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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 223/2008 – São Paulo, terça-feira, 25 de novembro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.   : 2008.03.00.045303-9    SuExSe    2858 

ORIG.   : 200661000148031  16 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   : União Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES : FERNANDO NETTO BOITEUX 

ADV     : RUBENS LAZZARINI 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Cuida-se de pedido de suspensão da antecipação de tutela, requerida pela União Federal, com fundamento no artigo 4º 

da Lei n. 8.437/92, objetivando sustar os efeitos da antecipação de tutela concedida no bojo de sentença proferida nos 

autos da ação ordinária nº 2005.61.00.014803-1 movida por FERNANDO NETO BOITEUX, nos seguintes termos: 

  

"Isto posto julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para CONDENAR a UNIÃO FEDERAL a pagar 

aos autores MARCIA MARIA CORSETTI GUIMARÃES e VALDIR SERAFIM as seguintes diferenças salariais: a) 

nos vencimentos, no período de 1º/3/02 a 26/06/02, correspondente à diferença entre os valores do vencimento básico 

antigo e daquele instituído pela MP 43/02, bem como as verbas atinentes ao pró-labore de êxito e verba de 

representação mensal na forma das leis 7711/88, 9624/98, DL 2333/87 e DL 2371/87; b) na VPNI (vantagem pessoal 

nominalmente identificada), a diferença entre o valor pago e o valor devido considerado o novo valor do vencimento 

básico na forma fixada na Lei 10549/02 (conversão da MP 43/02). Considerando tratar-se de verba de caráter alimentar 

da qual os autores vem sendo privados desde 2002, DEFIRO a antecipação da tutela para determinar à UNIÃO 

FEDERAL que proceda ao pagamento da diferença da VPNI apurada na forma determinada nesta decisão, incluindo-a 

na folha de pagamento dos autores no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação desta decisão. As parcelas em 

atraso bem como a condenação contida no item a) deste dispositivo serão pagas a final, se confirmada esta decisão, 

através de ofício requisitório". 

  

Alegando grave lesão à ordem e economia públicas, requer a União Federal a suspensão da eficácia da r. sentença 

proferida nos autos referidos, de modo que seu dispositivo somente seja passível de execução após a confirmação da 

decisão judicial pelo trânsito em julgado, tal como decidido nos autos da Suspensão de Segurança nº 

2007.03.00.094982-0, ex vi do artigo 4º, §8º da Lei nº 8.437/92. 

Sustenta a requerente que a decisão impugnada afronta a ADC nº 04, os artigos 1º e 2º-B, da Lei nº 9.494/97, o artigo 

100 da Constituição Federal, e mais de 5.380 orientações jurisprudenciais, incluindo a recente Reclamação nº 2482, a 

qual assentou a inexistência de redução de vencimentos e a violação à ADC nº04/DF, além de permitir despesa anual na 
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ordem de R$63.000.000,00 (sessenta e três milhões de reais), considerando-se a implantação da vantagem a toda 

categoria com efeitos retroativos. 

Alerta ainda sobre o perigo do efeito multiplicador, cujo reembolso, na hipótese de reforma da r. sentença, tornar-se-á 

dificultoso para a Administração. 

D E C I D O. 

Visa esta espécie de incidente processual, vez que não ostenta natureza de recurso, à suspensão da efetividade da 

decisão hostilizada para fins de preservação de relevante interesse público, afastando assim risco de grave lesão aos 

bens jurídicos da ordem, saúde, segurança e economia pública. Na verdade, o bem jurídico que se pretende tutelar é o 

interesse público, nos exatos termos do artigo 4º da Lei nº 8.437/92. 

No incidente de suspensão da execução de sentença - de competência exclusiva do Presidente do Tribunal - observa-se 

tão-somente a existência dos pressupostos previstos na legislação de regência, descabendo discutir, nesse âmbito, o 

mérito da ação subjacente, ou a juridicidade do decisum, aspectos, cujo exame é reservado às vias recursais próprias. 

Todavia, há casos em que a plausibilidade jurídica do pedido acaba por abrandar a incidência desta regra, autorizando 

um exame, ainda que superficial, de determinados aspectos condizentes com a matéria de fundo, em sede de 

contracautela. 

In casu a r. sentença sustanda julgou procedente o pedido, garantindo ao autor, Procurador da Fazenda Nacional, o 

direito à percepção dos seus proventos calculados com base no vencimento básico estabelecido no artigo 3º, da Lei nº 

10.549/2002, acrescido da Representação Mensal (Decreto-Lei 2.333/87) e pro labore vigentes em março de 2002, 

aplicados até junho de 2002, em respeito ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, mediante implantação de 

vantagem pessoal nominalmente identificada - VPNI, correspondente ao valor resultante da diferença do pro labore 

pago em 1º de março de 2002, acrescido de representação mensal no valor pago naquele mês de março de 2002 e o 

novo percentual fixado a título de pro labore - 30% (trinta por cento), vigente a partir de 26 de junho de 2002, de acordo 

com o art.6º, da referida Lei. 

Deveras, nos autos da Suspensão de Segurança nº 2007.03.00.094982-0, que trata de idêntica matéria, entendi violados 

o artigo 2º-B da Lei n. 9.494/97 (incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001) e o artigo 5º, caput, da Lei 

n.4.348/64, os quais inviabilizam a execução provisória de sentença que importe em reclassificação, equiparação de 

servidores públicos ou à concessão de aumento ou extensão de vantagens, assim como da que importe outorga ou 

adição de vencimentos ou ainda reclassificação funcional. Trata-se de normas cogentes, cuja violação gera nulidade 

absoluta, por tutelarem interesse público, destinadas à segurança de seus destinatários. 

Entendo presentes os pressupostos de grave lesão à ordem pública, esta considerada em relação à antecipação de 

execução de sentença. 

Sobre a matéria o Colendo Supremo Tribunal Federal também teve a oportunidade de se manifestar, nos seguintes 

termos: 

  

"A União, com fundamento nos arts. 4º da Lei 4.348/64, 1º da Lei 9.494/97, 4º da Lei 8.437/92 e 25 da Lei 8.038/90, 

requereu a suspensão da execução da sentença proferida pelo Juízo Federal da 24ª Vara da Seção Judiciária de São 

Paulo-SP nos autos do Mandado de Segurança nº 2002.61.00.029419-4, que reconheceu aos impetrantes, Procuradores 

da Fazenda Nacional, o 'direito líquido e certo de perceberem a remuneração com parcelas compostas do vencimento 

básico de acordo com a nova tabela, acrescido do pro labore de êxito pago nos termos da Lei nº 7.711/88 e da 

Representação Mensal prevista no Decreto-Lei nº 2.333/87, ou seja, nos montantes que vinham sendo pagos, ou seja, 

após a vigência da MP 43/02, acrescido das diferenças entre a remuneração constituída pela soma do novo vencimento 

básico com o pro labore de êxito e a Representação Mensal integrais, conforme vinham recebendo anteriormente à 

vigência da MP 43/02 e a diferença resultante da aplicação da MP, ou seja, vencimento básico acrescido apenas do pro 

labore em até 30%, desse mesmo vencimento básico, paga a título de VPNI - Vantagem Pessoal Nominalmente 

Identificada' (fls. 83-98). 

Alegou a requerente que a Medida Provisória 43/2002, posteriormente convertida na Lei 10.549/2002, alterou a 

estrutura de vencimentos da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, para equipará-la às carreiras dos outros 

advogados públicos, passando a sua remuneração a ser composta somente pelo vencimento básico e pelo pro labore, no 
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percentual de até trinta por cento, o que não teria causado redução na remuneração dos impetrantes, mas sim aumento 

de sua remuneração, certo que 'a interpretação pretendida pelos impetrantes resume-se em aproveitar a legislação 

anterior, derrogada, e parte da legislação atual' (fls. 12-13). 

  

Sustentou, mais, em síntese: 

  

a) ocorrência de grave lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, porquanto a decisão 

impugnada obriga a administração pública a pagar a remuneração dos impetrantes em valores excessivos, sem qualquer 

substrato legal; 

  

b) existência de grave lesão à economia pública, ante a flagrante majoração da remuneração dos impetrantes, em afronta 

ao art. 100 da Constituição da República, que prevê a obrigatoriedade de expedição de precatório; 

  

c) possibilidade de ocorrência do denominado 'efeito multiplicador', dado que existem um mil e duzentos cargos de 

Procurador da Fazenda Nacional; 

  

d) existência de perigo de irreversibilidade do prejuízo ao erário público, na medida em que não houve a prévia 

prestação de caução ou de qualquer outra garantia pelos impetrantes. 

  

2. A Presidência do Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao pedido e determinou a remessa dos autos a esta 

Corte (fls. 236-237). 

3. A Procuradoria-Geral da República opinou pelo indeferimento do pedido (fls. 309-312).   

4. Indeferi o pedido de suspensão (fls. 314-316). 

5. A União interpôs agravo regimental, com pedido de reconsideração (fls. 322-328), sustentando, em síntese: 

  

a) ocorrência de grave lesão à ordem pública, porquanto a sentença impugnada causou, em verdade, aumento da 

remuneração percebida pelos Procuradores da Fazenda Nacional, uma vez que a Medida Provisória 43/2002, convertida 

na Lei 10.549/2002, alterou toda a composição de seus vencimentos, sem implicar qualquer decréscimo remuneratório, 

conforme assegurou seu art. 6º, em obediência ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. Ademais, essa carreira 

nunca foi remunerada nos moldes pleiteados pelos impetrantes, dado que 'os antigos valores de pro labore e 

representação mensal existiam justamente para suprir o baixo valor do vencimento básico, necessidade que deixou de 

existir com a majoração de mais de 100% (cem por cento) desse vencimento básico, o qual, por fim, incorporou ao seu 

valor aquelas verbas' (fl. 326); 

  

b) ausência de previsão orçamentária em relação ao pagamento em questão, motivo por que será 'necessário obter 

crédito adicional, com contingenciamento e transferência de recursos que seriam aplicados em outros setores' (fl. 327); 
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c) possibilidade de ocorrência de dano irreparável, 'pois não há qualquer garantia de que a importância a ser paga aos 

impetrantes retornará aos cofres públicos após o julgamento definitivo da ação mandamental' (fl. 327); 

  

d) existência de grave lesão à economia pública, ante o fato de que a execução da decisão impugnada no presente 

pedido de suspensão causará o aumento do 'vencimento bruto de R$ 7.328,00 (sete mil trezentos e vinte e oito reais) 

para R$ 19.416,74 (dezenove mil quatrocentos e dezesseis reais e setenta e quatro centavos), sem aplicação de correção 

monetária e juros de mora' (fl. 327), razão pela qual 'seriam gastos mais do que R$ 6.500.000,00 (seis milhões e 

quinhentos mil reais), para fins de cumprimento somente dessa sentença' (fl. 327); 

  

e) possibilidade de ocorrência do denominado 'efeito multiplicador', na medida em que o aumento concedido aos 

impetrantes ensejará o ajuizamento de inúmeras outras ações semelhantes, o que causará enorme prejuízo ao erário.  

  

6. Ressalte-se, inicialmente, que esta Presidência indeferiu o presente pedido de suspensão, por entender que o objeto da 

sentença impugnada consistiria na manutenção do pagamento de parcelas suprimidas da remuneração dos impetrantes 

pela incidência da Medida Provisória 43/2002, convertida na Lei 10.549/2002, ante o fato de que esta Corte, ao apreciar 

a Reclamação 2.482/SP, rel. Min. Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ 09.9.2005, decidira pela não ocorrência de afronta à 

autoridade do julgamento proferido na Ação Declaratória de Constitucionalidade 4-MC/DF. 

  

Ocorre que, ontem, dia 30 de agosto de 2007, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os embargos de 

declaração opostos pela União ao acórdão anteriormente proferido na Reclamação 2.482/SP (DJ 09.9.2005), acolheu-os 

e atribuiu-lhes efeitos infringentes, nos termos do voto-vista proferido pelo eminente Ministro Joaquim Barbosa, para 

julgar procedente a reclamação ajuizada pela União, reconhecendo, dessa forma, a ocorrência de afronta à autoridade da 

decisão proferida no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade 4-MC/DF, ao entendimento de que a 

decisão reclamada determinara a antecipação do pagamento de aumento de vencimentos ao autor e não a manutenção de 

seus valores, porquanto as mudanças introduzidas pela Medida Provisória 43/2002, convertida na Lei 10.549/2002, não 

causaram a redução da remuneração total dos Procuradores da Fazenda Nacional, mas sim o seu aumento. 

  

Assim, a decisão ora agravada, proferida por esta Presidência, em 11 de janeiro deste ano (fls. 314-316), tomada com 

base no julgamento da Reclamação 2.482/SP, rel. Min. Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ 09.9.2005, merece ser 

imediatamente reconsiderada. 

  

7. A Lei 4.348/64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança para evitar grave lesão à 

ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. 

  

Entendo que se encontra devidamente demonstrada a existência de grave lesão à ordem pública, considerada em termos 

de ordem jurídico-processual, dado que a execução da sentença em apreço, antes do trânsito em julgado, contraria o que 

expressamente dispõe o art. 5º, parágrafo único, da Lei 4.348/64, ao restabelecer o pagamento de verbas suprimidas 

pelo recálculo promovido pela Medida Provisória 43/2002, posteriormente convertida na Lei 10.549/2002, cujas 

mudanças introduzidas não causaram a redução da remuneração total dos Procuradores da Fazenda Nacional, conforme 

asseverado pelo eminente Ministro Joaquim Barbosa, em voto-vista proferido no julgamento dos embargos de 

declaração opostos nos autos da Reclamação 2.482/SP, Plenário, 30.8.2007. 

Observo, também, a ocorrência de grave lesão à economia pública, consubstanciada na ausência de previsão 

orçamentária em relação às despesas em questão, que poderão comprometer a correta execução orçamentária federal. 
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No presente caso, poderá haver, ainda, o denominado 'efeito multiplicador' (SS 1.836-AgR/RJ, rel. Min. Carlos Velloso, 

Plenário, unânime, DJ 11.10.2001), tendo em vista a existência de outros Procuradores da Fazenda Nacional em 

situação potencialmente idêntica àquela dos impetrantes. 

  

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 314-316 e defiro o pedido formulado pela União para suspender a 

execução da sentença proferida pelo Juízo Federal da 24ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo-SP nos autos do 

Mandado de Segurança nº 2002.61.00.029419-4, motivo por que julgo prejudicado o agravo regimental interposto pela 

União (fls. 322-328), ante a perda do seu objeto (art. 21, IX, do RISTF)". 

(SS nº 3028/SP - Rel. Min. ELLEN GRACIE) 

  

Acresça-se que a Suspensão de Segurança acima transcrita encontra-se arquivada desde 05 de março de 2008. 

Seguindo essa mesma orientação, aquela Colenda Corte Superior vem decidindo que essas sentenças somente podem 

ser executadas após o trânsito em julgado, ante o contido no art. 2º-B da Lei 9.494/97, o qual somente permite a 

liberação de recursos decorrente de decisão judicial após o trânsito em julgado. Confira-se a propósito: 

  

  

"RECLAMAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ADC4-MC. PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. 

REESTRUTURAÇÃO DA REMUNERAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE 

VENCIMENTOS. DECISÃO QUE CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. As regras referentes aos vencimentos dos 

procuradores da Fazenda Nacional foram alteradas por legislação ordinária e, posteriormente, por norma 

regulamentadora sem que houvesse qualquer diminuição no valor nominal de seus vencimentos. Decisão judicial que 

antecipa os efeitos da tutela para garantir a percepção de valores referentes ao sistema anterior de remuneração em 

conjunto com os valores do novo sistema, gerando aumento no valor nominal dos vencimentos da agravante, ofende o 

decidido na ADC4-MC. Embargos de Declaração conhecidos e providos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, 

julgar procedente a reclamação". 

(Rcl-ED 2482/SP - STF - Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - DJ de 28.03.2008 - p. 167) 

  

  

E ainda: Rcl-AgR-AgR-AgR 3786/DF - Rel.Min. JOAQUIM BARBOSA - DJ de 30.11.2007 - p.160; Rcl-AgR 1489 - 

Rel. Min. ILMAR GALVÃO - DJ de 13.10.2000, Rcl-AgR 2005/MS - Rel.Min. JOAQUIM BARBOSA - DJ de 

23.09.2005 - p.6, dentre outros. 

Cabe consignar ainda que a controvérsia discutida nos autos originários é daquelas cujo efeito multiplicador, 

desencadeado pela reiteração de demandas idênticas, gera grave lesão à economia pública, o que indubitavelmente, 

impõe o deferimento da suspensão de segurança. 

Acresça-se também a possibilidade dos valores discutidos serem considerados de caráter alimentar e, portanto, 

irreversíveis. 

Por outro lado, o fato da r. sentença ter sido prolatada em 2007, não obsta o pedido de suspensão de seus efeitos por 

meio de Suspensão de Segurança, porquanto não existe prazo para tanto, vez que conforme já decidido pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça "...o que importa, em tais casos, é a constatação de que a decisão impugnada se prolonga 

no tempo, continuando a implicar lesão aos valores sociais tutelados pela norma específica". (in AgRSS nº 1045/RJ - 

rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 30.08.2004, p.194). 
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Como se observa, nada obstante existam precedentes jurisprudenciais de que a situação não estaria abrangida pela 

vedação imposta pela ADC-MC-4/DF/STF, o fato é que o Colendo Supremo Tribunal Federal já se posicionou em 

sentido contrário, razão pela qual resta evidente que a antecipação de tutela ora discutida, por contrariar decisão, com 

efeito vinculante, do C. Supremo Tribunal Federal, acarreta grave lesão à ordem pública, consubstanciada na ordem 

jurídica, e, dada à incerteza quanto ao direito dos Procuradores da Fazenda Nacional questionado na ação subjacente, a 

decisão poderá causar grave lesão à ordem econômica. 

Ante o exposto, defiro o pedido de suspensão da execução da tutela antecipada concedida na sentença proferida nos 

autos da ação ordinária nº 2006.61.00.014803-1, até a apreciação da matéria de mérito em sede recursal. 

Comunique-se com urgência. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 139.117 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  94.03.064807-4             AC  195816 

APTE    :  ALTAIR MARIALVA DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO  

APTE    :  JOSE JANUARIO PEREIRA 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007260290 

RECTE   :  ALTAIR MARIALVA DE ALMEIDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da conta de 

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 5º, inc. XXXV da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  94.03.064807-4             AC  195816 

APTE    :  ALTAIR MARIALVA DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO  

APTE    :  JOSE JANUARIO PEREIRA 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007260291 

RECTE   :  ALTAIR MARIALVA DE ALMEIDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor/executante, para determinar a não 

incidência de juros moratórios entre a data da expedição do requisitório até a data do depósito. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi provido para esclarecer a não incidência de juros moratórios no 

período compreendido entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância viola o artigo 407 do Código Civil, bem como o artigo 535, inciso 

II do Código de Processo Civil. Alega ainda  existência de dissidência jurisprudencial conforme precedentes que 

apresenta junto da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se percebe da decisão de segunda instância, a não incidência dos juros de mora foi determinada com base em 

norma constitucional, assim como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (AI-AgR 

492779/DF). 

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, 

haja vista a via própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso 

especial." 

Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO 

INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. 

I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria 

própria de apelo extraordinário para o Excelso Pretório. 

II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a 

decisão vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas 
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desconstituição da aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos 

recebidos. Aplicação da Súmula nº 283 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.083482-5             AC  400103 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  SAIOKO UCHIDA MAEDA e outros 

ADV     :  MAURO HENGLER LOPES 

PETIÇÃO :  RESP   2007276280 

RECTE   :  SAIOKO UCHIDA MAEDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu da preliminar levantada e, no mérito, deu provimento ao recurso de apelação e à remessa 

oficial, reconhecendo que o Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF deve corrigir monetariamente os valores retidos, 

em decorrência da Medida Provisória n.º 168/90, convertida na Lei n.º 8.024/90.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência à legislação federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

Em primeiro lugar, porque a análise acerca do percentual adotado pela Fazenda Pública, para fins de atualização, 

segundo o índice Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF, dos valores retidos pelo Plano Collor, encontra óbice na 

Súmula n.º 7 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que, por analogia, passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. BLOQUEIO DE CRUZADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. MARÇO DE 1990. ESTORNO DO CRÉDITO. SÚMULA 7, DO STJ. 
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I - Para apreciar a questão suscitada pelo recorrente de que teria 

ocorrido o estorno da atualização realizada pela C.E.F, contrariamente ao que afirma o Tribunal a quo, faz-se-ia 

necessário o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado nesta via recursal. Incidência da súmula nº 

7/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 394713/BA, j. 18/09/2003, DJ 28/10/2003, Rel. Ministro Francisco Falcão)." 

Em segundo lugar, porque a alegação de que "a mudança de percentual do BTNF ocorrida após a edição da Medida 

Provisória n.º 168/90, convertida na Lei n.º 8.024/90, conforme acima exposto, não foi levado em consideração por 

ocasião do julgamento da lide, conforme estatui o artigo 462 do Código de Processo Civil"  não foi prequestionada, de 

modo que aplicável a Súmula n.º 211 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, j. 15/08/2006, DJ 31/08/2006, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Em terceiro lugar, porque a análise acerca da existência, ou não, de sucumbência mínima, ou recíproca, encontra óbice 

na Súmula n.º 7 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que, por analogia, passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL DE JÚLIO CÉSAR DE BRITO FLORES E OUTROS. ALÍQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO 

AO FUSEX FIXADA PELO DECRETO 92.512/86. FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. REEXAME DE 

PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Relativamente aos honorários advocatícios, determina o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, que, nas causas 

em que for vencida a Fazenda Pública, sejam fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as 

recomendações constantes das alíneas do § 3º do referido dispositivo legal. Destarte, vencida a Fazenda Pública, a 

legislação não vincula o julgador a nenhum percentual ou valor certo. Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele 

pode utilizar-se de percentuais tanto sobre o valor da causa quanto sobre o valor da condenação, bem assim fixar os 

honorários em valor determinado (EREsp 699.796/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 26.9.2005). 

3. É inviável, em sede de recurso especial, a aferição do quantitativo em que autor e réu saíram vencidos na demanda, 

bem como a verificação da existência de sucumbência mínima ou recíproca, por revolver matéria eminentemente fática, 

o que encontra inequívoco óbice na Súmula 7/STJ. 

4. Recurso especial desprovido." - Grifo nosso. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 764526/PR, j. 22/04/2008, DJ 07.05.2008, Rel. Ministra Denise Arruda)." 

  

Em quarto lugar, porque a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não restou caracterizada, 

consoante já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que passo a transcrever:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 758625/MG, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.089908-0             AI   59852 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON LEITE CORREA e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO JOSE ALPONTI e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 13/3958 

PETIÇÃO :  RESP   2007157306 

RECTE   :  ANTONIO JOSE ALPONTI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravada, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao agravo de instrumento 

interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, visto que o erro material, por acarretar graves conseqüências 

jurídicas, pode e deve ser alegado e acolhido a qualquer tempo e grau de jurisdição, qualquer que seja a forma de que se 

revista, sob pena de ofender-se o princípio da moralidade. 

Da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento foram opostos embargos declaratórios pela parte Agravada, 

primeiramente com o objetivo de prequestionar a matéria e com a alegação de que o v. acórdão apresentou omissões. O 

INSS também apresentou Embargos de Declaração nesta oportunidade, com a alegação de omissão na decisão, no que 

tange a imposição de pena por litigância de má-fé. Com relação ao INSS, os embargos foram conhecidos e acolhidos 

para sanar a omissão, sendo que no mais a decisão foi mantida tal como lançada. 

Em sede de Recurso Especial, primeiramente aduz a recorrente, que houve afronta ao disposto no artigo 535 do Código 

de Processo Civil. No mérito alegou contrariedade ao disposto no artigo 485, inciso V, também do Código de Processo 

Civil, e ainda violação às disposições contidas nos artigos 463, inciso I e II, 467, 468 e 475-G do mesmo diploma legal.  

Nesta mesma oportunidade, o recorrente alegou a existência de divergência jurisprudencial a respeito da matéria.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação ao 

dispositivo do Código de Processo Civil, alegando que não pode ser aceita a tese de erro material nos cálculos. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende do voto condutor da decisão de segunda instância, trata-se de erro material, 

por acarretar graves conseqüências jurídicas, pode e deve ser alegado e acolhido a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

qualquer que seja a forma de que se revista, sob pena de ofender-se o princípio da moralidade. 

No mais, o acórdão ora guerreado está em acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, até mesmo 

porque, a re-análise do julgado implica em reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 07 daquela Egrégia Corte, 

conforme transcrevemos:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISTINÇÃO ENTRE CRITÉRIO PARA 

FEITIO DOS CÁLCULOS E SIMPLES ERRO MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADO. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS 

PARADIGMAS. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Tendo-se o Tribunal de origem posicionado no sentido de que a controvérsia tratava de erro material e não acerca de 

erro no critério adotado para a confecção dos cálculos da execução, infirmar tal entendimento implicaria reexame de 

matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. 

2. Dissídio jurisprudencial não comprovado. Hipótese em que o acórdão recorrido e os paradigmas não guardam entre si 

a necessária similitude fática. 

3. Recurso especial não conhecido. - Grifei (REsp 513994 / RN, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. 

TURMA, j. 28/11/2006, DJ 18.12.2006, p. 462). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 
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CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE 

ERRO MATERIAL NA VIA DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 

1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo recurso 

integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a circunstância peculiar 

prevista na Súmula n.º 98/STJ. 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente de 

erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, cuja 

força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. - Grifei (AgRg no REsp 825546 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5a. 

TURMA, j. 27/03/2008, DJe 22.04.2008). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a 

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso 

implique contrariedade à coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 636567 / RN, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a.  

TURMA, j. 28/02/2008, DJe 05.05.2008). 

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionado pela recorrente, não cabe o recebimento do 

recurso apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.028428-2             AC  414450 

APTE    :  WOLFRANT SANTOS 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008157356 

RECTE   :  WOLFRANT SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.104084-7             AI   74969 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FRANCISCO SABINO e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008053115 

RECTE   :  FRANCISCO SABINO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravada, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a liquidação deve sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. 

sentença e v. acórdão, proferidos na ação de conhecimento ou nos embargos à execução, sob pena de incorrer em erro 

material, cabível de revisão, a qualquer tempo, em nome do princípio da moralidade pública e a fim de se evitar o 

enriquecimento sem causa do exeqüente, com dano ao erário. 

Da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento foram opostos embargos declaratórios pela parte Agravada, 

sob o argumento de que o v. acórdão apresenta contradição e obscuridade; os quais foram improvidos uma vez que a 

questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados.  
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Na seqüência, novamente foram opostos Embargos de Declaração com a alegação de que a controvérsia surgida no v. 

acórdão embargado não resultou debatida previamente a justificar futuros recursos excepcionais, os quais foram 

improvidos com o fundamento de que nada há para integrar no acórdão embargado, dado que já abordada a questão da 

exclusão da incorporação dos índices de inflação, o que aliás, coaduna-se à coisa julgada. 

Em sede de Recurso Especial, primeiramente aduz a recorrente, que houve violação ao disposto no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. No mérito alegou contrariedade ao disposto no artigo 485, inciso V, também do Código de 

Processo Civil, e ainda violação às disposições contidas nos artigos 463, inciso I e II e 475-G do mesmo diploma legal.  

Nesta mesma oportunidade, o recorrente alegou a existência de divergência jurisprudencial a respeito da matéria.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação ao 

dispositivo do Código de Processo Civil, alegando que não pode ser aceita a tese de erro material nos cálculos. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende do voto condutor da decisão de segunda instância, observa-se que a 

liquidação deve sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e v. acórdão, proferidos na ação de 

conhecimento ou nos embargos à execução, sob pena de incorrer em erro material, cabível de revisão, a qualquer 

tempo, em nome do princípio da moralidade pública e a fim de se evitar o enriquecimento sem causa do exeqüente, com 

dano ao erário, acrescentando-se que as irregularidades apontadas no ofício requisitório denotam a possível inclusão de 

parcelas controversas ou omissão das incontroversas, não previstas na decisão exeqüenda e corrigíveis como erros 

materiais, as quais merecem apuração mais aprofundada. 

No mais, o acórdão ora guerreado está em acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, até mesmo 

porque, a re-análise do julgado implica em reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 07 daquela Egrégia Corte, 

conforme transcrevemos:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISTINÇÃO ENTRE CRITÉRIO PARA 

FEITIO DOS CÁLCULOS E SIMPLES ERRO MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADO. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS 

PARADIGMAS. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Tendo-se o Tribunal de origem posicionado no sentido de que a controvérsia tratava de erro material e não acerca de 

erro no critério adotado para a confecção dos cálculos da execução, infirmar tal entendimento implicaria reexame de 

matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. 

2. Dissídio jurisprudencial não comprovado. Hipótese em que o acórdão recorrido e os paradigmas não guardam entre si 

a necessária similitude fática. 

3. Recurso especial não conhecido. - Grifei (REsp 513994 / RN, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. 

TURMA, j. 28/11/2006, DJ 18.12.2006, p. 462). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE 

ERRO MATERIAL NA VIA DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 

1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo recurso 

integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a circunstância peculiar 

prevista na Súmula n.º 98/STJ. 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente de 

erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, cuja 

força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 
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3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. - Grifei (AgRg no REsp 825546 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5a. 

TURMA, j. 27/03/2008, DJe 22.04.2008). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a 

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso 

implique contrariedade à coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 636567 / RN, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a.  

TURMA, j. 28/02/2008, DJe 05.05.2008). 

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionado pela recorrente, não cabe o recebimento do 

recurso apresentado. 

Por fim, concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.008396-8        AI   79033 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CATARINA TORRENTE CANELADA e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007190416 

RECTE   :  CATARINA TORRENTE CANELADA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravada, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, visto que o art. 463, I, do CPC contempla a possibilidade de alteração 

superveniente da sentença quando dela exsurge erro de cálculo. 

Da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de 

sanar contradições e omissões existentes no v. acórdão e ainda pré-questionar a matéria. Alegou então que a decisão 

apresentou omissão pois não fundamentou acerca dos alegados erros de cálculo apresentados pelo INSS. Argumentou 

ainda a existência de contradição, pois a matéria julgada no agravo de instrumento está pendente de apelação a ser 
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julgada por este Tribunal, razão pela qual afirmou que o agravo de instrumento não pode ter seguimento. Os embargos 

foram rejeitados sob o fundamento de que a imutabilidade da res judicata não abarca do valor apurado, decorrente da 

condenação, em face de erro de cálculo. 

Da decisão que julgou os embargos, novamente foram opostos Embargos Declaratórios, desta vez com o pedido de 

esclarecimento do que consiste o erro material reconhecido no v. acórdão, bem como pela demonstração matemática 

deste erro material, e ainda pelo esclarecimento acerca da forma dos novos cálculos a serem efetuados. Tais embargos 

não foram conhecidos pois não é de serem conhecidos novos embargos, abrangendo matéria idêntica à apreciada no 

acórdão que julgou os embargos de declaração anteriores.  

Em sede de Recurso Especial, primeiramente aduz a recorrente, que houve violação ao disposto no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. No mérito alegou violação à coisa julgada e também divergência jurisprudencial a respeito da 

matéria.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação ao 

dispositivo do Código de Processo Civil, alegando que não pode ser aceita a tese de erro material nos cálculos. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende do voto condutor da decisão de segunda instância, trata-se de 

desproporcionalidade entre o objeto da condenação e o numerário a ser pago, em prejuízo ao erário, consubstancia erro 

de cálculo, merecendo correção a despeito do advento da preclusão máxima. 

No mais, o acórdão ora guerreado está em acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, até mesmo 

porque, a reanálise do julgado implica em reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 07 daquela Egrégia Corte, 

conforme transcrevemos:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISTINÇÃO ENTRE CRITÉRIO PARA 

FEITIO DOS CÁLCULOS E SIMPLES ERRO MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADO. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS 

PARADIGMAS. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Tendo-se o Tribunal de origem posicionado no sentido de que a controvérsia tratava de erro material e não acerca de 

erro no critério adotado para a confecção dos cálculos da execução, infirmar tal entendimento implicaria reexame de 

matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. 

2. Dissídio jurisprudencial não comprovado. Hipótese em que o acórdão recorrido e os paradigmas não guardam entre si 

a necessária similitude fática. 

3. Recurso especial não conhecido. - Grifei (REsp 513994 / RN, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. 

TURMA, j. 28/11/2006, DJ 18.12.2006, p. 462). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE 

ERRO MATERIAL NA VIA DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 

1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo recurso 

integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a circunstância peculiar 

prevista na Súmula n.º 98/STJ. 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente de 

erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, cuja 

força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 
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3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. - Grifei (AgRg no REsp 825546 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5a. 

TURMA, j. 27/03/2008, DJe 22.04.2008). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a 

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso 

implique contrariedade à coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 636567 / RN, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a.  

TURMA, j. 28/02/2008, DJe 05.05.2008). 

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionado pela recorrente, não cabe o recebimento do 

recurso apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.025339-7        AC 1294031 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  OSCAR MARCELO DOZZO DE BRITO 

ADV     :  VIVIAN TAVARES PAULA SANTOS DE CAMARGO 

PETIÇÃO :  REX    2008161835 

RECTE   :  OSCAR MARCELO DOZZO DE BRITO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínes a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.053672-3        AC  840623 

APTE    :  AUREA BATISTA e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  REX    2007284215 

RECTE   :  AUREA BATISTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

                       Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do art. 102, III, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que reconheceu a prescrição qüinqüenal em 

ação onde se pleiteia a correção monetária das contas do PIS/PASEP.  

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido viola o artigo 239 da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

EMENTA: Repetição de indébito: compensação de valores pagos indevidamente: termo inicial do prazo prescricional. 

Recurso extraordinário: descabimento: ausência de prequestionamento do tema do dispositivo constitucional dado por 

violado: controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional pertinente ao caso, de reexame inviável no recurso 

extraordinário: incidência das Súmulas 282, 356 e, mutatis mutandis, 636. 

(RE-AgR 462628/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 21.06.2007, DJ 10.08.2007, p. 33) 

RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza processual 

ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, quando não 

fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em termos que, no 

caso, a faria indireta ou reflexa. 

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.053672-3        AC  840623 

APTE    :  AUREA BATISTA e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  RESP   2007284217 

RECTE   :  AUREA BATISTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, que reconheceu a prescrição qüinqüenal em ação onde se pleiteia a correção 

monetária das contas do PIS/PASEP.  

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido viola os artigos 535, do CPC; 168 do CC/16 e 144 da Lei Orgânica 

da Previdência Social. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535 do CPC, pois como já decidiu o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

Com relação às demais violações alegadas, o recurso também não merece ser admitido, vez que a decisão recorrida se 

encontra em consonância com o entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça, consoante se vê do seguinte 

precedente, o qual demonstra não haver, contrariedade à legislação federal,  bem como o dissídio jurisprudencial: 
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RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 

20.910/32. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica quanto à não-aplicabilidade do prazo prescricional trintenário para as 

hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja 

vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

2. Verificada divergência quanto ao prazo prescricional aplicável a hipóteses como a dos autos - decenal ou qüinqüenal 

- ou, ainda, acerca da legislação de regência - Código Tributário Nacional ou o Decreto 20.910/32. 

3. Conforme orientação firmada no Supremo Tribunal Federal, a contribuição ao PASEP passou a ter natureza tributária 

com o advento da Constituição Federal de 1988, tornando-se obrigatório seu recolhimento pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios 

(AgRg no RE 378.144/PR; AgRg no RE 376.082/PR; ACO 580/MG; AgRg na Pet 2.665/RS; ACO 471/PR). Assim, 

não há dúvidas de que a relação existente entre tais entes e o Fundo PIS/PASEP (seu credor) é de natureza tributária, 

sendo regida pelo Código Tributário Nacional quanto ao prazo decadencial ou prescricional, dentre outros assuntos. 

Entretanto, não se há de confundir a relação jurídica descrita com aquela existente entre o titular de conta individual do 

PASEP, que pretende a aplicação de expurgos inflacionários, e a União, pois, nesse caso, a relação jurídica tem natureza 

indenizatória, inexistindo a figura dos sujeitos ativo e passivo de uma obrigação tributária. 

4. Em casos como o dos autos, portanto, haja vista a inexistência de norma específica tratando da matéria, o prazo 

prescricional a ser observado é qüinqüenal, tal como previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

5. Recurso especial desprovido. 

(REsp nº 745498/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 20.06.2006, DJU 30.06.2006, p. 173) 

No mesmo sentido: REsp nº 527650/PA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 13.02.2007, DJ 02.03.2007; AgRg no Ag nº 

818069/SP, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 15.02.2007, DJ 07.03.2007; AgRg no REsp nº 748369, Rel. Min. 

Humberto Martins, j. 03.05.2007, DJ 15.05.2007. 

Quanto à pretensão embasada na alínea c, também não há possibilidade de conhecimento do recurso, pois o acórdão 

impugnado encontra-se em sintonia com a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o disposto na 

Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.056268-0        AC 1121661 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APTE    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO    :  DECIO DE LIMA e outro 

ADV     :  ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 
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PETIÇÃO :  REX    2008162513 

RECTE   :  DECIO DE LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.050397-7        AC 1311852 

APTE    :  MATEUS SERAFIM DO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  CARLOS OLIVEIRA MOTA SOBRINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008174003 

RECTE   :  MATEUS SERAFIM DO NASCIMENTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a, b e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.000926-0        AC 1230561 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  SERGIO VIANA BEZERRA 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008060972 

RECTE   :  SERGIO VIANA BEZERRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que reconheceu a ocorrência de prescrição qüinqüenal, nos autos da ação 

ordinária ajuizada por Sérgio Viana Bezerra visando a indenização por danos materiais, quando engajado no serviço 

militar obrigatório. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 1º do Decreto-Lei nº 20.910/32; 458, I e 

II, do Código de Processo Civil. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

Quanto à violação referente ao Decreto nº 20.910/32, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois assim vem 

decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO 

ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. MORTE DE SOLDADO EM QUARTEL. 

PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI 20.910/32. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO-

OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONFIGURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A existência de resposta informal a correspondência particular enviada pela autora da ação indenizatória não pode 

ser  considerada como indeferimento de pedido administrativo apto a configurar a suspensão do prazo prescricional, nos 

termos do parágrafo único do art. 4º do Decreto 20.910/32. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é no sentido de que é de cinco anos o prazo prescricional da ação de 

indenização proposta contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32.  

3. Provimento do recurso especial." (grifo nosso) 

(REsp 416428/RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0018394-4; Relatora Ministra DENISE ARRUDA; PRIMEIRA 

TURMA; DJ 09/10/2006 p. 259) 

Quanto aos demais dispositivos infraconstitucionais aduzidos pela recorrente, entendo não restar evidenciada qualquer 

violação às suas prescrições, consoante se vê do precedente do C. Superior Tribunal de Justiça acima colacionado, o 

qual demonstra não haver na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício.  

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.018919-5        AC  686828 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VIVIAN LOPES DIAS 

ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2008143935 

RECTE   :  VIVIAN LOPES DIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, diretamente contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.004139-5         

APTE   :  SÉRGIO APARECIDO PAVANI 

ADV     :  JOEL MAURÍCIO PIRES BARBOSA 

APDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTÔNIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP    2008000269 

RECTE   :  SÉRGIO APARECIDO PAVANI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.001530-1        AC 1287665 

APTE    :  JORGE PEDROSO NETO e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008154727 

RECTE   :  JORGE PEDROSO NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.03.99.026263-6        AC  895699 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO MONTAGNA 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

PETIÇÃO :  REX    2007175715 

RECTE   :  FRANCISCO MONTAGNA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, deu provimento ao recurso interposto pelo 

INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente a ação ajuizada por servidor aposentado do extinto IAPI - Instituto 

de Aposentadoria e Pensões do Industriários, em pleito de restabelecimento do pagamento da vantagem denominada de 

"acréscimo bienal", instituída pelo Decreto 1.918/37, a partir de janeiro de 1997. 

A parte recorrente alega ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

A parte recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 01/06/2007 (fl. 96), posteriormente, portanto, à data de 

03.05.2007, o que a obriga a demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pela 

Suprema Corte no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, na sessão de 18 de junho de 

2007. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." (grifamos) 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Destarte, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 
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Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, a decisão recorrida, de fls. 88/95, foi publicada no Diário da Justiça da União em 01/06/2007, 

consoante se verifica pela certidão de fl. 96. 

Contudo, no recurso extraordinário de fls. 102/108, protocolizado em 18/06/2007, verifica-se que a parte recorrente, em 

seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a repercussão geral da questão constitucional 

nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do 

Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório. 

Assim, não restaram preenchidos todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028741-4        AC  901555 

APTE    :  ANGELO BATEL e outros 

ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APTE    :  ANTONIO PEDRO e outro 

ADV     :  DANIEL COSTA RODRIGUES 

APTE    :  JESUINO MANOEL GREGORIO 

ADV     :  EDMUR GERALDO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008076457 

RECTE   :  ANGELO BATEL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105 da Constituição Federal, em face de acórdão de 

Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
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Decido 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que o v. acórdão recorrido foi publicado em 03/04/2008 conforme  atesta a certidão de fls. 703 e observa-se que o 

recurso foi protocolado em 22/04/2008, através de sistema de transmissão de dados tipo fac-símile, conforme permitido 

pela Lei nº 9.800/99, e o original foi protocolado em 23/04/2008, ambos fora do prazo legal previsto pelo artigo 508 do 

Código de Processo Civil, que se encerrou em 18/04/2008, concluindo-se pela intempestividade. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.034689-7        AC 1161578 

APTE    :  MARCELO LIMA GOMES 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

PETIÇÃO :  RESP   2008099589 

RECTE   :  MARCELO LIMA GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.015579-3        AC 1202476 

APTE    :  RUTE TAVARES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008052237 

RECTE   :  RUTE TAVARES DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte que manteve decisão monocrática, que julgou improcedente a demanda e não concedeu à 

parte autora a majoração do coeficiente de cálculo de sua pensão por morte de 60% para 90%, e a partir da vigência da 

Lei 9032/95 para 100%. 

Aduz a parte recorrente haver dissídio jurisprudencial,  e violação ao preceituado no art. 75 da Lei 8.213/91, e das 

modificações introduzidas pela Lei nº 9032/95. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida encontra-se em conformidade 

com o que vem decidindo o Supremo Tribunal Federal a partir dos leading cases julgados em 08.02.07, RE n. 416827 e 

415454. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado: 

"Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei Federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência." 

(RE nº 471178/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, Pleno, j. 09/02/2007, DJ 23.03.07, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.04.015579-3        AC 1202476 

APTE    :  RUTE TAVARES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008052238 

RECTE   :  RUTE TAVARES DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 
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geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.11.004940-0        AC 1127809 

APTE    :  ANTONIO RUFINO DOS SANTOS 

ADV     :  ROGERIO PIACENTI DA SILVA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008169583 

RECTE   :  ANTONIO RUFINO DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.015930-2        AI  203207 

AGRTE   :  MARIA VILMA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  REX    2005030740 

RECTE   :  MARIA VILMA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o 

agravo regimental, tão-somente para impedir a inclusão do nome da mutuária em cadastros de inadimplentes, mantendo 

no mais, a r. decisão que, em autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela que 

objetivava o depósito das parcelas na proporção de uma vencida para uma vincenda, nos valores que entendesse 

corretos e a suspensão da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido violou o artigo 620, do Código de Processo Civil e o artigo 5º, 

incisos XXXV, LIII, LIV e LV, da Constituição Federal, configurando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 

e a irregularidade no procedimento da execução extrajudicial, apontando precedentes acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 
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gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Ação de Depósito das Prestações - Sistema Financeiro da Habitação de nº 

2004.61.14.001429-4), foi proferida sentença, julgando improcedente o pedido formulado. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.015930-2        AI  203207 

AGRTE   :  MARIA VILMA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2005030742 

RECTE   :  MARIA VILMA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo 

regimental, tão-somente para impedir a inclusão do nome da mutuária em cadastros de inadimplentes, mantendo no 

mais, a r. decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela que objetivava o depósito das parcelas na 

proporção de uma vencida para uma vincenda, nos valores que entendesse corretos e a suspensão da execução 

extrajudicial. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 620, do Código de Processo Civil e os artigos 5º, incisos 

XXII, XXIII, XXXII, XXXV, XXXVII, LIII, LIV e LV e 6º, da Constituição Federal, configurando a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e a irregularidade no procedimento da execução extrajudicial, apontando 

precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Passo a decidir. 
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Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Ação de Depósito das Prestações - Sistema Financeiro da Habitação de nº 

2004.61.14.001429-4), foi proferida sentença, julgando improcedente o pedido formulado. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de acórdão na ação 

originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.057944-3        AI  219889 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IVANI APARECIDA MAGON e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008052004 

RECTE   :  IVANI APARECIDA MAGON 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravada, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, visto que o erro material é corrigido a qualquer tempo, ex officio, ou a 

requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla 

defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

Da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento foram opostos embargos declaratórios pela parte Agravada, 

primeiramente com o fito de pré-questionar a matéria e ainda sob o argumento de que o Egrégio Superior Tribunal de 
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Justiça veda, na fase de liquidação do julgado, a exclusão de critérios de cálculos sob o fundamento de equivocado erro 

material. Nesta mesma oportunidade argumentou que o v. acórdão apresenta contradição pois não se trata de caso de 

extinção de execução, mas sim de adequação. Os embargos foram rejeitados sob o argumento de que o aresto 

embargado decidiu de forma clara e precisa que os cálculos acolhidos pelo I. magistrado de primeiro grau padecem de 

erro material, corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa ou 

violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, acrescentando-se pois que o Recurso de Embargos de 

Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.  

Na seqüência, novamente foram opostos novos Embargos de Declaração com a alegação de que a controvérsia surgida 

no v. acórdão embargado não resultou debatida previamente a justificar futuros recursos excepcionais, os quais não 

foram conhecidos já que os segundos embargos devem ater-se ao aresto formado nos primeiros, descabendo a 

rediscussão acerca de argumentos já apreciados. 

Em sede de Recurso Especial, primeiramente aduz a recorrente, que houve violação ao disposto no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. No mérito violação ao disposto nos artigos 467, 468 e 610, todos do Código de Processo 

Civil, argumentando que foi violado o instituto da coisa julgada, uma vez que não existem erros materiais, tendo havido 

alteração de critérios de cálculos já homologados. Argumentou ainda extensão equivocada do disposto no artigo 463, 

inciso I do mesmo diploma legal processual ora citado.  

Nesta mesma oportunidade, o recorrente alegou a existência de divergência jurisprudencial a respeito da matéria.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação ao 

dispositivo do Código de Processo Civil, alegando que não pode ser aceita a tese de erro material nos cálculos. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende do voto condutor da decisão de segunda instância, observa-se que o erro 

material é corrigido a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa 

julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência, 

adicionando-se que por tratar-se de lide previdenciária, mister considerar as peculiaridades destas demandas e a 

dificuldade de reparação ante o eventual prejuízo que venha a sofrer o executado. 

No mais, o acórdão ora guerreado está em acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, até mesmo 

porque, a re-análise do julgado implica em reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 07 daquela Egrégia Corte, 

conforme transcrevemos:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISTINÇÃO ENTRE CRITÉRIO PARA 

FEITIO DOS CÁLCULOS E SIMPLES ERRO MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADO. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS 

PARADIGMAS. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Tendo-se o Tribunal de origem posicionado no sentido de que a controvérsia tratava de erro material e não acerca de 

erro no critério adotado para a confecção dos cálculos da execução, infirmar tal entendimento implicaria reexame de 

matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. 

2. Dissídio jurisprudencial não comprovado. Hipótese em que o acórdão recorrido e os paradigmas não guardam entre si 

a necessária similitude fática. 

3. Recurso especial não conhecido. - Grifei (REsp 513994 / RN, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. 

TURMA, j. 28/11/2006, DJ 18.12.2006, p. 462). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE 

ERRO MATERIAL NA VIA DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 
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1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo recurso 

integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a circunstância peculiar 

prevista na Súmula n.º 98/STJ. 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente de 

erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, cuja 

força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. - Grifei (AgRg no REsp 825546 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5a. 

TURMA, j. 27/03/2008, DJe 22.04.2008). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a 

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso 

implique contrariedade à coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 636567 / RN, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a.  

TURMA, j. 28/02/2008, DJe 05.05.2008). 

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionado pela recorrente, não cabe o recebimento do 

recurso apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.004594-0        AC  916358 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BRASILINA BUENO PEIXOTO e outro 

ADV     :  AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2008167293 

RECTE   :  BRASILINA BUENO PEIXOTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.028863-0        AC  965810 

APTE    :  FRANCISCO MARIN e outro 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

PETIÇÃO: FAXRES 2008138662 

RECTE  : FRANCISCO MARIN 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.002567-6        AC 1240084 

APTE    :  SIMONE DE OLIVEIRA NOLLA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2008133356 

RECTE   :  SIMONE DE OLIVEIRA NOLLA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de preparo e porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o 

que não ocorreu no caso em apreço. 

O presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento de 

preparo, conforme certidão à fl. 287. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso especial de fls. 249/285, interposto antes da 

publicação do v.acórdão de fls. 198/200, pela mesma parte e combatendo a mesma decisão, uma vez que se operou a 

preclusão consumativa com relação a este recurso protocolizado. 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014137-8        AC 1105651 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANDRE SALVADOR AVILA 

PETIÇÃO :  REX    2008162707 

RECTE   :  MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

              

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 
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Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015075-0        AC 1189638 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VICENZA DE LUCCA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008159740 

RECTE   :  VICENZA DE LUCCA GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038233-7 

APTE    :  FRANCISCO CONCEIÇAO 

ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV        :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

PETIÇÃO: REX    2008001333 

RECTE  : FRANCISCO CONCEIÇAO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 
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Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.006807-4       AMS  305020 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APDO    :  ALEXANDER ELADIO DE LA TORRE LOPEZ 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

PETIÇÃO :  RESP   2008180128 

RECTE   :  ALEXANDER ELADIO DE LA TORRE LOPEZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal,  contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.006807-4       AMS  305020 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APDO    :  ALEXANDER ELADIO DE LA TORRE LOPEZ 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

PETIÇÃO :  REX    2008180130 

RECTE   :  ALEXANDER ELADIO DE LA TORRE LOPEZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte consoante os permissivos contidos 

no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.002737-2        AC 1256560 

APTE    :  WELBER LEANDRO ROMERO e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

PETIÇÃO :  REX    2008156729 

RECTE   :  WELBER LEANDRO ROMERO 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 
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geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.002737-2        AC 1256560 

APTE    :  WELBER LEANDRO ROMERO e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

PETIÇÃO :  RESP   2008156731 

RECTE   :  WELBER LEANDRO ROMERO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

Primeiramente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.019568-2        AC 1319134 

APTE    :  CLOVIS GOMES SILVA e outro 

ADV     :  LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

PETIÇÃO :  RESP   2008170904 

RECTE   :  CLOVIS GOMES SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.61.00.019568-2        AC 1319134 

APTE    :  CLOVIS GOMES SILVA e outro 

ADV     :  LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

PETIÇÃO :  REX    2008170906 

RECTE   :  CLOVIS GOMES SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.021921-2        AC 1300041 

APTE    :  FABIO LOMONICO 

REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008156985 

RECTE   :  FABIO LOMONICO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 
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Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.028542-7        AC 1286306 

APTE    :  FERNANDO EDUARDO MARTINS e outro 

ADV     :  SAMUEL MARTIN MARESTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO :  REX    2008100021 

RECTE   :  FERNANDO EDUARDO MARTINS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.028542-7        AC 1286306 

APTE    :  FERNANDO EDUARDO MARTINS e outro 

ADV     :  SAMUEL MARTIN MARESTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO :  RESP   2008100022 

RECTE   :  FERNANDO EDUARDO MARTINS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.007714-0        AC 1333143 

APTE    :  JAIR DO AMARAL 

ADV     :  ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 
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PETIÇÃO :  RESP   2008169126 

RECTE   :  JAIR DO AMARAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004529-6        AI  325814 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CAETANO CESAR MOTTA e outros 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 

ADV     :  ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008148805 

RECTE   :  CAETANO CESAR MOTTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
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Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, estabelece o artigo 511 do 

Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de pagamento do respectivo preparo, 

quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 213, o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a 

teor do preceituado, inclusive, no § 1º, do artigo 59, do Regimento Interno da referida Corte Suprema, "in verbis": 

"Art. 59. (...) 

§ 1º Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal, salvo caso de isenção, sem a prova do respectivo preparo e 

do pagamento das despesas de remessa e retorno, no prazo legal. 

(...)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006471-0        AI  327071 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

AGRDO   :  DAMASIO JOSE GOMES 

ADV     :  JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008120909 

RECTE   :  DAMASIO JOSE GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010083-0        AI  329633 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO MOLINARI e outro 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2008135278 

RECTE   :  ANTONIO MOLINARI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário  interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea  a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

extraordinário, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante 

de pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  
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Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 172, o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a 

teor do preceituado, inclusive, no § 1º, do artigo 59, do Regimento Interno da referida Corte Suprema, "in verbis": 

"Art. 59. (...) 

§ 1º Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal, salvo caso de isenção, sem a prova do respectivo preparo e 

do pagamento das despesas de remessa e retorno, no prazo legal. 

(...)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023687-9        AI  339435 

AGRTE   :  DOZOLINA OSTI COLETTO 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008199575 

RECTE   :  DOZOLINA OSTI COLETTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023694-6        AI  339441 

AGRTE   :  ILMA APARECIDA MONEGO GANANCIM 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008197582 

RECTE   :  ILMA APARECIDA MONEGO GANANCIM 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024293-4        AI  339760 

AGRTE   :  ENI ROSA MACHADO ALVES 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008190587 

RECTE   :  ENI ROSA MACHADO ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024795-6        AI  340079 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008197572 

RECTE   :  LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008050-7        AC 1280908     0600045948  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GLORIA MARIA DE JESUS DE SOUZA 

ADV     :  JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008133856 

RECTE   :  GLORIA MARIA DE JESUS DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 
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Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008408-2        AC 1281601     0400022039  1 Vr MONTE 

AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  JANDIRA ZAVA TRINDADE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008159744 

RECTE   :  JANDIRA ZAVA TRINDADE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011344-6        AC 1288434     0700012943  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CIRCIA MARIA RAIMUNDO 

ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008150599 

RECTE   :  CIRCIA MARIA RAIMUNDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021342-8        AC 1308119     0600022585  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE RIBEIRO CARDOSO 

ADV     :  LUIZ CARLOS DORIA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

PETIÇÃO: RESP 2008001602 

RECTE  : IRENE RIBEIRO CARDOSO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.021378-7        AC 1308203     0600072059  6 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  ANTONIO FORTUNATO INACIO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008169520 

RECTE   :  ANTONIO FORTUNATO INACIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023978-8        AC 1312469     0700005298  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  TERESA DOMINGUES BATISTA DA FONSECA 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES MOTTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008163288 

RECTE   :  TERESA DOMINGUES BATISTA DA FONSECA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032058-0        AC 1326740     0700003689  1 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  NEWTON TORRES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008161963 

RECTE   :  NEWTON TORRES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032621-1        AC 1327720     0600023026  1 Vr 

CAPIVARI/SP 

APTE    :  ELISA RAFAEL 

ADV     :  JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

PETIÇÃO: FAXRES 2008192593 

RECTE  : ELISA RAFAEL 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que o v. acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 03/09/2008 

conforme  atesta a certidão de fls. 128 e observa-se que o recurso foi protocolado em 18/09/2008, através de sistema de 

transmissão de dados tipo fac-símile, conforme permitido pela Lei nº 9.800/99. 

Porém, apesar da interposição do recurso ter ocorrido dentro do prazo determinado pelo artigo 508 do CPC, não atentou 

a recorrente para a observância do disposto no artigo 2º da Lei 9800/99, segundo o qual os originais referentes ao 

recurso interposto por fax devem ser apresentados necessariamente em até 05 (cinco) dias, contados da data do término 

do prazo. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

                             Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032850-5        AC 1327968     0600035157  4 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  JOAO ALVES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008161965 

RECTE   :  JOAO ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.035565-0        AC 1332346     0600030960  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACI ALVES DE LIMA DOS SANTOS 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2008184962 

RECTE   :  IRACI ALVES DE LIMA DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039332-7       

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA COSTA DE SOUZA 

ADV     :  SANDRA MARIA LUCAS 

PETIÇÃO :  RESP   2008000297 

RECTE   :  MARIA COSTA DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

  

BLOCO: 139400 

  

PROC.   :  96.03.092413-0            REO  349287 

PARTE A :  SITEC EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PRODUTOS DE   

BORRACHA LTDA 

ADV     :  INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO e outro 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008148618 

RECTE   :  SITEC EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PRODUTOS DE   

BORRACHA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o v. acórdão, ao reconhecer o prazo prescricional da sua pretensão, a contar dos recolhimentos 

indevidos de FINSOCIAL, contrariou os artigos 128 e 131, do Código de Processo Civil; 150, §§ 1º e 4º, 161, § 1º, 165, 

incisos I e II, 167, parágrafo único, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.022667-2       AMS  284755 

APTE    :  PAPELIVROS COM/ DE PAPEIS E LIVROS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 
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PETIÇÃO :  RESP   2008125645 

RECTE   :  PAPELARIA E LIVRARIA SAO JOAQUIM LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos a 

título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 150, 156, 

e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, ao argumento de que não é aplicável ao caso a prescrição qüinqüenal, 

porque as parcelas questionadas são anteriores à vigência da Lei Complementar nº 118/05. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.00.009503-0        AC  945675 

APTE    :  SIDEL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008184224 

RECTE   :  SIDEL DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o v. acórdão, ao não reconhecer o prazo prescricional decenal para pleitear a compensação de 

parcelas indevidamente recolhidas a título de FINSOCIAL, contrariou os artigos 20 e 21, do Código de Processo Civil; 

150, §§ 1º e 4º, 161, 167 e 168, do Código Tributário Nacional; 66 da Lei nº 8.383/91; e 74, da Lei nº 9.430/96. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.03.99.006790-2        AC  776474 

APTE    :  CODISBRA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  SUELI SPOSETO GONCALVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008156743 

RECTE   :  CODISBRA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea c, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente aponta dissídio jurisprudencial acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição das parcelas 

indevidamente recolhidas a título de FINSOCIAL e correção monetária das mesmas. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

BLOCO: 139380 

  

PROC.   :  2000.61.09.006106-9       AMS  230886 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

PETIÇÃO :  RESP   2008117400 

RECTE   :  STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150, §4º, 168, I, 

ambos do Código Tributário Nacional, 535, I e II, do Código de Processo Civil. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  
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contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.006435-8       AMS  248196 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ACCIOLY S/A IMP/ E COM/ 

ADV     :  SILVANO MARQUES BIAGGI 

PETIÇÃO :  RESP   2008059792 

RECTE   :  ACCIOLY S/A IMP/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150, §1º, 168, 

142, 156, I, VII, todos do Código Tributário Nacional. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 88/3958 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.038043-1       AMS  276635 

APTE    :  SARKIS E CIA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008110434 

RECTE   :  SARKIS E CIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 165, I, 168, I, 

156, VII, 150, §§1º e 4º, todos do Código Tributário Nacional; 535, II, do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 91/3958 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.007537-1       AMS  271794 

APTE    :  LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA DIRCEU DALPINO S/C 

LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008118154 

RECTE   :  LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA DIRCEU DALPINO S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106,  todos do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Conforme informação de fls. 422, verifica-se que as peças recursais protocolo nº 2008.1164483 e 2008.118162, 

juntadas às fls. 378/393 e 394/409 respectivamente, apresentam parte e guias de recolhimento diversas às dos presentes 

autos. Dessa maneira, desentranhem-se referidas petições, devolvendo-as ao seu subscritor. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.004689-4       AMS  270866 

APTE    :  REIS COM/ E IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008063657 

RECTE   :  REIS COM/ E IND/ METALURGICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150, 165, 168, I, 

169, 173, I, todos do CTN; 1º da Lei 1533/51; 66 da Lei 8383/91, além de dispositivos contitucionais. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.006962-6       AMS  290386 

APTE    :  P SEVERINI NETTO COML/ LTDA 

ADV     :  CASSIANO PEREIRA VIANA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008084859 

RECTE   :  P SEVERINI NETTO COML/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150, 156, 165 e 

168, todos do Código Tributário Nacional. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004083-5        AC 1085732 

APTE    :  CYRELA CONSTRUTORA LTDA e outros 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008109765 

RECTE   :  CYRELA CONSTRUTORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 
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Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 156, I, 150, §4º, 

168, I, 97, §2º, 161, 165, 167, todos do CTN; 39, §4º, da Lei 9250/95; 535, II, do CPC. Sustenta, ainda, a ocorrência de 

dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 105/3958 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2002.61.00.013854-8        AC 1281926 

APTE    :  ELIZABETH SILVA AZEVEDO e outro 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

PETIÇÃO :  RESP   2008152628 

RECTE   :  ELIZABETH SILVA AZEVEDO 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Importa destacar inicialmente que, embora intimada a manifestar-se acerca da designação de audiência de tentativa de 

conciliação (fls. 707, dos autos principais nº 2002.61.00.016900-4, em apenso), a Caixa Econômica Federal - CEF 

esclareceu que não tem interesse em eventual acordo (fls. 710). 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Especial interposto por ELIZABETH SILVA 

AZEVEDO e outro, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que negou provimento ao agravo legal, para manter a r. decisão que negou 

seguimento ao recurso de apelação, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Insurgiu-se a parte, através da apelação cível, contra a sentença que, nos autos da ação cautelar ajuizada com o fim de 

suspender a execução extrajudicial, julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência da plausibilidade do 

direito invocado. 

Buscam os recorrentes seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo, para que seja reconhecida a irregularidade 

no procedimento do Decreto-Lei nº 70/66, bem como seja aplicado o Código de Defesa do Consumidor ao contrato 

habitacional e, em conseqüência, sejam suspensos os atos de execução extrajudicial e seus efeitos, devendo os 

mutuários serem manutenidos na posse do imóvel, até final decisão. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da irregularidade do procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66 e da 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo, apoiou-se em análise do material fático-

probatório. 

Veja-se, a propósito, trecho da decisão: 

" Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. ( Grifei - Fls. 150, § 3º e 151, § 1º) 

(...). 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com a regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 
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Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada." (Grifei - Fls. 155 §§ 5º, 6º e 7º) 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise do conjunto 

probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor 

da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, vale conferir o seguinte precedente jurisprudencial: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por LUIS GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA, com fulcro no art. 105, III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que, 

nos autos da ação revisional de contrato de mútuo habitacional, ajuizada pelo ora recorrente, decidiu, no que interessa, 

nos termos da seguinte ementa: 

"REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO. SISTEMA 

SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

- Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor; o sistema SACRE de amortização não contem capitalização de juros (anatocismo). Nesse sistema não há 

acréscimo de juros ao saldo devedor, há a atribuição às prestações e ao saldo devedor o mesmo índice de atualização, 

mantendo, destarte, íntegras as parcelas de amortização e de juros que compõem as prestações, permitindo uma efetiva 

e constante. 

- O procedimento estabelecido pelo Decreto-lei nº 70/66 para execução extrajudicial do imóvel financiado exige o 

cumprimento de todas as garantias conferidas ao mutuário, especialmente quanto à prerrogativa de ser notificado 

pessoalmente para o exercício de seu direito de purgar a mora e a publicação de editais de leilão, consoante dispõe os 

arts. 31 e 32." (fl. 178) 

O recorrente sustenta, em síntese, que houve violação dos arts. 535 do Código de Processo Civil; 51 e 52 do Código de 

Defesa do Consumidor; 31 a 38 do Decreto-Lei n.º 70/66; e 4º do Decreto n.º 22.626/33. Alega, preliminarmente, 

negativa de prestação jurisdicional. Afirma que não foi intimado pessoalmente para exercer o direito de purgar a mora, 

evitando a ocorrência do leilão extrajudicial do imóvel financiado. Aduz, ainda, a existência de capitalização de juros. 

Por fim, defende a aplicação do Código de Defesa do Consumidor à relação em espécie. 

A recorrida não apresentou contra-razões (certidão à fl. 217). 

É o relatório. 

A irresignação não merece prosperar. 

Com efeito. 

Inicialmente, quanto à negativa de prestação jurisdicional, in casu, o Tribunal a quo analisou todos os temas relevantes 

suscitados pelas partes, embora o resultado não tenha sido favorável ao ora recorrente. 

Na realidade, o órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, mas somente 

sobre aqueles que entender necessários para o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento 

fundamentado (CPC, art. 131), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da 

legislação que entender aplicável ao caso (nesse sentido: STJ, AgRg no Ag nº 638.361/PB, Rel. Min. José Delgado, 

Primeira Turma, v.u., j. 3.3.2005, DJ 19.12.2005; STJ, AgRg no REsp nº 705.187/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, v.u., j. 15.9.2005, DJ 26.9.2005). 

Assim, resultado diferente do pretendido pela parte não implica, necessariamente, omissão ou ofensa à legislação 

infraconstitucional. 
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No concernente à existência, ou não, de capitalização de juros pela utilização do sistema de amortização eleito pelas 

partes, a questão não pode ser revista na via eleita, uma vez que implicaria reexame de material fático-probatório e 

interpretação de cláusula contratual, o que encontra óbice nos enunciados 5 e 7 da Súmula desta Corte. 

No mais, compulsando-se os autos, verifica-se que o Tribunal de origem consignou que o agente financeiro observou 

todas as orientações legais e jurisprudenciais, não havendo falar em nulidade da execução extrajudicial. Veja-se, assim, 

que rever tal entendimento demandaria o reexame de matéria de prova, providência inadmissível em sede de recurso 

especial, ante a incidência da Súmula 7 do STJ. Nesse sentido, já se decidiu: 

"SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÕES PARA PURGAÇÃO DA MORA E 

PARA O LEILÃO. CIRCUNSTÂNCIAS DEDUZIDAS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

SÚMULA 7. 1. Decidindo as instâncias ordinárias, ao exame do contexto probatório, acerca da regularidade e 

legalidade das notificações ao mutuário (a) para purgação da mora e (b) para a realização do leilão, qualquer indicativo 

em sentido contrário, na via do apelo nobre, encontraria óbice no enunciado nº 7 da súmula do Superior Tribunal de 

Justiça. 2. Recurso especial não conhecido." (REsp 689.077/RJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 22.8.2005) 

Por fim, anote-se que é entendimento desta Corte Superior de que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

relações existentes entre mutuários e instituições financeiras. Entretanto, há que se comprovar a existência de 

abusividade nas cláusulas contratuais, o que não se verificou na espécie, diante do acima decidido. 

Nega-se, portanto, seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 

(REsp nº 1047701-RS (2008/0078845-2) - rel. Min. MASSAMI UYEDA, julgado em 23.05.2008, DJ 12.06.2008.)" 

De modo que, apesar do periculum in mora, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo 

pretendido, dado que não evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Especial. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso excepcional. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.016900-4        AC 1281927 

APTE    :  ELIZABETH SILVA AZEVEDO e outro 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

PETIÇÃO :  RESP   2008152626 

RECTE   :  ELIZABETH SILVA AZEVEDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Importa destacar inicialmente que, embora intimada a manifestar-se acerca da designação de audiência de tentativa de 

conciliação (fls. 707), a Caixa Econômica Federal - CEF esclareceu que não tem interesse em eventual acordo (fls. 

710). 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Especial interposto por ELIZABETH SILVA 

AZEVEDO e outro, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que negou provimento ao agravo legal, para manter a r. decisão que negou 

seguimento ao recurso de apelação a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Insurgiu-se a parte, através da apelação cível, contra a sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada com o fim de 

rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional - 

SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que os mutuários não conseguiram demonstrar a existência de 

cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Buscam os recorrentes seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo, para que seja reconhecida a irregularidade 

no procedimento do Decreto-Lei nº 70/66, bem como seja aplicado o Código de Defesa do Consumidor ao contrato 

habitacional e, em conseqüência, sejam suspensos os atos de execução extrajudicial e seus efeitos, devendo os 

mutuários serem manutenidos na posse do imóvel, até final decisão. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da irregularidade do procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66 e da 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo, apoiou-se em análise do material fático-

probatório. 

Veja-se, a propósito, trecho da decisão: 

"Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. (Fls. 229, §§ 3º e 4º) 

(...). 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com a regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação." (Fls. 234. §§ 2º e 3º) 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise do conjunto 

probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor 

da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
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Nesse sentido, vale conferir o seguinte precedente jurisprudencial: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por LUIS GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA, com fulcro no art. 105, III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que, 

nos autos da ação revisional de contrato de mútuo habitacional, ajuizada pelo ora recorrente, decidiu, no que interessa, 

nos termos da seguinte ementa: 

"REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO. SISTEMA 

SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

- Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor; o sistema SACRE de amortização não contem capitalização de juros (anatocismo). Nesse sistema não há 

acréscimo de juros ao saldo devedor, há a atribuição às prestações e ao saldo devedor o mesmo índice de atualização, 

mantendo, destarte, íntegras as parcelas de amortização e de juros que compõem as prestações, permitindo uma efetiva 

e constante. 

- O procedimento estabelecido pelo Decreto-lei nº 70/66 para execução extrajudicial do imóvel financiado exige o 

cumprimento de todas as garantias conferidas ao mutuário, especialmente quanto à prerrogativa de ser notificado 

pessoalmente para o exercício de seu direito de purgar a mora e a publicação de editais de leilão, consoante dispõe os 

arts. 31 e 32." (fl. 178) 

O recorrente sustenta, em síntese, que houve violação dos arts. 535 do Código de Processo Civil; 51 e 52 do Código de 

Defesa do Consumidor; 31 a 38 do Decreto-Lei n.º 70/66; e 4º do Decreto n.º 22.626/33. Alega, preliminarmente, 

negativa de prestação jurisdicional. Afirma que não foi intimado pessoalmente para exercer o direito de purgar a mora, 

evitando a ocorrência do leilão extrajudicial do imóvel financiado. Aduz, ainda, a existência de capitalização de juros. 

Por fim, defende a aplicação do Código de Defesa do Consumidor à relação em espécie. 

A recorrida não apresentou contra-razões (certidão à fl. 217). 

É o relatório. 

A irresignação não merece prosperar. 

Com efeito. 

Inicialmente, quanto à negativa de prestação jurisdicional, in casu, o Tribunal a quo analisou todos os temas relevantes 

suscitados pelas partes, embora o resultado não tenha sido favorável ao ora recorrente. 

Na realidade, o órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, mas somente 

sobre aqueles que entender necessários para o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento 

fundamentado (CPC, art. 131), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da 

legislação que entender aplicável ao caso (nesse sentido: STJ, AgRg no Ag nº 638.361/PB, Rel. Min. José Delgado, 

Primeira Turma, v.u., j. 3.3.2005, DJ 19.12.2005; STJ, AgRg no REsp nº 705.187/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, v.u., j. 15.9.2005, DJ 26.9.2005). 

Assim, resultado diferente do pretendido pela parte não implica, necessariamente, omissão ou ofensa à legislação 

infraconstitucional. 

No concernente à existência, ou não, de capitalização de juros pela utilização do sistema de amortização eleito pelas 

partes, a questão não pode ser revista na via eleita, uma vez que implicaria reexame de material fático-probatório e 

interpretação de cláusula contratual, o que encontra óbice nos enunciados 5 e 7 da Súmula desta Corte. 

No mais, compulsando-se os autos, verifica-se que o Tribunal de origem consignou que o agente financeiro observou 

todas as orientações legais e jurisprudenciais, não havendo falar em nulidade da execução extrajudicial. Veja-se, assim, 

que rever tal entendimento demandaria o reexame de matéria de prova, providência inadmissível em sede de recurso 

especial, ante a incidência da Súmula 7 do STJ. Nesse sentido, já se decidiu: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 111/3958 

"SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÕES PARA PURGAÇÃO DA MORA E 

PARA O LEILÃO. CIRCUNSTÂNCIAS DEDUZIDAS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

SÚMULA 7. 1. Decidindo as instâncias ordinárias, ao exame do contexto probatório, acerca da regularidade e 

legalidade das notificações ao mutuário (a) para purgação da mora e (b) para a realização do leilão, qualquer indicativo 

em sentido contrário, na via do apelo nobre, encontraria óbice no enunciado nº 7 da súmula do Superior Tribunal de 

Justiça. 2. Recurso especial não conhecido." (REsp 689.077/RJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 22.8.2005) 

Por fim, anote-se que é entendimento desta Corte Superior de que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

relações existentes entre mutuários e instituições financeiras. Entretanto, há que se comprovar a existência de 

abusividade nas cláusulas contratuais, o que não se verificou na espécie, diante do acima decidido. 

Nega-se, portanto, seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 

(REsp nº 1047701-RS (2008/0078845-2) - rel. Min. MASSAMI UYEDA, julgado em 23.05.2008, DJ 12.06.2008.)" 

De modo que, apesar do periculum in mora, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo 

pretendido, dado que não evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Especial. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso excepcional. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2004.03.00.044636-4        AI  213691 

AGRTE   :  WONDERSON RODRIGUES e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008184580 

RECTE   :  WONDERSON RODRIGUES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Especial, interposto por WONDERSON 

RODRIGUES e outro com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão de 

Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, somente para 

autorizar a execução extrajudicial, restando prejudicado o agravo regimental. 
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Insurgiu-se a parte, através do agravo de instrumento, contra decisão proferida em sede de ação ordinária que indeferiu 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela que objetivava suspender os efeitos da execução extrajudicial e, por 

conseqüência, a alienação do imóvel financiado pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, bem como 

obstar a negativação de seus nomes perante os órgãos de proteção ao crédito. 

Buscam os recorrentes seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo, para que sejam suspensos os atos de 

execução extrajudicial e seus efeitos, devendo os mutuários serem manutenidos na posse do imóvel, até final decisão. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais, para legitimar-se, depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da suspensão dos atos tendentes à execução extrajudicial do imóvel, sob o 

argumento da inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, apoiou-se em análise do material fático-probatório, nos 

termos do que constou na ementa do acórdão recorrido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO 

DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Resta prejudicado o Agravo Regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do 

julgamento do Agravo de Instrumento. 

2. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

3. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas. 

4. O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no Registro de Imóveis em 15.03.2003. 

5. Assim, tendo sido interposta a ação em junho de 2004, a antecipação dos efeitos da tutela já não se prestava a impedir 

os efeitos da execução extrajudicial, conforme mencionado na decisão agravada. 

6. A parte agravante não logrou demonstrar o seu intento de saldar o débito vez que, inadimplente desde março de 2002, 

veio a Juízo tão-somente em junho de 2004, portanto, mais de um ano depois, demonstrando a sua inércia a total 

ausência de preocupação com relação ao imóvel adquirido. 

7. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição dos nomes dos mutuários em cadastros de inadimplentes. 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido." (Grifei) 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
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Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 

Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
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Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 

1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 

Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 
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(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

De modo que, apesar do periculum in mora, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo 

pretendido, dado que não evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Especial. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso excepcional. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.039285-3   CauInom    6370                    200061190038409  3 

Vr GUARULHOS/SP 

REQTE   :  ACOS MACOM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE  

 PETIÇÃO: EDE    2008230635 

RECTE  : ACOS MACOM IND/ E COM/ LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 Vistos. 

Fls. 159/162. 

Trata-se de embargos de declaração protocolizado por AÇOS MACOM IND/ E COM/LTDA, contra decisão da fls. 

154/157 proferida no agravo regimental, interposto em face de decisão que indeferiu a concessão de liminar na medida 

cautelar às fls. 141/144.  

Inicialmente, mister esclarecer que o embargante propôs ação cautelar  visando à concessão de efeito suspensivo ao 

recurso especial por ela interposto, em face de acórdão (fls. 72/77) proferido nos autos do agravo de instrumento - 

processo nº 2006.03.00.105626-8, no qual foi mantida a decisão do Juízo a quo, no sentido do prosseguimento da 

execução fiscal ante a ausência de homologação expressa do Comitê Gestor, acerca da adesão ao REFIS. Consignou o 

decisum que, no caso dos autos, o crédito exeqüendo é superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), fazendo-se 

necessária a prestação de garantia para que a adesão seja homologada e, conseqüentemente, suspensa a execução fiscal.  

Negada a concessão de liminar na medida cautelar às fls. 141/144, fora interposto agravo regimental, no qual foi 

mantida a decisão indeferitória.  

A decisão embargada - proferida no agravo regimental - confirmou o fundamento expendido na decisão que apreciou o 

pedido de deferimento de liminar na medida cautelar nos seguintes termos:  "O C. Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento, a partir do julgamento dos Embargos de Divergência nº 71579/SC, no sentido de que, nos casos de 
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adesão ao REFIS nos débitos superiores ao montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a suspensão da execução 

fiscal somente é possível se houver expressa homologação do Comitê Gestor, conforme precedentes citados na decisão 

agravada (EREsp 715759/SC, Processo nº 2005/0080279-0; REsp 871758 / PR, proc. 2006/0164537-3; STJ - AgRg no 

REsp 917432 / PR, proc. 2007/0008758-2)". 

Inconformado, o recorrente interpôs embargos de declaração aduzindo omissão. Pugna pela reapreciação da matéria.  

Decido. 

Não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer omissão na decisão recorrida. Com efeito, são 

cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade, ora embargada. 

Destarte, não há como acolher a pretensão da embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente 

para sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Outrossim, importante deixar consignado que o julgador, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os 

argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que, no contexto, decline fundamentadamente os argumentos 

embasadores de sua decisão. Neste sentido o seguinte julgado: 

"É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir 

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se 

acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para composição do litígio." 

(STJ - AI nº 169.073-SP - Rel. Min. José Delgado, publ. DJU 17/08/98, pg. 44) 

Diante do exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

bl.138705 exp.749 p35d  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a complementar 

as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo referentes ao(s) Recurso(s) Especial  e/ou Extraordinário, 

nos valores indicados,com fulcro no artigo 511,§ 2º do Código de Processo Civil:                                

ATENÇÃO *Dúvidas referentes aos valores, guias de recolhimento, etc, favor acessar nossa página de internet 

no endereço www.trf3.jus.br dentro da rubrica institucional/vice-presidência ou consulte certidão nos autos.   

PROC.   : 98.03.039611-0 AC ORI:9612039801/SP REG:12.05.1998 
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APDO    : COM/ DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS PANTOLFI LTDA 

ADV     : MARIO LUIS DIAS PEREZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$100,00 

p35d 

  

PROC.   : 1999.61.00.000494-4 AC REG:17.05.2006 

APTE    : JOSE ALBERTO DA COSTA CORDEIRO e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$100,00 

p35d 

  

PROC.   : 2003.61.08.002352-8 AC REG:27.04.2008 

APTE    : LENHARO E CIA LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$1,00 

p35d 

  

PROC.   : 2005.61.00.029638-6 AMS REG:24.06.2007 

APTE    : FK COM/ DE PRODUTOS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA 

ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$6,20 

REX - PREPARO - R$6,80 

p35d 

  

PROC.   : 2006.03.00.069200-1 AI ORI:199961030031408/SP REG:05.07.2006 

AGRTE   : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 

METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO 

JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 

ADV     : MARCELO MENEZES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$40,00 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$49,20 

p35d 

  

PROC.   : 2006.61.00.024816-5 AMS REG:19.03.2008 

APTE    : VIDA ALIMENTOS LTDA 

ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$9,20 

p35d 

  

PROC.   : 2007.03.00.090863-4 AI ORI:200461820541704/SP REG:13.09.2007 

AGRTE   : DELLTTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA 

ADV     : ANDRE JOSE ALBINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,20 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 
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p35d 

  

PROC.   : 2007.03.00.101133-2 AI ORI:200461090025472/SP REG:23.11.2007 

AGRTE   : CERBA DESTILARIA DE ALCOOL LTDA 

ADV     : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,20 

p35d 

  

PROC.   : 2007.61.00.005244-5 AMS REG:30.10.2007 

APTE    : OFFICENET COM/ DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$11,00 

p35d 

  

PROC.   : 2008.03.99.003284-7 AC ORI:0300000035/SP REG:06.02.2008 

APTE    : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$4,40 

p35d 

  

bl.138724 exp.752 p35e  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

AMS      89.03.029994-9/SP 

RECTE   : SHELL BRASIL LTDA 

ADV     : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

RECTE   : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 

ADV     : RENATA ESTEVES DE ALMEIDA ANDRETTO 

RECDO   : TARSO TOLEDO E SOUZA LTDA e outros 

ADV     : JOSE CARLOS BARBUIO 

RECDO   : SHELL BRASIL LTDA 

ADV     : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

RECDO   : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 

ADV     : RENATA ESTEVES DE ALMEIDA ANDRETTO 

RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p35e 

  

AC       98.03.036213-5/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : HONORIO BATISTA e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

RECDO   : MARIA NEIDE NOVELLI LORENZETTI 

ADV     : FAUKECEFRES SAVI e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p35e 

  

AC       2000.61.00.000192-3/SP 

RECTE   : IND/ DE FREIOS KNORR LTDA 
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ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

RECTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

RECDO   : IND/ DE FREIOS KNORR LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

RECDO   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p35e 

  

AC       2005.03.99.035714-0/SP 

PARTE A : SERGIO ANTONIO TOZETI 

RECTE   : LUIZ CLAUDIO DEMASI 

ADV     : LUIZ CLAUDIO DEMASI 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RECDO   : LUIZ CLAUDIO DEMASI 

ADV     : LUIZ CLAUDIO DEMASI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p35e 

  

AI       2006.03.00.103881-3/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RECDO   : MARTIN KOETHER e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RECDO   : RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO VIEGAS MARCONDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p35e 

  

AI       2007.03.00.093100-0/SP 

RECTE   : ALIPIO CARLOS LOPES 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

RECDO   : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p35e 

  

AI       2007.03.00.096477-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADV     : CARLA DE LOURDES GONCALVES 

RECDO   : FILIP ASZALOS 

ADV     : ELISA MARTINS GRYGA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p35e 

  

bl.138102 exp.755 p81a  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
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AC       96.03.088360-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : PEDRO MONTELEONE S/A COM/ VEICULOS E MAQUINAS 

AGRICOLAS 

ADV     : MARCOS TADEU DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AMS      1999.03.99.076874-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : COML/ DE BALANCAS MANCHESTER LTDA 

ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

ADV     : NELSON PEDROZO DA SILVA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AMS      1999.61.00.016940-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : PIRELLI PNEUS S/A 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AC       1999.61.00.026167-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : AMORIM E COELHO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : LUIZ ALFREDO BIANCONI 

ADV     : QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AC       1999.61.00.027006-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : ASSOCIACAO INSTRUTORA DA JUVENTUDE FEMININA 

ADV     : EDGARD MANSUR SALOMAO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AC       1999.61.08.000999-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : UNIAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BAURU LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AC       2000.61.00.011203-4/SP 

RECTE   : JOSE ROBERTO DE FIGUEIREDO e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AC       2002.61.00.004488-8/SP 

RECTE   : JOSE CARLOS DE MORAIS e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AC       2002.61.03.000845-0/SP 

RECTE   : MOACIR SIQUEIRA DE LIMA e outro 

ADV     : JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AC       2003.03.99.004620-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : DONACIANO ALVES MOREIRA espolio e outros 

REPTE   : VILMA FORTES GUIMARAES 

REPTE   : MARIA DOS ANJOS MADEIRA LAGO 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AMS      2003.61.00.036591-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : PUBLICIDADE TRIANON LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AC       2003.61.06.010911-9/SP 

RECTE   : CATRICALA E CIA LTDA 

ADV     : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AC       2004.61.05.000912-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CEMESP CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO DE PEDREIRA S/C LTDA 

ADV     : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AI       2006.03.00.111360-4/SP 

RECTE   : LUIGI SORGE 

ADV     : LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI 

RECDO   : ELETRONICA PALMER IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADV     : ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AMS      2006.61.00.024532-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ANDREA MOJEN PAULUS 

ADV     : JOAO ROBERTO BELMONT 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

AI       2008.03.00.015190-4/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : SULTANE GEBRAN 

ADV     : SALVADOR FARINA FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81a 

  

bl.138107 exp.758 p81b  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

AC       91.03.002594-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : JOSE VICENTE SECANHO 

ADV     : RYUITTI IJICHI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AC       1999.03.99.064427-8/SP 

RECTE   : MARLENE MARIA BIDOLI RESENDE SILVA e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AMS      1999.61.05.005648-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : RIAD TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA 

ADV     : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AC       2000.61.05.016896-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : TRANSPORTADORA CRISNORA LTDA 

ADV     : AGOSTINHO ESTEVAM RODRIGUES JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AC       2000.61.08.007733-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : FRANCISCO CONTRERA E CIA LTDA 

ADV     : MARCELO RULI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AC       2001.61.05.000853-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CAMP IMAGEM NUCLEAR S/C LTDA 

ADV     : ALEXANDRE REGO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AC       2004.61.00.001490-0/SP 
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RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

RECDO   : WANIR MARQUES DE FREITAS (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AC       2004.61.00.003070-9/SP 

RECTE   : HAMILTOM MANOEL FERNANDES DELGADINHO e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AMS      2005.61.00.010000-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ATEROL EMPREITEIRA LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AMS      2005.61.14.003273-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : MUNDI MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA -EPP e outro 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AI       2006.03.00.057209-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : MARIA HELENA DOS REIS CAVALHEIRO e outro 

ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AI       2006.03.00.113262-3/SP 

RECTE   : WILLIAM FERNANDES LEITE e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AC       2006.61.00.005354-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : METALURGICA ALBRAS LTDA 

ADV     : GILBERTO ALVARES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 

  

AC       2007.03.99.013918-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : MADRI SERVICOS TECNICOS S/C LTDA e outro 

ADV     : IVAN BARBIN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81b 
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bl.138114 exp.761 p81c  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

APELREEX 92.03.037025-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : JOSE FERNANDEZ 

ADV     : WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

APELREEX 94.03.039673-3/SP 

RECTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA SP e outro 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outros 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : CIA GERAL DE ELETRICIDADE 

ADV     : IZAIAS FERREIRA DE PAULA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AC       95.03.004488-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : COML/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO CASA NOVA LTDA 

ADV     : GUSTAVO FRONER MINATEL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AC       96.03.034502-4/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA APARECIDA OVEJANEDA LIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MARTINHO PEREIRA LEITE (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOAO DE SOUZA e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AC       96.03.049849-1/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MURILO FERONATO 

ADV     : VILMA RIBEIRO 

ADV     : DULCE RITA ORLANDO COSTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

APELREEX 96.03.059978-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LUTFALLA S/A 

ADV     : FABIO NOSCHEDE BERTAGNI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

APELREEX 97.03.052400-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RECDO   : LANCHONETE ALVARU S KING LTDA 

ADV     : MAURO MALATESTA NETO e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AC       98.03.073392-3/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : PAULO PAIVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AI       98.03.095744-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : WEGA MODELACAO E MECANICA LTDA 

ADV     : PAULO DE MORAES FERRARINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AMS      2000.03.99.040259-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : INSTITUTO MARIA IMACULADA 

ADV     : JOSE EDUARDO BRANCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AMS      2001.61.03.000480-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : FUNDACAO VALEPARAIBANA DE ENSINO FVE 

ADV     : HERMENEGILDO DE SOUZA REGO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AMS      2001.61.09.004101-4/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ANESIO CABRERA CORTEZ 

ADV     : JOAO ANTONIO BOLANDIM 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AC       2001.61.12.005652-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CURTUME J KEMPE LTDA 

ADV     : ANDRE SHIGUEAKI TERUYA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AMS      2001.61.20.006071-0/SP 

RECTE   : WASHINGTON LUIZ PINTO DE SOUZA E SILVA 

ADV     : WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 
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APELREEX 2002.61.00.003148-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : JOSE ALBINO ALVES CARREIRA 

ADV     : FABIANA GOMES PIRES FRIAÇA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AMS      2003.61.00.024608-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE BARROS 

ADV     : JOSE CARLOS DAUMAS SANTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AC       2003.61.04.011626-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : BENEDITO ROQUE DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AI       2004.03.00.007561-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SAMI SAMUEL 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AI       2004.03.00.053234-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CATARINA RASSI JOAO 

ADV     : CATARINA ELIAS JAYME 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

APELREEX 2004.60.02.000952-9/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : MARIA HELENA MORENO NEVES 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AMS      2004.61.14.004316-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : MAGENTA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : LUCIANA SEMENZATO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AC       2004.61.14.007762-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : ROBERTO ROMERO JUNIOR 

ADV     : DENISE DURVAL PRADO GASPARETTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 
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APELREEX 2004.61.24.001135-7/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ELSON BERNARDINELLI e outros 

ADV     : ELSON BERNARDINELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AC       2004.61.82.044228-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : SAGYS PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO CASSEB 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AC       2004.61.82.052052-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : KHS S/A IND/ DE MAQUINAS 

ADV     : GUSTAVO STUSSI NEVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AI       2005.03.00.088120-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : AURO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AC       2005.61.13.004143-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PERMAQ IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA CALCADOS LTDA -ME 

ADV     : ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AC       2005.61.14.004262-2/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

RECDO   : DANIEL MENEZES JUNIOR 

ADV     : LILIAN ELIAS COSTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AI       2006.03.00.017970-0/MS 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : ADEIR COELHO DE SOUZA e outros 

ADV     : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AI       2006.03.00.084247-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : VOLKSWAGEN COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
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ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AI       2006.03.00.099817-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PAULO CESAR AGATELI 

ADV     : MARIA ROSA DISPOSTI 

PARTE A : PERSIO LUIZ AGATELI 

ADV     : MARIA ROSA DISPOSTI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

APELREEX 2006.61.00.001058-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : SERGIO JOSE CARMINATTI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AMS      2006.61.00.013880-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : PRIME SERVICOS DE MONITORAMENTO LTDA -ME 

ADV     : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AMS      2006.61.05.014252-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : EULOGIO ROMAN JIMENEZ RODRIGUEZ 

ADV     : ANTONIO CARLOS FINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AI       2007.03.00.032580-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SATIPEL FLORESTAL LTDA 

ADV     : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AI       2007.03.00.101350-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : MARIA MAGDALENA LOPES VICHI 

ADV     : WALTER JOSE TARDELLI 

PARTE R : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VICHI LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 

  

AI       2007.03.00.103957-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : RIMOGAL MERCANTIL E GRAFICA LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81c 
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bl.138118 exp.804 p81d  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

AC       95.03.017982-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : IND/ DE OCULOS VISION LTDA 

ADV     : MARIA ALICE DOS SANTOS MIRANDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AMS      98.03.038095-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : HABRO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : LUIZ IZRAEL FEBROT e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

APELREEX 1999.61.03.003601-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : COML/ OSVALDO TARORA LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AI       2000.03.00.068661-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : TERRAPLENAGEM BRASILIA LTDA e outros 

ADV     : BERTA FELICIDADE SERRAO SERODIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

APELREEX 2002.03.99.043989-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : KARCHER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AC       2003.61.00.003361-5/SP 

RECTE   : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AMS      2003.61.00.009946-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : JAIME ELIAS DE ALMEIDA e outro 

ADV     : LUIZ GOUVEA LOPES JARDIM 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AC       2003.61.14.007248-4/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
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RECDO   : SERGIO LUIZ KERMENTZ 

ADV     : ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

APELREEX 2004.60.00.000242-6/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : ARILSON LIMA DA SILVA 

ADV     : ANA SILVIA PESSOA SALGADO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

APELREEX 2004.60.02.000159-2/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : BERNARDO VILALBA 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AC       2004.61.82.013518-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CARGILL AGRICOLA S A 

ADV     : MURILO GARCIA PORTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AC       2004.61.82.045656-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : TAVARES DE ALMEIDA PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     : HELENA FURTADO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AMS      2005.61.00.013486-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : JOAO PIETRI 

ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AC       2005.61.05.013066-2/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 

RECDO   : ARISTIDES FERMINO e outros 

ADV     : JOAO ALBERTO COPELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AC       2005.61.19.002781-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : LUQUITA IND/ E COM/ DE ACRILICOS LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AC       2005.61.82.024608-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : BOSTON COML/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AI       2006.03.00.029532-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ELMO PALLONI 

ADV     : JORGE ZAIDEN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AI       2006.03.00.037511-1/SP 

RECTE   : ROSANE DA SILVA CEZARIO 

ADV     : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

PARTE R : CAIXA SEGUROS S/A 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AC       2006.61.00.017319-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : GUSTAVO DURAZZO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AMS      2006.61.00.019017-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : MARIA LUZIA VIEIRA 

ADV     : SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AMS      2006.61.09.002506-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : MANOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADV     : FABIO RIBEIRO DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AI       2007.03.00.025902-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : OSVALDO FERNANDES PINTO 

ADV     : JORGE SALOMAO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AI       2007.03.00.092478-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : FERNANDO JORGE KALLEDER 

ADV     : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 
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AI       2007.03.00.099141-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : NOEMI EVELINA DE WEBER WAHRHAFTIG e outro 

ADV     : CLAUDIO CAPATO JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AC       2007.03.99.034488-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

REOMS    2007.61.00.004638-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : JOSE EDUARDO PEREIRA LUCIO 

ADV     : DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AMS      2007.61.00.006090-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : UNIPETRO CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA 

ADV     : WALTER CARVALHO DE BRITTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AMS      2007.61.00.027715-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : LUIZ EURICO GONCALVES 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AMS      2007.61.26.001246-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ARLINDO DO CARMO 

ADV     : MARCELO FLORES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AI       2008.03.00.011765-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA BUE BRASIL LTDA e outros 

ADV     : GLAUCIA SAYURI NAGOSHI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 

  

AC       2008.03.99.006219-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : COBEL VEICULOS LTDA 

ADV     : AMOS SANDRONI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81d 
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bl.138108 exp.805 p81e  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

APELREEX 95.03.015486-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : NIPPON YUSEN KAISHA e outro 

ADV     : SERGIO LUIZ RUAS CAPELA e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 

  

AMS      96.03.004331-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ERMITAGE HOTEIS E TURISMO S/A 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIZ PIERONI PEREIRA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 

  

REO      1999.03.99.111446-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : AGENCIA MARITIMA GRANEL LTDA 

ADV     : PAULO OROZIMBO ROBILLARD DE MARIGNY 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 

  

APELREEX 1999.61.09.001623-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : POSTO PEROLA D OESTE LTDA e outros 

ADV     : ROBERTO ANTONIO AMADOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 

  

APELREEX 2001.61.00.009164-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : EXPRESSO JOACABA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 

  

APELREEX 2001.61.82.021196-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : METALURGICA PROJETO IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     : MARCIA DAS NEVES PADULLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 

  

AC       2002.61.04.003758-5/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RECDO   : N RIBEIRO LOTERIAS -ME 

ADV     : JAMAL KASSEN EL AZANKI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 
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APELREEX 2002.61.14.002289-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : JOAO MARREIRA NETO 

ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 

  

AMS      2004.03.99.039195-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ADILSON FORTUNA E CIA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 

  

AC       2006.03.99.043002-9/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

RECDO   : LOURIVAN GOMES 

ADV     : ADILSON ROBERTO DE CAMARGO 

RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CANO DE ANDRADE 

INTERES : SONEID SAO JOSE COM/ E MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 

  

AC       2006.61.19.007965-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RECDO   : VILA ANY COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 

  

AI       2008.03.00.002267-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81e 

  

bl.138104 exp.807 p81f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

APELREEX 97.03.053083-4/MS 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : CHARLES FRUGULI MOREIRA 

ADV     : CYNTHIA RASLAN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AC       1999.61.00.015960-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RECDO   : SILVIO PELOSI e outros 

ADV     : WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

APELREEX 1999.61.00.016855-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA 

ADV     : MARCOS TAVARES LEITE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AC       2001.03.99.013172-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ANTONIO GOMES LAJES 

ADV     : ULISSES DE PAULA 

INTERES : AQUI TEM MERCADO E MAGAZINE LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AC       2002.03.99.038822-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : VLADIMIR LEMOS 

ADV     : JOAO FLAVIO PESSOA 

INTERES : LEMOSCAR COM/ DE PECAS LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AC       2003.60.00.010626-4/MS 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDREA TAPIA LIMA 

RECDO   : HERCULANO MIGUEL MALUF e outro 

ADV     : HUGO LEANDRO DIAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AI       2004.03.00.060419-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : LUPERCIO ANTONIO DIMOV 

ADV     : CELIA DIMOV 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AC       2004.61.04.000912-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : ESTER DOS SANTOS TUTUI (= ou > de 65 anos) 

ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AC       2004.61.04.013651-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : POTYGUARA VIEIRA RIESCO 

ADV     : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 
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AMS      2005.61.00.029194-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : JUNTA DE EDUCACAO DA CONVENCAO BATISTA DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

ADV     : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AMS      2006.61.20.001391-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : PROLAPIS FLORESTAL LTDA e outro 

ADV     : ANTONIO FERNANDO SEABRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AC       2006.61.20.004316-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CIA AGRICOLA DEBELMA 

ADV     : GILBERTO LOPES THEODORO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AI       2007.03.00.052431-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CHUNG CHUCK SUM 

ADV     : ELIZA YUKIE INAKAKE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AI       2007.03.00.103514-2/SP 

RECTE   : AGROPECUARIA ARUANA S/A 

ADV     : ELISABETH CARDOSO PAES DA ROCHA 

RECDO   : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADV     : LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

APELREEX 2007.03.99.003773-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : EMPRESA J RUDAS DE TAXIS LTDA 

ADV     : GLADIS APARECIDA SAFADI 

ADV     : HELIO MACEDO SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AMS      2007.61.00.007686-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : SOUZA CRUZ S/A 

ADV     : VAGNER AUGUSTO DEZUANI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

AI       2008.03.00.013949-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : DELCIO APARECIDO TRIBIA e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 
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AC       2008.03.99.007773-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ALFREDO MATTOS VIEIRA DE RAGGIO BARBARA espolio 

REPTE   : TEREZINHA BATISTA DA ROCHA DE RAGGIO BARBARA 

ADV    : CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p81f 

  

bl.139377 exp.808 p64e  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a complementar 

as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo referentes ao(s) Recurso(s) Especial  e/ou Extraordinário, 

nos valores indicados, com fulcro no artigo 511,§ 2º do Código de Processo Civil:                                

ATENÇÃO *Dúvidas referentes aos valores, guias de recolhimento, etc, favor acessar  nossa página de 

internet no endereço www.trf3.jus.br dentro da rubrica institucional/vice-presidência ou consulte certidão nos 

autos.   

PROC.   : 94.03.096180-5 AMS ORI:9400086903/SP REG:17.11.1994 

APTE    : FAGOR EDERLAN BRASILEIRA AUTO PECAS LTDA 

ADV     : VINICIUS LEONCIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$55,80 

p64e 

  

PROC.   : 1999.61.00.002507-8 APELREE REG:28.11.2000 

APTE    : TEC MED COM/ IND/ E SERVICOS DE MEDICAO LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

p64e 

  

PROC.   : 1999.61.00.057129-2 AC REG:06.11.2007 

APTE    : FRANCISCO BERNARDINO BARBOSA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$100,00 

p64e 

  

PROC.   : 2001.61.00.017149-3 AMS REG:19.08.2002 

APTE    : ALTO DA LAPA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 

p64e 

  

PROC.   : 2002.61.08.003983-0 AC REG:15.10.2007 

APTE    : SUPERMERCADO PERUCEL LTDA 

ADV     : ALESSANDRO GALLETTI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$100,000 

p64e 

  

PROC.   : 2003.61.00.029385-6 AMS REG:27.01.2006 
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APTE    : FARMACLUB DROGARIAS LTDA 

ADV     : ALEXANDRE GARCIA D AUREA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

p64e 

  

PROC.   : 2003.61.05.013960-7 AC REG:06.03.2005 

APTE    : XTAL FIBERCORE BRASIL S/A 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 

p64e 

  

PROC.   : 2004.61.00.004775-8 AMS REG:23.05.2005 

APTE    : BENEDITO ABBUD PAISAGISMO PLANEJAMENTO E PROJETOS S/C 

LTDA 

ADV     : REYNALDO BARBI FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$100,00 

p64e 

  

PROC.   : 2004.61.14.004969-7 AC REG:27.08.2007 

APTE    : INCODIESEL IND/ E COM/ DE PECAS PARA DIESEL LTDA 

ADV     : ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR MATTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$23,60 

p64e 

  

PROC.   : 2006.03.00.069238-4 AI ORI:200561250013823/SP REG:06.07.2006 

AGRTE   : PAULO PEREIRA DA SILVA e outro 

ADV     : ANTONIO ROSELLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$8,40 

p64e 

  

PROC.   : 2007.61.00.020325-3 AMS REG:13.04.2008 

APTE    : JOSE PAULOZI NETO 

ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

p64e 

  

PROC.   : 2007.61.05.009226-8 AMS REG:10.03.2008 

APTE    : J TOLEDO DA AMAZONIA IND/ E COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     : RICARDO BOCCHINO FERRARI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$13,20 

p64e 

  

bl.139381 exp.811 p64f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a complementar 
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as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo referentes ao(s) Recurso(s) Especial  e/ou Extraordinário, 

nos valores indicados,com fulcro no artigo 511,§ 2º do Código de Processo Civil:                                

ATENÇÃO *Dúvidas referentes aos valores, guias de recolhimento, etc, favor acessar nossa página de internet 

no endereço www.trf3.jus.br dentro da rubrica institucional/vice-presidência ou consulte certidão nos autos.   

PROC.   : 91.03.044069-9 AC ORI:9608025435/SP REG:11.12.1991 

APTE    : JOAO CAMARGO BOTELHO e outros 

ADV     : CAIO LUIS DE PAULA E SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,20 

p64f 

  

PROC.   : 95.03.085563-2 APELREE ORI:9400002458/SP REG:06.11.1995 

APDO    : USIPRESS PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$100,00 

p64f 

  

PROC.   : 1999.03.99.021496-0 APELREE ORI:9600137102/SP REG:23.05.1999 

APTE    : ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA e outros 

ADV     : SALVADOR FERNANDO SALVIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$12,20 

p64f 

  

PROC.   : 1999.03.99.080992-9 AMS ORI:9810053924/SP REG:08.09.1999 

APTE    : SOTEBRA SOCIEDADE TEUTO BRASILEIRA DE COM DE AUTO LTDA 

ADV     : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$100,00 

p64f 

  

PROC.   : 1999.61.10.000290-8 AMS REG:16.11.2000 

APTE    : COFESA COML/ FERREIRA SANTOS S/A 

ADV     : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX - PREPARO - R$5,12 

p64f 

  

PROC.   : 2000.61.00.007510-4 AC REG:17.03.2008 

APTE    : JUAREZ MACEDO DOS SANTOS e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$100,00 

p64f 

  

PROC.   : 2000.61.00.011131-5 AC REG:06.05.2002 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARINILDA GALLO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

p64f 

  

PROC.   : 2003.61.18.001326-0 AC REG:13.09.2006 
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APDO    : CLIDENOR DE ANDRADE LUCENA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CELSO SANT ANA PERRELLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$19,80 

p64f 

  

PROC.   : 2004.03.99.028307-3 APELREE ORI:9805050700/SP REG:13.07.2004 

APTE    : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$7,40 

p64f 

  

PROC.   : 2005.03.00.094917-2 AI ORI:200561140063224/SP REG:02.12.2005 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX - PREPARO - R$3,04 

p64f 

  

PROC.   : 2005.61.13.004717-9 APELREE REG:19.05.2008 

APDO    : AUTOMARCAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$100,00 

p64f 

  

PROC.   : 2007.03.00.029384-6 AI ORI:200261820314107/SP REG:29.03.2007 

AGRTE   : POLO TEXTIL LTDA 

ADV     : ERIKA CARLA CACIATORE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$100,00 

p64f 

  

PROC.   : 2007.03.00.095638-0 AI ORI:9900006368/SP REG:16.10.2007 

AGRTE   : GALVANOPLASTIA MAUA LTDA 

ADV     : GERSON MOLINA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$4,40 

p64f 

  

PROC.   : 2007.61.10.006214-0 APELREE REG:13.04.2008 

APDO    : JULIO JULIO E CIA LTDA 

ADV     : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

p64f 

  

PROC.   : 2008.03.00.011411-7 AI ORI:0400006470/SP REG:31.03.2008 

AGRTE   : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC 

ADV     : OLGA FAGUNDES ALVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,20 
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p64f 

  

bl.139402 exp.815 p64b  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a complementar 

as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo referentes ao(s) Recurso(s) Especial  e/ou Extraordinário, 

nos valores indicados,com fulcro no artigo 511,§ 2º do Código de Processo Civil:    

                            ATENÇÃO *Dúvidas referentes aos valores, guias de recolhimento, etc, favor acessar nossa 

página de internet no endereço www.trf3.jus.br dentro da rubrica institucional/vice-presidência ou consulte 

certidão nos autos.   

PROC.   : 93.03.106175-6 AC ORI:9102023121/SP REG:17.11.1993 

APTE    : EMPRESA DE NAVEGACAO ALIANCA S/A 

ADV     : ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$6,00 

p64b 

  

PROC.   : 2000.61.00.046231-8 AMS REG:01.10.2001 

APTE    : MUNDO NOVO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX- PREPARO - R$4,61 

p64b 

  

PROC.   : 2000.61.12.001724-7 AC REG:08.03.2007 

APTE    : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros 

ADV     : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

p64b 

  

PROC.   : 2001.61.00.011491-6 AC REG:20.11.2007 

APTE    : KLEBER FRANCISCO OLIVEIRA 

ADV     : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PREPARO - R$100,00 

p64b 

  

PROC.   : 2001.61.00.015868-3 AMS REG:02.10.2003 

APDO    : LUPER IND/ FARMACEUTICA LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : YOSHISHIRO MINAME 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$8,40 

p64b 

  

PROC.   : 2001.61.00.020335-4 AMS REG:21.03.2002 

APTE    : HELIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,60 
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p64b 

  

PROC.   : 2002.61.00.029453-4 AC REG:01.02.2007 

APTE    : SILVIO DOMINGUES e outro 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$12,60 

p64b 

  

PROC.   : 2004.61.00.003990-7 AMS REG:17.08.2005 

APTE    : COOPERATIVA DE SERVICOS EM INFORMATICA E INFRA 

ESTRUTURA EMPRESARIAL - COOPERANEXO 

ADV     : GISELE NORDI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX- PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$55,80 

p64b 

  

PROC.   : 2004.61.26.002250-6 AC REG:03.04.2008 

APTE    : GLICERIO EVENTOS CULTURAIS LAZER E DIVERSAO LTDA 

ADV     : JOSE JAKUTIS FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$12,20 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$17,80 

p64b 

  

PROC.   : 2005.61.13.002215-8 AC REG:26.07.2007 

APTE    : ARMANDO ANTONIO RIZATTI 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 

p64b 

  

PROC.   : 2006.61.08.000874-7 AC REG:15.10.2007 

APTE    : AGUAS QUENTES DE PIRATININGA HOTEL CLUBE 

ADV     : AURELIA CARRILHO MORONI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$21,00 

p64b 

  

PROC.   : 2006.61.08.000877-2 AC REG:08.10.2007 

APTE    : CLUBE ESPORTIVO MARIMBONDO 

ADV     : AURELIA CARRILHO MORONI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$5,80 

p64b 

  

PROC.   : 2006.61.10.014000-5 AMS REG:29.10.2007 

APTE    : SCAPOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 
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REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$11,00 

p64b 

  

PROC.   : 2008.03.00.020547-0 AI ORI:200861140013192/SP REG:05.06.2008 

AGRTE   : ARNOLT GALDIKS FILHO e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REX - PREPARO - R$10,28 

p64b 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.015714-4        AI  262025 

ORIG.   :  200461040140514  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  SUPER POSTO SAO VICENTE LTDA 

ADV     :  JULIANA DA SILVA LAMAS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 316/319) opostos por Super Posto São Vicente Ltda em face do v. acórdão 

(fls. 305) proferido pela E. Primeira Turma que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento. 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença que extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face da ausência de interesse processual, estando os autos em 

fase de execução de sentença, pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.00.020490-3        AI  205341 

ORIG.   :  200061000401354  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NELCI TEREZINHA BLOSFELD LIMA 

ADV     :  JOSÉ CORDEIRO DE LIMA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Trata-se de Embargos de Declaração interposto por contra o r. acórdão de fls. 83/84 proferido pela E. Primeira Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, em sede de Agravo Legal, negou provimento ao recurso. 

A teor das informações prestadas pelo juízo de origem (fls. 93/94), observo a extinção da ação de cobrança devido ao 

integral cumprimento da ação, pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021860-9        AI  338182 

ORIG.   :  200861000013158  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

AGRDO   :  LAZARO NEVES e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 141/145 (fls. 116/120 dos autos originais) que, 

em sede de ação ordinária, deferiu antecipação de tutela para autorizar o depósito das parcelas relativas ao mútuo 

habitacional nos valores considerados corretos pela parte autora, impedindo a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL de 

praticar qualquer ato de excussão patrimonial extrajudicial.  

A teor das informações prestadas pela Agravante (fls. 243/245), observo que as partes compuseram-se amigavelmente 

em relação ao objeto da ação originária, com homologação pelo Juízo de origem, pelo que julgo prejudicado o presente 

agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.038077-2        AI  349660 

ORIG.   :  200861140050681  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

AGRDO   :  C CAP CORTE DE CONCILIACAO E ARBITRAGEM PAULISTA   

LTDA 

ADV     :  DALTON ALVES CASSIANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato em anexo. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 22/25 (fls. 47/50 dos autos originais) que 

deferiu liminar em sede de mandado de segurança. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem observo que  foi prolatada sentença concessiva da segurança 

pleiteada, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038273-2        AI  349813 

ORIG.   :  200061000185130  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLEYD MELLO PEREIRA e outro 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 219/339: 

Interpõe a parte agravante "recurso de apelação" contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento em 

razão da ausência de documentos necessários (cópias das procurações dos agravantes e dos agravados), nos termos 

preconizados pelo art. 557, 'caput', do Código de Processo Civil (fls. 215 e verso). 

Sucede que não há previsão de interposição de recurso de apelação em sede de agravo de instrumento. 

O mencionado Diploma Processual Civil, no § 1° do próprio artigo 557, dispõe ser recorrível a referida decisão por 

intermédio de agravo, nos próprios autos, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso. 

Existindo erro crasso na interposição da presente "apelação" e tendo em conta também sua proposição fora do prazo 

legal de cinco dias, tampouco há que se cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade recursal no caso vertente. 

Não conheço, pois, do recurso de fls. 219/339. 

Com o trânsito, dê-se a baixa 

Int. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044311-3        AI  354463 

ORIG.   :  200861000243644  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO LUIZ CLAUDINO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Observo inicialmente que o presente recurso de agravo de instrumento veio desacompanhado do respectivo preparo, em 

desacordo com o que determina a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região - que atualmente disciplina no âmbito deste Tribunal a Lei Federal nº 9.289/96 (DOU de 

08/07/96). 

A fls. 03 a parte agravante "reitera" o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, "tal como requerido em 

primeiro grau".  

Sucede que o Juízo de origem indeferiu a gratuidade da justiça e determinou o recolhimento das custas processuais (fls. 

56 dos autos originais); diante disso, a parte autora efetuou o recolhimento das custas devidas (fls. 156/157). 

Assim, tendo a parte autora assentido com aquela decisão, incumbia-lhe recolher o preparo do agravo de instrumento, 

posto quer não litiga sob o pálio justiça gratuita. 

Sendo o presente recurso deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil), nego-lhe seguimento, nos termos do artigo 

557, caput, do referido Diploma Processual. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.073643-0        AI  194085 

ORIG.   :  9802084743  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JOAO ORLANDO VIEIRA e outros 

ADV     :  LUCIANA DA COSTA COLAÇO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

PARTE R :  IND/ DE CALCADOS SINO DE OURO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 
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Junte-se o extrato do sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª Região em anexo 

referente ao andamento da Apelação Cível de n° 2001.61.04.001109-9 interposta na ação de execução na qual foi tirado 

o presente agravo de instrumento. 

Em razão da ocorrência do julgamento da Apelação Cível de n° 2001.61.04.001109-9, que excluiu os embargantes do 

pólo passivo da ação executiva, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, baixem os autos à comarca de origem. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078155-1        AI  275002 

ORIG.   :  200661140042778  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 118/119) opostos por João Carlos de Oliveira e Cleuza Mendes de Oliveira 

em face do v. acórdão (fls. 114/115) proferido pela E. Primeira Turma que, por unanimidade, negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão monocrática deste Relator que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença que extinguiu o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado, pelo que julgo prejudicado o presente 

recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078326-2        AI  275068 

ORIG.   :  200461000012215  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO MOTEROSSI 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 70/72) opostos por Francisco Monterossi em face do v. acórdão (fls. 63) 

proferido pela E. Primeira Turma que, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento. 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve o levantamento do valor correspondente à verba honorária e prolação de sentença 

extinguindo a execução de sentença, estando os autos arquivados, pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela 

perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o 

artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084147-0        AI  277102 

ORIG.   :  200661140042778  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 134/135) opostos por João Carlos de Oliveira e Cleuza Mendes de Oliveira 

em face do v. acórdão (fls. 130/131) proferido pela E. Primeira Turma que, por unanimidade, negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão monocrática deste Relator que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença que extinguiu o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado, pelo que julgo prejudicado o presente 

recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.093374-0        AI  279860 

ORIG.   :  200661000166641  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCOS AURELIO LUCAS SANTOS e outro 

ADV     :  GEORGIOS JOSÉ ILIAS BERNABÉ ALEXANDRIDIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Embargos de Declaração interposto contra o r. acórdão de fls. 134/135 proferido pela E. Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, em sede de Agravo Legal, negou provimento ao recurso. 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença que julgou procedente o pedido, pelo que julgo prejudicado o presente 

recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.097856-6             AC  352952 

ORIG.   :  9300312693  2 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  JORGE OSCAR DE SOUZA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em ação cautelar inominada, extingüiu o 

processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, XI, do Código de Processo Civil.  

Consta dos autos o ajuizamento de ação cautelar proposta por Jorge Oscar de Souza e Lourdes Meirelles prata de souza 

visando o depósito das prestações vencidas e vincendas do contrato de mútuo celebrado junto à Caixa Econômica 

Federal corrigidas apenas pelos índices da variação salarial da categoria profissional do autor.    

Deferiu-se a liminar, e, ato contínuo, citou-se a Caixa Econômica Federal que apresenta contestação (fls. 55-68) 

defendendo a existência de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e a carência de ação, na medida em que 

inexistente a ação principal. No mérito, sustentam a retidão dos reajustamentos efetuados.  
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Sentenciado o feito, julgou-se extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, XI, do Código de 

Processo Civil, cassando-se a liminar concedida.  

Sinalizou, o Douto Magistrado, que não houve o cumprimento do disposto no artigo 806 do Código de Processo Civil 

que determina a propositura da ação principal no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da efetivação da medida, sendo 

forçosa a extinção do processo.  

Opostos embargos de declaração, restaram acolhidos para fixar os honorários advocatícios em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) a ser suportado pelos autores.  

Irresignada, a parte autora apela, alegando que o artigo 806 do Código de Processo Civil concede o prazo de 30 (trinta) 

dias para a propositura da ação principal, sendo que o início da contagem dá-se da data de efetivação da medida, razão 

por que, tendo em vista que não houve intimação da parte ré acerca da liminar concedida, sequer esta se encontra 

efetivada, não fluindo, conseqüentemente, o prazo mencionado (fls. 103-107). 

Contra-razões - fls. 109-112.  

É o relatório.  

Decido.  

Por primeiro vale mencionar a propositura de ação de revisional (processo nº 940012719-7), perante a 2ª Vara de São 

Paulo, com o objetivo de obter a revisão de contrato de mútuo, aplicando-se como critério de reajuste das prestações, o 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. 

Julgada improcedente a ação, resultou na interposição de recurso de apelação nº 96.03.097857-4 pelos autores, provido 

por decisão da minha lavra. 

Paralelamente houve a propositura da presente ação cautelar visando o depósito das prestações nos valores 

incontroversos, pedido que, não restou apreciado, dada a extinção da ação sem julgamento do mérito, com interposição 

do presente apelo. 

Entendo que, a teor do artigo 796 do CPC, o processo cautelar, embora tenha autonomia procedimental, possui uma 

relação de dependência e acessoriedade com o processo principal, já que sua finalidade é assegurar o resultado útil e 

prático do processo de conhecimento. 

É por esta razão que o dispõe o art. 807 do Código de Processo Civil que "as medidas cautelares conservam a sua 

eficácia (...) na pendência do processo principal" e o art. 808, III, do mesmo Código, estabelece que "cessa a eficácia da 

medida cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito". 

No caso concreto, tendo a ação principal sido julgada, não cabe manter o processo cautelar. 

Afigura-se assente na jurisprudência desta C. Corte a insustentabilidade da utilidade de medida cautelar em face da 

solução da lide originária, por ensejar no esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar, tendo em vista a finalidade 

do processo cautelar consubstanciar-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no processo principal 

(REOAC nº 528274, AC nº 1263539, AC nº 441961). 

Nesse sentido, v. acórdão que ora se colaciona: 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. 

1.Sendo julgado o mérito da ação principal, torna-se sem objeto o exame da ação cautelar. Esta é acessória daquela.  

2.Situação em que há de ser aplicado o § 2º do art. 475 do CPC, como bem fez o acórdão recorrido. 

3.Recurso especial não-provido. 
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(STJ, REsp 1015239 / AL, Recurso Especial 2007/0305065-5, Relator(a) Ministro José Delgado, Órgão Julgador 

Primeira Turma, Data do Julgamento, 06/05/2008, Data da Publicação/Fonte, DJe 05.06.2008). 

Desta feita, e, tendo em conta o julgamento da ação principal, no sentido de dar provimento ao recurso de apelação 

interposto pela parte autora, entendo não subsistir interesse no julgamento do apelo da presente ação cautelar, dada a 

carência superveniente de interesse processual.  

No que tange aos honorários, mantenho a condenação imposta na r. sentença.   

Diante do quanto exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.097857-4             AC  352953 

ORIG.   :  9400127197  2 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  JORGE OSCAR DE SOUZA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em ação de revisão contratual, julgou 

improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Consta dos autos o ajuizamento de ação revisional proposta por Jorge Oscar de Souza e Lourdes Meirelles Prata de 

Souza em face da Caixa Econômica Federal visando seja aplicado como critério de reajuste das prestações o Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP.  

Narra que firmou contrato de mútuo em 07.12.1990 com previsão do PES-CP como plano de reajustamento. Noticia 

que, no entanto, o agente financeiro, em desobediência às cláusulas contratuais, tem efetuado as correções em outros 

moldes.  

Citada, a Caixa Econômica Federal oferta contestação (fls. 26-39), pleiteando, preliminarmente, a inclusão da União 

Federal no pólo passivo, na qualidade de litisconsorte necessária. Defende, ainda, a carência da ação, na medida em que 

entende ser ônus do mutuário informar ao agente financeiro os rendimentos auferidos, de modo que, durante a execução 

do contrato, os devedores não formularam qualquer impugnação ao valor das prestações. No mérito sustenta ter havido 

a exata aplicação do PES-CP, na modalidade Plena. 

Sentenciado o feito, afastou as preliminares aventadas e no mérito, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de 

que, em que pese o Superior Tribunal de Justiça manifestar-se pelo cabimento do PES nos contratos ligados ao Sistema 

Financeiro da Habitação, a parte autora encontra-se inadimplente, e que eventual exigência de valor indevido não é 

motivo para a inadimplência. Fixada a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 76-80). 
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Irresignada, a parte autora apresenta recurso de apelação (fls. 85-92), pugnando pela reforma in totum da r. decisão. 

Contra-razões - fls. 97-100. 

É  o relatório.  

Decido. 

Por primeiro fixo o cerne da controvérsia. Pretende a parte apelante a reforma da r. sentença no tocante ao não 

acolhimento de revisão das prestações com aplicação do PES-CP. 

Por primeiro vale verificar que, consoante documentação acostada aos autos (fls.07-19), houve celebração de contrato 

de mútuo em 7 de dezembro de 1990, com previsão expressa do PES/CP como plano de reajustamento.   

Transcreve-se, por oportuno, a cláusula 9ª do contrato (fls. 14): 

Cláusula nona - Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional PES/CP - No PES/CP, a prestação e os 

acessórios serão reajustados no segundo mês subseqüente à data da vigência do aumento salarial decorrente de lei, 

acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativo da categoria profissional do Devedor ou, no caso de 

aposentado, de pensionista e de servidor público ativo ou inativo, no mês subseqüente à data da correção nominal dos 

proventos, pensões e vencimentos ou salários das respectivas categorias.  

Denota-se que o objetivo de tal plano (PES/CP) é garantir ao mutuário a capacidade de pagamento da prestação, que 

terá reajuste de acordo com o aumento salarial de sua categoria profissional e, com direito à revisão dos índices em 

função da relação prestação/renda. 

O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional foi instituído pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, 

 que em seu artigo 9º, assim regulava:  

Art 9º. Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

Assim, havendo estipulação contratual nesse sentido, os reajustes das prestações devem obedecer aos mesmos índices 

das variações salariais dos mutuários, vedada a utilização de outro índice. 

Cite-se: RESP nº 638.796/PR, nº 565.761, 194.086, 150.847, 585.524, dentre inúmeros outros.  

Cumpre assinalar que, sendo a categoria profissional do mutuário a de servidor público de autarquia especial de São 

Paulo (fls. 08), seus reajustes são legais, de modo que, em que pese o não fornecimento de tais dados pelo autor, não 

fica inviabilizada sua obtenção com a conseqüente elaboração dos cálculos - em fase liquidatória - segundo o plano de 

reajustamento contratado, mormente por que a pretensão deduzida, em um primeiro momento, é meramente de direito, a 

saber, a aplicação do PES/CP como critério de reajuste.  

Inverto os ônus de sucumbência, condenando a apelada ao pagamento de honorários arbitrados em 10% do valor da 

causa. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 
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Diante do quanto exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.81.008954-9 

APTE :  MARIO ARCANGELO MARTINELLI 

ADV :  SONIA COCHRANE RAO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

Junte-se. O prazo para apresentar razões de apelação é de OITO DIAS; tratando-se de prazo legal (art. 600 e seu §4º, do 

CPP) e não judicial, não é dado ao Poder Judiciário alterá-lo. Assim, cada um dos d. advogados terá o seu respectivo 

prazo de OITO DIAS para arrazoar seu apelo e para isso serão os causídicos intimados na forma da parte final do § 4º 

do art. 600 (publicação oficial), sendo que a intimação do primeiro deles, seguindo a ordem desta petição (dr. 

ARNALDO MALHEIROS FILHO) será considerada quando da publicação deste despacho; fica assegurada aos 

senhores advogados a retirada dos autos e sua permanência fora da Secretaria da Turma durante os respectivos OITO 

DIAS que a cada um couber. Publique-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.010039-7       RSE    4911 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  ANA CLAUDIA VALENTE FIORAVANTE 

ADV     :  APPARECIDA PORPILIA DO NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

RECDO   :  MONIQUE DE MEDEIROS VENDAS 

ADV     :  MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO (Int.Pessoal) 

RECDO   :  CLAUDIA REGINA BARRA MORENO 

ADV     :  RICARDO MUSEGANTE 

RECDO   :  VANDERLEI ANTUNES RODRIGUES 

RECDO   :  HELIO ANTUNES RODRIGUES 

ADV     :  CARLOS JOSE BARBAR CURY 
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RECDO   :  ANTONIO ZANCHINI JUNIOR 

RECDO   :  OSVALDINO DE QUADROS PEIXOTO 

ADV     :  GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO 

RECDO   :  ALETHEIA APARECIDA BAGLI CORREIA 

ADV     :  HENRIQUE AUGUSTO MEIRELLES (Int.Pessoal) 

RECDO   :  ADEMILSON LUIZ SCARPANTE 

ADV     :  CORALDINO SANCHES VENDRAMINI 

ADV     :  PATRICIA MATHIAS MARCOS (Int.Pessoal) 

RECDO   :  ALEX SANDRO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  JOAO MARTINEZ SANCHES (Int.Pessoal) 

RECDO   :  RICARDO APARECIDO QUINHONES 

ADV     :  CORALDINO SANCHES VENDRAMINI 

RECDO   :  JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADV     :  CELSO SANCHEZ VILARDI 

RECDO   :  DAVI APARECIDO BEZERRA 

ADV     :  OSMAR HONORATO ALVES 

RECDO   :  ELIZEU MACHADO FILHO 

RECDO   :  GILBERTO SORIANO LOPES 

ADV     :  MARCO ANTONIO CAIS 

RECDO   :  RENATA CRISTINA MOTTA TOFOLO 

ADV     :  JOAO AUGUSTO RODRIGUES MOITINHO 

RECDO   :  HELIO FERNANDO JURKOVICH 

RECDO   :  LUIS HENRIQUE JURKOVICH 

ADV     :  AIRTON JORGE SARCHIS 

RECDO   :  RENATO MARTINS SILVA 

ADV     :  CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal) 

RECDO   :  JOAO CARLOS GARCIA 

ADV     :  AIRTON JORGE SARCHIS 

RECDO   :  NELSON REIS DA SILVA 

ADV     :  ANA PAULA CORREA DA SILVA (Int.Pessoal) 

RECDO   :  ALCEU ROBERTO DA COSTA 

ADV     :  RICARDO MUSEGANTE 

RECDO   :  VALDEMIR BERNARDINI 

ADV     :  HAMILTO VILLAR DA SILVA FILHO (Int.Pessoal) 

INTERESS :  DORVALINO FRANCISCO DE SOUZA 

ADV :  LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO OAB/SP 273.157 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 1018 - Defiro o pedido de vista dos autos e extração de cópias apenas em Subsecretaria, em 48 (quarenta e oito) 

horas. 

  

Após, remetam-se os autos, com urgência, ao gabinete do E. Desembargador Federal Luiz Stefanini. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042408-8        HC   34702 
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ORIG.   :  200861060095532  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  MARCO AURELIO CHARAF BDINE 

IMPTE   :  ALEXANDRO MARMO CARDOSO 

PACTE   :  JULIO CESAR ANDALO reu preso 

ADV     :  MARCO AURELIO CHARAF BDINE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS, EM DECISÃO 

Trata-se de novo habeas corpus impetrado em favor de JULIO CESAR ANDALO e destinado a viabilizar a concessão 

de liberdade provisória ao paciente, preso preventivamente por ordem do MM. Juízo da 2ª Vara Federal de São José do 

Rio Preto/SP proferida na ação penal nº 2008.61.06.000533-6, instaurada para apurar a suposta prática dos crimes 

previstos no artigo 33, §1º, I, e 35 da Lei nº. 11343/2006, bem como do crime previsto no artigo 299, do Código Penal. 

Alega-se, em resumo, que a libertação do paciente não implicará em qualquer risco a ordem pública porquanto o mesmo 

registra condições pessoais favoráveis; que na singularidade do caso inexiste risco para a ordem pública, que existe 

excesso de prazo na conclusão da instrução, que as condições das prisões brasileiras deve tornar excepcional a detenção 

cautelar e, finalmente, que o paciente é merecedor de liberdade provisória. 

A impetração veio instruída com documentos. 

Pede-se a concessão de liminar. 

DECIDO. 

Em apertada síntese, narra a denúncia ofertada contra o paciente e outros acusados, a existência de uma organização 

criminosa sediada na cidade de São José do Rio Preto/SP, que era voltada para vender a narcotraficantes produtos 

químicos sujeitos a controle pelo Departamento da Polícia Federal, produtos esses utilizados na preparação de 

substâncias entorpecentes, notadamente cocaína. Afirma a exordial acusatória que o paciente  JULIO CESAR 

ANDALO e sua mulher VALÉRIA BERTI ANDALO, eram responsáveis pela venda ilegal dos produtos controlados e 

para dar aparência de legalidade à atividade ilícita utilizariam empresas de "fachada". Para tanto, JULIO teria 

constituído a empresa "JULIO CÉSAR ANDALO ME" e, com uso de documentos falsos, obtido autorização do 

Departamento de Polícia Federal para "compra de determinados produtos químicos controlados (benzocaína e seus sais, 

éter etílico, lidocaína e seus sais, carbonato de cálcio - fls. 264/265) os quais foram desviados e, juntamente com outros 

adquiridos irregularmente, vendidos para traficantes de drogas". Assim, o paciente foi incurso na prática dos crimes 

previsto nos artigo 33, § 1º, inc. I e artigo 35, ambos da Lei nº 11.343/06, bem como no crime previsto no artigo 299, do 

Código Penal. 

Na sessão de 24 de junho do corrente foi julgado outro habeas corpus (n° 2008.03.00.013128-0) impetrado em favor do 

paciente, cuja ementa é a seguinte: 

"PENAL E PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - CONDIÇÕES 

PESSOAIS FAVORÁVEIS  NÃO IMPLICAM NA REVOGAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR QUANDO 

PRESENTE AO MENOS UMA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL- 

DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - ALEGAÇÃO DE 

INOCÊNCIA QUE DEMANDA PRODUÇÃO DE PROVA INVIÁVEL EM SEDE DESTE WRIT - ORDEM 

DENEGADA. 

1. Trata-se de habeas corpus destinado a viabilizar liminarmente a liberdade provisória do paciente, preso 

preventivamente por ordem do MM. Juízo da 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP proferida na ação penal nº 

2008.61.06.000533-6, instaurada para apurar a suposta prática dos crimes previstos no artigo 33, §1º, I, e 35 da Lei nº. 

11343/2006, bem como do crime previsto no artigo 299, do Código Penal. 

2. A Lei nº 11.343/06, em seu artigo 44, proibiu a concessão de liberdade provisória para os crimes previstos nos artigos 

33, caput e § 1º, e 34 a 37 da referida Lei, revelando o nítido escopo do legislador de tratá-los com maior severidade, 

tanto que também foram vedados alguns outros institutos aos acusados da prática desses crimes. Embora tenha a Lei nº 

11.464/07 suprimido do texto legal do artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.072/90 a vedação à concessão de liberdade 

provisória aos acusados por crimes hediondos e equiparados, remanesce, in casu, a proibição, tendo em vista a 

especialidade da novel lei de tóxicos. Tratando-se de norma especial que trata da matéria "específica" de forma diversa, 
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não há congruência, nem tampouco plausibilidade jurídica, na tese de que o artigo 44 da Lei nº 11.343/06 teria sido 

derrogado tacitamente pela Lei nº 11.464/07. 

3. Não merece acolhida a alegação de que o decreto prisional não está devidamente fundamentado. Ora, a averiguação 

do suporte do decreto prisional prende-se a análise da existência ou não de elementos concretos que conduziram o 

raciocínio do Juiz para determinada conclusão. No presente caso, a materialidade do delito e os indícios suficientes de 

autoria foram satisfatoriamente apontados na decisão que decretou a preventiva, que a meu ver está devidamente 

fundamentada, pois aponta - com base nos elementos existentes - o risco a ordem pública decorrente da soltura do 

paciente e demais réus que integram a suposta "organização criminosa". 

4. Nem mesmo a presença de condições subjetivas favoráveis representaria salvo conduto contra a prisão que se mostra 

necessária por pelo menos uma das provocações do artigo 312 do Código de Processo Penal. Precedentes. 

5. Outrossim, quanto às condições pessoais do paciente, verifica-se que não há provas suficientes quanto ao exercício de 

atividade lícita, pois embora a impetração afirme que JÚLIO é "comerciante" não pode ser desprezado que a denúncia 

afirma que o paciente fez uso desta atividade comercial para a venda ilegal de produtos para narcotraficantes por meio 

da empresa "JULIO CÉSAR ANDALO ME", tal fato foi muito bem observado na decisão de fls. 105/109 do MM. 

Juízo a quo que indeferiu reiteração do pedido de liberdade provisória do paciente 

6. No caso sub judice, mesmo que fossem consideradas as condições pessoais favoráveis do paciente - que não foram 

demonstradas -, uma leitura atenta de todos os documentos que instruíram a impetração e considerando-se a gravidade 

dos delitos perpetrados, bem como suas nefastas conseqüências para a sociedade, entendo ao menos neste momento 

processual que a prisão do paciente - preso em flagrante delito - não foi despropositadamente decretada. 

7. A análise mais profunda da alegação de que o paciente não praticou qualquer ato ilegal, apenas tendo vendido 

regularmente produtos químicos para os quais possui autorização, mostra-se inviável na via estreita desse writ, uma vez 

que exigiria uma larga produção de prova, incompatível, portanto, com o rito especial do habeas corpus. 

8. Ordem denegada." 

Por aí se verifica que em parte este mandamus encontra-se prejudicado, não merecendo ser conhecidas alegações de 

boas condições pessoais e desnecessidade de acautelamento da ordem pública, posto que essas matérias já foram postas 

naquele habeas corpus e decididas pela Turma de modo desfavorável ao paciente. 

Então, aqui sobejam apenas outros três argumentos com que os impetrantes desejam infirmar a custódia cautelar. 

Afirma-se existe excesso de prazo na conclusão da instrução. Mas em face do conhecido princípio da razoabilidade que 

hoje orienta a matéria, não se pode imputar ao Judiciário elastério desarrazoado. Trata-se de caso que envolve plúrimas 

pessoas e a necessidade de se ouvirem muitas testemunhas, para elucidar caso de grande dose de complexidade. 

Assim, calha a jurisprudência do colendo STF, verbis: 

HC 

90619 / SP - SÃO PAULO 

Relator(a): 

 Min. JOAQUIM BARBOSA 

Julgamento: 

 04/03/2008 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. INSTRUÇÃO CRIMINAL. EXCESSO DE PRAZO. NÃO 

CONFIGURADO. CAUSA COMPLEXA. ENCERRAMENTO RECENTE DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. ORDEM 

DENEGADA.  
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1. O andamento processual do feito de origem demonstra que o processo vem seguindo sua marcha natural, sem 

excessos atribuíveis à máquina judiciária. 2. Existência de pluralidade de réus e testemunhas de defesa, localizados em 

comarcas diversas daquela em que tramita a ação penal de origem, demandando a expedição de inúmeras cartas 

precatórias. Razoabilidade. Precedentes. 3. Ademais, a fase instrutória encerrou-se recentemente, estando pendente a 

apresentação de alegações finais pelas partes. 4. Ordem denegada 

HC 

92483 / PE - PERNAMBUCO 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. EROS GRAU 

Julgamento: 

 27/11/2007 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. 

INOCORRÊNCIA. RAZOABILIDADE.  

O entendimento desta Corte está alinhado no sentido de que o prazo de oitenta e um dias para o término da instrução 

criminal não é absoluto, podendo ser dilatado mercê da complexidade dos autos e da quantidade de réus envolvidos no 

fato delituoso. A circunstância de o paciente e outros responderem pela prática de quatro homicídios qualificados 

[chacina] torna razoável a dilação da instrução criminal para além do prazo legalmente estipulado. Ordem denegada 

No âmbito do STJ, temos: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. 

AMEAÇA À ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DEMONSTRADA. EXCESSO DE PRAZO PARA A 

FORMAÇÃO DE CULPA DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. 

COMPLEXIDADE DO FEITO (EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS E ELEVADO NÚMERO DE RÉUS). 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.  .... 

2. O excesso de prazo para o término da instrução criminal, segundo pacífico magistério jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser aferido dentro dos limites da razoabilidade, considerando circunstâncias excepcionais que 

venham a retardar a instrução criminal e não se restringindo à simples soma aritmética de prazos processuais. 

3. Tem-se como justificada a exasperação do prazo na conclusão da instrução criminal, tendo em vista tratar-se de ação 

penal complexa, com grande número de réus denunciados (mais de 20) e a necessidade de expedição de cartas 

precatórias para várias comarcas a fim de interrogar os acusados. 

4. Recurso improvido. 

(RHC 21.769/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 

28/10/2008). 

Quanto a ser o paciente merecedor de liberdade provisória, calha anotar que essa providência não encontra amparo em 

lei, justo porque existe vedação expressa , como se vê do aresto seguinte: 

HC 95022 / SP - SÃO PAULO 

HABEAS CORPUS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 158/3958 

Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento:  09/09/2008           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA NEGADA. CRIME DE 

TRÁFICO. DECISÃO INDEFERITÓRIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. ART. 44, LEI 11.343/06. 

DENEGAÇÃO.  

1. A questão de direito tratada neste habeas corpus diz respeito à suposta ausência de fundamentação na decisão do juiz 

de direito que indeferiu o pedido de liberdade provisória formulado pela defesa do paciente, denunciado como incurso 

nas sanções dos 33 e 35, ambos da Lei n° 11.343/06. 2. Esta Corte tem adotado orientação segundo a qual há proibição 

legal para a concessão da liberdade provisória em favor dos sujeitos ativos do crime de tráfico ilícito de drogas (art. 44, 

da Lei n 11.343/06), o que, por si só, é fundamento para o indeferimento do requerimento de liberdade provisória. 

Cuida-se de norma especial em relação àquela contida no art. 310, parágrafo único, do CPP, em consonância com o 

disposto no art. 5 , XLIII, da Constituição da República. 3. Nem a redação conferida ao art. 2 , II, da Lei n 8.072/90, 

pela Lei n 11.464/07, prepondera sobre o disposto no art. 44, da Lei n 11.343/06, eis que esta se refere explicitamente à 

proibição da concessão de liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de substância entorpecente (HC 

92.723/GO, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 11.10.2007; HC 92.243/GO, rel., Min. Marco Aurélio, DJ 20.08.2007; 

HC 91.550/SP, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 31.05.2007, entre outros). 4. Houve fundamentação idônea - ainda que 

sucinta - à manutenção da prisão processual do paciente, não tendo o magistrado se limitado a afirmar que a prisão seria 

mantida apenas em razão do tipo de crime perpetrado pelo paciente, destacando-se a quantidade e as diferentes espécies 

de entorpecentes que foram encontrados quando da prisão em flagrante. 5. Habeas corpus denegado. 

Finalmente, a existência de más condições carcerárias não pode servir de razão para invalidar a prisão preventiva, 

quando há - como no caso - a necessidade prender. Ninguém está satisfeito com a situação das prisões brasileiras - aliás, 

no mundo inteiro as prisões são passíveis de críticas - mas isso não pode ser pretexto para a ampla soltura de quem está 

preso. 

Assim, rejeito em parte a presente impetração e quanto a porção remanescente indefiro a liminar. 

No mais, ao Ministério Público Federal para parecer. 

Publique-se. Comunique-se ao Juízo de origem. 

São Paulo, 7 de novembro de 2008 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043067-2        HC   34743 

ORIG.   :  200261050006688  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

IMPTE   :  LEONARDO PANTALEAO 

IMPTE   :  JULIANA FOGACA PANTALEAO 

PACTE   :  LUIZ GONZAGA LANZI 

ADV     :  JULIANA FOGAÇA PANTALEÃO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 
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Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de LUIZ GONZAGA LANZI e destinado a viabilizar, liminarmente, a 

suspensão da execução de penas alternativas que foram impostas ao paciente em acórdão desta 1ª Turma, referente a 

julgamento da apelação criminal n° , ocorrido em . 

Sustenta a impetração serem indevidos o lançamento do nome do paciente no rol dos culpados como conseqüência da 

condenação, bem como o início da execução das penas alternativas e da multa, tal como ordenado pelo d. Juízo da 

Subseção Judiciária de São João da Boa Vista/SP, já que a condenação pende do exame de agravo de instrumento n° 

1079327, aparelhado no STJ em 15/8/08 contra decisão da Vice-Presidência desta Corte que indeferiu seguimento de 

recurso especial manejado contra o acórdão desta Turma; afirma-se que não é possível a execução provisória desse 

julgado na pendência desse agravo. 

DECIDO 

É certo que o recurso especial é despojado de efeito suspensivo, razão pela qual o acórdão condenatório oriundo desta 

1ª Turma seria exeqüível perante o juízo de 1º grau, para o fim de sujeitar o condenado aos rigores do cumprimento das 

penas restritivas de direito a ele impostas, à execução da multa criminal, bem como a ver lançado seu nome no rol dos 

culpados. 

Aqui existe a peculiaridade de ter sido negado seguimento ao recurso especial interposta, mas tal decisão não transitou 

em julgado porquanto o condenado manejou agravo de instrumento perante o colendo STJ. 

Sucede que o próprio STJ reformou entendimento anterior para, na linha do pensamento do STF, entender que não se as 

penas restritivas de direito não admitem execução provisória, vale dizer, enquanto não definitivamente transitada em 

julgado a condenação, descabe iniciar-se o cumprimento das penas ditas alternativas que foram impostas ao réu; para 

isso, invoca-se o artigo 147 da Lei n° 7.210/84, cujo discurso é o seguinte: Transitada em julgado a sentença que 

aplicou a pena restritiva de direitos, o Juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a 

execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicitá-la a 

particulares. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto: 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DOSIMETRIA 

DA PENA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA POR ESTE TRIBUNAL. PEDIDO PREJUDICADO. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Tribunal, na linha dos precedentes do Supremo Tribunal Federal, 

têm entendido que as penas restritivas de direitos não podem ser executadas antes do trânsito em julgado da sentença 

penal condenatória. 

2. Ordem parcialmente concedida para obstar a execução das penas restritivas de direitos ao paciente (Execução 

Provisória nº 011.05.005470-9), até o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

(HC 47.541/SC, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 

20/10/2008) 

Esse já era o entendimento da Suprema Corte, valendo como paradigma o seguinte acórdão: 

HC 88413 / MG - MINAS GERAIS 

HABEAS CORPUS 

Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO 

Julgamento:  23/05/2006           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: AÇÃO PENAL. Sentença condenatória. Pena privativa de liberdade. Substituição por pena restritiva de 

direito. Decisão impugnada mediante agravo de instrumento, pendente de julgamento. Execução provisória. 
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Inadmissibilidade. Ilegalidade caracterizada. Ofensa ao art. 5º, LVII, da CF, e ao art. 147 da LEP. HC deferido. 

Precedentes. Pena restritiva de direitos só pode ser executada após o trânsito em julgado da sentença que a impôs. 

Tenho para mim ser esse o entendimento mais acertado - embora conduza a impunidade - na esteira do texto do artigo. 

147 da LEP. 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de medida liminar. 

Comunique-se ao d. juízo de origem.  

Abra-se vista à douta Procuradoria Regional da República para parecer. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043807-5        HC   34822 

ORIG.   :  200860040006199  1 Vr CORUMBA/MS 

IMPTE   :  MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

PACTE   :  CLEUDINEIA DA ROCHA CARNEIRO reu preso 

ADV     :  MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS 

                                              A impetração não veio instruída com os documentos mínimos necessários para viabilizar a 

análise do writ  por esta Corte. 

Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a impetrante instrua a inicial com cópia dos principais 

atos praticados no processo nº 2008.60.04.000619-0, sob pena de indeferimento da inicial. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044054-9        HC   34833 

ORIG.   :  200061810042450  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  DANNIEL VARGAS DE SIQUEIRA CAMPOS 

IMPTE   :  CRISTIANA MEIRA MONTEIRO 
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PACTE   :  JOAO CARLOS MONTEIRO 

PACTE   :  JOAO ALDEMIR DORNELLES 

PACTE   :  PAULO PATAY 

ADV     :  CRISTIANA MEIRA MONTEIRO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Danniel Vargas de Siqueira Campos e Cristina Meira 

Monteiro em favor de João Carlos Monteiro, João Aldemir Dornelles e Paulo Patay, por meio do qual objetivam a 

declaração de nulidade da ação penal n° 2000.61.81.004245-0 que tramita perante a 6ª Vara Federal Criminal de São 

Paulo/SP. 

Os impetrantes alegam, em síntese, que as supostas condutas delituosas praticadas pelos pacientes não foram 

individualizadas na denúncia. Aduzem, outrossim, que a inicial acusatória não apontou indícios de os pacientes agiram 

com dolo específico de alcançar o resultado lesivo e, ainda, que o estatuto da Funcef não transmite aos pacientes o 

poder de supervisionar e controlar os investimentos no âmbito do mercado de valores mobiliários, razão pela qual não 

podem responder pelo crime de gestão fraudulenta. 

O pedido não merece ser conhecido. 

Compulsando os autos verifico que a ação não está devidamente instruída com os documentos necessários à 

comprovação das alegações formuladas na inicial. 

Com efeito, embora os impetrantes sustentem a inépcia completa da denúncia, não acostaram aos autos sequer a cópia 

da exordial acusatória, o que impede o exame de eventual ilegalidade. 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve sempre vir 

acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia, vez que é 

ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito alegado, em razão de não caber dilação 

probatória em sede de habeas corpus. 

A jurisprudência é nesse sentido: 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: SP - Sexta Turma - DATA: 09/06/2003 - 

Fonte: DJ - Pág. 307 - Relator(a): PAULO MEDINA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO. MATÉRIA NÃO 

DEBATIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. 

O habeas corpus, instrumento processual de rito especial e célere, deve fundar-se em prova pré-constituída, posto que 

não comporta qualquer dilação probatória.  

(...) 

Writ não conhecido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: GO - QUINTA TURMA - Data: 18/11/2003 

- Fonte: DJ DATA: 15/12/2003 - PÁG: 339 - Relator(a): FELIX FISCHER  

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 213 E 218, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. CASAMENTO DA VÍTIMA COM TERCEIRO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

Não estando a inicial acompanhada de todas as certidões, em que se possibilitaria a análise de incidência do disposto no 

art. 107, VIII do Código Penal, inviável se torna a apreciação do mandamus, o qual, em face à sua natureza, exige seja a 

prova pré-constituída, além de não se configurar via possível a qualquer dilação probatória. 
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Habeas corpus não conhecido. 

  

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.  

  

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

São Paulo, 17 de novembro de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

DESPACHO: 

  

  

      

PROC.   :  2002.61.21.001555-8     REOMS  258624 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

PARTE A :  THEREZINHA APARECIDA NERY RUBINO (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  ANTONIO DE CARVALHO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de remessa oficial da sentença que julgou procedente o pedido, concedendo a ordem  para que a 

autoridade coatora não proceda ao desconto nos proventos da aposentadoria da impetrante do valor de R$ 438,85 

referente à ordem emanada do procedimento administrativo nº 35.366.002073/94-99, devendo proceder aos ditames da 

Lei nº 8.212/90, notadamente ao que dispõe os artigos 45 e 47 (fls. 283/286). 

                        Às fls. 300/301, a impetrante requer a inclusão do presente feito em pauta de julgamento. 

                        Considerando que a  requerente preenche o requisito do art. 71, da Lei nº 10.741/2003, defiro a 

prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este Gabinete dos feitos em 

igual situação. 

                        Nos termos do art. 75 daquele diploma legal, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

                        Anote-se e intime-se. 

                        São Paulo, 21 de outubro de 2008. 
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VESNA KOLMAR 

Desembargadora  Federal  

                                                        Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2004.61.02.002518-5        AC 1131371 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  FABIO FERNANDO FRIGO 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

                        Vistos. 

                        Fls. 294/295. Defiro. 

                        Oficie-se ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP, encaminhando cópia da sentença 

proferida, para as providências cabíveis. 

                        I. 

                        São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

     

                         

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026640-9        AI  341490 

ORIG.   :  200861040026292  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  FABIOLA DA SILVA e outros 

ADV     :  BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

AGRDO   :  ENPLAN ENEGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  MARCELO MANHAES DE ALMEIDA 

AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE   

PERUIBE SP 
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ADV     :  SERGIO MARTINS GUERREIRO 

AGRDO   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  MARIALICE DIAS GONCALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Fabíola da Silva e outros em face da 

decisão que, em sede de ação de obrigação de fazer, revisão de cláusula contratual, repetição de indébito, indenização 

por danos materiais e morais, indeferiu os efeitos da tutela. 

Informam, os agravantes, que promoveram demanda em face da Caixa Econômica Federal, Enplan Engenharia e 

Construtora Ltda, Prefeitura Municipal de Peruíbe e Fazenda Pública do Estado de São Paulo, em decorrência dos 

problemas oriundos de enchentes em suas residências, localizadas no "Residencial Jardim das Flores", durante o mês de 

janeiro de 2008, salientando que já passaram por problemas semelhantes em dezembro de 2004, tendo o Ministério 

Público Federal ajuizado, em 09.05.2006, uma ação civil pública com pedido de liminar em face da Enplan Engenharia 

Ltda e Prefeitura Municipal de Peruíbe. 

Insurgem-se diante da decisão agravada, que não vislumbrou a verossimilhança nas alegações dos autores quanto ao 

preenchimento dos requisitos para obtenção dos benefícios previstos na Lei Estadual nº 10.365/99, nem o nexo de 

causalidade que obrigue o Estado de São Paulo a providenciar locações de imóveis residenciais para acolhê-los até o 

término das obras, consignando, outrossim, que a questão da causa das inundações sazonais, da precariedade do sistema 

de escoamento de águas existente na atualidade e da necessidade da realização de obras pelo Município de Peruíbe, 

depende de dilação probatória, não sendo possível antecipar a tutela. 

Alegam o preenchimento dos requisitos para obtenção dos benefícios previstos na Lei Estadual nº 10.365/99, por se 

tratarem de cidadãos de baixa renda, mormente porque foram aceitos pela Caixa Econômica Federal a participarem do 

Programa de Arrendamento Residencial, bem como constatada a hipossuficiência financeira quando o próprio Juiz "a 

quo" deferiu o benefício da gratuidade de justiça, afigurando-se presente, portanto, o nexo de causalidade que obrigue o 

Estado de São Paulo a providenciar a locação de imóveis residenciais aos agravantes. 

Sustentam, ainda, que, diante de todas as provas documentais e orais (estas, nos autos da Ação Civil Pública), bem 

assim a confissão ficta das agravadas quanto à retirada  ilícita de terras, deixando o terreno do Residencial Jardim das 

Flores propenso a enchentes, em razão do desnivelamento perante o rio Preto e perante os bairros vizinhos, não há 

necessidade de se estender e aguardar o término dos trabalhos em perícia para a concessão da tutela antecipada, posto 

que presentes os requisitos autorizadores, quais sejam: a prova inequívoca e a verossimilhança das afirmações autorais.  

Requerem, pois, a concessão do efeito suspensivo ativo, a fim de que (i) o Estado de São Paulo providencie locações 

residenciais aos agravantes, em até 30 (trinta) dias a partir da comunicação da decisão, sob pena de multa diária de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), mantendo-os em locais seguros e em imóveis em perfeitas condições de uso e habitabilidade, 

até o término das obras elencadas no tópico V, suspendendo-se, com isso, o contrato de arrendamento residencial com a 

CEF (posto que os imóveis ficarão fechados até o término das obras), bem como requer que (ii) as demais agravadas 

(CEF, Enplan e PMP) custeiem o transporte do mobiliário dos agravantes, em até 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária a ser fixada no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento da ordem judicial, e, por 

fim, (iii) no que pertine à obrigação de fazer consistente nas obras do sistema de escoamento de águas pluviais, requer: 

a) equacionar adequadamente o problema da declividade das vias de circulação, de modo a garantir o efetivo 

escoamento superficial das águas; b) aprofundamento das valas de drenagem para rebaixamento do lençol freático até o 

limite do nível médio de água do Rio Preto, de modo a garantir o escoamento total das galerias de águas pluviais; c) 

obras nos pontos de descarga para conduzir as águas pluviais aos corpos d'água receptores, de modo a evitar processos 

erosivos e conseqüentemente o assoreamento de corpos d'água, em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de multa 

diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na demanda originária, sendo concedidos pelo juízo a quo. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
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Sob alegação de que firmaram com a Caixa Econômica Federal, em meados de 2003/2004, contratos de arrendamento 

residencial para aquisição de imóveis destinados à classe de baixa renda no município de Peruíbe/SP, constatando-se, 

posteriormente, problemas estruturais nas residências, havendo, inclusive, enchentes decorrentes da retirada de 

caminhões de terras do local, fazendo com que o terreno fosse rebaixado ao nível do Rio Preto, situado próximo ao 

condomínio, os agravantes proporam demanda em face da Caixa Econômica Federal, Enplan Engenharia e Construtora 

Ltda, Prefeitura Municipal de Peruíbe e Fazenda Pública do Estado de São Paulo, objetivando, precipuamente, uma 

obrigação de fazer consistente na realização de obras no sistema de escoamento de águas pluviais.  

O artigo 461 do Código de Processo Civil dispõe que na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. O parágrafo 3º, por sua vez, assinala que sendo 

relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 

conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu.  

Como se vê, dois pressupostos fundamentais se impõem no momento da concessão de liminar, quais sejam, a relevância 

do fundamento da demanda e o justificado receio de ineficácia do provimento final. De fato, não remanescem dúvidas 

de que o condomínio no qual residem os agravantes está sujeito a novas enchentes, como restou consignado no Parecer 

Técnico nº 1760/05, realizado em 30.03.2006, pelo Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de 

Urbanismo e Meio Ambiente - CAO-UMA, ao verificar-se que o sistema de drenagem implantado no local não atende 

totalmente às necessidades de escoamento das águas pluviais visto que houve alagamento da área do parcelamento (fls. 

100/104). 

De modo a minimizar a situação verificada, o citado parecer aponta a necessidade de implantar dispositivos de 

drenagem, de forma a garantir o adequado escoamento de águas, tais como: "equacionar adequadamente o problema da 

declividade das vias de circulação de modo a garantir de modo efetivo o escoamento superficial das águas; 

aprofundamento das valas de drenagem para rebaixamento do lençol freático até o limite do nível médio d'água do rio 

Preto, de modo a garantir escoamento total das galerias de águas pluviais; obras nos pontos de descarga para conduzir 

de forma adequada as águas pluviais aos corpos receptores, de modo a evitar os processos erosivos e conseqüentemente 

o assoreamento de corpos d'água".  

Diga-se de passagem que o pedido dos agravantes, consubstanciado na obrigação de fazer, encontra-se escorado 

justamente na solução acima apresentada. Não obstante, conforme assinala o próprio estudo, tais medidas não têm o 

condão de equacionar definitivamente o problema de drenagem, havendo necessidade da elaboração de estudo completo 

do sistema de macrodrenagem da região do entorno do empreendimento, de foorma a elaborar o projeto contemplando 

obras necessárias para evitar novos alagamentos. Provavelmente tal estudo evidenciaria a necessidade de intervenções 

no próprio rio Preto (como por exemplo rebaixamento de sua calha), indicando obras de custos muito elevados, nem 

sempre viáveis e/ou resultados satisfatórios. Ademais, assevera que é consenso no meio técnico ser muito difícil 

eliminar inundações nas áreas sujeitas a alagamentos naturais (como a área em tela); entendem ser mais vantajoso em 

termos técnicos e econômicos restringir a ocupação de tais áreas (fl. 104). 

Possível extrair dos apontamentos supra, portanto, que as obras requeridas pelos agravantes, sugeridas no parecer, não 

se mostram suficientes para sanar, definitivamente, o problema das inundações. Fosse pouco, constata-se que o 

"Residencial Jardim das Flores" foi construído em região sujeita a alagamentos naturais, não sendo possível aquilatar, 

ao menos em sede de cognição sumária provisória, a responsabilidade de cada um dos agravados nos eventos ora 

descritos.  

Deveras, apenas a instrução probatória possibilitará melhor aferição da responsabilidade dos agravados nos problemas 

apontados, não restando demonstradas nestes autos, de forma inequívoca, as falhas de contrução e verossimilhança do 

direito dos moradores contra as pessoas jurídicas acusadas. Nesse passo, não é demais salientar que o mesmo desfecho 

ocorreu no julgamento do agravo de instrumento nº 5604885/9-00, interposto diante de decisão que, em sede de ação 

civil pública proposta pelo Ministério Público Estadual em defesa dos ora agravantes, deferiu parcialmente a 

antecipação de tutela, sendo reformada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Por derradeiro, no tocante à pretensão de que o Estado de São Paulo providencie moradias provisórias aos agravantes, 

com espeque na Lei Estadual nº 10.365, de 2 de setembro de 1999, não se vislumbra nexo de causalidade entre o ente 

federativo e a relação jurídica posta em juízo, de forma a compeli-lo à consecução da aludida obrigação. 

Vale dizer, apura-se no presente caso a responsabilidade conjunta da Caixa Econômica Federal, Enplan Engenharia e 

Construtora Ltda e a Prefeitura Municipal de Peruíbe, pelos problemas estruturais apontados no Residencial Jardim das 

Flores, objetivando o cumprimento de uma obrigação de fazer, consistente na realização de obras no local, a fim de 
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sanar os problemas das inundações. Não houve participação do Estado de São Paulo na consecução do objeto avençado, 

não se afigurando legítima a sua participação na lide. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive os agravados, para que apresentem contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de 

Processo Civil.  

São Paulo, 11 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

      

PROC.   :  97.03.028354-3             AC  371097 

ORIG.   :  9500459442  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ARLINDO GOMES DA SILVA 

ADV     :  ALDENIR NILDA PUCCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALBERTO ALONSO MUÑOZ 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

  

 Pedido de fls. 335: Defiro, se em termos. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008.  

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Presidente da Primeira Turma 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036015-3        AI  348144 

ORIG.   :  200361000186572  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

AGRDO   :  ANGELO POSOCCO 

ADV     :  FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra parte da decisão de fl. 11 (fl. 129 

dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Paulo/SP nos seguintes termos: 

"Trata-se de execução de sentença em que a Caixa Econômica Federal-CEF foi condenada à recomposição do(s) 

saldo(s) de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, de titularidade da parte autora, adotando-se como critério de correção 
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monetária/diferença de correção monetária o Provimento nº 24/1997, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região.   

Ocorre que por tratar-se de ato administrativo, o mencionado Provimento perdeu a sua eficácia com a edição da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, pelo Conselho de Justiça Federal, através da qual restou aprovado o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que prevê a adoção de critérios do FGTS para a 

correção monetária do(s) valor(es) na fase de execução do julgado.  

Diante disso, determino que para a correção monetária/diferença de correção monetária na recomposição do(s) saldo(s) 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, de titularidade da parte autora, sejam adotados os critérios do FGTS, conforme 

dispõe a supramencionada Resolução CJF nº 561/2007, necessários ao integral cumprimento do julgado.  

Diante do acima explicitado, HOMOLOGO os cálculos da Contadoria às fls. 106/110".  

Requer a Caixa Econômica Federal a reforma da decisão, inclusive mediante a concessão de efeito suspensivo, 

aduzindo, em síntese, que a sentença transitada em julgado determinou a observância do Provimento nº 26 como único 

critério de correção monetária, não havendo qualquer menção quanto à aplicação de juros remuneratórios previstos na 

regulamentação do FGTS. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento a execução de sentença que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à 

aplicação dos índices do IPC relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre o saldo da conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Restou consignado na sentença de mérito, transitada em julgado em 23/06/2004 (fl. 33), que "as diferenças apuradas 

deverão ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo 

pagamento, com aplicação do Provimento nº 26 da Corregedoria Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, no que pertinente, acrescidas de juros legais de 1% ao mês a partir da citação (art. 406 do Novo 

Código Civil c/c § 1º do art. 161 do Código Tributário Nacional)"  - fl. 32. 

Na fase de cumprimento do julgado houve divergência quanto aos valores devidos, pelo que o Juízo de origem 

determinou a remessa dos autos à Contadoria, sendo posteriormente acolhido o cálculo apresentado pelo Contador a fls. 

50/54 (fls. 106/110 dos autos originais) que foi elaborado com base dos critérios de remuneração das contas do FGTS 

(Lei nº 8.039/90), acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, conforme determinado na sentença. 

Contra isso se deu o aparelhamento do presente recurso, no qual a Caixa Econômica Federal pretende a reforma da 

decisão para que a conta vinculada ao FGTS seja corrigida exclusivamente pelo Provimento nº 26, nos termos da 

decisão transitada em julgado.  

Encontrando-se os autos na fase de cumprimento da sentença, não se pode pretender modificar os critérios de correção 

monetária fixados na sentença transitada em julgado, razão pela qual a interlocutória recorrida deve ser suspensa neste 

tocante. 

Com efeito, não há que se inovar o título executivo neste tópico, ainda mais com a aplicação de normas legais 

inexistentes quando do início da fase executiva. 

Sucede que o saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço recebe ordinariamente correção 

monetária e juros legais, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.036/90, "in verbis": 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros 

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 

Assim, cumpre registrar que esta decisão repercutirá exclusivamente sobre o capítulo atinente à correção monetária, que 

deverá ser calculada segundo os critérios da decisão judicial passada em julgado, sem prejuízo da capitalização dos 

"juros legais" de 3% ao ano - devidos mesmo no silêncio da sentença de mérito em razão de expressa previsão legal - os 

quais não se confundem com os juros de mora  igualmente devidos nos estritos termos do título executivo judicial. 

Na eventualidade da adoção da sistemática acima exposta resultar em valor maior que o cálculo antes homologado, 

evidentemente prevalecerá o valor anterior a fim de não ser a CEF prejudicada por ter manejado o presente recurso. 
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Pelo exposto, defiro em parte o efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041071-5        AI  352102 

ORIG.   :  200061820638810  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

AGRDO   :  PRONTO SOCORRO MARIA JOSE S/C LTDA 

ADV     :  MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO 

AGRDO   :  GERALDO GEORGE GODOY e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Nacional, representada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a citação para 

fins, dentre outros, de reconhecer a exigibilidade da obrigação exeqüenda, depositando 30% (trinta por cento) do 

respectivo valor, para eventual admissão do pagamento do saldo remanescente em parcelamento judicial (art. 745-A do 

CPC) - prazo de 30 dias. 

Insurge-se, a agravante, diante da decisão agravada, ao sustentar o não-cabimento do parcelamento judicial da dívida 

inscrita, em se tratando de execução fiscal de débitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

Diz que a competência para fixar os critérios de parcelamento de débitos de dívidas inscritas foi legalmente conferida 

ao Conselho Curador do FGTS, sendo, por conseguinte, indelegável, a teor do disposto nos artigos 5º, inciso IX, da Lei 

nº 8.036/90; artigo 64, inciso VIII, do Decreto nº 99.684/90; Resoluções nºs 466 e 467, de 14.12.2004, ambas do 

Conselho Curador do FGTS; e artigo 2º, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 4.657/1942.  

Sustenta, ainda, que a Lei nº 8.036/90, que dispõe sobre o FGTS, é especial, não podendo, portanto, ser derrogada pela 

Lei nº 11.382/2006, que incluiu o artigo 745-A no Código de Processo Civil, estabelecendo o parcelamento judicial.  

Requer a reforma da decisão agravada, em face dos dispositivos legais supramencionados. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Irresignada com a decisão que determinou a citação para fins, dentre outros, de reconhecer a exigibilidade da obrigação 

exeqüenda, depositando 30% (trinta por cento) do respectivo valor, para eventual admissão do pagamento do saldo 

remanescente em parcelamento judicial (art. 745-A do CPC) - prazo de 30 dias, insurge-se, a Fazenda Nacional, por 

meio do presente recurso, objetivando a reforma. 

Conquanto fundada a possibilidade do parcelamento judicial no disposto no artigo 745-A do Código de Processo Civil, 

introduzido por meio da Lei nº 11.382, de 6 de dezembro de 2006, que dispõe acerca do direito do executado ao 
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pagamento parcelado da dívida, há de se perquirir, na hipótese vertente, as disposições específicas que regem o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, matéria de fundo na qual versa a execução fiscal. 

Nesse passo, verifica-se que os artigos 5º, inciso IX, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, ao versar acerca do FGTS, 

e 64, inciso VIII, do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, consolidando as normas regulamentares do aludido 

fundo, atribuem ao Conselho Curador do FGTS a fixação de critérios para o parcelamento de recolhimentos em atraso. 

Assim, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas normas supra, o Conselho Curador do FGTS editou a 

Resolução nº 467, de 14 de dezembro de 2004, estabelecendo normas para o parcelamento de débito de contribuições 

devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, cuja cobrança, inscrita em Dívida Ativa, esteja em fase judicial. 

Como se vê, o ônus da concessão do parcelamento de dívidas oriundas do FGTS pertence à autoridade administrativa, 

submetendo-se os casos de parcelamento e reparcelamento aos ditames estabelecidos pelo citado órgão. E não restou 

consubstanciado nos autos qualquer óbice ao acesso na via administrativa que ensejasse intervenção pelo Poder 

Judiciário.  

Conclui-se, destarte, que a regra geral de parcelamento judicial, trazida pela Lei nº 11.382/06, não se aplica ao caso, 

devendo prevalecer as disposições específicas, remetendo ao órgão administrativo a apreciação de pedidos dessa 

espécie.  

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044251-0        AI  354431 

ORIG.   :  9600307113  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA LUZIA ZAPPELINI 

ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 

PARTE A :  ANGELINA DOS SANTOS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARIA LUZIA ZAPPELINI contra 

a decisão de fls. 14 (fls. 516 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP em sede de 

execução de julgado referente à correção do saldo de conta vinculado ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela 

aplicação da taxa progressiva de juros. 

A decisão agravada indeferiu pedido da parte autora no sentido de expedir ofício ao banco depositário a fim de localizar 

os extratos da conta vinculada, determinando à exeqüente a apresentação de documentos que possibilitem o 

prosseguimento da execução. Assim procedeu o magistrado federal por considerar esgotadas as diligências possíveis 

pela Caixa Econômica Federal. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 13) aduzindo, em síntese, que não 

tem condições de apresentar os documentos solicitados (Guias de Recolhimento e Relação de Empregados), cabendo à 

Caixa Econômica Federal providenciar junto aos bancos depositários os extratos fundiários. 
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DECIDO. 

No curso da execução do julgado referente à recomposição do saldo fundiário mediante a aplicação da taxa progressiva 

de juros foi proferida a decisão ora agravada que determinou à parte autora a apresentação de documentos solicitados 

pela Caixa Econômica Federal (Guias de Recolhimento e Relação de Empregados) para possibilitar o prosseguimento 

da execução. 

Em que pese a controvérsia acerca da falta de dados para localização das contas fundiárias, é certo que cabe à Caixa 

Econômica Federal o dever de apresentar os extratos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Com efeito, é cediço que a Caixa Econômica Federal tem todas as condições de atender o julgado porque não se exige a 

apresentação dos extratos pelos titulares de contas, uma vez que a empresa pública, após centralizar as contas do FGTS, 

passou a deter todas as informações necessárias para calcular o débito (STJ, RESP nº 947.857/RS, j. 4/9/2007; RESP nº 

887.658/PE, j. 20/3/2007), especialmente por força do artigo 24 do Decreto nº 99.684/90. 

Não se pode impor à parte autora o ônus de apresentar documentos que não se encontram em seu poder para promover a 

execução do julgado, porquanto é a Caixa Econômica Federal quem deve apresentar diligenciar para localizar tais dados 

e assim cumprir a obrigação a que foi condenada. 

Deste modo, ao menos neste momento processual, entrevejo elementos suficientes para infirmar a interlocutória 

recorrida. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116787-0        AI  286887 

ORIG.   :  200661050029062  3 Vr CAMPINAS/SP     9806012666  3 Vr 

CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MARIA ALICE MARTELLI DA SILVA 

ADV     :  JOEL MARCOS TOLEDO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

PARTE A :  MARIA AUGUSTA MARTELLI DA SILVA LEME e outros 

ADV     :  JOEL MARCOS TOLEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 448/452: 

Nada o que prover. 

A própria agravante afirma que a petição de fls. 406/433 diz respeito à seqüência do fac-símile do recurso especial 

protocolizado às fls. 256/300, cuja análise compete à Vice-Presidência deste Tribunal. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 436.  

Int. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.035399-5        AC  482223 

ORIG.   :  0007415400  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADELSON PAIVA SERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIO ALVES BARBOSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fl.94 

ADVOGADOS CITADOS NA PETIÇÃO PROTOCOLO 2008.112833: 

DR. PAULO ROBERTO LAURIS; 

DRA. ROBERTA C. PAGANINI TOLEDO; 

DRA. MARIA LUISA B. CASELLA RODRIGUES; 

DR. OSWALDO FLORINDO JUNIOR. 

   

Vistos, etc. 

Tendo em vista a falta de documentos nos autos que comprovem que os advogados citados na petição protocolizada sob 

o nº 2008.112833-PUB/UTU2 são representantes legais do apelado, intime-se o referido autor, para que supra a 

deficiência apontada. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.022760-0        AC 1212612 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MATILDE MENDES DOS SANTOS espolio 

ADV :  RAQUEL BRAZ PROENÇA ROCHA 

APDO    :  União Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 205/207 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Matilde Mendes dos Santos contra sentença que julgou improcedente o pedido na 

ação ordinária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS , em que a autora, pensionista de ex-

servidor público civil, postulou revisão da pensão por morte relativamente ao período de 31 de janeiro de 1974 a 

dezembro de 1990, no qual alega ter sido pagos proventos à razão de 50% dos vencimentos do instituidor, com a 

cobrança das diferenças em atraso. 

A sentença reconheceu a ocorrência de prescrição com fulcro no art. 110, I, da Lei nº 8.112/90, pois na ação, ajuizada 

em 1999, pleiteiam-se diferenças relativas a pensões recebidas no período de 1974 a 1990. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese que, de acordo com o art. 103 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre 

Planos de Benefícios da Previdência Social, a qualquer tempo poderá o segurado ou dependente postular o benefício 

previdenciário ou sua revisão, atingindo a prescrição apenas as parcelas anteriores aos últimos cinco anos antes da 

propositura da ação. 

Com contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

O apelo merece ser improvido. 

Até dezembro de 1990, as pensões dos beneficiários de servidores federais eram pagas pelo INSS à razão de 50% dos 

vencimentos do instituidor. Com o advento da Lei nº 8.112/90, as pensões passaram a ser de responsabilidade do órgão 

de origem, sendo fixadas na porcentagem de 100% dos vencimentos do ex-servidor federal. 

A autora pleiteia o pagamento diferenças relativas ao período de 31 de janeiro de 1974, data da concessão da pensão por 

morte, a dezembro de 1990, ocasião da edição da Lei nº 8.112, mas à época da propositura da ação, 20 de maio de 1999, 

já se encontrava de há muito transcorrido o prazo prescricional previsto no artigo art. 110, I, da Lei nº 8.112/90, que 

transcrevo: 

"Art. 110 - O direito de requerer prescreve: 

I - em cinco (05) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria e disponibilidade, ou que afetem 

interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho"  

Não há que se falar na ocorrência de relação de trato sucessivo na espécie, na medida em que o pedido faz referência a 

um período pretérito determinado, anterior à vigência do regime jurídico único, após o qual foi superada a defasagem 

questionada, consoante a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a teor do precedente seguinte: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO INEXISTENTE. 

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO SALARIAL. PERÍODO CERTO E DETERMINADO. 

I - Ausência de relação de trato sucessivo, uma vez que não se busca a inclusão de índice ou parcela que, mensalmente, 

não estaria sendo paga, mas dirige-se o "mandamus" contra critério de atualização salarial utilizado em período 

determinado e cujas conseqüências nele se esgotam. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ - Quinta Turma,  AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 907882, Processo: 200700605776 UF: 

RJ Relator(a) Felix Fischer, Data da decisão: 29/11/2007 DJ:07/02/2008) 

Desta forma, encontram-se prescritas as prestações pretendidas na presente ação. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

  

PROC.    :   1999.61.02.004003-6        AC  754420 

ORIG.    :   1 VR RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE     :   WILLIAM TEIXEIRA DOS REIS E OUTRO 

ADV      :   MARTA DELFINO LUIZ 

APTE     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO     :   OS MESMOS 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

ADV. SUBSCRITORA DA PETIÇÃO: TANIA RAHAL TAHA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 131 

Fls. 128/129. 

Indefiro o pedido.  

A advogada subscritora do pedido não possui capacidade postulatória, tendo em vista a inexistência de procuração 

anterior. 

P. I.  

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

CECILIA MELLO 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.052569-9        AC  746283 

ORIG.   :  0002769778  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS RAGAZZINI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão fls: 260 

Vistos. 

A reclamante constituiu a advogada Fusae Kanegai como sua representante legal (fl. 35), que substabeleceu o mandato 

ao Dr. Antonio Carlos Ragazzini (fl. 122), com reserva de iguais poderes, tendo esse causídico apresentado as contra-

razões ao recurso ordinário da reclamada (fls. 250/252). 
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Ocorre que na fl. 197 consta outro mandato, desta feita outorgado à Dra. Cristina de Guadalupe da Silva. 

Esses procuradores devem esclarecer quem afinal representa a reclamante, a fim de que as futuras intimações sejam 

corretamente endereçadas. 

Intimem-se-os para que prestem os necessários esclarecimentos. Prazo de 10 (dez) dias, findos os quais, tornem 

conclusos para julgamento. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ERIK GRAMSTRUP 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.026561-7        AC 1231378 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO LUIZ DA SILVA e outro 

ADV     :  ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de 212/217 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ANTÔNIO LUIZ DA SILVA e DENISE FÁTIMA DE SOUZA SILVA ajuizaram ação ordinária de 

revisão de prestações de contrato de financiamento celebrado pelo Sistema de Amortização Crescentes - SACRE, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo, em síntese, a condenação da ré a promover a revisão de 

cálculos do financiamento, aplicando o INPC na correção do saldo devedor e que a forma de amortização do saldo 

devedor seja alterada e que a ré se abstenha de incluir seus nomes nos cadastros de inadimplentes. 

Sentença: o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observadas as disposições atinentes à assistência judiciária 

gratuita (fls. 171/176). 

Apelante: ANTÔNIO LUIZ DA SILVA e OUTRO sustentam, em síntese, a necessidade de produção de prova pericial; 

que se trata de contrato de adesão devendo ser aplicadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor; a 

ilegalidade da aplicação da TR na correção do saldo devedor, requerendo a aplicação do INPC. Insurgem-se, ainda, 

contra a forma de amortização do saldo devedor (fls. 179/189). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por haver 

jurisprudência sedimentada sobre o tema. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 
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previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 
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(...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido." 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 
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ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

INAPLICABILIDADE DO CDC 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem pagos pela parte autora. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.030927-0        AC 1222323 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE ALBUQUERQUE DE ALMEIDA 

ADV     :  JOSE MARCO TAYAH 

APDO    :  DIVALDO LIMA 

ADV     :  GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão fls. 53 

Referente: Petição protocolo 2007.296545, pelo Apelado José Albuquerque de Almeida. 

Adv.: Dr. José Marco Tayah 

(Requer juntada de substabelecimento e vista fora de cartório) 

Fls. 46/47 

Defiro. 

São Paulo, 30/05/08 

Cecilia Mello 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2004.03.99.022412-3        AC  948537 

ORIG.   :  9600401489  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE ANCHIETA MOREIRA e outros 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     :  GIZA HELENA COELHO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fl.500 

Vistos, etc. 

Expeça-se a carta de sentença requerida na petição protocolizada sob o nº 2008.034423-MAN/UTU2 em relação aos 

autores ANTÔNIO JOAQUIM PEDRO e DALVA APARECIDA DA SILVA PEDRO, tendo em vista a homologação 

do pedido de desistência dos referidos autores, às fls. 491 dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.000856-0        AC 1264351 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCIELDO PEREIRA DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão fls. 83/84 

Vistos, etc. 

Descrição fática: FRANCIELDO PEREIRA DA SILVA e outro ajuizaram ação ordinária em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, postulando provimento jurisdicional que declare a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 

70/66, abstenha a ré de inserir o nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito, condenando-a a repetição do 

indébito dos valores pagos a maior, bem como amortizar o saldo devedor relativamente ao contrato firmado entre as 

partes no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, I c/c o art. 

284, parágrafo único e 295, VI, todos do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o requerente, apesar de 

devidamente intimado, deixou transcorrer in albis o prazo para cumprimento do determinado às fls. 52. 

Apelante: autor pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a falta de regular procuração nos autos, não 

constitui defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento de mérito; que o prazo suplementar foi solicitado às 

fls. 54 dos autos e, sem qualquer motivo aparente, indeferido às fls. 55. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito do E. STJ. 

Trata-se de ação cuja petição exordial foi indeferida, visto que, tendo sido assinalado prazo para que a parte autora 

juntasse aos autos, sob pena de indeferimento da inicial, a regularização da sua representação processual, deixaram 

transcorrer in albis o prazo para cumprimento do determinado às fls. 52, ensejando a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I c/c o art. 284, parágrafo único e 295, VI, todos do Código de 

Processo Civil. 

. 

Compulsando os autos, verifico o despacho de fls. 52 foi proferido em 17 de janeiro de 2007, determinando um prazo 

de 10 dias para a regularização processual da parte autora. 

Realmente os autores requereram dilação de prazo para o cumprimento do determinado pelo MM. Juízo Singular;  no 

entanto, vejo que o indeferimento do pedido de dilação de prazo se deu em virtude da Correição Geral Ordinária da 

Vara, no período de 29/01/07 a 02/02/07, pois, sendo assim, o prazo para cumprimento do despacho começou a fluir 

somente em 05/02/2007. 

Nestes termos, a r. sentença não merece reparos. 

Em conformidade com o artigo 284 do CPC e entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que o MM. Juiz de Primeiro Grau agiu, acertadamente, abrindo oportunidade para que o autor, conforme preceitua o art. 

283 do CPC, juntasse à petição inicial os documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 52). Não sendo 

cumprida tal diligência, cabe o indeferimento da petição inicial. 

Nesse sentido, segue o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICAL - REQUISITOS - EMENDA - INDEFERIMENTO. 

Só depois de dar oportunidade ao autor para emendar ou complementar a inicial e ele não cumprir a diligência, o Juiz 

poderá indeferir a inicial. 

Recurso provido. 

(RESP 171361- Relator Ministro Garcia Vieira- julgado em 17/08/1998 e publicado em 14/09/1998) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

São Paulo, 21de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014601-5        AG  332873 

ORIG.   :  200161190042211  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

AGRDO   :  MARCELO ANTONIO NOVAK PIZZARIA -ME 

ADV     :  BENEDITO EDISON TRAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 42/46 

D E C I S Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 181/3958 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Caixa 

Econômica Federal, inconformada com a decisão proferida à f. 109 dos autos da execução fiscal n.º 2001.61.19.004221-

1, promovida em face de Marcelo Antonio Novak Pizzaria -ME e outro. 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade dos executados, sob o 

fundamento de que a medida é excepcional, devendo ser deferida somente se restarem frustradas outras formas de 

constrição.  

Insurge-se a agravante contra tal decisão, postulando o deferimento da apontada medida constritiva. 

É o sucinto relatório.  

Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária a 

penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.  

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo 

ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A, § 2º) ou pedir a 

substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código 

de Processo Civil, art. 668).  

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim 

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar 

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida pelo 

legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL E 

NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS:  ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-

PROBATÓRIOS. SÚMULA 07/STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII e 

art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que 

presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a 

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 

e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; c) 
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manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de tais requisitos importa reexame de 

matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7). 

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo 

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do 

sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as tentativas extrajudiciais 

de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto encontra óbice na Súmula 7 do 

STJ. 

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra óbice na 

Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa não 

conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1).  

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo.  

Comunique-se.  

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 4 de julho de 2008 

NELTON DOS SANTOS 

Relator 

  

  

PROC.    :   2008.03.00.028156-3        AI  342549 

ORIG.    :   200861190052065  1 VR GUARULHOS/SP 

AGRTE    :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

AGRDO    :   JOSE APARECIDO RODRIGUES 

ADV      :   KERLA MARENOV SANTOS 

ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS SEC JUD SP 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 49 

Vistos.  

O Juízo de 1º Grau informa às fls. 39/47 que foi proferida sentença no processo originário, o que acarreta a perda de 

objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.82.013883-3        AC 1353547 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ISK BIOSCIENCES COML/ LTDA 

ADV     :  JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA SUBSTITUÍDA. HONORÁRIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1.Na espécie, apresentou a executada, fls. 06/08, exceção de pré-executividade alegando o pagamento das supostas 

dívidas apontadas pela exeqüente antes do ajuizamento da presente executiva. Informou, ainda, ter apresentado os 

documentos que instruem sua manifestação junto à Fazenda Nacional e solicitado urgência na respectiva análise, no 

entanto, não obteve qualquer posicionamento. Ao final, pugnou pelo cancelamento da inscrição em dívida ativa. Juntou 

documentos (fls. 09/71).  

2.Intimada a se manifestar, a exeqüente esclareceu que parte dos documentos apresentados não se reporta ao crédito 

exeqüendo, sendo apenas pertinente a DARF acostada a fls. 48, cujo valor foi devidamente imputado pela Receita 

Federal. Em complementação, informou que o erro de preenchimento, bem como o pagamento alegado (fls. 41/47 e 

51/69) foram efetuados anteriormente à inscrição em dívida (fls. 76). 

3.Realizadas as deduções administrativamente, houve a substituição da CDA com diminuição substancial do valor 

originalmente cobrado (fls. 100/101), o qual foi quitado pela parte apelante (guia acostada a fls. 136). 

4.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao 

prejuízo. 

5.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

6.Ressalto que, por intermédio do documentos de fls. 50, é possível perceber que o Processo Administrativo 

10880.277906/98-93 (que originou esta Execução Fiscal), já estava sendo discutido administrativamente em 

22/11/1998, antes, portanto, do ajuizamento da presente executiva, ocorrido somente em 15/03/1999. 

7.Dessa maneira, substituída a CDA em decorrência do posterior reconhecimento da cobrança indevida do crédito 

tributário, impõe-se à exeqüente a condenação no pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 5% sobre a 

diferença entre o valor originariamente executado e o saldo remanescente, constante na CDA substituída. 

8.Provimento à apelação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.092115-5        AC 1333615 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  POSTO E GARAGEM AEROPORTO LTDA 

ADV     :  LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.A execução fiscal foi extinta em razão do cancelamento da inscrição do débito em Dívida Ativa, informado pela 

exeqüente a fls. 177.  

2.No presente caso, informou a executada, por meio de exceção de pré-executividade, que os valores em cobro não são 

devidos, em razão de já terem sido recolhidos por intermédio de Substituição Tributária. A fls. 115/131, juntou cópia de 

Declaração Retificadora de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - Lucro Real - ano calendário 1995 - recebida pela 

Receita Federal em 30/07/99, anteriormente, portanto, ao ajuizamento do executivo fiscal (este ocorrido em 14/11/00 - 

fls. 02). Ressalte-se que somente em 27/09/2007 (fls. 177), após a interposição da exceção de pré-executividade, a 

exeqüente informou o cancelamento da Inscrição em Dívida Ativa e requereu a extinção da execução fiscal. 

3.Hipótese em que havia tempo hábil para que a União evitasse o indevido ajuizamento da ação executiva, tendo sido 

afastada a presunção de legalidade da Certidão de Dívida Ativa. 

4.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

5.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso a executada tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

6.Extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário objeto da ação 

executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à 

executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. Contudo, em consonância com o disposto no art. 20, 

§ 4º, do Código Processual Civil, a verba honorária deve ser fixada no percentual de 5%, com atualização  monetária até 

seu efetivo desembolso. 

7.Parcial provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.00.004724-1       AMS  290785 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CALTABIANO EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     :  CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE LOCAÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS E MÓVEIS. LEI 9718/98. COFINS. ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. PIS E COFINS. BASE DE 

CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE.  

I - O fato gerador da COFINS é o faturamento mensal da empresa, assim considerada a receita bruta de vendas de 

mercadorias e de serviços, nos termos da Lei Complementar nº 70/91. 

II - A empresa que comercializa imóveis é equiparada à empresa comercial e, como tal, tem faturamento com base nos 

imóveis vendidos, como resultado econômico da atividade empresarial exercida. 

III - ..."3. Dado que a base de incidência do PIS e da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto de receitas 

decorrentes da execução da atividade empresarial, e o conceito de mercadoria compreende até mesmo os bens imóveis, 

com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas com as operações de locação de bens móveis a 

essas contribuições."... (STJ - Resp 706725; 2ª Turma; julg. 20/09/2005; DJ 10/10/2005; Relator Min. Castro Meira). 

IV - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei nº 9718/98, porém, constitucional o 

aumento da alíquota da COFINS, alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98.  

V  - Remessa oficial, apelação da impetrante e apelação da União Federal improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, à apelação da impetrante e à apelação da União Federal, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.023057-6     REOMS  248274 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SUDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 9715/98. CONSTITUCIONALIDADE. 
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I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade da 

MP 1212/95 e reedições, convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a LC n.º 7/70. 

II - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da reedição de 

medidas provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores. 

III - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei nº 9718/98. 

IV - Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.035891-0       AMS  241031 

ORIG.   :  9806099761  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IRMANDADE DO SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DA SANTA   

CASA DE MISERICORDIA DE BRAGANCA PAULISTA 

ADV     :  JOSE TEIXEIRA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 475, I DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS - 

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - DECRETOS-LEI Nº 2445/88 E 2449/88 - INCONSTITUCIONALIDADE 

- DECRETO-LEI Nº 2303/86 - EXIBILIDADE - RESOLUÇÃO Nº 174/71 - INEXIGIBILIDADE. TRIBUTO 

LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - COMPENSAÇÃO - DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA.  

I - Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC. 

II - O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é inexigível a contribuição ao PIS, para as entidades 

sem fins lucrativos nos moldes da Resolução nº 174/71 do Conselho Monetário Nacional. 

III - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do PIS, recolhido nos moldes dos Decretos-lei nºs 

2445/88 e 2449/88, e o Senado Federal, pela Resolução 49/95, suspendeu a execução dos referidos diplomas legais. 

IV - Afastados os Decretos-leis nºs 2445/88 e 2448/88, remanesce o disposto no Decreto-lei 2303/86 que definiu base 

de cálculo e alíquota da contribuição ao PIS para as entidades sem fins lucrativos. 

V - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

VI - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação em relação aos recolhimentos efetuados com base na 

Resolução nº 174/71 até o advento do Decreto-lei nº 2303/86. 
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VII - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.040237-5       AMS  242121 

ORIG.   :  9700289990  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TECIDOS LORENA S/A 

ADV     :  PALOMA SUMIE MOURA TSUTSUI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - FINSOCIAL - INCONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA - LEI 7.689/88 - ARTIGO 9º - EMPRESA COMERCIAL - VALORES RECONHECIDOS EM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ALTERAÇÃO DA EXECUÇÃO PARA COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO. 

I - Comprova-se o efetivo recolhimento do tributo em questão pela juntada da guia DARF original ou cópia 

devidamente autenticada, a qual possui idêntico valor probante, conforme o art. 365, III, do CPC. 

II - A propositura da ação de repetição de indébito anteriormente à vigência da Lei nº 8383/91, que instituiu a 

compensação, permite ao contribuinte requerer a compensação dos mesmos créditos. 

III - No caso, está suspensa a execução na ação de repetição de indébito e portanto, não implica ofensa à coisa julgada o 

deferimento da compensação, pois esta inviabiliza a repetição dos valores compensados.   

IV - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

V - Não configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados. 

VI - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

VII - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VIII - Possibilidade de compensação de créditos do FINSOCIAL apenas com débitos vincendos da própria exação e da 

COFINS, na esteira do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Apelação da União Federal improvida. 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.001497-5       AMS  296167 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CPM COMUNICACOES PROCESSAMENTO E MECANISMOS DE   

AUTOMACAO LTDA 

ADV     :  LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE LOCAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. ART. 269, I DO CPC.  

I - O fato gerador da COFINS é o faturamento mensal da empresa, assim considerada a receita bruta de vendas de 

mercadorias e de serviços, nos termos da Lei Complementar nº 70/91. 

II - A empresa que comercializa imóveis é equiparada à empresa comercial e, como tal, tem faturamento com base nos 

imóveis vendidos, como resultado econômico da atividade empresarial exercida. 

III - ..."3. Dado que a base de incidência do PIS e da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto de receitas 

decorrentes da execução da atividade empresarial, e o conceito de mercadoria compreende até mesmo os bens imóveis, 

com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas com as operações de locação de bens móveis a 

essas contribuições."... (STJ - Resp 706725; 2ª Turma; julg. 20/09/2005; DJ 10/10/2005; Relator Min. Castro Meira). 

IV - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei nº 9718/98.  

V - É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. 

VI - Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer 

documento comprobatório do recolhimento em relação ao período de recolhimento do PIS e COFINS na forma da Lei 

nº 9718/98, fato que torna incabível o acolhimento do pedido de compensação.  

VII  - Apelação da impetrante parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação da impetrante, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.00.011176-2       AMS  276704 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PAULIVEL VEICULOS LTDA 

ADV     :  JOAO DE OLIVEIRA LIMA NETO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº 

9.718/98. MP Nº 1.991-18. REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - A exclusão da base de cálculo da COFINS e do PIS de valores que, computados como receita, tenham sido 

transferidos a terceiros, prevista no inciso III, § 2º, artigo 3º da Lei nº 9.718/98, dependia de regulamentação, jamais 

editada, tendo sido, porém, revogado o preceito pela MP nº 1.991-18, sucessivamente reeditada, a última delas sob nº 

2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01. 

II - O texto legal revogado era expresso na fixação de sua eficácia limitada, assim reconhecida pela jurisprudência, não 

podendo prevalecer a impugnação deduzida exclusivamente à exigência de regulamentação, como fundamento para a 

eficácia plena postulada, pois inequívoco que eventual inconstitucionalidade atingiria não apenas tal cláusula como 

igualmente o próprio direito, instituído sob tal condição, da qual não prescindiu o legislador, na formulação da vontade 

positiva da lei.  

III - A revogação ocorreu validamente, sendo própria a medida provisória para tanto, sem qualquer ofensa à 

Constituição Federal. Ainda, porém, que se cogitasse de nulidade da revogação, seja por inconstitucionalidade formal 

pela inadequação da medida provisória, seja por inconstitucionalidade material à luz dos preceitos que regulam a 

tributação, não restaria possível, diante da norma em si, atribuir-lhe eficácia maior do que a nela própria prevista, de 

modo que a limitação de seus efeitos, pela falta de regulamentação, desde sempre, impediria, como impediu, o 

acolhimento do direito reivindicado.  

IV - Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

VI - Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.026345-8       AMS  253570 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VICTOR HUGO CARBONIERI 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - PLANO DE 

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - INDENIZAÇÃO ESPECIAL POR RESTRIÇÃO MÉDICA - NÃO INCIDÊNCIA - 

LEI Nº 7.713/88, ART. 6º, INCISO IV. 

I - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III - A indenização que consista no pagamento de verba recebida em pecúnia por ser o empregado portador de doença 

adquirida no decorrer do seu exercício profissional é isenta da incidência do imposto de renda nos termos dispostos no 

inciso IV do artigo 6º da Lei nº  7.713/88.   

IV - Aplicação da Súmula nº 215 do STJ. 

V - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.006655-7       AMS  274660 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  IMBRAMIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE TEIXEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - FINSOCIAL - DECRETO-LEI Nº 1940/82 - COMPENSAÇÃO - 

REPETIÇÃO - COISA JULGADA. 

I - Pedido de repetição de indébito não analisado e transitado em julgado, não permite nova ação de compensação em 

relação aos mesmos créditos. 

II - Outrossim, a propositura da ação de repetição de indébito na vigência da Lei nº 8383/91, que instituiu a 

compensação, não permite ao contribuinte requerer a compensação dos mesmos créditos, sob pena de alterar a coisa 

julgada. 

III - Apelação da impetrante improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da impetrante, nos termos do voto da Sra. Relatora. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.035890-1        AC 1352256 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PRIMEIRA LINHA DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA massa   

falida 

SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO 

FALIMENTAR.  

1.No curso do processo, a exeqüente informou que a empresa executada teve sua falência decretada pelo r. Juízo de 

Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Paulo. Na mesma ocasião, desistiu de eventual penhora no rosto dos autos 

de falência, vez que já havia solicitado a reserva de numerários - habilitação do crédito - suficiente à satisfação do 

crédito exeqüendo no Juízo Falimentar e, ao final, solicitou o arquivamento do feito até o desfecho do processo 

falimentar (fls. 29/30). 

2.Diante do noticiado, o d. Juízo entendeu que os atos praticados pela exeqüente - cobrança feita diretamente no Juízo 

Falimentar e o pedido de arquivamento - equivaleriam a um pedido de desistência tácita quanto ao prosseguimento do 

feito e julgou extinta a presente executiva, sem resolução do mérito. 

3.O crédito fazendário não se sujeita à habilitação no Juízo Falimentar, consoante disposto no art. 29, da LEF.  

4.Trata-se, portanto, de uma norma que visa proteger o crédito tributário face a sua natureza pública.  

5.Ao proceder a habilitação dos valores executados nos autos de falência, entendo que a intenção da exeqüente foi, 

apenas e tão somente, de se resguardar quanto a efetiva satisfação de seu crédito. Logo, tal comportamento não pode ser 

interpretado como renúncia ao prosseguimento do feito, vez que consistente em uma providência meramente 

suplementar. 

6.Provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.045883-0        AC 1325414 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ MULLER IRMAOS S/A 

ADV     :  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA 

MORA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para tornar o título certo, 

líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva 

defesa.  

3.A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de 

demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as 

disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202, II, 

do CTN. 

4.A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.  

5.Os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um 

finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo 

atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. 

6.A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

7.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de obrigação tributária 

pelo contribuinte. 

8.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

9.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

10.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, não havendo que se falar em 

anatocismo.  

11.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

12.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.. 

13.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.99.018399-2        AC  881525 

ORIG.   :  9500053047  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COFRAMA MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO - 

EXTINÇÃO DA EFICÁCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO. 

I - As ações cautelares têm o objetivo de assegurar a eficácia da ação principal, sem a ameaça de lesão de caráter 

irreparável, resguardando o direito das partes. 

II - O julgamento da ação principal, torna sem objeto a ação cautelar, levando à extinção da sua eficácia. 

  III - Inexistindo conflito a ser resolvido na medida cautelar de depósito, posto que este encontra-se estabelecido na 

ação principal, incabível a condenação nos honorários advocatícios. 

IV - Apelação da autora parcialmente provida. 

         ACÓRDÃO 

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

  Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, considerar cessados os 

efeitos da cautelar e dou provimento parcial à apelação da autora, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

  São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.005342-0       AMS  267230 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROSENILDA MARIA DE ANDRADE 

ADV     :  ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - DECISÃO PROFERIDA PELO E. STJ - 

TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - 

FÉRIAS VENCIDAS - FÉRIAS PROPORCIONAIS - ADICIONAL DE 1/3. 

I  - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza 

indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho. 
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III- Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de 

possuírem natureza salarial. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.036574-0       AMS  297066 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ASSOCIACAO NACIONAL DOS BANCOS DE INVESTIMENTO   

ANBID 

ADV     :  RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC.  COFINS. 

LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE.  

I - Agravo retido da União Federal não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II - A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, 

de 31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo 

o custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. 

III - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da Lei 9.718/98. 

IV - Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.001986-8       AMS  263149 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSEMAR ESTIGARIBIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
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ADV     :  JOSEMAR ESTIGARIBIA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - ISENÇÃO -  PARECER NORMATIVO CST Nº 03/94 - 

ILEGALIDADE - REGIME TRIBUTÁRIO - OPÇÃO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO - SÚMULA 276 DO 

STJ - ART. 6º, II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91 - REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - NATUREZA 

JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA - ART. 3º, § 1º DA LEI Nº 9718/98 - INCONSTITUCIONALIDADE - 

ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I  - A opção pelo recolhimento do imposto de renda com base no lucro presumido, faculdade prevista no artigo 71 da 

Lei nº 8383/91, não excluiu as sociedades civis da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91.  

II  - Aplicação da Súmula nº 276 do STJ - "As sociedades civis de prestação de serviços profissionais são isentas da 

Cofins, irrelevante o regime tributário adotado." 

III- A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui natureza jurídica de Lei Ordinária, por 

não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da Constituição Federal. Entendimento da 

Suprema Corte. 

IV - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária 

nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao 

princípio da hierarquia das leis. 

V - Precedentes desta 3º Turma. 

VI - O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo da Cofins, nos 

termos previstos no artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9718/98. 

VII- Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.064071-4        AC 1289289 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RAMBERGER E RAMBERGER LTDA 

ADV     :  WILAME CARVALHO SILLAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA NÃO ILIDIDA. 

ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  
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1.A insurgência em face da Ufir, bem como a alegação referente à necessidade de lei complementar para instituição de 

nova contribuição, não foram argüidas na inicial dos embargos, constituindo inovações em sede de apelo, sendo de rigor 

o não conhecimento do presente recurso no que pertine a tais alegações. 

2.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

3.A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.  

4.Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo 

cada um finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor 

pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. 

5.A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

6.A cobrança da multa moratória está fundamentada no art. 44, inciso I, da Lei n. 9.430/96, que limitou em 75% o 

percentual da multa prevista nos casos de "multa aplicada de ofício". A penalidade é pertinente, pois decorre da 

aplicação de legislação expressa, não cabendo ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à 

lei. Precedente desta Turma. 

7.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

8.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

9.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

10.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

11.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

12.Apelação improvida na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.003791-1       AMS  296471 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COOPERATIVA DE SERVICOS EM GESTAO DE BENEFICIOS   

COOPERBENEFICIOS 
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ADV     :  PAULO ROBERTO VIGNA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. ART. 475, I DO CPC. CSSL. SOCIEDADE COOPERATIVA. LEI Nº 5764/71, MP Nº 1858-6/99, 

REEDIÇÕES E MP Nº 2158-35/01. INCIDÊNCIA FISCAL. DISTINÇÃO ENTRE ATOS COOPERATIVOS 

PRÓPRIOS E IMPRÓPRIOS. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

I - Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC. 

II. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é norma 

apenas formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no caso concreto, 

por medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz nos termos do artigo 2º 

da EC nº 32/01, não se tendo comprovado incompatibilidade da respectiva edição com o disposto nos artigos 62 e 246 

da Carta Federal. 

III. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 

necessariamente, à isenção. 

IV. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

V. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VI. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda 

que no interesse de cooperados; ou ampliar o benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com 

terceiros, pois a isenção prevista é exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios 

cooperados ou outras cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social, revelando, pois, a improcedência 

do pedido formulado. 

VII. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". 

VIII. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

IX. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 
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195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

X.  Agravo convertido em retido e apelação da União Federal providos. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido 

e apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.016725-9       AMS  270906 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROBERTO NORONHA SANTOS 

ADV     :  ROGER DIAS GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - JULGAMENTO ULTRA-PETITA - 

MONTANTE DAS VERBAS RESCISÓRIAS - NULIDADE - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO CONTRATUAL 

- INDENIZAÇÃO ESPECIAL. 

I - Cabe a nulidade da r. sentença na parte que extrapolou o pedido inicial ao determinar a não incidência do imposto de 

renda sobre todo o montante das verbas indenizatórias recebidas, uma vez que estas verbas não foram objeto do pedido 

inicial. 

II - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

III - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

IV - Aplicação da Súmula nº 215 do STJ. 

V - Remessa oficial parcialmente provida. 

VI - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à remessa oficial e negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.018175-0       AMS  268116 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JORGE LELIS PINHOLI 

ADV     :  ROBERTO DUARTE BERTOTTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE 

RENDA - LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADAS - RECEBIMENTO EM PECÚNIA - SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL - ART. 157, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

I - Pacífica a jurisprudência do E. STJ, no sentido da ilegitimidade passiva da União Federal e da incompetência da 

Justiça Federal para julgar ações movidas pelos Servidores Públicos Estaduais que envolvam a discussão da 

exigibilidade do imposto de renda retido na fonte, em razão de que tais valores pertencem ao Estado, nos termos 

dispostos no artigo 157, inciso I, da Constituição Federal. 

II - Remessa oficial provida para declarar a ilegitimidade passiva da União Federal, com a extinção do processo sem 

julgamento do mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, do CPC. 

III- Apelação prejudicada. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

remessa oficial para extinguir o feito sem julgamento do mérito e julgar prejudicada a apelação, na forma do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.020268-5       AMS  287631 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPERPROSPORT COOPERATIVA DOS PROFESSORES E   

INSTRUTORES DE ESPORTES 

ADV     :  JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 475, I DO CPC.  AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. COFINS. 

PIS. SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº 5764/71, MP Nº 1858-6/99, 

REEDIÇÕES E MP Nº 2158-35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-

COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL.  ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

I - Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC. 
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II - Agravo convertido em retido da impetrante não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua 

apreciação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

III. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é norma 

apenas formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no caso concreto, 

por medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz nos termos do artigo 2º 

da EC nº 32/01, não se tendo comprovado incompatibilidade da respectiva edição com o disposto nos artigos 62 e 246 

da Carta Federal. 

IV. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 

necessariamente, à isenção. 

V. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

VI. A contribuição ao PIS, tal como a COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos 

inerentes a atividades como as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

VII. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VIII. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda 

que no interesse de cooperados; ou ampliar o benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com 

terceiros, pois a isenção prevista é exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios 

cooperados ou outras cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social, revelando, pois, a improcedência 

do pedido formulado. 

IX. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". Sobre a imediata e preferencial 

restituição, não se exige que a lei ordinária, ao instituir a substituição tributária para certo tributo, preveja nela própria a 

cláusula de salvaguarda; nem se impede que se invoque e se aplique a fórmula de restituição prevista no artigo 10 da LC 

nº 87/96, que é essencialmente genérica no seu conteúdo, embora inserida na legislação do ICMS, revelando-se 

compatível com o regime dos tributos alcançados pelo artigo 30 da Lei nº 10.833/03 e que, assim, pode ser aplicada, na 

condição de garantia do contribuinte e da eficácia do artigo 150, § 7º, da Carta Federal, até o advento de lei específica. 

X. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

XI. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 
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XII. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades de 

prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o artigo 

6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada como certa pela 

Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e, pelo contrário - da incidência fiscal tais 

pessoas jurídicas. 

XIII. Apelação da impetrante improvida. 

XIV - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, provida. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

convertido em retido, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.15.000800-0        AC 1356724 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  DELFINO ERBOLATO E LIMA MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     :  MARCOS AURÉLIO GUASTALDI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA - COMPENSAÇÃO - COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91 - REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - NATUREZA JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA - 

DECISÃO DO STF. 

I  - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui natureza jurídica de Lei Ordinária, por 

não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da Constituição Federal. Entendimento da 

Suprema Corte. 

II - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 

9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio 

da hierarquia das leis. 

III- Precedentes desta 3º Turma. 

IV - O C. STF anulou a decisão do E. STJ que enfrentou a revogação promovida pela Lei nº 9430/96, alegando ser esta 

matéria de sua competência. 

V - Nesta oportunidade, o STF analisou também a matéria e afirmou a constitucionalidade da Lei nº 9430/96, 

confirmando o entendimento disposto na decisão proferida na ADC-1/DF supra citada, a qual declarou que a Lei 

Complementar nº 70/91 é materialmente ordinária. (RE 419.629-8/DF; 1ª Turma; DJ 23/05/2006; Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence) 

VI - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.15.001723-1        AC 1357092 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS CARON 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. 

TRIBUTAÇÃO. LEGITIMIDADE.  

1.O imposto de renda recolhido pela pessoa jurídica pagadora dos benefícios, devido exclusivamente em virtude de sua 

atividade empresarial, em nada interfere na relação jurídica que submete a renda auferida pela beneficiária ao 

regramento do imposto de renda, mormente porque derivados de fatos geradores diversos, praticados por contribuintes 

distintos e incidentes sobre bases imponíveis que não se confundem. 

2.Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2004.61.23.000576-2        AC 1179966 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  SILVIO LUIZ DO PRADO 

ADV     :  CELIO YOSHIHARU OHASHI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GERALDO GALLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABIILDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO POR ATO PRATICADO PELO 

GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  INCOMPETÊNCIA DA 2.ª SEÇÃO PARA JULGAMENTO DE 

FEITO CUJO PEDIDO VERSA SOBRE DIREITO PRIVADO - REMESSA DOS AUTOS A 1.ª SEÇÃO DESTA 

CORTE. 

I - Esta E. Turma já decidiu não ser a 2ª Seção desta Corte o órgão competente para a análise de casos envolvendo 

questões como a ora aventada, uma vez que o pedido está lastreado em ato praticado por gerente de uma empresa 

pública, a qual, é cediço, tem natureza jurídica de direito privado. E, na exploração de atividade econômica, não pratica 

atos considerados públicos, daí porque a competência para o julgamento do feito neste Tribunal ser da 1ª Seção. 

II - Precedentes. 
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III - Incompetência da 2.ª Seção para o julgamento da matéria. Redistribuição dos autos a uma das Turmas da 1.ª Seção 

desta Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, entender pela 

incompetência da 2ª Seção para o julgamento da matéria, determinando a remessa dos autos a uma das Turmas da 1ª 

Seção desta Corte, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.049873-2        AC 1270613 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  STRAUB E LEITE CINTRA ADVOGADOS 

ADV     :  FREDERICO JOSE STRAUBE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

CDA - REQUISITOS ESSENCIAIS - EXISTÊNCIA. TAXA SELIC - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

1.Trata-se de cobrança de tributo sujeito a lançamento por homologação (Contribuição Social). O tributo em cobrança 

teve seu vencimento em 28/04/95 (fls. 04 da execução fiscal em apenso), ausente nos autos comprovação da data da 

entrega da respectiva declaração. Na presente hipótese, após  o ajuizamento da ação executiva (ocorrido em 24/03/98), a 

Certidão de Dívida Ativa foi substituída (fls. 21/22). Tal substituição ocorreu antes da decisão em primeira instância, 

sendo, in casu, devolvido o prazo para interposição dos embargos, nos termos do art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 

2.Em seus embargos, alega a contribuinte impossibilidade de aferição do termo inicial da prescrição, por não constar da 

CDA a data em que o contribuinte efetivamente declarou o tributo. 

3.Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, cumpre observar que o STJ, ao julgar o REsp 

671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a 

instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional".  

4.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. Possível, assim, a análise da prescrição no presente caso. 

5.O ajuizamento do executivo fiscal ocorreu em 24/03/98. Assim, aplicando-se o disposto na Súmula n.º 106 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, verifica-se que não houve prescrição do direito à cobrança do crédito fiscal.  

6.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

7.Cumpre aduzir que a Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação 

de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, 

conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art. 2º, da norma em referência, sendo certo que a CDA que embasou o 

executivo fiscal em apreço preenche estes requisitos.  
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8.A embargante alega ausência do requisito de certeza na CDA que embasa a presente cobrança, por estar em 

dissonância com o art. 2º, § 6º, da Lei das Execuções Fiscais. Tal alegação, todavia, não restou comprovada nestes 

autos, restando íntegra a presunção de liquidez e certeza do título que embasa o executivo fiscal embargado.  

9.Quanto à aplicação da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

10.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

11.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

12.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

13.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

14.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.052748-3        AC 1288310 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BELARMINO FERNANDEZ IGLESIAS 

ADV     :  TAKEO KONISHI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. ART. 475, PARÁGRAFO 2º, DO CPC. 

PARCELAMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL - PAGAMENTO INTEGRAL. 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1.Sentença que se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor da causa superar a alçada 

prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2.A executada apresentou exceção de pré-executividade, fls. 11/20, alegando o pagamento integral do valor em 

execução, o qual foi objeto de um parcelamento de débitos implementado em 21/05/2001, cujo termo final deu-se em 

31/07/2003, liquidando por completo o suposto crédito. Juntou documentos de fls. 21/57 - Pedido de Parcelamento de 

Débitos e respectivas guias devidamente compensadas. 

3.Em razão das alegações e documentos apresentados, a exeqüente informou o cancelamento da inscrição de dívida 

ativa e a execução fiscal foi extinta, nos termos do art. 26 da LEF.  
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4.Infere-se, pelos documentos acostados aos autos, que os valores constantes da certidão de dívida ativa foram quitados 

em época anterior ao ajuizamento do feito executivo (este ocorrido em 13/10/04), fato que retira um dos atributos 

inerentes ao título executivo extrajudicial, tal seja, a exigibilidade, motivo pelo qual tal cobrança demonstra-se indevida. 

5.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

6.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, aplica-se à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

7.Extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário, impõe-se à 

exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado ao executado, na 

medida em que este teve despesas para se defender.   

8.A verba honorária foi arbitrada com moderação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

9.Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.002362-0        AC 1187831 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WM SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     :  VANESSA APARECIDA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA - COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91 - 

REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - NATUREZA JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA. 

I  - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui natureza jurídica de Lei Ordinária, por 

não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da Constituição Federal. Entendimento da 

Suprema Corte. 

II - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 

9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio 

da hierarquia das leis. 

III - Precedentes desta 3º Turma. 

IV - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.010189-7       AMS  296978 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SYSPRICE CONSULTORIA E COM/ DE SOFTWARES LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ ANGELIN MELLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COFINS. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

I - O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, sem 

exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". 

II - Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

III - A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

IV - Apelação da impetrante improvida. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.011273-1       AMS  289474 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ITOCHU BRASIL S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "ULTRA-PETITA".    MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. 

COFINS. LEI 9718/98.   BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 10.637/2002. COFINS. LEI 

10833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO 

ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

I - A sentença que decide além do pedido deve ser reduzida ao pleiteado, conforme dispõem os arts. 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

II - A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, 

quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do 

seguro-desemprego e ao abono anual de um salário mínimo. 

III - A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, 

de 31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo 

o custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. 

IV - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei Lei 9718/98, porém, constitucional o 

aumento da alíquota da COFINS, alterada pelo artigo 8° do mesmo diploma legal. 

V - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e 

atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS e à COFINS passaram a ser não-cumulativas. 

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. 

VI - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de 

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos 

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser 

ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições. 

VII - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, 

porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, 

para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador 

constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a 

não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS e COFINS a lei é que deve se 

incumbir dessa tarefa. 

VIII - O fato de a lei 10.637/2002 ter sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou 

qualquer mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional. 

IX - Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de 

artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS e 

COFINS no corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, 

feitas por lei ordinária, não havendo óbices que suas iniciativas se dêem por meio de Medida Provisória, desde que 

observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

X - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  
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XI - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação, em relação à majoração da base de cálculo na forma da Lei 

9718/98. 

XII - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

XIII - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

XIV - Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da 

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira 

do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

XV - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

XVI - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

XVII - Apelação da União Federal, apelação da impetrante e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação da impetrante, apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.013196-8       AMS  307961 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  I M S HEALTH DO BRASIL LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.  PIS. DECRETOS-LEIS 2445/88 E 2449/88. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. ART. 269, I DO CPC. MP 1212/95. EMPRESA 

COMERCIAL. LEI Nº 9715/98. LEI 10.637/02. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO 

ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.   

I - O Mandado de Segurança é meio jurisdicional idôneo para apreciar a pretensão da impetrante, vez que trata-se de 

situação que envolve sujeitos que divergem quanto ao entendimento e aplicação concreta de um dispositivo legal. 

Rejeitada a preliminar.  

II - É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. 
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III - Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer 

documento comprobatório em relação aos recolhimentos com base nos DL 2445/88 e 2449/88.  

IV - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade 

da MP 1212/95 e reedições, convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a LC n.º 7/70. 

V - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da reedição de 

medidas provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores. 

VI - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da Lei 9.718/98. 

VII - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, 

e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, 

em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. 

VIII - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de 

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos 

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser 

ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições. 

IX - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, 

porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, 

para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador 

constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a 

não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS a lei é que deve se incumbir dessa 

tarefa. 

X - O fato de a lei 10.637/2002 ter sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou em 

qualquer mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional.   

XI - Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de 

artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS no 

corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de sua exigência, feitas por lei 

ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio 

da anterioridade nonagesimal. 

XII - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

XIII - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação/repetição das parcelas referentes à majoração da 

base de cálculo do PIS promovida pelo art. 3º, § 1º da Lei 9718/98,  uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais 

de cinco anos da propositura da ação.  

XIV - Apelação da impetrante e apelação da União Federal improvidas. 

XV -  Remessa oficial provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da impetrante, rejeitar a preliminar argüida na apelação da União Federal, negando-lhe provimento e dar 

provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.028348-3       AMS  294912 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALBERTO GURA 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -  SENTENÇA "ULTRA-PETITA" - 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL - MULTA REFERENTE ÀS FÉRIAS - NULIDADE - IMPOSTO DE RENDA - 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO -  FÉRIAS VENCIDAS -  ADICIONAL DE 1/3. 

I - Cabe a nulidade da r. sentença na parte que extrapolou o pedido inicial ao determinar a não incidência do imposto de 

renda sobre a gratificação especial e sobre a multa do prazo concessivo ou de gozo referente às férias não gozadas, uma 

vez que estas verbas não foram objeto do pedido inicial. 

II - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

III - As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza 

indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho.  

IV - Remessa oficial parcialmente provida. 

V  - Apelação improvida. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à remessa oficial e negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.03.000276-9        AC 1353606 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  TEC SERVICOS MANUTENCAO E APOIO S/C LTDA 

ADV     :  ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACRÉSCIMOS. UFIR. MERA EXPRESSÃO NUMÉRICA. TAXA SELIC. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  
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1.Quanto à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

2.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

3.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência. 

4.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal.  

5.A taxa Selic passou a ser utilizada a partir de janeiro de 1996. Vale salientar que sua aplicação não importa cumulação 

de correção monetária com juros, uma vez que sua incidência automaticamente exclui a de qualquer outro índice, não 

mais sendo utilizada a UFIR para correção dos valores, a qual consta da CDA meramente como expressão numérica dos 

valores exigidos. Portanto, apesar de haver na CDA uma indicação relativa ao art. 54 da Lei nº 8.383/91, a UFIR, na 

prática, a partir do início da incidência da Selic, deixou de ser aplicada. 

6.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

7.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.000639-0        AC 1218871 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE CIZOTO FILHO espolio e outros 

REPTE   :  ANA LUCAS CIZOTO 

ADV     :  CRISTIANE NAVARRO HERNANDES SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANO 

VERÃO" - JANEIRO/89 - IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - 

ILEGITIMIDADE DE PARTE ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES QUESTIONAMENTO INCOMPATÍVEL COM 

O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - JUROS REMUNERATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Não se conhece da parte do recurso em que ausente de fundamentação. Para preencher seus pressupostos de 

admissibilidade (art. 514 do CPC), o recurso deve apresentar as razões pelas quais a parte entende que a sentença deva 

ser reformada. No caso dos autos a apelante limita-se a dizer que "não foi aplicado corretamente o percentual do IPC", 

não se vendo daí qualquer exposição. 
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II - A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

III - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive 

juros remuneratórios, consoante pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve tirar da aplicação financeira, sendo devidos 

na base de 0,5% ao mês até a data do pagamento. 

V - Face à procedência da ação, correta se mostra a condenação da instituição financeira no pagamento dos honorários 

advocatícios, mas não na forma pleiteada pela apelante, e sim em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 20, § 3º, do CPC, haja vista que a matéria se encontra há muito pacificada. 

VI - A Caixa Econômica Federal falta com o dever de lealdade e de boa-fé processual ao efetuar o depósito do valor a 

que foi condenada, requerendo a extinção do feito e, posteriormente, requerendo que esta Corte conheça a sua 

ilegitimidade de parte. Condenação no pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, por incursa no artigo 17, V, 

do CPC. 

VII - Preliminar argüida em contra-razões rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar 

argüida em contra-razões, não conhecer de parte do recurso e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, e condenar a 

instituição financeira nas penas de litigância de má-fé. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.06.010295-0        AC 1194101 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOCIMAR FELIX DE MENDONCA 

ADV     :  PAULO CESAR CAETANO CASTRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANOS 

BRESSER, VERÃO, COLLOR E COLLOR II" - ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM VIRTUDE DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - REFORMA DO DECISUM -  

LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS, SALVO EM RELAÇÃO AO 

PLANO COLLOR, QUANDO SE APLICA O IPC ATÉ O MÊS DE JUNHO/90 - FEVEREIRO/91 - INEXISTÊNCIA 

DE DIREITO - TRD. 

I - A preliminar argüida em contra-razões não procede porque a jurisprudência já firmou entendimento de que a 

instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em 

caderneta de poupança referente aos Planos Bresser e Verão. Com relação ao Plano Collor, cuidando-se de ativos não 

transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva também é do banco depositário. 

II - A jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de que, em se tratando de juros remuneratórios incidentes sobre 

as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor, a prescrição é vintenária. 
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III - Afastada a prescrição, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. Com efeito, na petição inicial o autor 

consignou que a conta nº 00006644-5 possui data base no dia 12, a conta nº 00001707-0 possui data base no dia 17 e a 

conta nº 00017242-3 possui data base no dia 27. Assim, utilizando-se do entendimento jurisprudencial, não se aplicam 

as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, às 

cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, ainda que os 

rendimentos sejam creditados em data posterior. Para as contas abertas ou renovadas na segunda quinzena, vigoram as 

regras instituídas pelas novas normas. Precedentes do STJ e do STF. 

IV - Com relação aos ativos financeiros não bloqueados à época do Plano Collor (abril/90) deve prevalecer o disposto 

na Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90, para todas as contas indicadas na exordial. 

V - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável 

para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano 

Collor II (Lei nº 8.177/91). A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de 

poupança, tendo a Lei nº 8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação 

do IPC como índice de correção monetária a ser aplicado no período. 

VI - Sobre as diferenças a serem apuradas oportunamente, incidirá correção monetariamente nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal, acrescido de juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o 

dia em que se concretizar o efetivo pagamento. A partir da citação incidirá juros de mora segundo a taxa em vigor para 

a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional - SELIC -, de acordo com o artigo 406 do Código Civil, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária (TRF 3ª Região, Ac nº 

2007.61.06.005812-9/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 23.09.2008). 

VII - Há de ser mantida a sucumbência recíproca porque ambas as partes foram vencedoras e vencidas. Inteligência do 

artigo 21 do CPC. 

VIII - Preliminar argüida em contra-razões rejeitadas. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar 

argüida em contra-razões e dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.010375-2        AC 1295840 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  RODRIGO DAL MEDICO 

ADV     :  MARCELO UMADA ZAPATER 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.  

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

II.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.  
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III.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

IV.Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.15.002267-0        AC 1358579 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  MATRA LOCADORA DE IMOVEIS LTDA e outros 

ADV     :  CELSO RIZZO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS E MÓVEIS. LEI 9718/98. 

COFINS. ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  

I - O fato gerador da COFINS é o faturamento mensal da empresa, assim considerada a receita bruta de vendas de 

mercadorias e de serviços, nos termos da Lei Complementar nº 70/91. 

II - A empresa que comercializa imóveis é equiparada à empresa comercial e, como tal, tem faturamento com base nos 

imóveis vendidos, como resultado econômico da atividade empresarial exercida. 

III - ..."3. Dado que a base de incidência do PIS e da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto de receitas 

decorrentes da execução da atividade empresarial, e o conceito de mercadoria compreende até mesmo os bens imóveis, 

com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas com as operações de locação de bens móveis a 

essas contribuições."... (STJ - Resp 706725; 2ª Turma; julg. 20/09/2005; DJ 10/10/2005; Relator Min. Castro Meira). 

IV - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei nº 9718/98, porém, constitucional o 

aumento da alíquota da COFINS, alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. 

V -  As autoras auferem receita exclusivamente de locação de bens móveis e/ou imóveis, ou seja, já correspondem ao 

seu faturamento, sendo que a decisão do STF que assentou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9718/98, 

o qual ampliou a base de cálculo da COFINS, equiparando o conceito de faturamento à totalidade das receitas da pessoa 

jurídica não beneficia as autoras. 

VI  - Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da autora, nos termos do voto da Sra. Relatora. 
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São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.003738-2        AI  258102 

ORIG.   :  0300000123  1 Vr JAGUARIUNA/SP     0300007799  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

AGRDO   :  DROGAPOSSE COML/ LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor atribuído à execução fiscal por ocasião da distribuição da ação (em janeiro/2003) foi de R$626,03, 

o que superava o valor da alçada previsto no artigo em tese, que era de R$ 385,04.  

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.099277-0        AI  281979 

ORIG.   :  0300014945  A Vr PERUIBE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE FERNANDO DE VASCONCELOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO COM BASE 

NO ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02. AGRAVO PROVIDO.   

I - O pedido de arquivamento formulado pela exeqüente baseou-se no valor da execução que, de acordo com a nova 

redação do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, conferida pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/04, enseja o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
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II - Com efeito, verifico que, além de não me parecer delineada a hipótese de arquivamento nos termos do artigo 40, § 

1º da Lei de Execuções Fiscais, como decidido pelo juízo a quo, o caso em testilha se enquadra na hipótese prevista no 

artigo 20 da Lei nº 10.522/02, pois trata-se de execução fiscal que possui valor consolidado de 3.895,33 (três mil 

oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e três centavos). 

III - Sendo assim, possível o arquivamento dos autos consoante requerido pela Fazenda Nacional. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto da Sra. Des. Federal Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.109607-2        AI  284959 

ORIG.   :  0200012657  A Vr PERUIBE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CLELIA LUCIA MACHADO DE SANTANA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO COM BASE 

NO ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02. AGRAVO PROVIDO.   

I - O pedido de arquivamento formulado pela exeqüente baseou-se no valor da execução que, de acordo com a nova 

redação do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, conferida pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/04, enseja o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

II - Com efeito, verifico que, além de não me parecer delineada a hipótese de arquivamento nos termos do artigo 40, § 

1º da Lei de Execuções Fiscais, como decidido pelo juízo a quo, o caso em testilha se enquadra na hipótese prevista no 

artigo 20 da Lei nº 10.522/02, pois trata-se de execução fiscal que possui valor consolidado de R$ 3.707,56 (três mil 

setecentos e sete reais e cinqüenta e seis centavos). 

III - Sendo assim, possível o arquivamento dos autos consoante requerido pela Fazenda Nacional. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto da Sra. Des. Federal Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.000601-7       AMS  303712 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CHRISTIAN ERNESTO GERBER 

ADV     :  PAULO FERNANDO GRECO DE PINHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO - APELAÇÃO DA 

UNIÃO FEDERAL - NÃO CONHECIMENTO - UNICIDADE RECURSAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

IMPOSTO DE RENDA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - RESCISÃO CONTRATUAL - ACORDO - 

HOMOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I  - Ausente o interesse de agir ante à ocorrência de acordo firmado entre o impetrante e a ex-empregadora protocolado 

às fls. 145/146. 

II - Extinção do processo sem julgamento do mérito que se viabiliza, em razão da perda de objeto, nos termos dos 

artigos 8º da Lei nº 1.533/51 e 267, VI do CPC. 

III - Apelação da União Federa protocolada em 06/07/2007 não conhecida, em obediência ao princípio da unicidade 

recursal. 

IV - Remessa oficial provida para extinguir o feito sem julgamento do mérito. 

V - Apelação da União Federal protocolada em 29/03/2007, prejudicada. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação interposta pela União Federal protocolada em 06/07/2007, dar provimento à remessa oficial para extinguir o 

feito sem julgamento do mérito e julgar prejudicada a apelação interposta pela União Federal protocolada em 

29/03/2007, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.005171-0        AC 1355432 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ESTRUTECNICA CONSTRUCOES E GESTAO PATRIMONIAL 

LTDA   e outro 

ADV     :  GILSON JOSE RASADOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ART. 475, I DO CPC - AÇÃO DECLARATÓRIA - PIS - COFINS - LEI 

9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - 

COMPENSAÇÃO - DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA.  

I - Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC. 

II - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 
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III - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

IV - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação/repetição das parcelas referentes à majoração da 

base de cálculo do PIS e da COFINS promovida pelo art. 3º, § 1º da Lei 9718/98,  uma vez que o indébito tributário 

ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.  

V - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.008658-0       AMS  287793 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE DOMINGOS GERALDO 

ADV     :  JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

I - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de 

possuírem natureza salarial. 

IV  - Apelação parcialmente provida. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.012469-5        AC 1347313 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ROBERTO ANTONIO DASSIE DIANA 

APDO    :  RUDGE ABC EVENTOS LTDA 

ADV     :  MARIA JULIA TABORDA RIBAS 

APDO    :  MIZU EVENTOS LTDA 

ADV     :  AMIRA ABDO 

APDO    :  RFM ENTRETENIMENTOS LTDA 

ADV     :  MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO 

APDO    :  2001 EVENTOS LTDA 

ADV     :  FLAVIO MARTINS DA SILVA 

APDO    :  ILDEU DA CONCEICAO SANTIAGO 

ADV     :  LÚCIA DE QUEIROZ PACHECO 

APDO    :  LUCIANA MARQUES 

ADV     :  EDIVALDO GOMES DA SILVA 

APDO    :  VITORIA EVENTOS LTDA e outro 

ADV     :  FLAVIO MARTINS DA SILVA 

APDO    :  ESPORTE CLUBE AZ DE OURO e outro 

ADV     :  EDIVALDO GOMES DA SILVA 

PARTE A :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  M&F ADMINISTRADORA DE EVENTOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LOTERIA DE PROGNÓSTICOS. EXPLORAÇÃO DA 

ATIVIDADE DE BINGO. IMPEDIMENTO DA ATIVIDADE. MULTA DIÁRIA FIXADA NA SENTENÇA. 

ELEVAÇÃO DESNECESSÁRIA.  

I - A pena pecuniária fixada na sentença para o caso de descumprimento de obrigação de fazer, também chamada de 

astreinte, possui natureza coercitiva, objetivando compelir o devedor a cumprir o provimento jurisdicional. 

II - Inexiste critério objetivo para a fixação de seu quantum, sendo certo apenas que não pode ser de valor irrisório, a 

ponto de torná-la ineficaz, nem exagerada a ponto de torná-la impagável. 

III - O valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) é suficiente para desencorajar o inadimplemento da obrigação de não 

fazer consistente na impossibilidade de permanecerem as rés explorando as atividades relacionadas ao jogo de bingo, 

sendo dispensável dobrá-lo. Ademais, diante da natureza da astreinte, nada impede que verificada a recalcitrância das 

rés - diante da ineficácia da multa imposta - sejam adotadas outras medidas coercitivas, como a elevação do valor da 

multa ou mesmo sua substituição por outras medidas mais drásticas. 

IV - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.014235-1       AMS  299012 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  BANCO FIBRA S/A e outro 

ADV     :  KARINE COTELESSE MONTEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA IMPLÍCITA QUANTO À INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 

Nº 10684/03. COFINS. LEI 9718/98. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. 

ART. 269, I DO CPC.  

I - Agravo retido da União Federal não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II - Desistência implícita da impetrante quanto ao pedido de declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 10684/03, 

vez que a sentença "citra-petita" restou irrecorrida, dependendo sua anulação de provocação da parte. 

III - É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. 

IV - Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer 

documento comprobatório do recolhimento documentação em relação ao período de recolhimento da COFINS, na 

forma da Lei nº 9718/98.  

V - Remessa oficial provida. 

VI - Prejudicada a apelação da União Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido da União Federal, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da União Federal, nos termos 

do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.027967-8        AC 1249748 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HELENA BRAINER DA SILVA 

ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER, VERÃO E COLLOR I". IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 

(44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA. DIREITO ADQUIRIDO. JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS. 

JUROS DE MORA. 

I -  A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 
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II - Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

III - Os juros remuneratórios são devidos na forma capitalizada, por se agregarem ao capital mutuado. 

IV - Os juros de mora são devidos nas ações condenatórias de acordo com as regras contidas nos artigos 219 do CPC, 

405 e 406 do Código Civil em vigor, ou seja, a partir da citação e de acordo com a taxa prevista para a mora fiscal 

(SELIC). 

V - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar 

argüida em contra-razões e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.05.007416-0  ApelReex 1356198 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  OPTIMA DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA 

ADV     :  RENATA JOSE DOS SANTOS NECCHIO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.   

I - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

III - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 

IV - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

V - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 

10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a 

realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em 

pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 
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VI - Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da 

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira 

do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

IX - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

XI - Apelações improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.011905-3        AC 1302086 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  SEBASTIAO GOMES DE MORAES 

ADV     :  MARCELO UMADA ZAPATER 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO "COLLOR II". LEGITIMIDADE DO BANCO 

DEPOSITÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. TRD. LEI Nº 8.177/91. SUCUMBÊNCIA 

INVERTIDA.  

I - O banco depositário é parte legitimada a figurar no pólo passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o 

poupador, sendo certo que, no caso dos autos, sequer se trata de numerário bloqueado e transferido ao Banco Central do 

Brasil. 

II - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

III - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

III - Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Sucumbência invertida, ficando condicionada a sua cobrança ao preenchimento dos requisitos do artigo 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

IV - Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, 

no mérito, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.038077-8        AC 1353545 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MACHADO DE CAMPOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇOS. ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA - POSSIBILIDADE  

1.O Supremo Tribunal Federal tem manifestado entendimento no sentido de ser possível a revogação da isenção 

prevista no art. 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96, em seu art. 56, tendo em vista que 

ambas as normas possuem natureza jurídica de lei ordinária. Desta forma, inexiste, nesta revogação, ofensa ao princípio 

da hierarquia das leis. Precedentes do E. STF e da 3ª Turma desta Corte. 

2.Legitimidade da exigência da COFINS na presente hipótese. 

3.Improvimento da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.011436-8        AI  292138 

ORIG.   :  9900000183  3 Vr PINDAMONHANGABA/SP     9900119668  3 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ZENILDA DONIZETE DE CAMPOS SILVA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL 

QUE SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA 

AÇÃO.  RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  
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II - No caso, o valor da ação executiva na data de sua distribuição era R$ 281,56, o que superava o valor da alçada 

previsto no artigo em tese, que era de R$ 276,91. 

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.012777-5        AC 1186870 

ORIG.   :  9800006971  A Vr OSASCO/SP 

APTE    :  COML/ BATTISTA DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL IMPROCENTES - FIXAÇÃO DE 

VERBA HONORÁRIA - DESCABIMENTO.  

1.Na presente hipótese, a r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, apenas para 

determinar a redução dos juros aplicados. Quanto à sucumbência, estabeleceu que "ante a sucumbência recíproca, as 

custas, despesas e honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, serão partilhados entre embargante e embargado na 

proporção de 70% e 30%, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil".  

2.No julgamento efetuado por esta Turma em 11/09/08, foi restabelecida a incidência da taxa Selic, em razão da 

remessa oficial, tida por ocorrida. Por outro lado, foi negado provimento ao apelo do contribuinte. 

3.Por conclusão, os embargos à execução restaram totalmente improcedentes, não sendo cabível, em conseqüência, a 

condenação da exeqüente/embargada nos honorários. Descabida, igualmente, a fixação de verba honorária ao 

contribuinte, uma vez que, embora sucumbente, é preciso ponderar que já está inclusa, na Certidão de Dívida Ativa, o 

encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, o qual engloba, dentre outras verbas, os honorários advocatícios. Desta 

forma, eventual condenação do contribuinte nesta verba configuraria bis in idem. 

4.Por estas razões, considerando-se a possibilidade de se atribuir aos embargos declaratórios efeito modificativo, como 

iterativamente vem decidindo esta Corte - bem como tendo em vista a possibilidade de se corrigir erros materiais nos 

julgados a qualquer tempo - acolho os embargos de declaração para excluir a verba honorária de R$ 2.000,00 fixada na 

r. sentença.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, para excluir a verba honorária fixada na r. sentença, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.60.00.009346-9       AMS  308427 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  JULIO CESAR MENENDEZ ACURIO 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE 

DIPLOMA ESTRANGEIRO - FIXAÇÃO DE ÉPOCA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE - AUTONOMIA 

ADMINISTRATIVA DA UNIVERSIDADE - RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 08/2007. 

I - A Lei nº 9.394/96 condiciona a validade do diploma obtido em instituição de ensino estrangeira à revalidação por 

universidade púbica que tenha curso do mesmo nível ou área equivalente (art. 48, § 2º). O Conselho Nacional de 

Educação, por meio da Câmara de Educação Superior, editou a Resolução CNE/CES nº 01/2002, disciplinando a forma 

pela qual se daria a revalidação do diploma. 

II - O processo de revalidação é instaurado mediante requerimento do interessado, exigindo-se uma série de documentos 

que serão analisados por uma Comissão especialmente designada para este fim. Não há obrigatoriedade de permanência 

da Comissão, podendo assim, ser fixado determinado período do ano para o recebimento dos pedidos de revalidação. 

III - A Resolução CNE/CES nº 8/2007 alterou o artigo 4º da Resolução CNE/CES nº 01/2002 e passou a prever, 

expressamente, a possibilidade de fixação de prazos para inscrição dos candidatos, de onde se conclui inexistir direito a 

amparar a pretensão do impetrante. 

IV - A norma administrativa não afronta o artigo 5º, incisos XIII e XXXIV, da Constituição Federal, invocados pelo 

apelante, porquanto não há direito líquido e certo de exercer a profissão de médico no Brasil aquele que obteve o 

diploma em instituição de ensino estrangeira, existindo apenas uma expectativa de direito a depender de condição futura 

(submissão ao procedimento revalidatório). 

V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava provimento. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.001686-6       AMS  299512 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LLOYDS BANK PLC 

ADV     :  LUIZ ROBERTO PEROBA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 475, I DO CPC.  MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 

9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. AJUIZAMENTO DE CAUTELAR DE PROTESTO. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.   

I - Agravo retido da União Federal não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II - Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC. 

III - É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. 

IV - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei Lei 9.718/98. 

V - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

VI - O art. 1º do Decreto-lei nº 20910/32, por força do art. 3º do Decreto-lei nº 4597/1942 estabelece que a prescrição 

das ações contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma vez e recomeça a correr, pela metade do prazo, 

recomeçando a fluir a partir da interrupção. 

VII - Ajuizado protesto judicial e, portanto, interrompido o curso do prazo, que recomeça a correr a partir da 

interrupção. 

VIII - A presente ação foi proposta no prazo remanescente de dois anos e meio, contados da interrupção. 

IX - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação cautelar de protesto judicial. 

X - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

XI - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

XII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da 

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos da própria exação, na esteira do 

entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

XIV - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

XV - Não há violação ao art. 170-A do CTN, vez que no caso inexiste qualquer dúvida quanto à existência do indébito e 

cabimento da restituição do montante excedente. 

XVI - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

convertido em retido interposto pela União Federal e dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Sra. Relatora, sendo que o Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

dava parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, em menor extensão para permitir a compensação 

também com parcelas vencidas. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.014585-0        AC 1330569 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CELIDONIO DE FREITAS FERRAZ e outros 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CADERNETA DE POUPANÇA - "PLANO VERÃO" - 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - § 3º DO ARTIGO 20 DO CPC. 

I - O Código de Processo Civil preceitua, em seu artigo 20, § 3º, que os honorários advocatícios deverão ser fixados 

entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o 

lugar da prestação de serviços, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço. 

II - Em que pese o zelo e a dedicação dos patronos da apelante para com a causa, não lhe foram exigido maiores 

esforços e tempo na realização do serviço, porquanto a matéria encontra-se há muito pacificada, sendo justa a fixação 

dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento consagrado no 

âmbito da Turma (AC nº 2007.61.00.016984-1/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.07.2008, DJF3 12.08.2008; 

AC nº 200661200071273/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 05.06.2008, DJF3 08.07.2008). 

III - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.015626-3        AC 1316964 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSELI SABOYA RODRIGUES 

ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

- PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 
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DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA 

DEMANDA - ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA 

PRIMEIRA QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 

instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 

colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira. 

II - Caso em que foi comprovada a existência da conta poupança nº 00028851-5 pela autora que demonstrou, também, 

ter requerido administrativamente à ré o fornecimento dos extratos. Desta forma, não pode ser penalizada com a 

prematura extinção do processo, aplicando-se ao caso a Lei nº 8.078/90 e os artigos 355 a 363 do Código de Processo 

Civil. 

III - Afastada a extinção do feito, analisa-se o cerne da controvérsia nos termos do § 3º do artigo 515 do CPC. 

IV - As preliminares de falta de interesse de agir argüidas pela Caixa Econômica Federal em relação aos Planos Bresser 

e Verão confundem-se com o mérito. De outro lado, as argumentações apresentadas em relação aos Planos Collor e 

Collor II são totalmente alheias ao caso proposto. 

V - Segundo a instituição financeira, deve ser reconhecida a prescrição das ações propostas depois de 31.05.2007. 

Alegação que não atinge a situação da autora, que ajuizou a ação no dia 31 de maio de 2007. 

VI - Não são aplicáveis as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na 

Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ. 

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar o efetivo 

pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

VIII - Sucumbência invertida, devendo a Caixa Econômica Federal arcar com as custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

IX - Apelação provida e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, pedido julgado procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, julgar procedente o pedido, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.026230-0       AMS  311057 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALESSANDRA MARIA CRUZ FARIAS 

ADV     :  JUSSARA CURTH 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO - FÉRIAS VENCIDAS - FÉRIAS PROPORCIONAIS - ADICIONAL DE 1/3. 

I  - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza 

indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho.  

III - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de 

possuírem natureza salarial. 

IV  - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.033497-9       AMS  309317 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MICROLITE S/A 

ADV     :  LUIZ ROBERTO PEROBA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 9718/98. ALÍQUOTA. 

CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. AJUIZAMENTO DE 

CAUTELAR DE PROTESTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.  COMPENSAÇÃO.LIMITAÇÃO.   

I - Existência de óbices impostos além do legalmente previsto, ao exercício do direito à compensação pretendida pela 

autora.  

II - É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. 

III - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei, porém, constitucional o aumento da 

alíquota, alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. 

IV - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  
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V - O art. 1º do Decreto-lei nº 20910/32, por força do art. 3º do Decreto-lei nº 4597/1942 estabelece que a prescrição 

das ações contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma vez e recomeça a correr, pela metade do prazo, 

recomeçando a fluir a partir da interrupção. 

VI - Ajuizado protesto judicial e, portanto, interrompido o curso do prazo, que recomeça a correr a partir da interrupção. 

VII - A presente ação foi proposta no prazo remanescente de dois anos e meio, contados da interrupção. 

VIII - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação cautelar de protesto judicial. 

IX - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

X - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 

10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a 

realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em 

pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

XI - Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da 

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos da própria exação, na esteira do 

entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

XII - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

XIII - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

XIV - Não há violação ao art. 170-A do CTN, vez que no caso inexiste qualquer dúvida quanto à existência do indébito 

e cabimento da restituição do montante excedente. 

XV - Apelação da impetrante, apelação da União Federal, na parte conhecida e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação da impetrante, conhecer parcialmente da apelação da União Federal, dando-lhe provimento parcial e dar 

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora, sendo que o Desembargador Federal NERY 

JÚNIOR dava parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial em menor extensão para permitir a 

compensação também com parcelas vencidas. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.03.003549-8        AC 1345283 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

APDO    :  JOSE VICENTE ROSA 

ADV     :  FRANCISCO RIBEIRO DE MAGALHAES JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II". IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%), 

FEVEREIRO/89 (10,14%), MARÇO/90 (83,32%), ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (44,80%) E FEVEREIRO/91 
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(21,87%). SENTENÇA QUE RECONHECEU O PEDIDO REFERENTE AOS "PLANOS VERÃO E COLLOR I". 

DIREITO ADQUIRIDO.  

I - Não se conhece da apelação na parte referente à inexistência de direito adquirido em relação ao plano "Collor II", 

pois a r. sentença foi cristalina ao dizer que o autor não tem direito ao recebimento da diferença de correção monetária, 

apurada entre o índice aplicado e o IPC em fevereiro/91 (21,87%), decorrente do plano "Collor II".  

II - Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

IV -Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação, e na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.002911-7        AC 1349970 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NIC IND/ E COM/ DE MARMORE SINTETICO LTDA massa      falida 

SINDCO  :  JAIR ALBERTO CARMONA 

ADV     :  TATIANA CARMONA FARIA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL. MULTA DE MORA E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Submissão da sentença ao reexame necessário, tendo em vista o valor da execução superar a alçada prevista no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil. 

2.Submissão da sentença ao reexame necessário, tendo em vista o valor da execução superar a alçada prevista no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil. 

3.Trata-se, na hipótese, de embargos à execução fiscal ajuizados pela própria massa falida, não sendo o caso, portanto, 

de execução fiscal redirecionada. De rigor, assim, a exclusão da multa moratória, nos termos das Súmulas 192 e 565 do 

STF.  

4.A exclusão da multa moratória não inviabiliza eventual redirecionamento da execução (nas hipóteses em que não se 

houver operado a prescrição), em razão dos limites da coisa julgada. Precedente do TRF da 4ª Região. 

5.A remessa oficial, tida por ocorrida, não merece ser conhecida no tocante à multa moratória, em razão de estar a 

sentença, neste ponto, fundada nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, 

do art. 475, do Código de Processo Civil. 

6.Quanto à fixação dos honorários advocatícios, também não há o que se modificar, devendo cada parte arcar com os 

honorários de seus patronos. 

7.Apelação improvida. Remessa oficial, tida por ocorrida, improvida na parte em que conhecida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, conhecer parcialmente da remessa 

oficial, tida por ocorrida, e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.007430-5        AC 1333583 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IRINEU FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  FLÁVIO RENATO DE QUEIROZ 

INTERES :  MIC IND/ E COM/ DE MARMORE SINTETICO LTDA massa      falida 

SINDCO  :  JAIR ALBERTO CARMONA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL. REDIRECIONAMENTO DO 

FEITO EXECUTIVO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. MULTA DE MORA E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1.Submissão da sentença ao reexame necessário, tendo em vista o valor da execução superar a alçada prevista no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil. 

2.Assiste razão à representante do Ministério Público, quando, em seu parecer de fls. 61/64, observa que não há 

comprovação nestes autos de que tenha havido o efetivo redirecionamento da execução fiscal. 

3.Se, por um lado, os embargos foram ajuizados em nome de eventual responsável tributário, por outro lado, verifica-se 

que este sócio foi citado via edital, bem como que os embargos ora em análise foram subscritos por curador nomeado 

pelo d. Juízo. Tais informações foram colhidas em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, relativa ao feito 

originário 96.07.01625-4 (fase 131). 

4.Hipótese em que não se pode afirmar que tenha sido, de fato, redirecionada a execução fiscal. Não há, vale frisar, 

elementos nestes autos que comprovem, efetivamente, tal redirecionamento. 

5.A remessa oficial, tida por ocorrida, não merece ser conhecida no tocante à multa moratória, em razão de estar a 

sentença, neste ponto, fundada nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, 

do art. 475, do Código de Processo Civil. 

6.Quanto à fixação dos honorários advocatícios, também não há o que se modificar, devendo cada parte arcar com os 

honorários de seus patronos. 

7.Apelação improvida. Remessa oficial, tida por ocorrida, improvida na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, conhecer parcialmente da remessa 

oficial, tida por ocorrida, e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.06.010583-1        AC 1333709 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DINAR MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADV     :  RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA NÃO ILIDIDA. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA. LEGALIDADE DA 

COBRANÇA.  

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.A denúncia espontânea, instituto regulado pelo art. 138 e parágrafo 1º do CTN, privilegia a boa-fé do contribuinte, 

excluindo sua responsabilidade por infração à legislação tributária e conseqüente aplicação da penalidade cabível, desde 

que, espontaneamente, este recolha o débito eventualmente existente, antes de qualquer procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização, relacionados com a infração, o que inocorre na espécie. Faltando o pressuposto do pagamento, 

não se pode reconhecer espontaneidade na confissão de dívida, para o efeito pretendido pela embargante. 

3.A cobrança da multa moratória constante da CDA nº 80 7 06 018528-55, aplicada no percentual de 20%, tem previsão 

na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Já a multa que se cobra na CDA nº 80 2 04 000013-04 está fundamentada no art. 

44, inciso I, da Lei n. 9.430/96, que limitou em 75% o percentual da multa prevista nos casos de "multa aplicada de 

ofício". As penalidades são pertinentes, pois decorrem da aplicação de legislação expressa, não cabendo ao Poder 

Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. Descabida sua redução a patamares inferiores, sob 

pena de violação aos dispositivos legais supramencionados. 

4.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

5.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

6.Fixação dos juros de mora pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que 

determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e 

custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma 

inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

7.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC 

como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é matéria que se encontra pacificada no 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

8.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.09.004479-0        AC 1355215 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  RUBENS PRIVATTI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO "COLLOR II" - INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO - TRD. LEI Nº 8.177/91.  

I - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para 

as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano 

Collor II (Lei nº 8.177/91). 

II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

III - Precedentes. 

IV - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.005165-4        AC 1349038 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  AVENTINO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CHARLES CARVALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

- PLANO BRESSER - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA 

DEMANDA - ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA 

PRIMEIRA QUINZENA DE JUNHO/87. 

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 

instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 
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colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira. 

II - Caso em que foi comprovada a existência da conta poupança nº 30661-4 pelo autor, que demonstrou, também, ter 

requerido administrativamente à ré o fornecimento dos extratos. Desta forma, não pode ser penalizado com a prematura 

extinção do processo, aplicando-se ao caso a Lei nº 8.078/90 e os artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil. 

III - Não se aplicam as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87 e da Resolução nº 1.338/87 às cadernetas de poupança que 

tenham sido renovadas ou contratadas antes de 15.06.87, ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. 

IV - Sobre a diferença apurada deverá incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª 

Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), acrescidas de juros remuneratórios contratuais de 0,5% ao mês, 

contados da data do evento até o seu efetivo pagamento. 

V - Juros de mora devidos a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil, calculados de acordo com a 

taxa SELIC, nos termos da orientação firmada por esta Egrégia 3ª Turma, de forma não cumulativa com outros índices 

de correção monetária. 

VI - Diante da sucumbência, fica a re condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação. 

VII - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.007860-0        AC 1352560 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  DORIVAL DOMICIANO e outros 

ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA - PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - NORMA DE REGÊNCIA - DECRETO 

20.910/32 - PRAZO QÜINQÜENAL - PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - LEI 

11.280/06.  

I - Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos à contribuição para o 

PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da regra geral de 

prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. 

II - A contribuição para o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação 

analógica do prazo de prescrição trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

III - Prescrição consumada, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do 

aforamento da demanda. 
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IV - Por outro lado, em 17 de maio de 2007 entrou em vigor a Lei nº 11.280/06, que deu nova redação ao art. 219, § 5º, 

do Código Processual Civil. De acordo com este dispositivo, pode o órgão julgador, ao apreciar feitos em que os 

direitos discutidos estão fulminados pela prescrição, reconhecê-la de ofício, independentemente de se tratar de direito 

patrimonial ou não. 

V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo,  de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.002511-4        AC 1319021 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  APARECIDA DE FATIMA VALENTE 

ADV     :  GUSTAVO SAUNITI CABRINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

COLLOR E COLLOR II". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INVIABILIDADE DE 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA UNIÃO E DO BACEN. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO, 

SALVO EM RELAÇÃO AO PLANO COLLOR II (FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança referente aos Planos Bresser e Verão. Com 

relação ao Plano Collor, cuidando-se de ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva 

também é do banco depositário. 

II. Não há litisconsórcio passivo necessário, já que eventual responsabilização da União extrapola os limites objetivos 

da ação proposta. 

III.Não é possível a denunciação da lide quando eventual direito regressivo extrapola o âmbito objetivo da ação 

proposta, exigindo abordagem de fundamentos jurídicos novos e estranhos à demanda principal. 

IV. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.  

V.Sobre os ativos financeiros não bloqueados à época do Plano Collor (março/90) deve prevalecer o disposto na Lei nº 

7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90. 

VI.Encontra-se consagrado no âmbito da Turma o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para as correções 

monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 

8.177/91). 

VII.A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 
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VIII.Tendo a autora decaído de parte do pedido, justa a fixação da sucumbência recíproca. 

IX.Preliminares rejeitadas. Apelações improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e negar provimento às apelações, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.001030-9        AC 1260665 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  SILVIO MACHADO 

ADV     :  TATIANA STROPPA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER, VERÃO E COLLOR I". IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 

(44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

I -  A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

II - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. 

III - Não se aplicam as normas da MP 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido 

renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, ainda que os rendimentos sejam creditados 

em data posterior. Precedentes do STJ e do STF. Sobre os ativos financeiros não bloqueados à época do Plano Collor 

(março/90) deve prevalecer o disposto na Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90. 

IV - Rejeitada a litigância de má-fé argüida em contra-razões por não configurar abuso ao direito de defesa da apelante. 

V -  Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a litigância de 

má-fé argüida em contra-razões, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.002502-7        AC 1299140 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  EMILIO EUGENIO BEBBER 

ADV     :  PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.  

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

II.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.  

III.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

IV.Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.20.002169-9        AC 1355225 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  NELSON FRANCISCHINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SUZANA COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - PLANOS 

BRESSER E VERÃO - JANEIRO/89 - PROVIMENTO Nº 64/05 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO - ÍNDICE EXPURGADO EM ABRIL/90.  

I - Os débitos da Justiça Federal em ações condenatórias são corrigidos de acordo com a tabela elaborada pela própria 

Justiça Federal, então prevista no Provimento nº 64/05, não podendo ser utilizado, como pretende a parte apelante, dos 

mesmos índices verificados nas cadernetas de poupança. Precedentes. 

II - Não há que se falar em violação aos artigos 128 e 460 do CPC porque a incidência de correção monetária sobre 

débito judicial decorre de lei, independentemente de pedido do autor. 

III - Considerando que na petição inicial constou o pedido de incidência, sobre os valores encontrados, do IPC de 

44,80% referente ao mês de abril/90, mostra-se devida a inclusão, por ser este o entendimento da Turma. Deverá, 

contudo, ser respeitado o valor líquido pleiteado na inicial, válido para a propositura da ação, sob pena de configurar 

julgamento ultra petita. 
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IV - Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.20.003799-3        AC 1356204 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

ADV     :  DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER, VERÃO E COLLOR I". IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 

(44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO.  

I -  A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

II - Não é possível a denunciação da lide quando eventual direito regressivo extrapola o âmbito objetivo da ação 

proposta, exigindo abordagem de fundamentos jurídicos novos e estranhos à demanda principal. 

III - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. 

IV - Não se aplicam as normas da MP 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido 

renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, ainda que os rendimentos sejam creditados 

em data posterior. Precedentes do STJ e do STF. Sobre os ativos financeiros não bloqueados à época do Plano Collor 

(março/90) deve prevalecer o disposto na Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90. 

IV -  Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.27.000291-8        AC 1259772 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
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APDO    :  MARIA HELENA BARON 

ADV     :  JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER, VERÃO COLLOR I E COLLOR II". IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) 

E MAIO/90 (44,80%) FEVEREIRO/91 (21,87%). SENTENÇA QUE RECONHECEU O PEDIDO REFERENTE AOS 

"PLANOS BRESSER, VERÃO COLLOR I". ILEGITIMIDADE PASSIVA. DIREITO ADQUIRIDO.  

I - Não se conhece do pedido feito pela apelada em contra-razões com o fim de elevar os honorários advocatícios para 

20% do valor da causa. A via eleita para a reforma da r. sentença mostra-se inadequada, devendo ser feita em recurso de 

apelação. 

II - A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

III - Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o 

que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

IV - Pedido feito em contra-razões não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do pedido 

feito em contra-razões, rejeitar preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.036634-8        AC 1334612 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CENTRO EDUCACIONAL JOAO PAULO I S/C LTDA 

ADV     :  CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA. 

AUTOLANÇAMENTO. DESNECESSIDADE DE EXIBIÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. JUROS 

MORATÓRIOS. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE DA COBRANÇA.  

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.A insurgência contra a cobrança, lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para ilidir a presunção legal que 

goza o título em execução, e por isso não há que se considerar ter sido o seu direito cerceado pela não-apresentação do 

processo administrativo que deu origem à presente cobrança, mormente porque, a teor do art. 41 da Lei n. 6.830/80, é 

possível ao devedor ter acesso a tais autos na repartição competente. 

3.Na hipótese de lançamento por homologação, caso aqui configurado, é desnecessária a constituição formal do débito 

pelo Fisco (art. 142 do CTN), segundo jurisprudência pacífica do E. STJ. 
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4.A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para tornar o título certo, 

líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva 

defesa. 

5.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

6.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

7.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, não havendo que se falar em 

anatocismo.  

8.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

9.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

10.No que tange à aplicabilidade do Decreto-Lei 1.025/69, verifico que se trata de matéria já pacificada no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

11.Verifica-se que o encargo em comento não se destina apenas ao pagamento de honorários advocatícios, vez que no 

montante de 20% estão incluídos outros gastos procedimentais despendidos pela embargada até o ajuizamento do 

executivo fiscal.  

12.Portanto, o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido, sendo recolhido diretamente aos cofres da União 

como acréscimo legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, destinado a ressarcir despesas efetuadas pela 

União em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários 

advocatícios. 

13.Considerando a incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, incabível resta a manutenção da 

condenação da embargante na verba honorária, para que não se configure "bis in idem".  

14.Apelação parcialmente provida, tão-somente para excluir a verba honorária arbitrada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007131-3        AI  327653 

ORIG.   :  200861260003517  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MEDIO E      

FUNDAMENTAL LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO BARONE RABÊLLO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

PARTE R :  INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SENADOR FLAQUER DE      



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 242/3958 

SANTO ANDRE S/S LTDA e outros 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/2005 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 

COBRANÇA PELA EMISSÃO DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR - INTERESSES INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PORTARIA NORMATIVA Nº 40/2007 DO 

MEC.  

I - A Lei nº 11.187/2005 deu nova redação ao parágrafo único do artigo 527 do CPC, dispondo que "A decisão liminar, 

proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar".  Tem-se, então, que não é mais recorrível a decisão de relator que 

atribui efeito suspensivo ou antecipa os efeitos da tutela em agravo de instrumento, razão pela qual não há que se falar 

em devolução de prazo para interposição de recurso, encontrando-se prejudicado o pedido do agravante. 

II - A Lei nº 7.347/85 confere ao Ministério Público legitimidade para atuar na defesa de interesses metaindividuais. 

Cuidando-se de interesses individuais homogêneos, contudo, só estará legitimado se os interesses discutidos forem de 

tamanho grau que convenha a toda coletividade. No caso em que se pretende proibir a cobrança pela emissão de 

diplomas de nível superior em 14 (quatorze) instituições privadas de ensino os interesses não são de um pequeno grupo 

de pessoas, mas de todo um segmento da população que cursa, já cursou ou pretende cursar uma dessas instituições, 

justificando a atuação do Parquet diante do número disperso de lesados. 

III - Não se pode perder de vista, ademais, que o STF, no julgamento do RE nº 185.360-3/SP, afirmou ser a Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) aplicável às instituições de ensino, legislação esta que permite a tutela 

coletiva dos interesses individuais homogêneos. Desta forma não há como negar que, cuidando-se de relação tutelada 

pelo código consumerista, será permitido o ajuizamento da ação civil pública. 

IV - A verossimilhança do direito alegado encontra-se presente diante da Portaria Normativa nº 40/2007 do MEC, que 

veda a cobrança de valores para a emissão de diplomas por considerar que a sua expedição encontra-se incluída nos 

serviços educacionais prestados. 

V - O receio de dano de difícil reparação consiste na impossibilidade de os alunos graduados ingressarem no mercado 

profissional. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, ficando prejudicado o pedido de devolução de prazo, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014522-9        AI  332866 

ORIG.   :  0400000025  1 Vr CONCHAS/SP     0400001156  1 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPROCEDÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

NATUREZA DEFINITIVA - SÚMULA 317, STJ. 

1. À execução fiscal não se aplica o artigo 475-I do Código de Processo Civil, o qual somente é cabível para o 

cumprimento de sentença de obrigação por quantia certa. 

2. Quando tiver como fundamento título extrajudicial, a execução será sempre definitiva, conforme entendimento 

pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n. 317). 

3. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.029153-2        AI  343241 

ORIG.   :  200661050092094  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  ROBERTO BUENO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor do débito principal atualizado, na data da distribuição da ação, era R$540,46, o que superava o 

valor da alçada previsto no artigo em tese, que era de R$ 489,92.  

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.029156-8        AI  343244 

ORIG.   :  200561050071232  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  DURVAL FRAU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor do débito principal atualizado, na data da distribuição da ação, era R$513,73, o que superava o 

valor da alçada previsto no artigo em tese, que era de R$ 470,28.  

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029167-2        AI  343255 

ORIG.   :  200561050069754  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  TELMA GOBATTI MERLOTTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor do débito exeqüendo atualizado, na data da distribuição da ação, era R$513,73, o que superava o 

valor da alçada previsto no artigo em tese, que era de R$ 470,28.  
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III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029182-9        AI  343270 

ORIG.   :  200661050092847  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  ANDRE LUIS TEIXEIRA DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor do débito principal atualizado, na data da distribuição da ação, era R$540,46, o que superava o 

valor da alçada previsto no artigo em tese, que era de R$ 489,92.  

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029199-4        AI  343279 

ORIG.   :  200661050091983  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  NAILA DINIZ RIBEIRO CROFT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor do débito principal atualizado, na data da distribuição da ação, era R$540,46, o que superava o 

valor da alçada previsto no artigo em tese, que era de R$ 489,92.  

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029210-0        AI  343290 

ORIG.   :  200661050094133  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  MARCELO BELISIARIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor do débito principal atualizado, na data da distribuição, da ação era R$540,46, o que superava o 

valor da alçada previsto no artigo em tese, que era de R$ 489,92.  

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030348-0        AI  344123 

ORIG.   :  200661050093220  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  CARLOS OIRAD DE AMARAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor do débito principal atualizado, na data da distribuição da ação, era R$540,46, o que superava o 

valor da alçada previsto no artigo em tese, que era de R$ 489,92.  

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030364-9        AI  344139 

ORIG.   :  200661050091703  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  JOSE EDUARDO BARBI MISSAWA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 
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I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor do débito principal atualizado, na data da distribuição da ação, era R$540,46, o que superava o 

valor da alçada previsto no artigo em tese, que era de R$ 489,92.  

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030473-3        AI  344179 

ORIG.   :  200061820875777  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  COM/ DE CARNES REI CAMPO LIMPO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO 

SISTEMA BACEN JUD. POSSIBILIDADE. ESGOTADAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE ENCONTRAR 

BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO.   

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível nos casos em que restarem esgotadas as diligências no sentido de 

encontrar bens da executada passíveis de constrição para a garantia do juízo, o que me parece delineado na hipótese dos 

autos. conforme se depreende das consultas negativas ao RENAVAM e ao DOI, bem como da certidão do oficial de 

justiça, que informou não ter localizado a empresa executada na ocasião do cumprimento do mandado de penhora e 

avaliação de bens. 

III - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal NERY JÚNIOR que lhe dava parcial 

provimento. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.033514-6        AI  346381 

ORIG.   :  200761820223124  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  OSMAR OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE 

NUMERÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. ESGOTADAS TODAS AS 

DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO 

JUÍZO.  

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as 

diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. Precedentes.  

III - Hipótese em que o pedido de penhora foi precedido do esgotamento dos meios ordinariamente previstos para a 

localização de bens das executados capazes de garantir o débito, conforme se depreende das consultas negativas ao 

RENAVAM e ao DOI. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar  provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal NERY JÚNIOR que lhe dava parcial 

provimento. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.003276-8        AC 1273417 

ORIG.   :  0600000066  3 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FRANCISCO JOÃO GOMES 

APDO    :  JURACI CANDIDO CORREA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO CURIA ZANFORLIN 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO FEDERAL. NULIDADE PROCESSUAL NÃO 

CARACTERIZADA.  
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1.Cuida-se de execução fiscal que teve seu trâmite perante a Justiça Estadual face a inexistência de instalações da 

Justiça Federal na comarca (art. 109, §3º, da CF e art. 15, I, Lei nº 5.010/66).  

2.Informa a exeqüente, em suas razões recursais, que as intimações e notificações direcionadas aos Procuradores da 

Fazenda Nacional somente poderão ser feitas pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista, nos termos do art. 

20, da Lei nº 11.033/04.  

3.Pelo que consta dos autos, verifica-se que o feito aguardava movimentação fazendária para o devido prosseguimento, 

razão da expedição de Carta Precatória  para  a respectiva intimação (fls. 16). Intimada, a exeqüente limitou-se a 

impugnar a validade do ato, sob o fundamento de que a via utilizada pelo Juízo estava em dissonância com o teor do art. 

20, da Lei 11.033/04 e do art. 247, do CPC. Reiterada a intimação via postal com aviso de recebimento, a exeqüente 

quedou-se inerte.  

4.Não merece acolhida a argüição de nulidade processual em razão da intimação da União Federal ter sido efetuada pelo 

correio, com aviso de recebimento. 

5.Há farta jurisprudência no sentido de ser válida esta forma de procedimento quando o representante da Fazenda 

Pública não exerce suas funções na comarca por onde tramita a execução, como ocorre neste feito. Logo, as intimações 

da União efetuadas por correio com aviso de recebimento não afrontam a via pessoal imposta pelo ordenamento jurídico 

e atendem aos ditames previstos no artigo 25 da Lei 6.830/80. Precedentes do STJ.  

6.Verifico, outrossim, a existência de manifestação da executada, nesta instância, informando a existência de um acordo 

extrajudicial firmado com a Fazenda Pública Estadual. Juntou documentos de fls. 45/47. Todavia, irrelevante para os 

autos os esclarecimentos prestados pela executada, visto que não dizem respeito ao crédito em execução, tratando-se de 

valores devidos à Procuradoria da Fazenda Estadual - relativo à cobrança de ICMS.  

7.Improvida a apelação.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007215-8        AC 1279733 

ORIG.   :  0400001227  A Vr JACAREI/SP 

APTE    :  COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES       DE 

JACAREI 

ADV     :  ADEM BAFTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1.A execução fiscal foi extinta após a oposição de exceção de pré-executividade, informando acerca do pagamento dos 

valores inscritos em dívida ativa. O executado carreou aos autos cópia das guias DARF (fls. 48 e 50). Juntou ainda 

cópia de pedidos de revisão de débitos inscritos em Dívida Ativa da União constantes de fls. 47/48 e 49/50, os quais 

foram protocolados em 12/05/2004, ou seja, antes do ajuizamento da ação executiva fiscal, ocorrido em 20/10/2004.  

2.Ao se cotejar o preenchimento das guias de pagamento com os dados constantes das referidas CDAs, verifica-se que 

há divergências somente no campo relativo ao "período de apuração", uma vez que a executada, ao preencher as guias 
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DARFs, considerou como período de apuração o último dia do mês de abril de 1999, sendo que nas CDAs, por outro 

lado, é informado neste campo o primeiro dia do mês de abril de 1999. 

3.Entendo que tal circunstância, no presente caso, não macula os pagamentos tempestivamente efetuados, mesmo 

porque o sistema informatizado da exeqüente deve estar preparado para verificar os pagamentos recebidos, evitando a 

cobrança judicial de valores que já foram recolhidos pelo contribuinte. Ressalte-se que, na hipótese, como acima 

explanado, foram protocolados pedidos de revisão de débitos antes do ajuizamento do feito executivo.  

4.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

5.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, aplica-se à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

6.Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito 

tributário, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado 

ao executado, na medida em que este teve despesas para se defender.   

7.A verba honorária deve ser fixada no percentual de 5% do valor da execução fiscal, com atualização monetária até seu 

efetivo desembolso, em consonância com o disposto no art. 20, § 4º, do Código Processual Civil.  

8.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007466-0        AC 1280185 

ORIG.   :  0300000014  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARCON IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. PRESCRIÇÃO - LEI Nº 11.280/06 

- RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de 

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do 

prosseguimento da ação é exclusivo da Fazenda Pública.  

2.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão 

ser arquivados sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte. 

3.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. No presente caso, os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa com 

notificação pessoal em 28/07/97. Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional, ou 

seja, a data da notificação ao contribuinte. 
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4.Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional.  

5.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa foi, de 

fato, atingido pela prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada em 19/02/2003. 

6.Reconhecimento de ofício da prescrição, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 

11.280/06. 

7.Prejudicada a apelação fazendária.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a 

prescrição do crédito fazendário, julgando prejudicada a apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007467-2        AC 1280186 

ORIG.   :  0300000187  2 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  LIVON E LIVON LTDA 

ADV     :  LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. ADCon. 01/1-DF. CONSTITUCIONALIDADE.  CDA NÃO 

ILIDIDA. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69. TAXA SELIC. LEGALIDADE DA COBRANÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. 

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.Trata-se de cobrança de tributo sujeito a lançamento por homologação, na espécie constituído por meio de Termo de 

Confissão Espontânea. Em tais hipóteses, não havendo pagamento, não há o que homologar. 

3.A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para tornar o título certo, 

líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva 

defesa. 

4.Não procede a alegação de inconstitucionalidade da cobrança da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social, instituída pela Lei Complementar n. 70/91, uma vez que esta contribuição já foi, por unanimidade, declarada 

constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 

1-1-DF, de que foi Relator o Sr. Ministro Moreira Alves. 

5.Cumpre anotar que referido acórdão, nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal, produz eficácia contra 

todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, descabendo 

qualquer discussão acerca do tema. 
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6.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

7.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

8.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, não havendo que se falar em 

anatocismo.  

9.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

10.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

11.No que tange à aplicabilidade do Decreto-Lei 1.025/69, verifico que se trata de matéria já pacificada no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

12.Verifica-se que o encargo em comento não se destina apenas ao pagamento de honorários advocatícios, vez que no 

montante de 20% estão incluídos outros gastos procedimentais despendidos pela embargada até o ajuizamento do 

executivo fiscal.  

13.Portanto, o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido, sendo recolhido diretamente aos cofres da União 

como acréscimo legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, destinado a ressarcir despesas efetuadas pela 

União em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários 

advocatícios. 

14.Considerando a incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, incabível resta a manutenção da 

condenação da embargante na verba honorária, para que não se configure "bis in idem".  

15.Apelação parcialmente provida, tão-somente para excluir a verba honorária arbitrada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010037-3        AC 1285267 

ORIG.   :  0000010236  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MICOLAESKI E MICOLAESKI DIST PROD P/AVIC E          AGROP 

LTDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL ALÇADA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. PRESCRIÇÃO - LEI Nº 11.280/06 - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1.A sentença não se submete ao reexame obrigatório, em virtude do valor em discussão não superar a alçada prevista no 

parágrafo 2º do art. 275 do Código de Processo Civil. 

2.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de 

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do 

prosseguimento da ação é exclusivo da Fazenda Pública.  

3.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão 

ser arquivados sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte. 

4.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. No presente caso, cuida-se de cobrança de CSL, crédito tributário constituído sob a 

forma de declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 15/06/95 e 14/07/95, ausente nos autos a data da entrega 

da respectiva declaração. 

5.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

6.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

7.Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional.  

8.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, 

de fato, atingidos pela prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada em 19/09/2000. 

9.Remessa oficial, não conhecida. 

10.Reconhecimento de ofício da prescrição, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 

11.280/06. 

11.Prejudicada a apelação fazendária.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial, reconhecer de ofício a prescrição do crédito fazendário, conforme o art. 219, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei nº 11.280/06, julgando prejudicada a apelação da exeqüente, nos termos do voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.031239-0        AC 1324810 

ORIG.   :  0400000038  1 Vr BORBOREMA/SP     0400010466  1 Vr 

BORBOREMA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  C J MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS BUCH 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

APLICABILIDADE.  

1.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, de forma supletiva, em 1% ao mês. 

2.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13 que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço 

de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão 

legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, restando infundadas as alegações 

trazidas no recurso. 

3. As outras matérias de defesa trazidas na inicial foram devidamente analisadas e afastadas pela r. sentença. 

4.Improcedentes os embargos, não há que se falar em honorários, tendo em vista que o encargo legal previsto no 

Decreto-Lei n. 1.025/69 substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168/TFR. 

5.Provimento à apelação para restabelecer a incidência da taxa Selic no valor em cobro.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031840-8        AC 1326108 

ORIG.   :  0700009240  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP      0700217424  A Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP 

APTE    :  ACPT IND/ ELETRONICA LTDA 

ADV     :  JOSE RENATO DE PONTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO - 30 DIAS. TERMO INICIAL - 

CONTAGEM. 

1.Na presente hipótese, o d. Juízo rejeitou liminarmente os embargos, por entender que foram os mesmo distribuídos 

somente em 09/11/07. Desta forma, tendo ocorrido a intimação da penhora em 27/09/07 (fls. 17), estaria configurada a 

intempestividade. 
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2.Da análise dos autos, verifico que a inicial dos embargos foi protocolada, originariamente, na Comarca de Mogi das 

Cruzes - onde tramitou o feito -, na data de 24/10/07, dentro, portanto, do prazo de 30 dias previsto no artigo 16 da Lei 

nº 6.830/80. Verifico, ademais, que, posteriormente, foi o feito protocolado também no Tribunal de Justiça, na data de 

09/11/07. 

3.O protocolo efetuado em 24/10/07 é tempestivo e foi efetuado junto à Comarca de origem. Deve, portanto, ser 

admitido como válido. Vale ressaltar que, ainda que se tratasse de hipótese de utilização de protocolo integrado, o 

entendimento desta Turma é no sentido de sua aceitação. Precedente. 

4.A causa não se encontra madura para julgamento, impossibilitando a aplicação, in casu, do disposto no artigo 515, § 

3º, do CPC. 

5.Apelação provida. Retorno dos autos ao Juízo de Origem para prosseguimento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram 

do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032337-4        AC 1327275 

ORIG.   :  9800009120  1 Vr OSASCO/SP      9800333510  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ENP COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. LAPSO PRESCRICIONAL NÃO 

TRANSCORRIDO EM SUA INTEGRALIDADE. AUSENTE INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1.A sentença não se sujeita ao duplo grau de jurisdição, em virtude do valor da execução não exceder a 60 salários 

mínimos, conforme determina o parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil, alteração introduzida pela Lei n. 

10.532, de 26 de dezembro de 2001. 

2.Na presente hipótese, o d. Juízo entendeu ter transcorrido o prazo prescricional entre a citação e a data da prolação da 

sentença.  

3.É preciso ponderar, contudo, que o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 174 do CTN.  Ademais, 

como asseverado pela exeqüente em seu apelo, "não é suficiente o mero decurso do qüinqüênio nos termos contidos na 

sentença" (fls. 80).  

4.É requisito imprescindível para reconhecimento da prescrição intercorrente a inércia processual durante o lapso 

prescricional - e desde que atribuível esta, vale frisar, exclusivamente à exeqüente. 

5.Da análise dos autos, verifica-se que em diversas oportunidades diligenciou a União no feito, trazendo ao Juízo 

subsídios para a devida citação da empresa e/ou de seu representante legal. Frustradas tais diligências, requereu a 

citação por edital, a qual efetivou-se por publicação do Diário Oficial na data de 24/05/05 (fls. 58). Somente após tal ato 

processual, limitou-se a requerer a suspensão do feito (fls. 59). Porém, prolatada a r. sentença em 24/08/07 (fls. 75), não 

resta dúvidas que o prazo prescricional não se consumou.  

6.Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos à instância de origem para o regular processamento do feito. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033866-3        AC 1329069 

ORIG.   :  9900000180  1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP      9900032218  1 Vr 

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

APTE    :  MADEIREIRA NUNES LTDA 

ADV     :  VALDEMIR STRANGUETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  ARTIGO 202 DO CTN. MULTA DE MORA - REDUÇÃO PARA O 

PERCENTUAL DE 20%. 

1.Não há qualquer ofensa ao disposto no art. 202 do CTN, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda 

Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a 

atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e 

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias. 

2.A redução da multa de 30% para o percentual de 20% revela-se possível, face à retroatividade da lei mais benéfica ao 

contribuinte em caso de ato não definitivamente julgado, nos termos do disposto na alínea "c", do inciso II, do artigo 

106 do Código Tributário Nacional, uma vez que a Lei 9.430/96, em seu art. 61, § 2º, dispôs sobre a limitação do seu 

percentual em 20%.  

3.Cumpre salientar que, nos termos do art. 106, II, "c" do CTN, a lei posterior mais benéfica ao contribuinte pode ser 

aplicada a fatos pretéritos, na hipótese de ato ainda não definitivamente julgado, considerado este o lançamento fiscal 

impugnado por meio de embargos, uma vez que o ato administrativo se sujeita à revisão pelo Poder Judiciário. 

4.Portanto, levando-se em conta que o requisito para a retroação in melius é que o ato faltoso não tenha sido 

definitivamente julgado, nem paga a multa pecuniária correspondente, o percentual da multa de mora deve limitar-se ao 

montante de 20%, nos termos do art. 61, § 2º, da Lei n. 9.430/96. 

5.Ressalte-se, por outro lado, ser  descabida sua redução a patamares inferiores, sob pena de violação ao dispositivo 

legal supramencionado. Inaplicável à espécie o percentual previsto no Código do Consumidor, eis que não se trata, no 

presente caso, de relação de consumo. 

6.Parcial provimento ao apelo, para reduzir a multa moratória ao percentual de 20%. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.036398-0        AC 1333604 

ORIG.   :  9715017193  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IMEL IND/ METALURGICA E ELETROQUIMICA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 6.830/80, ART. 40, § 4º - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE OCORRIDA. 

1.Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo 

prescricional) deve, de fato, ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Todavia, a 

prescrição pode ser reconhecida de ofício pelo Poder Judiciário, nos termos do art. 40, §4º, da LEF, uma vez que se trata 

de norma de natureza processual - aplicável, pois, aos processos em andamento -, a qual não afeta a essência do instituto 

da prescrição. 

2.No presente caso, a exeqüente, observando que os autos já haviam ficado suspensos anteriormente, nos termos do § 1º 

do art. 40, requereu o arquivamento com fulcro no § 2º do mesmo dispositivo legal (fls. 99). Tal pedido foi deferido 

pelo d. Juízo, que determinou a remessa do feito ao arquivo, para sobrestamento, com ciência à exeqüente em 20/02/98 

(fls. 100).  

3.A partir desta data, não houve qualquer andamento processual até que, em 16/03/07, deu-se vista à exeqüente, a fim 

de que se manifestasse acerca da prescrição intercorrente (fls. 104). Após esta oitiva, foi prolatada a r. sentença  em 

20/11/07 (fls. 117), reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente. 

4.De fato, ante o arquivamento do feito, aliado à inércia da exeqüente, por período superior a cinco anos após o 

ajuizamento do executivo fiscal - e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 

nº 6.830/80 -, configurada está a prescrição intercorrente.  

5.Ressalte-se que, na hipótese dos autos, houve prévia suspensão do feito, a pedido da exeqüente (fls. 95), e posterior 

remessa ao arquivo, para sobrestamento, cientificada a União Federal em 20/02/98 (fls. 100). 

6.Nos termos da Súmula nº 314 do STJ, "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Desta forma, computando-se o lapso 

prescricional a partir do decurso de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão/sobrestamento do feito, 

resta indubitável o transcurso do qüinqüênio legal, que se inicia, em exegese da súmula supramencionada, 

imediatamente após decurso do prazo de um ano da suspensão do feito.  

7.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036541-1        AC 1334087 

ORIG.   :  0400002062  A Vr COTIA/SP      0700032499  A Vr COTIA/SP 

APTE    :  GERVASPORT DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 259/3958 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO PARA REGULARIZAR OS 

EMBARGOS - NÃO ATENDIMENTO A CONTENTO - EXTINÇÃO DO FEITO.  

1.No presente caso, tramitando o feito executivo fiscal em juízo estadual, em razão de competência delegada, houve 

determinação do Magistrado para que a embargante efetuasse o recolhimento da taxa judiciária, no prazo de 5 dias, nos 

termos determinados pela lei estadual paulista 11.608/03 (fls. 39). 

2.A embargante protocolou tempestivamente, via protocolo integrado, uma petição contendo guia de recolhimento, 

tendo sido este efetuado, todavia, em desconformidade com o previsto no dispositivo legal citado pelo d. Juízo. 

3.A fls. 44, o Magistrado concedeu nova oportunidade para efetivo cumprimento do despacho de fls. 39, no prazo de 48 

horas, sob pena de extinção dos embargos. Após tal despacho, a embargante apresentou nova petição, juntando 

comprovante dos novos pagamentos, desta feita efetuados em consonância com a Lei Estadual nº 11.618/2003. Todavia, 

o protocolo foi, de fato, intempestivo, como observado pelo d. Juízo às fls. 49. 

4.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

integram do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045128-5        AC 1349690 

ORIG.   :  0600001966  2 Vr HORTOLANDIA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 

APDO    :  EDUARDO ANTONIO NUNES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.  INÉRCIA DA EXEQÜENTE. EXTINÇÃO. ART. 267, III, CPC. 

CABIMENTO. 

1.Na espécie, o CRF, ora apelante, foi intimado a se manifestar quanto a certidão do Oficial de Justiça, a fim de dar 

prosseguimento ao feito. Não havendo resposta à determinação judicial, foi o mesmo novamente intimado, agora nos 

termos do disposto no art. 267, § 1º, do CPC. 

2.Insta salientar que o procedimento adotado pelo d. Juízo, intimações da Fazenda Pública efetuadas por correio com 

aviso de recebimento, não afronta a via pessoal imposta pelo ordenamento jurídico e atende aos ditames previstos no 

artigo 25 da Lei 6.830/80. A respeito, colhe-se em notas ao art. 25, da Lei 6.830/80, in Código de Processo Civil, 

Theotônio Negrão, 30ª edição, p. 1.200: "Art. 25: 6. Se o representante da Fazenda Pública tem escritório fora da 

comarca, sua intimação se faz, nos termos do art. 237, II, do CPC, mediante carta registrada (TFR-5ª Turma, Ag 

45.981/SP, rel. Min. Pedro Aciolli, j. 21.11.84, deram provimento ao agravo, v.u., DJU 7.3.85, p.2.508). No mesmo 

sentido: STJ-1ª Turma, Resp 83.890/MG, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 18.3.96, negaram provimento, v.u., DJU 

22.4.96, p. 12.548)." 

3.Afasto a alegação da impossibilidade de aplicação das normas do Código de Processo Civil ao feito, visto que a 

execução fiscal é regida pela Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas normas gerais do ordenamento processual civil, 

no qual há previsão de extinção da ação por desídia da autora. Outrossim, não se pode conceber a paralisação do 

processo de execução por tempo indeterminado em razão de figurar como credora a Fazenda Pública, devendo, pois, 

sujeitar-se à observância dos prazos processuais como qualquer outra parte, suportando, por conseguinte, os prejuízos 

jurídicos quando descumpridos. Precedentes deste Tribunal.  
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4.Portanto, a inércia do exeqüente, depois de regularmente intimado a dar andamento no processo, só poderia acarretar a 

extinção do processo, sem exame do mérito. 

5.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

   Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.046655-0  ApelReex 1352786 

ORIG.   :  9700414280  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GIMO IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA   massa 

falida 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL -  AÇÃO DECLARATÓRIA - PIS - DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 2449/88 - 

COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA.   

I - Impossibilidade de conhecimento da apelação da União Federal na parte em que alega a aplicação dos juros 

moratórios, pois na espécie não se vislumbra interesse de agir.  

II - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do PIS, recolhido nos moldes dos Decretos-lei nºs 

2445/88 e 2449/88, e o Senado Federal, pela Resolução 49/95, suspendeu a execução dos referidos diplomas legais. 

III - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

IV - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 

V - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

VI - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS apenas com débitos vincendos da própria exação, na esteira do 

entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 
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IX - Apelação parcialmente provida, na parte em que se conhece. 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente 

da apelação, dando-lhe parcial provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. 

Relatora. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.049002-3        AC 1358905 

ORIG.   :  9900003538  A Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  JOANITA IND/ E COM/ DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA 

ADV     :  EDUARDO BIRKMAN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ - LUCRO PRESUMIDO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. NÃO 

ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. TAXA SELIC - LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA.  

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.Na hipótese, cuida-se de cobrança de IRPJ, constituído por meio de declaração da própria contribuinte. Tratando-se de 

crédito fiscal informado em declaração de rendimentos e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa 

independentemente de notificação do lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo 

desde o momento em que este declara o valor devido. Não houve, pois, lavratura de Auto de Infração, mas sim 

declaração do próprio contribuinte, sendo, portanto, descabida a insurgência quanto à eventual necessidade de indicação 

dos fatos que constituíram o ilícito fiscal.  

3.A Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo 

específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida 

ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os 

itens II a IV do § 5º, art. 2º, da norma em referência, sendo certo que a CDA que embasa a presente cobrança preenche 

tais requisitos. 

4.Quanto à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

5.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

6.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência. 
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7.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal.  

8.A taxa Selic passou a ser utilizada a partir de janeiro de 1996. Vale salientar que sua aplicação não importa cumulação 

de correção monetária com juros, uma vez que sua incidência automaticamente exclui a de qualquer outro índice, não 

mais sendo utilizada a UFIR para correção dos valores. Portanto, apesar de haver na CDA uma indicação relativa ao art. 

54 da Lei nº 8.383/91, a UFIR, na prática, a partir do início da incidência da Selic, deixou de ser aplicada. 

9.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

10.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.60.00.004258-2       AMS  311101 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  RENATO CARVALHO DE VILHENA 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE 

DIPLOMA ESTRANGEIRO - FIXAÇÃO DE ÉPOCA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE - AUTONOMIA 

ADMINISTRATIVA DA UNIVERSIDADE - RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 08/2007. 

I - A Lei nº 9.394/96 condiciona a validade do diploma obtido em instituição de ensino estrangeira à revalidação por 

universidade púbica que tenha curso do mesmo nível ou área equivalente (art. 48, § 2º). O Conselho Nacional de 

Educação, por meio da Câmara de Educação Superior, editou a Resolução CNE/CES nº 01/2002, disciplinando a forma 

pela qual se daria a revalidação do diploma. 

II - O processo de revalidação é instaurado mediante requerimento do interessado, exigindo-se uma série de documentos 

que serão analisados por uma Comissão especialmente designada para este fim. Não há obrigatoriedade de permanência 

da Comissão, podendo assim, ser fixado determinado período do ano para o recebimento dos pedidos de revalidação. 

III - A Resolução CNE/CES nº 8/2007 alterou o artigo 4º da Resolução CNE/CES nº 01/2002 e passou a prever, 

expressamente, a possibilidade de fixação de prazos para inscrição dos candidatos, de onde se conclui inexistir direito a 

amparar a pretensão do impetrante. 

IV - A norma administrativa não afronta o artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, porquanto não há direito 

líquido e certo de exercer a profissão de médico no Brasil àquele que obteve o diploma em instituição de ensino 

estrangeira, existindo apenas uma expectativa de direito a depender de condição futura (submissão ao procedimento 

revalidatório). 

V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava provimento. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.06.001385-0        AC 1319158 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    :  VERA NIRCE DE QUEIROZ e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. RESOLUÇÃO Nº 561/2007. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE. 

I.A sentença foi cristalina ao especificar que "não incidirão juros moratórios", de forma que falece à instituição 

financeira interesse recursal para postular a sua exclusão. 

II.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

III.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios.  

IV.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

V.A correção monetária dos débitos judiciais devidos deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02 de julho de 

2007 que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 

VI.Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, 

não conhecer de parte da apelação, e na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.11.000315-9        AC 1344244 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  MARIA ELIZABETH DA PENHA RUBIRA 

ADV     :  JOSE CARLOS RUBIRA 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO "COLLOR II" - RAZÕES PARCIALMENTE 

DISSOCIADAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - LEGITIMIDADE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA -  

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - TRD - LEI Nº 8.177/91.  

I - A sentença que acolhe a elaboração dos cálculos feitos pela contadoria judicial pode ser impugnada em momento 

oportuno e por recurso adequado de apelação, como bem fez a ré, razão pela qual não há que se falar em nulidade da r. 

sentença por cerceamento de defesa. Precedentes da Corte. 

II - As preliminares argüidas pela apelante, reiteradas em todas as demandas desta espécie, não têm qualquer 

fundamento, fato este que é de seu inteiro conhecimento. Ademais, as razões recursais, apresentadas em petições 

padronizadas, se insurgem contra questões que sequer foram objeto do pedido, como a correção monetária referente aos 

Planos Verão e Collor I, motivo pela qual delas não conheço. 

III - O banco depositário é parte legitimada a figurar no pólo passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o 

poupador, sendo certo que, no caso dos autos, sequer se trata de numerário bloqueado e transferido ao Banco Central do 

Brasil. 

IV - Não há litisconsórcio passivo necessário entre a Caixa Econômica Federal e o Banco Central do Brasil. Precedentes 

do STJ. 

V - Não é possível a denunciação da lide quando eventual direito regressivo extrapola o âmbito objetivo da ação 

proposta, exigindo abordagem de fundamentos jurídicos novos e estranhos à demanda principal. 

VI - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. 

VII - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável 

para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano 

Collor II (Lei nº 8.177/91). 

VIII - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

IX - Precedentes. 

X - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, em favor da ré, ficando a execução suspensa nos 

termos da Lei nº 1.060/50. 

IX - Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, 

não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.  : 2006.61.00.025217-0       AMS  310393 
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ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : DISAL SERVICOS REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADV       : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV       : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV       : JOHN NEVILLE GEPP 

ADV       : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - ART. 523, § 1º DO 

CPC -  CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EXIGIBILIDADE. 

I - Agravo retido da impetrante não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II - A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social, vez que esta contribuição assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, 

enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural,portanto, contribuição guerreada, o adicional de 0,2% devido ao INCRA nunca se prestou ao 

custeio do PRORURAL, 

III - A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.212/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.212/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte 

IV - O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

V - Apelação da impetrante improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.  : 2007.61.00.004825-9       AMS  310382 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 266/3958 

APTE     : FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV       : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV       : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria  - INCRA 

ADV       : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV       : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVOS RETIDOS NÃO CONHECIDOS - ART. 523, § 1º DO 

CPC -  CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EXIGIBILIDADE. 

I - Agravos retidos não conhecidos, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos termos do art. 

523, parágrafo 1º do CPC. 

II - A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social, vez que esta contribuição assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, 

enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural,portanto, contribuição guerreada, o adicional de 0,2% devido ao INCRA nunca se prestou ao 

custeio do PRORURAL, 

III - A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.212/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.212/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte 

IV - O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

V - Apelação da impetrante improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos 

agravos retidos e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  94.03.058594-3             AC  191573 

ORIG.   :  9200040446  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  EMBRARAD EMPRESA BRASILEIRA DE RADIACOES LTDA 

ADV     :  FABIANA FRANKEL GROSMAN CIOBATARU 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECRETO-LEI Nº 1.940/82. 

MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE PACIFICADA. REPETIÇÃO. PROVA DO 

RECOLHIMENTO DO INDÉBITO FISCAL. INEXISTÊNCIA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. 

IMPROCEDÊNCIA.  

1.É pacífica a orientação jurisprudencial quanto à inconstitucionalidade do FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%, 

nos termos das Leis nºs 7.689/88, 7.738/89, 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90 (TRF/3ª R - Argüição de 

Inconstitucionalidade na AMS no 90.03.042053-0, Rel. Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE no 150.764, Rel. 

Min. MARCO AURÉLIO; STJ - RESP nº 197.974, Rel. Min. CASTRO MEIRA; e artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/02), 

para as empresas comerciais ou mistas, como é o caso dos autos. 

2.É inviável a restituição sem a comprovação documental do recolhimento do indébito fiscal, condição legal para o 

exercício da pretensão e, portanto, fato constitutivo do direito invocado. 

3.Caso em que, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, fica reconhecida 

a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

4.Remessa oficial parcialmente provida, apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.072796-0             AC  273489 

ORIG.   :  9200280595  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ADELINO MARINHO 

ADV     :  MARCIO SOARES MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO. COMBUSTÍVEL. 

EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). INCONSTITUCIONALIDADE DECIDIDA 

PELA SENTENÇA DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE (ARTIGO 475, § 3º, CPC). 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. SUCUMBÊNCIA. 

1.Tendo em vista que a r. sentença decidiu a matéria de inconstitucionalidade do empréstimo compulsório de acordo 

com a jurisprudência da Suprema Corte, não cabe a remessa oficial neste ponto (artigo 475, § 3º, CPC). Além do mais, 

em face da declaração expressa da Fazenda Nacional de desinteresse no recurso, quanto à discussão do tema da 

inconstitucionalidade, resta igualmente inviável, neste ponto, o reexame da r. sentença, pela remessa oficial, conforme 

previsto pelo artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522/02. 

2.Não se cogita de extinção do direito à restituição do empréstimo compulsório na hipótese em que a ação tenha sido 

proposta dentro do prazo de cinco anos, fixado como termo inicial único, segundo orientação firmada pela Seção, o 

vencimento do prazo para a restituição administrativa da última parcela, nos termos do artigo 16 do Decreto-lei nº 

2.288/86, recaindo o termo final em 31.12.96. 
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3.Constitui indébito tributário o recolhimento efetivado a título de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo 

de combustíveis (artigo 10 do Decreto-lei nº 2.288/86), a legitimar a restituição, proporcional ao período de propriedade 

comprovado nos autos, pelo critério do consumo médio, fixado em atos baixados pela Secretaria da Receita Federal. 

4.A correção monetária, fixada com base nos índices oficiais pela r. sentença, não admite reforma, pois qualquer outra 

solução seria prejudicial à Fazenda Nacional, que não pode ter sua situação agravada em recurso próprio ou em remessa 

oficial. 

5.A jurisprudência consolidada autoriza a aplicação, na repetição de indébito fiscal, a partir de janeiro/96, 

exclusivamente da Taxa SELIC, como índice composto de atualização monetária e encargo moratório. 

6.Diante da parcial procedência do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, deve, por conseqüência, 

cada qual delas arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as custas, nos termos do artigo 21, caput, do Código de 

Processo Civil.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.067682-9            AMS  175144 

ORIG.   :  9400284292  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS. BASE DE CÁLCULO DO IPI. IMPOSSIBILIDADE DE 

INCLUSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os descontos incondicionais não integram o valor da operação de venda para fins de tributação do IPI porque seu 

montante é deduzido da operação antes de realizada a saída da mercadoria do estabelecimento do contribuinte. 

2. A contribuinte tem direito ao creditamento, em sua escrita fiscal, dos valores indevidamente pagos, mantendo-se a 

correção monetária e juros fixados em sentença, porquanto em consonância com a jurisprudência do Colendo STJ. 

3. Precedentes. 

4. Parcial provimento à remessa oficial apenas para restringir o período de restituição ao pedido da Impetrante.  

Apelação da União improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  96.03.069480-0            AMS  175350 

ORIG.   :  9106903940  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PREVIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN e outros 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 

FINANCEIRAS - IOF. DUPLOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA QUE SE 

CONFIGURA SOBRE OS SEGUNDOS EM RAZÃO DOS PRIMEIROS. AJUIZAMENTO DE MANDADO DE 

SEGURANÇA EM TEMPO INÁBIL PARA IMPEDIMENTO DA EFETIVAÇÃO DA MEDIDA QUE SE BUSCOU 

OBSTAR. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

RECURSO COM FRANCO E ÚNICO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caracterização da preclusão consumativa quando da apresentação da segunda peça de embargos de declaração, tendo 

em vista que se trata de oportunidade processual única e que se esgota com prática indissociada.  O ajuizamento dos 

primeiros encerra a possibilidade de que o ato processual venha a ser renovado.  Situação em que se nega conhecimento 

ao recurso apresentado secundariamente. 

2.Os embargos destinaram-se, única e exclusivamente, a pedir a revisão do julgado, reiterando as razões de 

inconformismo e consubstanciando-se em autêntico recurso quanto ao mérito do próprio objeto da lide. 

3.Caso em que o v. acórdão apreciou adequadamente a hipótese concreta, tendo sido expressamente analisado no 

julgamento impugnado toda a matéria posta em debate, não incidindo qualquer das possibilidades figuradas no art. 535 

do CPC. 

4.Dentro deste contexto, a lide foi solucionada de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, o 

que demonstra a improcedência dos embargos de declaração.  As alegações veiculam matéria de error in judicando e 

não de error in procedendo. 

5.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

6.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

7.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.043134-8            AMS  180798 

ORIG.   :  9500416840  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  PRICE WATERHOUSE AUDITORES INDEPENDENTES 

ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 270/3958 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA "S". 

SENAC. INCIDÊNCIA SOBRE PRESTADORES DE SERVIÇOS. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA POR VALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA BASE LEGAL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. INOVAÇÃO 

RECURSAL. DESNECESSÁRIA JUNTADA DA ÍNTEGRA DOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a conclusão de improcedência do pedido 

alicerçado na validade e constitucionalidade da base legal de incidência tributária, o que levou à derrubada da pretensão. 

A lide foi solucionada de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Questão relativa aos artigos 108 e 121, do CTN, e 966 e 982, do Código Civil, que não foi apresentada com a 

exordial, tampouco com a apelação, de sorte que não pode ser conhecida, uma vez que não é possível inovar em sede de 

embargos de declaração, não servindo estes, inclusive, para a rediscussão de matérias já enfrentadas. 

4.Incabível a alegação de omissão pautada na ausência de juntada da íntegra dos precedentes jurisprudenciais citados no 

decisum, porquanto perfeitamente identificadas as fontes, de modo que pode a parte interessada facilmente consultar a 

íntegra das decisões, inclusive no sítio dos Tribunais Superiores indicados. Os precedentes indicados nos embargos de 

declaração tratam de hipótese diversa, qual seja, a de mera remissão a decisão anterior do próprio órgão julgador, o que 

não é o caso 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.064002-9       AMS  192019 

ORIG.   :  9803041142  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FRANCISCO ANTONIO DE LAURENTIIS FILHO 

ADV     :  PEDRO CASSIANO BELLENTANI 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA MULTA 

TRABALHISTA. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO DO MONTANTE. ARTIGO 636, § 1º, DA CLT. 

RECURSO DESPROVIDO. 
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1.A exigência de depósito prévio do valor da multa trabalhista como condição para o exercício de recurso 

administrativo, nos termos do § 1º do art. 636 da CLT, fere o direito à ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes, e, especialmente, o direito de petição. 

2.Jurisprudência pacificada do e. Supremo Tribunal Federal no sentido da inconstitucionalidade dos dispositivos que 

condicionam recursos administrativos ao mencionado depósito.  Precedentes da Turma. 

3.Apelação e remessa oficial, tida por submetida, às quais se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.104158-0       AMS  196036 

ORIG.   :  9600113254  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E 

ALCOOL                 DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA 

COPERSUCAR e outro 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IPI - AÇÚCAR DE CANA - ALÍQUOTA - EDIÇÃO DA IN 67/98 

- FATO SUPERVENIENTE AGRAVO (CPC, ART. 462) - PERDA DE OBJETO - PREJUDICIALIDADE DA 

APELAÇÃO. 

1.Entendendo sujeitar-se ao pagamento de IPI à alíquota de 18%, nos termos da Lei nº 8.393/91 e do Decreto nº 420/92, 

impetraram as contribuintes o presente mandamus buscando se verem desobrigadas do recolhimento, dadas as 

inconstitucionalidades que estariam a se apresentar. 

2.A IN nº 67/98 reconheceu a aplicabilidade de alíquota zero a vários tipos de açúcares, levantando as Impetrantes 

perda de objeto por se enquadrarem nesse normativo. 

3.Não assiste razão à União em argumentar ilegalidade de norma baixada por ela própria.  Trata-se de ato dotado de 

abstração e generalidade, de modo que o acolhimento da tese implicaria em situação inusitada: as Apeladas seriam 

prejudicadas pelo fato de terem ajuizado a presente ação se insurgindo contra a cobrança, visto como todos os demais 

contribuintes que não tenham ajuizado ações se beneficiariam do comando da Instrução Normativa. 

4.Havendo nas normas de regência da imposto em questão reconhecimento de que no período e para os produtos em 

causa não incidiu a alíquota aumentada, e sendo esta norma posterior ao ajuizamento, o caso é de se considerar como 

sem objeto a presente ação.  Precedente da Turma. 

5.Extinção do processo sem julgamento de mérito. Remessa oficial e apelação prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento de mérito, restando prejudicadas a remessa 

oficial e a apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.03.001848-9        AC 1163984 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ADHEMAR HERVOSO ALVAREZ 

ADV     :  ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. VEÍCULO USADO IMPORTADO. AQUISIÇÃO DE 

PARTICULAR. PENDÊNCIA DE MEDIDA JUDICIAL. CASSAÇÃO DE LIMINAR CONCEDIDA PARA 

EXPEDIÇÃO DA GUIA DE IMPORTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DA PENDÊNCIA. 

CUIDADO EXIGÍVEL. PERDIMENTO. CABIMENTO DA MEDIDA. 

1. Ainda que não soubesse da existência da pendência da importação, viabilizada por medida judicial, o Apelante tinha 

como obter a informação por meio de certidão do próprio prontuário do Detran, quiçá dos registros da Receita Federal, 

onde constaria que a importação se deu por força de liminar em ação ainda em trâmite àquela época, cabível de 

reversão. 

2. Não age com os cuidados que se espera em negócio como esse, no qual se adquire veículo importado usado de pessoa 

física e não de um comerciante. Neste aspecto, não há como classificá-lo como adquirente de boa-fé, ou seja, considerar 

que tenha adquirido ao completo desconhecimento da pendência na importação e sem possibilidade de ter acesso a essa 

informação. 

3. Precedentes do STJ. 

4. A importação passou a ser irregular com a cassação da guia que lhe dava supedâneo; se não é possível reverter-se a 

situação ao estado anterior completamente, com impedimento do ingresso do bem no país, reverte-se o quanto seja 

possível, sendo certo que a legislação aduaneira dá a solução para a hipótese, qual seja, o perdimento desse bem.  Não 

há como uma situação fática obtida em caráter precário transformar-se em definitiva. 

5. A retroação da decisão contrária só não poderá desconsiderar fatos ocorridos no curso de sua eficácia que não sejam, 

eles próprios, o objeto da controvérsia.  A despeito da distinção feita pelo Apelante quanto aos atos de obtenção da guia 

e a importação propriamente dita, é certo que aquela se trata somente de uma das fases dessa, ou antes, seu pressuposto.  

Vai daí que não é possível considerar como autônomos os atos. 

6. Apelação à qual se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.11.008848-4        AC 1247108 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  OTAVIO GERONIMO RODRIGUES 

ADV     :  ALEXANDRE ALVES VIEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 
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PARTE R :  CEIMAZA COML/ LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DA LIDE PELA 

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a conclusão de extinção da lide em razão da 

caracterização da prescrição crédito tributário, alicerçada em elementos da própria CDA que instrui a demanda.  O 

litígio foi solucionado de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.055885-8        AC 1224566 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FABRIFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADV     :  LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE EM EXECUÇÃO 

FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557 - CPC). PARCELAMENTO 

PELO REFIS ALEGADO EM CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO. ACOLHIMENTO. AGRAVO NO QUAL SE 

DEMONSTRA A NÃO INCLUSÃO DA DÍVIDA NO REFIS. PROVIMENTO PARA AFASTAR A EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PERÍCIA INCABÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REGULARIDADE. INOVAÇÃO DA LIDE NA APELAÇÃO. NÃO 

CONHECIMENTO. TAXA SELIC. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO. 

1.Retificada a posição da União levantada em contra-razões de apelo, no sentido de que o presente crédito se encontrava 

incluído no Refis, há de se reformar a decisão agravada, afastando-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

prosseguindo-se com o julgamento da causa. 

2.Perícia deve se destinar à prova de fatos alegados pela parte; não é sua função levantar e indicar, no curso do 

processo, qual é a pretensão ou direito da parte.  Por isso que não cabe perícia para apurar genericamente qual seria o 
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correto valor devido em execução, sem anterior pedido ou impugnação de alguma rubrica ou acréscimo específico, 

donde o julgamento antecipado da lide não implicar em cerceamento de defesa. 

3.Não há nulidade alguma a ser declarada na CDA, porquanto a inicial e as certidões que a acompanham permitem 

identificar a dívida, referindo-se essas peças à sua natureza, ao valor originário, ao vencimento, ao termo inicial da 

atualização monetária e dos juros, à legislação aplicável à espécie, à data de inscrição e aos procedimentos 

administrativos originários, atendendo integralmente não só ao disposto no art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, como no art. 

202 do CTN. 

4.Não há como conhecer de matéria não ventilada anteriormente nos autos e trazida somente na fase de apelação.  

Intempestividade das matérias relativas à caracterização de denúncia espontânea e à retroatividade de lei benéfica, a 

reduzir o percentual da multa. 

5.Encontra-se consolidada a jurisprudência, inclusive no âmbito desta Corte, firme no sentido da validade da Taxa Selic 

no cálculo de débitos fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês. 

6.Sobre a limitação de juros a 12% nada mais há a ser dito, dada a publicação pelo e. Supremo Tribunal Federal da 

Súmula Vinculante nº 7. 

7.Agravo inominado provido.  Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo inominado para afastar a extinção do processo sem 

julgamento de mérito e, prosseguindo no julgamento, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.006454-4       AMS  287523 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CRYOVAC PREV SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 

ADV     :  MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA 

PREVENTIVO. IMPEDIMENTO DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. IMUNIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO DO MÉRITO DAS RAZÕES 

DA APELAÇÃO, AINDA QUE PARA MANTER ANTERIOR DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGAVA SEU 

SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. PEDIDO DE NOVA APRECIAÇÃO DAS MESMAS 

QUESTÕES. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PRESQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a prolação de solução quanto ao mérito da 

demanda, ainda que para manter a decisão monocrática anteriormente passada, que, igualmente com apreciação das 

razões meritórias, negou seguimento à apelação. 

2.Os argumentos dos embargos declaratórios limitaram-se a repetir as teses devidamente apreciadas no voto, razão pela 

qual se caracterizou como pedido subliminar de novo julgamento. 

3.Sustentação que não apontou qualquer omissão, senão mero inconformismo com a decisão judicial. 
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4.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

5.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.013184-8        AC  704337 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS DO ESTADO DE 

SAO                  PAULO COTRAM 

ADV     :  CLAUDIO URENHA GOMES 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRABALHISTA - ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - COOPERATIVA DE TRABALHO - 

FISCALIZAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - POSSIBILIDADE 

JURÍDICA - RELAÇÃO DE EMPREGO - PRIMAZIA DA REALIDADE - NECESSIDADE DE ANÁLISE DO 

CASO CONCRETO. 

1.O pedido em si é possível, no sentido de tornar certa a inexistência de relação empregatícia entre os cooperados 

vinculados à Apelante e seus tomadores de serviços, afastando-se a aplicação da Portaria nº 925/95, do Ministério do 

Trabalho, mesmo que esse pedido se volte em face da União, que não comparece nos pólos dessa relação jurídica e tem 

somente a competência fiscalizatória. 

2.Reforma da sentença a fim de que a ação tenha julgamento pelo mérito.  Configurando-se a hipótese do § 3º do art. 

515 do CPC, o caso é de se avançar no julgamento para desde logo solver a questão. 

3.A cooperativa, como pessoa jurídica que é, está sujeita a todas as normas relativas às demais pessoas jurídicas, 

guardadas, evidentemente, as características próprias de seu regime jurídico diferenciado.  A fiscalização das relações 

do trabalho é papel do Estado, não significando interferência indevida nos negócios societários.  Tanto quanto o direito 

à livre associação é princípio constitucional (art. 5º, XVIII), também é a proteção aos direitos sociais dos trabalhadores 

(art. 7º e ss.), significando dizer que não existe direito absoluto. 

4.A análise da existência de vínculo empregatício depende do caso concreto, pois a relação empregatícia decorre, antes 

de tudo, da primazia da realidade.  Não é cabível simplesmente aplicar entendimento quanto à validade do contrato sob 

a forma cooperativa, sem vínculo empregatício, a ponto de afastar a possibilidade de conclusão diversa pelos órgãos 

fiscalizadores, nem, muito menos, dizer que invariavelmente ele existirá. 

5.A autoridade administrativa tem competência para efetuar a autuação independentemente de qualquer condição uma 

vez apurada relação empregatícia e também pode desconsiderar atos entre particulares destinados a burlar ou dissimular 

as obrigações trabalhistas, para o que não precisa aguardar ação trabalhista ajuizada pelo trabalhador ou pelo MPT.  É 

dever do Ministério do Trabalho fiscalizar fraudes à legislação do trabalho e não foi a Portaria nº 925/95 quem atribuiu 
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essa competência à fiscalização, porquanto somente a regulamenta, não havendo inconstitucionalidade alguma a ser 

declarada relativamente e essa norma. 

6.Parcial provimento à apelação, apenas para afastar a extinção do processo com base no art. 267, VI, do CPC, mas, no 

mérito, julgar improcedente o pedido, mantidos os ônus sucumbenciais fixados na r. sentença. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para afastar a extinção do 

processo com base no art. 267, VI, do CPC, mas, no mérito, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.003412-0       AMS  296150 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO DE LACERDA SOARES NETO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SANT ANNA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CADIN. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM A 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA EM VIRTUDE DE COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA COM IMPUGNAÇÃO 

INTERPOSTA, PENDENTE DE JULGAMENTO. DIREITO À EXCLUSÃO - INCIDÊNCIA DO ART. 7º DA LEI Nº 

10.522/2002 E DO ART. 151 DO CTN - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

I - A Lei nº 10.522, de 19/07/2002, dispõe em seu art. 7º que será suspenso o registro no CADIN, quando o devedor 

comprove que tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o 

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei (inciso I) e esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei (inciso II).  

II - Por outro lado, o art. 151 do CTN dispõe sobre as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

III - Anoto que, no caso dos autos, os débitos discutidos encontram-se com sua exigibilidade suspensa, nos termos do 

art. 151, III do CTN, em razão das impugnações ofertadas perante a autoridade fiscal, ainda pendentes de julgamento, 

viabilizando o pedido dos impetrantes concernente à exclusão de seus nomes do CADIN nesse período. 

IV - Sentença reformada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo dos impetrantes, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.03.000099-1       AMS  288017 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  PEGASO TEXTIL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, as 

questões jurídicas essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.014071-0       AMS  285338 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CHAPEUS CURY LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO-

PRÊMIO DE IPI. PRESCRIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a prolação de solução quanto ao mérito da 

demanda, ainda que de forma diversa do que entende a parte. 

2.Os argumentos dos embargos declaratórios limitaram-se a repetir as teses devidamente apreciadas no voto, razão pela 

qual se caracterizou como pedido subliminar de novo julgamento.  Sustentação que não apontou qualquer omissão, 

senão mero inconformismo com a decisão judicial. 

3.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
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4.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.006663-3        AC 1187832 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  COCAM CIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS 

ADV     :  CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. LEI Nº 9.363/96. RESTITUIÇÃO EM 

ESPÉCIE. DÍVIDA DE DINHEIRO. CABIMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Sobre o não cabimento de correção monetária ao crédito escriturado a destempo ou do saldo da conta gráfica de IPI já 

se pacificou a jurisprudência, especialmente dos e. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, conclusão 

com a qual não há como divergir. 

2.Hipótese peculiar, visto como, tratando-se de incentivo fiscal estipulado pela Lei nº 9.363/96 e incidindo o previsto 

em seu art. 4º, ao final do período estipulado e desde que opte o contribuinte por requerer o pagamento direto, o crédito 

deixa de ser meramente escritural para se tornar crédito de dinheiro, mesmo fenômeno que ocorre com o saldo devedor 

ao se transformar em imposto devido. 

3.O fato de não representar ressarcimento de indébito ou a simples omissão da Lei em dispor sobre a atualização 

pretendida não são suficientes para negá-la. 

4.Aplica-se a Lei nº 6.899/81 às obrigações de pagamento em dinheiro mesmo no âmbito administrativo e não apenas 

por força de decisão judicial.  Precedentes da Turma e do STJ. 

5.Ainda que assim não fosse, a incidência de correção monetária seria imperativo de ordem ética e de moralidade, que 

se erigiu a princípio constitucional de conduta para a administração (art. 37, CR/88).  Mesmo à falta de previsão legal 

expressa seria devida a correção, porquanto o contrário significaria prestação incompleta e enriquecimento do Fisco em 

detrimento do cidadão. 

6.Como aqui não se fala em vencimento da dívida, porquanto antes do requerimento administrativo havia mero crédito 

escritural e depois disso não há prazo estipulado para pagamento, a correção deve incidir a partir do protocolo desse 

requerimento. 

7.Quanto ao índice aplicável, a despeito de não se tratar de indébito tributário, não deixa de se tratar de crédito de 

natureza fiscal, visto que lançado para compensar custos com Pis e Cofins anteriormente recolhidos.  Assim, pela 

similitude há de se aplicar a mesma regra ao caso, resultando na incidência da Taxa Selic, nos termos do art. 39 da Lei 

nº 9.250, de 26.12.95. 

8.Por incluídos na Selic, não se há de falar em juros nos cálculos de liquidação da presente condenação. 
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9.Natureza da demanda que autoriza a estipulação dos honorários em valor fixo, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

10.Apelação à qual se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região dar provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e do voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.012836-5       AMS  278453 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CORT LINE IND/ E COM/ DE ACO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

POSTULAÇÃO PARA CONCESSÃO DE ORDEM QUE GARANTISSE DIREITO DE CRÉDITOS PRESUMIDOS 

DE IPI. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

2.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.029255-4        AC 1256634 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITOS FISCAIS. IMPROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO. ENCARGOS LEGAIS DEVIDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA POR 
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VALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA BASE LEGAL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a conclusão de improcedência do pedido 

alicerçado na validade e constitucionalidade da base legal de incidência tributária, o que levou à derrubada da pretensão. 

A lide foi solucionada de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.030774-0       AMS  284773 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BERTIN LTDA 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO SOB FUNDAMENTO DE SE TRATAR DE IMPETRAÇÃO 

CONTRA LEI EM TESE.  REFORMA DA SENTENÇA E PROSSEGUIMENTO (ARTIGO 515, § 3º, DO CPC, 

COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 10.352/2001). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSL. EC Nº 33/01. 

RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE. 

1.A Impetrante demonstrou que se trata de sociedade exportadora, estando suficientemente comprovada sua sujeição ao 

tributo em causa.  Não há que se exigir prova de que a Autoridade Impetrada tem intenção de efetivar fiscalização para 

lançamento de tributo sobre a hipótese, pois sua atividade é vinculada, donde plenamente cabível a impetração, na 

modalidade preventiva. 

2.Afastados os impedimentos processuais vislumbrados, como acima destacado, é possível, em face do § 3º do artigo 

515 do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/2001, apreciar diretamente o mérito da ação. 

3.A hipótese de não-incidência das contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, com a redação da EC nº 

33/2001, vincula-se à atividade de exportação, sem atingir, objetivamente, os lucros dela decorrentes, mas apenas a 

respectiva "receita" e, pois, as contribuições com base nela exigidas, o que, notoriamente, não é o caso da Contribuição 

Social sobre o Lucro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 281/3958 

4.A interpretação de preceito excepcional não pode ser ampliada, para permitir a não-incidência em relação a outras 

contribuições em que irrelevante a receita de importação para a identificação do fato gerador ou a apuração da base-de-

cálculo. A literalidade do que se reconhece como benefício fiscal, em respeito aos limites da norma em si, é exigência 

que decorre do sistema tributário, como revela o artigo 111 do Código Tributário Nacional. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para afastar a extinção do processo sem 

exame do mérito e, prosseguindo no julgamento, denegar a ordem, nos termos do relatório e do voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.014904-0        AC 1232375 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ADILCE ALVES FONTES TEIXEIRA 

ADV     :  ANDRE ALVES FONTES TEIXEIRA 

APDO    :  Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADV     :  JULIANO DE ARAUJO MARRA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANULAÇÃO 

DA R. SENTENÇA A FIM DE POSSIBILITAR A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL POR PARTE DA 

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a conclusão de anulação da r. sentença 

recorrida alicerçada na convicção de que é direito da Embargante a produção da prova testemunhal pela qual havia 

protestado a tempo e modo. 

2.Os argumentos dos embargos declaratórios limitaram-se a defender que a demandante não faria jus à produção dessa 

prova por não ter produzido outras adequadamente, matéria, todavia, que já fora objeto de apreciação no julgamento 

colegiado. 

3.Sustentação que não apontou qualquer contradição, senão mero inconformismo com o resultado do julgamento. 

4.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.03.007656-2       AMS  289777 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  RANGEL TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  MARTIM ANTONIO SALES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO 

ADMINISTRATIVO PENDENTE DE DECISÃO DEFINITIVA. EQUIPARAÇÃO A DECLARAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a prolação de solução quanto ao mérito da 

demanda, ainda que de forma diversa do que entende a parte. 

2.Os argumentos dos embargos declaratórios limitaram-se a repetir as teses devidamente apreciadas no voto, razão pela 

qual se caracterizou como pedido subliminar de novo julgamento.  Sustentação que não apontou qualquer omissão, 

senão mero inconformismo com a decisão judicial. 

3.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

4.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.012162-7       AMS  300973 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO LAVINIA 

ADV     :  ALPHEU JULIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA "S". SESC/SENAC. CONDOMÍNIO. EXIGIBILIDADE. 
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1.Embora consubstancie pretensão de novo julgamento da matéria, visto que não há omissão ou contradição no acórdão 

embargado, porquanto o decisum considera a pessoa jurídica Embargante - constituída para administrar condomínio de 

apartamentos - como prestadora de serviços, com o que não concorda, há de serem melhor explicitados os fundamentos 

do enquadramento, pela hipótese de obscuridade no voto condutor. 

2.O verdadeiro mote do enquadramento como contribuinte está no enquadramento sindical, conforme art. 577 da CLT.  

Especificamente quanto aos condomínios o enquadramento se dá no 5º Grupo vinculado à Confederação Nacional do 

Comércio, ao incluir as "empresas de administração de imóveis residenciais e comerciais, compra, venda e locação". 

3.Precedentes do Tribunal. 

4.Por se destinar à prestação de serviços de administração do condomínio, ainda que para economia interna, não há 

necessariamente que se referir a prestação a terceiros. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.06.000849-2       AMS  283312 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  SO NATA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. IPI. COMPENSAÇÃO NÃO 

AUTORIZADA PELO FISCO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  

1.Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a anulação de auto de infração, decorrente do não 

recolhimento do PIS, IRPJ, CSSL e COFINS.  

2.De acordo com o pedido, verifica-se que a pretensão não se pauta na discussão da validade ou não de lei. Tampouco, 

trata-se de discussão tendente à declaração de um direito conferido à parte, in casu, o de compensação do indébito, sem 

que haja interferência nos atos já analisados e declarados na esfera judicial, mas ação de cunho anulatória, cuja análise 

terá como efeito direto a extinção da obrigação. 

3.A compensação não se opera automaticamente. Além do pré-requisito da certeza do crédito do sujeito passivo e de 

previsão legal permitindo o procedimento, deverá o contribuinte estar autorizado judicial ou administrativamente a 

efetuar o procedimento. Trata-se de requisitos prévios, sem os quais, o crédito poderá não ser considerado pelo Fisco, 

sendo legítimo o ato que o desconsidera, sem que isso importe em violação de direitos, ilegalidade ou abuso de poder. É 

a aplicação do princípio da estrita legalidade e da primazia do interesse público, em face dos interesses do particular e, 

por essa razão, os procedimentos devem ser processados e vistos caso a caso.  

4.Segundo consta nos autos, a impetrante afirma que seu direito decorre de sentença proferida nos autos do Mandado de 

Segurança nº 1999.61.06000397-0, que reconheceu o direito à compensação, sendo, por conseqüência, ilegítimo o ato 

praticado pela autoridade coatora. Entretanto, ainda, que admitido tal posicionamento, a compensação deveria contar 

com o "de acordo" da fiscalização, o que não ocorreu. 
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5.Não obstante esse fato, em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, constatou-se o julgamento do recurso 

interposto no referido mandamus, o qual reformou a r. sentença invocada, dando provimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, prejudicando a segurança pleiteada nesta impetração, porquanto o título cuja anulação se 

pretende restou infirmado pelo v. acórdão, já que, à unanimidade, não reconheceu o direito ao aproveitamento dos 

créditos de IPI, em respeito ao princípio da irretroatividade da Lei n° 9.779/99, culminando com a ausência de direito 

líquido e certo aqui sustentado. 

6.Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.07.005741-4        AC 1242135 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  CHADE E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.A contradição que autoriza o manejo dos declaratórios é aquela que se verifica entre as decisões contidas no próprio 

julgado e não entre este e a lei, como afirma a embargante. 

2.Entendimento da embargante que se consubstancia em eventual error in judicando, matéria que extrapola os limites de 

saneamento, próprios dos embargos de declaração, que não podem substituir as vias processuais específicas de 

impugnação, que são indicadas na legislação. 

3.Caso em que o acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

4.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.11.002456-6        AC 1241232 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BENTO SAMPAIO VIDAL DE ANDRADE 

ADV     :  EDEVARDE GONCALVES 

INTERES :  SAMPAIO VIDAL ROCHA LEITE COML/ LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PROCEDÊNCIA DA DEMANDA PELO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a conclusão de procedência do pedido 

alicerçado no reconhecimento da ocorrência de prescrição, o que levou à derrubada da pretensão estatal. 

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

Precedentes 

4.Evidente o caráter manifestamente protelatório na oposição de embargos de declaração sem qualquer exame do que 

decidido pela Turma no julgamento, a justificar a aplicação da multa ao Embargante, em favor do Embargado, de 1% 

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do parágrafo único do artigo único do artigo 538 do Código de Processo 

Civil. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e 

condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.029817-9        AC 1225610 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARCO ANTONIO 

ADV     :  HIDEO MIYAMOTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO PELA 

PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
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CIVIL. NÃO CONHECIMENTO DE ARGÜIÇÃO ACERCA DE SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL 

SOMENTE APRESENTADA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE EQUÍVOCO NO 

JULGADO, QUE NÃO SE CARACTERIZA COMO REQUISITO PREVISTO NO ART. 535 DO CPC. PEDIDO DE 

NOVA APRECIAÇÃO DAS MESMAS RAZÕES CONSTANTES DA APELAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Não conhecimento de argüição acerca de suspensão do prazo prescricional somente apresentada em sede de embargos 

de declaração, o que torna o momento processual inoportuno. 

2.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a conclusão de manutenção da r. sentença 

recorrida alicerçada na convicção de que, configurada a constituição definitiva do crédito tributário em 1994, o 

ajuizamento desta Execução em 2003 faz incidir, de todo modo, a prescrição qüinqüenal. 

3.Os argumentos dos embargos declaratórios limitaram-se a repetir as teses devidamente apreciadas no voto, razão pela 

qual se caracterizou como pedido subliminar de novo julgamento. 

4.Sustentação que não apontou qualquer omissão, contradição ou obscuridade, senão mero inconformismo com a 

decisão judicial. 

5.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

6.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

7.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.038109-5        AC 1255608 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MAHPEL COML/ DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIOS 

DISSOCIADOS DO CASO. NÃO CONHECIMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 

1% SOBRE O VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1.Não se conhece de embargos de declaração dissociados do caso concreto. 

2.Evidente o caráter manifestamente protelatório na oposição de embargos de declaração sem qualquer exame do que 

decidido pela Turma no julgamento, a justificar a aplicação da multa ao Embargante, em favor do Embargado, de 1% 

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do parágrafo único do artigo único do artigo 538 do Código de Processo 

Civil. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer os embargos de declaração 

e condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.003953-1       AMS  288389 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPERATIVA DE SERVICOS DOS PROFISSIONAIS E TECNICOS 

EM ENGENHARIA E ADMINISTRACAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADV     :  MARCIA REGINA BULL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O 

FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS A COOPERATIVAS. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA POR VALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA 

BASE LEGAL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o v. acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a conclusão de improcedência do pedido 

alicerçado na validade e constitucionalidade da base legal de incidência tributária, o que levou à derrubada da 

pretensão.  A lide foi solucionada de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, o que 

demonstra a improcedência dos embargos de declaração. 

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.007148-7       AMS  290685 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPERSAM COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS                 ADMINISTRATIVOS E DE APOIO 

TECNICO NA AREA DA SAUDE 

ADV     :  WALDYR COLLOCA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO - CSL. COOPERATIVA DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a conclusão de improcedência do pedido 

alicerçado na validade da base legal de incidência tributária, o que levou à derrubada da pretensão.  A lide foi 

solucionada de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, o que demonstra a improcedência 

dos embargos de declaração. 

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.018184-0       AMS  293012 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE, À 

ÉPOCA DA NEGATIVA DA CERTIDÃO, ESTAVAM ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS DO ART. 206 DO CTN. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a conclusão de improcedência do pedido 

alicerçado na ausência de provas de que a Impetrante fazia jus ao direito postulado na época da negativa da expedição 

certidão, o que levou à derrubada da pretensão. 

2.Hipótese de repetição dos argumentos lançados nas contra-razões de Apelação o que, em caso de reapreciação, faria 

caracterizar novo julgamento, sabidamente vedado. 

3.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
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4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.003792-2        AC 1242472 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  CARMELINDO JOSE CARO VARELA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.009205-2        AC 1183658 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  KOLON INDUSTRIES INC 

ADV     :  HELIO QUEIJA VASQUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 
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DIREITO ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. MERCADORIA IMPORTADA. REGIME DE ENTREPOSTO 

ADUANEIRO DE IMPORTAÇÃO. DECURSO DO PRAZO PARA INÍCIO DO DESPACHO DE IMPORTAÇÃO. 

ABANDONO. PENA DE PERDIMENTO. CONSIGNAÇÃO. RESTITUIÇÃO AO EXPORTADOR SEM 

INCIDÊNCIA DE ENCARGOS. NÃO CABIMENTO. 

1. Desembaraço aduaneiro de mercadoria objeto de pena de perdimento por abandono pretendido não pelo importador, 

mas pelo estrangeiro exportador, com pretensão de simples devolução à origem, sem despacho de exportação e 

pagamento dos encargos previstos no art. 18 e 19 da Lei nº 9.779, de 19.1.99. 

2. Inaplicável a jurisprudência consolidada, inclusive no âmbito da Turma, no sentido da possibilidade de desembaraço 

desde que iniciado o procedimento antes de sua destinação e com o ressarcimento de todas as despesas incidentes, nos 

termos do artigo 65 do Decreto-lei nº 37/66. 

3. Para que ao caso se aplicasse a mera devolução o pedido haveria de ter sido formulado à autoridade competente no 

prazo para início do desembaraço (art. 23, inc. II, a, do DL nº 1.455/76); uma vez decorrido esse prazo e, especialmente, 

iniciado - e concluído - o procedimento de perdimento, não há como falar nesse instituto.  Até seu decurso tinham os 

interessados a faculdade de requerer a devolução; a partir de então e até a venda pela União, incide o art. 65 do DL nº 

37/66, a despeito da declaração de perdimento. 

4. A Instrução Normativa SRF nº 206/2002, em seu art. 75, não é incompatível com o DL nº 37/66, em seu art. 65, 

porquanto tratam de hipóteses diversas: aquela da devolução ao exterior da mercadoria a requerimento dos interessados 

antes de ser tida por abandonada e este do desembaraço de mercadoria já considerada como tal.  Não há ilegalidade 

alguma na norma inferior. 

5. Decorrido o prazo para desembaraço constitui-se estado infracional, cabendo somente a regularização da internação, 

que se dá apenas por iniciativa do próprio importador e com incidência dos artigos 18 e 19 da Lei nº 9.779/99.  Retorno 

da mercadoria ao exportador só pode ocorrer depois de completado esse ciclo de regularização da nacionalização e 

mediante competente despacho de exportação. 

6. Para a União é irrelevante a natureza do negócio efetuado entre o exportador e o importador.  Eventual invalidação é 

aspecto a ser resolvido entre as partes, na forma do que entre si estipularam. 

7. Apelação à qual se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.008077-0       AMS  304138 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  AGRI TILLAGE DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     :  GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH 

APDO    :  Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADV     :  FERNANDO BASTOS DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. ANEEL ILEGITIMIDADE PASSIVA. ENERGIA ELÉTRICA. ENCARGOS CRIADOS PELA 

LEI Nº 10.438/2002. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Agravo retido não conhecido, pois deixou a parte interessada de reiterar seu pedido nas contra-razões de apelação. 

II - A ANEEL não deve figurar no pólo passivo, pois não tem competência para suspender a exigibilidade do encargo, 

não se beneficiando com o produto da arrecadação dos encargos em discussão. Exclusão. 

III - A Lei nº 10.438/2002 criou "adicional tarifário específico" como encargo para manter a continuidade do 

fornecimento de energia elétrica, denominado "seguro-apagão", o qual objetivou remunerar os serviços prestados pela 

CBEE (Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial), entidade criada para superação da crise de energia como 

integrante do Sistema Elétrico Nacional Interligado (destinado a produção, transmissão e distribuição de energia elétrica 

do Brasil), cujos agentes são remunerados por tarifas. 

IV - Referido encargo (que no caso corresponde exatamente ao serviço específico e divisível atribuído pela Lei à CBEE 

e têm como destinatários os consumidores finais), em face da não compulsoriedade da utilização do serviço público de 

prestação de energia elétrica, tem natureza de tarifa ou preço público, não se tratando de espécie tributária (taxa) que 

devesse sujeição aos princípios constitucionais da espécie. 

V - Precedente do C. STJ sobre a natureza jurídica de tarifa de tais encargos. Precedentes do TRF da 3ª e 4ª Regiões. 

VI - Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.009157-3       AMS  287244 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  NOVA ODONTOLOGIA ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, as 

questões jurídicas essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.004748-3       AMS  285010 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  BIOMECANICA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO-

PRÊMIO DE IPI. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a prolação de solução quanto ao mérito da 

demanda, ainda que de forma diversa do que entende a parte. 

2.Os argumentos dos embargos declaratórios limitaram-se a repetir as teses devidamente apreciadas no voto, razão pela 

qual se caracterizou como pedido subliminar de novo julgamento.  Sustentação que não apontou qualquer omissão, 

senão mero inconformismo com a decisão judicial. 

3.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

4.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.018393-2       AMS  285804 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM 

EFEITOS DE NEGATIVA - CPEN. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DÉBITOS REGULARIZADOS E NÃO 
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REGULARIZADOS. PEDIDO DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SE DAR EFEITO 

MERAMENTE DECLARATÓRIO AO ACÓRDÃO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. 

1.Caso em que o acórdão, por ter acolhido parte das razões de apelação da Embargante, mas não sua integralidade, 

manteve o resultado do julgamento de primeiro grau pela denegação da ordem.  A rigor não há contradição, mas é de 

ser dado provimento aos embargos de declaração neste aspecto, porquanto não houve expressão da razão pela qual a 

improcedência é total a despeito de restar demonstrada a suspensão da exigibilidade de parte dos créditos. 

2.Mandado de segurança é ação que se volta a atos de autoridade, de forma repressiva ou preventiva, havendo 

necessidade, para seu cabimento, de que haja um ato omissivo ou comissivo a ser afastado por infringir direito líquido e 

certo.  Não cabe esta ação para mera declaração, já que tem natureza mandamental.  

3.Buscando a Impetrante o afastamento de ato certo, qual seja, a negativa de expedição de certidão nos moldes 

pretendidos por ela, se existe débito que seja impeditivo dessa expedição - ou, mais claramente, que justifique 

legalmente o ato tido por coator - a hipótese é de negativa da segurança e não de parcial procedência, visto como não há 

possibilidade no caso de a Autoridade cometer ato apenas parcial. 

4.A despeito de não apresentado pedido específico na apelação quanto ao cancelamento de duas inscrições, houve 

pedido genérico de garantia do "direito pleiteado na exordial".  Constando nessa peça esse pedido, o caso é de se 

reconhecer a omissão. 

5.A baixa da inscrição deverá ocorrer com a devida análise administrativa, até porque o ato coator na presente é a 

negativa da certidão e não a inscrição em dívida ativa, para o que inclusive decorreu o prazo decadencial para a ação 

mandamental. 

6.Inocorrente omissão quanto à questão da exclusão do pólo passivo do Delegado da Receita Federal de Administração 

Tributária em São Paulo, pois foi devidamente apreciada e resolvida. Se o requerente discorda dessa conclusão, caso 

dos autos, não é a via dos embargos de declaração que deve deflagrar, mas sim o meio recursal que entender cabível.  

Ponto em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, perante a 

Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a revisão do 

acórdão proferido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.022497-1       AMS  289868 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS 

ADV     :  MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM 

EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. INTERPOSIÇÃO COM EXPRESSO PEDIDO DE REANÁLISE DAS MATÉRIAS 

JULGADAS. INCONFORMISMO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a prolação de solução quanto ao mérito da 

demanda, no sentido de que a Impetrante não faria jus à obtenção da certidão pleiteada pelas razões constantes do voto 

condutor. 

2.Os argumentos dos embargos declaratórios explicitamente compuseram-se de teses recursais, buscando a reversão do 

resultado do julgamento como se recurso de revisão fossem, razão pela qual se caracterizaram como pedido de novo 

julgamento. 

3.Sustentação que não apontou qualquer omissão, senão mero inconformismo com a decisão judicial, trazendo 

argumentação e documentos que haveriam de ser carreados antes do julgamento. 

4.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com indevido caráter infringente, objetivando, perante a 

Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a revisão do 

acórdão proferido. 

5.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.027090-7       AMS  283056 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA 

ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM 

EFEITOS DE NEGATIVA - CPED-EN. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELO 

RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA LITISPENDÊNCIA. PEDIDO DE APRECIAÇÃO DAS QUESTÕES DE 

MÉRITO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PRESQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a conclusão de ocorrência litispendência em 

relação a três outras demandas nas quais veiculados idênticos pedidos. 

2.Os argumentos dos embargos declaratórios limitaram-se a repetir as teses devidamente apreciadas no voto, em relação 

às quais também houve o reconhecimento da ocorrência do fenômeno da lide pendente, razão pela qual se caracterizou 

como pedido subliminar de novo julgamento.  Não há que se falar em não apreciação ou omissão sobre o mérito do 

pedido. 

3.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
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4.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.010301-2       AMS  287272 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA 

ADV     :  MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 

PIS/COFINS. LEIS Nº 10.637/2002, 10.833/2003, 10.865/2004 e 10.925/2004. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 

42/2003. CRÉDITOS DE insumos, mão-de-obra, peças de reposição de máquinas e despesas financeiras. 

RESTRIÇÕES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE CONSTITUCIONAL NÃO 

CONFIGURADA. 

1.Adequada a via eleita pela Impetrante, porquanto o volume de documentos e extensão das alegações não é 

determinante ao arquivamento da demanda. Não é a simplicidade ou complexidade da matéria de direito ou de fato em 

questão que vai determinar a existência ou inexistência de direito líquido e certo a amparar pedido de mandado de 

segurança.  Mesmo havendo outras modalidades de ação nas quais se pode discutir a mesma matéria, isso não pode 

levar à derrubada ab initio da ação mandamental. 

2.Não se configura a decadência para o ajuizamento da ação mandamental pois se trata de impetração preventiva, uma 

vez que a questão não se volta a eximir-se a Impetrante de atos já cometidos pela autoridade, mas a se forrar de que 

venha a sofrer autuações por não agir de acordo com o entendimento dessa autoridade ao creditar na conta gráfica os 

valores que entende pertinentes. 

3.Não se tratando de repetição de indébito, não se fala em impedimento pela transferência do encargo a terceiro. 

4.O caso não se enquadra nas Súmulas nº 271, do c. STF, e 213, do e. STJ, pois não implica em produção de efeitos 

patrimoniais para o passado, mas sim de reconhecimento de direito de lançamento extemporâneo dos valores em conta 

gráfica. 

5.A se buscar um conceito constitucional de não-cumulatividade, os parâmetros serão os do IPI e do ICMS, para os 

quais há disposição expressa sobre a forma de se proceder, referindo-se restritamente à compensação de valores 

efetivamente arcados nas operações anteriores do próprio bem objeto da base imponível e não, por conceito amplo, pelo 

abatimento de todos os custos e encargos da produção independentemente de sua natureza ou de estarem ou não sujeitos 

à incidência do tributo. 

6.Antes de não terem sido recepcionadas pelo novel dispositivo constitucional, os termos das normas em questão foram 

roboradas pela EC nº 42/2003, visto que estipulou esta caber à lei a regulamentação da não-cumulatividade das 

contribuições, devendo-se entender como parâmetro mínimo o sistema empregado no IPI e no ICMS. 
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7.O sistema adotado pelas Leis não é o de valor x valor, mas o de base x base. Com isso, até por incidirem amplamente 

as contribuições sobre as receitas, "independentemente de sua denominação ou classificação contábil", resta cabível o 

abatimento de todas as despesas, desde que gerem essas receitas tributadas. 

8.A lei pode limitar o abatimento às hipóteses em que o fornecedor anteriormente haja ou deva ter recolhido a 

contribuição, no que não resta violado o conceito de não-cumulatividade nos limites admitidos pela Constituição.  Daí o 

sentido de se autorizar o direito ao crédito relativo aos bens, serviços, custos e despesas adquiridos ou pagos 

exclusivamente de pessoas jurídicas, bem assim a vedação quando ingressem sem o pagamento dos tributos, seja por 

serem isentos ou por estarem sujeitos a alíquota zero. 

9.Não há como reconhecer direito ao crédito de despesas com mão-de-obra e aquisição de cana-de-açúcar quando pagas 

ou adquiridas de pessoas físicas, pois o pressuposto deste é a incidência de contribuição sobre a operação do fornecedor 

do bem ou serviço. 

10.Enquadrando-se perfeitamente como insumo, tanto pela ótica do estipulado nas Leis quanto na IN-SRF nº 404/2004, 

é de ser mantida a determinação de crédito sobre a aquisição, desde que igualmente tributada, de cal e de peças de 

reposição em máquinas e equipamentos usados no processo fabril, uma vez que se trata de despesas diretamente 

relacionadas à geração da receita. 

11.Visto que cabe à lei estipular a extensão da não-cumulatividade (observado o conteúdo mínimo do PIS e ICMS), não 

há ferimento ao texto constitucional na vedação ao crédito de despesas financeiras.  Não se enquadram como insumo da 

produção, não compõem propriamente uma cadeia produtiva (bem adquirido para revenda ou para compor outro bem) e 

não se trata de despesas necessárias ou que contribuam diretamente para a geração da receita. 

12.Pacificou-se a jurisprudência, especialmente do e. Supremo Tribunal Federal e do e. Superior Tribunal de Justiça, 

quanto ao não cabimento de correção monetária ao crédito escriturado a destempo ou do saldo da conta gráfica. 

13.Ressalva a jurisprudência o aproveitamento impossibilitado a tempo e modo por óbice imposto pelo Fisco.  Deverá 

incidir correção monetária somente sobre aqueles anteriores à sentença e não sobre as entradas que se seguiram, ainda 

que efetuadas extemporaneamente, porquanto a partir de então esse óbice estava afastado. 

14.Há de se aplicar a Taxa Selic, nos termos do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26.12.95, a partir do mês seguinte àquele em 

que o crédito poderia ser aproveitado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da União e dar 

parcial provimento à apelação da Impetrante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.006006-4        AC 1170281 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  AMPHENOL TFC DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. DIREITO DE 

CRÉDITOS PRESUMIDOS DE IPI. OMISSÃO QUANTO AO PRAZO PRESCRICIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. 
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1.Dando-se provimento à remessa oficial para julgar improcedente o pedido de crédito presumido de IPI, não havia por 

que dispor sobre eventual extensão do prazo prescricional a dez anos.  Por isso que não houve omissão, mas 

entendimento no sentido de que a matéria estava prejudicada. 

2.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.10.007237-8       AMS  289152 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  LUCLAU TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

ADV     :  ELENILDE DA SILVA LEAO BEZERRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO-

FISCAL. APREENSÃO DE VEÍCULO PELO DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL.  LEGITIMIDADE.  BEM 

ENCAMINHADO AO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL.  LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.  ANULAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

1.Não se conhece do agravo retido se não reiterada sua apreciação em sede de apelação. 

2.Não é caso de se reconhecer a ilegitimidade passiva levantada pela Autoridade Impetrada, porquanto, apesar de restar 

superado pela apreensão procedida pelo Delegado da Receita Federal, o ato originário da controvérsia e indicado como 

coator na exordial é de sua autoria. 

3.Exatamente por estar atualmente o bem sob custódia da segunda autoridade indicada, haveria de ter sido formado o 

competente litisconsórcio entre elas, visto que ambas, cada qual pelos atos que cometeu, respondem pelo objeto 

buscado na ação. 

4.O objeto da ação engloba também e principalmente atos pelos quais quem deve responder é o Delegado da Receita 

Federal e não o Delegado da Polícia Federal, tais como o cabimento da pena de perdimento, a apreensão de bem como 

sanção por infração aduaneira e a inexistência de co-responsabilidade pelos tributos, entre outras matérias de cunho 

eminentemente fiscal, temas não abordados na sentença. 

5.Agravo retido não conhecido. Sentença anulada. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer do agravo retido e, de ofício, anular a sentença, declarando-se 

prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.20.002573-8        AC 1247082 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  COMPER TRATORES LTDA 

ADV     :  ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO). 

1.Caso em que o acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, as questões 

jurídicas essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. Precedentes. 

3.Evidente o caráter manifestamente protelatório na oposição de embargos de declaração sem qualquer exame do que 

decidido pela Turma no julgamento, a justificar a aplicação da multa ao Embargante, em favor do Embargado, de 1% 

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do parágrafo único do artigo único do artigo 538 do Código de Processo 

Civil. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e 

condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.000626-8       AMS  286539 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  RESIPLASTIC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANDREA GIUGLIANI 

LUIZ APARECIDO FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO RECURSAL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, as 

questões jurídicas essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de declaração.  
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2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Questão de eventual alternatividade assinalada pelo art. 195, I, "b", da Constituição, que não foi apresentada com a 

exordial, tampouco com a apelação, de sorte que não pode ser conhecida, uma vez que não é possível inovar em sede de 

embargos de declaração, não servindo estes, inclusive, para a rediscussão de matérias já enfrentadas.  

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.111339-2        AI  285470 

ORIG.   :  9604025007  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INTRUMENTO. CABIMENTO. 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 526 DO CPC. AUSÊNCIA DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

PROVADO. FUNDAMENTOS RECURSAIS QUE PERMITEM ANÁLISE DA CONTRARIEDADE. ANULAÇÃO 

IMPROCEDENTE. ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO POR ESTAR EM NOME DE TERCEIRO. POSSÍVEL 

FRAUDE À EXECUÇÃO E SUCESSÃO. SUPOSIÇÕES DA AGRAVANTE. 

1.Ante as decisões passadas em sede de execução fiscal, torna-se imprescindível o saque do agravo de instrumento para 

a busca da reversão delas pela parte interessada, tendo em vista que de outro modo - leia-se esperar pela apelação - não 

haveria como devolver o conhecimento da questão ao segundo grau de jurisdição.  Recurso admitido na forma de 

instrumento. 

2.Conquanto a plena caracterização da previsão delineada no parágrafo único do art. 526 possa e venha impedir o 

conhecimento do recurso de agravo, é necessário que haja no próprio instrumento a prova da configuração da hipótese 

prevista, o que não ocorre no caso.  Precedentes. 

3.Apesar das alegações de cerceamento de defesa, razões destinadas ao mérito da discussão foram apresentadas, o que 

permite concluir que, ao menos por ocasião desse recurso foi possível haver defesa, ao passo que prova alguma do 

alegado cerceamento, ou seja, de que não lhe fora oportunizada a manifestação, veio aos autos. 

4.Argumento de possível fraude à execução e crédito tributário de natureza propter rem sem correspondentes elementos 

para que tais institutos pudessem ser analisados em sobreposição aos fatos que eventualmente os caracterizassem.  Os 

fundamentos do recurso claramente se assentam em suposições da Agravante. 

5.Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.037234-0       AMS  283032 

ORIG.   :  9700117286  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO BMC S/A e outros 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. INCORPORAÇÃO AO CAPITAL SOCIAL. ART. 9º, § 9º, DA LEI 

Nº 9.249/95. ACIONISTA TRIBUTADA COM BASE NO LUCRO REAL. REGISTRO COMO RECEITA 

TRIBUTÁVEL. IN-SRF Nº 11/96. INDISPONIBILIDADE ECONÔMICA E JURÍDICA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade de IRPJ e CSL incidente sobre as receitas 

decorrentes de juros sobre investimento em outra pessoa jurídica, capitalizados nos termos do art. 9º, § 9º, da Lei nº 

9.249, de 26.12.95. 

2. A disponibilidade jurídica da renda, nos termos do art. 43 do CTN, se caracteriza pela possibilidade de o 

titular/destinatário da renda dar ao direito que tem, uma vez incorporado à sua esfera patrimonial, a destinação que 

melhor lhe aprouver, mesmo não tendo recebido o valor respectivo em espécie - quando se dá a disponibilidade efetiva 

ou econômica. 

3. Os acionistas não têm disponibilidade econômica ou jurídica sobre os juros sobre capital próprio retidos pela pessoa 

jurídica recebedora dos investimentos para incorporação no capital, porquanto, à revelia da faculdade exercida por esta 

e eventualmente contra a vontade dos demais acionistas, não podem decidir fazer a retirada de sua parcela nos juros 

creditados, de modo que não há que se falar em renda passível de incidência de IRPJ ou mesmo da CSL. 

4. Precedente do e. STF em caso análogo (RE n° 172.058-1/SC). 

5. A IN-SRF nº 11/96 desbordou dos ditames da Lei nº 9.249/96, que nada dispôs quanto ao tratamento tributário do 

valor na pessoa jurídica acionista para a hipótese de vir a ser reaplicado na própria devedora - e por opção e faculdade 

exclusiva desta - na forma do § 9º do art. 9º, porquanto iguala as posições jurídicas dos beneficiários que efetivamente 

receberam o crédito com aqueles que não receberam por força dessa opção. 

6.  Apelação à qual se dá provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.003682-8        AC 1272200 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  SCARAZATI E ORTEGA LTDA 
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ADV     :  RENI DONATTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. 

COMPENSAÇÃO. PERÍCIA INDEFERIDA. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a prolação de solução quanto ao mérito da 

demanda, ainda que de forma diversa do que entende a parte. 

2.Os argumentos dos embargos declaratórios limitaram-se a repetir as teses devidamente apreciadas no voto, razão pela 

qual se caracterizou como pedido subliminar de novo julgamento.  Sustentação que não apontou qualquer omissão, 

senão mero inconformismo com a decisão judicial. 

3.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

4.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.009563-2       AMS  299828 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     :  OTAVIO ALVAREZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR : JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E/OU 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DOS DÉBITOS E/OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS 

FISCAIS - IMPOSSIBILIDADE DE EMISSÃO DA CERTIDÃO - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO DA 

IMPETRANTE DESPROVIDA. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 
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Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso dos autos, conforme documentos de fls. 61/62 e fls. 245/246 e, principalmente, a notificação 

de fls. 47/50, datada de 26/09/2006, pela qual a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de Bauru, deu ciência à 

impetrante quanto ao despacho proferido nos autos do procedimento administrativo, relativo ao lançamento do débito 

tributário, bem como informa não ser aplicável, ao caso, o disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/96, com as modificações 

posteriores, ao fundamento de que tal previsão se aplica somente às compensações que seguirem o procedimento 

legalmente definido, e ainda, com créditos decorrentes de ações judiciais com trânsito em julgado, verifica-se que 

referido processo não correu à revelia da impetrante. 

III - Quanto ao mérito da questão suscitada nestes autos, a autoridade impetrada aponta irregularidades no procedimento 

de compensação, fundamentando que a impetrante procedeu à compensação do PIS, antes de transitada em julgado a 

demanda noticiada, além de não ter procedido na forma preconizada pela IN nº 600/2005 que, assim como suas 

antecessoras, regulou o disposto no art. 74, §14 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004. 

Desse modo, a autoridade impetrada não considerou a compensação tal como noticiada nas DCTF's, sustentando, por 

derradeiro, não ser o caso de se homologar referido ato dado por inexistente. De outro lado, além da ausência de 

formalidade exigida pela lei, constatou a autoridade impetrada que não existe crédito a favor da impetrante a ser 

compensado, uma vez que a forma de tributação prevista pelos Decretos-Leis é muito mais benéfica às empresas uma 

vez que grande parte delas, assim como a impetrante, apresenta faturamento equivalente ou pouco menor que a receita 

bruta operacional. 

IV - Ante a inexistência de comprovação que referido débito estaria extinto ou com sua exigibilidade suspensa, a 

sentença deve ser mantida. 

V - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação da impetrante, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.002534-6        AC 1169668 

ORIG.   :  9300243373  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RAYTON INDL/ S/A 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA POR AUSÊNCIA DE PROVAS. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o acórdão apreciou adequadamente o caso concreto, com a conclusão de improcedência do pedido 

alicerçado na ausência de prova produzida pelo autor de que arcou com pagamento do IPI cujo creditamento pretende.  

Dentro deste contexto, a lide foi solucionada de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, o 

que demonstra a improcedência dos embargos de declaração. 
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2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a 

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.004738-0        AC 1174452 

ORIG.   :  9600411689  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO FIAT S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - AÇÃO DECLARATÓRIA - CSLL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - 

DIFERENCIAÇÃO DE ALÍQUOTAS - PERÍODO ANTERIOR À EC Nº 20/98 - LEGITIMIDADE. 

1.A estipulação de alíquotas de acordo com a atividade econômica é corolário do princípio da capacidade contributiva, 

aplicável mesmo às contribuições sociais a despeito de estar inserido até o advento da EC nº 20/98 de forma explícita 

somente no § 1º do art. 145, que trata especificamente de impostos. 

2.Havendo de ser financiada por "toda a sociedade", direta ou indiretamente, para as contribuições destinadas à 

seguridade social não há correlação quanto à necessária retributividade em relação ao próprio contribuinte. 

3.A lucratividade é dos principais fatores de aferimento de potencial contributivo - e não surge como tal somente com o 

advento da Emenda Constitucional.  À vista da maior lucratividade apresentada pelo segmento, houve por bem o 

legislador em atribuir às instituições financeiras maior carga tributária sobre essa base, no que está buscando a 

realização da justiça tributária e longe de ferir a razoabilidade. 

4.Precedentes. 

5.Apelação à qual se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.016666-5        AC 1190554 

ORIG.   :  9600097968  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 

APDO    :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS                 BANCARIOS DE SAO PAULO 

ADV     :  JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES 

PARTE R :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e                 Social 

BNDES 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSIÇÃO SOBRE 

VALOR DA CAUSA. INCIDÊNCIA DE JUROS. 

1.O valor da causa não é critério único para a fixação dos honorários, mas pode ser utilizado como parâmetro em 

apreciação eqüitativa do juiz, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil (para causas "de pequeno 

valor", "de valor inestimável" e/ou "em que não houver condenação").  Cabe sim a incidência de honorários 

advocatícios em percentual do valor atualizado da causa; isto, porém, se o resultado configurar verba consentânea com 

os elementos do § 3º do mesmo artigo. 

2.Embora o valor da causa seja elemento a ser considerado, não basta para o fim almejado mera atribuição simbólica, 

deixando de ser parâmetro idôneo de fixação da sucumbência se não representar a verdadeira valoração econômica da 

demanda.  Assim, é até mesmo irrelevante a discussão sobre o momento adequado para alteração do valor da causa para 

fim de fixação da verba honorária. 

3.Deve-se adotar valor de verba honorária que permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem 

enriquecimento sem causa ou oneração excessiva de quem decaiu da pretensão, cumprindo, assim, com a finalidade 

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

4.Demanda que determina a estipulação dos honorários em valor fixo, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

5.Tratando-se de condenação em verba sucumbencial de forma exclusiva, ou seja, sem incidir sobre um valor de 

condenação, cabe a aplicação sobre o montante nos termos do art. 293 do CPC e Súmula nº 254, do e. STF.  Precedente 

do STJ. 

6.Os juros devem incidir a partir de quando constituído em mora o devedor, no caso em análise a partir do decurso do 

prazo fixado no art. 475-J do CPC, obedecidos, quanto à taxa, os termos do art. 406 do Código Civil. 

7.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010622-4        AI  330249 

ORIG.   :  200561190035881  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - em recuperação judicial 

ADV     :  ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE EM EXECUÇÃO 

FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557 - CPC). AGRAVO. PEDIDO DE 

PARCELAMENTO PELO REFIS INDEFERIDO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE NÃO OCORRENTE. 

1.A despeito de ter sido autorizada pelo Juízo Falimentar a adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - Refis, essa 

autorização não afasta o cumprimento dos requisitos necessários para tanto, até porque não analisados naquele 

decisum.  Deste modo, não há que se falar em "trânsito em julgado" a ponto de obrigar a União à concessão do 

parcelamento não obstante eventual ausência de requisitos legais. 

2.O ato administrativo de indeferimento do Refis há de ser discutido pelas vias próprias, não sendo possível em 

execução fiscal determinar-se a inclusão da Executada no parcelamento, porquanto, primeiro, a discussão atinge não só 

ao crédito em cobrança, mas também outros passíveis de parcelamento; segundo, envolve o atendimento ou não de 

requisitos legais, temas sequer abordados neste agravo de instrumento. 

3.A regulamentação do Refis não concede efeito suspensivo ao recurso contra a decisão indeferitória do parcelamento.  

Precedentes do e. STJ no sentido de que esse recurso não suspende a exigibilidade do crédito tributário, visto como não 

envolve sua própria constituição. 

4.Não se reconhece a suspensão da exigibilidade fulcrada no inciso VI do art. 151 do CTN, nem no inciso III. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.058955-4        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MC 

1626 

EMBGTE :  MARWAL DO BRASIL LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 174/177 

ORIG.   :  199961000066548  16 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  MARWAL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.  

1.A parte pretende fazer prevalecer seu entendimento sobre a matéria, situação que exigiria modificação do 

pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, motivo pelo qual deve se valer dos recursos 

cabíveis para lograr tal intento. 

2.Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.074046-2         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

517221 

ORIG.   :  9800469796  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 283/294 

APTE    :  TENGE INDL/ S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

1.A modificação do pronunciamento judicial é vedada em sede de embargos de declaração, se não constatadas omissão, 

obscuridade ou contradição, motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.082658-7         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

524897 

ORIG.   :  9600380783  4 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  MARCYN CONFECCOES LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 346/352 

APTE    :  MARCYN CONFECCOES LTDA 

ADV     :  ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Não restou configurada omissão no acórdão. 

2.Embargos de declaração desprovidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.093901-1         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

536016 

ORIG.   :  9706171754  4 Vr CAMPINAS/SP 

EMBGTE :  ANTEQUERA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 283/297 

APTE    :  ANTEQUERA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  VALERIA MARINO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Não restou configurada omissão no acórdão. 

2.Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.117971-1         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

560304 

ORIG.   :  9800261770  11 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  MARI AUTO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA e   outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 148/152 

APTE    :  MARI AUTO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA e   outro 

ADV     :  LUIS CARLOS PASCUAL e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 308/3958 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.001396-9        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1037271 

EMBGTE :  LUCAS DIESEL DO BRASIL LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 280/288 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUCAS DIESEL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. ERRO MATERIAL. 

ACOLHIMENTO. 

1.Não está caracterizada a omissão, já que nem todos os dispositivos legais citados foram questionados em momento 

anterior do processo, inclusive porque não têm pertinência temática com a lide proposta, relativa especificamente à 

compensação tributária e não à declaração de inconstitucionalidade de um tributo.  

2.A respeito de outros dispositivos legais questionados, o acórdão se manifestou expressamente, ao contrário do que 

alega a embargante.  

3.Quanto aos dispositivos legais que se referem a índices de correção monetária e juros de mora, tal matéria não foi 

analisada no acórdão embargado porque já analisada nos autos da ação anterior, originária do crédito a ser compensado.  

4.A embargante tem razão, contudo, ao apontar o erro material no dispositivo do acórdão, que, em vez de afastar a 

aplicação do art. 170A do Código Tributário Nacional, conforme consta no corpo da fundamentação, mencionou o 

afastamento do art. 170A do Código de Processo Civil.  

5.Embargos de declaração acolhidos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração e, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.006654-8       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

198505 

EMBGTE :  MARWAL DO BRASIL LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 181/189 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARWAL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1.A previsão de não-incidência tributária ou de isenção para determinado grupo de contribuintes ou em relação a 

determinados fatos geradores não desconfigura a tributação, que, inclusive, continua vigente nos termos legais para os 

demais contribuintes ou em relação aos fatos geradores não excluídos dela.  

2.Revogada a isenção, a tributação passa a valer nos termos das previsões legais existentes, desconsiderando-se a norma 

isentiva. O mesmo raciocínio se dá em relação à não-incidência.  

3.A isenção outrora existente não era condicionada, como afirma a embargante, já que a lei não discriminava qualquer 

condicionante para seu gozo.  

4.Com relação à data em que a revogação da isenção poderia produzir efeitos, a embargante inova sua causa de pedir, 

pois tal fundamento não consta de sua inicial ou de sua apelação. Essa alegação só foi trazida nesta sede em razão da 

fundamentação constante no acórdão. Se a parte discorda dela, deve interpor o recurso cabível, que não é este de 

embargos de declaração. 

5.O acórdão enfrentou a questão relativa ao conceito da renda. Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo 

Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se 

considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

6.Embargos de declaração acolhidos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração para acrescer a 

fundamentação exposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.009311-4      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

203733 

EMBGTE :  MARWAL DO BRASIL LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 207/216 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARWAL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1.A previsão de não-incidência tributária ou de isenção para determinado grupo de contribuintes ou em relação a 

determinados fatos geradores não desconfigura a tributação, que, inclusive, continua vigente nos termos legais para os 

demais contribuintes ou em relação aos fatos geradores não excluídos dela.  

2.Revogada a isenção, a tributação passa a valer nos termos das previsões legais existentes, desconsiderando-se a norma 

isentiva. O mesmo raciocínio se dá em relação à não-incidência.  

3.O acórdão enfrentou a questão relativa ao conceito da renda. Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo 

Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se 

considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

4.Embargos de declaração acolhidos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração para acrescer a 

fundamentação exposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.012833-5       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

214791 

EMBGTE :  NG INDL/ LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 189/198 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NG INDL/ LTDA 

ADV     :  FABIO ROSAS e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal 

expressamente se pronuncie sobre ela.  

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.012944-3       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  
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295424 

EMBGTE :  MORGANITE DO BRASIL INDL/ LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 285/296 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MORGANITE DO BRASIL INDL/ LTDA 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.A manifestação da embargante, em verdade, evidencia-se como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de 

embargos de declaração, motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.013182-6       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

225611 

EMBGTE :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 197/205 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  VIVIANE DE OLIVEIRA SOARES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.  

1.O acórdão tanto enfrentou a questão relativa ao princípio da legalidade quanto àquela atinente à validade da tributação 

incidente sobre operações realizadas antes da edição da Lei 9.779/99.   

2.Afirmou também que a legislação se compatibiliza com o art. 43 do CTN.  

3.A isenção outrora existente não era condicionada, como afirma a embargante, já que a lei não discriminava qualquer 

condicionante para seu gozo. O acórdão, outrossim, abordou a tese de que a revogação da isenção não poderia produzir 

efeitos imediatos. Se a parte discorda do que foi decidido, deve interpor o recurso cabível, que não é este de embargos 

de declaração. 
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4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.021724-1       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

235852 

EMBGTE :  CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 343/352 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADV     :  PAULO AYRES BARRETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.  

1.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.025055-4       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

224365 

EMBGTE :  S/A O ESTADO DE SAO PAULO e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 215/224 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  S/A O ESTADO DE SAO PAULO e outro 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.  
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1.O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal 

expressamente se pronuncie sobre ela.  

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.037194-1        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1239574 

EMBGTE :  ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 1280/1290 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outro 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.039339-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

759574 

EMBGTE :  ICI BRASIL QUIMICA LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 149/157 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ICI BRASIL QUIMICA LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.  

1.Não há omissão no acórdão, haja vista que a argumentação aqui exposta não foi levantada em momento anterior do 

processo, próprio para oportunizar o contraditório e a ampla defesa pela parte contrária.  

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.042660-7       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

221541 

EMBGTE :  NESTLE BRASIL LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 260/268 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NESTLE BRASIL LTDA 

ADV     :  HELCIO HONDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.  

1.O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal 

expressamente se pronuncie sobre ela.  

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.052484-8       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

224940 

EMBGTE :  S/A O ESTADO DE SAO PAULO e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 201/210 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  S/A O ESTADO DE SAO PAULO e outro 
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ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.  

1.O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal 

expressamente se pronuncie sobre ela.  

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.052964-0         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

965481 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  REFRIGERACAO TREIS LINHAS IND/ E COM/ LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS.  

APTE    :  REFRIGERACAO TREIS LINHAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Embargos de declaração acolhidos em parte para corrigir ementa do acórdão. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia. 

3.Os Tribunais Superiores aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para 

que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

4.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.056642-9       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

238542 

EMBGTE :  BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 299/308 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 

ADV     :  MARCOS RODRIGUES FARIAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal 

expressamente se pronuncie sobre ela.  

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.12.006072-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

208947 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 140/143 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AFRONTA AO ART. 97 DA CF.  

1.A manifestação da embargante se configura como intenção de modificar o pronunciamento judicial por meio de 

embargos de declaração, o que é impossível frente à ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Se a parte 

entende que o acórdão fere o art. 97 da Constituição, deve interpor o recurso cabível.  

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, rejeitando-os, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.14.000756-5        AC 1340305 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CINTEL PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. PARALISAÇÃO DO FEITO 

POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, § 4º, DA 

LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DADA PELA  LEI N. 11.051/2004. 

1. Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida, desde que parcial ou integralmente desfavorável à Fazenda 

Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do CPC). 

2. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

3. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, declarados 

inconstitucionais (Súmula Vinculante 8/STF). 

4. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

5. Desnecessária a expressa determinação de arquivamento, tendo em vista que o prazo qüinqüenal de prescrição 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314 - STJ). 

6. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão, 

sem que houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

7. Precedentes. 

8. Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.14.006538-3        AC 1344867 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MALHARIA COTTON LINE LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No acaso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Terceira Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

5. Está prescrito o débito, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre seu vencimento e o ajuizamento da 

execução fiscal. 

6. Verificada uma das causas de extinção, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção do débito, ficando prejudicada a 

análise do recurso quanto à prescrição intercorrente. 

7. Precedentes. 

8. Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.15.006207-0         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

985730 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMBGTE :  FRIGORIFICO CRUZEIRO DO SUL LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 177/187 

APTE    :  FRIGORIFICO CRUZEIRO DO SUL LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 
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1.Constou na ementa que viável a compensação do FINSOCIAL com parcelas da COFINS. No entanto, tal questão não 

foi enfrentada no voto, motivo pelo qual deve ser retirada da ementa.  

2.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

3.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

4.Embargos de declaração acolhidos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008.  

  

PROC.   :  2000.03.99.029254-8        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REO  

594256 

ORIG.   :  9600347247  22 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE     :  MC FADDEN E CIA LTDA 

EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 263/266 

PARTE A :  MC FADDEN E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo contradição ou 

omissão quanto às matérias ventiladas nos embargos de declaração. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2000.03.99.073264-0       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

211985 

EMBGTE :  HITRON IND/ E COM/ LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 199/207  

ORIG.   :  9200546420  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HITRON IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.O acórdão enfrentou a matéria em debate de maneira fundamentada.  

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.000250-2       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

242248 

EMBGTE :  ENCYCLOPAEDIA BRITANNICA DO BRASIL PUBLICACOES LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 176/185 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ENCYCLOPAEDIA BRITANNICA DO BRASIL PUBLICACOES LTDA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.  

1.A previsão de não-incidência tributária ou de isenção para determinado grupo de contribuintes ou em relação a 

determinados fatos geradores não desconfigura a tributação, que, inclusive, continua vigente nos termos legais para os 

demais contribuintes ou em relação aos fatos geradores não excluídos dela.  

2.Revogada a isenção, a tributação passa a valer nos termos das previsões legais existentes, desconsiderando-se a norma 

isentiva. O mesmo raciocínio se dá em relação à não-incidência.  

3.Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.015589-6         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

898464 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  CLAUDIO ZAMITTI MAMMANA e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 96/102 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLAUDIO ZAMITTI MAMMANA e outro 

ADV     :  MARCIA FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão, 

obscuridade ou omissão. 

2.Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.015594-0         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

881320 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  UBYRAJARA GONSALVES GILIOLI 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 142/148 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  UBYRAJARA GONSALVES GILIOLI 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO. REJEIÇÃO. 
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1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão, 

obscuridade ou omissão. 

2.Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.039681-4       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

223369 

EMBGTE :  RHODIA BRASIL LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 317/325 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RHODIA BRASIL LTDA 

ADV     :  PAULO AKIYO YASSUI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal 

expressamente se pronuncie sobre ela.  

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.02.016757-0         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

755157 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBGTE :  BIOFLORA COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS   

AGRICOLAS LTDA e filia(l)(is) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 359/368 

APTE    :  BIOFLORA COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS   

AGRICOLAS LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  CELSO RIZZO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Não restou configurada omissão no acórdão. 

2.Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.012476-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

677807 

EMBGTE :  BONDUKI BONFIO LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 340/345 

ORIG.   :  9800135170  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BONDUKI BONFIO LTDA 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. REJEIÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.A matéria posta nos autos não é de direito, mas sim de fato. Se o indébito alegado decorresse da argüição de 

invalidade de uma lei, realmente, não demandaria outra prova senão a de pagamento do tributo. Não sendo esse o caso, 

torna-se pressuposto da compensação a aferição da existência efetiva de um indébito.  

2.Não tendo sido apontada omissão, obscuridade ou contradição, não há o que ser modificado por meio destes 

embargos.   

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.017012-5        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

684209 

EMBGTE :  COATS CORRENTE LTDA 
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EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 238/244 

ORIG.   :  9600392854  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COATS CORRENTE LTDA 

ADV     :  HELCIO HONDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.  

1.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; Edcl no AgRg no REsp 596.755, DJ 

27/3/2006; Edcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001).  

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.020912-1        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

689514 

EMBGTE :  GLOBAL MOBILINEA S/A 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 207/209 

ORIG.   :  9600089515  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GLOBAL MOBILINEA S/A 

ADV     :  MARCIA DE LOURENCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão não poderia mesmo ter apreciado as matérias argüidas, já que não adentrou ao mérito da ação, o mesmo 

discutido na ação principal, mas apenas declarou cessada a eficácia da cautelar deferida ante o julgamento definitivo da 

ação principal.  

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.034562-4        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

221362 

ORIG.   :  9800357440  21 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE     :  TRANSPORTES JANGADA LTDA  

EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 633/643 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TRANSPORTES JANGADA LTDA 

ADV     :  FERNANDA MARQUES GALVÃO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo contradição ou 

omissão quanto às matérias ventiladas nos embargos de declaração. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.054137-1         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

749685 

ORIG.   :  9700554058  3 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  BONDUKI BONFIO LTDA e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 451/465 

APTE    :  BONDUKI BONFIO LTDA e outro 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 
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3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.016276-5         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

848508 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 203/208 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ALFREDO JUNYTY HEMOTO e outros 

ADV     :  CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

1.A modificação do pronunciamento judicial é vedada em sede de embargos de declaração, se não constatadas omissão, 

obscuridade ou contradição, motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.023494-6        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

946592 

EMBGTE :  ALUIZIO CORREA DA COSTA FILHO e outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 209/214 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALUIZIO CORREA DA COSTA FILHO e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.  
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1.O acórdão não tratou dos assuntos dos quais cuidam os dispositivos legais citados neste recurso. 

2.No que tange à alegada ofensa aos princípios da legalidade, da capacidade contributiva e do não-confisco e ao 

conceito de renda estipulado no art. 43 do CTN, considero que, se a tributação respeita a base de cálculo eleita pelo 

constituinte (renda) e tem-na como limite, não haveria ferimento a eles.  

3.Não há ofensa ao princípio da isonomia pela legislação combatida, já que todos os contribuintes submetidos à mesma 

faixa de renda estão sujeitos ao mesmo percentual de tributação e nenhum deles tem o privilégio de atualizar as tabelas 

do imposto de renda por índice diverso do legal. 

4.Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.023502-1        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1241823 

EMBGTE :  ADONAI FERREIRA e outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 145/151 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ADONAI FERREIRA e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.024667-5        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1174458 

EMBGTE :  BEATRIZ THEREZINHA BUTI ALVARENGA (= ou > de 65   anos) e 

outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 177/181 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  BEATRIZ THEREZINHA BUTI ALVARENGA (= ou > de 65   anos) e 

outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.  

1.O acórdão não tratou dos assuntos dos quais cuidam os dispositivos legais citados neste recurso. 

2.No que tange à alegada ofensa aos princípios da legalidade, da capacidade contributiva e do não-confisco e ao 

conceito de renda estipulado no art. 43 do CTN, considero que, se a tributação respeita a base de cálculo eleita pelo 

constituinte (renda) e tem-na como limite, não haveria ferimento a eles.  

3.Não há ofensa ao princípio da isonomia pela legislação combatida, já que todos os contribuintes submetidos à mesma 

faixa de renda estão sujeitos ao mesmo percentual de tributação e nenhum deles tem o privilégio de atualizar as tabelas 

do imposto de renda por índice diverso do legal. 

4.Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.20.007784-8       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

238463 

EMBGTE :  VENT LAR IND/ E COM/ LTDA e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 336/344 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VENT LAR IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.A matéria alegada não tem como ser apreciada nesta oportunidade, já que, em primeira instância, os índices de 

correção monetária e juros de mora já tinham sido fixados conforme o foram no acórdão embargado, e, com a sentença, 

a impetrante, ora embargante, contentou-se, não interpondo recurso.  

2.Se pretendesse o exame dessa matéria, deveria ter recorrido no momento oportuno, estando atualmente preclusa a 

apreciação desse mérito.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.024841-6        AC  809742 

ORIG.   :  9800046160  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  UNIAO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. COMPENSAÇÃO AUTORIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA SUPRIMIDA. RECONHECIMENTO DE SUA INCIDÊNCIA.  

1. Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

2. Incidência da UFIR e da taxa Selic, índices oficiais que a Turma entende aplicáveis no período. 

3. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.026483-5         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

812341 

ORIG.   :  9800516689  12 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  METALURGICA SCAI LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 231/244  

APTE    :  METALURGICA SCAI LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 
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2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.004811-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1174455 

EMBGTE :  ENY CAVALHEIRO BARBULIO e outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 127/132 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ENY CAVALHEIRO BARBULIO e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.  

1.O acórdão não tratou dos assuntos dos quais cuidam os dispositivos legais citados neste recurso. 

2.No que tange à alegada ofensa aos princípios da legalidade, da capacidade contributiva e do não-confisco e ao 

conceito de renda estipulado no art. 43 do CTN, considero que, se a tributação respeita a base de cálculo eleita pelo 

constituinte (renda) e tem-na como limite, não haveria ferimento a eles.  

3.Não há ofensa ao princípio da isonomia pela legislação combatida, já que todos os contribuintes submetidos à mesma 

faixa de renda estão sujeitos ao mesmo percentual de tributação e nenhum deles tem o privilégio de atualizar as tabelas 

do imposto de renda por índice diverso do legal. 

4.Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.025203-5         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1234388 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  SCHUNK DO BRASIL SINTERIZADOS E ELETROGRAFITES LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 261/269 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SCHUNK DO BRASIL SINTERIZADOS E ELETROGRAFITES LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 331/3958 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTESTAÇÃO DO ACÓRDÃO. VIA 

INADEQUADA.  

1.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.26.012191-3        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

246472 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMBTE :  CADMUS INFORMATICA S/C LTDA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 140/146 

APTE    :  CADMUS INFORMATICA S/C LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, sob o prisma infraconstitucional, 

inexistindo qualquer omissão. 

3.Precedentes do STJ. 

4.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar ambos os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.013403-8        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

872109 

EMBGTE :  TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 
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EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 204/208 

ORIG.   :  9000320771  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADV     :  RICARDO MALACHIAS CICONELO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTETAÇÃO DO ACÓRDÃO.  

1.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.018438-8        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

881564 

EMBGTE :  SOBLOCO CONSTRUTORA S/A e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 211/215 

ORIG.   :  9400292791  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SOBLOCO CONSTRUTORA S/A e outro 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  

1.O acórdão, realmente, é omisso em relação às normas impostas pelo Decreto 332/91.  

2.Tendo o acórdão considerado válidas as disposições da Lei 8.200/91, nos termos da jurisprudência do Excelso 

Tribunal, devem ser tidas como válidas também as normas do Decreto 332/91, responsável apenas pela regulamentação 

da mencionada lei.  

3.Há pacífica jurisprudência pela legalidade do Decreto 332/91. Nesse sentido, é a manifestação da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça (ERESP 548249). 
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4.Embargos de declaração acolhidos. Acréscimo apenas de fundamentação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para acrescer a 

fundamentação exposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.018999-4         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

882763 

ORIG.   :  9711069377  2 Vr PIRACICABA/SP 

EMBGTE :  MAUSA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 337/347 

APTE    :  MAUSA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADV     :  FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.022400-7       AMS  284541 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OWENS CORNING FIBERGLASS A S LTDA 

ADV     :  ENRICO FRANCAVILLA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC 

Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. 
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1.A simples configuração da situação fática ensejadora da cobrança do tributo mostra-se como elemento suficiente para 

caracterizar o justo receio da impetrante de vir a ser tributada posteriormente, razão pela qual se torna legítima a 

utilização do mandado de segurança preventivo para repelir qualquer ameaça de lesão ao direito alegado. 

2.Por força do artigo 515, § 3º, do CPC, passo a analisar as questões postas na petição inicial do "mandamus", não 

apreciadas pela sentença por conta da extinção sem julgamento de mérito. 

3.Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 

4.A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade de 

exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva "receita decorrente de exportação" e 

às contribuições com base nela exigidas. 

5.A CSLL tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a 

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 

6.Apelação parcialmente provida, para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e, com fundamento no 

artigo 515, § 3º, do CPC, apreciar o mérito da demanda, denegando a segurança. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.02.010247-3         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1028901 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 145/160 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CARRENHO FARIA ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

ADV     :  PAULO CESAR BRAGA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AFRONTA AO ART. 97 DA CF.  

1.A manifestação da embargante se configura como intenção de modificar o pronunciamento judicial por meio de 

embargos de declaração, o que é impossível frente à ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Se a parte 

entende que o acórdão fere o art. 97 da Constituição, deve interpor o recurso cabível.  

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, rejeitando-os, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.04.018626-1         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1164419 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

EMBTE :  SAMUEL BENTO DOS SANTOS e outros 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS.  

APTE    :  SAMUEL BENTO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. As questões legais abordadas pelos embargantes foram devidamente analisadas por ocasião do julgamento do feito, 

ainda que em desconformidade com seu entendimento. 

2. Observo que "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os 

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si 

só, achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 

Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2a ao artigo 535). 

3. Por fim, releva notar que resta evidenciada a inequívoca intenção de fazer prevalecer o entendimento da parte sobre a 

matéria, situação que exigiria um reexame da causa. No entanto, os embargos de declaração são inadequados à 

modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se do recurso cabível para 

lograr tal intento. 

4. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.08.003392-3        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

271750 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

EMBGTE     :  IRMAOS ROSSI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIMITADA 

EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 371/377 

APTE    :  IRMAOS ROSSI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIMITADA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 336/3958 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo contradição ou 

omissão quanto às matérias ventiladas nos embargos de declaração. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.015765-2        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MC 

3879 

ORIG.   :  199961000163487  5 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 175/178 

REQTE   :  EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA e outro 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS e outros 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo contradição ou 

omissão quanto às matérias ventiladas nos embargos de declaração. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.062427-8       AGRAVO INOMINADO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO     AI  221690 

ORIG.   :  200261110041109  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  AUTO POSTO SHELI DE MARILIA LTDA 

ADV     :  FABIO RODRIGO TRALDI 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
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PROC    :  JEFFERSON APARECIDO DIAS 

AGRDO   :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADV     :  MARCELO DE AQUINO MENDONCA (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Ministerio Publico Estadual 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO INOMINADO. 

1.É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, 

da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e, 

facultativamente, com outras peças que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do CPC), competindo-lhe, 

ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 

2.A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peças 

faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 

3.Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. 

4.Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 

5.Agravo inominado não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.028510-4        AC 1244412 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ITAUTEC COM SERVICOS S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO e      outros 

ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC 

Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

1.Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 

2.A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade de 

exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva "receita decorrente de exportação" e 

às contribuições com base nela exigidas. 

3.A CSLL tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a 

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 
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4.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.032145-5       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

269908 

EMBGTE :  TRANSULTRA S/A ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE   

ESPECIALIZADO 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 548/552 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TRANSULTRA S/A ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE   

ESPECIALIZADO 

ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  

1.Realmente, conforme demonstram os documentos juntados, o débito estava com a exigibilidade suspensa no momento 

do ajuizamento desta ação.  

2.Julgada improcedente a impugnação administrativa, a impetrante recorreu. Havendo recurso administrativo, a 

exigibilidade do débito tributário está suspensa, nos termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional, sendo de 

rigor, conseqüentemente, a expedição da certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, com fundamento no art. 

206 do mesmo Código.  

3.O acórdão não contém erro de fato, já que, na época da prolação do acórdão embargado, não existia decisão judicial 

que atribuía efeito suspensivo aos recursos interpostos naquele processo. No entanto, constato que o Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do recurso extraordinário interposto, afastou a exigência da COFINS segundo o que determinou 

a Lei 9.718/98 a respeito de sua base de cálculo. Assim, também sob esse fundamento, o débito inscrito sob nº 

80.6.04.061239-23 não pode ser óbice à expedição da certidão de regularidade fiscal.   

4.A manifestação da União, em verdade, evidencia-se como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento 

sobre a matéria, pois quer demonstrar que o posicionamento acatado pelo acórdão é contrário ao disposto nas normas 

citadas.  

5.Embargos de declaração do contribuinte acolhidos. Embargos de declaração da União rejeitados.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do contribuinte e rejeitar os 

embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.03.003268-0        AC 1341724 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  COML/ SAO JOSE TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO. MP 303/2006. 

EXTINÇÃO DA AÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE NA VERBA 

HONORÁRIA. DESCABIMENTO. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1.O ato de adesão ao parcelamento é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como 

conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I do CPC, devendo ser 

rejeitado o pedido do autor.  

2.É certo que ao praticar referido ato a própria parte reconhece que seu pedido, destinado a impugnar o débito objeto da 

execução fiscal, é improcedente, devendo ser rejeitado. 

3.Prejudicadas as alegações trazidas pela apelante/embargante, pois a sua adesão ao parcelamento implica a aceitação 

do débito inscrito conforme consta da CDA, com todos os seus consectários. 

4.Não há que se falar na condenação da embargante em honorários porque, cuidando-se de embargos em execução 

fiscal promovida pela União, tal verba integra o encargo de 20% estabelecido pelo Decreto-lei nº 1.025/1969 (Súmula 

168 do extinto TFR), sendo incabível nova incidência a esse título. 

5.Apelação a que se nega provimento, mantendo-se a extinção dos embargos à execução fiscal, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo a extinção dos 

embargos à execução fiscal, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.05.012046-9        AC 1179870 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ACTARIS LTDA e outro 

ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA 

SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº 33/2001. RECEITAS 

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

1.Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 
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2.A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade de 

exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva "receita decorrente de exportação" e 

às contribuições com base nela exigidas. 

3.A CSLL tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a 

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 

4.Incabível a extensão da imunidade discutida à CPMF, cujo fato gerador é a movimentação ou transmissão de valores e 

de créditos de natureza financeira e lançamentos de débitos e créditos em contas-correntes, pois não há que se confundir 

o auferimento de receita decorrente de exportação com a posterior movimentação dos valores por meio de conta-

corrente.   

5.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.083143-4        AI  250577 

ORIG.   :  0500000068  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

AGRTE   :  ANA AMELIA GORGATTI ROSSETTI e outros 

ADV     :  MARCELO PINHEIRO PINA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 

1. No Estado de São Paulo, foi publicada em 29/12/2003 a Lei nº 11.608/2003, que, dispondo sobre taxa judiciária, 

revogou as disposições em contrário contidas na Lei nº 4.952/1985, dentre elas o art. 6º, o qual isentava os embargos à 

execução de preparo, pondo fim, assim, à controvérsia existente até a época. 

2.Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante 

simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família. 

3.Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção 

estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

4.Precedentes deste Tribunal. 

5.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 341/3958 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.098108-0        AI  255955 

ORIG.   :  0400005400  A Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  BOTUPLAC DIVISORIAS FORROS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE 

DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. 

1.No Estado de São Paulo, foi publicada em 29/12/2003 a Lei n. 11.608/2003, que, dispondo sobre taxa judiciária, 

revogou as disposições em contrário contidas na Lei n. 4.952/1985, dentre elas o art. 6º, o qual isentava os embargos à 

execução de preparo, pondo fim, assim, à controvérsia existente até a época. 

2.O benefício da isenção de custas, em regra, é concedido somente às pessoas físicas, vez que a lei considera como 

necessitado aquele que não pode arcar com as despesas processuais "sem prejuízo do sustento próprio ou da família" 

(art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/1950). 

3.A jurisprudência tem entendido que, para a concessão do benefício às pessoas jurídicas com fins lucrativos, há que se 

ter nos autos elementos que revelem a atual situação econômica da empresa, indispensáveis para que se constate a 

hipossuficiência exigida como condição para o deferimento da isenção. 

4.Precedentes deste Tribunal e do STJ. 

5.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.001418-6     REOMS  308425 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  KEISIMMARRY RABELO TAVARES 

ADV     :  APARECIDA CREUSA DIAS 

PARTE R :  CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO UNINOVE 

ADV     :  TATTIANA CRISTINA MAIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO - INADIMPLÊNCIA - PENALIDADES PEDAGÓGICAS - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 342/3958 

1.A Lei n. 9.870/1999, em seu artigo 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, protege aqueles que 

efetuaram regularmente a matrícula, vedando-lhes a aplicação de penalidades pedagógicas e garantindo-lhes a 

continuidade do ensino no período. 

2.Ilegalidade no ato da autoridade que se nega a entregar  o certificado de conclusão, por  encontrar-se a parte 

impetrante em débito perante a instituição privada de ensino. 

3.Precedentes. 

4. Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.011285-8       AMS  278178 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO POSTO INTERCONTINENTAL LTDA 

ADV     :  BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

CONCESSÃO DE PRAZO PARA O SUPRIMENTO DA DEFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

CABIMENTO.  

1. O não preenchimento de um dos requisitos constantes do artigo 282 do CPC, como a ausência de documento 

indispensável à propositura da ação, enseja a concessão do prazo de dez dias para que o autor emende a petição inicial, 

sob pena de seu indeferimento. 4. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008.  

  

PROC.   :  2005.61.00.022759-5      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REOMS  

292014 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  LUCIO DAVILA DALMEIDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO    :  ACÓRDÃO DE FLS. 119/123 

PARTE A :  LUCIO DAVILA DALMEIDA 

ADV     :  ULIANE MARQUES DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EFEITO 

MODIFICATIVO. REJEIÇÃO. 

1.O v. acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão 

no julgado. 

2. Pretensão relativa ao prequestionamento não acolhida, pois a matéria foi exaustivamente examinada no julgado. 

3. Conheço de ambos os embargos, rejeitando-os. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ambos os embargos de declaração, rejeitando-os, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado  

São Paulo, 6 de novembro de 2008.  

  

PROC.   :  2005.61.00.023886-6     REOMS  301651 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MTU DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MAÍRA BRAGA OLTRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS (ART. 206 CTN). SENTENÇA QUE CONCEDE A ORDEM PARA QUE 

SEJA EXPEDIDA CERTIDÃO QUE RETRATE A REAL SITUAÇÃO DA IMPETRANTE. INEXISTÊNCIA DE 

SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

1.Mandado de segurança que alberga pretensão à expedição de Certidão Positiva de Débito, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

2.Sentença que concede parcialmente a ordem, para que a autoridade impetrada expeça certidão que retrate a real 

situação da impetrante. 

3.Inexistência de prejuízo aos interesses da Fazenda Pública, visto que a ordem corresponde ao ato que a autoridade 

impetrada praticaria ex officio. 

4.Hipótese em que não se pode considerar vencida a Fazenda Pública. 

5.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 344/3958 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.024950-5       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

306349 

EMBGTE :  AQUARIO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 170/178  

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AQUARIO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA À ORDEM INFRACONSTITUCIONAL. 

PEDIDO DE JULGAMENTO CONFORME O PEDIDO E A FUNDAMENTAÇÃO TRAZIDAS PELA 

IMPETRANTE. 

1.Se a competência é do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal para analisar os recursos 

interpostos em face do acórdão proferido, não é possível a esta Turma analisar tal questão.  

2.A manifestação da embargante se configura como descontentamento com o acórdão embargado, até porque nem 

menciona a existência de omissão, obscuridade ou contradição, e, por isso, não é hábil a modificá-lo por meio de 

embargos de declaração. 

3.O acórdão enfrentou todos os argumentos expostos pelas partes, inclusive o de ofensa pela legislação combatida à 

LICC, estando devidamente fundamentado.  

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.027171-7       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

306434 

EMBGTE :  MEDCOR CENTRO MEDICO CARDIOLOGICO DE OSASCO LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 232/240 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MEDCOR CENTRO MEDICO CARDIOLOGICO DE OSASCO LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão foi expresso quanto aos argumentos trazidos pela embargante.  
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2.Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.901446-8       AMS  275120 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OLIVEIRA ALVES ADVOGADOS 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PERDIMENTO DE VEÍCULO. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1.A litispendência se evidencia quando se repete ação que está em curso (art. 301, § 3º, CPC) - sendo idênticas as ações 

quando tiveram as mesmas partes, causa de pedir e pedido (art. 301, § 2º, CPC) - e é causa extintiva do processo sem 

resolução do mérito (art. 267, V, CPC). 

2.A prestação jurisdicional requerida nesta ação é a mesma daquela efetivada na demanda anterior. 

3.A litispendência inviabiliza o andamento de ações idênticas, porque, de outro modo, tal situação daria azo a 

provimentos jurisdicionais conflitantes para uma mesma lide. 

4.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.05.002166-6       AMS  301260 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  GE HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A 

ADV     :  CARMINE LOURENCO DEL GAISO GIANFRANCESCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC 

Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. INCIDÊNCIA. 
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1.Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 

2.A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade de 

exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva "receita decorrente de exportação" e 

às contribuições com base nela exigidas. 

3.A CSLL tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a 

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 

4.Quanto à variação cambial positiva,   trata-se de receita financeira derivada de contrato de câmbio que dá suporte à 

exportação e que compõe o conceito de "receitas decorrentes de exportação", motivo pelo qual também deve sofrer a 

incidência da CSLL. 

5.Prejudicado o pleito referente à compensação, tendo em vista a rejeição do pedido quanto à extensão da imunidade à 

CSLL 

6.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.05.005145-2        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

290531 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

EMBGTE :  CLINICA DE NEFROLOGIA E DIALISE LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 196/203 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLINICA DE NEFROLOGIA E DIALISE LTDA 

ADV     :  MARCO WILD 

LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

2.Os Tribunais Superiores aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para 

que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.001442-1       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

304357 

EMBGTE :  ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE   

BAURU 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 305/311 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE   

BAURU 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Não há obscuridade. O acórdão embargado não enfrentou a matéria relativa à prescrição, dada a conclusão pela 

inexistência de indébito.  

2.Não há omissão. Constatada a validade da exigência tributária, o pedido de compensação restou prejudicado, assim 

como a análise de seus critérios.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.010448-3        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

296643 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

EMBGTE :  CLINICA E LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E   

METABOLISMO DE BOTUCATU LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 165/172 

APTE    :  CLINICA E LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E   

METABOLISMO DE BOTUCATU LTDA 

ADV     :  CARMINO DE LÉO NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 
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2.Os Tribunais Superiores aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para 

que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.14.005372-3         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1217525 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMBGTE     :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBGDO     :  ACÓRDÃO de fls. 93/97 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  GENIOR CARAVANTI 

ADV     :  ANA MARIA MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA.  

1.O acórdão realmente é omisso no que toca à análise da preliminar de ilegitimidade da CEF. 

2.Legitimidade da CEF reconhecida. 

3.Embargos de declaração conhecidos e providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.20.005720-0        AC 1341678 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ROBSON PLACCO 

ADV     :  MARCOS CESAR GARRIDO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. ILIQUIDEZ. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

263/1967. 
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1.A jurisprudência encontra-se consolidada no sentido de não admitir Títulos de Dívida Pública emitidos no início do 

Século XX para o resgate, por estarem prescritos. 

2.Não há ofensa a direito adquirido, pois o direito imanente ao título era o de seu efetivo resgate, sendo que esta 

oportunidade foi conferida ao titular, que não exerceu o seu direito no tempo oportuno, nos termos do Decreto-Lei nº 

263/1967. 

3.Não há liquidez nos títulos, pois foram legalmente previstos e criados com vinculação ao princípio do nominalismo, 

como dívida de dinheiro, e não de valor, não se aplicando a correção monetária, surgida em momento histórico posterior 

à emissão. 

4.Precedentes desta Turma e de diversas Cortes de Justiça. 

5.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.82.034387-0        AC 1353538 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROG JOA LTDA -ME 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO NÃO 

CONSUMADA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO EM PERÍODO INTEGRAL.  

1.O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

2.O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa 

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99). 

3.Os créditos em comento não estão prescritos, pois a execução fiscal foi proposta em 26/04/2004, quando ainda não 

havia transcorrido o prazo prescricional qüinqüenal contado das datas das notificações para recolhimento de multa 

(11/05/1999, 24/06/1999, 12/08/1999, 02/09/1999, 24/05/2000, 29/06/2000, 10/04/2003 e  17/10/2003).  

4.De rigor a reforma da sentença, para afastar a decretação de prescrição dos créditos relativos às CDA´s nº 66737/04 e 

66738/04, referentes às multas cuja notificação para recolhimento datam de 11/05/1999 e 24/06/1999. 

5.Não restou demonstrado nos autos o cumprimento ao disposto no art. 15, § 1º, da Lei nº 5.991/73, com a contratação 

de responsável técnico para todo o período de funcionamento do estabelecimento e inclusive ausente no momento da 

fiscalização.  
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6.A embargante não comprovou o suprimento da situação descrita na forma estabelecida no § 2º daquele dispositivo 

legal, que prevê a possibilidade de manutenção de um substituto para as eventuais ausências e impedimentos do 

responsável técnico. 

7.O CRF tem o poder-dever de autuar e aplicar sanções ao estabelecimento que deixar de atender às exigências 

previstas nos dispositivos mencionados, não podendo dele se escusar, sob pena de descumprimento de dever legal. 

8.As disposições dos artigos 17 e 42 da Lei nº 5.991/1973 não excetuam a regra estabelecida no art. 15, § 1º do mesmo 

diploma legal, pois se destinam a disciplinar o funcionamento de farmácias ou drogarias que não possuam responsável 

técnico regularmente registrado junto ao CRF e, conforme as próprias impetrantes demonstraram nos autos, possuem 

em seu quadro de funcionários aquele profissional. 

9.Apelação da embargante a que se nega provimento. Apelação do Conselho provida, para afastar a decretação de 

prescrição dos débitos relativos às CDAs nº 66737/04 e 66738/04. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar provimento à apelação 

do Conselho, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.000492-2        AC 1081483 

ORIG.   :  9307011117  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RICARDO REYNOLD FALAVINA 

ADV     :  JOSE MARCELO SANTANA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No acaso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Terceira Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

5. Está prescrito o débito, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre seu vencimento e o ajuizamento da 

execução fiscal. 
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6. Verificada uma das causas de extinção, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção do débito. 

7. Precedentes. 

8. Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.005785-2       AMS  287601 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SANTIAGO E CINTRA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  JACIRA XAVIER DE SA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO 

COMPROVADO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO 

CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, 

NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Débitos comprovadamente pagos ou com a exigibilidade suspensa. 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.04.000254-0         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1309379 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

EMBGTE :  GENARO MARTINS DE ALMEIDA e outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 239/251 

APTE    :  GENARO MARTINS DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  CIRO CECCATTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

1.A modificação do pronunciamento judicial é vedada em sede de embargos de declaração, se não constatadas omissão, 

obscuridade ou contradição, motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.05.009938-6        AC 1339779 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    :  ROMEU MARINELLI JUNIOR 

ADV     :  JULIANA ORLANDIN 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. 

INAPLICABILIDADE DO IPC.  

1.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), somente para as contas de poupança com 

datas-base na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, 

convertida da Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989.  

2.Conta de poupança com data-base na segunda quinzena do mês. 

3.Sucumbência da parte autora, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por se tratar de beneficiário da 

justiça gratuita. 

4.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.06.003268-9         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1228639 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 287/297 
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APTE    :  HUDSON RODRIGUES DE ASSIS 

ADV     :  CLIBBER PALMEIRA RODRIGUES DE ASSIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

1.A modificação do pronunciamento judicial é vedada em sede de embargos de declaração, se não constatadas omissão, 

obscuridade ou contradição, motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.10.014093-5        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1320204 

EMBGTE :  SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA S/A 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 765/773 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA S/A 

ADV     :  LUIZ ROSATI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTESTAÇÃO DO ACÓRDÃO. EQUÍVOCO NELE 

CONSTANTE. REJEIÇÃO. 

1.A manifestação se configura como intenção de modificar o pronunciamento judicial por meio de embargos de 

declaração, o que é impossível frente à ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Se a parte entende que o 

acórdão é incompatível com o entendimento pronunciado pelo Superior Tribunal de Justiça, deve interpor o recurso 

cabível. 

2.Esta Turma não pode deferir ambos os pedidos, de repetição e compensação, deixando ao arbítrio do contribuinte o 

procedimento a ser adotado. Poderia, assim, ter analisado o pedido de repetição em vez do de compensação, mas os 

documentos nos levaram à conclusão de que o contribuinte já vinha optando pela compensação.  

3.Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.17.003117-5        AC 1276398 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  MARIA CONCEICAO PAVANI 

ADV     :  JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.. 

1.Rejeitada a alegação de julgamento ultra petita em relação aos juros remuneratórios, na medida em que há pedido 

expresso quanto à sua incidência na inicial.  

2.Prescrição vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil. 

3.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990).  

4.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril e maio de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

5.Mantida a sucumbência recíproca. 

6.Apelação e recurso adesivo desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.20.007286-1        AC 1333154 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  WENCESLAU FURLAN JUNIOR (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.. 
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1.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990).  

2.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

3.São aplicáveis os índices aceitos pela Terceira Turma e os demais índices constantes do referido Provimento n. 

64/2005, para a correção monetária do crédito judicial. 

4.Os juros remuneratórios incidem, nos termos em que contratados, desde a data em que devido o respectivo crédito até 

o seu efetivo pagamento. 

5.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao pedido inicial, 

sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

6.Os juros de mora, são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil) e aplicável a taxa SELIC, nos 

termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a aplicação de qualquer outro índice a 

título de correção monetária ou juros moratórios de acordo com entendimento desta E. Turma, entretanto, conforme 

postulado pela parte autora, neste caso, serão devidos no percentual de 1% ao mês. 

7.Sucumbência da ré. Fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, conforme posicionamento 

reiterado desta Turma. 

8.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.084357-3        AI  307919 

ORIG.   :  9500333945  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HOTEL JATIUCA S/A 

ADV     :  FERNANDO JOSÉ MONTEIRO PONTES FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINSOCIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COMPENSAÇÃO. FASE EXECUTÓRIA. 

REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. 

1.Havendo decisão judicial favorável reconhecendo ocorrência de pagamento indevido, assiste ao contribuinte a 

possibilidade de optar entre executar o título judicial para receber o indébito por via de precatório ou proceder à 

compensação do crédito com parcelas da mesma exação. 

2.A sentença que certifica ao autor o direito do crédito para fins de restituição contém juízo de certeza e de definição a 

respeito dos elementos da relação jurídica questionada, tendo natureza de título executivo. 

3.Não há ofensa à coisa julgada, mas sim a manifestação do contribuinte em executar um título judicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 356/3958 

4.Precedentes do STJ. 

5.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.037052-9        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1221473 

EMBGTE :  ADILSON STEULA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 188/195  

ORIG.   :  9706111590  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ADILSON STEULA 

ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

1.Embora a data de ajuizamento da ação tenha sido referida de maneira correta no relatório, não o foi no voto. Assim, 

corrijo o erro, para que conste a prescrição parcial das parcelas recolhidas antes de 9 de setembro de 1992, cinco anos 

antes do ajuizamento da ação em 9 de setembro de 1997.  

2.A manifestação da embargante, em relação aos demais aspectos do recurso, evidencia-se como inequívoca intenção de 

fazer prevalecer seu entendimento sobre a matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, 

vedada em sede de embargos de declaração, motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

3.Se a questão está sedimentada por jurisprudência de Tribunal, não há razão para o enfrentamento de todas as 

alegações da parte para reputar a legislação inválida.  

4.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

5.Embargos de declaração acolhidos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.60.05.000844-9       AMS  307943 
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ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OSMAR FARIAS LEITE JUNIOR 

ADV     :  PERICLES GARCIA SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. PENA DE 

PERDIMENTO AFASTADA. 

1.O veículo apreendido apresenta valor muito superior ao das mercadorias transportadas. 

2.Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o 

seu valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes do STJ e desta Terceira 

Turma. 

3.Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna. 

4.Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.016864-2        AC 1342705 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BERNADETE DOS SANTOS RIBAS 

ADV     :  JOAO ALVES DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1.Consoante jurisprudência pacífica, é direito do poupador a correção monetária pelo IPC de março de 1990, no 

percentual de 84,32%, para as contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês. 

2.Sucumbência mínima da autora. Condenação da ré ao pagamento dos ônus da sucumbência e fixação da verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, conforme posicionamento reiterado desta Turma. 

3.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.019878-6       AMS  308397 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  VALTER BRUNNER 

ADV     :  MARIO JULIO MONEGATTI JUNIOR 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. FÉRIAS PROPORCIONAIS E 

RESPECTIVO ADICIONAL. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS.  

1.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

2.Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não 

preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

3.Porquanto o recebimento de "participação nos lucros e resultados" obtidos pela empresa enseje acréscimo ao 

patrimônio do trabalhador e a natureza da verba seja eminentemente contraprestacional, aludidos valores são objeto de 

incidência do imposto de renda. 

4.Apelo do impetrante desprovido. Remessa oficial e apelação fazendária parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do impetrante e dar parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação fazendária, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.024544-2       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

306435 

EMBGTE :  CENTRO AVANCADO DE OFTALMOLOGIA LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 134/142 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CENTRO AVANCADO DE OFTALMOLOGIA LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão foi expresso quanto aos argumentos trazidos pela embargante.  

2.Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.027073-4       AMS  310770 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RONALDO DE ANDRADE JUNIOR 

ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. FÉRIAS INDENIZADAS, 

VENCIDAS E PROPORCIONAIS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. 

1.Agravo retido não conhecido. Apreciação não requerida, expressamente, em contra-razões (art. 523, §1º, do CPC). 

2.Preliminar de intempestividade argüida em contra-razões rejeitada. 

3.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. Precedentes da Turma e do STJ. 

4.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

5.Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não 

preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

6.Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar de 

intempestividade, argüida em contra-razões, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.027774-1       AMS  310401 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  SIUMARA LOPES PANCOTTI 

ADV     :  RENATA GABRIEL SCHWINDEN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. 

1.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. Precedentes da Turma e do STJ. 

2.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.14.001440-4        AC 1287265 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  TATIANNA ELZA BAPTISTELLA FARO 

ADV     :  PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. 

INAPLICABILIDADE DO IPC.  

1.Aplicação da correção monetária pelo IPC de junho de 1987 (26,06%) e de janeiro de 1989 (42,72%), somente para as 

contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Resolução 

n. 1.338/1987 do BACEN e da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios 

iniciados após 15/06/1987 e 15/01/1989.  

2.Conta de poupança com data-base na segunda quinzena do mês. 

3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.27.001647-4        AC 1342567 
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ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  DIRCEU APARECIDO DE ANDRADE 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITO 

JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Apelação da ré não conhecida na parte em que trata de matérias estranhas à presente lide. 

2.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990).  

3.É direito do poupador as diferenças de correção monetária verificadas entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

4.Quanto à correção monetária do débito judicial, mantida a aplicação dos critérios fixados na sentença, acrescidos dos 

índices expurgados requeridos pelo autor em seu apelo, excluindo-se a aplicação de quaisquer outros índices do IPC 

expurgados porque não foram expressamente pleiteados, bem como os expurgos relativos aos Planos Bresser e Verão, 

já que inaplicáveis ao caso concreto, pois são anteriores ao período pleiteado. 

5.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

6. Apelação da ré improvida na parte conhecida e apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da ré e negar-lhe provimento 

na parte conhecida e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.005503-4        AI  326489 

ORIG.   :  0500051400  2 Vr JARDIM/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VAEZ E FERREIRA LTDA 

ADV     :  LILIANE CRISTINA HECK 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDIM MS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. LC 118/2005. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

AFASTAMENTO DO DECRETO-LEI N. 1.569/1977. 
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1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2.Prescrição aferível de plano. 

3.No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do 

débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

4.Cuidando-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual 

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, deve-se considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

5.Débitos prescritos, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de vencimento e o despacho que 

ordenou a citação. 

6.O valor inferior ao determinado pelo Ministério da Fazenda não configura causa de suspensão do prazo prescricional, 

uma vez que não se encontra entre as hipóteses previstas no art. 151 do CTN. 

7.A teor do disposto no artigo 146, III, "b", da Constituição Federal de 1988, a prescrição em matéria tributária só pode 

ser regulada por lei complementar, ficando afastada, assim, a previsão contida no Decreto-Lei n. 1.569/1977. 

8.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.017550-7        AI  334850 

ORIG.   :  200261820548775  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LARRY LEE GLASER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMISSÃO DE NOVA ORDEM DE BLOQUEIO DE 

ATIVOS FINANCEIROS DO EXECUTADO POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD. NÃO CABIMENTO. 

1.Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em 

situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, incumbindo ao juiz realizar tal diligência. 

2.Não há relevância na fundamentação do direito a fim de determinar nova ordem de bloqueio, uma vez que a 

exeqüente não demonstrou a ocorrência de eventual elemento ou prova novos nem tampouco interesse e adequação, em 

face da remota possibilidade de a nova ordem ser bem sucedida. 

3.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.026697-5        AI  341522 

ORIG.   :  200361140091041  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA 

ADV     :  ANALU APARECIDA PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTAS 

BANCÁRIAS DA EXECUTADA. ART. 185-A DO CTN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. 

APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1.Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em 

situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça. 

2.Nos termos do art. 185-A do CTN, a penhora por meio eletrônico é medida excepcional, que só pode ser deferida pelo 

Juiz em caso de constatação das condições previstas na lei. 

3.Não houve caracterização da excepcionalidade referida, uma vez que a empresa executada possui bens e encontra-se 

ativa, restando ainda a possibilidade de penhora do seu faturamento. 

4.A penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, quando por vários meios o credor puder promover 

a execução da dívida, de acordo com o disposto no artigo 620 do CPC. 

5.Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do 

agravo regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.027033-4        AI  341699 

ORIG.   :  200761070035965  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  CHADE E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. ART. 185-A 

DO CTN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. NÃO EFETIVAÇÃO DE DILIGÊNCIAS EM BUSCA 

DE OUTROS BENS. POSSIBILIDADE DE PENHORA DO FATURAMENTO DA EMPRESA. ARTS. 655 E 655-A 

DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1.A penhora por meio eletrônico é medida excepcional, que só pode ser deferida pelo Juiz em caso de constatação das 

condições previstas na lei, quais sejam, i) ausência de pagamento e oferecimento de bens e ii) não localização de bens 

penhoráveis, nos termos do art. 185-A do CTN. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a executada ofereceu bens móveis e a exeqüente 

não comprovou ter promovido qualquer diligência em busca de outros bens penhoráveis, restando, outrossim, 

possibilidade de penhora do faturamento da empresa. 

3.Não há, ainda, como aferir se os bens oferecidos são de difícil alienação, considerando que a exeqüente requereu a 

penhora de ativos financeiros antes de qualquer tentativa de hasta pública. 

4.A obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação 

atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

5.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

6.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

7.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.027294-0        AI  341910 

ORIG.   :  200361820260139  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SIVAT IND/ DE ABRASIVOS LTDA 

ADV     :  ROMEU MONTRESOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. ART. 185-A 

DO CTN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 

620 DO CPC. 

1.A penhora por meio eletrônico é medida excepcional, que só pode ser deferida pelo Juiz em caso de constatação das 

condições previstas na lei, quais sejam, i) ausência de pagamento e oferecimento de bens e ii) não localização de bens 

penhoráveis, nos termos do art. 185-A do CTN. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a exeqüente não comprovou ter realizado qualquer 

diligência em busca de bens de propriedade da executada. 
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3.A ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às 

circunstâncias do caso concreto. 

4.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

5.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

6.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.027730-4        AI  342146 

ORIG.   :  0800000012  2 Vr SOCORRO/SP  0800017537  2 Vr SOCORRO/SP 

AGRTE   :  CERVEJARIA KRILL LTDA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO VERZANI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE 

DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. 

1.No Estado de São Paulo, foi publicada em 29/12/2003 a Lei nº 11.608/2003, que, dispondo sobre taxa judiciária, 

revogou as disposições em contrário contidas na Lei nº 4.952/1985, dentre elas o art. 6º, o qual isentava os embargos à 

execução de preparo, pondo fim, assim, à controvérsia existente até a época. 

2.Em regra, o benefício da isenção de custas é concedido às pessoas físicas. 

2.O benefício pode ser estendido às pessoas jurídicas em situações excepcionais, nas hipóteses em que há prova nos 

autos de que a empresa não possui condições de suportar os encargos do processo. 

3.A agravante não juntou documento com força probante que revele a sua atual situação econômica e que permita aferir 

eventual hipossuficiência. 

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.042804-4        AC 1340245 

ORIG.   :  9715125280  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ED-LEI COM/ DE MAT ELETR HIDRAULICOS E FERRAGENS LTDA 

-ME 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

RESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. ART. 

40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DADA PELA  LEI N. 11.051/2004. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No acaso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Terceira Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

5. Está prescrita parte do débito, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre seu vencimento e o 

ajuizamento da execução fiscal. 

6. Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a 

extinção dos débitos prescritos. 

7. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não desprovido de liquidez, 

vez que dotado de valores autônomos, específicos.  

8. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

9. Análise da prescrição intercorrente. 

10. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

11. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

13. Precedentes. 
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14. Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.043079-8        AC 1344892 

ORIG.   :  9815057073  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GRAFICA VARELLI LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA  LEI N. 11.051/2004. 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. Desnecessária a expressa determinação de arquivamento, tendo em vista que o prazo qüinqüenal de prescrição 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314 - STJ). 

4. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão, 

sem que houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

5. Precedentes. 

6. Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.61.11.000931-9        AC 1335630 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  ARISTINA FERREIRA DE JESUS MARTINS 
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ADV     :  VERA LUCIA GONÇALVES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

2.A sentença que acolhe a elaboração dos cálculos feitos pela contadoria judicial pode ser impugnada em momento 

oportuno e por recurso adequado de apelação, como bem fez a ré, razão pela qual não há que se falar em nulidade da r. 

sentença por cerceamento de defesa. Precedentes da Corte. 

3.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

4.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

5.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

6.O Juízo não fica obrigado a fixar a condenação no valor apurado pela parte autora, ainda que ausente a contestação 

específica da parte ré, caso haja dúvida quanto à sua exatidão. 

7.São aplicáveis os índices aceitos pela jurisprudência da Turma, devendo ser realizada a apuração do montante devido 

em liquidação por ocasião dos cálculos juntados. 

8.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil 

9.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.61.11.000998-8        AC 1326994 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  ELIAS RODRIGUES PEDROSA 

ADV     :  VERA LUCIA GONÇALVES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
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1.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

2.A sentença que acolhe a elaboração dos cálculos feitos pela contadoria judicial pode ser impugnada em momento 

oportuno e por recurso adequado de apelação, como bem fez a ré, razão pela qual não há que se falar em nulidade da r. 

sentença por cerceamento de defesa. Precedentes da Corte. 

3.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

4.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

5.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

6.O Juízo não fica obrigado a fixar a condenação no valor apurado pela parte autora, ainda que ausente a contestação 

específica da parte ré, caso haja dúvida quanto à sua exatidão. 

7.São aplicáveis os índices aceitos pela jurisprudência da Turma, devendo ser realizada a apuração do montante devido 

em liquidação por ocasião dos cálculos juntados. 

8.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil 

9.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  94.03.011561-0             AC  158689 

ORIG.   :  9200628834  9ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Humberto Gouveia  e  Valdir Serafim 

APDA    :  IMOTECA - Imobiliária, Incorporação e Administração Ltda. 

ADVS     :  Valter Fernandes de Mello  e  outro 

RELATOR :  Juiz Federal convocado WILSON ZAUHY - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO - PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

1 - A presença do fumus boni iuris e do periculum in mora são suficientes para a concessão da cautela. 

2 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  13 de novembro de 2006 - (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.052358-3            AMS  164482 

ORIG.   :  9300396803  2ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  Autolatina Brasil S/A 

ADV     :  Hamilton Dias de Souza   e   outros 

APDA    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - BEFIEX - PROGRAMA ESPECIAL DE EXPORTAÇÃO - BENEFÍCIOS FISCAIS - DECRETO-

LEI 491/69 - DIREITO À DIFERENÇA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM RELAÇÃO AO CHAMADO 

CRÉDITO-PRÊMIO DE EXPORTAÇÃO (IPI) - ÍNDICES APLICÁVEIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

1.A atualização deve se dar de acordo com o IPC referente aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 

(10,14%), março (84,32%), abril (44,80%), maio de 1990 (21,87%) e fevereiro de 1991 (7,87%), bem como SELIC (Lei 

nº 9.250/95) a partir de janeiro de 1996. 

2.O aproveitamento dos créditos poderá, desde já, ser efetuado na forma do que previam os § 1º e § 2º do artigo 1º do 

Decreto-lei nº 491/69, lançando-se os créditos na escrita fiscal. 

3.Deve ser observada a prescrição qüinqüenal. 

4.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  9 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.011071-0            AMS  170775 

ORIG.   :  8800144500  18ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREAA 

ADVS     :  Sonia Maria Morandi Moreira de Souza   e   outros 

APDOS    :  Amadeu Pereira Verdeiro   e   outros 

ADVS     :  Anita Galvão   e   outros 

REMTE   :  Juízo Federal da 18ª Vara de São Paulo  -  Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

- ANOTAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AO TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO 
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1.O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência dominante no sentido de não haver qualquer ampliação indevida 

dos limites da Lei 5.524/68 por parte do Decreto 90.922/85, razão pela qual está o CREAA obrigado a promover as 

anotações das atribuições constantes do mencionado decreto nas carteiras profissionais dos técnicos de nível médio. 

2.Apelação e remessa oficial não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos 

do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  30 de outubro de 2008 - [data do julgamento]. 

  

PROC.   :  96.03.038189-6            AMS  173217 

ORIG.   :  9500000911  1ª Vara de Campo Grande/MS 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAA 

ADV     :  Wezer Alves Rodrigues 

APDO    :  Ary de Barros Júnior 

ADV     :  Antônio Carlos Rosa 

REMTE   :  Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande  -  Sec Jud MS 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

- ANOTAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AO TECNÓLOGO DE NÍVEL SUPERIOR 

1.O conceito moderno de processo prescreve que ele não é um fim em si mesmo, mas um meio para a pacificação 

social. Desta feita, tendo o MPF ficado ciente, ainda que posteriormente, da sentença prolatada pelo Juízo a quo, não o 

há que se falar em nulidade processual.  

2.Tendo em vista o fato de que não se trata de insuficiência de recolhimento, mas sim de absoluta ausência, 

desnecessária a prévia intimação, sendo de rigor o reconhecimento da deserção.  Precedentes. 

3.Firme o entendimento deste regional no sentido de que não tem direito líquido e certo o tecnólogo de nível superior à 

anotação das  atribuições previstas nos itens 1 a 5 do artigo 1º da Resolução nº 218/73 do CONFEA haja vista se tratar 

de atribuições pertinentes apenas aos engenheiros. 

4.Admissível aos tecnólogos a realização das atividades previstas no Decreto nº 90.922/85, sob pena de se permitir aos 

técnicos, que possuem menor grau de especialização, a possibilidade de maior autonomia técnico-profissional que o 

impetrante, que possui maior grau de instrução. 

5.Apelação não conhecida e remessa oficial não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  23 de outubro de 2008 - [data do julgamento]. 

  

PROC.   :  96.03.085528-6          REOMS  176366 

ORIG.   :  9300028707  18ª Vara de São Paulo/SP 
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PARTE 'A' :  Doralice Otaviano   e   outros 

ADV     :  Dalton Felix de Mattos 

PARTE 'R' :  Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP 

ADV     :  Kellen Cristina Zanin 

REMTE   :  Juízo Federal da 18ª Vara de São Paulo - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO PROFISSIONAL - INSCRIÇÃO NO 

REGISTRO DE TÉCNICOS DE RAIO X - LEI nº 7.394/85 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

1 - O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia tem a influência no bom andamento dos serviços prestados pelos 

estabelecimentos de saúde, podendo constatar irregularidades, nos termos do artigo 23 do Decreto nº 92.790/86. 

2 - A Lei nº 7.394/85, com a redação dada pela Lei nº 10.508/2002, prevê como condições para o exercício da profissão 

de Técnico em Radiologia, ser o interessado portador de certificado de conclusão do ensino médio, possuir formação 

profissional mínima de nível técnico em Radiologia e possuir diploma de habilitação profissional, registrado no órgão 

competente. Precedentes jurisprudenciais. 

3 - O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia exorbitou a matéria estabelecida pela Lei 7.394/85, que 

regulamenta a profissão, porquanto não há qualquer exigência de conclusão do curso em nível superior. 

4 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

São Paulo,  16 de outubro de 2008 - (data do julgamento).. 

  

PROC.   :  1999.61.00.019879-9  ApelReex  875661 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INTELPLAN ENGENHARIA E COM/ LTDA e filial 

ADV     :  CLAUDIO VERSOLATO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. ARTIGO 168, INCISO I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Deve-se observar a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

2.Devem ser aplicadas a UFIR e a SELIC, a título de correção monetária. 

3.Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.043566-9       AMS  260719 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUZANNA DE FIGUEIREDO e outros 

ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   ARTIGO 153, § 2.º, II, DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL   -   

IMUNIDADADE SOBRE APOSENTADORIAS/PENSÃO -   INEXISTÊNCIA 

1.A norma estabelecida no artigo 153,§ 2.º, II, da Constituição Federal possui eficácia limitada, precedentes do STF. 

2..A Emenda Constitucional n.º 20 ao revogar o citado preceito constitucional não violou a Carta Política, posto que o 

mesmo não veiculava direito fundamental. 

3.Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.03.005699-5        AC  963730 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  URBANIZADORA MUNICIPAL S/A URBAM 

ADV     :  LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

ADV     :  DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. É direito da parte conhecer os fundamentos do voto vencido não constante dos autos. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.032878-0       AMS  242606 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TECITEC TECIDOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. DECRETOS NS. 

2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N.º 49/95. COMPENSAÇÃO. REGIME 

JURÍDICO ESTABELECIDO PELA LEI N.º 8.383/91.  

1.Os legisladores estabeleceram regimes jurídicos diferentes para a compensação. A Lei n.º 8.383/91, na redação dada 

pela Lei n.º 9.250/95, determina que a compensação somente pode ocorrer entre créditos e débitos vincendos de tributos 

de mesma espécie e destinação constitucional, ao passo que a Lei n.º 9.430/96 defere à autoridade administrativa a 

competência  para homologar ou não a operação declarada por iniciativa do contribuinte. 

2.Tendo o contribuinte optado pelo ingresso em Juízo, o regime normativo a ser aplicado é o disposto na Lei n.º 

8.383/91 e nesses limites é que se deve atender, de modo a permitir a compensação do PIS com o próprio PIS. 

Precedentes do STJ. 

3.Devem ser aplicadas a UFIR e a SELIC, a título de correção monetária. 

4.Não cabem juros em sede de compensação tributária. 

5.Merece ser preservado o direito da Fazenda Pública de verificar a exatidão dos valores que lhe serão informados 

quando da compensação. 

6.Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.008515-1        AC  811473 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  COPE CONVENIO ODONTOLOGICO PARTICULAR E 

EMPRESARIALS/C LTDA 

ADV     :  DEMIS BATISTA ALEIXO 
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APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -CONTRADIÇÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   

REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela legalidade da revogação da isenção da COFINS, posto 

que acompanhou o entendimento do egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.047781-4        AC 1283036 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ADMINISTRACAO DE BENS IMOBILIARIOS 25 LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

INDEVIDA. 

1. A exequente requereu a extinção da execução fiscal em virtude de cancelamento da inscrição.  

2. conforme se verifica nos documentos anexados aos autos, conquanto tenha havido penhora de bens, não se vislumbra 

prejuízo à parte executada pois mencionados bens permaneceram sob a sua posse. Ademais, em nenhum momento 

houve defesa por parte da empresa nos autos, nem constituição de advogado nos autos.  

3. Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 6 de novembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.018662-9        AC  967710 

ORIG.   :  17 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SERGIO ROBERTO CECCATO 

ADV     :  ALEXANDRE NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS - 

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS APLICÁVEL 

1 - Atualmente é pacífico o entendimento da aplicação nas ações de repetição do indébito do IPC referente aos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%). 

2 - Não deve prevalecer o cálculo da contadoria judicial porque o próprio STJ reconheceu o cabimento dos índices 

expurgados de IPC no cálculo da correção monetária que espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. 

3 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

São Paulo,  16 de março de 2005 - [data do julgamento]. 

  

PROC.   :  2002.61.00.003992-3       AMS  246521 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TERAYON DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -   OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   CARÁTER 

INFRINGENTE   - IMPOSSIBILIDADE 

1.Não existe omissão na decisão agravada, posto que os embargos de declaração possuem cunho infringente. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.012783-6        AC 1297004 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANTA RITA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
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LTDA 

ADV     :  DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. NÃO OCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Ambos os embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  6 de novembro de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.21.003490-5        AC  978547 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AUDIOFONOCLIN CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA S/C LTDA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   CONTRADIÇÃO   -   

INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão ou contradição no decisum, uma vez que o voto condutor após ressalvar o entendimento do relator 

sobre a matéria, aderiu por segurança jurídica ao atual entendimento do egrégio Supremo Tribunal Federal exarado no 

julgamento do Recurso Extraordinário n.º 419.629-8/DF, que entendeu possível a revogação, por lei ordinária, da 

isenção que possuíam as empresa prestadoras de serviço em relação a COFINS. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.028939-7        AC 1083651 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SHIRO YAGUINUMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CLAUDIA TIMOTEO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria constante dos 

autos, julgando o feito nos estritos termos do pedido inicial e das provas carreadas aos autos. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.030428-3       AMS  263739 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GALVANE GLOBAL BUSINESS S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO MARTINEZ NUNES MELLO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria nos estritos 

termos do pedido inicial, assinalando que a Súmula nº 276 do Superior Tribunal de Justiça não se aplica ao presente 

caso, posto esta se refere ao período anterior à lei nº 9.430/96. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.13.004831-0        AC 1028991 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ESCOLA DE ARTE CRIATIVA TOULOUSE LAUTREC S/C LTDA -ME 

ADV     :  PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -PREQUESTIONAMENTO   -   REJEIÇÃO 

1.Não existe no decisum embargado qualquer contradição, hipótese esta que franqueia a sua interposição, posto que o 

acórdão enfrentou diretamente toda a matéria. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.063867-7        AC 1239276 

ORIG.   :  3F VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIMETAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ VICENTE DE CARVALHO E OUTROS 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1. A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessários. 

2. Deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa. 

3. O valor da verba honorária deve ser mantido conforme fixado na r. sentença. 

4. Apelações, da União Federal e da executada, bem como remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, da União Federal e da executada, 

bem como negar provimento á remessa oficial tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.024803-6        AC  954201 

ORIG.   :  0006696562  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  DEMAREST E ALMEIDA e outros 

ADV     :  JOUACYR ARION CONSENTINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

1. Cumpre ressaltar que ao Agravo de Instrumento n° 2002.03.00.017505-0, em julgamento por esta Terceira Turma, foi 

dado parcial provimento par excluir os juros moratórios a partir da expedição do ofício precatório, mantendo todavia, a 

incidência entre a elaboração da conta e a expedição do ofício precatório. 

2. No que concerne à correção monetária, verifica-se que a União Federal depositou a diferença em 16 de fevereiro de 

1996, com atualização de janeiro de 1991(data da conta) até junho de 1993 (data do pagamento do precatório), 

lembrando que a época vigia o artigo 100 da Constituição Federal, sem as alterações trazidas pela Emenda 

Constitucional nº 30/2000. 

3. Apelação não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.039196-9       AMS  264686 

ORIG.   :  9806088786  7ª Vara de Campinas/SP 

APTE.    :  JOFEGE - Pavimentação e Construção Ltda. 

ADVS.     :  Waldir Siqueira   e   outros 

APDA.    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS.     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS 

PESSOAS JURÍDICAS - LEI 8.200/91 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINACEIRAS 

1.A Lei nº 8.200/91, no que tange ao período-base de 1990, dispôs que, a parcela da correção monetária das 

demonstrações financeiras, correspondente à diferença verificada neste ano entre a variação do IPC e a variação do 

BTNF, poderá ser deduzida, na determinação do lucro real, em seis anos-calendário, a partir de 1993, à razão de 25% 

em 1993 e de 15% ao ano, de 1994 a 1998, quando se tratar de saldo devedor, ou computada na determinação do lucro 

real, a partir do período-base de 1993, de acordo com o critério utilizado para a determinação do lucro inflacionário 

realizado, quando se tratar de saldo credor. 

2.A verba honorária deve respeitar o disposto no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

3.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  28 de agosto de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.003130-1       AMS  283499 

ORIG.   :  12ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -   

CRMV/SP 

ADVS     :  Marcos Antônio Alves   e   outros 

APDOS    :  A de Lurdes Batista Guarujá - ME   e   outros 

ADV     :  Débora Brentini Rosa 

REMTE   :  Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo  -  Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - PET SHOPS -OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO 

E DE MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO COMO ASSISTENTE TÉCNICO - NÃO EXISTÊNCIA 

1.A legislação processual civil determina que o Recurso Adesivo submete-se às mesmas regras de preparo dos demais 

recursos.  Não havendo recolhimento do preparo, impõe-se o reconhecimento da deserção. 

2.Na medida em que os impetrantes trouxeram à baila diversos atos ditos ilegais praticados pela autoridade coatora, não 

pode prosperar a alegação de que se trata de um Mandado de Segurança preventivo.  Conhece-se como se da 

modalidade repressiva. 

3.As empresas impetrantes, a cujo mérito se adentrou, comprovaram com documentos hábeis que o seu objeto social é 

ligado ao comércio de produtos animais. 

4.Não estão obrigadas a manter registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária as empresas que não têm 

por atividade básica a medicina veterinária. 

5.A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou 

função específica da medicina veterinária.  Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária para o necessário 

controle de zoonoses, não se justificando a obrigatoriedade de inscrição no CRMV/SP ou de manutenção de médico 

veterinário. 

6.Recurso adesivo não conhecido, apelação não provida e remessa oficial parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo, negar provimento à 

apelação e conceder parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  23 de outubro de 2008 - [data do julgamento]. 

  

PROC.   :  2004.61.00.006559-1        AC 1170184 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NOE ARAUJO ADVOCACIA 

ADV     :  MATEUS CASSOLI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   OBSCURIDADE   -   

INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão ou obscuridade no decisum, uma vez que este decidiu pela legalidade da revogação da isenção da 

COFINS por lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que acompanhou o entendimento do egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.015520-8       AMS  273054 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ADVOCACIA MUZZI 

ADV     :  ENRICO FRANCAVILLA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria nos estritos 

termos do pedido inicial, assinalando que a Súmula nº 276 do Superior Tribunal de Justiça não se aplica ao presente 

caso, posto esta se refere ao período anterior à Lei nº 9.430/96. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.018369-1        AC 1356194 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSMAR BENEDITO FERNANDES 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA -ÔNUS  

DO  EMPREGADOR   -   ISENÇÃO - INEXISTÊNCIA 

1.As normas tributárias relativas à tributação das pessoas jurídicas não se confundem com as relativas às pessoas físicas, 

bem como o tributo recolhido por uma das pessoas não aproveitada a outra. 

2.Os benefícios cujo ônus é exclusivo do empregador, assinalo que sob a égide da Lei n.º 7.713/88 pagavam imposto de 

renda e com o advento do artigo 33 da Lei 9.250/95 continuam a ser tributados. 

3.Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.019104-3       AMS  277974 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GLYCON GARCIA JUNIOR 

ADV     :  BENVINDA BELEM LOPES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe qualquer omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria 

constante dos autos, analisando a natureza jurídica na "gratificação" e férias recebidas à luz da doutrina e jurisprudência 

vigente. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.023933-7       AMS  305437 

ORIG.   :  7ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -     

CRMV/SP 

ADVS     :  Marcos Antônio Alves   e   outros 

APDOS    :  Roberto Iamasaqui - ME   e   outros 

ADV     :  Heráclito Alves Ribeiro Júnior 
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RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO - 

INEXISTÊNCIA 

1.As empresas impetrantes comprovaram com documentos hábeis que o seu objeto social é ligado ao comércio de 

produtos animais. 

2.Não estão obrigadas a manter registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária as empresas que não têm 

por atividade básica a medicina veterinária. 

3.Remessa oficial tida por ocorrida e apelação não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  16 de outubro de 2008 - {data do julgamento]. 

  

PROC.   :  2004.61.00.027596-2     REOMS  304722 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MERRILL LYNCH REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - Com o cancelamento das inscrições em dívida ativa nº 80.2.04.038829-56 e 80.2.04.038830-90 fato afirmado pela 

União, restou configurado o direito à expedição de certidão negativa de débito, haja vista o preenchimento dos 

requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.030539-5     REOMS  295328 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ITAU CORRETORA DE VALORES S/A 

ADV     :  DANIELA BATISTA GUIMARAES 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - Com a revisão dos débitos pela Procuradoria da Fazenda Nacional, remanesceu apenas um, sendo que a impetrante 

efetuou o depósito do mesmo, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.030765-3  ApelReex 1348613 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARIA JOSE CAMPANELLA EUGENIO 

ADV     :  PAULO EDUARDO CAMPANELLA EUGENIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   DESAPROPRIAÇÃO   -   NATUREZA  INDENIZATÓRIA   

-   NÃO  INCIDÊNCIA 

1. O direito controvertido na ação não atingiu o piso de 60 salários, portanto a matéria não pode ser reexaminada por 

força da remessa oficial. 

2.O imóvel dos impetrantes foi desapropriado pelo Poder Público, sendo pago em contrapartida uma indenização. 

3.A indenização decorrente de desapropriação não constitui ganho de capital por parte dos expropriados, sendo apenas a 

recomposição de seu patrimônio. 

4.A Súmula 39 do extinto Tribunal Federal de Recursos afastou a incidência do imposto de  renda sobre a indenização 

decorrente de desapropriação. 
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5.Remessa oficial não conhecida e apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.033696-3       AMS  294873 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LABORATORIO EXAME EHRLICH LTDA SERVICOS DE ANALISES 

CLINICAS 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, uma vez que assinalou a legalidade da exação da COFINS nos termos da Lei nº 

10.833/2003, considerando indevida apenas a exação da COFINS nos termos do Provimento 3/94, porém os valores 

recolhidos neste período foram considerados prescritos.. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.007593-6        AC 1255270 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DFC PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessários. 

2. Deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa. 
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3.Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 6 de novembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.000303-6       AMS  275804 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALDELIZ MARCAL DE PAULA 

ADV     :  DENISE HORTENCIA BAREA 

APDO    :  Universidade Sao Francisco USF 

ADV     :  ALMIR SOUZA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - ÓBICE À REALIZAÇÃO DE MATRÍCULA - 

AUSÊNCIA DE ATO COATOR ILEGAL - REFORMA DA SENTENÇA - INEXISTÊNCIA DE ACORDO EM 

ANDAMENTO 

1. Considerando-se que a liminar concedida foi cassada pelo Juiz do Juizado Especial Cível de São Paulo em 17 de 

dezembro de 2004 e o presente writ foi protocolizado em 10 de janeiro de 2005, não há ocorrência de decadência, uma 

vez que a impetrante requereu antes dos 120 dias de prazo. 

2. A relação contratual entre as partes no ensino particular é representada pelo pagamento das mensalidades. 

Constituindo-se o contrato o vínculo estabelecido voluntariamente entre as partes. Assim uma não poderá exigir da 

outra o cumprimento do que lhe cabe sem estar em dia com suas obrigações. 

3. Entendo que o ato praticado pela autoridade coatora no sentido de indeferir a matrícula de aluno que não está quite 

com a contraprestação devida pelo serviço prestado reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames 

legais, conforme se vê no artigo 5º e 6º da Lei n.º 9.870/99.  

4. No caso em análise, a impetrante não logrando renovar sua matrícula face sua inadimplência, a eventual freqüência às 

aulas deu-se de forma imprópria, uma vez que inexiste qualquer contrato entre ela e a instituição de ensino. 

5. Desta forma, entendo que a apelante não possui direito à colação de grau nem ao diploma de conclusão do curso. 

6. Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmulas n.º 512 do Supremo Tribunal Federal e n.º 

102 do Superior Tribunal de Justiça. 

7. Apelação parcialmente provida apenas e tão somente para reconhecer a não ocorrência de decadência e, no mérito 

por força do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, denegar-lhe a segurança. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo apenas e tão somente para 

reconhecer a não ocorrência de decadência e, no mérito, por força do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, 

denegar-lhe a segurança, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.004133-5       AMS  298726 

ORIG.   :  5ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  ACE - Engenharia e Construções Ltda. 

ADV     :  João Carlos de Lima Júnior 

APDA    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO 

OCORRÊNCIA 

1 - Determina a legislação tributária que apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o 

contribuinte efetiva, incontinenti, o seu pagamento ou o deposita. 

2 - A jurisprudência majoritária firmou-se no sentido da não configuração da denúncia espontânea nas hipóteses de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

3 - O PIS e a COFINS, antes da data de vencimento, são declarados através de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais.  Dessa forma, já tendo a Fiscalização Tributária ciência da existência de débitos, não há que se 

falar em denúncia propriamente dita, mas sim apenas em atraso no recolhimento do PIS e da COFINS. Desnecessária se 

torna a instauração de procedimento administrativo na medida em que o fisco já tomou ciência do débito por meio da 

declaração efetuada. 

4 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  30 de outubro de 2008 - [data do julgamento] 

  

PROC.   :  2005.61.00.006952-7        AC 1315401 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RUI SOARES DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCIA AURELIA SERRANO DO AMARAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria constante dos 

autos, julgando o feito nos estritos termos do pedido inicial e das provas carreadas aos autos. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.016046-4       AMS  289831 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXANDRE BONFIM DE AZEVEDO 

ADV     :  RODRIGO ANTONIO DIAS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -   OMISSÃO   -OBSCURIDADE   -   

INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão ou obscuridade se o acórdão, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente a matéria, 

assinalando que as verbas pelo impetrante pela rescisão do contrato de alta direção que mantinha com a TELESP 

possuem natureza civil, fato que determina a incidência da exação do imposto de renda sobre a mesma. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.002465-5        AC 1296598 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COOPERATIVA REGIONAL AGRO PECUARIA CAMPINAS 

ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COOPERATIVAS. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. ARTIGO 168, INCISO I, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

1.Deve-se observar a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

2.Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.16.000867-0        AC 1331873 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  MANOEL FERNANDO CAMARGO RIBEIRO 

ADV     :  LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989.  LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM".  INADMITIDA 

A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BACEN E À UNIÃO FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 

ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 - Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade passiva rejeitadas, bem como o pedido de 

denunciação da lide ao Banco Central do Brasil e à União Federal. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.60.00.000016-5     REOMS  304480 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES 

ADV     :  ALEX MOREIRA DE FREITAS 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 
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1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - Os únicos débitos que impediriam a expedição da certidão conjunta positiva de débitos, com efeito negativa, 

pertencem ao estabelecimento matriz da empresa, todavia a certidão foi requerida pela filial, que possuI CNPJ diferente. 

3 - Os débitos fiscais que constam do banco de dados da Receita Federal, encontra-se com a exigibilidade suspensa, 

conforme demonstrou a impetrante. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.002149-3       AMS  297477 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  MUNICIPIO DE MARAPOAMA 

ADV     :  JOSE OSMAR OIOLI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO - INEXIGÊNCIA  

1.O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por drogarias e 

farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de medicamento. 

2.O Decreto 793, que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74, determina que os hospitais possuam 

farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos. 

3.A exigência contida no decreto extrapolou o comando legal. 

4.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorridas, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.002412-3       AMS  288086 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CARLOS LOZANO e outro 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   CONTRADIÇÃO   -   

OBSCURIDADE   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão, contrariedade ou omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a 

matéria constante dos autos, julgando o feito nos estritos termos do pedido inicial e das provas carreadas aos autos. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.014403-7        AC 1292970 

ORIG.   :  11ª Vara de São Paulo/SP 

APTES    :  Progresso S/A - Corretora de Câmbio e Títulos (liquidação extrajudicial)    

e  outros 

ADV     :  José Eduardo Victoria 

APDA    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - DECRETO-LEI nº 2.288/86 - PRESCRIÇÃO - 

ARTIGO 739 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

1 - Antes da reforma processual promovida pela Lei nº 11.232/05, a satisfação do direito reconhecido pela ação de 

conhecimento instrumentalizava-se por intermédio da ação de execução, instituto autônomo subordinado ao prazo 

prescricional da ação originária. 

2 - Transcorrido o prazo de cinco anos da data do trânsito em julgado até a propositura da execução, caracterizada está a 

prescrição. 

3 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  9 de outubro de 2008 - [data do julgamento]. 
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PROC.   :  2006.61.00.022517-7     REOMS  301633 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SEGVEL COML/ LTDA 

ADV     :  CLAUDIA ANTUNES MORAIS 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - O pedido de revisão dos débitos, visando demonstrar o pagamento dos créditos tributários que ensejaram a recusa da 

certidão, fato confirmado pela União, restou configurado o direito à expedição de certidão negativa de débito, haja vista 

o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Agravo retido não conhecido e remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.024913-3       AMS  303830 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ERLINDO ALVES GUIMARAES 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   CONTRADIÇÃO   -   

OBSCURIDADE   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão, contrariedade ou omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a 

matéria constante dos autos, julgando o feito nos estritos termos do pedido inicial e das provas carreadas aos autos. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.025016-0     REOMS  300523 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PHILOS COML/ LTDA 

ADV     :  ANA AMÉLIA DE CAMPOS 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - Com o cancelamento das inscrições em dívida ativa nº 80.6.05.014348-41 e 80.7.05.004386-03 fato afirmado pela 

União, restou configurado o direito à expedição de certidão negativa de débito, haja vista o preenchimento dos 

requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.03.003803-3       AMS  292037 

ORIG.   :  1ª Vara de São José dos Campos/SP 

APTE.    :  ACSO - Assessoria e Consultoria em Saúde Ocupacional Ltda. 

ADV.     :  Sandro Bonocchi 

APDA.    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS.     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - LEI nº 10.833/2003 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO - CSLL E CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - RETENÇÃO NA 

FONTE - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - DISTINÇÃO DA ATIVIDADE DAS ENTIDADES 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EXTENSÃO DO BENEFÍCIO - NÃO CABIMENTO 

1.A Lei nº 10.833/2003 alterou a forma de recolhimento das contribuições sociais.  O artigo 30 prevê que os 

pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços 

das quais elenca estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e 

da contribuição para o PIS/PASEP. 
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2. O artigo 10 estabelece que permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, não se lhes aplicando as 

disposições dos artigos 1º a 8º, entre outras as pessoas jurídicas elencadas pela lei. 

3.A COFINS, como modalidade de contribuição social, outorgou isenção através da LC nº 70/91.  No entanto, não se 

trata de matéria submetida à reserva constitucional.  Observa-se a possibilidade de utilização da Lei nº 9.430/96 para 

revogar a isenção concedida. 

4.Prescrição qüinqüenal nos termos do artigo 168 do CTN. 

5.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  9 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.05.006865-1       AMS  305531 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  FERNANDO JORGE KALLEDER 

ADV     :  MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   CONTRADIÇÃO   -   

INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe contradição ou omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria, 

nos estritos termos do pedido constante na peça vestibular.. 

2.Há de se destacar que nos presentes embargos, na melhor das hipóteses, haveria intenção da embargante de apenas 

prequestionar os citados dispositivo legais, a fim de lhe abrir a via especial ou extraordinária. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.05.014910-9       REO 1258815 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  JOSE UMBERTO SVERZUT 

ADV     :  JOAO ANTONIO FACCIOLI 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   CONTRADIÇÃO   -   

OBSCURIDADE   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão, contrariedade ou omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a 

matéria constante dos autos, julgando o feito nos estritos termos do pedido inicial e das provas carreadas aos autos. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.10.002118-1       AMS  293483 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  JULIANA MASTROBUONO BROK 

ADV     :  TATIANA REBECCHI 

APDO    :  Universidade Paulista UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - ÓBICE À REALIZAÇÃO DE MATRÍCULA - 

AUSÊNCIA DE ATO COATOR ILEGAL - REFORMA DA SENTENÇA - INEXISTÊNCIA DE ACORDO EM 

ANDAMENTO 

1. O ato praticado pela autoridade coatora no sentido de indeferir a renovação de matrícula por inadimplência coaduna-

se com a Lei n.º 9.870/99, artigos 5.º e 6.º. 

2. Inexistência de acordo de negociação da dívida em andamento. 

3. Não tendo a impetrante logrado efetuar sua matrícula desde 2003, a lei não lhe concede os benefícios exclusivos de 

aluno matriculado em instituição particular. 

4. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.10.002896-5       AMS  293608 
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ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ONCO CLINICAS ESPECIALIZADAS S/C LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, uma vez que assinalou a legalidade da exação da COFINS nos termos da Lei nº 

10.833/2003, o decisum em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual aderiu ao atual 

entendimento do egrégio Supremo Tribunal Federal pela possibilidade da revogação da isenção da COFINS concedida 

pela Lei Complementar nº 70/91 pela Lei nº 9.430/96 (lei ordinária). 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.032909-9        AI  296847 

ORIG.   :  9000386756  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PAULO ROBERTO BRASILIO SILVEIRA 

ADV     :  ORLANDO MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.035372-7 - AI  297744 

ORIG.   :  9500294060  21ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CARGILL AGRICOLA S/A e outros 

ADV     :  ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - DEPÓSITO JUDICIAL -

DIREITO/FACULDADE DA AUTORA - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS PELA AUTORA - 

POSSIBILIDADE. 

1 - O depósito judicial, efetuado na integralidade, nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, é 

direito e faculdade do contribuinte. 

2 - O levantamento deve mesmo ser garantido ao contribuinte, parcialmente vencedor na demanda, segundo a sua 

planilha de cálculos e por sua conta e risco, sendo evidente que deve ser ressalvada à Fazenda Pública a exigência das 

eventuais diferenças. valores depositados. 

3 - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061009-8        AI  302366 

ORIG.   :  9200581404  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  GILBERTO GONCALVES e outros 

ADV     :  MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo de instrumento não provido.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086075-3        AI  309200 

ORIG.   :  200461820566750  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  NC COML/ EXPORTADORA S/A e outro 

ADV     :  DECIO RAMOS PORCHAT DE ASSIS 

PARTE R :  NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO - DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA - INEXISTÊNCIA - 

RESPONSABILIDADE PESSOAL - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - DESCABIMENTO. 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica. 

2  Respeitadas as divergências na interpretação do artigo 135, do Código Tributário Nacional, a expressão "ato 

praticado com infração da lei" não abrange, pura e simplesmente, a simples omissão no pagamento do tributo. No 

entanto, fazemos valer as palavras de HUGO DE BRITO MACHADO, para quem "os atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos, aos quais se reporta o artigo 135, III, do CTN, são aqueles atos 

em virtude dos quais a pessoa jurídica tornou-se insolvente"(Curso de Direito Tributário, 12.ª edição, Editora 

Malheiros, p.113).  

3 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada. 

4  Muito embora a empresa não tenha sido localizada para efeito da citação do processo executivo, no endereço 

constante na Junta Comercial, após a citação dos sócios, a pessoa jurídica apresentou exceção de pré-executividade na 

qual alegou pagamento do crédito, e informou endereço diverso daquele no qual foi procurada (fls. 49/76). Revela-se 

prematuro, portanto, o redirecionamento da execução, posto ainda que não restou comprovado, nestes autos, pela União 

Federal, que a pessoa jurídica não dispõe de bens suficientes para garantir a execução fiscal, vale dizer, a comprovação 

da realização de diligências perante o banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, TELEFÔNICA, RECEITA 

FEDERAL, etc. 

5  Também, incabível o acolhimento da responsabilidade solidária prevista na Lei n° 8.620/93, posto que essa alcança 

tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias. A presente execução fiscal exige débitos 

referentes à COFINS, que, embora destinada à Seguridade Social, é arrecadada e exigida pela Secretaria da Receita 

Federal. Precedentes desta Corte. 

6 - Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 
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São Paulo, 9 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.092708-2        AI  313743 

ORIG.   :  0007493428  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EMBALAGENS AMERICANA S/A 

ADV     :  LIVIO DE VIVO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Cabimento de honorários advocatícios, precedentes desta corte. 

4. Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.095342-1        AI  315674 

ORIG.   :  8700176940  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MMK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS 

PARTE A :  MMK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA filial 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  
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2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099576-2        AI  318603 

ORIG.   :  0700003510  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP                 0700069419  A 

Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  ANTENAS THEVEAR LTDA 

ADV     :  RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA "ON LINE" - NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO 

1  A penhora é ato expropriatório de execução forçada e tem como finalidade precípua à satisfação do direito do 

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre 

o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo menos gravoso ao devedor.  

2  Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve 

ser efetuada em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACENJUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis. 

3  Analisando os documentos trazidos aos autos, não verifico a caracterização da excepcionalidade da medida, uma 

vez que houve manifestação da executada, ora agravante, com oferecimento de bens de sua propriedade à penhora (fls. 

104/128), aparentemente livres e desembaraçados de quaisquer ônus, sendo ainda possível o pedido de reforço da 

penhora, bem como a penhora sobre o faturamento da empresa. 

4  Ademais, não há como aferir, neste momento processual, se os bens oferecidos são de difícil alienação, 

considerando que a exeqüente requereu a penhora de ativos financeiros antes de qualquer tentativa de hasta pública. 

5  Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.103731-0        AI  321640 

ORIG.   :  0200000016  1 Vr CORDEIRÓPOLIS/SP 

AGRTE   :  ANHANGÜERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADV     :  ANDREZZA HELEODORO COLI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CERÂMICA IBICOR LTDA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIRÓPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA "ON LINE" - NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO. 

1  A penhora é ato expropriatório de execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do 

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre 

o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo menos gravoso ao devedor.  

2  Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD -, deve 

ser efetuada em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACENJUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis, restando infrutíferas tais tentativas. 

3  No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação do bloqueio e da penhora 

"on line" de recursos financeiros da executada com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

4  Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103733-3        AI  321642 

ORIG.   :  0200000016  1 Vr CORDEIRÓPOLIS/SP 

AGRTE   :  LOURIVAL MINGANTI 

ADV     :  ANDREZZA HELEODORO COLI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CERÂMICA IBICOR LTDA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIRÓPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA "ON LINE" - NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO. 

1  A penhora é ato expropriatório de execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do 

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre 

o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo menos gravoso ao devedor.  
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2  Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD -, deve 

ser efetuada em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACENJUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis, restando infrutíferas tais tentativas. 

3  No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação do bloqueio e da penhora 

"on line" de recursos financeiros do executado com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

4  Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103734-5        AI  321643 

ORIG.   :  0200000016  1 Vr CORDEIRÓPOLIS/SP 

AGRTE   :  ELIAS ABRAHÃO SAAD 

ADV     :  MÁRCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CERÂMICA IBICOR LTDA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIRÓPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA "ON LINE" - NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO. 

1  A penhora é ato expropriatório de execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do 

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre 

o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo menos gravoso ao devedor.  

2  Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD -, deve 

ser efetuada em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACENJUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis, restando infrutíferas tais tentativas. 

3  No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação do bloqueio e da penhora 

"on line" de recursos financeiros do executado com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

4  Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.103735-7        AI  321644 

ORIG.   :  0200000016  1 Vr CORDEIRÓPOLIS/SP 

AGRTE   :  CERÂMICA IBICOR LTDA 

ADV     :  MÁRCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIRÓPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA "ON LINE" - NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO. 

1  A penhora é ato expropriatório de execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do 

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre 

o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo menos gravoso ao devedor.  

2  Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD -, deve 

ser efetuada em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACENJUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis, restando infrutíferas tais tentativas. 

3  No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação do bloqueio e da penhora 

"on line" de recursos financeiros da executada com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

4  Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.003878-3       AMS  301697 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOAO ROBERTO BALAN BARBOSA 

ADV     :  HEITOR VITOR FRALINO SICA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OBSCURIDADE   -   INEXISTÊNCIA   -   

REJEITADO 

1.Não existe qualquer obscuridade no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria 

constante dos autos, analisando a natureza jurídica das férias vencidas e proporcionais, fundamentando a questão da 

exação do imposto de renda sobre cada verba. 
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2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.013025-0        AC 1345349 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIANA ROSA GONZALEZ DEZEDE 

ADV     :  KELLEN REGINA DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Os honorários advocatícios  devem remunerar condignamente os trabalhos do patrono, atendidos o grau de zelo do 

profissional, o lugar de prestação dos serviços, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e 

o tempo exigido para o seu serviço. 

2 - Acolho em parte o pedido de aumento da verba honorária, fixando-a em R$ 7.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º,  

do Código de Processo Civil. 

3 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.022910-2       AMS  306979 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RICARDO MONTEIRO DE MELO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   -   PROGRAMA DE DEMISSÃO 

VOLUNTÁRIA   -   NATUREZA  INDENIZATÓRIA   -   NÃO  INCIDÊNCIA 

1.Agravo retido não conhecido, posto que a União Federal não renovou o fundamento do mesmo nas suas razões de 

apelação. 
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2.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

3.No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 

215. 

4.As verbas indenizatórias recebidas em plano de demissão voluntária não constituem disponibilidade econômica de 

renda, porquanto representam tão-somente o ressarcimento ou indenização de uma situação não fruída. 

5.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas e o respectivo adicional de 1/3. 

6.Agravo retido não conhecido, apelação provida e remessa oficial, tida por ocorrida não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à apelação e negar 

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto e relatório que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.024488-7       AMS  307258 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANGELO DE ALMEIDA 

ADV     :  HEITOR VITOR FRALINO SICA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ANELY MARQUEZANI PEREIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -   OMISSÃO   -   CONTRADIÇÃO   -   

OBSCURIDADE   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe qualquer hipótese as omissões, contradições e obscuridades apontadas pelo embargante impetrante, uma 

vez que o decisum solucionou a questão de acordo com os apelos apresentados e a jurisprudência sobre a matéria, 

reexaminando a questão das indenizações especiais por força do apelo do contribuinte, pois a sentença não havia 

afastado a exação do imposto de renda sobre tais verbas, sendo examinado a questão da incidência do imposto de renda 

sobre as férias proporcionais por força da apelação e remessa oficial. 

2.Em relação aos embargos de declaração estatais, assevero que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria 

constante dos autos, analisando a natureza jurídica na "gratificação" recebida à luz da doutrina e jurisprudência vigente. 

3..Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.00.033380-0     REOMS  306914 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SK SOM LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S/S LTDA 

ADV     :  MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - Com o cancelamento das inscrições em dívida ativa, fato afirmado pela União, restou configurado o direito à 

expedição de certidão negativa de débito, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do 

CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.003882-9        AC 1325172 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  GIOVANA MARIA GIROL 

ADV     :  CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91.  LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. 

1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados dos meses  de maio e junho de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento 

Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 
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3 - O débito judicial deve ser atualizado, desde o inadimplemento, com a aplicação da correção monetária de forma a 

assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma 

estabelecida pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais 

disposições em contrário.  

4 - Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data 

do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 

5 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados os artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam que os 

mesmos são devidos desde a citação,  e fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de mora nos 

impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

6 - Verba honorária fixada em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma 

da lei. 

7 - Apelação da autora provida. Apelação da CEF não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora e negar provimento à apelação da 

CEF, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.001013-5        AC 1306794 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  SHIZUKO FUNAI (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  SALIM MARGI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91.  LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM".  MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1 - Preliminares rejeitadas. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 
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5 - Atualização monetária das diferenças apuradas, nos termos da Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, 

revogou a Resolução n.º 241/2001 e demais disposições em contrário.  

6 - Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas, dar parcial provimento à apelação e 

negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.12.005732-0        AC 1308011 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  TALITA BATTISTELLA 

ADV     :  NATALIA SILVA BRUNHOLI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER E VERÃO - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra pacificada no sentido de que, iniciado o período de 

remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere 

o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas 

ou renovadas na primeira quinzena do mês.   

2 - Compulsando os autos, verifico que a data-base da conta-poupança nº 34807-9 encontra-se na segunda quinzena do 

mês, razão pela qual não faz jus à diferença vindicada. 

3 - Em face da sucumbência recíproca, fixo a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 21, 

caput, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

4 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.27.000673-0        AC 1333186 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  SIDNEI ELIAS MANTOVANI 

ADV     :  JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 410/3958 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91.  LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM".   

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

3 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.27.001488-0        AC 1342573 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  ADEMAR CALIO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ODAIR BONTURI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989.  PLANO BRESSER. PLANO COLLOR. LEI 8088/90. 

PRELIMINAR REJEITADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL.  

1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 

2 - O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

3- O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência.  

4- O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

5 - O montante das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente nos termos preconizados Resolução 561, de 02 

de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal, a partir do vencimento de cada prestação.  
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6- Os juros remuneratórios capitalizáveis de 0,5% ao mês são cabíveis a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento 

7- Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% do valor da condenação. 

8-  Apelação da ré não provida e apelação do autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré e dar parcial provimento à 

apelação do autor, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005886-2        AI  326734 

ORIG.   :  200003990032083  3ª Vara de Franca/SP 

AGRTE   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

AGRDOS   :  Calçados Amadini Ltda.   e   outros 

ADV     :  Eliane Regina Dandaro 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 3ª Vara de Franca - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - 

POSSIBILIDADE 

1 - A respectiva execução busca o recebimento de verba honorária referente a créditos tributários a favor do Instituto 

Nacional do Seguro Social  INSS, decorrente da sucumbência da autora em sede de ação ordinária na qual se discutia 

salário-educação. 

2 - Esgotadas as diligências para localização dos bens da empresa executada, restando todas infrutíferas, é de rigor a 

inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da execução. 

3  O redirecionamento da execução não se dá, no caso dos autos, com base no artigo 135 do CTN ou no artigo 13 da 

Lei nº 8.620/1993, pois se executam honorários fixados e não crédito tributário ou contribuição previdenciária. 

4  Na hipótese, a inclusão dos sócios decorre da aplicação do artigo 50 do Código Civil, segundo o qual é possível a 

desconsideração da pessoa jurídica. 

5 - A cessação das atividades empresariais sem que a sociedade tenha cumprido as obrigações configura a referida 

confusão patrimonial, visto que a personalidade jurídica não constitui um direito absoluto. Precedentes: STJ, Ag Rg no 

Resp 798.095/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ de 1º/8/2006; TRF Segunda Região, AG 

200602010074312/RJ, Terceira Turma Especializada, DJU de 2/10/2007, Relator Desembargador Federal José Neiva; 

TRF Quinta Região, AG 200705000473506/AL, Segunda Turma, DJ de 29/11/2007, Relator Luiz Alberto Gurgel de 

Faria. 

6 - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 
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São Paulo,  9 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011666-7        AI  330825 

ORIG.   :  200061020126750  9 Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LIMA E FIRMINO S/C LTDA e outro 

ADV     :  GABRIELA SIMONE PIRES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRÃO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA "ON LINE" -  

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN - POSSIBILIDADE. 

1. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11 da lei 

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada 

caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e 

circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

3. Compulsando os autos, verifica-se que, não obstante a citação válida, não houve pagamento ou nomeação de bens à 

penhora. 

4. Ademais, há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pelos devedores, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora.  

5. Sendo assim, entendo ser cabível, neste caso, excepcionalmente, a expedição de ofício ao BACENJUD apenas para 

requisitar informações a respeito da existência de ativos financeiros em nome dos executados, dando, assim, 

continuidade à execução, devendo o M.M. Juízo a quo decidir, após a vinda das informações, a respeito da conveniência 

de eventual penhora sobre os numerários encontrados.  

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013441-4        AI  331890 

ORIG.   :  200561260019561  2ª Vara de Santo André/SP 

AGRTE   :  Instaldenki Instalações Industriais Ltda. 

ADV     :  João Batista Tamassia Santos 

AGRDA   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André - 26ª SSJ/SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 
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E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA ON LINE - NÃO ESGOTAMENTO DOS 

MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE 

1 - A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do 

credor.  É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2 - Atenda-se aqui o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo menos 

gravoso ao devedor. 

3 - Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos ofícios encaminhados às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve ser utilizado em 

situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário.  O sistema do BACEN-JUD deve 

ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização de bens penhoráveis. 

4 - O pedido de expedição de ofício ao Banco Central baseia-se no fato de que restaram negativos os leilões dos bem 

penhorados. 

5 - O exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance tendentes à persecução de haveres titularizados 

pelo devedor que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora. 

6 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  16 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.016484-4        AI  334166 

ORIG.   :  200561820515023  10F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EVERALDO DIAS DO VALE 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA "ON LINE" - EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO AO BACEN - POSSIBILIDADE 

1. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11 da lei 

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada 

caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e 

circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

3. Compulsando os autos, verifica-se que a citação do executado, bem como a tentativa de penhora de bens restaram 

infrutíferas. 
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4. Outrossim, há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora.  

5. Desse modo, entendo ser cabível, neste caso, excepcionalmente, a expedição de ofício ao BACENJUD apenas para 

requisitar informações a respeito da existência de ativos financeiros em nome do executado, dando, assim, continuidade 

à execução, devendo o M.M. Juízo a quo decidir, após a vinda das informações, a respeito da conveniência de eventual 

penhora sobre os numerários eventualmente encontrados.  

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018228-7        AI  335214 

ORIG.   :  9000381169  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HUTCHINSON CESTARI S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. Ressalta-se que os cálculos da Contadoria Judicial não incluíram juros no período compreendido entre a data da conta 

homologada e a data da expedição do precatório, não os acrescentando, também, após a expedição do precatório, de 

modo que reconhecido o pagamento tempestivo nos termos fixados constitucionalmente. 

2. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

3. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

4. Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019588-9        AI  336302 
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ORIG.   :  199961820556047  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CONSTRUCAD INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

PARTE R :  HUMBERTO LUIZ REIS COSTA NETO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRAZO QÜINQÜENAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA.  

1  As contribuições em tela, em face de sua natureza tributária, sempre estiveram sujeitas aos prazos de decadência e 

prescrição qüinqüenais previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, norma recepcionada pela atual CF/1988, com natureza 

de lei complementar, não podendo ser alteradas mediante lei ordinária como ocorreu com os art. 45 e 46 da  Lei nº 

8.212/91. 

2 - Caracteriza a chamada prescrição intercorrente se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por período 

superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo. Precedente do STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª 

Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 

3 - Não ocorrência da prescrição intercorrente porquanto a União Federal não se manteve inerte no decorrer de todo 

processo, empreendendo sempre as diligências cabíveis na condução do mesmo para a satisfação da dívida. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021528-1        AI  337913 

ORIG.   :  0200000235  A Vara de Barueri/SP 

AGRTE   :  Lage & Magy Comunicação Ltda. 

ADV     :  Andréa Karina Guirelli Lombardi 

AGRDA   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

ORIGEM  :  Juízo de Direito do SAF de Barueri - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO 

1 - Exceção de pré-executividade é defesa admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial e tem 

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 

2 - É possível a argüição de prescrição em sede de exceção de pré-executividade, conquanto não haja necessidade de 

dilação probatória. 
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3 - Na hipótese a ação fiscal foi ajuizada em 15/1/2002, executando-se valores referentes a tributo cujo lançamento dá-

se por homologação, via DCTF, declarado e não pago. 

4 - O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804.323/RS).  Ocorre que no caso não há a informação da data da entrega da DCTF, 

dado que também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos 

vencimentos dos créditos tributários (STJ, REsp 883.046/RS). 

5 - O vencimento do tributo (COFINS - inscrição 80601018427-99) ocorreu em 10/1/1996. A partir da data do 

vencimento a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar a execução ativa para 

sua cobrança. 

6 - Verifica-se que entre a data do vencimento do crédito (10/1/1996) até o ajuizamento da execução (15/1/2002), já 

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários em cobro estão prescritos.  O prazo prescricional 

inicia-se na data da constituição definitiva do crédito tributário, que para os tributos sujeitos à homologação se dá com a 

entrega da DCTF, como o caso dos autos. 

7 - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  30 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025729-9        AI  340772 

ORIG.   :  9805367282  1ªF Vara de São Paulo/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

AGRDO   :  Ariovaldo Morigge 

ADV     :  Ildefonso de Araújo 

AGRDA   :  América Informática Eletrônica Ltda. 

PARTE 'R' :  Antônio Moreira da Silva Andrade   e   outro 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - ARTIGO 13 DA LEI nº 8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - SEGURIDADE SOCIAL - RECURSO NÃO PROVIDO 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal, quando a executada foi dissolvida 

irregularmente. 

2 - A falência não constitui modo de dissolução irregular de empresa, visto que tem previsão legal. 

3 - Primeiramente, é necessário verificar a existência de bens penhoráveis em nome da falência, bem como aguardar a 

apuração da força da massa falida. 

4 - A referida responsabilidade solidária prevista da Lei nº 8.620/93 alcança tão somente as contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias que, não obstante sejam destinadas à Seguridade Social, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, o que não é o caso da presente execução fiscal que exige 

débitos referentes a contribuição social que, embora destinada à Seguridade Social, é arrecadada e exigida pela 

Secretaria da Receita Federal.  Precedentes desta Corte. 
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5 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  16 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028722-0        AI  342965 

ORIG.   :  9106781551  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IRENE UTRILLA PINHEIRO 

ADV     :  DERCI MARIA BRITTO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029041-2        AI  343313 

ORIG.   :  9400000641  A Vr AMERICANA/SP 9400075077  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DOLCEZZA LINGERIE IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     :  JOSÉ ANTONIO FRANZIN 

PARTE R :  CRISTINA BERTONCELLO e outros 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO - HONORÁRIOS - CABIMENTO.  

1 - A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve a União arcar com os ônus da sucumbência. 

2 - A jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça é unânime no sentido de que a Fazenda deve ressarcir 

as despesas feitas pela parte contrária em conseqüência do acolhimento da exceção de pré-executividade. 

3 - Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029162-3        AI  343250 

ORIG.   :  200661050091156  5ª Vara de Campinas/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado    de 

São Paulo - CREAA/SP 

ADV     :  Rafael Augusto Thomaz de Moraes 

AGRDO   :  Hamilton Hideki Miyazawa 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO - RECURSO 

CABÍVEL - VALOR DE ALÇADA - ARTIGO 34 DA LEI nº 6.830/80 - APELAÇÃO - AGRAVO PROVIDO 

1 - O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo 

Civil.  A intenção do legislador ao editar a LEF foi impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

2 - Considerando que, à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o montante 

de R$ 301,60 pela relação 283,43 UFIR x R$ 1,0641 e que a execução proposta cobra valor de R$ 486,79 sem 

considerar juros mensais como previsto no § 1º do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, verifica-se ultrapassado o valor de 

alçada imposto pela lei, sendo cabível o recurso de apelação. 

3 - Ainda que se considere a atualização dos R$ 301,60 aplicando-se a Tabela de Atualização Monetária do Conselho de 

Justiça Federal, alcançaríamos o valor de R$ 490,55 - ainda inferior ao valor da CDA de R$ 486,79 acrescido dos juros 

mensais até a data da propositura da ação no valor de R$ 598,75. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  16 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.029176-3        AI  343264 

ORIG.   :  200661050091790  5ª Vara de Campinas/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado    de 

São Paulo - CREAA/SP 

ADV     :  Rafael Augusto Thomaz de Moraes 

AGRDO   :  Cláudio Renato Thomas de Almeida 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO - RECURSO 

CABÍVEL - VALOR DE ALÇADA - ARTIGO 34 DA LEI nº 6.830/80 - APELAÇÃO - AGRAVO PROVIDO 

1 - O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo 

Civil. A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem 

valores reduzidos para a segunda instância. 

2 - Considerando que, à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o montante 

de R$ 301,60 pela relação 283,43 UFIR x R$ 1,0641 e que a execução proposta cobra valor de R$ 486,79 sem 

considerar juros mensais como previsto no § 1º do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, verifica-se ultrapassado o valor de 

alçada imposto pela lei, sendo cabível o recurso. 

3 - Ainda que se considere a atualização dos R$ 301,60 aplicando-se a Tabela de Atualização Monetária do Conselho de 

Justiça Federal, alcançaríamos o valor de R$ 490,55 - ainda inferior ao valor da CDA de R$ 486,79 acrescido dos juros 

mensais até a data da propositura da ação no valor de R$ 598,75. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  23 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029198-2        AI  343278 

ORIG.   :  200661050093566  5ª Vara de Campinas/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado    de 

São Paulo - CREAA/SP 

ADV     :  Rafael Augusto Thomaz de Moraes 

AGRDO   :  Mauro Marcondes Machado Filho 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO - RECURSO 

CABÍVEL - VALOR DE ALÇADA - ARTIGO 34 DA LEI nº 6.830/80 - APELAÇÃO - AGRAVO PROVIDO 

1 - O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo 

Civil.  A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem 

valores reduzidos para a segunda instância. 

2 - Considerando que, à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o montante 

de R$ 301,60 pela relação 283,43 UFIR x R$ 1,0641 e que a execução proposta cobra valor de R$ 486,79 sem 
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considerar juros mensais como previsto no § 1º do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, verifica-se ultrapassado o valor de 

alçada imposto pela lei, sendo cabível o recurso de apelação. 

3 - Ainda que se considere a atualização dos R$ 301,60 aplicando-se a Tabela de Atualização Monetária do Conselho de 

Justiça Federal, alcançaríamos o valor de R$ 490,55 - ainda inferior do valor da CDA de R$ 486,79 acrescido dos juros 

mensais até a data da propositura da ação no valor de R$ 598,75. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que integram 

o julgado. 

São Paulo,  16 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029220-2        AI  343300 

ORIG.   :  200561050070471  5ª Vara de Campinas/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado    de 

São Paulo - CREAA/SP 

ADV     :  Rafael Augusto Thomaz de Moraes 

AGRDO   :  Marcelo Batista de Sousa 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO - RECURSO 

CABÍVEL - VALOR DE ALÇADA - ARTIGO 34 DA LEI nº 6.830/80 - APELAÇÃO - AGRAVO PROVIDO 

1 - O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo 

Civil.  A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem 

valores reduzidos para a segunda instância. 

2 - Considerando que, à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o montante 

de R$ 301,60 pela relação 283,43 UFIR x R$ 1,0641 e que a execução proposta cobra valor de R$ 453,60 sem 

considerar juros mensais como previsto no § 1º do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, verifica-se ultrapassado o valor de 

alçada imposto pela lei, sendo cabível o recurso de apelação. 

3 - Ainda que se considere a atualização dos R$ 301,60 aplicando-se a Tabela de Atualização Monetária do Conselho de 

Justiça Federal, alcançaríamos o valor de R$ 490,55 - ainda inferior do valor da CDA de R$ 453,60 acrescido dos juros 

mensais até a data da propositura da ação no valor de R$ 548,85. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  16 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.031297-2        AC 1324902 
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ORIG.   :  0500000458  A Vr VOTUPORANGA/SP     0500119558  A Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP 

ADV     :  EDISON MARCO CAPORALIN 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 

ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo,  6 de novembro de 2008.     (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035157-6        AC 1331530 

ORIG.   :  0500001323  1 Vr URUPES/SP     0500000305  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES 

ADV     :  LELLIS FERRAZ DE ANDRADE JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 

ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e, de ofício, determinar a correção de erro 

material, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  6 de novembro de 2008.     (data do julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 
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PROC.   :  91.03.005691-0            AMS   41085 

ORIG.   :  8902068480  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ALCIDES TELLES JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APTE    :  Instituto Brasileiro do Cafe - IBC 

ADV     :  RONALDO MARQUES DOS SANTOS 

APDO    :  SANTA CRISTINA EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO DE C TEIXEIRA DA SILVA e outro 

Agrte Reg :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Agrdo :  R. DESPACHO DE Fl. 184 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AUSENCIA DE MÁCULA OU DANO IRREPARAVEL - 

PROVIMENTO NEGADO.  

1. O provimento do agravo regimental, cinge-se as hipóteses nas quais a decisão agravada contenha mácula capaz de 

gerar dano irreparável à parte. 

2. A decisão agravada, se encontra devidamente fundamentada, não contendo qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de 

poder.  

3. Agravo regimental não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, na conformidade da 

ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.091943-4             AC  215555 

ORIG.   :  9107192045  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ATILA FERREIRA FILHO e outros 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

EMBTE :  ATILA FERREIRA FILHO e outros 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 388/389 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.038471-2            AMS  173290 

ORIG.   :  9400259379  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IMPORTADORA DE ROLAMENTOS FORONI LTDA 

ADV     :  GONTRAN PEREIRA COELHO PARENTE e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA.  EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. Indeferido o pedido de expedição de certidão de quitação de tributos federais, por parte da Receita Federal, diante da 

existência de débitos do contribuinte em tela. 

2. Conforme o requerimento de fls. 14, a certidão pedida refere-se à certidão de quitação de tributos federais, o Fisco 

não poderia expedi-la diante da existência de débitos do contribuinte em tela. 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.051528-0          REOAC  325829 

ORIG.   :  9200000134  1 Vr DRACENA/SP 

PARTE A :  BENIGNO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADV     :  JOSE VIALLE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES :  DUTRA E LORENCETTI LTDA -ME 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. 

1. A penhora recaiu em imóvel residencial pertencente ao embargante que serve como sua moradia e sua família há 

mais de 5 anos, de acordo com atestado de residência firmado pela autoridade policial local e confirmado por prova 

testemunhal. 

2. O imóvel em questão está protegido pela Lei nº 8.009/90, uma vez que comprovada sua destinação à moradia do 

executado e sua família, não podendo o mesmo sofrer constrição. 

3. Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.064539-7            AMS  174902 

ORIG.   :  9200940862  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND/ FARMACEUTICA 

ADV     :  RENATO RIBEIRO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND/ FARMACEUTICA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 265 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.002570-6             AC  355559 

ORIG.   :  9400153511  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LISELOTTE DRECKER DONAT e outro 
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ADV     :  SERGIO DONAT KONIG 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. TRANSMISSÃO DE AÇÕES. ART. 1º, INCISO IV DA LEI N.º 8.033/90. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1. Reconhecida a inconstitucionalidade do IOF sobre a transmissão de ações, previsto no inciso IV, do art. 1.º, da Lei nº 

8.033/90, pelo Órgão Especial desta Corte. 

2. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário 

Nacional, e consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma. 

3. A ação foi proposta em 29.06.1994 e o Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF's) são relativos aos 

pagamentos efetuados em 19.04.1994 (fls. 15 e 16), não se verificando a ocorrência da prescrição da ação visando à 

restituição destas parcelas.  

5. Apelação e remessa oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.091196-1          REOAC  443333 

ORIG.   :  9502052897  4 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  JOSE SILVIO TEIXEIRA DE AZEVEDO e outro 

ADV     :  WILCKENS TEIXEIRA GOES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. SAQUES EM CADERNETAS DE POUPANÇA. ART. 1º, INCISO V DA LEI N.º 

8.033/90.INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Devida a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IOF incidente sobre os saques de cadernetas de 

poupança. 

2. Inconstitucionalidade do inciso V do art. 1º da Lei 8.033/90, que instituiu a incidência do imposto nas operações de 

crédito, câmbio e seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança. Súmula nº 664 pelo E. STF.  

3. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário 

Nacional, e consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma. 

6. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.004527-9       AMS  187787 

ORIG.   :  9713023218  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 225 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.042138-1       AMS  190178 

ORIG.   :  9700299910  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CGN CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

ADV     :  FÁBIO DINIZ APPENDINO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA.  SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DE PARTE DOS DÉBITOS. INOCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM  EFEITOS DE 

NEGATIVA, ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  
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1.Restando evidenciada a existência de débitos inscritos e não pagos, de acordo com o Relatório de Apoio para Emissão 

de Certidão trazido aos autos pela impetrada, por ocasião da prestação das informações, impõe-se a não expedição de 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN.     

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.070139-0        AC  513611 

ORIG.   :  9700486168  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ETCA AUDITORES E CONSULTORES S/C 

ADV     :  CLAUDETTE VALLONE DE C SHELDON 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 353/354 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.079984-5        AC  522482 

ORIG.   :  9500347091  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  DANIEL GUEDES e outro 

ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. SAQUES EM CADERNETAS DE POUPANÇA. ART. 1º, INCISO V DA LEI N.º 

8.033/90.INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Devida a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IOF incidente sobre os saques de cadernetas de 

poupança. 

2. Inconstitucionalidade do inciso V do art. 1º da Lei 8.033/90, que instituiu a incidência do imposto nas operações de 

crédito, câmbio e seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança. Súmula nº 664 pelo E. STF.  

3. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário 

Nacional, e consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma. 

4. Devida a correção monetária mediante a aplicação do IPC de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a 

dezembro/91; a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95; e a taxa Selic, exclusivamente, a partir de janeiro/96. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.084266-0  ApelReex  526415 

ORIG.   :  9600127581  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

         E M E N T A 

I - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

II - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. DECRETOS-LEIS Nº 2.445/88 E 

2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. RECONHECIMENTO PRETORIANO (RE 148.754-2). RESOLUÇÃO Nº 

49/95 DO SENADO FEDERAL. 

III - TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO (CTN, ART. 176; LEI 8.383/91 ART. 66). AUTOLANÇAMENTO E 

AUTOCOMPENSAÇÃO (CTN, ART. 150). NORMAS INFRALEGAIS ILEGAIS (IN 67/92, ART. 4º). 

CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE. INTELIGÊNCIA DA EXPRESSÃO. 

1 - Enquanto não se tenha exaurido o lapso prescricional previsto no art. 168 do Código Tributário Nacional, novo 

alento será dado ao direito à repetição, que permanecerá acionável ainda por íntegros 5 anos. 
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2 - O Eg. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 148.754-2, rel. Min. FRANCISCO 

REZEK, entendeu serem os Decretos-lei nº 2.445/88 e 2.449/88 inconstitucionais. 

3 - O Senado Federal, cumprindo sua competência constitucional, determinou a suspensão da execução dos referidos 

decretos-leis (Resolução nº 49, de 9 de outubro de 1995). 

4 - O sujeito passivo de tributos e contribuições, na dicção do art. 66 da Lei nº 8.383/91, tem o direito de, ele mesmo, 

desencadear o procedimento de compensação. 

5 - O procedimento a ser adotado subsume-se às regras do art. 150 do CTN e caracteriza-se pela provisoriedade, 

ocorrendo a definitiva determinação do an e do quantum dos débitos e créditos envolvidos somente com a homologação 

dessa atividade pelo fisco, salvo se este decair do direito de exercer tal controle. 

6 - Em face da dicção do art. 66 da Lei nº 8.383/91, a prudência aconselha o intérprete a que não se debruce 

desnecessariamente obre pendências doutrinárias, se é perceptível ou ao menos presumível que o legislador usou o 

vocábulo espécie tão-somente a fim de que os destinatários da norma - fisco e contribuintes - tivessem consciência de 

que não podem compensar indébitos de tributos com contribuições nem vice-versa. 

7 - Não pode haver dúvida de que os conceitos de gênero, espécie e indivíduo - sem falar nos de "supergênero", 

"subespécie" e quejandos - são usualmente emprestados pelas ciências naturais a outros ramos do saber, mas em todos 

estes são recebidos como um escalonamento relativo. Desprovidos de qualquer denotação ontológica, podem ser 

utilizados na linguagem da lei com significado extradoutrinário, respeitada apenas a função classificatória que eles em 

conjunto desempenham. 

8 - Preliminar de mérito rejeitada. Apelação da União e remessa oficial não providas. Apelação da autora parcialmente 

provida.  

         A C Ó R D Ã O 

         Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição, sendo que o 

Desembargador Federal Newton de Lucca e a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o fizeram pela conclusão e, 

no mérito, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação da autora, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

         São Paulo, 23 de agosto de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.088736-9        AC  530847 

ORIG.   :  9500353369  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IVO BOERIN e outros 

ADV     :  WALDENIR FERNANDES ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. SAQUES EM CADERNETAS DE POUPANÇA. ART. 1º, INCISO V DA LEI N.º 

8.033/90.INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO.  

1. Devida a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IOF incidente sobre os saques de cadernetas de 

poupança. 

2. Inconstitucionalidade do inciso V do art. 1º da Lei 8.033/90, que instituiu a incidência do imposto nas operações de 

crédito, câmbio e seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança. Súmula nº 664 pelo E. STF.  
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3. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário 

Nacional, e consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma. 

4. Reconhecida a prescrição em relação aos autores Jaime Pujola Turrel e Josefina Paredes Vivancos de Pujola. 

5. Devida a correção monetária mediante a aplicação do IPC de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a 

dezembro/91; a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95; e a taxa Selic, exclusivamente, a partir de janeiro/96. 

5. Aplicação do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, quanto às verbas de sucumbência. 

6. Apelação e remessa oficial providas em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.090891-9        AC  532978 

ORIG.   :  9106540074  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDMAR VICENTINI e outro 

ADV     :  MARIA ANTONIETTA FORLENZA 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  EDMAR VICENTINI e outro 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 75 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração dos bancos depositários, 

na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.094991-0       AMS  195102 

ORIG.   :  9802056529  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LINE TRANSPORTES SERVICOS E EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA.  SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DE PARTE DOS DÉBITOS. INOCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM  EFEITOS DE 

NEGATIVA, ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1.Restando evidenciada a existência de débito inscrito e não pago, de acordo com o Relatório de Apoio para Emissão de 

Certidão trazido aos autos pela impetrada, por ocasião da prestação das informações, impõe-se a não expedição de 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN.     

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.115074-5       AMS  197112 

ORIG.   :  9809036795  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  REAL GRAFICA LTDA 

ADV     :  KAREN GRAZIELA PINHEIRO MARQUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

REL. P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

                                             EMENTA 

I - TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÕES DA ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE (LEIS 7.689/88, 

ART. 9o, 2a PARTE; 7.787/89, ART. 7o; 7.894/89, ART. 1o ; E 8.147/90, ART. 1o). RECONHECIMENTO 

PRETORIANO (RE 150.764 - 1 PE). RECONHECIMENTO DO SUJEITO ATIVO (DEC. 1.601/95, ART. 1o). 

II - TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO (CTN, ART. 176; LEI 8.383/91, ART. 66). AUTOLANÇAMENTO E 

AUTOCOMPENSAÇÃO (CTN, ART. 150). NORMAS INFRALEGAIS ILEGAIS (IN 67/92, ART. 4o). 

CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE. INTELIGÊNCIA DA EXPRESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO 

INDÉBITO, INAFASTABILIDADE (LEI No 6.899/81). IN 67/92, ART. 7o. ILEGALIDADE. 

III - PRESCRIÇÃO. 

1 - Principia-se a contar um novo prazo prescricional para aferir o limite temporal em que a pretensão à repetição do 

indébito permanece acionável, com fulcro no art. 174, inc. IV, do CTN, a partir do reconhecimento jurídico, 

manifestado pelo Senhor Chefe do Poder Executivo, por meio do Decreto nº 1.601, de 23 de agosto de 1.995 e da 

Medida Provisória nº 1.110, de 30 de agosto de 1.995 e suas reedições. 
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2 - É irrecusável a inconstitucionalidade da cobrança do FINSOCIAL tal como reconhecida pelo STF (RE 150.764-1 

PE) e pela própria administração pública (Dec. 1.601/95), quanto a majorações da alíquota da contribuição.  

3 - O sujeito passivo de tributos e contribuições, na dicção do art. 66 da Lei 8.383/91, tem o direito de, ele mesmo, 

desencadear o procedimento de compensação. 

4 - O procedimento a ser adotado subsume-se às regras do art. 150 do CTN e caracteriza-se pela provisoriedade, 

ocorrendo a definitiva determinação do an e do quantum dos débitos e créditos envolvidos somente com a homologação 

dessa atividade pelo fisco, salvo se este decair do direito de exercer tal controle. 

5 - Em face da dicção do art. 66 da Lei no 8.383/91, a prudência aconselha o intérprete a que não se debruce 

desnecessariamente sobre pendências doutrinárias, se é perceptível ou ao menos presumível que o legislador usou o 

vocábulo espécie tão somente a fim de que os destinatários da norma - fisco e contribuintes - tivessem consciência de 

que não podem compensar indébitos de tributos com contribuições nem vice versa. 

6 - Não pode haver dúvida de que os conceitos de gênero, espécie e indivíduo - sem falar nos de "supergênero", 

"subespécie" e quejandos - são usualmente emprestados pelas ciências naturais a outros ramos do saber, mas em todos 

estes são recebidos como um escalonamento relativo. Desprovidos de qualquer denotação ontológica, podem ser 

utilizados na linguagem da lei com significado extraordinário, respeitada apenas a função classificatória que eles em 

conjunto desempenham.  

7 - Toda e qualquer limitação em referência à aplicação de correção monetária deve ser expungida do ordenamento 

jurídico, pois, em face de longo e penoso processo inflacionário, o valor monetário das compensações, sem a devida 

correção, representaria soma desenganadamente irrisória - o que implicaria que as decisões do Judiciário jamais 

satisfizessem o direito postulado e reconhecido. 

8 - Correção monetária pelo IPC até fevereiro de 1991, de março a dezembro de 1991 pelo INPC, a partir de janeiro de 

1992 até dezembro de 1995 pela UFIR e a partir de janeiro de 1996 exclusivamente pela taxa SELIC que contém em 

sua composição, além de juros a correção monetária. 

9 - Os juros regulam-se pelo Sistema SELIC, conforme disposto no §4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95. Os juros 

compensatórios são indevidos. 

10 - Compensação do FINSOCIAL restringida com parcelas vincendas da COFINS. 

11 - Preliminar de prescrição rejeitada. 

12 - Apelação não provida e remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Eg. 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, sendo que o Des. Fed. Newton de Lucca 

e a Des. Fed. Therezinha Cazerta o fizeram pela conclusão e, no mérito, ainda por unanimidade, negou provimento à 

apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, sendo que o Des. Fed. Newton de Lucca e a Des. Therezinha 

Cazerta o fizeram em extensão diversa, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado.  

São Paulo, 14 de junho de 2000. (data do Julgamento).   

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data da assinatura do Acórdão). 

  

PROC.   :  1999.61.00.013376-8        AC  695302 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  YOUNG E RUBICAM COMUNICACOES LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

ADV     :  RENATA SOUZA ROCHA  
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADV     :  MARINEY DE BARROS GUIGUER 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO EDUCAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. ACOLHIMENTO. 

DIREITO DA PARTE DE CONHECER OS FUNDAMENTOS DO VOTO VENCIDO. PRESCRIÇÃO. 

CONTRADIÇÃO SANADA. 

1.Dentro dos limites estabelecidos no artigo 535, I e II do CPC, possível é a complementação do julgado. 

2.Considerando que não houve em nenhum momento aditamento do pedido inicial, deve ser limitada a declaração do 

direito à compensação dos valores recolhidos a maior conforme traçado pelo pedido da autora, excluindo-se o período 

anterior a 04/89 e posterior à vigência da Lei nº 9424/96 (a partir de jan/97). 

3.Em relação à contradição existente entre a ementa e a certidão de julgamento, no tocante à prescrição, merece guarida 

a construção pretoriana, no sentido de que se devesse ampliar para dez anos o prazo extintivo das pretensões repetitórias 

ou compensatórias, uma vez que a referida construção vem ganhando espaço, na direção de que, em casos de gravames 

sujeitos pela lei ao regime de lançamento por homologação, se deva considerar ocorrente o indébito tributário somente 

após a ocorrência real ou ficta de uma homologação do lançamento pela autoridade administrativa. 

4.É direito da parte conhecer os fundamentos do voto vencido, emitido na assentada de julgamento. 

5.Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo INSS e 

acolher os embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do voto do Relator, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de novembro de 2001. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.018090-4        AC  568090 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BARTOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  GENESIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO EDUCAÇÃO. LEI Nº 9.246/96. DIREITO DA PARTE DE 

CONHECER OS FUNDAMENTOS DO VOTO VENCIDO. PRESCRIÇÃO. CONTRADIÇÃO SANADA. 

1. Em relação à contradição existente entre a ementa e a certidão de julgamento, no tocante à prescrição, merece guarida 

a construção pretoriana, no sentido de que se devesse ampliar para dez anos o prazo extintivo das pretensões repetitórias 

ou compensatórias, uma vez que a referida construção vem ganhando espaço, na direção de que, em casos de gravames 

sujeitos pela lei ao regime de lançamento por homologação, se deva considerar ocorrente o indébito tributário somente 

após a ocorrência real ou ficta de uma homologação do lançamento pela autoridade administrativa. 
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2. É direito da parte conhecer os fundamentos do voto vencido, emitido na assentada de julgamento. 

3. Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração opostos pelo INSS, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de novembro de 2001. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.018798-4        AC  594402 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  EDLEYNE MARIA CAVASSANI e outros 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DA PARTE DE CONHECER OS 

FUNDAMENTOS DO VOTO VENCIDO. 

1.É direito da parte, conhecer os fundamentos do voto vencido, emitido na assentada de julgamento. 

2.Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do 

Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2002. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.024488-8        AC  686997 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ATI ASSESSORIA TRIBUTARIA INTERNACIONAL LTDA e   outro 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO EDUCAÇÃO. LEI Nº 9.246/96. DIREITO DA PARTE DE 

CONHECER OS FUNDAMENTOS DO VOTO VENCIDO. PRESCRIÇÃO. CONTRADIÇÃO SANADA. 
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1.Em relação à contradição existente entre a ementa e a certidão de julgamento, no tocante à prescrição, merece guarida 

a construção pretoriana, no sentido de que se devesse ampliar para dez anos o prazo extintivo das pretensões repetitórias 

ou compensatórias, uma vez que a referida construção vem ganhando espaço, na direção de que, em casos de gravames 

sujeitos pela lei ao regime de lançamento por homologação, se deva considerar ocorrente o indébito tributário somente 

após a ocorrência real ou ficta de uma homologação do lançamento pela autoridade administrativa. 

2.É direito da parte conhecer os fundamentos do voto vencido, emitido na assentada de julgamento. 

3.Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo INSS e pela 

autora, nos termos do voto do Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2002. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.04.004954-9     REOMS  200649 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  SUDAMERICANA AGENCIA MARITIMA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  DONIZETE DOS SANTOS PRATA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO DE MERCADORIAS. RETENÇÃO DO 

CONTÊINER. ILEGALIDADE. ART. 24 DA LEI Nº 9.611/98. 

1. As unidades de carga - contêineres - não constituem embalagem das mercadorias nem com elas se confundem (art. 24 

da Lei n.9.611/98). 

2. Afigura-se ilegal a retenção do contêiner, não podendo a impetrante sofrer restrições na sua propriedade em 

conseqüência de penalidades que devem atingir somente a mercadoria apreendida e não a unidade de carga em que está 

acondicionada.  

3. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.04.006030-2        AC 1265975 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  EMPRESA TRANSPORTADORA MARITIMA ESTRELA LTDA e   

outros 

ADV     :  DANIEL LUIZ FERNANDES 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 370 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.06.008754-4 AMS 204250 

EMBTE.    :  UNIÃO FEDERAL 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

EMBDO.  :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 131/136 

APTE :  FIDO FABRICA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS DAVID DE         

OLIVEIRA LTDA 

ADV :  FERNANDO CISCATO SILVA SANTOS 

ADV :  LUIZ LOUSADA DE CASTRO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA  

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DA PARTE DE CONHECER OS 

FUNDAMENTOS DO VOTO DIVERGENTE. 

I - É direito da parte conhecer os fundamentos dos votos divergentes, emitidos na assentada de julgamento. 

II - Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 
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voto do Juiz Convocado Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

         São Paulo, 04 de junho de 2003. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.82.024214-4        AC 1279647 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PRIVATE COLLECTION MODAS E CONFECCOES LTDA 

ADV     :  JORGE LEITE 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada comprovou que o pagamento do crédito exeqüendo e a retificação da declaração do IRRF se deram 

anteriormente à propositura da ação. 

3. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao apelo, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.82.061785-1        AC 1264041 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FERREIRA MARQUES ADMINISTRACAO S/C LTDA 

ADV     :  MARIA ANTONIETA GOUVEIA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 140 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.000772-6       AMS  197499 

ORIG.   :  9713029364  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     :  VICENTE DE PAULO MILLER PERRICELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 250 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.019835-0        AC  584350 

ORIG.   :  9600071136  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE AUGUSTO ASSAN e outro 

ADV     :  CARLOS ALEXANDRINO DE BRITO VIEIRA 

ADV :  RICARDO DE AGUIAR LIMA PEREIRA 

ADV :  IVAN DE FALCHI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. SAQUES EM CADERNETAS DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.  

1. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário 

Nacional, e consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma. 

2. A ação foi proposta em 12.03.1996 e os Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARF´s) são relativos 

aos pagamentos efetuados em 18.05.1990 (fls. 10 e 11), verificando-se a ocorrência da prescrição da ação visando à 

restituição destas parcelas.  

3. Invertendo-se o ônus de sucumbência, deverá a parte autora arcar com os honorários advocatícios, os quais serão 

fixados em 10% (dez por cento) sobe o valor da causa, consoante o disposto no art. 20, § 4o, do Código de Processo 

Civil, atualizados desde o ajuizamento da ação. 

4. Apelação e remessa oficial providas, para reconhecer a prescrição qüinqüenal e extinguir o processo com fulcro no 

artigo 269, inciso IV, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.028982-3        AC  593949 

ORIG.   :  9500269244  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IRINEU ANTONIO PEXE 

ADV     :  SILVIO ALVES CORREA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. APLICAÇÕES EM "OVERNIGHT" E "OPEN 

MARKET". CONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I, DO ARTIGO 1º, DA LEI FEDERAL Nº 8.033/90.  

1. Foram juntadas cópias autenticadas dos extratos, suficientes para a comprovação dos recolhimentos efetuados.  

2. A ação foi proposta em 15.03.1995 e o recolhimento foi efetuado em 19.03.1990, não se verificando a ocorrência da 

prescrição.  

3. O Plenário do STF declarou a constitucionalidade do artigo 1º, inciso I, da Lei 8.033/90 (RE 223.144/SP).  

4. Invertendo-se o ônus de sucumbência, deverá a parte autora arcar com as custas e honorários advocatícios, os quais 

serão fixados em 10% (dez por cento) sobe o valor da causa, consoante o disposto no art. 20, § 4o, do Código de 

Processo Civil, atualizados desde o ajuizamento da ação. 

5. Apelação e remessa oficial providas.  

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 440/3958 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.032990-0        AC  598942 

ORIG.   :  9400327013  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  REDE INTEGRADA DE ENSINO DO ABC S/C LTDA 

ADV     :  CARLOS EDSON MARTINS 

ADV     :  ERICA ZENAIDE MAITAN  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

         E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. FINSOCIAL.PRESTADORAS DE SERVIÇO. 

ABOLIÇÃO DE PRIVILÉGIO FISCAL. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA IGUALDADE TRIBUTÁRIA. 

INTERPRETAÇÃO DA SUPREMA CORTE CONFORME A CONSTITUIÇÃO. a) LEI nº 7.689/88, ART. 9º. NÃO-

INCIDÊNCIA. RE 150764-1 PE. b) LEI nº 7.738/89, ART. 28. INCIDÊNCIA. RE 150755-1 PE. c) IGUALDADE 

NAS ALÍQUOTAS. TIPO LEGAL UNIFICADO. DIREITO SUPERVENIENTE. 

1 - Com sua decisão no RE 150755-1, ao declarar a constitucionalidade do art. 28 da Lei nº 7.738/89, o STF considerou 

compreendida no art. 195, I, da Constituição, a contribuição para o FINSOCIAL exigível das empresas prestadoras de 

serviços, mediante reconhecimento do termo "receita bruta" como correspondente a faturamento. 

2 - Na ementa desse aresto ficou evidenciado que a decisão legal impugnada tivera por escopo abolir a situação anti-

isonômica de privilégio em que se achavam as empresas prestadoras de serviços, a partir da vigência da Lei nº 7.689/88, 

e que em seu art. 1º universalizava sob o nome de Contribuição Social sobre o Lucro a modalidade de Finsocial que 

antes incidia apenas sobre elas, mas que em seu art. 9º não as incluía entre os sujeitos passivos do Finsocial incidente 

sob base de cálculo definida como faturamento.  

3 - Em outra decisão, no RE 150764-1, o STF declarou a inconstitucionalidade da parte final do art 9º da Lei 7.689/88, e 

bem assim das majorações trazidas pelas Leis nº 7.787/89, art. 7º; nº 7.894/89, art. 1º; e nº 8.147/90, art. 1º. 

4 - Sob pena de se estabelecer, de novo, uma situação anti-isonômica, agora em detrimento das prestadoras de serviço, 

em afronta ao disposto nos art. 5º e 150, II da Constituição, impõe-se interpretar como insubsistente a alíquota de 0,5% 

para estas previstas no art. 28 da Lei nº 7.738/89, delas afastando a aplicação das referidas majorações, à luz da 

inafastável compatibilidade dos mencionados arestos entre si, até porque compatíveis ambos com a Constituição. 

5 - Apelação parcialmente provida. 

Apelação Cível em Ação Ordinária nº 598942Registro nº 2000.03.99.032990-0 

         A C Ó R D Ã O 

         Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a E. Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca acompanhou o voto do Desembargador Federal em menor extensão, vencida a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta que lhe negava provimento, na conformidade da ata de julgamento que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

         São Paulo, 22 de novembro de 2000 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.03.99.035948-5        AC  602666 

ORIG.   :  9700061850  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SEI STANDARD ELETROMECANICA E INSTALACOES LTDA 

ADV     :  VANESSA LEITE SILVESTRE 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 126/127 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

REL. P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.061646-9        AC  636538 

ORIG.   :  9500569787  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TRANSPESA DELLA VOLPE LTDA 

ADV     :  PETER DE CAMARGO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

         E M E N T A 

I-TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÕES DA ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE (LEIS 7.689/88, 

ART. 9°, 2ª PARTE; 7.787/89, ART 7º; 7.894/89, ART 1º; E 8.147/90,  ART. 1º). RECONHECIMENTO 

PRETORIANO (RE 150.764 - 1 PE) 

II- CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. FINSOCIAL. PRESTADORAS  DE SERVIÇO. 

ABOLIÇÃO DE PRIVILÉGIO FISCAL. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA IGUALDADE TRIBUTÁRIA. 

INTERPRETAÇÃO DA SUPREMA CORTE CONFORME A CONSTITUIÇÃO. a) LEI nº 7.689/88, ART. 9º. NÃO-

INCIDÊNCIA. RE 150764-1 PE. b)   LEI nº 7.738/89, ART. 28. INCIDÊNCIA. RE 150755-1 PE. c) IGUALDADE 

NAS ALÍQUOTAS. TIPO LEGAL UNIFICADO. DIREITO SUPERVENIENTE. FINSOCIAL 
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1 - É irrecusável a inconstitucionalidade da cobrança do Finsocial tal como reconhecida pelo STF (RE 150.764-1 PE) e 

pela própria administração pública (Dec. 1.601/95), quanto a majorações da alíquota da contribuição. 

2 - Com sua decisão no RE 150755-1, ao declarar a constitucionalidade do art. 28 da Lei nº 7.738/89, o STF considerou 

compreendida no art. 195, I, da Constituição, a contribuição para o FINSOCIAL exigível das empresas prestadoras de 

serviços, mediante reconhecimento do termo "receita bruta" como correspondente a faturamento. 

3 - Na ementa desse aresto ficou evidenciado que a decisão legal impugnada tivera por escopo abolir a situação anti-

isonômica de privilégio em que se achavam as empresas prestadoras de serviços, a partir da vigência da Lei nº 7.689/88, 

e que em seu art. 1º universalizava sob o nome de Contribuição Social sobre o Lucro a modalidade de Finsocial que 

antes incidia apenas sobre elas, mas que em seu art. 9º não as incluía entre os sujeitos passivos do Finsocial incidente 

sob base de cálculo definida como faturamento.  

4 - Em outra decisão, no RE 150764-1, o STF declarou a inconstitucionalidade da parte final do art 9º da Lei 7.689/88, e 

bem assim das majorações trazidas pelas Leis nº 7.787/89, art. 7º; nº 7.894/89, art. 1º; e nº 8.147/90, art. 1º. 

5 - Sob pena de se estabelecer, de novo, uma situação anti-isonômica, agora em detrimento das prestadoras de serviço, 

em afronta ao disposto nos art. 5º e 150, II da Constituição, impõe-se interpretar como insubsistente a alíquota de 0,5% 

para estas previstas no art. 28 da Lei nº 7.738/89, delas afastando a aplicação das referidas majorações, à luz da 

inafastável compatibilidade dos mencionados arestos entre si, até porque compatíveis ambos com a Constituição. 

6 - Apelação que não se conhece em parte e, na parte conhecida, nega-se provimento e remessa oficial não provida. 

Apelação Cível em Ação Ordinária nº 636538Registro nº 2000.03.99.061646-9  

         A C Ó R D Ã O 

         Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do recurso da União e, na parte 

conhecida, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, que lhes dava provimento, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

         São Paulo, 13 de dezembro de 2000 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.065918-3        AC  642367 

ORIG.   :  9900000738  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

APTE    :  BELLARMINO DEL NERO JUNIOR e outro 

ADV     :  ONOFRE ANTONIO MACIEL FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES :  JOSE PROSPERO DE CARVALHO GRISI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. . EMBARGOS DE TERCEIRO. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

AÇÃO PROPOSTA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. 

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NÃO REGISTRADO EM CARTÓRIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEL - NEGÓCIO REALIZADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO - PENHORA 

DO IMÓVEL - SÚMULA Nº 84/STJ. VERBA HONORÁRIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE E DA 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Preliminar de deserção argüida pela União em contra-razões afastada, uma vez que o feito foi distribuído perante a 

Justiça Estadual em virtude de não existir na Comarca Vara Federal, sendo que nesses casos o pagamento se dá na 

Justiça Estadual. 
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2. Os embargantes trouxeram aos autos documentos que comprovam a propriedade do bem, não podendo portanto, ser 

objeto de penhora, mesmo não havendo seu registro junto ao cartório de registro de imóveis, conforme jurisprudência 

firmada: 

3. As razões apresentadas no recurso adesivo da União não guardam qualquer relação com o que foi decidido nos autos 

encontrando-se dissociadas da decisão, uma vez que a mesma não fora condenada no pagamento da verba honorária, 

não merecendo, portanto, ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade, de acordo com o artigo 514, inciso II do 

Código de Processo Civil. 

4. Recurso adesivo não conhecido. Apelo e remessa oficial desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida em contra-razões pela União e não conhecer do seu 

recurso adesivo e negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.068871-7    AC  646038 

ORIG.   :  9800320512     /SP 

APTE    :  SANCHEZ TROYANO LTDA e outros 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADV     :  EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenv. da Educacao - FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

         E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO DECENAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEIS 4.440/64 E 4.863/65. REVOGAÇÃO PELO ART. 6º DO 

DECRETO-LEI 1.422/75. FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. DECRETO 87.043/82. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. 

POSSIBILIDADE. EC 01/69. RECEPÇÃO PELA CF/88. STATUS DE LEI ORDINÁRIA. LEI 9424/96. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1-Não há relação jurídica estabelecida entre a empresa-impetrante e a União, uma vez que a contribuição ao salário-

educação, em conformidade com o art. 15, § 1º da Lei nº 9.424/96, deve ser arrecadada pelo INSS que, após reter 1% 

para si, deverá distribuir o restante ao FNDE. Estas são autarquias, possuem, portanto, personalidade jurídica distinta da 

União, que nada tem a ver com o recolhimento e a distribuição da referida contribuição. 

2 - Merece guarida a construção pretoriana, no sentido de que se devesse ampliar para dez anos o prazo extintivo das 

pretensões compensatórias ou repetitórias, uma vez que referida construção vem ganhando espaço, na direção de que, 

em casos de gravames suspeitos pela lei ao regime de lançamento por homologação, se deva considerar ocorrente o 

indébito tributário somente após a ocorrência real ou ficta de uma homologação do lançamento pela autoridade 

administrativa. 

3 - Configura-se o Salário-Educação como contribuição social que desde sua criação destina-se a suplementar as 

despesas públicas com a educação elementar. Surgiu e até hoje permanece como encargo das empresas vinculadas à 

Previdência Social, tendo sido instituído em importe correspondente ao custo do ensino primário de filhos de 

empregados destas, que se encontrem em idade de escolarização obrigatória.  
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4 - Veio a ser disciplinado inicialmente pela Lei nº 4.440/64, com alíquota de 2% (art. 8º), posteriormente alterada para 

1,4%, nos termos do artigo 35 da Lei nº 4.863/65. O artigo 178 da EC 01/69 dispôs expressamente sobre a exação e, 

para disciplinar tal dispositivo constitucional, foi editado o Decreto-Lei nº 1.422/75, que revogou expressamente a Lei 

4.440/65, delegando ao Poder Executivo o poder de estipular a alíquota da referida exação. O art. 15 do Decreto nº 

76.923, de 26 de dezembro de 1975, posteriormente alterado pelo Decreto 87.043/82, majorou para 2,5% a alíquota de 

1,4% que vigorava para o Salário-Educação desde quando entrara em vigor a Lei 4.863, de 29 de novembro de 1965. 

5 - Sob a égide da Emenda Constitucional 01/69 pode-se afirmar da legitimidade de tais normas, uma vez que ao 

Decreto-Lei era permitido dispor sobre finanças públicas, sendo, pois, constitucional indigitada delegação. 

6 - Prevalece o entendimento no sentido da inexistência da chamada inconstitucionalidade formal superveniente, de 

modo que na apreciação da compatibilidade da legislação anterior com relação a uma determinada Constituição 

somente devem ser levados em consideração os aspectos materiais da norma e não sua adequação formal. 

7 - Para fins de fixação de alíquota houve a recepção do Decreto 87.043/82 com status de lei ordinária de modo a 

disciplinar o disposto no § 5º do artigo 212 da Constituição Federal/88, sendo certo que aquele passou a ser inalterável 

por outro veículo diverso de lei, já que o princípio da legalidade passou a ser aplicável também às contribuições sociais, 

consoante disposto no artigo 149 da Constituição Federal. 

8 - A alíquota do salário-educação admitida pelo Decreto nº 87.043/82 não foi revogada com o advento do art. 25 da 

ADCT, e sim o § 2º do art. 1º do  Decreto-Lei nº 1.422/75, que permitia ao Poder Executivo fixá-la. 

9 - Sobre o "novo salário educação", é de se dizer que o julgamento da ADC nº 3, levado a termo pelo Supremo 

Tribunal Federal, relativo à constitucionalidade da Lei 9.424/96, produz eficácia erga omnes e efeitos ex tunc, 

vinculando os órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, nos termos do 

parágrafo único do art. 28, da Lei 9.868/99, ao julgar a constitucionalidade do seu artigo 15,  § 1º, incisos I e II e § 3º; 

vale dizer então que, em face da decisão da Suprema Corte, a contribuição ao denominado salário educação, prevista no 

§ 5º do art. 212 da Constituição (EC 14/96), passa a ser válida nos moldes ali estabelecidos. 

10 - Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. 

        A C Ó R D Ã O 

     

        Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de legitimidade passiva ad causam da União 

suscitada pela autora e rejeitar a preliminar de prescrição qüinqüenal argüida em contra-razões pelo FNDE e pelo INSS 

e, no mérito, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Juiz 

Convocado Johonsom Di Salvo, vencido parcialmente o Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe dava 

parcial provimento, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

        São Paulo, 6 de fevereiro de 2002 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.070048-1 AC647342 

ORIG.   :  9800298797/SP 

EMBTE.    :  UNIÃO FEDERAL 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

EMBDO.  :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 172/183 

APTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA  

APDO    :  FEHUER IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  RICARDO BARSOTTI  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DA PARTE DE CONHECER OS 

FUNDAMENTOS DO VOTO DIVERGENTE. 

I - É direito da parte conhecer os fundamentos dos votos divergentes, emitidos na assentada de julgamento. 

II - Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

voto do Juiz Convocado Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

         São Paulo, 04 de junho de 2003. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.070097-3    AC  647391 

ORIG.   :  9800212507     /SP EMB. DE DECLARAÇÃO EM AC 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 343/345 

APTE    :  ESATTA COM/ VAREJISTA DE ALIMENTOS E IMP/ LTDA 

ADV     :  HERNANI KRONGOLD 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenv. da Educacao - FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. SALÁRIO 

EDUCAÇÃO. LEI Nº 9.246/96. DIREITO DA PARTE DE CONHECER OS FUNDAMENTOS DO VOTO 

VENCIDO. 

1.É de ser aplicado, in casu, o princípio processual da adstrição da decisão ao pedido, de modo que a jurisdição somente 

pode ser prestada nos exatos limites delimitados pelo autor em sua exordial, ou mesmo observado o limite temporal 

traçado pelo parágrafo único do art. 264 do CPC. 

2.É direito da parte, conhecer os fundamentos do voto vencido, emitido na assentada de julgamento. 

3.Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do 

Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de setembro de 2001 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.007123-8       AMS  209428 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  POSADAS SUDAMERICA LTDA 
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ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 

EMBTE :  POSADAS SUDAMERICA LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 183/184 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.016999-8        AC  757651 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CAUTELAR. JULGAMENTO DE RECURSOS INTERPOSTOS NAS AÇÕES PRINCIPAL E CAUTELAR NA 

MESMA SESSÃO. FATO SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CAUTELAR DE 

DEPÓSITO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO. VIA PROCESSUAL ADEQUADA. 

1. O prazo para a União interpor recurso inicia com a intimação pessoal do Procurador da Fazenda Nacional, a teor da 

LC nº 73/93 (art. 38) e da Lei nº 9.028/95, a qual não foi regularmente cumprida nos presentes autos. Tempestivo o 

apelo da União. 

2. A medida cautelar é via processual adequada para o depósito de crédito tributário controvertido, a fim de suspender 

sua exigibilidade, a teor das Súmulas nº 1 e nº 2 desta C. Corte.Ademais, a teor do art. 151, II, do CTN, o contribuinte 

tem o direito de efetuar o depósito em dinheiro do montante integral do crédito tributário com fins à suspensão de sua 

exigibilidade. 
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3. O julgamento dos recursos necessário e voluntário interposto na ação principal, na mesma sessão, constitui fato 

superveniente que conduz a não apreciação da remessa oficial e das razões meritórias da União, por falta de interesse 

processual, assim como do agravo regimental da autora. 

4. Preliminares argüidas pela autora em contra-razões e pela União rejeitadas. 

5. Ação cautelar extinta, a teor do art. 267, VI, do CPC. 

6. Remessa oficial e apelação da União quanto ao mérito prejudicadas. 

7. Agravo regimental da autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas pela autora em contra-razões e pela União, extinguir a 

ação cautelar, a teor do art. 267, VI, do CPC, e julgar prejudicadas a remessa oficial, a apelação da União quanto ao 

mérito e o agravo regimental da autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.023213-1       AMS  267301 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS VIANNA DE ALMEIDA 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  JOSE CARLOS VIANNA DE ALMEIDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 494 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.00.025575-1       AMS  253882 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SANTO ANDRE 

ADV     :  EZEQUIEL JURASKI 

ADV     :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SANTO ANDRE 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 328 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.031692-2        AC  996176 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROL-LEX S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  DANIEL LACASA MAYA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. OPERAÇÕES DE TRANSMISSÃO DE OURO. ART. 1º, INCISOS II E III DA LEI N.º 

8.033/90. PRESCRIÇÃO.  

1. A cópia autenticada de DARF é documento hábil para comprovar o recolhimento indevido. 

2. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário 

Nacional, e consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma. 

3. A ação foi proposta em 30.08.2000 e o Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) é relativo ao 

pagamento efetuado em 16.05.1990 (fls. 40), verificando-se a ocorrência da prescrição da ação visando à restituição.  

4. Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. 

5. Apelação improvida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pela União em contra-razões e negar provimento 

à apelação da autora, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da 

ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.019606-5       AMS  233426 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  A W FABER CASTELL S/A 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO SEABRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. OPERAÇÃO BENEFICIADA COM ALÍQUOTA ZERO, SOB O REGIME DE ISENÇÃO OU 

DE NÃO TRIBUTAÇÃO. DIREITO AO CREDITAMENTO. INEXISTÊNCIA. 

1. É ilegítima a utilização de créditos presumidos do IPI, alusivos a operação beneficiada com alíquota zero, sob regime 

de isenção ou de não tributação, por afrontar o disposto no inciso II do § 3º do art. 153 da CF/1988. Precedentes do 

STF. 

2. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. 

3. Apelo da União e remessa oficial providos. 

4. Prejudicado o apelo da impetrante. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial e julgar prejudicado o apelo da 

impetrante, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.005571-0        AC 1094039 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  AIRTON LEOPOLDO CAMBRAIA e outros 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  AIRTON LEOPOLDO CAMBRAIA e outros 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 118 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.06.000134-4        AC 1214730 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TECHNICAL REPRESENTACOES LTDA e outro 

ADV     :  ALEXANDRE COSTA DOS SANTOS 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 81 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.06.007330-6        AC 1243539 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DIVETEC COM/ E ASSISTENCIA TEC DE RELOGIOS LTDA -ME 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 69 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.06.007822-5        AC  900958 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARIA ROSA CAETANO e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL.  

1. Pacífico o entendimento quanto à natureza tributária das contribuições ao PIS/PASEP.  

2. Aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto no Decreto nº 20.910/32, em face da inexistência de norma 

específica tratando da matéria.  

3. Encontra-se prescrito o direito de ação, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice 

pleiteado e o ajuizamento do feito. 

4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.09.004719-0        AC 1088424 
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ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CIA SIDERURGICA BELGO MINEIRA 

ADV     :  MARCELO DOMINGUES PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  CIA SIDERURGICA BELGO MINEIRA 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 253 

REL. P/ ACÓRDÃO :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.11.008183-4       AMS  226289 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  RODANY CONFECCOES LTDA 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  RODANY CONFECCOES LTDA 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 347 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.14.000355-2        AC 1316556 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NOVAMAD MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Com o arquivamento dos autos, nos moldes do art. 20 da MP nº 1.973-65/00, convertida na Lei nº 10.522/02, 

verificada a inércia da Fazenda pelo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, permitido o reconhecimento e declaração da 

prescrição intercorrente de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.18.001631-4       AMS  233756 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  PAULO FERREIRA DO MONTE 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR.ARRIMO DE FAMÍLIA.EXIGÊNCIA.  

1. É inadmissível que um Edital obste a freqüência de um militar ao curso no qual conseguiu aprovação em concurso 

público, pelo fato de ser "arrimo de família". 
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2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.19.023541-0        AC  757652 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS. PARCELAMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. MULTA 

MORATÓRIA DEVIDA. BASE DE CÁLCULO. SEMEMESTRALIDADE. ART. 6º DA LC Nº 7/70. 

PRECEDENTES. 

1. A exclusão da multa moratória decorre da denúncia espontânea do art. 138 do CTN. 

2. A confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea (Súmula nº 

208/extinto TFR). Cabível a incidência de multa moratória sobre o débito fiscal parcelado. Precedentes do C. STJ e 

desta Corte. 

3. O C. STJ reconhece o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador como base de cálculo do 

PIS, a teor do par. único do art. 6º da LC nº 7/70, até a vigência da MP nº 1.212/95 - eficácia a partir de março/96. 

4. A compensação pode ser efetuada entre quaisquer tributos e contribuições arrecadados/administrados pela SRF, a 

teor do art. 74 da Lei nº 9.430/96 e alterações, observados os limites legais. 

5. A compensação foi limitada às parcelas de competências entre julho/92 a setembro/95 (Darf's recolhidas no período 

de 27.6.1996 a 26.11.1996 e 10.1.1998), nos termos do pedido inicial, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC. 

6. Aplicável o art. 21, caput, do CPC, em face da sucumbência recíproca. 

7. Remessa oficial parcialmente provida. 

8. Apelações não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento às 

apelações, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.03.99.002727-4        AC  660069 

ORIG.   :  9800377476  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HOFMANN DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MANOEL ÁLVARES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DA PARE DE CONHECER OS 

FUNDAMENTOS DO VOTO DIVERGENTE. 

1. É direito da parte, conhecer os fundamentos do voto divergente, emitido na assentada de julgamento 

2. Embargos acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal  Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do 

Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2002 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.010306-9    AC  674067 

ORIG.   :  9600411590     /SP 

EMBTE.    :  UNIÃO FEDERAL 

ADV. :  ELYADIR F BORGES E MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

EMBTE. :  UNIROYAL QUIMICA S/A 

ADV.  :  FERNANDO EDUARDO SEREC 

ADV :  FABIO ROSAS 

EMBDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 265/266 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL)  

ADV     :  ELYADIR F BORGES E MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  UNIROYAL QUIMICA S/A 

ADV     :  FERNANDO EDUARDO SEREC 

ADV :  FABIO ROSAS 

REMTE     :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DA PARTE DE CONHECER OS 

FUNDAMENTOS DO VOTO DIVERGENTE - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

I - É direito da parte conhecer os fundamentos dos votos divergentes, emitidos na assentada de julgamento. 

II - Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

III - Embargos da União acolhidos 

IV - Embargos do autor rejeitados. 
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        A C Ó R D Ã O 

     

        Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos do autor e acolher os embargos de 

declaração da União, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

        São Paulo, 25 de junho de 2003 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.015128-3        AC  681417 

ORIG.   :  9500198436  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LUIZ ALBERTO SPAZZIANI 

ADV     :  ADEMAR GONZALEZ CASQUET 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. SAQUES EM CADERNETAS DE POUPANÇA. ART. 1º, INCISO V DA LEI N.º 

8.033/90.INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Devida a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IOF incidente sobre os saques de cadernetas de 

poupança. 

2. Inconstitucionalidade do inciso V do art. 1º da Lei 8.033/90, que instituiu a incidência do imposto nas operações de 

crédito, câmbio e seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança. Súmula nº 664 pelo E. STF.  

3. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário 

Nacional, e consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma. 

4. Devida a correção monetária desde a data do recolhimento, nos termos do Provimento n.º 24 da CGJF da 3a. Região 

e juros de mora de 1% ao mês, após o trânsito em julgado da decisão, conforme fixados na r. sentença.  

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.015453-3        AC  681964 

ORIG.   :  9300319809  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ACRIMET IND/ E COM/ DE PRODUTOS ACRILICOS E   

METALURGICOS LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. OPERAÇÕES DE TRANSMISSÃO DE OURO. ART. 1º, INCISOS II E III DA LEI N.º 

8.033/90. INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Devida a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IOF incidente sobre operações de transmissão 

de ouro. 

2. Inconstitucionalidade dos incisos II e III do art. 1º da Lei 8.033/90, que instituiu a incidência do imposto nas 

operações de crédito, câmbio e seguros - IOF sobre alienação de ouro físico ou custodiado e transmissão ou resgate de 

título representativo de ouro.  

3. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário 

Nacional, e consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma. 

4. A ação foi proposta em 20.10.1993 e os Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARF´s) são relativos 

aos pagamentos efetuados em  05.04.1990 (fls. 24 e 103) e 11.04.1990 (fls. 25 e 103), não se verificando a ocorrência 

da prescrição da ação visando à restituição destas parcelas.  

5. Devida a correção monetária, aplicando-se o IPC, de março/1990 a janeiro/1991; INPC, de fevereiro a 

dezembro/1991; e a UFIR, a partir de janeiro/1992.  

6. Apelação da autora provida. 

7. Apelação da União e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora e negar provimento ao apelo da União e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.021213-2        AC  690664 

ORIG.   :  9100068535  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PIRELLI PNEUS S/A e outro 

ADV     :  HUGO FUNARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 62/90 SRF. MÚTUO  ENTRE EMPRESAS NÃO 

FINANCEIRAS. ILEGALIDADE. 

1. Afigura-se ilegal a Instrução Normativa n.º 62/90, ao ampliar a hipótese de incidência do IOF, não prevista na Lei 

8.033/90. 

2. Não incidência sobre operações de mútuo entre empresas não financeiras. 
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3. Devida a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IOF sobre contrato de mútuo celebrado em 

01.11.89, nos termos da Instrução Normativa n.º 62/90 da SRF, corrigidos monetariamente aplicando-se o IPC, de 

março/1990 a janeiro/1991, INPC, de fevereiro a dezembro/1991, a UFIR, a partir de janeiro/1992 e taxa SELIC, de 

forma exclusiva, a partir de janeiro/1996.  

4. Invertendo-se o ônus de sucumbência, deverá a União arcar com pagamento das custas em reembolso e honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, a teor do § 3.º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

5. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.025930-6       AMS  219347 

ORIG.   :  9700321797  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NAMOUR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  FABIO OZI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. OFERECIMENTO DE GARANTIA. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. POSSIBILIDADE. 

1. A apelação foi recebida em seus regulares efeitos, nos termos do art. 12, § único, da Lei n°1533/51. 

2. Restando suspensa a exigibilidade dos créditos tributários, em razão da oferta de garantia, bem como de adesão à 

parcelamento, é imperiosa a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

3. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo à expedição de 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

4. Preliminar rejeitada. 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e dar parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.03.99.032511-0    AC  709335 

ORIG.   :  9900000139     /SP 

EMBTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO     :  ACÓRDÃO DE FL. 100 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA massa falida 

ADV     :  ROLFF MILANI DE CARVALHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

         E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DA PARTE DE CONHECER OS 

FUNDAMENTOS DO VOTO VENCIDO. 

1. É direito da parte conhecer os fundamentos do voto vencido, emitido na assentada de julgamento. 

2. Embargos acolhidos. 

        A C Ó R D Ã O 

     

        Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do 

Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

        São Paulo, 12 de junho de 2002 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.038397-2    AC  719786 

ORIG.   :  9706166491     /SP 

EMBTE    :  MIL FLORES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

EMBDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 323/324 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADV     :  LUIZ CARLOS FERNANDES 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenv. da Educacao - FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

APDO    :  MIL FLORES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

         E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. DIREITO DA PARTE. 

I - Não existindo no acórdão embargado a omissão a ser sanada, rejeita-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

III - É direito da parte conhecer os fundamentos do voto vencido, emitido na assentada de julgamento. 

IV - Embargos parcialmente providos. 
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        A C Ó R D Ã O 

     

        Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

voto do Juiz Convocado Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

        São Paulo, 5 de junho de 2002 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.016469-5        AC 1346597 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA 

ADV     :  WALDEMAR DECCACHE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. INCENTIVO FISCAL À EXPORTAÇÃO. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. DECRETO-LEI 491⁄69. 

EXTINÇÃO EM 4 DE OUTUBRO DE 1990. VERBA HONORÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Por meio do Decreto-Lei n.º 491, de 5 de março de 1969, foi estabelecido o benefício fiscal para estimular a 

exportação de manufaturados, segundo o qual as empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados teriam 

direito a créditos tributários deduzidos do valor do IPI incidente sobre as operações no mercado interno e havendo 

excedente de crédito, poderia ser compensado no pagamento de outros impostos federais, ou aproveitado nas formas 

indicadas por regulamento.  

2. Posteriormente, por meio dos Decretos-Leis nºs 1.658/1979 e 1.722/79, foi determinada a redução gradual até a 

definitiva extinção do estímulo fiscal em questão. 

3. O E. STF julgou inconstitucional a delegação ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer prazo para a extinção do 

benefício. (RE 186623 e RE 208260). No que tange ao termo final do crédito-prêmio, entendeu-se haver duplo 

fundamento, sendo matéria infraconstitucional a ser julgado pelo STJ (AI-AgR n.º 520648).  

4. Firmado o entendimento no STJ no sentido de se que a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do DL 1.724⁄79 

e do art. 3º do DL 1.894⁄81 refere-se exclusivamente à questão da delegação de poderes feita pelo Ministro da Fazenda, 

continuando válidos os demais dispositivos, inclusive no que tange à extinção.  

5. A vigência do benefício foi encerrada em 4 de outubro de 1990, por força do art. 41, § 1º, do ADCT, em face do 

incentivo fiscal não ter sido confirmado por lei superveniente. 

6. Prescrição de eventuais créditos anteriores a essa data, tendo em vista o ajuizamento da presente ação somente em 

04.10.1990 e a aplicação da prescrição qüinqüenal. 

7. Precedentes do C. STJ. 

8. Mantida a verba honorária em 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, tendo em 

vista que, no caso em concreto, a fixação nos limites estabelecidos no § 3º do citado dispositivo legal (10% a 20%) 

levaria a uma quantia exorbitante. Ressalte-se que o valor fixado na r. sentença representa a justa retribuição ao 

causídico, ante o trabalho efetuado e a complexidade da causa, de acordo com os parâmetros adotados por esta Corte. 

9. Apelação da autora e recurso adesivo da União desprovidos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora a ao recurso adesivo da União, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.017232-1       AMS  239481 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HELPER SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DE PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE EVIDENCIADA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM  EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciado o indeferimento administrativo de pedido de compensação e ausente qualquer causa suspensiva 

da exigibilidade dos débitos discutidos, afigura-se impositiva a não expedição de Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN.  

2. Apelação improvida. 

3. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.021413-3        AC 1236327 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CESAR TAGAYAS NAKANO 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. SAQUES EM CADERNETAS DE POUPANÇA, OPERAÇÕES DE TRANSMISSÃO DE 

OURO E AÇÕES. LEI Nº 8.033/90. PRESCRIÇÃO.  

1. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário 

Nacional, e consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma. 
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2. A ação foi proposta em 17.08.2001 e os Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) são relativos aos 

pagamentos efetuados em maio/90, verificando-se a ocorrência da prescrição da ação visando à restituição destas 

parcelas.  

3. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.023233-0       AMS  246700 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BONDUKI BONFIO LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. OPERAÇÃO BENEFICIADA COM ALÍQUOTA ZERO, SOB O REGIME DE ISENÇÃO OU 

DE NÃO TRIBUTAÇÃO. DIREITO AO CREDITAMENTO. INEXISTÊNCIA. 

1. É ilegítima a utilização de créditos presumidos do IPI, alusivos a operação beneficiada com alíquota zero, sob regime 

de isenção ou de não tributação, por afrontar o disposto no inciso II do § 3º do art. 153 da CF/1988. Precedentes do 

STF. 

2. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.026140-8        AC 1228559 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ASCANIO RUY ORSOLINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WESLAINE SANTOS FARIA 

APDO    :  Uniao Federal 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROVENTOS. MAIOR DE 65 ANOS. INCIDÊNCIA. APELAÇÃO. 

SEGUIMENTO NEGADO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE.    
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. No pagamento de aposentadoria a pessoa maior de 65 anos, incide o imposto de renda na fonte, respeitando o limite 

de isenção estabelecido na Lei 7.713/88, art. 6º, com a redação da Lei 9.250/95. 

3. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.032345-1       AMS  246372 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COOPROMOCAO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS   

PROFISSIONAIS DE PROMOCAO E EVENTOS 

ADV     :  ANA CHRISTINA MACEDO COIMBRA 

ADV     :  GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DENUNCIA ESPONTANEA CARACTERIZADA. EXCLUSÃO 

DA MULTA MORÁTORIA.   EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.   

1.  A confissão da dívida acompanhada do seu pagamento integral, anteriormente a qualquer ação fiscalizatória ou 

processo administrativo, configura denúncia espontânea, capaz de afastar a multa moratória. 

2. Restando evidenciada a efetivação de denúncia espontânea, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN.  

3.   Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.02.009954-4       AMS  253428 
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ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OLIDEF CZ IND/ E COM/ DE APARELHOS HOSPITALARES   LTDA 

ADV     :  JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206, 

CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos, decorrente de adesão ao parcelamento (REFIS) cujas 

parcelas vem sendo regularmente cumpridas, bem como não havendo notícia nos autos acerca de sua exclusão (Art. 

151. VI, do CTN), é imperiosa a expedição da pretendida certidão. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.03.004236-1       AMS  256275 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e filial 

ADV     :  JOSE MAURICIO MACHADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e filial 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 301 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.05.002748-1        AC 1179879 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ANTONIO MARQUES DE ABREU FILHO e outros 

ADV     :  JOSE ANTONIO CREMASCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  ANTONIO MARQUES DE ABREU FILHO e outros 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 217 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.06.007618-0       AMS  244889 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ICEC IND/ DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV :  CARIM CARDOSO SAAD 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DÉBITOS INSCRITOS 

EM DÍVIDA ATIVA.   EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ART. 205, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.  
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1. Ante a ausência de comprovação da existência de inscrições em dívida ativa, em nome da impetrante, não há óbice 

administrativo impeditivo da expedição de certidão negativa de débitos, nos termos do art. 205, do CTN. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.08.007815-6        AC 1245035 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ACUMULADORES AJAX LTDA e outro 

ADV     :  MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  ACUMULADORES AJAX LTDA e outro 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 309 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.001944-4        AC 1112631 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  IND/ QUIMICA RIVER LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO SATIN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE   :  IND/ QUIMICA RIVER LTDA 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 167/168 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.004958-8        AC  804756 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SUNCHEMICAL OFFSET DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 

EMBTE :  SUNCHEMICAL OFFSET DO BRASIL LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 173 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.048655-9        MC    3231 

ORIG.   :  200261200008247  1 Vr ARARAQUARA/SP 

REQTE   :  USINA SANTA FE S/A 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. INCIDÊNCIA SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A AÇÚCAR.  

PERDA DE OBJETO. JULGAMENTO DAS AÇÕES PRINCIPAL E CAUTELAR NA MESMA SESSÃO. 

CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. 

1. O recurso interposto em ação cautelar perde o seu objeto diante de julgamento de apelação apresentada em sede de 

ação principal, em face do caráter de acessoriedade que aquela guarda com a ação principal, dela sendo dependente. 

2. Apreciado recurso na ação principal, resta prejudicada a pretensão na ação cautelar, pois o provimento jurisdicional 

proferido naquela é suficiente para garantir o exercício do direito.  

3. A ação cautelar tem característica de processo instrumental e visa tão-somente assegurar resultado útil quando do 

julgamento da ação principal.  

4. Embora o depósito seja um ato de liberalidade do sujeito passivo, se efetuado, seu destino, seja nas ações de caráter 

declaratório, seja nas condenatórias, ficará vinculado ao resultado das discussões que envolvem os créditos, caso 

definitivamente decidida a questão. 

5. Incabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, vez que se trata de providência 

assecuratória de decisão a ser proferida no processo principal.  

6. Extinto o processo cautelar em face da perda do objeto, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e 

determinada a conversão dos depósitos em renda da União, após o trânsito em julgado.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo cautelar (art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil) em face da perda do objeto e determinar a conversão dos depósitos em renda da União, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.009991-5        AC  782460 

ORIG.   :  9506033684  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  BORG WARNER AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 

ADV     :  IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ 

ADV     :  ABEL SIMAO AMARO  

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBTE :  BORG WARNER AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 196/197 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos da União rejeitados. 

5. Embargos da autora rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e da autora, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.016709-3        AC 1290295 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PHOENIX CONTACT IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  LEONARDO DE ANDRADE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. OPERAÇÃO BENEFICIADA COM ALÍQUOTA ZERO, SOB O REGIME DE ISENÇÃO OU 

DE NÃO TRIBUTAÇÃO. DIREITO AO CREDITAMENTO. INEXISTÊNCIA. ONUS SUCUMBENCIAIS. 

1. É ilegítima a utilização de créditos presumidos do IPI, alusivos a operação beneficiada com alíquota zero, sob regime 

de isenção ou de não tributação, por afrontar o disposto no inciso II do § 3º do art. 153 da CF/1988. Precedentes do 

STF. 

2. Condenada a autoria nos ônus sucumbenciais, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor corrigido da 

causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ante a improcedência da demanda. 

3. Apelação da União e remessa oficial providas. 

4. Apelação da autora prejudicada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.023496-3        AC 1236612 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

ADV     :  RAFAEL DE PAULA CAMPI SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  DANIEL DE ALMEIDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 326 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.03.003305-4       AMS  255122 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  EDUCARE APOIO TECNICO PEDAGOGICO S/C LTDA 

ADV     :  MARCIA LOURDES DE PAULA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ART. 6º, INC. II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. SÚMULA 276 DO C. STJ.  

1. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

2. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

3. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.04.005017-6        AC  885419 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALTAIR MENDES e outros 

ADV     :  CIRO CECCATTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  ALTAIR MENDES e outros 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 215 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.004697-2        AC  910538 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PED COR CLINICA DE CARDIOLOGIA E PEDIATRIA S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
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ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  PED COR CLINICA DE CARDIOLOGIA E PEDIATRIA S/C LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 132 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.06.004051-6        AC  927991 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CLINICA ALIENDE S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GONCALVES DOMINGOS  

EMBTE :  CLINICA ALIENDE S/C LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 163 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
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4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.09.006270-8       AMS  264277 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MARCONI EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  MARCONI EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 1198 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.20.000824-7       AMS  242960 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  USINA SANTA FE S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. INCIDÊNCIA SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A AÇÚCAR. 

FINALIDADE EXTRAFISCAL. OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA SELETIVIDADE, DA 

ISONOMIA TRIBUTÁRIA E DA UNIFORMIDADE. INEXISTÊNCIA.   

1. A sistemática de exigência do IPI sobre operações de venda de açúcar de cana não ofende o princípio constitucional 

da seletividade, em função da essencialidade do produto (art. 153, § 3º, inc. I, da CF/88), ou qualquer outro preceito 

legal. 

2. A concessão de benefícios visando o desenvolvimento de regiões mais atrasadas não ofende o princípio da isonomia 

tributária ou da uniformidade de tributação. Antes, cumpre sua finalidade social de discriminar adequadamente os 

desiguais, na medida de suas desigualdades e propiciar o desenvolvimento regional (arts. 150, II, e 151, I, da CF/88). 

3. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. 

4. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Juiz Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.043890-8        AC 1229091 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AIR CANADA 

ADV     :  RICARDO BERNARDI 

EMBTE   :  AIR CANADA 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 321 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.82.065279-7        AC 1247821 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ECO AGENTE PROPAGANDA LTDA massa falida 

ADV     :  MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. CDA. PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. SELIC. MULTA MORATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. ART. 26 

DO DECRETO-LEI N. 7.661/45.  

1. Não há que se falar em nulidade da CDA uma vez que preencheu todos os requisitos legais e goza de presunção de 

liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e pode somente ser afastada mediante prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu.  

2. Não é devida a multa fiscal moratória da massa falida, a teor das Súmulas 192 e 565 do E. STF. 

3. Aplica-se o teor do artigo 26 da Lei Falimentar sobre os juros moratórios, não sendo estes, portanto, exigíveis no 

período posterior à quebra e desde que o ativo da massa seja insuficiente para cobrir o principal e os consectários da 

dívida. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.007103-0        AC  860988 

ORIG.   :  0004562305  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  IVODIO TESSAROTO 

ADV     :  IVODIO TESSAROTO 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 159 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.028390-1        AC  901205 

ORIG.   :  9500294907  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ADD COR ENGENHARIA S/A 

ADV     :  SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. OPERAÇÕES DE TRANSMISSÃO DE OURO. ART. 1º, INCISOS II E III DA LEI N.º 

8.033/90. INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. 

1. Devida a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IOF incidente sobre operações de transmissão 

de ouro. 

2. Inconstitucionalidade dos incisos II e III do art. 1º da Lei 8.033/90, que instituiu a incidência do imposto nas 

operações de crédito, câmbio e seguros - IOF sobre alienação de ouro físico ou custodiado e transmissão ou resgate de 

título representativo de ouro.  

3. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário 

Nacional, e consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma. 

4. Cabíveis juros de mora a partir do trânsito em julgado da decisão, conforme o parágrafo único do art. 167 do CTN.  

5. Apelação e remessa oficial providas em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.013445-6        AC 1325064 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VENCE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. LEI Nº 9.430/96. 

SÚMULA 276 DO STJ. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. Aplicável a prescrição qüinqüenal para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária, contados do 

recolhimento. 

2. Encontram-se prescritas as parcelas com recolhimentos anteriores a cinco anos da data do ajuizamento da ação. 

3. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

4. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

5.O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da 

ação (Súmula n º. 14, E. STJ), consoante o reiterado entendimento desta E. Turma e por representar a justa retribuição 

ao causídico ante o trabalho efetuado e a complexidade da causa, nos termos do art. 20, § 4 º, do Código de Processo 

Civil. 

6. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo,  04 de setembro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.021800-7       AMS  262130 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GOLDFARB COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  JULIANA BURKHART RIVERO 

ADV     :  MARCOS RODRIGUES FARIAS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3° DO CPC. DÉBITO INSCRITO 

CORRETAMENTE. CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NÃO EVIDENCIADA. SEGURANÇA 

DENEGADA.  

1. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, do CPC.), o Tribunal poderá julgar desde 

logo a lide, se a causa versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condição de imediato julgamento, a 

teor do disposto no art. 515, § 3º, do CPC, não acarretando a supressão do primeiro grau de jurisdição. 

2. Evidenciada a existência de débito inscrito, sem que haja evidência de causa suspensiva da sua exigibilidade nos 

autos, de acordo com o Relatório de Apoio para Emissão de Certidão trazida aos autos pela impetrada com as 

informações, inviabilizando a concessão da segurança pleiteada. 

3. Apelação improvida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 478/3958 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.024212-5       AMS  301344 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 3133/3134 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.02.013019-5        AC 1225043 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  METALURGICA RIO NEGRO LTDA massa falida 

SINDCO  :  HENRIQUE SERRAGLIA 

ADV     :  HENRIQUE SERRAGLIA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

INEXIGIBILIDADE.  

1. Não é devida a multa fiscal moratória da massa falida, a teor das Súmulas 192 e 565 do E. STF. 

2. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.03.010026-6        AC 1297345 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOHNSON E JOHNSON INDL/ LTDA 

ADV     :  DANIEL LACASA MAYA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  JOHNSON E JOHNSON INDL/ LTDA 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 1169/1970 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.04.008083-5        AC 1321193 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CEU MAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 

ADV     :  ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. EMPRESA GRANDE PORTE. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE . EXIGIBILIDADE.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, 

com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SENAI, SESI, SENAC e 

SESC, independentemente de seu porte, vez que se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico, não se 

vinculando a exigibilidade a qual quer relação de benefício dirigida aos contribuintes. 

3. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.04.014785-1        AC 1287139 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RITMICOR ARRITIMIA E MARCAPASSO S/C LTDA 

ADV     :  MARIO SERGIO MOHRLE BUENO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.  PRECEDENTES. 

1. O E. STF declarou a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, promovida pela Lei nº 

9.718/98, considerando devida a majoração da alíquota efetivada pelo mesmo diploma legal (REs nºs 346.084, 357.950, 

358.273 e 390.840). 

2. Mantida a exigibilidade da COFINS pela base de cálculo estabelecida na LC nº 70/91. 

3. A recepção ou não de uma lei se dá em relação ao texto constitucional vigente à época da publicação, e não em 

relação ao texto constitucional emendado posteriormente. Inadmissível a legitimação retroativa de lei inconstitucional 

por emenda constitucional (EC nº 20/98). 

3. Apelação da União improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.06.009129-2       AMS  262473 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  USINA SANTA ISABEL LTDA 

ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. OPERAÇÃO BENEFICIADA COM ALÍQUOTA ZERO, SOB O REGIME DE ISENÇÃO OU 

DE NÃO TRIBUTAÇÃO. DIREITO AO CREDITAMENTO. INEXISTÊNCIA. 

1. É ilegítima a utilização de créditos presumidos do IPI, alusivos a operação beneficiada com alíquota zero, sob regime 

de isenção ou de não tributação, por afrontar o disposto no inciso II do § 3º do art. 153 da CF/1988. Precedentes do 

STF. 

2. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. 

3. Apelo da União e remessa oficial providos. 

4. Prejudicado o apelo da impetrante. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial e julgar prejudicado o apelo da 

impetrante, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.06.010443-2        AC 1207489 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  LEONOR LEME DE SOUZA 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE 

IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO DA PENHORA. BOA-FÉ PRESUMIDA DOS TERCEIROS 

ADQUIRENTES. PRECEDENTES. 
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1. Estando comprovado que a penhora impugnada do imóvel em questão deu-se posteriormente à alienação deste bem a 

terceiro, deve ser reconhecida a boa-fé do adquirente, acompanhando a jurisprudência do C. STJ e, conseqüentemente, 

declarada a invalidade desta penhora. consoante o enunciado da Súmula nº 84 também do C.STJ:  

2. A jurisprudência do STJ tem afastado reconhecimento da fraude à execução nos casos em que a alienação do bem do 

executado a terceiro de boa-fé tenha ocorrido anteriormente ao registro da penhora do imóvel. 

3. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.07.008152-0       AMS  260934 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  JOFER EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. OPERAÇÃO BENEFICIADA COM ALÍQUOTA ZERO, SOB O REGIME DE ISENÇÃO OU 

DE NÃO TRIBUTAÇÃO. DIREITO AO CREDITAMENTO. INEXISTÊNCIA. ENERGIA ELÉTRICA. 

IMPOSSIBILIDADE 

1. É ilegítima a utilização de créditos presumidos do IPI, alusivos a operação beneficiada com alíquota zero, sob regime 

de isenção ou de não tributação, por afrontar o disposto no inciso II do § 3º do art. 153 da CF/1988. Precedentes do 

STF. 

2. Incabível o creditamento de IPI no que tange à energia elétrica, pois não pode ser considerada como insumo para fins 

de aproveitamento de crédito gerado pela sua aquisição, a ser descontado no montante devido na operação de saída do 

produto industrializado. Precedentes do C. STJ. 

3. Apelação da União e remessa oficial providas . 

3. Prejudicada a apelação da impetrante  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da 

impetrante, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.08.001492-8        AC 1331742 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO LUSO BRASILEIRA DE BAURU 

ADV     :  ARI JOSÉ SOTERO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO CESTARI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas         Empresas SEBRAE 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. CONSTITUCIONALIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.A contribuição ao SEBRAE se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico, não se vinculando a 

exigibilidade a qualquer relação de benefício dirigida aos contribuintes. 

2.Satisfeitas as condições estabelecidas pelos Decretos-Lei nº 8621/46 e 9853/46 e Lei nº 8.029/90, há que ser exigível 

do sujeito passivo da obrigação tributária o recolhimento das contribuições ao Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - SENAC, Serviço Social do Comércio - SESC e ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas - SEBRAE 

3. Apelações e remessa oficial providas. Recurso adesivo improvido. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa que serão rateados entre os réus. Inversão do ônus da 

sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações e à remessa oficial e negar provimento ao recurso 

adesivo, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.08.005220-6       AMS  271476 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IND/ DE CALCADOS VICENTINI LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. BENS DESTINADOS À INTEGRAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO. BENS DE USO E 

CONSUMO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que concessiva de segurança, nos termos do art. 12, parágrafo único, 

da Lei 1.533, de 31 de dezembro de 1951. 

2. Carece a impetrante de interesse recursal, nos termos do art. 499 do CPC, visto que o objeto do seu recurso de 

apelação já fora reconhecido na sentença guerreada. 
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3. Impossibilidade de creditamento do IPI incidente nas aquisições de bens de ativo fixo e de mercadorias de uso e 

consumo, utilizados indiretamente no processo produtivo. Precedentes do E. STF, C. STJ e desta Corte. 

4. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. 

5. Recurso adesivo da impetrante não conhecido. 

6. Apelação da União e remessa oficial, tida por interposta, providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo da impetrante e dar provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, constante 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.08.012672-0       AMS  294254 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MULT SERVICE VIGILANCIA S/C LTDA 

ADV     :  AGEU LIBONATI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  MULT SERVICE VIGILANCIA S/C LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 406 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.003806-1       AMS  262802 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  ADEMIR DURAN 

ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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EMBTE :  ADEMIR DURAN 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 341 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

REL. P/ ACÓRDÃO :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos da União rejeitados. 

4. Embargos do impetrante rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e do impetrante, 

na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.005070-0       AMS  266626 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CIA MULLER DE BEBIDAS 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  CIA MULLER DE BEBIDAS 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 1349/1350 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 486/3958 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.10.009903-0       AMS  272678 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  CIPATEX SINTETICOS VINILICOS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  CIPATEX SINTETICOS VINILICOS LTDA 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 7910 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.10.013636-0       AMS  270794 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COML/ E INDL/ LTDA 

ADV     :  PAULO SIGAUD CARDOZO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. BENS DESTINADOS À INTEGRAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO. BENS DE USO E 

CONSUMO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de creditamento do IPI incidente nas aquisições de bens de ativo fixo e de mercadorias de uso e 

consumo, utilizados indiretamente no processo produtivo. Precedentes do E. STF, C. STJ e desta Corte. 
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2. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.13.004886-2        AC 1085769 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CENTRO DE ESTUDOS LINGUISTICOS BRASIL ESTADOS   

UNIDOS S/C LTDA 

ADV     :  PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. PRESCRIÇÃO. 

1. Sentença recorrida sujeita à remessa oficial, a teor do § 2º do art. 475, do C.P.C, conforme redação dada pela L. 

10.352/01, pois o valor da causa excede os 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Aplicável a prescrição qüinqüenal para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária, contados do 

recolhimento. 

3. Encontra-se prescrito o direito de ação, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre a data dos recolhimentos e o 

ajuizamento do feito. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da 

ação (Súmula n º. 14, E. STJ), consoante o reiterado entendimento desta E. Turma e por representar a justa retribuição 

ao causídico ante o trabalho efetuado e a complexidade da causa, nos termos do art. 20, § 3 º, do Código de Processo 

Civil. 

5. Apelação da União e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para 

reconhecer a prescrição da ação, a teor do art. 269, IV, CPC, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.14.000447-8       AMS  255374 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PROQUIGEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
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ADV     :  FLAVIO DE SA MUNHOZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR FORÇA DE DECISÕES 

JUDICIAIS E IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS PENDENTES DE ANÁLISE POR PARTE DA 

AUTORIDADE FAZENDÁRIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 

206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, decorrente de decisões judiciais, bem 

como de impugnações administrativas ainda pendentes de julgamento, é imperiosa a expedição da Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa, a teor do art. 206, do CTN. 

2. A expedição de certidões ou sua recusa devem se basear nas informações constantes nos registros da autoridade 

coatora, que é parte nos processos, afigurando-se abusivo exigir que o próprio contribuinte faça contraprova. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.005251-8        AC 1013606 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  SANCHES BLANES S/A IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. OPERAÇÃO BENEFICIADA COM ALÍQUOTA ZERO, SOB O REGIME DE ISENÇÃO OU 

DE NÃO TRIBUTAÇÃO. DIREITO AO CREDITAMENTO. INEXISTÊNCIA. 

1. É ilegítima a utilização de créditos presumidos do IPI, alusivos a operação beneficiada com alíquota zero, sob regime 

de isenção ou de não tributação, por afrontar o disposto no inciso II do § 3º do art. 153 da CF/1988. Precedentes do 

STF. 

2. Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), consoante o entendimento desta E. Turma e por 

representar a justa retribuição ao causídico ante o trabalho efetuado e a complexidade da causa, nos termos do art. 20, § 

4 º, do CPC. 

3. Apelo da União e remessa oficial providos. 

4. Prejudicado o apelo da autora. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo da autora, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, sendo que o 

Desembargador Federal Fábio Prieto, em maior extensão, para condenar a autora ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.27.001755-2        AC 1083559 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  NEWTON FERRARI 

ADV     :  FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. SAQUES EM CADERNETAS DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. 

1. Consoante o art. 219, § 5º, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.280/2006, "o juiz  pronunciará, de ofício, a 

prescrição." 

2. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário 

Nacional, e consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma. 

3. A ação foi proposta em 17.10.2003 e o Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) é relativo ao 

pagamento efetuado em 18.05.1990 (fls. 15), verificando-se a ocorrência da prescrição da ação visando à restituição 

destas parcelas.  

4. Invertendo-se o ônus de sucumbência, deverá a parte autora arcar com os honorários advocatícios, os quais serão 

fixados em 10% (dez por cento) sobe o valor da causa, consoante o disposto no art. 20, § 4o, do Código de Processo 

Civil, atualizados desde o ajuizamento da ação. 

5. Reconhecido de ofício a prescrição e extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

IV, do CPC. 

6. Prejudicado o apelo do autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a prescrição e julgar prejudicado o apelo do autor, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.021029-0        AC 1227437 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ERO PROTESE ODONTOLOGICA S/C LTDA 

ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 
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EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 90 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que acolheu os embargos de declaração, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.030924-4        AC 1247266 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GALMUR IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-

LEI Nº 1.025/69. INCIDÊNCIA. 

1. É devido o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69. Precedentes. 

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Senhor desembargador Federal na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.064477-0        AC 1126827 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLINICA TEIXEIRA DE CAMARGO S/C LTDA 

ADV     :  SALETE LICARIAO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. SELIC. PENHORA. EMBARGOS. 

INTEMPESTIVOS.(art. 16, III, da LEF) 

1. O prazo para a interposição dos embargos é de trinta dias contados a partir da intimação da penhora a teor do artigo 

16, III, da LEF.  

2. A embargante foi intimada da penhora em 30.09.2003, no entanto, os embargos à execução foram protocolados 

somente em 03.11.2003, configurando, assim, seu caráter intempestivo. 

3. Apelo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.064980-8     REOAC 1279705 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SANECLOR PRODUTOS QUIMICOS LTDA massa falida 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. MASSA FALIDA. MULTA. SÚMULAS 192 E 

565 DO STF. JUROS MORATÓRIOS.  

1. A sentença no tocante a multa moratória foi fundamentada em Súmula do Supremo Tribunal Federal, hipótese em 

que incide o § 3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, não sendo possível aplicar o duplo grau de jurisdição 

obrigatório. 

2. Aplica-se o teor do artigo 26 da Lei Falimentar sobre os juros moratórios, não sendo estes, portanto, exigíveis no 

período posterior à quebra e desde que o ativo da massa seja insuficiente para cobrir o principal e os consectários da 

dívida. 

3. Remessa oficial parcialmente conhecida e desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da remessa oficial, e na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor desembargador Federal na conformidade da 

ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.018903-3        AG  204897 

ORIG.   :  200361820067595  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CELIA BEATRIZ PADOVAN PACHECO 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  AMERBRAS IND/ E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU DE BENS PENHORÁVEIS. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES.    

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que negou provimento ao 

agravo de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.053298-0        AG  218241 

ORIG.   :  9200604609  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERRAGENS CAMPEAO LTDA 

ADV     :  DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS. INADMISSIBILIDADE. CONCORDÂNCIA DAS 

PARTES. PRECLUSÃO. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA 

CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. A discussão relativa à metodologia aplicada na atualização monetária encontra-se preclusa, eis que houve expressa 

concordância da parte autora em relação do montante exeqüendo. 

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

3. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

4. Precedentes desta E. Corte. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.009434-3        AC  923413 

ORIG.   :  9800098275  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAO BERNARDO ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     :  PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA - ART. 515, DO CPC. - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. O recurso de apelação deve versar exclusivamente sobre questões suscitadas e discutidas no processo, nos termos do 

§ 1º, do art. 515, do CPC e não sobre questões relativas a outro processo, ainda que se trate de anterior ação cautelar 

preparatória. 

2. A parte autora não pode, nesta sede, pretender levantamento de valores eventualmente devidos em anterior ação 

cautelar. Deveria ter-se insurgido especificamente quanto aos mesmos em razões de apelação naqueles autos, o que não 

fez, pois quedou-se inerte. 

3. Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.024959-4        AC  955021 

ORIG.   :  9600000121  1 Vr MACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A 

ADV     :  GLAUBERIO ALVES PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. ARTIGO 3º E 4º DO DECRETO-LEI N.º 56/66. INSTITUTO DO 

AÇÚCAR E DO ÁLCOOL - IAA. INAPLICABILIDADE DE REGRAS DE DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DO 

CTN. APLICABILIDADE DO DECRETO N° 20.910/33, ARTS 1º E 9°, C.C. DECRETO-LEI N° 4.597/42, ARTS. 2° 

E 3° - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 

1. Tratando-se de dívida ativa não tributária, não se aplicam as regras de decadência e prescrição previstas nos artigos 

173 e 174 do Código Tributário Nacional, mas sim as regras reguladas pelo Decreto nº 20.910/32, c.c o Decreto-Lei n° 

4.597/42, arts. 2° e 3°, que estabelecem a prescrição qüinqüenal para a exigência de dívidas de quaisquer dos entes 

federados, independente da natureza dessas dívidas, cujo prazo que é contado do ato ou fato de que se originarem. 

2. Houve recurso administrativo que suspendeu, o prazo prescricional até sua decisão final que se deu em 26.02.88, com 

acórdão publicado em 21.03.88.  

3. A inscrição da dívida foi em 12.12.1996 e propositura da Execução Fiscal em 27.12.1996. Com a inércia da União 

para a constituição e cobrança de seu crédito, é possível reconhecer alegada prescrição. 

4. Mantida a condenação da verba honorária fixada em 10%, conforme entendimento de E. Turma. 

5. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial,nos termos 

do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.032426-9       AMS  262132 

ORIG.   :  9700373916  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A e outros 

ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 495/3958 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LUCROS AUFERIDOS PELOS ADMINISTRADORES. HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE RENDA (ARTIGO 10 DA LEI Nº 9.249/95 E  NO ART. 152§ 1º DA LEI Nº 6.404/76). 

ILEGITIMIDADE. CONFIGURADA. 

1. Ocorre a ilegitimidade ativa das impetrantes Itaú Seguros S.A, Itaú Winterthur Seguradora S.A,  vez que as mesmas 

são apenas detentoras do tributo questionado na fonte, objeto do "mandamus". 

2. A legitimidade para requerer obstacular a exigência do imposto de renda incidente sobre a participação nos lucros da 

empresa é do próprio administrador, pois é ele quem vai arcar com eventual ônus. 

3. Extingue-se o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil 

4.Preliminar argüida pelo Ministério Público Federal acolhida.  

5.Apelo e remessa oficial prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais da 

4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, acolher 

a preliminar argüida pelo Minsitério Público Federal e extinguir o processo sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil e julgar prejudicados o apelo e a remessa oficial, nos termos do voto do  

Senhor Desembargador Federal, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.000633-0       AMS  266131 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  TECNIFH TECNOLOGIA E CONSTRUÇOES LTDA 

ADV     :  LUCIANO TANNUS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. BENS DESTINADOS À INTEGRAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO. BENS DE USO E 

CONSUMO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de creditamento do IPI incidente nas aquisições de bens de ativo fixo e de mercadorias de uso e 

consumo, utilizados indiretamente no processo produtivo. Precedentes do E. STF, C. STJ e desta Corte. 

2. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.60.02.001629-7       AMS  269249 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  RENASCENCA WOODS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  TATIANA GRECHI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  RENASCENCA WOODS IMP/ E EXP/ LTDA 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 162 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005165-8       AMS  276922 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TRAJETO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

ADV     :  RONALDO RAYES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ART. 205, DO CTN. POSSIBILIDADE. 

1. O direito à expedição de certidão por parte de repartição pública é assegurado constitucionalmente, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 

2. Restando evidenciado o recolhimento dos débitos discutidos, fato devidamente reconhecido pela impetrada, não há 

óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Negativa de Débitos, nos moldes do art. 205, do CTN. 

3. Apelação da impetrante provida, apelação da impetrada e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e negar 
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provimento à apelação da impetrada e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005453-2       AMS  275258 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FENAN ENGENHARIA S/A 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO.EMPRESA CONSTRUÇÃO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E SENAI. EXIGIBILIDADE.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, 

com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. As empresas de construção civil, estão incluídas dentre aquelas que devem recolher as contribuições para o 

SESI/SENAI. 

3. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.005652-8       AMS  273295 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONSULTEST CONSULTORIA ESTRUTURAL S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO FREITAS DE NATALE 

ADV     :  PATRICIA MADRID BALDASSARE  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.  AGRAVO REGIMENTAL. INTIMAÇÃO . ADVOGADO. 

1. Para a validade da intimação não se faz necessário que a publicação no Diário Oficial seja feita em nome de todos 

procuradores , bastando somente constar o nome de um dos procuradores constituído. 

2. Não houve pedido expresso para todas as publicações fossem feitas exclusivamente em nome do advogado 

RODRIGO FREITAS DE NATALE. 
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3. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

4. Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.007698-9       AMS  280613 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VALVULAS CROSBY IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR 

PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO AINDA PENDENTES DE ANÁLISE E REALIZAÇÃO DE DEPÓSITO 

JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a existência de pedidos de compensação ainda pendentes de julgamento, bem como ante a 

realização de depósito judicial, é de se considerar suspensa a exigibilidade dos débitos discutidos, não há óbice 

administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

2. A expedição de certidões ou sua recusa devem se basear nas informações constantes nos registros da autoridade 

coatora, que é parte nos processos, afigurando-se abusivo exigir que o próprio contribuinte faça contra-prova. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.008026-9       AMS  296073 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LOWE LTDA 

ADV     :  RAFAEL GIGLIOLI SANDI 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR 

DECISÃO E DEPÓSITO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, 

ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. O direito à expedição de certidão por parte de repartição pública é assegurado constitucionalmente, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", sendo que sua não observância dá ensejo à impetração de Mandado de Segurança. 

2. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em razão da existência de decisão e 

depósito judicial, não há óbice administrativo impeditivo para a expedição de Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.008381-7       AMS  267705 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OMI ZILLO LORENZETTI S/A IND/ TEXTIL 

ADV     :  LUIZ ROBERTO DOMINGO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. INCENTIVO FISCAL À EXPORTAÇÃO. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. DECRETO-LEI 491⁄69. 

LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Configura-se a litispendência quando há identidade de partes, de pedidos e de causas de pedir, em conjunto.  

2. No caso, não se encontra presente essa "tríplice identidade", tendo em vista que embora sejam as mesmas partes e a 

mesma causa de pedir, os pedidos referem-se aos períodos diversos. 

3. O mandado de segurança n.º 2003.61.00.005378-0 tem por objeto os fatos ocorridos desde 02 de janeiro de 1998 até 

28 de novembro de 2002, consoante se afere da planilha de fls. 42/51 daqueles autos, enquanto que o presente 

mandamus refere-se aos fatos ocorridos no período de 07 de janeiro de 1983 a 30 de dezembro de 1997, delimitado 

pelas planilhas de cálculo às fls. 77/281. 

4. Consoante o art. 219, § 5º, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.280/2006, "o juiz  pronunciará, de ofício, a 

prescrição." 
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6. Prescrição de eventuais créditos, tendo em vista o ajuizamento da presente ação somente em 25.03.2004 e a aplicação 

da prescrição qüinqüenal, sendo que o presente mandamus refere-se aos fatos ocorridos no período de 07 de janeiro de 

1983 a 30 de dezembro de 1997. 

7. Apelação provida para afastar a ocorrência de litispendência. 

8. Reconhecido, de ofício, a prescrição e extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

IV, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a prescrição e, por maioria, dar provimento à apelação 

para afastar a ocorrência de litispendência, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator 

e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.012093-0       AMS  276351 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HOMERPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RECUSA DA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. COMPENSAÇÃO AUTORIZADA JUDICIALMENTE PENDENTE 

DE ANÁLISE. CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO LANÇADO E TAMPOUCO CONSTITUÍDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, tendo em vista a pendência de análise do 

pleito de compensação, por parte da autoridade fazendária,  não há óbice à expedição de Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN 

4. Apelações e remessa oficial  improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.012950-7     REOMS  273813 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  J M BARBARA ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  EVERTON FONTES VIANA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PENDÊNCIA DE ANÁLISE POR PARTE DA AUTORIDADE 

FAZENDÁRIA EM VIRTUDE DE GREVE. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.   EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 

206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a efetivação de parcelamento, é de se considerar suspensa a exigibilidade dos débitos 

mencionados, não podendo o contribuinte ser penalizado pela demora da autoridade coatora em proceder a análise do 

pedido da pretendida certidão.. 

2. A paralisação dos serviços públicos no âmbito da administração fazendária, em razão de greve, não pode se constituir 

em óbice administrativo impeditivo da expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206 

do CTN. 

3. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.014534-3     REOMS  291381 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  TELESUL TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ CARLOS THADEU MOREYRA THOMAZ 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS PENDENTE DE ANÁLISE. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.   

1. Ante a pendência de análise por parte da autoridade fazendária, de pedidos de revisão de débitos ainda pendentes de 

julgamento pela autoridade coatora, resta evidenciada a  suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN.  

3. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 
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relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.015506-3       AMS  279588 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ROGERIO FELIPPE DA SILVA 

ADV     :  RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II. 

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas/proporcionais 

e respectivo terço constitucional . 

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre a verba denominada 

"Indenização Liberal". 

4- Apelação e remessa oficial parcialmente providas  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.016515-9       AMS  280212 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HOMERO PROPAGANDA E PROMOCOES ARTISTICAS LTDA 

ADV     :  JURACI NOGUEIRA MARAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DÉBITOS EM ABERTO EVIDENCIADA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  
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1. Restando evidenciada a ausência de débitos em aberto, à época da prolação da r.sentença, afigura-se impositiva a 

manutenção do decisum. 

2. Não estando definitivamente constituído os créditos tributários, não há óbice administrativo impeditivo da expedição 

de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.018703-9       AMS  272953 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CESAR FRANCISCO MARTINS GARCIA 

ADV     :  CRISTIANO DIOGO DE FARIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA. CF, ART. 153. CTN, ART. 43, INCS. I E II. 

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracterizam hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas, 

proporcionais indenizadas, aviso prévio e indenização decorrente do acordo coletivo-cláusula 18. 

3. Caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de "Indenização por liberalidade. 

4 Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto do Desembargador Federal na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.019392-1       AMS  299764 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FUNDACAO ITAUSA INDL/ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 504/3958 

ADV     :  ANTONIO MASSINELLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM RAZÃO 

DA EXISTÊNCIA DE DECISÕES JUDICIAIS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ART. 206, CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Ante a existência de decisões judiciais, resta evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em 

razão da existência de decisões judiciais, fato devidamente reconhecido pela impetrada. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN, bem como a não inclusão do nome da 

impetrante no CADIN.   

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.019450-0       AMS  270352 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LL SYSTEMS COMUNICACAO E DADOS LTDA 

ADV     :  ARIEL MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS PENDENTE DE ANÁLISE. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.   

1. Ante a pendência de análise por parte da autoridade fazendária, de pedido de revisão de débitos ainda pendente de 

julgamento pela autoridade coatora, resta evidenciada a  suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN.  

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.021342-7       AMS  286581 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DIRECIONAL ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO EVIDENCIADO. DEPÓSITO JUDICIAL.   EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, tendo em vista o recolhimento de um dos 

débitos e a efetivação de depósito judicial em relação ao débito restante, não há óbice administrativo impeditivo da 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

2. A existência de novos débitos possui o condão de obstar a expedição de novas certidões, todavia, tal óbice não 

abrange os débitos discutidos nos presentes autos. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.021676-3       AMS  278531 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV     :  HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA INCORRETAMENTE. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR FORÇA DE PARCELAMENTO. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em razão da existência de parcelamento, 

não há óbice à expedição de Certidão Positiva com efeito de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

2. A existência de novos débitos possui o condão de obstar a expedição de novas certidões, todavia, tal óbice não 

abrange os débitos discutidos nos presentes autos. 

3. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.022172-2     REOMS  281270 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BOEHRINGER DE ANGELI QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  SILVIA MARIA DE SANTI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA AUTORIDADE 

IMPETRADA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO PELO RÉU. SENTENÇA MANTIDA.  

1. O direito à expedição de certidão por parte de repartição pública é assegurado constitucionalmente, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 

2. Restando evidenciado os recolhimentos dos débitos discutidos, fato devidamente reconhecido pela autoridade 

impetrada, não há óbice à expedição de Certidão Negativa de Débitos, nos moldes do art. 205, do CTN. 

3. O cancelamento do débito pela autoridade impetrada importa em reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, 

devendo a r.sentença ser mantida. 

4. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.022987-3        AC 1233870 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CLAUDIO RAVELI e outro 

ADV     :  NILSON DOS SANTOS ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 150 DO STF. 

PRAZO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA.  
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1. A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial 

(prescrição superveniente ao trânsito em julgado). Súmula 150 do E. STF. 

2. Proposta depois do prazo de cinco anos, contado da data do trânsito em julgado da condenação, encontra-se prescrita 

a ação de execução da sentença (prescrição da pretensão executória). 

3. Condenado o embargado nas verbas sucumbenciais, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor 

atribuído à ação (CPC, art. 20, § 4º, do CPC). 

4. Reconhecida, ex officio, a ocorrência da prescrição, com a extinção da ação de execução, nos termos do art. 269, inc. 

IV, do CPC. 

5. Apelo da União prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer¸ex officio, a ocorrência da prescrição, com a extinção da 

ação de execução, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC, e julgar prejudicado o apelo da União, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.023511-3       AMS  303158 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ROBERTA MASSAE HEBARA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.  LEIS 7.713/88 E 

9.250/95. MP 1.943/96. INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO DE MONTANTE 

EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88. PRESCRIÇÃO 

QÜINQUENAL DOS RECOLHIMENTOS QUE ANTECEDERAM AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

RECONHECIDA. 

1.A matéria preliminar relaciona-se com o mérito da ação, e como tal foi examinada. 

2.Sob a vigência da Lei 7.713/88 o Imposto de Renda era recolhido na fonte e incidia sobre os rendimentos brutos do 

empregado, aí incluída a parcela de contribuição à previdência privada.   

3.O recebimento da complementação da aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de 

previdência privada, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 'b', da Lei 7..713/88, não constituíam renda 

tributável. 

4.A Lei 9.250/95 alterou a legislação do Imposto de Renda das pessoas físicas, permitindo que fossem deduzidas da 

base de cálculo do imposto as contribuições vertidas pelo empregado para o plano de previdência, determinando a 

tributação, na sua integralidade, no momento que fosse recebido o benefício ou resgate. 

5.Afastada a incidência do Imposto de Renda somente sobre a parcela do benefício correspondente às contribuições 

recolhidas pela impetrante de 01.01.89 a 31.12.95, vigência da Lei 7.713/88. 
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6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

7. Agravo retido em apenso, prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, e julgar prejudicado o agravo 

retido, em apenso, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal e na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.024993-8       AMS  279390 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  S/A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COM/ 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PENDENTES DE JULGAMENTO, DECISÕES JUDICIAIS.  SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. RECUSA NA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos, decorrente de efetivação de parcelamentos, bem 

como da existência de decisões judiciais e  impugnações administrativas, ainda pendentes de julgamento, não há óbice 

administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, a teor do art. 206, do CTN. 

2. A expedição de certidões ou sua recusa devem se basear nas informações constantes nos registros da autoridade 

coatora, que é parte nos processos, afigurando-se abusivo exigir que o próprio contribuinte faça contra-prova. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.025000-0       AMS  273663 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ODONTOCLINICAS DO BRASIL S/C LTDA 

ADV     :  DANIEL BARAUNA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA.  SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DOS DÉBITOS. INOCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM  EFEITOS DE NEGATIVA, 

ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1.Restando evidenciada a inexistência de qualquer causa suspensiva da exigibilidade em relação aos créditos tributários 

discutidos nos autos, tendo em vista a não comprovação da confissão irretratável do referidos débitos, impõe-se a não 

expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN.     

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.025093-0       AMS  296092 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  STARLUX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  FERNANDO JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS POR DECISÃO JUDICIAL E CONVERSÃO EM RENDA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em razão da existência de decisão judicial, 

bem como dos recolhimentos evidenciados, não há óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição da 

pretendida certidão.   

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.025159-3     REOMS  296274 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BERGER COML/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  FERNANDO JOSE GARCIA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA AUTORIDADE 

IMPETRADA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO PELO RÉU. SENTENÇA MANTIDA.  

1. O direito à expedição de certidão por parte de repartição pública é assegurado constitucionalmente, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 

2. Restando evidenciada a inexistência de inscrições em nome da impetrante e a realização de procedimento de forma 

irregular pela própria Administração Fazendária não pode se caracterizar como óbice à expedição de Certidão Negativa 

de Débitos, nos moldes do art. 205, do CTN. 

3. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.025225-1       AMS  278458 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IMI NORGREN LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS POR DECISÃO JUDICIAL E CONVERSÃO EM RENDA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em razão da existência de decisão judicial, 

bem como da conversão em renda dos depósitos judiciais realizados, não há óbice administrativo impeditivo à 

expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

2. A existência de novos débitos possui o condão de obstar a expedição de novas certidões, todavia, tal óbice não 

abrange os débitos discutidos nos presentes autos. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.025927-0     REOMS  279553 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BOOZ ALLEN HAMILTON DO BRASIL CONSULTORES LTDA 

ADV     :  MARIA REGINA M ALBERNAZ LYNCH 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS PENDENTE DE ANÁLISE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.   

1. Ante a pendência de análise por parte da autoridade fazendária, por ocasião da impetração, de pedido de revisão de 

débitos, resta evidenciada a suspensão da exigibilidade do débito inscrito, não podendo o contribuinte ser penalizado 

pela demora da autoridade coatora em proceder tal análise, não havendo óbice à expedição da pretendida certidão. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN.  

3. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.025928-2     REOMS  289372 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BOOZ ALLEN HAMILTON CONSULTORES LTDA 

ADV     :  MARIA REGINA M ALBERNAZ LYNCH 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO EVIDENCIADO. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ART. 205, DO CTN. POSSIBILIDADE.  
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1. Restando evidenciado o recolhimentos do débito discutido, fato devidamente reconhecido pela impetrada, não há 

óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Negativa de Débitos, nos moldes do art. 205, do CTN, bem 

como para a exclusão da inscrição do seu nome do CADIN. 

2. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.026364-9       AMS  277267 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ITAU SEGUROS S/A 

ADV     :  SELMA NEGRO CAPETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS DISCUTIDOS 

EVIDENCIADA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, à época da prolação da r.sentença, afigura-

se impositiva a manutenção do decisum. 

2. Não estando definitivamente constituído os créditos tributários, não há óbice administrativo impeditivo da expedição 

de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.027102-6       AMS  279700 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EN SOF CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 

ADV     :  FRANCISCO LEITE GUIMARAES FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS PENDENTE DE ANÁLISE. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.   

1. Ante a pendência de análise por parte da autoridade fazendária, de pedido de revisão de débitos ainda pendente de 

julgamento pela autoridade coatora, resta evidenciada a  suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN.  

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.027852-5     REOMS  300272 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  IBIRAPUERA PARK HOTEL LTDA 

ADV     :  GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS INSCRITOS CORRETAMENTE. RECOLHIMENTO NÃO 

EVIDENCIADO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. Evidenciada a existência de pedidos de revisão de débitos ainda pendentes de julgamento, não pode o contribuinte ser 

penalizado pela demora da autoridade coatora em proceder tal análise. 

2. Evidenciada a existência de débitos inscritos e não pagos, em nome da impetrante, de acordo com o Relatório de 

Apoio para Emissão de Certidão carreado aos autos pela impetrada, por ocasião da prestação das informações, fato não 

infirmado pela impetrante, impossibilitando a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do 

art. 206, do CTN, razão pela qual a r. sentença deve ser mantida. 

3. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.029497-0       AMS  281465 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FABRICA DE CALCADOS CHEBEL LTDA 

ADV     :  MARCUS VINICIUS BRAZ DE CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. PEDIDOS DE REVISÃO DE 

DÉBITOS. PENDÊNCIA DE ANÁLISE POR PARTE DA AUTORIDADE FAZENDÁRIA.   EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em razão da existência de pedidos de 

revisão de débitos ainda pendentes de julgamento, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de certidão 

positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.029872-0       AMS  276259 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MULTI NOX EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA 

ADV     :  MOACYR FERNANDES DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS PENDENTE DE ANÁLISE. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.   

1. Ante a pendência de análise por parte da autoridade fazendária, de pedido de revisão de débitos, resta evidenciada a  

suspensão da exigibilidade do débito discutido. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206, do CTN.  

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.029992-9     REOMS  286968 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA 

ADV     :  MARIA JOSE SOARES BONETTI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO EVIDENCIADO. DEPÓSITO JUDICIAL.   EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. O direito à expedição de certidão por parte de repartição pública é assegurado constitucionalmente, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 

2. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, tendo em vista a existência de pedido de 

revisão de débito ainda pendente de análise e a efetivação de depósito judicial em relação aos débitos restantes,  ao 

momento da impetração, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de certidão positiva com efeitos de 

negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. O cancelamento do débito pela autoridade impetrada importa em reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, 

devendo a r.sentença ser mantida. 

4. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.030335-0       AMS  286419 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VARICRED EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR 

DEPÓSITOS JUDICIAIS, IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS AINDA PENDENTES DE JULGAMENTO E 
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RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, 

ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a existência de depósitoS judiciais, impugnações administrativas ainda pendentes de 

julgamento e ante os recolhimentos evidenciados, é de se considerar suspensa a exigibilidade dos débitos discutidos, 

não havendo óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do 

art. 206, do CTN. 

2. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador 

Federal Fábio Prieto, que deu provimento à apelação e à remessa oficial, para denegar a segurança, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.031346-0       AMS  284764 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA.  SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DE PARTE DOS DÉBITOS. INOCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM  EFEITOS DE 

NEGATIVA, ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1.Restando evidenciada a existência de débitos em aberto, de acordo com o Relatório de Apoio para Emissão de 

Certidão, bem como não restando evidenciada a efetivação de denúncia espontânea, impõe-se a não expedição de 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN.     

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.031597-2       AMS  273476 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  CCE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA REALIZADA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE. 

1. O direito à expedição de certidão por parte de repartição pública é assegurado constitucionalmente, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 

2. Ante a realização de penhora em ação de execução fiscal, resta suspensa a exigibilidade do débito inscrito, não 

havendo óbice administrativo impeditivo da expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 

206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.032144-3       AMS  292814 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ZF DO BRASIL S/A 

ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR 

DECISÃO E DEPÓSITOS JUDICIAIS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, 

ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, tendo em vista a existência de decisão 

judicial, bem como ante a realização de depósitos judiciais, tendo sido um deles convertido em renda em favor da 

impetrada, não há óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos 

moldes do art. 206, do CTN. 

2. A existência de novos débitos possui o condão de obstar a expedição de novas certidões, todavia, tal óbice não 

abrange os débitos discutidos nos presentes autos. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida 

por interposta, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.032265-4       AMS  287630 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VECTRA VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV     :  ROGERIO DE MIRANDA TUBINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  VECTRA VIAGENS E TURISMO LTDA  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 620 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.032673-8        AC 1116989 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA CECILIA ATTI 

ADV     :  FLAVIO CASTELLANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. PROVIMENTO Nº 64/05 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 

SELIC. COISA JULGADA. HONORÁRIOS. 

1.A r. decisão transitada em julgado nos autos da ação ordinária determinou a restituição das importâncias pagas a título 

de empréstimo compulsório,  corrigidas monetariamente, sem especificar os critérios aplicáveis à espécie,  inexistindo 
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qualquer óbice, portanto, para a aplicação do Provimento nº 64/05 da CGJF/3ª Região e expurgos inflacionários 

referentes aos meses janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%), março e abril de 1990 (84,32%, 44,80%) e 

fevereiro de 1991 (21,87%). 

2.União condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor correspondente 

ao excesso de execução.  

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.032699-4       AMS  293441 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR 

DECISÃO E DEPÓSITO JUDICIAIS. IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS AINDA PENDENTES DE 

JULGAMENTO. RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a existência de decisão e depósito judiciais, impugnações administrativas ainda pendentes de 

julgamento e ante os recolhimentos evidenciados, é de se considerar suspensa a exigibilidade dos débitos discutidos, 

não há óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 

206, do CTN. 

2. A expedição de certidões ou sua recusa devem se basear nas informações constantes nos registros da autoridade 

coatora, que é parte nos processos, afigurando-se abusivo exigir que o próprio contribuinte faça contra-prova. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.033827-3       AMS  291442 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GREGORIO GOMES TEIXEIRA JUNIOR 

ADV     :  ROGER DIAS GOMES 

EMBTE :  GREGORIO GOMES TEIXEIRA JUNIOR   

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 137 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.035335-3       AMS  274193 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SUNNYVALE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  LEINA NAGASSE 

ADV     :  DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 

INCORRETAMENTE. RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. DECLARAÇÕES RETIFICADORAS. PENDÊNCIA 

DE ANÁLISE POR PARTE DA AUTORIDADE FAZENDÁRIA.   EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. A apelação foi recebida em seus regulares efeitos, nos termos do art. 12, § único, da Lei n°1533/51.  

2. Não há que se cogitar da inclusão do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, tendo 

em vista que esta autoridade detém a competência para sustar os efeitos do ato tido como coator. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 521/3958 

3 . Não merece prosperar a alegação de ilegitimidade de recorrer da União Federal, eis que cabe à Procuradoria da 

Fazenda Nacional a representação judicial da autoridade fazendária.         

4. Ante a pendência de análise por parte da autoridade fazendária, das declarações retificadoras e dos pagamentos 

alegados, cuja existência e regularidade restaram evidenciadas, resta suspensa a exigibilidade do débito inscrito, não 

podendo o contribuinte ser penalizado pela demora da autoridade coatora em proceder tal análise. 

5. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

6.Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.06.003806-3        AC 1263264 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE AMOABE DE FREITAS 

ADV     :  ADOLFO NATALINO MARCHIORI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. As normas constantes do § 3º do art. 2  e § 2º do art. 8º, da LEF, não se coadunam com nosso sistema legal e 

tributário. A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao 

suspender o decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de 

interrupção do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional 

determinado no art. 174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

4. Verifica-se que o crédito cobrado possui vencimento em 30.04.1996 e a citação ocorreu no de 2003. 

5. Apelação parcialmente provida para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa, conforme 

entendimento desta Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 
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voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.08.001461-1        AC 1138628 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RENATO VIDAL DE LIMA 

APDO    :  GUILHERME MACHADO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e   outro 

ADV     :  MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. VÍCIO DE JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. PRESCRIÇÃO. 

1. O juiz decidiu a lide nos limites em que foi proposta, nos termos dos arts. 128 e 460 do CPC, não havendo 

condenação em juros contratuais. Não restou caracterizado o alegado vício de julgamento ultra petita. 

2. Incide a prescrição vintenária nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, tendo em 

vista que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

3. A CEF, na qualidade de empresa pública, deve se submeter ao regime jurídico das empresas privadas, a teor do art. 

173, § 1º, da CF/88, sujeitando-se à prescrição de vinte anos. 

4. Inaplicável o prazo prescricional do atual CC, Lei nº 10.406/02, a teor do seu art. 2.028. 

5. É pacífica a jurisprudência no sentido de que os saldos não bloqueados de cadernetas de poupança são corrigidos pelo 

IPC 44,80% no mês de abril/90. 

6. Preliminar rejeitada e apelação da CEF, no mérito, desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da CEF, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.001670-0        AC 1181103 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  ANDRESA MARIA CANOVA 

ADV     :  ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. VÍCIO DE JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. 
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1. O juiz decidiu a lide nos limites em que foi proposta, não contrariando o disposto nos dos arts. 128 e 460 do CPC, 

uma vez que os juros contratuais foram expressamente requeridos na inicial. Não configurado o vício de julgamento 

ultra petita. 

2. Incide a prescrição vintenária nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, tendo em 

vista que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

3. É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. 

4. A CEF, na qualidade de empresa pública, deve se submeter ao regime jurídico das empresas privadas, a teor do art. 

173, § 1º, da CF/88, sujeitando-se à prescrição de vinte anos. 

5. Inaplicáveis os prazos prescricionais do atual CC, Lei nº 10.406/02, a teor do seu art. 2.028. 

6. É pacífica a jurisprudência no sentido de que os saldos não bloqueados de cadernetas de poupança são corrigidos pelo 

IPC 44,80% no mês de abril/90. 

7. Preliminar rejeitada e apelação da CEF, no mérito, desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da CEF, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.006726-0       AMS  303141 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  NEWS QUIMICA AMERICANA LTDA 

ADV     :  MARGARETH CRISTINA GOUVEIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO EXCLUSÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTO 

E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-SIMPLES.. 

POSSIBILIDADE. LIMITE DA RECEITA BRUTA ULTRAPASSADO( LEI Nº 9.317/96 COM A NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.732/98). 

1. O aumento do limite da receita bruta da empresa para o fim de enquadramento no SIMPLES somente poderá ser 

alterado através de lei e, no caso a legislação específica vigente  à época não contempla tal previsão. 

2. O ato desconstitutivo está dentro da legalidade, eis que o tratamento diferenciado dado às microempresas e às 

empresas de pequeno porte não implica redução da obrigação tributária. 

3. Apelação improvida. Prejudicado o agravo retido em apenso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo retido em 
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apenso, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.10.007626-4       AMS  286973 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

EMBTE :  GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 237 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.10.007952-6       AMS  279702 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  FENOCCHI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro 

ADV     :  LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS SEM COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO 

EVIDENCIADA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM  EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  
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1. Restando evidenciada a existência de débitos, sem que haja qualquer causa suspensiva da sua exigibilidade, impõe-se 

a não expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN.  

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.11.004210-0       AMS  272933 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  B C DUARTE E CIA/ LTDA 

ADV     :  JOAO ALBERTO FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO NÃO EVIDENCIADA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não restando evidenciada a compensação dos débitos discutidos, bem a existência de débitos inscritos e não pagos, 

sem que haja evidencia de qualquer causa suspensiva da sua exigibilidade, impõe a não expedição de Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.13.001993-3    AC 1111662 

APTE    :  N MARTINIANO S/A ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA 

ADV     :  NELSON FREZOLONE MARTINIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD/ QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. 
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1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. As normas constantes do § 3º do art. 2  e § 2º do art. 8º, da LEF, não se coadunam com nosso sistema legal e 

tributário. A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao 

suspender o decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de 

interrupção do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional 

determinado no art. 174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

4. Verifica-se que o débito cobrado possui vencimentos entre 10.12.1997 a 10.09.1998 e a citação se deu em 

16.10.2003. 

5. Apelo provido para reconhecer a prescrição do crédito tributário e extinguir a execução, condenando a União no 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu parcial provimento à 

apelação, para reconhecer a prescrição dos débitos com vencimento anterior a 15 de agosto de 1998, na conformidade 

da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.001678-3        AC 1196334 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SIDERINOX COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  WALLACE JORGE ATTIE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE   :  SIDERINOX COM/ E IND/ LTDA 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 168 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.19.000997-0       AMS  286357 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EXPRESSO JOACABA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR 

DEPÓSITOS JUDICIAIS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, 

DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, tendo em vista a efetivação de depósitos 

judiciais, não há óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes 

do art. 206, do CTN.. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.19.007147-9       AMS  306295 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CBS COML/ BRASILEIRA DE SUCATAS LTDA 

ADV     :  ANDRE RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO COMPROVADO. CANCELAMENTO DO 

DÉBITO PELA AUTORIDADE IMPETRADA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO PELO RÉU. 

SENTENÇA MANTIDA.  

1. O direito à expedição de certidão por parte de repartição pública é assegurado constitucionalmente, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 
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2. Restando evidenciado o recolhimento do débito discutido, fato devidamente reconhecido pela autoridade impetrada, 

não há óbice à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

3. O cancelamento do débito pela autoridade impetrada, importa em reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, 

devendo a r.sentença ser mantida. 

4. A existência de novos débitos possui o condão de obstar a expedição de novas certidões, todavia, tal óbice não 

abrange os débitos discutidos nos presentes autos. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.21.001691-2        AC 1088240 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  FELICIO ALVES COSTA 

ADV     :  MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

CEF. INDEVIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRECEDENTES. 

1. As instituições financeiras têm legitimidade passiva ad causam exclusiva para integrar o pólo passivo nas ações que 

versem sobre diferenças de correção monetária em cadernetas de poupança no período de janeiro/89, por força do 

contrato firmado com o poupador. 

2. Indevida a denunciação da lide à União e ao BACEN, pois inexiste previsão legal ou contratual dos denunciados no 

sentido de suportar o ônus ocasionado com o acolhimento do pedido vestibular, qual seja, incidência do IPC no mês de 

janeiro/89. Inaplicável o disposto no art. 70, III, do CPC. 

3. O C. STJ reconheceu a incidência do IPC de 42,72% sobre o saldo das cadernetas de poupança iniciadas ou 

renovadas na primeira quinzena do mês de janeiro de 1.989, de sorte a preservar o direito do depositante de ter 

creditado o valor relativo ao IPC para corrigir os saldos em contas cujo trintídio se iniciou antes dessa data. 

4. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 

5. Preliminares rejeitadas e apelação da CEF, no mérito, desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento à apelação da CEF, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.25.003755-0        AC 1233822 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  INSTITUTO DE OLHOS FERNANDES S/S LTDA 

ADV     :  ARNALDO NUNES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. LEI Nº 9.430/96. 

SÚMULA 276 DO STJ. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS.  

1. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

2. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

3. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.004666-3        AC 1091101 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EUCERVI CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  INALDO PEDRO BILAR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. PRESCRIÇÃO. MULTA TRABALHISTA. PRAZO CIVILISTICO. CC DE 1916. MULTA 

MORATÓRIA NÃO CONFISCATÓRIA. DECRETO-LEI 1.025/69. APLICABILIDADE. 

1. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e é afastada somente mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu.  

2. Não há que se falar em ocorrência de prescrição no caso em questão, uma vez que o prazo aplicável é o previsto no 

art. art. 177 do Código Civil, vigente à época do fato gerador e o crédito em cobro teve vencimento em 21.03.1996 e a 

citação da devedora ocorreu em 2003. 

3. A limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Constituição Federal, não era auto-

aplicável e foi revogada pela EC nº 40, de 29.5.2003.  
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4. A fixação da multa em 20% não caracteriza confisco, vez que foi estabelecida dentro do limite da legalidade.  

5. A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária provém de imposição legal, encontrando-se a 

Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

6. Prevê o art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 a cobrança do percentual de 20% sobre o valor do débito fiscal. Esse encargo 

destina-se a cobrir todas as despesas, inclusive os honorários advocatícios. 

7. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.013060-1        AC 1298448 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IRMAOS VITALE S/A IND/ COM/ 

ADV     :  OSIRIS LEITE CORREA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada comprovou que o pagamento do crédito exeqüendo foi tempestivo com posterior apresentação de 

declaração retificadora anteriormente à propositura do presente executivo. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio 

Prieto que deu provimento ao apelo e à remessa oficial, tida por interposta, para excluir a condenação da União ao 

pagamento da verba honorária, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.025500-8        AC 1282632 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CARMELO COMERCIAL E REPRESENTACOES LTDA 
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ADV     :  ADRIANA DIOGO STRINGELLI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

Precedentes do C. STJ. 

2. A executada ofereceu defesa comprovando que o valor exigido encontrava-se recolhido anteriormente ao ajuizamento 

da presente execução. 

3. Apelação parcialmente provida para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, conforme 

entendimento desta Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto que deu provimento ao apelo, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.038312-6        AC 1208251 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RODOL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. As normas constantes do § 3º do art. 2  e § 2º do art. 8º, da LEF, não se coadunam com nosso sistema legal e 

tributário. A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao 

suspender o decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de 

interrupção do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional 

determinado no art. 174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

4.Verifica-se que o débito cobrado possui vencimentos entre 30.04.1997 a 30.03.1998 e a citação se deu em 08.07.2003. 
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5. Apelação parcialmente provida para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa, conforme 

entendimento desta Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.042040-8        AC 1285379 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FICSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

ADV     :  CICERO ALVES DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada ofereceu defesa comprovando a tempestividade do pagamento. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio 

Prieto, que deu provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para excluir a condenação da União ao 

pagamento da verba honorária, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.043670-2        AC 1314533 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANDREA S/A IMP/ EXP/ E IND/ 

ADV     :  ANDREA DA ROCHA SALVIATTI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada ofereceu defesa comprovando a tempestividade do recolhimento do tributo no tocante ao IRRF e a 

suspensão da exigibilidade referente à COFINS, uma vez que foi realizado depósito judicial, ambos anteriormente ao 

ajuizamento da presente execução. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, não providas. 

                          ACÓRDÃO 

                                Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por interposta, nos termos do relatório e voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Dr. FÁBIO PRIETO, 

que deu provimento à apelação e à remessa oficial, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.043795-0        AC 1285385 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BOTTI RUBIN ARQUITETOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     :  MARGARETH FERREIRA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada comprovou que os valores inscritos foram pagos tempestivamente, conforme documentos juntados aos 

autos. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio 

Prieto, que deu provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para excluir a condenação da União ao 

pagamento da verba honorária, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.051933-4        AC 1229134 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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APDO    :  ZARWAL DE PARTICIPACAO LTDA 

ADV     :  SILVIA REGINA ORTEGA CASATTI 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 122 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que acolheu os embargos de declaração, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.052782-3        AC 1280932 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PANAMBY ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  RODOLFO DANIEL GONCALVES BALDELLI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.  

1. A executada trouxe aos autos documentos que comprovam que o pagamento se deu anteriormente ao ajuizamento da 

presente execução, sendo cabível, neste caso, a condenação em honorários advocatícios àquele que deu causa indevida 

ao ajuizamento da ação, segundo o princípio da causalidade. 

2. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.82.053094-9        AC 1241210 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EMPORIUM DAS SOLDAS COML/ E IMPORTADORA LTDA massa   

falida 

ADV     :  JORGE TOSHIHIKO UWADA (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. DESNECESSIDADE. 

1. A sentença foi fundamentada em Súmula do Supremo Tribunal Federal, no tocante à multa moratória, hipótese em 

que incide o § 3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, não sendo possível aplicar o duplo grau de jurisdição 

obrigatório. 

2. O fato de se ter excluído a multa moratória não afasta a presunção legal da CDA, uma vez que se trata de parcela 

descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se o novo valor do débito em cobrança 

mediante simples cálculo aritmético. 

3. Apelo provido. Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e não conhecer da remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.053335-5        AC 1288776 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  METODO ENGENHARIA S/A 

ADV     :  MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA SUBSTITUÍDA. 

HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

Precedentes do C. STJ. 

2. A executada em sua defesa comprovou que o pagamento se deu tempestivamente, ou seja, anteriormente ao 

ajuizamento da execução e a CDA foi substituída em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito 

tributário. 

3. Apelo provido para condenar a exeqüente no pagamento dos honorários advocatícios fixados R$ 5.000,00, conforme 

entendimento dessa E. Turma. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que negou provimento à apelação, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.055171-0        AC 1283451 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AEROLINAS ARGENTINAS S/A 

ADV     :  SIMONE FRANCO DI CIERO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada apresentou exceção de pré-executividade e comprovou que os créditos em questão foram pagos 

tempestivamente, ou seja, anteriormente ao ajuizamento da presente execução, conforme documentos juntados aos 

autos.  

3.Verba honorária fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa conforme entendimento desta E. Turma.  

4. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que negou provimento à apelação, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.059034-0        AC 1262387 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ING BANK N V 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 150 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que acolheu os embargos de declaração, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.059500-2        AC 1264866 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PRICEWATERHOUSECOOPERS TRANSACTION SERVICES LTDA 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 153 STJ. 

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada ofereceu defesa comprovando que a suspensão da exigibilidade do crédito cobrado se deu anteriormente 

a propositura da presente execução. 

3. Apelo e remessa oficial desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu 

provimento à apelação e à remessa oficial, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.066254-4        AC 1268060 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RECAJE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     :  OSVALDO ABUD 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. SELIC. LEGALIDADE. 

1. A certidão de dívida ativa que instruiu a inicial da execução preenche todos os requisitos legais e contém todos os 

elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. 

2. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e é afastada somente mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu.  

3. O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a incidência de juros de 1% ao mês apenas na ausência de disposição específica e 

no presente caso, o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevê a taxa SELIC, determinando sua aplicação aos créditos tributários 

federais. 

4. A limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Constituição Federal, não era auto-

aplicável e foi revogada pela EC nº 40, de 29.5.2003.  

5. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.083861-1        AG  251022 

ORIG.   :  9605272512  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LONAUTO PECAS LTDA e outro 

ADV     :  RUBENS BRACCO 

PARTE R :  SERGIO PAULO DE MENDONCA e outros 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 143 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.053050-0       AMS  273261 

ORIG.   :  9607041631  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO DE FREITAS 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 191 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.000115-5     REOMS  278032 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CINE CINEMATOGRAFICA S/C LTDA. 

ADV     :  CRISTIANO PUPO NOGUEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS PENDENTE DE ANÁLISE. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.   

1. Ante a pendência de análise por parte da autoridade fazendária, de pedido de revisão de débitos ainda pendente de 

julgamento pela autoridade coatora, resta evidenciada a  suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN.  

3. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.000371-1       AMS  282888 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PAGLIARINI E MORALES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  JANETE SANCHES MORALES 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS DISCUTIDOS 

EVIDENCIADA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, à época da prolação da r.sentença, afigura-

se impositiva a manutenção do decisum. 

2. Não estando definitivamente constituídos os créditos tributários, não há óbice administrativo impeditivo da expedição 

de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 541/3958 

  

PROC.   :  2005.61.00.002473-8       AMS  287704 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DANIEL GIGLIOTTI FERNANDES 

ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

EMBTE :  DANIEL GIGLIOTTI FERNANDES 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 167 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.003122-6       AMS  279419 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PERKINELMER DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FABIO ROSAS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE PEDIDO 

DE REVISÃO DE DÉBITOS. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA.  

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Ante a existência de pedido de revisão de débitos ainda pendente de julgamento, resta suspensa a exigibilidade dos 

referidos débitos, não podendo o contribuinte ser penalizado pela demora da autoridade coatora em proceder tal análise. 
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2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN, bem como deve ser suspensa a inscrição no 

CADIN, por força do disposto no art. 7°, II, da Lei n°10.522/02.  

3. Apelações improvidas e remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.003171-8       AMS  277074 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SAB WABCO DO BRASIL S/A 

ADV     :  MARIA CECILIA LIMA PIZZO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS DISCUTIDOS 

EVIDENCIADA. RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, à época da prolação da r.sentença, afigura-

se impositiva a manutenção do decisum. 

2. Não estando definitivamente constituído os créditos tributários, não há óbice administrativo impeditivo da expedição 

de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.007997-1       AMS  293082 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IBF IND/ BRASILEIRA DE FILMES LTDA 

ADV     :  GISELLE JULIANA DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS DISCUTIDOS 

EVIDENCIADA. RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, à época da prolação da r.sentença, afigura-

se impositiva a manutenção do decisum. 

2. Não estando definitivamente constituído os créditos tributários, não há óbice administrativo impeditivo da expedição 

de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida 

por interposta, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.010983-5       AMS  308971 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PROEMA MINAS LTDA 

ADV     :  MURILO CRUZ GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 21/99. LEIS Nº 9.311/96 e 9.539/97. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

1.Constitucionalidade da exação, tese também abraçada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

pedido de suspensão cautelar ventilado na ADIN nº 2031-DF. 

2.Descabe a alegação de que a Emenda Constitucional nº 21/99 não teria observado o devido processo legislativo em 

face da ocorrência de vício formal em seu processamento. 

3.Procedeu o art. 75 do ADCT ao fenômeno da repristinação das leis 9.311/96 e 9.539/97, o qual dispôs de forma 

expressa no sentido de prorrogar as aludidas leis, reintegrando ao ordenamento jurídico a CPMF, até porque inexiste 

impedimento ao fenômeno. 

4.Não há que se falar em violação do princípio do "non bis in idem", ao argumento de que a CPMF teria o mesmo fato 

gerador e base de cálculo do IOF, uma vez que o art. 154, inciso I da Constituição Federal destina-se ao legislador 

infraconstitucional e não ao constituinte derivado. 

5.Inocorrência de ofensa ao princípio da anterioridade e da segurança jurídica na EC 12/96, dado que manda ela 

observar o prazo de noventa dias inscrito no § 6º do artigo 195 da Constituição, que é a anterioridade própria das 

contribuições sociais. 
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6.Ainda que houvesse inconstitucionalidade dos parágrafos 2º e 3º do artigo 11 e do inciso IV do artigo 17, ambos da 

Lei 9.311/96, não se pode estendê-la à mencionada lei como um todo, notadamente aos artigos que traçam os elementos 

da hipótese de incidência da CPMF. 

7.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.011234-2       AMS  299661 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PROCTER E GAMBLE DO BRASIL S/A 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  PROCTER E GAMBLE DO BRASIL S/A 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 260 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.012247-5       AMS  289008 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  QUALITY AMJ TECNOLOGIA APLICADA EM SERVICOS LTDA 

ADV     :  RICARDO ARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA.  DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA CORRETAMENTE. EXECUÇÃO 

FISCAL AJUIZADA E NÃO GARANTIDA.  EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA DÉBITOS, ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a existência de ação de execução fiscal em curso, relativa a débito em nome da impetrante, 

bem como a ausência de notícia nos autos acerca de garantia do respectivo juízo, inviabiliza a obtenção de certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

2. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. 

3. Impositiva a manutenção da r.sentença para denegar a segurança postulada.  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.021695-0       AMS  292996 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTIONS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CENTEVILLE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO EVIDENCIADO. DEPÓSITO JUDICIAL.   EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, tendo em vista o recolhimento de um dos 

débitos e a efetivação de depósito judicial em relação ao débito restante, não há óbice administrativo impeditivo da 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.028936-9       AMS  298182 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HQ DO BRASIL ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DÉBITOS EM ABERTO EVIDENCIADA. RECOLHIMENTOS 

EVIDENCIADOS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a ausência de débitos em aberto e ante a existência de  recolhimentos evidenciados, à época da 

prolação da r.sentença, afigura-se impositiva a manutenção do decisum. 

2. Não estando definitivamente constituído os créditos tributários, não há óbice administrativo impeditivo da expedição 

de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas e julgar prejudicado o agravo retido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial e 

julgar prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.029719-6       AMS  309465 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SOLVAY FARMA LTDA 

ADV     :  SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR 

DECISÕES, DEPÓSITOS JUDICIAIS E IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS AINDA PENDENTES DE 

JULGAMENTO.  EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, tendo em vista a existência de decisões e 

depósitos judiciais, bem como de impugnações administrativas ainda pendentes de julgamento, não há óbice 

administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN.. 

2. A expedição de certidões ou sua recusa devem se basear nas informações constantes nos registros da autoridade 

coatora, afigurando-se abusivo exigir que o próprio contribuinte faça contra-prova. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que 

deu provimento à apelação e à remessa oficial, para denegar a segurança, na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.900109-7     REOMS  283535 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E   

MARKETING 

ADV     :  OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA  

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS PENDENTE DE ANÁLISE. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.   

1. Ante a pendência de análise por parte da autoridade fazendária, de pedido de revisão de débitos ainda pendente de 

julgamento pela autoridade coatora, resta evidenciada a  suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN.  

3. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.03.001732-3        AC 1245802 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CLINICA SAO JOSE LTDA 

ADV     :  JULIANA ALVAREZ COLPAERT 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 93 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.04.004864-0        AC 1221405 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SILVIO ROBERTO SMERA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     :  PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE 

CÁLCULO.  PRECEDENTES. 

1. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

2. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

3. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

4. Foi declarada a inconstitucionalidade pelo E. STF quanto à ampliação da base de cálculo da COFINS, promovida 

pela Lei nº 9.718/98, considerando devida a majoração da alíquota efetivada pelo mesmo diploma legal (REs nºs 

346.084, 357.950, 358.273 e 390.840). 

5. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 549/3958 

PROC.   :  2005.61.05.004481-2       AMS  287402 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GE HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A 

ADV     :  JULIANO COUTO MACEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. PEDIDO DE 

CANCELAMENTO DE DÉBITOS. PENDÊNCIA DE ANÁLISE POR PARTE DA AUTORIDADE FAZENDÁRIA.   

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Ante a pendência de análise por parte da autoridade fazendária, de pedido de cancelamento de débitos, resta suspensa 

a exigibilidade do débito inscrito, não podendo o contribuinte ser penalizado pela demora da autoridade coatora em 

proceder tal análise. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.005914-1       AMS  286566 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  AUTO VIACAO M M SOUZA TURISMO LTDA 

ADV     :  FERNANDO DE FREITAS GIMENES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA CORRETAMENTE. EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Evidenciada a existência de débitos inscritos e pendentes de pagamento, sem que haja prestação de garantia 

evidenciada, resta inviabilizada a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, nos moldes do art. 206, do 

CTN. 

2. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. 

3. Impositiva a reforma da r.sentença para denegar a segurança postulada..  

4. Remessa oficial provida e apelação da impetrante prejudicada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e prejudicar a 

apelação da impetrante, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.06.011916-0       AMS  288573 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ULLIAN ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

ADV     :  AGEU LIBONATI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM RAZÃO 

DE DECISÃO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206, 

CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em razão da existência de decisão judicial, 

é imperiosa a expedição da pretendida certidão. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo à expedição de 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, CTN.  

3. Apelação e  remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.07.008001-9       AMS  278215 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  HOSPIMETAL IND/ METALURGICA DE EQUIPAMENTOS   

HOSPITALARES LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  HOSPIMETAL IND/ METALURGICA DE EQUIPAMENTOS   

HOSPITALARES LTDA 

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 263 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.009328-0       AMS  299742 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CLINICA ANESTESIOLOGICA BOTUCATU S/C LTDA 

ADV     :  CARMINO DE LÉO NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  CLINICA ANESTESIOLOGICA BOTUCATU S/C LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 158 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.09.002030-2       AMS  298494 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  IMPERIO REPRESENTACOES LTDA -EPP 

ADV     :  JOSEMAR ESTIGARIBIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

EXISTÊNCIA DE DÉBITOS SEM COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO EVIDENCIADA. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM  EFEITOS DE NEGATIVA, 

ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciado que o valor dos débitos existentes supera o limite estipulado pela Lei n°10684/03 e que a época 

do requerimento de parcelamento, não estava devidamente registrada na Junta Comercial como empresa de pequeno 

porte, impõe-se a denegação da segurança pleiteada.  

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.09.002217-7        AC 1280494 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  BRAMPAC S/A 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada ofereceu defesa comprovando que sua adesão ao REFIS, em 26.04.2000, se deu anteriormente ao 

ajuizamento da presente execução, 30.03.2005.  

3. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa.  

4. Apelo da executada, provido. Prejudicados o apelo da União e a remessa oficial, tida por interposta. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da executada e julgar prejudicados o 

apelo da União e a remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, e julgou prejudicada a apelação da executada. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.11.002338-8        AC 1250512 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  TUBOS FORTE FABRICACAO E COMERCIO DE TUBOS DE   

CONCRETO LTDA 

ADV     :  MARCELO ORPHEU CABRAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMETNOS 

COMPROBATÓRIOS DO RECOLHIMENTO. OBSERVADO O ART. 284 DO CPC.  

1. Por se tratar de pedido de compensação, mister se faz comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, 

mediante a apresentação do documento de arrecadação e receitas federais - DARF.  

2. Indispensáveis à propositura da ação os documentos que comprovam a exatidão e efetividade da contribuição que se 

pretende compensar. 

3. A autora deixou de juntar aos autos os Darf's comprobatórios do recolhimento, impossibilitando aferir se no período 

questionado efetuou ou não o pagamento que pretende ressarcimento.  

4. Foi observado o disposto no art. 284 do CPC, sendo determinado à autora a trazer aos autos documentos 

comprobatórios de recolhimento da COFINS, por serem indispensáveis ao julgamento da lide. Contudo, a autora deixou 

transcorrer in albis o prazo de que dispunha para se manifestar. 

5. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro  de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.11.002994-9       AMS  276318 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  COMASA COML/ MARILIENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS EM ABERTO AO MOMENTO DA 

IMPETRAÇÃO EVIDENCIADA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 

206, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1 . Não obstante a existência de manifestação de inconformidade ainda pendente de julgamento, restando evidenciada a 

existência de outros débitos em aberto, de acordo com o Relatório de Apoio para Emissão de Certidão, trazido aos 

autos, pela própria impetrante, no momento da impetração, afigura-se impositiva a não expedição da pretendida 

certidão.   

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.002372-0        AC 1276371 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COLI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  MILTON OGEDA VERTEMATI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. Verifica-se que os débitos cobrados possuem vencimentos entre 29.10.1999 a 15.06.2000 e a citação se deu em 

01.09.2005. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.14.004213-0        AC 1170401 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE ESMAEL VIEIRA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. Pacífico o entendimento quanto à natureza tributária das contribuições ao PIS/PASEP.  

2. Aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto no Decreto nº 20.910/32, em face da inexistência de norma 

específica tratando da matéria.  

3. Encontra-se prescrito o direito de ação, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice 

pleiteado e o ajuizamento do feito. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.007104-0     REOMS  286667 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  PRODUFLEX IND/ DE BORRACHAS LTDA 

ADV     :  ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO EVIDENCIADO. PARCELAMENTO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECUSA NA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206, DO CTN.  

IMPOSSIBILIDADE. CADIN. SUSPENSÃO DO REGISTRO. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciados o pagamento de um dos débitos discutidos e a suspensão da exigibilidade dos demais débitos, 

em razão de parcelamento (REFIS), nos termos do art. 151. VI, do CTN, é imperiosa a expedição da Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa, a teor do art. 206, do CTN. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. O registro do nome da impetrante no CADIN deve ser suspenso, por força do disposto no art. 7°, da Lei n° 10.522/02. 

4. Remessa oficial parcialmente provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.000824-5       AMS  292781 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JPTE ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  ANA PAULA SILVEIRA DE LABETTA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. EXPEDIÇÃO DA 

PRETENDIDA CERTIDÃO ANTES DO JULGAMENTO DA DEMANDA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO 

PEDIDO PELO RÉU. PERDA DO OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA. ANÁLISE DO MÉRITO. NECESSIDADE.  

1. Restando evidenciados os recolhimentos dos débitos discutidos, fato devidamente reconhecido pela impetrada, não há 

óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Negativa de Débitos, nos moldes do art. 205, do CTN. 

2. A expedição da pretendida certidão pela extinção da inscrição, importa no reconhecimento do pedido pelo réu, não 

havendo que se falar em perda do objeto da  ação, afigurando-se correta a apreciação do mérito. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.002407-6       AMS  276498 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES 

ADV     :  ELIANA MARIA CALO MENDONCA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS 

DISCUTIDOS EVIDENCIADA POR APRESENTAÇÃO DE DCTF RETIFICADORA, PEDIDO DE 

CANCELAMENTO DO DÉBITO E IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS. PENDÊNCIA DE ANÁLISE POR 

PARTE DA AUTORIDADE FAZENDÁRIA.   EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  
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1. Ante a pendência de análise por parte da autoridade fazendária de apresentação de DCTF retificadora e pedido de 

cancelamento dos débitos face o recolhimento evidenciado, bem como de impugnações administrativas ainda pendentes 

de julgamento pela autoridade coatora, resta suspensa a exigibilidade dos débitos inscritos, não podendo o contribuinte 

ser penalizado pela demora da autoridade coatora em proceder tal análise. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.004623-0        AC 1247059 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ COSMETICA COPER LTDA 

ADV     :  ROBERTA GONCALVES PONSO 

ADV :  TAÍS STERCHELE ALCEDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE 

DA COBRANÇA. SELIC. APLICAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. DESCABIMENTO. INCIDENCIA DO 

DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A fixação da multa em 20% não caracteriza confisco, vez que foi estabelecida dentro do limite da legalidade. 

2. O artigo 161, § 1º, do CTN prevê a incidência de juros de 1% ao mês apenas na ausência de disposição específica e 

no presente caso, o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevê a Selic, determinando sua aplicação aos créditos tributários 

federais. 

3. A limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Constituição Federal, não era auto-

aplicável e foi revogada pela EC nº 40, de 29.5.2003.  

4. Quanto à verba honorária, cumpre salientar a incidência nos executivos fiscais do encargo previsto no Decreto-Lei nº 

1.025/69, o qual destina-se a ressarcir, entre outras despesas, o valor relativo aos honorários advocatícios. Afastada a 

condenação da embargante na verba honorária, para que não se configure "bis in idem".  

5. Apelo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.82.008133-3        AC 1296947 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ENCO IND/ COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  FABIO PICARELLI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de embargos à 

execução fiscal, quando constatado o ajuizamento indevido da respectiva execução fiscal, aplicando-se o princípio da 

causalidade. 

2. A executada, em sua defesa, comprovou que o pagamento se deu tempestivamente. 

3. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.018255-1        AC 1297125 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LAVEZZO GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO  DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS 

1. O débito encontrava-se com sua exigibilidade suspensa em decorrência da adesão da executada ao PAES, havendo 

erro no preenchimento da DCTF, porém o pedido de retificação fora protocolizado em 22.02.2006, ou seja, 

posteriormente ao ajuizamento da presente execução, que se deu 28.03.05.  

2. O erro de preenchimento da DCTF ensejou o erro da exeqüente, configurando-se incabível a condenação da excepta 

em honorários, em consonância ao princípio da causalidade, cuja aplicabilidade é reiterada em nossos Tribunais. 

3. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.019426-7        AC 1246859 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PACAEMBU AUTOPECAS LTDA 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 102 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.020631-2        AC 1270691 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PROCOMP COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 131 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que acolheu os embargos de declaração, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.024631-0        AC 1158652 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  ALEX RIBEIRO BERNARDO 

APDO    :  PERFINCO INDUSTRIA E COM.DE PRODS.SIDERURGICOS LTDA 

ADV     :  GILBERTO ANTONIO MEDEIROS 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 139 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que acolheu os embargos de declaração, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.025611-0        AC 1279645 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LELIO CANEVARI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

ADV     :  ANA CLAUDIA FELICIO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada ofereceu defesa comprovando a tempestividade da retificação da declaração de imposto de renda que se 

deu em 31.03.2005, e a presente execução foi ajuizada em 21.04.2005. 

3. Apelação parcialmente provida para reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme 

entendimento desta E. Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto que deu provimento ao apelo na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.026077-0        AC 1298152 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IMPRIMAX IND/ DE AUTO ADESIVOS LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO DIAS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. Precedentes do C. STJ. 

3. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento à apelação, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.027752-5        AC 1283452 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TELEPROJETOS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 562/3958 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

Precedentes do C. STJ. 

2. A executada ofereceu defesa e comprovou que o pagamento se deu tempestivamente. 

3. Apelação provida para fixar os honorários em 10% sobre o valor da causa, conforme entendimento dessa E. Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que negou provimento à apelação, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.032900-8        AC 1207488 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RODOL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não se coadunam com nosso sistema legal e 

tributário. A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao 

suspender o decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de 

interrupção do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional 

determinado no art. 174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

4. Verifica-se que o débito mais recente data de 27.02.1999 e a citação se deu em 20.08.2004. 

5. Apelação parcialmente provida para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa, conforme 

entendimento desta Turma. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.035516-0        AC 1261723 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALLIANCE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO LTDA 

ADV     :  VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. COFINS. CONSTITUCIONALIIDADE. CDA. 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. SELIC. MULTA MORATÓRIA. DECRETO-LEI 1.025/69.  

1. Afastada a alegação de inexigibilidade da COFINS em razão da ocorrência da bitributação, uma vez que a exação, 

conforme entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 1/1-DF, foi admitida, 

expressamente, pelo inciso I do art. 195. 

2. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e é afastada somente mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu. O contribuinte foi notificado 

pessoalmente, antes da inscrição em dívida ativa, conforme consta na CDA 

3. O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a incidência de juros de 1% ao mês apenas na ausência de disposição específica e 

no presente caso, o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevê a taxa Selic, determinando sua aplicação aos créditos tributários 

federais. 

4. É legal a cobrança da multa moratória, não caracterizando confisco sua fixação em 20%. 

5. O encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, substitui a condenação em honorários. Precedentes do 

C.STJ. 

6. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.039823-7     REOAC 1261132 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CONFECCOES HAN MI IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADV     :  PEDRO SALES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

INEXIGIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. ART. 26 DO DECRETO-LEI N. 7.661/45.  

1. Não é devida a multa fiscal moratória da massa falida, a teor das Súmulas 192 e 565 do E. STF. 

2. Aplica-se o teor do artigo 26 da Lei Falimentar sobre os juros moratórios, não sendo estes, portanto, exigíveis no 

período posterior à quebra e desde que o ativo da massa seja insuficiente para cobrir o principal e os consectários da 

dívida. 

3. Remessa oficial desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.053425-0        AC 1280489 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada apresentou exceção de pré-executividade e comprovou que os créditos em questão tiveram sua 

exigibilidade suspensa por força de decisão liminar proferida em autos de mandado de segurança, em data anterior ao 

ajuizamento da presente execução, confirmado posteriormente por sentença.  

3. Apelo parcialmente provido para fixar a verba honorária em R$ 5.000,00. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto que negava provimento ao apelo, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.00.010900-9        AG  260461 

ORIG.   :  9900001664  A Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  GIL GAZETTA CABRAL 

ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  FIBRARGIL ARTEFATOS DE FIBRA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU DE BENS PENHORÁVEIS. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES.  

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que negou provimento ao 

agravo de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.022472-8        AI  263940 

ORIG.   :  0500000013  1 Vr BRODOWSKI/SP 

AGRTE   :  FERNANDO MARCOS DE JESUS 

ADV     :  VALDERY MACHADO PORTELA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  WERUM IND/ E COM/ DE MOTORES LTDA massa falida 

ADV     :  CHEBL NASSIB NESSRALLAH 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 126/127 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.029465-2        AI  265922 

ORIG.   :  200561080015802  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  RENATO CESTARI 

AGRDO   :  STARPLUS GRAFICOS E EDITORES LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 89 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.035347-4        AG  266877 

ORIG.   :  200461820111515  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 520, V, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.    

1. É definitiva a execução fiscal fundada em título extrajudicial, como a certidão de dívida ativa, a teor do artigo 587 do 

CPC. Súmula nº 317 do C. STJ. 

2. A apelação será recebida somente no efeito devolutivo quando interposta de sentença que rejeitar liminarmente os 

embargos à execução ou julgá-los improcedentes, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC, prosseguindo o processo 

até a realização do leilão, com a conseqüente arrematação. 

3. Ad cautelam, poderão ser suspensos a expedição do mandado de entrega ou da carta de arrematação e o levantamento 

do produto, até o trânsito em julgado da sentença. 

4. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.057265-2        AG  270880 

ORIG.   :  200361030083335  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  TECSAT AEROTAXI LTDA 

ADV     :  TARCISIO RODOLFO SOARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 520, V, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.    

1. É definitiva a execução fiscal fundada em título extrajudicial, como a certidão de dívida ativa, a teor do artigo 587 do 

CPC. Súmula nº 317 do C. STJ. 

2. A apelação será recebida somente no efeito devolutivo quando interposta de sentença que rejeitar liminarmente os 

embargos à execução ou julgá-los improcedentes, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC, prosseguindo o processo 

até a realização do leilão, com a conseqüente arrematação. 

3. Ad cautelam, poderão ser suspensos a expedição do mandado de entrega ou da carta de arrematação e o levantamento 

do produto, até o trânsito em julgado da sentença. 

4. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.069047-8        AI  271961 

ORIG.   :  200461820402984  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PATRI ADMINISTRADORA PATRIMONIAL S/C LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 86 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 569/3958 

PROC.   :  2006.03.00.073355-6        AI  273454 

ORIG.   :  200461820561557  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TYK SERVICOS DE ENFERMAGEM S/C LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 79 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.075478-0        AI  274068 

ORIG.   :  9803040146  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CLIMA ENGENHARIA INSTALACOES E COM/ LTDA massa   falida 

SINDCO  :  MARCOS ANTONIO BORTOLIN 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 139 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.076522-3        AG  274660 

ORIG.   :  9600001929  A Vr CATANDUVA/SP 

AGRTE   :  CLAUDETE VERTONI BAUAB e outros 

ADV     :  GILBERTO ZAFFALON 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  A BAUAB E CIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 525, I, DO CPC. 

INADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. POSSIBILIDADE.  

1. Conforme preceitua o art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado. 

2. A ausência de qualquer um destes requisitos é motivo suficiente para obstar seguimento regular do recurso. 

3. O documento essencial, cuja ausência motivou a referida decisão, é a certidão de intimação da decisão agravada, 

sendo certo que a documentação acostada aos autos é insuficiente à comprovação da inexistência da 

publicação/intimação. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.080582-8        AG  275911 

ORIG.   :  9200481965  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ANTENOR PONTEADO e outros 

ADV     :  MARINO ZANZINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O 

SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

2. Incidem juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

3. Precedentes desta E. Corte. 

4.Verifica-se pela conta elaborada pela contadoria, que foram computados juros de mora em período após o depósito do 

precatório principal, o que se afigura incorreto, impondo-se a reforma da r. decisão. 

5. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.080819-2        AG  276213 

ORIG.   :  0006492738  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AMERICAN OPTICAL DO BRASIL LTDA e outros 

ADV     :  ANDREA DA ROCHA SALVIATTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O 

SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

2. Incidem juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

3. Precedentes desta E. Corte. 

4. Verifica-se pela conta elaborada pela parte autora, ora agravante, que foram computados juros de mora em período 

após o depósito do precatório principal, o que se afigura incorreto, sob pena de eternização da jurisdição. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.097362-2        AI  281116 

ORIG.   :  200461820255227  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DAI ASSISTENCIA INTEGRADA S/C LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 96 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.097639-8        AI  281275 

ORIG.   :  200561820179084  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PHENIX ADMINISTRACAO E PARTCIPACOES LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 67 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.097960-0        AI  281441 

ORIG.   :  200361820742754  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COPY COPIADORA LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 72 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.099617-8        AI  281783 

ORIG.   :  200561820126110  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BAR E LANCHES PONTO X LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 80 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.103312-8        AI  282829 

ORIG.   :  200561820233637  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  KTRY COM/ DE CONFECCOES LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 73 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.105535-5        AI  283653 

ORIG.   :  0200000437  1 Vr LORENA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outros 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO GUIMARAES 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 109/110 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.105671-2        AI  283789 

ORIG.   :  9000050553  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RENATO NORIO FUKUHA 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 138 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
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4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.107802-1        AG  284428 

ORIG.   :  0000004888  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  VARROM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

PARTE R :  ROBERTO SERGIO REFINETTI 

ADV     :  ADRIANA BARONE GARRIDO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

constam as diligências relativas ao Oficial de Justiça e pesquisas junto ao banco de dados do Renavam e Cartórios de 

Registro de Imóveis. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, sendo que o Desembargador Federal Fábio Prieto, por fundamento diverso (ausência 

de meios eletrônicos). 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.109779-9        AG  285098 

ORIG.   :  200161820042700  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARIO DE OLIVEIRA SANTIAGO 

ADV     :  DIRCEU OLIVEIRA SANTIAGO 

AGRDO   :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GLOBO LTDA e outros 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 184 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.111009-3        AG  285257 

ORIG.   :  8800056873  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SUDESTE S/A IND/ E COM/ 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 185 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.00.111277-6        AI  285389 

ORIG.   :  200461820424669  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  REINALDO MORAES DE LIRA 

ADV     :  ALONSO SANTOS ALVARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  MAURO GRANZOTTO 

ADV     :  IVAN VICTOR SILVA E SANTOS 

PARTE R :  DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS   

LTDA e outros 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 169/170 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.111708-7        AI  285734 

ORIG.   :  200161260052248  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  REAL IGUACU AUTO PECAS LTDA e outros 

ADV     :  JOAO CASILLO 

PARTE R :  MANOEL ACLIDES DE OLIVEIRA NEVES 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 71 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.111788-9        AI  285812 

ORIG.   :  199961820205457  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANDRA SOARES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     :  PEDRO LUIZ CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  PRO NET DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  PEDRO LUIZ CASTRO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 83/84 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.116970-1        AG  287076 

ORIG.   :  200161020015683  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SCATENA E VANIN LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 145 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.120085-9        AI  287708 

ORIG.   :  200361820118499  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ROBERTO MALUF MOUSSALLI 

ADV     :  RODRIGO BERTI DE MELO SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  MILLENNIUM VEICULOS E PECAS LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 140 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.120633-3        AI  288038 

ORIG.   :  200461820253449  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO MANUEL PIRES e outro 

ADV     :  OTAVIO RAMOS DE ASSUNÇAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  TRATORCAT COM/ DE PECAS LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 121/122 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.120844-5        AI  288142 

ORIG.   :  8800180663  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO MORENO NETO 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  FAMA FERRAGENS S/A 

ADV     :  JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

PARTE R :  ROBERTO MULLER MORENO e outros 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 288/289 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.008074-2        AC 1091998 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NASA CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  MILENA SCARAMUZZA DE MUNO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 

ART. 40 DA LEF. OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se 

de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

2. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, passando o 

juiz, a partir desta nova redação, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de 

tratar-se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se de matéria de ordem 

pública, com aplicação imediata. 

3. O § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 disciplina hipótese específica de declaração de ofício de prescrição: é a prescrição 

intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando não 

localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a favor ou contra a Fazenda 

Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

4. Observados os requisitos estabelecidos no art. 40 e seus parágrafos, da Lei nº 6.830/80, introduzida pela Lei 

11.051/04, escorreita a r. sentença. 

5. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.010815-6        AC 1099076 
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ORIG.   :  0300000166  1 Vr ITAPOLIS/SP 

APTE    :  TRAVESSOLO E TRAVESSOLO LTDA -EPP 

REPTE   :  VALDOMIRO APARECIDO TRAVESSOLO 

ADV     :  FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3.Verifica-se que o crédito cobrado possui vencimento em 10.09.1997 e a citação se deu em 25.06.2003. 

4. Inversão do ônus da sucumbência, condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

do valor atualizado da execução, conforme entendimento desta Quarta Turma. 

5.  Apelação provida para declarar prescrito o crédito em cobrança. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.045805-2       AMS  284037 

ORIG.   :  9700121291  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S.A. 

ADV     :  CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. CORRETORAS DE SEGUROS. 

ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. INOCORRÊNCIA DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

1. A empresa seguradora e de previdência privada, para fins de recolhimento da contribuição social sobre o lucro teve o 

mesmo tratamento tributário dispensado às instituições financeiras,consoante a Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99 ao art. 22 da Lei n.º 8.212/91. 

2. A diferença na alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro para as instituições financeiras e empresas a elas 

equiparadas não constitui violação ao princípio da isonomia, vez que a distinção se estabelece em função da natureza de 

sua atividade e da capacidade econômica deste segmento que se sujeita ao regime jurídico específico.  
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3. Precedente no E. STF quanto à diferenciação de alíquotas em decorrência da atividade econômica desempenhada 

pelo contribuinte (RE n º. 343.446-2). 

4. Apelação improvida. 

. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais da 

4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão unânime, em negar provimento à apelação, nos termos 

do voto do Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do Julgamento).   

  

PROC.   :  2006.03.99.047135-4        AC 1167172 

ORIG.   :  9715047300  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OKAM MONTAGENS DE MANOMETROS LTDA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 46 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.001007-0       AMS  284639 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARTINS CHAMON E FRANCO CONSULTORES 

ADV     :  JULIANO DI PIETRO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS POR DECISÃO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em razão da existência de decisão judicial, 

não há óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 

206, do CTN. 

2. A expedição de certidões ou sua recusa devem se basear nas informações constantes nos registros da autoridade 

coatora, que é parte nos processos, afigurando-se abusivo exigir que o próprio contribuinte faça contra-prova. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.002230-8       AMS  290500 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE SAO PAULO 

ADV     :  OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA 

APDO    :  ROGERIO HARUO ADACHI 

ADV     :  MUNIR JORGE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO.  ENSINO SUPERIOR. REITOR- APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. MATRÍCULA FORA DE 

PRAZO-ADMISSIBILIDADE-DIREITO CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDO (ARTS. 205 e 209 da CF) 

FREQUÊNCIA NAS AULAS, PROVAS E  TRABALHO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO 

TEMPO. 

1. Ante a ilegitimidade recursal, não se conhece do recurso interposto pela Reitora da Instituição de Ensino. 

2. É admissível a matrícula fora de prazo, eis que a Constituição Federal dispõe que o ensino é um direito de todos e 

dever do estado. 

3. A observância a certas formalidades não pode sobrepor as diretrizes emanadas pelo Poder Constituinte. 

4. Consolidação da situação fática pelo transcurso do tempo. 

5. Apelação não conhecida e remessa oficial prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e julgar prejudicada a remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.002236-9       AMS  296823 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MBK FURUKAWA SISTEMAS S/A 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  MBK FURUKAWA SISTEMAS S/A 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 500/501 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos da impetrante rejeitados. 

5. Embargos da União Federal rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da impetrante e da União 

Federal, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.003724-5       AMS  284813 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARUBENI BRASIL S/A 

ADV     :  LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO IMPOSSIBILITADA PELA PARALISAÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS 
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TRIBUTÁRIOS POR DECISÃO JUDICIAL E IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS PENDENTES DE 

JULGAMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em razão da existência de decisão judicial, 

bem como de impugnações administrativas ainda pendentes de julgamento, não há óbice administrativo impeditivo à 

expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

2. Não pode o contribuinte ser penalizado pelas dificuldades operacionais decorrentes da paralisação das atividades do 

órgão responsável. 

3. A expedição de certidões ou sua recusa devem se basear nas informações constantes nos registros da autoridade 

coatora, que é parte nos processos, afigurando-se abusivo exigir que o próprio contribuinte faça contra-prova. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.005159-0       AMS  300582 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PEKELMAN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS   LTDA 

ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM RAZÃO 

DA EXISTÊNCIA DE DECISÃO E DEPÓSITO JUDICIAIS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206, CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a existência de decisões judiciais, bem como de impugnações administrativas ainda pendentes 

de julgamento, fatos devidamente reconhecidos pela impetrada, não pode o contribuinte ser penalizado pela demora da 

autoridade coatora em proceder tal análise. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 
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termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.005297-0     REOMS  291660 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CONSTRUTORA SEQUENCIA LTDA 

ADV     :  MARGARETE GARCIA MARTINS LOPEZ 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECLARAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE ITR. IMÓVEL URBANO. 

EXISTÊNCIA DE DÉBITO CORRETAMENTE INSCRITO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS. ART. 205, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Baseado na certidão expedida pela Prefeitura do Município de Cotia atestando que o imóvel discutido na lide 

classifica-se como urbano é imperiosa a revisão da pendência fiscal oriunda da ausência de declaração de imposto 

territorial rural, dos anos de 2001 a 2004, referente ao imóvel NIRF n° 3.047.644-5 (processo administrativo n° 

11831.004670/2003-90). 

2. Evidenciada nos autos a existência de débito inscrito e não pago, em nome da impetrante, fato por ela não infirmado, 

resta inviabiliza a expedição da pretendida certidão, impondo-se a manutenção da r.sentença. 

3. Remessa oficial improvida. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.006367-0     REOMS  291158 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FERNANDA SOARES GARCIA 

ADV     :  ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO 

PARTE R :  CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO UNINOVE 

ADV     :  RAFAELA ZUCHNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO 

TRANSCURSO DO TEMPO. 

1. Rematrícula efetuada ao abrigo de sentença concessiva. 

2. Situação fática consolidada pelo transcurso do tempo. 

3. Remessa oficial prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador  Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.007107-1       AMS  305738 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  KDDI DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO EVIDENCIADO. CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES 

RESTANTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciado o cancelamento de parte das inscrições relativas aos débitos discutidos, bem como o 

recolhimento do débito remanescente, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de certidão positiva com 

efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.008525-2        AC 1320762 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  YKP CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ ANGELIN MELLO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR FORÇA DE PEDIDOS DE REVISÃO DE 

DÉBITOS AINDA PENDENTES DE JULGAMENTO. RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. SUCUMBÊNCIA 

DEVIDA.  

1. Restando evidenciado nos autos que a autora efetuou tempestivamente os recolhimentos devidos e ante a resistência 

por parte da autoridade fazendária a expedir Certidão Positiva com efeitos de Negativa, não restou outro caminho à 

demandante do que buscar a tutela jurisdicional, exigindo a movimentação da máquina do Estado até o provimento 

final, o que redunda na exigência da sucumbência (valor da causa: R$ 31.593,82). 

2. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

3. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida 

por interposta, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009953-6     REOMS  286805 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  WAGNER DOMINGUES MARTINS 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1. Não conheço do Agravo Retido interposto pela União, posto não ter sido reiterado em apelação. 

2.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

3. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas e respectivo 

terço constitucional. 

4. Agravo retido não conhecido. 

5. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, Não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, nos 
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termos do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.010917-7       AMS  285556 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GIMI INSTITUTO DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA   

LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

EMBTE :  GIMI INSTITUTO DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA   

LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 205 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.011773-3       AMS  293833 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SENPAR LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS EM ABERTO À EPOCA DA PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA EVIDENCIADA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 

206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. O direito à expedição de certidão por parte de repartição pública é assegurado constitucionalmente, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 592/3958 

2. Restando evidenciada a inexistência de débitos em aberto, à época da prolação da r.sentença, afigura-se impositiva a 

manutenção do decisum. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.013428-7       AMS  297798 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBLICACOES JURIDICAS   

LTDA 

ADV     :  NELSON CAIADO SEGURA FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA.  DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA CORRETAMENTE. AUSÊNCIA DE 

CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE.  EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA DÉBITOS, ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a existência de débitos em aberto, em nome da impetrante, bem como a ausência de notícia nos 

autos acerca de qualquer causa suspensiva da exigibilidade dos referidos créditos, impõe-se a não expedição de Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa, nos moldes do art .206, do CTN. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.014314-8       AMS  305754 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SOUTH SEA TERMINAL E LOGISTICA LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR 

DECISÃO E DEPÓSITO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, 

ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. O direito à expedição de certidão por parte de repartição pública é assegurado constitucionalmente, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", sendo que sua não observância dá ensejo à impetração de Mandado de Segurança. 

2. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em razão da existência de decisão e 

depósito judicial, não há óbice administrativo impeditivo para a expedição de Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.022148-2       AMS  296223 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO XAVIER EZETA GONZALEZ 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  FRANCISCO XAVIER EZETA GONZALEZ 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 147 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.024525-5     REOMS  307490 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 

ADV     :  SAVIO CARMONA DE LIMA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA AUTORIDADE 

IMPETRADA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO PELO RÉU. SENTENÇA MANTIDA.  

1. O direito à expedição de certidão por parte de repartição pública é assegurado constitucionalmente, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 

2. Restando evidenciado o recolhimento dos débitos discutidos, fato devidamente reconhecido pela autoridade 

impetrada, não há óbice à expedição de Certidão Positiva com efeitos de  Negativa de Débitos, nos moldes do art. 206, 

do CTN. 

3. O cancelamento do débito pela autoridade impetrada importa em reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, 

devendo a r.sentença ser mantida. 

4. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.025540-6       AMS  308267 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUNSET COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA.  SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DE PARTE DOS DÉBITOS. INOCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM  EFEITOS DE 

NEGATIVA, ART. 206, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1.Restando evidenciada a existência de débitos em aberto, de acordo com o Relatório de Apoio para Emissão de 

Certidão trazido aos autos pela impetrada, por ocasião da prestação das informações, impõe-se a não expedição de 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN.     



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 595/3958 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.026047-5       AMS  299190 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE ROBERTO BUENO DA SILVA CRUZ espolio 

REPTE   :  LINCOLN CORREA BUENO DA CRUZ 

ADV     :  CARLOS ROBERTO GUARINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO DE DÉBITOS EM DECORRÊNCIA DE 

AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE IRPJ EVIDENCIADA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS, ART. 205, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando não evidenciada a inscrição das multas correspondentes à ausência de entrega de declaração de IRPJ, após a 

morte do administrador da empresa, fato não infirmado pela autoridade coatora, não há óbice administrativo impeditivo 

á expedição de Certidão Negativa de Débitos, nos moldes do art. 205, do CTN. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.026118-2     REOMS  307105 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SRB PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  LUIS OTAVIO SEQUEIRA DE CERQUEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART, 206, 

DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos, decorrente dos recolhimentos evidenciados, bem 

como em  razão de parcelamento, cujas parcelas vem sendo regularmente cumpridas (Art. 151. VI, do CTN), é 

imperiosa a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, a teor do art. 206, do CTN. 

2. Remessa oficial improvida e agravo retido prejudicado.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e julgar 

prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.04.008201-8       AMS  296668 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA 

ADV     :  MARCELO RAYES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA REALIZADA. IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS PENDENTES 

DE ANÁLISE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE. 

1. Restando suspensa a exigibilidade dos créditos tributários, em razão da realização de penhora, bem como ante a 

existência de impugnações administrativas ainda pendentes de julgamento, é imperiosa a expedição da pretendida 

certidão. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo à expedição de 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.05.012175-6       AMS  306252 
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ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TROPICO EQUIPAMENTOS ELETRICOS ILUMINACAO IND/ E   

COM/ LTDA 

ADV     :  DEBORA FREITAS DE MATTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS DISCUTIDOS 

EVIDENCIADA. RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, à época da prolação da r.sentença, afigura-

se impositiva a manutenção do decisum. 

2. Não estando definitivamente constituído os créditos tributários, não há óbice administrativo impeditivo da expedição 

de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.09.003620-0       AMS  300593 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SCORPION SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO BOSQUEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DÉBITOS INSCRITOS 

EM DÍVIDA ATIVA.   EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ART. 205, DO CTN. 

POSSIBILIDADE.  

1.. Ante a ausência de comprovação da existência de inscrições em dívida ativa, em nome da impetrante, não há óbice 

administrativo impeditivo da expedição de Certidão Negativa de Débitos, nos termos do art. 205, do CTN. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.001597-0        AC 1266599 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  PRESS COML/ LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. SELIC. MULTA MORATÓRIA. DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e é afastada somente mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu. A legislação não exige a 

apresentação de procedimento administrativo prévio, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, uma 

vez que próprio contribuinte declarou o valor devido. 

2. O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a incidência de juros de 1% ao mês apenas na ausência de disposição específica e 

no presente caso, o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevê a taxa Selic, determinando sua aplicação aos créditos tributários 

federais. 

3. É legal a cobrança da multa moratória, não caracterizando confisco sua fixação em 20%. 

4. A limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Constituição Federal, não era auto-

aplicável e foi revogada pela EC nº 40, de 29.5.2003.  

5. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.001816-8       AMS  294353 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ZF DO BRASIL S/A e filial 

ADV     :  EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. REALIZAÇÃO DE PENHORA. DECISÃO E DEPÓSITO JUDICIAIS. PEDIDO DE 

RETIFICAÇÃO DE DARF  PENDENTE DE ANÁLISE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE. 
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1. Restando suspensa a exigibilidade dos créditos tributários, em razão da existência de decisão e depósito judicial, 

realização de penhora, bem como de Pedido de Retificação de DARF (REDARF) ainda pendente de julgamento, não há 

óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do 

CTN. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.002320-6        AC 1248549 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IMPORTADORA E EXPORTADORA LIRIA LTDA 

ADV     :  MAURICIO TEIXEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. Verifica-se que os créditos cobrados possuem vencimentos entre 02/97 a 02/00 e a citação se deu em 01.09.2005. 

4. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.005948-8        AC 1344821 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LIC FLIGHT SERVICOS COMERCIAIS S/C LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS LINS BAIA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. RESPONSABILIDADE PELA SUCUMBÊNCIA. ART. 26 DA LEF.. SÚMULA 153/STJ. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. Conhecido o feito igualmente como remessa oficial ante o valor da execução exceder sessenta salários mínimos. 

2. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de embargos à 

execução fiscal, quando constatado o ajuizamento indevido da respectiva execução fiscal, aplicando-se o princípio da 

causalidade, conforme a Súmula 153 do STJ. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas para reduzir a condenação na verba honorária 

para R$ 5.000,00. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, os termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio 

Prieto, que deu provimento à apelação e à remessa oficial, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.032077-0        AC 1270272 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MULTIPORT EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO 

AFASTADAS. PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESNECESSIDADE. MULTA. LEGALIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e é afastada somente mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu.  

2. Afastada a alegação de ausência de procedimento administrativo uma vez que se trata de cobrança de tributo 

constituído por declaração do próprio contribuinte, por meio DCTF e não pago, sendo inscrito em dívida ativa 

independentemente de notificação do lançamento fiscal posterior, pois o débito é líquido e certo desde o momento em 

que se declara o valor devido, segundo jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

3. Prevê o art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 a cobrança do percentual de 20% sobre o valor do débito fiscal que se destina 

a cobrir todas as despesas, inclusive os honorários advocatícios, sendo constitucional sua aplicação. 
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4. O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a incidência de juros de 1% ao mês na ausência de disposição específica e no 

presente caso, o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevê a taxa Selic, determinando sua aplicação aos créditos tributários 

federais. 

5. A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária provém de imposição legal, encontrando-se a 

Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

6. A fixação da multa em 20% não caracteriza confisco, vez que foi estabelecida dentro do limite da legalidade.  

7. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.032254-7        AC 1293183 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DISTRIVET S/A 

ADV :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  GRAZIELE PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada apresentou exceção de pré-executividade e comprovou que o crédito em questão foi pago 

tempestivamente. 

3. Verba honorária fixada em R$ 5.000,00 conforme entendimento desta E. Turma.  

4. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.000778-3        AG  289021 

ORIG.   :  200561820247200  11F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ULIC UNIVERSAL DE LINGUAGEM INTEGRADAS CENTER LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 124 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.002068-4        AI  289166 

ORIG.   :  9705256454  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LEA KORICH 

ADV     :  FRANCISCO MANOEL GOMES CURI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  VELUPRESS ESTAMPARIA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA e   outros 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 190 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
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4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.002759-9        AG  289677 

ORIG.   :  200561820239445  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CONSORCIO PARA IMPLANTACAO DA USINA HIDRELETRICA   

ITA CONITA e outros 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

AGRDO   :  FRANCISCO JOSE MIRANDA SALEMI e outro 

ADV     :  ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 316/317 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.007337-8        AI  290689 

ORIG.   :  199961030015452  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  DENIS DONIZETI PIRES DE ALBUQUERQUE 

ADV     :  FRANCISCO CALUZA MACHADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  PRINCESA IZABEL AUTO POSTO LTDA 
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EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 116/117 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.007874-1        AG  290974 

ORIG.   :  200561820223103  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FORM FIO COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA -ME e outros 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 96 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.010436-3        AI  291326 

ORIG.   :  200461820386772  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ROBERTO MALUF MOUSSALLI 

ADV     :  RODRIGO BERTI DE MELO SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  MILLENNIUM VEICULOS E PECAS LTDA 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 78 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.011401-0        AG  292074 

ORIG.   :  0006558585  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GRACE BRASIL S/A 

ADV     :  RAFAEL GIGLIOLI SANDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS. NOVA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA 

CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. O procedimento adotado afigura-se incorreto, eis que é descabida a oposição de novos embargos para efeitos de 

atualização de cálculos. 
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2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

3. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

4. Precedentes desta E. Corte. 

5. Impositiva a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial, consoante fundamentação oposta. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.018773-6        AG  293788 

ORIG.   :  9510051551  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  HELENA RUBIRA BONELLO PERES BRAMBILLA 

ADV     :  ALEXANDRE ZANIN GUIDORZI 

AGRDO   :  CLOVIS LUVERCI BRAMBILLA 

PARTE R :  KOMEQ MAQ E EQUIPAMENTOS LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 125 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 607/3958 

  

PROC.   :  2007.03.00.021807-1        AG  295001 

ORIG.   :  200561000091351  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MAURICIO BELLUCCI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. 

RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO 

NEGADO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o 

recebimento no efeito suspensivo é circunstância incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental, a 

teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

3. Somente em casos excepcionais o  Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a possibilidade de se receber a 

apelação interposta de sentença denegatória da ordem no duplo efeito, bem como de se manter os efeitos da liminar, até 

o julgamento final do mandado de segurança, o que não ocorre no caso dos autos. 

4. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.029416-4        AI  295960 

ORIG.   :  200461820376602  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DFJ MODAS LTDA e outros 

ADV     :  MAURICIO CESAR PUSCHEL 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 158 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.029651-3        AG  296131 

ORIG.   :  200361080125702  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARIO YOSHIO CHIMBO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 69 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.032237-8        AI  296437 

ORIG.   :  9510019542  2 Vr MARILIA/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LAZARO RAMOS NOVAES espolio 

REPTE   :  MARIA ADA SARDI NOVAES 

ADV     :  SUELI CARVALHO TEIXEIRA NOVAES 

PARTE R :  INDUSTRIAS NOVAES LTDA massa falida e outro 

PARTE R :  JOSE ROBERTO RAMOS NOVAES 

ADV     :  JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 158/159 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.032382-6        AG  296547 

ORIG.   :  200461050146094  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  CORTICEIRA PAULISTA LTDA 

ADV     :  MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. 

RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO 

NEGADO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o 

recebimento no efeito suspensivo é circunstância incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental, a 

teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

3. Somente em casos excepcionais o  Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a possibilidade de se receber a 

apelação interposta de sentença denegatória da ordem no duplo efeito, bem como de se manter os efeitos da liminar, até 

o julgamento final do mandado de segurança, o que não ocorre no caso dos autos. 
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4. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.034967-0        AG  297709 

ORIG.   :  200361820076614  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  UNITOOLS DO BRASIL SISTEMAS E CONSULTORIA S/A 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 69 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.035938-9        AG  298098 

ORIG.   :  0100000720  A Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CORREA MARTINS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

POSSIBILIDADE. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN.  DESCABIMENTO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores. 

2. Verifico que houve por parte da Fazenda Nacional, o esgotamento de todas as diligências com o objetivo de encontrar 

bens penhoráveis em nome dos executados, junto ao banco de dados do Renavam (fls. 22/23), Cartórios de Registro de 

Imóveis (fls. 20/21) e através de Oficial de Justiça (fl. 24). 

3. No entender deste Relator, os sócios responsáveis pela pessoa jurídica não devem ser inclusos no pólo passivo da 

execução, não podendo sofrer restrições de seus ativos financeiros de titularidade. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que deu provimento ao agravo 

de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.035998-5        AI  298031 

ORIG.   :  200461820442702  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ENGEPIPING ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C 

LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 97 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.036315-0        AG  298205 

ORIG.   :  200461100043490  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BRASKAP IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  PAULO RUBENS ATALLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

consta nos autos se a mesma procedeu à buscas junto ao banco de dados do Renavam, Cartórios de Registro de Imóveis 

e diligência através de Oficial de Justiça. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de 

instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036579-1        AG  298412 

ORIG.   :  200161820236566  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ORGASTEC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 109 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036643-6        AG  298472 

ORIG.   :  200461820459623  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ALBUQUERQUE RIBEIRO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE   

SEGUROS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

POSSIBILIDADE. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN.  DESCABIMENTO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Uma vez deferido o pedido da exeqüente, a penhora on line somente resta efetiva a partir da expedição do ofício ao 

BACEN a fim de que diligencie  junto às instituições financeiras em busca de informações sobre a existência de 

numerário em nome da devedora. 

2. Embora a comunicação ao sistema bancário seja competência do Juízo, afigura-se, por ora, prematura a expedição de 

ofício às autoridades supervisoras do mercado de capitais, pois não há certeza de que a diligência junto ao BACEN 

restará negativa. 

3. A comunicação em relação aos Cartórios de Registro de Imóveis da Comarca, não é competência do Juízo, tratando-

se de providência que cabe à exeqüente. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de 

instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036666-7        AG  298492 

ORIG.   :  200061820698170  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TRANSFIX IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA massa falida e   outro 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 145 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036700-3        AG  298527 

ORIG.   :  200061820822955  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CENTRAL GOODS COML/ LTDA 

PARTE R :  MAISA FULGINITTI 

ADV     :  LILIAN PINHEIRO 

PARTE R :  MAURICIO KOUNO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 176/177 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036803-2        AG  298708 

ORIG.   :  0600000266  A Vr CARAGUATATUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  EDUARDO PEREZ SAVIANI -ME 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

constam as diligências relativas ao Oficial de Justiça e pesquisas junto ao banco de dados do Renavam e Cartórios de 

Registro de Imóveis. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036901-2        AG  298761 

ORIG.   :  0300002451  A Vr CARAGUATATUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PADRAO DE CARAGUATATUBA COM/ VAR DE MAT ELET E ENG   

LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

constam as diligências relativas ao Oficial de Justiça e pesquisas junto ao banco de dados do Renavam e Cartórios de 

Registro de Imóveis. 

2. Agravo de instrumento improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036903-6        AG  298763 

ORIG.   :  0600000250  A Vr CARAGUATATUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TRANSPORTADORA LITORAL NORTE LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

constam as diligências relativas ao Oficial de Justiça e pesquisas junto ao banco de dados do Renavam e Cartórios de 

Registro de Imóveis. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.044836-2        AI  299749 

ORIG.   :  200261120084415  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  ANDREA MARQUES CRAVEIRO e outro 

ADV     :  EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  BEL ACROPOLE MARMORE GRANITO E PEDRA DECORATIVA   

LTDA 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 105 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 617/3958 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047001-0        AG  299900 

ORIG.   :  200261100097830  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  WB SANEAMENTO AMBIENTAL S/C LTDA 

PARTE R :  BENEDITA FIALHO SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos. 

2. Não houve por parte da Fazenda Nacional, o esgotamento de todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada, uma vez que não consta nos autos se a mesma, além de promover à buscas nos Cartórios de 

Registro de Imóveis (fls. 106/108), efetuou pesquisas junto ao banco de dados do Renavam e diligenciou através de 

Oficial de Justiça.  

3. Considerando que não foram exauridas todas as diligências cabíveis para a localização de bens passíveis de penhora, 

afigura-se prematura, ao menos por ora, a penhora requerida.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047346-0        AI  300076 

ORIG.   :  200461820472184  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EYMARD DE ALBUQUERQUE PINHEIRO e outros 

ADV     :  ROSELY EVA GUARDIANO DIAS 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ENGEFASE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 153 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.052043-7        AG  301055 

ORIG.   :  0200000087  1 Vr ROSANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ROSBEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 80 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.061470-5        AG  302706 

ORIG.   :  200361820473330  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  WALNEI HADDAD 

ADV     :  ALBERTO CONSTANTINO DALECK 

PARTE R :  RESOLUTION COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 120 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.069325-3        AI  304251 

ORIG.   :  200561110024721  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  CLAYTON VIANA CATALAN 

ADV     :  MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  CATALAN CONSTRUCOES LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 81 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.069685-0        AI  304475 

ORIG.   :  200761000120335  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA DELVAIR ALVES RIBEIRO 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUA. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. PROVA DE POBREZA. DESNECESSIDADE. 

COMPETÊNCIA.VALOR DA CAUSA JUIZADO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. CABIMENTO. 

1. O simples pedido de assistência judiciária gratuita, pode ser concedido em qualquer fase do processo e em qualquer 

tempo, bastando para isso o simples pedido,  sem necessidade de prova de atestado de pobreza. 

2. A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa e a medida 

cautelar não está elencada dentre as causas que excluem da competência dos Juizados Especial Cíveis, previstas no § 1º 

do art. 3º da Lei nº 10.259/2001. 

3.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.069728-3        AI  304517 

ORIG.   :  0000004691  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  RAGEL IND/ E COM/ LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 84 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.074297-5        AI  304991 

ORIG.   :  200760000042954  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  MARIA DE LOURDES CHADID MAGALHAES 

ADV     :  GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUA. AÇÃO DE COBRANÇA.VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNINOS. 

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL  

1. A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa (art..3º da Lei 

nº 10.259/2001). 

2. Caso pretendesse uma condenação superior, deveria a agravante ter fixado um valor mais elevado, o que não ocorreu. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.083296-4        AI  307091 

ORIG.   :  0400004356  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP     0400075728  A Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 

AGRTE   :  JORGE JOSE DA COSTA 

ADV     :  DEODATO SAHD JUNIOR 

AGRDO   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  PATRICIA BARRETO HILDEBRAND 

EMBTE   :  JORGE JOSE DA COSTA 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 164 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083308-7        AI  307102 

ORIG.   :  200561820176678  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TCS FLEX PORTA LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 134 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083653-2        AI  307349 

ORIG.   :  200760000047680  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  LEANDRO NUNES BARROS 

ADV     :  JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. MILITAR EDITAL. LIMITE DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de limite de idade para participação nos concursos para ingresso na carreira militar, dada à 

natureza e as atribuições das funções dos militares, não se aplicando ao caso a vedação do art. 7º, inciso XXX, da 

CF/88. 

2. Não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, visto que os militares pertencem a uma categoria diferenciada. 

3.A fixação do limite da idade,também tem como objetivo impedir a aprovação de candidatos com idade próxima à 

obtenção da transferência para a reserva remunerada, ex officio, prevista no art. 98 da Lei no 6.880/80. 

4.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.083778-0        AI  307492 

ORIG.   :  199961820440069  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  APSOM COM/ DE ELETRONICA LTDA e outros 
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EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 241 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083781-0        AI  307495 

ORIG.   :  200461820266936  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FRESK COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 107 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.084487-5        AG  307990 

ORIG.   :  9200063101  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CYPRIANO CELSO BITTENCOURT e outros 

ADV     :  HAMILTON GARCIA SANT ANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 525, I, DO CPC. 

INADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. POSSIBILIDADE.  

1. Conforme preceitua o art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado. 

2. A ausência de qualquer um destes requisitos é motivo suficiente para obstar seguimento regular do recurso. 

3. Os documentos essenciais, cuja ausência motivou a referida decisão, são as cópias das procurações outorgadas aos 

advogados dos agravados Cypriano Celso Bittencourt, Francisco Ferreira de lima e Herotaco Tanno, restando 

evidenciado que a agravante interpôs o presente recurso de forma displicente, sem atentar para a documentação 

necessária, motivo pelo qual não vislumbro qualquer ilegalidade ou abuso de poder na r. decisão agravada, impondo-se 

a sua manutenção. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.084784-0        AI  308227 

ORIG.   :  9711063425  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  AUTO PECAS CO PIRA LTDA massa falida 

SINDCO  :  CLAUDIO BINI 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 120 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.085181-8        AI  308497 

ORIG.   :  200561820230570  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SONUS COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 83 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.085182-0        AI  308498 

ORIG.   :  200561820127163  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  WINIBRAS COM/ E MANUTENCAO DE VARIADORES E   

REDUTORES e outros 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 82 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.085562-9        AI  308860 

ORIG.   :  200461820475264  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DAI ASSISTENCIA INTEGRADA S/C LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 106 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.085675-0        AG  308882 

ORIG.   :  0700043295  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0700000442  A Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  IND/ DE MEIAS CRUZ DE MALTA LTDA -EPP 

ADV     :  ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada, o que não foi observado no caso concreto, uma vez que não consta nos autos se a Fazenda 

Nacional diligenciou através de Oficial de Justiça e se procedeu às buscas junto ao banco de dados do Renavam e dos 

Cartórios de Registros de Imóveis. 

2. Considerando que não foram exauridas todas as diligências cabíveis para a localização de bens passíveis de penhora, 

afigura-se prematura, ao menos por ora, a penhora realizada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que negou provimento ao 

agravo de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.085867-9        AG  309115 

ORIG.   :  0400000228  1 Vr TAQUARITUBA/SP 

AGRTE   :  FABRICA DE AGUARDENTE MATAO LTDA 

ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 525, I, DO CPC. 

INADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. POSSIBILIDADE.  
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1. Conforme preceitua o art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado. 

2. A ausência de qualquer um destes requisitos é motivo suficiente para obstar seguimento regular do recurso. 

3. O documento essencial, cuja ausência motivou a referida decisão, é a procuração outorgada pela agravante, restando 

evidenciado que a agravante interpôs o presente recurso de forma displicente, sem atentar para a documentação 

necessária, motivo pelo qual não vislumbro qualquer ilegalidade ou abuso de poder na r. decisão agravada, impondo-se 

a sua manutenção. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.086026-1        AI  309223 

ORIG.   :  9612025053  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  AIRTON PEREZ e outros 

ADV     :  MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 113 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.086339-0        AI  309459 

ORIG.   :  200561820068626  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OMAR CUNHA JUNIOR 

ADV     :  MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  FORMA GRAFICA FOTOLITO E EDITORA LTDA e outros 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 244/245 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.086813-2        AI  309798 

ORIG.   :  200361820023294  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HAROLDO COSTA JACINTO 

ADV     :  ALONSO SANTOS ALVARES 

ADV :  LINEU ALVARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE   :  HAROLDO COSTA JACINTO 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 176 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.087613-0        AG  310405 

ORIG.   :  0500004473  A Vr TATUI/SP     0500148850  A Vr TATUI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TUCO IND/ DE AUTOMACAO MECANICA PARA VEICULOS   

ESPECIAIS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

constam as diligências relativas ao banco de dados do Renavam e Cartórios de Registro de Imóveis. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de 

instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.087877-0        AG  310533 

ORIG.   :  0200005410  2 Vr IBIUNA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JAIRO DE GOES VIEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

constam as diligências relativas ao banco de dados do Renavam. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.088075-2        AI  310631 

ORIG.   :  200461820614987  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MECANICA TORMAL LTDA 

ADV     :  RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE   :  MECANICA TORMAL LTDA 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 71 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.088785-0        AG  311149 

ORIG.   :  0400000058  2 Vr IBIUNA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  EUZEBIO DA SILVA 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

constam as diligências relativas ao banco de dados do Renavam e Cartórios de Registro de Imóveis. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.088786-2        AG  311150 

ORIG.   :  0200005409  2 Vr IBIUNA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SONIA MARIA DE ASSIS ESTEVAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

constam as diligências relativas ao banco de dados do Renavam. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.088936-6        AI  311290 

ORIG.   :  200760000062412  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRDO   :  JORGE MANOEL MARTINS JUNIOR 

ADV     :  JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR EDITAL. LIMITE DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de limite de idade para participação nos concursos para ingresso na carreira militar, dada à 

natureza e as atribuições das funções dos militares, não se aplicando ao caso a vedação do art. 7º, inciso XXX, da 

CF/88. 

2. Não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, visto que os militares pertencem a uma categoria diferenciada. 

3.A fixação do limite da idade,também tem como objetivo impedir a aprovação de candidatos com idade próxima à 

obtenção da transferência para a reserva remunerada, ex officio, prevista no art. 98 da Lei no 6.880/80. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.089237-7        AI  311472 

ORIG.   :  0300090811  A Vr SALTO/SP     0700001567  A Vr SALTO/SP     

0300000768  A Vr SALTO/SP 

AGRTE   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

AGRDO   :  PICCHI S/A IND/ METALURGICA e outro 

ADV     :  MARCELO ZANETTI GODOI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. FNDE. 

AUTARQUIA, . COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109,I, DA CF) NÃO ALTERADA PELA EC 

45/2004. JUSTIÇA ESTADUAL. CABÍVEL ONDE NÃO HÁ SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Tratando-se de matéria que diz respeito à execução fiscal ajuizada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação-FND que é uma autarquia vinculada ao Ministério da Educação a competência para processar e julgar o feito 

é da Justiça Federal, vez que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, dentre as suas alterações não 

mudou a competência no tocante a matéria em questão.  

2. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar  provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
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voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.089578-0        AG  311694 

ORIG.   :  200661820321762  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  G B C GENERAL BRAS CARGO LTDA 

ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 721/722 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.089592-5        AG  311703 

ORIG.   :  200461820278136  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WANDERLEY GRITZBACH e outro 

ADV     :  MARCIO SUHET DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  GIRAPLAST IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090142-1        AI  312008 

ORIG.   :  9400000059  1 Vr TAQUARITUBA/SP     9400000140  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ANDRE MARCELO VIEIRA GOMES 

ADV     :  ROGÉRIO CARMONA BIANCO 

ADV     :  MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO  

PARTE R :  PRODUTOS ALIMENTICIOS CAMPINO LTDA. 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 136/137 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090538-4        AI  312278 

ORIG.   :  200461820568140  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PIRAMIDE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS 

LTDA 

ADV     :  MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE   :  PIRAMIDE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS 

LTDA 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 105 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090859-2        AG  312452 

ORIG.   :  200561000129263  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRDO   :  TAHITIAN NONI INTERNACIONAL BRASIL COM/ DE SUCOS E 

COSMETICOS 

ADV     :  ELIANA APARECIDA SILVA DE LELLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 525, I, DO CPC. 

INADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. POSSIBILIDADE.  

1. Conforme preceitua o art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado. 

2. A ausência de qualquer um destes requisitos é motivo suficiente para obstar seguimento regular do recurso. 

3. O documento essencial, cuja ausência motivou a referida decisão, é a cópia da decisão agravada, restando 

evidenciado que a agravante interpôs o presente recurso de forma displicente, sem atentar para a documentação 

necessária, motivo pelo qual não vislumbro qualquer ilegalidade ou abuso de poder na r. decisão agravada, impondo-se 

a sua manutenção. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091287-0        AG  312615 

ORIG.   :  9511039105  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  VITAL PIRES 

ADV     :  ROBSON SOARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA 

ADV     :  JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

PARTE R :  FRANCISCO RUI PEREIRA CAJAZEIRAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  
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3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091588-2        AG  312953 

ORIG.   :  200061020163060  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CARLOS HENRIQUE DELMONICO 

ADV     :  BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

consta a diligência relativa ao Oficial de Justiça. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de 

instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091859-7        AI  313179 

ORIG.   :  200761270001999  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  BIAGIO DELL AGLI E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE 

DE DIREITO. DESCABIMENTO. 

1. Para o deferimento de prova pericial é necessário que haja um fato que escape do conhecimento ordinário, cuja prova 

dependa de conhecimento especial, de conhecimento técnico ou científico.  

2. Somente quando a matéria se limitar a questões jurídicas ou, quando fáticas, se já estiverem à saciedade comprovadas 

no processo, descabe a realização de quaisquer provas periciais, sendo imperioso o julgamento antecipado da lide (art. 

17, Lei 6830/80 e art. 330, inc. I do CPC-73).  

3. Para a formação de seu convencimento é dado ao  magistrado deferir ou indeferir as provas, motivando contudo, os 

seus julgamentos sob pena de nulidade. 

4.. Agravo de Instrumento improvido. 

5. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador  Federal Relator e na conformidade da ata 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.092268-0        AI  313426 

ORIG.   :  200661820568159  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  GENERAL BRANDS REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

ADV     :  ANTONIO AMARAL BATISTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PENDENTE.   

1. Somente os órgãos administrativos competentes podem efetuar a verificação dos cálculos e dos valores recolhidos, 

sendo certo que tal análise não pode perdurar indefinidamente, devendo se concretizar em prazo razoável. 

2. Encontrando-se a regularidade do débito pendente de decisão na esfera  administrativa, a inscrição na dívida ativa 

afigura-se precipitada. 

3. O processo executivo foi apenas suspenso, conseqüentemente, caso a exeqüente  verifique a subsistência do débito 

inscrito, a execução terá normal prosseguimento, não exsurgindo a figura do dano irreparável. 
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4. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.093611-3        AG  314393 

ORIG.   :  9100061115  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALFREDO ROVAI FILHO e outros 

ADV     :  ALFREDO ROVAI FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS. INADMISSIBILIDADE. CONCORDÂNCIA DAS 

PARTES. PRECLUSÃO. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA 

CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADMISSIBILIDADE. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

3. Precedentes desta E. Corte. 

4. Impositiva a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial, computando-se juros de mora entre a data da 

elaboração das contas e a data da expedição do precatório/RPV, inclusive separando, no que se refere ao co-autor 

Alfredo Rovai Filho, os valores da procedência da ação daqueles referentes aos honorários advocatícios a que também 

tem direito. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.094193-5        AG  314877 

ORIG.   :  8700248436  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDUARDO MARIO BASSI NASCIMENTO 
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ADV     :  MAURICIO GIANATACIO BORGES DA COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  GARCIA E BASSI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU DE BENS PENHORÁVEIS. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES.   ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. CABIMENTO. 

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Impositivo o reconhecimento de ofício da ilegitimidade passiva ad causam do sócio co-executado ora agravante. 

7. Ante a abrangência de tal entendimento, resta prejudicada a irresignação acerca da ocorrência de prescrição. 

8. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que negou 

provimento ao agravo de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.094762-7        AI  315344 

ORIG.   :  200661000281480  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ACL METAIS LTDA 

ADV     :  LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 726 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.094934-0        AI  315408 

ORIG.   :  200361820471886  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FH 60 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 61 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.095350-0        AG  315682 

ORIG.   :  9106587798  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MECANICA PROMAQ LTDA 

ADV     :  JOAO MARQUES DA CUNHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E 

A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

3. Incidem juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

4. Precedentes desta E. Corte. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.096178-8        AI  316318 

ORIG.   :  200561820111593  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LW CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 

ADV     :  RAPHAEL DE MATOS CARDOSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 525, I, DO CPC. 

INADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. POSSIBILIDADE.  
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1. Para a concessão de gratuidade da justiça  para a pessoa jurídica é imprescindível a comprovação de sua precária 

situação financeira, o que não restou evidenciado no caso dos autos. 

2. Conforme preceitua o art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado. 

3. A ausência de qualquer um destes requisitos é motivo suficiente para obstar seguimento regular do recurso. 

4. Os documentos essenciais, cuja ausência motivou a referida decisão, são a cópia da decisão agravada e sua respectiva 

certidão de intimação, restando evidenciado que a agravante interpôs o presente recurso de forma displicente, sem 

atentar para a documentação necessária, motivo pelo qual não vislumbro qualquer ilegalidade ou abuso de poder na r. 

decisão agravada, impondo-se a sua manutenção. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.096245-8        AG  316379 

ORIG.   :  200103990353608  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  V W S COM/ DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCOES   

LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS  ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

CABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que restou evidenciado no caso dos autos, vez que a Procuradoria 

da Fazenda Nacional realizou diligência através de Oficial de Justiça, bem como procedeu às buscas junto ao banco de 

dados do Renavam e Cartórios de Registros de Imóveis. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar  provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.096950-7        AI  316876 
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ORIG.   :  199961150036069  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TEIXEIRA DE BRITO IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO NÃO EFETIVADA. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS 

POSSÍVEIS. CITAÇÃO EDITALÍCIA. POSSIBILIDADE. 

1. Restando frustradas as tentativas de citação pela via postal e por oficial de justiça, bem como a localização de bens 

penhoráveis, é cabível a citação por edital da executada. 

2. Tal procedimento afigura-se adequado, tendo em vista o empenho realizado pela exeqüente na tentativa de 

localização da executada, considerando-se ainda a hipótese de eventual prescrição, pois a citação por edital, independe 

da possibilidade de constrição de bens, uma vez que dela decorre os efeitos previstos no artigo 219 do CPC. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097275-0        AG  317079 

ORIG.   :  200761000091815  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALLEN COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

ADV     :  ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. 

RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO 

NEGADO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o 

recebimento no efeito suspensivo é circunstância incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental, a 

teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

3. Somente em casos excepcionais o  Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a possibilidade de se receber a 

apelação interposta de sentença denegatória da ordem no duplo efeito, bem como de se manter os efeitos da liminar, até 

o julgamento final do mandado de segurança, o que não ocorre no caso dos autos. 

4. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 
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5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097395-0        AG  317141 

ORIG.   :  200261820125827  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PARIS FILMES LTDA 

ADV     :  PAULA ALEMBIK ROSENTHAL 

AGRDO   :  JOAO PITTA 

ADV     :  MARCOS FURKIM NETTO 

AGRDO   :  MARCIO ALCARO FRACCAROLI 

ADV     :  MARCOS ALCARO FRACCAROLI 

AGRDO   :  EWALDO BITELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Inaplicável a legislação deduzida pela agravante, eis que se trata de contribuição de natureza tributária. 

7.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que deu provimento ao agravo 

de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097474-6        AI  317208 

ORIG.   :  9400000011  1 Vr GUARAREMA/SP     9400006866  1 Vr 

GUARAREMA/SP 

AGRTE   :  COGESA MECANICA DE PRECISAO LTDA 

ADV     :  TOSHIO HONDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 70 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097650-0        AI  317317 

ORIG.   :  200761060079613  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  TECNAL RIO PRETO METALURGICA LTDA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO RUSSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS DE EXECUÇÃO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

RECOLHIMENTO OBRIGATORIEDADE.  
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1. Conforme preceitua o § 1º, do art. 525, I, do CPC, a petição deve ser acompanhada do comprovante do pagamento 

das respectivas custas e do porte de retorno. 

2. O preparo da apelação compreende o recolhimento de custas referente ao porte de remessa e retorno, sendo 

despicienda a intimação para o seu recolhimento, salvo no caso de insuficiência, quando será a parte intimada para 

complementá-lo, a teor do disposto no art. 511, § 2º, do CPC. 

3. Não há  ilegalidade ou abuso de poder na r. decisão agravada, porquanto, a agravante deixou de regularizar o 

recolhimento do porte de remessa e retorno, nos termos do Prov. n 64/2005 da COGE. 

4. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097996-3        AG  317551 

ORIG.   :  200061020107470  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  V W S COM/ DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCOES   

LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

constam as diligências relativas ao banco de dados do Renavam e Cartórios de Registro de Imóveis. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de 

instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098267-6        AI  317793 

ORIG.   :  9200143962  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COOPER TOOLS INDL/ LTDA 
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ADV     :  JOUACYR ARION CONSENTINO 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 264 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098701-7        AI  318066 

ORIG.   :  200461820579276  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SIN DUK PARK e outro 

ADV     :  YIN JOON KIM 

PARTE R :  CONFECCOES MALIVU LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS EM EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEI 680/80 C/C ART 1º-D DA LEI 9494/97.  

I - A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de honorários advocatícios nos autos da execução fiscal pela 

exclusão de co-executado do pólo passivo do feito executivo. 

II - Aplicação do art. 26 da Lei nº 6.830/80, combinado com a previsão do art. 1º-D da Lei 9494/97, com a redação da 

MP 2180-35/2001 (em vigor por prazo indeterminado segundo a EC 32/2001). 

III - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, dar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098862-9        AI  319996 

ORIG.   :  200161120080170  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SOCIEDADE OS VAQUEIROS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS  ESGOTADAS. IMÓVEL LOCALIZADO. 

PENHORA ON LINE. DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores. 

2. Verifico que houve por parte da Fazenda Nacional, o esgotamento de todas as diligências com o objetivo de encontrar 

bens penhoráveis dos executados, logrando êxito na localização de bem imóvel em nome do co-executado (cf. fls 

215/216). 

3. Entretanto, observo que a Procuradoria da Fazenda Nacional não se manifestou a respeito do croqui solicitado pelo 

Oficial de Justiça, o qual não encontrou o bem imóvel indicado pela exeqüente.  

4. Assim, vislumbro pela manutenção da r. decisão agravada, porquanto a penhora do bem imóvel em questão não se 

encontra definida. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.099173-2        AI  318409 

ORIG.   :  0600000642  A Vr JACAREI/SP     0600106341  A Vr JACAREI/SP 

AGRTE   :  CARLOS AUGUSTO BRAGA DE LIMA 

ADV     :  GIULIANNO MATTOS DE PÁDUA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE   :  CARLOS AUGUSTO BRAGA DE LIMA 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 162 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.099863-5        AG  318822 

ORIG.   :  200761000217136  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OURO VEL INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 

ADV     :  RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL DESACOMPANHADA DE 

DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA 

DENEGATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO. ART. 557, CAPUT, DO CPC.   

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com os entendimentos jurisprudenciais do C. STJ, com supedâneo 

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

2. A mera propositura de ação objetivando tornar inexigível o título executivo, desacompanhada de depósito em 

dinheiro no valor integral da dívida, não tem o condão de suspender a execução fiscal. Inaplicabilidade do art. 265, IV, 

"a", do CPC.  

3. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.100309-8        AI  319069 

ORIG.   :  200361820423909  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CHURRASCARIA N P LTDA 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE   :  CHURRASCARIA N P LTDA 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 138 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.100495-9        AI  319296 

ORIG.   :  200561050025763  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  TEXTIL OMBORGO LTDA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. DESERTO O RECURSO. POSSIBILIDADE DE SANAR A IRREGULARIDADE. DESERÇÃO 

AFASTADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A deserção ocorre da falta de interesse da parte no processamento do recurso, o que não é o caso dos autos, vez que a 

agravante tentou sanar a irregularidade existente, não havendo que se falar em desídia de sua parte. 

2. Com base no princípio da instrumentalidade e a fim de garantir os princípios constitucionais do contraditório e ampla 

defesa, é necessária a concessão de nova oportunidade para que a agravante recolha, na agência devida, as custas de 

porte de remessa e retorno dos autos. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.100562-9        AI  319257 

ORIG.   :  9106596231  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALDOMAR RACHID JUNIOR 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 83 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.101641-0        AG  320168 

ORIG.   :  200061140064991  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  AGES ARTES E PROPAGANDA LTDA 

PARTE R :  VALDIR GOMES TOME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores. 

2. Verifico que não houve por parte da Fazenda Nacional, o esgotamento de todas as diligências, uma vez que não 

consta nos autos se a mesma além de proceder às buscas junto ao banco de dados do Renavam (fl. 105) e Cartório de 

Registro de Imóveis (fl. 106), diligenciou através de Oficial de Justiça. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de 

instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.102594-0        AG  320789 

ORIG.   :  0500000422  A Vr BARUERI/SP     0500010724  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  SOUK DE PRODUCAO DE IMAGEM LTDA 

ADV     :  MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PRESCRIÇÃO. CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA 

PROCESSUAL ELEITA.  DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO EXPRESSAMENTE REJEITADAS. REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA NA VIA PROPRIADA. POSIBILIDADE. 

1. A oposição de exceção de pré-executividade é cabível apenas na hipótese de matérias de ordem pública.   

2. O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento de defesa, a não 

ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, eis que a questão deduzida depende de dilação probatória. 

3. Ante a expressa rejeição das teses decadencial e prescricional levantada pelo executado, ora agravante, é de ser 

ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria na via processual adequada. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator , sendo que o Desembargador Federal Fábio Prieto, em extensão diversa, para 

reconhecer a ocorrência da prescrição dos débitos com vencimentos até 13 de janeiro de 2000, na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104089-7        AG  321883 
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ORIG.   :  9705179379  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PAULO FERNANDES DE AZEVEDO 

ADV     :  PAULO CESAR NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS  ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

CABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada. 

2. Verifico que houve, por parte da Fazenda Nacional, o exaurimento de todos os meios diponíveis para a localização de 

bens penhoráveis em nome do executado junto ao banco de dados do Renavam (fl. 17), DOI (fl. 16), Cartórios de 

Registros de Imóveis (fl. 18) e diligência através de Oficial de Justiça (fl. 63), restando os mesmos infrutíferos. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar  provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104163-4        AG  321948 

ORIG.   :  200461820306260  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PINTURAS HALLEY LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 
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5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que deu provimento ao agravo 

de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104166-0        AG  321951 

ORIG.   :  200461820299085  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CULTURA COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que deu provimento ao agravo 

de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104349-7        AG  322092 

ORIG.   :  9600074844  7 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  ANGELO AURICCHIO E CIA LTDA 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBECCO MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS. INADMISSIBILIDADE. CONCORDÂNCIA DAS 

PARTES. PRECLUSÃO. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA 

CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. A discussão relativa à metodologia aplicada na atualização monetária encontra-se preclusa, eis que houve expressa 

concordância da parte autora em relação do montante exeqüendo. 

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

3. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

4. Precedentes desta E. Corte. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104440-4        AG  322149 

ORIG.   :  200761040135751  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  AELIS ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO LITORAL SANTISTA 

ADV     :  LIA CLAUDIA GADIOLI 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal e outros 

PROC    :  ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  FUNDACAO LUSIADA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE "AD CAUSAM". ADMISSIBILIDADE. 

DIREITO À EDUCAÇÃO. ENSINO SUPERIOR. EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. PAGAMENTO DE TAXA. 

DESCABÍVEL. (RESOLUÇÕES 01/83 e 03/83  DO CFE)  

1. Patente a legitimidade "ad causam" do Ministério Público para postular através da Ação Civil Pública, Direito que 

diz respeito à Educação, porquanto, ainda que homogêneo, é devidamente tutelado pelo Estado. 
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2.A taxa exigida pela Universidade para a concessão do Diploma de nível superior é ilegal e abusiva, vez que não está 

respaldada na legislação vigente. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104512-3        AG  322235 

ORIG.   :  200561120054801  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LEONARDO POTENZA HOTEL -ME e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

constam as diligências relativas ao banco de dados do Renavam e Cartórios de Registro de Imóveis. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de 

instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104856-2        AI  322552 

ORIG.   :  199961100018370  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FERRO E CIA LTDA e outros 

ADV     :  JOSE JOAQUIM DOMINGUES LEITE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS EM EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEI 680/80 C/C ART 1º-D DA LEI 9494/97.  
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I - A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de honorários advocatícios nos autos da execução fiscal pela 

exclusão de co-executado do pólo passivo do feito executivo. 

II - Aplicação do art. 26 da Lei nº 6.830/80, combinado com a previsão do art. 1º-D da Lei 9494/97, com a redação da 

MP 2180-35/2001 (em vigor por prazo indeterminado segundo a EC 32/2001). 

III - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, dar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104862-8        AG  322558 

ORIG.   :  200761180020737  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ADRIANA GOUVEA DUARTE 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR EDITAL. LIMITE DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de limite de idade para participação nos concursos para ingresso na carreira militar, dada à 

natureza e as atribuições das funções dos militares, não se aplicando ao caso a vedação do art. 7º, inciso XXX, da 

CF/88. 

2. Não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, visto que os militares pertencem a uma categoria diferenciada. 

3.A fixação do limite da idade, também tem como objetivo impedir a aprovação de candidatos com idade próxima à 

obtenção da transferência para a reserva remunerada, ex officio, prevista no art. 98 da Lei no 6.880/80. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104909-8        AG  322606 

ORIG.   :  200161100029418  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, uma vez que não 

constam as diligências relativas ao banco de dados do Renavam.  

2. Conforme consta nos autos, a diligência efetuada junto aos Cartórios de Registro de Imóveis (fl. 46/49) logrou êxito, 

uma vez que localizou bem pertencente ao executado. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.006386-4        AC 1178065 

ORIG.   :  9709037889  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MENDES E SILVA LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. LEI 

11.051/2004. POSSIBILIDADE. 

1. Com efeito, com o advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, 

possibilitou-se o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente. 

2. No caso, a exeqüente quedou-se inerte por mais de cinco anos desde a ciência do despacho que ordenou o 

arquivamento dos autos, bem como foi ouvida antes de proferida a sentença que reconheceu de ofício a prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80. 

3. A exeqüente tomou ciência do despacho que suspendeu a execução, em 15.09.2000 e sem que estivesse presente 

qualquer causa legítima de interrupção ou suspensão da fluência do prazo prescricional, quedou-se inerte por mais de 

cinco anos. 

4. A sentença foi proferida após a intimação da Fazenda para manifestar-se acerca da prescrição intercorrente, em 

06.12.2006.  

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.038769-4        AC 1229218 

ORIG.   :  9715046991  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PANAMERICANA MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 49 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.038835-2        AC 1229284 

ORIG.   :  9715011586  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  STUQUE FILHO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 172 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.039846-1        AC 1235410 

ORIG.   :  0000001122  A Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  BRAHIDRO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 

OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. MULTA DL 1.025/60. JUROS. LEGALIDADE. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS AFASTADA. 

1. Afastada a alegação de cerceamento de defesa ante o indeferimento de realização de prova pericial contábil, haja 

vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, sendo desnecessária tal prova para aferir cálculos aritméticos.  

2. A certidão de dívida ativa que instruiu a inicial da execução preenche todos os requisitos legais e contém todos os 

elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. 

3. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e é afastada somente mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu.  

4. A limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Constituição Federal, não era auto-

aplicável e foi revogada pela EC nº 40, de 29.5.2003.  

5. A fixação da multa em 20% não caracteriza confisco, vez que foi estabelecida dentro do limite da legalidade.  

6. A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária provém de imposição legal, encontrando-se a 

Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

7. A verba honorária fixada na r. sentença deve ser excluída, uma vez que há previsão na certidão da dívida ativa, da 

incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 

8. Apelo provido em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.040045-5        AC 1235942 

ORIG.   :  9800476636  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADV     :  MARCIO SEVERO MARQUES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. BENS DESTINADOS À INTEGRAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO. BENS DE USO E 

CONSUMO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de creditamento do IPI incidente nas aquisições de bens de ativo fixo e de mercadorias de uso e 

consumo, utilizados indiretamente no processo produtivo. Precedentes do E. STF, C. STJ e desta Corte. 

2. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.043243-2        AC 1242741 

ORIG.   :  9700438147  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CHEVRON DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  SERGIO DE FREITAS COSTA 

ADV     :  ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. BENS DESTINADOS À INTEGRAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO. BENS DE USO E 

CONSUMO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Impossibilidade de creditamento do IPI incidente nas aquisições de bens de ativo fixo e de mercadorias de uso e 

consumo, utilizados indiretamente no processo produtivo. Precedentes do E. STF, C. STJ e desta Corte. 

2. Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), consoante o entendimento desta E. Turma e por 

representar a justa retribuição ao causídico ante o trabalho efetuado e a complexidade da causa, nos termos do art. 20, § 

4 º, do CPC. 

3. Apelação provida em parte.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 665/3958 

Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que negou provimento à apelação, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.043267-5        AC 1242808 

ORIG.   :  9407026485  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ERNESTO CAVALIN 

ADV     :  ALINE PEREIRA MARTINS 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 88 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.045530-4        AC 1249867 

ORIG.   :  0400001944  A Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AIRTON BORELLI E CIA LTDA 

ADV     :  MARCELO FIORANI 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 130 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.049970-8        AC 1262129 

ORIG.   :  0300000285  1 Vr CAJAMAR/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

ADV     :  ANDRE SALVADOR AVILA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. Verifica-se que os créditos cobrados possuem vencimentos entre 14.02.1997 a 14.11.1997 e a citação se deu em 

27.10.2003. 

4. Cabível a condenação em honorários advocatícios em sede de exceção de pré-executividade fixados em 10% sobre o 

valor da causa, conforme entendimento desta Turma. 

4. Apelo da União desprovido. Apelo do executado provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar provimento ao 

apelo do executado, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.050703-1        AC 1266137 

ORIG.   :  9700000592  A Vr EMBU/SP     9700014811  A Vr EMBU/SP 

APTE    :  NELSON VITORINO CONSTRUTORA LTDA massa falida 

ADV     :  ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. MASSA FALIDA. MULTA. 

INEXIGIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. ART. 26 DO DECRETO-LEI N. 7.661/45. HONORÁRIOS. 

EXCLUSÃO. 

1. Não é devida a multa fiscal moratória da massa falida, a teor das Súmulas 192 e 565 do E. STF. 

2. Aplica-se o teor do artigo 26 da Lei Falimentar sobre os juros moratórios, não sendo estes, portanto, exigíveis no 

período posterior à quebra e desde que o ativo da massa seja insuficiente para cobrir o principal e os consectários da 

dívida. 

3. Quanto às verbas de sucumbência, tendo em vista a procedência parcial do pleito exordial, deve ser observado o 

disposto no artigo 21 da Lei Adjetiva. 

4. Apelação provida em parte. 

5. Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor desembargador Federal na conformidade da ata de julgamento 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.001592-8     REOMS  306125 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  NORMAR SERVICOS TECNICOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTOS DE PARTE DOS DÉBITOS DISCUTIDOS EVIDENCIADOS, 

EFETIVAÇÃO DE REDARF PELO CONTRIBUINTE EM RELAÇÃO AO RESTANTE DOS DÉBITOS 

DISCUTIDOS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206, DO CTN. 

POSSIBILIDADE. 

1. Restando evidenciados os recolhimentos de parte dos débitos discutidos, bem como a efetivação de REDARF em 

relação aos débitos restantes, não há óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

2. A existência de novos débitos possui o condão de obstar a expedição de novas certidões, todavia, tal óbice não 

abrange os débitos discutidos nos presentes autos. 

3. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 668/3958 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.001717-2       AMS  305278 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LUIZ CARLOS GOMES 

ADV     :  MARIA CRISTIANE DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E  

1. Agravo retido não conhecido, tendo em vista que a União não requereu a sua apreciação, conforme dispõe o § 1º, do 

art. 523, do CPC. 

2.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

3. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de Indenização Acordo Coletivo . 

4. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre a verba denominada 

"Indenização Liberal". 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação e  remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.005780-7       AMS  299570 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VITADERM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA 

ADV     :  ANA PAULA BARROS LEITÃO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS DISCUTIDOS 

EVIDENCIADA. RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, à época da prolação da r.sentença, afigura-

se impositiva a manutenção do decisum. 

2. Não estando definitivamente constituídos os créditos tributários, não há óbice administrativo impeditivo da expedição 

de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial Improvidas e julgar prejudicado o agravo retido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial e 

julgar prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.008276-0       AMS  303738 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A 

ADV     :  LEONARDO MAZZILLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA INCORRETAMENTE. 

RECOLHIMENTOS EVIDENCIADOS. DECLARAÇÕES RETIFICADORAS. PENDÊNCIA DE ANÁLISE POR 

PARTE DA AUTORIDADE FAZENDÁRIA.   EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Ante a comprovação do recolhimento de parte dos débitos discutidos e a existência de Pedido de Revisão de Débitos 

ainda pendente de julgamento, fatos devidamente reconhecidos pela impetrada, não pode o contribuinte ser penalizado 

pela demora da autoridade coatora em proceder tal análise. 

2. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.00.009180-3       AMS  304148 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BANKBOSTON N A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE N F VELLOZA  

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR 

DEPÓSITO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO 

CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em razão da efetivação de depósito 

judicial, não há óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes 

do art. 206, do CTN. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.011561-3     REOMS  306802 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ANTONIO CARLOS HAIDAMUS MONTEIRO 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS. I E II.  

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias vencidas e proporcionais 

indenizadas e respectivos terço constitucional . 

3. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.017201-3     REOMS  304467 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CARLOS ALBERTO FERREIRA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas e 

proporcional indenizada. 

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre a verba denominada 13º 

salário.  

4.Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.019429-0       AMS  304888 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SGS DO BRASIL S/A 

ADV     :  WEVERTON MACEDO PINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR 

DECISÕES E DEPÓSITOS JUDICIAIS. PROCEDIMENTOS DE REVISÃO DE LANÇAMENTO E 

IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS PENDENTES DE JULGAMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, em razão da existência de decisões e 

depósitos judiciais, bem como de procedimentos de revisão de lançamento e impugnações administrativas ainda 

pendentes de julgamento, não há óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

2. A expedição de certidões ou sua recusa devem se basear nas informações constantes nos registros da autoridade 

coatora, que é parte nos processos, afigurando-se abusivo exigir que o próprio contribuinte faça contra-prova. 

3. A existência de novos débitos possui o condão de obstar a expedição de novas certidões, todavia, tal óbice não 

abrange os débitos discutidos nos presentes autos. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.020778-7       AMS  305294 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE DANIEL FIGUEROA FAJARDO 

ADV     :  ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II. 

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas e respectivo 

terço constitucional . 

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre a verba denominada 

"Gratificação por liberalidade. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.022232-6     REOMS  307645 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RIZZIVAL COM/ ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS 

DISCUTIDOS EVIDENCIADA PELA EXISTÊNCIA DE PEDIDOS DE REVISÃO DE DÉBITOS PENDENTES DE 

ANÁLISE POR PARTE DA AUTORIDADE FAZENDÁRIA.   EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Ante a pendência de análise por parte da autoridade fazendária de pedidos de revisão de débitos, à época da 

impetração do mandamus, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de certidão positiva com efeitos de 

negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

2. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.022761-0       AMS  304197 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NEIVA MIRANDA DE OLIVEIRA LOBO SERTORIO 

ADV     :  JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  
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2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas, proporcionais 

indenizadas, respectivos adicionais e dias de crédito de férias no valor de R$17.912,93 . 

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre as verbas recebidas título 

de Bônus e da Dif. de Salário relativas à parte que se refere à gratificação (item 270 e 974 do TRCT). 

4. Apelação provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e  parcial provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.024988-5       AMS  307448 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  WAGNER APARECIDO DOS REIS 

ADV     :  MARCIA REGINA RIBEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas e respectivo 

terços constitucional e férias proporcionais. 

3. Apelação e remessa oficial  improvidas 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.025546-0       AMS  307155 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADV     :  MÁRCIA ISIS FERRAZ DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas, proporcionais 

indenizadas, médias férias e respectivos terços constitucional . 

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre o 13º salário. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial,tida por interposta,  nos 

termos do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.027109-0       AMS  308195 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALTAIR DA SILVA COSTA 

ADV     :  ANDRE FONSECA LEME 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.  LEIS 7.713/88 E 

9.250/95. MP 1.943/96. INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO DE MONTANTE 

EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS PELO AUTOR SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88.  

1. Sob a vigência da Lei 7.713/88 o Imposto de Renda era recolhido na fonte e incidia sobre os rendimentos brutos do 

empregado, aí incluída a parcela de contribuição à previdência privada.   

2. O recebimento da complementação da aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de 

previdência privada, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 'b', da Lei 7..713/88, não constituíam renda 

tributável. 

3. A Lei 9.250/95 alterou a legislação do Imposto de Renda das pessoas físicas, permitindo que fossem deduzidas da 

base de cálculo do imposto as contribuições vertidas pelo empregado para o plano de previdência, determinando a 

tributação, na sua integralidade, no momento que fosse recebido o benefício ou resgate. 
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4. Afastada a incidência do Imposto de Renda somente sobre a parcela do benefício correspondente às contribuições 

recolhidas pelo autor no período de vigência da Lei 7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95). 

5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal e na conformidade da ata de julgamento que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.027310-3     REOMS  306812 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ANA CLAUDIA PINTO FINKLER 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas e respectivo 

terço constitucional e férias proporcionais. 

3. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.031637-0     REOMS  306529 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CESAR ALEXANDRE PADULA MIANO 

ADV     :  CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA 

PARTE R :  Universidade Paulista UNIP 

ADV     :  MARCIA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO 

TRANSCURSO DO TEMPO. 

1. Matrícula efetuada fora de prazo, ao abrigo da liminar, confirmada por sentença. Situação consolidada pelo 

transcurso do tempo. 

2. Remessa oficial prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade julgar prejudicada a remessa oficial,  nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.031762-3     REOMS  309450 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VICTOR LUIZ GOULART SERRA 

ADV     :  ROBERTA PINTO ANDRADE MARTINS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

3. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas e 

proporcionais indenizadas e respectivos terço constitucional. 

4. Remessa oficial improvida e agravo retido prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e prejudicar o agravo retido, nos termos do 

relatório e do voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.032280-1       AMS  308122 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  MARY CRISTINA DA COSTA CAVALCANTI 

ADV     :  MARCIO CAVENAGHI PEREIRA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1.  Não há que se falar em intempestividade do recurso, porquanto, a contagem do prazo recursal, em que a União for 

parte, tem início com a intimação pessoal do Procurador da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 38 da Lei 

Complementar 73/83, vez que, somente ele tem legitimidade para recorrer. 

2. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre a verba denominada " 

Gratificação Especial". 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.033741-5       AMS  307440 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SONIA APARECIDA ESTANCIONI 

ADV     :  BENVINDA BELEM LOPES 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA. CF, ART. 153. CTN, ART. 43, INCS. I E II.  

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracterizam hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas e 

proporcionais indenizadas e respectivos terços constitucionais. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e do voto do Desembargador Federal na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.03.007007-3       AMS  306818 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  EDINFOR SOLUCOES INFORMATICAS LTDA 

ADV     :  RAFAEL CAMARGO TRIDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS 

DISCUTIDOS POR DECISÕES JUDICIAIS, IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS AINDA PENDENTES DE 

JULGAMENTO E PRESTAÇÃO DE GARANTIAS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a existência de a existência de decisões judiciais, impugnações administrativas ainda pendentes 

de julgamento e prestação de garantia, resta evidenciado que os débitos estão com sua exigibilidade suspensa, não 

havendo óbice à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206, do CTN. 

2. Impositivo o parcial provimento do recurso para determinar a expedição de Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, nos termos do art.206, do CTN, condicionada à inexistência de outros débitos em nome da impetrante. 

3. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. Custas 

ex lege. 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.05.002801-3       AMS  303874 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  FERNANDO ANTONIO BACCAN 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  
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1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas, proporcionais 

indenizadas  e respectivos terço constitucional . 

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre a verba denominada 

"Bônus Especial". 

4. Improvidas a apelação do impetrante e a remessa oficial, tida por interposta. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do impetrante e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.001039-4        AC 1252250 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  CARLOS PICCIRILLI 

ADV     :  PAULO ALVES ROCHEL FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. VÍCIO DE JULGAMENTO ULTRA PETITA 

NÃO CONFIGURADO. PRESCRIÇÃO. 

1. A CEF agiu sob os auspícios dos princípios constitucionais insertos no art. 5º, LV, da CF, no exercício do seu direito 

de defesa, não caracterizando a litigância de má-fé. 

2. O juiz decidiu a lide nos limites em que foi proposta, não contrariando o disposto nos dos arts. 128 e 460 do CPC, 

uma vez que os juros contratuais foram expressamente requeridos na inicial. Não configurado o vício de julgamento 

ultra petita. 

3. Incide a prescrição vintenária nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, tendo em 

vista que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

4. É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. 

5. A CEF, na qualidade de empresa pública, deve se submeter ao regime jurídico das empresas privadas, a teor do art. 

173, § 1º, da CF/88, sujeitando-se à prescrição de vinte anos. 

6. Inaplicáveis os prazos prescricionais do atual CC, Lei nº 10.406/02, a teor do seu art. 2.028. 

7. É pacífica a jurisprudência no sentido de que os saldos não bloqueados de cadernetas de poupança são corrigidos pelo 

IPC 44,80% no mês de abril/90. 

8. Preliminar argüida pelo apelado em contra-razões rejeitada. 
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9. Preliminar suscitada pela CEF repelida e, no mérito, apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo apelado em contra-razões, rejeitar a preliminar suscitada 

pela CEF e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal 

Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.001831-9       AMS  300498 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CERAMICA SAVANE LTDA 

ADV     :  ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO NÃO EVIDENCIADA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS, ART. 205, CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não restando evidenciada a realização de compensação, bem como ante a existência de débitos em aberto, sem que 

haja qualquer causa suspensiva da sua exigibilidade,  afigura-se impositiva a não expedição de Certidão Negativa de 

Débitos, nos termos do art. 205, do CTN. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.10.001802-2        AC 1290135 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  RODRIGO DE PAULA BLEY 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 
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2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. Verifica-se que o débito cobrado possui vencimentos entre 13.10.2000 a 12.04.2001 e o despacho que ordenou a 

citação se deu em 09.05.2006. 

4. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.10.005171-2        AC 1294747 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MTP FABRIL TUBOS DE ACO E SERVICOS LTDA. 

ADV     :  MARINA JULIA TOFOLI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada ofereceu defesa comprovando a tempestividade do pagamento do crédito em questão. 

3. Apelo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto que deu provimento ao apelo na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001522-0        AG  323737 

ORIG.   :  200661820553156  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SUPERPEL COM/ DE PAPEIS LTDA 

PARTE R :  CLAUDIO THOME HADDAD 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. Mesmo na hipótese de decretação de falência, que é forma legal de dissolução da sociedade, a gestão fraudulenta com 

intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o mero inadimplemento não é 

suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que deu provimento ao agravo 

de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002156-5        AI  324195 

ORIG.   :  0500003778  1 Vr TERENOS/MS 

AGRTE   :  FRIGORIFICO PERI LTDA 

ADV     :  SERGIO PAULO GROTTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TERENOS MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE. FALTA DE CÓPIAS NOS 

AUTOS PARA ANÁLISE DO RELATOR. CABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não é possível analisar no caso dos autos, pois a agravante 

deixou de juntar aos autos cópias das fls. 41/43 e 45/50 dos autos principais. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002572-8        AG  324558 

ORIG.   :  0400010208  A Vr INDAIATUBA/SP     0400253466  A Vr 

INDAIATUBA/SP 

AGRTE   :  PRUMO IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADV     :  RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 

ADV     :  ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS  ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

CABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada. 

2. Verifico que houve, por parte da Fazenda Nacional, o exaurimento de todos os meios diponíveis para a localização de 

bens penhoráveis em nome do executado, através de Oficial de Justiça (fl. 30), junto ao banco de dados do Renavam (fl. 

35) e DOI - Declaração de Operações Imobiliárias (fl. 34). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002601-0        AG  324487 

ORIG.   :  200261820611692  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  OPM INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS FOMENTO MERCANTIL   

LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES.  
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1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que deu provimento ao agravo 

de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.003669-6        AI  325234 

ORIG.   :  200761140017170  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  GISELE WAITMAN 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada, o que não foi observado no caso concreto, uma vez que não consta nos autos se a Fazenda 

Nacional, diligenciou através de Oficial de Justiça e procedeu às buscas junto ao banco de dados do Renavam e DOI. 

2. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.004058-4        AG  325417 

ORIG.   :  200761180003934  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  LUCAS BATISTA DA SILVA 

ADV     :  SÉRGIO MONTEIRO MARCONDES (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR EDITAL. LIMITE DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de limite de idade para participação nos concursos para ingresso na carreira militar, dada à 

natureza e as atribuições das funções dos militares, não se aplicando ao caso a vedação do art. 7º, inciso XXX, da 

CF/88. 

2. Não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, visto que os militares pertencem a uma categoria diferenciada. 

3. A fixação do limite da idade,também tem como objetivo impedir a aprovação de candidatos com idade próxima à 

obtenção da transferência para a reserva remunerada, ex officio, prevista no art. 98 da Lei no 6.880/80. 

4. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005687-7        AG  326590 

ORIG.   :  200561820134740  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CELIA MARTIN 

ADV     :  ARIELLE BENASSI CEPERA PAPP 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DUPLICIDADE DE 

COBRANÇA. SUBSTITUIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA E ANÁLISE 

MERITÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA.   

1. A oposição de exceção de pré-executividade é cabível apenas na hipótese de matérias de ordem pública.   

2. O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento de defesa, a não 

ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, eis que as questões deduzidas dependem de dilação probatória e 

análise meritória. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006080-7        AI  326929 

ORIG.   :  0200001192  1 Vr MATAO/SP     0200101170  1 Vr MATAO/SP 

AGRTE   :  PAULO CESAR BRAS DO CARMO 

ADV     :  MARIO LUIZ RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ECOPOL IND/ QUIMICA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 520, V, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.    

1. É definitiva a execução fiscal fundada em título extrajudicial, como a certidão de dívida ativa, a teor do artigo 587 do 

CPC. Súmula nº 317 do C. STJ. 

2. A apelação será recebida somente no efeito devolutivo quando interposta de sentença que rejeitar liminarmente os 

embargos à execução ou julgá-los improcedentes, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC, prosseguindo o processo 

até a realização do leilão, com a conseqüente arrematação. 

3. Ad cautelam, poderão ser suspensos a expedição do mandado de entrega ou da carta de arrematação e o levantamento 

do produto, até o trânsito em julgado da sentença. 

4. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006163-0        AG  326873 

ORIG.   :  200561820055371  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RODNEY JOSE DE CONTI 

ADV     :  ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ROTHA SAO PAULO ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU DE BENS PENHORÁVEIS. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES.    

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Ante o reconhecimento da ilegitimidade passiva das sócias, resta prejudicada a irresignação relativa à ocorrência de 

prescrição. 

8. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que negou provimento ao 

agravo de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007435-1        AG  327801 

ORIG.   :  200361820075798  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO MELLO 

ADV     :  LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO 

ADV     :  ARNALDO JOSE PACIFICO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  JUST SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  
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1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007520-3        AG  327812 

ORIG.   :  200461820246433  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ DE ETIQUETAS REDAN LTDA 

ADV     :  SIDNEI AMENDOEIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DO PERCENTUAL DE PENHORA 

DEFERIDO. 

1. A penhora sobre o faturamento da empresa somente deverá ocorrer quando não houver outros bens passíveis de 

penhora, como ocorre no caso dos autos, eis que restou certificado que os bens existentes já se encontram penhorados 

em outra ação executiva. 

2. Verifico que o percentual determinado (cinco por cento) se encontra abaixo do percentual usualmente deferido, 

consoante entendimento jurisprudencial desta Turma, no qual é considerado adequado o percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o faturamento mensal, sendo certo que não resta inviabilizada a continuidade das atividades da empresa, 

bem como não excede o propósito da lei, que é garantir a satisfação do crédito tributário. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007861-7        AG  328098 

ORIG.   :  200761180004938  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  METALLINCE IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada, o que não foi observado no caso concreto, uma vez que não consta nos autos se a Fazenda 

Nacional diligenciou através de Oficial de Justiça e se procedeu à buscas junto ao banco de dados do Renavam e dos 

Cartórios de Registros de Imóveis. 

2. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008191-4        AI  328375 

ORIG.   :  200561820086215  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AVIGNON COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  ADRIANA SILVEIRA PAES DE BARROS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 520, V, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.    

1. É definitiva a execução fiscal fundada em título extrajudicial, como a certidão de dívida ativa, a teor do artigo 587 do 

CPC. Súmula nº 317 do C. STJ. 
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2. A apelação será recebida somente no efeito devolutivo quando interposta de sentença que rejeitar liminarmente os 

embargos à execução ou julgá-los improcedentes, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC, prosseguindo o processo 

até a realização do leilão, com a conseqüente arrematação. 

3. Ad cautelam, poderão ser suspensos a expedição do mandado de entrega ou da carta de arrematação e o levantamento 

do produto, até o trânsito em julgado da sentença. 

4. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008619-5        AG  328638 

ORIG.   :  200561820319910  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALVARO REGIS DE MENEZES 

ADV     :  MARIO MASSAO KUSSANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SECTOR ELETRONICA S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008836-2        AG  328717 

ORIG.   :  0000637670  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GRETA KAHN 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. A questão relativa à legitimidade passiva, condição da ação, envolve matéria de ordem pública, examinável de ofício, 

a teor do preconizado no § 4º do art. 301 do CPC. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Reconhecido, de ofício, a ilegitimidade passiva ad causam e determinada a exclusão da agravante do pólo passivo da 

ação e a conseqüente desconstituição da penhora on line de suas contas e aplicações financeiras.  

8. Prejudicado o agravo de instrumento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade passiva ad causam e determinar a exclusão da 

agravante do pólo passivo da ação e a conseqüente desconstituição da penhora on line de suas contas e aplicações 

financeiras, e julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.009418-0        AI  329169 

ORIG.   :  200761180021110  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MICHELLE PEREIRA NUNES 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. MILITAR EDITAL. LIMITE DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de limite de idade para participação nos concursos para ingresso na carreira militar, dada à 

natureza e as atribuições das funções dos militares, não se aplicando ao caso a vedação do art. 7º, inciso XXX, da 

CF/88. 

2. Não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, visto que os militares pertencem a uma categoria diferenciada. 

3.A fixação do limite da idade,também tem como objetivo impedir a aprovação de candidatos com idade próxima à 

obtenção da transferência para a reserva remunerada, ex officio, prevista no art. 98 da Lei no 6.880/80. 

4.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010370-3        AG  329947 

ORIG.   :  9200613357  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FABIO PEREIRA DA ROCHA e outros 

ADV     :  JOSUE DE OLIVEIRA RIOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E 

A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

3. Incidem juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 
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4. Precedentes desta E. Corte. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010501-3        AI  330108 

ORIG.   :  200561070068779  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  ARALCO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. 

ARTIGO 520, IV, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.    

1. A apelação interposta contra sentença que julga processo cautelar deve ser recebida, em regra, somente no efeito 

devolutivo, admitindo-se apenas, em caráter excepcional, a concessão de efeito suspensivo, desde que relevante a 

fundamentação e o direito esteja ameaçado de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. 

2. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011286-8        AI  330681 

ORIG.   :  0200001124  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada, o que não foi observado no caso concreto, uma vez que não consta nos autos se a Fazenda 

Nacional, além de proceder às buscas junto ao banco de dados do Renavam, realizou diligências junto ao banco de 

dados do DOI e  Oficial de Justiça. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar  provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012096-8        AG  331005 

ORIG.   :  200361000083280  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NIVIO DE SOUZA JUNIOR - prioridade 

ADV     :  MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

FEDERAL. AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com orientação jurisprudencial prevalecente no âmbito da Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça., com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou 

abuso de poder. 

2. Apenas os embargos de terceiro se deslocam para a Justiça Federal. 

3. Agravo improvido 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012583-8        AG  331391 

ORIG.   :  8900272918  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HELIO RODRIGUES DE MORAES e outros 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E 

A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

PROVIDO. ART. 557, §1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, §1º-A, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

3. Incidem juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

4. Precedentes desta E. Corte. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013603-4        AI  332001 

ORIG.   :  200561260021026  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  MANOEL NICOLAS CANO 

ADV     :  FABIO KADI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  INCARI PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  MARCELA AIED 

PARTE R :  ROBERTO HIRSCHFELD 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  
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2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que negou provimento ao 

agravo de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013984-9        AG  332498 

ORIG.   :  200261820046812  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ENDOMED IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014147-9        AG  332579 

ORIG.   :  200361820066827  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CICLO FILMES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014963-6        AG  333270 

ORIG.   :  200561820193780  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  RESTAURANTE E CHOPERIA BREWPUB LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015052-3        AG  333317 

ORIG.   :  9805526950  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CANTAREIRA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 
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5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015193-0        AG  333337 

ORIG.   :  9107015186  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  EDGARD FALANGO 

ADV     :  SIDNEY D ALBERTO LIBERAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E 

A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

3. Incidem juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

4. Precedentes desta E. Corte. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015273-8        AI  333217 

ORIG.   :  0800000001  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0800002609  3 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

AGRTE   :  R K CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 
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ADV     :  LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU   SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada, o que não foi observado no caso concreto, uma vez que não consta nos autos se a Fazenda 

Nacional, diligenciou através de Oficial de Justiça e procedeu às buscas junto ao banco de dados do Renavam e DOI. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar  provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015462-0        AG  333424 

ORIG.   :  9705813795  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOSE MARCIO FERRINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS  ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

CABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada. 

2. Verifico que houve, por parte da Fazenda Nacional, o exaurimento de todos os meios disponíveis para a localização 

de bens penhoráveis em nome do executado, junto ao banco de dados do Renavam (fl. 76) e Cartórios de Registros de 

Imóveis (fl. 75), bem como através de Oficial de Justiça (fl. 54). 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar  provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.015889-3        AG  333818 

ORIG.   :  200161060096372  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ULLIBRAS ESQUADRIAS ULLIAN LTDA massa falida e   outro 

ADV     :  TATIANA CARMONA 

AGRDO   :  GILBERTO ULLIAM NETO 

ADV     :  ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015964-2        AG  333893 

ORIG.   :  200561820291820  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ULMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.016582-4        AG  334437 

ORIG.   :  0600001422  1 Vr CAPIVARI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SUPERMERCADO PARATODOS RAFARD LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 
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5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017079-0        AG  334480 

ORIG.   :  199961820337751  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PROMEL INSTALACOES E MONTAGENS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017501-5        AG  334904 

ORIG.   :  200461020046395  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PROCTOCLINICA S/C LTDA 

ADV     :  LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 

PARTE R :  AIODAIR MARTINS JUNIOR e outros 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017650-0        AG  334876 

ORIG.   :  9200287131  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COML/ NARDI FLORA AGRO FLORESTAL LTDA 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

PARTE A :  JOSE PIRES DE ALMEIDA E CIA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E 

A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

3. Incidem juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

4. Precedentes desta E. Corte. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018747-9        AI  335655 

ORIG.   :  200461080108836  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DROGARIA SAO PAULO DE BAURU LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019108-2        AI  335862 

ORIG.   :  200361820665231  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALFREDO DE ALMEIDA TAVARES 

ADV     :  FABIANA BETTAMIO VIVONE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SERVIOTICA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

PRECEDENTES.  

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que negou provimento ao 

agravo de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019136-7        AI  335870 
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ORIG.   :  200461820473309  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDSON FARIAS FRAZAO e outro 

ADV     :  LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  COTIDIANO S GALETO E PIZZA LTDA -ME e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

PRECEDENTES.  

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, vencida a Desembargadora Federal Salette 

Nascimento, que negou provimento ao agravo de instrumento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019468-0        AI  336173 

ORIG.   :  9106710565  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  NELSON ROCHA SEGURA 

ADV     :  MARIA ROSA DISPOSTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E 
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A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

3. Incidem juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

4. Precedentes desta E. Corte. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020583-4        AI  337130 

ORIG.   :  9505225814  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARNALDO MACEDO JUNIOR 

ADV     :  ALEXANDRE KRAUSE PERA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  FIACAO SANTA IZABEL S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021297-8        AG  337656 

ORIG.   :  9505102259  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LULICA S/A massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021827-0        AI  338154 

ORIG.   :  200661000219591  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LOJAS BESNI CENTER LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. 

RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO 

NEGADO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o 

recebimento no efeito suspensivo é circunstância incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental, a 

teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

3. Somente em casos excepcionais o  Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a possibilidade de se receber a 

apelação interposta de sentença denegatória da ordem no duplo efeito, bem como de se manter os efeitos da liminar, até 

o julgamento final do mandado de segurança, o que não ocorre no caso dos autos. 

4. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022079-3        AI  338288 

ORIG.   :  8800000376  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     8800000050  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  LUIZ RICARDO MAGRI e outro 

ADV     :  QUEZIA DA SILVA FONSECA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  MIL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

PRECEDENTES.  

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  
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3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento, que negou provimento ao 

agravo de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022174-8        AI  338391 

ORIG.   :  200061820975231  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SAN SEBASTIAN NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e   outro 

ADV     :  AROLDO SOUZA DURAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, não consta nos autos 

se a Fazenda Nacional procedeu às buscas junto DOI (Declarações de Operações Imobiliárias) com o objetivo de 

encontrar bens em nome do co-executado. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.023714-8        AI  339459 

ORIG.   :  200461030033051  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  TABLEAU EDUCACIONAL S/C LTDA 
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ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. PRECLUSÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A jurisprudência é pacífica no entendimento de que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender ou 

interromper o prazo recursal. 

3. Não havendo interposição do recurso cabível no prazo legal, torna-se preclusa a matéria. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025756-1        HC   32964 

ORIG.   :  9705753377  1F Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO 

PACTE   :  UBIRATAN BONGIOVANI BARRETO 

ADV     :  LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO CIVIL - DEPOSITÁRIO INFIEL - BENS DE TERCEIRO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICA - NÃO DEMONSTRADA A ILEGALIDADE DA 

PENHORA OU DA DETERMINAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DOS BENS CONSTRITOS - VALIDADE DA 

PRISÃO CIVIL - INTELIGÊNCIA DO ART. 5º INC. LXVII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA 

DAS TURMAS QUE COMPÕEM A SEGUNDA SEÇÃO. COMPETÊNCIA FIXADA RACIONE MATERIAE. ART. 

10, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO DESTA C. CORTE REGIONAL. 

1. De acordo com as normas regimentais, a repartição de competências entre as Seções e as respectivas Turmas que 

compõem este E. Tribunal Regional se dá em razão da matéria, e não do instrumento processual utilizado. 

2. O processamento e julgamento de habeas corpus pelas turmas especializadas em matéria penal se justifica apenas nos 

casos em que a alegada coação ilegal ou a sua iminência derivarem da prática de ato ilícito penal. Nos demais casos, a 

competência também deve ser determinada ratione materiae, a teor do disposto no art. 10 do R.I.  deste E. Tribunal 

Regional. 

3. O tributo objeto da Execução Fiscal - imposto de renda pessoa jurídica -, na qual foi determinada a intimação do 

depositário, ora paciente, a apresentar em Juízo os bens penhorados ou o seu equivalente em dinheiro, sob pena de 
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decretação de sua prisão civil, é matéria da competência das Turmas que compõem a Segunda Seção deste E. Tribunal, 

de acordo com o art. 10, § 2º, do R.I. desta C. Corte Regional. 

4. É competente esta C. Quarta Turma para processar e julgar o presente habeas corpus, nos termos do art. 10, § 2º, do 

R.I. deste E. Tribunal Regional. Precedente: CC nº 2007.03.00.093108-5, TRF 3ª Região, Órgão Especial, Rel. Des. 

Fed. Suzana Camargo, j. 30.04.2008, DJU 19.06.2008. 

5. Alegações de fatos controvertidos, dependentes de investigação probatória, como a mera afirmação de serem os bens 

penhorados pertencentes a terceiro e não à empresa executada, não autorizam a concessão de ordem de habeas corpus. 

6. O depositário, ora paciente, não logrou demonstrar a ausência de responsabilidade patrimonial pela dívida da empresa 

executada de maneira a afastar o disposto nos arts. 131 e 132 do CTN e no art. 4º da Lei nº 6.830/80. 

7. O depositário é o longa manus do Juízo, na ação de execução, sendo responsável pela guarda e conservação dos bens 

penhorados, seja devedor ou não, inteligência dos arts. 148 usque 150 do CPC. É o vínculo funcional entre o Juízo e o 

depositário que permite, verificada a infidelidade (descumprimento de suas atribuições), a decretação da prisão deste 

último. 

8. A penhora foi devidamente efetivada em cumprimento a determinação judicial, cabendo ao depositário, quando 

instado, apresentar em Juízo os bens constritos ou a sua substituição por outros, em homenagem ao princípio da boa-fé. 

9. A prisão do depositário infiel é a decretada em virtude de descumprimento de múnus público ordenada por decisão 

judicial, e não a decorrente de dívida originária de contrato (prisão contratual), que sofre restrições. O decreto da prisão 

civil do depositário infiel não viola os pactos internacionais sobre direitos humanos dos quais o Brasil é signatário. 

10. Precedentes do C. STJ e desta C. Corte Regional. 

11. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal 

Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000557-1        AC 1268968 

ORIG.   :  0500000083  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0500020339  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  AUTO POSTO ZANFORLIN LTDA 

ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. COMPENSAÇÃO EM 

SEDE DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. ENCARGO PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69. CABIMENTO. 

1. A lei somente permite a suspensão da exigibilidade do crédito se realizada sob a sistemática das alterações trazidas 

no art. 74, da Lei nº 9.430/96, excluindo, assim os denominados pedidos de compensação, realizados anteriormente a 

essa alteração.No caso dos autos, houve pedido de compensação/restituição nos moldes da Lei nº 8.383/91, não se 

aplicando, portanto, em sede recursal administrativa a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. 
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2. A alegação de compensação em sede de embargos à execução tem cabimento desde que se traga prova que o débito 

em questão teve seu lançamento indevido, por estar anteriormente compensado, nos termos do art. 66 da Lei nº 8.383, o 

que não ocorreu no caso dos autos, estando ausentes os atributos de liquidez e certeza do crédito que alega ter. 

3. O encargo legal de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, este, substitui a condenação em honorários, e o C. 

Superior Tribunal de Justiça vêm reiteradamente decidindo pela legitimidade da cobrança desse encargo. Deve portanto, 

prevalecer o referido encargo. 

4. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001529-1        AC 1270080 

ORIG.   :  9205070033  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LUIZ EDUARDO MACEDO DE MENEZES 

ADV     :  CLAUDIA HELENA PEROBA BARBOSA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 147 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.006887-8        AC 1278877 
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ORIG.   :  0000009770  1 Vr OSASCO/SP     0000334929  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RNAA ARTIGOS ESPERTIVOS LTDA -ME e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO. ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02, 

ALTERADA PELA LEI N.º 11.033/04. 

1. As disposições do art 20 da Lei 10.522/02, alterada pela Lei n.º 11.033/04, são expressas no sentido de que cabe ao 

Procurador da Fazenda Nacional requerer o arquivamento, sem baixa na distribuição, não podendo ser decretada a 

extinção, de oficio, pelo juiz. 

2. O mencionado dispositivo legal, no art. 20, § 1o , estabeleceu a possibilidade de se reativar a execução fiscal quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

3. Não há autorização para a extinção do crédito tributário, mas somente o arquivamento provisório. 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.006897-0        AC 1278887 

ORIG.   :  0000010275  1 Vr OSASCO/SP     0000371156  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FRANCISCO CASSIO LEMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO. ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02, 

ALTERADA PELA LEI N.º 11.033/04. 

1. As disposições do art 20 da Lei 10.522/02, alterada pela Lei n.º 11.033/04, são expressas no sentido de que cabe ao 

Procurador da Fazenda Nacional requerer o arquivamento, sem baixa na distribuição, não podendo ser decretada a 

extinção, de oficio, pelo juiz. 

2. O mencionado dispositivo legal, no art. 20, § 1o , estabeleceu a possibilidade de se reativar a execução fiscal quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

3. Não há autorização para a extinção do crédito tributário, mas somente o arquivamento provisório. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.007004-6        AC 1279081 

ORIG.   :  9900001819  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES 

ADV :  ENELY VERONICA MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. SELIC. MULTA MORATÓRIA.  

1. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e é afastada somente mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu.  

2. O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a incidência de juros de 1% ao mês, apenas na ausência de disposição específica e 

no presente caso, o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevê a taxa Selic, determinando sua aplicação aos créditos tributários 

federais. 

3. A limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Constituição Federal, não era auto-

aplicável e foi revogada pela EC nº 40, de 29.5.2003.  

4. A fixação da multa em 20% não caracteriza confisco, vez que foi estabelecida dentro do limite da legalidade.  

5 Verba honorária fixada na r. sentença deve ser excluída a teor do encargo de 20% estipulado no art. 1º do Decreto-Lei 

n.º 1.025/69 que substitui a condenação da embargante em honorários advocatícios.  

6. Apelo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007208-0        AC 1279726 

ORIG.   :  0500000597  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP     0500063573  A Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CORTIDORA BRASITANIA LTDA 

ADV     :  MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada ofereceu defesa comprovando a tempestividade dos pagamentos, bem como trouxe aos autos 

documentos que comprovassem a ocorrência da compensação, havendo erro no preenchimento da DCTF, porém, 

retificado tempestivamente, ou seja antes do ajuizamento da execução. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio 

Prieto, que deu provimento ao apelo e à remessa oficial, tida por interposta, para excluir a condenação da União ao 

pagamento da verba honorária, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.010539-5        AC 1279706 

ORIG.   :  9715033369  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  R M INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E ESTADIAS S/C LTDA e   

outro 

ADV     :  ANTONIO IVO DE BARROS MAINARDI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05. CAUSA INTERRUPTIVA DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÕES 

POSTERIORES. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Decorridos 12 anos da distribuição da execução sem a citação do executado, com inércia da exeqüente por 

aproximadamente 7 anos, ocorre a prescrição  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.010540-1        AC 1279707 

ORIG.   :  9715033385  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  R M INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E ESTADIAS S/C LTDA 

INTERES :  ANTONIO IVO DE BARROS MAINARDI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05. CAUSA INTERRUPTIVA DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÕES 

POSTERIORES. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Decorridos 12 anos da distribuição da execução sem a citação do executado, com inércia da exeqüente por 

aproximadamente 7 anos, ocorre a prescrição  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.010541-3        AC 1279708 

ORIG.   :  9715033377  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  R M INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E ESTADIAS S/C LTDA 

INTERES :  ANTONIO IVO DE BARROS MAINARDI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05. CAUSA INTERRUPTIVA DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÕES 

POSTERIORES. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Decorridos 12 anos da distribuição da execução sem a citação do executado, com inércia da exeqüente por 

aproximadamente 7 anos, ocorre a prescrição  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.011139-5        AC 1288295 

ORIG.   :  9705177376  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CLINICA DE DOENCAS CIRCULATORIAS S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. O tributo em cobro teve vencimento no período entre 29/05/92 e 29.10.1996, o ajuizamento do feito se deu em 

08.01.1997 e o executado não foi citado. 
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5. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.011142-5        AC 1288302 

ORIG.   :  9805145301  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COML/ FAGNANI LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. O tributo em cobro teve vencimento no período entre 30/11/93 e 31.01.1994, o ajuizamento do feito se deu em 

15.01.1998 e o executado não foi citado. 

5. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012396-8        AC 1290398 

ORIG.   :  9805400204  2F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DELTACONSULT ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. O tributo em cobro teve vencimento no período entre 30/04/92 e 29.10.1996, o ajuizamento do feito se deu em 

19.12.1996 e o executado não foi citado. 

5. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012409-2        AC 1290423 

ORIG.   :  9507009523  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  C CARDOZO CONFECCOES -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária, sendo-lhes aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174 

do CTN. 

2. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-
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se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

3. Inaplicabilidade do art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.569/77, pois ensejaria a imprescritibilidade do 

crédito tributário em confronto com o art. 174 do CTN. 

4. Com o arquivamento dos autos, nos moldes do art. 20 da MP nº 1.973-65/00, convertida na Lei nº 10.522/02, 

verificada a inércia da Fazenda pelo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, permitido o reconhecimento e declaração da 

prescrição intercorrente de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012476-6        AC 1289315 

ORIG.   :  9805232034  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PRISMA COMUNICACOES DIGITAIS LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. O tributo em cobro teve vencimento no período entre 30/12/93 e 31.01.1994, o ajuizamento do feito se deu em 

18.03.1998 e o executado não foi citado. 

5. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012481-0        AC 1289375 

ORIG.   :  9715079970  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IND/ ALIMENTICIA SOFT BREAD LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05. CAUSA INTERRUPTIVA DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÕES 

POSTERIORES. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012483-3        AC 1289305 

ORIG.   :  9805395901  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PALAZZO IND/ COM/ DE PISOS E CONSTRUCOES LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-
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se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. O tributo em cobro teve vencimento no período entre 30/11/94 e 31.01.1995, o ajuizamento do feito se deu em 

15.04.1998 e o executado não foi citado. 

5. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012485-7        AC 1289307 

ORIG.   :  9805331334  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LERON IND/ E COM/ LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. As normas constantes do § 3º do art. 2  e § 2º do art. 8º, da LEF, não se coadunam com nosso sistema legal e 

tributário. A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao 

suspender o decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de 

interrupção do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional 

determinado no art. 174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 
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4. O tributo em cobro teve vencimento no período entre 10/02/95 e 08.12.1995, o ajuizamento do feito se deu em 

30.03.1998 e o executado não foi citado. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012505-9        AC 1289347 

ORIG.   :  9705082502  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TONA EDITORA E ARTES GRAFICAS LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. O tributo em cobro teve vencimento no período entre 30/04/92 e 29.10.1996, o ajuizamento do feito se deu em 

19.12.1996 e o executado não foi citado. 

5. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.014165-0        AC 1293739 

ORIG.   :  9705532974  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  L E M COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

PARTE R :  SERGIO MAGALHAES e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária, sendo-lhes aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174 

do CTN. 

5 O tributo em cobro teve vencimento no período entre 28.02.92 e 29.01.1993, o ajuizamento do feito se deu em 

31.03.1997 e o executado não foi citado. 

6. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.014172-7        AC 1293746 

ORIG.   :  9805484998  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FELCO COM/ DE EQUIPAMENTOS TERMO ELETRICOS LTDA e   

outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. O tributo em cobro teve vencimento no período entre 30.04.92, o ajuizamento do feito se deu em 21.07.1998 e o 

executado não foi citado. 

5. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.014204-5        AC 1293201 

ORIG.   :  9715078060  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OFICINA HEL AUTO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 

ART. 40 DA LEF. OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, passando o 

juiz, a partir desta nova redação, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de 

tratar-se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se de matéria de ordem 

pública, com aplicação imediata. 

2. O § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 disciplina hipótese específica de declaração de ofício de prescrição: é a prescrição 

intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando não 

localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a favor ou contra a Fazenda 

Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

3. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária, sendo-lhes aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174 

do CTN. 
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4. Observados os requisitos estabelecidos no art. 40 e seus parágrafos, da Lei nº 6.830/80, introduzida pela Lei 

11.051/04, escorreita a r. sentença. 

5. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.014258-6        AC 1297118 

ORIG.   :  9715037445  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COMPAGUA COMPONENTES PARA AGUA LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. O § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 disciplina hipótese específica de declaração de ofício de prescrição: é a prescrição 

intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando não 

localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a favor ou contra a Fazenda 

Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

2. Observados os requisitos estabelecidos no art. 40 e seus parágrafos, da Lei nº 6.830/80, introduzida pela Lei 

11.051/04, escorreita a r. sentença. 

3. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.015021-2        AC 1296168 

ORIG.   :  9805265960  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BIG INOX IND/ E COM/ LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. O o tributo em cobro teve vencimento no período entre 12.04.95 e 13.10.1995, o ajuizamento do feito se deu em 

20.03.1998 e o executado não foi citado. 

5. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.015031-5        AC 1296178 

ORIG.   :  9805210219  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PROEM PRODUTOS METALURGICOS LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 731/3958 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. O tributo em cobro teve vencimento no período entre 28/02/94 e 29.12.1994, o ajuizamento do feito se deu em 

13.03.1998 e o executado não foi citado. 

5. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.015034-0        AC 1296181 

ORIG.   :  9605381427  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SERVIMEC S/A INFORMATICA E SERVICOS e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05.  

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. O tributo em cobro teve vencimento no período entre 15/02/91 e 07.11.1991, o ajuizamento do feito se deu em 

14.11.1996 e o executado não foi citado. 

5. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial,nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.015517-9        AC 1297122 

ORIG.   :  9715040993  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BAR E MERCEARIA IRMAOS GE GIL LTDA -ME e outros 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária, sendo-lhes aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174 

do CTN. 

2. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

3. Inaplicabilidade do art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.569/77, pois ensejaria a imprescritibilidade do 

crédito tributário em confronto com o art. 174 do CTN. 

4. Com o arquivamento dos autos, nos moldes do art. 20 da MP nº 1.973-65/00, convertida na Lei nº 10.522/02, 

verificada a inércia da Fazenda pelo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, permitido o reconhecimento e declaração da 

prescrição intercorrente de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.015685-8        AC 1296396 

ORIG.   :  9715030424  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LISA MORELA MODAS LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05. CAUSA INTERRUPTIVA DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÕES 

POSTERIORES. 
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1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária, sendo-lhes aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174 

do CTN. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.016079-5        AC 1298015 

ORIG.   :  9607026977  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  M F DOS SANTOS E GONCALVES LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária, sendo-lhes aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174 

do CTN. 

2. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

3. Inaplicabilidade do art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.569/77, pois ensejaria a imprescritibilidade do 

crédito tributário em confronto com o art. 174 do CTN. 

4. Com o arquivamento dos autos, nos moldes do art. 20 da MP nº 1.973-65/00, convertida na Lei nº 10.522/02, 

verificada a inércia da Fazenda pelo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, permitido o reconhecimento e declaração da 

prescrição intercorrente de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.017478-2        AC 1301146 

ORIG.   :  9709038370  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARIA DE FATIMA SILVA FERRAZ 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Com o arquivamento dos autos, nos moldes do art. 20 da MP nº 1.973-65/00, convertida na Lei nº 10.522/02, 

verificada a inércia da Fazenda pelo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, permitido o reconhecimento e declaração da 

prescrição intercorrente de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.026059-5        AC 1315857 

ORIG.   :  0500000131  1 Vr IGARAPAVA/SP     0500045638  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 

APTE    :  IGAUTO SOCIEDADE IGARAPAVENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCESSO DE PENHORA. INAQUEÇÃO DA 

VIA DOS EMBARGOS. PRESCRIÇÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. MULTA 

MORATÓRIA. LEGALIDADE 
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1. Os embargos à execução não são a via adequada para discussão de excesso de penhora, já que tal matéria deve ser 

apreciada nos autos da execução, pois não se trata de alegação que tem como objeto obstar a satisfação do crédito, mas 

apenas denuncia excesso de constrição judicial, sem que se impute qualquer imperfeição ao ato executivo.  

2. Não flui prazo prescricional na constancia de procedimento administrativo. 

3. Se o pagamento do débito tributário não foi efetuado dentro do prazo estipulado pela administração, a fixação da 

multa em 20% não caracteriza confisco, vez que foi estabelecida dentro do limite da legalidade. 

4. Não há necessidade de juntada do procedimento administrativo, uma vez que os elementos trazidos aos autos são 

hábeis para corroborar com a legalidade da ação executiva, além do mais, tal procedimento encontra-se juntado aos 

autos por ordem judicial. 

5. Apelação parcialmente conhecida e não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do apelo e na parte conhecida negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026842-9        AC 1317132 

ORIG.   :  0400005535  1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP     0400100147  1 Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NETPLAN BANK LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. Verifica-se que o débito cobrado possui vencimentos entre 10.08.1998 a 14.04.2000 e a citação se deu em 

23.11.2006. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.043074-9        AC 1345613 

ORIG.   :  0100000088  1 Vr BRAS CUBAS/SP     0100004116  1 Vr BRAS 

CUBAS/SP 

APTE    :  POLIGLAS IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     :  FERNANDO ALBERTO FELICIANO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO 

MANTIDA. SELIC. LEGALIDADE. HONORÁRIOS EXCLUSÃO. PRECEDENTES. 

1. Deve ser mantida a redução da porcentagem da multa de mora de 30% para 20%, nos termos da Lei n. 9.430/1996 e 

do art 106, II, "c" do CTN. 

2. O artigo 161, § 1º, do CTN prevê a incidência de juros de 1% ao mês apenas na ausência de disposição específica e 

no presente caso, o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevê a Selic, determinando sua aplicação aos créditos tributários 

federais. 

3. A incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 destina-se a ressarcir, entre outras despesas, o valor 

relativo aos honorários advocatícios. Assim, incabível a manutenção da condenação da embargante na verba honorária, 

para que não se configure bis in idem  

4. Apelo da União desprovido. Apelo da embargante parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e dar parcial provimento ao apelo da 

embargante, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.007580-2       AMS  309546 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARIO PROENCA PASCOA 

ADV     :  MARCELO CÁSSIO ALEXANDRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 737/3958 

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre a indenização paga por 

liberalidade do empregador. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor  Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.03.000630-2     REOMS  309323 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  JULIANA DE CAMARGO 

ADV     :  NELSON ROBERTO DA SILVA MACHADO 

PARTE R :  UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA UNIVAP 

ADV     :  MARIA CRISTINA GOULART PUPIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. CONCLUSÃO DO 

CURSO. 

1. Tendo a impetrante já concluído o curso, conforme faz prova através do Certificado de Colação de Grau acostado aos 

autos, impõe-se á aplicação da Teoria do Fato Consumado. 

2. Situação fática consolidada pelo transcurso do tempo. 

3. Remessa oficial prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade julgar prejudicada a remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador  Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.04.001788-6       AMS  309174 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ISIS BALBINA DAMASCENO 

ADV     :  PAULO ROBERTO PIERRI GIL JUNIOR 

APDO    :  UNIMES UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS 

ADV     :  RAFAEL MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 90 DIAS. 

LEGITIMIDADE NA RECUSA (ART. 5º e 6º da Lei 9.870/99).  

1. A inadimplência em relação ao pagamento das mensalidades escolares não pode redundar na aplicação de sanções 

pedagógico-administrativas ao aluno; entretanto, a impontualidade por período superior a noventa dias, caracteriza 

inadimplência, independentemente do número de mensalidades em atraso o que possibilita a recusa da renovação da 

matrícula pela instituição de ensino superior, porquanto o pagamento é a contraprestação pecuniária pelos serviços 

educacionais prestados. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar  provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  97.03.085106-1            AMS  182744 

ORIG.   :  9400059370  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COINVEST CIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS 

ADV     :  ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO. PORTARIA Nº 655 DE 

9.12.93. ILEGALIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1. A concessão e respectivas condições de ajuste de parcelamento de débito se inserem no âmbito de competência do 

Executivo. 

2. Inegável, entretanto, que a Portaria nº 655, de 9/12/93, ato administrativo, ao vedar o acesso a parcelamento àqueles 

contribuintes que tivessem procedido ao depósito judicial dos débitos, desbordou da função que lhe é própria, ancilar à 

lei, impondo restrição ao princípio da universalidade de jurisdição, encerrando, mais, tratamento anti-isonômico. 

Precedentes desta E. Corte. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

         Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas: 

         Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

         São Paulo, 15 de maio de 2008.(data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.019528-0             AC  410708 

ORIG.   :  9600000020  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  LEILA REGINA POPOLO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. ART. 2º, § 5º, 

LEF. DECRETO-LEI 1.025/69. SANÇÃO. DEVEDOR RECALCITRANTE. PRECEDENTES. 

1. A certidão de dívida ativa, lavrada nos termos do art. 2º, § 5º da LEF, goza de presunção de liquidez e certeza. 

2. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no D.L. 1.025/69 constitui sanção cominada ao devedor recalcitrante em 

favor da União Federal substituindo os honorários advocatícios. Precedentes (STJ: RESP nº 197.833-MG, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJU 29/11/1999; RESP nº 197.590-MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 

17/05/1999; e EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA no RESP nº 124.263-DF, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJU 

10/08/1998; e TRF3: AC nº 94.03.062740-9-SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJ 06/11/96; EIAC nº393.263-SP, Rel. 

Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 21/11/2000; e mais, Súmulas 168 do extinto TFR e 42 TRF, 1ª Região) 

3. Possibilidade da cobrança juros de mora simultaneamente à multa moratória, de vez que se revestem de natureza 

jurídica diversa. Súmulas 45 e 209 do extinto TFR. Precedentes. 

4. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  09 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.014729-5        AC  462161 

ORIG.   :  9700000025  1 Vr AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OSMAR PEREIRA DA SILVA AURIFLAMA -ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.098675-0        AC  540424 

ORIG.   :  9600135762  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  IMP/ E COM/ VISITEX LTDA 

ADV     :  ANTONIO ARY FRANCO CESAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - FINSOCIAL - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS - 

INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA  

- Tempestividade do recurso, tendo em vista que a União, nos termos da Lei Complementar n° 73/93, deve ser intimada 

pessoalmente. 

- Ocorrendo o lançamento por homologação tácita com o decurso de 5 anos, o prazo decadencial inicia fluência, 

encerrando-se no qüinqüênio subseqüente. Precedentes do STJ. 

- O FINSOCIAL foi recepcionado pela Constituição Federal com a redação em seu artigo 22 do Decreto-Lei n° 2397/87 

deu ao artigo 1° do Decreto-Lei n° 1940/82, sendo inconstitucionais, portanto, todos as alterações introduzidas pelos 

artigos 9°, da Lei n° 7689/88, 7°, da Lei 7787/89, 1°, da Lei n° 8147/90. 

- É válida a cobrança do Finsocial nos moldes do Decreto-Lei n° 1940/82 e legislação que alterou, nos termos do artigo 

56 do ADCT da Constituição Federal, até a entrada em vigor da Lei Complementar n° 70/91, que institui contribuição 

social sobre o faturamento cumprindo, assim, o disposto no artigo 195, I, da Constituição Federal. Logo, devido o 

Finsocial à alíquota de 0,5% (meio por cento) sobre a receita bruta. 

- Irrelevante que a exação seja cobrada pela União e não pela autarquia previdenciária, porque o que importa é a sua 

afetação à seguridade social. 

- Ilegalidade das disposições contidas na Instrução Normativa n° 67/92, notadamente, em seus artigos 3°, 4° e 5°, que 

pretendem condicionar o procedimento de compensação à solicitação à autoridade administrativa, realizado em 

quantidade de UFIR e entre os mesmos códigos de receitas. 

- Pretensão de se ter o direito à compensação junto ao Fisco, que caberá verificar a exatidão dos créditos por ventura 

existentes. 

- Admissibilidade de compensação do Finsocial com parcelas vincendas da Cofins. 

- Correção monetária nos termos da Súmula n° 162 do Superior Tribunal de Justiça e do provimento n° 24/97. Incabível 

a aplicação do índice  de janeiro de 1.989, pois a primeira alteração introduzida no Finsocial foi posterior àquela data. 

- Cabimento de juros moratórios em compensação, consoante iterativa jurisprudência. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da União a que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida, 

para autorizar a compensação dos créditos com parcelas vincendas da Cofins e afastar o IPC de janeiro/89. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar de ocorrência de prescrição, sendo que o Des. Fed. 

Newton De Lucca e a Des. Therezinha Cazerta, o fizeram pela conclusão e, no mérito, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do o Des. Fed. Newton De Lucca, com quem votou a Des.  Fed. Therezinha Cazerta, 

vencido o Relator que lhe dava parcial provimento e, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial nos termos 

do voto do Relator, com quem votou a Des. Fed. Therezinha Cazerta, vencido o Des. Newton de Lucca que lhe negava 

provimento.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.024348-3       AMS  299315 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GONCALVES S/A IND/ GRAFICA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.052303-0        AC  687319 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TYPELASER DESENVOLVIMENTO EDITORIAL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE 

QUE SE IMPÕE. ACOLHIMENTO DO RECURSO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos interpostos, 

nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.009935-3        AC  725434 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IAIA COZINHAS E DECORACOES LTDA massa falida 

SINDCO  :  MARCELO GARITTA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.001468-4        AC 1145816 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE CALVI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 
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DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.002242-5        AC 1141078 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AKAY COM/ DE ROUPAS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  18 de setembro  de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.002268-1        AC 1158869 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CARNES KINHA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.002645-5        AC 1145815 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OURO PRETO COM/ DE PETROLEO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.002810-5        AC 1144830 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CRISTALINO TRANSPORTES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.003146-3        AC 1147043 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  J V DOS SANTOS DECORACOES 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.004175-4        AC 1144832 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo,  18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.005759-2        AC 1158871 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HERNANI B. DE OLIVEIRA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO e 

outro 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.013337-5        AC 1141983 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HAVANT COM/ E MAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA -

ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.61.05.014425-7        AC 1144530 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SUPRATEC SUPRIMENTOS E ASSIST TEC DE MAQ DE ESCR LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.014726-0        AC 1144370 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GUAPORE COM/ DE MADEIRAS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.017513-8        AC 1146120 
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ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CAMPTHERMY AQUECIMENTO INDL/ LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.06.000475-4        AC 1150720 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ASSIS E SINHORINI LTDA e outro 

ADV     :  MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º, 

ACRESCENTADO AO ART. 40 DA LEI 6830/80,  PELA LEI 11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES 

(STJ: AgRg no REsp 736179/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 

04.06.2007 p. 304; AgRg no Ag 863427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, 

DJ 20.09.2007 p. 238; AgRg no Ag 764859/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 254; TRF 3ª Região: AC nº 2007.03.99.005281-7, 6ª Turma, j. 13/06/2007, Rel. Des. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA - DJU 24/09/2007, p. 322; AC nº 1999.61.06.010691-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES, j. 29/08/2007, DJU 19/09/2007,p. 315; AC nº 2006.03.99.018502-3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, j. 27/06/2007, DJU 19/09/2007, p. 371; AC nº 2007.03.99.008944-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

REGINA COSTA, j. 15/08/2007, DJU 14/09/2007, p.648). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.61.06.007842-7        AC  937661 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JR HIDRAULICA COML/ LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.14.002584-1        AC  877966 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TERCLA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  1999.61.82.021986-9        AC 1107305 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TAE AGRO COML/ LTDA 

ADV     :  JOAO MASSAKI KANEKO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.82.024242-9        AC  866363 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CENTROFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo,  02 de outubro  de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.82.029092-8        AC 1181245 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AEROLINEAS ARGENTINAS S/A 

ADV     :  PAULO RICARDO STIPSKY 

ADV     :  SIMONE FRANCO DI CIERO  

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação  parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo,  02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.82.046899-7        AC 1107295 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CANADIAN AIRLINES INTERNATIONAL LTDA 

ADV     :  RICARDO BERNARDI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 
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Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.82.049871-0        AC  904376 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  INASKA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação  parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em dar parcial provimento à apelação,  nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.82.057328-8        AC 1002440 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SANTANDER BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES      MOBILIARIOS S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. PRECEDENTES. 

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA JUNTADA DE DECLARAÇÃO DE VOTO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. Embargos da Apelada rejeitados e declaratórios da União Federal acolhidos, para a juntada do Voto Divergente.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos da apelada e 

acolher os embargos declaratórios da União Federal, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.82.083399-7        AC 1169047 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SOTON DESIGN ARTE MOVEIS E DECORACOES LTDA 

ADV     :  MARIA ALBA PEREIRA NOLETO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.99.049309-8       AMS  205340 

ORIG.   :  9700073327  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A e outros 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. VEDAÇÃO À DEDUTIBILIADADE DA BASE DE CÁLCULO. ART. 1º DA 

LEI Nº 9.316/96. CONCEITO DE LUCRO REAL. ART. 43 DO CTN. LEGITIMIDADE DO DISPOSITIVO 

NORMATIVO IMPUGNADO. 

I - A vedação do art. 1º da Lei nº 9.316/96 não viola qualquer preceito constitucional tampouco as normas gerais de 

Direito Tributário, vez que não ofende o conceito de renda insculpido no art. 43 do Código Tributário Nacional, estando 

em consonância com o disposto no art. 110 deste diploma normativo. 

II - Caracterização do lucro real como acréscimo patrimonial, nos termos do art. 43 do CTN, não havendo falar em 

tributação sobre o patrimônio do contribuinte, vez que os valores destinados ao IRPJ e à CSSL configuram parte do 

lucro auferido, não se confundindo com custos ou despesas operacionais. 

III - Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

 Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.058120-0        AC  631254 

ORIG.   :  9803103687  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  ELADIR CRISTINA LONTRO e outros 

ADV     :  RUBENS CAVALINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N TA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. FÉRIAS LICENÇA-PRÊMIO. APIPs. 

1. A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2. A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 
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3. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas. 

4. Precedentes do STJ. 

5. Não conheço do agravo retido. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo dos Autores. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento ao apelo da União e 

à remessa oficial e, dar parcial provimento ao recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e do voto que integram 

o presente julgado  

São Paulo, 09 de maio de  de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.012131-0       AMS  214796 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  KRON INSTRUMENTOS ELETRICOS LTDA 

ADV     :  PAULO FERNANDO DE MOURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS 

SUSPENSIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, III, IV E VI, CTN. RECURSO ADMINISTRATIVO, LIMINAR 

E PARCELAMENTO FISCAL. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III - Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.020591-7       AMS  214975 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CAMBUCI S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS 

SUSPENS1VAS DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, VI, CTN. PARCELAMENTO FISCAL. 

I- O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II-As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III-Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ªRegião, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.005108-7        AC  756514 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  MARTA MARIA BERTASSO DE ARAUJO e outros 

ADV     :  MARCELO ALBUQUERQUE C DE MELO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. ABONO. DISSÍDIO COLETIVO. SUBSTITUIÇÃO AO REAJUSTE 

SALARIAL. NATUREZA REMUNERATÓRIA.  

I. O abono concedido via de dissídio coletivo possui natureza remuneratória, pois fora deferido em substituição ao 

reajuste salarial. 

II. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado  

São Paulo, 23 de maio de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.001151-1        AC 1159530 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  LIRA TRANSPORTES LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.001403-2        AC 1141317 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ABRELUZ IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.001527-9        AC 1141318 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TRANS GOMES TRANSPORTES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.001596-6        AC 1146118 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AUTO POSTO CENTRAL DE ABASTECIMENTO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.001627-2        AC 1160087 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SOLUCAO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO E COM/ LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.004055-9        AC 1146156 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MERCADINHO SAMEZIMA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.005077-2        AC 1150713 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MACTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  MARIA CRISTINA CARLINI JAVAROTTI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
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REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.005079-6        AC 1141339 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VALDEMIR ALVES AGUIAR S/C LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.005159-4        AC 1141188 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  STRAWS CALCADOS E MODAS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 
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17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.009407-6        AC 1183780 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  R. E. C. IND/ ELETRONICA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.009688-7        AC 1144429 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANTONIO GOMES DA SILVA NETO -ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.019602-3        AC 1118977 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GIA GUIZZARDI IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA e outro 

ADV     :  ALEXANDRE AHMED 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. CABIMENTO. 

1. Verificada a existência de contradição entre o teor do voto e sua parte dispositiva, cabível a oposição de embargos 

declaratórios. 

2. Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.033819-0        AC 1135281 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MERRELL LEPETIT FARMACEUTICA E INDL/ LTDA 

ADV     :  SAMIRA GOMES RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação parcialmente provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.059899-0        AC 1039116 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PARAMBOS AUTO POSTO LTDA 

ADV     :  LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.068653-1        AC  946713 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SUL AMERICA BANDEIRANTE PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 
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1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.069658-5        AC 1113585 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  B C COML/ LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.074208-0        AC  978668 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ESPORTES SUMARE LTDA 

ADV     :  WALKYRIA PARRILHA LUCHIARI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  18 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.091810-7        AC 1330852 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CLOROX DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 

ATIVA. ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES 

(TRF3 AC Nº 676895/SP, REL. DES. FEDERAL LAZARANO NETO, DU 20.02.2004; AC Nº 764355/SP, REL. 

DES. FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, DU 11/04/2003). APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.092660-8        AC 1039057 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALCIDES RAPHAEL DE MEDEIROS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 
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DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.018890-7        AC  686799 

ORIG.   :  9800139192  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALICE GERBASE DE FARIAS 

ADV     :  ANDREA PELLEGRINO GALEBE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03). APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e 

não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.019853-6        AC  688103 

ORIG.   :  9800413065  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TAKAO HOMBO e outros 

ADV     :  NADIA HISSAKO FUGITA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 
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197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03). APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.038430-7        AC  719934 

ORIG.   :  0000000020  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SHILTON CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  RENATA ROMERA MARQUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1.Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. Precedentes do STJ e desta Corte. 

2. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de maio de 2007 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.043509-1        AC  728891 

ORIG.   :  9800296000  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RONALD DIETRICH MUELLER 

ADV     :  SILVIO ALVES CORREA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INAPLICABILIDADE DO ART. 604 DO 

CPC. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. PRECEDENTES 
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TAXA SELIC. APLICABILIDADE. PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-

8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, 

DJU 20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP 

Nº 228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON 

VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03; STF: 

ADI 2214 MC/MS, REL. MIN. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 19.04.02; STJ: ERESP 2003.01.051343-1, REL. MIN. 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 09.12.03; AGA 536871/MG, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJU 08.03.04; 

TRF3: AMS 1999.61.00.046848-1, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJU 09.05.03; AC nº 2002.03.99.008699-4, Rel. 

DES. FED. FÁBIO PRIETO, DJU 31.10.2007). APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.057913-1        AC  758374 

ORIG.   :  9700399613  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE AVINO NETTO 

ADV     :  HIGINO ANTONIO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

LEI 9.250/95. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 

RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON 

LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 

17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. 

MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 

31.01.03; STF: ADI 2214 MC/MS, REL. MIN. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 19.04.02; STJ: ERESP 2003.01.051343-1, 

REL. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 09.12.03; AGA 536871/MG, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, 

DJU 08.03.04; TRF3: AMS 1999.61.00.046848-1, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJU 09.05.03; AC 

1999.03.99.080004-5, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJU 03.12.03). APELAÇÃO IMPROVIDA.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de  2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.059794-7        AC  762827 

ORIG.   :  9700119076  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE ROBERTO FAGAN e outros 

ADV     :  MARIA FAGAN 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03). APELAÇÃO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.000544-1        AC 1127259 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FERNANDO CAMARGO DE BURGOS 

ADV     :  SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

JUROS DE MORA. PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. 

MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 

20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 

228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON 

VIDIGAL, DJU 13.12.99. RESP nº 933353, REL. MIN JOSÉ DELGADO, DJU 18.10.2007; RESP nº 725126, REL. 

MIN. ELIANA CALMON, DJU 28.05.2007; TRF3: AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, 

DJU 31.01.03; AC nº 2001.03.99.020009-9, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJU 28.06.2006; AC Nº 

2004.61.00.020610-1, REL. DES. FED. LAZARANO NETO, DJU 21.02.2008). APELO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de  2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.013313-3       AMS  264386 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANERIS VATTI 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

ACOLHIMENTO.  SIGILO BANCÁRIO.  

1. São cabíveis os embargos de declaração para sanar a ocorrência de omissão, sendo admissível, excepcionalmente, a 

modificação ou alteração do acórdão embargado. Precedentes (STJ: EDAGA 875022 - Processo:200700536719, Rel. 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 05/03/2008; ED - Processo:200602082577, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 24/04/2008; EDRESP 603307 - Processo:200301971560, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 22/11/2007;  TRF 3ªRegião:  AMS nº 2001.61.00.011282-8, Rel. Desembargadora Federal Salette 

Nascimento, j. 18/08/07, p. DJU 19/09/07).  

2. Embargos acolhidos, atribuindo-se lhes efeito infringente para negar provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos interpostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.018974-6        AC  965223 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EGIDIO DE ROSSI e outros 

ADV     :  PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03). APELO E AGRAVO RETIDO A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao 

agravo retido, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.020490-5        AC  851749 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FELIPE ZEREZUELA e outros 
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ADV     :  JANE PUGLIESI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03). APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e 

não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.020500-4        AC  845527 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FRANCISCO ANGELO BIAGIONI 

ADV     :  LUIZ PAULO TURCO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03). APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.024172-0        AC  975002 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  SPUMAR S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03). APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.027735-0       AMS  239798 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  RICARDO NAKAHIRA 

APDO    :  OLDEMAR FORTES 

ADV     :  ANTONIO IVO DE BARROS MAINARDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

ACOLHIMENTO. SIGILO BANCÁRIO.  

1. São cabíveis os embargos de declaração para sanar a ocorrência de omissão, sendo admissível, excepcionalmente, a 

modificação ou alteração do acórdão embargado. Precedentes (STJ: EDAGA 875022 - Processo:200700536719, Rel. 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 05/03/2008; ED - Processo:200602082577, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 24/04/2008; EDRESP 603307 - Processo:200301971560, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 22/11/2007;  TRF 3ªRegião:  AMS nº 2001.61.00.011282-8, Rel. Desembargadora Federal Salette 

Nascimento, j. 18/08/07, p. DJU 19/09/07).  

2. Embargos acolhidos, atribuindo-se lhes efeito infringente para negar provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos interpostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.61.05.004562-8       AMS  232471 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  WILSON DE SOUZA COELHO 

ADV     :  DELCIO BALESTERO ALEIXO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

ACOLHIMENTO. SIGILO BANCÁRIO.  

1. São cabíveis os embargos de declaração para sanar a ocorrência de omissão, sendo admissível, excepcionalmente, a 

modificação ou alteração do acórdão embargado. Precedentes (STJ: EDAGA 875022 - Processo:200700536719, Rel. 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 05/03/2008; ED - Processo:200602082577, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 24/04/2008; EDRESP 603307 - Processo:200301971560, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 22/11/2007;  TRF 3ªRegião:  AMS nº 2001.61.00.011282-8, Rel. Desembargadora Federal Salette 

Nascimento, j. 18/08/07, p. DJU 19/09/07).  

2. Embargos acolhidos, atribuindo-se lhes efeito infringente para negar provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos interpostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.07.003122-2       AMS  240476 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  ANTONIO MARINHO LIMA DA SILVA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

ACOLHIMENTO.  SIGILO BANCÁRIO.  

1. São cabíveis os embargos de declaração para sanar a ocorrência de omissão, sendo admissível, excepcionalmente, a 

modificação ou alteração do acórdão embargado. Precedentes (STJ: EDAGA 875022 - Processo:200700536719, Rel. 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 05/03/2008; ED - Processo:200602082577, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 24/04/2008; EDRESP 603307 - Processo:200301971560, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 22/11/2007;  TRF 3ªRegião:  AMS nº 2001.61.00.011282-8, Rel. Desembargadora Federal Salette 

Nascimento, j. 18/08/07, p. DJU 19/09/07).  

2. Embargos acolhidos, atribuindo-se lhes efeito infringente para negar provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos interpostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.001299-1        AC 1113684 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  YERMA COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     :  DEBORAH DE OLIVEIRA UEMURA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação  improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.001923-7        AC 1113685 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  YERMA COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     :  DEBORAH DE OLIVEIRA UEMURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 
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Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.001924-9        AC 1113686 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  YERMA COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     :  DEBORAH DE OLIVEIRA UEMURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação  improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.002284-4        AC 1113687 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  YERMA COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     :  DEBORAH DE OLIVEIRA UEMURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.82.003357-6        AC 1340232 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  METALURGICA AMERICANA LTDA 

ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação  parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.82.003413-1        AC  835924 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 777/3958 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CONSTRUTORA TEMAFE LTDA 

ADV     :  CELSO UMBERTO LUCHESI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.038236-5        AI  162942 

ORIG.   :  0000000104  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COML/ ESTRELA DO PONTAL LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO   

PARANAPANEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - .02/04/2008. AGRAVO PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.038237-7        AG  162943 

ORIG.   :  0000000106  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COML/ ESTRELA DO PONTAL LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO   

PARANAPANEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - .02/04/2008. AGRAVO PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.008701-9        AC  780055 

ORIG.   :  9800440488  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  WIPRAS IND/ DE FERRAMENTAS DE METAL DURO LTDA 

ADV     :  JOAO LUIZ AGUION 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

LEI 9.250/95. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 

RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON 

LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 

17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. 

MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 

31.01.03; STF: ADI 2214 MC/MS, REL. MIN. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 19.04.02; STJ: ERESP 2003.01.051343-1, 

REL. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 09.12.03; AGA 536871/MG, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, 

DJU 08.03.04; TRF3: AMS 1999.61.00.046848-1, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJU 09.05.03; AC 

1999.03.99.080004-5, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJU 03.12.03; AC nº 2002.03.99.008699-4, Rel. DES. FED. 

FÁBIO PRIETO, DJU 31.10.2007). APELAÇÃO IMPROVIDA.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  
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Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.034536-7       AMS  240420 

ORIG.   :  9804064928  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  BIDIM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROGERIO ZACCHI RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.040426-8        AC  835540 

ORIG.   :  9804016893  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LUIZ TENORIO CAVALCANTE 

ADV     :  PAULO ROBERTO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03).APELAÇÃO IMPROVIDA.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.042227-1        AC  838076 

ORIG.   :  9800011056  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE DONIZETTE PAVEZZI e outros 

ADV     :  ED WALTER FALCO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03). APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.001277-2        AC 1047441 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ENVASAMENTO TECNOLOGIA DE AEROSOIS LTDA 

ADV 

ADV     

: ERIK FALCÃO DE BARROS COBRA 

ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS. 

I - O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 781/3958 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o "quantum" a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II - Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III - Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à  apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.009409-0        AC 1066430 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MOTOMU TABATA e outro 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. 

NECESSIDADE. ACOLHIMENTO DO RECURSO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos interpostos, 

nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.016961-2        AC 1078381 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ORMANDO BORGES BARCELOS 

ADV     :  CATARINA ELIAS JAYME 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 
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AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03. APELO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.010767-5        AC 1144362 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ELETROTECNICA ALIANCA M M LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.012720-0        AC 1142574 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  J A DA SILVA E IRMAO LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.012743-1        AC 1145955 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HELENA KUMAGAYA EVANGELISTA CAMPINAS -ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.08.002534-0        AC 1310949 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE AGUARDENTE COLOSSO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO CESTARI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. SUJEIÇÃO PASSIVA 

TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. 

(STF: AgRegRE 211.190/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 29.11.02; AgRegRE 211.442/SP, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, DJU 04.10.02; STJ: EAG 490.249/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 09.08.04; ERESP 412.923/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJU 09.08.04; RESP 603.267/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 24.05.04; RESP 636.664/PR, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.04). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 784/3958 

I. A natureza jurídica da contribuição ao INCRA é tributária (art. 149, CF). 

II. A Lei n.º 2.613/55, em seu art. 3.º, criou o Serviço Social Rural, entidade subordinada ao Ministério da Agricultura e 

com funções semelhantes às do SESI, SESC, SENAI, SENAC, etc., financiado, entre outras verbas, pelo adicional de 

0,3% sobre a contribuição de todo e qualquer empregador para os institutos e caixas de aposentadoria então existentes. 

A Lei n.º 4.863/65 majorou a alíquota, elevando-a para 0,4%. Ao depois, o DL 582/69 partilhou o produto da 

arrecadação da contribuição em apreço entre o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL (50%) e os 

órgãos de reforma agrária existentes à época (INDA, GERA e IBRA), todos incorporados pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, "ex vi" do DL 1.110/70. 

III. Posteriormente, a contribuição de que trata o art. 6.º da Lei 2.613/55, mantida pelo Decreto-lei 1.146/70, teve a 

receita resultante de sua arrecadação dividida no percentual de 50% (cinqüenta por cento) para o INCRA e 50% 

(cinqüenta por cento) para o FUNRURAL (art. 1.º do DL 1.146/70). Com o advento da Lei Complementar n.º 11/71 foi 

mantida a participação do INCRA em 0,2% do produto da arrecadação da referida contribuição e elevado o aporte de 

recursos ao FUNRURAL para 2,4%. Com o advento da Lei nº 7.787/89, o adicional de contribuição previdenciária para 

o FUNRURAL não foi suprimido, deixando apenas de ser exigido em parcela destacada, incorporado à alíquota de 20% 

(vinte por cento) devida pelas empresas sobre a folha de salários. (art. 195, I, a, CF) 

IV. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógica entre os contribuintes e os beneficiários da exação. 

V. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

VI. Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

VII. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  09 de outubro  de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.001821-0       AMS  258082 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  WILLIAM ROBERTO GRAPELLA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90  "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 
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II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação  improvida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.043313-3        AC 1315140 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALTMANN S/A IMP/ E COM/ 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DO DÉBITO. RETIFICAÇÃO DA 

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO IRPJ APÓS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES: STJ, AGA nº 431770/GO, Rel. Min. José Delgado, DJU 

20/05/2002; TRF 1ª Região, AC nº 1999.38.00.014914-2, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, DJU 11/09/2003; TRF 3ª 

Região, AC nº 847508/SP, Rel. Des. Federal Alda Basto, DJU 12/11/2003. APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.007109-4        AC 1120281 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DESTILARIA NARDINI LTDA e outros 

ADV     :  JOSE CARLOS BUCH 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

JUROS DE MORA. PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. 

MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 

20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 

228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON 
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VIDIGAL, DJU 13.12.99. RESP nº 933353, REL. MIN JOSÉ DELGADO, DJU 18.10.2007; RESP nº 725126, REL. 

MIN. ELIANA CALMON, DJU 28.05.2007; TRF3: AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, 

DJU 31.01.03). APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de  2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.008171-3       AMS  287823 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MTU DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARIA FERNANDA DE AZEVEDO COSTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação  improvida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.037429-7       AMS  287859 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRIGORIFICO BERTIN LTDA 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação  improvida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.006615-0       AMS  266030 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PRENSA JUNDIAI S/A 

ADV     :  MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação e remessa oficial providas." 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.008574-0        AC 1142684 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TGR CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.008600-7        AC 1144401 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CONSTRUSANTOS MAO DE OBRA PARA CONSTRUCOES S/C 

LTDA   -ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.004968-0       AMS  281737 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  COVOLAN IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação  da União Federal e  remessa oficial providas. Apelação da Impetrante improvida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial e, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório, 

voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.11.003278-2       AMS  258249 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  BEL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 
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I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.21.004923-8       AMS  281661 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  NOVELIS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação  improvida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.013783-4        AC 1209082 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CENTROCARDIO CENTRAL DE EMERG E TRAT INTENSIVO S/C      

LTDA e outro 

ADV     :  ALEXANDRE ABOUD 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em dar parcial provimento à apelação nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.026651-8        AC 1114817 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BERENICE VILELA DE ANDRADE 

ADV     :  REGINA CELIA BARALDI BISSON 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação  improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.026653-1        AC 1080939 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OMH AGRICULTURA LTDA 

ADV     :  MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE 

QUE SE IMPÕE. ACOLHIMENTO DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos interpostos e 

prejudicar o agravo regimental, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 02  de  outubro  de  2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.026653-1    AC 1080939 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  OMH AGRICULTURA LTDA 

ADV     :  MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, rela. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, rela. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 793/3958 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de março de 2006 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.044208-4        AC 1338634 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PH ENTRETENIMENTO LTDA 

ADV     :  ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação  parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.044909-2        AG  213889 

ORIG.   :  200360000047429  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ROGERIO DE AVELAR 

ADV     :  ROBERTO DE AVELAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud  MS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ART. 4º, LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" DO 

ESTADO DE POBREZA. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. PRECEDENTES: STF, 2ª Turma, RE 

205.746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 28.02.1997, p. 4.080; STJ, 3ª Turma, REsp 469.594, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, DJU 30.06.2003, p. 243; 5ª Turma, REsp 200.390, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 04.12.2000, p. 085; 1ª 

Turma, REsp 174.538, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 26.10.1998, p. 047; 5ª Turma, AGA 908647, Processo nº 

200701264289/RS, Relatora Min. Laurita Vaz, j.18/10/2007, p. 12/11/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. PREJUDICADO O REGIMENTAL. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicado o regimental e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.007010-7        AC  919193 

ORIG.   :  9700000321  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  TEXTIL RUBAR LTDA massa falida 

ADV     :  ARNALDO TALEISNIK (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL MORATÓRIA. 

INEXIGIBILIDADE. SÚMULAS 192 E 565, STF. JUROS DE MORA. ART. 26. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 

I.  A multa fiscal moratória, sanção administrativa, não se inclui no crédito habilitado em falência à luz da lei falimentar 

e Súmulas 192 e 565 do Pretório excelso.  

II. Precedentes do STJ e dos TRFs. 

III. Quanto aos juros de mora, aplica-se o disposto no art. 26 da Lei Falimentar, inexigíveis no período posterior a 

quebra. 

IV. Cabível o encargo legal previsto pelo Decreto-lei nº 1025/69 incidente sobre os débitos oriundos da massa falida. 

V. Nego provimento à apelação da União, ao recurso adesivo da Embargante e, à remessa oficial, tida esta por 

interposta. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União, ao recurso adesivo da Embargante e, à remessa oficial tida esta por interposta, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de maio de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.038979-3       AMS  264537 

ORIG.   :  9800134166  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BMD S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADV     :  SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. VEDAÇÃO À DEDUTIBILIADADE DA BASE DE CÁLCULO. ART. 1º DA 

LEI Nº 9.316/96. CONCEITO DE LUCRO REAL. ART. 43 DO CTN. LEGITIMIDADE DO DISPOSITIVO 

NORMATIVO IMPUGNADO. 

I - A vedação do art. 1º da Lei nº 9.316/96 não viola qualquer preceito constitucional tampouco as normas gerais de 

Direito Tributário, vez que não ofende o conceito de renda insculpido no art. 43 do Código Tributário Nacional, estando 

em consonância com o disposto no art. 110 deste diploma normativo. 

II - Caracterização do lucro real como acréscimo patrimonial, nos termos do art. 43 do CTN, não havendo falar em 

tributação sobre o patrimônio do contribuinte, vez que os valores destinados ao IRPJ e à CSSL configuram parte do 

lucro auferido, não se confundindo com custos ou despesas operacionais. 

III - Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

 Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.00.004202-3       AMS  286609 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  INDUSPAN IND/ E COM/ DE COUROS PANTANAL LTDA 

ADV     :  BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.000538-7       AMS  300569 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VASCULAB S/C LTDA e outros 

ADV     :  PAULO OTTO LEMOS MENEZES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II. LC 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI 9.430/96. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA 

DE HIERARQUIA ENTRE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA. PRECEDENTES. STF. 

1.Dispensável a lei complementar para veicular a instituição da Cofins conforme assentado na ADC nº 1/DF, Rel. Min. 

Moreira Alves, j. 01/12/93). 

2.A isenção conferida pelo art. 6º da LC 70/91 pode, validamente, ser revogada, como o foi, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que ausente hierarquia entre lei 

complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbito diversos. Precedentes. 

3.Pleito de compensação prejudicado. 

4.Apelação e remessa oficial providas. Recurso adesivo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.002367-5       AMS  291263 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PBLG LOCACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 
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I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.003485-5        AC 1315758 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FERNANDO LUIS FLAQUER e outros 

ADV     :  CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03). APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.006951-1        AC 1221432 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLARIANT S/A 

ADV     :  RICARDO MENIN GAERTNER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria  - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.019041-5       AMS  284821 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DM9 DDB PUBLICIDADE LTDA 

ADV     :  FRANCISCO ARINALDO GALDINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS DO 

CRÉDITO FISCAL. ARTS. 156, I E VI, E 151, II, IV E V, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV - Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.020464-5       AMS  274380 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  THYSSENKRUPP PRODUCTION SYSTEMS LTDA 

ADV     :  LEANDRO MAURO MUNHOZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação  improvida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.023763-8       AMS  277747 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS 

ADV     :  ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS E 

SUSPENSIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ART. 156, I, E ART. 151, IV, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 205. 
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III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV -  Apelações e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.024321-3        AC 1173416 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IMIN INSTITUTO DE MEDICINA INTERNA E NEFROLOGIA S/C 

LTDA 

ADV     :  HILTON MILNITZKY 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos interpostos, 

nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.034153-3       AMS  275874 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  KOEMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS DO 

CRÉDITO FISCAL. ART. 156, I, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.034426-1       AMS  274542 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LOJAS RIACHUELO S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS E 

SUSPENSIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ARTS. 156, I e II, E ART. 151, II, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV -  Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.08.008691-9       AMS  295530 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CEREALISTA ROSALITO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07 

3. Embargos rejeitados. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.000418-3       AMS  270317 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CATERPILLAR BRASIL LTDA 

ADV     :  RENATO ALCIDES STEPHAN PELIZZARO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 
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industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.10.011232-3        AC 1282351 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação da União  improvida . Recurso adesivo da Executada parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação da União e, dar parcial provimento ao recurso adesivo da Executada, nos termos 

do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.16.001523-1       AMS  266624 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  COCAL COM/ IND/ CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     :  WALDEMAR DECCACHE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.004281-5       AMS  274593 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  FABIANO GUIMARAES PIRES 

ADV     :  JOSE ANTONIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO.  

I. A Súmula n.º 215 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda da indenização 

recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado  

São Paulo, 26 de setembro de 2007 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.82.007103-7        AC 1279642 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  PROJOB PLANEJAMENTO E SERVICOS GERAIS LTDA massa   falida 

ADV     :  PEDRO SALES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

LIQUIDEZ E CERTEZA. ART. 2º, § 5º, LEF. JUROS MORATÓRIOS. LEI FALIMENTAR. PRECEDENTES. 

I. A certidão de dívida ativa, lavrada nos termos do art. 2º, § 5º da LEF, goza de presunção de liquidez e certeza. 

II. Juros moratórios indevidos no período posterior à decretação da quebra.(STJ: RESP nº 949319, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJU 10.12.2007) 

III. Apelações e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta 4ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.035616-0        AC 1341710 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ACOFACIL COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

ADV     :  RODRIGO LO BUIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação  improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.044756-6        AC 1320845 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FINENGE E ASSOCIADOS LTDA 

ADV     :  ROGER RODRIGUES CORRÊA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.054121-2        AC 1270677 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VESPER SAO PAULO S/A e outros 

ADV     :  CASSIANO BITTENCOURT SIQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 
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2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo,  14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.055069-9        AC 1270694 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GBI COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     :  ANA CAROLINA ROVIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 

ATIVA. ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES ( 

TRF3 AC Nº 676895/SP, REL. DES. FEDERAL LAZARANO NETO, DU 20.02.2004; AC Nº 764355/SP, REL. DES. 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, DU 11/04/2003). APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo,14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.055660-4        AC 1246858 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MML COMPONENTES LTDA 

ADV     :  ISRAEL SUARES 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 
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2. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em dar parcial provimento à apelação nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto  de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.000458-0        AG  226301 

ORIG.   :  0400070117  1 Vr COTIA/SP     200261820111981  9F Vr SAO 

PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COOPEREXT COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA SAUDE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRÉVIO DEPÓSITO PARA DILIGÊNCIAS DE OFICIAL 

DE JUSTIÇA. AGRAVO IMPROVIDO. PREJUDICADO O REGIMENTAL. 

1 - Na execução fiscal está a Fazenda Pública compelida a antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas de 

transporte de Oficiais de Justiça (STJ: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA EM RMS 1.352-

SP (91.21252-0), DJU 19.05.97; AGA 372.048, 1.ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 30.09.2002; RESP 232.146, 

Rel. Min. Peçanha Martins, 2.ª Turma, DJ 18.02.2002; AGA 263.306, 1.ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 

20.03.2000; TRF - 3.ª REGIÃO: INCIDENTE DE REVISÃO DE SÚMULA N.04 NA EXECUÇÃO FISCAL n.º 

95.03.23526-0, ÓRGÃO ESPECIAL, D.J. 01.07.97; AG 257599/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. REGINA 

COSTA - j. 16/05/07 - p. 30/07/07; AG 96.03.048664-7 / SP, 4.ª Turma, Rel. Juiz Fed. Manoel Álvares, DJ 07.10.97; 

AG 98.03.006443-6/SP, 6.ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJ 08.07.98) 

2 - Agravo a que se nega provimento. Prejudicado o regimental. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo 

regimental e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.013864-9        AI  230736 

ORIG.   :  200461040123115  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  APARECIDA CONCEICAO SERRANO RODRIGUES e outros 

ADV     :  ALEXANDRA RODRIGUES BONITO 

AGRDO   :  Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. TELEFONIA FIXA. TARIFA DE 

ASSINATURA. AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DA AUTARQUIA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. 

I. A ANATEL é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações em que se dicute a tarifa mensal cobrada pela 

prestação do serviço de telefonia fixa. 

II. Competência da Justiça Estadual. 

III. Precedentes:(STJ - CC 47032 - Processo: 200401570483/SC - PRIMEIRA SEÇÃO - Rel. Min. LUIZ FUX - j. 

13/04/2005 - p. 16/05/2005; TRF 3ª REGIÃO - AG 300943/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO 

NETO - j. 21/02/2008 - p. 10/03/2008; TRF 4ª REGIÃO - AG 200604000045691/RS - TERCEIRA TURMA - Rel. 

Des. Fed. FERNANDO QUADROS DA SILVA - j. 21/11/2006 - p. 31/01/2007). 

IV. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento e, julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.019328-4        AI  232230 

ORIG.   :  200361820302821  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  EFA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AGRAVO IMPROVIDO. PREJUDICADO O REGIMENTAL. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicado o regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.00.021480-9        AI  232864 

ORIG.   :  9900000187  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  BRASPELCO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HELDER CURY RICCIARDI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA 

DELEGADA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO PREPARO. LEI ESTADUAL 11.608/03. ART. 511, CPC. 

DESERÇÃO DO RECURSO QUE SE RECONHECE. PRECEDENTES: STJ, AgRg no Resp 853787/SP, Rel Min. 

Castro Meira, DJ 19/10/2006; TRF 3ª REGIÃO, AG. 2005.03.00.069700-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Dj. 

14/04/2008, AG. 2004.03.00.057907-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, Dj. 22/03/2005, AG 2005.03.00.061737-0, Rel. 

Juiz Luciano de Souza Godoy. DJ 25/05/2006. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.061746-1        AI  241721 

ORIG.   :  200261260152910  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SS SOLDAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. PREJUDICADO O REGIMENTAL.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, 

voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.00.072306-6        AI  246466 

ORIG.   :  200361820300071  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PANTOGRAFIA NOVO MUNDO LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ/ POR 

CENTO). PRECEDENTES. (STJ: RESP Nº 45.621-5/SP, REL. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJU DE 14.08.95; 

EDAG 1997.00.05145-5/RS, DJ 27/4/98; TRF 1ª REGIÃO: REL. JUIZ CÂNDIDO RIBEIRO, AI Nº 

1998.01.00.06154-2, DJU DE 24.03.2000; TRF 3ª REGIÃO: AI Nº 95.03.075482-8, REL. DES. FEDERAL MAIRAN 

MAIA, DJU DE 19.01.2000; AG Nº 95.03.089821-8, REL. DES. FEDERAL MARLI FERREIRA, DJU DE 15.04.98; 

E TRF 4ª REGIÃO: AI Nº 1999.04.01.019930-1/SC, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH TESSLER, DJ DE 

25.08.99; AI Nº 95.04.62593-2/PR, REL. JUIZ VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, DJU DE 17.07.96). AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.075271-6        AG  247298 

ORIG.   :  9705756740  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CASTELLANI IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p. 02/04/2008; AG - Proc. nº 2007.03.00.021933-6/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Márcio 

Moraes - j. 14/11/2007 - p. 12/12/2007 .  AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.00.077993-0        AG  248769 

ORIG.   :  199961030058876  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARIA APARECIDA DA SILVA SAO JOSE DOS CAMPOS -ME e 

outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ART. 8.º, 

LEI 6.830/80.  

INOCORRÊNCIA DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS POSSÍVEIS À CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

PRECEDENTES. (STJ: AGRESP n.º 597.981/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 28.06.2004; RESP n.º 451.030/SP, Rel. Min. 

José Delgado, DJ 11.11.2002; RESP n.º 417.888/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 16.09.2002; TRF1: AG 

2000.01.00049997-9/MG, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJU 20.09.2002; TRF2: AGA  

2001.02.01.040285-8, Rel. Des. Fed. Fernando Marques, DJU 10.10.2002; TRF4: AG 1998.04.01.022296-3/RS, Rel. 

Juiz Vilson Darós, DJU 27.01.99; TRF3: AG 97.03.032340-5, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 25.05.2005;  AG 

2004.03.00.046165-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10.12.2004; AG 2000.03.00.059952-7, Rel. Des. Fed. Baptista 

Pereira, DJU 27.11.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.080587-3        AG  249230 

ORIG.   :  200061820922860  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  OSWALDO FERREIRA MARQUES e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ART. 8.º, 

LEI 6.830/80.  

INOCORRÊNCIA DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS POSSÍVEIS À CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

PRECEDENTES. (STJ: AGRESP n.º 597.981/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 28.06.2004; RESP n.º 451.030/SP, Rel. Min. 

José Delgado, DJ 11.11.2002; RESP n.º 417.888/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 16.09.2002; TRF1: AG 

2000.01.00049997-9/MG, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJU 20.09.2002; TRF2: AGA  

2001.02.01.040285-8, Rel. Des. Fed. Fernando Marques, DJU 10.10.2002; TRF4: AG 1998.04.01.022296-3/RS, Rel. 

Juiz Vilson Darós, DJU 27.01.99; TRF3: AG 97.03.032340-5, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 25.05.2005;  AG 

2004.03.00.046165-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10.12.2004; AG 2000.03.00.059952-7, Rel. Des. Fed. Baptista 

Pereira, DJU 27.11.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.089351-8        AG  253076 

ORIG.   :  200161250030803  1 Vr OURINHOS/SP 

AGRTE   :  ELEOGILDO JOAO LORENZETTI 

ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  DISIMAG OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de  agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.094335-2        AG  254620 

ORIG.   :  200361820561760  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  IND/ E COM/ DE CARNES PEROLA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicado o regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.098525-5        AG  256325 

ORIG.   :  199961820291398  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  GERHARD GEYER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p. 02/04/2008. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento e, julgar prejudicado o regimental interposto, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.001836-2       AMS  292803 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AUTO MOTO ESCOLA IMPERIAL LTDA -ME 

ADV     :  FABRICIO MICHEL SACCO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DO 

CRÉDITO FISCAL. ART. 151, II, CTN. DEPÓSITO JUDICIAL. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 
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II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III - Apelação e remessa oficial tida por interposta, a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, à 

remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.011387-5       AMS  281948 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO POSTO VILA EMA LTDA 

ADV     :  CELSO BENEDITO CAMARGO 

ADV     :  DANIELA BASILE  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. DERIVADOS DE PETRÓLEO. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE. 

COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE ATIVA. PRECEDENTES: TRF - 2ª Região, 

AMS nº 200351010256452, Rel. Des. Fed. Tânia Heine, j. 08/05/07, p. DJU 25/05/07; TRF - 3ª Região, AMS nº 

200461000281998, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j. 06/06/07, p. DJU 20/02/07; TRF - 4ª Região, AC nº 

20057000154428, Rel. Des. Fed. Schilling Ferraz, j. 14/11/07, p. DE 04/12/07; TRF - 5ª Região, AMS nº 

200580000041285, Rel. Des. Fed. Lázaro Guimarães, j. 12/06/07, p. DJ 27/08/07. APELAÇÃO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da Impetrante, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.011934-8        AC 1301031 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ROSA BARRAK MASTROIANNI 

ADV     :  FABIOLA MELLO DUARTE 

PARTE R :  JOAO FRANCISCO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

LEI 9.250/95. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
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RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON 

LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 

17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. 

MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 

31.01.03; STF: ADI 2214 MC/MS, REL. MIN. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 19.04.02; STJ: ERESP 2003.01.051343-1, 

REL. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 09.12.03; AGA 536871/MG, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, 

DJU 08.03.04; TRF3: AMS 1999.61.00.046848-1, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJU 09.05.03; AC 

1999.03.99.080004-5, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJU 03.12.03; AC nº 2002.03.99.008699-4, REL. DES. 

FED. FÁBIO PRIETO, DJU 31.10.2007). APELAÇÃO IMPROVIDA.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.013545-7       AMS  278282 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GP ADMINISTRADORA DE ATIVOS S/A 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS E 

EXTINTIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ARTS. 151 E 156, CTN. DÉBITOS PENDENTES. 

I - A dívida da União regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez caracterizando-se como prova pré-

constituída que o Impetrante não logrou desconstituir. 

II - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV - O art. 156 do CTN dispõe acerca das causas extintivas do crédito tributário, ensejando, caso verificadas, a emissão 

de certidão nos termos do art. 205. 

V - Pendentes, na espécie, débitos fiscais obstativos da pretendida certidão. Precedentes (STJ - RESP nº 

1998.00487590/AL, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 05/11/98, p. DJ 22/02/99; TRF - 1ª Região, AMS nº 

2000.33.00.032516-2, Rel. Des. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa, j. 21/02/06, p. DJ 17/03/06; TRF - 3ª Região, 

AMS nº 2004.61.05.014539-9, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 18/07/07, p. DJU 27/08/07; TRF - 4ª 

Região, AMS nº 2002.71.07.008881-1, Rel. Desl Fed. Wellington Mendes de Almeida, j. 03/09/03, p. DJ 08/10/03). 

VI - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 817/3958 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.016828-1     REOMS  285346 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CURY ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  RONALDO RAYES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS E 

SUSPENSIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ARTS. 156, I, E 151, II E IV, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 205 

III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV - Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.02.003734-9        AC 1230257 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 
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Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar parcial provimento à apelação nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.04.011514-7        AC 1164820 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  DILAIR FERNANDES FRAUCHE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.005891-4       AMS  287178 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MAHLE METAL LEVE S/A e outro 

ADV     :  EDISON CARLOS FERNANDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 
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RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 

II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação  improvida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.005630-0     REOMS  286737 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  CONSLADEL CONSTRUTORA E LACOS DETETORES E   

ELETRONICA LTDA 

ADV     :  NEY ANTONIO MOREIRA DUARTE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS E 

SUSPENSIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ARTS. 156, II, E 151, V, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 205 

III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.20.005158-0       AMS  280698 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  CAIO FERNANDO PANEGOSSI 

ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

ACOLHIMENTO.  SIGILO BANCÁRIO.  

1. São cabíveis os embargos de declaração para sanar a ocorrência de omissão, sendo admissível, excepcionalmente, a 

modificação ou alteração do acórdão embargado. Precedentes (STJ: EDAGA 875022 - Processo:200700536719, Rel. 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 05/03/2008; ED - Processo:200602082577, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 24/04/2008; EDRESP 603307 - Processo:200301971560, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 22/11/2007;  TRF 3ªRegião:  AMS nº 2001.61.00.011282-8, Rel. Desembargadora Federal Salette 

Nascimento, j. 18/08/07, p. DJU 19/09/07).  

2. Embargos acolhidos, atribuindo-se lhes efeito infringente para negar provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos interpostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.028931-0        AC 1314156 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HUNTINGTON CENTRO DE MEDICINA REPRODUTIVA LTDA 

ADV     :  KLEBER ANTONIO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DO DÉBITO. RECOLHIMENTO 

DO TRIBUTO APÓS A INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES: STJ, AGA nº 431770/GO, Rel. Min. José Delgado, DJU 20/05/2002; TRF 1ª Região, AC nº 

1999.38.00.014914-2, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, DJU 11/09/2003; TRF 3ª Região, AC nº 847508/SP, Rel. Des. 

Federal Alda Basto, DJU 12/11/2003. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PROVIDA. RECURSO ADESIVO DO 

EXECUTADO IMPROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar provimento à apelação da União Federal e negar provimento ao apelo do Executado, nos termos do 

relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.029569-2        AC 1298689 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ORTOCITY SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em negar provimento à apelação nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.000667-1        AG  257439 

ORIG.   :  0500002003  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  MARINE CORP ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.006034-3        AI  258419 

ORIG.   :  200361820411166  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BONATO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  ADALBERTO CASTILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. EXCLUSÃO DO CADIN.  

1. Ocorrendo incerteza quanto à existência do débito, descabido o prosseguimento do feito, até que se apure a eventual 

satisfação do crédito, pela via administrativa. 

2. Injustificada na espécie a manutenção da inscrição do nome da Agravada no CADIN.  

3. Agravo de Instrumento improvido. Embargos declaratórios prejudicado.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento e, por unanimidade prejudicar os embargos declaratórios interpostos, nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.008677-0        AI  259780 

ORIG.   :  200361820553222  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOPESADOS COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

RECUSA DO EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ - AGA 665908 - 

Processo: 200500432267/RS - PRIMEIRA TURMA - j. 14/06/2005 - p. 01/08/2005, E AGRESP 511367 - Processo: 

200300378742/MG - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 16/10/2003 - p. 01/12/2003; RESP 

166.223, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 10.08.98; STJ, Resp 35.619-9/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ 20.09.93 RESP 

109.376, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 20.10.97; TRF2: AG nº 97.02.13730-6, Rel. Des. Fed. Espírito Santo, DJ 
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23.12.99; TRF5: AG nº 92.05.02570-4/AL, Rel. Des. Fed. Nereu Ramos, DJ 20.11.92; TRF3: TRF 3ª REGIÃO - AG 

307270/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - j. 14/11/2007 - p. 07/04/2008;AG 

2000.03.00.007746-8, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 11.10.2000; TRF 3ª REGIÃO - AG 303728/SP - SEXTA 

TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DI PIERRO - j. 26/09/2007 - p. 08/10/2007). AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.010131-0        AI  260114 

ORIG.   :  200561820215507  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  INDUSTRIAS KLABIN S/A 

ADV     :  MARIA ELIZABETH TOLEDO PACHECO 

ADV     :  VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. EXCLUSÃO DO CADIN.  

1. Ocorrendo incerteza quanto à existência do débito, descabido o prosseguimento do feito, até que se apure a eventual 

satisfação do crédito, pela via administrativa. 

2. Injustificada na espécie a manutenção da inscrição do nome da Agravada no CADIN.  

3. Agravo de Instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo e, por unanimidade julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.010134-5        AI  260117 

ORIG.   :  200361820258844  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MINEIRINHO TECIDOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ/ POR 

CENTO). PRECEDENTES. (STJ: RESP Nº 45.621-5/SP, REL. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJU DE 14.08.95; 

EDAG 1997.00.05145-5/RS, DJ 27/4/98; TRF 1ª REGIÃO: REL. JUIZ CÂNDIDO RIBEIRO, AI Nº 

1998.01.00.06154-2, DJU DE 24.03.2000; TRF 3ª REGIÃO: AI Nº 95.03.075482-8, REL. DES. FEDERAL MAIRAN 

MAIA, DJU DE 19.01.2000; AG Nº 95.03.089821-8, REL. DES. FEDERAL MARLI FERREIRA, DJU DE 15.04.98; 

E TRF 4ª REGIÃO: AI Nº 1999.04.01.019930-1/SC, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH TESSLER, DJ DE 

25.08.99; AI Nº 95.04.62593-2/PR, REL. JUIZ VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, DJU DE 17.07.96). AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.010835-2        AI  260436 

ORIG.   :  0400035224  2 Vr AMAMBAI/MS 

AGRTE   :  ARROYO E AMARAL LTDA 

ADV     :  MILTON COSTA FARIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.   

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.010980-0        AI  260520 

ORIG.   :  200461820418621  12F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ONDINA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO COLANGELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG PROC. nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior - 

j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AG - Proc. Nº 2007.03.00.056604-8/sp - Terceira Turma - REL. DES. FED. MÁRCIO 

MORAES - J. 19/09/07 - P.24/10/2007. AG - PROC. Nº 2007.03.00.061574-6/sp -Sexta Turma - REL. DES. FED. 

CONSUELO YOSHIDA - J. 26/09/07 - P. 17/12/2007. TRF 3ª REGIÃO - AG 306258/SP - SEXTA TURMA - Rel. 

Juiz MIGUEL DE PIERRO - j. 21/11/2007 - p. 11/02/2008. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.011318-9        AI  260671 

ORIG.   :  200461190037101  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV     :  DEBORA ROMANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA. 

INOBRIGATORIEDADE DE ACEITAÇÃO PELA EXEQÜENTE. PRECEDENTES. 

I. Os Títulos da Dívida Agrária - TDA's são inábeis a garantia do Juízo na execução, porque de valor real incerto 

inviabilizando o conhecimento, pelo Exeqüente, de sua aptidão a cobrir inteiramente o "quantum debeatur". 

Precedentes. 

II. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.013773-0        AI  261326 

ORIG.   :  200561150018010  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  GUILHERME ANTONIO FURCHI 

ADV     :  VITOR DI FRANCISCO FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.   

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.013851-4        AI  261545 

ORIG.   :  9714008158  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  BY JACK IND/ COM/ DE CALCADOS DE FRANCA LTDA 

ADV     :  ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  CARLOS ANTONIO BARBOSA 

ADV     :  ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.   

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.015097-6        AI  261640 

ORIG.   :  0500041351  A Vr CARAPICUIBA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ROBERT ERNST KUCHEN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ART. 8.º, 

LEI 6.830/80.  

INOCORRÊNCIA DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS POSSÍVEIS À CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

PRECEDENTES. (STJ: AGRESP n.º 597.981/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 28.06.2004; RESP n.º 451.030/SP, Rel. Min. 

José Delgado, DJ 11.11.2002; RESP n.º 417.888/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 16.09.2002; TRF1: AG 

2000.01.00049997-9/MG, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJU 20.09.2002; TRF2: AGA  

2001.02.01.040285-8, Rel. Des. Fed. Fernando Marques, DJU 10.10.2002; TRF4: AG 1998.04.01.022296-3/RS, Rel. 

Juiz Vilson Darós, DJU 27.01.99; TRF3: AG 97.03.032340-5, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 25.05.2005;  AG 

2004.03.00.046165-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10.12.2004; AG 2000.03.00.059952-7, Rel. Des. Fed. Baptista 

Pereira, DJU 27.11.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.015413-1        AI  261827 

ORIG.   :  200361020063789  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  TEOREMA CONTABILIDADE AUDITORIA E ASSESSORIA S/C   

LTDA 

ADV     :  AIRES VIGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. CARÁTER DEFINITIVO. ART. 587 DO CPC. EMBARGOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V DO CPC. PRECEDENTES STJ: AGA 283294 - AGRAVO REGIMENTAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 828/3958 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO 200000031682/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. WALDEMAR 

ZVEITER - DJ 19/03/2001; RESP - Processo nº 200701194373/RS - Primeira Turma - Relator Ministro José Delgado - 

j. 16/10/2007 - p. 25/10/2007; RESP - Processo nº 200700276606/MG - Primeira Turma - Relator Ministro Francisco 

Falcão - j. 08/05/2007 - p. 28/05/2007; TRF1: AGTAG - Proc. nº 2008.01.00.000623-4/MG - SÉTIMA TURMA - Des. 

Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL - j. 3/6/2008 - p. 27/6/2008; TRF2: AG - 123152 - Processo: 

2004.02.01.001258-9/RJ - QUARTA TURMA - Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES - j. 13/05/2008 - 

p. 04/07/2008; TRF3: AI nº 1999.03.00.002788-6/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 22.08.2001; AG - 310458 - 

Processo 2007.03.00.087679-7/SP - Sexta Turma - Des. FED. Consuelo Yoshida - j. 13/12/2007 - p. 10/03/2008; AG - 

Processo 2006.03.00.060711-3/SP - Quarta Turma - Rel. Des. Fed. Salette Nascimento - j. 05/09/2007 - p. 31/10/2007; 

TRF4: AG - Processo: 2005.04.01.035966-5/RS -  Segunda Turma - Rel. Marga Inge Barth Tessler - j. 18/10/2005 - p. 

03/11/2005; TRF5: AG - 68392 - Proc. 2006.05.00.020707-3/AL - Primeira Turma - Des. Fed. Ubaldo Ataíde 

Cavalcante - j. 26/04/2007 - p. 16/11/2007. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento e, prejudicar oregimental interposto, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.015600-0        AI  261963 

ORIG.   :  9700469832  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  D F VASCONCELLOS S/A OPTICA E MECANICA DE ALTA   

PRECISAO 

ADV     :  ALEXANDRA LIE SHIRAISHI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -   FNDE 

ADV     :  MARTA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

RECUSA DO EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ - AGA 665908 - 

Processo: 200500432267/RS - PRIMEIRA TURMA - j. 14/06/2005 - p. 01/08/2005, E AGRESP 511367 - Processo: 

200300378742/MG - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 16/10/2003 - p. 01/12/2003; RESP 

166.223, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 10.08.98; STJ, Resp 35.619-9/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ 20.09.93 RESP 

109.376, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 20.10.97; TRF2: AG nº 97.02.13730-6, Rel. Des. Fed. Espírito Santo, DJ 

23.12.99; TRF5: AG nº 92.05.02570-4/AL, Rel. Des. Fed. Nereu Ramos, DJ 20.11.92; TRF3: TRF 3ª REGIÃO - AG 

307270/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - j. 14/11/2007 - p. 07/04/2008;AG 

2000.03.00.007746-8, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 11.10.2000; TRF 3ª REGIÃO - AG 303728/SP - SEXTA 

TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DI PIERRO - j. 26/09/2007 - p. 08/10/2007). AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.017452-0        AG  262530 

ORIG.   :  9805284417  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ZARIF ZAIDEN 

ADV     :  MURILLO SARNO MARTINS VILLAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ZARIF ZAIDEN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.017594-8        AI  262593 

ORIG.   :  0500000165  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  WIRE TECH COM/ DE MATERIAL ELETRICO E FERRAGENS   

LTDA 

ADV     :  ADRIANE GIANNOTTI NICODEMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.   

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.017647-3        AI  262606 

ORIG.   :  0500001293  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP     0500048450  A 

Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

AGRTE   :  SUPERCAPITAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS   

LTDA 

ADV     :  MARCELO MINHÓS SILVEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

RECUSA DO EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ - AGA 665908 - 

Processo: 200500432267/RS - PRIMEIRA TURMA - j. 14/06/2005 - p. 01/08/2005, E AGRESP 511367 - Processo: 

200300378742/MG - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 16/10/2003 - p. 01/12/2003; RESP 

166.223, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 10.08.98; STJ, Resp 35.619-9/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ 20.09.93 RESP 

109.376, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 20.10.97; TRF2: AG nº 97.02.13730-6, Rel. Des. Fed. Espírito Santo, DJ 

23.12.99; TRF5: AG nº 92.05.02570-4/AL, Rel. Des. Fed. Nereu Ramos, DJ 20.11.92; TRF3: TRF 3ª REGIÃO - AG 

307270/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - j. 14/11/2007 - p. 07/04/2008;AG 

2000.03.00.007746-8, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 11.10.2000; TRF 3ª REGIÃO - AG 303728/SP - SEXTA 

TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DI PIERRO - j. 26/09/2007 - p. 08/10/2007). AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. REGIMENTAL PREJUDICADO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, prejudicado o regimental interposto, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.022311-6        AI  263763 

ORIG.   :  200361190002295  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  FAINE IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 831/3958 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. CARÁTER DEFINITIVO. ART. 587 DO CPC. EMBARGOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V DO CPC. PRECEDENTES (STJ, AGRESP 422580, Proc. 200200341799/RJ, 

2ª TURMA, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, j. 21/06/2005, DJ 05/12/05 PÁG.267: STJ, AGRESP 551844, Proc. 

200300683089/RS, 2ª TURMA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 15/08/06, DJ 28/08/06 PÁG.261: STJ, 

AGRESP 608752, Proc. 200301948870/RJ, 1ª TURMA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 27/04/04, DJ 06/12/04 

PÁG.209; TRF 3ª Região, AG 318602, Proc. 200703000995210/SP, 6ª TURMA, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, j. 

05/06/08,  DJF3 07/07/08;TRF 3ª Região, AG 110273, Proc. 200003000293876/SP, 1ª TURMA, Rel. Des. Fed. 

JOHONSOM DI SALVO, j. 14/08/07, DJU 17/04/08 PÁG. 276). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.022636-1        AI  264044 

ORIG.   :  200361190073514  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  HAMMER LTDA 

ADV     :  FABIO BOCCIA FRANCISCO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

RECUSA DO EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ - AGA 665908 - 

Processo: 200500432267/RS - PRIMEIRA TURMA - j. 14/06/2005 - p. 01/08/2005, E AGRESP 511367 - Processo: 

200300378742/MG - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 16/10/2003 - p. 01/12/2003; RESP 

166.223, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 10.08.98; STJ, Resp 35.619-9/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ 20.09.93 RESP 

109.376, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 20.10.97; TRF2: AG nº 97.02.13730-6, Rel. Des. Fed. Espírito Santo, DJ 

23.12.99; TRF5: AG nº 92.05.02570-4/AL, Rel. Des. Fed. Nereu Ramos, DJ 20.11.92; TRF3: TRF 3ª REGIÃO - AG 

307270/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - j. 14/11/2007 - p. 07/04/2008;AG 

2000.03.00.007746-8, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 11.10.2000; TRF 3ª REGIÃO - AG 303728/SP - SEXTA 

TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DI PIERRO - j. 26/09/2007 - p. 08/10/2007). AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. REGIMENTAL PREJUDICADO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, prejudicado o regimental interposto, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.047320-0        AG  269012 

ORIG.   :  200661000105433  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  RICARDO OLIVI NETO 

ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. 

PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. RECURSO PREJUDICADO (ARTS. 33, II DO RI E 267, VI DO CPC) 

I - Tendo sido proferida sentença de mérito na ação principal, resta prejudicado por perda de objeto o recurso de agravo 

de instrumento interposto, "ex vi" dos arts. 33, II do Regimento Interno desta Corte e 267, VI do CPC. 

II - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicado o  agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.052700-2        AG  270516 

ORIG.   :  200661000112127  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  GR S/A 

ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. 

Tendo em vista o julgamento da ação principal, prejudicado o presente, nos termos do art. 33, XII do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado 

o presente agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  27 de março de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.089595-7        AI  278804 

ORIG.   :  0007519710  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   :  MOINHO PRIMOR S/A 

ADV     :  IVAN MORAES RISI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE 

CERTIDÕES. INADMISSIBILIDADE. ART. 19 DA LEI Nº 11.033/04. INCONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA PELO STF. 

1. Declarada a inconstitucionalidade do art. 19 da Lei nº 11.033/04, nos autos da ADIN nº 3453-7, inadmissível o 

condicionamento do levantamento de precatório à apresentação de certidões de regularidade fiscal. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.091658-4        AI  279402 

ORIG.   :  9106978720  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  VALDIR APARECIDO FERRARI e outros 

ADV     :  MARA LIGIA REISER BARBELLI RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE 

CERTIDÕES. INADMISSIBILIDADE. Art. 19 da lei nº 11.033/04. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA 

PELO STF. 

1. Declarada a inconstitucionalidade do art. 19 da Lei nº 11.033/04, nos autos da ADIN nº 3453-7, inadmissível o 

condicionamento do levantamento de precatório à apresentação de certidões de regularidade fiscal. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.00.093780-0        AG  280051 

ORIG.   :  200361820591983  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DEVON IMOVEIS S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.095171-7        AG  280403 

ORIG.   :  200461820225533  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  EMAC PROJETOS S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.095212-6        AG  280441 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 835/3958 

ORIG.   :  200361820468012  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ITC INSTITUTO DE TOMOGRAFIA POR COMPUTADOR S/C LTDA 

ADV     :  CESAR CRUZ GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.095633-8        AI  280686 

ORIG.   :  200061820790450  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SOTURFE PUBLICIDADE E EVENTOS TURFISTICOS S/C LTDA e 

outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.00.095651-0        AG  280704 

ORIG.   :  200561820189790  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.  INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho  de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.101865-6        AI  282513 

ORIG.   :  200461820255161  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CETEMED CENTRAL TEC DE APAR MEDICOS CIRURGICOS LTDA 

- ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.103808-4        AI  283360 

ORIG.   :  200461820341510  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MONTREAL S/C LTDA ASSESSORIA CONTABIL E   

ADMINISTRATIVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.105541-0        AG  283659 

ORIG.   :  200461090025162  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TRANSPORTES BEIRA RIO DE PIRACICABA LTDA 

ADV     :  GISELE ANDREA PACHARONI CÓRDOBA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

I. Rejeitada e ou indeferida a Exceção de Pré-executividade, descabida a fixação de honorários advocatícios a cargo do 

Excipiente. 

II. Precedente: TRF - 3ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 286172 - Processo: 200603001134528, 

Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJU DATA:03/09/2007 PÁGINA: 725.  

III. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.107053-8        AI  284015 

ORIG.   :  200561170009116  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  J L TELLO E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO GROSSI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.   

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.111003-2        AI  285251 

ORIG.   :  200461820307938  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CONICA SERVICOS DE MAO DE OBRA S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.111007-0        AI  285255 

ORIG.   :  200061820811246  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  GRH ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

ADV     :  EDUARDO BIRKMAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.111393-8        AI  285505 

ORIG.   :  200461820274763  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MOURA E MOURA REVESTIMENTOS S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.111636-8        AI  285646 

ORIG.   :  200561000229208  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO PAIVA 

ADV     :  MARCELO CÁSSIO ALEXANDRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO JUDICIAL ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. INADMISSIBILIDADE.  

1. Efetuado o depósito judicial com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, descabe o levantamento 

dos valores anteriormente ao trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei nº 9.703/98. 

Inadmissível, nesse sentido, a execução provisória da r. sentença parcialmente concessiva da segurança. 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.111797-0        AG  285779 

ORIG.   :  200461090048769  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  ALIBERTI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO PEIXOTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  
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1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo,  09 de outubro  de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.116497-1        AG  286737 

ORIG.   :  200461820275263  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  NASOL IND/ E COM/ DE SOLDAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR 

CENTO). PRECEDENTES: STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 867879 - 

Processo: 200700365733/RJ - QUARTA TURMA - Rel. Min. Massami Uyeda - J. 04/09/2007 - P.17/09/2007; TRF 3ª 

REGIÃO - AG - 285512 - Processo: 200603001114001/SP - QUARTA TURMA - RELATOR DES. FED. FÁBIO 

PRIETO - J. 15/08/2007 - P.31/10/2007; AG - 200799 - Processo: 200403000105093/SP - PRIMEIRA TURMA - Rel. 

Des. Fed. VESNA KOLMAR - J. 29/03/2005 - P. 28/04/2005; AG - 211304 - Processo: 200403000367981/SP - 

SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - J. 23/02/2005 - P.11/03/2005; AG 219140 - Processo: 

2004.03.00.055775-7 - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 28/09/2005 - p. 26/10/2005. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.116757-1        AG  286896 

ORIG.   :  200461140057165  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  NEXTROM COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     :  CARLOS NEHRING NETTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.118309-6        AI  287254 

ORIG.   :  8800454615  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  VICENTE GILBERTO DE VASCONCELLOS 

ADV     :  ODECIO BELOZO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.118507-0        AG  287427 

ORIG.   :  200461820294397  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  R F MONGUILOT CIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.118614-0        AG  287533 

ORIG.   :  200461820245799  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.118993-1        AI  287677 

ORIG.   :  9300094980  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ARAMIS ALMEIDA SAMPAIO 

ADV     :  LUIZ GUSTAVO AGUIAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.120203-0        AI  287803 

ORIG.   :  9400114290  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MODERN BRINDES E PRODUTOS METALICOS LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: STJ: AGRESP - 846183 Processo: 200600958671/RS - Quinta 

Turma - Relator Min. GILSON DIPP  - j. 05/12/2006 - DJ 05/02/2007;  TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. 

FED. FÁBIO PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-

6/SP, J. 02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. 

MÁRCIO MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.120374-5        AG  287944 

ORIG.   :  200661060049501  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  SANTA PAULA COM/ DE PESCADOS LTDA 
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ADV     :  OLAVO DE SOUZA PINTO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120999-1        AG  288290 

ORIG.   :  0100001599  A Vr AMERICANA/SP     0100171515  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TEXTIL A E G LTDA 

ADV     :  MARCELO FIORANI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

I. Rejeitada e ou indeferida a Exceção de Pré-executividade, descabida a fixação de honorários advocatícios a cargo do 

Excipiente. 

II. Precedente: TRF - 3ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 286172 - Processo: 200603001134528, 

Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJU DATA:03/09/2007 PÁGINA: 725.  

III. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.045897-0        AC 1163728 

ORIG.   :  9410037140  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOAO CARLOS VALENCA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º, 

ACRESCENTADO AO ART. 40 DA LEI 6830/80,  PELA LEI 11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES 

(STJ: AgRg no REsp 736179/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 

04.06.2007 p. 304; AgRg no Ag 863427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, 

DJ 20.09.2007 p. 238; AgRg no Ag 764859/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 254; TRF 3ª Região: AC nº 2007.03.99.005281-7, 6ª Turma, j. 13/06/2007, Rel. Des. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA - DJU 24/09/2007, p. 322; AC nº 1999.61.06.010691-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES, j. 29/08/2007, DJU 19/09/2007,p. 315; AC nº 2006.03.99.018502-3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, j. 27/06/2007, DJU 19/09/2007, p. 371; AC nº 2007.03.99.008944-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

REGINA COSTA, j. 15/08/2007, DJU 14/09/2007, p.648). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.046526-3        AC 1163126 

ORIG.   :  9610023932  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RIALF COML/ LTDA massa falida 

SINDCO  :  CLAUDIO FONTANA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º, 

ACRESCENTADO AO ART. 40 DA LEI 6830/80,  PELA LEI 11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES 

(STJ: AgRg no REsp 736179/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 

04.06.2007 p. 304; AgRg no Ag 863427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, 

DJ 20.09.2007 p. 238; AgRg no Ag 764859/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 254; TRF 3ª Região: AC nº 2007.03.99.005281-7, 6ª Turma, j. 13/06/2007, Rel. Des. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA - DJU 24/09/2007, p. 322; AC nº 1999.61.06.010691-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES, j. 29/08/2007, DJU 19/09/2007,p. 315; AC nº 2006.03.99.018502-3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. 
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ROBERTO HADDAD, j. 27/06/2007, DJU 19/09/2007, p. 371; AC nº 2007.03.99.008944-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

REGINA COSTA, j. 15/08/2007, DJU 14/09/2007, p.648). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.003485-2       AMS  290884 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTA SPLENDORE DELLA CASA 

ADV     :  ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007). APELAÇÃO DO IMPETRANTE PROVIDA E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do 

Impetrante e negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.006329-3       AMS  304753 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO DAYCOVAL S/A 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. VEDAÇÃO À DEDUTIBILIADADE DA BASE DE CÁLCULO. ART. 1º DA 

LEI Nº 9.316/96. CONCEITO DE LUCRO REAL. ART. 43 DO CTN. LEGITIMIDADE DO DISPOSITIVO 

NORMATIVO IMPUGNADO. 
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I - A vedação do art. 1º da Lei nº 9.316/96 não viola qualquer preceito constitucional tampouco as normas gerais de 

Direito Tributário, vez que não ofende o conceito de renda insculpido no art. 43 do Código Tributário Nacional, estando 

em consonância com o disposto no art. 110 deste diploma normativo. 

II - Caracterização do lucro real como acréscimo patrimonial, nos termos do art. 43 do CTN, não havendo falar em 

tributação sobre o patrimônio do contribuinte, vez que os valores destinados ao IRPJ e à CSSL configuram parte do 

lucro auferido, não se confundindo com custos ou despesas operacionais. 

III - Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.008566-5       AMS  285536 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DELPHI DIESEL SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS E 

SUSPENSIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ART. 156, I E VI, E ART. 151, II E V, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV -  Apelação a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009081-8       AMS  300203 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A 
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ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS E 

EXTINTIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ARTS. 151 E 156, CTN. DÉBITOS PENDENTES. 

I - A dívida da União regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez caracterizando-se como prova pré-

constituída que o Impetrante não logrou desconstituir. 

II - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV - O art. 156 do CTN dispõe acerca das causas extintivas do crédito tributário, ensejando, caso verificadas, a emissão 

de certidão nos termos do art. 205. 

V - Pendentes, na espécie, débitos fiscais obstativos da pretendida certidão. Precedentes (STJ - RESP nº 

1998.00487590/AL, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 05/11/98, p. DJ 22/02/99; TRF - 1ª Região, AMS nº 

2000.33.00.032516-2, Rel. Des. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa, j. 21/02/06, p. DJ 17/03/06; TRF - 3ª Região, 

AMS nº 2004.61.05.014539-9, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 18/07/07, p. DJU 27/08/07; TRF - 4ª 

Região, AMS nº 2002.71.07.008881-1, Rel. Desl Fed. Wellington Mendes de Almeida, j. 03/09/03, p. DJ 08/10/03). 

VI - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009695-0       AMS  285757 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TELECONCEPT ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  MICHELLE TOSHIKO TERADA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS E 

EXTINTIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ARTS. 151 E 156, CTN. DÉBITOS PENDENTES. 

I - A dívida da União regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez caracterizando-se como prova pré-

constituída que o Impetrante não logrou desconstituir. 

II - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 
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III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV - O art. 156 do CTN dispõe acerca das causas extintivas do crédito tributário, ensejando, caso verificadas, a emissão 

de certidão nos termos do art. 205. 

V - Pendentes, na espécie, débitos fiscais obstativos da pretendida certidão. Precedentes (STJ - RESP nº 

1998.00487590/AL, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 05/11/98, p. DJ 22/02/99; TRF - 1ª Região, AMS nº 

2000.33.00.032516-2, Rel. Des. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa, j. 21/02/06, p. DJ 17/03/06; TRF - 3ª Região, 

AMS nº 2004.61.05.014539-9, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 18/07/07, p. DJU 27/08/07; TRF - 4ª 

Região, AMS nº 2002.71.07.008881-1, Rel. Desl Fed. Wellington Mendes de Almeida, j. 03/09/03, p. DJ 08/10/03). 

VI - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009712-6       AMS  289577 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ZANETTINI ARQUITETURA PLANEJAMENTO E CONSULTORIA   

S/C LTDA 

ADV     :  ALICE FERREIRA GUILHOTO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DO 

CRÉDITO FISCAL. ART. 151, CTN. DÉBITO PENDENTE. 

I - A dívida da União regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez caracterizando-se como prova pré-

constituída que o Impetrante não logrou desconstituir. 

II - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV - Pendente, na espécie, débito fiscal obstativo da pretendida certidão. Precedentes (STJ, RESP nº 635970/RS, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/11/05, p. DJ 05/12/05; TRF 3ª REGIÃO - AMS 276994/SP - SEXTA TURMA - Rel. 

Juiz MIGUEL DE PIERRO - j. 31.01.2007 - p. 20.04.2007; AMS nº 2005.61.00.000776-5, Rel. Des. Juiz Federal 

Convocado Cláudio dos Santos, j. 10/07/08, p. DJF3 22/07/08) 

V - Apelação e remessa oficial tida por interposta providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e, à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.011212-7     REOMS  298041 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  GR S/A 

ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS DO 

CRÉDITO FISCAL. ART. 156, I, CTN. PAGAMENTO. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.023941-3       AMS  296147 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADV     :  GISELE SOUTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO SOBRE EXPORTAÇÕES INSTITUÍDO PELO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

RESTABELECIMENTO PELA LEI Nº 8.402/92. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO EM 05/10/90 "EX VI" DO ART. 

41, § 1º, DO ADCT. 

I - A Lei 8.402, de 8 de janeiro de 1992, em que pese tenha restabelecido o benefício fiscal previsto no art. 5º do 

Decreto-lei nº 491/69 (relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 

industrialização de produtos exportados), não o fez quanto àquele previsto em seu art. 1º (obtido com a venda de 

produtos manufaturados para o exterior). 
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II - O benefício fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, foi extinto em 05/10/90, nos 

termos do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

III. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.028123-5       AMS  304383 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALESSANDRA CAVALLI e outros 

ADV     :  JULIANA LOPES BARBIERI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.005632-0       AMS  297061 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  SAO JOAQUIM S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO 

ADV     :  ROBERTO BORTMAN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. ART. 33, § 2º, 

DECRETO 70.235/72 (REDAÇÃO DADA PELO ART. 32 DO 10.522/2002). INCONSTITUCIONALIDADE. STF. 

APELAÇÃO PROVIDA. 
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1. O depósito de 30% da exigência fiscal como condição para a interposição de recurso voluntário ao Conselho de 

Contribuintes ofende a garantia constitucional da ampla defesa. Inconstitucionalidade declarada pelo STF (RE 388359 / 

PE, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento 28/03/2007, DJ de 22/06/2007, p. 17, EMENT VOL. 2281-05, p. 

814). 

2. Apelação a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgamento. 

São Paulo, 21 agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.021946-3        AC 1303474 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CDDR CENTRO DIAGNOSTICO DE DOENCAS RESPIRATORIAS   

S/C LT 

ADV     :  JATYR DE SOUZA PINTO NETO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 

ATIVA. ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES ( 

TRF3 AC Nº 676895/SP, REL. DES. FEDERAL LAZARANO NETO, DU 20.02.2004; AC Nº 764355/SP, REL. DES. 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, DU 11/04/2003). APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.025105-0        AC 1273370 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RELUMA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 
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1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.002637-6        AI  289605 

ORIG.   :  9106613403  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARTHA HIAR e outros 

ADV     :  MARIA HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.005083-4        AG  289834 

ORIG.   :  9805385639  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE TOLOVI JUNIOR 

ADV     :  GABRIELA ZANCANER BRUNINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SPCI COMPUSOFT TREINAMENTO E CONSULTORIA S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.005468-2        AI  290054 

ORIG.   :  8900078488  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MAURO SERGIO VICENTIN 

ADV     :  ROSANA DE CASSIA FARO E MELLO FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.005695-2        AG  290232 

ORIG.   :  200161200031794  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  MAURO JOSE GIOCONDO 

ADV     :  OLIVAR GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE R :  UNITEC COMERCIO E IMPORTACAO ARARAQUARA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA 20ªSSJ SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.010052-7        AG  291111 

ORIG.   :  200261820286306  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LIDER IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.018213-1        AG  293357 

ORIG.   :  200461820475562  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA 

ADV     :  MARCELO DA SILVA PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  PEM COML/ DE SUCATAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.018253-2        AG  293405 

ORIG.   :  9700002583  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP     9700050860  A Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 

AGRTE   :  JACI MANOEL DE OLIVEIRA 

ADV     :  RAUL HUSNI HAIDAR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  LINK COML/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.020212-9        AG  294127 

ORIG.   :  200561090038884  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BIOMED LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADV     :  MARCIA MARIA CASANTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

I. Rejeitada e ou indeferida a Exceção de Pré-executividade, descabida a fixação de honorários advocatícios a cargo do 

Excipiente. 

II. Precedente: TRF - 3ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 286172 - Processo: 200603001134528, 

Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJU DATA:03/09/2007 PÁGINA: 725.  

III. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.021012-6        AG  294533 

ORIG.   :  8900225847  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOAQUIM MEDEIROS NUNES 

ADV     :  FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.021494-6        AG  294821 

ORIG.   :  9611013590  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TREVILIN IND/ METALURGICA E MECANICA LTDA massa   falida 

SINDCO  :  JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  MAURO TREVELIN 

ADV     :  FERNANDO CAMOSSI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

I. Rejeitada e ou indeferida a Exceção de Pré-executividade, descabida a fixação de honorários advocatícios a cargo do 

Excipiente. 

II. Precedente: TRF - 3ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 286172 - Processo: 200603001134528, 

Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJU DATA:03/09/2007 PÁGINA: 725.  

III. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.021953-1        AI  295137 

ORIG.   :  8900013378  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   :  REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A 

ADV     :  LIVIO DE VIVO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.021954-3        AI  295138 

ORIG.   :  8800354815  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  VICENTE MANOEL DE MOURA 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.021959-2        AI  295143 

ORIG.   :  9100107549  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOSE PINHA FILHO 
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ADV     :  CLOVIS ROSA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.021962-2        AI  295146 

ORIG.   :  9100077275  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOVELINO ALVES 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.025291-1        AG  295292 

ORIG.   :  9711010186  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CIGM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros 

ADV     :  ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 862/3958 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

I. Rejeitada e ou indeferida a Exceção de Pré-executividade, descabida a fixação de honorários advocatícios a cargo do 

Excipiente. 

II. Precedente: TRF - 3ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 286172 - Processo: 200603001134528, 

Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJU DATA:03/09/2007 PÁGINA: 725.  

III. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.025903-6        AI  295671 

ORIG.   :  8900334000  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  APARECIDO BARROSO 

ADV     :  FRANCISCO FREIRE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 863/3958 

São Paulo, 30 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.029403-6        AI  295947 

ORIG.   :  9200007988  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  RIOPLASTIC INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     :  IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.032579-3        AI  296649 

ORIG.   :  8900088866  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  J E L DIAMANT S/C LTDA 

ADV     :  EVALDO EGAS DE FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 864/3958 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.032586-0        AG  296653 

ORIG.   :  200261820276684  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  THE FIRST INTERNATIONAL TRADE BANK LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.034766-1        AG  297483 

ORIG.   :  200561820075862  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FINANCIAL MANAGEMENT CONSULTING LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.034799-5        AI  297526 

ORIG.   :  200261020124427  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ADEMAR ROSSI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p. 02/04/2008. AGRAVO IMPROVIDO. PREJUDICADO O REGIMENTAL. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicado o regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.034902-5        AI  297573 

ORIG.   :  0600000067  1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

AGRTE   :  ARC MAGO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 1ª Região - AG - Proc. nº 2004.01.00.018536-8/BA -

Sétima Turma - Relator Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva - j. 18/7/2005 - p. 19/5/2006. TRF 3ª Região AG 

304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma 

- Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG PROC. nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma 

- Relator Des. Fed. Nery Junior - j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AG - Proc. Nº 2007.03.00.056604-8/sp - Terceira Turma 

- REL. DES. FED. MÁRCIO MORAES - J. 19/09/07 - P.24/10/2007. AG - PROC. Nº 2007.03.00.061574-6/sp -Sexta 

Turma - REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA - J. 26/09/07 - P. 17/12/2007. AGRAVO PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.034940-2        AI  297609 

ORIG.   :  200561150018999  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  ATALAIA AUTO POSTO LTDA 

ADV     :  EDUARDO RIGOLDI FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.   

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.035842-7        AG  297951 

ORIG.   :  9700000102  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

AGRTE   :  DURVALINO TOBIAS NETO 

ADV     :  WILNEY DE ALMEIDA PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE DA 

PROVIMENTO. 
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I. Rejeitada e ou indeferida a Exceção de Pré-executividade, descabida a fixação de honorários advocatícios a cargo do 

Excipiente. 

II. Precedente: TRF - 3ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 286172 - Processo: 200603001134528, 

Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJU DATA:03/09/2007 PÁGINA: 725.  

III. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.035959-6        AG  297992 

ORIG.   :  9805111130  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FRUTABRAS IMPORTADORA E EXPORTADORA DE FRUTAS 

LTDA   e outros 

ADV     :  NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROCEDÊNCIA. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. Acolhida a exceção de pré-executividade, extinguindo-se, assim, a execução fiscal, cabível a condenação em 

honorários advocatícios, à luz do art.20, § 4º do CPC. Precedentes (STJ: Resp nº 257.002 / ES, Rel. Min. Barros 

Monteiro, DJU 18.12.2000; Resp nº 195.351 / MS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 12.04.99; TRF1: AC 

nº 2002.01.00.034214-7, Rel. Des. Fed. Mário César Ribeiro, DJU 06.03.2003; TRF3: AG nº 2002.03.00014655-4, Des. 

Fed. Nery Júnior, DJU 20.11.2002). 

2. Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.035975-4        AI  298008 

ORIG.   :  200361820667161  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   :  STUDIUM ATELIER DE COMUNICACAO S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036316-2        AI  298206 

ORIG.   :  200661100009223  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  V J SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AGRAVO IMPROVIDO. PREJUDICADO O REGIMENTAL. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicado o regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036426-9        AI  298303 

ORIG.   :  199961100051026  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARIA DA GRACA TEIXEIRA ALMEIDA ME 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AGRAVO IMPROVIDO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036433-6        AI  298310 

ORIG.   :  200161100075362  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  WALTER JOSE DA SILVA SOROCABA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AGRAVO IMPROVIDO. PREJUDICADO O REGIMENTAL. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicado o regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036608-4        AI  298439 

ORIG.   :  200361820482665  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CONCRELESTE REFORMA E MANUTENCAO PREDIAL S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036703-9        AI  298530 

ORIG.   :  200461820307859  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ACE ASSESSORIA CENTRAL A EMPRESAS S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036704-0        AI  298531 

ORIG.   :  200361820531640  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PETRUS SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036716-7        AI  298543 

ORIG.   :  200361820399129  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FW CONSULTORIA DE ENGENHARIA S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047188-8        AI  299923 

ORIG.   :  200461820567754  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ARMOTECNICA INSTALACOES E MONTAGENS S/C LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047497-0        AG  300221 

ORIG.   :  200261820289162  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PAPELARIA ARINES LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR 

CENTO). PRECEDENTES: STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 867879 - 

Processo: 200700365733/RJ - QUARTA TURMA - Rel. Min. Massami Uyeda - J. 04/09/2007 - P.17/09/2007; TRF 3ª 

REGIÃO - AG - 285512 - Processo: 200603001114001/SP - QUARTA TURMA - RELATOR DES. FED. FÁBIO 

PRIETO - J. 15/08/2007 - P.31/10/2007; AG - 200799 - Processo: 200403000105093/SP - PRIMEIRA TURMA - Rel. 

Des. Fed. VESNA KOLMAR - J. 29/03/2005 - P. 28/04/2005; AG - 211304 - Processo: 200403000367981/SP - 

SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - J. 23/02/2005 - P.11/03/2005; AG 219140 - Processo: 

2004.03.00.055775-7 - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 28/09/2005 - p. 26/10/2005. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.048367-2        AI  300545 

ORIG.   :  0500000577  1 Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  PRECISA CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  DENIS RAMAZINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.   

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.048579-6        AG  300794 

ORIG.   :  9900000066  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

AGRTE   :  DURVALINO TOBIAS NETO e outro 

ADV     :  WILNEY DE ALMEIDA PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE D  A 

PROVIMENTO. 

I. Rejeitada e ou indeferida a Exceção de Pré-executividade, descabida a fixação de honorários advocatícios a cargo do 

Excipiente. 

II. Precedente: TRF - 3ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 286172 - Processo: 200603001134528, 

Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJU DATA:03/09/2007 PÁGINA: 725.  

III. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2.008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.048686-7        AI  300861 

ORIG.   :  200361820588005  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  EMPREITEIRA ASB S/C LTDA 

PARTE R :  ALCIDES GONSALVES RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.056411-8        AI  301884 

ORIG.   :  9200940315  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DISMALT DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  
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Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.061386-5        AG  302679 

ORIG.   :  200061820279100  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação   extrajudicial 

ADV     :  FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho  de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061497-3        AG  302724 

ORIG.   :  200561820253545  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MECANICA TORMAL LTDA 

ADV     :  JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 
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2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.064119-8        AG  303179 

ORIG.   :  200661820366514  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDUARDO PEDRO 

ADV     :  RAUL HUSNI HAIDAR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - .02/04/2008. AG - Terceira turma - rel. des. fed. marcio moraes. Processo Nº 2007.03.00.056604-8 - j. 

19/09/07 - p. 24/10/07-8. ag - sexta turma - rel. des. fed. consuelo yoshida - nº 2007.03.00.061574-6/sp - j. 26/09/07 - p. 

17/12/07. AGRAVO PROVIDO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.064154-0        AG  303304 

ORIG.   :  200561820180980  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO MATO SOUTO e outro 

ADV     :  ALDO DOS SANTOS PINTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  JIAN LANCHES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.064427-8        AG  303447 

ORIG.   :  200061190265979  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  JOSE VALDO SUZANO GOMES 

ADV     :  DANIELA DOS REIS COTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  RETIM REMOCOES TRANSPORTES E ICAMENTOS DE 

MAQUINAS   LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.064648-2        AI  303685 

ORIG.   :  8900055526  21 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ANGELO DE PAULA e outros 

ADV     :  MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.069518-3        AI  304397 

ORIG.   :  9107243480  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA CRISTINA SEMEONI FARIA 

ADV     :  MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: STJ: AGRESP - 846183 Processo: 200600958671/RS - Quinta 

Turma - Relator Min. GILSON DIPP  - j. 05/12/2006 - DJ 05/02/2007; TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. 

FED. FÁBIO PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-

6/SP, J. 02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. 

MÁRCIO MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.074713-4        AG  305276 

ORIG.   :  9106727697  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CLAUDETE APARECIDA SEIXAS DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO FURTADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.081010-5        AI  305487 

ORIG.   :  9106782400  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS CABERNITE e outros 

ADV     :  WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083138-8        AI  306973 

ORIG.   :  0500009300  2 Vr ITATIBA/SP 

AGRTE   :  TECNOLINHAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA 

DELEGADA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO PREPARO. LEI ESTADUAL 11.608/03. ART. 511, CPC. 

DESERÇÃO DO RECURSO QUE SE RECONHECE. PRECEDENTES: STJ, AgRg no Resp 853787/SP, Rel Min. 

Castro Meira, DJ 19/10/2006; TRF 3ª REGIÃO, AG. 2005.03.00.069700-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Dj. 

14/04/2008, AG. 2004.03.00.057907-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, Dj. 22/03/2005, AG 2005.03.00.061737-0, Rel. 

Juiz Luciano de Souza Godoy. DJ 25/05/2006. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.083439-0        AI  307232 

ORIG.   :  200561050088300  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  DOMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E AGROPECUARIA 

LTDA 

ADV     :  JOSE HENRIQUE CABELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO 

RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ, 

EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 03/02/2005 - p. 

21/03/2005; TRF - 3ª REGIÃO: AG n.º 2003.03.00.007741-0, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJU 

26.01.2004; AMS Nº 221.565/SP, REL. DES. FED. CASTRO GUERRA, DJU 05.11.2002; TRF - 1ª REGIÃO: AMS 

34000076502/DF,  REL. DES. FED. SOUZA PRUDENTE, DJU 04.12.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo,  16 de outubro de 2008.    (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.084405-0        AI  307975 

ORIG.   :  0005244420  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EQUIPAMENTOS VANGUARDA LTDA 

ADV     :  PAULO AYRES BARRETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 5% (CINCO/POR 

CENTO). PRECEDENTES. (STJ: RESP Nº 45.621-5/SP, REL. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJU DE 14.08.95; 

EDAG 1997.00.05145-5/RS, DJ 27/4/98; TRF 1ª REGIÃO: REL. JUIZ CÂNDIDO RIBEIRO, AI Nº 

1998.01.00.06154-2, DJU DE 24.03.2000; TRF 3ª REGIÃO: AI Nº 95.03.075482-8, REL. DES. FEDERAL MAIRAN 

MAIA, DJU DE 19.01.2000; AG Nº 95.03.089821-8, REL. DES. FEDERAL MARLI FERREIRA, DJU DE 15.04.98; 

E TRF 4ª REGIÃO: AI Nº 1999.04.01.019930-1/SC, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH TESSLER, DJ DE 

25.08.99; AI Nº 95.04.62593-2/PR, REL. JUIZ VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, DJU DE 17.07.96). AGRAVO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.085424-8        AI  308737 

ORIG.   :  9800395873  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PONTUAL ADMINISTRADORA DE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GIOMETTI BERTONHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AGRAVO IMPROVIDO.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.085784-5        AI  309059 

ORIG.   :  200761040010553  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  DIVERMATIC EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  KAMILA PEREIRA FEIXAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO 

RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ, 

EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 03/02/2005 - p. 

21/03/2005; TRF - 3ª REGIÃO: AG n.º 2003.03.00.007741-0, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJU 

26.01.2004; AMS Nº 221.565/SP, REL. DES. FED. CASTRO GUERRA, DJU 05.11.2002; TRF - 1ª REGIÃO: AMS 

34000076502/DF,  REL. DES. FED. SOUZA PRUDENTE, DJU 04.12.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.086086-8        AG  309266 

ORIG.   :  200561820284244  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  AC PROPAGANDA S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.086135-6        AI  309289 

ORIG.   :  200661000058832  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO 

RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ, 

EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 03/02/2005 - p. 

21/03/2005; TRF - 3ª REGIÃO: AG n.º 2003.03.00.007741-0, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJU 

26.01.2004; AMS Nº 221.565/SP, REL. DES. FED. CASTRO GUERRA, DJU 05.11.2002; TRF - 1ª REGIÃO: AMS 

34000076502/DF,  REL. DES. FED. SOUZA PRUDENTE, DJU 04.12.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.086349-3        AI  309467 

ORIG.   :  9200140599  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARLENE MAS CESAR 

ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 
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2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.086974-4        AI  309879 

ORIG.   :  200361820591983  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DEVON IMOVEIS S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  DESPESAS DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL A 

CARGO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: STJ, RESP nº 898214, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/08/07, p. 

DJ 24/09/07; TRF 3a. Região, AG 307107/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 14/11/2007, p. 23/01/2008; TRF3ª 

Região AG 290976, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 23/05/2007, p. 27/06/2007; TRF3ª Região, AG nº. 

200603000768261, Rel.Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/2/2007, DJ 28/2/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.087417-0        AG  310199 

ORIG.   :  9200160646  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SOSTINEIDE SILVEIRA DE SOUZA e outros 

ADV     :  PATRICIA PASQUINELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.088175-6        AI  310762 

ORIG.   :  0300000061  1 Vr LORENA/SP 

AGRTE   :  IND/ COM/ E REPRESENTACOES POLI PRODUCTS LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PALUAN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG PROC. nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior - 

j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AG - Proc. Nº 2007.03.00.056604-8/sp - Terceira Turma - REL. DES. FED. MÁRCIO 

MORAES - J. 19/09/07 - P.24/10/2007. AG - PROC. Nº 2007.03.00.061574-6/sp -Sexta Turma - REL. DES. FED. 

CONSUELO YOSHIDA - J. 26/09/07 - P. 17/12/2007. AGRAVO PROVIDO. PREJUDICADO O REGIMENTAL. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao 

agravo de instrumento e por unanimidade, julgar prejudicado o regimental, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.088392-3        AI  310822 

ORIG.   :  200361190032494  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV     :  DEBORA ROMANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. CARÁTER DEFINITIVO. ART. 587 DO CPC. EMBARGOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V DO CPC. PRECEDENTES STJ: AGA 283294 - AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO 200000031682/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. WALDEMAR 

ZVEITER - DJ 19/03/2001; RESP - Processo nº 200701194373/RS - Primeira Turma - Relator Ministro José Delgado - 

j. 16/10/2007 - p. 25/10/2007; RESP - Processo nº 200700276606/MG - Primeira Turma - Relator Ministro Francisco 

Falcão - j. 08/05/2007 - p. 28/05/2007; TRF1: AGTAG - Proc. nº 2008.01.00.000623-4/MG - SÉTIMA TURMA - Des. 

Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL - j. 3/6/2008 - p. 27/6/2008; TRF2: AG - 123152 - Processo: 

2004.02.01.001258-9/RJ - QUARTA TURMA - Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES - j. 13/05/2008 - 

p. 04/07/2008; TRF3: AI nº 1999.03.00.002788-6/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 22.08.2001; AG - 310458 - 

Processo 2007.03.00.087679-7/SP - Sexta Turma - Des. FED. Consuelo Yoshida - j. 13/12/2007 - p. 10/03/2008; AG - 

Processo 2006.03.00.060711-3/SP - Quarta Turma - Rel. Des. Fed. Salette Nascimento - j. 05/09/2007 - p. 31/10/2007; 

TRF4: AG - Processo: 2005.04.01.035966-5/RS -  Segunda Turma - Rel. Marga Inge Barth Tessler - j. 18/10/2005 - p. 

03/11/2005; TRF5: AG - 68392 - Proc. 2006.05.00.020707-3/AL - Primeira Turma - Des. Fed. Ubaldo Ataíde 

Cavalcante - j. 26/04/2007 - p. 16/11/2007. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.088779-5        AI  311143 

ORIG.   :  0400000027  1 Vr IBIUNA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BENIS COM/ DE MAQUINAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p. 02/04/2008. AGRAVO IMPROVIDO. PREJUDICADO O REGIMENTAL. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicado o regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.089703-0        AI  311770 

ORIG.   :  200061120068693  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  VERELI COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e   outros 

ADV     :  MARCELO BRAGATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG PROC. nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior - 

j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. REGIMENTAL PREJUDICADO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicado o regimental e, por maioria negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090835-0        AG  312438 

ORIG.   :  199961820337740  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PRODUTORA DE CHARQUE J S LTDA 

ADV     :  MAURO CHAPOLA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º,  DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho  de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.091511-0        AI  312805 

ORIG.   :  200461820637197  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NEW LINE IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. CARÁTER DEFINITIVO. ART. 587 DO CPC. EMBARGOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V DO CPC. PRECEDENTES (STJ, AGRESP 422580, Proc. 200200341799/RJ, 

2ª TURMA, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, j. 21/06/2005, DJ 05/12/05 PÁG.267: STJ, AGRESP 551844, Proc. 

200300683089/RS, 2ª TURMA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 15/08/06, DJ 28/08/06 PÁG.261: STJ, 

AGRESP 608752, Proc. 200301948870/RJ, 1ª TURMA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 27/04/04, DJ 06/12/04 

PÁG.209; TRF 3ª Região, AG 318602, Proc. 200703000995210/SP, 6ª TURMA, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, j. 

05/06/08,  DJF3 07/07/08;TRF 3ª Região, AG 110273, Proc. 200003000293876/SP, 1ª TURMA, Rel. Des. Fed. 

JOHONSOM DI SALVO, j. 14/08/07, DJU 17/04/08 PÁG. 276). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.093219-3        AG  314203 

ORIG.   :  200661070014544  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º,  DO CPC.  EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE.  

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho  de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094057-8        AG  314779 

ORIG.   :  199961160014654  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  CERVEJARIA MALTA LTDA 

ADV     :  MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 

ADV     :  LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. BENS ARREMATADOS POR 

VALOR INFERIOR AO DO DÉBITO. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES: 

TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 

237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG PROC. nº 

2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior - j. 28/02/2008 - p.02/04/2008.  AG - Proc. 

nº 2007.03.00.021933-6/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Márcio Moraes - j. 14/11/2007 - p. 12/12/2007. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.094447-0        AI  315076 

ORIG.   :  200461050139600  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  BOULANGERIE DE FRANCE COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 5% (CINCO/POR 

CENTO). PRECEDENTES. (STJ: RESP Nº 45.621-5/SP, REL. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJU DE 14.08.95; 

EDAG 1997.00.05145-5/RS, DJ 27/4/98; TRF 1ª REGIÃO: REL. JUIZ CÂNDIDO RIBEIRO, AI Nº 

1998.01.00.06154-2, DJU DE 24.03.2000; TRF 3ª REGIÃO: AI Nº 95.03.075482-8, REL. DES. FEDERAL MAIRAN 

MAIA, DJU DE 19.01.2000; AG Nº 95.03.089821-8, REL. DES. FEDERAL MARLI FERREIRA, DJU DE 15.04.98; 

E TRF 4ª REGIÃO: AI Nº 1999.04.01.019930-1/SC, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH TESSLER, DJ DE 
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25.08.99; AI Nº 95.04.62593-2/PR, REL. JUIZ VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, DJU DE 17.07.96). AGRAVO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo,02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.095329-9        AG  315661 

ORIG.   :  9200476368  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SERGIO ANTONIO MACHADO e outros 

ADV     :  MARCO ANTONIO PLENS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC). INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS EM 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRECEDENTES: TRF 3ª REGIÃO, AG 272320/SP, REL. DES. FED. FÁBIO 

PRIETO, J. 28/02/2007, P. DJ 25/07/07; REL. DES. FED. CARLOS MUTA, AG Nº 2004.03.00.015543-6/SP, J. 

02/02/2005, P. DJU DE 09/03/2005; AG 212555, PROCESSO Nº 2004.03.00.042209-8/SP, DES. FED. MÁRCIO 

MORAES, J. 22/06/2005, P. 06/07/2005. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097223-3        AI  317043 

ORIG.   :  200661000263257  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VERANUM TEMPUS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO TERMICO 

S/S LTDA 

ADV     :  MARILICE DUARTE BARROS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO 

RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ, 

EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 03/02/2005 - p. 
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21/03/2005; TRF - 3ª REGIÃO: AG n.º 2003.03.00.007741-0, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJU 

26.01.2004; AMS Nº 221.565/SP, REL. DES. FED. CASTRO GUERRA, DJU 05.11.2002; TRF - 1ª REGIÃO: AMS 

34000076502/DF,  REL. DES. FED. SOUZA PRUDENTE, DJU 04.12.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097835-1        AI  317477 

ORIG.   :  200561120058363  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COOPERATIVA DE LATICINIOS VALE DO PARANAPANEMA 

LTDA 

ADV     :  EVANDRO MIRALHA DIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior 

- j. 28/02/2008 - p. 02/04/2008. AGRAVO IMPROVIDO. PREJUDICADO O REGIMENTAL. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicado o regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.099424-1        AI  318545 

ORIG.   :  200761000115947  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CHARLES LAGANA PUTZ 

ADV     :  MARCUS VINICIUS TAMBOSI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO 

RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ, 

EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 03/02/2005 - p. 

21/03/2005; TRF - 3ª REGIÃO: AG n.º 2003.03.00.007741-0, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJU 

26.01.2004; AMS Nº 221.565/SP, REL. DES. FED. CASTRO GUERRA, DJU 05.11.2002; TRF - 1ª REGIÃO: AMS 

34000076502/DF,  REL. DES. FED. SOUZA PRUDENTE, DJU 04.12.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.100368-2        AI  319112 

ORIG.   :  200561820189790  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.   

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.100474-1        AI  319242 

ORIG.   :  200561060101099  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  KELLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADV     :  ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. CARÁTER DEFINITIVO. ART. 587 DO CPC. EMBARGOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V DO CPC. PRECEDENTES (STJ, AGRESP 422580, Proc. 200200341799/RJ, 

2ª TURMA, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, j. 21/06/2005, DJ 05/12/05 PÁG.267: STJ, AGRESP 551844, Proc. 

200300683089/RS, 2ª TURMA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 15/08/06, DJ 28/08/06 PÁG.261: STJ, 

AGRESP 608752, Proc. 200301948870/RJ, 1ª TURMA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 27/04/04, DJ 06/12/04 

PÁG.209; TRF 3ª Região, AG 318602, Proc. 200703000995210/SP, 6ª TURMA, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, j. 

05/06/08,  DJF3 07/07/08;TRF 3ª Região, AG 110273, Proc. 200003000293876/SP, 1ª TURMA, Rel. Des. Fed. 

JOHONSOM DI SALVO, j. 14/08/07, DJU 17/04/08 PÁG. 276). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.101142-3        AI  319800 

ORIG.   :  200561820243163  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.   

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 894/3958 

PROC.   :  2007.03.00.102701-7        AG  320939 

ORIG.   :  9700001664  A Vr DIADEMA/SP     9700022165  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

PROPOSITURA INDEPENDENTEMENTE DO DEPÓSITO INTEGRAL DO "QUANTUM DEBEATUR". 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 38 DA LEF. CONEXÃO. INOCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. (STJ: RESP Nº8.859/RS REL. MIN. ATHOS CARNEIRO, DJU 25/05/1992; RESP Nº289420/PR 

REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJU 02/04/2001; RESP Nº174000/RJ REL. MIN. ELIANA CALMON, DJU 

25/06/2001; RESP 85320/SP, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJU 15.04.1996; RESP 58408/SP, REL. MIN. MILTON 

LUIZ PEREIRA, DJU 25.09.1995; RESP Nº10694/SP, REL. MIN. BARROS MONTEIRO, DJU 01/02/1993; TRF3: 

AG 2003.03.00.031466-2/SP, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJ 31.03.2004; AG 2001.03.00.022684-

3/SP, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJ 24/02/2003; TRF4: AGR 2000.04.01.072367-5/RS, REL.JUÍZA ELLEN 

GRACIE NORTHFLEET, DJU 27/09/2000; AGR 1999.04.01.052235-5/RS, REL. P/ACÓRDÃO JUIZ AMIR SARTI, 

DJU 23/02/2000). AGRAVO A QUE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. DECLARATÓRIOS PREJUDICADOS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial 

provimento ao agravo de instrumento e, por unanimidade, julgar prejudicado os declaratórios, nos termos do relatório, 

voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,31 de julho 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103694-8        AI  321606 

ORIG.   :  200361820684298  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LONER IMPORT COML/ LTDA 

ADV     :  EDSON BALDOINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG PROC. nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior - 

j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AG - Proc. Nº 2007.03.00.056604-8/sp - Terceira Turma - REL. DES. FED. MÁRCIO 

MORAES - J. 19/09/07 - P.24/10/2007. AG - PROC. Nº 2007.03.00.061574-6/sp -Sexta Turma - REL. DES. FED. 

CONSUELO YOSHIDA - J. 26/09/07 - P. 17/12/2007. AGRAVO PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.002247-3        AC 1169713 

ORIG.   :  9710006207  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SOUZA PACHECO E CIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º, 

ACRESCENTADO AO ART. 40 DA LEI 6830/80,  PELA LEI 11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES 

(STJ: AgRg no REsp 736179/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 

04.06.2007 p. 304; AgRg no Ag 863427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, 

DJ 20.09.2007 p. 238; AgRg no Ag 764859/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 254; TRF 3ª Região: AC nº 2007.03.99.005281-7, 6ª Turma, j. 13/06/2007, Rel. Des. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA - DJU 24/09/2007, p. 322; AC nº 1999.61.06.010691-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES, j. 29/08/2007, DJU 19/09/2007,p. 315; AC nº 2006.03.99.018502-3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, j. 27/06/2007, DJU 19/09/2007, p. 371; AC nº 2007.03.99.008944-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

REGINA COSTA, j. 15/08/2007, DJU 14/09/2007, p.648). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.005308-1        AC 1175551 

ORIG.   :  9610037895  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PECA GAS DE MARILIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º, 

ACRESCENTADO AO ART. 40 DA LEI 6830/80,  PELA LEI 11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES 

(STJ: AgRg no REsp 736179/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 

04.06.2007 p. 304; AgRg no Ag 863427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, 

DJ 20.09.2007 p. 238; AgRg no Ag 764859/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 254; TRF 3ª Região: AC nº 2007.03.99.005281-7, 6ª Turma, j. 13/06/2007, Rel. Des. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA - DJU 24/09/2007, p. 322; AC nº 1999.61.06.010691-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES, j. 29/08/2007, DJU 19/09/2007,p. 315; AC nº 2006.03.99.018502-3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, j. 27/06/2007, DJU 19/09/2007, p. 371; AC nº 2007.03.99.008944-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

REGINA COSTA, j. 15/08/2007, DJU 14/09/2007, p.648). APELAÇÃO IMPROVIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 896/3958 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.006073-5        AC 1176518 

ORIG.   :  9610043666  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BOMBAS DIESEL MARILIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º, 

ACRESCENTADO AO ART. 40 DA LEI 6830/80,  PELA LEI 11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES 

(STJ: AgRg no REsp 736179/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 

04.06.2007 p. 304; AgRg no Ag 863427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, 

DJ 20.09.2007 p. 238; AgRg no Ag 764859/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 254; TRF 3ª Região: AC nº 2007.03.99.005281-7, 6ª Turma, j. 13/06/2007, Rel. Des. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA - DJU 24/09/2007, p. 322; AC nº 1999.61.06.010691-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES, j. 29/08/2007, DJU 19/09/2007,p. 315; AC nº 2006.03.99.018502-3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, j. 27/06/2007, DJU 19/09/2007, p. 371; AC nº 2007.03.99.008944-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

REGINA COSTA, j. 15/08/2007, DJU 14/09/2007, p.648). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.008440-5        AC 1179945 

ORIG.   :  9715091830  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BAR E MERCEARIA IRMAOS GE GIL LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. §4 do art. 40, Lei 6830/80, 

acrescentado pela Lei 11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: AgRg no REsp 736179/MG, Rel. 

Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 04.06.2007 p. 304; AgRg no Ag 863427/MG, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, DJ 20.09.2007 p. 238; AgRg no Ag 

764859/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 254; 

TRF 3ª Região: AC nº 2007.03.99.005281-7, 6ª Turma, j. 13/06/2007, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJU 

24/09/2007, p. 322; AC nº 1999.61.06.010691-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, j. 29/08/2007, 
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DJU 19/09/2007,p. 315; AC nº 2006.03.99.018502-3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, j. 27/06/2007, 

DJU 19/09/2007, p. 371; AC nº 2007.03.99.008944-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, j. 15/08/2007, DJU 

14/09/2007, p.648). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.008441-7        AC 1179946 

ORIG.   :  9715091849  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BAR E MERCEARIA IRMAOS GE GIL LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL  CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  § 4º do art. 40, Lei 6830/80, 

acrescentado pela Lei 11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES STJ: RESP nº 857981, Rel. Min. Humberto 

Martins, DJU 29.11.2006; RESP 855264, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 14.09.2006; TRF 3ª Região,  AC nº 

93.03.029457-2, Rel. Juiz Miguel de Pierro, DJU 02.07.2007. APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.038688-4        AC 1228958 

ORIG.   :  9707122625  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CENAMEVE CENTRO NAC MEDICAM VETERINARIOS 

COMERCIAL   LTDA 

ADV     :  NARA LYEGE BAPTISTA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. 

NECESSIDADE. ACOLHIMENTO DO RECURSO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  
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Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos interpostos, 

nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.05.000311-7     REOMS  302564 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

PARTE A :  FRUTEIRA SIXTO LTDA 

ADV     :  LYSIAN CAROLINA VALDES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO UTILIZADO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIA 

APREENDIDA CLANDESTINAMENTE INTRODUZIDA NO TERRITÓRIO NACIONAL. DESPROPORÇÃO 

ENTRE OS RESPECTIVOS VALORES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. PENA DE PERDIMENTO 

QUE SE AFASTA. PRECEDENTES. 

I - Na hipótese, flagrante a desproporção entre os valores da mercadoria apreendida e o veículo que a transportava. 

II - Pena administrativa de perdimento (art. 5º, XLVI,"b", CF) que se afasta, em atenção ao princípio da 

proporcionalidade que deve informar a atividade administrativa. Precedentes. 

III - Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.002521-1       AMS  304401 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSAMELIA GIRAO ABREU 

ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007; APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.003627-0     REOMS  301833 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  AUTO POSTO JURUHI LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FLORENCIO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS DO 

CRÉDITO FISCAL. ART. 156, I, CTN. PAGAMENTO. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.004544-1       AMS  303130 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RONALDO CERQUEIRA VARELA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 
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PRIETO DU 31.01.2007). APELAÇÕES DO IMPETRANTE, DA UNIÃO FEDERAL, AGRAVO RETIDO E  

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da 

União Federal, do impetrante, ao agravo retido e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.004777-2       AMS  305458 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ERCIO JOSE PAPESCHI BARBOSA 

ADV     :  VIANEI APARECIDA T PRINCIPATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007.  APELAÇÃO E  REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, à 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.008955-9        AC 1251956 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CECILIA SHIZUE KOBAYASHI MIYASAKI 

ADV     :  NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 
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Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.013569-7        AC 1284181 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LARISSA DE SOUZA DIB 

ADV     :  EDUARDO NUNES DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.013602-1        AC 1249511 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO PAULO CASOLARO 

ADV     :  ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.013646-0        AC 1271193 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXANDRE NUNES DE SOUZA 

ADV     :  EDUARDO NUNES DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.014349-9        AC 1278460 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARGIT FRANCISKA ZSADANYI MARCHESE (= ou > de 60   anos) e 

outros 

REPTE   :  MARIA CRISTINA MARCHESE 

ADV     :  OTAVIO ANDERE NETO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.014624-5        AC 1249536 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JULIO AUGUSTO VIDOTTI 

ADV     :  DÉBORA CHECHE CIARAMICOLI DA MATA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.014636-1        AC 1252059 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALZIRA CARVALHO PECORARI e outros 

ADV     :  REINALDO FRANCISCO JULIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.014637-3        AC 1252055 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLEIDE BAGNARESI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  REINALDO FRANCISCO JULIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.015454-0        AC 1253151 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES CRUZ BAPTISTA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.015508-8        AC 1278614 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARTA FERREIRA 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

      

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.016321-8        AC 1248925 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADELMA PEREIRA BORGES 

ADV     :  MATHEUS FERREIRA LARAYA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.016618-9        AC 1251664 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TOMOE NAKAYAMA 

ADV     :  LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.017048-0        AC 1284177 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VANTUIL PEREIRA SANTANA 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.00.017138-0        AC 1279401 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALICE VAZ 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.017182-3        AC 1299316 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AGILBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RENATO VIDAL DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro  de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.00.023042-6        AC 1262301 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUZIA FUZINELLI DA SILVA 

ADV     :  PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.023329-4        AC 1284169 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIZA KEIKO ODA MOROI 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.024681-1       AMS  303649 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOAO ROBERTO MODUGNO 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE  PROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.025294-0       AMS  305433 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JACKSON DOS SANTOS TOURINHO JUNIOR 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE  PROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.02.012230-1        AC 1313644 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     :  ALVAIR ALVES FERREIRA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro  de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.04.005555-0        AC 1262302 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  VLAMIR REZENDE DE SANTANA 

ADV     :  LEONARDO RAMOS COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.04.005561-5        AC 1276439 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARCO AURELIO GUARMANI 

ADV     :  LEONARDO RAMOS COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.04.005747-8        AC 1290729 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LAURA FERREIRA LINS 

ADV     :  ROBERTO CHIBIAK JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.04.010940-5        AC 1289860 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LUIZ ALCALDE 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 
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2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.05.006405-4        AC 1267752 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARTA VASQUES AIRES e outros 

ADV     :  MARTA VASQUES AIRES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.000476-5        AC 1277865 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DORALICE LONGO 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 
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Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.005181-0        AC 1287121 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARIA ROZA SANCHEZ MENDES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RICARDO CASSEB LOIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.12.005714-8        AC 1318401 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  NILBERTO GONCALVES TORRES 

ADV     :  JOÃO PAULO GOMES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.12.005726-4        AC 1289886 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  YVONNE NEVES BAPTISTA 

ADV     :  NILSON GRIGOLI JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade não conhecer do 

agravo retido e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.002740-6       AMS  306337 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SEW EURODRIVE BRASIL LTDA 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS, 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO E ENERGIA ELÉTRICA UTILIZADA 

NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 

353657/PR e REX 370682/SC). APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO 

I - O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 
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hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o "quantum" a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II - A teor do disposto no § 3º dos arts. 155 da CF e 18 do Decreto 2637/98, a energia elétrica não é tributada pelo IPI, 

motivo pelo que não há se falar em eventual direito de crédito. 

III - Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de compensação. 

IV - Apelo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.24.000884-0        AC 1285085 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  APPARECIDO ALUIZIO espolio 

REPTE   :  ROSARIO CABRERA ALUIZIO 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.26.002975-7        AC 1276517 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES JESUS 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro  de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.26.003659-2        AC 1291168 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  IVONE VESPA CONTER (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GILBERTO DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro  de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.004121-6        AC 1314520 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FK COM/ DE PRODUTOS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 

ATIVA. ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES ( 

TRF3 AC Nº 676895/SP, REL. DES. FEDERAL LAZARANO NETO, DU 20.02.2004; AC Nº 764355/SP, REL. DES. 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, DU 11/04/2003). APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.005382-6        AC 1333628 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de 

votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.005556-2        AC 1341705 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  D R M SERVICOS E CONSULTORIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação  improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004558-2        AI  325774 

ORIG.   :  0600000872  A Vr MAUA/SP     0600083802  A Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  PORTO VILLE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.   

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005448-0        AI  326314 
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ORIG.   :  200461820465106  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE.   

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de 21.06.2007; e 

AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007). 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010242-5        AI  329775 

ORIG.   :  9900000005  1 Vr VALINHOS/SP     9900055128  1 Vr VALINHOS/SP 

AGRTE   :  CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região: AG 304192/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. 

Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA - j. 25/04/2007 - p. 11/06/2007; AG 318159 - TERCEIRA TURMA - REL.DES.FED. NERY 

JUNIOR - J. 28/02/2008 - P. 02/04/2008; AG - 302035 - TERCEIRA TURMA - REL. DES. FED. MARCIO MORAES 

- J. 19/09/2007 - P. 24/10/2007; AG 302801 - SEXTA TURMA - REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA - J. 

26/09/2007 - P.17/12/2007; AG 306258/SP - SEXTA TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DE PIERRO - j. 21/11/2007 - p. 

11/02/2008. AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 920/3958 

São Paulo, 02 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014234-4        AI  332640 

ORIG.   :  200561140036749  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM 

PENHORADO. RECUSA DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS REQUISITOS 

ALINHADOS NOS ARTS. 15, I DA LEF E 668 DO CPC. PRECEDENTES. (STJ: RESP 60.763, REL. MIN. CESAR 

ASFOR ROCHA, DJ 22.05.95; RESP 64.696, REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO, DJ 02.10.95; RESP 141.687, 

REL. MIN. GARCIA VIEIRA, DJ 15.12.97; RESP 259.942, REL. MIN. FRANCIULLI NETTO, DJ 10.09.2001; RESP 

327.337, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJ 24.09.2001; TRF3: AG 98.03.095429-6, REL. DES. FED. MARLI 

FERREIRA, DJU 28.06.2000; AG 2001.03.00.009327-2, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJU 03.10.2001; AG 

2001.03.00.012586-8, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJ 16.12.2002; TRF1: AG 95.01.012626-9, REL. 

DES. FED. EUSTÁQUIO SILVEIRA, DJ 22.09.2000; TRF4: 1999.04.01.013581-5, REL. JUIZ LEANDRO 

PAULSEN, DJU 18.10.2000; TRF5: AG 98.05.052704-2, REL. DES. FED. CASTRO MEIRA, DJ 03.03.2000). 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016494-7        AI  334175 

ORIG.   :  0000008952  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES: TRF 3ª Região AG 304192/SP - Terceira Turma - Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007;. AG PROC. nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. Fed. Nery Junior - 

j. 28/02/2008 - p.02/04/2008. AG - Proc. Nº 2007.03.00.056604-8/sp - Terceira Turma - REL. DES. FED. MÁRCIO 

MORAES - J. 19/09/07 - P.24/10/2007. AG - PROC. Nº 2007.03.00.061574-6/sp -Sexta Turma - REL. DES. FED. 

CONSUELO YOSHIDA - J. 26/09/07 - P. 17/12/2007. AGRAVO PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.031280-7        AC 1324851 

ORIG.   :  0400001290  1 Vr OSASCO/SP     0400032087  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LETROCABOS INTALACOES ELETRICAS LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.037616-0        AC 1335994 

ORIG.   :  0200020869  A Vr OSASCO/SP     0200642147  A Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GOES COML/ SERRALHERIA E MANUTENCAO LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL  NÃO CONHECIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação da União Federal e, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  92.03.084223-3             AC   97796 

ORIG.   :  9106838499  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO VERSOLATO GARCIA 

ADV     :  JOSE PAPACENA NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - 

OCORRÊNCIA. 

1."Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" (Súmula nº 150, do SupremoTribunal Federal). 

2."A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último 

ato ou termo do respectivo processo" (artigo 9º, do Decreto nº 20.910/32). 

3.Ausência do prosseguimento do feito, por inércia do credor. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  93.03.107998-1             AC  148107 

ORIG.   :  9103176312  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COMAMBOR CORREIAS MANGUEIRAS E BORRACHAS LTDA e 

outros 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - LEVANTAMENTO DE PRECATÓRIO - EXIGÊNCIA DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE 

DÉBITO E DE REGULARIDADE FISCAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não se justifica a exigência de certidões negativas de débito como condição para o levantamento de precatórios. 
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2.Eventual existência de débitos junto a entes públicos, quando distintos do objeto da causa, não ofende interesse da 

União, cuja defesa incumbe aos advogados concursados para tal finalidade. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.103067-4             AC  223660 

ORIG.   :  9107213824  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TEREZA NOGUEIRA SANTANA DE ANDRADE 

ADV     :  CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL -  VERBA HONORÁRIA DECORRENTE DA SUCUMBÊNCIA -   EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO EM NOME DO ADVOGADO - NECESSIDADE DE JUNTADA DE CONTRATO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Artigo 22, §4º, da Lei Federal nº 8.906/94: "Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de 

expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por 

dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

2.No caso concreto, não ocorreu a juntada do contrato de honorários advocatícios. 

3.A eventual cobrança dos honorários advocatícios, por ação autônoma, independe de determinação deste juízo. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.042807-6            AMS  163278 

ORIG.   :  8900179535  15 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A 

ADV     :  ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.069579-1             AC  271401 

ORIG.   :  8900056913  13 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  MARCOS ARTHUR CALDAS 

ADV     :  MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DIVERGENTE DO V. 

ACÓRDÃO - NÃO CONHECIMENTO. 

1.Não devem ser conhecidos os embargos de declaração que trazem fundamentação divorciada do conteúdo do v. 

acórdão. 

2.Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  97.03.043552-1             AC  379775 

ORIG.   :  9603089265  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARIA MADALENA CORREA 

ADV     :  ARNALDO PUPULIM e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - 

ILEGITMIDADE DE PARTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1.Compete à Justiça Estadual processar e julgar ações que objetivam a isenção - ou não, de Imposto de Renda retido na 

fonte de servidores públicos estaduais.. 

2.Precedentes STF e STJ. 

3. Apelação e Remessa Oficial providas, para reconhecer a ilegitimidade passiva e julgar extinto o processo, sem a 

resolução do mérito.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, para reconhecer a ilegitimidade passiva e julgar o processo extinto, sem a resolução do 

mérito, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.060255-0            AMS  181757 

ORIG.   :  9400059493  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOS TON JEANS LTDA 

ADV     :  JOAO LUIZ AGUION e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTOS DISSOCIADOS DO DISPOSITIVO. NULIDADE.  

I-As razões do decisum, não apresentam congruência ou harmonia com o dispositivo proferido. 

II-Nulidade da sentença proferida. 

III-Remessa Oficial provida. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do voto do Relator, vencida a Des. Federal Therezinha Cazerta, que negava provimento à remessa oficial.  

São Paulo, 27 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.039830-0            AMS  184370 

ORIG.   :  9613019197  2 Vr BAURU/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ARACY DE OLIVEIRA NAPPO e outros 

ADV     :  REINALDO CARAM e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.040349-4          REOMS  184562 

ORIG.   :  9604050370  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

PARTE A :  SCHRADER BRIDGEPORT BRASIL LTDA 

ADV     :  RENATA SAVIANO AL MAKUL 
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PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE: INEXISTÊNCIA - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.004355-7        AG   77130 

ORIG.   :  9505137885  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERNANDO ALENCAR PINTO S/A IMP/ E EXP/ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL - 

INDEFERIMENTO - MEDIDA ADEQUADA. 

1.Informação do Juízo de 1.º Grau indica a realização de perícia para avaliação do bem penhorado. 

2.Ausentes indícios de prescrição ou irregularidade no ato citatório, a justificarem aprodução de prova testemunhal. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.006873-5       AMS  187977 

ORIG.   :  9802024619  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EMPRESA JORNALISTICA DIARIO POPULAR LTDA 

ADV     :  GUSTAVO DOMKE GARCIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ARTIGO 150, VI, "D", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

DEMAIS INSUMOS. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 

I-A regra de não-incidência, constitucionalmente qualificada no art. 150, VI, "d" da CF, há de ser interpretada 

extensivamente, sob pena de conspurcar-se o real objetivo da ordenação jurídica pátria. 

II-O intuito do legislador, ao instituir a imunidade em comento, foi o de amparar e estimular a cultura, assegurando a 

prevalência dos valores da liberdade de expressão e de opinião. 

III-A exegese do preceito constitucional deve ser suficientemente ampla, de molde a afastar qualquer incidência de 

impostos que possa onerar o preço final do bem. 

IV-Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto 

do Relator, vencida a Des. Federal Therezinha Cazerta, que dava provimento à apelação e à remessa oficial.  

São Paulo, 27 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.006940-5       AMS  188066 

ORIG.   :  9700482880  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RIPAVE RIOPARDO VEICULOS LTDA 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ZELIA LUIZA PIERDONA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  MARTA DA SILVA 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-O mandado de segurança é a via adequada para se pleitear a compensação de indébito tributário. 

II-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar somente se daria após cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 
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III-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é privativa 

do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento administrativo 

preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com parcelas 

vincendas da mesma exação. 

VI-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, o INPC, a UFIR até dezembro de 

1995 e após, a taxa Selic, exclusivamente. 

VIII- Preliminar de prescrição qüinqüenal rejeitada. No mérito, Apelação do MPF improvida. Apelação da impetrante 

parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, rejeitar a preliminar de ocorrência de prescrição qüinqüenal, nos 

termos do voto da Des. Fed. Therezinha Cazerta, sendo que o Des. Fed. Newton De Lucca, que inicialmente não 

conhecia da preliminar, vencido, acompanhou-a, vencido o Relator, que a acolhia e, no mérito, por unanimidade, negar 

provimento à apelação do Ministério Público Federal e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da impetrante, 

sendo que o Des. Fed. Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator em maior extensão, vencida a Des. Fed. 

Therezinha Cazerta que lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.007135-7       AMS  188261 

ORIG.   :  9711054914  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CERAMICA PARALUPPE LTDA 

ADV     :  MARIA LUCIANA APARECIDA MANINO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. LEI 

COMPLEMENTAR N.º 7/70. RECEPÇÃO. DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E N.º 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DO PIS. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar somente se daria após cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-Os Decretos-Leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 foram editados em dissonância com a sistemática jurídica então vigente, 

sendo, portanto, inconstitucionais.  
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III-À luz da atual Constituição fixou-se o posicionamento de que o PIS é contribuição com plena natureza tributária, 

tendo sido recepcionada a Lei Complementar n.º 7/70. 

IV-A teor do que reza o art. 66 da Lei n.º 8.383/91 é possível a compensação dos créditos tributários, desde que as 

exações sejam da mesma espécie. 

V-A identidade de regramento e destinação existente entre o PIS, a Cofins e a CSSL faz com que sejam considerados 

contribuições da mesma espécie. 

VI-Deve-se aplicar aos valores a serem compensados a correção monetária adequada, ou seja, aquela que leva em conta 

os índices expurgados, pois o valor monetário, sem a devida correção pelos índices reais, resultaria em quantia inferior 

àquela realmente devida.  

VII-A aplicação do índice de 10,14 referente ao IPC do mês de fevereiro/89 é decorrência direta da aplicação do 

percentual de 42,72 para janeiro/89, conforme jurisprudência do C. STJ. 

VIII-Em relação a dezembro/91, deve ser mantida a aplicação do IPCA - ainda que o entendimento dessa E. Turma seja 

pela utilização do INPC - sob pena de afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

IX-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei n.º 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

X-Matéria preliminar argüida pela União rejeitada. No mérito, Apelação da União improvida. Apelação da impetrante 

provida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida pela União e, no mérito, 

por maioria, negar provimento à apelação da União, vencida a Des. Federal Therezinha Cazerta que lhe dava parcial 

provimento e, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e dar parcial provimento à remessa oficial, 

sendo que o Des. Federal Newton De Lucca e a Des. Federal Therezinha Cazerta o faziam em menor extensão. 

São Paulo, 15 de setembro de 1999. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.007766-9        AC  455429 

ORIG.   :  9707049340  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  METROPOLE ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  HELIO SPOLON 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

REL. ACO    :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. LEI 

COMPLEMENTAR N.º 7/70. RECEPÇÃO. DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E N.º 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DO PIS. NÃO ESPECIFICAÇÃO DOS 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS A SEREM COMPENSADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a parte autora compensar somente se daria após cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 
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II-Os Decretos-Leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 foram editados em dissonância com a sistemática jurídica então vigente, 

sendo, portanto, inconstitucionais.  

III-À luz da atual Constituição fixou-se o posicionamento de que o PIS é contribuição com plena natureza tributária, 

tendo sido recepcionada a Lei Complementar n.º 7/70. 

IV-Tratando-se de pedido genérico, deve o mesmo ser interpretado restritivamente, possibilitando-se a compensação 

dos indébitos relativos ao PIS com seus próprios débitos. 

V-Deve-se aplicar aos valores a serem compensados a correção monetária adequada, ou seja, com aplicação da Ufir.  

VI-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei n.º 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VII-Honorários advocatícios mantidos como fixados na R. sentença.  

VIII-Apelação provida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, sendo que o Des. Federal Newton 

De Lucca e a Des. Federal Therezinha Cazerta o fizeram pela conclusão e, por unanimidade, dar parcial provimento à 

remessa oficial, sendo que o Des. Federal Newton De Lucca e a Des. Federal Therezinha Cazerta acompanharam o voto 

do Relator em maior extensão. 

São Paulo, 23 de agosto de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.008798-5        AC  456430 

ORIG.   :  9700205819  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GRANEL PETROLEO LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA APARECIDA DO CARMO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ARTIGO 155, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PIS. 

RECOLHIMENTO. 

I-O PIS possui natureza jurídica de contribuição, portanto, não se encontra alcançado pela imunidade prevista pelo art. 

155, § 3º da CF. 

II-As empresas dedicadas às operações relativas à venda de combustíveis estão obrigadas ao recolhimento do PIS. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Des. Federal Newton De Lucca, vencido o Des. Federal Andrade Martins, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 6 de agosto de 2001. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.008983-0        AC  456619 

ORIG.   :  9600000140  1 Vr MONTE MOR/SP 

APTE    :  KONDOR IND/ E COM/ DE ACUMULADORES LTDA 

ADV     :  MEIRE DE FATIMA FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPI. MULTA DE OFÍCIO. ARTIGO 364, INCISO II, DO 

DECRETO Nº. 87.981/82. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. ARTIGO 106, II, C, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. ARTIGO 80, DA LEI FEDERAL NO 4.502, DE 30 

DE NOVEMBRO DE 1964 COM A REDAÇÃO DO ARTIGO 13, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/07. JUROS DE 

MORA. ANATOCISMO. INEXISTÊNCIA. TR. AUSÊNCIA DE UTILIZAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1.Multa aplicada, de ofício, pela ausência de recolhimento do IPI (artigo 364, inciso II, do Decreto nº. 87.981/82). 

2.Retroatividade da lei mais benigna, nos termos do artigo 106, II, "c", do Código Tributário Nacional. 

3.Redução do percentual da multa a setenta e cinco por cento, conforme artigo 80, da Lei Federal no 4.502/64, com a 

redação do artigo 13, da Lei Federal nº 11.488/07. 

4.Falta de interesse processual em recorrer contra a suposta utilização da TR na atualização da dívida. A TR foi 

utilizada no período de fevereiro a dezembro de 1991; sendo que o IPI é relativo ao ano-base de 1992. 

5.Inocorrência de anatocismo. Legislação fiscal aplicável ao caso. Precedentes desta Corte. 

6.O encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 é destinado ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança 

judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os honorários advocatícios. 

7.Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação da embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo. 

8.No caso concreto, além do encargo do Decreto-lei nº 1025/69, constante da CDA, houve a fixação da verba honorária 

no percentual de 10% sobre a dívida fiscal, com a aplicação da sucumbência recíproca. 

9.Exclusão da condenação na verba honorária, mantida a exigência do encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69. 

10.Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.009155-1        AC  456748 

ORIG.   :  9807027373  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  POSTO PETROLEUM SHOPPING LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO CAIS 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ARTIGO 155, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PIS. 

RECOLHIMENTO. 

I-O PIS possui natureza jurídica de contribuição, portanto, não se encontra alcançado pela imunidade prevista pelo art. 

155, § 3º da CF. 

II-As empresas dedicadas às operações relativas à venda de combustíveis estão obrigadas ao recolhimento do PIS. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Des. Federal Newton De Lucca, vencido o Des. Federal Andrade Martins, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 6 de agosto de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.013938-9       REO  461384 

ORIG.   :  9600002652  A Vr BARUERI/SP 

PARTE A :  PRINTPACK EMBALAGENS E EDITORA LTDA 

ADV     :  JOEL FORTES BARBOSA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO.  

I-Conforme dispõe o art 2.º, § 2.º, da Lei n.º 6.830/80, a dívida ativa abrange a atualização monetária e a multa de mora, 

mostrando-se legítima a sua cobrança cumulativa (Súmulas 45 e 209 do extinto TFR). 

III-Remessa Oficial provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.  

Lavrará o acórdão o Des. Federal Newton De Lucca, nos termos regimentais. 

São Paulo, 9 de outubro de 2002. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.015572-3       AMS  188658 

ORIG.   :  9710042777  2 Vr MARILIA/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

APDO    :  RETIFICA WINSTON LTDA 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO JOHONSOM DI SALVO / QUARTA TURMA  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

INSS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

COMPENSAÇÃO. 

I-O INSS é o órgão responsável pela arrecadação, cobrança e fiscalização da contribuição ao salário-educação, nos 

termos do § 1.º, art. 15, da Lei n.º 9.424/96, devendo, dessa forma, permanecer na lide. 

II-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar o indébito somente se daria 

após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é privativa 

do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento administrativo 

preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com parcelas 

vincendas da mesma exação. 

VI-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic exclusivamente. 

VIII- Matéria preliminar rejeitada. Apelações e Remessa Oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, rejeitar a matéria preliminar, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencido o Desembargador Federal Andrade Martins que a 

acolhia e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Andrade Martins, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencido o 

Relator que lhes dava integral provimento. 

São Paulo, 29 de novembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.020031-5        AC  467328 

ORIG.   :  9700081141  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IFE EWG TECNOLOGIA EM CABOS ESPECIAIS LTDA 

ADV     :  DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  GERALDO JOSE MACEDO DA TRINDADE 

REL ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. JOHONSON DI SALVO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO.  

I-O INSS é o responsável pela arrecadação do salário-educação, logo possui legitimidade passiva ad causam. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic exclusivamente. 

VII-Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem incidir nos termos do art. 21, caput, do 

CPC. 

VIII-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou o Desembargador Federal Andrade Martins, vencido o 

Relator, que excluía de ofício o INSS da lide por ilegitimidade passiva ad causam e negava provimento à apelação. 

São Paulo, 4 de abril de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.022522-1        AC  468977 

ORIG.   :  9712054748  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  COOPERATIVA AGRARIA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE 

LUCELIA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  MARTA DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOHONSOM DI SALVO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA.  

I-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

II-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

III-Tendo em vista a sucumbência recíproca, mantenho os honorários advocatícios nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

IV-Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente providas. Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Andrade Martins, com quem votou o Desembargador Federal Newton De 

Lucca, vencido o Juiz Convocado Relator que lhes dava provimento e, por maioria, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Convocado Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, 

vencido o Desembargador Federal Andrade Martins que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 18 de outubro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.029601-0        AC  476696 

ORIG.   :  9700000192  1 Vr CONCHAS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  SUPERMERCADO KAT PAG SUL LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 
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unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.034182-8        AC  481198 

ORIG.   :  9600003246  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  TINTAS RENNER S/A 

ADV     :  DOMINGOS DE TORRE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPI. MULTA.  

I-A sentença desfavorável à União, no todo ou em parte, sujeita-se ao reexame obrigatório. 

II-Não tendo o tributo sido recolhido quando da Declaração de Importação, fica a embargante obrigada ao pagamento 

da multa de que trata o artigo 364, inciso II, do RIPI. 

III-Apelação da embargante improvida. Apelação da União e Remessa Oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e, por maioria, dar 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que negava provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

ocorrida. 

Lavrará o acórdão o Desembargador Federal Newton De Lucca, nos termos do parágrafo único, do artigo 85, do 

Regimento Interno desta Corte. 

São Paulo, 6 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.036854-8        AC  483578 

ORIG.   :  9712041638  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  ALPAVEL ALTA PAULISTA VEICULOS LTDA 

ADV     :  ADALBERTO GODOY 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  MARTA DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE 

PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-O INSS é o órgão responsável pela arrecadação, cobrança e fiscalização da contribuição ao salário-educação, nos 

termos do § 1.º, art. 15, da Lei n.º 9.424/96, devendo, dessa forma, permanecer na lide. 

II-Sendo o pedido suscetível de apreciação pelo Poder Judiciário, não há que se falar em impossibilidade jurídica do 

mesmo. 

III-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a autora compensar somente se daria após cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

IV-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

V-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

VI-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

VII-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VIII-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC e a UFIR, até dezembro de 

1995. 

IX-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

X-Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem incidir nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

XI-Preliminares de ilegitimidade passiva ad causam do INSS, de impossibilidade jurídica do pedido e de prescrição 

rejeitadas. No mérito, Apelações do INSS e do FNDE e Remessa Oficial parcialmente providas. Apelação da autora 

parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam do 

INSS e de impossibilidade jurídica do pedido argüidas pelo INSS, nos termos do voto do Relator, por maioria, rejeitar a 

preliminar de prescrição qüinqüenal alegada pelo FNDE, nos termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com 

quem votou o Des. Federal Souza Pires, vencido o Relator que a acolhia e, no mérito, por maioria, dar parcial 

provimento às apelações do INSS e do FNDE e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, com quem votou o 

Des. Federal Newton De Lucca, vencido o Des. Federal Souza Pires, que lhes negava provimento e, por unanimidade, 

dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.039110-8       AMS  189465 

ORIG.   :  9700192164  20 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  CIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE 

ADV     :  MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  GERALDO JOSE MACEDO DA TRINDADE 

REL ACO  :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOHONSOM DI SALVO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA 

FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-A perda do direito de a impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos 

cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic. 

VII-Preliminar de inocorrência de prescrição acolhida. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, acolher a preliminar de inocorrência de prescrição, nos termos do 

voto do Relator, com quem votou o Des. Federal Newton De Lucca, vencido o Des. Federal Andrade Martins que a 

rejeitava e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal Andrade 

Martins, com quem votou o Des. Federal Newton De Lucca, vencido o Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 22 de novembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.041174-0       AMS  190000 

ORIG.   :  9807078474  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  NELSON FRANCISCO RODELO RIO PRETO - ME 

ADV     :  VANESSA DE CARVALHO RODELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL.ACO    :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70. RECEPÇÃO. 

DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E N.º 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 

DO PIS. NÃO ESPECIFICAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS A SEREM COMPENSADOS.  

I-Os Decretos-Leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 foram editados em dissonância com a sistemática jurídica então vigente, 

sendo, portanto, inconstitucionais.  

II-À luz da atual Constituição fixou-se o posicionamento de que o PIS é contribuição com plena natureza tributária, 

tendo sido recepcionada a Lei Complementar n.º 7/70. 

III-Tratando-se de pedido genérico, deve o mesmo ser interpretado restritivamente, possibilitando-se a compensação 

dos indébitos relativos ao PIS com seus débitos vincendos. 

IV-Deve-se aplicar aos valores a serem compensados a correção monetária adequada, ou seja, aquela que leva em conta 

os índices expurgados, pois o valor monetário, sem a devida correção pelos índices reais, resultaria em quantia inferior 

àquela realmente devida.  

V-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei n.º 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VI-Apelação da impetrante parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante, sendo que o 

Des. Federal Newton De Lucca e a Des. Federal Therezinha Cazerta o fizeram em menor extensão. 

São Paulo, 9 de agosto de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.042144-7       AMS  190184 

ORIG.   :  9707118520  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

APDO    :  PROANSI INFORMATICA LTDA 

ADV     :  SOLANGE VENTURINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

REL ACO  :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA 

FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-A perda do direito de a impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos 

cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 
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IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI- Matéria preliminar rejeitada. Remessa Oficial parcialmente provida. Apelações do FNDE e do INSS parcialmente 

providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, dar 

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, vencida parcialmente a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta que lhe dava integral 

provimento e, pelo voto-médio, dar parcial provimento às apelações do FNDE e do INSS, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que o Relator lhes negava provimento e a Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta lhes dava integral provimento. 

São Paulo, 7 de novembro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.042792-9       AMS  190356 

ORIG.   :  9800060260  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  MARTA DA SILVA 

APDO    :  COM/ E IND/ CONDUVOLT LTDA 

ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOHONSOM DI SALVO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-O mandado de segurança é a via adequada para se pleitear a compensação de tributos. 

II-A perda do direito de a impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos 

cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é privativa 

do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento administrativo 

preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com parcelas da 

mesma exação. 
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VI-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII-Matéria preliminar argüida pelo FNDE rejeitada. No mérito, Apelações e Remessa Oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, rejeitar a matéria preliminar argüida pelo FNDE, nos termos do voto 

do Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencido o Desembargador Federal Andrade 

Martins que a acolhia e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Andrade Martins, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, 

vencido o Relator que lhes dava integral provimento. 

São Paulo, 29 de novembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.052842-4        AC  497825 

ORIG.   :  9700059413  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NACIONALPAR DE PARTICIPACAO S/C LTDA 

ADV     :  ESPER CHACUR FILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA  / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS.  

I-A correção monetária - que não se confunde com sanção punitiva - não gera acréscimo ao valor original do débito, 

constituindo-se, apenas, num justo meio pelo qual compensa-se o credor pela perda do poder de compra da moeda. 

Cuida-se, com efeito, de um mecanismo destinado a atualizar o conteúdo da obrigação pecuniária a fim de que as 

unidades monetárias, expressas numa determinada quantidade, no momento original da formação do vínculo 

obrigacional, sejam alteradas para mais, após certo lapso de tempo, até se eqüivalerem ao valor original dessa mesma 

obrigação. 

II-Deve-se aplicar aos valores a serem repetidos a correção adequada, ou seja, aquela que leva em conta os índices 

expurgados, pois o valor monetário, sem a devida correção pelos índices reais, resultaria em quantia inferior àquela 

realmente devida.  

III-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, sem expurgos, observando-se o 

percentual de 42,72 para janeiro/89. 

IV-Apelação da embargante, Remessa Oficial e Apelação da embargada improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento à apelação da embargante e à remessa oficial e, por 

maioria, negar provimento à apelação da embargada, nos termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem 

votou a Des. Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 22 de setembro de 1999. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.058639-4       AMS  191495 

ORIG.   :  9709045938  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  COML/ E DISTRIBUIDORA ABREU LTDA 

ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

REL.ACO    :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. LEI 

COMPLEMENTAR N.º 7/70. RECEPÇÃO. DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E N.º 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DO PIS. NÃO ESPECIFICAÇÃO DOS 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS A SEREM COMPENSADOS.  

I-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar somente se daria após cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-Os Decretos-Leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 foram editados em dissonância com a sistemática jurídica então vigente, 

sendo, portanto, inconstitucionais.  

III-À luz da atual Constituição fixou-se o posicionamento de que o PIS é contribuição com plena natureza tributária, 

tendo sido recepcionada a Lei Complementar n.º 7/70. 

IV-Tratando-se de pedido genérico, deve o mesmo ser interpretado restritivamente, possibilitando-se a compensação 

dos indébitos relativos ao PIS com débitos da mesma exação. 

V-Deve-se aplicar aos valores a serem compensados a correção monetária adequada, ou seja, aquela que leva em conta 

os índices do IPC, INPC e UFIR.  

VI-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei n.º 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VII-Preliminar de prescrição rejeitada. Apelação da União improvida. Apelação da impetrante provida. Remessa Oficial 

parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição argüida pela União, sendo 

que o Des. Federal Newton De Lucca e a Juíza Convocada Daldice Santana acompanharam o Relator pela conclusão e, 

ainda por unanimidade, quanto ao mérito, negar provimento à apelação da União, dar provimento à apelação da 

impetrante e dar parcial provimento à remessa oficial, sendo que o Des. Federal Newton De Lucca e a Juíza Convocada 

Daldice Santana acompanharam o Relator em maior extensão. 

São Paulo, 24 de maio de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.066533-6     REOMS  192230 

ORIG.   :  9802082872  2 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  TECOA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  PATRICIA TREBITZ CARDOSO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. MERCADORIA IMPORTADA. DESEMBARAÇO.  

I-O artigo 65, do Decreto-Lei n.º 37/66, permite que o interessado, após o devido pagamento das despesas decorrentes 

do armazenamento da mercadoria e antes da venda, possa desembaraçá-la, mesmo que ultrapassado o prazo previsto no 

art. 23, inc. II, do Decreto-Lei n.º 1.455/76. 

II-Remessa Oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à uanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator. 

Lavrará o acórdão o Desembargador Federal Newton De Lucca, nos termos regimentais. 

São Paulo, 17 de outubro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.066837-4        AC  510443 

ORIG.   :  0008342148  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  L T R EDITORA LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMUNIDADE DE LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS - 

FINSOCIAL - FATOS GERADORES ANTERIORES E POSTERIORES À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - 

LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1.A imunidade constitucional prevista para os livros, jornais e periódicos, não abrange o FINSOCIAL, sejam os fatos 

geradores anteriores ou posteriores à Constituição Federal de 1988. 

2.Precedentes do Supremo Tribunal Federal: RE 170.717-8-PR; RE 215.436 e RE 252.132-9-SP. 

3.Apelação da União e Remessa oficial providas. Apelação da contribuinte prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação da União e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da contribuinte, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.072671-4       AMS  192934 

ORIG.   :  9803081110  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  CIA DE BEBIDAS IPIRANGA 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.076145-3        AC  519062 

ORIG.   :  9800241396  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VIRTU S IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  DOUGLAS GARABEDIAN 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOHONSOM DI SALVO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO.  
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I-A perda do direito de a autora compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco 

anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC e a UFIR até dezembro/95. 

VII-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VIII-Tendo em vista a sucumbência recíproca, fixo os honorários advocatícios nos termos do art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil. 

IX-Preliminar de inocorrência de prescrição acolhida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, acolher a preliminar de inocorrência de prescrição, nos termos do 

voto do Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencido o Desembargador Federal 

Andrade Martins que a rejeitava e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Andrade Martins, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencido o 

Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 22 de novembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.077056-9        AC  519915 

ORIG.   :  9715049656  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  BACKER S/A 

ADV     :  DJALMA DE LIMA JUNIOR 

ADV     :  EDUARDO MORETTI  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. O reconhecimento da prescrição parcial dos débitos, não implica, necessariamente, na nulidade do título. 
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2. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

3. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

4. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

5. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

6. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

7. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.077613-4       AMS  193637 

ORIG.   :  9809034806  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  HIDRAULICA REI LTDA -ME 

ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

REL.ACO    :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. LEI 

COMPLEMENTAR N.º 7/70. RECEPÇÃO. DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E N.º 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DO PIS. NÃO ESPECIFICAÇÃO DOS 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS A SEREM COMPENSADOS.  

I-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar somente se daria após cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-Os Decretos-Leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 foram editados em dissonância com a sistemática jurídica então vigente, 

sendo, portanto, inconstitucionais.  

III-À luz da atual Constituição fixou-se o posicionamento de que o PIS é contribuição com plena natureza tributária, 

tendo sido recepcionada a Lei Complementar n.º 7/70. 

IV-Tratando-se de pedido genérico, deve o mesmo ser interpretado restritivamente, possibilitando-se a compensação 

dos indébitos relativos ao PIS com débitos da mesma exação. 

V-Deve-se aplicar aos valores a serem compensados a correção monetária adequada, ou seja, aquela que leva em conta 

os índices do IPC, INPC e UFIR.  
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VI-Impossibilidade de aplicação de juros de mora desde os recolhimentos indevidos, ante a inexistência de previsão 

legal. 

VII-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei n.º 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VIII-Preliminar de prescrição acolhida. Apelação da impetrante provida. Apelação da União e Remessa Oficial 

parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição argüida pela impetrante, 

sendo que o Des. Federal Newton De Lucca e a Des. Federal Therezinha Cazerta, o fizeram pela conclusão e, no mérito, 

por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e  parcial provimento à apelação da União e, ainda por 

unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, sendo que o Des. Federal Newton De Lucca e a Des. Federal 

Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão. 

São Paulo, 21 de junho de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.077760-6        AC  520453 

ORIG.   :  9806048210  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  VITI VINICOLA CERESER S/A 

ADV     :  MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO DECENAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE 

PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-A perda do direito de a parte autora compensar o indébito somente se daria após cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, após, 

a taxa Selic exclusivamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 949/3958 

VII-Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem incidir nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

VIII-Preliminar de prescrição acolhida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, acolher a preliminar de mérito relativa à prescrição, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

vencido o Relator que a rejeitava e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta que lhe negava provimento. 

São Paulo, 9 de agosto de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.079404-5        AC  522028 

ORIG.   :  9703153518  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA 

FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-A perda do direito de a parte autora compensar o indébito somente se daria após cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC e a UFIR até dezembro/95. 

VII-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 
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VIII-Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem incidir nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

IX- Preliminar de prescrição acolhida. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, acolher a preliminar de mérito relativa à prescrição, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

vencido o Relator, que a rejeitava e, ainda por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.080928-0       AMS  194126 

ORIG.   :  9800077405  8 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CAPITAL CENTER HOTEIS S/A 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.081571-1       AMS  194266 

ORIG.   :  9700589420  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  VITRAIS MA GE LTDA 

ADV     :  VINICIUS TADEU CAMPANILE 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  MARTA DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. PRESCRIÇÃO. 

NÃO OCORRÊNCIA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

COMPENSAÇÃO. 

I-O INSS é o órgão responsável pela arrecadação, cobrança e fiscalização da contribuição ao salário-educação, nos 

termos do § 1.º, art. 15, da Lei n.º 9.424/96, devendo, dessa forma, permanecer na lide. 

II-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar somente se daria após cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é privativa 

do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento administrativo 

preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com parcelas 

vincendas da mesma exação. 

VI-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se a OTN, IPC, INPC e UFIR, conforme 

determinado na R. sentença a quo. 

VIII-Juros de mora mantidos em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. 

IX-Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Preliminar de prescrição rejeitada. Apelação do INSS e Remessa Oficial 

parcialmente providas. Apelação da impetrante improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS e, por maioria, rejeitar a 

preliminar de mérito relativa à prescrição, nos termos do voto do Des. Fed. Newton De Lucca, com quem votou a Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que a acolhia e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento à sua 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Fed. Newton De Lucca, vencida a 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, que lhes dava integral provimento e, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.082674-5        AC  524913 

ORIG.   :  9506050058  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BRASFAM COM/ IND/ E ADMINISTRACOES LTDA 

ADV     :  PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS (LEIS FEDERAIS 

NºS 7689/88, 7787/89, 7894/89 E 8147/90): INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: 

PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ - JUROS COMPENSATÓRIOS: AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 150.764-1, declarou a inconstitucionalidade das leis federais 

impositivas das majorações da alíquota do FINSOCIAL. 

2."Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

3."A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 

25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário são os seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de 

março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (1ª Turma - Min. Teori Albino 

Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

4.Os juros de mora não são aplicáveis à compensação tributária, por inexistir mora da Fazenda, uma vez que se trata de 

atividade de iniciativa do contribuinte. 

5.Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.082675-7        AC  524914 

ORIG.   :  9506052360  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BRASFAM COM/ IND/ E ADMINISTRACOES LTDA 

ADV     :  PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - PERDA OBJETO. 

1.Ação cautelar ajuizada com a finalidade de compensar os valores pagos a título de FINSOCIAL com débitos 

tributários. 
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2.Em face do julgamento da apelação, na ação ordinária nº 1999.03.99.082674-5, a presente ação cautelar perdeu o 

objeto. 

3.Prejudicadas a ação cautelar, a apelação e a remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em julgar 

prejudicadas a ação cautelar, a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.082913-8       AMS  194432 

ORIG.   :  9800117318  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BEL COOK IND/ COM/ PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV :  FERNANDO GODOI WANDERLEY 

ADV     :  VAGNER RUMACHELLA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO    :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. LEI 

COMPLEMENTAR N.º 7/70. RECEPÇÃO. DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E N.º 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DO PIS. NÃO ESPECIFICAÇÃO DOS 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS A SEREM COMPENSADOS.  

I-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar somente se daria após cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-Os Decretos-Leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 foram editados em dissonância com a sistemática jurídica então vigente, 

sendo, portanto, inconstitucionais.  

III-À luz da atual Constituição fixou-se o posicionamento de que o PIS é contribuição com plena natureza tributária, 

tendo sido recepcionada a Lei Complementar n.º 7/70. 

IV-Tratando-se de pedido genérico, deve o mesmo ser interpretado restritivamente, possibilitando-se a compensação 

dos indébitos relativos ao PIS com débitos da mesma exação. 

V-Deve-se aplicar aos valores a serem compensados a correção monetária adequada, ou seja, aquela que leva em conta 

os índices do IPC, INPC e UFIR.  

VI-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei n.º 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VII-Preliminar de prescrição rejeitada. Apelação da União improvida. Apelação da impetrante parcialmente provida. 

Remessa Oficial improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar relativa à prescrição argüida pela União, 

sendo que o Des. Federal Newton De Lucca e a Des. Federal Therezinha Cazerta acompanharam o Relator pela 

conclusão e, no mérito, por unanimidade, negar provimento à sua apelação e dar parcial provimento à apelação da 

impetrante, sendo que em relação a esta, o Des. Federal Newton De Lucca e a Des. Federal Therezinha Cazerta o 

fizeram em menor extensão e, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 30 de agosto de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.083431-6       AMS  194460 

ORIG.   :  9600150451  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NOVELLI KARVAS PUBLICIDADE LTDA 

ADV     :  ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER 

ADV     :  RENATA ADELI FRANHAN  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE LUCRO LÍQUIDO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.  

I-O art. 35 da Lei n.º 7.713/88, refere-se ao acionista ou sócio-quotista, estando estes, portanto, legitimados para pleitear 

a compensação da exação. 

II-De Ofício, processo extinto sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. Apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, julgar, de ofício, extinto o feito sem exame do mérito, prejudicada a 

apelação, nos termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Therezinha Cazerta, 

vencido o Relator que a conhecia e lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de setembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.084265-9        AC  526414 

ORIG.   :  9500434628  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL. ACO. :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70. 

RECEPÇÃO. DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E N.º 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITOS DO PIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Os Decretos-Leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 foram editados em dissonância com a sistemática jurídica então vigente, 

sendo, portanto, inconstitucionais. 
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II-À luz da atual Constituição fixou-se o posicionamento de que o PIS é contribuição com plena natureza tributária, 

tendo sido recepcionada a Lei Complementar n.º 7/70. 

III-A teor do que reza o art. 66 da Lei n.º 8.383/91 é possível a compensação dos créditos tributários, desde que as 

exações sejam da mesma espécie. 

IV-Havendo conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida - mesmo em se tratando de ação cautelar - o 

sucumbente deverá responder pela verba honorária. 

V-Apelação e Remessa Oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, por maioria, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 23 de agosto de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.084781-5       AMS  194541 

ORIG.   :  9700343995  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRODUTOS ELETRONICOS METALTEX LTDA 

ADV :  ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA 

ADV :  GILBERTO ALONSO JUNIOR 

ADV     :  LUIZ FERNANDO FERRAZ DE REZENDE 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

COMPENSAÇÃO. 

I-Sendo o pedido suscetível de apreciação pelo Poder Judiciário, não há que se falar em impossibilidade jurídica do 

mesmo. 

II-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar somente se daria após cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é privativa 

do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento administrativo 
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preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com parcelas 

vincendas da mesma exação. 

VI-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, incidindo a partir do indevido recolhimento. 

VIII-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

IX-Preliminar argüida pelo FNDE rejeitada. Preliminar relativa à prescrição rejeitada. No mérito, Apelações do FNDE e 

do INSS e Remessa Oficial parcialmente providas. Apelação da impetrante improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo FNDE, nos termos do voto do 

Relator, por maioria, rejeitar a preliminar de mérito relativa à prescrição, nos termos do voto do Des. Federal Newton 

De Lucca, com quem votou a Des. Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que a acolhia e, quanto ao mérito, 

por maioria, dar parcial provimento às apelações do FNDE e do INSS e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator, com quem votou o Des. Federal Newton De Lucca, vencida a Des. Federal Therezinha Cazerta, que lhes dava 

provimento integral e, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 18 de abril de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.086589-1        AC  528684 

ORIG.   :  9803020838  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS BOM RETIRO S/A IND/ E 

COM/ 

ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO DECENAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE 

PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-A perda do direito de a parte autora compensar o indébito somente se daria após cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 957/3958 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, após, 

a taxa Selic exclusivamente. 

VII-Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem incidir nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

VIII-Preliminar de prescrição acolhida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, acolher a preliminar de mérito relativa à prescrição, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

vencido o Relator que a rejeitava e, ainda, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta que lhe negava provimento. 

São Paulo, 9 de agosto de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.087106-4        AC  529292 

ORIG.   :  9700511782  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

APDO    :  CONSTRUTORA IKAL LTDA massa falida 

SINDCO  :  MARA MELLO DE CAMPOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-A perda do direito de a autora compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco 

anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 
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VI- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região até dezembro/95 e, após, a taxa Selic exclusivamente. 

VII-Tendo em vista a sucumbência recíproca, mantenho os honorários advocatícios nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

VIII-Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelações e Remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, rejeitar a preliminar de mérito argüida pelo INSS, nos termos do voto 

do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que a 

acolhia e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator, com quem votou o Des. Federal Newton De Lucca, vencida parcialmente a Des. Federal Therezinha Cazerta, 

que lhes dava provimento integral. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.088146-0       AMS  194672 

ORIG.   :  9703067301  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

APDO    :  AUTO POSTO GIRONDA LTDA 

ADV     :  MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOHONSOM DI SALVO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-O INSS é o responsável pela arrecadação do salário-educação, logo possui legitimidade passiva ad causam. 

II-O mandado de segurança é a via adequada para se pleitear a compensação de tributos. 

III-A perda do direito de a impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos 

cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

IV-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

V-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

VI-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 
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VII-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VIII-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC e a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic exclusivamente. 

IX-Matéria preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Matéria preliminar argüida pelo FNDE rejeitada. No mérito, 

Apelações e Remessa Oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida pelo INSS e, por maioria, 

rejeitar a matéria preliminar argüida pelo FNDE, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Desembargador 

Federal Newton De Lucca, vencido o Desembargador Federal Andrade Martins que a acolhia e, no mérito, por maioria, 

dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal Andrade 

Martins, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencido o Relator que lhes dava integral 

provimento. 

São Paulo, 22 de novembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.089100-2        AC  531212 

ORIG.   :  9600000687  1 Vr PORTO FERREIRA/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  OZONIFILTRO REPRESENTACAO E COM/ LTDA 

ADV     :  SILENE MAZETI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 
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unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.089101-4        AC  531213 

ORIG.   :  9600000685  1 Vr PORTO FERREIRA/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  OZONIFILTRO REPRESENTACAO E COM/ LTDA 

ADV     :  SILENE MAZETI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INEXISTÊNCIA. 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.092006-3        AC  534151 

ORIG.   :  9500000672  A Vr DIADEMA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS S/A 

ADV     :  MARIA TERESA DA SILVA GORDO BRESCIANI 

ADV     :  ALINE ZUCCHETTO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 961/3958 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.092023-3        AC  534168 

ORIG.   :  9700000200  1 Vr AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COML/ DE SEMENTES J A LTDA -ME 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO DE VALOR INFERIOR A MIL (1.000) UFIRS. MEDIDA 

PROVISÓRIA N.º 1.621/98 E REEDIÇÕES. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

I-A Medida Provisória n.º 1.621/98 e sucessivas reedições determinam o arquivamento da execução fiscal, sem baixa na 

distribuição, cujo débito inscrito seja igual ou inferior a mil (1.000) Ufirs. 

II-Não cabe ao Poder Judiciário julgar extinta a execução fiscal quando a mesma tratar de débito de valor pequeno, 

devendo o processo tão-somente ser suspenso, uma vez que permanece o interesse da União em receber o valor 

executado. 

III-Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do voto do Relator. 

Lavrará o acórdão o Desembargador Federal Newton De Lucca, nos termos regimentais. 

São Paulo, 9 de outubro de 2002. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.092039-7        AC  534184 

ORIG.   :  9700000089  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NOVA SUPERFECTA IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     :  MONICA CASTANHA DE SOUSA 

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. ART. 23, PARÁGRAFO 

ÚNICO, INC. III, DA LEI FALIMENTAR. SÚMULA N.° 565 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

DECRETO-LEI N.° 1.893/81. INCONSTITUCIONALIDADE. 
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I-A multa fiscal moratória não deve ser incluída no crédito habilitado na falência, nos termos da Súmula n.° 565 do C. 

Supremo Tribunal Federal. 

II-O art. 9.° do Decreto-Lei n.° 1.893/81 ao estabelecer que os créditos decorrentes de multas e penalidades pecuniárias 

são encargos da massa, cogitou de matéria própria do Direito Comercial. 

III-Referido dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Plenário do extinto Tribunal Federal de Recursos, pois 

conforme previsto no art. 55 da Constituição Federal vigente à época, era vedado legislar sobre Direito Comercial por 

meio de decreto-lei. 

IV-A aplicação dessa penalidade à massa falida seria ir manifestamente de encontro ao chamado "princípio da 

preservação da empresa". Por outro lado, a plena aplicação do princípio da pars conditio creditorum - com a abolição 

dos privilégios tanto do Fisco como dos empregados - tem despontado como nova tendência do Direito Comercial 

Comparado.  

V-Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, vencido o Relator que lhes dava provimento.  

São Paulo, 23 de fevereiro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.092293-0        AC  534436 

ORIG.   :  9700372685  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  VALTAN TIMBO MARTINS MENDES FURTADO 

APDO    :  COFIBAN CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO SPACCASSASSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA 

FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-A perda do direito de a parte autora compensar o indébito somente se daria após cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 
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V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI-Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem incidir nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

VII- Preliminar de mérito argüida pelo FNDE rejeitada. Apelações e Remessa Oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, rejeitar a preliminar de mérito argüida pelo FNDE, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

vencido o Relator que a acolhia e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta que lhes dava integral provimento. 

São Paulo, 9 de agosto de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.092682-0        AC  534824 

ORIG.   :  9700202488  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROCKWELL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  MARTA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. LEGITIMIDIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

REPETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-O INSS é o órgão responsável pela arrecadação, cobrança e fiscalização da contribuição ao salário-educação, nos 

termos do § 1.º, art. 15, da Lei n.º 9.424/96, devendo, dessa forma, permanecer na lide. 

II-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a parte autora repetir o indébito somente se daria 

após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V-A Lei n.º 9.424/96, publicada em 26/12/96, entrou em vigor a partir de 1º/1/97, conforme expressa previsão legal. 

VI-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se a UFIR, a partir de janeiro/92 até 

dezembro/95. 
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VII-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VIII-Tendo em vista a sucumbência recíproca, fixo os honorários nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

IX-Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam alegada pelo INSS rejeitada. Preliminar de ocorrência de prescrição 

argüida pelo INSS e FNDE rejeitada. No mérito, Apelações do INSS e FNDE e Remessa Oficial parcialmente providas. 

Apelação da autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam alegada 

pelo INSS, nos termos do voto do Relator, por maioria, rejeitar a preliminar de ocorrência de prescrição suscitada pelo 

INSS e FNDE, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que a acolhia e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento às suas 

apelações e à remessa oficial, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator 

em maior extensão, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta que lhes dava integral provimento e, pelo 

voto-médio, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De 

Lucca, sendo que o Relator lhe dava integral provimento e a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta lhe negava 

provimento. 

São Paulo, 18 de junho de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.093254-5        AC  535419 

ORIG.   :  9700000103  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  DINIZ LAMINACAO DE ACO E FERRO LTDA 

ADV     :  ANA CRISTINA MATTOS FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.093295-8       AMS  194824 

ORIG.   :  9802054860  1 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  COML/ ESTRELA D ALVA LTDA 

ADV     :  ELISANGELA APARECIDA SOARES 

ADV     :  FERNANDA APARECIDA PEREIRA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

REL.ACO    :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70. RECEPÇÃO. 

DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E N.º 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 

DO PIS. NÃO ESPECIFICAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS A SEREM COMPENSADOS.  

I-Os Decretos-Leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 foram editados em dissonância com a sistemática jurídica então vigente, 

sendo, portanto, inconstitucionais.  

II-À luz da atual Constituição fixou-se o posicionamento de que o PIS é contribuição com plena natureza tributária, 

tendo sido recepcionada a Lei Complementar n.º 7/70. 

III-Tratando-se de pedido genérico, deve o mesmo ser interpretado restritivamente, possibilitando-se a compensação 

dos indébitos relativos ao PIS com seus débitos vincendos. 

IV-Deve-se aplicar aos valores a serem compensados a correção monetária adequada, ou seja, aquela que leva em conta 

os índices expurgados, pois o valor monetário, sem a devida correção pelos índices reais, resultaria em quantia inferior 

àquela realmente devida.  

V-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei n.º 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VI-Apelação da impetrante improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do 

Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator que lhe dava 

parcial provimento e, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Therezinha 

Cazerta o fez em maior extensão. 

São Paulo, 9 de agosto de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.093491-8        AC  535625 

ORIG.   :  9700284930  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANCHIETA BRASILIENSE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 

ADV     :  RICARDO RAMOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO DECENAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE 

PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 
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I-A perda do direito de a parte autora compensar o indébito somente se daria após cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI-Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem incidir nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

VII- Preliminar de prescrição acolhida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, acolher a preliminar de mérito relativa à prescrição, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

vencido o Relator que a rejeitava e, ainda, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta que lhe negava provimento. 

São Paulo, 9 de agosto de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.096819-9       AMS  195440 

ORIG.   :  9600082138  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DOMINIO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA TAVARES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS - EMENDA CONSTITUCIONAL 10/96 - ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. 

1.A Emenda Constitucional nº 10/96 deve respeitar a anterioridade nonagesimal própria das contribuições sociais, nos 

termos do artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Portanto, a redação dada ao artigo 72, da ADCT, pela referida 

Emenda, passou a vigorar apenas em junho de 1996. 

2.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.098676-1        AC  540425 

ORIG.   :  9600158266  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IMP/ E COM/ VISITEX LTDA 

ADV     :  ANTONIO ARY FRANCO CESAR 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO 

CAUTELAR. COMPENSAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

I-O Plenário deste E. Tribunal, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade da 2.ª parte do art. 9.º da Lei n.º 

7.689/88, bem como das leis posteriores que majoraram as alíquotas do Finsocial (Arg. Inc. na AMS n.º 38.950 - Reg. 

n.º 90.03.42053-0). 

II-O Finsocial é devido à alíquota de 0,5% (meio por cento), consoante dispõe o §1.º, do art. 1.º, do Decreto-Lei n.º 

1.940/82, até a entrada em vigor da Lei Complementar n.º 70/91. 

III-A ação cautelar tem por finalidade assegurar e viabilizar o resultado pretendido no processo principal, o qual busca a 

satisfação do direito material alegado. 

IV-Incabível o pedido de compensação de tributos em processo cautelar, ante o caráter satisfativo da pretensão. 

V-Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas.  

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator que inicialmente as julgava prejudicadas e, vencido, negava provimento 

a ambas. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.107307-6       AMS  196498 

ORIG.   :  9706089004  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  ELIANA A ALMEIDA SARTORI 

APDO    :  LENA E CIA LTDA 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- O INSS é o órgão responsável pela arrecadação, cobrança e fiscalização da contribuição ao salário-educação, nos 

termos do § 1.º, art. 15, da Lei n.º 9.424/96, devendo, dessa forma, permanecer na lide. 

II-Sendo o pedido suscetível de apreciação pelo Poder Judiciário, não há que se falar em impossibilidade jurídica do 

mesmo. 

III-O mandado de segurança é a via adequada para se pleitear a compensação de indébito tributário. 

IV-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

V-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

VI-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

VII-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VIII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, o INPC de março/91 a novembro/91, 

o IPCA em dezembro/91, a UFIR, de janeiro/92 a dezembro/95 e, após, a taxa Selic, exclusivamente. 

IX- Preliminares de ilegitimidade passiva ad causam, de impossibilidade jurídica do pedido e de inadequação da via 

eleita rejeitadas. Preliminar relativa à prescrição qüinqüenal não conhecida. No mérito, Apelações e Remessa Oficial 

parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam 

sustentada pelo INSS e as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de inadequação da via eleita sustentadas 

pelo FNDE e, por maioria, não conhecer da preliminar relativa à prescrição qüinqüenal argüida pelo INSS e FNDE, nos 

termos do voto do Des. Fed. Newton De Lucca, com quem votou a Des. Fed. Therezinha Cazerta, vencido o Relator que 

a conhecia e, no mérito, ainda por maioria, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, vencida a Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, que lhes dava integral provimento, sendo que, quanto à remessa oficial, o Des. Fed. Newton De 

Lucca acompanhou o Relator em maior extensão. 

São Paulo, 28 de junho de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.109482-1        AC  551586 

ORIG.   :  9305172334  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADV     :  ROBERTO DIAS CARDOSO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DECADENCIA/PRESCRIÇÃO: OCORRÊNCIA. 

1. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data da notificação da decisão final do procedimento 

administrativo ao contribuinte, se o débito decorrer de auto de infração e houver a interposição de recurso 

administrativo. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nº 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Constituído o crédito em 07 de agosto de 1984, com a notificação da decisão relativa à defesa interposta pela 

embargante no processo administrativo, ocorreu a superação do lapso prescricional, em razão do despacho citatório ter 

sido realizado em 19 de agosto de 1992. 

5. Apelação da embargante provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.111453-4        AC  553662 

ORIG.   :  9405040960  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FUPE METALURGICA E PLASTICOS LTDA 

ADV     :  JAIME SOLER BARO 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

I-A remessa oficial é cabível nos casos de sentença desfavorável, no todo ou em parte, à União. 

II-É de ser aplicado o prazo prescricional previsto no art. 174, inc. I, do CTN, por ser lei hierarquicamente superior. 

III-Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta que dava provimento à apelação 

e à remessa oficial, tida por ocorrida.  

Lavrará o acórdão o Desembargador Federal Newton De Lucca, nos termos do parágrafo único, do artigo 85, do 

Regimento Interno desta Corte. 
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São Paulo, 27 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.111649-0     REOMS  196805 

ORIG.   :  9800289453  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CLOVIS QUADROS e outros 

ADV     :  ERCENIO CADELCA JUNIOR 

ADV     :  NEUSA MARIA DINI PIVOTO CADELCA  

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.O 13º salário - também denominado gratificação natalina - é tributável (STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 

656488/RS, Ministro Luiz Fux). 

3.O aviso prévio é isento do imposto de renda, nos termos do artigo 6º, da Lei Federal nº 7713/88. 

4.A verba decorrente do resgate das contribuições efetuadas a entidade de previdência privada fechada exclusivamente 

pelo empregador é tributável:  

5.Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.112283-0        AC  554557 

ORIG.   :  9700549666  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FILIGOI E CIA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  PRISCILA FARIA DA SILVA 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOHONSOM DI SALVO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO.  
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I-A perda do direito de a autora compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco 

anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC e a UFIR até dezembro/95. 

VII-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VIII-Tendo em vista a sucumbência recíproca, fixo os honorários advocatícios nos termos do art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil. 

IX-Preliminar de inocorrência de prescrição acolhida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, acolher a preliminar de inocorrência de prescrição, nos termos do 

voto do Relator, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencido o Desembargador Federal 

Andrade Martins que a rejeitava e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Andrade Martins, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencido o 

Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 22 de novembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.115072-1       AMS  197110 

ORIG.   :  9800522662  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MENEPLAST EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  CELSO GUSUKUMA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO    :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70. 

RECEPÇÃO. DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E N.º 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITOS DO PIS. NÃO ESPECIFICAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS A SEREM COMPENSADOS.  
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I-Ocorrência parcial da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar somente se daria após 

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-Os Decretos-Leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 foram editados em dissonância com a sistemática jurídica então vigente, 

sendo, portanto, inconstitucionais.  

III-À luz da atual Constituição fixou-se o posicionamento de que o PIS é contribuição com plena natureza tributária, 

tendo sido recepcionada a Lei Complementar n.º 7/70. 

IV-Tratando-se de pedido genérico, deve o mesmo ser interpretado restritivamente, possibilitando-se a compensação 

dos indébitos relativos ao PIS com débitos da mesma exação. 

V-Deve-se aplicar aos valores a serem compensados a correção monetária adequada, ou seja, aquela que leva em conta 

os índices do IPC, INPC e UFIR.  

VI-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei n.º 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VII-Preliminar de inocorrência de prescrição parcialmente acolhida. Apelação da impetrante parcialmente provida. 

Apelação da União improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, acolher parcialmente a preliminar de inocorrência de prescrição, nos 

termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Therezinha Cazerta, vencido o 

Relator, que a acolhia integralmente e, no mérito, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante e 

negar provimento à apelação da União e, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, sendo que o Des. 

Federal Newton De Lucca e a Des. Federal Therezinha Cazerta acompanharam o voto do Relator em maior extensão. 

São Paulo, 14 de março de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.115281-0        AC  557645 

ORIG.   :  9403087110  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GUALTIERI COML/ LTDA 

ADV     :  CAETANO CESCHI BITTENCOURT e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO 

DE CRÉDITOS DO FINSOCIAL COM A COFINS E CSSL. LEI Nº 8.383/91.  

I-Sendo necessária e adequada a prestação jurisdicional solicitada, não há que se cogitar da falta de interesse de agir. 

II-O Plenário deste E. Tribunal, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade da 2.ª parte do art. 9.º da Lei n.º 

7.689/88, bem como das leis posteriores que majoraram as alíquotas do Finsocial (Arg. Inc. na AMS n.º 38.950 - Reg. 

n.º 90.03.42053-0). 

III-O Finsocial é devido à alíquota de 0,5% (meio por cento), consoante dispõe o §1.º, do art. 1.º, do Decreto-Lei n.º 

1.940/82. 
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IV-A teor do que reza o art. 66 da Lei n.º 8.383/91 é possível a compensação dos créditos tributários, desde que as 

exações sejam da mesma espécie. 

V-A identidade de regramento e destinação existente entre o Finsocial, a Cofins e a CSSL faz com que sejam 

considerados contribuições da mesma espécie. 

VI-A atualização monetária deve incidir a partir do indevido desembolso, nos termos da Súmula nº 162 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, com adoção do IPC de março/90, INPC e UFIR.  

VII-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VIII-Os honorários advocatícios ficam mantidos como fixados na R. sentença. 

IX-Preliminar de prescrição não conhecida. Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada. No mérito, Apelação 

improvida e Remessa Oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer da preliminar de prescrição e rejeitar a preliminar de 

falta de interesse de agir, nos termos do voto da Relatora e, no mérito, por maioria, negar provimento à apelação, nos 

termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou o Des. Federal Andrade Martins, vencida a 

Relatora, que lhe dava parcial provimento e, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, sendo que o Des. 

Federal Newton De Lucca acompanhou o voto da Relatora em extensão diversa, vencido o Des. Federal Andrade 

Martins, que lhe negava provimento.  

São Paulo, 27 de junho de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.115648-6        AC  557914 

ORIG.   :  9600000673  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

APTE    :  M A SUPERMERCADO LTDA e outros 

ADV     :  JORGE NERY DE OLIVEIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1.Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal 

(artigos 16, § 2º, da LF nº 6.830/80, e 283, do CPC). 

2.A inércia do embargante, após a intimação para tal efeito, no 2º grau de jurisdição, tem como conseqüência o 

indeferimento da petição inicial dos embargos (artigo 284, do CPC). 

3.Processo extinto, sem o julgamento do mérito. Prejudicadas as apelações. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em extinguir o 
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processo, sem o julgamento do mérito, prejudicados os recursos, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.118019-1        AC  560351 

ORIG.   :  9600224013  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANGELO GATTI e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

2.288/86. COMBUSTÍVEIS. CONSUMO MÉDIO.  

I-O empréstimo compulsório é tributo sujeito a lançamento por homologação. A perda do direito de o contribuinte 

repetir o indébito somente se dá após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos 

previstos no artigo 168 do CTN. 

II-Nas ações de repetição de indébito, o contribuinte tem o dever de provar o recolhimento do tributo indevidamente 

pago. Porém, in casu, basta a prova de propriedade do veículo, por força do disposto no Decreto-Lei n.º 2.288/86.  

III-Esta Corte declarou a inconstitucionalidade do art. 10 do Decreto-Lei nº 2.288/86 quando do julgamento da 

Argüição de Inconstitucionalidade na AMS nº 89.03.01921-0, de relatoria do E. Des. Fed. Oliveira Lima. 

IV-Em se tratando de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de combustíveis (álcool e gasolina), a 

correção monetária deve incidir desde o primeiro dia do mês subseqüente ao período referido nas Instruções Normativas 

editadas pela Secretaria da Receita Federal, até a data do efetivo pagamento. 

V-A correção monetária deve adotar o IPC nos meses de janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89, março/90 a maio/90 e 

fevereiro/91. 

VI-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VII-Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com a jurisprudência desta E. 

Turma. 

VIII-Preliminar de julgamento ultra petita conhecida e rejeitada. Apelação da União improvida. Apelação dos autores e 

Remessa Oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conhecer da preliminar de julgamento ultra petita e rejeitá-la, nos 

termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Therezinha Cazerta, sendo que o 

Relator, que dela não conhecia, vencido, acompanhou o voto do Des. Federal Newton De Lucca e, no mérito, por 

unanimidade, negar provimento à apelação da União e, também por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos 

autores, sendo que o Des. Federal Newton De Lucca e a Des. Federal Therezinha Cazerta acompanharam o voto do 

Relator em maior extensão e, ainda por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.60.00.000006-7     REOMS  232998 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  JOAO CARLOS PETUCO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MONREAL 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - CANDIDATO 

PORTADOR DA PERMISSÃO PARA DIRIGIR - PARTICIPAÇÃO DA PROVA DE MOTORISMO: 

POSSIBILIDADE. 

1. O portador da Permissão para Dirigir está habilitado à direção veicular. 

2. O Edital fixa em 18 (dezoito) anos a idade mínima para a investidura no cargo de policial rodoviário federal. Sendo 

assim, é evidente, não pretendeu excluir os portadores de Permissão para Dirigir do certame, porque, conforme dispõe a 

legislação de trânsito, ninguém está apto a obter a CNH definitiva aos 18 anos. 

2. Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.60.00.000087-0     REOMS  195156 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  CLAUDIO MARCIO FEIJO LAGRECA 

ADV     :  MARCONDES FLORES BELLO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - CANDIDATO 

PORTADOR DA PERMISSÃO PARA DIRIGIR - PARTICIPAÇÃO DA PROVA DE MOTORISMO: 

POSSIBILIDADE. 

1. O portador da Permissão para Dirigir está habilitado à direção veicular. 

2. O Edital fixa em 18 (dezoito) anos a idade mínima para a investidura no cargo de policial rodoviário federal. Sendo 

assim, é evidente, não pretendeu excluir os portadores de Permissão para Dirigir do certame, porque, conforme dispõe a 

legislação de trânsito, ninguém está apto a obter a CNH definitiva aos 18 anos. 
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2. Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.60.02.001848-0        AC  715705 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  MOPER CERAMICAS LTDA e outros 

ADV     :  JAIME ANTONIO MIOTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. RESTITUIÇÃO. 

I-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

II-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

III-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o INPC e a UFIR até dezembro/95 e, após, a 

taxa Selic, exclusivamente. 

IV-Honorários advocatícios fixados nos termos do art. 21, caput, do CPC. 

V-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Desembargador 

Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Desembargador Federal Souza Pires em menor extensão, vencido 

parcialmente o Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.001525-5        AC  696868 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  MARIA JOSE FONSECA E SILVA 

ADV     :  ELISA IDELI SILVA 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS.  

I-Com a nova redação dada ao artigo 604, do CPC, pela Lei nº 8.898/94, ficou abolida a liquidação de sentença por 

cálculo do contador. 

II-A correção monetária - que não se confunde com sanção punitiva - não gera acréscimo ao valor original do débito, 

constituindo-se, apenas, num justo meio pelo qual compensa-se o credor pela perda do poder de compra da moeda. 

Cuida-se, com efeito, de um mecanismo destinado a atualizar o conteúdo da obrigação pecuniária a fim de que as 

unidades monetárias, expressas numa determinada quantidade, no momento original da formação do vínculo 

obrigacional, sejam alteradas para mais, após certo lapso de tempo, até se eqüivalerem ao valor original dessa mesma 

obrigação. 

III-Deve-se aplicar aos valores a serem repetidos a correção adequada, ou seja, aquela que leva em conta os índices 

expurgados, pois o valor monetário, sem a devida correção pelos índices reais, resultaria em quantia inferior àquela 

realmente devida.  

IV-Matéria preliminar conhecida e improvida. No mérito, Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conhecer da matéria preliminar argüida pela União, nos termos do 

voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator que 

dela não conhecia e, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 12 de setembro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.001863-3        AC  791055 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LENTINI IMP/ E COM/ LTDA 

ADV     :  DION CASSIO CASTALDI 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.009178-6        AC  665732 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

APDO    :  FABRICA DE ESTOPA PAULISTA LTDA 

ADV     :  ROGERIO ARO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

COMPENSAÇÃO. 

I-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a parte autora compensar o indébito somente se daria 

após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se a UFIR, a partir de janeiro/92 até 

dezembro/95. 

VII-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VIII-Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem incidir nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

IX-Preliminar de ocorrência de prescrição rejeitada. Recurso Adesivo do FNDE, Apelação do INSS e Remessa Oficial 

parcialmente providos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 979/3958 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, rejeitar a preliminar de ocorrência de prescrição, suscitada pelo INSS 

e FNDE, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator, que a acolhia e, no mérito, pelo voto-médio, dar parcial provimento ao 

recurso adesivo do FNDE, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que o Relator lhe 

negava provimento e, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta lhe dava provimento integral e, por maioria, dar 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, com quem votou o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhes dava 

integral provimento. 

São Paulo, 27 de junho de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.009967-0       AMS  228805 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: BASE DE 

CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 (STF, Rel. Min. 

Carlos Britto, AC 834 MC/SP). 

3.Apelação da União, do contribuinte e Remessa Oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.010687-0        AC  809402 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

ADV     :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.011675-8        AC  572525 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BIGBURGER LTDA 

ADV     :  FLAVIO CANCHERINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. REPETIÇÃO. 

I-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a parte autora repetir o indébito somente se daria 

após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A correção monetária deve incidir a partir do indevido recolhimento, adotando-se o IPC, INPC e UFIR até 

dezembro/95 e, após, a taxa Selic exclusivamente. 

V-Honorários advocatícios fixados nos termos do art. 21, caput, do CPC, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

VI-Preliminar de prescrição qüinqüenal aduzida em contra-razões pelo FNDE rejeitada. Apelação parcialmente provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição qüinqüenal suscitada em 

contra-razões pelo FNDE e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da autora, sendo que o Desembargador 

Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Desembargador Federal Souza Pires em menor extensão, vencido 

parcialmente o Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.016105-3       AMS  304935 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SOCIEDADE BEM AVENTURADA IMELDA 

ADV     :  CHRISTIANI ROBERTA MONELLO MARCONDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.019314-5       AMS  201102 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

ADV     :  ANA PAULA CAZARINI RIBAS DE OLIVEIRA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 
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EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: BASE DE 

CÁLCULO E ALÍQUOTA - ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À 

COMPENSAÇÃO- AUSÊNCIA DE DARF'S. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 e a do PIS é a 

prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP).  

3.No mandado de segurança, a prova das alegações deve acompanhar a petição inicial. 

4. Recurso Adesivo da União e Remessa Oficial parcialmente providas.  Apelação da contribuinte improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª  Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento ao recurso adesivo da União e à remessa oficial e negar provimento à apelação das contribuintes, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.022747-7        AC  795589 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TREVILLE VEICULOS LTDA 

ADV     :  JOSE DE MELLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL.ACO    :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE CRÉDITO. COMPENSAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Os títulos da dívida pública da União, de emissão quase centenária, não se prestam à finalidade almejada pela parte, 

quer suspensão e ou extinção do crédito tributário via de compensação. 

II-Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% sobre o valor da causa, consoante entendimento desta E. 

Turma. 

III-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Des. Federal Newton 

De Lucca o fazia em menor extensão para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa, vencida 

parcialmente a Des. Federal Alda Basto que lhe negava provimento. 
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São Paulo, 30 de abril de 2003. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.023258-8        AC  862385 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  A MAGNANI S/A AGRICULTURA E PECUARIA 

ADV     :  GETULIO TEIXEIRA ALVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -- ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1.  Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão da Turma. 

2.  Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4.  Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.037447-4        AC 1323751 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALFREDO CHICON e outros 

ADV     :  HAROLDO BAEZ DE BRITO E SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - CITAÇÃO DA UNIÃO: DESNECESSIDADE - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO: IMPOSSIBILIDADE. 

1.A execução de saldo remanescente do débito judicial, na qual objetiva-se a expedição de precatório complementar, 

não gera novo procedimento executivo. Portanto, dispensa-se nova citação. Inexistente esta, inviável a oposição de 

embargos à execução. 

2.Execução, de ofício, anulada. Embargos à execução extintos, sem o julgamento do mérito. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em anular, de ofício, a 

execução e julgar extintos os embargos à execução, sem o exame do mérito, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.053674-7        AC  849994 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  BATISTA DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. "Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, 

porém, à parte provar que o não realizou por justa causa" (art. 183, Código de Processo Civil - o destaque não é 

original). 

2. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.057963-1        AC  802130 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AFONSO BARBOSA DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  REINALDO ALBERTINI 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-A sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial opostos pela União, julgando-os 

improcedentes ou parcialmente procedentes, não está sujeita ao duplo grau obrigatório, tendo em vista a prevalência, na 

hipótese específica, do disposto no art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil sobre o inciso II do art. 475 do mesmo 

Código. 
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II-Tendo transitado em julgado a sentença que determinou a aplicação de índices oficiais de correção monetária, não se 

pode utilizar índices diferentes daqueles quando da execução do julgado, sob pena de ofender-se a res judicata. 

III-Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

IV-Remessa Oficial não conhecida. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o 

Relator que dela conhecia e, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 9 de outubro de 2002. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.04.004691-3   AMS  200726 

APTE    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  SUDAMERICANA AGENCIA MARITIMA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS- LEI FEDERAL Nº 9718/98: 

BASE DE CÁLCULO - ALÍQUOTA - ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE: IMPERTINÊNCIA. 

1.Faturamento é conceito jurídico-tributário passível de definição pelo legislador ordinário, ausente expressa exigência 

constitucional de lei complementar. 

2.A alíquota da COFINS, igualmente, se subsume à exigência de lei ordinária. 

3.A Lei Complementar nº 70/91 é - tal como a LF nº 9718/98 - materialmente ordinária (STF - ADC nº 1/DF - Rel. o 

Ministro Moreira Alves). 

4.Declaração de constitucionalidade das normas pelo Órgão Especial do TRF/3ª Região: AMS nº 1999.61.00.019337-6. 

5,Apelação e Remessa Oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação e à remessa, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2004. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.05.000515-4       REO  777912 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE R :  BENEDITO CARDOSO MORAES e outros 

ADV     :  JOSE APARECIDO MARCHETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

I-A sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial opostos pela União, julgando-os 

improcedentes ou parcialmente procedentes, não está sujeita ao duplo grau obrigatório, tendo em vista a prevalência, na 

hipótese específica, do disposto no art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil sobre o inciso II do art. 475 do mesmo 

Código. 

II-Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o 

Relator que dela conhecia. 

São Paulo, 25 de setembro de 2002. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.05.001712-0     REOMS  200000 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA 

PARTE A :  SUPERMERCADO FURGERI LTDA 

ADV     :  OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: OCORRÊNCIA - CORREÇÃO - 

POSSIBILIDADE. 

1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

2. Acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada e para constar do dispositivo do v. Acórdão: "Dou 

provimento à remessa oficial, para reconhecer a ocorrência da prescrição". 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 10 de julho de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  1999.61.05.007106-0        AC 1162566 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 

CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CASA BRANCA 

ADV     :  ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.000870-4        AC  557812 

ORIG.   :  2 VR SOROCABA/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    :  FRANCISCO CARLOS FONSECA 

ADV     :  ERICA JOMARA BEDINELLI 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PIS - LEVANTAMENTO - CONFLITO DE INTERESSES - RITO ORDINÁRIO. 

1.O procedimento, inicialmente de jurisdição voluntária, tornou-se contencioso com a resistência oposta pela Caixa 

Econômica Federal. 

2.Precedente da 1ª Seção do STJ: CC nº CC nº 35298/SP, Relatora Min. Eliana Calmon, Relator p/ Acórdão Min. Luiz 

Fux. 
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3.Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em anular, de ofício, a 

r. sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.10.004113-6       AMS  234155 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  SOROPARTS PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Embargos de fls. 235/239 não conhecidos pela ocorrência da preclusão consumativa. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos de declaração (fls. 235/239) não conhecidos. Embargos de fls. 218/221 rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em não conhecer os embargos de declaração de fls. 235/239 e rejeitar os embargos de fls. 

218/221, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.10.004305-4       AMS  211626 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ALVES FOGACA E CIA LTDA 

ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

REL. ACÓ: DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS-LEI NºS 2.445/88 E 2.449/88: SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº 49/95, DO SENADO FEDERAL - INCIDÊNCIA, NO PERÍODO, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 7/70. PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: PROCEDÊNCIA. - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1.A Resolução nº 49/95, do Senado Federal, suspendeu a execução dos Decretos-Lei nºs 2.445/88 e 2.449/88. 

2.Os pagamentos efetuados com base na legislação suspensa - descontados os valores devidos pela incidência da Lei 

Complementar nº 7/70 - devem ser objeto de devolução.  

3.Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

4."Quanto à questão da incidência dos juros, nas hipóteses de restituição ou compensação de tributos, a orientação 

prevalente no âmbito da 1ª Seção pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a 

correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros 

de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição 

da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC 

inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real" (STJ - 1ª Turma - Min. Teori Albino 

Zavascki - Resp nº 442490/SC - 25/02/2004). 

5."Está assentada no STJ a orientação segundo a qual são os seguintes os índices a serem utilizados para a correção 

monetária dos valores a serem utilizados na compensação ou restituição de tributos: (a) IPC, de março/1990 a 

janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) a UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, 

exclusivamente, a partir de janeiro/1996" (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 442490/SC - 25/02/2004). 

6.Apelação da União provida, Remessa oficial parcialmente provida. Parcialmente conhecida e parcialmente provida a 

apelação do contribuinte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em dar provimento à 

apelação da União e em dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal Fábio 

Prieto de Souza, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento; por unanimidade, em conhecer parcialmente a 

apelação da impetrante e, por maioria, em dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Juiz Convocado Manoel 

Álvares, vencida a Desembargadora Federal Salette Nascimento 

São Paulo, 08 de junho de 2005. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.10.004753-9        AC 1170190 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PORTO 

FELIZ 

ADV     :  ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO DO 

VOTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO ARTIGO 20, § 4.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados consoante a apreciação eqüitativa do juiz: 

não incide o § 3.º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, mas, sim, o § 4.º, do mesmo dispositivo. Precedentes 

jurisprudenciais. 

2. A verba honorária deve ser fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor adotado como parâmetro na generalidade 

dos casos submetidos a esta Quarta Turma. 

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para sanar as omissões apontadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 31 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.10.004862-3       AMS  211295 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e outro 

ADV     :  VANESSA STORTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA 

FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-A perda do direito de a parte impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 
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VI- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic. 

VII- Preliminar de ocorrência de prescrição argüida em contra-razões rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, rejeitar a preliminar de ocorrência de prescrição argüida pelo FNDE 

e INSS em contra-razões de apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, vencido o Desembargador Federal Andrade Martins, que a acolhia e, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação, sendo que o Desembargador Federal Andrade Martins e o Desembargador Federal Newton De 

Lucca acompanharam o voto do Relator em menor extensão. 

São Paulo, 8 de agosto de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.11.009962-7        AC 1242090 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 

CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BIE CONFECCOES LTDA e outros 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.17.007263-8        AC  845805 
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ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  JARBAS FARACCO E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO GROSSI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

IMPOSTO DE RENDA. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS RECUSADA. LANÇAMENTO SUPLEMENTAR. 

ÔNUS DA PROVA. 

1.A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 

6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. 

2.A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a 

verdade documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, 

não de equivalência. 

3.O processo administrativo aponta irregularidades na compensação de prejuízos fiscais, cujo saldo foi aproveitado em 

valores excedentes ao teto fixado pela legislação. 

4.Facultado à parte a produção de prova pericial, houve pedido expresso de desistência. 

5.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.82.039806-5        AC  850108 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  SDS CONFECCOES LTDA 

ADV     :  JOAO NELSON CELLA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.002076-7     REOAC  563230 

ORIG.   :  9600000089  1 Vr PONTAL/SP 

PARTE A :  AGRO PECUARIA S S LTDA 

ADV     :  MARCIO MATEUS NEVES 

ADV     :  ALEX PAULO CINQUE  

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO. AUTO DE INFRAÇÃO. PRESCRIÇÃO -

OCORRÊNCIA. 

1. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data da notificação da decisão final do procedimento 

administrativo ao contribuinte, se o débito decorrer de auto de infração e houver a interposição de recurso 

administrativo. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nº 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Constituído o crédito em 01 de junho de 1987, com a notificação da decisão relativa à defesa interposta pela 

embargante no processo administrativo, ocorreu a superação do lapso prescricional, em razão do despacho citatório ter 

sido realizado em 22 de janeiro de 1997. 

5. Remessa oficial improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.012264-3        AC  574679 

ORIG.   :  9600100497  5 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  CONFAB QUIMICA LTDA 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 994/3958 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

6. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

7. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.021231-0        AC  584999 

ORIG.   :  9500303094  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FLORIVAL FLORIANO ATHAIDE 

ADV     :  JAIRO GONCALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. DECRETO-LEI Nº 2.288/86. COMBUSTÍVEIS. CONSUMO 

MÉDIO.  

I-O empréstimo compulsório é tributo sujeito a lançamento por homologação. A perda do direito de o contribuinte 

repetir o indébito somente se dá após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos 

previstos no artigo 168 do CTN. 

II-Nas ações de repetição de indébito, o contribuinte tem o dever de provar o recolhimento do tributo indevidamente 

pago. Porém, in casu, basta a prova de propriedade do veículo, por força do disposto no Decreto-Lei n.º 2.288/86.  
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III-Esta Corte declarou a inconstitucionalidade do art. 10 do Decreto-Lei nº 2.288/86 quando do julgamento da 

Argüição de Inconstitucionalidade na AMS nº 89.03.01921-0, de relatoria do E. Des. Fed. Oliveira Lima. 

IV-Em se tratando de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de combustíveis (álcool e gasolina), a 

correção monetária deve incidir desde o primeiro dia do mês subseqüente ao período referido nas Instruções Normativas 

editadas pela Secretaria da Receita Federal, até a data do efetivo pagamento. 

V-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se os IPC's de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, 

abril/90 e fevereiro/91, sem expurgos, observando-se, no entanto, o percentual de 42,72 para janeiro/89, o INPC no 

período de março a novembro/91. Em relação a dezembro/91, deve ser mantida a aplicação do IPCA, sob pena de 

afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus. Após, a atualização será pela UFIR, nos termos da Lei n.º 

8.383/91. 

VI-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros.  

VII-Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com a jurisprudência desta E. 

Turma. 

VIII-Matéria Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, quanto ao mérito, dar parcial 

provimento à apelação e, ainda, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, sendo que o Des. Federal 

Newton De Lucca e a Des. Federal Therezinha Cazerta acompanharam o voto do Relator em menor extensão. 

São Paulo, 26 de setembro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.022026-4        AC  586306 

ORIG.   :  9812015892  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES  

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA 

APDO    :  TRANS-VERAO TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-O INSS é o responsável pela arrecadação do salário-educação, logo possui legitimidade passiva ad causam. 

II-Conforme jurisprudência pacífica, a correção monetária é devida ex vi legis, podendo o juiz fazer incidi-la, inclusive, 

de ofício ficando, portanto, afastada a hipótese de julgamento extra petita. 

III-A perda do direito de a autora compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco 

anos previstos no art. 168 do CTN. 
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IV-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

V-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

VI-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

VII-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VIII-A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC e a UFIR até dezembro/95. 

IX-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

X-Tendo em vista a sucumbência recíproca, mantenho os honorários advocatícios nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

XI-Preliminares de ilegitimidade passiva ad causam, de julgamento extra petita e de ocorrência de prescrição rejeitadas. 

Recurso Adesivo parcialmente conhecido e improvido. Apelações e Remessa Oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de 

julgamento extra petita argüidas pelo INSS, rejeitar a preliminar de ocorrência de prescrição argüida pelo INSS e pelo 

FNDE e, quanto ao mérito, não conhecer de parte do recurso adesivo da autora e, na parte conhecida, por maioria, 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator que lhe dava provimento e, pelo voto-médio, dar 

parcial provimento às apelações do INSS e do FNDE, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De 

Lucca, sendo que o Relator lhes negava provimento e a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta lhes dava integral 

provimento e, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, com quem votou o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta que lhe dava 

integral provimento. 

São Paulo, 26 de setembro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.023988-1       AMS  200335 

ORIG.   :  9703014160  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  LABORATORIO SAO FRANCISCO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADV     :  MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA 

FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO.  

I-A perda do direito de a parte impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vencidas e vincendas da mesma exação. 

V-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI-A atualização monetária deverá incidir a partir do recolhimento indevido, adotando-se o INPC e a UFIR. 

VII-Preliminar de prescrição rejeitada. Apelações e Remessa Oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, rejeitar a preliminar relativa à prescrição qüinqüenal alegada pelo 

FNDE, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta, vencido o Relator que a acolhia e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento às apelações e à 

remessa oficial, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, em relação à apelação da impetrante e a 

remessa oficial, acompanhou o Relator em extensão diversa, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta 

que dava provimento às apelações do FNDE e INSS, negava provimento à apelação da impetrante e dava provimento à 

remessa oficial. 

São Paulo, 27 de setembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.028583-0       AMS  201069 

ORIG.   :  9700305422  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TECNOPRESS AUTOMACAO INDL/ LTDA 

ADV     :  VINICIUS TADEU CAMPANILE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-O mandado de segurança é a via adequada para se pleitear a compensação de indébito tributário. 
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II-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar somente se daria após cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é privativa 

do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento administrativo 

preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com parcelas 

vencidas e vincendas da mesma exação. 

VI-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, o INPC, a UFIR, além dos índices de 

julho e agosto/94 e, a partir de 1/1/96, a taxa Selic, exclusivamente. 

VIII- Preliminares de inadequação da via eleita e prescrição qüinqüenal rejeitadas. No mérito, Apelações e Remessa 

Oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de inadequação da via eleita suscitada pelo 

FNDE e, por maioria, rejeitar a preliminar relativa à prescrição qüinqüenal alegada pelo INSS e FNDE, nos termos do 

voto do Des. Fed. Newton De Lucca, com quem votou a Des. Fed. Therezinha Cazerta, vencido o Relator que a acolhia 

e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento às apelações do INSS e FNDE, sendo que o Des. Fed. Newton De 

Lucca acompanhou o voto do Relator em menor extensão, vencida a Des. Fed. Therezinha Cazerta que lhes dava 

provimento e negava provimento à apelação da impetrante, com relação à qual, o Des. Fed. Newton De Lucca 

acompanhou o Relator em maior extensão e, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Fed. Newton De Lucca, vencida a Des. Fed. Therezinha Cazerta 

que lhe dava integral provimento. 

São Paulo, 27 de setembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.029825-3        AC  594934 

ORIG.   :  9700412822  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  YERVANT BOYADJIAN e outros 

ADV     :  RAQUEL DE SOUZA ANTUNES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.  

I-A sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial opostos pela União, julgando-os 

improcedentes ou parcialmente procedentes, não está sujeita ao duplo grau obrigatório, tendo em vista a prevalência, na 

hipótese específica, do disposto no art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil sobre o inciso II do art. 475 do mesmo 

Código. 
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II-O Documento de Arrecadação de Receitas Federais de fls. 26 deve ser computado aos cálculos acolhidos pelo Juízo a 

quo. 

III-Remessa Oficial não conhecida. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

vencido o Relator que dela conhecia e, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 9 de outubro de 2002. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.032991-2        AC  598943 

ORIG.   :  9500029545  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  REDE INTEGRADA DE ENSINO DO ABC S/C LTDA 

ADV     :  ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO 

CAUTELAR. COMPENSAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-O Plenário deste E. Tribunal, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade da 2.ª parte do art. 9.º da Lei n.º 

7.689/88, bem como das leis posteriores que majoraram as alíquotas do Finsocial (Arg. Inc. na AMS n.º 38.950 - Reg. 

n.º 90.03.42053-0). 

II-O Finsocial é devido à alíquota de 0,5% (meio por cento), consoante dispõe o §1.º, do art. 1.º, do Decreto-Lei n.º 

1.940/82, até a entrada em vigor da Lei Complementar n.º 70/91. 

III-A ação cautelar tem por finalidade assegurar e viabilizar o resultado pretendido no processo principal, o qual busca a 

satisfação do direito material alegado. 

IV-Incabível o pedido de compensação de tributos em processo cautelar, ante o caráter satisfativo da pretensão. 

V-Havendo conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida - mesmo em se tratando de ação cautelar - o 

sucumbente deverá responder pela verba honorária. 

VI-Apelação conhecida e parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conhecer da apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o  Relator que a julgava 

prejudicada e, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que o Relator, votando no mérito da apelação, 

acompanhou o voto do Desembargador Federal Newton De Lucca em maior extensão, vencida a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta que lhe negava provimento. 

São Paulo, 22 de novembro de 2000. (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1000/3958 

  

PROC.   :  2000.03.99.044079-3       AMS  204152 

ORIG.   :  9806034830  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CLINICA DE REPOUSO MOCOCA S/A 

ADV     :  MARIA LUCIANA MANINO AUED 

ADV     :  RENATA ADELI FRANHAN  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO 

DE CRÉDITOS DO FINSOCIAL. LEI Nº 8.383/91.  

I-O Plenário deste E. Tribunal, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade da 2.ª parte do art. 9.º da Lei n.º 

7.689/88, bem como das leis posteriores que majoraram as alíquotas do Finsocial (Arg. Inc. na AMS n.º 38.950 - Reg. 

n.º 90.03.42053-0). 

II-O Finsocial é devido à alíquota de 0,5% (meio por cento), consoante dispõe o §1.º, do art. 1.º, do Decreto-Lei n.º 

1.940/82. 

III-A teor do que reza o art. 66 da Lei n.º 8.383/91 é possível a compensação dos créditos tributários, desde que as 

exações sejam da mesma espécie. 

IV-A identidade de regramento e destinação existente entre o Finsocial e a Cofins faz com que sejam considerados 

contribuições da mesma espécie. 

V-A atualização monetária deve incidir a partir do indevido desembolso, nos termos do Provimento n.º 24/97 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VI-A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

VII-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto 

do Relator, sendo que o Des. Federal Johonsom Di Salvo o fez em maior extensão. Vencida a Des. Federal Therezinha 

Cazerta que negava provimento à apelação.  

São Paulo, 20 de julho de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.061645-7       REO  636537 

ORIG.   :  9500419815  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  TRANSPESA DELLA VOLPE LTDA 

ADV     :  PETER DE CAMARGO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO 

CAUTELAR.  

I-O Plenário deste E. Tribunal, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade da 2.ª parte do art. 9.º da Lei n.º 

7.689/88, bem como das leis posteriores que majoraram as alíquotas do Finsocial (Arg. Inc. na AMS n.º 38.950 - Reg. 

n.º 90.03.42053-0). 

II-O Finsocial é devido à alíquota de 0,5% (meio por cento), consoante dispõe o §1.º, do art. 1.º, do Decreto-Lei n.º 

1.940/82, até a entrada em vigor da Lei Complementar n.º 70/91. 

III-A ação cautelar tem por finalidade assegurar e viabilizar o resultado pretendido no processo principal, o qual busca a 

satisfação do direito material alegado. 

IV-Remessa Oficial improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta que lhe dava 

provimento, sendo que o  Relator, que inicialmente a julgava prejudicada, vencido, acompanhou o voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.007688-1        AC 1186679 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  MARCELO FORLIN 

ADV     :  LUIZ CARLOS THADEU MOREYRA THOMAZ 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO- TÍTULOS Da DÍVIDA PÚBLICA federal EMITIDOS NO INÍCIO DO 

SÉCULO XX - DECRETOS-LEI NºS 263/67 E 396/68 - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa e ao zelo profissional dos Procuradores da 

Fazenda Nacional. Despesas processuais pelo vencido. 

2. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.015218-4        AC  697037 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
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APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PERFECTA ARTES GRAFICAS LTDA 

ADV     :  JACOMO ANDREUCCI FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao julgamento da causa. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.042453-6        AC  849498 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CONSPOLI CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: ARTIGO 

3º, § 2º, INCISO III - REGULAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - REVOGAÇÃO - VALIDADE - BASE DE 

CÁLCULO - ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1.O artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei Federal nº 9.718/98, revogado pela Medida Provisória nº 1991-18/2000, não 

produziu efeitos, pois, dependia de regulamentação. 

2.Apelação e Remessa Oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.015158-6       AMS  224385 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  COML/ PAGANO LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - VOTO-VENCIDO - JUNTADA 

- APOSENTADORIA DO DESEMBARGADOR FEDERAL - PEDIDO PREJUDICADO. 

1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao julgamento da causa. 

2. O pedido de juntada do voto vencido restou prejudicado, face à aposentadoria do respectivo Desembargador Federal. 

3. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

4. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

5. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

6. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

7. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.017925-0        AC 1282607 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CARSEG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA - ISENÇÃO CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 - REVOGAÇÃO PELA LF Nº 

9430/96 - TEMA CONSTITUCIONAL - REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - TAXA 

SELIC: INCIDÊNCIA -- MULTA MORATÓRIA DE 20%. 

1. Não é possível cogitar da ocorrência de decadência, pois o crédito tributário foi constituído com a entrega da 

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

5. O julgamento da questão desafia o exame da compatibilidade das leis em potencial conflito, com a reserva de 

conteúdo disciplinada na Constituição Federal, para a edição de lei complementar (STF - Rcl nº 2613, rel. o Min. Marco 

Aurélio; AC nº 346, rel. o Min. Sepúlveda Pertence; Rcl nº 2620, rel. o Min. Joaquim Barbosa). 

6. A Lei Complementar nº 70/91 "é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição" (STF - 

ADC nº 1 - Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

7. A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

8. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o procedimento administrativo consiste na inscrição em dívida 

ativa, sem necessidade da notificação do devedor. 

9. A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. 

10. É devida a redução do percentual da multa moratória de 30% para 20%, nos termos dos artigos 61, § 2º, da Lei 

Federal nº 9.430/96 e 106, inciso II, letra c, do Código Tributário Nacional. 

11. Apelações desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

às apelações, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.06.007997-7        AC  932932 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARINA RIO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1005/3958 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.11.006929-9        AC 1242091 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 

CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BIE CONFECCOES LTDA e outros 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.040007-6        AC 1183929 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IMPEX LATIN AMERICA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL- ENTREGA DA DECLARAÇÃO RETICADORA APÓS A INSCRIÇÃO NA 

DÍVIDA ATIVA - CULPA SUCESSIVA- IMPUTAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA À EMBARGADA: NÃO 

CABIMENTO. 

1. Inscrição de débito declarado pelo contribuinte e retificado posteriormente à inscrição na dívida ativa, não gera 

pagamento de sucumbência nos embargos à execução, tanto mais se a inscrição equivocada da dívida foi conseqüência 

de erro praticado pelo contribuinte. 

2.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo,. 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.042531-0        AC  859379 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  PLASTENG IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO CRAVEIRO SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 
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unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.054742-7        AC 1088923 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MORRO DO NIQUEL LTDA 

ADV     :  RODOLFO LUIS XAVIER VERGILIO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DO 

DÉBITO. VERBA HONORÁRIA. 

1.É viável a alegação de pagamento em sede de exceção de pré-executividade, quando há prova documental inequívoca. 

Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.  

2.Débito inscrito na Dívida Ativa  declarado e depositado corretamente, conforme guia DARF apresentada. 

3.Declarações e pagamento do tributo feitos antes da inscrição na dívida, evidenciando a falha na formação do título. 

4.A documentação apresentada viabiliza a exceção oferecida. 

5.Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados consoante a apreciação eqüitativa do juiz.  

6.Não incide o § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, mas, o § 4.º, do mesmo dispositivo. 

7.Verba honorária fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor considerado como parâmetro na generalidade dos 

casos submetidos a esta Quarta Turma. 

8.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.005211-6       AMS  215529 

ORIG.   :  9700580245  17 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  MERCANTIL FARMED LTDA e outro 

ADV     :  VINICIUS TADEU CAMPANILE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.017209-2        AC  684391 

ORIG.   :  9900000045  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  SAGA SAO GERALDO AGROPECUARIA LTDA 

ADV     :  RONALDO ROQUE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2001.03.99.020550-4        AC  689154 

ORIG.   :  0000000033  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CELIA REGINA DOS SANTOS 

ADV     :  CELESTINO DE CARVALHO JUNIOR 

INTERES :  JOSE BARCELOS DA SILVA -ME 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

BEM DE FAMÍLIA - LEI FEDERAL Nº 8.009/90: CONTEÚDO E EXTENSÃO DA PROTEÇÃO À FAMÍLIA. 

1. O uso residencial do bem de família é objeto de prova suficiente, se o embargante foi intimado da penhora no próprio 

imóvel. 

2. O bem penhorado é o único de propriedade da embargante, de acordo com os registros imobiliários e a o pedido de 

separação judicial devidamente homologado. 

3. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.023201-5        AC  693495 

ORIG.   :  9700000299  1 Vr PORTO FERREIRA/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  ATI IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA 

ADV     :  PAULO GUILHERME POYARES DOS REIS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.023327-5        AC  693621 

ORIG.   :  9900000023  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  BREMER E CIA LTDA 

ADV     :  RAFAEL PINHEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.023807-8        AC  694134 

ORIG.   :  9800175210  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NAVBEL - NAVEGACAO INTERIOR COM/ E EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-Sendo necessária e adequada a prestação jurisdicional solicitada, não há que se cogitar da falta de interesse de agir. 

II-Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a autora compensar somente se daria após cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 
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IV-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é privativa 

do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento administrativo 

preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com parcelas da 

mesma exação. 

VI-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se a UFIR até dezembro/95 e, após, a taxa Selic 

exclusivamente. 

VIII-Honorários advocatícios fixados nos termos do art. 21, caput, do CPC. 

IX-Matéria preliminar aduzida em contra-razões rejeitada. Preliminar de inocorrência de prescrição suscitada pela 

autora acolhida. No mérito, Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida em contra-razões, nos 

termos do voto da Relatora e, por maioria, acolher a preliminar de inocorrência de prescrição argüida na apelação da 

autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Des. Federal Newton De Lucca, vencido o Des. Federal 

Andrade Martins, que a rejeitava e, quanto ao mérito, por maioria, dar parcial provimento à apelação da autora, nos 

termos do voto do Des. Federal Andrade Martins, com quem votou o Des. Federal Newton De Lucca, vencida a 

Relatora que lhe negava provimento. 

São Paulo, 4 de junho de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.031070-1        AC  706734 

ORIG.   :  9800049452  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  PODBOI S/A IND/ COM/ 

ADV     :  ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

APDO    :  OS MESMOS 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. OFENSA À COISA 

JULGADA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE.  

I-A correção monetária - que não se confunde com sanção punitiva - não gera acréscimo ao valor original do débito, 

constituindo-se, apenas, num justo meio pelo qual compensa-se o credor pela perda do poder de compra da moeda. 

Cuida-se, com efeito, de um mecanismo destinado a atualizar o conteúdo da obrigação pecuniária a fim de que as 

unidades monetárias, expressas numa determinada quantidade, no momento original da formação do vínculo 

obrigacional, sejam alteradas para mais, após certo lapso de tempo, até se eqüivalerem ao valor original dessa mesma 

obrigação. 

II-A atualização monetária deverá ser a mais ampla possível, adotando-se os índices expurgados previstos no 

Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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III-Incabível a aplicação da taxa Selic, devendo os juros moratórios ser calculados em 1% ao mês a partir do trânsito em 

julgado, sob pena de ofensa à res judicata. 

IV-Apelação da autora e Apelação da União improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação da autora, nos termos do voto do Des. 

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator que lhe dava parcial 

provimento e, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 27 de junho de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.039543-3        AC  722066 

ORIG.   :  0000000152  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  CLINICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA 

ADV     :  JULIO CEZAR K MARCONDES DE MOURA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA - VALIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AUTO DE 

INFRAÇÃO. MULTA.  

1.A impenhorabilidade abrange apenas os bens da empresa de pequeno porte, micro-empresa ou firma individual 

Inaplicabilidade do artigo 649, inciso V, do Código de Processo Civil.  

2.O procedimento administrativo permanece na repartição competente. A Lei Federal nº 6830/80, no artigo 41, autoriza 

o interessado a requerer cópia. Diante da resistência da autoridade administrativa, o juiz pode requisitar o documento. 

3.No caso concreto, o embargante sequer fez prova a respeito da própria iniciativa, a evidenciar a irrelevância do 

documento para o julgamento do caso. 

4.A dívida ativa, regularmente inscrita, goza da presunção de certeza e liquidez, ilidível, apenas, por prova inequívoca 

(artigo 3º, "caput" e § único, da Lei Federal nº 6830/80). 

5.No caso concreto, o embargante não demonstrou, objetivamente, a ocorrência de erro ou excesso na execução, para 

justificar a produção de prova pericial. 

6.Trata-se, portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado. 

7.Multa por infração à legislação trabalhista (artigo 3º, da Lei Federal nº 7.855/89), cujo valor é estabelecido de acordo 

com o número de funcionários prejudicados. Não há que se cogitar da fixação de limite máximo em relação à multa, 

pois a lei não o fez. 

8.É incabível qualquer limite previsto no Código de Defesa do Consumidor para a espécie aqui analisada. Não se trata, 

por óbvio, de relação de consumo.  

9. Apelação não provida.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.041496-8        AC  725615 

ORIG.   :  9405136127  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ART COLONIAL E DECORACOES LTDA 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO -DECRETO 2.303/86. 

1.A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2.O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3.A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4.Manutenção da r. sentença. 

5.Inviabilidade de aplicação do artigo 29, do Decreto nº 2.303/86, considerando-se o valor consolidado de todas as 

inscrições. Precedentes do STJ. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar  provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.047257-9        AC  736021 

ORIG.   :  9800376100  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VIVENDA DO CAMARAO RESTAURANTE LTDA e outros 

ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1014/3958 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - VOTO-VENCIDO - JUNTADA 

- APOSENTADORIA DO DESEMBARGADOR FEDERAL - PEDIDO PREJUDICADO. 

1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao julgamento da causa. 

2. O pedido de juntada do voto vencido restou prejudicado, face à aposentadoria do respectivo Desembargador Federal. 

3. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

4. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

5. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

6. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

7. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.047764-4        AC  736924 

ORIG.   :  9800329730  1 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  AUTO POSTO PAPA JOAO XXIII LTDA 

ADV     :  ARLEY LOBAO ANTUNES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - VOTO-VENCIDO - JUNTADA 

- APOSENTADORIA DO DESEMBARGADOR FEDERAL - PEDIDO PREJUDICADO. 

1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao julgamento da causa. 

2. O pedido de juntada do voto vencido restou prejudicado, face à aposentadoria do respectivo Desembargador Federal. 

3. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
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4. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

5. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

6. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

7. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.051601-7        AC  743945 

ORIG.   :  9709056662  2 Vr SOROCABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ADBEM ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA 

ADV     :  SILVIA ELENA SANTOS G ESCANHOELA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.053253-9        AC  747762 

ORIG.   :  9700319415  3 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  FRIS MOLDU CAR FRISOS E MOLDURAS PARA CARROS LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 
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ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.060538-5        AC  764631 

ORIG.   :  9606001407  2 Vr CAMPINAS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COFIAL COM/ DE FIOS AMPARO LTDA 

ADV     :  SERGIO ANTONIO DALRI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 
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4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.020337-8       AMS  232589 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ABILIO DE JESUS BORGES FERREIRA NETO 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

3.Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.023243-3       AMS  238148 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  ULHOA CANTO REZENDE E GUERRA ADVOGADOS 

ADV     :  EDUARDO DE CARVALHO BORGES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.02.011613-0       AMS  234472 

ORIG.   :  7 VR RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ANA MARIA BERARDO VIACADORI 

ADV     :  DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

ADV     :  SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO  

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA - ILEGITMIDADE DE PARTE - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1.A indicação errônea da autoridade coatora no Mandado de Segurança é causa de extinção do processo, sem o 

julgamento do mérito, por ilegitimidade passiva. 

2.Precedentes STF e STJ. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

a apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.03.002346-9        AC  869434 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MAQVALE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1019/3958 

ADV     :  GLAUCIA TABARELLI CABIANCA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. 

AUSÊNCIA DE NULIDADE. CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. MULTA 

MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

1.É regular a intimação realizada no nome do subscritor da petição inicial, diante da ausência de requerimento 

específico. Ausência de nulidade da intimação. 

2.Processo administrativo anexado nos autos demonstra que o crédito foi constituído e lançado mediante declaração do 

contribuinte. Insubsistência da alegação de nulidade de "auto de infração" supostamente lavrado.  

3.A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É distinta 

do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco, em decorrência 

do montante fixado para a punição econômica. 

4.A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 

Precedentes do STF. 

5.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.20.000802-4        AC  859813 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ACKRON IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E  

ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  MARCELO JOSE GALHARDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. OPÇÃO 

PELO LUCRO PRESUMIDO. AUTOLANÇAMENTO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

1.A inércia do devedor, na nomeação de bens para a penhora, autoriza a livre constrição de seu patrimônio. 

2.Avaliados os bens em valores compatíveis com o crédito excutido, não há que se falar em excesso de penhora. 

3.O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve se processar pelo modo menos 

gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo credor. 
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4.A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 

6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. 

5.A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a 

verdade documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, 

não de equivalência. 

6.O Código Tributário Nacional prevê o lançamento "efetuado com base na declaração do sujeito passivo" (art. 147, 

"caput"). 

7.Nesta modalidade, a declaração abrange a determinação da "matéria tributável" (art. 142, "caput", do CTN), no que se 

compreendem, entre outros aspectos da obrigação tributária, o montante do débito e o prazo para o seu pagamento. 

8.O lançamento por homologação é viável no regime fiscal do lucro presumido. 

9.Vencido, sem a prestação, o prazo para o pagamento - nos exatos e inalterados termos declarados pelo devedor, -, ao 

credor compete, tão-só, a inscrição na dívida ativa. 

10.Ausência de prova substancial sobre a ocorrência de erro ou excesso na execução, para justificar a produção de 

prova pericial. 

11.Matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado. 

12.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.004074-0        AC 1331854 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CEREALISTA AGRO CATARINENSE LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.004593-1        AC 1333495 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ACOS E METAIS JUSTO LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.006224-2        AC 1330830 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  UNILABOR LABORATORIOS COSMETICOS LTDA e outros 

APDO    :  CLAUDIO AUGUSTO ROSA LOPES 

ADV     :  RAQUEL REGINA MILANI 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 
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2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007467-0        AC 1331275 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007680-0        AC 1333557 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  INSTITUTO TECNICO ELETRONICO S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007975-8        AC 1331255 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PAES E DOCES ANDRE LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.008114-5        AC 1334423 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARIA APARECIDA TRINDADE DA CUNHA -ME 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.008838-3        AC 1314432 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RTL PRODUTOS DE MODA LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009261-1        AC 1311060 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LAUNDRY MACHINE IND/ E COM/ LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar parcial provimento a apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009486-3        AC 1335371 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TEAMWORK MARKETING ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 
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3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010627-0        AC 1333449 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARIA APARECIDA TRINDADE DA CUNHA -ME 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010798-5        AC 1330836 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  R W L CORANTES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 
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1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010839-4        AC 1329619 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  POSTO DE MOLAS E ESCAPAMENTOS SANTO ANDRE LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010872-2        AC 1333620 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  SEMAR CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010902-7        AC 1333117 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FAC FATURAMENTO HOSPITALARES S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.010922-2        AC 1329609 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CELSO BENEDITO DA SILVA SANTO ANDRE -ME 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011084-4        AC 1329627 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BATERIAS E AUTO ELETRICO UTINGA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011210-5        AC 1334429 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RECOPEL EMBALAGENS LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011425-4        AC 1330837 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CONCORDE DO BRASIL COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 
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3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011432-1        AC  959594 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  SAO JORGE ALBRASA ALIMENTOS BRASILEIROS S/A 

ADV     :  RODRIGO AUGUSTO PIRES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE: 

INEXISTÊNCIA. 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.011489-8        AC 1331803 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LUCIA HELENA LORANDI DEMARCHI 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 
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1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011855-7        AC 1331793 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BATERIAS E AUTO ELETRICO UTINGA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011995-1        AC 1329669 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  STERN CONFECCOES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.012080-1        AC 1331259 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PRODOC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.82.006683-1        AC 1114446 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOELBRA SOCIEDADE ELETROQUIMICA BRASILEIRA LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO ROMANO BELLUCI e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. 

1.A execução é forçada, porque, em tese, o devedor não cumpriu, voluntariamente, a obrigação. Há, contra ele, 

presunção relativa de inadimplência sem causa legal. 

2.Porque o Estado é de direito e democrático, facultativo do contraditório, a presunção de certeza e liquidez da dívida 

existe, mas é, apenas e por igual, relativa (art. 3º, da LEF). 

3.Como as presunções são relativas, admite-se a defesa pela via dos embargos. Mas a circunstância da questão estar sob 

o curso da execução forçada impõe a condição da garantia da execução, para o exercício da defesa, cujo objeto é o 

pagamento da dívida. Por isto que a execução judicial é para a "cobrança da dívida" (art. 1º, da LEF). 

4.Daí o corolário lógico-sistêmico e verdade literal: "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a 

execução" (§ 1º, do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal). 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.82.014227-4        AC 1173908 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  VIACAO BRISTOL LTDA 

ADV     :  LUIS FERNANDO DIEDRICH 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.82.020668-9        AC 1033907 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  AVIQUEI PRODUTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS 

LTDA 

ADV     :  ANTENOR BAPTISTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF 

VIANNA RELATOR 

:  DES. FED. 

FÁBIO PRIETO 

DE 

SOUZA/QUARTA 

TURMA 

  

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.82.023120-9        AC  844941 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DETASA S/A IND/ E COM/ DE ACO 

ADV     :  CESAR BORGES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - PAGAMENTO 

PARCIAL - AUSÊNCIA DE PROVA - JUROS SUPERIORES A 1% AO MÊS: POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA 

DA TR COMO JUROS MORATÓRIOS: NÃO COMPROVADA - ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69: 

APLICABILIDADE 

1. A presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa só pode ser desconstituída mediante a apresentação de 

prova inequívoca em sentido contrário.  

2. Inexistência de comprovação, pelo devedor, de que o valor pago deixou de ser deduzido do montante inscrito em 

dívida ativa. 

3. É devida a aplicação dos juros moratórios em percentual superior a 1% ao mês, nos termos do artigo 13, da Lei 

Federal n° 9.065/95. 

4. Não foi demonstrada a efetiva incidência da TRD, em razão do termo inicial dos juros de mora ser posterior ao 

período de incidência da referida taxa. 

5. É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado 

ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os 

honorários advocatícios. 

6. Apelação da embargante desprovida. Apelação da União e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação da embargante e dar provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.005661-8        AC  774535 

ORIG.   :  9800440364  19 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GIACOMO TAMBORRA 

ADV     :  JEFERSON BARBOSA LOPES 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL - CORREÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Embargos acolhidos para corrigir o erro material apontado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2002.03.99.006803-7        AC  776487 

ORIG.   :  9600061807  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DESIM DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/C LTDA e outro 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI FEDERAL Nº 8981/95 - DEDUÇÃO DOS PREJUÍZOS FISCAIS - LIMITAÇÃO 

EM 30% - CONSTITUCIONALIDADE. 

1.É constitucional a limitação imposta pela Lei Federal nº 8.981/95 (STF, 1ª Turma, RE 152.273-4/MG, Rel. Min. Ilmar 

Galvão; 2ª Turma, RE 278466 AgR / RS, Rel. Min. Maurício Correia). 

2.Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.012594-0        AC  787366 

ORIG.   :  9805338568  4F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  FUNDESP COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  JOSE FERNANDO TEIXEIRA ALVES FERRAZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
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5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.013240-2        AC  788372 

ORIG.   :  9700042880  10 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VITORIO BOTTARO e outros 

ADV     :  ED WALTER FALCO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.A possibilidade de inclusão, na fase de execução do título judicial, de índices inflacionários representativos da real 

desvalorização da moeda, é tema com jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça. 

2.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

3.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

4.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.013879-9        AC  789561 

ORIG.   :  9500001073  A Vr DIADEMA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS S/A 

ADV     :  ALINE ZUCCHETTO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.016704-0        AC  795887 

ORIG.   :  9809037775  2 Vr SOROCABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  REFRIGERANTES VEDETE LTDA 

ADV     :  SERGIO DA SILVA FERREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.045976-2        AC  844466 

ORIG.   :  8900151207  17 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COSMOQUIMICA IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  JOSE LUIZ SENNE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INEXISTÊNCIA - 

CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Incabível a condenação ao pagamento da verba honorária, na hipótese de desistência da ação anulatória de 

lançamento tributário, diante da adesão do embargante ao PAES. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.000366-7        AC  822625 

ORIG.   :  22 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA 

ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO - VALOR DA 

CAUSA. 

1.O valor da causa é requisito essencial de validade da petição inicial. 

2.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.004338-0       AMS  263812 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 

APTE    :  CIA MINEIRA DE METAIS 

ADV     :  GILSON JOSE RASADOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.008055-8       AMS  255306 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES  SANTANA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
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2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de novembro de 2007. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.014333-7        AC 1085336 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  BWU COM/ E ENTRETENIMENTO LTDA 

ADV 

ADV     

:  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

 CELECINO CALIXTO DOS REIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4.Embargos parcialmente acolhidos, para reconhecer a ocorrência de contradição no v. Acórdão e retificá-lo, para que 

conste do dispositivo: "Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, para 

declarar a exigibilidade do PIS e da COFINS sobre os valores apurados em locação de bens móveis e fixar a 

sucumbência recíproca". 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 10 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.016210-1       AMS  253991 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SYLVIO ARAUJO FLEURY 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

3.O 13º salário - também denominado gratificação natalina - é tributável (STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 

656488/RS, Ministro Luiz Fux). 

4.O aviso prévio e a multa de 40% incidente sobre o FGTS são  isentos do imposto de renda, nos termos do artigo 6º, da 

Lei Federal nº 7713/88, e artigo 39, inciso XX, do Decreto 3000/99. 

5.Apelação e Remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.028797-9       AMS  271560 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GIACOMETTI E ASSOCIADOS COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  HAROLDO JOSE DANTAS DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 - LEI 

FEDERAL Nº 9715/98 - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1.O argumento de que Lei Complementar nº 07/70 só poderia ter sido revogada por outra de igual conteúdo - e não pela 

a Medida Provisória nº 1212/98, por outras que a sucederam, nem pela Lei Federal nº 9715/98-, foi afastado pela ADI 
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nº 1417, que declarou apenas a inconstitucionalidade do efeito retroativo da contribuição ao PIS, veiculado na parte 

final do artigo 18, da Lei Federal combatida. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.029502-2        AC 1335687 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA 

ADV     :  LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). INCONSTITUCIONALIDADE DA 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA AO MINISTRO DA FAZENDA PARA ALTERAR A VIGÊNCIA DO 

INCENTIVO.  EFICÁCIA DECLARATÓRIA E EX TUNC. MANUTENÇÃO DO PRAZO EXTINTIVO FIXADO 

PELOS DECRETOS-LEIS 1.658/79 E 1.722/79 (30 DE JUNHO DE 1983). 

1. O art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79, fixou em 30.06.1983 a data da extinção do 

incentivo fiscal previsto no art. 1º do Decreto-lei 491/69 (crédito-prêmio de IPI relativos à exportação de produtos 

manufaturados). 

2. Os Decretos-leis 1.724/79 (art. 1º) e 1.894/81 (art. 3º), conferindo ao Ministro da Fazenda delegação legislativa para 

alterar as condições de vigência do incentivo, poderiam, se fossem constitucionais, ter operado, implicitamente, a 

revogação daquele prazo fatal. Todavia, os tribunais, inclusive o STF, reconheceram e declararam a 

inconstitucionalidade daqueles preceitos normativos de delegação. 

3. Em nosso sistema, a inconstitucionalidade acarreta a nulidade ex tunc das normas viciadas, que, em conseqüência, 

não estão aptas a produzir qualquer efeito jurídico legítimo, muito menos o de revogar legislação anterior. Assim, por 

serem inconstitucionais, o art. 1º do Decreto-lei 1.724/79 e o art. 3º do Decreto-lei 1.894/81 não revogaram os preceitos 

normativos dos Decretos-leis 1.658/79 e 1.722/79, ficando mantida, portanto, a data de extinção do incentivo fiscal. 

4. Por outro lado, em controle de constitucionalidade, o Judiciário atua como legislador negativo, e não como legislador 

positivo. Não pode, assim, a pretexto de declarar a inconstitucionalidade parcial de uma norma, inovar no plano do 

direito positivo, permitindo que surja, com a parte remanescente da norma inconstitucional, um novo comando 

normativo, não previsto e nem desejado pelo legislador. Ora, o legislador jamais assegurou a vigência do crédito-prêmio 

do IPI por prazo indeterminado, para além de 30.06.1983. O que existiu foi apenas a possibilidade de isso vir a ocorrer, 

se assim o decidisse o Ministro da Fazenda, com base na delegação de competência que lhe fora atribuída. Declarando 

inconstitucional a outorga de tais poderes ao Ministro, é certo que a decisão do Judiciário não poderia acarretar a 

conseqüência de conferir ao benefício fiscal uma vigência indeterminada, não prevista e não querida pelo legislador, e 

não estabelecida nem mesmo pelo Ministro da Fazenda, no uso de sua inconstitucional competência delegada. 

5. Finalmente, ainda que se pudesse superar a fundamentação alinhada, a vigência do benefício em questão teria, de 

qualquer modo, sido encerrada, na melhor das hipóteses para os beneficiários, em 05 de outubro de 1990, por força do 

art. 41, § 1º, do ADCT, já que o referido incentivo fiscal setorial não foi confirmado por lei superveniente. 
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6. Adesão integral ao precedente firmado no Resp nº 591.708/RS, da 1ª Turma, de relatoria do Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, agora consolidado no REsp nº 541239, de relatoria do Ministro Luiz Fux, da 1ª Seção, ambas do 

Superior Tribunal de Justiça, com apoio no julgamento Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

7. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.011279-6        AC 1080403 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANTONIO ADEMIR PAVANELLI -ME 

ADV     :  GENTIL BORGES DA SILVA FILHO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.03.003457-5        AC 1295117 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     :  MURILO MOURA DE MELLO E SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED.FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - MULTA DE MORA - EXCLUSÃO - POSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1046/3958 

1. No caso concreto, houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional). A 

conseqüência jurídica é a dispensa do pagamento da multa. 

2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.004970-2        AC  993430 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE ARIRANHA SP 

ADV     :  IRTON ALBINO VIEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

MEDIDA CAUTELAR - APELAÇÃO - JULGAMENTO SIMULTÂNEO PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

PRINCIPAL - PREJUDICIALIDADE. 

1.A improcedência do pedido formulado na ação principal, nº 2002.61.06.006335-8, julgada nesta sessão, pelo nexo da 

dependência, constitui causa prejudicial ao exame da ação cautelar. 

2.Ação cautelar e apelação prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em julgar prejudicada 

a ação cautelar e a apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.06.006335-8    AC  993431 

APTE    :  MUNICIPIO DE ARIRANHA SP 

ADV     :  IRTON ALBINO VIEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO - REPASSE DE RECURSOS AO FUNDEF - OFENSA AO PACTO 

FEDERATIVO - INOCORRÊNCIA. 
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1. A criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - 

FUNDEF não ofende o pacto federativo. Ao contrário, instrumentaliza a cooperação técnica e financeira entre o 

município e a União, o que, certamente, prestigia a forma federativa de Estado. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.001008-8        AC 1317406 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CAMARGO JUNIOR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.005780-9     REOAC 1314433 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  RTL PRODUTOS DE MODA LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Remessa oficial provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.007487-0        AC 1329635 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LIDER CONS DE REC HUMANOS E SER ADMINISTRATIVOS S/C 

LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.26.007502-2     REOAC 1314434 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  RTL PRODUTOS DE MODA LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Remessa oficial provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.016211-3        AC  922878 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOAO VEIGA GARCIA e outro 

ADV     :  OTAVIO TENORIO DE ASSIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. O caso concreto trata da discussão sobre o resgate dos valores revertidos pelo empregado e não pelo patrocinador, 

como afirma a União Federal. 

3. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 
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unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.010857-0        AC 1005372 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  FLOR DE MAIO S/A 

ADV     :  LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.041501-5        AC 1169702 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SANTO ANTONIO TRAJES A RIGOR LTDA 

ADV     :  MARCO AURELIO GABRIEL DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - INEXISTÊNCIA. 

1. O artigo 462, do Código de Processo Civil, autoriza o magistrado a considerar, ao proferir a decisão, fato 

superveniente que possa influir no julgamento da lide, ainda que não exista alegação das partes nesse sentido. 

2. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.009549-6        AG  174125 

ORIG.   :  200361000036938  4 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JESUS 

ADV     :  ADELMO DE CARVALHO SAMPAIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE: INEXISTÊNCIA - 

JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - OCORRÊNCIA - CORREÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Embargos da autora rejeitados. Embargos da União acolhidos, para restringir o julgado aos limites do pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração da autora e acolher os embargos da União, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 31 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.013534-2        AG  175312 

ORIG.   :  9900000637  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TECNAPE TECNOLOGIA NACIONAL DE PECAS ESPECIAIS LTDA e 

outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.013558-5        AG  175342 

ORIG.   :  9900000246  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DRENASA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.002163-3        AC  850970 

ORIG.   :  9900001955  A Vr LIMEIRA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  IND/ DE CARRINHOS ANTONIO ROSSI LTDA 

ADV     :  MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.016734-2       AMS  248832 

ORIG.   :  9706135022  4 Vr CAMPINAS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IDEAL STANDARD WABCO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
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2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.007508-7       AMS  307405 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO BMC S/A e outro 

ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

DISTINÇÃO DE ALÍQUOTAS - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - PRESCRIÇÃO. 

1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.016630-5        AC 1325056 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GIL ROBERTO CORDEIRO e outros 

ADV     :  ADNAN EL KADRI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PLANOS DE PREVIDÊNCIA 

FECHADA - RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES. 

AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO AO PLANO DE PREVIDÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

284, DO CPC. 

1. No caso de omissão da parte, na ausência de apresentação de documento indispensável, deve ser observado o rito do 

artigo 284, do Código de Processo Civil. 

2. Remessa oficial provida. Apelações da União e do contribuinte prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

remessa oficial para anular a r. sentença e julgar prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.017162-3        AC 1230144 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ERNESTO CORREA PRADO e outros 

ADV     :  FRANCESCO FORTUNATO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - CRITÉRIOS PARA A 

CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTOS NO TÍTULO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO - 

SUPERVENIÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº 9.250/95 - TAXA SELIC: APLICABILIDADE. 

1."Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" (Súmula nº 150, do SupremoTribunal Federal). 

2."A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último 

ato ou termo do respectivo processo" (artigo 9º, do Decreto 20.910/32). 

3.A eficácia da coisa julgada não admite a inovação do título executivo judicial. 

4.A superveniência da Lei Federal nº 9.250/95, em relação ao título judicial, admite seja este objeto de correção pela 

taxa SELIC. 

5.Apelação da União improvida. Recurso adesivo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da União e dar parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data de julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.00.032942-5        AC 1336718 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO SPACCASSASSI ADVOGADOS 

ADV     :  MARCO ANTONIO SPACCASSASSI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 - REVOGAÇÃO 

PELA LF Nº 9430/96 - REGULARIDADE - TEMA CONSTITUCIONAL. 

1.O julgamento da questão desafia, unicamente, o exame da compatibilidade das leis em potencial conflito, com a 

reserva de conteúdo disciplinada na Constituição Federal, para a edição de lei complementar (STF - Rcl nº 2613, rel. o 

Min. Marco Aurélio; AC nº 346, rel. o Min. Sepúlveda Pertence; Rcl nº 2620, rel. o Min. Joaquim Barbosa). 

2.A Lei Complementar nº 70/91 "é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição" (STF - 

ADC nº 1 - Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

3.A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.03.005185-1       AMS  293931 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     :  DANIEL LACASA MAYA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO -- GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO - EXAME DA SITUAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. 

1. O atendimento a necessidade inadiável se sobrepõe ao contexto da prestação do serviço público, esteja esta em 

caráter regular ou no período de greve. 

2. Cabe ao Poder Judiciário assegurar o atendimento de urgência. Não lhe cabe, é certo, realizar a tarefa. O magistrado 

não é substituto do administrador, mas garantidor do direito subjetivo que qualquer pessoa, contra este, tenha a 

faculdade de exercer. 
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3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.04.003180-0     REOMS  255445 

ORIG.   :  4 VR SANTOS/SP 

PARTE A :  NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A 

ADV     :  NELSON AUGUSTO MUSSOLINI 

PARTE R :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DESEMBARAÇO ADUANEIRO - PENDÊNCIA DE EXAME LABORATORIAL - LIBERAÇÃO MEDIANTE 

ASSINATURA DE TERMO DE RESPONSABILIDADE - INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 206/2002. 

1.O artigo 47, da IN SRF nº 206/2002, prevê a possibilidade de liberação de mercadoria importada, cujo desembaraço 

dependa unicamente de exame laboratorial, mediante a assinatura de Termo de Responsabilidade, o que não pode ser 

impedido em razão da existência de débitos tributários, cuja exigibilidade esteja comprovadamente suspensa. 

2.Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.015506-6        AC 1293356 

ORIG.   :  4 VR CAMPINAS/SP 

APTE    :  ALPHARMA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCELO MAZON MALAQUIAS 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

MEDIDA CAUTELAR - APELAÇÃO - JULGAMENTO PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL - 

DESCABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 

1. Não cabe a fixação de verba honorária. A cautelar, no caso concreto, tem caráter instrumental em relação à 

denominada ação principal. Nesta última a verba honorária foi fixada. 
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2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.06.011959-9       AMS  283292 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  FUGA COUROS JALES LTDA 

ADV     :  MARIA CRISTINA MEES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMUNIDADE 

DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 

1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal, alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, reconheceu a intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007) 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.001906-6        AC 1281011 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  RESTAURANTE FIORENTINA LTDA 

ADV     :  BENEDITO JORGE COELHO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

- INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO - INÉRCIA - INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1.Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal 

(artigos 16, § 2º, da LF nº 6.830/80, e 283, do CPC). 

2.A inércia do embargante, após a intimação para tal efeito, no 2º grau de jurisdição, tem como conseqüência o 

indeferimento da petição inicial dos embargos (artigo 284, do CPC). 

3.Processo extinto, sem o julgamento do mérito. Prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em extinguir o 

processo, sem o julgamento do mérito, prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.09.007719-4        AC 1095401 

ORIG.   :  3 VR PIRACICABA/SP 

APTE    :  AGROCERES NUTRICAO ANIMAL LTDA E FILIA(L)(IS) 

ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - IPI: RAÇÃO PARA GATOS E CÃES - 

EMBALAGENS COM MAIS DE 10 QUILOGRAMAS - NÃO INCIDÊNCIA. 

1.Não há sujeição ao IPI quando o produto seja acondicionado em unidades com mais de 10 quilos. 

2.Apelação da autora provida. Apelação da União Federal prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação da autora, restando prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.10.011579-4       AMS  274628 

ORIG.   :  2 VR SOROCABA/SP 

APTE    :  CIPAPEL COM/ E IND/ DE PAPEL LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - IPI: PRETENSÃO AO CREDITAMENTO - 

AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

1.A energia elétrica não se enquadra no conceito de insumos. Portanto, sua aquisição não enseja o creditamento do IPI 

por ocasião da saída do produto final. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.15.001078-5        AC 1313592 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  RADIO PROGRESSO DE SAO CARLOS LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - PROGRAMA OFICIAL DE INFORMAÇÕES DOS 

PODERES DA REPÚBLICA: "VOZ DO BRASIL" - RETRANSMISSÃO - OBRIGATORIEDADE. 

1. A transmissão obrigatória do programa "Voz do Brasil" é objeto da Lei Federal nº 4117/62. 

2.A Lei Federal nº 9472, de 1997, no artigo 215, expressamente ressalvou a vigência da norma acima citada. 

3.Trata-se de dispositivo recepcionado pela atual Constituição Federal. Nesta, o sistema de radiodifusão é regido pelo 

princípio da complementaridade, pelo qual os segmentos privado, público e estatal compartilham a responsabilidade 

pela execução do serviço, nos termos do artigo 223, "caput". 

4.A disciplina da complementaridade prevista na Constituição Federal é privativa dos Poderes Legislativo e Executivo. 

A proclamação individual da pauta de valores do magistrado é insuficiente tanto para a criação, a modificação ou a 

extinção de direitos, quanto para a abdicação da grave responsabilidade de garantidor do exercício da competência 

alheia. 

5.O Supremo Tribunal Federal tem mantido estrito rigor na observância da cláusula constitucional da separação dos 

poderes, quando se trata da exigência da elaboração de lei, para a criação, a modificação e a extinção de direitos (RE 

322348-AgR/SC). 

6.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.19.008397-0        AC 1316613 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV     :  DEBORA ROMANO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA - TAXA SELIC: INCIDÊNCIA. 

1. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data da notificação da decisão final do procedimento 

administrativo ao contribuinte, se o débito decorrer de auto de infração e houver a interposição de recurso 

administrativo. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nº 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. 

5. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.20.005367-1       AMS  260214 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  IMART MARRARA TORNEARIA DE PECAS LTDA 

ADV     :  ANGELICA SANSON ANDRADE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: ARTIGO 

3º, § 2º, INCISO III - REGULAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - REVOGAÇÃO - VALIDADE - BASE DE 

CÁLCULO - ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1.O artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei Federal nº 9.718/98, revogado pela Medida Provisória nº 1991-18/2000, não 

produziu efeitos, pois, dependia de regulamentação. 
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2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.037554-0        AC 1319558 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LA PLATA E CIA LTDA 

ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação e recurso adesivo improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.064180-9        AC 1112732 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE SAMPAIO XAVIER SOBRINHO -ME 

ADV     :  ARISTIDES SAMPAIO XAVIER NETO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.002506-0        AC  913845 

ORIG.   :  9700002186  A Vr POA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NICANOR PIVA FIORAVANTE 

ADV     :  ELADIO SILVA 

INTERES :  METAL POA IND/ E COM/ LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data de julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.021496-8        AC  947303 

ORIG.   :  9800086323  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSA APARECIDA MINIERI 

ADV     :  CATARINA ELIAS JAYME 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL: AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS NA EXECUÇÃO. 

1.É possível, na execução de título judicial - ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção 

monetária. 

2.O cálculo, para a apuração do débito, deve levar em conta os períodos em que houve a efetiva comprovação de 

propriedade de veículo automotor. 

3.Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em não conhecer a 

remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.037764-0        AC  984731 

ORIG.   :  9900003071  A Vr SUMARE/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  PRO TIPO IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERNANDEZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.002883-1       AMS  268994 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A 

ADV     :  ROBERTO ROSSONI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO -COFINS - LEIS FEDERAIS N.ºS 10.637/02 E 

10.833/02 - ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE - IMPROCEDÊNCIA. 

1.Não ofende o princípio da isonomia o tratamento diferenciado em relação às alíquotas e bases de cálculo, em razão 

das atividades econômicas desenvolvidas por contribuintes que se encontrem em diversidade de situação. 

2.Constitucionalidade das LeiS Federais n.ºs 10.637/02 e 10.833/02, as quais tornaram o PIS e a COFINS tributos não-

cumulativos. 

3.Apelação e Remessa Oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.003137-4       AMS  293702 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  QUEIROZ ORSINI ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 

ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade na r. decisão. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.004166-5       AMS  304957 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIVEO DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA e outro 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE CÂMBIO - CPMF - INCIDÊNCIA - OPERAÇÃO "SIMBÓLICA". 

1.Os casos de isenção da CPMF estão previstos no artigo 3.º, da Lei Federal n.º 9311/96, que atribui ao Banco Central a 

competência para a expedição de normas destinadas ao seu cumprimento. 

2.Não há isenção ao contrato simultâneo de câmbio. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.004851-9       AMS  298054 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES 

ADV     :  ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão no v. Acórdão pela ausência de pronunciamento sobre questão que não foi objeto de pedido. 
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2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 10 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.009390-2   AMS  263478 

APTE    :  OSFE AUDITORIA CONTABIL LTDA 

ADV     :  HALLEY HENARES NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 - 

REVOGAÇÃO PELA LF Nº 9430/96 - REGULARIDADE - TEMA CONSTITUCIONAL - REGIME DE 

RETENÇÃO NA FONTE - ARTIGO 30, DA LEI FEDERAL Nº 10833/03: REGULARIDADE. 

1.O julgamento da questão desafia, unicamente, o exame da compatibilidade das leis em potencial conflito, com a 

reserva de conteúdo disciplinada na Constituição Federal, para a edição de lei complementar (STF - Rcl nº 2613, rel. o 

Min. Marco Aurélio; AC nº 346, rel. o Min. Sepúlveda Pertence; Rcl nº 2620, rel. o Min. Joaquim Barbosa). 

2.A Lei Complementar nº 70/91 "é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição" (STF - 

ADC nº 1 - Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

3.A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

4.É regular o regime de retenção na fonte instituído pelo artigo 30, da Lei Federal nº 10833/03, nos termos do parágrafo 

7º, do artigo 150, da Constituição Federal, e do artigo 128, do Código Tributário Nacional. 

5.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 393946, sob a relatoria do Ministro Carlos Velloso, considerou 

legítima igual sistemática de retenção instituída para as contribuições previdenciárias derivadas da prestação de serviço. 

6.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.011107-2       AMS  273907 
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ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 

ADV     :  CARMINE LOURENCO DEL GAISO GIANFRANCESCO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMUNIDADE 

DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 

1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal, alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, reconheceu a intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007) 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.024426-6       AMS  292120 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ESCOLA DE GINASTICA E DANCA BIOTAM LTDA 

ADV     :  MARCELO DA SILVA PRADO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: BASE DE 

CÁLCULO E ALÍQUOTA - ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À 

COMPENSAÇÃO- AUSÊNCIA DE DARF'S. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 (STF, Rel. Min. 

Carlos Britto, AC 834 MC/SP).  

3.No mandado de segurança, a prova das alegações deve acompanhar a petição inicial. 

4. Apelação da União e Remessa Oficial parcialmente providas.  Apelação da impetrante improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª  Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação da União e à remessa oficial e negar  provimento à apelação da impetrante,  nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.004053-8       AMS  266240 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  USINA SAO MARTINHO S/A 

ADV     :  ANTONIO CARLOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMUNIDADE 

DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 

1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal, alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, reconheceu a intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007) 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.002864-0       AMS  274722 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ELEB EMBRAER LIEBHERR EQUIPAMENTOS DO BRASIL S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMUNIDADE 

DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 
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1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal, alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, reconheceu a intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007) 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.004597-1       AMS  286998 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOHNSON E JOHNSON INDL/ LTDA 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMUNIDADE 

DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 

1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal, alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, reconheceu a intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007) 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.004624-0       AMS  288407 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  IVAHY BADARO SERVICOS MEDICOS LTDA 
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ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.004626-4       AMS  291089 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  IVAHY BADARO SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.001992-0        AC 1227996 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  REINALDO MORAES OLIVEIRA e outros 

ADV     :  LEONARDO GRUBMAN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO - VERBAS: NATUREZA 

JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.Os adicionais de periculosidade e insalubridade são tributáveis, em razão da sua natureza salarial. (artigo 16, II, da Lei 

Federal nº 4.506/64 ). 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.008277-0        AC 1247109 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 

CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  REGIANE OYOLE FREDERICO RELVA 

ADV     :  RICARDO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
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5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.003617-3        AC 1293357 

ORIG.   :  4 VR CAMPINAS/SP 

APTE    :  ALPHARMA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCELO MAZON MALAQUIAS 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO - RECLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO - REVISÃO 

DE LANÇAMENTO. 

1.A revisão do lançamento, respeitada a cláusula do devido processo legal, é ato típico do procedimento administrativo, 

de modo que, apenas após a conclusão deste último, poderia ser considerada a tese com estatuto constitucional. 

2.A sistemática do artigo 4º, do Decreto-lei nº 2.227/85, é, no contexto dos autos, favorável à Administração Pública. 

Confira-se: "Ficam cancelados os débitos tributários relativos a impostos incidentes até a data da publicação deste 

Decreto-lei, resultantes de errônea classificação de produtos na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, excluídos os 

débitos decorrentes de impostos que tenham incidido posteriormente à decisão, pela Secretaria da Receita Federal, de 

processo alterando a classificação feita pelo interessado". 

3.A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça diferencia a situação dos erros de 

fato e de direito, nas revisões de lançamento. No caso concreto, a base da revisão é o erro de fato na classificação 

tarifária dos produtos importados. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.008305-9       AMS  270974 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  FRANCISCO DE ASSIS TOLEDO MUSSI 

ADV     :  THIAGO GHIGGI 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO -COFINS - REGIME DE RETENÇÃO NA FONTE 

- ARTIGO 30, DA LEI FEDERAL Nº 10833/03: REGULARIDADE - LEIS FEDERAIS N.ºS 10.637/02 E 10.833/02 - 

ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE - IMPROCEDÊNCIA. 

1.É regular o regime de retenção na fonte instituído pelo artigo 30, da Lei Federal nº 10833/03, nos termos do parágrafo 

7º, do artigo 150, da Constituição Federal, e do artigo 128, do Código Tributário Nacional. 

2.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 393946, sob a relatoria do Ministro Carlos Velloso, considerou 

legítima igual sistemática de retenção instituída para as contribuições previdenciárias derivadas da prestação de serviço. 

3.Não ofende o princípio da isonomia o tratamento diferenciado em relação às alíquotas e bases de cálculo, em razão 

das atividades econômicas desenvolvidas por contribuintes que se encontrem em diversidade de situação. 

4.Constitucionalidade das LeiS Federais n.ºs 10.637/02 e 10.833/02, as quais tornaram o PIS e a COFINS tributos não-

cumulativos. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.06.005703-3        AC 1247110 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DOUBLE F COM/ E IMP/ DE ROUPAS LTDA 

ADV     :  ADELAIDE JUNQUEIRA FRANCO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - EXISTÊNCIA - CORREÇÃO - POSSIBILIDADE 

- PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O prazo prescricional das contribuições sociais é regulado pelo CTN (5 anos). Inaplicável o artigo 46, da Lei Federal 

nº 8.212/91. A obrigação, no caso, é tributária. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.07.005832-0        AC 1312360 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  ATECNICA ASSESSORIA TECNICA A EMPRESAS LTDA 

ADV     :  NELSON GRATAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISENÇÃO 

CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 - REVOGAÇÃO PELA LF Nº 9430/96 - TEMA CONSTITUCIONAL - 

REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - MULTA MORATÓRIA: REGULARIDADE DO 

PERCENTUAL DE 20% - TAXA SELIC: INCIDÊNCIA - JUROS SUPERIORES A 1% AO MÊS: POSSIBILIDADE 

- JUROS: APLICAÇÃO A PARTIR DO VENCIMENTO - INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO.  

1. O julgamento da questão desafia, unicamente, o exame da compatibilidade das leis em potencial conflito, com a 

reserva de conteúdo disciplinada na Constituição Federal, para a edição de lei complementar (STF - Rcl nº 2613, rel. o 

Min. Marco Aurélio; AC nº 346, rel. o Min. Sepúlveda Pertence; Rcl nº 2620, rel. o Min. Joaquim Barbosa). 

2. A Lei Complementar nº 70/91 "é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição" (STF - 

ADC nº 1 - Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

3. A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

4. Não há nulidade do procedimento administrativo, se a quantia executada decorre dos dados fornecidos pelo 

executado. 

5. É indevida a redução do percentual da multa moratória de 20% para 2%, pois não é aplicável à hipótese o Código de 

Defesa do Consumidor. 

6. A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. 

7. É devida a aplicação dos juros moratórios em percentual superior a 1% ao mês, nos termos do artigo 13, da Lei 

Federal n° 9.065/95. 

8. É devida a incidência de juros moratórios a partir do vencimento do tributo. 

9. Não foi comprovada a alegação de anatocismo. 

10. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.07.006135-5       AMS  272584 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV     :  ADEMAR FERREIRA MOTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMUNIDADE 

DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 

1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal, alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, reconheceu a intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007) 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.003852-1        AC 1327026 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  UNIAO AGRICOLA BARBARENSE FUTEBOL CLUBE 

ADV     :  FABIANA FERNANDEZ 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - BINGO - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E DA CEF. 

1.Nos termos da legislação vigente, a exploração da atividade de bingo constitui, em tese, contravenção penal. Cabe à 

Polícia Civil e ao Ministério Público Estadual a apuração do fato. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1077/3958 

2.Não cabe à CEF ou à União, fixada a premissa temporal da inatividade administrativa no campo federal, o 

questionamento de casas de bingo, porque os entes federais tiveram, por opção do legislador, durante termo certo, a 

prerrogativa de autorizar a exploração da atividade descrita. Não mais. Ninguém pode ser senhor da atribuição que não 

detém. 

3. Processo extinto sem a resolução do mérito. Prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em extinguir o processo sem a resolução do mérito e julgar prejudicada a apelação, nos termos 

do voto do Desembargador Federal Relator, sendo que a Desembargadora Federal ALDA BASTO, por fundamento 

diverso. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.10.004347-7        AC 1318551 

ORIG.   :  3 VR SOROCABA/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ADEMAR MELARE E OUTROS 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE R :  BANCO DO BRASIL S/A 

ADV     :  ANTONIO SILVIO BELINASSI FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA /QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1.É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PIS/PASEP. 

2.Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

3.Consumação da prescrição. 

4.Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.10.005511-0        AC 1333533 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  FACIS TUBOS E POSTES LTDA 

ADV     :  JOSE RICARDO VALIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED.FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - MULTA DE MORA - EXCLUSÃO - POSSIBILIDADE. 

1. No caso concreto, houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional). A 

conseqüência jurídica é a dispensa do pagamento da multa. 

2.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.14.000768-0        AC 1161375 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  J A ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADV     :  RUBENS ROSENBAUM 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.24.001407-3        AC 1333032 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  JOSE LADISLAU LOPES 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A verba decorrente de complementação de proventos de aposentadoria é tributável. (STJ, Resp nº 674163/RS, 

Ministro Teori Albino Zavascki)." 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.002830-2        AC 1335366 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LA FEMME ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.003028-0        AC 1329672 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TUBOPRES TUBOS DE PRECISAO LTDA 

ADV     :  EROS ROBERTO AMARAL GURGEL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação parcialmente provida. Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, sendo que a 

Desembargadora Federal ALDA BASTO, deu parcial provimento à apelação em extensão diversa, para excluir a verba 

honorária. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.004598-1        AC 1279676 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ZIDDEN DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  JOAO FELIPE DE PAULA CONSENTINO 

PARTE A :  PIETRO ARIBONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. Não é possível cogitar da ocorrência de decadência, pois o crédito tributário foi constituído com a entrega da 

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte. 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  
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5. Apelação provida. Prejudicada a análise das demais questões. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, prejudicada a análise das demais questões, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.040607-2        AC 1341702 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TECNOMATIZ RESINAS LTDA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO LAZZARINI 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO. 

1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em embargos à 

execução fiscal extintos antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, com 

afronta ao artigo 26, da Lei de Execução Fiscal, sem a observância do princípio de reserva de plenário, consubstancia 

negativa de vigência ao artigo 97, da Constituição Federal. 

2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.049791-0        AC 1315218 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  O PONTO COML/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 
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2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.059933-0        AC 1239167 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HARUKO ARAKAKI 

ADV     :  SUELI SPOSETO GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.054463-8       AMS  273779 

ORIG.   :  9700031144  11 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  IND/ QUIMICA ELGIN LTDA 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.005659-4       AMS  279486 

ORIG.   :  13 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AGRO FOOD IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO HAND 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADUANEIRO - COMÉRCIO EXTERIOR- CAMEX - COBRANÇA DE DIREITO ANTIDUMPING - ALHO DA 

CHINA. 

1.A Resolução nº 41 da CAMEX é compatível com a Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995. 

2.Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.010712-7        AC 1299369 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TROMBINI EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  ANDRE DA COSTA RIBEIRO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: BASE DE 

CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: 

PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo do PIS é a prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos 

Britto, AC 834 MC/SP). A diferença paga a maior, no período, é, em tese, causa legítima para o pedido de 

compensação. 

3."Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

4.Os juros de mora não são aplicáveis à compensação tributária, por inexistir mora da Fazenda, uma vez que se trata de 

atividade de iniciativa do contribuinte. 

5.Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas.  Apelação da contribuinte improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação da União e à remessa oficial e negar  provimento á apelação da copntribuinte, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.010799-1        AC 1242717 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: 

BASE DE CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo do PIS é a prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos 

Britto, AC 834 MC/SP).  

3.Apelação da União improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em reconhecer o 

julgamento "ultra petita" e negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.011444-2        AC 1204845 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COFIPE VEICULOS LTDA e outros 

ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: 

BASE DE CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: 

PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 e a do PIS é a 

prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP). A diferença paga a maior, no 

período, é, em tese, causa legítima para o pedido de compensação. 

3."Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

4.Apelação da União e  Remessa Oficial improvidas. Apelação dos contribuintes conhecida parcialmente e parcialmente 

provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da União e à remessa oficial e conhecer parcialmente a apelação dos contribuintes para dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.014511-6        AC 1340445 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSUE SANTANA DE BRITO 

ADV     :  JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - 

OCORRÊNCIA. 

1."Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" (Súmula nº 150, do SupremoTribunal Federal). 

2."A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último 

ato ou termo do respectivo processo" (artigo 9º, do Decreto 20.910/32). 

3.Ausência do prosseguimento do feito, por inércia dos credores. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.029110-8        AC 1220091 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA S/A EMAE 

ADV     :  JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: 

BASE DE CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: 
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PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 (STF, Rel. Min. 

Carlos Britto, AC 834 MC/SP). A diferença paga a maior, no período, é, em tese, causa legítima para o pedido de 

compensação. 

3."Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

4.Apelações e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.029444-4        AC 1320184 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUA NOVA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  FABIO HIROSHI HIGUCHI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO -COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: BASE DE 

CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À RESTITUIÇÃO: PROCEDÊNCIA 

- CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 (STF, Rel. Min. 

Carlos Britto, AC 834 MC/SP). A diferença paga a maior, no período, é, em tese, causa legítima para o pedido de 

restituição. 

3.Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser 

sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 
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4."A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 

25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário são os seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de 

março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (1ª Turma - Min. Teori Albino 

Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

5.Apelação parcialmente  provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.02.007218-0        AC 1331234 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  HORMONAL LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADV     :  SILVIA APARECIDA DIAS GUERRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED.FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI FEDERAL Nº 8.620/93 - APLICAÇÃO ÀS EMPRESAS PRIVADAS: 

IMPOSSIBILIDADE - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA.  

1. É inaplicável às empresas privadas o parcelamento previsto para as empresas públicas e sociedades de economia 

mista, nos termos da Lei Federal nº 8.620/93.  

2.A aplicação do princípio da isonomia, no presente caso, é inadequada: a presença de circunstância diferenciada 

autoriza a distinção de tratamento. 

3.O parcelamento do débito não caracteriza denúncia espontânea, pois não exclui a incidência de multas, nos termos do 

artigo 155-A, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

4.Apelação do contribuinte improvida. Apelação da União provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação do contribuinte e dar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.010303-6       AMS  288354 
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ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  USINA BELA VISTA S/A 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMUNIDADE 

DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 

1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal, alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, reconheceu a intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007) 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.02.010304-8       AMS  292293 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  USINA BAZAN S/A 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMUNIDADE 

DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 

1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal, alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, reconheceu a intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007) 

4. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.02.013178-0        AC 1181123 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ALCIDES DONIZETTI NOGUEIRA e outros 

ADV     :  IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

APDO    :  ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA 

ADV     :  FABIO MARTINS 

INTERES :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE POBREZA RELATIVA. 

1. Assistência Judiciária Gratuita indeferida. A propriedade de bem imóvel caracteriza patrimônio compatível com 

quem tem amplas condições econômicas de sustentar a demanda. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000402-7        AC 1293248 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS CAMILLO e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A :  MANUEL ANTONIO SARMENTO FILHO espolio e outro 

REPTE   :  ALBERTINA SARAIVA SARMENTO 

PARTE A :  JOSE ROBERTO AMADO espolio 

REPTE   :  ANA MARIA TAVORA AMADO 

ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 
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1.A diferença salarial relativa à URP concedida através de sentença trabalhista, é tributável. (STJ, Resp 424.225/SC, 

Ministro Teori Zavascki). 

2.Apelação do contribuinte, da União e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação do contribuinte, à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000404-0        AC 1228317 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ADEMAR BITENCOURT (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A diferença salarial relativa à incidência da URP concedida através de sentença trabalhista, é tributável. (STJ, Resp 

424.225/SC, Ministro Teori Zavascki). 

2.Incidem as alíquotas do imposto de renda vigentes na época das prestações que se reconheceram devidas (STJ, Resp 

789029 / SC, Ministro Luiz Fux). 

3.Apelação da União, remessa oficial e recurso adesivo improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da União, remessa oficial e recurso adesivo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000445-3        AC 1315128 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANTONIO SIMOES FERREIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A diferença salarial relativa à incidência da URP, de fevereiro de 1989 a setembro de 1990, concedida através de 

sentença trabalhista, é tributável. (STJ, Resp 424.225/SC, Ministro Teori Zavascki). 

2.Apelação da União e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000480-5        AC 1217360 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANTONIO JOSE DE FARO e outros 

ADV     :  KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A diferença salarial relativa à incidência da URP concedida através de sentença trabalhista, é tributável. (STJ, Resp 

424.225/SC, Ministro Teori Zavascki). 

2.Aplicam-se as alíquotas do imposto de renda vigentes à época das prestações que se reconheceram devidas (STJ, Resp 

789029 / SC, Ministro Luiz Fux). 

3.Apelação da União, remessa oficial e recurso adesivo improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da União, remessa oficial e recurso adesivo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000481-7        AC 1233987 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  AIRTON HONORIO PEREIRA e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A diferença salarial relativa à incidência da URP concedida através de sentença trabalhista, é tributável. (STJ, Resp 

424.225/SC, Ministro Teori Zavascki). 

2.Incidem as alíquotas do imposto de renda vigentes à época das prestações que se reconheceram devidas (STJ, Resp 

789029 / SC, Ministro Luiz Fux). 

3.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.001318-9       AMS  299485 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ROBERT BOSCH LTDA 

ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMUNIDADE 

DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 

1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal, alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, reconheceu a intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007) 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.005988-8        AC 1318316 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1094/3958 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  POLETTI TRANSPORTE EM GERAL LTDA 

ADV     :  FABIO ORTOLANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E ECONÔMICO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - SIMPLES - PRESCRIÇÃO. 

1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.13.000026-6        AC 1298639 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  COSMOS DE FRANCA IND/ E COM/ DE CALCADOS DE FEIRAS 

LTDA e outro 

ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 

135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.(data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.14.004706-1        AC 1163513 

ORIG.   :  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ANTONIO MARTINS SANCHES 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA /QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PIS/PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.005307-3        AC 1165705 

ORIG.   :  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE PURSA DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA /QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PIS/PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.006533-6       AMS  279664 

ORIG.   :  1 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  VIDROTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARCIO SEVERO MARQUES 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES E MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL E MANDADO DE SEGURANÇA - VIA INADEQUADA. 

1. O mandado de segurança é via inadequada para desconstituir dívida tributária objeto de execução fiscal. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.15.001471-4        AC 1231969 

ORIG.   :  1 VR SAO CARLOS/SP 

APTE    :  OSCAR JOSE DE SENZI (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  VANESSA BALEJO PUPO 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 
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à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.053874-6        AC 1270280 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ELEBRA COMUNICACAO DE DADOS LTDA massa falida 

SINDCO  :  WILLIAM LIMA CABRAL 

ADV     :  MARCUS VENICIO GOMES PACHECO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1025/69. 

1.A capitalização dos juros moratórios incide até a decretação da falência. Depois, apenas se o ativo superar o 

pagamento do principal  (artigo 26, do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

2.É exigível, da massa falida, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 (STF, RE nº 95.146-6, rel. o Ministro 

Sydney Sanches). 

3.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.011182-0        AI  260546 

ORIG.   :  200561000275097  22 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  FUNDACAO ZERBINI 

ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

IMPERTINÊNCIA. 

1.A prolação da sentença faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. Precedentes jurisprudenciais. 

2.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.078248-8        AG  275019 

ORIG.   :  200661000145029  12 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BANCO UNICO S/A 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo contra a negativa de seguimento a recurso deve ter por fundamento a inexistência da invocada 

jurisprudência dominante de tribunal superior e não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. A exigência do artigo 557, do Código de Processo Civil, diz com a jurisprudência dominante, não perpétua. 

6. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.087481-4        AI  278090 

ORIG.   :  200361020107495  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS SECCHES 

ADV     :  EUGÊNIO BESCHIZZA BORTOLIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.087483-8        AI  278092 

ORIG.   :  200361020107501  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS SECCHES 

ADV     :  EUGÊNIO BESCHIZZA BORTOLIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.00.091454-0        AG  279252 

ORIG.   :  200661050085776  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ACS FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  MILTON JOSE APARECIDO MINATEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PAES - PERDA DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA - EXCLUSÃO: MEDIDA 

ADEQUADA. 

1.O recolhimento dos valores referente ao parcelamento foi efetuado com base no mínimo legal para as empresas de 

pequeno porte.  

2.Entretanto, não é razoável que o débito seja adimplido apenas após o lapso de 162 anos. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.099255-0        AG  281957 

ORIG.   :  200461020108376  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  QUIMIAGRO IND/ DE FERTILIZANTES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

REL.ACO :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DIVERGENTE DO V. 

ACÓRDÃO - NÃO CONHECIMENTO. 

1.Não devem ser conhecidos os embargos de declaração que trazem fundamentação divorciada do conteúdo do v. 

Acórdão. 

2.Embargos não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator para Acórdão, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 10 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.099646-4        AG  281812 

ORIG.   :  200561820215015  10F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ALVORADA EXPRESS TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1.O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2.Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3.A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4.Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5.Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.105195-7        AG  283561 

ORIG.   :  9204004983  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CARLOS ROBERTO PORTELA 

ADV     :  JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR 

DA FAZENDA NACIONAL: NECESSIDADE. 
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1."As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-

ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista" (artigo 20, da Lei Federal nº 11.033/04). 

2.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.109904-8        AG  285157 

ORIG.   :  200261260101896  3 Vr SANTO ANDRE/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  REAL IGUACU AUTO PECAS LTDA e outros 

ADV     :  JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

AGRDO   :  JOSE DARIO TOLARDO 

PARTE R :  MARIA SILENE TOLARDO e outros 

PARTE R :  JORGE FRANCISCO ANTUNES 

ADV     :  JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

PARTE R :  FRANCISCO TOMAZ NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2.Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3.A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4.Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.027372-6        AC 1132599 

ORIG.   :  9706039988  5 Vr CAMPINAS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERMINAIS ELETRICOS LTDA 

ADV     :  LUIZ ALBERTO FERNANDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.003236-3       AMS  301213 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CREDICARD BANCO S/A 

ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA"- NULIDADE DA 

SENTENÇA. 

1.É nula a sentença que decide pedido diverso do formulado em juízo (artigo 460, do Código de Processo Civil). 

2. Apelação e remessa oficial providas. Apelação do contribuinte prejudicada. 

A C Ó R DÃ O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação da União e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.003326-4        AC 1271992 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  CELIA MARIA ALEM DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  NAERTE VIEIRA PEREIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO: POSSIBILIDADE. 

1."O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição" (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 

Federal nº 11.280/06). 

2.Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) anos. 

3.Reconhecida, de ofício, a ocorrência da prescrição. Apelações prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em reconhecer, de 

ofício, a ocorrência da prescrição, apelações prejudicadas, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.003387-2       AMS  283385 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  LOPES CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA e outros 

ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DA AUTORA - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - EXISTÊNCIA - CORREÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. A alíquota incidente sobre a base de cálculo deve ser a prescrita pela Lei Federal nº 9.718/98. Isto porque a 

inconstitucionalidade do referido diploma legal restringe-se ao artigo 3º, § 1º, não alcançando, pois, o artigo 8º, cujo 

vício normativo, no STF, foi objeto, apenas, dos rr. votos dos Ministros Cézar Peluso e Celso de Mello. 

2. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

3. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
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4. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

5. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

6. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

7. Embargos de declaração da União rejeitados. Embargos da autora parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em rejeitar os 

embargos de declaração da União e acolher parcialmente os embargos da autora, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.004213-7        AC 1302097 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EMILIO CARLOS DARDE e outros 

ADV     :  MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL: AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS NA EXECUÇÃO - SUPERVENIÊNCIA DA 

LEI FEDERAL Nº 9.250/95 - TAXA SELIC: APLICABILIDADE. 

1.É possível, na execução de título judicial - ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção 

monetária. 

2.A superveniência da Lei Federal nº 9.250/95, em relação ao título judicial, admite seja este objeto de correção pela 

taxa SELIC. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.010640-1       AMS  308808 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     :  PEDRO MIRANDA ROQUIM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE CÂMBIO - CPMF - INCIDÊNCIA - OPERAÇÃO "SIMBÓLICA". 

1.Os casos de isenção da CPMF estão previstos no artigo 3.º, da Lei Federal n.º 9311/96, que atribui ao Banco Central a 

competência para a expedição de normas destinadas ao seu cumprimento. 

2.Não há isenção ao contrato simultâneo de câmbio. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.011659-5       AMS  292322 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  AMAURI BUORO 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.00.012589-4        AC 1297130 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARIA ALICE DE SOUZA DURAO e outro 

ADV     :  HAYDEE DA COSTA VIEIRA PINTO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTOS NO TÍTULO 

JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO - TAXA SELIC: INAPLICABILIDADE. 

1.A eficácia da coisa julgada não admite a inovação do título executivo judicial. 

2.A constituição do título judicial, na vigência da Lei Federal nº 9.250/95, sem a deliberada inclusão da taxa SELIC, 

impede a sua incidência na fase de liqüidação, sob pena de violação da coisa julgada. 

3.Apelação dos credores improvida. Apelação da União provida 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação dos credores e dar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.013003-8        AC 1320538 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RAUL JOSE SCHUCMAN 

ADV     :  ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL: AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS NA EXECUÇÃO - SUPERVENIÊNCIA DA 

LEI FEDERAL Nº 9.250/95 - TAXA SELIC: APLICABILIDADE. 

1.É possível, na execução de título judicial - ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção 

monetária. 

2.A superveniência da Lei Federal nº 9.250/95, em relação ao título judicial, admite seja este objeto de correção pela 

taxa SELIC. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.013807-4     REOMS  304731 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LUCIMARA PETITTO 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas, proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.014376-8       AMS  300883 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AES GUAIBA II EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  RICARDO LUIZ LEAL DE MELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - OPERAÇÃO DE CÂMBIO - CONVERSÃO DE DÍVIDA COM CREDOR EXTERNO 

EM CAPITAL SOCIAL - INCIDÊNCIA DA CPMF: LEGITIMIDADE. 

1.A Lei Federal n.º 9.311/96, instituidora da CPMF, arrola casos de não-incidência. A operação de conversão de dívida 

com credor externo em capital social não consta do referido rol. 

2.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.015935-1       AMS  307349 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARLENE WENCESLAU CAPEL 

ADV     :  CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PLANOS DE PREVIDÊNCIA FECHADA - RECEBIMENTO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES. 

1.O imposto de renda não incide sobre o recebimento de benefício previdenciário complementar, referente às 

contribuições efetuadas na vigência da Lei Federal n.º 7713/88 (1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995), bem 

como sobre o resgate antecipado das contribuições efetuadas neste período. 

2.A regra aplica-se exclusivamente às contribuições revertidas neste período pelo empregado. 

3.Apelação da União e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.018461-8        AC 1323754 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  WASHINGTON DE AFONSO FUSO 

ADV     :  ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL: AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS NA EXECUÇÃO - SUPERVENIÊNCIA DA 

LEI FEDERAL Nº 9.250/95 - TAXA SELIC: APLICABILIDADE. 

1.É possível, na execução de título judicial - ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção 

monetária. 

2.A superveniência da Lei Federal nº 9.250/95, em relação ao título judicial, admite seja este objeto de correção pela 

taxa SELIC. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.020857-0        AC 1242500 

ORIG.   :  13 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA UDETH SOARES 

ADV     :  MARIA LECTICIA BORGES DE SOUZA LIMA 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de 

julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. 

2.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.022891-9        AC 1320536 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CARLOS EDUARDO BARBIERI 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL: AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS NA EXECUÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1.É possível, na execução de título judicial - ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção 

monetária. 

2.A verba honorária foi fixada em 10% sobre a diferença apurada, em consideração à elevada importância social da 

causa tributária e ao zelo profissional do advogado. Não há desproporcionalidade. 
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3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.024076-2       AMS  300987 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ROMULO RASTOPIRQUIN RIPOLI 

ADV     :  PATRICIA HENRIETTE ANTONINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.A indenização paga a integrante da Comissão de Investigação e Prevenção de Acidente de Trabalho - CIPA, por 

renúncia à estabilidade, não é tributável (STJ, REsp 886563 / SP,  Ministro Teori Albino Zavascki  ). 

3.Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026512-6       AMS  306724 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROQUE MAZZUCO 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 
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1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.As férias proporcionais e respectivo adicional não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro Teori Albino 

Zavascki). 

3.O 13º salário - também denominado gratificação natalina - é tributável (STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 

656488/RS, Ministro Luiz Fux). 

4.Apelações e Remessa Oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027292-1       AMS  306763 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ITA ENERGETICA S/A 

ADV     :  EDUARDO MARTINELLI CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: 

BASE DE CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: 

PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 e a do PIS é a 

prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP). A diferença paga a maior, no 

período, é, em tese, causa legítima para o pedido de compensação. 

3."Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

4.Apelação e  Remessa Oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 
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provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.02.014443-2       AMS  294532 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANA ZELIA BARBOSA DE TOLEDO 

ADV     :  FERNANDO LEÃO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PLANOS DE PREVIDÊNCIA FECHADA - RECEBIMENTO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES. 

1.O imposto de renda não incide sobre o recebimento de benefício previdenciário complementar, referente às 

contribuições efetuadas na vigência da Lei Federal n.º 7713/88 (1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995), bem 

como sobre o resgate antecipado das contribuições efetuadas neste período. 

2.A regra aplica-se exclusivamente às contribuições revertidas neste período pelo empregado.. 

3.Apelação da União e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.03.000867-3       AMS  288358 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMUNIDADE 

DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 

1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal, alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 
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3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, reconheceu a intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.03.004045-3        AC 1301943 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  URBANIZADORA MUNICIPAL S/A URBAM 

ADV     :  MARGARETH MITIE HASHIMOTO KUAMOTO 

APDO    :  Uniao Federal 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: 

BASE DE CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 e a do PIS é a 

prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP). A diferença paga a maior, no 

período, é, em tese, causa legítima para o pedido de compensação. 

3.Apelação e  Remessa Oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.05.007440-7        AC 1318562 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOBELPA S/A 

ADV     :  ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: 

BASE DE CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: 

PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 e a do PIS é a 

prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP). A diferença paga a maior, no 

período, é, em tese, causa legítima para o pedido de compensação. 

3."Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

5.Apelações improvidas.  Remessa Oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

às apelações e dar parcial provimento à remessa, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.05.008713-0        AC 1322170 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  LARCH COM/ PARA FERRAMENTARIA LTDA -ME 

ADV     :  ANDRE SALVADOR AVILA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI FEDERAL Nº 9317/96 - SIMPLES - ATIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAL - OPÇÃO: VETO - ARTIGO 9º, INCISO XIII  - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Lei Federal nº 9317/96 veta a opção do SIMPLES a empresas do setor de representação comercial. 

2. A opção do legislador é constitucional. Na ADI nº 1643, o Plenário do Supremo Tribunal Federal considerou 

constitucional norma similar. 

3. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.06.006847-7        AC 1243828 

ORIG.   :  1 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    :  ARNALDO SANCHES YANES 

ADV     :  PAULO CESAR CAETANO CASTRO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - 

NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

4.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

5.Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a Taxa SELIC, 

com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3.Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida. Recurso adesivo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.000312-9        AC 1285509 

ORIG.   :  3 VR BAURU/SP 

APTE    :  IDA POLICE SCUDELER 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - 

NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  
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1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

4.Apelação da Caixa Econômica Federal provida. Apelação da autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação da Caixa Econômica Federal, restando prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.003798-0        AC 1251762 

ORIG.   :  2 VR BAURU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  ALFREDO ANTONIO DE SOUZA (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - NUMERÁRIO 

DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.009211-4        AC 1317246 

ORIG.   :  2 VR BAURU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APTE    :  UNIAO FEDERAL 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FLAVIANO ALVES SANTANA 

ADV     :  MURILLO CANELLAS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PIS - LEVANTAMENTO - CONFLITO DE INTERESSES - RITO ORDINÁRIO. 

1.O procedimento, inicialmente de jurisdição voluntária, tornou-se contencioso com a resistência oposta pela Caixa 

Econômica Federal. 

2.Precedente da 1ª Seção do STJ: CC nº CC nº 35298/SP, Relatora Min. Eliana Calmon, Relator p/ Acórdão Min. Luiz 

Fux. 

3.Apelação da União federal e remessa oficial parcialmente providas. Apelação da Caixa Econômica Federal 

prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, restando prejudicada a apelação da Caixa Econômica 

Federal, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.011070-0        AC 1231549 

ORIG.   :  1 VR BAURU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  PASCHOAL SANCHES 

ADV     :  RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.Não já julgamento "ultra petita" quanto aos juros remuneratórios se a incidência destes decorre do pedido inicial. 

2.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

3.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

4.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.011864-4        AC 1251964 

ORIG.   :  2 VR BAURU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  VANIA NEUMANN 

ADV     :  LETICIA JEAN DO AMARAL ARANTES DARÉ 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - NUMERÁRIO 

DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.10.000079-7        AC 1221108 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COML/ ELETRO DIESEL LORENZON LTDA e outro 

ADV     :  RODRIGO DE PAULA BLEY 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INSURGÊNCIA QUANTO À VERBA 

HONORÁRIA - CARÁTER INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não cabem embargos de declaração para suscitar inconformismo no tocante aos honorários advocatícios fixados em 

Acórdão. Ausência das hipóteses de cabimento constantes no artigo 535, do Código de Processo Civil. 

2. Não é desproporcional a verba honorária fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. 

3. Observância dos parâmetros legais: consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo 

profissional dos advogados. Precedentes jurisprudenciais. 
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4. Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.11.005657-0        AC 1258758 

ORIG.   :  3 VR MARILIA/SP 

APTE    :  MANOEL DA SILVA FREITAS 

ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.002046-1       AMS  290289 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  TRANSCOOP ABC SOCIEDADE COOPERATIVA DOS 

TRABALHADORES AUTONOMOS DAS EMPRESA DE TRANSPORTE 

DE CARGAS URBANOS TURISMO E ANEXOS 

ADV     :  WALDYR COLLOCA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
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2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.002245-7        AC 1342142 

ORIG.   :  2 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  BEATRIZ BASSO 

PARTE R :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA /QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PIS/PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.006621-3        AC 1329332 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  BENATON FUNDACOES S/A 

ADV     :  WALTER CARVALHO DE BRITTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - VERBA HONORÁRIA. 

1. A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos Procuradores 

da Fazenda Nacional. Despesas processuais pelo vencido. 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.009005-7        AC 1292132 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MASSUTANI TURISMO LTDA 

ADV     :  VINICIUS TADEU CAMPANILE 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - VERBA HONORÁRIA. 

1. A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos Procuradores 

da Fazenda Nacional. Despesas processuais pelo vencido. 

2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.000175-1        AC 1232281 

ORIG.   :  1 VR ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ADELIA ALVES BARBOZA (= OU > DE 60 ANOS) 
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ADV     :  CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.004654-4     REOAC 1283985 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CARON IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA massa falida 

SINDCO  :  JACOMO ANDREUCCI FILHO 

ADV     :  JACOMO ANDREUCCI FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE 

MORA.  

1.É inexigível, da massa falida, a multa moratória (artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45; 

Súmulas nºs 192 e 565, do STF). 

2.A capitalização dos juros moratórios incide até a decretação da falência. Depois, apenas se o ativo superar o 

pagamento do principal  (artigo 26, do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.017494-7        AC 1315205 
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ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASTRO COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO. 

1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução fiscal 

extinta antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, afronta o artigo 26, da 

Lei de Execução Fiscal. 

2.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.038827-3        AC 1298356 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GLAUCO JOSE BRITO LIMA 

ADV     :  ELDER DE FARIA BRAGA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES :  SAMTOY IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 

135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio-gerente e gerente delegado, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação provida.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.041623-2     REOAC 1279682 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BANCO CREFISUL S/A 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1025/69. 

1.É inexigível, da massa falida, a multa moratória (artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45; 

Súmulas nºs 192 e 565, do STF). 

2.É exigível, da massa falida, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 (STF, RE nº 95.146-6, rel. o Ministro 

Sydney Sanches). 

3.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.050492-3     REOAC 1308067 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  TEIXEIRA COM/ DE PAPEIS LTDA massa falida 

SINDCO  :  EDSON EDMIR VELHO 

ADV     :  EDSON EDMIR VELHO (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE 

MORA.  

1.É inexigível, da massa falida, a multa moratória (artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45; 

Súmulas nºs 192 e 565, do STF). 

2.A capitalização dos juros moratórios incide até a decretação da falência. Depois, apenas se o ativo superar o 

pagamento do principal  (artigo 26, do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3.Remessa oficial parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.005778-6        AG  290324 

ORIG.   :  0400000319  A Vr LIMEIRA/SP 0400200310  A Vr LIMEIRA/SP 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ENCON ATACADISTA ELETRICO LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.007863-7        AI  290963 

ORIG.   :  199961820597967  2F Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TRANSGARCIA TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES S/C LTDA e 

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DESCONEXO DA R. DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL. 

1. Não deve ser conhecido o agravo legal que traz fundamentação divorciada do conteúdo da r. decisão agravada. 

2. Agravo não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.007872-8        AI  290972 

ORIG.   :  9805195783  2F Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CARLOS LOPES CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISPENSA DO PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. O agravo legal (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) não impugna o fundamento da negativa de seguimento 

do recurso: a impossibilidade da diligência viabilizar o regular direcionamento da execução fiscal. 

2. Agravo não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.034109-9        AG  297039 

ORIG.   :  200461820463158  1F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  MIRIAM MADEIRA GOMES e outro 

ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  NUTRI TUTTY COM/ E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA e 

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.034746-6        AG  297460 

ORIG.   :  200461820520907  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LIGA DAS SENHORAS CATOLICAS DE SAO PAULO 

ADV     :  HAMILTON GOMES CHACON 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: MEDIDA ADEQUADA. 

1.O confronto das exigências fiscais com os documentos juntados parece demonstrar que todos os débitos foram 

efetivamente pagos. 

2.Há, portanto, razoabilidade na decisão que determinou a suspensão da exigibilidade dos débitos. 

3.Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.034771-5        AI  297488 

ORIG.   :  200261820045662  12F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  EDITORA PAGINA ABERTA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1.O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2.Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3.A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4.Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5.Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.036421-0        AI  298277 

ORIG.   :  200261820387020  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OSWALDO SAMPAULO 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DISCUSSÃO A RESPEITO DA INEXISTÊNCIA 

DO DÉBITO - POSSIBILIDADE. 

1.A discussão a respeito da existência de parcelamento é viável em exceção de pré-executividade. 
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2.Entretanto, não foi comprovada, no caso concreto, a efetivação do parcelamento. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036679-5        AI  298505 

ORIG.   :  200261820506446  7F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SPLENDOR PRODUCOES GRAFICAS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1.O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2.Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3.A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4.Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5.Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.040650-1        AG  299108 

ORIG.   :  9805187381  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e outro 
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ADV     :  JULIANO ARLINDO CLIVATTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -- RESPONSABILIDADE 

PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE 

PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio-gerente, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" 

(art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

4. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

5. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.040708-6        AG  299141 

ORIG.   :  199961820569911  5F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  LEDA BOUASLI 

ADV     :  MARCIA BUENO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  CAR PLACE IMPORT LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 
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2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047109-8        AI  300044 

ORIG.   :  9600000967  A Vr BOTUCATU/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  JOSE RENATO LOSI 

ADV     :  RENE ALVES DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  BOTUCOUROS IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO CORRETO DAS CUSTAS - DESERÇÃO. 

1. O recolhimento não individualizado das custas processuais e do porte de retorno, resulta no reconhecimento da 

deserção do recurso de agravo de instrumento. 

2. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047850-0        AG  300399 

ORIG.   :  200761050028670  6 Vr CAMPINAS/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  GEVISA S/A 

ADV     :  EDIMARA IANSEN WIECZOREK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. O agravo legal (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) não impugna o fundamento da negativa de seguimento 

do recurso: a impossibilidade de que o bem imóvel oferecido produza o efeito almejado e, em conseqüência, autorize a 

expedição da certidão positiva, com efeito de negativa. 

2. Agravo não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.048595-4        AI  300750 

ORIG.   :  200761140024379  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BERKEL CHAPAS ACRILICAS LTDA 

ADV     :  MARIA LEOPOLDINA PAIXÃO E SILVA P. CORDEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - RECURSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO: OCORRÊNCIA - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA: 

POSSIBILIDADE. 

1.O Código Tributário Nacional trata especificamente da suspensão do crédito tributário em seu artigo 151: 

"Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo;". 

2.Existência de impugnação administrativa em andamento.  

3.Não há, portanto, óbice à expedição de Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa. 

3.Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061513-8        AI  302764 

ORIG.   :  199961060078646  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  SOMBRA CALCADOS FINOS LTDA 
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ADV     :  MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  EDMUNDO LEITE VANDERLEI FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 

1.A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2.Faturamento é bem penhorável. 

3.Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061666-0        AI  302883 

ORIG.   :  0200000132  1 Vr MACAUBAL/SP     0200007150  1 Vr 

MACAUBAL/SP 

AGRTE   :  RICHIERI ALEXANDRE TOFOLE 

ADV     :  ELCIO PADOVEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOSE JULIO PASQUIM 

PARTE R :  ANTONIO DERCIO TOFOLE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE REMIÇÃO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.Com as mudanças no Código de Processo Civil introduzidas pela Lei Federal nº 11.382/96, relativas ao processo de 

execução, houve revogação de vários dispositivos, dentre os quais o da remição do bem penhorado.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.069369-1        AI  304332 

ORIG.   :  200261080006307  3 Vr BAURU/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FINESTRA ESQUADRIAS DE MADEIRAS BAURU LTDA 

PARTE R :  PEDRO CAPPO BIANCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1.O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2.Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3.A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4.Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5.Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.069458-0        AG  304300 

ORIG.   :  200461820543191  9F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  FLAVIO ASSI HADDAD 

ADV     :  JULIANA BURKHART RIVERO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  CHS BRASIL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.074267-7        AI  304970 

ORIG.   :  200461820092636  3F Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  FABIO SANCHES MOLINA 

ADV     :  FABIO ROMEU CANTON FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  CIA TEPERMAN DE ESTOFAMENTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.074412-1        AG  305107 

ORIG.   :  200161130004485  1 Vr FRANCA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  AUGUSTO CESAR FURTADO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.081656-9        AI  305873 

ORIG.   :  200161050101073  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  AOKI E CIA LTDA 

ADV     :  NATAL JESUS LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - CUSTAS - APELAÇÃO- CÓDIGO DA RECEITA - JUSTIÇA FEDERAL. 

1.A apelação é dirigida ao tribunal, porém, a interposição é feita em 1º grau. 

2.Artigo 233, § 6º, 'a', do Provimento COGE 64/2005: "O Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF 

deverá ser preenchido com os seguintes códigos de receita: a) Código 5762 para preenchimento de custas judiciais e 

demais despesas na Justiça Federal de Primeiro Grau." 

3. Agravo de instrumento improvido 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081795-1        AI  305922 

ORIG.   :  9106726658  4 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ADEMIR ALBOLEDA e outros 

ADV     :  OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.081822-0        AI  306008 

ORIG.   :  200261130019134  2 Vr FRANCA/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  JJ INFO DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1.O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve 

conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2.A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de 

jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.081882-7        AI  306064 

ORIG.   :  9107215088  5 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  ELSA OYAMA MATSUNAGA e outro 

ADV     :  MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.082350-1        AI  306418 

ORIG.   :  9000002818  4 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JANIO MILTON FREIRE 

ADV     :  FRANCISCO FREIRE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE ERRO E OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5.Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.084334-2        AG  307914 

ORIG.   :  199961820104100  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BFB RENT ADMINISTRACAO E LOCACAO S/A 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

ADV     :  ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: 

OCORRÊNCIA. 
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1.O Código Tributário Nacional trata especificamente da suspensão do crédito tributário no artigo 151: "Suspendem a 

exigibilidade do crédito tributário: II - o depósito do seu montante integral;".  

2.No caso concreto, houve o depósito dos valores executados. 

3.Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084691-4        AI  308201 

ORIG.   :  200761820322722  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  RITZ BAR E LANCHES LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - RECURSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO.  

1.O Código Tributário Nacional trata especificamente da suspensão do crédito tributário em seu artigo 151: 

"Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo;". 

2.Há processo administrativo em andamento. Aplica-se a causa suspensiva de exigibilidade. 

3.Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086089-3        AI  309269 

ORIG.   :  200561820427808  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  GOLDEN POST PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

ADV     :  CRISTINA CALTACCI BARTOLASSI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR - APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA -  EFEITO SUSPENSIVO: IMPOSSIBILIDADE. 

1.Na sistemática processual vigente (artigo 739, § 1º, do Código de Processo Civil), a atribuição de efeito suspensivo à 

apelação, nos embargos, depende da (i) relevância dos fundamentos, (ii) da potencial ocorrência de grave dano de difícil 

ou incerta reparação e (iii) da garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. 

2.Agravo de instrumento provido 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086432-1        AG  309533 

ORIG.   :  200661140005850  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ZENFITEX IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     :  VALDETE DE MORAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087408-9        AG  310193 

ORIG.   :  200461820474995  3F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COFIPE VEICULOS LTDA 

ADV     :  LEANDRO MARTINHO LEITE 

ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EXTINÇÃO E SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - 

DEPÓSITO JUDICIAL - EXCLUSÃO NOME CADASTRO DEVEDORES: POSSIBILIDADE. 

1."A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de 

sua ulterior homologação" (artigo 74, § 2º, da Lei Federal nº 9.430/96). 

2.Os demais débitos são objeto de depósito judicial.  

3.Há, portanto, razoabilidade na pretensão à expedição de ofício ao SERASA para que a agravada seja excluída do 

referido cadastro de inadimplentes. 

4.Agravo de instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088085-5        AG  310637 

ORIG.   :  200361820704777  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE LUIZ ALVAREZ POUSEU 

ADV     :  ANDREA DA SILVA CORREA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS QUINHENTOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088438-1        AI  310905 

ORIG.   :  200261820556954  9F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  RUBY MC GUIRE JACOB 

ADV     :  CELIO ANTONIO ROCCO VIEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  THE SIGN OFICINA COMUNICACAO VISUAL E COM/ LTDA  -EPP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE ERRO E OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5.Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.088798-9        AG  311086 

ORIG.   :  200561820315400  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROSEANA KLEIN 

ADV     :  LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  INTERFLEX MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE -ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.089906-2        AG  311830 

ORIG.   :  200361820279574  8F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  STAHL PRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  NORIVAL PERES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090198-6        AG  311988 

ORIG.   :  200261190057449  2 VR GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  BRACO S/A 

ADV     :  LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS SEC JUD SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ). RECURSO 

MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

1.Correta é a decisão monocrática que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, por discutir questão que 

envolve diretamente quem não é parte no processo. 

2.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090244-9        AI  312051 

ORIG.   :  200561820087074  6F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  EMERSON MORALES FRAGA e outro 

ADV     :  KARINA TEIXEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SUPERMERCADO ESTRELA DA VILA ZATT LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 
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1.O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2.Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3.A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4.Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5.Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.090495-1        AG  312240 

ORIG.   :  0400008530  A Vr DIADEMA/SP     0400112020  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  PLASTICOS NOVACOR LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.092507-3        AG  313630 

ORIG.   :  0700000151  A Vr COTIA/SP 0700021266  A Vr COTIA/SP EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  VECCHIO EMPORIO IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  WALTER LUIZ SALOME DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.093962-0        AI  314672 

ORIG.   :  200661260041431  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  GENOVAITE KAMINSKAS AGUIAR 

ADV     :  ISRAEL PACHIONE MAZIERO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE DO 

LANÇAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1.A alegação de ilegalidade do lançamento, na via de exceção de pré-executividade, é inviável, porque demanda 

complexa dilação probatória. 

2.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.096814-0        AI  316701 

ORIG.   :  200661050058402  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  CHROMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA 

ESCRITORIO 

ADV     :  VANDERLEI DE ARAUJO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1.A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2.No caso concreto, os bens móveis oferecidos à penhora foram considerados inservíveis pela agravada. 

3.Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

4.Agravo de instrumento improvido. Embargos de declaração prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em julgar 

prejudicados os embargos de declaração e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096876-0        AG  316801 

ORIG.   :  200761000092479  17 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  ROSANGELA INACIO DE FREITAS 

ADV     :  RAFAELLA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Estado de Sao Paulo 

ADV     :  MARIA CLARA OSUNA DIAZ 

AGRDO   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  FABIANA CARVALHO MACEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo contra provimento a recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil) deve ter por fundamento a 

inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e não a discussão de seu conteúdo. 
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2. A exigência do artigo 557, do Código de Processo Civil, diz com a jurisprudência dominante, não perpétua. 

3. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

4. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

5. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

6. Agravos improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 10 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.099325-0        AI  318467 

ORIG.   :  0700007266  A Vr PENAPOLIS/SP 0700093616  A Vr PENAPOLIS/SP 

9900000283  A Vr PENAPOLIS/SP 

AGRTE   :  WILLIAM RAYES SAKR 

ADV     :  ADILSON PERES ECCHELI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SACOTEM EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  JOSE OSORIO DE FREITAS 

PARTE R :  ANTONIO RAYES SAKR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRESENTAÇÃO APÓS ESGOTADO O 

PRAZO PARA OS EMBARGOS À EXECUÇÃO: POSSIBILIDADE. 

1.A apresentação de exceção de pré-executividade independe do prazo para a apresentação dos embargos à execução. 

2.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3.Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100652-0        AG  319279 

ORIG.   :  199961820128529  3F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1151/3958 

AGRTE   :  HOSPITAL MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO NOSSA 

SENHORA DO PARI LTDA 

ADV     :  EDUARDO CORREA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102377-2        AI  320657 

ORIG.   :  200761000218190  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ROGERIO PIRES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - RECURSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO: OCORRÊNCIA - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA: 

POSSIBILIDADE. 

1.O Código Tributário Nacional trata especificamente da suspensão do crédito tributário em seu artigo 151: 

"Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo;". 

2.A manifestação de inconformidade, nos termos do artigo 74 da Lei Federal nº 9.430/96  enquadra-se no disposto no 

inciso III do artigo 151, do Código tributário Nacional. 

3.Ademais, enquanto suspensa a exigibilidade do débito objeto do primeiro processo administrativo, não há como 

exigir-se o segundo. 
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4.Agravo de instrumento improvido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102461-2        AI  320748 

ORIG.   :  200761100139202  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  INDUSPARQUET IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ADV     :  ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMUNIDADE 

DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 

1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, entendeu pela intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007) 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102474-0        AG  320821 

ORIG.   :  200761040066730  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  GERALDO HENRANDES DOMINGUES 

ADV     :  BRUNO LIMAVERDE FABIANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - MATÉRIA MERAMENTE DE 

DIREITO. 

1.É desnecessária a realização de prova pericial para elucidar matéria meramente de direito.  

2.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010337-0        AC 1181238 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ENXOVAIS LUA DE MEL LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS KALIL 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.038716-5        AC 1228997 
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ORIG.   :  9407021599  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DISTRIBUIDORA TEXTIL BERNADETE LTDA e outro 

ADV     :  FABIO MARAO LOURENCO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INOCORRÊNCIA. 

1."Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Lei Federal nº 11.051/04)." 

2.O lapso temporal, com termo inicial no término da suspensão anual, é inferior a 5 (cinco) anos. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.039256-2        AC 1232238 

ORIG.   :  9611006365  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COMFER COM/ DE FERROS LTDA 

ADV     :  MARCIO MANOEL J DE CAMPOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS (LEIS FEDERAIS 

NºS 7689/88, 7787/89, 7894/89 E 8147/90): INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À RESTITUIÇÃO: 

PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 150.764-1, declarou a inconstitucionalidade das leis federais 

impositivas das majorações da alíquota do FINSOCIAL. 

2."Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real." (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

3."A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 

25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário são os seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de 

março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 
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janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)" (1ª Turma - Min. Teori Albino 

Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

4.Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.042410-1        AC 1240230 

ORIG.   :  9700524027  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  BIGBURGER SAO PAULO LANCHONETE LTDA 

ADV     :  FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED.FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - FALTA DE PAGAMENTO - INOCORRÊNCIA. 

1.O caso concreto versa questão unicamente de direito. Dispensável, portanto, a produção de prova. Daí o julgamento 

antecipado da lide, nos termos do inciso I, do artigo 330, do Código de Processo Civil. 

2.No caso concreto, não houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional). 

3.Da exigência do pagamento - condição essencial para afastar a responsabilidade pela multa moratória -, a parte não 

fez prova, nem na fase administrativa, nem no âmbito judicial. 

4.Agravo retido e apelação improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043266-3        AC 1242807 

ORIG.   :  9407024431  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP AGRAVO EM 

APELAÇÃO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARIA CECILIA MARCHIORI 

ADV     :  JOAO DANIEL DE CAIRES 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA  
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -- 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. "A interposição de recurso diverso do previsto expressamente em lei específica não configura dúvida objetiva capaz 

de atrair a incidência do Princípio da Fungibilidade Recursal" (STJ - 1a Turma - AgRg no Ag 892903 - Rel. Min. 

Herman Benjamin). 

2. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.043269-9        AC 1244429 

ORIG.   :  9810024681  2 Vr MARILIA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ASSIMCO COML/ LTDA -ME 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1.O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2.Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3.A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4.Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5.Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.047362-8        AC 1254623 

ORIG.   :  0400000069  3 Vr ITAPETININGA/SP 0400203429  3 Vr 

ITAPETININGA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 

CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HIPER LAV LAVANDERIA IND/ LTDA e outro 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.050461-3        AC 1264080 

ORIG.   :  9800000593  2 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  FOCUS ASSESSORIA FINANCEIRA S/C LTDA e outro 

ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
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2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.050704-3        AC 1266138 

ORIG.   :  9700002125  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PERTICAMPS S/A EMBALAGENS massa falida 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 

1025/69. 

1.É exigível, da massa falida, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 (STF, RE nº 95.146-6, rel. o Ministro 

Sydney Sanches). 

2.Apelação parcialmente conhecida e provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em conhecer 

parcialmente da apelação e dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.04.000104-5        AC 1324317 

ORIG.   :  1 VR CORUMBA/MS 

APTE    :  VENANCIO REYS 

ADV     :  ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA /QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1.É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PIS/PASEP. 

2.Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

3.Consumação da prescrição. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.002537-5        AC 1331669 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RITA GIANESINI e outros 

ADV     :  MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - 

OCORRÊNCIA. 

1.Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) anos. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.002713-0       AMS  304565 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE ROBERTO PEDROSO TEIXEIRA 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

3.Apelação da União e remessa oficial providas parcialmente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.002803-0     REOMS  303844 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SONIA MARIA RIBEIRO DE ANDRADE 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.Remessa Oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.002809-1       AMS  304701 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NATALINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HELENA NICOLAS PANOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.As férias proporcionais e respectivo adicionaL não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro Teori Albino 

Zavascki). 

3.O 13º salário - também denominado gratificação natalina - é tributável (STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 

656488/RS, Ministro Luiz Fux). 

4.O aviso prévio é isento do imposto de renda, nos termos do artigo 6º, da Lei Federal nº 7713/88. 

5.Apelações e Remessa Oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.006650-0       AMS  303843 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARCELO DE PAULA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.A indenização paga a integrante da Comissão de Investigação e Prevenção de Acidente de Trabalho - CIPA, por 

renúncia à estabilidade, não é tributável (STJ, REsp 886563 / SP,  Ministro Teori Albino Zavascki  ). 

3.Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 
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à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.007659-0       AMS  306692 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALAOR FARIAS GONCALVES 

ADV     :  JOSE CASSIO DE BARROS P FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas e proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009511-0       AMS  304446 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NATALINO CARBONIERI NETO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas, proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.012326-9        AC 1336317 

ORIG.   :  16 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  IZAURA CONCEICAO REBELLO RODRIGUES (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  ANSELMO CARRIERI QUEÇADA 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - JUROS 

REMUNERATÓRIOS. 

1.Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.013995-2        AC 1302028 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED.FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - MULTA DE MORA - EXCLUSÃO - POSSIBILIDADE. 

1. No caso concreto, houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional). A 

conseqüência jurídica é a dispensa do pagamento da multa. 

2. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da União e do contribuinte improvidas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação da União e à apelação do contribuinte, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.014830-8        AC 1306862 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  EDISON ZACCARIAS FAVARO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDISON GALLO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.019250-4        AC 1320531 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FRANCISCO ELIAS PEREIRA e outros 

ADV     :  JOSE SIDNEI ROSADA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO: POSSIBILIDADE. 

1."O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição" (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 

Federal nº 11.280/06). 

2.Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) anos. 

3.Reconhecida, de ofício, a ocorrência da prescrição. Apelação prejudicada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em reconhecer, de 

ofício, a ocorrência da prescrição, apelação prejudicada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.019725-3       AMS  304683 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARIA LUIZA FERNANDES PEREZ 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

3.O aviso prévio é isento do imposto de renda, nos termos do artigo 6º, da Lei Federal nº 7713/88. 

4.Apelação e Remessa Oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.025026-7        AC 1336538 

ORIG.   :  21 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA YVONE HORTALE BRANCO DE ARAUJO (= OU > DE 60 

ANOS) 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1166/3958 

1.Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.025263-0       AMS  307065 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CARLOS EDUARDO GOMES 

ADV     :  MELISSA SERIAMA POKORNY 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas e proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.026201-4        AC 1342726 

ORIG.   :  1 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  ABRAMIDES BASSO (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1.A correção monetária da caderneta de poupança tem regime próprio. Está adstrita aos seus índices específicos. 
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2.Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a Taxa SELIC, 

com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.027614-1       AMS  308745 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PAULO ELCIO PIRES DE MORAES 

ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.As férias vencidas e respectivo adicionaL não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro Teori Albino 

Zavascki). 

3.Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.003277-6       AMS  300513 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 

APTE    :  CASTELO ALIMENTOS S/A 

ADV     :  MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1168/3958 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo contra negativa de seguimento a recurso deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Fábio 

Prieto de Souza, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.003327-3        AC 1283439 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ARISTIDES ANDRE ALLEGRINI e outro 

ADV     :  REINALDO SIDERLEY VASSOLER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES :  ELETRO ENROLAMENTOS RIO PRETO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS DIRETORES - ARTIGO 

135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação provida.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.(data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.06.005640-6        AC 1323160 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

APDO    :  MAURO RADUAN 

ADV     :  MARY APARECIDA SILVA THOME 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA"- NULIDADE DA 

SENTENÇA. 

1. É nula a sentença que decide pedido diverso do formulado em juízo (artigo 460, do Código de Processo Civil). 

2. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

A C Ó R DÃ O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em anular, de ofício, a 

r. sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.007681-8        AC 1333035 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ROGERIO SILVEIRA MARTINS 

ADV     :  WASHINGTON VINICIUS DE SOUZA AGUIAR 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO - VERBAS: NATUREZA 

JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.06.009477-8        AC 1299159 

ORIG.   :  1 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  JOSE LAERTE COSSETI E OUTROS 

ADV     :  MARICY PAPA DE ARRUDA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - NUMERÁRIO 

DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3.Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

4.Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a Taxa SELIC, 

com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

5.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.08.002771-0        AC 1344001 

ORIG.   :  3 VR BAURU/SP 

APTE    :  GUSTAVO DAL MEDICO BIGUETTI 

ADV     :  MARCELO UMADA ZAPATER 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 
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à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.08.004434-3        AC 1299908 

ORIG.   :  2 VR BAURU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  ELIAS GONCALVES 

ADV     :  ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - NUMERÁRIO 

DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.002255-1       AMS  308078 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). INCONSTITUCIONALIDADE DA 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA AO MINISTRO DA FAZENDA PARA ALTERAR A VIGÊNCIA DO 

INCENTIVO.  EFICÁCIA DECLARATÓRIA E EX TUNC. MANUTENÇÃO DO PRAZO EXTINTIVO FIXADO 

PELOS DECRETOS-LEIS 1.658/79 E 1.722/79 (30 DE JUNHO DE 1983). 

1. O art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79, fixou em 30.06.1983 a data da extinção do 

incentivo fiscal previsto no art. 1º do Decreto-lei 491/69 (crédito-prêmio de IPI relativos à exportação de produtos 

manufaturados). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1172/3958 

2. Os Decretos-leis 1.724/79 (art. 1º) e 1.894/81 (art. 3º), conferindo ao Ministro da Fazenda delegação legislativa para 

alterar as condições de vigência do incentivo, poderiam, se fossem constitucionais, ter operado, implicitamente, a 

revogação daquele prazo fatal. Todavia, os tribunais, inclusive o STF, reconheceram e declararam a 

inconstitucionalidade daqueles preceitos normativos de delegação. 

3. Em nosso sistema, a inconstitucionalidade acarreta a nulidade ex tunc das normas viciadas, que, em conseqüência, 

não estão aptas a produzir qualquer efeito jurídico legítimo, muito menos o de revogar legislação anterior. Assim, por 

serem inconstitucionais, o art. 1º do Decreto-lei 1.724/79 e o art. 3º do Decreto-lei 1.894/81 não revogaram os preceitos 

normativos dos Decretos-leis 1.658/79 e 1.722/79, ficando mantida, portanto, a data de extinção do incentivo fiscal. 

4. Por outro lado, em controle de constitucionalidade, o Judiciário atua como legislador negativo, e não como legislador 

positivo. Não pode, assim, a pretexto de declarar a inconstitucionalidade parcial de uma norma, inovar no plano do 

direito positivo, permitindo que surja, com a parte remanescente da norma inconstitucional, um novo comando 

normativo, não previsto e nem desejado pelo legislador. Ora, o legislador jamais assegurou a vigência do crédito-prêmio 

do IPI por prazo indeterminado, para além de 30.06.1983. O que existiu foi apenas a possibilidade de isso vir a ocorrer, 

se assim o decidisse o Ministro da Fazenda, com base na delegação de competência que lhe fora atribuída. Declarando 

inconstitucional a outorga de tais poderes ao Ministro, é certo que a decisão do Judiciário não poderia acarretar a 

conseqüência de conferir ao benefício fiscal uma vigência indeterminada, não prevista e não querida pelo legislador, e 

não estabelecida nem mesmo pelo Ministro da Fazenda, no uso de sua inconstitucional competência delegada. 

5. Finalmente, ainda que se pudesse superar a fundamentação alinhada, a vigência do benefício em questão teria, de 

qualquer modo, sido encerrada, na melhor das hipóteses para os beneficiários, em 05 de outubro de 1990, por força do 

art. 41, § 1º, do ADCT, já que o referido incentivo fiscal setorial não foi confirmado por lei superveniente. 

6. Adesão integral ao precedente firmado no Resp nº 591.708/RS, da 1ª Turma, de relatoria do Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, agora consolidado no REsp nº 541239, de relatoria do Ministro Luiz Fux, da 1ª Seção, ambas do 

Superior Tribunal de Justiça, com apoio no julgamento Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

7. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.13.000601-0        AC 1298642 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  NELSON DE OLIVEIRA SABIA 

ADV     :  DANIEL ARRUDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS -ARTIGO 135, 

INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  
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2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.002309-0       AMS  305579 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  WILSON ZATTI 

ADV     :  PITERSON BORASO GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.002315-6     REOMS  303868 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  LUIZ CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA 

ADV     :  PITERSON BORASO GOMES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.Remessa Oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.006648-9        AC 1329794 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA 

ADV     :  SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

- INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO - INÉRCIA - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.  

1.Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal 

(artigos 16, § 2º, da LF nº 6.830/80, e 283, do CPC). 

2.A inércia do embargante, após a intimação para tal efeito, tem como conseqüência o indeferimento da petição inicial 

dos embargos (artigo 284, do CPC). 

3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.14.008200-8        AC 1309457 

ORIG.   :  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS ALVES 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA /QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PIS/PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.001029-2        AC 1260666 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  OCTAVIO MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  TATIANA STROPPA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA 

1.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2.Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.001367-0        AC 1262727 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  MARIO ANDRE IZEPPE 

APDO    :  ANESIO RODRIGUES MENDES 

ADV     :  ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.Não já julgamento "ultra petita" quanto aos juros remuneratórios se a incidência destes decorre do pedido inicial. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

4.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de 

julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF.  

5.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.001579-4        AC 1300019 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  JOSE FERRETI (= OU > DE 60 ANOS) E OUTRO 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO CALVO 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.003773-0        AC 1306282 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  GERALDO PULLINI CALBO 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO CALVO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - 

NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.002309-7       AMS  303278 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SILVIO CESAR BALZAN MOREIRA 

ADV     :  EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação  e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.23.000943-4        AC 1324446 

ORIG.   :  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  NICOLAU FERA NETTO E OUTROS 

ADV     :  PRISCILA TUFANI DE OLIVEIRA 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO JUDICIAL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA NÃO APRECIADO - SENTENÇA DE 

MÉRITO - JUROS DE MORA. 

1.O pedido de desistência deve ser apreciado antes da prolação da sentença de mérito. 

2.Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do artigo 405, do Código Civil. 

3.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.26.001742-1        AC 1331250 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COM/ DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PAI E FILHOS OSHIRO  LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 
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unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.27.001205-5        AC 1342574 

ORIG.   :  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  JOSE PAN PERINOTTI (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  PAULO ROBERTO SANDY 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA - APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL DE 1990 - ÍNDICE DE 44,80%. 

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

3.O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 é 44,80%. 

4.Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em conhecer 

parcialmente a apelação e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.27.001359-0        AC 1344237 

ORIG.   :  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  MARCOS ROBERTO TURNO 

ADV     :  ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL DE 1990 - ÍNDICE DE 44,80%.  

1.O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

2.O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 é 44,80%. 
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3.Apelação parcialmente conhecida a improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em conhecer 

parcialmente e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.27.001645-0        AC 1342568 

ORIG.   :  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  DIRCEU APARECIDO DE ANDRADE 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.A correção monetária da caderneta de poupança tem regime próprio. Está adstrita aos seus índices específicos. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.031488-9        AC 1331999 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA E ASSOCIADOS S/C 

ADV     :  CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISENÇÃO 

CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 - REVOGAÇÃO PELA LF Nº 9430/96 - REGULARIDADE - TEMA 

CONSTITUCIONAL. 

1.O julgamento da questão desafia, unicamente, o exame da compatibilidade das leis em potencial conflito, com a 

reserva de conteúdo disciplinada na Constituição Federal, para a edição de lei complementar (STF - Rcl nº 2613, rel. o 

Min. Marco Aurélio; AC nº 346, rel. o Min. Sepúlveda Pertence; Rcl nº 2620, rel. o Min. Joaquim Barbosa). 
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2.A Lei Complementar nº 70/91 "é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição" (STF - 

ADC nº 1 - Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

3.A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

3.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.049460-0        AC 1337274 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ARAGUAIA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001388-0        AI  323636 

ORIG.   :  200561100035126  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  KLAUSSBER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS - DESERÇÃO. 

1. O recolhimento das custas, em instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal, resulta no reconhecimento 

da deserção do recurso de agravo de instrumento. 

2. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002403-7        AG  324537 

ORIG.   :  9000008816  15 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MANUEL JOSE FIDALGO e outros 

ADV     :  MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo contra a negativa de seguimento a recurso deve ter por fundamento a inexistência da invocada 

jurisprudência dominante de tribunal superior e não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. A exigência do artigo 557, do Código de Processo Civil, diz com a jurisprudência dominante, não perpétua. 

6. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.003635-0        AI  325573 

ORIG.   :  0100000060  2 Vr CACAPAVA/SP 

AGRTE   :  REGINA ELIZABETH CENCIANI 

ADV     :  EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  DEIZE CARDIAL DE TULLIO 

ADV     :  EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI 

PARTE R :  LUIZ DE TULLIO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE -ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006329-8        AI  327108 

ORIG.   :  200261080004037  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PANIFICADORA E CONFEITARIA RIO BRANCO BAURU LTDA. 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE -ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 
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3.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006634-2        AG  327331 

ORIG.   :  200561820405886  1F Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  CREACOES BIA E BETH LTDA 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo contra negativa de seguimento a recurso deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência 

dominante de tribunal superior e não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007524-0        AI  327900 

ORIG.   :  0700000033  2 Vr VALINHOS/SP 

AGRTE   :  CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR - APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA -  EFEITO SUSPENSIVO: IMPOSSIBILIDADE. 

1.Na sistemática processual vigente (artigo 739, § 1º, do Código de Processo Civil), a atribuição de efeito suspensivo à 

apelação, nos embargos, depende da (i) relevância dos fundamentos, (ii) da potencial ocorrência de grave dano de difícil 

ou incerta reparação e (iii) da garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. 

2.Agravo de instrumento improvido 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007708-0        AI  328033 

ORIG.   :  200861000031290  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  RENATA ZANINARI MAZZON 

ADV     :  SANDRA MARA NOGUEIRA FAGUNDES MAZZON 

PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SEGURIDADE SOCIAL. SAÚDE. SUS. UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

MEDICAMENTOS. FORNECIMENTO. DEVER DO ESTADO.  

1."Sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes federativos no 

pólo passivo da demanda" (REsp 690483/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 06/06/2005, p. 208). 

2.A Lei n. 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, senão nas 

hipóteses taxativamente previstas em lei" (REsp  513.842/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ 1/3/2004). 

3.É legítima a exigência de medicamento sob a condição - única - representada pela correlação entre a doença e a cura 

ou, quando menos, a redução dos danos à saúde. 

4.Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

5.Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.008620-1        AI  328639 

ORIG.   :  9600153760  1 Vr SAO PAULO/SP 8800198040  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  MAURICIO DESIDERIO e outros 

ADV     :  MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008788-6        AG  328755 

ORIG.   :  0500000020  1 Vr GUARA/SP 0500003971  1 Vr GUARA/SP AGRAVO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  EDSON SOTERO DE ALMEIDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 
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3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010218-8        AI  329761 

ORIG.   :  200761000241011  8 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  JULIO CESAR BUENO 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS. ART. 525, INCISO I, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA A 

EMENDA. 

1.A cópia da procuração outorgada é peça obrigatória para a instrução do agravo de instrumento (art. 525, inc. I, do 

CPC). 

2.A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC). 

3.Não se aplica a recurso, a emenda corretiva facultada à petição inicial defeituosa ou irregular (art. 284, do CPC). 

4.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010617-0        AG  330244 

ORIG.   :  200761100154628  1 Vr SOROCABA/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  JOSE THOMAZ DE SOUZA 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS E SILVA 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES :  TIJUCANA COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante do respectivo tribunal. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010782-4        AG  330148 

ORIG.   :  200761260047140  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOSE LUIZ EREDIA JUNIOR 

ADV     :  REINALDO GALON 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE -ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011068-9        AG  330526 

ORIG.   :  200361820711253  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERNANDO CAIUBY ARIANI e outro 

ADV     :  FERNANDO DOS SANTOS DIONISIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  PARK HOTEL ATIBAIA S/A e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011143-8        AG  330554 

ORIG.   :  200861000060446  20 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  COML/ ELETRONICA UNITROTEC LTDA 

ADV     :  MAURICIO MADUREIRA PARA PERECIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
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1.O agravo contra negativa de seguimento a recurso deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011257-1        AG  330664 

ORIG.   :  200861190017570  2 Vr GUARULHOS/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  MAX FILM IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  ODAIR BENEDITO DERRIGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo contra negativa de seguimento a recurso deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.011347-2        AG  330755 

ORIG.   :  0600000159  1 Vr VALINHOS/SP 0600021660  1 Vr VALINHOS/SP 

AGRTE   :  JCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  FABIO BEZANA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1.Não foram encontrados bens idôneos para a realização de penhora. 

2.Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3.Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012249-7        AG  331085 

ORIG.   :  200261820553540  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA MIRANDA REZENDE 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  PUBLIC WAY CONFECCOES LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012553-0        AI  331277 

ORIG.   :  9200489940  21 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOSE LUIZ KAWAMURA 

ADV     :  ADRIANA CURY MARDUY SEVERINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO: JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional: jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos - inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório -, os 

juros são devidos. 

3. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014049-9        AG  332548 

ORIG.   :  0100000785  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1.Não foram encontrados bens idôneos para a realização de penhora. 

2.Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 
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3.Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014424-9        AI  332678 

ORIG.   :  199961000346983  19 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  OSWALDO ANTONIO MORETON 

ADV     :  HILDA PETCOV 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014694-5        AI  332953 

ORIG.   :  200760000074256  6 Vr CAMPO GRANDE/MS AGRAVO EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  MAGNUM VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

ADV     :  JORGE BENJAMIN CURY 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo contra negativa de seguimento a recurso deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência 

dominante de tribunal superior e não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015428-0        AG  333392 

ORIG.   :  200861000064725  11 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO CIVIL DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SECONCI/SP 

ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO SUSPENDE E NÃO REABRE O 

PRAZO RECURSAL. 

1. O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual e não se presta à suspensão do prazo para 

eventual recurso, assim como sua efetivação não reabre o prazo para a interposição do recurso cabível. 

2. A jurisprudência é pacífica neste sentido. 

3. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 
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unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015714-1        AI  333503 

ORIG.   :  0400000733  A Vr JABOTICABAL/SP 

AGRTE   :  UNIMED DE JABOTICABAL COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1.Não foram encontrados bens suficientes para a realização de penhora. 

2.Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016271-9        AI  334205 

ORIG.   :  200861050017240  4 Vr CAMPINAS/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  RAMEP COM/ E MANUTENCAO DE EMPILHADEIRAS LTDA  EPP 

ADV     :  LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO 

ADV     :  SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 
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3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016925-8        AI  334574 

ORIG.   :  8900066501  13 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CRUZADA DAS SENHORAS CATOLICAS DISPENSARIO SANTO 

ANTONIO e outros 

ADV     :  SERGIO VILLAS BOAS PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017470-9        AI  334815 

ORIG.   :  200861000077070  11 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO 

AGRTE   :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAPIVARI 

ADV     :  ROGER PAZIANOTTO ANTUNES 

AGRDO   :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  LAERTE APARECIDO MENDES MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017524-6        AI  334825 

ORIG.   :  200861000094092  12 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ROBERT BOSCH TECNOLOGIA DE EMBALAGEM LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

ADV     :  ENIO ZAHA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 
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3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019755-2        AI  336407 

ORIG.   :  9200848249  19 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRDO   :  CORREIAS UNIVERSAL LTDA 

ADV     :  ANTONIO PICONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.001699-4        AC 1270772 

ORIG.   :  0200005024  A Vr AVARE/SP     0200061029  A Vr AVARE/SP 

APTE    :  MAC ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO COML/ LTDA 
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ADV     :  RODRIGO EDUARDO MENCK DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003332-3        AC 1273473 

ORIG.   :  0300000100  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0300016131  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  MAURILIO ANGELO RONCOLETA e outro 

ADV     :  RICARDO PEDRONI CARMINATTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  RONCOLETA E DE PAULA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 

135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio-gerente, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" 

(art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação provida. Prejudicada a análise das demais questões. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, prejudicada a análise das demais questões, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003408-0        AC 1273549 

ORIG.   :  9800007690  A Vr SUMARE/SP     9800224332  A Vr SUMARE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALFREDO MENDES JUNIOR 

ADV     :  NELSON RAIMUNDO DE FIGUEIREDO 

INTERES :  AMAR E PRESENTES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 

135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio-gerente, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" 

(art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação desprovida.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004247-6        AC 1274636 

ORIG.   :  0400001769  A Vr BOTUCATU/SP AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FORMALL IND/ E COM/ DE PECAS DE ALUMINIO LTDA 

ADV     :  JOAO CURY NETO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
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2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.008243-7        AC 1281338 

ORIG.   :  0300001152  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  ITEC IND/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADV     :  AUGUSTO TOSCANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INEXISTÊNCIA 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. FGTS. MULTA.. JUROS 

DE MORA. ANATOCISMO. INEXISTÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1.O não atendimento a regular intimação, para a manifestação sobre eventual necessidade de produção de provas, 

autoriza o julgamento antecipado do feito. Inexistência de nulidade da sentença ou de violação ao direito de defesa. 

2.A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 

6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. A impugnação genérica de algum ou de alguns 

dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a verdade documental. Não se confundem alegação e 

prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, não de equivalência. 

3.A multa administrativa foi aplicada pelo não recolhimento do FGTS (artigo 23, § 2º, b, da Lei Federal nº 8.036/90). 

Não se trata de encargo moratório, mas punitivo em razão da falta de cumprimento de obrigação legal. 

4. Norma constitucional de limitação aos juros, de aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar 

expressamente revogada pela Emenda Constitucional 40/2003. Matéria sumulada pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. O artigo 161 e seu §1º do Código Tributário Nacional estabelecem: "O crédito não integralmente pago no vencimento 

é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades 

cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. Se a lei não dispuser 

de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."  

6.Inocorrência de anatocismo. Legislação fiscal aplicável ao caso. Precedentes desta Corte. 

7.O encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 é destinado ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança 

judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os honorários advocatícios. 
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8.Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação da embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo. 

9.Exclusão da condenação na verba honorária. 

10.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.009960-7        AC 1284918 

ORIG.   :  9509006890  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MONIMAX COML/ SERV INTERMEDIACAO EM NEGOCIOS LTDA e 

outros 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1."Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Lei Federal nº 11.051/04)." 

2.O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo por um ano, é superior a 5 (cinco) anos. 

3.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.014166-1        AC 1293740 

ORIG.   :  8700257117  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ARTHUR GOMES FILHO espolio 

REPTE   :  ARTHUR GOMES NETO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - VERBA HONORÁRIA - AUSÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. A verba honorária fixada pela sentença deve ser mantida, em consideração à elevada importância social da causa 

tributária e ao zelo profissional dos advogados.  

2. Indevida a condenação por litigância de má-fé, nos termos dos artigos 17 e 18, do Código de Processo Civil, em 

razão da inexistência de elemento subjetivo a evidenciar o intuito desleal e malicioso da União. 

3. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.014323-2        AC 1291627 

ORIG.   :  9805553248  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HOPASE ENGENHARIA E COM/ LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO: NÃO COMPROVADA. 

1. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data da notificação do auto de infração ao contribuinte. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nº 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015100-9        AC 1296340 

ORIG.   :  9507014462  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RODOVIARIO MICHIGAN LTDA e outro 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1."Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Lei Federal nº 11.051/04)." 

2.O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo por um ano, é superior a 5 (cinco) anos. 

3.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.015391-2        AC 1296752 

ORIG.   :  9507064974  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EMPORIO DAS TINTAS LTDA e outro 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1."Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Lei Federal nº 11.051/04)." 

2.O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo por um ano, é superior a 5 (cinco) anos. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.015396-1        AC 1296757 

ORIG.   :  9805333329  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COML/ AGRICOLA NECO LTDA 

PARTE R :  JULIO CESAR SANDONATO FILHO e outro 
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RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018660-7        AC 1314453 

ORIG.   :  9815043269  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PERFIL CONSULTORIA DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1."Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Lei Federal nº 11.051/04)." 

2.O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo por um ano, é superior a 5 (cinco) anos. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.028293-1        AC 1319561 

ORIG.   :  9705565090  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IND/ METALURGICA CONCORD LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028296-7        AC 1319564 

ORIG.   :  9805320537  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BEST FRIENDS IND/ E COM/ DE MODA LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 
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unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030992-4        AC 1324541 

ORIG.   :  0300000344  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0300012670  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  FELIX E PACHECO LTDA 

ADV     :  LEONILDO LUIZ DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 

REGULARIDADE - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA: 

INOCORRÊNCIA - TAXA SELIC: INCIDÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Não há nulidade do procedimento administrativo, se a quantia executada decorre dos dados fornecidos pelo 

executado. 

5. A presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa só pode ser desconstituída mediante a apresentação de 

prova inequívoca em sentido contrário. 

6. "Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização, relacionados com a infração." (artigo 138, parágrafo único, do Código Tributário Nacional) 

7. A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. 

8. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032072-5        AC 1326754 

ORIG.   :  0500000099  1 Vr PIRAJU/SP     0500010830  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS BOA VISTA LTDA 
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ADV     :  JOSE MAURO MOTTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

- INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO - INÉRCIA - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.  

1.Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal 

(artigos 16, § 2º, da LF nº 6.830/80, e 283, do CPC). 

2.A inércia do embargante, após a intimação para tal efeito, tem como conseqüência o indeferimento da petição inicial 

dos embargos (artigo 284, do CPC). 

3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.032164-0        AC 1327102 

ORIG.   :  0400002075  A Vr ITAPIRA/SP     0200057354  A Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS ROSSI 

ADV     :  ANTONIO ZANI JUNIOR 

INTERES :  CASA DE CARNES BORETTI LTDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE -ARTIGO 

135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio-gerente, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" 

(art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Apelação provida. Prejudicada a análise da prescrição. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao 

recurso, prejudicada a análise da prescrição, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.036228-8        AC 1329766 

ORIG.   :  9815033689  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TURBODINA GT IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1."Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Lei Federal nº 11.051/04)." 

2.O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo por um ano, é superior a 5 (cinco) anos. 

3.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.036391-8        AC 1333572 

ORIG.   :  9715048625  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOAQUIM MONTEIRO HOLANDA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1."Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Lei Federal nº 11.051/04)." 

2.O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo por um ano, é superior a 5 (cinco) anos. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 
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à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.037523-4        AC 1335876 

ORIG.   :  0100002020  AI Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SHS IND/ ELETRO ELETRONICA LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.039424-1        AC 1341767 

ORIG.   :  9815043358  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JKS MAO DE OBRA EF E TEMPE CONS EM REC HUMANOS LTDA e 

outros 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1."Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Lei Federal nº 11.051/04)." 

2.O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo por um ano, é superior a 5 (cinco) anos. 
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3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.17.000712-1        AC 1345298 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  CATARINA GEA DE SOUZA 

ADV     :  DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL DE 1990 - 

ÍNDICE DE 44,80%.  

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

4.O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 é 44,80%. 

5.Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.17.000778-9        AC 1345779 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  VALDOMIRO DE MATTOS 

ADV     :  TATIANA STROPPA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL DE 1990 - 

ÍNDICE DE 44,80%.  

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

4.O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 é 44,80%. 

5.Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.17.000977-4        AC 1345763 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  MARIA APARECIDA DE SANTIS NICOLELLA E OUTRO 

ADV     :  MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL DE 1990 - 

ÍNDICE DE 44,80% - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

4.O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 é 44,80%. 

5.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

  

PROC.   :  94.03.086971-2             AC  211810 

ORIG.   :  9203044345  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  PLUS REPRESENTACOES COM/ E EXP/ LTDA e outro 

ADV     :  SILENE MAZETI e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA APÓS DECURSO DO PRAZO NONAGESIMAL DA PUBLICAÇÃO 

DA LEI Nº 7.689/88. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.Constitucionalidade da exigência da CSL após o decurso do prazo nonagesimal da publicação da lei nº 7.689/89, ante 

a declaração de inconstitucionalidade do art. 8º pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, por ofensa ao 

princípio da irretroatividade (art. 150, III, a, CF) (RE 146733, RE 138284). Constitucionalidade dos artigos 1º, 2º e 3º 

do referido diploma.  

II.Descabe a alegação de inaplicabilidade da UFIR no ano-base de 1991. Precedentes do STF e STJ. 

III.Verba honorária mantida. 

IV.Apelação da desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.043049-8             AC  320967 

ORIG.   :  9200000139  1 Vr AMERICANA/SP      9200002159  1 Vr 

AMERICANA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOAO BATISTA GUIAO espolio 

REPTE   :  MARIA AUGUSTA REBELLO GUIAO 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. 

I - Tão somente após o ajuizamento da ação e realização de perícia contábil, concluída no sentido da comprovação 

indireta de contrato de empréstimo bancário através de encontro e comparação de valores das pessoas físicas com quem 

mantinha sociedade de fato, deu-se o cancelamento da cobrança. 

II - À falta de apresentação de provas no momento próprio e oportuno do lançamento suplementar e julgamento dos 

recursos na fase administrativa, não se pode imputar tão somente à exeqüente. 

III - Diante da culpa do contribuinte, afasto a condenação do exeqüente em honorários advocatícios. 

IV - Remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida e apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por submetida e dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.064285-1             AC  333371 

ORIG.   :  9500001703  2 Vr EMBU/SP 

APTE    :  MARTEC MOVEIS E DECORACOES LTDA 

ADV     :  AUGUSTO TOSCANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. 

I. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, correto o julgamento antecipado da lide, afastando-se, assim, a 

argüição de ocorrência de cerceamento de defesa. Isto porque a existência material da notificação do auto de infração é 

atestada pela CDA, donde exsurge ter-se oportunizado à executada os meios de defesa na esfera administrativa. 

II. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

III. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

IV. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  98.03.091619-0             AC  443741 

ORIG.   :  9710016172  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  EDE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADV     :  EVA MACIEL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. 

I. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, correto o julgamento antecipado da lide, afastando-se, assim, a 

argüição de ocorrência de cerceamento de defesa. Isto porque a existência material da notificação do auto de infração é 

atestada pela CDA, donde exsurge ter-se oportunizado à executada os meios de defesa na esfera administrativa. 

II. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

III. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

IV. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.104172-0             AG   75046 

ORIG.   :  9800309322  22 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  CRBS S/A 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 115 

AGRTE   :  CRBS S/A 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
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IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.00.036867-7        AG   88067 

ORIG.   :  199961000331797  16 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 408 

AGRTE   :  EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MACHADO CALIL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.071752-0        AC  514997 

ORIG.   :  9603036242  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 277 

APTE    :  CODIVAL COML/ DISTRIBUIDORA DE VIDROS PARA AUTOS   

LTDA 

ADV     :  GETULIO TEIXEIRA ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.087036-9        AC  529131 

ORIG.   :  9710056581  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARILUZ CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

ADV     :  EVA MACIEL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONFISSÃO 

DO DÉBITO E DISCUSSÃO JUDICIAL. INCOMPATIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ARTIGO 

267, VI, DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

I - A opção do contribuinte pelo programa de parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade 

com sua discussão judicial. 

II - Falta interesse processual à embargante ante a adesão ao programa de parcelamento, sendo de rigor a extinção dos 

embargos sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.  

III - Ao aderir ao REFIS, os débitos do contribuinte são consolidados, inclusive com os acréscimos legais relativos a 

multa, juros e demais encargos, de acordo com o § 3º, artigo 2º, da lei nº 9.964/00, inclusive o encargo de 20% do 

decreto-lei nº 1.025/69. 

IV - Extinto o feito sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1218/3958 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem julgamento de mérito, restando prejudicada a 

apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.093868-7        AC  535983 

ORIG.   :  9712044157  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 376/377 

APTE    :  BREMER E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.099208-6  ApelReex  540886 

ORIG.   :  9500567954  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LIVRAMENTO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV     :  IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA LEILA PAIVA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Embargos de declaração. Ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão em 

relação ao julgamento do recurso. Seu cabimento. 

I - Se o acórdão padece do vício da omissão, é cabível a utilização do incidente de integração do julgado para sanar 

eventual defeito que venha a onerá-lo. 

II - Embargos de declaração a que se acolhe parcialmente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Sra. Juíza Federal Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de setembro de 2000. 

  

PROC.   :  1999.61.00.010229-2        AC  688582 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 264/265 

APTE    :  ALFA ARTES IMPRESSAS LTDA 

ADV     :  PAULO EDUARDO ROCHA FORNARI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. PRESCRIÇÃO.  

I.A teor do que reza o Artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na existência 

de obscuridade, contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal. 

II.Contradição sanada para constar que estão prescritos os recolhimentos anteriores a 10 de março de 1989.  

III.Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.014087-6       AMS  233485 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 327 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A 

ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  RENÚNCIA SOBRE O DIREITO 

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. MEDIDAS PROVISÓRIAS 66 e 75. 

I.A teor do que reza o Artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na existência 

de obscuridade, contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal. 

II.Omissão sanada para constar que o v. acórdão refere-se a PIS e COFINS. 

III.O v. acórdão efetuou a homologação da renúncia sobre o direito sobre o qual se funda a ação (art. 269, V, do CPC). 

IV.O julgado atende aos requisitos previstos na Portaria 1225/02 e das Medidas Provisórias 66 e 75, resguardados à 

impetrante os benefícios neles previstos, não podendo constituir óbice ao impetrante para o reconhecimento da 

comprovação exigida.  

V.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.020470-2        AC  710897 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  USINARTE IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PIS. RECOLHIMENTO. BASE DE CÁLCULO. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 07/70. IPC. TAXA SELIC. VERBA HONORÁRIA. 

I.Discute-se, nos presentes embargos, a sistemática a ser aplicada na apuração dos valores recolhidos com base nos 

Decretos-leis nºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, a título de contribuição ao PIS - Programa de Integração Social. 

II.O quantum debeatur deve ser apurado com base na sistemática prevista na Lei Complementar nº 7/70 até fevereiro de 

1996, quando entrou em vigor a Medida Provisória nº 1212/95. 

III.É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo 

da correção monetária para apuração do quantum debeatur. 
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IV.Com o advento da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC a partir de 01º de janeiro de 1996, a título de juros 

moratórios e correção monetária concomitantemente. 

V.Acolhidos os cálculos apresentados pela credora, pois foram elaborados com base na LC 07/70. 

VI.A verba honorária resta a cargo da embargante, fixada em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre os valores 

pleiteados pelas partes, conforme entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 

VII.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.038835-7       AMS  244055 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SENAP DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  ROBERTO CARLOS KEPPLER 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. FATURAMENTO. BASE DE CÁLCULO. LC 

Nº 70/91 e LC Nº 7/70.  

I. A Lei Complementar nº 118/2005 trouxe nova interpretação quanto ao momento da extinção do crédito tributário, no 

tocante aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva do 

crédito tributário a data do pagamento da exação na forma do § 1º do Art. 150 do CTN. 

II. Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei nº 9.718/98, no tocante ao PIS e à 

COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela  inconstitucionalidade do § 1º do 

art. 3º da referida lei, por ampliar o conceito de faturamento. 

III.Possibilidade de majoração da alíquota da COFINS pelo artigo 8º da Lei 9718/98, porquanto a Carta Magna, em seu 

artigo 146, III, "a", dispensa lei complementar para fins de aumento de alíquota. 

IV.Compensação com quaisquer tributos administrados pela SRF, observando-se o que dispõe o art. 74 da Lei nº 

9.430/96, com redação conferida pela Lei nº 10.637/2002. 

V.O faturamento percebido pela concessionária é do valor total da venda, restando devida a cobrança do PIS e da 

COFINS sobre o valor total da operação, não sendo viável a exclusão dos valores posteriormente pagos à montadora 

para a aquisição das mercadorias vendidas pelas concessionárias. 

VI.Inaplicabilidade juros de mora em sede de compensação. 

VII.Incidência do art. 170-A do CTN. 

VIII.Correção monetária deverá utilizar índices oficiais e, a partir de janeiro de 1996, incidir, unicamente, a Taxa Selic.  
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IX - Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.046574-1       AMS  212840 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COFINS E PIS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. LEI 9718/98. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA.  

I - Muito embora a pretensão da impetrante fosse no sentido da apuração de base de cálculo descontando-se o valor de 

repasse para a montadora, o juízo de primeiro grau apreciou pretenso pedido relacionado à inconstitucionalidade dos 

dispositivos da L. 9.718/98, relativos à base de cálculo.  

II- Sentença que incorre em julgamento extra petita, sendo de rigor o retorno dos autos à Vara de origem, para que outra 

seja proferida. 

III - Remessa oficial provida, para anular a r. sentença, restando prejudicadas as apelações. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, restando prejudicados os apelos, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.05.005146-2       AMS  219763 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CIAL COML/ ITATIBENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  FABIANA LOPES PINTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. FATURAMENTO. BASE DE CÁLCULO. LC 

Nº 70/91 e LC Nº 7/70.  
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I.O faturamento percebido pela concessionária é do valor total da venda, restando devida a cobrança do PIS e da 

COFINS sobre o valor total da operação, não sendo viável a exclusão dos valores posteriormente pagos à montadora 

para a aquisição das mercadorias vendidas pelas concessionárias. 

II.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.06.003211-7        AC 1247100 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 114/115 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ELETRICA 2000 MATERIASI ELETRICOS LTDA e outros 

ADV     :  LUÍS ERNESTO BAFFI CALIL FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.06.009061-0        AC 1172874 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DONEGA E CALDAS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA      

massa falida 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.06.009081-6        AC 1172875 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DONEGA E CALDAS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA      

massa falida 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.07.001169-0       AMS  211668 
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ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  CATUANA VEICULOS LTDA 

ADV     :  RICARDO ADATI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. FATURAMENTO. BASE DE CÁLCULO. LC 

Nº 70/91 e LC Nº 7/70.  

I.O faturamento percebido pela concessionária é do valor total da venda, restando devida a cobrança do PIS e da 

COFINS sobre o valor total da operação, não sendo viável a exclusão dos valores posteriormente pagos à montadora 

para a aquisição das mercadorias vendidas pelas concessionárias. 

II.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.000915-8       AMS  206389 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

   :  FORTECAR DE PIRACICABA AUTO PECAS LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 253/254 

APTE    :  FORTECAR DE PIRACICABA AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  JOÃO PAULO ESTEVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.000711-5        AC 1316575 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TRANSLOTECA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. Remessa oficial, tida por ocorrida e apelação providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.004343-0        AC 1320452 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VIC DANIELS MAGAZINE E CALCADOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  
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II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.006661-2        AC 1317383 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IND/ E COM/ DE MOVEIS SAO MATIAS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

V. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.019260-8        AC 1213804 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DELTA PROPAGANDA LTDA S/C 

ADV     :  VITOR WEREBE 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.022579-1        AC 1239115 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 82 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EVADIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  TIZUE YAMAUCHI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, que acolheu os embargos de declaração, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.039792-9        AC  845638 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANA PAULA CARDOSO DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. 

PARCELAMENTO. CONFISSÃO DO DÉBITO E DISCUSSÃO JUDICIAL. INCOMPATIBILIDADE. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. ARTIGO 267, VI, DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. HONORÁRIOS INCABÍVEIS. 

I - Hipótese de dispensa do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é inferior ao limite de sessenta salários 

mínimos, previsto no §2º do Art. 475 CPC. 

II - A opção do contribuinte pelo programa de parcelamento implica confissão do débito, o que guarda 

incompatibilidade com sua discussão judicial. 

III - Falta interesse processual à embargante ante a adesão ao programa de parcelamento, sendo de rigor a extinção dos 

embargos sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.  

IV - A adesão da embargante ao REFIS constitui fato superveniente à sentença ao qual não pode o magistrado deixar de 

analisar, porquanto influi no julgamento da lide. 

V - Ao aderir ao REFIS, os débitos do contribuinte são consolidados, inclusive com os acréscimos legais relativos a 

multa, juros e demais encargos, de acordo com o § 3º, artigo 2º, da lei nº 9.964/00, inclusive o encargo de 20% do 

decreto-lei nº 1.025/69. 

VI - Remessa oficial não conhecida, processo extinto sem julgamento do mérito, apelação da embargada prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de ofício, extinguir o processo, sem 

julgamento do mérito, restando prejudicado o apelo da embargada, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.011926-7        AC  574007 

ORIG.   :  9600225257  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADV     :  DULCE SOARES PONTES LIMA 

ADV     :  ANDREA LAZZARINI  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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e m e n t a 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE 

SOBRE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

I.O Empréstimo Compulsório é modalidade de tributo sujeito a lançamento por homologação. 

II.Ação Civil Pública é adequada para defender interesses difusos, coletivos e provenientes de relações de consumo. 

Não alcança questões relativas à matéria tributária. 

III.Os direitos decorrentes de relação jurídica tributária apresentam-se como homogêneos individuais, disponíveis e 

divisíveis, e não como difusos ou coletivos, os quais possuem a indivisibilidade como característica, e devem ser 

defendidos por seus titulares por meio das ações próprias. 

IV.Pondo fim a qualquer dúvida, a Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, incluiu no Artigo 1º da Lei nº 

7.347/85 o parágrafo único, cuja redação veda expressamente o ingresso de Ação Civil Pública para veicular pretensões 

que envolvam tributos. 

V.Verificada a carência da ação sub exame, seja por inadequação da via eleita, seja por ilegitimidade da associação, o 

feito deve ser extinto sem julgamento de mérito, com base no Artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

VI.Nos termos do Artigo 18 da Lei nº 7.347/85, improcedente a ação, não cabe condenar a associação em honorários 

advocatícios. 

VII.Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.014405-5     REOAC  577249 

ORIG.   :  9500408260  10 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  INTERCAMBIO DE METAIS INLAC LTDA 

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 90/91 

PARTE A :  INTERCAMBIO DE METAIS INLAC LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.A compensação de PIS com COFINS foi reconhecida pela r. sentença, sem que tenha havido modificação no v. 

acórdão.  
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III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.015271-4        AC  578106 

ORIG.   :  9700468712  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO definitivo DA LIDE PRINCIPAL. 

PREJUDICIALIDADE. 

I - Cuidando-se de apelações e remessa oficial em sede cautelar, dependente de ação principal definitivamente julgada, 

evidente a perda superveniente de interesse processual no provimento acautelatório. 

II - Extinção do feito sem julgamento de mérito. 

III- Prejudicada a apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem julgamento de mérito, restando prejudicada a 

apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.003810-7        AC  711962 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 382/383 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SEVENTEEN MODAS E CONFECCOES LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO PIRES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.021344-6        AC  831723 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO AUGUSTO JUNIOR e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. VERBA HONORÁRIA.INCABÍVEL 

I.Os embargos de devedor, quando cabíveis, estruturam-se como processo de conhecimento; correspondem a uma ação 

incidental autônoma contra o credor. E como ação, também se submetem a condições e pressupostos processuais. 

II.Não tendo a União dado causa à citação equivocada, não deve ela ser condenada em honorários de advogado. 

III.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.008903-5       AMS  226850 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  IGUATO IGUAPE AUTOMOVEIS LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 270/271 

APTE    :  IGUATO IGUAPE AUTOMOVEIS LTDA 
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ADV     :  MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.  

I.Erro material corrigido para que conste como prescritas as parcelas anteriores a 09/10/90. 

II.Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.019634-1       AMS  250119 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  BETONIT ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 138 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

PROVA DO ADIMPLEMENTO INTEGRAL DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPENSAÇÃO. LEIS 9.430/96, 

10.833/03 E ART. 170-A DO CTN. SELIC. 

I - Consoante os Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. 

II - A denúncia espontânea, prevista no Art. 138 do CTN, constitui-se em uma das modalidades liberatórias da 

responsabilidade do infrator, de modo a dispensá-lo de qualquer penalidade. 

III - Deve vir acompanhada do adimplemento integral da obrigação tributária, desde que o seja anteriormente a qualquer 

procedimento administrativo ou fiscalização tributária. 

IV - Compensação com tributos administrados pela SRF, com a observância das restrições elencadas nas Leis 9.430/96 

e 10.833/03. 

V - Vedada a compensação antes do trânsito em julgado, conforme dispõe o art. 170-A do CTN. 

VI - A partir de 1º de janeiro de 1996 é plenamente válida a aplicação da taxa SELIC, conforme o Artigo 39, § 4º da Lei 

nº 9.250/95, entretanto, sua incidência excluirá a aplicação de quaisquer outros índices de juros e correção monetária. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.000405-0        AC 1311040 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FRANCISCO WLANDEMIR BERALDELLI falecido e outro 

REPTE   :  MADELEINE GODOY BERALDELLI CELLA 

ADV     :  LUIZ ANTONIO ABRAHAO 

PARTE R :  PROAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS SUCRO ACOOLEIROS LTDA e 

outros 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.005478-8        AC  976618 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  IND/ CERAMICA FRAGNANI LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 963 

APTE    :  IND/ CERAMICA FRAGNANI LTDA 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.10.002372-2        AC 1080777 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 211 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MILO SOM LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.61.11.000916-3        AC 1244447 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  POSTO DE SERVICOS SAO BENTO DE MARILIA LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o débito possui valor inferior ao limite de sessenta salários mínimos, 

previsto no § 2º, do art. 475, do CPC. 

II. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

IV. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.11.006741-2        AC 1244448 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  POSTO DE SERVICOS SAO BENTO DE MARILIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 
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III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.062590-6       REO 1180976 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  METALAN ESTRUTURAS METALICAS LTDA massa falida 

SINDCO  :  NELSON CARMONA 

ADV     :  JULIANA MARANGON CORREA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69. COBRANÇA LEGÍTIMA. 

I- A multa de mora, por constituir pena administrativa, não deve ser suportada pela massa falida, não se a incluindo no 

crédito habilitado em falência.(Art. 23,III, do DL 7.661/45). 

II - O STF já consolidou o entendimento através da Súm. 565, no sentido da inexigibilidade da multa moratória contra a 

massa falida. 

III - Exigência dos juros de mora no período posterior à quebra se o ativo da massa for suficiente para cobrir o principal 

e os consectários da dívida. 

IV - É legítima a cobrança do encargo de 20% do DL 1.025/69, a teor do disposto no Art. 208, §2º, da Lei de Falência. 

V - Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.091504-0        AC 1174402 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 

APDO    :  NOVO DRAGAO AUTO POSTO LTDA 

ADV     :  LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 

6.830/80. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS 

I. Em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se afastar a 

condenação da União nos ônus da sucumbência. 

III.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.038693-6        AC  720478 

ORIG.   :  0000000022  3 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CONFECCOES MAGISTER LTDA 

ADV     :  ANDREA DA SILVA CORREA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. NEGLIGÊNCIA (ART. 267, II, CPC). IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDISPONÍVEL DO 

CRÉDITO FISCAL. 

I.Ante a índole indisponível dos direitos da Fazenda Pública na cobrança do crédito fiscal, descabida a extinção do feito 

sem julgamento por negligência ou abandono. 

II.Inaplicáveis os incisos II e III do art. 267 do Código de Processo Civil, em sede de execução fiscal, a qual segue o 

procedimento especial da Lei nº 6.830/80. 

III. A sentença de extinção há de ser anulada, observando-se a suspensão do prosseguimento do feito diante de acordo 

de parcelamento de débito em curso. 

IV. Remessa oficial e apelação providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da Relatora, 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.000543-0        AC 1044153 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CARMEN LUCIA CITRO DE TOLEDO e outro 

ADV     :  JENNY MELLO LEME 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AFRONTA À COISA 

JULGADA E OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA LEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PROVIMENTO Nº 24/97. JUROS DE MORA. 

I.É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo da 

correção monetária para apuração do quantum debeatur. 

II.A inclusão dos IPCs expurgados na fase de execução não caracteriza afronta à coisa julgada quando a sentença que 

pôs fim ao processo de conhecimento não tratou da questão. 

III.Não ofende os princípios da isonomia e da legalidade a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa 

jurisprudência do STJ. 

IV.Correta a aplicação dos índices de 42,72% e 84,32% para janeiro/89 e março/90, consoante Provimento nº 24/97, da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V.No cômputo dos juros de mora, exclui-se o mês do trânsito em julgado e inclui-se o mês de elaboração da conta. 

VI.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.013058-2        AC 1331733 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DOLORES ARANDA DE MATOS 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO. 

EMPRÉSTIMO PÚBLICO. DECRETOS-LEIS NºS 263/67 E 396/68. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1240/3958 

1. Durante o Império, e no começo do século XX, o Governo Federal pactuava os empréstimos públicos voluntários 

atrás da emissão de Apólices da dívida pública, títulos normalmente ao portador, cártulas que se caracterizam como  

representativas do crédito tomado pela União. 

2. Além de legislar em causa própria, o decreto-lei invadiu campo de direito privado, pois que o vínculo entre o tomador 

e o mutuante decorre de título de crédito, cuja origem é contratual, infenso à disciplinação por Decreto-lei. Pactuado o 

crédito, sob os ditames de lei anterior votada pelo Congresso Nacional, não poderia o decreto-lei alterar o prazo de 

resgate. 

3. Verifica-se do texto do art. 13  que a  Constituição outorgada, de 1937, que criou a figura do Decreto-lei no 

ordenamento, coibia expressamente a utilização dos Decretos-leis com o fito de disciplinar sobre  empréstimos 

públicos. 

4. Em 28.02.1967 o Poder Executivo através do Decreto-lei n. 263 autorizou o resgate, pelo valor nominal integral ou 

residual, acrescidos de juros vencidos e exigíveis, dos títulos da Dívida Pública Interna Fundada Federal, que não 

possuíssem cláusula de correção monetária. No caso de títulos nominativos gravados ou vinculados, o resgate se daria 

pela subscrição da OTN (lei 4.357/65), no prazo de 5 anos. 

5. O Decreto-lei n. 263/67 não poderia produzir qualquer eficácia na ordem jurídica porque jejuno de Regulamento, que 

era condição essencial; o novo Decreto-lei 396/68 veio a prever um novo prazo de prescrição, ratificando os demais 

termos do decreto-lei anterior e, ficando também submisso à regulamentação do DL 263/67. 

6. Frise-se que superveniente o DL 396/68 não previu convocação dos possuidores dos títulos para ciência do novo 

prazo dozenal, nem revogou tal previsão do diploma anterior, donde dizer que tampouco se iniciou o prazo de 12 meses 

previsto no DL 396/68. Efetivamente nenhuma outra Resolução ou novo Edital foram expedidos, não se convocando os 

credores e, via de conseqüência, tampouco se iniciou o prazo prescricional. 

7. Os Decretos-leis eram inábeis para dispor sobre a prescrição, donde não ter havido qualquer prescrição. 

8. O Poder Executivo em 15.12.95 veio a reconhecer a inexistência da prescrição dos títulos da dívida pública do 

começo do século ao editar a Medida Provisória n. 1238/95. 

9. A sistemática constitucional deixa claro a submissão completa à lei, tanto a autorização como a fixação de todas suas 

condições, como por exemplo prazo, forma de pagamento, os juros, resgate, transferência etc. 

10. Antes de 1964 não havia no ordenamento jurídico qualquer correção monetária e, sequer as apólices da dívida 

pública também dela cogitavam. 

11. Não havendo previsão na lei autorizadora do empréstimo público, é impossível se exigir do devedor correção 

monetária. 

12. Honorários advocatícios majorados para 10% (dez por cento) do valor atribuído pela autora aos títulos(fls. 

1635/1641), conforme entendimento adotado por esta Egrégia Turma. 

13. Apelação da autora desprovida. Apelação da União provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento à apelação da União, 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.022853-3        AC 1177757 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  IRMAOS LUCHINI S/A COML/ AUTO PECAS 
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ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Legalidade e  constitucionalidade da cobrança da contribuição ao INCRA, a qual não foi revogada pela extinção do 

PRORURAL pela Lei 7.787/89, posto que de natureza diversa das contribuições previdenciárias, sendo que a 

contribuição ao INCRA, de natureza parafiscal, se destina ao Serviço Social e promoção da reforma agrária e 

assentamento de trabalhadores rurais. 

II.Apelação da autoria improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.027509-2        AC 1292622 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INSTITUTO EDUCACIONAL SOMOS LTDA 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     :  PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC. RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI 9.853/46 E DO 

ART. 577 DA CLT. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE 

I - A contribuição ao SESC, destinada ao fortalecimento e bem estar das classes comerciais, foi criada pelo Decreto-Lei 

9853/46, recepcionado pelo art. 240, da CF. 

II - Vigente o art. 577 da CLT e observado o princípio da liberdade de organização e associação sindical, todo aquele 

cujo objeto social se enquadre no anexo do referido artigo, que também engloba empresas prestadoras de serviços, é 

contribuinte do SESC. 

III - Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da Lei nº 8.029/90, instituiu a contribuição ao SEBRAE, 

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, SESI, 

SENAI, SESC e SENAC. 
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IV - Tratando-se a contribuição ao SEBRAE de contribuição social geral, não se exige instituição por meio de lei 

complementar. 

V - Despicienda a discussão acerca do porte da empresa contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela 

exação, ante a diversidade de atuação do SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, 

desenvolvendo projetos em parceria com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, 

etc, não se restringindo somente ao fomento à atividade de micro e pequenas empresas. 

VI - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.06.008708-5       AMS  268107 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DACAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     :  NESTOR FRESCHI FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

e m e n t a 

DIREITO administrativo e TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. art. 138 do ctn. INAPLICABILIDADE EM 

CASOs DE parcelamento. multa moratória. § 1º do Art. 155-A do CTN. juros. selic. 

I - O pedido de parcelamento de débito fiscal, ainda que requerido antes de qualquer procedimento administrativo, não 

caracteriza hipótese de denúncia espontânea, porquanto ausente o adimplemento integral da obrigação tributária. 

Precedentes da Primeira Seção do STJ. 

II - A teor do disposto no § 1º do Art. 155-A do CTN, norma legal superveniente, o parcelamento do crédito tributário 

não exclui a incidência de juros e multa. 

III - A exigibilidade da multa de mora e dos juros decorre unicamente de imposição legal. 

IV - A partir de 1º de janeiro de 1996 é plenamente válida a aplicação da taxa SELIC, conforme o Artigo 39, § 4º da Lei 

nº 9.250/95, entretanto, sua incidência excluirá a aplicação de quaisquer outros índices de juros e correção monetária. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.10.002815-3    AC  941707 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  ANDREW DO BRASIL LTDA 
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ADV     :  JULIO CEZAR ALVES 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. VALOR DA VERBA. MANUTENÇÃO. 

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Mantida a fixação de honorários, a cargo da exeqüente, em R$ 5.000,00, conforme entendimento reiterado desta 

Turma. 

IV. Apelação da União, remessa oficial, tida por ocorrida e recurso adesivo improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, à remessa oficial, tida por ocorrida e ao 

recurso adesivo, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.003361-8        AC 1311063 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PADARIA SAO GABRIEL LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. PRESCRIÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS. 

NÃO CABIMENTO. 

I. Hipótese de dispensa do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é inferior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, previsto no § 2º do Art. 475 do CPC. 

II. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

IV. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1244/3958 

VI. Honorários advocatícios indevidos, porquanto a prescrição foi reconhecida de ofício. 

VII. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.006005-1        AC 1330833 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE ESTEBAN RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.006299-0        AC 1334696 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PRO GUIAS PAPELARIAS E IMPRESSOS FISCAIS LTDA e     outros 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  
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I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.006375-1        AC 1329606 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LATICINIOS XV DE NOVEMBRO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.007289-2        AC 1333072 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  A U G E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES 

LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007469-4        AC 1331295 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EXATO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição parcial. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 
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IV. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007618-6        AC 1314557 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LIDER CONS DE REC HUMANOS E SER ADMINISTRATIVOS S/C 

LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição parcial. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

IV. Incabíveis honorários advocatícios , pois a prescrição foi reconhecida de ofício. 

V. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.008037-2        AC 1303076 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LIDER CONS DE REC HUMANOS E SER ADMINISTRATIVOS S/C 
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LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. PRESCRIÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS. 

NÃO CABIMENTO. 

I. Hipótese de dispensa do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é inferior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, previsto no § 2º do Art. 475 do CPC. 

II. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

IV. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento 

V. Honorários advocatícios indevidos, porquanto a prescrição foi reconhecida de ofício. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.008204-6        AC 1333080 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PRO SAUDE E SERVICOS MEDICOS S C LTD 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 
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III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.008407-9        AC 1311090 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RENOV PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS S/C LTDA -ME 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 

DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN. HONORÁRIOS. EXCLUSÃO. 

I. Hipótese de dispensa do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é inferior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, previsto no § 2º do Art. 475 do CPC. 

II. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

IV. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

V. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 219, §5º, CPC, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

VI. Honorários advocatícios indevidos, porquanto a prescrição intercorrente foi reconhecida de ofício. 

VII. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.008976-4        AC 1317411 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ELETROMETALURGICA REMON LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o débito possui valor inferior ao limite de sessenta salários mínimos, 

previsto no § 2º, do art. 475, do CPC. 

II. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

IV. Remessa oficial não conhecida e apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, apenas para afastar a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009061-4        AC 1317385 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IRMAOS ESTEVAM COM/ DE AUTO PECAS E REPRESENTACOES 

LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. PRESCRIÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

I. Hipótese de dispensa do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é inferior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, previsto no § 2º do Art. 475 do CPC. 
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II. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição parciale. 

IV. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento 

V. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, apenas para afastar a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009144-8        AC 1329801 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FORZA FRETAMENTO LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.009352-4        AC 1335362 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  INTERLAGOS LUBRIFICANTES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009593-4        AC 1334393 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CRBS EMPREITEIRA S/C LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição parcial. 

III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  
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V. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010044-9        AC 1317409 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AMAZONAS IND/ DE VASSOURAS LTDA e outros 

PARTE R :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. PRESCRIÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS. 

NÃO CABIMENTO. HONORÁRIOS INCABÍVEIS. 

I. Hipótese de dispensa do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é inferior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, previsto no § 2º do Art. 475 do CPC. 

II. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição parcial. 

IV. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

V. Honorários advocatícios indevidos, porquanto a prescrição foi reconhecida de ofício. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou 

provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010111-9        AC 1311061 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SAICOM COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. PRESCRIÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o débito possui valor inferior ao limite de sessenta salários mínimos, 

previsto no § 2º, do art. 475, do CPC. 

II. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

IV. Remessa oficial não conhecida e apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, apenas para afastar a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010192-2        AC 1333466 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PADARIA E CONFEITARIA JARDIM DO SOL LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 
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III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

V. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010359-1        AC 1331291 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HIDROSHOPING COM/ DE PISCINAS E ACESSORIOS LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010506-0        AC 1330835 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  TEAMWORK MARKETING ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 LEF E ART. 219, § 5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 219, §5º, CPC, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

V. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011169-1        AC 1329595 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COBERTURAS E TELHADOS M E F LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição parcial. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 
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IV. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011831-4        AC 1331326 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ROSSI E MARTINS COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. § 4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, §5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN. HONORÁRIOS. EXCLUSÃO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 219, §5º, CPC, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

V. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011966-5        AC 1329676 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LVO COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.012078-3        AC 1333555 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PEDRAS HR COM/ E COLOCACAO LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

V. Apelação desprovida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.012353-0        AC 1331281 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SETELE COM E REPRESENTACOES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 LEF E ART. 219, §5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 219, §5º, CPC, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

V. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.82.021607-5        AC 1319513 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  THERBA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 

ADV     :  ADRIANA CERQUEIRA ACEDO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 

6.830/80. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS 

I. Em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se afastar a 

condenação da União nos ônus da sucumbência. 

II. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.048514-2        AG  167804 

ORIG.   :  200261140026469  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :   IND/ DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 53 

AGRTE   :  IND/ DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA 

ADV 

ADV     

:  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

 OLGA MARIA LOPES PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.048670-5        AI  167939 
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ORIG.   :  8800433243  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NELSON PEDRO MARY 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA 

INDEVIDOS. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

I - São indevidos juros moratórios no interregno compreendido entre a data de registro do precatório judicial 

complementar nesta Corte e seu pagamento, quando observado o prazo previsto no § 1º, do Art. 100, da Constituição 

Federal, por inexistência de mora do Poder Público (Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal). 

II - Agravo de Instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO, vencido o Relator, que deu parcial provimento ao recurso.  

São Paulo, 08 de setembro de 2004. 

  

PROC.   :  2002.03.99.016297-2        AC  793628 

ORIG.   :  9811056340  2 Vr PIRACICABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

   :  QUIMPIL QUIMICA INDL/ PIRACICABANA LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 266 

APTE    :  QUIMPIL QUIMICA INDL/ PIRACICABANA LTDA 

ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.029858-4        AC  816514 

ORIG.   :  9800173951  19 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 4450 

APTE    :  PROTECTOR ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 

ADV     :  ROBERTSON SILVA EMERENCIANO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, que acolheu os embargos de declaração, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.033408-4        AC  823479 

ORIG.   :  9700025926  2 Vr PIRACICABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 315/316 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RIO BRANCO ESPORTE CLUBE 

ADV     :  FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.046260-8        AC  845251 

ORIG.   :  9700126250  6 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 173/174 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALAERTE MAZIEIRO e outros 

ADV     :  FLORIANO ROZANSKI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.De serem suprimidas inserções acerca de férias proporcionais, por ser matéria não discutida nos autos.  

III.No mais, descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

IV.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.00.000111-7       AMS  236405 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 92 

APTE    :  CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.002308-3        AC 1129021 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  METALSIDER PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  ARI BARRO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Trânsito em julgado da decisão definitiva do processo de conhecimento ocorrido em 25 de novembro de 1993 e 

execução iniciada pela credora em 05 de outubro de 2001. 

II.Configurada está a prescrição, pois superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da 

execução. 

III.Honorários advocatícios fixados a cargo dos embargados, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído aos 

embargos, conforme entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 
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IV.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.003356-8        AC 1314362 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TANIA MARIA PITORRI PAREJO 

ADV     :  MARCIA MARIA PITORRI PAREJO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AFRONTA À COISA 

JULGADA E OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PROVIMENTO Nº 24/97. 

I.É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo da 

correção monetária para apuração do quantum debeatur. 

II.A inclusão dos IPCs expurgados na fase de execução não caracteriza afronta à coisa julgada quando a sentença que 

pôs fim ao processo de conhecimento não tratou da questão. 

III.Não ofende o princípio da legalidade a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa jurisprudência do STJ. 

IV.Correta a aplicação dos índices de 42,72% e 84,32% para janeiro/89 e março/90, consoante Provimento nº 24/97, da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.006536-3     REOMS  295437 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  COML/ AGRICOLA IBIUNA LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 143 

PARTE A :  COML/ AGRICOLA IBIUNA LTDA 

ADV     :  WILTON MAGARIO JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.007296-3        AC 1317250 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

PROC    :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  POLLUS SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA e      filia(l)(is) 

ADV     :  EDGARD HERMELINDO LEITE JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Legalidade e  constitucionalidade da cobrança da contribuição ao INCRA, a qual não foi revogada pela extinção do 

PRORURAL pela Lei 7.787/89, posto que de natureza diversa das contribuições previdenciárias, sendo que a 

contribuição ao INCRA, de natureza parafiscal, se destina ao Serviço Social e promoção da reforma agrária e 

assentamento de trabalhadores rurais. 

II. Verba honorária fixada em R$ 5.000,00, consoante entendimento desta E. Quarta Turma. 

III. Remessa oficial e apelações da União e do INCRA providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e às apelações da União e do INCRA, nos 
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termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.009070-9        AC 1202642 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALFACOM PESQUISA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA e      

filia(l)(is) 

ADV     :  MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. LC 118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

I - A Lei Complementar nº 118/2005 trouxe nova interpretação quanto ao momento da extinção do crédito tributário, no 

tocante aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva do 

crédito tributário a data do pagamento da exação na forma do § 1º do Art. 150 do CTN. 

II - Consoante os Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. 

III - Em virtude da inversão da sucumbência, deverá a autoria arcar com honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor atribuído à causa. 

IV - Remessa oficial provida. Apelação da União e Recurso adesivo da autoria prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, restando prejudicada a apelação da União e o 

recurso adesivo da autoria, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.014210-2        AC 1234669 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GEOTEMI CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 

ADV     :  LILIANE AYALA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico Social da Industria SESI 

ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESI. EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. CONSTITUCIONALIDADE. 

VERBA HONORÁRIA. 
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1.Devida a contribuição ao SESI, tendo em vista a receptividade do comando normativo que criou a exação pela 

Constituição Federal.  

2.Atividades relacionadas às empresas de construção civil revestem-se de natureza industrial, enquadradas na 

Confederação Nacional da Indústria (art. 4º  do Decreto-lei Nº 4.048). 

3.Redução da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

4.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.023135-4       AMS  281958 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ITORORO VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     :  BRENO FEITOSA DA LUZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. FATURAMENTO. BASE DE CÁLCULO. LC 

Nº 70/91 e LC Nº 7/70.  

I.O faturamento percebido pela concessionária é do valor total da venda, restando devida a cobrança do PIS e da 

COFINS sobre o valor total da operação, não sendo viável a exclusão dos valores posteriormente pagos à montadora 

para a aquisição das mercadorias vendidas pelas concessionárias. 

II.Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.024474-9        AC 1264975 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  BANKMED SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 205 

APTE    :  BANKMED SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.024727-1        AC 1245503 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  J R ANTONIOLI TERRAPLANAGEM 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E AO SENAC. COMPENSAÇÃO. LC 118/2005. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RECEPÇÃO DOS DECRETOS-LEIS 8.621/46 e 9.853/46 E DO ART. 577 DA CLT. 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. 

I - As contribuições ao SESC e ao SENAC, destinadas ao fortalecimento e bem estar das classes comerciais, foram 

criadas pelos Decretos-Leis nº 8.621/46 e 9.853/46, recepcionados pelo art. 240, da CF. 

II - Vigente o art. 577 da CLT e observado o princípio da liberdade de organização e associação sindical, todo aquele 

cujo objeto social se enquadre no anexo do art. 577 da CLT, que também engloba empresas prestadoras de serviços, é 

contribuinte do SESC e SENAC. 

III - Apelação da autoria improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.025233-3       AMS  274549 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE VILA PRUDENTE LTDA 

ADV     :  CLAUDIO VERSOLATO 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  CRISTINA MARELIN VIANNA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. VALOR DA CAUSA. PIS. COFINS. L. 9718/98. AMPLIAÇÃO DA 

BASE DE CÁLCULO. RECEITA OPERACIONAL BRUTA. INCONSTITUCIONALIDADE. ALTERAÇÃO DE 

ALÍQUOTA POR MEIO DE LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. ART. 74, DA L. 9430/96, 

COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA L. 10637/02. 

I - Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei 9.718/98, no tocante ao PIS e à 

COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela inconstitucionalidade do § 1º do 

art. 3º da referida lei, por ampliar o conceito de faturamento. 

II - Inexistência de relação jurídica que obrigue a autoria a recolher o PIS de acordo com a base de cálculo da lei 

9718/98 até 30.11.02 (MP 66/02 e lei 10.637/02) e a COFINS até 31.01.04 (MP 135/03 e lei 10.833/03). 

III - Possibilidade de majoração da alíquota da COFINS pelo artigo 8º da Lei 9718/98, porquanto a Carta Magna, em 

seu artigo 146, III, "a", dispensa lei complementar para fins de aumento de alíquota. 

IV - Compensação com tributos administrados pela SRF, observando-se o que dispõe o art. 74 da L. 9.430/96, com 

redação conferida pela Lei 10.637/2002. 

V - Agravo retido desprovido. Remessa oficial parcialmente provida e apelações improvidas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, dar parcial provimento à remessa oficial e 

negar provimento às apelações, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.04.003555-2       AMS  248370 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  RENO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     :  JAQUELINE MARIA ROMAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE 

PERDIMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA  NEGADA ANTE AS  

IRREGULARIDADES APURADAS EM PROCESSO ADMINISTRATIVO ENTRE OUTRAS (FALSA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO). APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 52/2001 E DECRETO-

LEI N. 1.455/76.  

1. A pena de perdimento aplicada no caso dos autos não afronta o sistema constitucional vigente, à vista do preceito 

inscrito no art. 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988. 

2. A Instrução Normativa SRF 52/2001 geratriz dos procedimentos de fiscalização, encontra guarida no artigo 68 da MP 

2158/2001. 

3. Consoante o art. 514, do Regulamento Aduaneiro, sujeita-se a pena de perdimento, a mercadoria estrangeira 

desembaraçada, cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos apenas em parte,  em virtude da falsa declaração de 

conteúdo. Por outro lado a autora não  comprovou administrativa e judicialmente ter condições financeiras de arcar com 

a importação das mercadorias em questão, donde correta a aplicação da pena de perdimento. 

4. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.011625-1        AC 1236274 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ACTARIS LTDA 

ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

EXIGIBILIDADE. BITRIBUTAÇÃO E BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I - Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da Lei nº 8.029/90, instituiu a contribuição ao SEBRAE, 

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, quais 

sejam, SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

II - Tratando-se de contribuição social geral, não se exige instituição por meio de lei complementar. 

III - Despicienda a discussão acerca do porte da empresa contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela 

exação, ante a diversidade de atuação do SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, 

desenvolvendo projetos em parceria com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, 

etc, não se restringindo somente ao fomento à atividade de micro e pequenas empresas. 
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IV - Tratando-se de tributos destinados a  pessoas jurídicas diversas, afastada está a alegação de bitributação. Não 

ocorre "bis in idem" quando se tratar de contribuições, pois, conforme entendimento do STF, não há restrições na Carta 

Magna quanto a estas.  

V - Redução da verba honorária para 10% sobre o valor da causa. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.003249-0        AC  875274 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 476/477 

APTE    :  ELIACO IND/ E COM/ DE MOVEIS DE ACO LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.08.007119-1        AC 1068115 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  VIACAO MOURAO LTDA 
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ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP 

ADV     :  JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP 

ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESI, SENAI. EMPRESA DE TRANSPORTE. CONSTITUCIONALIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.  

1.Devida a contribuição ao SESI e SENAI, tendo em vista a receptividade dos comandos normativos que criaram as 

exações pela Constituição Federal.  

2.Responsabilidade de todas empresas elencadas, independentemente da natureza da atividade, face ao principio da 

universalidade e uniformidade no atendimento das metas traçadas em prol dos empregados e suas famílias. 

3.Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 5.000,00, nos termos do entendimento adotado por esta E. 

Turma.  

4.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.09.005746-4       AMS  271023 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A 

ADV     :  FLAVIO SOGAYAR JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. LEGISLAÇÃO. PRAZO DE VIGÊNCIA. 

BENEFICIO EXTINTO EM 05.10.1990 POR FORÇA DO ART. 41 §1º DO ADCT.   

I. Criado pelo Decreto-lei nº 491/1969 o crédito prêmio teve no seqüente  Decreto-lei nº 1658/1979 previsão de extinção 

em 30.06.83. Seguiram-se o Decreto-lei nº 1.724/1979 a suspender o benefício e, o Decreto-lei nº 1894/1991 a estender 

os beneficiados a pressupor restauração do estímulo fiscal por prazo indeterminado. 

II. A posterior Lei 8.402/1992 cuidou de  incentivos fiscais mas, quedou-se quanto ao crédito prêmio, induzindo sua 

extinção por ausência de confirmação por lei, nos termos do art. 41 §1º do ADCT.  

III. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial em extensão diversa, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO, vencido o Relator, que negava provimento à apelação e à remessa oficial, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.14.003741-8       AMS  287227 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

   :  SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 374/375 

APTE    :  SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.19.004136-3       AMS  247375 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SGL ACOTEC LTDA 

ADV     :  LUCIANA LEONCINI XAVIER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCUIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. L. 9718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. RECEITA 

OPERACIONAL BRUTA. INCONSTITUCIONALIDADE. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA POR MEIO DE LEI 

ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. ART. 74, DA L. 9.430/96, COM REDAÇÃO CONFERIDA 

PELA L. 10.637/02. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.  

I.Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei 9.718/98, no tocante à COFINS, uma 

vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela  inconstitucionalidade do §1º do art. 3º da referida 

lei, por ampliar o conceito de faturamento. 

II.Inexistência de relação jurídica que obrigue a autoria a recolher a COFINS até 31.01.04 (MP 135/03 e lei 10.833/03). 

III.Possibilidade de majoração da alíquota da COFINS pelo artigo 8º da Lei 9718/98, porquanto a Carta Magna, em seu 

artigo 146, III, "a", dispensa lei complementar para fins de aumento de alíquota. 

IV.Afastada a alegação de inconstitucionalidade das alterações trazidas pela L. 9718/98 quanto à compensação da 

COFINS com a CSSL, porquanto todos os parágrafos do art. 8º, que tratavam da compensação da CSSL devida em cada 

período de apuração com um terço da COFINS efetivamente paga, foram revogados expressamente pela MP nº 

1858/10, de 26/10/1999. 

V.Aplicável a Taxa SELIC, a partir do recolhimento indevido (uma vez que os pagamentos a serem compensados foram 

efetuados após a entrada em vigor da L. 9250/95), com exclusão de quaisquer índices de juros ou correção monetária. 

VI.Remessa oficial e apelação da União parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.005255-1        AC 1320828 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FRIZON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. PRESCRIÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS. 

NÃO CABIMENTO. 

I. Hipótese de dispensa do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é inferior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, previsto no § 2º do Art. 475 do CPC. 

II. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 
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IV. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento 

V. Honorários advocatícios indevidos, porquanto a prescrição foi reconhecida de ofício. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.029887-4        AC 1320458 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COML/ MORUMBI DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     :  JOAO ALBERTO FRANCO NUNES DE VIVEIROS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO 

TÍTULO EXECUTIVO. PAGAMENTO ANTERIOR À INSCRIÇÃO. HONORÁRIOS. DEVIDOS. SÚMULA 153 

STJ. 

I. Se antes da decisão de primeira instância, a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes, consoante o disposto no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 

II. Se o executado foi compelido a efetuar despesas e constituir advogado, de se impor ao exeqüente o encargo de 

indenizá-lo, nos termos da Súm. 153 STJ. 

III. Relativamente ao percentual dos honorários, de rigor sua manutenção em R$ 1.000,00, conforme entendimento 

reiterado desta Turma. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.042948-8        AC 1182965 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GP ISOLAMENTOS MECANICOS LTDA 

ADV     :  MAURICIO CESAR PUSCHEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA DÍVIDA. 

VALORES DEVIDAMENTE ALOCADOS. MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. EXIGÍVEL. JUROS 

DE MORA. ART. 192, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. SELIC. 

APLICABILIDADE. 

I. O pagamento efetuado pela autoria foi devidamente alocado ao débito, conforme pronunciamento da Secretaria da 

Receita Federal, órgão competente para manifestar-se sobre a questão. Em sendo assim, de rigor a manutenção da 

presente execução. 

II. Lídima a fixação da multa em 20%, consentânea com o disposto no art. 61, §2º, da Lei 9.430/96.  

III. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos 

termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional. 

IV. Consoante posicionamento firmado no âmbito do Pretório Excelso, a norma descrita no art. 192, §3º, da 

Constituição Federal, já revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, tem eficácia limitada, dependendo de 

regulamentação. 

V. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do Art. 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

VI. Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.010788-0        AC 1264311 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HUDSON ELMO FRANCISCO e outros 

ADV     :  PAULO FERREIRA PACINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

ESTABELECIDOS NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA E PRECUSÃO. 

I.No processo de execução, só é cabível a discussão acerca de índices de correção monetária quando silente o processo 

de conhecimento. 

II.Os índices de correção monetária estabelecidos no processo de conhecimento não podem ser alterados em fase de 

execução, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 

III.Mantido o valor constante da conta elaborada pela embargante, em respeito à coisa julgada. 
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IV.Redução da verba honorária para 1% sobre o valor da causa. 

V.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.011682-0        AC 1297281 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 515, § 3º DO CPC.  LEGITIMIDADADE DO INSS RECONHECIDA. 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS DE MÉDIO OU GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE. 

BITRIBUTAÇÃO E BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. 

I. O INSS é órgão arrecadador e fiscalizador e, portanto, deve figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a 

recepção da referida contribuição pela Constituição Federal de 1988, sob pena de nulidade. 

II. Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da Lei nº 8.029/90, instituiu a contribuição ao SEBRAE, 

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, quais 

sejam, SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

III. Tratando-se de contribuição social geral, não se exige instituição por meio de lei complementar. 

IV. Despicienda a discussão acerca do porte da empresa contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela 

exação, ante a diversidade de atuação do SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, 

desenvolvendo projetos em parceria com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, 

etc, não se restringindo somente ao fomento à atividade de micro e pequenas empresas. 

V. Tratando-se de tributos destinados a  pessoas jurídicas diversas, afastada está a alegação de bitributação. Não ocorre 

"bis in idem" quando se tratar de contribuições, pois, conforme entendimento do STF, não há restrições na Carta Magna 

quanto a estas. 

VI. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.00.011883-9        AC 1293384 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RM RESONANCIA MAGNETICA S/C LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

EXIGIBILIDADE. BITRIBUTAÇÃO E BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. 

I - Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da Lei nº 8.029/90, instituiu a contribuição ao SEBRAE, 

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, quais 

sejam, SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

II - Tratando-se de contribuição social geral, não se exige instituição por meio de lei complementar. 

III - Despicienda a discussão acerca do porte da empresa contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela 

exação, ante a diversidade de atuação do SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, 

desenvolvendo projetos em parceria com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, 

etc, não se restringindo somente ao fomento à atividade de micro e pequenas empresas. 

IV - Tratando-se de tributos destinados a pessoas jurídicas diversas, afastada está a alegação de bitributação. Não ocorre 

"bis in idem" quando se tratar de contribuições, pois, conforme entendimento do STF, não há restrições na Carta Magna 

quanto a estas.  

V - Redução da verba honorária para 10% sobre o valor da causa. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.013057-8        AC 1318596 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SATIPEL INDL/ S/A e filia(l)(is) 

ADV     :  FERNANDO CALIL COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Legalidade e  constitucionalidade da cobrança da contribuição ao INCRA, a qual não foi revogada pela extinção do 

PRORURAL pela Lei 7.787/89, posto que de natureza diversa das contribuições previdenciárias, sendo que a 

contribuição ao INCRA, de natureza parafiscal, se destina ao Serviço Social e promoção da reforma agrária e 

assentamento de trabalhadores rurais. 

II.Redução da verba honorária para 1% sobre o valor da causa. 

III.Apelação da autoria parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, que negou provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.013734-2        AC 1170286 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  PINCEIS TIGRE S/A e outro 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 2251 

APTE    :  PINCEIS TIGRE S/A e outro 

ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.00.019008-3        AC 1264971 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DALVA DE MIRANDA MELO 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPF. REEXAME NECESSÁRIO. DISPENSA. PRESCRIÇÃO. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. L.7713/88 E L.9250/95. INCIDÊNCIA 

APÓS 1º/JAN/96. MP 2159-70. EXCLUSÃO DO MONTANTE EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES 

EFETUADAS SOB A ÉGIDE DA L.7713/88. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. 

I. Reexame necessário não conhecido, pois o valor em discussão nestes autos é inferior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, consoante dispõe o § 2º do Artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. O prazo para ajuizamento de ação objetivando a restituição de parcelas indevidamente recolhidas a título de imposto 

de renda é de cinco anos, observado como termo a quo a data da extinção do crédito tributário. Se entre a data da 

retenção do imposto e o ajuizamento da ação transcorrer prazo superior a este, de rigor o reconhecimento da prescrição 

da pretensão. Prescrição inocorrente. 

III. Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da L. 7713/88, não há que se falar em exclusão do 

imposto de renda, uma vez que neste período os valores recolhidos às entidades para fins de complementação de 

aposentadoria eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da leitura da L. 6435/77, 

instituidora das entidades de previdência privada. 

IV. A Lei 7.713/88, em seu artigo 6º, previa o recolhimento do tributo em tela quando do desconto da contribuição para 

a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não é devida a incidência do imposto de renda quando do 

recebimento da complementação. 

V. As quantias relativas à complementação de aposentadoria recolhidas após o advento da L. 9250/95 sujeitam-se à 

incidência do imposto de renda, nos termos do art. 33 da citada lei. 

VI. Quanto ao efeito retroativo da Lei nº 9250/95, foi editada a MP 2159-70, excluindo da incidência do imposto de 

renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período de 1º/jan/89 a 31/dez/95.  

VII. Aplicação da taxa Selic, a partir do primeiro pagamento a ser restituído, com exclusão quaisquer outros índices de 

juros e correção monetária. 

VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelação da União improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.019601-2        AC 1135145 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS BAPTISTELLA e outros 

ADV     :  ANA CATARINA FERNANDES UYEMA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Trânsito em julgado da decisão definitiva do processo de conhecimento ocorrido em 08 de julho de 1997 e execução 

iniciada pelos credores em 19 de agosto de 2002. 

II.Configurada está a prescrição, pois superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da 

execução. 

III.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.022389-1        AC 1236303 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DURATEX S/A e outro 

ADV     :  NELSON DE AZEVEDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA 

CONTRIBUIÇÃO. 

I.Legalidade e  constitucionalidade da cobrança da contribuição ao INCRA, a qual não foi revogada pela extinção do 

PRORURAL pela Lei 7.787/89, posto que de natureza diversa das contribuições previdenciárias, sendo que a 

contribuição ao INCRA, de natureza parafiscal, se destina ao Serviço Social e promoção da reforma agrária e 

assentamento de trabalhadores rurais. 

II.Verba honorária fixada em R$ 5.000,00. 

III.Apelação da autoria parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.00.026914-3       AMS  283339 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBGTE   :  MB ASSOCIADOS S/C LTDA e outro 

EMBGDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 323 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  MB ASSOCIADOS S/C LTDA e outro 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

IV.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

V.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

VI.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

VII.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.001506-5        AC 1002716 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  RENO DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     :  JAQUELINE MARIA ROMAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DE RECURSO INTERPOSTO NA LIDE PRINCIPAL. 

PREJUDICIALIDADE. 

I - Sobrevindo o julgamento do recurso interposto na ação principal, tem-se como prejudicada a análise da medida 

cautelar, posto deixar de existir a necessidade acautelatória, como também da apelação interposta pela autora.  

II - Extinção do feito sem julgamento do mérito, prejudicada a apelação. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, prejudicada a apelação, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.003151-4        AC 1002717 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  RENO DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     :  JAQUELINE MARIA ROMAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. ADUANEIRO. AÇÃO ORDINÁRIA. MERCADORIAS 

IMPORTADAS. EMPRESA INIDÔNEA. APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO.  CABÍVEL. INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SRF N. 52/2001.  E DECRETO-LEI N. 1.455/76. 

1. A pena de perdimento aplicada no caso dos autos, não afronta o sistema constitucional vigente, à vista do preceito 

inscrito no art. 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988. 

2. A Instrução Normativa SRF 52/2001 que gerou os procedimentos de fiscalização, apresenta guarida no artigo 68 da 

MP 2158/2001. 

3. Consoante o art. 514, do Regulamento Aduaneiro, aplica-se a pena de perdimento, no caso de mercadoria estrangeira 

já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos apenas em parte, mediante artifício doloso e 

mercadoria estrangeira, chegada ao país com falsa declaração de conteúdo. 

4. Baseando-se a ação do agente fiscal em fundadas suspeitas de que a operação de importação teria sido celebrada, à 

época dos fatos, por empresa inidônea, comprometendo também a idoneidade dos documentos  de importação 

apresentados e não tendo a autora comprovado ter condições financeiras de arcar com a importação das mercadorias em 

questão, correta a aplicação da pena de perdimento. 

6. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.018983-3        AC 1301891 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDSON CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPF. PRESCRIÇÃO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. L. 6435/77, L. 7713/88 E L. 9250/95. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO 

APÓS 1º/JAN/96. MP 2159-70. EXCLUSÃO DO MONTANTE EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES 

EFETUADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7713/88. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.  

I. O prazo para ajuizamento de ação objetivando a restituição de parcelas indevidamente recolhidas a título de imposto 

de renda é de cinco anos, observado como termo a quo a data da extinção do crédito tributário. Se entre a data da 

retenção do imposto e o ajuizamento da ação transcorrer prazo superior a este, de rigor o reconhecimento da prescrição 

da pretensão. Prescritos os recolhimentos anteriores a 19/12/98. 

II. Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da L. 7713/88, não há que se falar em exclusão do 

imposto de renda, uma vez que neste período os valores recolhidos às entidades para fins de complementação de 

aposentadoria eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da leitura da L. 6435/77. 

III. A Lei 7.713/88, em seu artigo 6º, previa o recolhimento do tributo em tela quando do desconto da contribuição para 

a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não é devida a incidência do imposto de renda quando do 

recebimento da complementação. 

IV. As quantias relativas à complementação de aposentadoria recolhidas após o advento da L. 9250/95 sujeitam-se à 

incidência do imposto de renda, nos termos do art. 33 da citada lei. 

V. Quanto ao efeito retroativo da Lei nº 9250/95, foi editada a MP 2159-70, excluindo da incidência do imposto de 

renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período de 1º/jan/89 a 31/dez/95.  

VI. Aplicação da taxa Selic, a partir do primeiro pagamento a ser restituído - porquanto retido após a entrada em vigor 

da L. 9250/95 -, com exclusão quaisquer outros índices de juros e correção monetária. 

VII. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.006121-7        AC 1314137 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JULIO CESAR SILVA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Honorários fixados em R$ 5.000,00, conforme entendimento desta Turma. 
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IV. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.008884-5        AC 1331746 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ASSEM ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E AO SENAC. COMPENSAÇÃO. LC 118/2005. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RECEPÇÃO DOS DECRETOS-LEIS 8.621/46 e 9.853/46 E DO ART. 577 DA CLT. 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. 

I - As contribuições ao SESC e ao SENAC, destinadas ao fortalecimento e bem estar das classes comerciais, foram 

criadas pelos Decretos-Leis nº 8.621/46 e 9.853/46, recepcionados pelo art. 240, da CF. 

II - Vigente o art. 577 da CLT e observado o princípio da liberdade de organização e associação sindical, todo aquele 

cujo objeto social se enquadre no anexo do art. 577 da CLT, que também engloba empresas prestadoras de serviços, é 

contribuinte do SESC e SENAC. 

III - Apelação da autoria improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.09.000820-2       AMS  291891 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  AMHPLA PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA 

CONTRIBUIÇÃO. 

1.Legalidade e  constitucionalidade da cobrança da contribuição ao INCRA, a qual não foi revogada pela extinção do 

PRORURAL pela Lei 7.787/89, posto que de natureza diversa das contribuições previdenciárias, sendo que a 

contribuição ao INCRA, de natureza parafiscal, se destina ao Serviço Social e promoção da reforma agrária e 

assentamento de trabalhadores rurais. 

2.Apelações do INSS e do INCRA e remessa oficial providas e apelação da autoria julgada prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações do INSS, do INCRA e à remessa oficial e julgou 

prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.003142-8        AC 1232731 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  VIAPOL LTDA 

ADV 

ADV     

:  MARCOS SEIITI ABE 

 FELLIPE GUIMARÃES FREITAS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DE IPI. AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS ADQUIRIDOS COM ISENÇÃO, NÃO-TRIBUTADOS E SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO C. STF. 

I - Não mais se vislumbra o direito ao creditamento do IPI, decorrente de aquisições de matérias primas, produtos 

intermediários ou embalagens, sujeitas à isenção, à alíquota zero ou não-tributadas, face ao novel posicionamento do 

Colendo STF, no julgamento dos recursos extraordinários ns. 370682 e 353657. 

II - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

III - Apelação da União e remessa oficial providas. Apelação da autoria prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial e julgar prejudicado o 

apelo da autoria, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.82.009440-9        AC 1137390 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EMBRASA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE AVIOES BRASILEIROS 

LTDA (MASSA FALIDA) massa falida 

SINDCO  :  OLAIR VILLA REAL 

ADV     :  OLAIR VILLA REAL 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS. INEXIGIBILIDADE.CORREÇÃO MONETÁRIA.ENCARGO DO DECRETO-LEI 

1.025/69.  

I - Cabível reexame necessário a teor do disposto no art. 475 do Código de Processo Civil. 

II - A multa de mora, por constituir pena administrativa, não deve ser suportada pela massa falida, não se a incluindo no 

crédito habilitado em falência.(Art. 23,III, do DL 7.661/45). 

III - O STF já consolidou o entendimento através da Súm. 565, no sentido da inexigibilidade da multa moratória contra 

a massa falida. 

IV - São devidos juros de mora após a quebra, na existência de valores após ao pagamento do principal. 

V - A correção monetária incide conforme o Decreto-Lei 858/91, isto é, até a data da sentença declaratória da falência, 

ficando suspensa, por um ano, a partir dessa data. 

VI - É legítima a cobrança do encargo de 20% do DL 1.025/69, a teor do disposto no art. 208, §2º, da Lei de Quebra. 

VII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação, nos 

termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.010130-0     REOAC 1308056 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  G ARONSON E CIA LTDA massa falida 

SINDCO  :  LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS. INEXIGIBILIDADE.  

I - A multa de mora, por constituir pena administrativa, não deve ser suportada pela massa falida, não se a incluindo no 

crédito habilitado em falência.(Art. 23,III, do DL 7.661/45). 

II - O STF já consolidou o entendimento através da Súm. 565, no sentido da inexigibilidade da multa moratória contra a 

massa falida. 

III - São devidos juros de mora após a quebra, na existência de valores após ao pagamento do principal. 

IV - Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.025066-3        AC 1290127 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PROINSTAL PROJETOS E INSTALACOES LTDA 

ADV     :  VALDEK MENEGHIM SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Mantida a condenação da União ao pagamento de honorários em 10% do valor da causa, conforme entendimento 

reiterado desta Turma. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.051366-2        AC 1244356 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HOMEGAS COM/ DE GAS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO ABANDONO (ART. 267, III, CPC). IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDISPONÍVEL DO CRÉDITO 

FISCAL. 

I.Ante a índole indisponível dos direitos da Fazenda Pública na cobrança do crédito fiscal, descabida a extinção do feito 

sem julgamento por negligência ou abandono. 

II.Inaplicáveis os incisos II e III do art. 267 do Código de Processo Civil, em sede de execução fiscal, a qual segue o 

procedimento especial da Lei nº 6.830/80. 

III.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.058519-3        AC 1314154 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LIVRARIA LMC LTDA 

ADV     :  CARLOS ADRIANO PACHECO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.03.99.024234-4    AC  952688 

ORIG.   :  9800003867     /SP 

APTE    :  FLORINDO NATAL PICIOLI 

ADV     :  SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

INTERES :  JOWLATEC COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI 8.009/90. BEM DE FAMÍLIA. GARANTIA DA 

EXECUÇÃO. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE DA AÇÃO.   

I -  Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II - A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata.  

III - Considerando a constituição do crédito pelo próprio contribuinte e a data do despacho que ordenou a citação tem-se 

a inocorrência da prescrição. 

IV - A Lei nº 8.009/90 excepciona o bem de família, assim compreendido com a residência, o único imóvel utilizado 

pela entidade familiar para moradia permanente, da constrição judicial por dívida. 

V - Demonstrada a inexistência de outros imóveis de sua propriedade e a utilização do bem constrito como residência 

familiar, a penhora há de ser desconstituída. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.037846-1        AC  985499 

ORIG.   :  9800080864  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALLFRUIT LTDA 

ADV     :  ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS.   

I.Remessa oficial não conhecida, porquanto o valor em discussão nestes autos é inferior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos. 
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II.Embora reconhecida a inconstitucionalidade das majorações de alíquota do FINSOCIAL e o caráter de 

imprescritibilidade da ação declaratória pura, no presente caso o objeto da ação envolve resolução que não está afeta a 

dúvida de certeza, dado que vinculado a preceito condenatório sujeito ao fenômeno da prescrição. 

III.Remessa oficial não conhecida e apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.002235-0       AMS  270042 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONTROLBANC CONSULTORIA S/C LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. RETENÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

RETENÇÃO NA FONTE. MP 135/03, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.833/03. APLICABILIDADE. 

1.No tocante à inconstitucionalidade do art. 30 da L. 10.833/2003 e conseqüente impossibilidade de retenção, não se 

denota a razão jurídica para a sustação da antecipação. 

2.Afastada a alegada inconstitucionalidade da MP 135/03 (convertida na L. 10.833/803), por afrontar o art. 246 da Carta 

Magna, porquanto o édito legal apenas disciplinou o recolhimento por substituição tributária do PIS, da COFINS e da 

CSLL, instituto expressamente previsto nos arts. 150, § 7º da CF e 128 do CTN. 

3.Apelação da impetrante desprovida. Apelação da União e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.002562-3       AMS  298702 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MALULY JR ADVOGADOS 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. RETENÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

RETENÇÃO NA FONTE. MP 135/03, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.833/03. APLICABILIDADE. 

1.No tocante à inconstitucionalidade do art. 30 da L. 10.833/2003 e conseqüente impossibilidade de retenção, não se 

denota a razão jurídica para a sustação da antecipação. 

2.Afastada a alegada inconstitucionalidade da MP 135/03 (convertida na L. 10.833/803), por afrontar o art. 246 da Carta 

Magna, porquanto o édito legal apenas disciplinou o recolhimento por substituição tributária do PIS, da COFINS e da 

CSLL, instituto expressamente previsto nos arts. 150, § 7º da CF e 128 do CTN. 

3.Apelação da impetrante desprovida. Apelação da União e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação da impetrante e dou provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.002842-9        AC 1213553 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  MILTON BONANNO 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 216 

APTE    :  MILTON BONANNO 

ADV     :  LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.003404-1       AMS  271156 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  THOSC MERCHANDISING COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. RETENÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

RETENÇÃO NA FONTE. MP 135/03, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.833/03. APLICABILIDADE. 

1.Constitucionalidade do art. 30 da L. 10.833/2003 e conseqüente possibilidade de retenção, daí não se denotar razão 

jurídica para a sustação da antecipação. 

2.Afastada a alegada inconstitucionalidade da MP 135/03 (convertida na L. 10.833/803), por afrontar o art. 246 da Carta 

Magna, porquanto o édito legal apenas disciplinou o recolhimento por substituição tributária do PIS, da COFINS e da 

CSLL, instituto expressamente previsto nos arts. 150, § 7º da CF e 128 do CTN. 

3.Apelação da União e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.007180-3        AC  962047 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALBINO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DO RECURSO INTERPOSTO NA LIDE 

PRINCIPAL. PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO CAUTELAR. 

I. Subordina-se a ação cautelar ao objeto da principal, donde o depósito dos valores devem ser aqueles objeto de 

pendência de discussão judicial. 

II. Não se tratando de depósito das quantias controvertidas (COFINS), o pleito não merece prosseguir, posto que 

ausente o interesse da parte. 

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.007641-2       AMS  289456 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 500/501 

APTE    :  BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.010740-8        AC 1282789 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FEDERACAO PAULISTA DE ATLETISMO e outro 

ADV     :  FLAVIA TAMIKO VILLAS BÔAS MINAMI 

APDO    :  Uniao Federal 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DE JOGO DE BINGOS. LEIS FEDERAIS Nº 9.615/98 E 

9.981/00. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À CONTINUIDADE DA EXPLORAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO 

LEGAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1296/3958 

I- Revogados os dispositivos legais que previam o funcionamento dos bingos e das máquinas eletrônicas, a ausência de 

autorização e de fiscalização pelo órgão público coíbem a continuidade das atividades.  

II- A MP 168/04, conquanto tenha sido rejeitada pelo Plenário do Senado Federal, não modificou o fato de não mais 

existir lei permissiva. 

III- A rejeição da MP prejudica a análise de sua constitucionalidade.  

IV- Não prospera a alegação de que o jogo de bingo, na falta de regime jurídico específico, deve seguir a disciplina 

geral fixada para as atividades econômicas, pois incabível a equiparação.  

V- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.016048-4       AMS  288534 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  CENTER GROUP MERCOSUL 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 273 

APTE    :  CENTER GROUP MERCOSUL 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.016537-8       AMS  289457 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 347 

APTE    :  BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A 

ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.021914-4        AC 1129015 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CASA BOTELHO S/A e outros 

ADV     :  REGINA MARIA DA SILVEIRA BARBOSA HADDAD 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Trânsito em julgado da decisão definitiva do processo de conhecimento ocorrido em 09 de março de 1992 e execução 

iniciada pelos credores em 29 de outubro de 1997. 

II.Configurada está a prescrição, pois superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da 

execução. 

III.Honorários advocatícios fixados a cargo dos embargados, em R$ 1.000,00 (mil reais), conforme entendimento desta 

Egrégia Quarta Turma. 

IV.Apelação provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.010714-3        AC 1327062 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARTINS EVENTOS E PROMOCOES LTDA 

ADV     :  FABIANA FERNANDEZ 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DE JOGO DE BINGOS. LEIS FEDERAIS 9.615/98 E 

9.981/00. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À CONTINUIDADE DA EXPLORAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO 

LEGAL. 

I - Revogados os dispositivos legais que previam o funcionamento dos bingos e das máquinas eletrônicas, a ausência de 

autorização e de fiscalização pelo órgão público coíbem a continuidade das atividades.  

II - A MP 168/04, conquanto tenha sido rejeitada pelo Plenário do Senado Federal, não modificou o fato de não mais 

existir lei permissiva. 

III - A rejeição da MP prejudica a análise de sua constitucionalidade.  

IV - Não prospera a alegação de que o jogo de bingo, na falta de regime jurídico específico, deve seguir a disciplina 

geral fixada para as atividades econômicas, pois incabível a equiparação.  

V - Apelação do autor desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.009613-5       AMS  287029 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  MULT SERVICE VIGILANCIA S/C LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 310 

APTE    :  MULT SERVICE VIGILANCIA S/C LTDA 

ADV     :  AGEU LIBONATI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.10.008261-6        AC 1132357 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  HARTMANN MAPOL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  AMOS SANDRONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. COMPENSAÇÃO 

ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I - Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II - Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III - Verba honorária em favor da executada fixada em R$ 5.000,00. 

IV - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.19.004534-1        AC 1319499 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV     :  DEBORA ROMANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DE 

IRPJ. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA MORATÓRIA DE 20%. MULTA DE OFÍCIO DE 75%. SELIC. 

APLICABILIDADE. 

I -  Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II - A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata.  

III - Considerando a constituição do crédito pelo próprio contribuinte e por meio de notificação pessoal em auto de 

infração e a data do despacho que ordenou a citação tem-se a inocorrência da prescrição. 

IV - Lídima a fixação da multa moratória em 20% e da multa de ofício em 75%, consentâneas com o disposto nos 

artigos 61, §2º, e 44, I, ambos da Lei 9.430/96.  

V - A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do Art. 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

VI. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.19.005132-8        AC 1319500 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  RADIADORES VISCONDE S/A 

ADV     :  JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 
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II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Honorários fixados em R$ 5.000,00, conforme entendimento reiterado desta Turma. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.003658-6        AC 1091883 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CLINICA ALVES FERREIRA S/C LTDA 

ADV     :  PAULO CESAR BRAGA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO PELA LEI N. 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE. ALTERAÇÃO DE 

ALÍQUOTA POR MEIO DE LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. L. 9718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE 

CÁLCULO. RECEITA OPERACIONAL BRUTA. INCONSTITUCIONALIDADE. RETENÇÃO NA FONTE. MP 

135/03, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.833/03. APLICABILIDADE. VERBA DE SUCUMBÊNCIA.  

I.Descabe agitar a inconstitucionalidade da revogação da COFINS para as sociedades civis de profissão regulamentada, 

pois a Lei nº 9.430/96 podia revogar a isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91, não se detectando qualquer 

inconstitucionalidade (RE 451.988-7, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

II.Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei nº 9.718/98, no tocante ao PIS e à 

COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela  inconstitucionalidade do § 1º do 

art. 3º da referida lei, por ampliar o conceito de faturamento. 

III.No tocante à inconstitucionalidade do art. 30 da L. 10.833/2003 e conseqüente impossibilidade de retenção, não se 

denota a razão jurídica para a sustação da antecipação. 

IV.Sucumbência recíproca.  

V.Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.002835-1        AC 1333235 
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ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SANDRETEC COM/ E MANUTENCAO DE INSTRUMENTOS LTDA e 

outro 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.000444-9        AC 1155718 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IMPORTADORA MARGIU LTDA massa falida 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS. INEXIGIBILIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69.  

I - A multa de mora, por constituir pena administrativa, não deve ser suportada pela massa falida, não se a incluindo no 

crédito habilitado em falência.(Art. 23,III, do DL 7.661/45). 

II - O STF já consolidou o entendimento através da Súm. 565, no sentido da inexigibilidade da multa moratória contra a 

massa falida. 

III - São devidos juros de mora após a quebra, na existência de valores após ao pagamento do principal. 

IV - É legítima a cobrança do encargo de 20% do DL 1.025/69, a teor do disposto no Art. 208, §2º, da Lei de Falência. 
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V - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação, nos 

termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.005578-0        AC 1255200 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 144 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EMBALAGENS RIGOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARILISE BERALDES SILVA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, que acolheu os embargos de declaração, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.015596-8        AC 1329249 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALVES E DE PAULA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  JOSE MAURO MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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EXECUÇÃO FISCAL. APRESENTADA OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. 

I. Nos termos do art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação, tendo contratado advogado para a manifestação, há despesas a ressarcir. 

III. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.022423-1        AC 1297222 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SATURNO ACOS E FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  MARILICE DUARTE BARROS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 

6.830/80. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS 

I. Em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se afastar a 

condenação da União nos ônus da sucumbência. 

III.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.023231-8        AC 1314282 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SOLIMENO IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.032304-0        AC 1249326 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO POSTO GIOVANNI GRONCHI LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 

6.830/80. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS 

I. Em face da culpa exclusiva do executado, incabível a condenação da União ao pagamento dos honorários 

advocactícios. 

II.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.041853-0        AC 1213822 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RAIA E CIA LTDA 

ADV     :  MIRELA LAPERA FERNANDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.042656-3        AC 1316393 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TRANSPORTES RANEA LTDA 

ADV     :  THOMAS EDGAR BRADFIELD 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA L. 6830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Honorários mantidos em R$ 2.000,00, conforme entendimento reiterado desta Turma. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.043770-6        AC 1231801 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RETIH ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
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ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

REL.ACO :  DES.FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Honorários fixados em 10% do valor da causa. 

IV. Apelação improvida. 

V. Recurso adesivo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da União, nos termos do voto da Desembargadora Federal ALDA 

BASTO, vencido o Relator, que deu provimento à apelação da União e, pelo voto-médio, deu parcial provimento ao 

recurso adesivo do autor para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sendo 

que o Relator, julgou prejudicado o recurso adesivo e a Desembargadora Federal ALDA BASTO, negou-lhe 

provimento,na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de novembro de 2007. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.043904-1        AC 1314123 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  W K L COML/ DE BOMBAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  ALEXANDER DE CASTRO ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 

6.830/80. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS 

I. Em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se afastar a 

condenação da União nos ônus da sucumbência. 

II.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.82.044152-7        AC 1282378 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GRAL COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                  E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Honorários mantidos em R$ 1.000,00. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, que deu provimento à apelação da União, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.044899-6        AC 1294399 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ESPLENDOR DISTRIBUIDORA DE CARNES ESPECIAIS LTDA. 

ADV     :  HELCIO MONTEIRO DE MAGALHAES 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 
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IV. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.045213-6        AC 1298449 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARAFON CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     :  VALDIRENE LOPES FRANHANI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. APRESENTADA DEFESA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 

6.830/80. CULPA DO CONTRIBUINTE.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. 

I. Nos termos do art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se afastar a 

condenação da União nos ônus da sucumbência. 

III. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.046363-8        AC 1285376 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PATI ADMINISTRADORA E AGRO PASTORIL LTDA 

ADV     :  LEONARDO FRADE CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 

6.830/80. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS 

I. Em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se afastar a 

condenação da União nos ônus da sucumbência. 
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II. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.046803-0        AC 1339053 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INDIANA PART S/A 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEF. EXTINÇÃO POSTERIOR 

AOS EMBARGOS DE DEVEDOR. HONORÁRIOS. DEVIDOS. 

I - Se antes da decisão de primeira instância, a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes, consoante o disposto no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 

II - Se o executado foi compelido a efetuar despesas e constituir advogado, de se impor ao exeqüente o encargo de 

indenizá-lo, nos termos da Súm. 153 STJ. 

III - Tendo a exeqüente ajuizado equivocadamente a execução, cabível sua condenação em honorários de advogado no 

valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais). 

IV - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.048221-9        AC 1315137 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EQUANT BRASIL LTDA 

ADV     :  RAFAEL BODAS ALVAREZ 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. ART. 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I. Se antes da decisão de primeira instância, a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes, consoante o disposto no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 

II. Entretanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e 

constituir advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, ainda que por meio de exceção de pré-

executividade, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

III.  Remessa oficial, tida por submetida, e  apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por submetida e à apelação, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.051990-5        AC 1325496 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TRANSREMOCAO TRANSPORTES PESADOS E REMOCOES      

TECNICAS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. VALOR DA 

EXECUÇÃO SUPERIOR A 60 SALÁRIO MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL TIDA POR SUBMETIDA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I - Nos termos do art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil em sendo o valor do débito superior a 60 salários 

vigentes à época, tem-se por submetido o feito à remessa oficial  

II - Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

III - Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

IV - Remessa oficial, tida por submetida, e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por submetida e à apelação, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.054963-6        AC 1241334 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 48 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IND E COM DE PROD ALIM CEPERA LTDA 

ADV     :  HUMBERTO RUBENS BELLERI DEVORAES 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.056883-7        AC 1242146 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 71 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EMPRESA PAULISTA DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO S/A 

EMPLASA 

ADV     :  NANCI CORTAZZO MENDES GALUZIO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, que acolheu os embargos de declaração, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.061692-3       REO 1179836 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  INFANTIL IND/ E COM/ LTDA massa falida 

SINDCO  :  JORGE TOSHIHIRO UWADA 

ADV     :  JORGE TOSHIHIRO UWADA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS. INEXIGIBILIDADE.  

I - A multa de mora, por constituir pena administrativa, não deve ser suportada pela massa falida, não se a incluindo no 

crédito habilitado em falência.(Art. 23,III, do DL 7.661/45). 

II - O STF já consolidou o entendimento através da Súm. 565, no sentido da inexigibilidade da multa moratória contra a 

massa falida. 

III - São devidos juros de mora após a quebra, na existência de valores após ao pagamento do principal. 

IV - Remessa oficial desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.064199-1        AC 1232531 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 123 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GALLUS AGROPECUARIA S/A massa falida 

SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 
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I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.002300-6        AC  999198 

ORIG.   :  9603088730  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  DEVANIR JOSE FREGONESI e outros 

ADV     :  ABRAHAO ISSA NETO 

INTERES :  IRMAOS FREGONESI COM/ DE SECOS E MOLHADOS LTDA      

massa falida 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN.  

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação, por parte da exeqüente, de excesso de 

mandato e de prática de atos em infração à lei. 

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

III - Em sede de embargos à execução, cabe à União a demonstração de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração à lei, contrato social ou estatuto.  

IV - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.042911-4       AMS  271069 

ORIG.   :  9600094179  10 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e outro 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 707/708 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e outro 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.001369-8       AMS  289579 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CAMARGO CORREA ENERGIA S/A e outro 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA 

CONTRIBUIÇÃO. 

1.Legalidade e  constitucionalidade da cobrança da contribuição ao INCRA, a qual não foi revogada pela extinção do 

PRORURAL pela Lei 7.787/89, posto que de natureza diversa das contribuições previdenciárias, sendo que a 
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contribuição ao INCRA, de natureza parafiscal, se destina ao Serviço Social e promoção da reforma agrária e 

assentamento de trabalhadores rurais. 

2.Apelações do INSS e do INCRA e remessa oficial providas e apelação da autoria julgada prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações do INSS e do INCRA e à remessa oficial, 

prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.007296-4        AC 1302096 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANIBAL BORGES NOVAIS S/C LTDA e outro 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Trânsito em julgado da decisão definitiva do processo de conhecimento ocorrido em 28 de outubro de 1993 e 

execução iniciada pelos credores em 18 de novembro de 2004. 

II.Configurada está a prescrição, pois superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da 

execução. 

III.Honorários advocatícios fixados a cargo dos embargados, em R$ 1.000,00 (mil reais). 

IV.Com base no parágrafo 5º do Artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

11.280/2006, pronuncio, de ofício, a prescrição. 

V.Prescrição reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a prescrição, restando prejudicada a apelação, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.007563-1        AC 1265023 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SILVIA MORAWSKI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPF. PRESCRIÇÃO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. L. 6435/77, L. 7713/88 E L. 9250/95. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO 

APÓS 1º/JAN/96. MP 2159-70. EXCLUSÃO DO MONTANTE EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES 

EFETUADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7713/88. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I. O prazo para ajuizamento de ação objetivando a restituição de parcelas indevidamente recolhidas a título de imposto 

de renda é de cinco anos, observado como termo a quo a data da extinção do crédito tributário. Se entre a data da 

retenção do imposto e o ajuizamento da ação transcorrer prazo superior a este, de rigor o reconhecimento da prescrição 

da pretensão. Prescrição inocorrente. 

II. Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da L. 7713/88, não há que se falar em exclusão do 

imposto de renda, uma vez que neste período os valores recolhidos às entidades para fins de complementação de 

aposentadoria eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da leitura da L. 6435/77. 

III. A Lei 7.713/88, em seu artigo 6º, previa o recolhimento do tributo em tela quando do desconto da contribuição para 

a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não é devida a incidência do imposto de renda quando do 

recebimento da complementação. 

IV. As quantias relativas à complementação de aposentadoria recolhidas após o advento da L. 9250/95 sujeitam-se à 

incidência do imposto de renda, nos termos do art. 33 da citada lei. 

V. Quanto ao efeito retroativo da Lei nº 9250/95, foi editada a MP 2159-70, excluindo da incidência do imposto de 

renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período de 1º/jan/89 a 31/dez/95.  

VI. Aplicação da taxa Selic, a partir do primeiro pagamento a ser restituído - porquanto retido após a entrada em vigor 

da L. 9250/95-, com exclusão quaisquer outros índices de juros e correção monetária. 

VII. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

VIII. Apelação da autoria provida e apelação da União e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da autoria e 

negar provimento ao apelo da União e a remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.010001-7       AMS  295581 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 384/385 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  YTACARA EMPREITEIRA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1318/3958 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.010135-6        AC 1236331 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BRAGANCA RETTO E SOARES DE MELO ADVOCACIA 

ADV     :  MARCIA SOARES DE MELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO 

PELA LEI N. 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - Descabe agitar a inconstitucionalidade da revogação da COFINS para as sociedades civis de profissão 

regulamentada, pois a Lei nº 9.430/96 podia revogar a isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91, não se 

detectando qualquer inconstitucionalidade (RE 451.988-7, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.011489-2       AMS  290203 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  ROTAVI INDL/ LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 232 
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APTE    :  ROTAVI INDL/ LTDA 

ADV     :  RUBENS GONCALVES DE BARROS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.019689-6        AC 1174488 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  CLINICA ODONTOLOGICA FLEMING S/S LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 160 

APTE    :  CLINICA ODONTOLOGICA FLEMING S/S LTDA 

ADV     :  VAGNER MENDES MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.021005-4        AC 1230149 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUCY DE OLIVEIRA BELOTO BONASSI 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DOS REIS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Trânsito em julgado da decisão definitiva do processo de conhecimento ocorrido em 19 de março de 1998 e execução 

iniciada pela credora em 25 de outubro de 2004. 

II.Configurada está a prescrição, pois superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da 

execução. 

III.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.025233-4        AC 1331400 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIDNEY MURACA 

ADV     :  MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL, 

AFRONTA À COISA JULGADA E PRECLUSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVIMENTO Nº 26/2001. 

INCLUSÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89, FEVEREIRO/89, MARÇO/90, ABRIL/90, MAIO/90 E 

FEVEREIRO/91. TAXA SELIC. INOVAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I.Ante a existência de pedido claro, expresso e fundamentado, afasta-se a alegação de inépcia da inicial dos embargos. 

II.Também não se verifica afronta à coisa julgada, bem como, ocorrência de preclusão quanto à discussão acerca dos 

índices de correção monetária. Quando não decidida no processo de conhecimento, a questão relativa aos índices 

aplicados na apuração do quantum debeatur reserva-se à fase de execução do julgado. 
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III.É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo 

da correção monetária para apuração do quantum debeatur. 

IV.Correta a aplicação dos índices previstos no Provimento nº 26/2001 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices de IPC nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, 

para janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, respectivamente. 

V.O pedido de aplicação da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996 configura inovação, visto que o credor não a aplicou 

em seus cálculos. Mantidos, portanto, os juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. 

VI.A verba honorária deve ser fixada reciprocamente, nos termos do Artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, 

posto que nenhuma das partes obteve pleno êxito em suas pretensões. 

VII.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.025616-9        AC 1239987 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ODECIO PELIZARI e outros 

ADV     :  ROBERTO XAVIER DA SILVA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Trânsito em julgado da decisão definitiva do processo de conhecimento ocorrido em 30 de agosto de 1995 e execução 

iniciada pela credora em 30 de novembro de 2004. 

II.Configurada está a prescrição, pois superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da 

execução. 

III.Redução da verba honorária para R$ 1.000,00 (mil reais). 

IV.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.027379-9        AC 1317477 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  JUSTINO SALGUERO 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA.NÃO 

INCIDÊNCIA SOBRE AVISO PRÉVIO. FALTA INTERESSE. RESILIÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS INTEGRAIS, PROPORCIONAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Apelo do autor não conhecido na parte em que pleiteia a não incidência do imposto de renda sobre Aviso prévio 

indenizado e Aviso prévio proporcional. Conforme se verifica do termo de rescisão de contrato de trabalho, a exação 

não incidiu sobre tais verbas, razão pela qual não possui a autoria interesse nesta parte do apelo. 

II.- Os valores pagos por liberalidade da empresa no ato da rescisão imotivada precisam ter sua natureza jurídica 

devidamente analisada, isso porque a denominação dada à parcela paga na rescisão do pacto laboral é aleatoriamente 

adotada pelo empregador, não sendo fator determinante da natureza jurídica da verba. 

III - As verbas pagas a título de indenização por férias integrais, não-gozadas por necessidade do serviço, além das 

férias proporcionais e o terço constitucional, não caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. 

Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Fixada sucumbência recíproca, pois a autoria obteve êxito em pequena parte do seu pedido. 

VI - Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. Apelação da autoria parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida e 

deu parcial provimento à apelação da autoria, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.007007-9        AC 1283699 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JP IND/ FARMACEUTICA S/A 

ADV     :  PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO ANTERIOR AO 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. REDUÇÃO. 

I. O parcelamento acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso VI, do art. 151, do 

CTN. 
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II. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário, fica o sujeito ativo impedido de exercitar atos de cobrança, o que 

acarreta na impossibilidade de ajuizar execução fiscal. 

III. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de 

exceção de pré-executividade, há despesas a ressarcir. 

IV. Honorários reduzidos a R$ 5.000,00. 

V. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora, sendo que o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, o fez em maior extensão, para 

excluir a condenação ao pagamento da verba honorária, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.001405-1       AMS  283058 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  PEDRO MONTELEONE VEICULOS E MOTORES LTDA 

ADV     :  MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONCESSIONÁRIA E REVENDEDORA DE VEÍCULOS. FATURAMENTO. 

BASE DE CÁLCULO. LC Nº 70/91 e LC Nº 7/70.  

I.O faturamento percebido pela concessionária/revendedora  é do valor total da venda, restando devida a cobrança do 

PIS e da COFINS sobre o valor total da operação, não sendo viável a exclusão dos valores posteriormente pagos à 

montadora para a aquisição das mercadorias vendidas pelas concessionárias. 

II.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.010067-2       AMS  291486 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  CHIMBO LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 1648 

APTE    :  CHIMBO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.004051-9       AMS  289756 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  DARIO ROMEU ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS 

S/C LTDA 

ADV     :  SONETE NEVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO 

PELA LEI N. 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - Descabe agitar a inconstitucionalidade da revogação da COFINS para as sociedades civis de profissão 

regulamentada, pois a Lei nº 9.430/96 podia revogar a isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91, não se 

detectando qualquer inconstitucionalidade (RE 451.988-7, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.003183-1       AMS  293025 
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ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SEA DO BRASIL S/A 

ADV     :  MURILO CRUZ GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS DE MÉDIO OU GRANDE 

PORTE. EXIGIBILIDADE. BITRIBUTAÇÃO E BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. 

I - Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da Lei nº 8.029/90, instituiu a contribuição ao SEBRAE, 

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, quais 

sejam, SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

II - Tratando-se de contribuição social geral, não se exige instituição por meio de lei complementar. 

III - Despicienda a discussão acerca do porte da empresa contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela 

exação, ante a diversidade de atuação do SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, 

desenvolvendo projetos em parceria com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, 

etc, não se restringindo somente ao fomento à atividade de micro e pequenas empresas. 

IV - Tratando-se de tributos destinados a  pessoas jurídicas diversas, afastada está a alegação de bitributação. Não 

ocorre "bis in idem" quando se tratar de contribuições, pois, conforme entendimento do STF, não há restrições na Carta 

Magna quanto a estas.  

V - Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.003264-1        AC 1287223 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  AGRO DIESEL S/A 

ADV     :  GUSTAVO PIOVESAN ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Legalidade e  constitucionalidade da cobrança da contribuição ao INCRA, a qual não foi revogada pela extinção do 

PRORURAL pela Lei 7.787/89, posto que de natureza diversa das contribuições previdenciárias, sendo que a 
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contribuição ao INCRA, de natureza parafiscal, se destina ao Serviço Social e promoção da reforma agrária e 

assentamento de trabalhadores rurais. 

II.Apelação da impetrante improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.017671-0        AC 1267446 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 119 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MELHORAMENTOS FLORESTAL S/A 

ADV     :  MARINA OEHLING GELMAN 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, que acolheu os embargos de declaração, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.028990-4        AC 1293182 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DURR AIS LTDA 

ADV     :  JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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                  E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 

6.830/80. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS 

I. Em face da culpa de ambas as partes, incabível a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios. 

II. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.033024-2        AC 1245522 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DISBIER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA massa falida 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N TA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. DESCABIMENTO. 

I - A multa de mora, por constituir pena administrativa, não deve ser suportada pela massa falida, não se a incluindo no 

crédito habilitado em falência (art. 23,III, do DL 7.661/45). 

II - O STF já consolidou o entendimento através da Súm. 565, no sentido da inexigibilidade da multa moratória contra a 

massa falida. 

III - Não prospera a determinação de substituição da CDA, pois apenas foi excluída a multa moratória, parcela esta que 

se encontra descrita de forma destacada na CDA, não retirando a liquidez do título.  

IV - Apelação da União provida e remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.041152-7        AC 1218983 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INDIANA PART S/A 
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ADV 

ADV     

:  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

 ADRIANA SOUZA DELLOVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO 

TÍTULO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA. PEDIDO DE RVISÃO ANTERIOR À 

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS.  

I. Se antes da decisão de primeira instância, a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes, consoante o disposto no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 

II. Se o executado foi compelido a efetuar despesas e constituir advogado, de se impor ao exeqüente o encargo de 

indenizá-lo, nos termos da Súm. 153 STJ. 

III - Em que pese o ajuizamento da ação de execução indevidamente, a condenação da exeqüente em verba honorária 

nos autos da execução exclui a possibilidade de sua incidência em duplicidade nos embargos à execução.  

IV - Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.042386-4     REOAC 1275843 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SAO JORGE COM/ DE METAIS NAO FERROSOS LTDA massa falida 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. 

REMESSA OFICIAL. MULTA MORATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. ENCARGOS DO DECRETO-LEI 1.025/69. 

COBRANÇA LEGÍTIMA. 

I- A multa de mora, por constituir pena administrativa, não deve ser suportada pela massa falida, não se a incluindo no 

crédito habilitado em falência.(Art. 23,III, do DL 7.661/45). 

II - O STF já consolidou o entendimento através da Súm. 565, no sentido da inexigibilidade da multa moratória contra a 

massa falida. 

III - É legítima a cobrança do encargo de 20% do DL 1.025/69, a teor do disposto no Art. 208, §2º, da Lei de Falência. 

IV - Remessa oficial desprovida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.046139-7        AC 1325547 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HBR COM/ E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  REYNALDO BARBI FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. TR. NÃO UTILIZADO. MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. EXIGÍVEL. SELIC. 

APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. ART. 192, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA 

LIMITADA. 

I - Regularmente inscrita, a dívida goza de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de prova pré-constituída, 

ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

II - O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo, afastada a alegação de pagamento pela autoridade 

fazendária quando da análise documental e substituição da certidão de dívida ativa. 

III - Não procede o inconformismo da apelante em relação à aplicação da TR, taxa utilizada pelo fisco até 12/91, já que 

a data de vencimento mais antiga do tributo é posterior. 

IV - Lídima a fixação da multa em 20%, consentânea com o disposto no art. 61, §2º, da Lei 9.430/96.  

V - A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do Art. 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

VI - Consoante posicionamento firmado no âmbito do Pretório Excelso, a norma descrita no art. 192, §3º, da 

Constituição Federal, já revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, tem eficácia limitada, dependendo de 

regulamentação. 

VII - Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos efetuados 

pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em honorários 

advocatícios. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR.  

VIII - A incidência do encargo, já incluído no valor atribuído à ação executiva, não se pode dar em duplicidade. 

Afastado o arbitramento do encargo de 20% à embargada determinado na sentença de primeiro grau. 

IX - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.029840-2        AI  266137 

ORIG.   :  0400000004  1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  JEFFERSON SIDNEY JORDAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE 

TERCEIRO. REGISTRO NEGADO PELO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. CARTA DE ANUÊNCIA. 

DEFEITO SANADO. 

I - A eficácia da determinação judicial de penhora sobre bem imóvel só terá eficácia em relação a terceiros com a 

averbação da constrição junto à sua matrícula, em livro próprio. 

II - Sanada a irregularidade que retirava do mandado judicial as condições de registro da penhora, por se tratar de bem 

de terceiro, com a intimação do proprietário e a apresentação de carta de sua anuência, o registro da constrição deve ser 

efetivado. 

III - Adesão posterior ao parcelamento do débito não influi na constrição judicial, tão somente suspendendo a 

exigibilidade do crédito tributário e, conseqüentemente, o curso da ação executiva, mantidas as garantias anteriores 

IV - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.075191-1        AG  273961 

ORIG.   :  200561140060818  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO NUNES RATTO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. APELAÇÃO. ARTIGO 514, II, CPC. RAZÕES 

DISSOCIADAS. 
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I - Dispõe o artigo 514, do CPC, que a apelação deverá conter os fundamentos de fato e de direito, de modo a não ser 

admissível o recurso cujas razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. 

II - Incongruentes os fundamentos da sentença e os lançados no recurso de apelação, já que o magistrado baseou o 

julgamento em descumprimento de determinação judicial e o agravante manifestou-se quanto ao mérito da ação 

proposta, a apelação não preenche os requisito de regularidade formal previsto no artigo 541, II, do CPC. 

III - Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.084315-5        AG  277241 

ORIG.   :  9613045597  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COML/ DE MADEIRAS BAURU LTDA massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E m e n t a 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. JUÍZO UNIVERSAL. 

CRÉDITOS PREFERENCIAIS. 

I. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa somente há de 

ser apurada no juízo universal da falência, único competente para identificar os créditos preferenciais.  

II. Agravo de instrumento desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.04.000195-8       AMS  281210 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado do Mato 

Grosso do Sul OMB/MS 

ADV     :  OSVALDO ODORICO 

APDO    :  LUIZ CARLOS QUERINO CAVALCANTE 

ADV     :  JOSE CARLOS DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

ATIVIDADE QUE NÃO SE APRESENTA PERIGOSA OU PREJUDICIAL À SOCIEDADE. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1.A regulamentação das atividades profissionais é obrigatória quando se tratar de atividade que põe em risco direitos 

fundamentais.  

2.Ao músico, não existe a obrigatoriedade de inscrição em órgão de fiscalização, uma vez que a prestação de serviço 

deficitária no máximo o levará a ser repelido pela crítica e pelo público. 

3.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.001978-4        AC 1329351 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GRANLESTE MOTORES LTDA 

ADV     :  ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LC 118/2005. PEDIDO INDETERMINADO. ALEGAÇÃO AFASTADA. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. L. 9718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. RECEITA OPERACIONAL 

BRUTA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ART. 74, DA L. 9430/96, COM REDAÇÃO 

CONFERIDA PELA L. 10637/02. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS DE MORA. 

I - Afastada a preliminar de inépcia da inicial no tocante ao pedido de compensação, pois o autor formulou pedido certo 

e determinado ao requerer a devolução de seu crédito na forma de compensação, bem como comprovou o período que 

pretende compensar, inclusive, através de guias de recolhimento. 

II - A Lei Complementar 118/2005 trouxe nova interpretação quanto ao momento da extinção do crédito tributário, no 

tocante aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva do 

crédito tributário a data do pagamento da exação na forma do §1º do Art. 150 CTN. 

III - Consoante os Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. 

Prescrição parcial. 

IV - Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei 9.718/98, no tocante ao PIS e à 

COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela inconstitucionalidade do § 1º do 

art. 3º da referida lei, por ampliar o conceito de faturamento. 

V - Inexistência de relação jurídica que obrigue a autoria a recolher o PIS de acordo com a base de cálculo da lei 

9718/98 até 30.11.02 (MP 66/02 e lei 10.637/02) e a COFINS até 31.01.04 (MP 135/03 e lei 10.833/03). 
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VI - Compensação com tributos administrados pela SRF, observando-se o que dispõe o art. 74 da L. 9.430/96, com 

redação conferida pela Lei 10.637/2002. 

VII - Aplicabilidade da Taxa SELIC a partir do recolhimento indevido (uma vez que o pagamento a ser compensado foi 

efetuado após a entrada em vigor da L. 9250/95), com exclusão de quaisquer outros índices de juros ou correção 

monetária. 

VIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas e apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal e negar 

provimento à apelação da autoria, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.006541-1        AC 1277850 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE HESZ FILHO e outros 

ADV     :  JOSE MILTON HERNANDEZ JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

I.Afastada a alegação de  impossibilidade de declaração da prescrição da execução de ofício, pois a sentença foi 

proferida quando já estava em vigor o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação que lhe foi dada pela a 

Lei nº 11.280/2006, com aplicação imediata sobre os processos em curso. 

II.Configurada está a prescrição, posto que superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado da decisão 

definitiva e o início da execução. 

III.Redução dos honorários advocatícios para R$ 5.000,00. 

IV.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.007162-9     REOMS  293356 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  EXPRESSO MIRASSOL LTDA 

ADV     :  CASSIO LUIZ MARCATTO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ARTIGO 206, DO CTN.  

I - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição 

pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no 

artigo 205 do CTN. 

II - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo 

a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de qualquer 

da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. 

III - Informada pela impetrada a suspensão da exigibilidade das pendências que obstavam a emissão da certidão e em 

face dos documentos apresentados, faz jus o contribuinte à certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

IV - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em primeiro 

grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive com relação a 

terceiros. 

V - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.008850-2     REOMS  296069 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 386 

PARTE A :  BARRETO FERREIRA KUJAWSKI BRANCHER E GONCALVES      

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER  

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.014405-0        AC 1282701 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PETRI S/A 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DO IPC NOS 

MESES DE JANEIRO/89, FEVEREIRO/89, MARÇO/90, ABRIL/90, MAIO/90 E FEVEREIRO/91. AFRONTA À 

COISA JULGADA E OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices de IPC no cálculo da 

correção monetária para apuração do quantum debeatur. 

II.A inclusão dos IPCs expurgados na fase de execução não caracteriza afronta à coisa julgada quando a sentença 

definitiva do processo de conhecimento não tratou da questão. 

III.Não ofende o princípio da legalidade a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa jurisprudência do STJ. 

IV.Perfeitamente cabível a aplicação do IPC nos percentuais de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87% 

para janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, respectivamente, de acordo com iterativa 

jurisprudência. 

V.Os honorários advocatícios restam a cargo da embargante, arbitrados em 1% (um por cento) sobre o valor atribuído 

aos embargos, de acordo com entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 

VI.Apelação da União desprovida e apelação da credora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à apelação da 

credora, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.014471-2     REOMS  291140 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 96 

PARTE A :  MARLENE WENCESLAU CAPEL 

ADV     :  CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.016022-5        AC 1242678 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLEIRE ROSA DA SILVEIRA ZACHARIAS 

ADV     :  DIRCEU ROSA ABIB JUNIOR 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Trânsito em julgado da decisão definitiva do processo de conhecimento ocorrido em 13 de dezembro de 1995 e 

execução iniciada pela credora em 22 de abril de 2003. 

II.Configurada está a prescrição, pois superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da 

execução. 

III.Honorários advocatícios fixados a cargo da embargada, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído aos 

embargos, conforme entendimento desta Egrégia Quarta Turma, correspondente à diferença entre o valor pleiteado 

pelas partes. 
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IV.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.017104-1       AMS  302170 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA CAROLINA DE SOUZA VANNUCCHI 

ADV     :  FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. RESILIÇÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. VALORES PAGOS POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA JURÍDICA. FÉRIAS INTEGRAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER INDENIZATÓRIO. 

NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ. 

I - Os valores pagos por liberalidade da empresa no ato da rescisão imotivada precisam ter sua natureza jurídica 

devidamente analisada, isso porque a denominação dada à parcela paga na rescisão do pacto laboral é aleatoriamente 

adotada pelo empregador, não sendo fator determinante da natureza jurídica da verba. 

II - A verba examinada como objeto deste "writ" é fruto de um acordo entre as partes, quando do término do vínculo 

empregatício, pelo que é lícito, a par de lógico, deduzir que o direito a referido valor somente gratifica a dispensa do 

empregado de sua atividade de trabalho, não se cuidando de indenização na acepção da palavra, mas de gratificação 

(Resp nº 765.498/SP). 

III - As verbas pagas a título de indenização por férias integrais não-gozadas por necessidade do serviço e respectivo 

terço constitucional, não caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 

do Superior Tribunal de Justiça. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.018457-6        AC 1325935 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IND/ QUIMICA UNA LTDA 

ADV     :  MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS 

DA ISONOMIA E DA LEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PROVIMENTO Nº 64/2005. INCLUSÃO DO IPC 

NOS MESES DE JANEIRO/89, MARÇO/90, ABRIL/90, MAIO/90 E FEVEREIRO/91. 

I.É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo da 

correção monetária para apuração do quantum debeatur. 

II.Não ofende os princípios da isonomia e da legalidade a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa 

jurisprudência do STJ. 

III.Correta a aplicação dos índices previstos no Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices de IPC nos percentuais 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87% para 

janeiro/89, março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, respectivamente. 

IV.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026161-3       AMS  302890 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LORENZETTI S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS      

ELETROMETALURGICAS 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS e pis. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. 

I - Incluem-se na base de cálculo da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme súmula 94 do STJ. 

II - No mesmo sentido foi uniformizada a questão relativamente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, com a 

edição da Súmula nº 68. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu parcial provimento à apelação, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.002052-4        AC 1283456 
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ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  TRANSPORTADORA LIZAR LTDA 

ADV     :  BRUNO HENRIQUE GONCALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. ARTIGO 16, II, DA LEI Nº 6.830/80. 

PRAZO PARA EMBARGOS A CONTAR DA JUNTADA DE PROVA DA FIANÇA BANCÁRIA. 

INTEMPESTIVIDADE. 

I. A teor do artigo 16, II, da Lei nº 6.830/80, o prazo para oposição de embargos começa a fluir da juntada da prova da 

fiança bancária. 

II. Considerando o termo inicial do prazo para oposição dos embargos, bem como a data do protocolo da presente ação, 

resta evidente a intempestividade dos presentes embargos. 

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.009522-6        AC 1285391 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  WALTER TADEU TOMAZ 

ADV     :  JOAO LUIZ REQUE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Trânsito em julgado da decisão definitiva do processo de conhecimento ocorrido em 05 de julho de 1991 e execução 

iniciada pelo credor em 01º de agosto de 2005. 

II.Configurada está a prescrição, pois superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da 

execução. 

III.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.05.003659-5       AMS  286136 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  COLEGIO COSMOS S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO 

PELA LEI N. 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - Descabe agitar a inconstitucionalidade da revogação da COFINS para as sociedades civis de profissão 

regulamentada, pois a Lei nº 9.430/96 podia revogar a isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91, não se 

detectando qualquer inconstitucionalidade (RE 451.988-7, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.006983-4        AC 1281009 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA 

ADV     :  ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. LEI 9718/98. AMPLIAÇÃO 

DA BASE DE CÁLCULO. RECEITA OPERACIONAL BRUTA. INCONSTITUCIONALIDADE.. 

I - Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei nº 9.718/98, no tocante ao PIS e à 

COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela  inconstitucionalidade do § 1º do 

art. 3º da referida lei, por ampliar o conceito de faturamento. 

II - Inexistência de relação jurídica que obrigue a autoria a recolher o PIS de acordo com a base de cálculo da lei 

9718/98 até 30.11.02 (MP 66/02 e lei 10.637/02). 

III - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.004165-8        AC 1267859 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PIAZZA DEMARCHI BUFFET E RESTAURANTE LTDA 

ADV     :  SILVIA TORRES BELLO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. CDA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS NÃO CONHECIDAS. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. O pedido de parcelamento do débito, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV do Código Tributário 

Nacional, interrompe a prescrição, uma vez que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. Prescrição 

afastada. 

IV. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

V. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

VI. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à 

ausência das condições da ação ou dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

constituindo, sempre, matéria de ordem pública. 

VII. Remessa oficial, tida por ocorrida e apelação providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.17.001810-9       AMS  288847 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  ARMANDO CESAR RODRIGUES CHRASTELLO e outros 

ADV     :  EDUARDO TOLEDO ARRUDA GALVÃO DE FRANÇA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

ATIVIDADE QUE NÃO SE APRESENTA PERIGOSA OU PREJUDICIAL À SOCIEDADE. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1.A regulamentação das atividades profissionais é obrigatória quando se tratar de atividade que põe em risco direitos 

fundamentais.  

2.Ao músico, não existe a obrigatoriedade de inscrição em órgão de fiscalização, uma vez que a prestação de serviço 

deficitária no máximo o levará a ser repelido pela crítica e pelo público. 

3.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.004223-3        AC 1298759 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 

APLICAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. SENTENÇA ANULADA. 

I. As guias DARF's são documentos necessários à comprovação do recolhimento dos tributos cuja compensação se 

pleiteia.  

II. À autoria não foi conferida a oportunidade de emendar a inicial, com o objetivo de sanar defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento do mérito, no prazo de dez dias, conforme disposto no art. 284 do CPC. 

III. Anulação da r. sentença a fim de ser determinada a intimação da parte autora para emendar a inicial, acostando aos 

autos as guias DARF's devidamente chanceladas pelo banco e aptas a comprovarem o recolhimento a maior, referentes 

ao período da compensação pretendida. 

IV. Nulidade da sentença declarada de ofício. Remessa oficial e apelação prejudicadas,. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar a nulidade da r. sentença, prejudicada a apelação da União e 

a remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.000051-9        AC 1244453 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 116 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ENGESTAMPO IND/ METALURGICA LTDA massa falida 

SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.27.002876-9       AMS  304292 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CORSO E CIA LTDA 

ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS e pis. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. 

I - Incluem-se na base de cálculo da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme súmula 94 do STJ. 

II - No mesmo sentido foi uniformizada a questão relativamente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, com a 

edição da Súmula nº 68. 
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III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu parcial provimento à apelação, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.007997-5        AC 1280933 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. ARTIGO 16, III, DA LEI Nº 

6.830/80. PRAZO PARA EMBARGOS. TRINTA DIAS A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA PENHORA. 

INTEMPESTIVIDADE. 

I - A teor do artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80, o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta) dias, a contar da 

intimação da penhora. 

II - O representante legal da embargante foi intimado da penhora em 05/12/05, Considerando-se que entre os dias 

20/12/05 e 06/01/06 os prazos processuais encontravam-se suspensos em razão do art. 62, I, da Lei 5010/66 (recesso da 

Justiça Federal), devem ser incluídos na contagem os dias 06/12/05 a 19/12/05 e os dias 09/01/06 (primeiro dia útil 

seguinte a 06/01/06) a 24/01/06.  

III - Tendo sido opostos os embargos em 26/01/06, a protocolização se deu fora do trintídio legalmente assinalado para 

o exercício do direito de ação, donde resta evidente a sua tempestividade. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.020097-1        AC 1261729 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  CONFECCOES MAGISTER LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 186/187 

APTE    :  CONFECCOES MAGISTER LTDA 

ADV     :  ANDREA DA SILVA CORREA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.024225-4        AC 1330848 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  REM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CELIA ALVES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. APRESENTADA DEFESA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. 

I. Nos termos do art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, há despesas a ressarcir. 

III. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.033075-1        AC 1300921 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CADISA ARMAZENS GERAIS LTDA 
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ADV     :  MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. APRESENTADA DEFESA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. 

I. Nos termos do art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a interposição de exceção de pré-

executividade, há despesas a ressarcir. 

III. Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.046872-4        AC 1303511 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HR SERVICOS E FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO LTDA 

ADV     :  LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO E 

OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOVAÇÃO DA MATÉRIA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. JUROS DE MORA. ART. 192, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA 

LIMITADA. SELIC. APLICABILIDADE. ENCARGO DL 1025/69. CABÍVEL. 

I. Apelo não conhecido relativamente aos pedidos de compensação e de reconhecimento da denúncia espontânea, 

porquanto as questões não foram ventiladas em sede de embargos de execução fiscal. 

II. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

III. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

IV. Consoante posicionamento firmado no âmbito do Pretório Excelso, a norma descrita no art. 192, §3º, da 

Constituição Federal, já revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, tem eficácia limitada, dependendo de 

regulamentação. 
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V. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do Art. 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

VI. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos efetuados 

pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em honorários 

advocatícios. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR.  

VII. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.040318-4        AG  298847 

ORIG.   :  9605113368  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

AGRDO   :  PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA 

ADV     :  STEPHANIE MELO VIEIRA MACRUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E m e n t a 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO.  

I - Em sede de executivo fiscal, cumpre-se, tão somente, justificar a legitimidade passiva do sócio e não sua efetiva 

responsabilidade pelo inadimplemento, mormente em casos de inadimplência de tributos de pessoa jurídica desprovida 

de patrimônio ou simplesmente não localizada. 

II - Em que pese a empresa esteja ativa e tenha recebido citação, os pedidos de falência contra ela formulados na 

comarca da capital estadual de São Paulo, apontam possível situação de insolvência da empresa e a inexistência de bens 

e direitos suficientes para garantir a dívida fiscal, afigurando-se plausível a inclusão do sócio gerente com poderes de 

administração da pessoa jurídica no pólo passivo da ação executiva. 

III - Inaplicável a dicção do artigo 13, da lei ordinária nº 8.620/93, nos sentido da responsabilidade solidária dos sócios 

frente a débitos de Seguridade Social, porquanto disponha diversamente do artigo 135, do CTN, recepcionado com 

status de lei complementar,  que estabelece que os sócios, em caso de liquidação de sociedade de pessoas, bem como os 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, são pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de 

lei, contrato social ou estatutos. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, que negou provimento ao agravo de instrumento, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061461-4        AG  302697 

ORIG.   :  200161820173040  9F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  CLAUDIO GOSSON JORGE e outro 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 284 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CLAUDIO GOSSON JORGE e outro 

ADV     :  ROBERTO PASQUALIN FILHO 

AGRDO   :  PHILOS PARTICIPACOES S/C LTDA 

PARTE R :  SAMIR ASSAD e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082363-0        AG  306429 

ORIG.   :  200061820917164  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  NEPTUNIA CIA DE NAVEGACAO 

ADV     :  MARILZA DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E m e n t a 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. JUÍZO UNIVERSAL.  
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I. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa somente há de 

ser apurada no juízo universal da falência, único competente para identificar os créditos preferenciais.  

II. À falta de certidão de objeto e pé ou mesmo cópia da sentença de extinção do feito em que se pleiteou a falência da 

executada, inadmissível a inclusão dos sócios gerentes à falta de elementos a demonstrar tenham agido com infração à 

lei ou excesso de poderes, responsabilidade cuja análise incumbe àquele juízo.  

III. Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087148-9        AG  310093 

ORIG.   :  9500004851  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  NELI DIAS BATISTA E CIA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO às 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A regra é a de que a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado 

todos os meios de obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restaram 

infrutíferas, porquanto é assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos 

financeiros após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o 

executado e seus bens.  

III - Em se tratando de execução fiscal em que não restou comprovada a busca exaustiva de bens da devedora, pela 

exeqüente, tais como a diligência realizada junto ao Cartório de Imóveis, bem como pesquisa no RENAVAM, afigura-

se injusto o deferimento de referida constrição. 

IV - Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092561-9        AG  313698 
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ORIG.   :  200561009015898  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARIA NILZA DE JESUS 

ADV     :  SELMA DIAS MENEZES MAZZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ERRO 

MÉDICO. AJUIZADA EM FACE DA UNIÃO FEDERAL. DENUNCIAÇÃO  DA LIDE. PROFISSIONAL E 

UNIDADE HOSPITALAR. INCABÍVEL. PROCRASTINAÇÃO DO FEITO. 

I. Com a análise de mérito do agravo de instrumento, resta prejudicado o agravo regimental.  

II. A pretensão da autoria está fundamentada na responsabilidade objetiva da União cujo direito de regresso se baseia na 

responsabilidade subjetiva de preposto seu. 

III. Diante da necessária apuração de responsabilidade por dolo ou culpa para deferimento do direito de regresso, com a 

produção de provas estranhas à matéria postulada na inicial, a denunciação da lide ao hospital e ao médico que realizou 

a intervenção cirúrgica, domiciliados no Estado do Piauí, obstaculiza o  andamento da lide principal. 

IV. O direito de regresso da Administração Pública em relação a indenização de terceiro por ato praticado com dolo ou 

culpa por agente público, ou quem lhe faça as vezes, independe da denunciação à lide prevista no artigo 70, III, do CPC 

à vista das disposições constitucionais do artigo 37, § 6º. 

V. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicada a análise do 

agravo regimental, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097695-0        AG  317254 

ORIG.   :  9700005295  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  FERDAL IND/ E COM/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  CARLA ANDREA ALCANTARA COELHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

FATURAMENTO. BLOQUEIO DE ATIVOS. SUBHSTITUIÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Não incumbe ao juízo, de ofício, proceder à substituição da penhora sobre percentual do faturamento por bloqueio de 

ativos financeiros da pessoa jurídica, agindo, neste sentido, no interesse da exeqüente. 
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II - À falta de pedido da exeqüente pela substituição de penhora já determinada judicialmente, o bloqueio de ativos, 

medida mais gravosa ao executado, há de ser afastada, restaurada a eficácia da constrição dobre percentual do 

faturamento. 

III -  Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101881-8        AG  320274 

ORIG.   :  0500001912  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

AGRTE   :  RCLF MEDICOES AMBIENTAIS LTDA e outro 

ADV     :  UBIRAJARA DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

I. Com o pronunciamento de mérito no agravo de instrumento, resta prejudicada a análise do agravo regimental.  

II. A exceção de pré-executividade admite a defesa prévia do executado visando à desconstituição do título executivo 

judicial somente em hipóteses excepcionais. 

III. Na hipótese de exclusão do programa de recuperação fiscal descabe a argüição de suspensão da execução ou mesmo 

de sobrestamento do feito até julgamento definitivo do recurso em mandado de segurança que discute sua manutenção 

no REFIS, à insuficiência de documentos a demonstrar versarem o parcelamento e a execução fiscal sobre os mesmos 

débitos. 

IV. Eventuais abatimentos dos valores porventura recolhidos a título de parcelamento demandam dilação probatória, 

situação inadequada na via executiva. 

V. O exercício de poderes de gerência da pessoa jurídica à época da ocorrência dos fatos geradores, o sócio detém 

legitimidade para o redirecionamento do executivo fiscal, sem prejuízo da aferição de sua responsabilidade na sede 

própria dos embargos. 

VI. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que 

deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir o sócio do pólo passivo da ação, na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.015533-3        AC 1190289 

ORIG.   :  0300000104  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MILANEZI E BEZERRA LTDA massa falida 

SINDCO  :  JAIR ALBERTO CARMONA 

ADV     :  TATIANA CARMONA FARIA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS. INEXIGIBILIDADE.  

I - Cabível reexame necessário a teor do disposto no art. 475 do Código de Processo Civil. 

II - A multa de mora, por constituir pena administrativa, não deve ser suportada pela massa falida, não se a incluindo no 

crédito habilitado em falência.(Art. 23,III, do DL 7.661/45). 

III - O STF já consolidou o entendimento através da Súm. 565, no sentido da inexigibilidade da multa moratória contra 

a massa falida. 

IV - São devidos juros de mora após a quebra, na existência de valores após ao pagamento do principal. 

V - Honorários fixados em 10% sobre o valor da diferença em favor da massa, a cargo da União Federal. 

VI - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.036824-9        AC 1224712 

ORIG.   :  0300000348  2 Vr CAPIVARI/SP      0300007700  2 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HELIO BRAGGION 

ADV     :  FERNANDO CARLOS LOPES PEREIRA 

INTERES :  SUPERMERCADO PARATODOS RAFARD LTDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN.  

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação, por parte da exeqüente, de excesso de 

mandato e de prática de atos em infração à lei. 
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II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

III - O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a regra geral de responsabilização no art. 135, estabelece que os 

sócios, em caso de liquidação de sociedade de pessoas, bem como os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

IV - Não pode a lei ordinária nº 8.620/93, no artigo 13, dispor diversamente do CTN, recepcionado com status de Lei 

Complementar, atribuindo aos sócios a responsabilidade solidária quanto aos débitos junto à seguridade social. 

V - Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.036999-0        AC 1224887 

ORIG.   :  0000000047  5 Vr ITU/SP 

APTE    :  BRINQUEDOS MANINHO LTDA e outro 

ADV     :  DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONFISSÃO DE DÉBITO. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata.  

III. Considerando a constituição do crédito por meio confissão de débitos pelo próprio contribuinte e data do despacho 

que ordenou a citação, computando-se a interrupção do prazo prescricional pelo parcelamento (art. 174, IV, do CTN) e 

a suspensão da exigibilidade pelo período em que vigente o acordo, tem-se a inocorrência da prescrição. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.045311-3        AC 1247259 

ORIG.   :  9505058233  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO POSTO LANDAU LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS BARBUIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO LEI 10.522/02, 

art. 10. CONFISSÃO DO DÉBITO E DISCUSSÃO JUDICIAL. INCOMPATIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. ARTIGO 267, VI, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão judicial. 

II - Falta interesse processual à embargante ante a adesão ao programa de parcelamento, sendo de rigor a extinção dos 

embargos sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.  

III - Honorários advocatícios não cabíveis, vez que, ao aderir ao parcelamento, os débitos do contribuinte são 

consolidados, inclusive os acréscimos legais relativos a multa, juros e demais encargos, inclusive o de 20% previsto no 

Decreto-lei 1025/69, nos termos do art. 14 da Lei nº 10.522/02. 

IV - Extinção do processo de ofício. Prejudicada a apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo, de ofício, sem julgamento de mérito, restando prejudicada 

a apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.046376-3        AC 1251121 

ORIG.   :  9810007698  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FERROMAR COML/ DE FERRO E ACO MARILIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. PRESCRIÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS. 

NÃO CABIMENTO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 
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III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049557-0        AC 1261505 

ORIG.   :  0600000108  A Vr JACAREI/SP     0600024923  A Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VOLEX DO BRASIL LTDA 

ADV     :  RENATA PEREIRA SANTO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 

6.830/80. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS 

I. Em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se afastar a 

condenação da União nos ônus da sucumbência. 

III.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.001961-2        AC 1323747 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MOVEIS SANCHEZ DECORACOES LTDA 

ADV     :  EDISON BATISTELLA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVIMENTO Nº 24/97. 

AFRONTA À COISA JULGADA E OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA LEGALIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA. TAXA SELIC AFASTADA. RESPEITO À COISA JULGADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1356/3958 

I.É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo da 

correção monetária para apuração do quantum debeatur. 

II.A inclusão dos IPCs expurgados na fase de execução não caracteriza afronta à coisa julgada quando a respeitável  

sentença que pôs fim ao processo de conhecimento não tratou da questão. 

III.Não ofende os princípios da isonomia e da legalidade a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa 

jurisprudência do STJ. 

IV.Correta a aplicação dos índices previstos no Provimento nº 24/97, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, incluído o IPC nos meses de janeiro/89 e março/90, nos percentuais de 42,72% e 84,32%, consoante 

iterativa jurisprudência. 

V.A incidência da taxa SELIC configura afronta à coisa julgada, porquanto expressamente afastada pela decisão 

transitada em julgado. 

VI.Configurada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu respectivo patrono, nos termos do 

Artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

VII.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.002377-9       AMS  299785 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 180 

APTE    :  WILSON LUIZ DE CAMPOS TEIXEIRA 

ADV     :  JULIO ADRIANO DE O CARON E SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.002453-0       AMS  296294 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  NEWTON FERNANDES GALVAO FREIRE 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 133 

APTE    :  NEWTON FERNANDES GALVAO FREIRE 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.008104-4     REOMS  302965 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VALMIR ADELINO DE MOURA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. RESILIÇÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS INTEGRAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ. 
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As verbas pagas a título de indenização por férias integrais, não-gozadas por necessidade do serviço, e respectivo terço 

constitucional, não caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.017359-5     REOMS  302439 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VERA LUCIA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. RESILIÇÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS INTEGRAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ. 

As verbas pagas a título de indenização por férias integrais, não-gozadas por necessidade do serviço, e respectivo terço 

constitucional, não caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.020202-9       AMS  306079 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DANIELLE MARQUES COTRIM 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. RESILIÇÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS INTEGRAIS, PROPORCIONAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.  
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As verbas pagas a título de indenização por férias integrais, não-gozadas por necessidade do serviço, férias 

proporcionais e respectivos terço constitucional, não caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. 

Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de Justiça. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e negar provimento ao apelo da União 

e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.022909-6       AMS  304541 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HUTCHINSON DO BRASIL S/A 

ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS e pis. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. 

I - Incluem-se na base de cálculo da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme súmula 94 do STJ. 

II - No mesmo sentido foi uniformizada a questão relativamente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, com a 

edição da Súmula nº 68. 

III - Apelação da União e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.023157-1        AC 1297285 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO DE DEUS PEREIRA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS-PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 

93.200/86..  
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I. Ante a ausência de previsão constante da legislação pertinente ao PASEP, é de se aplicar o Decreto 20.910, de 06 de 

janeiro de 1932, cujo art. 1º dispõe prescreverem no prazo de cinco anos as ações contra a Fazenda Pública. 

II. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e a do último índice de correção 

monetária cuja diferença é pleiteada na inicial encontra-se prescrita a ação. 

III. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.027493-4        AC 1300366 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO PAULISTA S/A e outro 

ADV     :  WILSON RODRIGUES DE FARIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. Legalidade e constitucionalidade da cobrança da contribuição ao INCRA, a qual não foi revogada pela extinção do 

PRORURAL pela Lei 7.787/89, posto que de natureza diversa das contribuições previdenciárias, sendo que a 

contribuição ao INCRA, de natureza parafiscal, se destina ao Serviço Social e promoção da reforma agrária e 

assentamento de trabalhadores rurais. 

III.Apelação da autoria improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.027773-0       AMS  305914 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PERES GOMES DE MENEZES 

ADV     :  RENATA GABRIEL SCHWINDEN 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. RESILIÇÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. GRATIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA. FÉRIAS 

INTEGRAIS, PROPORCIONAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ. 

I - Os valores pagos por liberalidade da empresa no ato da rescisão imotivada precisam ter sua natureza jurídica 

devidamente analisada, isso porque a denominação dada à parcela paga na rescisão do pacto laboral é aleatoriamente 

adotada pelo empregador, não sendo fator determinante da natureza jurídica da verba. 

II - A verba examinada como objeto deste "writ" é fruto de um acordo entre as partes, quando do término do vínculo 

empregatício, pelo que é lícito, a par de lógico, deduzir que o direito a referido valor somente gratifica a dispensa do 

empregado de sua atividade de trabalho, não se cuidando de indenização na acepção da palavra, mas de gratificação 

(Resp nº 765.498/SP). 

III - As verbas pagas a título de indenização por férias integrais, não-gozadas por necessidade do serviço, além das 

férias proporcionais e o terço constitucional, não caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. 

Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.02.001051-1       AMS  295892 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  PLANEAR ENGENHARIA COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO.. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO 

PELA LEI N. 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - Descabe agitar a inconstitucionalidade da revogação da COFINS para as sociedades civis de profissão 

regulamentada, pois a Lei nº 9.430/96 podia revogar a isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91, não se 

detectando qualquer inconstitucionalidade (RE 451.988-7, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

II - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.001889-8        AC 1282545 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALEXANDRE BOLZI e outro 

ADV     :  MERIAM SANTOS DE SILVA OLIVEIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Trânsito em julgado da decisão definitiva do processo de conhecimento ocorrido em 25 de setembro de 1995 e 

execução iniciada pela credora em 15 de maio de 2006. 

II.Configurada está a prescrição, pois superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da 

execução. 

III.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.000370-2       AMS  301949 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OSCARLINO DE CARVALHO FILHO 

ADV     :  TABATA FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ANÁLISE COM O 

MÉRITO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. RESILIÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS RESCISÓRIAS. GRATIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA.  

I - Confunde-se a alegação de ausência de direito líquido e certo com o mérito, razão pela qual será juntamente com ele 

analisada. 

II - Os valores pagos por liberalidade da empresa no ato da rescisão imotivada precisam ter sua natureza jurídica 

devidamente analisada, isso porque a denominação dada à parcela paga na rescisão do pacto laboral é aleatoriamente 

adotada pelo empregador, não sendo fator determinante da natureza jurídica da verba. 

III - A verba examinada como objeto deste "writ" é fruto de um acordo entre as partes, quando do término do vínculo 

empregatício, pelo que é lícito, a par de lógico, deduzir que o direito a referido valor somente gratifica a dispensa do 
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empregado de sua atividade de trabalho, não se cuidando de indenização na acepção da palavra, mas de gratificação 

(Resp nº 765.498/SP). 

IV - Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, constante 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.13.002409-7       AMS  305780 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  IND/ DE CALCADOS KISSOL LTDA 

ADV     :  ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE PREVENÇÃO. PREJUDICADA. CRÉDITOS 

DO PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. DÉBITOS CONSOLIDADOS NO REFIS. FACULDADE DO 

CONTRIBUINTE. RESSARCIMENTO. SÚMULA 269 STF. 

I. Prejudicada a análise da prevenção, porquanto a questão foi apreciada pela Ilustre Des. Fed. Consuelo Yoshida 

quando não reconheceu a existência de conexão/continência do presente feito com o Mandado de Segurança 

2006.61.13.003713-0, de sua relatoria.  

II. O órgão administrativo, conforme se denota da redação conferida pela Lei nº 11.196/2005 ao Decreto-Lei nº 

2.287/86, tem obrigação de efetuar a compensação de ofício. Para tanto, deve verificar se seu crédito é líquido, certo e 

exigível.  

III. O parcelamento, negócio jurídico tributário específico, é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

nos termos do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, obstando a oposição do crédito ao contribuinte.  

IV. Como se observa da leitura do art. 2º, § 7º da Lei nº 9964/2000, o legislador instituidor do REFIS pretendeu deixar 

ao contribuinte, única e exclusivamente, a opção pela compensação de seu crédito com seu débito consolidado no 

parcelamento. 

V. A pretensão deverá ser deferida parcialmente, pois a matéria deverá ser analisada no âmbito administrativo, não 

cabendo ao magistrado se substituir à autoridade fiscal, a quem incumbe, no prazo de 30 (trinta dias), apreciar a forma 

do ressarcimento 

VI. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.14.002312-0       AMS  302776 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  IOSMAR DA SILVA 

ADV     :  PITERSON BORASO GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

    E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. RESILIÇÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. VALORES PAGOS POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA JURÍDICA. FÉRIAS INTEGRAIS, PROPORCIONAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ. 

I - Os valores pagos por liberalidade da empresa no ato da rescisão imotivada precisam ter sua natureza jurídica 

devidamente analisada, isso porque a denominação dada à parcela paga na rescisão do pacto laboral é aleatoriamente 

adotada pelo empregador, não sendo fator determinante da natureza jurídica da verba. 

II - A verba examinada como objeto deste "writ" é fruto de um acordo entre as partes, quando do término do vínculo 

empregatício, pelo que é lícito, a par de lógico, deduzir que o direito a referido valor somente gratifica a dispensa do 

empregado de sua atividade de trabalho, não se cuidando de indenização na acepção da palavra, mas de gratificação 

(Resp nº 765.498/SP). 

III - As verbas pagas a título de indenização por férias integrais, não-gozadas por necessidade do serviço, férias 

proporcionais, e respectivos terço constitucional, não caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. 

Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de Justiça. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.007341-0        AC 1308007 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS-PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 

93.200/86..  

I. Ante a ausência de previsão constante da legislação pertinente ao PASEP, é de se aplicar o Decreto 20.910, de 06 de 

janeiro de 1932, cujo art. 1º dispõe prescreverem no prazo de cinco anos as ações contra a Fazenda Pública. 

II. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e a do último índice de correção 

monetária cuja diferença é pleiteada na inicial encontra-se prescrita a ação. 

III. Apelação não provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.002308-5       AMS  303330 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  JOSE FRANCISCO BOMFIM 

ADV     :  JULIO ADRIANO DE O CARON E SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. RESILIÇÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. NATUREZA 

JURÍDICA. FÉRIAS INTEGRAIS E RESPECTIVOS ADICIONAIS DE 1/3. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ. 

I - Os valores pagos por liberalidade da empresa no ato da rescisão imotivada precisam ter sua natureza jurídica 

devidamente analisada, isso porque a denominação dada à parcela paga na rescisão do pacto laboral é aleatoriamente 

adotada pelo empregador, não sendo fator determinante da natureza jurídica da verba. 

II - A verba examinada como objeto deste "writ" é fruto de adesão a Programa de Demissão Voluntária, não estando 

sujeita à incidência do imposto de renda. Aplicação da Súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

III - As verbas pagas a título de indenização por férias integrais não-gozadas por necessidade do serviço e os respectivos 

adicionais de 1/3, não caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e negar provimento ao apelo da União 

e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.20.002307-6        AC 1276030 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EDITH AVELINO BERTONI espolio 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN. INTIMAÇÃO 

POR CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO. POSSIBILIDADE. 

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Possibilidade da intimação da União se dar por carta de aviso de recebimento quando a Fazenda Nacional não tiver 

representante judicial lotado na sede do juízo.  

IV. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.20.005951-4        AC 1324744 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  DEUSDETE APARECIDA MANDELLI 

ADV     :  WALTHER AZOLINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

NÃO CONHECIMENTO. 

I.A presente demanda visa ao recebimento da diferença de correção monetária, incidente em conta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, monetariamente corrigida, acrescida de juros 

remuneratórios e moratórios. 

II.O MM. Juiz a quo, com base na informação prestada pela Secretaria do Juízo, extinguiu liminarmente o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do Artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, ante a existência de coisa 

julgada. 

III.Em razões de apelação, a autora sustenta que, de acordo com entendimento pacífico deste Egrégio Tribunal, 

possuem os poupadores direito de reaver as diferenças de correção monetária incidente em cadernetas de poupança, não 

pagas por ocasião dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. 

IV.Por conseguinte, as razões aduzidas na apelação encontram-se dissociadas do conteúdo da sentença impugnada. 

Desatendido está o disposto no inciso II do Artigo 514 do CPC, o que impossibilita o conhecimento do recurso. 

V.Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.82.006225-6        AC 1326928 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. APRESENTADA OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. RETIFICAÇÃO ANTERIOR À INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. 

I. Nos termos do art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Retificação da DCTF anterior à inscrição do débito na dívida ativa, desconfigurando a culpa sucessiva do executado. 

III. Se a parte executada não deu causa à ação, tendo contratado advogado para a interposição de embargos à execução, 

há despesas a ressarcir. 

IV.Honorários mantidos em R$ 5.000,00, conforme entendimento desta E. Turma. 

V. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006389-4        AG  327153 

ORIG.   :  200561130038610  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  VILMA APARECIDA BUENO -ME 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

DEBÊNTURES DA CIA VALE DO RIO DOCE. RECUSA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1368/3958 

I - A LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens penhorados 

por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da penhora insuficiente, podendo 

rejeitar os bens ofertados pela executada. 

II - Havendo possível dificuldade para a arrematação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar a 

nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior liquidez. 

III - Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido 

o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007879-4        AG  328124 

ORIG.   :  199961080034480  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  OTIMA COM/ DE BEBIDAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. EMPRESA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE. 

I. Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II. A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III. Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e terceiros, 

a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória desta 

matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade.  

IV. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008135-5        AG  328211 
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ORIG.   :  200361820381344  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO 

ADV     :  DANIEL OSTRONOFF 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  PM AUTOTRUST GESTORA DE RECURSOS S/C LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO RECONHECIDA. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 

DEVIDA. 

I. É devida a verba honorária pela Fazenda, ainda que pela via da exceção de pré-executividade. 

II. A parte excluída da lide, pelo reconhecimento da sua ilegitimidade passiva ad causam, faz jus ao recebimento da 

verba honorária. 

III. A fixação dos honorários deve ser feita com moderação, levando-se em conta o dispêndio com a contratação do 

patrono para defesa de seus interesses.  

IV. Agravo de instrumento parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008627-4        AG  328646 

ORIG.   :  200761820223604  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  D1M2 - SERVICOS E ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA 

ADV     :  SERGIO MONACO ATIHE 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SIMPLES NACIONAL. LC 123/06, ARTIGO 79. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ARTIGO 151, VI, DO CTN. 

I - O parcelamento do débito é causa suspensiva da exigibilidade do tributo, nos termos do artigo 151, VI, do CTN. 

II - A suspensão da exigibilidade do débito fiscal tem por conseqüência a vedação à prática de quaisquer atos tendentes 

à sua exigência por parte da Fazenda Pública.   

III - Em se tratando de crédito tributário já inscrito em dívida ativa e em fase de cobrança judicial, o parcelamento 

regular obsta o prosseguimento da ação executiva e os atos constritivos de bens do contribuinte. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008648-1        AG  328654 

ORIG.   :  200261820627237  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  KING DAVID COM/ EXP/ E IMP/ LTDA e outro 

ADV     :  EULO CORRADI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA.  

I- É viável a análise da ocorrência da prescrição por meio de exceção de pré-executividade, desde que comprovada por 

prova documental inequívoca, constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição. (Precedente do STJ) 

II- Tendo sido a questão da prescrição já analisada pelo MM. Juízo "a quo", não há como se extinguir a execução na 

estreita via de agravo de instrumento, ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos 

embargos à execução, afastando-se a preclusão que sobre ela incidiria. 

III- Legítima a inclusão do Sr. Clement Aboufalia no pólo passivo da execução fiscal, pois inapta a pessoa jurídica junto 

ao CNPJ, em situação de "omissa não localizada" (fl. 44), além de fazer parte da gerência da sociedade.  

IV. Agravo de instrumento improvido. Prejudicados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração e, por maioria, negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, 

que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir o sócio do pólo passivo da ação, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010412-4        AG  330067 

ORIG.   :  0400034351  A Vr COTIA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO A NANO E FILHO LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA. 

POSSIBILIDADE. 

I - A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens 

penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada. 

II - Havendo possível dificuldade para a liquidação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar a 

nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior liquidez.  

III - Agravo de instrumento desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012438-0        AG  331291 

ORIG.   :  200261260148116  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  EDINIZIO FRANCISCO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO às 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.  

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A regra é a de que a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado 

todos os meios de obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restaram 

infrutíferas, porquanto é assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos 

financeiros após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o 

executado e seus bens.  

III - Em se tratando de execução fiscal em que não restou comprovada a busca exaustiva de bens da devedora, pela 

exeqüente, tais como a diligência realizada junto ao Cartório de Imóveis, afigura-se injusto o deferimento de referida 

constrição. 

IV - Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.013537-6        AG  331962 

ORIG.   :  200661000079215  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  INES VIRGINIA PRADO SOARES 

AGRDO   :  RADIO PANAMERICANA S/A e outro 

ADV     :  GILBERTO HADDAD JABUR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

e m e n t a 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE 

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CPC. PRECEDENTES. 

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão agravada é documento de instrução obrigatória 

do recurso. Precedentes do STJ e STF. 

II. À agravante incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios. 

III. Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, vencido o 

desembargador Federal FÁBIO PRIETO, que deu parcial provimento ao agravo, para determinar a intimação da 

agravante, para regularizar a instrução do recurso, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003932-5        AC 1274286 

ORIG.   :  0200001147  3 Vr ITAPETININGA/SP      0200202080  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DROGARIA DROGAZUL CARDOSO LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO (ART. 267, III, CPC). EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDISPONÍVEL DO 

CRÉDITO FISCAL. 

I. Ante a índole indisponível dos direitos da Fazenda Pública na cobrança do crédito fiscal, descabida a extinção do feito 

sem julgamento por negligência ou abandono. 

II. Inaplicável o art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil, em sede de execução fiscal, a qual segue o procedimento 

especial da Lei nº 6.830/80. 

III. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009625-4        AC 1284037 

ORIG.   :  9607065204  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  METAL MED IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  ADRIANNA CAMARGO RENESTO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

III. Não se aplica o lapso prescricional decenal do art. 46 da Lei 8.212/91, já que a CF/88 devolveu às contribuições 

previdenciárias a natureza de tributo (art. 149).  

IV. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012514-0        AC 1289333 

ORIG.   :  9705422400  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BILT PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 
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I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento 

IV. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013856-0        AC 1293154 

ORIG.   :  9715057853  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANSELMO MAQUINAS COM/ E MANUT DE MAQ INDUSTRIAIS 

LTDA ME 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. CONDIÇÃO DE IMPLEMENTO. ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO PRÉVIA. 

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei 11.051, de 30/dez/04, autorizou o reconhecimento, de ofício, da 

prescrição intercorrente, condicionado a prévia oitiva da Fazenda Pública, momento em que se viabiliza sejam 

suscitadas eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional. Precedentes do STJ. 

II. Apenas pode a Fazenda Pública ser responsabilizada pela sua inércia quando intimada da decisão que determina o 

arquivamento dos autos. 

III. Inaplicável, in casu, a decretação de ofício da prescrição intercorrente, ante a ausência de condição de prévia.  

IV. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.013861-3        AC 1293159 

ORIG.   :  9715019820  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  G G FERRAMENTAS E REPRESENTACOES LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. CONDIÇÃO DE IMPLEMENTO. ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO PRÉVIA. 

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei 11.051, de 30/dez/04,  autorizou o reconhecimento, de ofício, da 

prescrição intercorrente, condicionado a prévia oitiva da Fazenda Pública, momento em que se viabiliza sejam 

suscitadas eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional. Precedentes do STJ. 

II. Apenas pode a Fazenda Pública ser responsabilizada pela sua inércia quando intimada da decisão que determina o 

arquivamento dos autos. 

III. Inaplicável, in casu, a decretação de ofício da prescrição intercorrente, ante a ausência de condição de prévia.  

IV. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013878-9        AC 1293180 

ORIG.   :  9705200459  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MANOEL ESPEDITO GUIMARAES 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014161-2        AC 1293735 

ORIG.   :  9715078605  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CRM COM/ DE MAQUINAS E REPRESENTACOES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPI. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014326-8        AC 1291630 

ORIG.   :  9805244628  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TECGLASS COM/ IND/ E IMP/ LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o débito possui valor inferior ao limite de sessenta salários mínimos, 

previsto no § 2º, do art. 475, do CPC. 

II. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 
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III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

IV. Remessa oficial e apelação providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015383-3        AC 1296744 

ORIG.   :  9715106242  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ELACON ELABORACAO DE CONTAS HOSPITALARES S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

V. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015387-0        AC 1296748 

ORIG.   :  9407002462  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HONORINA TREVISAN GOMES -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.016092-8        AC 1298182 

ORIG.   :  9805210529  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DIBOM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.017358-3        AC 1300963 

ORIG.   :  9707017619  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RURALUZ CONSTRUTORA DE REDES ELETRICAS LTDA 

ADV     :  SIMARQUES ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no § 5º do art. 219 do CPC, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017372-8        AC 1320979 

ORIG.   :  9805197123  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CONSTRUTORA CAMPOY LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. Apelação e remessa oficial providas.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017377-7        AC 1300984 

ORIG.   :  9705333270  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  METALTREF USINAGENS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018657-7        AC 1314511 

ORIG.   :  9815041860  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ALAIDE FERREIRA DE SOUZA -ME 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  
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I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

V. Inaplicabilidade do alegado prazo decenal previsto entre arts. 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, porquanto o débito 

exeqüendo é posterior à Constituição de 1988, que devolveu às contribuições previdenciárias a natureza de tributo (art. 

149). 

VI. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018661-9        AC 1314454 

ORIG.   :  9815043226  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TRANSCARIBE DO BRASIL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição parcialmente inocorrente. 

III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  
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V. Apelação e remessa oficial tida por ocorrida, desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021295-3        AC 1299014 

ORIG.   :  9705131619  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RMB COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição parcial. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

IV. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025951-9        AC 1315672 

ORIG.   :  0200000033  2 Vr ITARARE/SP     0200074668  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RIO DA PRATA IND/ E COM/ DE PAPEL LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO (ART. 267, III, CPC). EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDISPONÍVEL DO 

CRÉDITO FISCAL. 

I. Ante a índole indisponível dos direitos da Fazenda Pública na cobrança do crédito fiscal, descabida a extinção do feito 

sem julgamento por negligência ou abandono. 

II. Inaplicável o art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil, em sede de execução fiscal, a qual segue o procedimento 

especial da Lei nº 6.830/80. 

III. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026293-2        AC 1316162 

ORIG.   :  0300000278  1 Vr CAJAMAR/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

ADV     :  ANDRE SALVADOR AVILA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. PRESCRIÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. Apelações improvidas 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e, por maioria, negar provimento ao apelo 

da executada, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu 

provimento ao apelo da executada, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026678-0        AC 1316910 
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ORIG.   :  9815029843  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IND/ PLASTICA DIM MAR LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 

219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 219, § 5º CPC, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026927-6        AC 1317367 

ORIG.   :  9815047507  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  J M NASCIMENTO VIDROS LTDA -ME e outros 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento 

IV. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026938-0        AC 1317378 

ORIG.   :  9815030116  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IOSB SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN. HONORÁRIOS. EXCLUSÃO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição parcial. 

III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela L. 11051/04, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela L. 11184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 219, §5º, CPC, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

V. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026943-4        AC 1317418 

ORIG.   :  9705158657  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE MARIA DE CARVALHO 

ADV     :  ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. Remessa oficial, tida por ocorrida e apelação providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026944-6        AC 1317419 

ORIG.   :  9805067092  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ROSSOLILLO PRODUCOES GRAFICAS LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição parcial. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento 

IV. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026987-2        AC 1317560 

ORIG.   :  0000000245  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0000006256  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LEDEKA SWEDEN IND/ TEXTIL LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027656-6        AC 1319481 

ORIG.   :  9807047404  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AVELINO CURTI & CIA LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  
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III. Imprópria a suspensão do prazo prescricional com supedâneo no disposto no § único do art. 5º do Decreto-Lei 

1569/77, porquanto o débito exeqüendo é posterior à Constituição de 1988, a ele se aplicando as regras contidas no 

CTN, relativas à prescrição e à sua interrupção. 

IV. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027668-2        AC 1318961 

ORIG.   :  0100000079  A Vr JABOTICABAL/SP      0100058647  A Vr 

JABOTICABAL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EDNO APPARECIDO MORETTI espolio 

REPTE   :  EDNO APPARECIDO MORETTI JUNIOR 

ADV     :  LUIZ JOAQUIM BUENO TRINDADE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAES. CONFISSÃO DO DÉBITO 

E DISCUSSÃO JUDICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ARTIGO 267, VI, DO CPC. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO.  

I - A opção do contribuinte pelo programa de parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade 

com sua discussão judicial. 

II - Falta interesse processual à embargante ante a adesão ao programa de parcelamento, sendo de rigor a extinção dos 

embargos sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.  

III - Integrando o encargo do decreto-lei nº 1.025/69 o valor consolidado no parcelamento, não há que se falar em 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. 

IV - Processo extinto sem julgamento do mérito, apelação da União prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, julgando prejudicada a apelação da 

União, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028300-5        AC 1319572 

ORIG.   :  9705203091  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AUTO MECANICA E COM/ DE PECAS CAMKLEB LTDA e outros 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/05, 

de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028305-4        AC 1319570 

ORIG.   :  9805141365  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ELBON RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o débito possui valor inferior ao limite de sessenta salários mínimos, 

previsto no § 2º, do art. 475, do CPC. 

II. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

IV. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028317-0        AC 1314291 

ORIG.   :  9805318397  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AUTO SERVICE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/05, 

de aplicação imediata. Prescrição ocorrente. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 40 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado 

o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando 

os feitos em andamento 

IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028631-6        AC 1320267 

ORIG.   :  9815040804  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CASA WEIGANG DE S BERNARDO DO CAMPO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 

219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  
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II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028767-9        AC 1320968 

ORIG.   :  9900000609  1 Vr NOVA ODESSA/SP     9900019321  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  J PADOVAN CONTRUCOES 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 

219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028771-0        AC 1320972 

ORIG.   :  9900000474  1 Vr NOVA ODESSA/SP     9900016735  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  J E TEXTIL LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028982-2        AC 1321208 

ORIG.   :  9815030400  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TRANSCALVO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028990-1        AC 1321216 

ORIG.   :  9715126499  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  EDIVALDO REIS SANTOS -ME 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Não se aplica o lapso prescricional decenal do art. 46 da Lei 8.212/91, já que a CF/88 devolveu às contribuições 

previdenciárias a natureza de tributo (art. 149).  

IV. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029011-3        AC 1321237 

ORIG.   :  9707127104  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BAR LANCHES MACINHATENSE LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1394/3958 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029017-4        AC 1321243 

ORIG.   :  9715097715  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OFICINA HEL AUTO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

III. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

IV. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

V. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030370-3        AC 1323519 

ORIG.   :  0200000116  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IND/ E COM/ DE MADEIRAS LONDANE LTDA -ME 

ADV     :  SILMARA JUDEIKIS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. ABANDONO (ART. 267, III, CPC). IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDISPONÍVEL DO 

CRÉDITO FISCAL. 
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I. Inaplicável a extinção do feito nos termos do inciso III do art. 267 do Código de Processo Civil, porquanto a execução 

fiscal segue o procedimento especial da Lei nº 6.830/80. 

II. Ante a índole indisponível dos direitos da Fazenda Pública na cobrança do crédito fiscal, descabida a extinção do 

feito sem julgamento por negligência ou abandono. 

III. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030989-4        AC 1324538 

ORIG.   :  9600000280  1 Vr GUARARAPES/SP      9600015060  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA e outros 

ADV     :  MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. ARTIGO 16, III, DA LEI Nº 

6.830/80. PRAZO. INTIMAÇÃO DA PENHORA. TEMPESTIVIDADE. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA DE 

30% PARA O PERCENTUAL DE 20%. SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Em sendo o valor do débito superior a 60 salários mínimos, nos termos do art. 475, § 2º do CPC, é hipótese de 

reexame necessário. 

II - A teor do artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80, o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta) dias, a contar da 

intimação da penhora. 

III - Prevendo o contrato social que a representação judicial e extrajudicial da pessoa jurídica se dá na pessoa de ambos 

o sócios, o prazo para oposição de embargos à execução fiscal se dá nos 30 (trinta) dias posteriores à intimação dos dois 

sócios da realização da penhora. Tempestividade dos embargos. 

IV Quanto à ilegitimidade dos sócios, o juiz a rechaçou em despacho saneador contra o qual fora interposto agravo de 

instrumento intempestivo. Assim, preclusa a questão da legitimidade dos sócios, não se conhece do apelo nesta parte. 

V - Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos 

termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional.  

VI - Legitimidade da aplicação do encargo previsto no Decreto-Lei 1025/69. 

VII- A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do Art. 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

VIII -Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031183-9        AC 1324754 

ORIG.   :  0300006031  1 Vr SAO VICENTE/SP      0300277380  1 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VOLNEI DE FARIAS - ME 

ADV     :  THIAGO DE TOLEDO PIZA PAZ E SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DE PRAZO. 

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata.  

III. Considerando a constituição do crédito por meio de declaração do próprio contribuinte e data do despacho que 

ordenou a citação, computando-se a suspensão do prazo pelo período em que vigente o parcelamento, tem-se a 

inocorrência da prescrição. 

IV. Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031286-8        AC 1324891 

ORIG.   :  0500000097  1 Vr GUARAREMA/SP      0500006620  1 Vr 

GUARAREMA/SP 

APTE    :  FOSMIX FOSFATOS E MISTURAS ALIMENTICIAS IND/ E       COM/ 

LTDA 

ADV     :  JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. LEI 9718/98. 

AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. RECEITA OPERACIONAL BRUTA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA POR MEIO DE LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. 

I - Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

II - A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata.  

III - Considerando a constituição do crédito pelo próprio contribuinte e a data do despacho que ordenou a citação tem-se 

a inocorrência da prescrição. 

IV - Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei nº 9.718/98, no tocante ao PIS e à 

COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela  inconstitucionalidade do § 1º do 

art. 3º da referida lei, por ampliar o conceito de faturamento. 

V - Inexistência de relação jurídica que obrigue a autoria a recolher a COFINS de acordo com a base de cálculo da lei 

9718/98 até 31.01.04 (MP 135/03 e lei 10.833/03).  

VI - Possibilidade de majoração da alíquota da COFINS pelo artigo 8º da Lei 9718/98, porquanto a Carta Magna, em 

seu artigo 146, III, "a", dispensa lei complementar para fins de aumento de alíquota. 

VII - A teor do artigo 138, do CTN, a denúncia espontânea somente se caracteriza se efetuada a confissão anteriormente 

a qualquer procedimento administrativo ou fiscalização da administração, desde que acompanhada do pagamento do 

tributo acrescido de juros moratórios. Inocorrência. 

VIII - Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido 

em razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os débitos que deixarem de 

cumprir com a obrigação tributária a tempo. 

IX - A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do Art. 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

X - Não procede o inconformismo da apelante em relação à aplicação da TR, pois esta taxa só fora utilizada pelo fisco 

até 12/91 e o vencimento mais antigo constante dos autos data de 02/96. 

XI - Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos efetuados 

pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em honorários 

advocatícios. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. Afastada a condenação em honorários advocatícios. 

XII - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031288-1        AC 1324893 

ORIG.   :  0400000434  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP      0400004412  1 

Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 
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APTE    :  ACSYS CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

ADV     :  EVALDO DE MOURA BATISTA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

      E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. SELIC. APLICABILIDADE. 

ENCARGO DL 1025/69. CABÍVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AFASTAMENTO. 

I. Nos termos do artigo 475, inciso II e § 2º, a sentença de procedência ou parcial procedência de embargos à execução 

fiscal submete-se ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual tenho por submetida a remessa oficial no presente feito, 

cujo valor excede sessenta salários mínimos vigentes à época da propositura da ação. 

II. Liquidez e certeza do crédito tributário não ilidida por pedido de revisão formulado posteriormente ao ajuizamento 

da ação executiva e denegado na via administrativa. 

III. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do Art. 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

IV. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos efetuados 

pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em honorários 

advocatícios.  

V. Afastada a condenação em honorários advocatícios, diante da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº 

1.025/69, consoante se infere da súmula 168 do extinto TFR.  

VI. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da embargante parcialmente providas. Apelação da exeqüente 

provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante e à remessa oficial, tida por 

submetida e deu provimento à apelação da exeqüente, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031333-2        AC 1324938 

ORIG.   :  0300000301  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP      0300046028  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  OLIVATO COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DL 1025/69. ICMS NA 

BASE DE CÁLCULO DA COFINS. SELIC. INOVAÇÃO. PROCDIMENTO ADMINISTRATIVO JUNTADO AOS 

AUTOS. REDUÇÃO DE MULTA PARA 20%. FALTA DE INTRESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE 

LANÇAMENTO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NULIDADE AFASTADA.  
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I - Inaplicabilidade da taxa SELIC e do encargo de 20% previsto no DL 1.025/69 e pleito de exclusão do ICMS da base 

de cálculo da COFINS não conhecidas diante da inovação dos argumentos em sede recursal. 

II - Falta interesse à apelante quanto ao alegado cerceamento de defesa por falta de juntada de procedimento 

administrativo, quando seu inteiro teor consta dos autos. No mesmo sentido, exigida a multa moratória em 20%, o 

pedido de redução a este patamar não há de ser conhecido. 

III - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, é dever jurídico do contribuinte constituir o crédito tributário 

por intermédio de declaração que, se apresentada nos termos da legislação tributária, sem omissão ou inexatidão, 

dispensa o lançamento de ofício anterior à inscrição e ajuizamento da execução. Nulidade afastada. 

IV - Legitimidade do encargo previsto no DL 1.025/69, afastando-se os honorários de advogado. 

V - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031454-3        AC 1325224 

ORIG.   :  0100000075  2 Vr PIEDADE/SP      0100004369  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LAM ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADV     :  ALEX COSTA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONFISSÃO 

DO DÉBITO E DISCUSSÃO JUDICIAL. INCOMPATIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ARTIGO 

267, VI, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

I. A opção do contribuinte pelo programa de parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade 

com sua discussão judicial. 

II. Falta interesse processual à embargante ante a adesão ao programa de parcelamento, sendo de rigor a extinção dos 

embargos sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.  

III. Ao aderir ao parcelamento, os débitos do contribuinte são consolidados, inclusive com os acréscimos legais 

relativos a multa, juros e demais encargos, de acordo com o § 3º, artigo 2º, da lei nº 9.964/00. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.031469-5        AC 1325239 

ORIG.   :  9800000247  1 Vr ITUVERAVA/SP      9800003939  1 Vr 

ITUVERAVA/SP 

APTE    :  MAURO MAMURO SHIRATSUCHI 

ADV     :  VINICIUS BUGALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES :  MACON CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN.  

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação, por parte da exeqüente, de excesso de 

mandato e de prática de atos em infração à lei. 

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

III - Em sede de embargos à execução, cabe à União a demonstração de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração à lei, contrato social ou estatuto.  

IV - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031861-5        AC 1326129 

ORIG.   :  9600006955  A Vr COTIA/SP      9600138923  A Vr COTIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EDUC EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 

ADV     :  SERGIO MONACO ATIHE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

ACOLHIDA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 219, § 5º CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DEVIDOS. 

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 219, § 5º do CPC, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  
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III. Afastada a condenação da União em verba honorária. 

IV. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033463-3        AC 1328667 

ORIG.   :  9800005166  1 Vr OSASCO/SP      9800182275  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LAPA DIESIL LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 LEF E ART. 219, §5º CPC. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO 

PRESCRICIONAL. 

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. O arquivamento dos autos em razão do parcelamento interrompe o fluxo do prazo prescricional (inc. VI, art. 151, 

CTN). Inocorrência da prescrição intercorrente. 

III. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036385-2        AC 1333563 

ORIG.   :  9715028608  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MAK GRAM COM/ DE MAQUINAS E GRAMPOS LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. CONDIÇÃO DE IMPLEMENTO. ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO PRÉVIA. 

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei 11.051/04, autorizou o reconhecimento, de ofício, da prescrição 

intercorrente, condicionado a prévia oitiva da Fazenda Pública, momento em que se viabiliza sejam suscitadas eventuais 

causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional. Precedentes do STJ. 

II. Apenas pode a Fazenda Pública ser responsabilizada pela sua inércia quando intimada da decisão que determina o 

arquivamento dos autos. 

III. Inaplicável, in casu, a decretação de ofício da prescrição intercorrente, ante a ausência de condição de prévia.  

IV. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036779-1        AC 1334595 

ORIG.   :  9715072720  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MAPOMEL RESINAS SINTETICAS S/A 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. CONDIÇÃO DE IMPLEMENTO. ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO PRÉVIA. 

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051, de 30 de dezembro de 2004,  autorizou o reconhecimento, 

de ofício, da prescrição intercorrente, condicionado a prévia oitiva da Fazenda Pública, momento em que se viabiliza 

sejam suscitadas eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional. Precedentes do STJ. 

II. Apenas pode a Fazenda Pública ser responsabilizada pela sua inércia quando intimada da decisão que determina o 

arquivamento dos autos. 

III. Inaplicável, in casu, a decretação de ofício da prescrição intercorrente, ante a ausência de condição de prévia.  

IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.034536-7       AMS  240420 

ORIG.   :  9804064928  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MEXICHEM BIDIM LTDA 

ADV     :  ROGERIO ZACCHI RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Em face da alteração na denominação social da Apelante BIDIM IND/ COM/ LTDA, comunicada somente após a 

prolação do V. Acórdão, conforme se verifica à fls. 428/445, encaminhem-se os autos à distribuição para registro e 

autuação, bem ainda, anotando-se quanto aos advogados. 

Dê-se prioridade a publicação do V. Acórdão de fls. 426. 

Após dê-se ciência a Apelada. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.001277-2        AC 1047441 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ENVASAMENTO TECNOLOGIA DE AEROSOIS LTDA 

ADV     :  ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

ADV.... :  ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 1111/1117: 

Procedente a irresignação.  

Considerando-se à procuração "ad-judicia" à fls. 19, laborou em equívoco a distribuição quando da autuação inserindo 

advogada estranha a lide, em razão do nº da OAB, com diferença de apenas um dígito, conforme se verifica daquela 

procuração e do documento de fls. 1114. 

À distribuição para retificar registro e autuação, anotando quanto aos advogados constantes da procuração (fls. 19), 

republicando-se, após, o V. Acórdão de fls. 1101, com prioridade. 

P.I. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 
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Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.047320-0        AI  269012 

ORIG.   :  200661000105433  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  RICARDO OLIVI NETO 

ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico que na autuação à fls. 120 e 121 do V. Acórdão, constou como Agravado Emilson Nazario Ferreira, Advogado 

de Ricardo Olivi Neto que é o Agravado. 

Regularize-se, encaminhando-se, após, ao MM. Juiz Federal Djalma Gomes, que lavrou o V. Acórdão, para assinatura. 

Regularizados, P.I. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

VISTA AO(S) EMBARGADO(S) PARA OFERECIMENTO DE CONTRA-RAZÕES AOS EMBARGOS 

INFRINGENTES NOS TERMOS DO ARTIGO 531 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA LEI Nº 10.352, DE 26.12.2001, NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), A SABER: 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.032729-0  APELREEX  598579 

ORIG.   :  9807029457  2 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  EUCLIDES FACCHINI E CIA LTDA 

ADV     :  ROBERTO GRISI 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 
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PROC.   :  1999.03.99.105964-0        AC  547678 

ORIG.   :  9700006374  A VR DIADEMA/SP 

APTE    :  WILLY FINK 

ADV     :  HELIO FABBRI JUNIOR 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.107926-8        AI  284556 

ORIG.   :  200461820376602  6F VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DFJ MODAS LTDA E OUTRO 

ADV     :  MAURICIO CESAR PUSCHEL 

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.117059-8  APELREEX  559306 

ORIG.   :  9400224230  6 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  FORMATEX REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  CANDIDO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093868-7        AI  314574 

ORIG.   :  200061820238522  2F VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARIA APARECIDA GOMIERO 

ADV     :  BRISOLA GONCALVES 

AGRDO   :  CAJE E GOMIERO COM/ REPRESENTACAO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.007325-7       AMS  286603 

ORIG.   :  5 VR GUARULHOS/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COMPLEXO MOVEIS LTDA 

ADV     :  NEUZA MARIA CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.092678-8  APELREEX  534820 

ORIG.   :  9800147225  7 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LIOTECNICA IND/ E COM/ LTDA E FILIAL 

ADV     :  SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.009778-6        AC 1080364 

ORIG.   :  7 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUZ E LUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     :  MARIVONE DE SOUZA LUZ 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  97.03.070443-3             AC  394102 

ORIG.   :  9600201803  16 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONSTRUTORA FERREIRA DE SOUZA S/A 

ADV     :  JANDIR JOSE DALLE LUCCA E OUTROS 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.013561-1        AC  704725 

ORIG.   :  7 VR RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  VIDROS E MOLDURAS BORSARI LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  98.03.031769-5       APELREEX  417252 

ORIG.   :  9612051860  2 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  MIG CONFECCOES LTDA E OUTRO 

ADV     :  ADALBERTO GODOY 
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ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA  

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.006786-7        AC  666897 

ORIG.   :  9700217434  13 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADV     :  WANIRA COTES 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.008949-3        AC 1169663 

ORIG.   :  2 VR BAURU/SP 

APTE    :  TRANSPORTADORA DIGNANI LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 

             INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.021344-6        AC  690795 

ORIG.   :  9708054348  1 VR ARACATUBA/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE CALCADOS PETTY LTDA 

ADV     :  RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 

APDO    :  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.018090-8        AC  685684 

ORIG.   :  9700166635  5 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  MALHARIA CASSIA LTDA 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 
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APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  97.03.022598-5             AC  367818 

ORIG.   :  9400329717  2 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXANDRE QUAGGIO E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E OUTROS 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2002.61.06.003648-3        AC  965259 

ORIG.   :  2 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  COML/ SO NATA DE FERRAGENS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 

             INCRA 

ADV     :  RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.006658-9        AC  666234 

ORIG.   :  9700246175  4 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LUIZ ANTONIO MIRANDA 

ADV     :  VILENE LOPES BRUNO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.001118-9        AC 1227908 

ORIG.   :  1 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CENTRO EDUCACIONAL SEMEANDO S/C LTDA 

ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 
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PROC.   :  2003.61.00.003888-1  APELREEX 1142195 

ORIG.   :  13 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  RHODIA BRASIL LTDA E OUTRO 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 

             INCRA 

ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.000292-4        AC  720748 

ORIG.   :  1 VR GUARULHOS/SP 

APTE    :  MONTCOL MONTAGEM E COLOCACAO S/C LTDA 

ADV     :  EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

APDO    :  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

FNDE 

ADV     :  SELMA SIMIONATO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.023726-8        AC  694054 

ORIG.   :  9800174931  5 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  SCORPIOS IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  VALDEMAR GEO LOPES 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.001805-4        AC 1175776 

ORIG.   :  1 VR ARARAQUARA/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GM AUTO PECAS LTDA E OUTRO 

ADV     :  MARCOS CESAR GARRIDO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 
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PROC.   :  2000.03.99.013790-7        AC  576596 

ORIG.   :  9600069263  9 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  RESINOR RESINAS SINTETICAS DO NORDESTE S/A 

ADV     :  JOSE ANTONIO BASSI FERNANDES 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.031871-9        AC  597516 

ORIG.   :  9700613453  20 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANTO ANDRE AGRO DIESEL S/A 

ADV     :  CARLOS FERREIRA 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043898-1        HC   34828 

ORIG.   :  200561030012751  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

IMPTE   :  VINICIOS LEONCIO 

PACTE   :  RENE GOMES DE SOUSA 

ADV     :  VINICIUS LEONCIO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado por VINICIOS LEONCIO, advogado, em favor de RENÉ GOMES DE 

SOUSA, representante legal da VIAÇÃO REAL LTDA., objetivando, em síntese e liminarmente, a revogação da prisão 

preventiva decretada pela MM. Juíza Federal da 4ª Vara de São José dos Campos, nos autos da Execução Fiscal no. 

2005.61.03.001275-1, movida contra aquela empresa, vez que caracterizada a situação de depositário infiel. 

Sustenta o Impetrante a insubsistência no ordenamento jurídico pátrio da cogitada prisão civil com o advento da E.C. 

no. 45/04, trazendo à colação precedentes jurisprudenciais do E. STJ. Sustenta, mais, ausência de intimação pelo Juízo 

"a quo" para que o Paciente efetuasse o depósito do montante correspondente à penhora sobre o faturamento da 

executada. 

À vista da documentação que instrui o processado, dando conta do andamento da referida execução em face da Viação 

Real Ltda., da qual o paciente é representante legal, incluída a executada no "Projeto Grandes Devedores", determino, 

"si et in quantum" o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

II - Requisitem-se as informações à Digna autoridade dita coatora. 
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III - A seguir, ao Ministério Público Federal. 

IV - Intime-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2.008. 

____________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045207-2        HC   34935 

ORIG.   :  200261020031360  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  CARINA STOPPA DOS SANTOS 

PACTE   :  ANTONIO VICENTE STOPPA 

ADV     :  CARINA STOPPA DOS SANTOS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado por CARINA STOPPA DOS SANTOS, advogada, em favor de ANTONIO 

VICENTE STOPPA, representante legal da IPIRANGA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., objetivando, 

em síntese e liminarmente, a revogação da prisão preventiva decretada pela MM. Juíza Federal da 9ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto, nos autos da Execução Fiscal no. 2002.61.02.003136-0, movida contra aquela empresa, vez que 

caracterizada a situação de depositário infiel. 

Sustenta o Impetrante a insubsistência no ordenamento jurídico pátrio da cogitada prisão civil com o advento da E.C. 

no. 45/04, trazendo à colação precedentes jurisprudenciais do E. STJ. Sustenta, mais, ausência de intimação pelo Juízo 

"a quo" para que o Paciente efetuasse o depósito do montante correspondente à penhora sobre o faturamento da 

executada. 

À vista da documentação que instrui o processado, dando conta do andamento da referida execução em face da 

IPIRANGA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, da qual o paciente é depositário infiel, determino, "si et in 

quantum" o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

Trago, a propósito, orientação do Colendo STJ acerca da matéria: 

"HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA 

RICA. INAPLICABILIDADE. 

1 - A vedação à prisão civil encartada no Pacto Internacional de San José da Costa Rica não se aplica às hipóteses de 

descumprimento de depósito judicial. Aplicação da Súmula n. 619/STF. 

2 - Recurso ordinário improvido." 

(STJ - RHC nº 2007/0236815-7, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12/02/2008, p. DJ 25/02/2008) 

II - Requisitem-se as informações à Digna autoridade dita coatora. 

III - A seguir, ao Ministério Público Federal. 

IV - Intime-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2.008. 

____________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  98.03.036784-6             AC  419567 

ORIG.   :  9511010018  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS   

BANCARIOS E FINANCIARIOS DE LIMEIRA SP 

ADV     :  NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e outros 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO AUTOR. 

I - Sentença extinguindo o processo sem exame de mérito na linha de motivação de ilegitimidade de parte. Decisão 

reformada. Precedentes da Corte. 

II - Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso da parte 

autora, para anular a sentença monocrática, determinando o prosseguimento do feito na Vara de origem, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Relator, acompanhado pelo voto da Des. Fed. Ramza Tartuce. Vencido o Des. Fed. Baptista 

Pereira que negava provimento ao recurso, para manter a extinção do processo mas com fundamento no parágrafo único 

do artigo 1º da Lei 7347/88 e também por entender não se tratar de relação de consumo. 

São Paulo, 15 de outubro de 2007. 

  

PROC.   :  98.03.091373-5             AC  443499 

ORIG.   :  9508003766  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL   

COHAB/CRHIS 

ADV     :  VALDECIR ANTONIO LOPES 

APDO    :  VALDECIR PEREIRA DO AMARAL e outro 

ADV     :  ELTA LILY DE C L E SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

II.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

III.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.111597-6        AC  553804 

ORIG.   :  9815023454  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO    :  JOSE CARLOS CARNEIRO e outro 

ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Alegação de obrigatoriedade de integração da União à lide rejeitada. Precedentes. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

III.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

V.Agravo retido desprovido e recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

retido e dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.00.016336-0        AC  706596 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAQUIM JOSE ROMEU 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Preliminares rejeitadas. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula 

PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

III.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

V.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

VI.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.022137-2        AC 1256520 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AGENILDO ALMEIDA BISPO 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 
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I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

II.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

III.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

IV.Recurso da parte autora desprovido. Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora e dar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.026802-9        AC 1248782 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VILMAR RIZZIERI 

ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JANETE ORTOLANI 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

III.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

V.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

VI.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 
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VII.Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida,  

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VIII.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.035876-6        AC 1160572 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  CARLOS RIVERA FERREIRA e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

III.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

IV.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.051387-5        AC  723137 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  NELSON FERNANDES BARRETO FILHO 
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ADV     :  ANA MARIA PEDREIRA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Preliminar rejeitada. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

III.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

V.A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe a 

cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em índices superiores aos 

do aumento da categoria profissional. Inteligência do art. 333 do CPC. 

VI.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VII.Recurso de apelação provido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de 

apelação e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.052950-0        AC  733842 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  LEONCIO DE ARAUJO CHAVES 

ADV     :  MISAEL SANTANA GUIMARAES 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Preliminares rejeitadas. 

II.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 
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III.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

IV.Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.001266-4        AC  632406 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS UMBERTO SERUFO 

APDO    :  SERGIO RIBEIRO DA SILVA e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Alegação de obrigatoriedade de integração da União à lide rejeitada. Precedentes. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

III.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

V.Agravo retido desprovido e recurso de apelação provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

retido e dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.005870-6        AC  632407 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  TERESA DESTRO 

APDO    :  SERGIO RIBEIRO DA SILVA e outros 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO.  

I.Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

II.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

III.Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

IV.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.023258-8        AC  587600 

ORIG.   :  9400052103  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GILDEMAR JOSE SANT ANA RODRIGUES e outro 

ADV     :  ELIAS GARCIA DE ALBUQUERQUE 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO REAL. URV. ENCARGOS MENSAIS. 

REAJUSTE. 

I.Preliminar rejeitada. 

II.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério do 

acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em URV 

tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

III.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1420/3958 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

V.Agravo retido não conhecido, recurso da parte autora desprovido e recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, 

negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.026449-8        AC  591096 

ORIG.   :  9800514406  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS DA SILVA e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERESA DESTRO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula 

PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

III.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

IV.Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.053403-9        AC  624791 

ORIG.   :  9700414175  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    :  MARIA DE FATIMA AZEVEDO DA SILVA e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 
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RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

III.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

IV.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

V.Recurso provido para julgar improcedente a ação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.063422-8        AC  638832 

ORIG.   :  9500488868  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO TADASHI OGATA HARADA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Preliminar rejeitada. 

II.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

III.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 
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V.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério do 

acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em URV 

tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.063458-7        AC  638868 

ORIG.   :  9700506339  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NELSON FERREIRA BOLIEIRO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

II.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

III.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

V.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

VI.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VII.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.063733-3        AC  639224 

ORIG.   :  9800341544  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GILSON PAULINO e outro 

ADV     :  LOURDES NUNES RISSI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERESA DESTRO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

III.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

V.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.067085-3        AC  643930 

ORIG.   :  9500427095  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEIXO ALVES DA CRUZ FILHO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

I.Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 
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II.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

III.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

IV.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.067086-5        AC  643931 

ORIG.   :  9600035709  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEIXO ALVES DA CRUZ FILHO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. URV. 

I.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

II.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

III.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.017058-7        AC 1167911 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ YUKIO YAMANE 
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ADV     :  SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Agravo retido não conhecido. Inteligência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

III.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

V.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

VI.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

VII.Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida,  

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VIII.Verba honorária que se fixa com aplicação do artigo 20, §4º do CPC. 

IX.Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.02.003235-8        AC  758611 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO KEHDI NETO 

APDO    :  ELISEU TEODORO DE JESUS 

ADV     :  EURIPEDES SERGIO BREDARIOL 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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FGTS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS. CAUSA ELENCADA NO ARTIGO 20 

DA LEI Nº 8036/90. LIDE INSTAURADA. VERBA HONORÁRIA. 

I - Pedido de levantamento do FGTS que se defere por estar o autor fora do regime do FGTS por três anos ininterruptos. 

Aplicação do artigo 20 da Lei nº 8036/90. 

II - Instaurada a lide e sendo esta solucionada pela intervenção do Estado, através do Judiciário, é devido o pagamento 

das despesas processuais, bem como da verba honorária.  

III - Inaplicabilidade ao caso das disposições do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, 

de 24.08.2001 que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas nas ações ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11.09.2001, porquanto ajuizada a ação anteriormente a entrada em vigor da superveniente 

legislação, que não pode retroagir sob pena de ofensa ao direito adquirido. 

IV - Recurso da CEF desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso da CEF, nos 

termos do voto do Sr. Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Sr. Desembargador Federal Baptista 

Pereira, vencido o Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow, que dava provimento ao recurso da CEF para 

isentá-la da verba honorária.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2007.  

  

PROC.   :  2002.03.99.042411-5        AC  838261 

ORIG.   :  9700163210  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALTER DE SOUZA 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. URV. 

I.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

II.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

III.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.010751-5        AC 1297838 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ AUGUSTO BENATTI CUNHA e outro 

REPTE   :  CLARA MARIA DE CARVALHO CUNHA 

ADV     :  EDUARDO GIANNOCCARO 

APTE    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

III.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

IV.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

V.Verba honorária arbitrada com observância dos critérios legais. 

VI.Recursos desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.033067-8        AC  907726 

ORIG.   :  9800330240  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  JULIO SCIOLNY JUNIOR e outros 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Preliminar rejeitada. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula 

PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

III.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

V.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

VI.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.033487-8        AC  908692 

ORIG.   :  9700121089  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO    :  ISRAEL ALVES DUARTE e outro 

ADV     :  RENATA TOLEDO VICENTE 

ADV     :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA  

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA  

APDO    :  LUCIANA FRANCISCA LIOTTI DUARTE 

ADV     :  RENATA TOLEDO VICENTE 

ADV     :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I.Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

II.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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III.É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

IV.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.028160-0        AG  208105 

ORIG.   :  200461000130029  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VERA LUCIA RODRIGUES 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO. 

- Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação de falta 

de notificação para purgação da mora que não se confirmou. Inexigibilidade de instrução da notificação do mutuário 

para a purgação da mora com demonstrativo e detalhes do saldo devedor. 

- Leilão designado em prazo posterior aos quinze dias estipulados no artigo 32 do Decreto-lei nº 70/66, trazendo como 

conseqüência a extensão do prazo para pagamento da dívida. Inexistência de prejuízos. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.044683-2        AG  213744 

ORIG.   :  200461000153546  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VERA LUCIA RODRIGUES 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. PRESTAÇÕES. 

PAGAMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS NO VALOR INCONTROVERSO. INCORPORAÇÃO DAS 

PARCELAS VENCIDAS NO SALDO DEVEDOR. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

2-Impossibilidade de incorporação das parcelas vencidas no saldo devedor, sob pena de indevida intervenção do juiz 

fora do âmbito de controvérsia da relação jurídica estabelecida entre as partes. 

3-É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

4-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.000205-9        AC  911521 

ORIG.   :  9700610390  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO    :  JOSE CARLOS MUNHOZ MARTIN e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Questão relativa aos juros que não foi objeto do pedido formulado na inicial. Decisão ultra petita. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

III.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

V.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 
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VI.Matéria eminentemente de direito, que independe de prova, não havendo que se cogitar de inversão do ônus da prova 

com aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

VII.Sentença de ofício reduzida aos limites do pedido. Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a sentença aos 

limites do pedido para excluir da condenação a limitação do percentual de juros a 10% (dez por cento) ao ano, e dar 

provimento ao recurso para julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.014475-9        AC  932169 

ORIG.   :  9700163393  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDSON TUBERO e outros 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

II.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

III.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

IV.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

V.Recurso da CEF provido e recurso da parte autora desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

Caixa Econômica Federal e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.03.99.033231-0        AC  976043 

ORIG.   :  9700121097  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ISRAEL ALVES DUARTE e outro 

ADV     :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

APTE    :  LUCIANA FRANCISCA LIOTTI DUARTE 

ADV     :  RENATA TOLEDO VICENTE 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

I.  Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

II.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

III. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

IV.  As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

V.  É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

VI.Recurso da parte autora desprovido e recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora e dar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.101038-0        AG  256731 

ORIG.   :  200561000056790  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GEOVANE DOS SANTOS BAZILIO e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-Na escolha do agente fiduciário, a Caixa Econômica Federal age em nome do Banco Nacional de Habitação - BNH, 

como sua legítima sucessora. Incidência da exceção prevista no artigo 30, § 2º, do Decreto-lei nº 70/66. Iterativos 

precedentes jurisprudenciais. 

3-Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. 

4-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

5-É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

6-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.008112-6        AC 1092033 

ORIG.   :  9800326138  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  JOSE DOS ANJOS SILVA e outro 

ADV     :  MARA SORAIA LOPES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Preliminar rejeitada. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

III.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 
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IV.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

V.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

VI.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

VII.Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.027466-4        AC 1132970 

ORIG.   :  9700475115  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE SIZENANDO FILHO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

III.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

V.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

VI.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VII.Recurso da CEF provido e recurso da parte-autora desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

Caixa Econômica Federal e negar provimento ao recurso da parte-autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.007568-2        AC 1281971 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ANTONIO RIBEIRO 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 10.150/00. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CONTRATOS ASSINADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

I.Controvérsia que diz respeito unicamente à data de assinatura do contrato de financiamento habitacional. 

II.Análise do instrumento contratual que indica a data de assinatura do contrato como posterior a 31 de dezembro de 

1987.  

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.007874-9        AC 1235042 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  DOMINGOS DONIZETI JOAQUIM 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 10.150/00. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CONTRATOS ASSINADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 
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I.Controvérsia que diz respeito unicamente à data de assinatura do contrato de financiamento habitacional. 

II.Análise do instrumento contratual que indica a data de assinatura do contrato como posterior a 31 de dezembro de 

1987.  

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.007995-0        AC 1240698 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  BENEDITO OVIDIO 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 10.150/00. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CONTRATOS ASSINADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

I.Controvérsia que diz respeito unicamente à data de assinatura do contrato de financiamento habitacional. 

II.Análise do instrumento contratual que indica a data de assinatura do contrato como posterior a 31 de dezembro de 

1987.  

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008012-4        AC 1234508 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
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RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 10.150/00. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CONTRATOS ASSINADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

I.Controvérsia que diz respeito unicamente à data de assinatura do contrato de financiamento habitacional. 

II.Análise do instrumento contratual que indica a data de assinatura do contrato como posterior a 31 de dezembro de 

1987.  

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008341-1        AC 1234509 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS DELFINO PEREIRA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 10.150/00. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CONTRATOS ASSINADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

I.Controvérsia que diz respeito unicamente à data de assinatura do contrato de financiamento habitacional. 

II.Análise do instrumento contratual que indica a data de assinatura do contrato como posterior a 31 de dezembro de 

1987.  

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.08.008352-6        AC 1279880 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOENI MARIA DE SOUZA SILVA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  ANA IRIS LOBRIGATI 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 10.150/00. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CONTRATOS ASSINADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

I.Controvérsia que diz respeito unicamente à data de assinatura do contrato de financiamento habitacional. 

II.Análise do instrumento contratual que indica a data de assinatura do contrato como posterior a 31 de dezembro de 

1987.  

III.Agravo retido não conhecido e recurso de apelação desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008404-0        AC 1247190 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA ALVES MOREIRA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  ANA IRIS LOBRIGATI 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 10.150/00. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CONTRATOS ASSINADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

I.Controvérsia que diz respeito unicamente à data de assinatura do contrato de financiamento habitacional. 

II.Análise do instrumento contratual que indica a data de assinatura do contrato como posterior a 31 de dezembro de 

1987.  

III.Agravo retido não conhecido e recurso de apelação desprovido. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1439/3958 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008410-5        AC 1266008 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  PAULO MARCHIORI 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

ASSIST  :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 10.150/00. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CONTRATOS ASSINADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

I.Controvérsia que diz respeito unicamente à data de assinatura do contrato de financiamento habitacional. 

II.Análise do instrumento contratual que indica a data de assinatura do contrato como posterior a 31 de dezembro de 

1987.  

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008421-0        AC 1267949 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

ASSIST  :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1440/3958 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 10.150/00. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CONTRATOS ASSINADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

I.Controvérsia que diz respeito unicamente à data de assinatura do contrato de financiamento habitacional. 

II.Análise do instrumento contratual que indica a data de assinatura do contrato como posterior a 31 de dezembro de 

1987.  

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008426-9        AC 1267954 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  SILVISON BORGES DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

ASSIST  :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 10.150/00. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CONTRATOS ASSINADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

I.Controvérsia que diz respeito unicamente à data de assinatura do contrato de financiamento habitacional. 

II.Análise do instrumento contratual que indica a data de assinatura do contrato como posterior a 31 de dezembro de 

1987.  

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008455-5        AC 1259387 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  WANDERLEY MALAFATTI 
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ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 10.150/00. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CONTRATOS ASSINADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

I.Controvérsia que diz respeito unicamente à data de assinatura do contrato de financiamento habitacional. 

II.Análise do instrumento contratual que indica a data de assinatura do contrato como posterior a 31 de dezembro de 

1987.  

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092324-6        AG  313547 

ORIG.   :  200761000234225  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NUNCIO LUIZ APOSTOLICO e outro 

ADV     :  EDSON KAWAHARA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DIONÉIA VIEIRA LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES/CP. PRESTAÇÕES. 

DEPÓSITO. 

1.Hipótese em que se confirma a previsão contratual de correção das prestações pelos índices de aumento da categoria 

profissional do mutuário, a prestação propugnada pelo mutuário correspondendo a percentual que não se apresenta em 

ordem à causação de prejuízos à instituição financeira, ainda tendo o mutuário efetuado o pagamento de 199 das 252 

parcelas previstas no contrato. Pretensão de depósito nos valores propugnados deferida. 

2.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.019716-9        AC 1197018 

ORIG.   :  9700471772  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO    :  JOAQUIM MARCOS MONTEIRO e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Preliminar rejeitada. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula 

PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

III.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

V.Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.003173-7        AC 1307443 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SAMIR ZUGAIBE 

APTE    :  COMPANHIA DA HABITAÇÃO POPULAR EM BAURU - COHAB 

ADV     :  PATRICIA LEMOS MACHARETH 

APDO    :  LAIR DE OLIVEIRA THOME 

ADV     :  ANDRÉA MOZER BISPO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. 

I.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 
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II.Recursos desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.81.002895-2       ACR   26852 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LAERCIO GOMES GONCALVES 

ADV     :  DAVID GUSMAO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS DO AGENTE. DELITO OMISSIVO. 

1.Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Dificuldades financeiras não configuram excludente de culpabilidade quanto ao delito de apropriação indébita 

previdenciária. A norma penal visa exatamente impedir que os recursos previdenciários sejam desviados sob o 

fundamento de premência atual, que de outra forma sempre viria justificar destinação diversa. 

3. Para a caracterização do delito de apropriação indébita previdenciária não se faz necessário elemento subjetivo 

específico, já que se trata de delito de mera conduta.  

4. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.81.005717-4       ACR   30808 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SERGIO KAZUHITO YAJIMA 

ADV     :  AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS DO AGENTE. DELITO OMISSIVO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO 
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APLICÁVEL. ABOLITIO CRIMINIS. NÃO OCORRÊNCIA. REDUÇÃO DA PENA-BASE. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. 

1.Autoria e materialidade comprovadas. 

2. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa de exclusão de ilicitude por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-recolhimento de 

contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao não-repasse 

das contribuições. 

3. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige inversão do ânimo da posse (animus rem sibi 

habendi) para sua configuração, pois é delito omissivo que se integra com a conduta do agente que se abstém de 

recolher os tributos devidos. 

4.Princípio da insignificância não se aplica ao caso. 

5.Não ocorrência da abolitio criminis. 

6. Valor do débito não justifica a elevação da pena-base, pois não ultrapassa o prejuízo usual nesse tipo de delito. 

7. Apelação parcialmente provida. Decretada a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva do Estado 

com base na pena in concreto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa e decretar a extinção da 

punibilidade do acusado Sérgio Kazuhito Yajima, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator 

André Nekatschalow. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.81.002723-0       ACR   32322 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  LUIZ ROBERTO TORRES 

ADV     :  JOSE RENA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de omissão e contradição. Todas as questões suscitadas no recurso foram apreciadas de forma clara e 

devidamente fundamentadas. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.14.002600-7       ACR   32040 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ANTONIO ROBERTO ALVARENGA 

ADV     :  JOSE MARIO REBELLO BUENO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do fato e a do recebimento da denúncia houver 

transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada. 

2. Acolhido parecer ministerial e decretada a extinção da punibilidade do réu. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher o parecer ministerial, decretar a extinção da punibilidade do 

acusado e julgar prejudicada sua apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal André 

Nekatschalow. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.030035-6        AC 1173146 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  EVANDRO DINIZ PIRES CORREA e outros 

ADV     :  LUCINEIA FERNANDES BERTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO. 

ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.04.001035-6       ACR   33686 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  GODSON POBEE reu preso 

ADV     :  LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

TRÁFICO INTERESTADUAL. AFASTADO O INCISO V DO ART. 40 DA LEI N. 11.343/06. 

1.Materialidade e autoria delitiva do tráfico internacional de droga comprovadas. 

2. Para caracterizar o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito Federal (Lei n. 11.343/06, art. 40, 

V), é necessário que o delito se realize nesse espaço geográfico, isto é, que o ânimo do agente consista em internar em 

um Estado da Federação o entorpecente que se encontrava em outro. Mas se o dolo do agente é voltado para a 

exportação, ainda que para isso seja necessário ultrapassar fronteiras estaduais, não incide a causa de aumento. 

3.. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.008091-8        AI   78848 

ORIG.   :  9800543783  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VERALDO NATTIS e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE :  VERALDO NATTIS e OUTRO 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 113 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 
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2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.015586-3        AC  462973 

ORIG.   :  9306044470  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CARLOS FERREIRA LOPES 

ADV     :  INACIO VALERIO DE SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR DA MARINHA. EXCLUSÃO. MOTIVAÇÃO POLÍTICA. 

ANISTIA - ART. 8º, ADCT. INCIDÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES E CARACTERÍSTICAS  DE CADA 

CARREIRA. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. DOMICÍLIO DO MILITAR. INAPLICABILIDADE. OFENSA 

A COISA JULGADA MATERIAL - INOCORRÊNCIA. AÇÃO PROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

1.A concessão de benefício com fundamento no art. 4o  da EC 26,de 27.11.1985, a exclusão do militar do quadro de 

Fuzileiros Navais da Marinha em 1964 e a confissão da ré, em contestação, no sentido de que o autor foi expulso, dão  

suporte à conclusão no sentido de que o desligamento do autor dos serviços da Marinha decorreu de motivação política, 

fazendo ele jus, por isso, aos benefícios a Anistia prevista no art. 8o , do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias de 1988. 

2.A promoção na inatividade do militar reformado por motivação política e em face da anistia, deverá observar os 

limites e características de cada carreira, conforme previsto no art. 8º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

3.Se ao tempo em que foi afastado o militar não preenchia  os requisitos para a promoção ao Oficialato, essa graduação 

não poderá ser por ele alcançada em decorrência da Anistia prevista no art. 8o do ADCT. 

4.A regra de competência prevista no art. 109, § 2º, da Constituição Federal é dada como opção aos autores, e não para 

preservar interesse da União Federal. 

5.Não se aplica a regra de competência em razão do domicílio definido pelo art. 38, do Código Civil vigente ao tempo 

em que a ação foi ajuizada, tendo em vista que não se trata de militar em serviço ativo. 

6.Não há ofensa a coisa julgada material em  relação à ação  que se processou perante a 1a Vara Federal do Rio de 

Janeiro,  tendo em vista que o direito, naquele feito, foi pleiteado com fundamento na EC nº 26, de 27.11.1985, 

enquanto, neste, a reivindicação decorre da norma  prevista no art. 8o do ADCT, que possui maior amplitude. 

7.No cálculo da correção monetária  não deverão ser computados os índices expurgados da economia,  devendo os juros 

de mora serem calculados a partir da citação à razão de 0,5%  ao mês (6% - seis por cento - ao ano) 
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8.Preliminares rejeitas. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da UF improvido. Recurso adesivo do autor 

improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso voluntário da UF e ao recurso adesivo do 

autor e para dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.004292-3        AI  171850 

ORIG.   :  200261210035922  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS DOS SANTOS e outro 

ADV     :  VIRGINIA MACHADO PEREIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

AGRDO   :  SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ -      SP 

EMBTE :  JOSE CARLOS DOS SANTOS e outro 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 179 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IRREGULARIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

- AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - ART. 31, § 1º, DO DL 70/66 - OMISSÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O aresto embargado deixou de examinar a alegação de irregularidade do procedimento extrajudicial, deduzida neste 

recurso de agravo de instrumento, em face da ausência de notificação pessoal, prevista no art. 31, § 1º, do DL 70/66. 

2. Evidenciada a omissão, é de se declarar o acórdão, mas para esclarecer que o tema não foi analisado em primeiro 

grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento deste Órgão Colegiado, sob pena de supressão de instância. 

3. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer destes embargos de declaração e lhes dar parcial provimento. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.017077-8        AC  878882 

ORIG.   :  9500525186  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSMAR GOMES JUNIOR 

ADV     :  JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 29/42. A prova pericial era imprescindível, na hipótese. Ocorre que, no caso, 

instada a parte autora, pelo despacho de fl. 139, a especificar as provas que pretendia produzir, requereu a produção de 

prova documental (laudo contábil), o que lhe foi deferido (fls. 144), acarretando a apresentação de parecer técnico (fls. 

148/161), que foi contestado pela mutuante a fls. 208/225.  A respeito de referida prova, decidiu o MM. Juiz "a quo" 

(fls. 267/268) por acolher o laudo ofertado pela mutuante. 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

5. "Resta firmado no STJ o entendimento no sentido  

de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido" (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de 

mútuo em questão, como se vê de fl. 13, devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do 

"pacta sunt servanda". 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

8. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal" (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

9. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 
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11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

12. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

13. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

14. Não pode ser acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a quebra 

da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a conversão dos 

salários em URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94 foram utilizadas 

para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no 

contrato. 

15. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

16. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

17. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código 

de Defesa do Consumidor. 

18. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.062883-1        AG  222135 

ORIG.   :  9300028588  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

AGRDO   :  ABEL RICARDO DE LIMA e outros 

ADV     :  JOAO JOSE DE SOUZA LEITE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud    MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - execução - juros de mora - SÚMULA 254 DO EGRÉGIO 

STF - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" (Súmula 254 do 

Egrégio STF). 
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2. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.005055-4        AC 1239929 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

APDO    :  CICERO ALVES 

ADV     :  JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JULGADO QUE CONDENA A CEF À 

CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS - PRECEDENTES DESTA CORTE - PAGAMENTO DA 

VERBA HONORÁRIA- ISENÇÃO- MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41- INTRODUÇÃO DO ARTIGO 29-C NA 

LEI 8.036/90- RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a 

decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24/08/2001.  

2. O E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos 

Tribunais Regionais e Juizes singulares. Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: "a questão de 

direito debatida no Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua 

inconstitucionalidade ou constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em 

relação àquele caso concreto, e a aplicação do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão 

definitiva em ação direta". 

3. Não se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de agosto 

de 2001, através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo 

artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada. 

4. Tal norma processual acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem constitucional, 

tanto no aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa 

julgada, garantida pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 

5. Não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie. 

6. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos 

"erga omnes", mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento 

de outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 

7. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 

2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu 

pagamento. 
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8. Recurso da CEF parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso da CEF. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.002390-8       ACR   30644 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SANDRA AMÉRICO FRANCISCO JOÃO réu preso 

ADV     :  GEAZI COSTA LIMA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - INTERNACIONALIDADE 

DEMONSTRADA - REGIME PRISIONAL INICIALMENTE FECHADO JÁ CONCEDIDO EM HABEAS CORPUS 

- PEDIDO PREJUDICADO -  CONFISSÃO ESPONTÂNEA E DELAÇÃO PREMIADA NÃO CONFIGURADAS - 

RETROAÇÃO DA LEI 11343/2006 - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. 

1.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas, por meio do Auto de Prisão em Flagrante 

(fls. 07/13), do Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida (fls. 18/19); do Auto de Exibição e Apreensão (fls. 20/21); 

do Laudo de Exame Químico Toxicológico, com resultado positivo para cocaína (fls. 22/23 e 54/56), das fotos juntadas 

(fls. 63/68)  e dos depoimentos prestados nos autos. 

2.A majorante decorrente da internacionalidade do delito, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico 

venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. 

3.A insurgência quanto a fixação do regime integralmente fechado restou prejudicada, diante da concessão de habeas 

corpus que tinha a mesma finalidade, em data anterior a este julgamento. 

4.O benefício previsto no artigo 14 da Lei 9.807/99 tem como pressuposto a efetividade da delação, para que sejam 

evitados danos maiores decorrentes da atividade delituosa, ou para que sejam identificados os demais co-autores do 

crime. 

5.Na hipótese dos autos, as informações trazidas pela apelante não trouxeram nenhum resultado positivo para as 

investigações sobre o tráfico internacional. 

6.Não houve confissão espontânea e sem reservas por parte da acusada, visto que ela disse, na polícia, que desconhecia 

a existência da droga em sua bolsa, e, em juízo, apesar de admitir que transportava cocaína, tentou se isentar da 

responsabilidade penal, invocando estado de necessidade, em face das dificuldades financeiras que enfrentava. 

Ademais, considerando que a pena base foi fixada no patamar mínimo legal, impossível se torna a sua redução com a 

aplicação da atenuante da confissão. 

7.Recurso parcialmente improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 
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por unanimidade, em conhecer em parte e negar provimento ao recurso de SANDRA AMÉRICO FRANCISCO JOÃO, 

mantendo a decisão de primeiro grau. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.007348-1       ACR   32337 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  M BEMBA CONDE reu preso 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E 

MATERIALIDADE AMPLAMENTE COMPROVADAS - ARTIGO 156 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - 

ÔNUS DA PROVA - INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA -DOSIMETRIA DA PENA - ARTIGO 59 DO 

CÓDIGO PENAL - TIPO E QUANTIDADE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - REDUÇÃO DO 

PERCENTUAL DE AUMENTO PELA INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO - RECURSO  PARCIALMENTE 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.A materialidade do delito restou amplamente demonstrada por meio do Auto de Prisão em Flagrante, do Laudo 

Preliminar de Constatação, do Laudo de Exame Químico Toxicológico com resultado positivo para. 

2.Quanto à autoria, também restou plenamente demonstrada pelos depoimentos das testemunhas que presenciaram a 

apreensão da droga na mala pertencente ao acusado. E apesar de não haver prova direta do envolvimento da apelante 

com uma organização criminosa, a soma dos elementos de prova presentes nos autos permite afirmar que o réu 

efetivamente vinha se dedicando a atividades criminosas, fazendo delas o seu meio de subsistência. A certeza quanto a 

isso adveio da soma das diversas circunstâncias que cercaram o fato. Com efeito, o "modus operandi" utilizado pelo 

acusado revela procedimento comumente adotado pelo tráfico internacional de drogas, com a contratação de uma 

pessoa para embarcar com destino a outro país carregando uma mala contendo o entorpecente, ou outro tipo de objeto 

fornecido pelos aliciadores para esconder a droga e, lá, entregá-la a outro membro ou integrante da quadrilha. 

3.O tipo e a quantidade de entorpecente apreendida se consubstancia em circunstância judicial desfavorável, 

considerando os danos que pode causar à sociedade, que são de enormes dimensões e nem sempre suscetíveis de 

reparo.  As conseqüências do delito em questão são gravíssimas, tendo em vista o tipo da substância entorpecente 

(cocaína), o que permite a fixação da pena em patamar acima do mínimo legal. 

4.A circunstância que envolveu a conduta criminosa tratada nestes autos, leva a conclusão de que a Lei 6.368/76 é mais 

benéfica para o apelante.O réu não poderia se beneficiar do redutor da pena prevista no § 4o. do artigo 33 da Lei 

11343/2006, em razão de já ter vindo, anteriormente ao Brasil, por três vezes, aqui permanecendo por curtos períodos, a 

denotar que se dedica ao tráfico de drogas, fazendo deve o seu meio de vida. 

5.A pena base relativa ao delito de tráfico foi aplicada em 04 (quatro) anos de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa, 

sanção corporal que deverá ser mantida, pelo que acima se afirmou. Em face da internacionalidade do delito, o aumento 

da pena se mostra mais adequado ao patamar de 1/3 (um terço), resultando na pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) 

meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente fechado, mais 88 (oitenta e oito) dias multa, no valor fixado 

na sentença. 

6.Recurso da defesa parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso da defesa, para reduzir de 2/3 (dois terços) para 1/3 (um terço) a 

majorante relativa a internacionalidade do tráfico, do que resulta a pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de 
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reclusão, a ser cumprida no regime inicial fechado, além do pagamento de 88 (oitenta e oito) dias multa, no valor 

unitário fixado na sentença. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.60.00.001868-6       AMS  305457 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ANA MARIA RIBEIRO DA ROCHA e outros 

ADV     :  KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO 

APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -   SERVIDOR PÚBLICO - 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.229-43/2001 -  LEI Nº 11.091/95 - NOVO PLANO DE CARREIRA IMPOSSIBILIDADE DE 

REPRISTINAÇÃO -  RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Equivocada a interpretação no sentido de que a Lei nº 11.091/2005 teria novamente instituído a Gratificação de 

Atividade Executiva -GAE para os servidores técnicos-administrativos das Instituições Federais de Ensino - IFEs. 

2.Referida legislação não menciona a GAE porque tal vantagem já não mais era devida, a teor da Medida Provisória nº 

2.229-43/2001, transformada na Lei nº 10.302/2001. 

3.Da mesma forma, labora em equívoco quem defende que a ausência de proibição garante o direito a determinada 

vantagem, ante  os princípios que regem a Administração Pública. Ao contrário, o que concede o direito é a 

determinação legal, expressa no sentido de sua concessão. Caso contrário, estaríamos admitindo a repristinação de 

norma já revogada, o que é vedado por lei. Assim, não se pode vislumbrar no silêncio da Lei nº 11.091/2005 o direito à 

percepção da gratificação em gela, a qual já havia sido anteriormente substituída pela GDAE (MP nº 2.229/2001). 

4.Precedentes de nossas Cortes de Justiça. 

5.De outra parte, a jurisprudência dominante é no sentido de que não há direito a imutabilidade do regime jurídico 

remuneratório, desde que observado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, como na espécie. 

6.Recurso  improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.023620-5       AMS  305121 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JAYNES DA SILVA FERNANDEZ e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -  PROCESSUAL - INDEFERIMENTO DA INICIAL -  ART. 284 

§ ÚNICO, DO CPC - RESTABELECIMENTO DA GAE - VALOR COMPATÍVEL COM O PROVEITO 

ECONOMICO BUSCADO NO FEITO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - APELO DOS IMPETRANTES 

NÃO CONHECIDO. 

1.Considerando que, no feito, se pretende o restabelecimento do pagamento da GAE e que são dez os impetrantes, o 

Magistrado "a quo" determinou a atribuição de valor compatível com o proveito econômico que buscam na ação. 

2.Insurgindo-se, foi oferecido agravo de instrumento, a que foi negado o efeito suspensivo e terminou por ser 

improvido, de modo que competia aos apelantes cumprir a ordem e conferir ao "writ" valor em harmonia com o 

benefício econômico por eles objetivado. No silêncio, descabe reformar o julgado que indeferiu a inicial, reapreciando 

questão já resolvida por esta E. Corte, quando do recebimento e julgamento do agravo de instrumento por eles 

oferecido. 

3.Os apelantes não têm interesse recursal, vez que  a matéria exposta no inconformismo está superada pelo acórdão que 

entendeu correta a decisão que determinou a adequação do valor da causa, julgando ínfima a quantia por eles apontada.  

4.Recurso dos impetrantes não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso dos impetrantes. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.023623-0       AMS  304907 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOELMA BRITO DA MATA e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -   SERVIDOR PÚBLICO - 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.229-43/2001 -  LEI Nº 11.091/95 - NOVO PLANO DE CARREIRA IMPOSSIBILIDADE DE 

REPRISTINAÇÃO -  RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Equivocada a interpretação no sentido de que a Lei nº 11.091/2005 teria novamente instituído a Gratificação de 

Atividade Executiva -GAE para os servidores técnicos-administrativos das Instituições Federais de Ensino - IFEs. 

2.Referida legislação não menciona a GAE porque tal vantagem já não mais era devida, a teor da Medida Provisória nº 

2.229-43/2001, transformada na Lei nº 10.302/2001. 

3.Da mesma forma, labora em equívoco quem defende que a ausência de proibição garante o direito a determinada 

vantagem, ante  os princípios que regem a Administração Pública. Ao contrário, o que concede o direito é a 

determinação legal, expressa no sentido de sua concessão. Caso contrário, estaríamos admitindo a repristinação de 

norma já revogada, o que é vedado por lei. Assim, não se pode vislumbrar no silêncio da Lei nº 11.091/2005 o direito à 

percepção da gratificação em gela, a qual já havia sido anteriormente substituída pela GDAE (MP nº 2.229/2001). 
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4.Precedentes de nossas Cortes de Justiça. 

5.De outra parte, a jurisprudência dominante é no sentido de que não há direito a imutabilidade do regime jurídico 

remuneratório, desde que observado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, como na espécie. 

6.Recurso  improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084344-5        AG  307946 

ORIG.   :  200761020058945  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA 

AGRDO   :  ELISANDRA CRISTINA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - EXAME DO 

PEDIDO LIMINAR APÓS A OITIVA DO RÉU - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Não obstante os termos do artigo 928 do Código de Processo Civil, no sentido de que, estando a petição inicial 

devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou reintegração 

de posse, a análise do pedido liminar encontra-se dentro do poder de cautela do Magistrado, de modo que nada impede 

possa ouvir a parte contrária para melhor apreciar a matéria abordada e obter outros elementos para formação de sua 

convicção. 

2. Funda-se a r. decisão agravada em respeitar os  princípios do contraditório, ampla defesa e direito à moradia, 

garantidos constitucionalmente, consistindo em mais uma razão para manutenção do decisum. 

3. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo.  

São Paulo, 19 de novembro de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088146-0        AG  310746 

ORIG.   :  200761000062402  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CMP COM/ DE DVDS LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO MORO 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - PARTE AGRAVADA, EM CONTRAMINUTA, SUSCITA O NÃO 

CUMPRIMENTO DO ART.525, DO CPC E A AUSÊNCIA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA - 

PRELIMINAR REJEITADA - PESSOA JURÍDICA - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA - ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº1060/50 - AUSÊNCIA DE PROVA DA 

PRECARIEDADE FINANCEIRA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a juntada de documentos independentemente de 

autenticação, desde que o advogado da parte declare sua autenticidade, nos termos do § 1º do  art. 544 do CPC, o que 

ocorreu na espécie. Também não procede a alegação de que o recurso não pode ser conhecido porque não foi juntada 

aos autos a cópia do contrato social da empresa, a fim de demonstrar que o outorgante da procuração tem poderes para 

representá-la, já que o artigo 525 do Código de Processo Civil não o elenca dentre as peças obrigatórias. Preliminar 

rejeitada. 

2. O benefício da assistência judiciária gratuita não se limita à pessoa física, podendo ser concedido à pessoa jurídica. 

3. Os requisitos para a concessão da justiça gratuita à pessoa física não são os mesmos exigidos da pessoa jurídica. 

Enquanto para a primeira basta a declaração de impossibilidade de arcar com as custas sem prejuízo próprio ou da 

família, para a segunda é imprescindível a comprovação de sua precária situação financeira.  

4. Segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, será concedido o benefício da gratuidade processual 

às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem por meio de 

documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar argüida em contraminuta e negar provimento ao agravo.  

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.036756-1        HC   34036 

ORIG.   :  200661190025259  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

IMPTE   :  FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO 

PACTE   :  FABIANO MORAES DE LIMA reu preso 

ADV     :  FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSO PENAL - ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO - 

RESISTÊNCIA - LESÕES CORPORAIS - PERSEGUIÇÃO POLICIAL - GUIA DE RECOLHIMENTO 

PROVISÓRIO - PENDÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO PARA A MAJORAÇÃO DA PENA - ORDEM 

DENEGADA. 

1. Admitir a possibilidade de execução provisória da pena, antes do trânsito em julgado para a condenação, representa 

medida temerária, pois pode levar à concessão de benefícios prematuros ao condenado, que não faria jus a eles, por 

ocasião do trânsito definitivo da condenação. Pendente recurso da acusação, capaz de majorar a pena atribuída ao 
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paciente, não há que se cogitar sobre a possibilidade de expedir a Guia Provisória de Recolhimento. Precedente desta 

Turma.  

2.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.001504-4       ACR   22814 

ORIG.   :  7P Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  CARLOS RIVAS GOMES 

EMBTE    :  CELSO RIVAS GOMES 

ADV     :  ALBERTO TEIXEIRA XAVIER 

P. INTER. :  Justica Publica  

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO NÃO É HIPOTESE 

DE CABIMENTO DO RECURSO. A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DISPENSA MANIFESTAÇÃO DO 

MAGISTRADO SOBRE TODAS AS TESES SUSCITADAS NOS AUTOS. PRINCÍPIOS CORRELATOS. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.  

1.Os embargos de declaração destinam-se à correção de julgados omissos, contraditórios, ambíguos ou obscuros. 

2.Tendo em vista que os embargantes foram condenados a 3 anos e 10 meses de reclusão, há de se reconhecer a 

prescrição retroativa da pretensão punitiva em relação às condutas praticadas antes de 30/01/1989 (visto que o 

recebimento da denúncia ocorrera em 31/01/1997), nos termos dos Arts. 109, IV, e 107, IV, ambos do CP. 

3.A extinção da punibilidade em relação a tais condutas em nada modifica o decreto condenatório firmado no acórdão 

quanto às demais condutas, que foram tidas como praticadas em continuidade delitiva.  

4.Embargos acolhidos. Declarada a prescrição das condutas praticadas antes de janeiro de 1989. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para declarar a prescrição das condutas praticadas 

antes de janeiro de 1989, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (DATA DE JULGAMENTO). 

  

PROC.   :  2000.61.00.041496-8        AC  739616 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSUE CARLOS DE CASTRO e outro 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PROVIDO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RENÚNCIA DO 

ADVOGADO. INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR NOVO PATRONO. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO NA 

FORMA DO ARTIGO 267, IV DO C.P.C. 

1.Assiste razão a agravante, relativa à irregularidade na representação processual dos apelantes.  

2.O direito de ação é, indiscutivelmente, uma garantia constitucional, cujos preceitos processuais também integram esse 

direito e devem ser cumpridos pelos interessados. 

3.Estando a regularidade da representação processual dentre os pressupostos de validade da relação jurídica processual, 

representada pela procuração ad judicia, a ser outorgada pelos autores-apelantes, o seu desatendimento provoca o não 

conhecimento do apelo, com a extinção do feito, na forma do artigo 267, inciso IV, do C.P.C. 

4.Agravo Regimental parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, deu parcial provimento ao agravo regimental para não conhecer do recurso de apelação, nos 

termos do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.60.00.007443-0       ACR   27765 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMBTE    :  LEOMAR LEMES DE MORAES 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EMBTE    :  ANDRE FUHR MACHADO 

ADV     :  ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

P. INTER. :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO NÃO É HIPOTESE 

DE CABIMENTO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

ADVENTO DA PRESCRIÇÃO SUPERVENIENTE. 

  

1.Os embargos de declaração destinam-se à correção de julgados omissos, contraditórios, ambíguos ou obscuros. 

2.O prequestionamento de dispositivos normativos, para fins de interposição de recurso especial e extraordinário, não é 

hipótese de cabimento dos embargos declaratórios. 

3.O objetivo único de prequestionar, quando ausentes os vícios legais que autorizam os embargos, não os torna cabíveis.  

4.No tocante às apontadas omissões e contradição, vê-se nitidamente, das premissas consideradas pela defesa, que seu 

inconformismo volta-se contra o acerto ou desacerto do julgamento de mérito, e não contra supostos vícios formais. 

5.Na verdade, a defesa pretende, pela via dos embargos, revolver matéria fática já exaustivamente analisada por esta 

Corte, o que é terminantemente vedado. 
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6.Não obstante inexista omissão a ser sanada, verifico que, após o julgamento da apelação, operou-se, na espécie, a 

prescrição da pretensão punitiva do Estado, em relação ao embargante LEOMAR LEMES DE MORAES, quanto aos 

crimes de estelionato e de corrupção ativa, assim como para o embargante ANDRÉ FUHR MACHADO, neste caso, 

tão-somente quanto ao crime de estelionato.  

7.Embargos rejeitados. Prescrição reconhecida, nos termos dos Arts. 109, V, e 107, IV, ambos do CP. 

         

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e, de ofício, declarar extinta a punibilidade de Leomar, 

quanto a ambos os delitos pelos quais condenado, e de André, unicamente quanto ao crime de estelionato, 

remanescendo-lhe, portanto, para cumprimento, a condenação imposta pela prática do crime de uso de documento 

falsonos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (DATA DE JULGAMENTO). 

  

PROC.   :  2003.61.02.003714-6       ACR   22184 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  SAMUEL GUSTAVO GIMENES 

ADV     :  ELVINA LISBOA MARTINS MORAES (Int.Pessoal) 

APTE    :  ADEMIR GIMENES reu preso 

ADV     :  SALVO AMARAL CAMPOS 

APTE    :  AGUINALDO APARECIDO DOS REIS reu preso 

ADV     :  GUSTAVO PEREIRA DEFINA 

APTE    :  JOYCE MAIRA DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     :  MARIA APARECIDA ROCHA 

APDO    :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO NÃO É HIPOTESE 

DE CABIMENTO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS AUTORIZADORES DO RECURSO. REJEIÇÃO DOS 

EMBARGOS. 

  

1.Os embargos de declaração destinam-se à correção de julgados omissos, contraditórios, ambíguos ou obscuros. 

2.O prequestionamento de dispositivos normativos, para fins de interposição de recurso especial e extraordinário, não é 

hipótese de cabimento dos embargos declaratórios. 

3.Na verdade, a defesa pretende, pela via dos embargos, revolver matéria fática já exaustivamente analisada por esta 

Corte, o que é terminantemente vedado. 

4.A defesa é sempre exercida em função dos fatos, e não da capitulação oferecida pelo Órgão acusador.  

5.Inverídica é a afirmação de que o embargante não se defendeu da acusação de tráfico ilícito de drogas, visto que, 

desde o início da persecução criminal, alega não haver trazido drogas do Paraguai, na companhia de Josiane. 

6.Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (DATA DE JULGAMENTO). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031089-7        HC   33455 

ORIG.   :  200860000015438  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

PACTE   :  ALESSANDRO NEVES DA SILVA reu preso 

ADV     :  JAIR SOARES JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA VARA DAS EXECUCOES PENAIS DE CAMPO   

GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. AGRAVO REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. TRANSFERÊNCIA DE PRESO PARA A 

PENITENCIÁRIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS. DECISÃO FUNDAMENTADA. PERICULOSIDADE 

DO PACIENTE. TRANSFERÊNCIA INSTRUÍDA A POSTERIORI. POSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. 

Por ocasião do julgamento deste writ, o agravo regimental interposto em face da decisão que negou o pedido de liminar 

tem seu objeto esvaído. 

2. 

A decisão que admitiu a inclusão do paciente na penitenciária federal de Campo Grande está suficientemente motivada 

e encontra pertinência com os fatos narrados na decisão proferida em sede estadual, os quais dão conta de que uma ação 

envolvendo possível rebelião de presos, inclusive com utilização de explosivos, estaria sendo planejada por diversos 

detentos. 

3. 

Paciente de alto grau de periculosidade. Consta dos autos que ele exerce grande influência sobre os demais detentos, 

inclusive com poder de comando, e que há indícios de seu envolvimento no planejamento de uma rebelião, que seria 

perpetrada na unidade em que se encontrava custodiado. 

4. 

Plausível a permissão para juntada a posteriori de documentos obrigatórios à transferência do paciente, a fim de evitar 

maiores delongas durante o  procedimento, resguardando-se, assim, a ordem e a incolumidade públicas. 

5. 

Ordem denegada. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto 

da eminente Juíza Federal Convocada Relatora. 
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São Paulo, de 10 de novembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.037844-3        HC   34211 

ORIG.   :  200861190052636  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  PATRICIA TOMMASI 

IMPTE   :  FERNANDA MONTEIRO COELHO TEIXEIRA 

PACTE   :  JIE JIN reu preso 

PACTE   :  CHUNZI SHEN reu preso 

PACTE   :  LIANHUA CUI reu preso 

ADV     :  PATRICIA TOMMASI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. USO DE PASSAPORTE FALSO. ARTS. 297 E 304 DO CP. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE PROVA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. GARANTIA 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. NULIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE. INOCORRÊNCIA. ORDEM 

DENEGADA. 

1. 

Os pacientes foram presos em flagrante e posteriormente denunciados pela prática da conduta descrita nos artigos 297 e 

304 do Código Penal. Segundo se apurou, foram eles surpreendidos na posse de passaportes chineses falsos. 

2. 

Não há prova cabal nos autos de que os pacientes possuam residência fixa, visto que o comprovante colacionado 

pertence a terceiro. Não foram juntadas as necessárias certidões de antecedentes criminais, nem qualquer documento a 

comprovar a ocupação lícita dos pacientes. 

3. 

Na via estreita do writ não é cabível o exame aprofundado do conjunto fático-probatório. O benefício apenas pode ser 

outorgado quando seus requisitos restarem demonstrados de forma inequívoca, o que não ocorreu na espécie. 

4. 

Na condição de estrangeiros em situação irregular no país e sem comprovação de residência fixa no distrito da culpa, 

reputo temerária a soltura dos pacientes, que poderiam facilmente empreender fuga, esquivando-se da aplicação da lei 

penal. Ademais, por submeterem-se à disciplina do Estatuto dos Estrangeiros, não podem exercer licitamente atividade 

remunerada no país. 

5. 

Nulidade da prisão em flagrante afastada. Desnecessária a presença de tradutor da língua chinesa, vez que os pacientes 

demonstraram perfeita compreensão da língua inglesa. Comunicação levada a efeito com a intermediação de um 

tradutor do idioma inglês. 

6. 

Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 10 de novembro de 2008 (data de julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  98.03.061786-9             AC  429623 

ORIG.   :  9600331073  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO BURGOS e outro 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Burgos e outra contra a sentença de fls.248/252, que julgou improcedente o 

pedido inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil 

e condenou os autores nas custas e honorários advocatícios, fixados no montante de 10% do valor da causa.  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) os contratos destinados a aquisição da casa própria devem seguir o Plano de Equivalência Salarial -PES, o que vem 

sendo desrespeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF; 

b) desde a edição do Plano Real as categorias profissionais não têm tido reajustes que justificassem as correções 

aplicadas pela CEF; 

c) as prestações devem ser reajustadas de acordo com a Lei n. 4.380/64 que estabeleceu os limites de comprometimento 

de renda; 

d) prequestionamento da constitucionalidade do art. 16, III, da MP 434, que instituiu o Plano Real(fls. 254/264). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 273/276). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 
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"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 
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Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 
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reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 23.04.93 (fl. 81), com adoção do Sistema de 

Amortização Série em Gradiente e prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento (fl. 71). 
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A pretensão da parte apelante não merece prosperar, tendo em vista a legalidade, conforme explicitado acima, dos 

mecanismos utilizados pela ré para corrigir o saldo devedor, converter para nova moeda o valor das prestações, cobrar 

seguro e taxas, amortizar a dívida e executá-la, em caso de inadimplência. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.038113-9       AMS  189233 

ORIG.   :  9709073044  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  SCAPOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

ADV     :  CRISTIANE DA CRUZ  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta Scapol Distribuidora de Produtos de Higiene e Cosméticos Ltda. contra a sentença de 

fls. 55/61, proferida em ação mandado de segurança, que julgou improcedente o pedido e denegou a segurança 

pleiteada. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o STF declarou inconstitucionais a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3o 

da Lei n. 7.787/89, e, por extensão, o inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91; 

b) a Lei Complementar n. 84/96 passou a exigir o recolhimento de contribuição previdenciária, incidente sobre a 

remuneração dos avulsos, empresários e trabalhadores autônomos, no percentual de 15% (quinze por cento); 

c) trata-se, na verdade, de um imposto a supracitada contribuição; 

d) em se tratando de imposto, deveria ter sido respeitado o princípio da anterioridade; 

e) a contribuição em questão tem como fundamento o art. 195 da CR; entretanto, a remuneração paga aos 

administradores não pode ser classificada como salário; 

f) o art. 195 da CR instituiu como sujeitos passivos das contribuições sociais os empregadores e os trabalhadores; 

g) a contribuição, aqui discutida, afronta o art. 149 da CR; 

h) houve inobservância de princípios tributários, uma vez que a base de cálculo da contribuição é a mesma do ISS (fls. 

67/77). 
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Foram apresentadas contra-razões (fls. 84/93). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 98/101). 

Decido. 

Pro labore. Por não estar compreendida no art. 195, I, da Constituição da República, em sua redação original, fazendo-

se necessária a edição de lei complementar, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a segurados autônomos, administradores e avulsos 

instituída pela Lei n. 7.787/89, art. 3º, I (STF, Pleno, RE n. 166.772-9-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 

12.05.94, DJ 16.12.94; Pleno, RE n. 177.296-4-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 15.09.94, DJ 09.12.94). Esse 

dispositivo teve, inclusive, sua execução suspensa pela Resolução n. 14, de 19.04.95, do Senado Federal. 

Por igual razão, o Supremo Tribunal Federal também declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 22 da Lei n. 

8.212/91, no que se refere à contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a empresários, avulsos e autônomos 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.102-2-DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, maioria, j. 05.10.95, DJ 17.11.95). 

Cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima referidos opera efeitos ex tunc, 

isto é, a norma legal reputa-se inválida e desprovida de quaisquer efeitos desde sua edição, retirando fundamento 

normativo às relações jurídicas supostamente com base nela constituídas. É o que ficou realçado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 1.102-2, oportunidade em que foi rejeitada a proposta do Min. Maurício Corrêa para que os 

efeitos dessa ação operassem tão-somente a partir da respectiva propositura em 09.09.04. 

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos somente 

passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1º, I. Esse dispositivo 

chegou a ter sua constitucionalidade questionada pela alegada coincidência de fato gerador e base de cálculo com o 

Imposto sobre a Renda (IR) e o Imposto Sobre Serviços (ISS). No entanto, prevaleceu o entendimento de que a 

remissão do art. 195, § 4º, da Constituição da República ao seu art. 154, I, não convola a contribuição em espécie de 

imposto, ao qual se destina a regra material. A remissão limita-se a tornar exigível a edição de lei complementar para a 

instituição de novas contribuições sociais, ainda que seu fato gerador ou sua base de cálculo coincidam com o de 

impostos já existentes (STF, Pleno, RE n. 228.321-0-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 01.10.98, DJ 30.05.03). 

Não é demais acrescentar que a norma reúne todos os elementos necessários ao surgimento da obrigação tributária, pois 

dela constam o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e a base de cálculo da contribuição (CR, art. 146, III, a; CTN, 

art. 97). 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante o reconhecimento da inexigibilidade do recolhimento da contribuição 

previdenciária, instituída pela Lei Complementar n. 84/96, incidente sobre o pro labore recebido pelos seus 

administradores. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, o que está de acordo com o entendimento supra. 

Desse modo, não merece qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios (STJ, súmula n. 105). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.001516-4        AC 1336138 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1469/3958 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DORIT DREZNER 

ADV     :  AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APDO    :  BANCO NACIONAL S/A 

ADV     :  NILTON PLINIO FACCI FERREIRA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Dorit Drezner contra a sentença de fls. 496/511, que julgou improcedente o pedido 

de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas, honorários periciais fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

c) é ilegal a cobrança das taxas de risco e de administração; 

d) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

e) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

f) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 514/526). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 536/538). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 
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O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 
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Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 
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Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 
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(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 
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eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 
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§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO 

(...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 
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Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES 

DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 
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1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.06.85, no valor de Cr$ 170.833.850,00 (cento e 

setenta milhões oitocentos e trinta e três mil oitocentos e cinqüenta cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 47/62). A parte autora 

está inadimplente desde julho de 1998 (fls. 146/148). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.008854-4        AC  925777 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FERNANDO CARRASCO e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Fernando Carrasco e outro contra a sentença de fls. 341/345, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais) atualizado, extinguindo 

o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 
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a) a sentença deve ser reformada e, analisado, o pedido de revisão do contrato e cumprimento das cláusulas, pois os 

documentos juntados aos autos são suficientes para comprovar o alegado; 

b) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor (fls. 353/362). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 
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"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-
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base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 
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1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 
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7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 
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"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES 

DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 
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(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 18.08.89, no valor de NCz$ 73.465,00 (setenta e 

três mil quatrocentos e sessenta e cinco cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 101/113). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.008287-0        AC  739164 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  SILVIA FEIJO PANICO e outros 

ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Silvia Feijó Pânico e outros contra a sentença de fls. 173/178, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 180,00 (cento e 

oitenta reais), extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

b)não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

d)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

e)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

f)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 
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h)o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

i)é ilegal a forma de cobrança do seguro (fls. 186/213). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 217/239). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1487/3958 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 
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III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 
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que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 
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"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 
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5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 
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f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO 

(...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 
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17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.02.93, no valor de Cr$ 676.272.150,00 

(seiscentos e setenta e seis milhões duzentos e setenta e dois mil cento e cinqüenta cruzeiros), prazo de amortização de 

240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 46/57). 

A parte autora está inadimplente desde setembro de 1998 (fls. 63 e 124). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.007519-3        AC  805713 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  COLEGIO JOAQUIM MURTINHO S/C LTDA 

ADV     :  PEDRO STABILE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Colégio Joaquim Murtinho S/C Ltda. contra a sentença de fls. 125/130, proferida em 

ação de rito ordinário, que julgou improcedente o pedido para suspender a exigibilidade da contribuição ao Seguro de 

Acidente do Trabalho - SAT. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a Lei n. 8.212/91 não definiu os conceitos de grau leve, médio e grave; 
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b) a definição dos graus de risco, por decreto, fere o princípio da legalidade e da segurança jurídica; 

c) para que a contribuição possa ser exigível é necessária a edição de lei que defina as expressões "preponderante" e 

"risco leve, médio e grave"; 

d) é direito do autor requerer a compensação do que foi indevidamente pago, não se podendo aplicar as limitações 

impostas no art. 89 da Lei n. 8.212/91; 

e) o prazo decadencial é de dez anos; 

f) o SAT deveria ter sido instituído por lei complementar, por força do art. 195, I, da CR; 

g) a lei instituidora do SAT não foi recepcionada pela CR 

(fls. 134/142). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 146/163). 

Decido. 

Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo 

competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação normativa. É 

interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a competência, 

não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 8.212, de 

24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

"II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes." 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

"Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o total 

das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos." 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 
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"Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos." 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador (pagamento 

ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das remunerações).  

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas de 

certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. Tanto 

assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, mas não 

propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota esbarra 

no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que para sua 

caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da Constituição 

da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu conteúdo deve 

limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos regulamentares (Decreto 

n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, de 06.03.97, art. 26, § 2º) 

tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os diversos graus de risco, 

exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento não 

implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação tributária. 

A lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada por recursos 

ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, percebe-se que a 

norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se falar, em resumo, de 

indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo grau em face da 

referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial.  

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição ao 

Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, dentro 

do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Cabe uma ponderação final. Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º 

e 4º, verbis: 

"§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V." 
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Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação jurídica. 

O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria teleologia.  

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 

3.048/99. C.F. artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, 

II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, Pleno, RE n. 343.466-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03, DJ 04.04.03) 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: (...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 438.401-PR, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 11.03.03, DJ 23.06.03, p. 322) 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Do caso dos autos. Assentadas a constitucionalidade e a legalidade do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, não 

vinga a pretensão concernente à sua inexigibilidade ou à redução da respectiva alíquota. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.004798-1        AC  750804 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  RUBENS MACHADO FILHO e outro 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rubens Machado Filho e outro contra a sentença de fls. 129/134, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

b)não cabe a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes (fls. 139/146). 

Contra-razões às fls. 153/158. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadmimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 
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1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.10.98, no valor de R$ 118.000,00 (cento e 

dezoito mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fl. 14/24). E a parte apelante está inadimplente desde julho de 1999 (fl. 63). O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 18). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.009489-2        AC  750805 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  RUBENS MACHADO FILHO e outro 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rubens Machado Filho e outro contra a sentença de fls. 153/163, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)há necessidade da realização de prova pericial contábil 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

c)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

d)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

e)não aplicação da Lei n. 4.380/64 e das resoluções do Banco Central - BACEN e do Banco Nacional de Habitação - 

BNH e do Conselho Monetário Nacional; 
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f)não há amparo legal para aplicação da taxa de juros superior a 10% (dez por cento) ao ano; 

g)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona o anatocismo; 

h)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 168/187). 

Contra-razões às fls. 194/208. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que não foi aplicado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, conforme pactuado, e que a utilização da tabela Price ocasiona anatocismo. Não assiste razão 

aos recorrentes, o sistema de reajustes pactuado foi o Sacre (fl. 33v.), razão pela qual não se conhece dessa alegação, à 

míngua de interesse. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1504/3958 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (inversão do ônus da prova, mutabilidade 

do contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  
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§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.10.98, no valor de R$ 118.000,00 (cento e 

dezoito mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fl. 32/36). E a parte apelante está inadimplente desde julho de 1999 (fl. 87). O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 34). 

As mencionadas Resoluções do Conselho Monetário Nacional - CMN, do Banco Central do Brasil - Bacen e do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH apenas explicitaram as normas abstratamente fixadas nos dispositivos legais 

pertinentes. Não merece prosperar o entendimento de que são inaplicáveis esses atos regulamentares, à míngua de 

comprovação de ilegalidade. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2001.03.00.009493-8        MC    2362 

ORIG.   :  200061100041633  1 Vr SOROCABA/SP 

REQTE   :  RENATO DE OLIVEIRA SOUZA e outro 

ADV     :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

ADV     :  MICHELE DE PAULA BATISTA DOLES  

REQDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação cautelar, com pedido liminar, deduzida para suspender o leilão extrajudicial do imóvel dado em 

garantia no contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH (fls. 2/20). 

Na contestação, a ré aduz a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, bem como a 

carência de ação diante da inadimplência da parte autora, do litisconsórcio necessário da União e da denunciação da lide 

ao agente financeiro (fls. 46/60). 

O pedido liminar foi indeferido (fl. 139). A parte autora interpôs agravo regimental contra essa decisão (fls. 142/147). 

Não foi oferecida réplica (fl. 166). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
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(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 
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salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. A inadimplência não induz a carência da ação, uma vez que estão presentes as suas condições. O 

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.10.92, no valor de Cr$ 133.611.436,00 (cento e trinta e três milhões, 

seiscentos e onze mil, quatrocentos e trinta e seis cruzeiros), prazo de amortização de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema de Amortização Francês - SAF (Price) (fls. 

26 e 33). A parte autora está inadimplente desde 02.99 (fl. 3). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

A relação de direito material deduzida neste processo tem como fonte o contrato firmado, o agende fiduciário não 

integra esse negócio originário, o que infirma a alegação de litisconsórcio necessário. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido cautelar, PREJUDICADO o agravo regimental e extingo o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora 

ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2001.61.00.030460-2        AC  894993 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APDO    :  ITAUTEC COM SERVICOS S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO e   outros 

ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

ADV     :  ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA  

ADV     :  WAGNER SERPA JUNIOR  

PARTE A :  ITAUTEC PHILCO S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO 

ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 245/250, 270/271 e 301, 

que, ao julgar procedente o pedido para declarar incidentalmente a inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 

110/2001, condenou a ré a restituir os valores indevidamente recolhidos e em honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) do valor atualizado dado à causa. 

A União apela com os seguintes fundamentos: 

a) são constitucionais as contribuições criadas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01; 

b) trata-se contribuição destinada à seguridade social; 

c) deve ser aplicado o princípio da anterioridade mitigada; 

d) a inexistência de bitributação; 

e) não há ofensa ao princípio da irretroatividade da norma tributária (fls. 309/333). 

Contra-razões às fls. 340/365. 

O pedido de levantamento dos valores depositados formulado pelos autores (fls. 369/371, 385/388), foi indeferido (fls. 

390/391). Contra essa decisão foi interposto agravo regimental (fls. 398/402, 404). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110. Além das contribuições (sociais) destinadas à seguridade social (CR, art. 195, I a III), 

inclusive aquelas instituídas por lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I), a União pode criar outras três 

modalidades de contribuições: a) contribuições sociais, (b) de intervenção no domínio econômico e (c) de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, "como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas", como reza o art. 149, 

caput, da Constituição da República, bastando que sua criação decorra de lei complementar (CR, art. 146, III), 

respeitados os princípios da legalidade (CR, art. 150, I), da irretroatividade (CR, art. 150, III, a) e da anterioridade (CR, 

art. 150, III, b). 

A Lei Complementar n. 110/01 não conflita com esses ditames constitucionais, exceto no que se refere ao princípio da 

anterioridade, pois, em seu art. 14, limita-se a observar a anterioridade nonagesimal (CR, art. 195, § 6º). É esse o 

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar em ação direta de inconstitucionalidade tão-

somente para o afastamento do citado dispositivo, mantendo todos os demais, malgrado a alegação de que ofenderiam 

os seguintes artigos da Constituição da República: 5º, LIV; 149; 150, III, a e b; 154; 157, II; 167, IV; 195, §§ 4º e 6º, 

mais o art. 10º, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Transcrevo a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, decorrente de 

decisão do Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei 

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas 

pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais 
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que se enquadram na sub-espécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à regência do artigo 149 da 

Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas 

ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade 

jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, 

LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de 

inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei 

Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. 

Liminar deferida em parte, para suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão 'produzindo efeitos' do 'caput' do 

artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001." 

Argumenta-se que aquela Colenda Corte teria reconsiderado seu entendimento concernente à natureza jurídica das 

contribuições devidas ao FGTS. Contudo, é de se ter presente que os recursos decorrentes das contribuições instituídas 

pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01 não ficarão à disposição do correntista que tenha sido dispensado sem 

justa causa ou que tenha percebido a remuneração sobre a qual incide a exação. Há, portanto, uma singularidade que as 

diferencia das contribuições anteriormente conhecidas e recolhidas ao FGTS, pois estas pertencem efetivamente ao 

correntista, posto que sua movimentação dependa de certos requisitos legais. 

A destinação dos recursos é bastante conhecida: financiamento dos créditos a serem realizados para alguns correntistas, 

nos termos do art. 4º da Lei Complementar n. 110/01. Objeta-se que semelhante finalidade destoa da competência 

constitucional de que se utiliza a União para instituir essas contribuições, defeito que as transformaria em impostos e, 

por essa razão, em desarmonia com as normas constitucionais que, entre outras limitações, impedem a vinculação da 

receita à finalidade indicada (CR, art. 167, IV), pouco importando que a norma tenha denominado a exação de 

contribuição (CR, art. 4º, I), malgrado sua destinação legal também seja irrelevante para definição da respectiva 

natureza jurídica (CR, art. 4º, II). 

Ocorre que essas contribuições caracterizam-se como instrumentos de atuação da União na área social. Como se sabe, o 

FGTS, que é constituído pelo depósito dos correntistas, não dispõe de recursos para creditar os valores decorrentes dos 

Planos Verão e Collor I, na linha do decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Não há como se angariar os 

recursos necessários dos próprios correntistas. Não parece despropositado entrever que a União intervenha 

anteriormente à eventual insolvência, impedindo desse modo os evidentes efeitos sociais e econômicos que adviriam 

como conseqüência da quebra do FGTS. As contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/01 

representam a socialização do prejuízo experimentado pelo FGTS e seus correntistas em virtude dos citados Planos. E a 

decisão política de socializar esse prejuízo foi tomada na sede constitucionalmente indicada, pelos procedimentos 

estabelecidos na ordem jurídica e pelo ente competente para atuar nessa delicada situação. 

Tendo as exações natureza jurídica de contribuições sociais (geral), não são persuasivas as objeções contrárias à 

respectiva validade constitucional. É razoável e racional a decisão política de socializar o prejuízo, fenômeno que 

muitas vezes se verifica pela inflação (talvez outra alternativa para realização dos créditos pela União). Não há ofensa, 

portanto, ao devido processo legal (substantial due process of law). Elas não são impostos, razão por que podem ser 

cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, inclusive contribuição (CR, art. 154, I). Não 

ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato gerador é a dispensa sem justa causa do 

empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência do contrato, sua base de cálculo (LC n. 

110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC n. 110/01, art. 2º). Nesses casos, não há 

atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao fato que ocorre sob a vigência da norma 

tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte por cento) de sua arrecadação aos 

Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa (CR, 

art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que trata o art. 10, I, do ADCT (elevou em quatro 

vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa causa, prevista na Lei n. 5.107/66, art. 6º), muito 

embora é evidente que as exações em testilha com ela não se confundam.  

O art. 13 da Lei Complementar n. 110/01, ao determinar que as leis orçamentárias de 2001 a 2004 devem assegurar que 

o valor equivalente à arrecadação das contribuições seja destinado ao FGTS, não contamina a exigência dessas 

contribuições nos exercícios seguintes. A norma complementar estabelece uma garantia para aqueles exercícios, mas 

não implica o desvirtuamento da destinação dos valores arrecadados no futuro, inclusive porque sequer prefiguradas as 

seguintes leis orçamentárias. A hipotética modificação futura da destinação não implica sua inexigibilidade presente.  

Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a 

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida na 

própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a quebra do 

FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art. 195, § 4º, razão 

pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não podem ser cobradas no 

mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1516/3958 

Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que 

tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

Honorários advocatícios: sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. Pretendem os autores provimento jurisdicional que lhe garanta o direito de não recolher as 

contribuições instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01, bem como a devolução dos valores 

indevidamente recolhidos. A respeitável sentença julgou procedente o pedido. O entendimento adotado pelo MM. Juiz 

de primeiro grau reclama correção, porquanto essas contribuições não podem ser cobradas no mesmo exercício 

financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei Complementar n. 110, de 

29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que tratam seus arts. 1º e 2º a 

partir de 01.01.02. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União para reformar em parte 

a sentença e reconhecer a exigibilidade das contribuições instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01, 

tão-somente a partir de 01.01.02, e determinar que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.011579-3        AC 1167900 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  PAULO CESAR VASCONCELOS 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Paulo César Vasconcelos contra a sentença de fls. 164/172, que julgou improcedente 

o pedido inicial, bem como a Medida Cautelar n. 2002.61.02.002117-1, apensadas aos autos, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

b)o contrato de adesão é mutável; 

c)a teoria da imprevisão é uma exceção ao princípio do pacta sunt servanda; 

d)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial no reajuste das prestações; 

e)não há amparo legal para o modo como é amortizado o saldo devedor; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1517/3958 

f)a Taxa de Seguro deve ser reajustada conforme o índice utilizado para a correção das prestações; 

g)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

h)há a presença do fumus boni iuris e do  periculum in mora; 

i)que seja reconhecido o direito de reaver o que foi pago a mais, compensando esses valores com as parcelas não 

quitadas; 

j)que seja concedida a liminar para impedir o Registro da Carta de Arrematação junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis (fls. 177/197). 

Contra-razões às fls. 201/215. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que não foi aplicado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, conforme pactuado. Não assiste razão aos recorrentes, o sistema de reajustes pactuado foi o 

Sacre (fl. 22), razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (inversão do ônus da prova, mutabilidade 

do contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 
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contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1520/3958 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.06.00, no valor de R$ 17.940,00 (dezessete mil, 

novecentos e quarenta reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Sacre (fl. 22). E a parte apelante está inadimplente desde janeiro de 2001 (fl. 85). O contrato 

prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 25). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1521/3958 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.008527-1        AC 1345392 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSUE GOMES DA SILVA e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Josué Gomes da Silva e outro contra a sentença de fls. 240/263, que julgou 

improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte 

contrária fixados em R$500,00 (quinhentos reais).  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)o reajuste das prestações do financiamento deve se dar pelos mesmos índices de aumento e periodicidade constante da 

declaração emitida pelo sindicato; 

b) o contrato não vem sendo cumprido pela Caixa Econômica Federal - CEF, que não tem aplicado o Plano de 

Equivalência Salarial - PES; 

c)trata-se de contrato de adesão, portanto, deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

d)é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR para reajuste das prestações e do saldo devedor; 

e)a exigência de revisão pela via administrativa afronta o princípio da inafastabilidade da jurisdição; 

f)os mutuários têm direito a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS; 

g)as prestações devem ser recalculadas de acordo com a taxa de juros prevista pela Resolução do Bacen n. 1446/88, 

XII, a; 

h)deve ser restituído o valor pago a maior, conforme estabelece o art. 42, parágrafo único do CDC; 

i)a sentença é extra petita e deve ser anulada quanto as matérias analisadas estranhas aos pedidos, quais sejam, o sistema 

de amortização, amortização pela Tabela Price, amortização negativa e capitalização de juros (fls. 321/345). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 309/310). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 
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Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 
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Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 
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2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 
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3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Requerimento administrativo: desnecessidade. Encontra-se definitivamente incorporado à tradição do direito pátrio o 

entendimento de ser desnecessário percorrer previamente a via administrativa para somente ao depois intentar demanda 

judicial (cfr. STJ, súmula n. 89, TRF 3.ª da Região, súmula n. 9, TFR, súmula n. 213). O princípio da inafastabilidade 

da jurisdição (CR, art. 5º, XXXV) impede semelhante exigência, pois desse modo a parte interessada não poderia 

exercer seu constitucional direito de ação até que fosse satisfeito tal requisito. 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. A sentença proferida analisou o pedido inicial, cujo objeto é a revisão do contrato de mútuo. A 

sentença não julgou pedido diverso, analisando a amortização e a aplicação de juros por relacionarem-se ao pedido de 

devolução valores referentes a pagamentos feitos a maior. 
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O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 25.05.94 (fl. 45), no valor de CR$ 62.123.362,60 (sessenta e dois 

milhões, cento e vinte e três mil, trezentos e sessenta e dois cruzeiros reais e sessenta centavos), com adoção do Sistema 

de Francês de Amortização - SFA e prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento (fl. 34). 

O saldo devedor do financiamento não tem cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, 

conforme o contrato de fls. 33/45. Logo, não tem direito a parte apelante de utilizar-se de tal benefício. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.015603-4     REOMS  256766 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  TAMBORE S/A 

ADV     :  YVONE MARIA ROSANI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 61/66, proferida em mandado de segurança, que julgou procedente o 

pedido e concedeu a ordem para determinar que a autoridade coatora proceda ao cálculo do laudêmio e, após o 

pagamento, expeça a Certidão de Aforamento. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa de ofício do presente reexame ou, no mérito, 

pelo seu improvimento (fls. 83/85). 

Decido. 

Certidão de aforamento. O art. 5º, XXXIV, b, da Constituição da República consagra o direito à "obtenção de certidões 

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal". A impetrante está a 

pedir certidão de aforamento para exercer seu direito de propriedade sobre o domínio útil do imóvel enfitêutico. Não se 

compreende a razão pela qual haveria a autoridade impetrada de deixar de fornecer em tempo razoável o documento 

postulado, inviabilizando a concretização do negócio e comprometendo a atuação administrativa diante do princípio 

constitucional da eficiência (CR, art. 37, caput).  

Confronte-se o ponderado com os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. LAUDÊMIO. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. ARTIGO 

557 DO CPC. MÉRITO DA AÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 
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É pacífico nesta corte o entendimento de que a injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da 

Administração Pública viola a garantia do inciso XXIV, 'b', da Constituição Federal de 1988. 

Agravo legal não provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, REOMS n. 2002.61.00.023469-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 19.09.05, 

DJU 25.10.05, p. 401) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. ATO ADMINISTRATIVO A SER REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA 

UNIÃO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE NÃO 

AUTORIZA A DILAÇÃO DO PRAZO A PONTO DE ETERNIZAR O PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique 

determinados atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se do 

cálculo do valor do laudêmio e a expedição da certidão de ocupação e transferência do imóvel. 

2. São de conhecimento público e notório os problemas enfrentados pela administração na prestação dos serviços que 

lhe incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos, somados à grande quantidade de solicitações 

dos administrados, neles incluídos os prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU) que, no caso concreto, é o 

órgão que possui a competência para expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo. 

3. Na hipótese, o prazo transcorrido da data do requerimento administrativo apresentado pelos agravados extrapolou os 

limites da razoabilidade, motivo pelo qual é de ser mantida a decisão agravada. 

4. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.03.00.071504-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.06.05, DJU 

15.07.05, p. 483) 

"PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO (SPU) 

TENDENTE À EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 

9.636/98, QUE ALTEROU DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N.º 2.398/87 - ARTIGO 24 DA LEI N.º 9.784/99 - 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE AUTORIZA A 

DILAÇÃO MAIOR DE PRAZO PARA O TÉRMINO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.  

Inicialmente, com relação à perda do objeto do mandamus, cumpre esclarecer que, há interesse no julgamento do mérito 

da presente ação mandamental, para dirimir se o prazo do requerimento da certidão de aforamento afigura-se 

evidentemente abusivo e ofensivo aos princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade.  

- O procedimento administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), tendente à expedição de 

certidão de aforamento, encontra-se no âmbito da administração federal e, por isso, está sujeito às normas consignadas 

na Lei n.º 9.784/99.  

- O artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.784/99 assevera que o órgão ou autoridade responsável pelo procedimento 

administrativo deve praticar atos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo este ser dilatado até o dobro, salvo motivo de 

força maior. Cuida-se de norma que concretiza o princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal.  

- À primeiro vista, em termos de processo administrativo, a concretização do princípio da eficiência implica em dizer 

que o administrador deverá atender aos prazos estabelecidos pela lei, excluindo formalidades inócuas e que somente 

tenham o condão de burocratizar a atuação administrativa.  

- Contudo, considerando os problemas enfrentados pela administração na prestação de serviços a seus administrados, 

não se pode exigir da administração pública o cumprimento do estreito prazo legal de 5 (cinco) dias.  
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- A conclusão é que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, qual seja, o motivo 

de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo para a prática de atos 

administrativos.  

- Todavia, o fato de existir a implementação do motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, não significa 

dizer que temos que conviver com processos administrativos infindáveis, que dependam exclusivamente do alvedrio e 

da discricionariedade da administração pública.  

- Com o escopo de evitar abusos, o motivo de força maior trazido pelo legislador na parte final do artigo 24, caput, da 

Lei n.º 9.784/99 deve ser interpretado com base nos princípios que devem nortear o processo administrativo, 

notadamente os princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, guinados à norma de natureza 

constitucional, com a edição da Emenda Constitucional n.º 45, que deu nova redação ao artigo 5º da Constituição 

Federal.  

- Dessa forma, malgrado o motivo de força maior, que ensejaria uma dilação maior de prazo para o término do processo 

administrativo, a lei não confere ao administrador uma margem indiscriminada de discricionariedade, isto é, ante a 

diversidade de situações a serem enfrentadas, a providência a ser tomada deverá ser a mais adequada ao interesse social 

e à racionalidade, ou seja, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, considerando as 

dificuldades a que estão submetidas a administração pública.  

- No presente caso, o prazo transcorrido, de mais de 8 (oito) meses da data do requerimento da certidão de aforamento 

para a alienação de domínio útil de imóvel da União Federal, nos termos do artigo do artigo 33 da Lei n.º 9.636/98, que 

alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, até o cumprimento da medida liminar, afigura-se evidentemente 

abusivo e ofensivo aos princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade, razão pela qual entendo não 

merecer guarida a remessa oficial.  

Remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, REOMS n. 2002.61.00.002441-5, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 13.06.05, 

DJU 30.08.05, p. 259) 

Do caso dos autos. O mandado de segurança foi impetrado para determinar que a autoridade coatora expeça a certidão 

de aforamento. 

Não há que se falar em perda do objeto, tendo em vista que a pretensão só foi obtida através de medida judicial, 

devendo, portanto, ser confirmada. 

A impetrante alega que solicitou a certidão de aforamento em 28.03.01 e, decorridos mais de 30 (trinta) dias, não obteve 

resposta (fls. 2/7). 

É direito líquido e certo do impetrante a obtenção da certidão requerida para a defesa de direito próprio, sendo 

injustificada a demora na atuação administrativa, especialmente diante do princípio constitucional da eficiência. 

A medida liminar foi deferida (fls. 46/48), sendo a autoridade coatora notificada para dar cumprimento à decisão e 

prestar informações (fl. 52). 

A autoridade impetrada, em cumprimento à liminar, informou que a certidão requerida estava à disposição do 

impetrante. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.61.00.022953-0        AC 1347857 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO (= ou > de 65   anos) e 

outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida de Oliveira Castro e outro contra a sentença de fls. 518/540, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de  honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) extinguindo 

o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b)o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

c)os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

d)o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

e)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

f)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

g)é ilegal a cobrança do seguro; 

h)o ônus da prova deve ser invertido em favor da parte autora; 

i)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

j)o limite da taxa anual de juros é de 10%(dez por cento); 

k)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 544/569). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 576/577). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 
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Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 
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Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 
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2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 
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na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 
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Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 
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1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 
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A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 

periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 
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3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 
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a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  
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1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.06.88, no valor de Cz$ 7.991.300,00 (sete 

milhões, novecentos e noventa e um mil e trezentos cruzados), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 42/44). A parte autora está 

inadimplente desde março de 2003 (fls. 226/242). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.025418-4        AC 1258007 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA 

ADV     :  FABIO ANTONIO PECCICACCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 240/252, que julgou 

procedente o pedido inicial, para declarar a inexistência da relação jurídica tributária entre a autora e a União, e também 

para assegurar à autora o direito de compensar os valores recolhidos a título de contribuições para o FGTS, previstas 

nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01, referentes ao ano de 2001, "com todo e qualquer tributo ou 

contribuição que esteja sob a administração da Secretaria da Receita Federal, independentemente de sua espécie", após 

o trânsito em julgado. Quanto à correção monetária e os juros de mora, ficou decidido que a primeira incidiria desde o 

recolhimento indevido, de acordo com o Provimento n. 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região, 

com aplicação de juros à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) as contribuições, instituídas pelos arts. 1o e 2o da Lei Complementar n. 110/01, possuem natureza jurídica de 

contribuições sociais, tendo, inclusive, destinação prevista na lei; 

b) por se tratar de contribuições sociais, aplica-se o princípio da anterioridade mitigada ou anterioridade nonagesimal; 

c) não há ocorrência de bitributação, uma vez que a vedação prevista no inciso I do art. 154 da CR é apenas para os 

impostos; 

d) não houve violação ao princípio da irretroatividade da norma; 

e) o art. 1o da Lei Complementar n. 110/01 não contraria o art. 10, I, do ADCT; 

f) a contribuição prevista no art. 2o da Lei Complementar n. 110/01 observou as vedações constantes no art. 154, I, da 

CR (fls. 261/279). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 286/292). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110. Além das contribuições (sociais) destinadas à seguridade social (CR, art. 195, I a III), 

inclusive aquelas instituídas por lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), a União pode criar outras três 

modalidades de contribuições: a) contribuições sociais, (b) de intervenção no domínio econômico e (c) de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, "como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas", como reza o art. 149, 

caput, da Constituição da República, bastando que sua criação decorra de lei complementar (CR, art. 146, III), 
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respeitados os princípios da legalidade (CR, art. 150, I), da irretroatividade (CR, art. 150, III, a) e da anterioridade (CR, 

art. 150, III, b). 

A Lei Complementar n. 110/01 não conflita com esses ditames constitucionais, exceto no que se refere ao princípio da 

anterioridade, pois, em seu art. 14, limita-se a observar a anterioridade nonagesimal (CR, art. 195, § 6º). É esse o 

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar em ação direta de inconstitucionalidade tão-

somente para o afastamento do citado dispositivo, mantendo todos os demais, malgrado a alegação de que ofenderiam 

os seguintes artigos da Constituição da República: 5º, LIV; 149; 150, III, a e b; 154; 157, II; 167, IV; 195, §§ 4º e 6º, 

mais o art. 10º, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Transcrevo a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, decorrente de 

decisão do Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei 

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas 

pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais 

que se enquadram na sub-espécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à regência do artigo 149 da 

Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas 

ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade 

jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, 

LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de 

inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei 

Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. 

Liminar deferida em parte, para suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão 'produzindo efeitos' do 'caput' do 

artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001." 

Argumenta-se que aquela Colenda Corte teria reconsiderado seu entendimento concernente à natureza jurídica das 

contribuições devidas ao FGTS. Contudo, é de se ter presente que os recursos decorrentes das contribuições instituídas 

pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01 não ficarão à disposição do correntista que tenha sido dispensado sem 

justa causa ou que tenha percebido a remuneração sobre a qual incide a exação. Há, portanto, uma singularidade que as 

diferencia das contribuições anteriormente conhecidas e recolhidas ao FGTS, pois estas pertencem efetivamente ao 

correntista, posto que sua movimentação dependa de certos requisitos legais. 

A destinação dos recursos é bastante conhecida: financiamento dos créditos a serem realizados para alguns correntistas, 

nos termos do art. 4º da Lei Complementar n. 110/01. Objeta-se que semelhante finalidade destoa da competência 

constitucional de que se utiliza a União para instituir essas contribuições, defeito que as transformaria em impostos e, 

por essa razão, em desarmonia com as normas constitucionais que, entre outras limitações, impedem a vinculação da 

receita à finalidade indicada (CR, art. 167, IV), pouco importando que a norma tenha denominado a exação de 

contribuição (CR, art. 4º, I), malgrado sua destinação legal também seja irrelevante para definição da respectiva 

natureza jurídica (CR, art. 4º, II). 

Ocorre que essas contribuições caracterizam-se como instrumentos de atuação da União na área social. Como se sabe, o 

FGTS, que é constituído pelo depósito dos correntistas, não dispõe de recursos para creditar os valores decorrentes dos 

Planos Verão e Collor I, na linha do decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Não há como se angariar os 

recursos necessários dos próprios correntistas. Não parece despropositado entrever que a União intervenha 

anteriormente à eventual insolvência, impedindo desse modo os evidentes efeitos sociais e econômicos que adviriam 

como conseqüência da quebra do FGTS. As contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/01 

representam a socialização do prejuízo experimentado pelo FGTS e seus correntistas em virtude dos citados Planos. E a 

decisão política de socializar esse prejuízo foi tomada na sede constitucionalmente indicada, pelos procedimentos 

estabelecidos na ordem jurídica e pelo ente competente para atuar nessa delicada situação. 

Tendo as exações natureza jurídica de contribuições sociais (geral), não são persuasivas as objeções contrárias à 

respectiva validade constitucional. É razoável e racional a decisão política de socializar o prejuízo, fenômeno que 

muitas vezes se verifica pela inflação (talvez outra alternativa para realização dos créditos pela União). Não há ofensa, 

portanto, ao devido processo legal (substantial due process of law). Elas não são impostos, razão por que podem ser 

cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, inclusive contribuição (CR, art. 154, I). Não 

ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato gerador é a dispensa sem justa causa do 

empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência do contrato, sua base de cálculo (LC n. 

110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC n. 110/01, art. 2º). Nesses casos, não há 

atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao fato que ocorre sob a vigência da norma 

tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte por cento) de sua arrecadação aos 
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Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa (CR, 

art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que trata o art. 10, I, do ADCT (elevou em quatro 

vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa causa, prevista na Lei n. 5.107/66, art. 6º), muito 

embora é evidente que as exações em testilha com ela não se confundam.  

O art. 13 da Lei Complementar n. 110/01, ao determinar que as leis orçamentárias de 2001 a 2004 devem assegurar que 

o valor equivalente à arrecadação das contribuições seja destinado ao FGTS, não contamina a exigência dessas 

contribuições nos exercícios seguintes. A norma complementar estabelece uma garantia para aqueles exercícios, mas 

não implica o desvirtuamento da destinação dos valores arrecadados no futuro, inclusive porque sequer prefiguradas as 

seguintes leis orçamentárias. A hipotética modificação futura da destinação não implica sua inexigibilidade presente.  

Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a 

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida na 

própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a quebra do 

FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art. 195, § 4º, razão 

pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não podem ser cobradas no 

mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que 

tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

Compensação. Critérios. A compensação deve realizar-se entre contribuições da mesma espécie, não havendo limitação 

quanto à compensação de contribuições anteriores à Lei n. 8.383/91, cujo art. 66 disciplina a matéria. Consideram-se 

contribuições da mesma espécie aquelas que têm os mesmos sujeitos (passivos e ativos) e cujos valores arrecadados 

tenham o mesmo destino. São aplicáveis as limitações dispostas pelo art. 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação das Leis 

n. 9.032/95 e 9.129/95. As restrições dessas leis incidem por ser ius superveniens (CPC, art. 462) na oportunidade em 

que se realiza a compensação, de modo que não se configura empréstimo compulsório, ofensa a direito adquirido ou a 

direito da propriedade. A certeza e liqüidez decorrem dos documentos acostados pelo contribuinte.  

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. A sentença deu provimento ao pedido inicial para assegurar à autora o direito de compensar "com 

qualquer tributo ou contribuição sob administração da Secretaria da Receita Federal" os valores recolhidos, no ano de 

2001, a título de contribuições previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01, com aplicação de juros e 

correção monetária, conforme dispositivo da sentença (fl. 251). O entendimento adotado pelo MM. Juiz de primeiro 

grau está acertado no que se refere à ilegalidade da cobrança, ainda no ano de 2001, das contribuições previstas nos arts. 

1o e 2o da Lei Complementar 110/01, porquanto essas contribuições não podem ser cobradas no mesmo exercício 

financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei Complementar n. 110, de 

29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que tratam seus arts. 1º e 2º a 

partir de 01.01.02. Porém, no tocante à forma de compensação e aplicação de juros e correção monetária, a sentença, 

ora em reexame, reclama por reforma. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, apenas para reformar a sentença quanto à 

forma de compensação, que deverá ser feita nos moldes do entendimento supra, com aplicação da taxa Selic; NEGO 

SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.012993-6        AC 1096960 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JULIO TERRA NETO e outro 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Julio Terra Neto e outro contra a sentença de fls. 115/126, que julgou improcedente 

o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

b)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

c)é ilegal a utilização do Sacre como sistema de amortização, devendo,portanto, ser excluído; 

d)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

e)é inconstitucional a execução extrajudicial (139/152). 

Não foram apresentados contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que não foi aplicado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, conforme pactuado. Não assiste razão aos recorrentes, o sistema de reajustes pactuado foi o 

Sacre (fl. 33), razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 
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fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 
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III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 
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a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (inversão do ônus da prova, mutabilidade 

do contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 
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Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 18.05.00, no valor de R$ 45.400,00 (quarenta e 

cinco mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Sacre (fl. 33). E a parte apelante está inadimplente desde maio de 2001 (fl. 70). O contrato não 

prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 42). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.61.26.013486-5        AC 1096961 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JULIO TERRA NETO e outro 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Julio Terra Neto e outro contra a sentença de fls. 237/247, que julgou improcedente 

o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)há necessidade da realização de prova pericial contábil; 

b)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

c)não aplicação da Lei n. 4.380/64 e das resoluções do Banco Central - BACEN e do Banco Nacional de Habitação - 

BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

d)o contrato de adesão é mutável; 

e)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

f)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

g)é ilegal a utilização do Sacre como sistema de amortização, devendo,portanto, ser excluído; 

h)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

i)o art. 620 do Código de processo Civil revogou o Dec.lei n. 70/66 (fls. 260/286). 

Não foram apresentados contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que não foi aplicado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, conforme pactuado. Não assiste razão aos recorrentes, o sistema de reajustes pactuado foi o 

Sacre (fl. 40b), razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 
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contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 
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5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (inversão do ônus da prova, mutabilidade 

do contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 
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(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 
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março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 

17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 

conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 

subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso' 

(REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 
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Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 

A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 18.05.00, no valor de R$ 45.400,00 (quarenta e 

cinco mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Sacre (fl. 40). E a parte apelante está inadimplente desde maio de 2001 (fl. 63). O contrato não 

prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 49). 

As mencionadas Resoluções do Conselho Monetário Nacional - CMN, do Banco Central do Brasil - Bacen e do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH apenas explicitaram as normas abstratamente fixadas nos dispositivos legais 

pertinentes. Não merece prosperar o entendimento de que são inaplicáveis esses atos regulamentares, à míngua de 

comprovação de ilegalidade. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.61.00.012496-7        AC 1235519 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A 

ADV     :  MARIA TERESA LEIS DI CIERO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 544/546: é inaplicável a Súmula Vinculante n. 8 à espécie, dado que as competências antecedem a Lei n. 

8.212/91 (cfr. fls. 63/67 apenso).  

2. Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.016263-4     REOMS  262220 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BRUNO SEBASTIAO GREGORIO e outro 

ADV     :  TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 76/81, proferida em mandado de segurança, que julgou procedente o 

pedido e concedeu a ordem para determinar que a autoridade coatora proceda ao cálculo do laudêmio e, após o 

pagamento, expeça a Certidão de Aforamento. 

Os impetrantes requereram a desistência da ação (fl. 73). 

O Ministério Público Federal opinou pela anulação da sentença e pela extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil (fls. 89/90). 

Decido. 

Certidão de aforamento. O art. 5º, XXXIV, b, da Constituição da República consagra o direito à "obtenção de certidões 

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal". Os impetrantes 

estão a pedir certidão de aforamento para exercer seu direito de propriedade sobre o domínio útil do imóvel enfitêutico. 

Não se compreende a razão pela qual haveria a autoridade impetrada de deixar de fornecer em tempo razoável o 

documento postulado, inviabilizando a concretização do negócio e comprometendo a atuação administrativa diante do 

princípio constitucional da eficiência (CR, art. 37, caput).  

Confronte-se o ponderado com os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. LAUDÊMIO. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. ARTIGO 

557 DO CPC. MÉRITO DA AÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

É pacífico nesta corte o entendimento de que a injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da 

Administração Pública viola a garantia do inciso XXIV, 'b', da Constituição Federal de 1988. 

Agravo legal não provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, REOMS n. 2002.61.00.023469-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 19.09.05, 

DJU 25.10.05, p. 401) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. ATO ADMINISTRATIVO A SER REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA 

UNIÃO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE NÃO 

AUTORIZA A DILAÇÃO DO PRAZO A PONTO DE ETERNIZAR O PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique 

determinados atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se do 

cálculo do valor do laudêmio e a expedição da certidão de ocupação e transferência do imóvel. 

2. São de conhecimento público e notório os problemas enfrentados pela administração na prestação dos serviços que 

lhe incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos, somados à grande quantidade de solicitações 

dos administrados, neles incluídos os prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU) que, no caso concreto, é o 

órgão que possui a competência para expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo. 

3. Na hipótese, o prazo transcorrido da data do requerimento administrativo apresentado pelos agravados extrapolou os 

limites da razoabilidade, motivo pelo qual é de ser mantida a decisão agravada. 

4. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.03.00.071504-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.06.05, DJU 

15.07.05, p. 483) 

"PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO (SPU) 

TENDENTE À EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 

9.636/98, QUE ALTEROU DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N.º 2.398/87 - ARTIGO 24 DA LEI N.º 9.784/99 - 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE AUTORIZA A 

DILAÇÃO MAIOR DE PRAZO PARA O TÉRMINO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.  

Inicialmente, com relação à perda do objeto do mandamus, cumpre esclarecer que, há interesse no julgamento do mérito 

da presente ação mandamental, para dirimir se o prazo do requerimento da certidão de aforamento afigura-se 

evidentemente abusivo e ofensivo aos princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade.  

- O procedimento administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), tendente à expedição de 

certidão de aforamento, encontra-se no âmbito da administração federal e, por isso, está sujeito às normas consignadas 

na Lei n.º 9.784/99.  

- O artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.784/99 assevera que o órgão ou autoridade responsável pelo procedimento 

administrativo deve praticar atos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo este ser dilatado até o dobro, salvo motivo de 

força maior. Cuida-se de norma que concretiza o princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal.  

- À primeiro vista, em termos de processo administrativo, a concretização do princípio da eficiência implica em dizer 

que o administrador deverá atender aos prazos estabelecidos pela lei, excluindo formalidades inócuas e que somente 

tenham o condão de burocratizar a atuação administrativa.  
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- Contudo, considerando os problemas enfrentados pela administração na prestação de serviços a seus administrados, 

não se pode exigir da administração pública o cumprimento do estreito prazo legal de 5 (cinco) dias.  

- A conclusão é que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, qual seja, o motivo 

de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo para a prática de atos 

administrativos.  

- Todavia, o fato de existir a implementação do motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, não significa 

dizer que temos que conviver com processos administrativos infindáveis, que dependam exclusivamente do alvedrio e 

da discricionariedade da administração pública.  

- Com o escopo de evitar abusos, o motivo de força maior trazido pelo legislador na parte final do artigo 24, caput, da 

Lei n.º 9.784/99 deve ser interpretado com base nos princípios que devem nortear o processo administrativo, 

notadamente os princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, guinados à norma de natureza 

constitucional, com a edição da Emenda Constitucional n.º 45, que deu nova redação ao artigo 5º da Constituição 

Federal.  

- Dessa forma, malgrado o motivo de força maior, que ensejaria uma dilação maior de prazo para o término do processo 

administrativo, a lei não confere ao administrador uma margem indiscriminada de discricionariedade, isto é, ante a 

diversidade de situações a serem enfrentadas, a providência a ser tomada deverá ser a mais adequada ao interesse social 

e à racionalidade, ou seja, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, considerando as 

dificuldades a que estão submetidas a administração pública.  

- No presente caso, o prazo transcorrido, de mais de 8 (oito) meses da data do requerimento da certidão de aforamento 

para a alienação de domínio útil de imóvel da União Federal, nos termos do artigo do artigo 33 da Lei n.º 9.636/98, que 

alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, até o cumprimento da medida liminar, afigura-se evidentemente 

abusivo e ofensivo aos princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade, razão pela qual entendo não 

merecer guarida a remessa oficial.  

Remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, REOMS n. 2002.61.00.002441-5, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 13.06.05, 

DJU 30.08.05, p. 259) 

Do caso dos autos. O mandado de segurança foi impetrado para determinar que a autoridade coatora expeça a certidão 

de aforamento. 

Os impetrantes alegam que solicitaram a certidão de aforamento em 06.05.03, conforme documentos de fls. 34 e 36 e, 

decorridos mais de 30 (trinta) dias, não obtiveram resposta (fls. 2/10). 

É direito líquido e certo do impetrante a obtenção da certidão requerida para a defesa de direito próprio, sendo 

injustificada a demora na atuação administrativa, especialmente diante do princípio constitucional da eficiência. 

A medida liminar foi deferida (fls. 47/49), sendo a autoridade coatora notificada para dar cumprimento à decisão e 

prestar informações (fl. 53). 

Entretanto, após cumprimento da medida liminar, por parte da autoridade coatora, os impetrantes requereram 

desistência da ação (fl. 73), o que não foi analisado pelo Juízo de 1o grau. Tendo em vista que esse pedido foi devolvido 

(CPC, art. 516), cumpre a este órgão apreciá-lo, homologando-se a desistência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao reexame 

necessário para homologar a desistência da ação e extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.017345-0     REOMS  260570 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  THEREZINHA DE SOUZA VASCONCELOS NAVARRO 

ADV     :  ANA FLAVIA PELUZO ABREU DAL ROVERE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 108/110, proferida em mandado de segurança, que julgou procedente 

o pedido e concedeu a ordem para determinar que a autoridade coatora expeça a Certidão de Aforamento. 

A impetrante requereu a desistência da ação (fl. 103). 

O Ministério Público Federal opinou pela anulação da sentença e pela extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil (fls. 121/122). 

Decido. 

Certidão de aforamento. O art. 5º, XXXIV, b, da Constituição da República consagra o direito à "obtenção de certidões 

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal". A impetrante está a 

pedir certidão de aforamento para exercer seu direito de propriedade sobre o domínio útil do imóvel enfitêutico. Não se 

compreende a razão pela qual haveria a autoridade impetrada de deixar de fornecer em tempo razoável o documento 

postulado, inviabilizando a concretização do negócio e comprometendo a atuação administrativa diante do princípio 

constitucional da eficiência (CR, art. 37, caput).  

Confronte-se o ponderado com os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. LAUDÊMIO. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. ARTIGO 

557 DO CPC. MÉRITO DA AÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

É pacífico nesta corte o entendimento de que a injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da 

Administração Pública viola a garantia do inciso XXIV, 'b', da Constituição Federal de 1988. 

Agravo legal não provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, REOMS n. 2002.61.00.023469-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 19.09.05, 

DJU 25.10.05, p. 401) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. ATO ADMINISTRATIVO A SER REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA 

UNIÃO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE NÃO 

AUTORIZA A DILAÇÃO DO PRAZO A PONTO DE ETERNIZAR O PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique 

determinados atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se do 

cálculo do valor do laudêmio e a expedição da certidão de ocupação e transferência do imóvel. 

2. São de conhecimento público e notório os problemas enfrentados pela administração na prestação dos serviços que 

lhe incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos, somados à grande quantidade de solicitações 
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dos administrados, neles incluídos os prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU) que, no caso concreto, é o 

órgão que possui a competência para expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo. 

3. Na hipótese, o prazo transcorrido da data do requerimento administrativo apresentado pelos agravados extrapolou os 

limites da razoabilidade, motivo pelo qual é de ser mantida a decisão agravada. 

4. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.03.00.071504-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.06.05, DJU 

15.07.05, p. 483) 

"PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO (SPU) 

TENDENTE À EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 

9.636/98, QUE ALTEROU DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N.º 2.398/87 - ARTIGO 24 DA LEI N.º 9.784/99 - 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE AUTORIZA A 

DILAÇÃO MAIOR DE PRAZO PARA O TÉRMINO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.  

Inicialmente, com relação à perda do objeto do mandamus, cumpre esclarecer que, há interesse no julgamento do mérito 

da presente ação mandamental, para dirimir se o prazo do requerimento da certidão de aforamento afigura-se 

evidentemente abusivo e ofensivo aos princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade.  

- O procedimento administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), tendente à expedição de 

certidão de aforamento, encontra-se no âmbito da administração federal e, por isso, está sujeito às normas consignadas 

na Lei n.º 9.784/99.  

- O artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.784/99 assevera que o órgão ou autoridade responsável pelo procedimento 

administrativo deve praticar atos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo este ser dilatado até o dobro, salvo motivo de 

força maior. Cuida-se de norma que concretiza o princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal.  

- À primeiro vista, em termos de processo administrativo, a concretização do princípio da eficiência implica em dizer 

que o administrador deverá atender aos prazos estabelecidos pela lei, excluindo formalidades inócuas e que somente 

tenham o condão de burocratizar a atuação administrativa.  

- Contudo, considerando os problemas enfrentados pela administração na prestação de serviços a seus administrados, 

não se pode exigir da administração pública o cumprimento do estreito prazo legal de 5 (cinco) dias.  

- A conclusão é que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, qual seja, o motivo 

de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo para a prática de atos 

administrativos.  

- Todavia, o fato de existir a implementação do motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, não significa 

dizer que temos que conviver com processos administrativos infindáveis, que dependam exclusivamente do alvedrio e 

da discricionariedade da administração pública.  

- Com o escopo de evitar abusos, o motivo de força maior trazido pelo legislador na parte final do artigo 24, caput, da 

Lei n.º 9.784/99 deve ser interpretado com base nos princípios que devem nortear o processo administrativo, 

notadamente os princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, guinados à norma de natureza 

constitucional, com a edição da Emenda Constitucional n.º 45, que deu nova redação ao artigo 5º da Constituição 

Federal.  

- Dessa forma, malgrado o motivo de força maior, que ensejaria uma dilação maior de prazo para o término do processo 

administrativo, a lei não confere ao administrador uma margem indiscriminada de discricionariedade, isto é, ante a 

diversidade de situações a serem enfrentadas, a providência a ser tomada deverá ser a mais adequada ao interesse social 

e à racionalidade, ou seja, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, considerando as 

dificuldades a que estão submetidas a administração pública.  
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- No presente caso, o prazo transcorrido, de mais de 8 (oito) meses da data do requerimento da certidão de aforamento 

para a alienação de domínio útil de imóvel da União Federal, nos termos do artigo do artigo 33 da Lei n.º 9.636/98, que 

alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, até o cumprimento da medida liminar, afigura-se evidentemente 

abusivo e ofensivo aos princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade, razão pela qual entendo não 

merecer guarida a remessa oficial.  

Remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, REOMS n. 2002.61.00.002441-5, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 13.06.05, 

DJU 30.08.05, p. 259) 

Do caso dos autos. O mandado de segurança foi impetrado para determinar que a autoridade coatora expeça a certidão 

de aforamento. 

A impetrante alega que solicitou a certidão de aforamento em 09.08.99, conforme documento de fl. 62 e, decorridos 

mais de 30 (trinta) dias, não obteve resposta (fls. 2/7). 

É direito líquido e certo do impetrante a obtenção da certidão requerida para a defesa de direito próprio, sendo 

injustificada a demora na atuação administrativa, especialmente diante do princípio constitucional da eficiência. 

A medida liminar foi deferida (fls. 81/82), sendo a autoridade coatora notificada para dar cumprimento à decisão e 

prestar informações (fl. 83). 

Entretanto, após o cumprimento da medida liminar, por parte da autoridade coatora, a impetrante requereu a desistência 

da ação, o que não foi analisado pelo Juízo de 1o grau. Tendo em vista que esse pedido foi devolvido (CPC, art. 516), 

cumpre a este órgão apreciá-lo, homologando-se a desistência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao reexame 

necessário para homologar a desistência da ação e extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.027260-9     REOMS  264446 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARCIO ANDRADE SCHETTINI e outro 

ADV     :  CELIA REGINA CALDANA SANTOS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 67/69, proferida em mandado de segurança, que julgou procedente o 

pedido e concedeu a ordem para determinar que a autoridade coatora expeça a Certidão de Aforamento requerida pelos 

impetrantes. 

O Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer, opinando pelo prosseguimento do feito (fls. 91/96). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1570/3958 

Decido. 

Certidão de aforamento. O art. 5º, XXXIV, b, da Constituição da República consagra o direito à "obtenção de certidões 

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal". Os impetrantes 

estão a pedir certidão de aforamento para exercer seu direito de propriedade sobre o domínio útil do imóvel enfitêutico. 

Não se compreende a razão pela qual haveria a autoridade impetrada de deixar de fornecer em tempo razoável o 

documento postulado, inviabilizando a concretização do negócio e comprometendo a atuação administrativa diante do 

princípio constitucional da eficiência (CR, art. 37, caput).  

Confronte-se o ponderado com os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. LAUDÊMIO. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. ARTIGO 

557 DO CPC. MÉRITO DA AÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

É pacífico nesta corte o entendimento de que a injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da 

Administração Pública viola a garantia do inciso XXIV, 'b', da Constituição Federal de 1988. 

Agravo legal não provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, REOMS n. 2002.61.00.023469-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 19.09.05, 

DJU 25.10.05, p. 401) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. ATO ADMINISTRATIVO A SER REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA 

UNIÃO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE NÃO 

AUTORIZA A DILAÇÃO DO PRAZO A PONTO DE ETERNIZAR O PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique 

determinados atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se do 

cálculo do valor do laudêmio e a expedição da certidão de ocupação e transferência do imóvel. 

2. São de conhecimento público e notório os problemas enfrentados pela administração na prestação dos serviços que 

lhe incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos, somados à grande quantidade de solicitações 

dos administrados, neles incluídos os prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU) que, no caso concreto, é o 

órgão que possui a competência para expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo. 

3. Na hipótese, o prazo transcorrido da data do requerimento administrativo apresentado pelos agravados extrapolou os 

limites da razoabilidade, motivo pelo qual é de ser mantida a decisão agravada. 

4. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.03.00.071504-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.06.05, DJU 

15.07.05, p. 483) 

"PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO (SPU) 

TENDENTE À EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 

9.636/98, QUE ALTEROU DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N.º 2.398/87 - ARTIGO 24 DA LEI N.º 9.784/99 - 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE AUTORIZA A 

DILAÇÃO MAIOR DE PRAZO PARA O TÉRMINO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.  

Inicialmente, com relação à perda do objeto do mandamus, cumpre esclarecer que, há interesse no julgamento do mérito 

da presente ação mandamental, para dirimir se o prazo do requerimento da certidão de aforamento afigura-se 

evidentemente abusivo e ofensivo aos princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade.  
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- O procedimento administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), tendente à expedição de 

certidão de aforamento, encontra-se no âmbito da administração federal e, por isso, está sujeito às normas consignadas 

na Lei n.º 9.784/99.  

- O artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.784/99 assevera que o órgão ou autoridade responsável pelo procedimento 

administrativo deve praticar atos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo este ser dilatado até o dobro, salvo motivo de 

força maior. Cuida-se de norma que concretiza o princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal.  

- À primeiro vista, em termos de processo administrativo, a concretização do princípio da eficiência implica em dizer 

que o administrador deverá atender aos prazos estabelecidos pela lei, excluindo formalidades inócuas e que somente 

tenham o condão de burocratizar a atuação administrativa.  

- Contudo, considerando os problemas enfrentados pela administração na prestação de serviços a seus administrados, 

não se pode exigir da administração pública o cumprimento do estreito prazo legal de 5 (cinco) dias.  

- A conclusão é que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, qual seja, o motivo 

de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo para a prática de atos 

administrativos.  

- Todavia, o fato de existir a implementação do motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, não significa 

dizer que temos que conviver com processos administrativos infindáveis, que dependam exclusivamente do alvedrio e 

da discricionariedade da administração pública.  

- Com o escopo de evitar abusos, o motivo de força maior trazido pelo legislador na parte final do artigo 24, caput, da 

Lei n.º 9.784/99 deve ser interpretado com base nos princípios que devem nortear o processo administrativo, 

notadamente os princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, guinados à norma de natureza 

constitucional, com a edição da Emenda Constitucional n.º 45, que deu nova redação ao artigo 5º da Constituição 

Federal.  

- Dessa forma, malgrado o motivo de força maior, que ensejaria uma dilação maior de prazo para o término do processo 

administrativo, a lei não confere ao administrador uma margem indiscriminada de discricionariedade, isto é, ante a 

diversidade de situações a serem enfrentadas, a providência a ser tomada deverá ser a mais adequada ao interesse social 

e à racionalidade, ou seja, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, considerando as 

dificuldades a que estão submetidas a administração pública.  

- No presente caso, o prazo transcorrido, de mais de 8 (oito) meses da data do requerimento da certidão de aforamento 

para a alienação de domínio útil de imóvel da União Federal, nos termos do artigo do artigo 33 da Lei n.º 9.636/98, que 

alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, até o cumprimento da medida liminar, afigura-se evidentemente 

abusivo e ofensivo aos princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade, razão pela qual entendo não 

merecer guarida a remessa oficial.  

Remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, REOMS n. 2002.61.00.002441-5, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 13.06.05, 

DJU 30.08.05, p. 259) 

Do caso dos autos. O mandado de segurança foi impetrado para determinar que a autoridade coatora expeça a certidão 

de aforamento. 

Os impetrantes alegam que solicitaram a certidão de aforamento em 01.07.03, conforme documentos de fls. 43 e 44 e, 

decorridos mais de 30 (trinta) dias, não obtiveram resposta (fls. 2/10). 

É direito líquido e certo dos impetrantes a obtenção da certidão requerida para a defesa de direito próprio, sendo 

injustificada a demora na atuação administrativa, especialmente diante do princípio constitucional da eficiência. 

A medida liminar foi deferida (fls. 53/54), sendo a autoridade coatora notificada para dar cumprimento à decisão e 

prestar informações (fl. 56). 
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A autoridade coatora informou que, em atendimento à liminar concedida, foram apresentadas as exigências para a 

expedição da certidão (fl. 58). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.029482-4        AC 1349328 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS LEITE e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Carlos Leite e outro contra a sentença de fls. 248/259, que julgou improcedente 

o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais), cuja exigibilidade ficou suspensa por serem beneficiários da 

justiça gratuita. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é indispensável a produção de prova pericial contábil; 

b)é ilegal a utilização da TR como índice de correção monetária para reajuste das prestações e do saldo devedor do 

financiamento; 

c)a forma de amortização do saldo devedor não está obedecendo ao disposto no art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

d)há anatocismo na aplicação dos juros; 

e)há limitação da taxa de juros em 10% (dez por cento) ao ano. 

f)o contrato de mútuo deve ser caracterizado como contrato de adesão, podendo suas cláusulas ser revistas, tendo em 

vista a teoria da imprevisão conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor; 

g) nulidade da execução extrajudicial, sendo que o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, uma vez que afronta os 

princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, devendo ser considerado o princípio 

constitucional da moradia; 

h) não foram observadas as formalidades previstas pelo Decreto-lei n. 70/66, o agente fiduciário não foi escolhido de 

comum acordo entre as partes, não houve notificação do mutuário através do Cartório de Títulos e Documentos ou 

através de jornais de maior circulação; 

i)a execução extrajudicial está eivada de vícios devendo ser anulada; 
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j)a execução extrajudicial deve ser suspensa em virtude da existência da ação; 

k)ilegalidade da inscrição do nome dos mutuários nos cadastros dos órgão de proteção de crédito; 

l)há previsão legal quanto a repetição do indébito ; 

m)o art. 42 do CDC prevê a devolução em dobro dos valores pagos em excesso(fls. 285/317). 

Não foram apresentadas contra-razões  

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 
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V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 
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"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 
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I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 
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Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 
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3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 
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"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1580/3958 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 
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4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 
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dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadmimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 
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ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 18.11.99 (fl. 47), no valor de R$ 56.996,50 

(cinqüenta e seis mil, novecentos e noventa e seis reais e cinqüenta centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Sacre (fl. 37). O mutuário encontra-se inadimplente desde 

maio de 2002 (fls. 48/51). 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.61.26.002556-4        AC 1097326 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  EVERTON VIEIRA e outro 

ADV     :  JOSE ARNALDO STREPECKES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Everton Vieira e outro contra a sentença de fls. 137/139, que extinguiu o processo, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil, cujo pedido era o de revisão do 

contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da assistência 

judiciária. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 é ilegal; 

b) foi oferecida a utilização dos valores contidos na conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora para efetuar o 

pagamento das prestações vencidas; 

c) o contrato firmado deve ser revisto para que seja adequado a capacidade financeira da parte autora (fls. 147/152). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 160). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, 

II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 
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(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. O Juízo a quo extinguiu o processo em razão da ausência de correspondência entre a causa de pedir e 

o pedido: 

"Isto porque não existe correlação lógica entre a causa de pedir e o pedido deduzido, posto que pretendem a revisão do 

valor das prestações e do saldo devedor, e trazem como fundamento jurídico, a inconstitucionalidade do leilão 

extrajudicial" (fl. 137) 

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que os apelantes não impugnaram, de forma clara e específica, 

a decisão de 1º grau. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.005903-0        AC 1172040 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ARNO S/A 

ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 211/220, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial, para assegurar à autora o direito de compensar valores recolhidos a título de 

contribuições para o FGTS, previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01, referentes ao ano de 2001, "com 

quaisquer contribuições sociais destinadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço", corrigidos pela taxa Selic. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) as contribuições, instituídas pelos arts. 1o e 2o da Lei Complementar n. 110/01, possuem natureza jurídica de 

contribuições sociais, tendo, inclusive, destinação prevista na lei; 

b) por se tratarem de contribuições sociais, aplica-se às contribuições previstas nos artigos acima relacionados o 

princípio da anterioridade mitigada ou anterioridade nonagesimal (fls. 226/232). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 240/251). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110. Além das contribuições (sociais) destinadas à seguridade social (CR, art. 195, I a III), 

inclusive aquelas instituídas por lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), a União pode criar outras três 

modalidades de contribuições: a) contribuições sociais, (b) de intervenção no domínio econômico e (c) de interesse das 
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categorias profissionais ou econômicas, "como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas", como reza o art. 149, 

caput, da Constituição da República, bastando que sua criação decorra de lei complementar (CR, art. 146, III), 

respeitados os princípios da legalidade (CR, art. 150, I), da irretroatividade (CR, art. 150, III, a) e da anterioridade (CR, 

art. 150, III, b). 

A Lei Complementar n. 110/01 não conflita com esses ditames constitucionais, exceto no que se refere ao princípio da 

anterioridade, pois, em seu art. 14, limita-se a observar a anterioridade nonagesimal (CR, art. 195, § 6º). É esse o 

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar em ação direta de inconstitucionalidade tão-

somente para o afastamento do citado dispositivo, mantendo todos os demais, malgrado a alegação de que ofenderiam 

os seguintes artigos da Constituição da República: 5º, LIV; 149; 150, III, a e b; 154; 157, II; 167, IV; 195, §§ 4º e 6º, 

mais o art. 10º, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Transcrevo a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, decorrente de 

decisão do Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei 

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas 

pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais 

que se enquadram na sub-espécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à regência do artigo 149 da 

Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas 

ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade 

jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, 

LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de 

inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei 

Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. 

Liminar deferida em parte, para suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão 'produzindo efeitos' do 'caput' do 

artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001." 

Argumenta-se que aquela Colenda Corte teria reconsiderado seu entendimento concernente à natureza jurídica das 

contribuições devidas ao FGTS. Contudo, é de se ter presente que os recursos decorrentes das contribuições instituídas 

pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01 não ficarão à disposição do correntista que tenha sido dispensado sem 

justa causa ou que tenha percebido a remuneração sobre a qual incide a exação. Há, portanto, uma singularidade que as 

diferencia das contribuições anteriormente conhecidas e recolhidas ao FGTS, pois estas pertencem efetivamente ao 

correntista, posto que sua movimentação dependa de certos requisitos legais. 

A destinação dos recursos é bastante conhecida: financiamento dos créditos a serem realizados para alguns correntistas, 

nos termos do art. 4º da Lei Complementar n. 110/01. Objeta-se que semelhante finalidade destoa da competência 

constitucional de que se utiliza a União para instituir essas contribuições, defeito que as transformaria em impostos e, 

por essa razão, em desarmonia com as normas constitucionais que, entre outras limitações, impedem a vinculação da 

receita à finalidade indicada (CR, art. 167, IV), pouco importando que a norma tenha denominado a exação de 

contribuição (CR, art. 4º, I), malgrado sua destinação legal também seja irrelevante para definição da respectiva 

natureza jurídica (CR, art. 4º, II). 

Ocorre que essas contribuições caracterizam-se como instrumentos de atuação da União na área social. Como se sabe, o 

FGTS, que é constituído pelo depósito dos correntistas, não dispõe de recursos para creditar os valores decorrentes dos 

Planos Verão e Collor I, na linha do decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Não há como se angariar os 

recursos necessários dos próprios correntistas. Não parece despropositado entrever que a União intervenha 

anteriormente à eventual insolvência, impedindo desse modo os evidentes efeitos sociais e econômicos que adviriam 

como conseqüência da quebra do FGTS. As contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/01 

representam a socialização do prejuízo experimentado pelo FGTS e seus correntistas em virtude dos citados Planos. E a 

decisão política de socializar esse prejuízo foi tomada na sede constitucionalmente indicada, pelos procedimentos 

estabelecidos na ordem jurídica e pelo ente competente para atuar nessa delicada situação. 

Tendo as exações natureza jurídica de contribuições sociais (geral), não são persuasivas as objeções contrárias à 

respectiva validade constitucional. É razoável e racional a decisão política de socializar o prejuízo, fenômeno que 

muitas vezes se verifica pela inflação (talvez outra alternativa para realização dos créditos pela União). Não há ofensa, 

portanto, ao devido processo legal (substantial due process of law). Elas não são impostos, razão por que podem ser 

cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, inclusive contribuição (CR, art. 154, I). Não 

ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato gerador é a dispensa sem justa causa do 

empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência do contrato, sua base de cálculo (LC n. 

110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC n. 110/01, art. 2º). Nesses casos, não há 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1589/3958 

atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao fato que ocorre sob a vigência da norma 

tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte por cento) de sua arrecadação aos 

Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa (CR, 

art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que trata o art. 10, I, do ADCT (elevou em quatro 

vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa causa, prevista na Lei n. 5.107/66, art. 6º), muito 

embora é evidente que as exações em testilha com ela não se confundam.  

O art. 13 da Lei Complementar n. 110/01, ao determinar que as leis orçamentárias de 2001 a 2004 devem assegurar que 

o valor equivalente à arrecadação das contribuições seja destinado ao FGTS, não contamina a exigência dessas 

contribuições nos exercícios seguintes. A norma complementar estabelece uma garantia para aqueles exercícios, mas 

não implica o desvirtuamento da destinação dos valores arrecadados no futuro, inclusive porque sequer prefiguradas as 

seguintes leis orçamentárias. A hipotética modificação futura da destinação não implica sua inexigibilidade presente.  

Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a 

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida na 

própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a quebra do 

FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art. 195, § 4º, razão 

pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não podem ser cobradas no 

mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que 

tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

Do caso dos autos. A sentença deu parcial provimento ao pedido inicial, para assegurar à autora o direito de compensar 

valores recolhidos, no ano de 2001, a título de contribuições previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01. 

O entendimento adotado pelo MM. Juiz de primeiro grau não reclama correção, porquanto essas contribuições não 

podem ser cobradas no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, 

b). Como a Lei Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as 

contribuições de que tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

Compensação. Critérios. A compensação deve realizar-se entre contribuições da mesma espécie, não havendo limitação 

quanto à compensação de contribuições anteriores à Lei n. 8.383/91, cujo art. 66 disciplina a matéria. Consideram-se 

contribuições da mesma espécie aquelas que têm os mesmos sujeitos (passivos e ativos) e cujos valores arrecadados 

tenham o mesmo destino. São aplicáveis as limitações dispostas pelo art. 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação das Leis 

n. 9.032/95 e 9.129/95. As restrições dessas leis incidem por ser ius superveniens (CPC, art. 462) na oportunidade em 

que se realiza a compensação, de modo que não se configura empréstimo compulsório, ofensa a direito adquirido ou a 

direito da propriedade. A certeza e liqüidez decorrem dos documentos acostados pelo contribuinte.  

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.012230-0        AC 1363814 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDERSON RICARDO PONTE DA COSTA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Anderson Ricardo Ponte da Costa e outro contra a sentença de fls. 151/155, que 

julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 285-A c. c. art. 269, I, do Código de Processo Civil, sobrevindo 

requerimento de extinção do processo nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, com as custas e os 

honorários advocatícios pagos na via administrativa (fls. 207/208). 

Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a 

concordância da parte contrária, torna-se inafastável a extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA 

A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA LEI N. 9.964/2000. 

I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

- À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa Econômica 

Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos termos do art. 

269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

"EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE 

SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a apelação, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020165-0        AC 1338191 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ISAC DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

ADV     :  MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Isac de Oliveira Santos e outro contra a sentença de fls. 216/225, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a sentença é nula por não ter sido formada a relação processual com a devida manifestação da parte ré e tampouco ser 

produzida a prova pericial; 

b)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 
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d)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e)os valores pagos além do devido devem ser restituídos ou compensados com as prestações vincendas (fls. 229/242). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 246/248). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 
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VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO 

DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 
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"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.02.01, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três 

mil reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização 

Sacre (fls. 44/60). A parte autora está inadimplente desde maio de 2005 (fls. 134/135). 

A preliminar de nulidade da sentença ante a ausência de formação da relação processual não merece acolhida, 

porquanto ao receber os autos pela redistribuição, provenientes do Juizado Especial Federal Cível, o Juízo a quo 

ratificou todos os atos ali praticados (fl. 211). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.006083-0        AC 1338188 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MUNICIPALIDADE DE ESTANCIA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

ADV     :  MARIELZA EVANGELISTA COSSO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e apelação, interposta pelo Município de Águas de Lindóia, contra a sentença de fls. 

137/143, proferida em ação de rito ordinário, que julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença deve ser reformada a fim de que se adote a prescrição decenal; 

b) a Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que, nos casos de tributos sujeitos à homologação, o prazo 

prescricional começa a correr a partir da homologação expressa ou tácita; 

c) a Lei Complementar n. 118/05 é inaplicável ao presente caso (fls. 154/162). 
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Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução 

do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, 

visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o prazo 

prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto." 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, maioria, j. 24.03.04, DJ 04.06.07, p. 287) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 
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homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão 

do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e 

um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada,  não há como negar que 

a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente 

aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(STJ, Corte Especial, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 06.06.07, DJ 27.08.07, p. 170) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou  inconstitucional a expressão 'observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional', constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, uinânime, j. 24.10.07, DJ 19.11.07, p. 180) 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Exercente de mandato eletivo. Inconstitucionalidade da Lei n. 9.506/97. Constitucionalidade da Lei n. 10.887/04. A Lei 

n. 9.506, de 30.10.97, extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC e, por seu art. 13, § 1º, acrescentou a 

alínea h ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, incluindo o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social, entre os segurados obrigatórios da 

Previdência Social. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo (STF, Pleno, RE n. 

351.717-PR, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, j. 08.10.03, DJ 21.11.03, p. 10). Em razão disso, a Resolução do 

Senado Federal n. 26, de 2005, suspendeu sua execução. Portanto, é inexigível a contribuição devida com fundamento 

nesse dispositivo. 

Adveio, porém, a Lei n. 10.887, de 18.06.04, cujo art. 11 acrescentou a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91: 
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"j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social (...)." 

O exercente de mandato eletivo foi novamente incluído no Regime Geral da Previdência Social, tornando-se segurado 

obrigatório.  

Discute-se acerca da constitucionalidade desse dispositivo, dado que o Supremo Tribunal Federal havia reconhecido 

que o agente político não seria "trabalhador" para efeito sujeição ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ocorre que anteriormente à Lei n. 10.887/04, o art. 195 da Constituição da República foi alterado pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, ampliando-se o universo dos sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos e prognósticos (...)." 

A entidade equiparada à empresa na forma da lei é sujeito passivo de contribuições à Previdência Social. Assim, nada 

impede que as pessoas jurídicas de direito público se submetam ao recolhimento dessa exação, sem que daí se torne 

exigível a edição de lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), não sendo necessário recorrer à analogia 

nem alterar o respectivo conceito para incluí-las nesse universo (CTN, arts. 108, I, e 110).  

Por outro lado, tornou-se prescindível que o segurado seja "empregado" ou "trabalhador", com vistas à inclusão dos 

exercentes de mandato eletivo. Como visto, além do trabalhador, encontram-se sujeitos ao Regime Geral da Previdência 

Social os "demais segurados", de sorte que pode a lei ordinária ser modificada para o efeito de incluir os exercentes de 

mandato eletivo nesse universo. 

Há precedentes deste Tribunal segundo os quais é legítima a contribuição decorrente da alínea j do inciso I do art. 12 da 

Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 10.887/04: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES 

DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os 

agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de 'trabalhadores', a que se refere o inciso II 

do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre 

o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só 

poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea 'a' do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do 

mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez 

que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, que 

introduziu a alínea 'j' ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se 
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exigível. 

3. Os secretários municipais não são detentores de cargo eletivo, mas ocupantes de cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração, estando vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no § 

13 do art. 40 da CF, acrescentado pela EC 20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9876/99, não havendo que se falar em inconstitucionalidade desta norma. 

4. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da exação questionada, antes da vigência da Lei 10887/2004, decorre o 

direito do município à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91. 

5. Não pode o Instituto-réu expedir certidão negativa de débito com base na ausência de recolhimento da contribuição 

exigida do Município, incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo (prefeito, vice-prefeito e 

vereadores), no período posterior à vigência da Lei 10887/2004. 

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve o 

INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, 

mantidos em 10% sobre o valor da condenação. 

7. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200561020013620, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, DJ 

30.01.08, p. 465) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

DOS AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12,  INCISO I, 'H', DA LEI Nº 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO 

DEVIDA A PARTIR DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei 

8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, incluía, entre os  segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 'o exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social'. 

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão tornou-

se devida. 

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). 

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 200661060008845, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 09.10.07, DJ 

14.11.07, p. 440) 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor.  

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108).  
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Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".  

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208).  

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.  

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95.  

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se refere aos expurgos 

inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso em determinar os 

índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente 

quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização 

monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento 

no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. 

José Delgado, unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, 

j. 16.02.06, DJ 13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 
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Do caso dos autos. Pretende a parte apelante a reforma da sentença, a fim de que se adote a prescrição decenal. A 

sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, declarando inexigível a cobrança de contribuição 

previdenciária, incidente na remuneração paga aos detentores de cargo eletivo, instituída em decorrência da Lei n. 

9.506/97, que acrescentou a alínea h ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91. Concedeu ao autor, ainda, o direito de 

compensar aquilo que foi indevidamente recolhido, sem a limitação de 30% (trinta por cento) imposta pelo art. 89, § 3o 

, da Lei n. 8.212/91, com aplicação da Taxa Selic e adoção de prazo prescricional de 5 (cinco) anos. No tocante à 

inexigibilidade da cobrança e utilização da Taxa Selic, a partir de janeiro de 1996, a decisão está de acordo com o 

entendimento supra. No entanto, no que se refere ao prazo prescricional e aplicação da limitação de 30% (trinta por 

cento), a sentença merece reparo. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

reexame necessário para reformar, em parte, a sentença, a fim de seja observado o limite de 30% (trinta por cento) 

previsto no art. 89, § 3o, da Lei n. 8.212/91, e DOU PROVIMENTO à apelação para que o prazo prescricional seja de 

10 (dez) anos. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.000730-7        AC 1242637 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CIBELI CRISTINA PASSONI 

ADV     :  MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Hilton Rodrigues de Oliveira contra a sentença de fls. 86/89, que julgou 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a Lei n. 8.620/93 foi revogada pela Lei n. 8.870/94; 

b) o § 7o do art. 28 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.870/94, diz que o 13o salário integra o salário de 

contribuição; 

c) o STJ decidiu que é ilegal a cobrança, em separado, da contribuição previdenciária sobre o 13o salário; 

d) devem ser devolvidos os valores cobrados indevidamente de 1994 em diante (fls. 93/99). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 104/120). 

Decido. 
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Contribuição. Gratificação natalina. Incidência em separado. Exigibilidade a partir de 1993. A Lei n. 8.212/91, art. 28, 

dispõe que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de contribuição. Contudo, não havia 

previsão que respaldasse a incidência da exação em separado da remuneração percebida pelo trabalhador ao final do 

ano, de sorte que falta base legal para esse acréscimo à carga tributária. Adveio, porém, a Lei n. 8.620, de 05.01.93, cujo 

art. 7º, § 2º, expressamente estabelece que a contribuição "incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, 

mediante aplicação, em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991". 

Daí em diante, portanto, é lícita a incidência da contribuição sobre o décimo terceiro salário separadamente da 

retribuição ordinária do trabalhador. Essa conclusão prevalece sem embargo da superveniência da Lei n. 8.870, de 

15.04.94, cujo art. 1º, que deu nova redação ao referido § 7º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, pela qual o décimo terceiro 

salário integra o salário-de-contribuição "exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento". É 

que esse efeito previdenciário não afeta a regra tributária veiculada pela Lei n. 8.870/94. Assim, reformulo meu 

entendimento sobre a matéria para acompanhar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reputa ilegítima a 

incidência da contribuição em separado anteriormente à Lei n. 8.620, de 09.01.93, mas não a partir da vigência dessa 

lei: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO 

EM SEPARADO. 

1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário 

do mês de dezembro. Todavia, a Lei n.º 8.620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, 

portanto, passou a ser legítima a partir da sua vigência. 

2.  Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 442.781-PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 14.11.07, DJ 10.12.07, p. 278) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 

13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI N. 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

ADESIVO DOS PARTICULARES. PREJUDICADO. 

(...) 

2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: 'O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 

28, § 7o, da Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição 

incidente sobre a gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às 

alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes.' (REsp n. 329.123/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 28/10/2003). 

3. A partir da edição da Lei n. 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão 

legal admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. 

4. Precedentes: REsp  415.604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661.935/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 

28/02/2005, REsp 780.141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868.134/PE, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ de 05/02/2007, REsp 864.079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006. 

5. Com o reconhecimento da legalidade do cálculo da tributação do 13º salário, encontra-se prejudicado o pleito 

recursal dos particulares. 

6. Recurso especial do INSS provido. Apelo especial dos particulares prejudicado." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 963.911-MS, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 04.09.07, DJ 04.10.07, p. 215) 
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"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM 

SEPARADO. LEI Nº 8.212/91. DECRETO Nº 612/92. LEI Nº 8.620/93. 

1. No período anterior à Lei nº 8.620/93, o Decreto nº 612/92 (art. 37, § 7º), quando regulamentou o art. 28, § 7º, da Lei 

nº 8.212/91, extrapolou sua competência ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação natalina deve 

ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela de alíquotas prevista para os salários-de-contribuição. 

Precedentes. 

2. A partir de 1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ser exigível, nos termos do art. 7º, § 2º, 

da Lei nº 8.620/93. 

3. O art. 1º da Lei nº 8.870/94 não importou em revogação da Lei nº 8.630/93 na parte em que prevê a tributação em 

separado da gratificação natalina, porquanto  referidas normas tratam de matéria diversa e, por esse motivo, têm sua 

vigência resguardada pelo princípio da especialidade. Precedentes. 

4. Recurso especial do INSS provido. Prejudicado o recurso do contribuinte." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 965.814-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.09.07, DJ 01.10.07, p. 267) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO 

SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria versada no recurso especial atrai, por analogia, a 

incidência da Súmula 282/STF. 

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação 

foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 

Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José Delgado, DJ  de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. 

Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003. 

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em 

separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º 

da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. 

São normas que tratam de matéria diversa e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da 

especialidade.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 813.215-SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.08.06, DJ 17.08.06, p. 322) 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante o reconhecimento da ilegalidade do recolhimento em separado da 

contribuição social incidente sobre o 13o salário. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, o que está de 

acordo com o entendimento supra. Desse modo, não merece qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.61.06.000731-9        AC 1173431 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  HILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Hilton Rodrigues de Oliveira contra a sentença de fls. 86/89, que julgou 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a Lei n. 8.620/93 foi revogada pela Lei n. 8.870/94; 

b) o § 7o do art. 28 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.870/94, diz que o 13o salário integra o salário de 

contribuição; 

c) o STJ decidiu que é ilegal a cobrança, em separado, da contribuição previdenciária sobre o 13o salário; 

d) devem ser devolvidos os valores cobrados indevidamente de 1994 em diante (fls. 93/99). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 104/120). 

Decido. 

Contribuição. Gratificação natalina. Incidência em separado. Exigibilidade a partir de 1993. A Lei n. 8.212/91, art. 28, 

dispõe que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de contribuição. Contudo, não havia 

previsão que respaldasse a incidência da exação em separado da remuneração percebida pelo trabalhador ao final do 

ano, de sorte que falta base legal para esse acréscimo à carga tributária. Adveio, porém, a Lei n. 8.620, de 05.01.93, cujo 

art. 7º, § 2º, expressamente estabelece que a contribuição "incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, 

mediante aplicação, em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991". 

Daí em diante, portanto, é lícita a incidência da contribuição sobre o décimo terceiro salário separadamente da 

retribuição ordinária do trabalhador. Essa conclusão prevalece sem embargo da superveniência da Lei n. 8.870, de 

15.04.94, cujo art. 1º, que deu nova redação ao referido § 7º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, pela qual o décimo terceiro 

salário integra o salário-de-contribuição "exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento". É 

que esse efeito previdenciário não afeta a regra tributária veiculada pela Lei n. 8.870/94. Assim, reformulo meu 

entendimento sobre a matéria para acompanhar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reputa ilegítima a 

incidência da contribuição em separado anteriormente à Lei n. 8.620, de 09.01.93, mas não a partir da vigência dessa 

lei: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO 

EM SEPARADO. 

1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário 

do mês de dezembro. Todavia, a Lei n.º 8.620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, 

portanto, passou a ser legítima a partir da sua vigência. 

2.  Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 442.781-PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 14.11.07, DJ 10.12.07, p. 278) 
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"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 

13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI N. 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

ADESIVO DOS PARTICULARES. PREJUDICADO. 

(...) 

2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: 'O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 

28, § 7o, da Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição 

incidente sobre a gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às 

alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes.' (REsp n. 329.123/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 28/10/2003). 

3. A partir da edição da Lei n. 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão 

legal admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. 

4. Precedentes: REsp  415.604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661.935/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 

28/02/2005, REsp 780.141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868.134/PE, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ de 05/02/2007, REsp 864.079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006. 

5. Com o reconhecimento da legalidade do cálculo da tributação do 13º salário, encontra-se prejudicado o pleito 

recursal dos particulares. 

6. Recurso especial do INSS provido. Apelo especial dos particulares prejudicado." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 963.911-MS, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 04.09.07, DJ 04.10.07, p. 215) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM 

SEPARADO. LEI Nº 8.212/91. DECRETO Nº 612/92. LEI Nº 8.620/93. 

1. No período anterior à Lei nº 8.620/93, o Decreto nº 612/92 (art. 37, § 7º), quando regulamentou o art. 28, § 7º, da Lei 

nº 8.212/91, extrapolou sua competência ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação natalina deve 

ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela de alíquotas prevista para os salários-de-contribuição. 

Precedentes. 

2. A partir de 1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ser exigível, nos termos do art. 7º, § 2º, 

da Lei nº 8.620/93. 

3. O art. 1º da Lei nº 8.870/94 não importou em revogação da Lei nº 8.630/93 na parte em que prevê a tributação em 

separado da gratificação natalina, porquanto  referidas normas tratam de matéria diversa e, por esse motivo, têm sua 

vigência resguardada pelo princípio da especialidade. Precedentes. 

4. Recurso especial do INSS provido. Prejudicado o recurso do contribuinte." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 965.814-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.09.07, DJ 01.10.07, p. 267) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO 

SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria versada no recurso especial atrai, por analogia, a 

incidência da Súmula 282/STF. 

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação 

foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 
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Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José Delgado, DJ  de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. 

Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003. 

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em 

separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º 

da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. 

São normas que tratam de matéria diversa e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da 

especialidade.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 813.215-SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.08.06, DJ 17.08.06, p. 322) 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante o reconhecimento da ilegalidade do recolhimento em separado da 

contribuição social incidente sobre o 13o salário. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, o que está de 

acordo com o entendimento supra. Desse modo, não merece qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.009176-2       AMS  295842 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA 

ADV     :  SANDRO HENRIQUE ARMANDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Lençóis Paulista contra a sentença de fls. 71/74, proferida em 

mandado de segurança, que julgou improcedente o pedido, denegando, assim, a segurança pleiteada. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o impetrante possui direito de compensar os recolhimentos indevidos feitos por ela, por força da alínea h do inciso do 

art. 12 da Lei n. 8.212/91, que foi declarada inconstitucional; 

b) a limitação da compensação a 30% (trinta por cento), do valor a ser recolhido, prevista no art. 89 da Lei n. 8.212/91, 

não deve ser aplicada no presente caso; 

c) não se aplica o percentual limite de 30% (trinta por cento), imposto nos casos de pagamento indevido, quando a 

compensação se deve à declaração de inconstitucionalidade da norma que exigia o recolhimento da contribuição; 

d) o STJ firmou entendimento que a referida limitação não é aplicável aos casos em que houve declaração de 

inconstitucionalidade do tributo; 
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e) devolver um tributo, declarado inconstitucional, de forma parcelada é o mesmo que transformá-lo em empréstimo 

compulsório (fls. 79/91). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 97/100). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 109/114). 

Decido. 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor.  

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108).  

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".  

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208).  

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.  

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95.  

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se refere aos expurgos 

inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso em determinar os 

índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente 

quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização 

monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento 

no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. 

José Delgado, unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, 

j. 16.02.06, DJ 13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 
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impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante a reforma da sentença, a fim que se declare inexigível, no seu direito de 

compensação, o limite de 30% (trinta por cento) imposto pelo art. 89 da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 

9.129/95. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, declarando exigível a limitação referida. Não merece 

qualquer reparo, pois, conforme o texto acima, esse é o entendimento dominante deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios (Súmulas n. 105 STJ e n. 512 STF). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018390-7        AC 1116951 

ORIG.   :  9800224556  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WILSON ROBERTO GOMES 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Wilson Roberto Gomes contra a sentença de fls. 253/255, que julgou improcedente 

o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 
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a) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

c) inversão do ônus sucumbencial (fls. 264/273). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 275v.). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 
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"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-
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base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 
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1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 
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7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.11.94, no valor de R$ 37.600,00 (trinta e sete 

mil e seiscentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

sistema de amortização pela tabela Price (fls. 11/22). A parte autora está inadimplente desde abril de 1998 (fl. 28). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018164-2        AC 1347334 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RENILSON GOMES DO NASCIMENTO 

ADV     :  GABRIEL ELIAS MUNIZ PEREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Renilson Gomes do Nascimento contra a sentença de fls. 119/129, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1615/3958 

Em suas razões, a parte apelante aduz, em síntese, que incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as 

partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às suas normas (fls. 132/134). 

Contra-razões às fls. 141/142. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva, compensação e etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.06.00, no valor de R$ 22.628,00 (vinte e dois 

mil, seiscentos e vinte e oito reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema de amortização Sacre (fl. 14). E a parte apelante está inadimplente desde julho de 2006 (fl. 48). O 

contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 21). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 
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São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.021106-3        AC 1277952 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDMUNDO FERNANDES ALVES e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Edmundo Fernandes Alves e outro contra a sentença de fls. 133/137, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais), 

resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual, considerando a função social do contrato; 

b)o princípio do pacta sunt servanda teve sua força mitigada pelo CDC e pelo Novo Código Civil; 

c)é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

d)a forma de correção monetária do saldo devedor não está sendo feita de acordo com art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

e)a Tabela Price torna as obrigações excessivamente onerosas, o Sistema Francês é ilegal; 

f)a correção das prestações e do saldo devedor pela Taxa Referencial - TR, mais juros, bem como a própria 

capitalização composta pela Tabela Price são práticas abusivas; 

g)ao estipular cláusulas de reajuste monetário da dívida vinculada a TR, incidência de juros de 1% (um por cento), 

desrespeita, a parte apelada, as disposições da Lei n. 4380/64, que disciplina o Sistema Financeiro da Habitação - SFH; 

h)somente o Plano de Equivalência Salarial - PES pode reequilibrar o contrato de mútuo;  

i)as demais questões tratadas nos autos como a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, o seguro do contrato, taxa 

de administração, etc são reformáveis (fls. 141/176). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 179/180). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 
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fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 
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de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 
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A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 
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Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
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(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 
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18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.12.98, no valor de R$ 34.500,00 (trinta e quatro 

mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

sistema de amortização pela tabela Price (fls. 28/48). A parte autora está inadimplente desde abril de 2006 (fl. 70). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.021393-0        AC 1330020 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ENGEBANC ENGENHARIA E SERVICOS LTDA e outro 

ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas por Engebanc Engenharia e Servicos Ltda. e outro e pela União 

contra a sentença de fls. 361/376, que acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela CEF e, no mérito, 

julgou procedente o pedido para determinar a repetição do indébito das contribuições recolhidas nos termos dos art. 1º e 

2º da Lei Complementar n. 110/200, exclusivamente em relação aos fatos geradores ocorridos no ano de 2001. Foi 

determinada a incidência da taxa Selic do mês de cada recolhimento indevido até o mês anterior ao do pagamento, mais 

1% no mês do pagamento, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, a ser apurado em fase de execução. Os autores 

foram condenados a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor dado à causa à CEF, e em relação 

aos demais, 10% (dez por cento) do valor da condenação distribuídos igualmente, em razão da sucumbência recíproca. 

Engebanc Engenharia e Servicos Ltda. e outro alegam, preliminarmente, a legitimidade da CEF. No mérito, sustentam 

que não houve sucumbência recíproca dado que seu pleito foi integralmente atendido, portanto, somente a União deve 

ser condenada ao ônus da sucumbência (fls. 380/387). 
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A União apela com os seguintes fundamentos: 

a) são constitucionais as contribuições criadas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01; 

b) trata-se contribuição destinada à seguridade social; 

c) deve ser aplicado o princípio da anterioridade mitigada; 

d) a inexistência de bitributação; 

e) não há ofensa ao princípio da irretroatividade da norma tributária; 

f) a compensação somente pode ser realizada se atendidos os requisitos da Lei n. 9.430/96; 

g) não são cabíveis juros de mora; 

h) o dies a quo dos juros é a data do trânsito em julgado da sentença,  

i) a taxa Selic é inaplicável, como também sua cumulação com a correção (fls. 396/422). 

Contra-razões dos autores às fls. 424/430. 

Decido. 

Ilegitimidade passiva ad causam da CEF. O art. 3º da Lei Complementar n. 110/01 estabelece que às contribuições 

sociais previstas em seus arts. 1º e 2º aplicam-se as disposições das Leis n. 8.036/90 e 8.844/94, inclusive quanto à 

fiscalização e cobrança. O art. 23 da Lei n. 8.036/90 e o art. 1º da Lei n. 8.844/94 atribuem ao Ministério do Trabalho a 

competência para a fiscalização e apuração das contribuições ao FGTS, bem como aplicação de multas e demais 

encargos devidos. Nos termos dos arts. 4º e 7º da Lei n. 8.036/90, a Caixa Econômica Federal é mero agente operador 

dos recursos do FGTS. Dessa forma, na medida em que referida empresa pública não tem competência legal para 

fiscalizar e apurar as contribuições em comento, assim como impor sanções pelo descumprimento da obrigação, 

também não tem poderes para desconstituir o ato impugnado. Enfim, a CEF não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo em que se discute a constitucionalidade das contribuições criadas pela Lei Complementar n. 110/01. 

Lei Complementar n. 110. Além das contribuições (sociais) destinadas à seguridade social (CR, art. 195, I a III), 

inclusive aquelas instituídas por lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I), a União pode criar outras três 

modalidades de contribuições: a) contribuições sociais, (b) de intervenção no domínio econômico e (c) de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, "como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas", como reza o art. 149, 

caput, da Constituição da República, bastando que sua criação decorra de lei complementar (CR, art. 146, III), 

respeitados os princípios da legalidade (CR, art. 150, I), da irretroatividade (CR, art. 150, III, a) e da anterioridade (CR, 

art. 150, III, b). 

A Lei Complementar n. 110/01 não conflita com esses ditames constitucionais, exceto no que se refere ao princípio da 

anterioridade, pois, em seu art. 14, limita-se a observar a anterioridade nonagesimal (CR, art. 195, § 6º). É esse o 

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar em ação direta de inconstitucionalidade tão-

somente para o afastamento do citado dispositivo, mantendo todos os demais, malgrado a alegação de que ofenderiam 

os seguintes artigos da Constituição da República: 5º, LIV; 149; 150, III, a e b; 154; 157, II; 167, IV; 195, §§ 4º e 6º, 

mais o art. 10º, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Transcrevo a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, decorrente de 

decisão do Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei 

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas 

pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais 

que se enquadram na sub-espécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à regência do artigo 149 da 

Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas 

ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade 

jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, 
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LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de 

inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei 

Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. 

Liminar deferida em parte, para suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão 'produzindo efeitos' do 'caput' do 

artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001." 

Argumenta-se que aquela Colenda Corte teria reconsiderado seu entendimento concernente à natureza jurídica das 

contribuições devidas ao FGTS. Contudo, é de se ter presente que os recursos decorrentes das contribuições instituídas 

pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01 não ficarão à disposição do correntista que tenha sido dispensado sem 

justa causa ou que tenha percebido a remuneração sobre a qual incide a exação. Há, portanto, uma singularidade que as 

diferencia das contribuições anteriormente conhecidas e recolhidas ao FGTS, pois estas pertencem efetivamente ao 

correntista, posto que sua movimentação dependa de certos requisitos legais. 

A destinação dos recursos é bastante conhecida: financiamento dos créditos a serem realizados para alguns correntistas, 

nos termos do art. 4º da Lei Complementar n. 110/01. Objeta-se que semelhante finalidade destoa da competência 

constitucional de que se utiliza a União para instituir essas contribuições, defeito que as transformaria em impostos e, 

por essa razão, em desarmonia com as normas constitucionais que, entre outras limitações, impedem a vinculação da 

receita à finalidade indicada (CR, art. 167, IV), pouco importando que a norma tenha denominado a exação de 

contribuição (CR, art. 4º, I), malgrado sua destinação legal também seja irrelevante para definição da respectiva 

natureza jurídica (CR, art. 4º, II). 

Ocorre que essas contribuições caracterizam-se como instrumentos de atuação da União na área social. Como se sabe, o 

FGTS, que é constituído pelo depósito dos correntistas, não dispõe de recursos para creditar os valores decorrentes dos 

Planos Verão e Collor I, na linha do decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Não há como se angariar os 

recursos necessários dos próprios correntistas. Não parece despropositado entrever que a União intervenha 

anteriormente à eventual insolvência, impedindo desse modo os evidentes efeitos sociais e econômicos que adviriam 

como conseqüência da quebra do FGTS. As contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/01 

representam a socialização do prejuízo experimentado pelo FGTS e seus correntistas em virtude dos citados Planos. E a 

decisão política de socializar esse prejuízo foi tomada na sede constitucionalmente indicada, pelos procedimentos 

estabelecidos na ordem jurídica e pelo ente competente para atuar nessa delicada situação. 

Tendo as exações natureza jurídica de contribuições sociais (geral), não são persuasivas as objeções contrárias à 

respectiva validade constitucional. É razoável e racional a decisão política de socializar o prejuízo, fenômeno que 

muitas vezes se verifica pela inflação (talvez outra alternativa para realização dos créditos pela União). Não há ofensa, 

portanto, ao devido processo legal (substantial due process of law). Elas não são impostos, razão por que podem ser 

cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, inclusive contribuição (CR, art. 154, I). Não 

ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato gerador é a dispensa sem justa causa do 

empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência do contrato, sua base de cálculo (LC n. 

110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC n. 110/01, art. 2º). Nesses casos, não há 

atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao fato que ocorre sob a vigência da norma 

tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte por cento) de sua arrecadação aos 

Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa (CR, 

art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que trata o art. 10, I, do ADCT (elevou em quatro 

vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa causa, prevista na Lei n. 5.107/66, art. 6º), muito 

embora é evidente que as exações em testilha com ela não se confundam.  

O art. 13 da Lei Complementar n. 110/01, ao determinar que as leis orçamentárias de 2001 a 2004 devem assegurar que 

o valor equivalente à arrecadação das contribuições seja destinado ao FGTS, não contamina a exigência dessas 

contribuições nos exercícios seguintes. A norma complementar estabelece uma garantia para aqueles exercícios, mas 

não implica o desvirtuamento da destinação dos valores arrecadados no futuro, inclusive porque sequer prefiguradas as 

seguintes leis orçamentárias. A hipotética modificação futura da destinação não implica sua inexigibilidade presente.  

Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a 

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida na 

própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a quebra do 

FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art. 195, § 4º, razão 

pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não podem ser cobradas no 

mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que 

tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 
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Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária.  

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento eqüitativo. Tratando-se de causa em que foi 

vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Do caso dos autos. Pretendem os autores provimento jurisdicional para que seja determinada a restituição de valores 

recolhidos indevidamente a título da contribuição instituída pela Lei Complementar n. 110/01, no período de outubro a 

dezembro de 2001. 

A respeitável sentença acolheu a preliminar de ilegitimidade argüida pela CEF e julgou procedente o pedido de 

restituição. O entendimento adotado pelo MM. Juiz de primeiro grau não reclama correção, porquanto essas 

contribuições não podem ser cobradas no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu 

(CR, art. 150, III, b). Como a Lei Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser 

cobradas as contribuições de que tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. A CEF não tem legitimidade para figurar 

no pólo passivo em que se discute a constitucionalidade das contribuições criadas pela Lei Complementar n. 110/00. 

Quanto aos honorários advocatícios, assiste razão aos autores tão-somente em relação à União, dado que seu pedido de 

restituição foi julgado procedente; em relação à CEF é de se manter a sentença.  

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação dos autores, tão-somente para condenar a União ao 

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$1.000,00 (mil reais), e NEGO SEGUIMENTO ao reexame 

necessário e à apelação da União, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.015378-2       AMS  308802 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  HOFFMAG SERVICOS LTDA 

ADV     :  ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de reexame necessário e apelação, interposta pela União, contra a sentença de fls. 231/239, que concedeu a 

segurança pleiteada, julgando procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a impetrante é empresa prestadora de serviços, conforme consta no seu contrato social, sujeitando-se, portanto, ao art. 

31 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 9.711/98; 

b) não há incompatibilidade entre a sistemática de recolhimento das contribuições previdenciárias, instituída pela Lei n. 

9.711/98, e as empresas optantes pelo Simples; 

c) a não submissão, das empresas optantes pelo Simples, à sistemática da lei acima referida geraria insegurança jurídica; 

d) como a Lei n. 9.711/98 é posterior à lei instituidora do Simples, presume-se que o legislador, conhecedor desta, ao 

modificar o art. 31 da Lei n. 8.212/91, criou uma norma aplicável a todas as empresas, inclusive aquelas optantes do 

Simples; 

e) o tipo de serviço, prestado pela empresa impetrante, está incluído na lista de atividades que devem ser tributadas na 

forma prevista no art. 31 da Lei n. 8.212/91; 

f) a sistemática imposta pela Lei n. 9.711/98 não acarreta majoração de carga tributária, uma vez que é possível a 

compensação ou a restituição daquilo que for recolhido em excesso; 

g) a exação em questão não pode ser caracterizada como empréstimo compulsório, uma vez que a sua forma de 

restituição é totalmente diversa daquela prevista para os empréstimos compulsórios; 

h) incabível a alegação que a contribuição, aqui discutida, é de competência da Secretaria da Receita Federal (fls. 

260/269). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 276/282). 

O Ministério Público Federal deixou de emitir parecer sobre o mérito, opinando pelo prosseguimento do feito (fls. 

284/286). 

Decido. 

Simples nacional. Lei Complementar n. 123/06. Incompatibilidade com a retenção das contribuições devidas pela 

empresa cedente de mão-de-obra. A Lei n. 9.317/96, dispunha sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, tendo instituído o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - Simples. 

Em seu art. 3º, § 1º, f, era estabelecido que a inscrição no Simples implicava o pagamento mensal unificado, entre 

outros, das contribuições para a Seguridade Social.  

A jurisprudência que se formou a respeito dessa regra era no sentido de que em relação à empresa cedente de mão-de-

obra optante pelo Simples não se sujeitava à retenção das contribuições segundo a sistemática instituída pelo art. 31 da 

Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, isto é, mediante retenção incidente sobre o valor bruto de nota 

fiscal ou fatura: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO . REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FOLHA DE SALÁRIOS. 

RETENÇÃO DE 11% (ONZE POR CENTO). CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. LEI N. 9.711/98. EMPRESA 

OPTANTE  PELO REGIME DO SIMPLES .  

(...) 

2. As empresas prestadoras de serviços têm legitimidade para ingressar na via judicial e contestar as disposições da Lei 

n. 9.711/98. 

3. A Lei n. 9.711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei n. 8.212/98, elegeu as tomadoras dos serviços prestados 

mediante cessão de mão-de-obra como substitutas tributárias da contribuição social incidente sobre a folha de 

pagamento destas. 
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4. Em relação à empresa cedente de mão-de-obra, optante  pelo regime do SIMPLES , as contribuições destinadas à 

Seguridade Social já são recolhidas na forma de arrecadação simplificada (Lei 9.317/96, art. 3º, § 1º, f), afastando, desse 

modo, a sistemática de responsabilidade tributária da Lei n. 9.711/98. 

5. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação desprovidos." 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.02.003733-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

23.01.08, p. 377) 

A Lei Complementar n. 123, de 14.12.06, em seu art. 12, institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Segundo o 

art. 13, VI, com a redação dada pela Lei Complementar n. 127/07, as contribuições para a Seguridade Social ficam 

incluídas nessa sistemática de recolhimento unificado: 

"Art. 13. 

 O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos 

e contribuições: 

(...) 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de 

julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de 

prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1o do art. 17 e no inciso VI do § 5o do art. 18, 

todos desta Lei Complementar (...)." 

Conforme se verifica da redação da nova regra, a exemplo da anterior, as contribuições  para a Seguridade Social de que 

trata o art. 22 da Lei n. 8.212/91 encontram-se incluídas na sistemática unificada de arrecadação. Sendo assim, as 

empresas optantes do Simples Nacional não se sujeitam a outra modalidade de arrecadação, inclusive aquela 

disciplinada pelo art. 31 da Lei n. 8.212/91,com a redação da Lei n. 9.137/98, isto é, mediante retenção incidente sobre 

nota fiscal ou fatura. 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante a reforma da sentença, para que se declare exigível a contribuição imposta 

pelo art. 31 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 9.711/98. A sentença recorrida julgou procedente o 

pedido, declarando ilegal a cobrança da referida contribuição previdenciária. A decisão está de acordo com 

entendimento supracitado, não merecendo, portanto, qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas n. 512 do STF e n. 105 do STJ). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.006497-9        AC 1349405 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 

APDO    :  LUIZ CARLOS SPERLI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 66/69, por meio da qual 

foi reconhecida a carência da ação por falta de interesse de agir quanto ao pedido para aplicação dos expurgos nos 

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil e julgou procedente, com fulcro no art. 269, I do Código de 

Processo Civil, o pedido para condenar a ré a pagar ao autor, os juros decorrentes da aplicação da taxa progressiva ao 

saldo da conta vinculada, observada a prescrição das parcelas devidas anteriores a 10.76, acrescidos de juros de 1% (um 

por cento) e correção monetária desde o vencimento da obrigação, até o seu efetivo pagamento, segundo o Provimento 

64/05. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Em suas razões, a apelante alega prescrição do direito de pedir os juros progressivos caso a opção tenha sido anterior a 

21.09.71 e falta de interesse de agir caso a opção tenha sido posterior. Aduz que não foram preenchidos os requisitos 

para concessão dos juros progressivos (fls. 71/75). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 78/81). 

Decido. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo.  Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados:  

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que tenha(m) 

sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa 

progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para 

decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA 

UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - 
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PRESCRIÇÃO - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - 

CARÊNCIA DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. 

FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os optantes 

pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

 (...) 

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 17/20 comprovam que o autor Luiz Carlos Sperli optou pelo regime do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 

5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré 

descumpriu o citado comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar o autor CARECEDOR DE AÇÃO, em relação aos juros 

progressivos, extinguindo o feito, nesta parte, nos termos do art. 267, VI, c. c. o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.007786-0        AC 1338769 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Paulo Rodrigues da Silva contra a sentença de fls. 42/45, proferida em ação de rito 

ordinário, que julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  
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Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a contribuição previdenciária, descontada do aposentado que continuava na atividade, era devolvida na forma de 

pecúlio até 1993; 

b) a Lei n. 8.870/94 isentou os aposentados da contribuição previdenciária, extinguindo, porém, o pecúlio; 

c) a Lei n. 9.032/95 instituiu novamente a contribuição previdenciária para os aposentados que continuassem 

trabalhando, sem previsão de qualquer benefício da Previdência Social, o que fere a regra da contrapartida; 

d) a dignidade humana é garantia fundamental e deve ser respeitada por todas as outras normas (fls. 49/54). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 61/73). 

Decido. 

Aposentado. Contribuição. Isenção de 15.04.94 a 28.04.95. Exigibilidade no período posterior. O pecúlio instituído pelo 

§ 3º da Lei n. 3.807/60, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 66/66, foi extinto pela Lei n. 8.870, de 15.04.94, art. 29, 

que revogou o art. 81, II, da Lei n. 8.213/91, no qual se previa essa prestação sob o Regime Geral da Previdência Social 

(RGPS). 

Com a extinção do pecúlio, adveio também a isenção de contribuições previdenciárias do aposentado: o segurado 

aposentado tornou-se isento de contribuições previdenciárias na hipótese de exercer atividade laborativa abrangida pelo 

Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 24 da Lei n. 8.870, de 15.04.94.  

A isenção foi, no entanto, extinta. Apesar de não ter sido restabelecido o pecúlio, a Lei n. 9.032, de 28.04.95, art. 2º, 

acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei n. 8.212/91, segundo o qual o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo ou que 

voltar a exercer a atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando 

sujeito às contribuições para custeio da Seguridade Social. 

Conclui-se, assim, que no período de 15.04.94 a 28.04.95, o aposentado era isento de contribuições previdenciárias, 

cumprindo restituir as contribuições indevidamente recolhidas nesse interregno, cujo valor deve ser apurado na forma 

estabelecida pelo art. 82 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, isto é, "em pagamento único de valor 

correspondente à soma das importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de 

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro" (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, 

AC n. 1999.61.00.052014-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 29.10.07, DJ 30.01.08, p. 457). 

No que se refere à exigibilidade da contribuição do aposentado com fundamento no § 4º do art. 12 da Lei n. 8.213/91, 

incluído pelo art. 2º da Lei n. 9.032, de 28.04.95, cumpre registrar que tal dispositivo foi considerado constitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal, em que pese o § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.528/97, dispor que esse segurado não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Sendo assim, não se sustenta a tese 

de inexigibilidade da contribuição em virtude de não haver contraprestação referível ao sujeito passível, pois 

prevalecem os princípios da universalidade e da solidariedade do custeio da Previdência Social: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, rel.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal 'remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios'." 

(STF, 1ª Turma, RE n. 437.640-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 05.09.06, DJ 02.03.07, p. 38, grifei) 

EMENTAS: (...) 

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Contribuição previdenciária. Aposentado que retorna ou permanece 

em atividade. Incidência. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes. Decisão mantida. Agravo 

regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão 

fundada em jurisprudência assente na Corte." 
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(STF, 2ª Turma, AI-AgR n. 397.337-RS, Rel. Min. Cezar Peluso, unânime, j. 14.08.07, DJ 14.09.07, p. 71, grifei) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE 

SERVIÇO QUE CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 

- ART. 2º DA LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O DL 66/66 estabelecia que o segurado aposentado que continuasse a trabalhar deveria contribuir para a Previdência 

Social, devendo os valores recolhidos, ao cessar suas atividades, serem devolvidos em forma de pecúlio.  

2. A Lei 8870, de 15/04/94, isentou, do recolhimento da contribuição devida pelo segurado empregado, o aposentado 

que retorna ao trabalho, autorizando a devolução dos valores recolhidos antes de sua vigência, na forma do art. 24, 

parágrafo único.  

3. A Lei 9032/95, que introduziu o § 4º ao art. 12 da Lei 8212/91, restabeleceu a contribuição devida pelo aposentado 

que retorna ao trabalho. 

4. No caso dos autos, a autora pretende restituir os valores descontados a título de contribuição previdenciária no 

período de outubro de 1993 a abril de 1995. Assim, considerando que só houve desconto da contribuição nos meses de 

outubro de 1993 a abril de 1994 e de agosto de 1995 a agosto de 1998, faz jus, apenas, à devolução de valores 

recolhidos antes da vigência da Lei 8870/94, cujo montante será obtido na forma dos arts. 81, II, e 82 da Lei 8212/91, 

com redação vigente à época dos fatos geradores. 

5. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, 

e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na 

contribuição social do trabalhador, a que se refere o 'caput' e inciso I do referido dispositivo constitucional. 

6. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

7. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a 

criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, 

mas não o contrário. 

8. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade Social, 

bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

9. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

10. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

(...) 

12. Recurso da autora improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.052014-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 29.10.07, DJ 

30.01.08, p. 457, grifei) 

Do caso dos autos. Requer o autor a restituição da contribuição social recolhida indevidamente, em razão do disposto na 

Lei n. 9.032/95. Aduz que é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 19.02.97 e que manteve o 

vínculo empregatício até 20.04.05 (fl. 2), sendo indevido o pagamento de contribuição social nesse período. 
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Ocorre que, conforme entendimento supra, é devido o recolhimento de contribuição previdenciária sobre a remuneração 

do autor, no período em que o segurado, embora aposentado, permaneceu trabalhando, a partir de 19.02.97. 

Impende observar que a contribuição previdenciária descontada do autor relaciona-se com a remuneração da atividade 

mantida na qualidade de segurado obrigatório, ainda que aposentado, e não sobre os proventos de sua aposentadoria. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045004-5        AC 1246378 

ORIG.   :  0300000143  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  ROSANGELA APARECIDA CHAGAS SILVA 

ADV     :  MARCIO ANTONIO SCALON BUCK 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rosangela Aparecida Chagas Silva contra a sentença de fls. 281/291, que julgou 

improcedente o pedido da inicial e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados no valor 

de R$1.000,00 (mil reais) e extinguiu o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a perícia contábil; 

b) a Taxa Referencial - TR não pode ser aplicada nos financiamentos da casa própria pelo Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH; 

c) é ilegal a utilização da Tabela Price, uma vez que ela propicia a prática de anatocismo; 

d) o valor das prestações, pelos juros, seguros e etc somente pode ser cobrado quando não ultrapassar o limite 

percentual dos ganhos do autor, aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES; 

e) a variação do percentual cobrado a título de seguro é abusiva(fls.293/305). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 307/322). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 
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A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 
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Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 
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III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 
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7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou a taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 
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A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 04.09.89 (fl. 66), no valor de NCz$ 21.776,36 

(vinte e um mil, setecentos e setenta e seis cruzados novos e trinta e seis centavos), prazo de amortização de 276 

(duzentos e setenta e seis) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Tabela Price (fl. 63).  

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050746-8        AC 1266175 

ORIG.   :  0400000736  1 Vr LEME/SP     0400029809  1 Vr LEME/SP 

APTE    :  IVAN FABIO DE OLIVEIRA ZURITA 

ADV     :  MARCUS VINICIUS DE ABREU SAMPAIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES :  MICHEL LANDGRAF MANSUR e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 228/230: defiro o pedido de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.003807-0        AC 1348596 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  VIDAL RODRIGUES 

ADV     :  MARIA CRISTIANE DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Vidal Rodrigues contra a sentença de fls. 83/87, que julgou improcedente o pedido 

inicial e deixou de condenar em honorários advocatícios nos termos do art. 29-C da Lei n. 8.036/90. 

Em suas razões, a parte apelante argúi a correção da conta vinculada do FGTS a partir de 02.89, com acréscimo de 

10,14% na correção trimestral, e aos meses subseqüentes, inclusive no mês de 04.90, até o encerramento da conta, 

computando-se os juros anuais de 3% (três por cento) sobre os valores corrigidos (fls. 90/102). 

Contra-razões às fls. 109/111. 

Decido. 

Falta de interesse recursal: matéria estranha à res in judicium deducta. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria 

estranha à lide tal qual instalada nos autos em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a pretensão do autor limita o 

âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da demanda (CPC, art. 2.º), a 

qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1.º). 

Do caso dos autos. Em sede de apelação, a parte autora pleiteia a correção da conta vinculada do FGTS nos meses 

subseqüentes ao Plano Verão, inclusive no mês de 04.90. Contudo, tal pretensão não foi deduzida pelo autor em sua 

petição inicial, razão pela qual não se conhece de tal alegação. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de 

fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 
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assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

Do caso dos autos. A sentença deixou de condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a corrigir a conta vinculada ao 

FGTS do autor no mês de 02.89. Logo, está em desacordo com o entendimento dos tribunais superiores em relação a 

este mês. 

Correção monetária. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização 

monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações 

Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-

somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado 

pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o 

art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título 

moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à 

tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõe ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 
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"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, julgar PROCEDENTE o pedido inicial, e 

condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar na conta vinculada ao FGTS do autor as diferenças entre os 

valores creditados e a variação do IPC no mês de 02.89 e determinar a aplicação de juros e correção monetária na forma 

acima explicitada, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.006243-5        AC 1350120 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    :  MARIA DE LOURDES WEILER KLEINDINST e outros 

ADV     :  CRISTIANE DENIZE DEOTTI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 77/82, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré creditar na conta vinculada ao FGTS dos autores as 

diferenças entre os valores creditados e a variação do IPC, nos meses de 01.89 e 04.90, acrescidos sobre o montante em 

atraso de atualização monetária segundo os mesmos índices aplicáveis ao FGTS desde a data em que devido e de juros 

de mora de 12% (doze por cento) ao ano a partir da citação e não houve condenação em honorários. 

Em suas razões, a apelante argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, pois já teriam sido pagos 

administrativamente, alega também a prescrição do direito de pedir os juros progressivos caso a opção tenha sido 

anterior a 21.09.1971, e sustenta ser parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% por demissão sem justa causa 

ou a multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, aduz a legalidade do critério de remuneração das 

contas vinculadas ao FGTS, somente em relação a 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os requisitos para a 

concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da 

conta do FGTS, que são indevidos os juros de mora e que a condenação em honorários advocatícios é incabível (fls. 

86/94). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 96v.). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. As alegações de falta de interesse de agir em hipótese de adesão ao acordo, ausência de causa de 

pedir quanto aos índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, prescrição trintenária, bem como a multa de 40% 

e 10%, os juros progressivos, a antecipação de tutela e os honorários advocatícios, não foram previstos na condenação, 

razões pelas quais não se conhece dessas alegações, à míngua de interesse. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.000813-4        AC 1327507 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    :  EDSON CORREA HENRIQUE 

ADV     :  JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 43/47, que julgou 

procedente o pedido inicial para condenar a ré creditar na conta vinculada ao FGTS do autor as diferenças entre os 

valores creditados e a variação do IPC, nos meses de 01.89 e 04.90, corrigido monetariamente, a partir do crédito 

indevido, acrescido de juros legais computados da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional e não houve condenação em 

honorários. 

Em suas razões, a apelante argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, pois já teriam sido pagos 

administrativamente, alega também a prescrição do direito de pedir os juros progressivos caso a opção tenha sido 

anterior a 21.09.1971, e sustenta ser parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% por demissão sem justa causa 

ou a multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, aduz a legalidade do critério de remuneração das 

contas vinculadas ao FGTS, somente em relação a 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os requisitos para 

concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da 

conta do FGTS, que são indevidos os juros de mora e que a condenação em honorários advocatícios é incabível (fls. 

50/58). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 60). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. As alegações de falta de interesse de agir em hipótese de adesão ao acordo, ausência de causa de 

pedir quanto aos índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, prescrição trintenária, bem como a multa de 40% 

e 10%, os juros progressivos, a antecipação de tutela e os honorários advocatícios, não foram previstos na condenação, 

razões pelas quais não se conhece dessas alegações, à míngua de interesse. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 
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de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.003353-0        AC 1358621 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  VICENTE MATIELO 

ADV     :  CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Vicente Matielo contra a sentença de fl. 24 e fls. 30/31, que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV c. c. o art. 284, ambos do Código de Processo Civil 

e não houve condenação em honorários advocatícios. 

Em suas razões, o apelante sustenta, em síntese, que o ônus da apresentação dos extratos fundiários é da instituição 

financeira e o direito ao pagamento das diferenças dos juros progressivos sobre a conta vinculada do FGTS, acrescidos 

de correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, custas e despesas processuais. Requer a anulação da 

sentença ou a reforma da sentença para condenar a recorrida ao pagamento dos juros progressivos (fls. 33/41). 

Decido. 

Ausência de documento indispensável à propositura da ação. A exigência do art. 283 do Código de Processo Civil deve 

ser compreendida no seu sentido próprio: é indispensável à propositura da ação o documento para o respectivo exercício 
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(adequado) do direito de agir (v.g., título executivo para a ação de execução etc.). Sendo viável a prova do fato 

constitutivo por qualquer modo, porém, descabe falar na exigência contida nesse dispositivo processual. Os documentos 

acostados à inicial comprovam que os autores são titulares de contas vinculadas ao FGTS, condição adquirida antes 

mesmo dos períodos cuja correção monetária se pleiteia nesta ação. 

A par dos documentos tidos como essenciais, os extratos não possuem essa natureza, muito embora sejam importantes 

para o fim de reforçar e provar os fatos alegados na inicial, sendo que em relação a estes não há a obrigatoriedade de 

sua juntada, representando um ônus para a parte, que não sendo atendido pode levar a um julgamento desfavorável, mas 

não ao indeferimento da inicial. Os extratos bancários terão utilidade apenas no momento de liqüidação da sentença, no 

caso de procedência. 

No caso dos autos. Infere-se da petição inicial que a pretensão da parte autora refere-se à aplicação de juros 

progressivos em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Ademais, os extratos não são documentos essenciais para a propositura desta ação, mas o autor tem o ônus de provar o 

fato alegado na inicial. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para anular a sentença e determinar o retorno dos 

autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.003354-2        AC 1358622 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  DORIVAL JASKONIS 

ADV     :  CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Dorival Jaskonis contra a sentença de fl. 25 e fls. 31/32, que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV c. c. o art. 284, ambos do Código de Processo Civil 

e não houve condenação em honorários advocatícios. 

Em suas razões, o apelante sustenta, em síntese, que a juntada dos extratos cabe à instituição financeira e a aplicação 

dos juros progressivos (fls. 34/41). 

Decido. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 
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pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966." 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção 

feita após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

Do caso dos autos. O documento de fl. 14 comprova que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, que estipulou o 

percentual único de 3% (três por cento) para a capitalização dos juros. Desse modo, não tem direito a aplicação 

progressiva dos juros. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042298-5   CauInom    6392 

ORIG.   :  200361000087533  9 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  RUTH ESTER NOGUEIRA PAIM 

ADV     :  RUTH ESTER NOGUEIRA PAIM 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações :  JUST. GRAT. 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Apreciarei o pedido liminar após a contestação. 

3. Cite-se. 

4. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012436-5        AC 1290448 

ORIG.   :  9800341510  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSVALDO MARTINI FILHO e outro 

ADV     :  LOURDES NUNES RISSI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUSTAVO PAES DE ALMEIDA NEDER 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Osvaldo Martini Filho e Claudia Cristina de Castro Martini contra a sentença de fls. 

276/279, que julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, condenou a parte autora ao pagamento das despesas que a ré antecipou e dos 

honorários advocatícios fixados no montante de R$ 2.060,00.(dois mil e sessenta reais)  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b)a apelada excedeu os reajustes das prestações e do saldo devedor, desrespeitando a aplicação do índice 

correspondente ao da categoria profissional do mutuário; 

c)o mutuário pertence a categoria dos profissionais autônomos e assemelhados, portanto, o índice de reajuste das 

prestações a ser aplicado é o do salário mínimo; 

d)no contrato existe a previsão da aplicação de três índices a serem escolhidos pela apelada, sendo ilegal tal cláusula, 

em razão da desproporção entre as partes contratantes; 

e) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos 

(fls. 283/291). 

Foram apresentadas contra-razões. (fls. 294/296) 

Decido. 
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Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 
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Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 
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(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 
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"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 27.03.91 (fl. 15 v), com adoção do Sistema de 

Francês de Amortização - SFA e prazo de 180 (cento e oitenta) meses para pagamento (fl. 12). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049611-6        AC 1360202 

ORIG.   :  0700000230  1 Vr IGUAPE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 

APDO    :  FRANCISO CARNEIRO 

ADV     :  ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação cível, interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra sentença que julgou procedente a 

ação de danos morais à revelia da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 57/71). 

Ressalvada a hipótese do § 4º do art. 109 da Constituição da República, os recursos contra decisões proferidas pelos 

juízes de direito são da competência da própria justiça estadual, conforme estabelece a Súmula n. 55 do E. Superior 

Tribunal de Justiça: 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de 

jurisdição federal." 

Tendo em vista que a sentença foi proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal, DECLINO da 

competência para processar o presente recurso, e determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

Publique-se. 
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São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.000219-7        AC 1351216 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIS GUSTAVO PEREIRA e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 78/82, por meio da qual foi julgado improcedente o pedido para 

autorizar o depósito judicial das prestações vincendas, determina que a requerida se abstenha de qualquer ato 

executório, tanto administrativo quanto judicial, e proibir a inscrição dos nomes dos autores em instituições de proteção 

ao crédito, sobrevindo requerimento de extinção do processo nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, 

com as custas processuais e os honorários advocatícios pagos na via administrativa (fls. 145/148). 

Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a 

concordância da parte contrária, torna-se inafastável a extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA 

A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA LEI N. 9.964/2000. 

I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 
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- À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa Econômica 

Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos termos do art. 

269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

"EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE 

SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a apelação. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.046587-0             AC  381707 

ORIG.   :  9600083150  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  CLAUDIA HELENA SOUTO DE ARAUJO BITENCOURT 

ADV     :  DORIVAL VILANOVA QUEIROZ 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de apelação interposta por Claudia Helena Souto de Araujo Bitencourt contra sentença de fls. 83/98 que 

julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a aplicar nos seus vencimentos o percentual de 50% do 

IRSM, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, a partir de 01.03.94. 
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2. Intimada, a autora requer a desistência do recurso interposto em face da decisão proferida na Apelação Cível n. 

1999.03.99.011442-3 (fls. 160 e 176). 

3. Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso interposto por Claudia Helena Souto de Araujo 

Bitencourt (fls. 100/105), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33, VI, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

4. Intime-se a União para que manifeste seu interesse no prosseguimento da apelação de fls. 120/131. 

5. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.002296-0        AC 1293412 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADMIR GADIOLI e outro 

ADV     :  LOURDES NUNES RISSI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Admir Gadioli contra a sentença de fls. 223/248, que julgou improcedente o pedido 

de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a liminar concedida deve ser mantida até o fim do julgamento do recurso, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

b)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c)os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

d)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída (fls. 254/264). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 273/275). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
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Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 
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 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 
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5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 
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8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 
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A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.09.91, no valor de Cr$ 10.838.940,00 (dez 

milhões oitocentos e trinta e oito mil e novecentos e quarenta cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 11/22). A parte autora 

está inadimplente desde dezembro de 1997 (fls. 35/36). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta por Ademir Magdaleno Morales e outra contra a sentença de fls. 384/387, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial e ausência de fundamentação; 

b)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c)o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

d)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

e)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

f)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

g)é ilegal a cobrança do seguro; 

h)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

i)o ônus da prova deve ser invertido em favor da parte autora; 

j)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

k)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda (fls. 390/416). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 444/462). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 
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A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 
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Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 
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Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 
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"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 
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"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 
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II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 
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"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 
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periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 08.07.89, no valor de Cz$ 50.534,24 (cinqüenta 

mil quinhentos e trinta e quatro cruzados e vinte e quatro centavos), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, 

com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 36/40). A parte autora está inadimplente 

desde junho de 1997 (fls. 172/176). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.007829-7        AC 1232160 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ANA BEATRIS RODRIGUES ROSSI 

ADV     :  MARCIA MARIA DA SILVA BITTAR LATUF 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ana Beatris Rodrigues Rossi contra a sentença de fls. 351/362, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), extinguindo o processo, 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

b)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 
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c)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

d)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída (fls. 366/379). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 385/386). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 
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- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 
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vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.06.94, no valor de Cr$ 70.425.500,00 (setenta 

milhões quatrocentos e vinte e cinco mil e quinhentos cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 11/21). A parte apelante está 

inadimplente desde 01.06.99 (fl. 99). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.010761-0        AC 1348611 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RICARDO DA CUNHA BICUDO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ricardo da Cunha Bicudo e outro contra a sentença de fls. 243/258, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observada a categoria profissional do mutuário no reajuste das prestações e da taxa do Seguro; 

b)a entrada em vigor do Plano Collor e a conversão em U.R.V dos salários provocou uma perda aquisitiva, perda essa 

que não foi levada em conta nas correções das prestações; 

c)não há previsão contratual para a cobrança do Coeficiente de Equiparação Contratual - CES; 

d)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 
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e)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

f)é cabível a inversão do ônus da prova; 

g)o contrato de adesão é mutável; 

h)a teoria da imprevisão como uma exceção ao princípio do pacta sunt servanda; 

i)não há amparo legal para aplicação da taxa de juros superior a 10% (dez por cento) ao ano; 

j)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 264/289). 

Contra-razões às fls. 294/296. 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 
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§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 
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3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 
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8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 
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Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 
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"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1688/3958 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (inversão do ônus da prova, mutabilidade 

do contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
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- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.07.89, no valor de NCz$ 81.174,00 (oitenta e 

um mil, cento e setenta e quatro cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa 

de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fl. 40). E a parte apelante está inadimplente desde 13.09.99 (fl. 

84). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 40). 

Em 13.10.98 foi elabora um termo aditivo para alterar as condições de pagamento (fls. 52/54). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Italpa Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. contra a sentença de fls. 125/132, 

proferida em ação de rito ordinário, que julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) no caso de homologação tácita, em se tratando de tributos sujeitos à homologação, o prazo decadencial é de 10 anos; 

b) "é nula a sentença monocrática, uma vez que não declarou incidentalmente o pedido de inconstitucionalidade 

formulado pelas autoras"; 

c) as contribuições previstas no art. 3o da Lei n. 7.787/89 e no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91 foram declaradas 

inconstitucionais pelo STF; 

d) não podem ser impostas as limitações previstas na Lei n. 9.129/95, no tocante à restituição dos valores indevidamente 

cobrados, sob pena de ferir o direito adquirido; 

e) é devida a correção monetária, inclusive com a incidência dos expurgos promovidos pelos diferentes planos 

econômicos, desde a data do pagamento indevido, assim como é também necessária a aplicação de juros; 

f) deve ser utilizada a taxa Selic a partir de 1996; 

g) devem ser invertidos os ônus da sucumbência, com a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa (fls. 138/159). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 161). 

Decido. 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução 

do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, 

visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o prazo 

prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto." 
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(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, maioria, j. 24.03.04, DJ 04.06.07, p. 287) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão 

do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e 

um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada,  não há como negar que 

a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente 

aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(STJ, Corte Especial, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 06.06.07, DJ 27.08.07, p. 170) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 
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2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou  inconstitucional a expressão 'observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional', constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, uinânime, j. 24.10.07, DJ 19.11.07, p. 180) 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Pro labore. Por não estar compreendida no art. 195, I, da Constituição da República, em sua redação original, fazendo-

se necessária a edição de lei complementar, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a segurados autônomos, administradores e avulsos 

instituída pela Lei n. 7.787/89, art. 3º, I (STF, Pleno, RE n. 166.772-9-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 

12.05.94, DJ 16.12.94; Pleno, RE n. 177.296-4-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 15.09.94, DJ 09.12.94). Esse 

dispositivo teve, inclusive, sua execução suspensa pela Resolução n. 14, de 19.04.95, do Senado Federal. 

Por igual razão, o Supremo Tribunal Federal também declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 22 da Lei n. 

8.212/91, no que se refere à contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a empresários, avulsos e autônomos 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.102-2-DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, maioria, j. 05.10.95, DJ 17.11.95). 

Cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima referidos opera efeitos ex tunc, 

isto é, a norma legal reputa-se inválida e desprovida de quaisquer efeitos desde sua edição, retirando fundamento 

normativo às relações jurídicas supostamente com base nela constituídas. É o que ficou realçado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 1.102-2, oportunidade em que foi rejeitada a proposta do Min. Maurício Corrêa para que os 

efeitos dessa ação operassem tão-somente a partir da respectiva propositura em 09.09.04. 

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos somente 

passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1º, I. Esse dispositivo 

chegou a ter sua constitucionalidade questionada pela alegada coincidência de fato gerador e base de cálculo com o 

Imposto sobre a Renda (IR) e o Imposto Sobre Serviços (ISS). No entanto, prevaleceu o entendimento de que a 

remissão do art. 195, § 4º, da Constituição da República ao seu art. 154, I, não convola a contribuição em espécie de 

imposto, ao qual se destina a regra material. A remissão limita-se a tornar exigível a edição de lei complementar para a 

instituição de novas contribuições sociais, ainda que seu fato gerador ou sua base de cálculo coincidam com o de 

impostos já existentes (STF, Pleno, RE n. 228.321-0-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 01.10.98, DJ 30.05.03). 

Não é demais acrescentar que a norma reúne todos os elementos necessários ao surgimento da obrigação tributária, pois 

dela constam o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e a base de cálculo da contribuição (CR, art. 146, III, a; CTN, 

art. 97). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor.  

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108).  

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".  

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 
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de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208).  

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.  

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigênciada Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95.  

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se refere aos expurgos 

inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso em determinar os 

índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente 

quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização 

monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento 

no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. 

José Delgado, unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, 

j. 16.02.06, DJ 13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante o reconhecimento da ilegalidade do recolhimento das contribuições sociais 

previstas no art. 3o da Lei n. 7.787/89 e inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e, em conseqüência, a restituição do que 

foi indevidamente recolhido desde setembro de 1989 a abril de 1996, com juros e correção monetária. A sentença 

recorrida julgou improcedente o pedido, uma vez que estariam todas as parcelas prescritas. Ocorre, porém, que a 

decisão não está de acordo com o entendimento supra. Desse modo, merece reparo. 
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil, para reformar, em parte, a sentença e declarar inexigível a cobrança das contribuições previstas no art. 3o da Lei 

n. 7.787/89 e no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91, no período compreendido entre abril de 1990 e abril de 1996, 

concedendo à parte apelante o direito de compensar os valores pagos no referido período, observando-se os critérios, 

assim como a forma e índices de aplicação de juros e correção monetária, conforme acima descritos. Determino que 

cada parte arque com os honorários advocatícios de seus patronos. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.028467-6        AC 1281503 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDUARDO ALVAREZ VIDA 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Alvarez Vida contra a sentença de fls. 102/108, que julgou improcedente o 

pedido de anulação do leilão e arrematação do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais), extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre, argumentando, em síntese a inconstitucionalidade da execução extrajudicial 

realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 enquanto pendente de julgamento a ação de revisão do contrato de mútuo 

regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH (fls. 118/123). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 132/135). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.10.91, no valor de Cr$ 11.549.428,59 (onze 

milhões quinhentos e quarenta e nove mil quatrocentos e vinte e oito cruzeiros e cinqüenta e nove centavos), prazo de 

amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela 

Price (fls. 8/19). 

Houve a revogação da liminar concedida na medida cautelar (n.º 1999.61.00.052310-8) para a sustação do leilão (fl. 

91). O imóvel foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 28/10/99 (fls. 63/64). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.005311-5        AC 1299974 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LUIZ ALBERTO DE CASTRO E SILVA e outros 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Alberto de Castro e Silva e outros contra a sentença de fls. 323/334 que julgou 

improcedente o pedido deduzido para obter a revisão do contrato de mútuo e financiamento, firmado nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Os apelantes sustentam, em síntese, o seguinte:  

a) a apelada aplica juros compostos na prestação, incorporando à prestação primeiro, para somente depois amortizar o 

saldo devedor; 

b) a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES não foi prevista no contrato; 

c) a variação da Unidade Real de Valor - URV somente deve ser repassada aos mutuários com data base da sua 

categoria em março e as prestações devem ser atualizadas de acordo com os percentuais repassados a respectiva 

categoria profissional; 

d) a Taxa Referencial - TR deve ser substituída pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC; 

e) a tabela Price encerra anatocismo, o que é proibido por lei; 

f) a amortização deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

g) devem ser restituídos em dobro os valores pagos a maior pelo mutuário; 

h) o índice que deve ser usado para correção monetária em 04.90 é o BTNF; 

i) é ilegal a forma como é cobrado o seguro habitacional; 

j) é inconstitucional o Decreto-lei n. 70/66; 

l) a dívida se torna ilíquida enquanto há ação judicial pendente de julgamento (fls. 338/352). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 398/428). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 
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Do caso dos autos. A insurgência acerca da previsão contratual do CES não deve ser conhecida, tendo em vista não ter 

sido prevista, à míngua de interesse. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
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3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 
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Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo 

 jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 
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Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 
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devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 
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em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.01.90, no valor de NCz$ 438.702,87 

(quatrocentos e trinta e oito mil, setecentos e dois cruzeiros novos e oitenta e sete centavos), com taxas administrativas e 

de seguro, prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, pelo Sistema Francês de Amortização - SFA 

(Price) (fl. 21 e 29 v.). A apelante está inadimplente desde 19.10.01. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação, e nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.026999-0        AC 1307973 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JULIO CESAR RAISEL e outro 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  MARCOS UMBERTO SERUFO 

APDO    :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     :  RENATO TUFI SALIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Julio César Raisel e outro contra a sentença de fls. 515/525, que julgou extinto o 

processo sem resolução de mérito em relação a Caixa Seguradora S/A, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil e, julgou improcedente os pedido iniciais em relação a Caixa Econômica Federal - CEF e a EMGEA, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP no reajuste das prestações; 

b)a taxa de Seguro deve ser recalculado conforme os índices previstos na Apólice Habitacional do Sistema Financeiro 

de Habitação - SFH; 

c)não há previsão contratual para a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 
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d)deve ser afastada a tabela Price;  

e)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

f)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital 

(fls. 531/559). 

Contra-razões às fls. 560/568. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que não foi aplicado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, conforme pactuado. No entanto, a perícia constatou que, o índice aplicado no reajuste das 

prestações foi menos oneroso para a parte apelante, razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de 

interesse. 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 
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Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
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(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
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(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.10.91, no valor de Cr$ 12.657.715,00 (doze 

milhões, seiscentos e cinqüenta e sete mil e setecentos e quinze cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentas e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Price (fl. 68). E a parte apelante está inadimplente desde 

23.09.02 (fl. 92). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 68). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. Não há previsão contratual para a aplicação do Coeficiente de equiparação Salarial - CES (fls. 68 e 408), 

contudo, ele foi inserido no valor da prestação inicial conforme o laudo pericial (fl. 437). 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação e nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reformar a 

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido inicial, para reconhecer a inexigibilidade da cobrança do 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, restituindo-se o valor pago e, extingo o processo com resolução do mérito, 

com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Jose Roberto Sanguin e outra contra a sentença de fls. 354/360, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e  honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

c)não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

d)o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

e)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

f)é ilegal a forma de cobrança do seguro; 

g)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

h)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

i)o ônus da prova deve ser invertido em favor da parte autora; 

j)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 365/384). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 389/418). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 
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O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 
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Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 
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Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 
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(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 
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eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 
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II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES 

DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 
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"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 
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periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da perícia. 

Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 05.12.88, no valor de Cz$ 13.000.000,00 (treze 

milhões de cruzados), prazo de amortização de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

sistema de amortização pela tabela Price (fls. 39/48v.). A parte autora está inadimplente desde fevereiro de 2000 (fls. 

61/63). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.018558-7        AC  881803 

ORIG.   :  9600208271  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MOISES ROQUE DE SOUZA e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS GOMES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Moises Roque de Souza e outra contra a sentença de fls. 159/169, que julgou 

improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil.  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) a cláusula do contrato de financiamento que prevê a aplicação do sistema PES/CP não foi respeitada; 

b) os autores desistiram da prova pericial, razão pela qual não foi efetuado o depósito do valor referente aos honorários 

determinado à fl. 147; 
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c) é ilegal a cobrança do coeficiente de equiparação salarial - CES; 

d) a Caixa Econômica Federal tem aplicado indevidamente no cálculo das prestações o índice de remuneração dos 

depósitos de poupança; 

e) o FCVS apropria-se de créditos duvidosos, tendo em vista que nunca beneficiou aos mutuários, sendo alvo de 

inúmeras ações judiciais; 

f) não houve aumento dos salários quando foram convertidos para URV, não sendo, portanto, legal os aumentos 

efetuados de março a junho de 1994, por serem diversos os critérios para cálculo das prestações e da variação do 

salário; (fls. 196/207). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 213/222). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 
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§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 
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3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 
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8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
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Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 
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(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 
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março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 16.08.91 (fl. 21), com adoção do Sistema 

Francês de Amortização -SFA e prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento (fl. 11).  

A pretensão da parte apelante não merece prosperar, tendo em vista a legalidade, conforme explicitado acima, dos 

mecanismos utilizados pela ré para corrigir o saldo devedor, converter para nova moeda o valor das prestações, cobrar 

seguro e taxas, amortizar a dívida e executá-la, em caso de inadimplência. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.002621-0        AC 1281691 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SHIRO KATSURAGI e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Shiro Katsuragi e outro contra a sentença de fls. 516/560 e 571, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 
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b)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d)não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

e)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

f)não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

g)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

h)não se aplicam as Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

i)é ilegal a cobrança do seguro; 

j)o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

k)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

l)é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

m)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

n)o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 1990 

(fls. 577/623). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 637). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 
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(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1737/3958 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1738/3958 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 
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"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 
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Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 
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1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 
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A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES 

DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 
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III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.12.89, no valor de NCz$ 359.200,00 (trezentos 

e cinqüenta e nove mil cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro 

e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 52/62). 
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A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.005819-3        AC 1275814 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CASSIO EDUARDO PEREIRA e outros 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO    :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     :  JORGE ANTONIO PEREIRA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Cássio Eduardo Pereira e sua esposa contra a sentença de fls. 438/488, que extinguiu 

o processo sem resolução do mérito, relativamente à Caixa Seguradora S.A., com fundamento no art. 267, VI do CPC e 

julgou improcedentes os pedidos iniciais, quanto à Empresa Gestora de Ativos, resolvendo o mérito nos termos do art. 

269,I do CPC e condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado a partir do ajuizamento. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações;  

b)incide o Código de Defesa do Consumidor, possibilitando a revisão e alteração contratual quanto as cláusulas 

conflitantes com o PES; 

c)o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

d)o contrato foi celebrado sob a égide da Lei n. 4380/64; 

e)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

f)é ilegal a cobrança do seguro; 

g)a aplicação da Tabela Price não encontra ressonância na realidade brasileira; 

h)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 
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i)a execução extrajudicial, prevista mo Decreto- lei n. 70/66, provoca violência ao patrimônio do devedor, que passa a 

não ter livre propriedade até o seu resultado definitivo (fls. 512/533). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 537). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  
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Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 
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6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 
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FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 
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§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1751/3958 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 
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Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 
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(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1755/3958 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 02.05.89, no valor de NCz$ 30.316,88 (trinta mil, 

trezentos e dezesseis cruzados novos e oitenta e oito centavos), prazo de amortização de 288 (duzentos e oitenta e oito) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Tabela Price (fls. 67/79). A parte autora está 

inadimplente desde fevereiro de 2003 (fl. 221). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.014615-0        AC 1307974 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JULIO CESAR RAISEL e outro 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Julio César Raisel e outro contra a sentença de fls. 173/174, que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, uma vez que a ação principal foi julgada improcedente. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)subsiste interesse no julgamento da ação cautelar; 

b)há possibilidade de depósito das prestações nos valores reputados corretos pelos mutuários; 

c)incide o Código de Defesa do Consumido, portanto, requer a adequação do contrato as suas normas; 

d)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 178/188); 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 
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Cautelar. Sobrestamento da execução extrajudicial. Sentença proferida na ação principal não transitada em julgado. 

Interesse de agir na medida acautelatória. Existência. A ação cautelar visa apenas resguardar direito ameaçado pela 

tardia solução da lide principal e pressupõe o perigo da demora e a plausibilidade do direito substancial invocado, 

tradicionalmente conhecidos por periculum in mora e fumus boni iuris. 

Malgrado o art. 808, III, do Código de Processo Civil disponha expressamente cessar a eficácia da medida cautelar se o 

juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito, tem-se entendido que persiste interesse de 

agir nas ações cautelares em que se objetiva suspender a execução extrajudicial promovida nos moldes do Decreto-lei n. 

70/66 enquanto não definitivamente encerrada a ação principal: 

"EMENTA: CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO - AÇÃO CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o 'periculum in mora'. Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso, a ação principal foi julgada improcedente, o 

que demonstra a ausência da plausibilidade do direito invocado na ação cautelar e não a perda do seu objeto.  

2. O art. 808, III, do CPC é expresso no sentido de que, com o julgamento da ação principal, cessa a eficácia da medida 

cautelar. Todavia, observo que, no caso dos autos, ainda não foi definitivamente encerrado o feito principal, sendo certo 

que a ação cautelar se reveste de identidade própria, enquanto a ação principal estiver em tramitação.(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 2003.03.99.005981-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.05.08, 

DJF3 08.07.08) 

Processo Civil. Sentença. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação. Julgamento da lide. Requisitos: 

questão exclusivamente de direito e condições de imediato julgamento. CPC, art. 515, § 3o. O art. 515, § 3o, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, possibilita ao órgão jurisdicional de segundo grau julgar 

desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato 

julgamento: 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...). 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 
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5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  
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Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.10.91, no valor de Cr$ 12.657.715,00 (doze 

milhões, seiscentos e cinqüenta e sete mil e setecentos e quinze cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentas e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Price (fl. 16). E a parte apelante está inadimplente desde 

23.09.02 (fl. 40). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 16). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente os pedidos 

iniciais, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 515, § 3º c. c. o art. 269, I e art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.038261-0        AC 1288985 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO COSTA DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Costa de Oliveira e Edna Aparecida da Silva Oliveira contra a sentença de 

fls. 475/490, que julgou improcedente o pedido da inicial, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 
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a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que, houve o julgamento sem que fosse oportunizado às partes a 

produção de prova pericial técnica contábil; 

b) o princípio "pacta sunt servanda" não é absoluto, podendo as cláusulas contratuais serem revistas, conforme previsto 

no Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a teoria da imprevisão; 

c) a capitalização de juros, efetuada pela apelada, caracteriza-se como anatocismo; 

d) a forma de correção monetária do saldo devedor não está sendo feita de acordo com art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64  

e) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, uma vez que afronta os princípios do devido processo legal e da ampla 

defesa; 

f) o sistema Sacre deve ser substituído pela Tabela Price; 

g) a Constituição vigente revogou os dispositivos do Decreto-lei n. 70/66 e da Lei n. 5.741/71, referentes à execução 

extrajudicial, há nulidade desta tendo em vista o princípio constitucional da moradia; 

h) o Decreto-lei n. 70/66  foi derrogado pelo art. 620 do CPC; 

i) houve a ausência da escolha do agente fiduciário pelos apelantes; 

j) o Código de Defesa do Consumidor - CDC deve ser aplicado na presente demanda pois trata-se de relação entre 

banco e seus clientes; 

k) o art. 42 do CDC prevê a repetição do indébito; 

l) a contratação do seguro se deu de forma ilegal, acarretando excessiva onerosidade nas parcelas do financiamento; 

m) o Decreto-lei n. 2164 instituiu do PES/CP como critério único de reajustamento das prestações da casa própria; 

n) devem ser atendidos os princípios da função social dos contratos e da boa-fé; 

o) a cobrança de taxa de administração inicial onerou todo o financiamento; 

p) a utilização da TR como índice de correção monetária "acaba por completar o quadro de total desequilíbrio entre as 

partes contratantes", revelando a prática ilegal do anatocismo; 

q) é inadmissível a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros dos órgão de proteção ao crédito(fls. 509/542). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 546v). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 
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4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 
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EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  
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2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 
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4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 
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"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 
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3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 
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8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1770/3958 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 
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Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 
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"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 
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"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadmimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.07.00 (fl. 41), no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização 

Sacre (fls. 32/41). A ré informa, na sua contestação (fl. 162), que os mutuários encontram-se inadimplentes desde 

janeiro de 2004. 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.003718-3        AC  944425 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ILZA MARIA VIEIRA 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ilza Maria Vieira contra a sentença de fls. 122/149, que julgou improcedente os 

pedidos iniciais, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) inobservância do procedimento executório; 

b) inconstitucionalidade da execução extrajudicial; 

c) estão preenchidos os requisitos para a concessão da medida cautelar (fls. 151/163); 

Contra-razões às fls. 165/171. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 
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2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.08.00, no valor de R$ 17.226,95 (dezessete mil, 

duzentos e vinte e seis mil e noventa e cinco centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de 

Seguro e similares e sistema Sacre (fls. 32). E a parte apelante está inadimplente desde abril de 2002 (fl. 92). O contrato 

não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 38). 
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Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.005214-7        AC  944426 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ILZA MARIA VIEIRA 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ilza Maria Vieira contra a sentença de fls. 150/177, que julgou parcialmente 

procedente para excluir os valores pagos a título de taxa de risco de crédito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é ilegal a utilização do Sacre, portanto requer a aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das 

prestações; 

b)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital, 

portanto requer sua substituição pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

d)inobservância do procedimento executório; 

e)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 182/202). 

Contra-razões às fls. 204/212. 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 
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recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 
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(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.08.00, no valor de R$ 17.226,95 (dezessete mil, 

duzentos e vinte e seis mil e noventa e cinco centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de 

Seguro e similares e sistema Sacre (fls. 32). E a parte apelante está inadimplente desde abril de 2002 (fl. 82). O contrato 

não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 38). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.002584-0        AC 1299975 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LUIZ ALBERTO DE CASTRO E SILVA e outros 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Alberto de Castro e Silva e outros contra a sentença de fls. 160/161 que julgou 

improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Os apelantes sustentam, em síntese, o seguinte:  

a) a apelada utiliza a aplicação de juros compostos, contrariando o pactuado, o que acarreta anatocismo; 

b) trata-se de contrato de adesão e as cláusulas devem ser interpretadas em favor do consumidor; 

c) não é observada a equivalência salarial no reajuste das parcelas; 

d) a aplicação do CES não encontra embasamento no contrato firmado entre as partes, que passou a ter respaldo apenas 

a partir da Lei n. 8.692/93, art. 8; 
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e) a conversão da moeda pela URV não representou aumento salarial; 

f) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

g) a ausência de liquidez e certeza da dívida, não podendo ser executada até que sejam decididas as questões discutidas 

nos autos; 

h) o credor deve utilizar o meio de execução menos gravoso (fls. 168/181). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 220/221). 

Decido. 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.01.90, no valor de NCz$ 275.775,00 (duzentos 

e setenta e cinco mil, setecentos  e setenta e cinco cruzeiros novos), com taxas administrativas e de seguro, prazo de 

amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, pelo Sistema Francês de Amortização - SFA (Price) (fl. 19).  
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Não há que se falar em iliquidez da dívida, uma vez que a execução recai sobre a hipoteca. Também não é o caso de 

aplicação do art. 620, do Código de Processo Civil, pois tal dispositivo determina tão-só que seja usado o meio menos 

gravoso ao devedor em execução judicial, dentre as espécies arroladas naquela norma adjetiva.  Além disso, a escolha 

desse procedimento decorre do pactuado entre os contratantes, devendo ser observado. 

O provimento cautelar depende da presença dos requisitos de fumus boni juris e periculum in mora, o que não se 

verifica no caso dos autos. 

Assentada a constitucionalidade e legalidade do Decreto-Lei n. 70/66, observadas as formalidades do procedimento, não 

há óbices para a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.007382-2        AC 1129055 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  MARINES ALVES DE ASSUNCAO 

ADV     :  KATIA SILENE SARTARI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Marines Alves da Assunção contra a sentença de fls. 57/59, que indeferiu a petição 

inicial e julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento, no art. 267, I e art. 295, II, ambos do 

Código de Processo Civil e arbitrou os honorários advocatícios para a advogada dativa em 50% (cinqüenta por cento) 

do valor mínimo da tabela. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a parte autora está legitimada para propor a ação de revisão do contrato de mútuo, pois se sub-rogou nas obrigações e 

direitos da mutuaria devido ao contrato de compra e venda; 

b)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

c)as cláusulas do contrato são abusivas e devem ser revistas; 

d)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

e)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

f)o limite da taxa anual de juros é de 12%; 

g)a multa prevista no contrato é ilegal frente ao Código de Defesa do Consumidor; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1791/3958 

h)é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

i)estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada (fls. 61/76). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação. "Contrato de gaveta". Validade. Legitimidade ativa do cessionário. A jurisprudência 

tem decidido no sentido de que, com o advento da Lei n. 10.150, de 21.12.00, que alterou a Lei n. 8.004, de 14.03.00, 

não há mais que se falar em impossibilidade de transferência a terceiros do contrato de financiamento firmado nos 

termos do Sistema Financeiro da Habitação, assim, tem o cessionário do imóvel legitimidade ativa para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. 

(...). 

2. 'O adquirente de imóvel através de 'contrato de gaveta', com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o direito 

à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos' (Resp 705.231/RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 16.05.05) (...)." 

(STJ, 2ª Turma, Resp n. 986.873-RS, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 06.11.07, DJ 21.11.07, p. 336) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO 

PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

1. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 627.424/PR, decidiu que 'o cessionário de imóvel financiado 

pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo 

teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo'. 

2. Considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de Justiça, de uniformizar a interpretação da 

legislação federal infraconstitucional, passa-se a adotar a orientação predominante, com a ressalva do entendimento 

pessoal desta Relatora (...)." 

(STJ, 1ª Turma, Resp n. 943.317-RJ, Rel. Min. Denise Arruda, maioria, j. 21.08.07, DJ 22.10.07, p. 212) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, REJEITADA (...). 

1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa, argüida em contraminuta. Nossas Cortes de Justiça têm 

entendido que os chamados 'contratos de gaveta' são válidos, motivo pelo qual é de se manter a agravante no pólo ativo 

da ação. Precedentes do STJ (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007.03.00.085729-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, 

DJF3 27.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado com Alemar Pott e Darci Stein Pott em 13.01.89, 

adotando-se o sistema de amortização da tabela Price, pelo prazo de 300 (trezentos) meses para pagamento (fls. 27/40). 

Os direitos relativos a este pacto foram cedidos a Maria dos Santos Spíndola em 02.05.89 e posteriormente cedidos por 

esta para Marines Alves de Assumpção em 13.09.99 (fls. 41/42). 

A parte apelante encontra-se legitimada para figurar como parte no processo. Embora não seja titular do contrato 

original, ao celebrar um contrato de cessão de direitos (contrato de gaveta), sub-rogou-se nos direitos e deveres dos 

mutuários originários. 

As demais alegações restam prejudicadas ante a reforma da sentença. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o processamento do feito, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.10.005556-0        AC 1349339 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ANTONIO MEZADRI 

ADV     :  IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Mezadri contra a sentença de fls. 113/118 e 127/128, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil e deixou de condenar em 

honorários advocatícios segundo o art. 29-C da Lei n. 8.036/90. 

Em suas razões, o apelante sustenta, em síntese, o direito aos juros progressivos sobre os depósitos do FGTS, a 

ocorrência da prescrição das parcelas referentes à aplicação dos juros progressivos anteriores ao prazo de 30 (trinta) 

anos da propositura da ação, sendo que as demais, por se tratarem de prestações de trato sucessivo, não foram atingidas 

pela prescrição e a condenação da ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios (fls. 132/144). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 147). 

Decido. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo.  Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados:  

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 
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todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que tenha(m) 

sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa 

progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para 

decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA 

UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - 

PRESCRIÇÃO - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - 

CARÊNCIA DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. 

FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os optantes 

pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

 (...) 

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

No caso dos autos. Os documentos de fls. 15/17 comprovam que o autor Antonio Mezadri optou pelo regime do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 

5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré 

descumpriu o citado comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). 

Ante o exposto, ex officio, julgo o autor CARECEDOR DA AÇÃO e EXTINGO o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil e JULGO PREJUDICADA à apelação, com fundamento 

no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.003034-0        AC 1358623 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  ANTONIA MARGARIDA MONTEIRO GRISI 

ADV     :  JULIANE DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antonia Margarida Monteiro Grisi contra a sentença de fls. 71/72, que homologou a 

transação celebrada entre as partes, julgando extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, 

III, do Código de Processo Civil e deixou de condenar em honorários advocatícios. 

A apelante, em suas razões, sustenta, em síntese, a impossibilidade de homologação de acordo sem assistência de 

advogado constituído (fls. 75/79). 

Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 82). 

Decido. 

FGTS. Transação. Discordância do advogado. Inadmissibilidade. A Lei Complementar n. 110/01 faculta ao titular de 

conta vinculada do FGTS celebrar transação com a CEF a respeito de expurgos inflacionários. Essa norma é 

conseqüência da jurisprudência que se firmou na matéria e tem a manifesta função política de pacificar conflitos. Nessa 

ordem de idéias, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001." 

Discute-se se o advogado poderia, na medida em que desfruta de capacidade postulatória, opor-se a que a transação 

surta efeitos no processo, de sorte a inibir a extinção deste pela composição entre as partes.  

A resposta é negativa. Não há dúvida de que o advogado tem capacidade postulatória e que a transação necessita de sua 

intervenção para surtir efeitos processuais. Contudo, o juiz não se encontra impedido de exercer seu ofício jurisdicional 

no sentido de dar efetividade não somente à Lei Complementar n. 110/01 como também à Súmula Vinculante n. 1 do 

Supremo Tribunal Federal. É o que se infere do seguinte precedente deste Tribunal: 

"EMENTA: AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS 

FUNDIÁRIOS. ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

1. A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças de atualização 

monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS. O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as 

condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no artigo 6° da Lei Complementar n° 110/2001, 

dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária 

referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

2. Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais 

a respeito do acordo, que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das condições 

estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo 3° da Lei de 

Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam o trabalhador que opta 

pela via extrajudicial. 
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3. Não foi sequer alegado ou circunstancialmente apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras nulidades 

capazes de invalidar o mencionado termo de adesão, sendo que os defeitos da manifestação da vontade por vício do 

consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na forma da Lei Complementar nº 110/2001. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 418.918/RJ). 

4. A discordância do advogado não obsta à celebração de acordo direto entre os litigantes, na medida em que os 

interesses do procurador não se sobrepõem à vontade expressa do patrocinado. Do contrário, ter-se-ia a situação absurda 

de um sujeito de direito ver diminuída sua autonomia negocial pelo simples fato de ter outorgado um mandato a outrem, 

para fins postulatórios. O advogado é constituído para defender os direitos e interesses de seu cliente, não para 

contrariá-los, tornando-se senhor da vontade alheia. 

5. A errônea subscrição de termo destinado aos trabalhadores que não ajuizaram demanda pleiteando as diferenças de 

correção monetária também não obsta a validade do acordo. A Caixa Econômica Federal, buscando facilitar a 

efetivação dos acordos celebrados com esteio na Lei Complementar nº 110/2001, pôs à disposição dos trabalhadores 

dois formulários de adesão: um de cor branca, destinado àqueles que não demandam em juízo os complementos de 

atualização monetária, e outro de cor azul, dirigido àqueles que já ingressaram na via judicial. Ambos os termos 

reproduzem as condições de recebimento dos créditos de correção monetária previstos nos artigos 4º a 8º da Lei 

Complementar nº 110/2001.  

6. Tal expediente tem a exclusiva finalidade de agilizar o encaminhamento dos termos pendentes de homologação à 

consideração dos juízos nos quais se processam essas demandas. Não se pode extrair disso, portanto, que os efeitos de 

cada um deles sejam distintos. 

7. Ademais, é o próprio trabalhador quem declarava, no moment da assinatura do termo, se ajuizou ou não ação relativa 

ao objeto do acordo, declarando, no caso de subscrição do termo de cor branca, que não estava discutindo no Judiciário 

'quaisquer ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada'. E, evidentemente, se eventualmente utilizou o 

formulário inadequado não pode usar sua própria declaração incorreta para pretender anular o negócio jurídico.  

8. Agravo legal não provido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 1999.03.99.065866-6, Rel. Juiz Federal Márcio Mesquita, maioria, j. 08.05.07, DJ 

29.05.07, p. 356) 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou extinto o processo em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01. Com a finalidade de possibilitar o prosseguimento do feito, a parte recorrente enumera 

diversos argumentos para fundamentar a nulidade do termo de adesão. No entanto, a transação não deve ser invalidada, 

uma vez que se traduz em ato jurídico perfeito. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.012464-2        AC 1255599 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  LAERTE AMERICO MOLLETA 

APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO GEORGE V 

ADV     :  SAINT-CLAIR MORA NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

1. Fl. 305: diga o apelado (Condomínio Edifício George V) se subsiste interesse na composição. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.013671-1        AC 1279871 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADALGISA GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     :  CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Adalgisa Gomes de Oliveira e outro contra a sentença de fls. 203/244, que 

declarando a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou extinto o processo, em relação a ela, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil e no mais, julgou improcedente o 

pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício 

da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I e IV, do Código 

de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)na ação de revisão de contrato de mútuo, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no pólo 

passivo, enquanto a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA é parte ilegítima, porquanto a cessão do crédito não modifica 

as condições vigentes anteriormente; 

b)a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

d)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

e)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

f)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

g)os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

h)é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

i)o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 
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j)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

k)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro (fls. 254/281). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 284). 

Decido. 

CEF. Legitimidade ad causam ainda que cedente dos créditos à EMGEA. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 24.08.01, 

permitiu a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, nos termo seguintes:  

"Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao 

Ministério da Fazenda. 

§ 1º. A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da Administração 

Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 2º. A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 3º. O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 4º. A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades com pessoal cedido por 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal." 

Como se vê, a União foi autorizada a constituir empresa com o objetivo de assumir determinados créditos. Pelo Decreto 

n. 3.848, de 28.06.01, art. 1º, foi efetivamente criada tal Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, a qual passou a ter 

responsabilidade pela satisfação de certos créditos, dentre eles os decorrentes dos contratos de financiamento vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação, nos quais figurava como credora a Caixa Econômica Federal - CEF, a qual 

procedeu à respectiva cessão, acompanhada da notificação do devedor, em cumprimento ao art. 1.069 do Código Civil, 

matéria atualmente tratada no art. 290 do novo Código. 

Não parece haver dúvida que a cessão de crédito opera seus efeitos próprios, de modo que a cessionária é parte legítima 

para a respectiva cobrança judicial. Mas semelhante demanda não se confunde com a concretamente proposta por 

mutuário para a discussão do contrato de financiamento, em relação ao qual a Caixa Econômica Federal - CEF 

permanece como gestora ou agente financeiro. As eventuais infrações à lei ou ao contrato, na medida em que são 

atribuídas à CEF, ensejam a sua própria legitimidade para figurar no pólo passivo, independentemente da participação 

da EMGEA no processo.  

A EMGEA pode ou não ter interesse em ingressar nos autos, considerando sua condição de cessionária do crédito. Mas 

essa Empresa não tem o condão de impedir o exercício do direito de ação por parte do mutuário, que se abalança a 

discutir com a CEF o modo pelo qual esta veio a executar os seus deveres contratuais. No pólo ativo da demanda, claro 

está, figura o mutuário na condição de credor (titular de certo direito decorrente do contrato, ainda que restrito à sua fiel 

execução), e a aludida cessão restringe-se ao crédito da CEF, mas não, obviamente, aos seus deveres em relação à outra 

parte contratante. É certo que a EMGEA pode assumir as obrigações da CEF (MP n. 2.196-3/01, art. 7º, § 1º), mas seria 

necessária a anuência do mutuário para que se processe tal transferência. 

Cumpre acompanhar o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CEF deve ser mantida no pólo passivo da ação, 

ainda que tenha ela feito cessão de crédito em favor à EMGEA, que, por sua vez, pode validamente participar da relação 

processual, como segue: 

"EMENTA: SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

COBRADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA.  

1. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

2. Mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido." 
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(TRF da 4ª Região, Agr. de Instr. n. 200204010219350-SC, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 

unânime, j. 12.08.03, DJ 20.08.03, p. 723) 

"EMENTA: SFH CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

COBRADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

(...) 

- A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

- Mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro." 

(TRF da 4ª Região, Apel. Cível n. 199972000106000-SC, Rel. Des. Fed. Edgard Lippmann Júnior, unânime, j. 

05.12.02, DJ 29.01.03, p. 456) 

Tratando-se de questão exclusivamente de direito e estando a causa em condições de imediato julgamento, incide o art. 

515, § 3o, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual passo a julgar a lide, analisando as alegações, inclusive em 

relação a Caixa Econômica Federal - CEF. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 
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"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 
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4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 
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II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 
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"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  
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Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.06.88, no valor de Cz$ 3.141.729,00 (três 

milhões cento e quarenta e um mil e setecentos e vinte e nove cruzados), prazo de amortização de 300 (trezentos) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 25/30). A parte autora está 

inadimplente desde março de 2003 (fls. 46/47). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar parcialmente a sentença, no ponto em que 

extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, em relação a Caixa Econômica Federal - CEF, e, com fundamento no 

art. 515, § 3º. do Código de Processo Civil , julgar improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020034-6        AC 1276427 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAURICIO BOAZAL MELO e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Maurício Boazal de Melo e outro contra a sentença de fls. 365/372 e fl. 384, que 

julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e condenou a 

parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa 

observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta, em síntese, que tem legitimidade ativa ad causam (fls. 387/414). 

Contra-razões às fls. 426/428. 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação. "Contrato de gaveta". Validade. Legitimidade ativa do cessionário. A jurisprudência 

tem decidido no sentido de que, com o advento da Lei n. 10.150, de 21.12.00, que alterou a Lei n. 8.004, de 14.03.00, 

não há mais que se falar em impossibilidade de transferência a terceiros do contrato de financiamento firmado nos 

termos do Sistema Financeiro da Habitação, assim, tem o cessionário do imóvel legitimidade ativa para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos: 

"EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. 

(...). 

2. 'O adquirente de imóvel através de 'contrato de gaveta', com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o direito 

à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos' (Resp 705.231/RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 16.05.05) (...)." 

(STJ, 2ª Turma, Resp n. 986.873-RS, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 06.11.07, DJ 21.11.07, p. 336) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO 

PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

1. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 627.424/PR, decidiu que 'o cessionário de imóvel financiado 

pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo 

teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo'. 

2. Considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de Justiça, de uniformizar a interpretação da 

legislação federal infraconstitucional, passa-se a adotar a orientação predominante, com a ressalva do entendimento 

pessoal desta Relatora (...)." 

(STJ, 1ª Turma, Resp n. 943.317-RJ, Rel. Min. Denise Arruda, maioria, j. 21.08.07, DJ 22.10.07, p. 212) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, REJEITADA (...). 

1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa, argüida em contraminuta. Nossas Cortes de Justiça têm 

entendido que os chamados 'contratos de gaveta' são válidos, motivo pelo qual é de se manter a agravante no pólo ativo 

da ação. Precedentes do STJ (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007.03.00.085729-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, 

DJF3 27.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado com Sérgio Antonio Pires em 08.01.91, adotando-se 

o sistema de amortização da tabela Price, com plano de reajuste pelo PES/CP e prazo de 264 meses para pagamento (fls. 

68/81). Os direitos relativos a esse pacto foram cedidos a Sonia Maria Scucuglia e Mauricio Boazal de Melo em 

23.12.94 (fls. 83/86). 
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Em 08.02.00 houve renegociação, com alteração no plano de reajuste e a adoção do sistema de amortização da tabela 

Sacre, pelo prazo de 155 meses para pagamento (fls. 265/269). 

Embora não sejam titulares do contrato original, os apelantes, ao celebrarem um contrato de cessão de direitos (contrato 

de gaveta), sub-rogaram-se nos direitos e deveres do mutuário originário. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o processamento do feito, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.004573-0        AC 1128579 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SIMONE LUPPE 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Simone Luppe contra a sentença de fls. 66/72, que indeferiu a petição inicial nos 

termos do art. 295, II, do Código de Processo Civil e condenou a autora no pagamento das custas processuais, 

observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta, em síntese, a validade e reconhecimento por lei dos contratos de gaveta e o 

direito de revisão das prestações contratadas (fls. 79/83). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação. "Contrato de gaveta". Validade. Legitimidade ativa do cessionário. A jurisprudência 

tem decidido no sentido de que, com o advento da Lei n. 10.150, de 21.12.00, que alterou a Lei n. 8.004, de 14.03.00, 

não há mais que se falar em impossibilidade de transferência a terceiros do contrato de financiamento firmado nos 

termos do Sistema Financeiro da Habitação, assim, tem o cessionário do imóvel legitimidade ativa para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos: 

"EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. 

(...). 

2. 'O adquirente de imóvel através de 'contrato de gaveta', com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o direito 

à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos' (Resp 705.231/RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 16.05.05) (...)." 

(STJ, 2ª Turma, Resp n. 986.873-RS, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 06.11.07, DJ 21.11.07, p. 336) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO 

PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

1. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 627.424/PR, decidiu que 'o cessionário de imóvel financiado 

pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo 

teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo'. 

2. Considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de Justiça, de uniformizar a interpretação da 

legislação federal infraconstitucional, passa-se a adotar a orientação predominante, com a ressalva do entendimento 

pessoal desta Relatora (...)." 

(STJ, 1ª Turma, Resp n. 943.317-RJ, Rel. Min. Denise Arruda, maioria, j. 21.08.07, DJ 22.10.07, p. 212) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, REJEITADA (...). 

1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa, argüida em contraminuta. Nossas Cortes de Justiça têm 

entendido que os chamados 'contratos de gaveta' são válidos, motivo pelo qual é de se manter a agravante no pólo ativo 

da ação. Precedentes do STJ (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007.03.00.085729-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, 

DJF3 27.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado com Leandro Dutra Sales em 19.07.00, adotando-se 

o sistema de amortização da tabela Sacre, pelo prazo de 180 meses para pagamento (fls. 37/46). Os direitos relativos a 

esse pacto foram cedidos a Simone Luppe em 04.09.01 (fls. 47/49). 

Embora não seja titular do contrato original, o apelante, ao celebrar um contrato de cessão de direitos (contrato de 

gaveta), sub-rogou-se nos direitos e deveres do mutuário originário. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o processamento do feito, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.005594-6        AC 1343891 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ELLEN BARRETO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Ellen Barreto e outro contra a sentença de fls. 184/191, que julgou improcedente o 

pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da assistência 

judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta a reforma parcial da sentença que extinguiu o processo por abandono de 

causa, suspendendo a condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios por cinco anos, haja 

vista serem beneficiárias da assistência judiciária (fls. 201/203). 

Foram apresentadas contra-razões, nas quais a Caixa Econômica Federal - CEF reitera a apreciação do agravo retido 

interposto (fls. 139/141) para que seja reconhecida a legitimidade passiva da Companhia Nacional de Seguros Gerais, 

antiga SASSE para integrar a lide (fls. 162/174). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. Embora a sentença tenha fixado os honorários advocatícios, ressalvou que deve ser observada a 

condição de beneficiária da justiça gratuita da parte autora (fls. 184/191). Logo, a pretensão recursal está conforme com 

o que foi fixado, o que demonstra a falta de interesse da parte apelante. 

O agravo retido, também, não merece prosperar. Com efeito, não há litisconsórcio necessário entre a agravante e a 

Companhia Seguradora Nacional, uma vez que a relação jurídica entre elas é distinta da que foi deduzida no processo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.006946-5        AC 1174598 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE   

SALESOPOLIS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA BECH 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e apelação, interposta pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, contra a 

sentença de fls. 96/102, proferida em ação de rito ordinário, que julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) é vedada a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado; 

b) a instituição de contribuição previdenciária, incidente sobre os subsídios pagos aos detentores de cargos eletivos, que 

já era possível antes mesmo da EC/98, passou a ser legítima após o advento da referida emenda; 

c) "o art. 12, I, h, da Lei n. 8.212/91 não criou uma contribuição nova, mas apenas adicionou sujeitos passivos àquela 

fonte", e, assim sendo, a Lei n. 9.506/97 não precisava fazer menção a todos os aspectos referentes ao fato gerador da 

contribuição em questão; 

d) o conceito "empresa", existente no art. 22 da Lei n. 8.212/91, pode ser aplicado aos órgãos e entidades da 

administração pública direta, indireta e fundacional"; 

e) a Seguridade Social é regida pelos princípios da solidariedade e do mutualismo, não configurando ilegalidade a 

contribuição previdenciária incidente sobre os proventos decorrentes de cargo e funções de confiança, regulada pela Lei 

n. 9.783/99; 

f) a compensação só pode ser realizada quando os valores forem líquidos e certos, após o trânsito em julgado, e deve se 

submeter à totalidade das regras previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91; 

g) os juros de mora devem incidir a partir do trânsito em julgado e a correção monetária deve se realizar pelos índices 

previstos no § 6o do art. 89 da Lei 8.212/91, sem aplicação de qualquer expurgo inflacionário; 

h) a Lei Complementar n. 118 ratificou o prazo decadencial de 5 (cinco) anos para pleitear a restituição do indébito, no 

caso das contribuições que estão sujeitas à homologação; 

i) o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos contados da data do pagamento indevido; 

h) em caso de manutenção da sentença, que sejam os honorários advocatícios reduzidos, em um percentual não superior 

a 5% (cinco por cento), com aplicação eqüitativa do art. 20, §§ 3o e 4o, do Código de Processo Civil (fls. 126/147). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 158/160). 

Decido. 
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Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução 

do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, 

visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o prazo 

prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto." 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, maioria, j. 24.03.04, DJ 04.06.07, p. 287) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador. 
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2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão 

do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e 

um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada,  não há como negar que 

a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente 

aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(STJ, Corte Especial, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 06.06.07, DJ 27.08.07, p. 170) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou  inconstitucional a expressão 'observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional', constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, uinânime, j. 24.10.07, DJ 19.11.07, p. 180) 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Exercente de mandato eletivo. Inconstitucionalidade da Lei n. 9.506/97. Constitucionalidade da Lei n. 10.887/04. A Lei 

n. 9.506, de 30.10.97, extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC e, por seu art. 13, § 1º, acrescentou a 

alínea h ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, incluindo o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social, entre os segurados obrigatórios da 

Previdência Social. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo (STF, Pleno, RE n. 

351.717-PR, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, j. 08.10.03, DJ 21.11.03, p. 10). Em razão disso, a Resolução do 

Senado Federal n. 26, de 2005, suspendeu sua execução. Portanto, é inexigível a contribuição devida com fundamento 

nesse dispositivo. 

Adveio, porém, a Lei n. 10.887, de 18.06.04, cujo art. 11 acrescentou a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91: 

"j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social (...)." 
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O exercente de mandato eletivo foi novamente incluído no Regime Geral da Previdência Social, tornando-se segurado 

obrigatório.  

Discute-se acerca da constitucionalidade desse dispositivo, dado que o Supremo Tribunal Federal havia reconhecido 

que o agente político não seria "trabalhador" para efeito sujeição ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ocorre que anteriormente à Lei n. 10.887/04, o art. 195 da Constituição da República foi alterado pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, ampliando-se o universo dos sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos e prognósticos (...)." 

A entidade equiparada à empresa na forma da lei é sujeito passivo de contribuições à Previdência Social. Assim, nada 

impede que as pessoas jurídicas de direito público se submetam ao recolhimento dessa exação, sem que daí se torne 

exigível a edição de lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), não sendo necessário recorrer à analogia 

nem alterar o respectivo conceito para incluí-las nesse universo (CTN, arts. 108, I, e 110).  

Por outro lado, tornou-se prescindível que o segurado seja "empregado" ou "trabalhador", com vistas à inclusão dos 

exercentes de mandato eletivo. Como visto, além do trabalhador, encontram-se sujeitos ao Regime Geral da Previdência 

Social os "demais segurados", de sorte que pode a lei ordinária ser modificada para o efeito de incluir os exercentes de 

mandato eletivo nesse universo. 

Há precedentes deste Tribunal segundo os quais  é legítima a contribuição decorrente da alínea j do inciso I do art. 12 da 

Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 10.887/04: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES 

DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os 

agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de 'trabalhadores', a que se refere o inciso II 

do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre 

o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só 

poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea 'a' do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do 

mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez 

que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, que 

introduziu a alínea 'j' ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se 

exigível. 
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3. Os secretários municipais não são detentores de cargo eletivo, mas ocupantes de cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração, estando vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no § 

13 do art. 40 da CF, acrescentado pela EC 20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9876/99, não havendo que se falar em inconstitucionalidade desta norma. 

4. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da exação questionada, antes da vigência da Lei 10887/2004, decorre o 

direito do município à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91. 

5. Não pode o Instituto-réu expedir certidão negativa de débito com base na ausência de recolhimento da contribuição 

exigida do Município, incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo (prefeito, vice-prefeito e 

vereadores), no período posterior à vigência da Lei 10887/2004. 

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve o 

INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, 

mantidos em 10% sobre o valor da condenação. 

7. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200561020013620, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, DJ 

30.01.08, p. 465) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

DOS AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12,  INCISO I, 'H', DA LEI Nº 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO 

DEVIDA A PARTIR DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei 

8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, incluía, entre os  segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 'o exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social'. 

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão tornou-

se devida. 

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). 

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 200661060008845, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 09.10.07, DJ 

14.11.07, p. 440) 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor.  

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108).  

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".  
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Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208).  

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.  

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95.  

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se refere aos expurgos 

inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso em determinar os 

índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente 

quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização 

monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento 

no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. 

José Delgado, unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, 

j. 16.02.06, DJ 13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento eqüitativo. Tratando-se de causa em que foi 

vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 
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Do caso dos autos. Pretende a parte apelante a reforma da sentença, a fim que se declare legal o recolhimento da 

contribuição social, incidente sobre os subsídios pagos aos detentores de cargo eletivo, prevista no art. 22, I, da Lei n. 

8.212/91, e cobrada por força da alínea h do art. 12 dessa mesma lei, acrescentada pela Lei n. 9.506/97. A sentença 

recorrida julgou procedente o pedido, declarando inexigível a cobrança de contribuição previdenciária, instituída em 

decorrência da Lei n. 9.506/97, incidente na remuneração paga aos detentores de cargo eletivo e concedendo ao autor o 

direito de compensar aquilo que foi indevidamente recolhido, com juros e correção monetária e aplicação de prazo 

prescricional de 10 (dez) anos. No tocante à inexigibilidade da cobrança e prazo prescricional, a decisão está de acordo 

com o entendimento supra. No entanto, no que se refere à forma de compensação, à aplicação de juros e correção 

monetária e à condenação em honorários advocatícios, a sentença merece reparo. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil, para reformar a sentença, em parte, para que a compensação se efetive nos critérios 

explicitados acima, mantendo a condenação da ré no pagamento de honorários advocatícios, porém, no valor de R$ 

1.000,00 (hum mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045892-1        AC 1163699 

ORIG.   :  9800354107  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAURICIO UTIYAMA 

ADV     :  OLIRIO ANTONIO BONOTTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JANETE ORTOLANI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maurício Utiyama contra a sentença de fls. 438/469 e 489, que não conheceu da 

alegação de anatocismo e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV do Código 

de Processo Civil, e julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH e condenou a parte autora ao pagamento de honorários periciais fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), 

custas, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor da causa, em razão dos embargos de declaração protelatórios, extinguindo o processo, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pela negativa de prestação jurisdicional ao julgar os embargos declaratórios protelatórios, condenar 

no pagamento de multa e não sanar a omissão, contradição e obscuridade acerca da correção das prestações mensais 

pelo PES; prática do anatocismo; extrapolação da taxa anual de juros contratada; e aplicação do sistema de amortização 

do saldo devedor de forma equivocada; 

b) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

c) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 
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d) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

e) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

f) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

h) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

i) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

j) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

k) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

l) deve ser excluída a condenação ao pagamento de multa fixada na sentença que apreciou os embargos de declaração 

(fls. 493/535). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 546/572). 

Decido. 

As questões discutidas em preliminar se confundem com o mérito e com ele serão apreciadas. 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 
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§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO 

(...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 
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"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 
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Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 
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parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 
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5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 
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"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 
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1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 
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7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Embargos de declaração: boa-fé. A mera interposição de embargos de declaração não é, em si mesma, conduta que 

sugira má-fé da parte. Dado que esse recurso devolve a matéria ao mesmo juízo que edita a decisão recorrida, deve este 

recebê-lo com moderação, presumindo em princípio a boa-fé do recorrente ou, como anota Theotonio Negrão, "como 

instrumento de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional" (Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, São Paulo, Saraiva, 2001, p. 609, nota n. 6a. ao art. 538). A severa aplicação da multa do parágrafo 

único do art. 538 do Código de Processo Civil somente tem cabimento quando os embargos de declaração forem 

manifestamente protelatórios: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. ARTIGO 538 DO 

CPC. DESCABIMENTO. 

"1. Não tem o caráter procrastinatório embargos de declaração opostos no exercício do direito de ampla defesa, ou para 

prequestionar matéria posta à lide e não discutida no acórdão. Multa indevida. 

"2. Embargos infringentes acolhidos para excluir a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC." 

(TRF da 1ª Região, Emb. Decl. em Rem. Ex Officio n. 01.00025371-0-MT, Rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, unânime, 

j. 23.06.00, DJ 16.10.00, p. 49) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.07.92, no valor de Cr$ 148.819.050,00 (cento e 

quarenta e oito milhões oitocentos e dezenove mil e cinqüenta cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 29/42). A parte autora 

está inadimplente desde outubro de 1998 (fls. 243/244). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para excluir a condenação ao pagamento de multa de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.004294-0        AC 1302765 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MIRIAM JOSE DA SILVA 

ADV     :  GESSI DE SOUZA SANTOS CORREA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Miriam José da Silva contra a sentença de fls. 164/171, que julgou improcedente o 

pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

d)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

f)o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

g)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 175/196). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 200). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
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1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o Plano de 

Equivalência Salarial - PES não constante do contrato. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 
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Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 
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§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 13.06.03, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil), prazo de amortização de 239 (duzentos e trinta e nove) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de 

amortização Sacre (fls. 28/37). A parte autora está inadimplente desde novembro de 2004 (fls. 39/40). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.010976-1        AC 1234370 
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ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APDO    :  CONDOMINIO CONJUNTO NOVO BUTANTA 

ADV     :  GLIDSON MELO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 203: diga a apelante (Caixa Econômica Federal - CEF) se subsiste interesse no julgamento do seu recurso. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.000337-4        AC 1263774 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SOLANGE QUINTAS GOMES e outro 

ADV     :  JOAO ATOGUIA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Solange Quintas Gomes e José Roberto Luiz Ramos contra a sentença de fls. 

242/246, que julgou os autores carecedores da ação, por ilegitimidade para figurar no pólo passivo, indeferiu a petição 

inicial nos termos do art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil e deixou de condenar os autores no pagamento de 

custas processuais, por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta, em síntese, que são partes legítimas para demandarem em juízo no pólo ativo 

da demanda (fls. 251/256). 

Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 259). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação. "Contrato de gaveta". Validade. Legitimidade ativa do cessionário. A jurisprudência 

tem decidido no sentido de que, com o advento da Lei n. 10.150, de 21.12.00, que alterou a Lei n. 8.004, de 14.03.00, 

não há mais que se falar em impossibilidade de transferência a terceiros do contrato de financiamento firmado nos 

termos do Sistema Financeiro da Habitação, assim, tem o cessionário do imóvel legitimidade ativa para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos: 

"EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. 

(...). 

2. 'O adquirente de imóvel através de 'contrato de gaveta', com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o direito 

à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para discutir e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1837/3958 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos' (Resp 705.231/RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 16.05.05) (...)." 

(STJ, 2ª Turma, Resp n. 986.873-RS, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 06.11.07, DJ 21.11.07, p. 336) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO 

PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

1. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 627.424/PR, decidiu que 'o cessionário de imóvel financiado 

pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo 

teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo'. 

2. Considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de Justiça, de uniformizar a interpretação da 

legislação federal infraconstitucional, passa-se a adotar a orientação predominante, com a ressalva do entendimento 

pessoal desta Relatora (...)." 

(STJ, 1ª Turma, Resp n. 943.317-RJ, Rel. Min. Denise Arruda, maioria, j. 21.08.07, DJ 22.10.07, p. 212) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, REJEITADA (...). 

1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa, argüida em contraminuta. Nossas Cortes de Justiça têm 

entendido que os chamados 'contratos de gaveta' são válidos, motivo pelo qual é de se manter a agravante no pólo ativo 

da ação. Precedentes do STJ (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007.03.00.085729-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, 

DJF3 27.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado com Mario dos Santos em 28.06.85, adotando-se o 

sistema de amortização PES/SIMC, pelo prazo de 252 meses para pagamento (fls. 32/39). Os direitos relativos a esse 

pacto foram cedidos, primeiramente, a Luiz Roberto Inácio Moragás em 05.01.86 (fls. 43/46), em seguida, este a 

transferiu a Arthur dos Santos Pólo e a sua mulher em 05.09.91 (fls. 47/48) e, por fim, foram cedidos aos apelantes (fls. 

50/52). 

Embora não sejam titulares do contrato original, os apelantes, ao celebrarem um contrato de cessão de direitos (contrato 

de gaveta), sub-rogaram-se nos direitos e deveres do mutuário originário. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o processamento do feito, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.006392-9        AC 1241254 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANANIAS DE OLIVEIRA 
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ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ananias de Oliveira e outro contra a sentença de fls. 83/89, que indeferiu a petição 

inicial e julgou extinto o feito com fundamento, no art. 295, II, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora 

no pagamento das custas processuais, observada o benefício da assistência judiciária. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta que tem legitimidade ad causam, pois se sub-rogou nas obrigações e direitos 

da mutuaria devido ao contrato de compra e venda (fls. 94/100). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação. "Contrato de gaveta". Validade. Legitimidade ativa do cessionário. A jurisprudência 

tem decidido no sentido de que, com o advento da Lei n. 10.150, de 21.12.00, que alterou a Lei n. 8.004, de 14.03.00, 

não há mais que se falar em impossibilidade de transferência a terceiros do contrato de financiamento firmado nos 

termos do Sistema Financeiro da Habitação, assim, tem o cessionário do imóvel legitimidade ativa para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos: 

"EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. 

(...). 

2. 'O adquirente de imóvel através de 'contrato de gaveta', com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o direito 

à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos' (Resp 705.231/RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 16.05.05) (...)." 

(STJ, 2ª Turma, Resp n. 986.873-RS, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 06.11.07, DJ 21.11.07, p. 336) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO 

PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

1. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 627.424/PR, decidiu que 'o cessionário de imóvel financiado 

pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo 

teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo'. 

2. Considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de Justiça, de uniformizar a interpretação da 

legislação federal infraconstitucional, passa-se a adotar a orientação predominante, com a ressalva do entendimento 

pessoal desta Relatora (...)." 

(STJ, 1ª Turma, Resp n. 943.317-RJ, Rel. Min. Denise Arruda, maioria, j. 21.08.07, DJ 22.10.07, p. 212) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, REJEITADA (...). 

1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa, argüida em contraminuta. Nossas Cortes de Justiça têm 

entendido que os chamados 'contratos de gaveta' são válidos, motivo pelo qual é de se manter a agravante no pólo ativo 

da ação. Precedentes do STJ (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007.03.00.085729-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, 

DJF3 27.05.08) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado com William Rodrigues de Miranda e Graciene 

Florentino em 19.06.98, adotando-se o sistema de amortização da tabela Price, pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) 

meses para pagamento (fls. 46/60). Os direitos relativos a este pacto foram cedidos a Ananias de Oliveira e Raimunda 

Maria de Souza Oliveira em 31.01.05 (fls. 42/45). 

Os apelantes encontram-se legitimados para figurar como parte no processo. Embora não sejam titulares do contrato 

original, os apelantes, ao celebrarem um contrato de cessão de direitos (contrato de gaveta), sub-rogaram-se nos direitos 

e deveres dos mutuários originários. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o processamento do feito, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.000111-9        AC 1163311 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ROBERTO ADRIANO BATISTA 

ADV     :  LUIZ SERGIO SCHIACHERO FILHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Roberto Adriano Batista contra a sentença de fls. 135/137 e 145, que extinguiu o 

processo, sem julgamento do mérito, ante a ilegitimidade da parte autora quanto ao pedido de revisão do contrato de 

mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos termos do art. 267, I c. c. o art. 269, I, ambos do Código 

de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a parte autora está legitimada para propor a ação de revisão do contrato de mútuo, pois se sub-rogou nas obrigações e 

direitos do mutuário original devido ao compromisso de compra e venda; 

b) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

c) as cláusulas do contrato são abusivas e devem ser revistas (fls. 148/180). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 181v.). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação. "Contrato de gaveta". Validade. Legitimidade ativa do cessionário. A jurisprudência 

tem decidido no sentido de que, com o advento da Lei n. 10.150, de 21.12.00, que alterou a Lei n. 8.004, de 14.03.00, 

não há mais que se falar em impossibilidade de transferência a terceiros do contrato de financiamento firmado nos 
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termos do Sistema Financeiro da Habitação, assim, tem o cessionário do imóvel legitimidade ativa para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. 

(...). 

2. 'O adquirente de imóvel através de 'contrato de gaveta', com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o direito 

à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos' (Resp 705.231/RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 16.05.05) (...)." 

(STJ, 2ª Turma, Resp n. 986.873-RS, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 06.11.07, DJ 21.11.07, p. 336) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO 

PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

1. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 627.424/PR, decidiu que 'o cessionário de imóvel financiado 

pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo 

teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo'. 

2. Considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de Justiça, de uniformizar a interpretação da 

legislação federal infraconstitucional, passa-se a adotar a orientação predominante, com a ressalva do entendimento 

pessoal desta Relatora (...)." 

(STJ, 1ª Turma, Resp n. 943.317-RJ, Rel. Min. Denise Arruda, maioria, j. 21.08.07, DJ 22.10.07, p. 212) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, REJEITADA (...). 

1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa, argüida em contraminuta. Nossas Cortes de Justiça têm 

entendido que os chamados 'contratos de gaveta' são válidos, motivo pelo qual é de se manter a agravante no pólo ativo 

da ação. Precedentes do STJ (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007.03.00.085729-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, 

DJF3 27.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado com Dercilio Dalto, Suzete Aparecidade de Melo 

Dalto e Olívia Augusta Cavalcanti em 30.06.89, adotando-se o sistema de amortização da tabela Price, pelo prazo de 

288 (duzentos e oitenta e oito) meses para pagamento (fls. 66/78). Os direitos relativos a este pacto foram cedidos a 

Roberto Adriano Batista em 20.11.00 (fls. 79/83). 

O apelante encontra-se legitimado para figurar como parte no processo. Embora não seja titular do contrato original, o 

apelante, ao celebrar um contrato de cessão de direitos (contrato de gaveta), sub-rogou-se nos direitos e deveres dos 

mutuários originários. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o processamento do feito, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.006512-2        AC 1242617 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  RICARDO DE SOUZA MOREIRA e outro 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ricardo de Souza Moreira e outra contra a sentença de fls. 74/82, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I e art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o Plano de Equivalência Salarial - PES não está sendo cumprido, tendo em vista que o índice de reajuste das 

prestações foi acima do percentual de aumento da categoria profissional; 

b) a utilização da TR como índice de correção do saldo devedor é ilegal; 

c) a utilização da Tabela Sacre é ilegal; 

d) o procedimento para retomada do bem, previsto no art. 26 e seguintes da Lei n. 9514/97 é inconstitucional, tendo em 

vista a ofensa ao princípio do contraditório; 

e) a negativação do nome dos mutuários nos cadastros dos órgãos de proteção do crédito é medida injusta; 

f)deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumiidor por tratar-se de contrato de adesão através do qual efetiva-se a 

relação de consumo (fls. 87/122). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. 124). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

- PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria 

profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 
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"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 
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4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 
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Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 
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1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1847/3958 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 
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3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 
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3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadmimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 
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"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 28.04.04 (fl. 61), no valor de R$ 50.400,00 

(cinqüenta mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema 

de amortização SACRE (fl. 44). A parte autora está inadimplente desde janeiro de 06 (fls.62/68). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.006734-2        AC 1349550 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    :  FILOMENO ALVES DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 41/46, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré creditar na conta vinculada ao FGTS do autor as diferenças 

entre os valores creditados e a variação do IPC, nos meses de 01.89 e 04.90, acrescidos sobre o montante em atraso de 

atualização monetária segundo os mesmos índices aplicáveis ao FGTS desde a data em que devido e de juros de mora 

de 12% (doze por cento) ao ano a partir da citação e não houve condenação em honorários. 
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Em suas razões, a apelante argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, pois já teriam sido pagos 

administrativamente, alega também a prescrição do direito de pedir os juros progressivos caso a opção tenha sido 

anterior a 21.09.1971, e sustenta ser parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% por demissão sem justa causa 

ou a multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, aduz a legalidade do critério de remuneração das 

contas vinculadas ao FGTS, somente em relação a 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os requisitos para 

concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da 

conta do FGTS, que são indevidos os juros de mora e que a condenação em honorários advocatícios é incabível (fls. 

50/58). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 60v.). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. As alegações de falta de interesse de agir em hipótese de adesão ao acordo, ausência de causa de 

pedir quanto aos índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, prescrição trintenária, bem como a multa de 40% 

e 10%, os juros progressivos, a antecipação de tutela e os honorários advocatícios, não foram previstos na condenação, 

razões pelas quais não se conhece dessas alegações, à míngua de interesse. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007195-6        AC 1281502 

ORIG.   :  9700163105  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDUARDO ALVAREZ VIDA 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Alvarez Vida contra a sentença de fls. 187/192, que julgou improcedente o 

pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), extinguindo o processo, 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída (fls. 198/206). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 212 v.). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 
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previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 
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Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 
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§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 
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II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.10.91, no valor de Cr$ 11.549.428,59 (onze 

milhões quinhentos e quarenta e nove mil quatrocentos e vinte e oito cruzeiros e cinqüenta e nove centavos), prazo de 

amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela 

Price (fls. 9/20). A parte autora está inadimplente desde março de 1997 (fls. 90/93). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015409-6        AC 1296800 

ORIG.   :  9800151249  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO SALDAN DE SOUZA e outros 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sergio Saldan de Souza e outro contra a sentença de fls. 269/311, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b)o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

c)os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

d)o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

e)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

f)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

g)é ilegal a cobrança do seguro; 

h)o ônus da prova deve ser invertido em favor da parte autora; 

i)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

j)o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

k)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 322/347). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 351/352). 
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Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
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3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 
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A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 
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salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 
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"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 
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"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 
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indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 
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art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 

periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 
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§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.04.91, no valor de Cr$ 6.092.419,52 (seis 

milhões noventa e dois mil quatrocentos e dezenove cruzeiros e cinqüenta e dois centavos), prazo de amortização de 

252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 

19/30). A parte autora está inadimplente desde junho de 1998 (fls. 185/187). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  96.03.027543-3             AC  311990 

ORIG.   :  9400235070  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADEMIR BARCELOS e outros 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ademir Barcelos e outros contra a sentença de fls. 43/45, que julgou improcedente o 

pedido formulado pelos autores para pagamento de reajuste de seus vencimentos no percentual de 23,97%, a partir de 

01.03.94, nos termos da Medida Provisória n. 457/94. 

Apelam os autores e alegam, em síntese, ofensa ao princípio constitucional do direito adquirido (fls. 47/50). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 54/57). 

Decido. 

Servidor público. Lei n. 8.676/93. Reajuste de 47,94%. Direito adquirido. Inexistência. Medida Provisória n. 434/94. O 

art. 1o, I, da Lei n. 8.676/93 estabeleceu que os vencimentos, soldos e demais retribuições dos servidores públicos civis 

e militares da Administração Federal direta, autárquica e fundacional serão reajustados bimestral e quadrimestralmente, 

a título de antecipação, de acordo com a variação acumulada do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, definido 

no art. 2o da Lei n. 8.542/92, observados, para os meses de 07.93, 11.93 e 03.94 o correspondente a cinqüenta por cento 

da variação do IRSM ocorrida respectivamente nos bimestres imediatamente anteriores: 

"Art. 1º Os vencimentos, soldos e demais retribuições dos servidores públicos civis e militares da Administração 

Federal direta, autárquica e fundacional serão reajustados bimestral e quadrimestralmente, a título de antecipação, de 

acordo com a variação acumulada do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM), definido no art. 2o da Lei n. 8.542, 

de 23 de dezembro de 1992, observados os seguintes meses e percentuais: 

I - em julho e novembro de 1993 e março de 1994 o correspondente a cinqüenta por cento da variação do IRSM 

ocorrida respectivamente nos bimestres imediatamente anteriores (...)." 

Em 28.02.94, entrou em vigor a Medida Provisória n. 434, de 27.02.94, que dispôs sobre o Programa de Estabilização 

Econômica, o Sistema Monetário Nacional, instituiu a Unidade Real de Valor - URV e deu outras providências. O art. 

27 da referida norma estabeleceu a revisão, em 01.01.95, dos valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as 

tabelas de confiança e gratificações dos servidores civis e militares da União, alterando a forma de cálculo antes 

prevista: 

"Art. 27. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de confiança e gratificadas dos 

servidores civis e militares da União serão revistos em 1º de janeiro de 1995: 

I - calculando-se o valor dos vencimentos, soldos e salários referentes a cada um dos doze meses de 1994, em URV ou 

equivalente em URV, dividindo-se os valores expressos em cruzeiros reais pelo equivalente em URV do último dia do 

mês de competência; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior." 

Não há direito ao reajuste de 47,94% em 03.94, relativo ao IRSM do bimestre imediatamente anterior, em razão da 

incidência da Medida Provisória n. 434, de 27.02.94, regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias n. 457/94 e 

482/94, a última convertida na Lei n. 8.880/94, a primeira em vigor antes do transcurso do período aquisitivo à 

reposição anteriormente disciplinada pela Lei n. 8.676/93, concernente à variação do IRSM. 
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É pacífico o entendimento jurisprudencial nesse sentido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 47,94%. 

I - Não há direito adquirido ao reajuste de 47,94% previsto na Lei 8.676/93, revogada pela Medida Provisória 434/94, 

regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias 457/94 e 482/94, esta última convertida na Lei 8.880/94. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido." 

(STF, 1a Turma, REAgR n. 469.379-RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, unânime, j. 16.05.06, DJ 23.06.06, p. 51) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. VENCIMENTOS. 

REAJUSTE DE 47,94% PREVISTO NA LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94. ALEGADA OFENSA 

AOS ARTS. 5º, XXXVI; E 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Questão já apreciada pelo STF (ADIMC 1.602, Rel. Min. Carlos Velloso), quando se reconheceu a constitucionalidade 

da reedição de medidas provisórias e, conseqüentemente, a eficácia da medida reeditada dentro do prazo de trinta dias. 

Reeditada a MP 434/94, conquanto por mais de uma vez, mas sempre dentro do trintídio, e, afinal, convertida em lei 

(Lei nº 8.880/94), não sobrou espaço para falar-se em repristinação da Lei nº 8.676/93 por ela revogada e nem, 

obviamente, em aquisição, após a revogação, de direito nela fundado. 

Agravo regimental desprovido." 

(STF, 1a Turma, REAgR n. 332.640-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 17.12.02, DJ 07.03.03, p. 40) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA PROVISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. Medidas 

Provisórias 434, publicada em 28.02.94; 457, publicada em 30.03.94, 482, publicada em 29.04.94. Lei nº 8.880, de 

27.05.94, publicada em 28.05.94. 

I. - A medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publicação, perde eficácia, desde a 

edição, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas dela decorrentes. C.F., art. 62, parág. único. II. - 

No caso, o ato normativo acoimado de inconstitucional simplesmente deu pela eficácia da lei conflitante com a medida 

provisória no período em que esta teve vigência, sem que houvesse sido editada a norma disciplinadora do Congresso 

Nacional. III. - Cautelar deferida." 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.602-MC-PB, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 14.05.97, DJ 18.05.01, p. 431) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE 

SALARIAL DE 47,94% RELATIVO A MARÇO DE 1994. REAJUSTE DE 273,39% REFERENTE AO 

QUADRIMESTRE JANEIRO/ABRIL DE 1994. ART. 1o DA LEI 8676/93. MEDIDA PROVISÓRIA 434/94. 

DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. NÃO IMPLEMENTADO O PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO. 

RECURSO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL -FUFMS , E REMESSA 

OFICIAL TIDA COMO INTERPOSTA , PROVIDOS.SENTENÇA REFORMADA. 

1 - A vigência da MP 434/94 iniciou-se a partir de sua publicação, ou seja, em 28.02.94, quando ainda não havia 

transcorrido, integralmente, o período que ensejava o direito dos servidores federais ao reajuste de 47,94% , apurado 

nos termos do artigo 1o da Lei 8676/93. 

2 - O direito ao percentual aludido não restou incorporado ao patrimônio dos servidores federais, por força da edição da 

MP 434/94, que o afastou quando ainda em curso o período aquisitivo previsto na lei revogada. 

3 - Superada a questão da validade de MP sucessivamente reeditada, tendo em vista o posicionamento do STF, no 

sentido de sua plena eficácia. 

4 - Os servidores federais, do mesmo modo, não adquiriram direito ao percentual de 273,39% referente ao quadrimestre 

janeiro/abril de 1994, pois a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do término do período que ensejaria a sua 

aplicação. 
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5 -Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 98.03.002836-7-MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 28.05.02, DJ 

08.10.02, p. 424) 

Do caso dos autos. Os autores, servidores do INSS, pretendem a condenação da ré à revisão do valor dos seus 

vencimentos, a partir de 03.94, em 23,97% relativo à média quadrimestral da inflação verificada em 01.94 e 02.94. 

Não merece reforma a sentença proferida. É improcedente o pedido do pagamento de diferenças devidas a partir de 

01.94 e 02.94, equivalente a 98,22% (ou a 23,97% postulado), em razão da conversão dos vencimentos em URV, em 

03.94. A Medida Provisória n. 434, de 28.02.94, revogou a legislação anterior, a qual assegurava o reajuste, como 

antecipação bimestral e quadrimestral, igual à variação acumulada do IRSM, em conformidade com a Lei n. 8.676/93, 

art. 1º. 

Tendo em vista a constitucionalidade da Medida Provisória n. 434/94, regularmente reeditada pelas Medidas 

Provisórias n. 457/94 e n. 482/94, a última convertida na Lei n. 8.880/94, a primeira em vigor antes do transcurso do 

período aquisitivo à reposição anteriormente disciplinada pela Lei n. 8.676/93, conclui-se não haver o direito 

perseguido pelos autores. 

Ante o exposto NEGO PROVIMENTO à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.004075-8             AC  405365 

ORIG.   :  9500297566  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KAZUE SUETO KADOTA 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Kazue Sueto Kadota contra a sentença de fls. 44/45, que julgou improcedente o 

pedido formulado pela autora para pagamento de reajuste de seu vencimento no percentual de 23,97%, a partir de 

01.03.94, nos termos da Medida Provisória n. 457/94. 

Apela a autora e alega, em síntese, ofensa ao princípio constitucional do direito adquirido (fls. 57/60). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 66/68). 

Decido. 

Servidor público. Lei n. 8.676/93. Reajuste de 47,94%. Direito adquirido. Inexistência. Medida Provisória n. 434/94. O 

art. 1o, I, da Lei n. 8.676/93 estabeleceu que os vencimentos, soldos e demais retribuições dos servidores públicos civis 

e militares da Administração Federal direta, autárquica e fundacional serão reajustados bimestral e quadrimestralmente, 
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a título de antecipação, de acordo com a variação acumulada do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, definido 

no art. 2o da Lei n. 8.542/92, observados, para os meses de 07.93, 11.93 e 03.94 o correspondente a cinqüenta por cento 

da variação do IRSM ocorrida respectivamente nos bimestres imediatamente anteriores: 

"Art. 1º Os vencimentos, soldos e demais retribuições dos servidores públicos civis e militares da Administração 

Federal direta, autárquica e fundacional serão reajustados bimestral e quadrimestralmente, a título de antecipação, de 

acordo com a variação acumulada do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM), definido no art. 2o da Lei n. 8.542, 

de 23 de dezembro de 1992, observados os seguintes meses e percentuais: 

I - em julho e novembro de 1993 e março de 1994 o correspondente a cinqüenta por cento da variação do IRSM 

ocorrida respectivamente nos bimestres imediatamente anteriores (...)." 

Em 28.02.94, entrou em vigor a Medida Provisória n. 434, de 27.02.94, que dispôs sobre o Programa de Estabilização 

Econômica, o Sistema Monetário Nacional, instituiu a Unidade Real de Valor - URV e deu outras providências. O art. 

27 da referida norma estabeleceu a revisão, em 01.01.95, dos valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as 

tabelas de confiança e gratificações dos servidores civis e militares da União, alterando a forma de cálculo antes 

prevista: 

"Art. 27. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de confiança e gratificadas dos 

servidores civis e militares da União serão revistos em 1º de janeiro de 1995: 

I - calculando-se o valor dos vencimentos, soldos e salários referentes a cada um dos doze meses de 1994, em URV ou 

equivalente em URV, dividindo-se os valores expressos em cruzeiros reais pelo equivalente em URV do último dia do 

mês de competência; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior." 

Não há direito ao reajuste de 47,94% em 03.94, relativo ao IRSM do bimestre imediatamente anterior, em razão da 

incidência da Medida Provisória n. 434, de 27.02.94, regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias n. 457/94 e 

482/94, a última convertida na Lei n. 8.880/94, a primeira em vigor antes do transcurso do período aquisitivo à 

reposição anteriormente disciplinada pela Lei n. 8.676/93, concernente à variação do IRSM. 

É pacífico o entendimento jurisprudencial nesse sentido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 47,94%. 

I - Não há direito adquirido ao reajuste de 47,94% previsto na Lei 8.676/93, revogada pela Medida Provisória 434/94, 

regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias 457/94 e 482/94, esta última convertida na Lei 8.880/94. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido." 

(STF, 1a Turma, REAgR n. 469.379-RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, unânime, j. 16.05.06, DJ 23.06.06, p. 51) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. VENCIMENTOS. 

REAJUSTE DE 47,94% PREVISTO NA LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94. ALEGADA OFENSA 

AOS ARTS. 5º, XXXVI; E 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Questão já apreciada pelo STF (ADIMC 1.602, Rel. Min. Carlos Velloso), quando se reconheceu a constitucionalidade 

da reedição de medidas provisórias e, conseqüentemente, a eficácia da medida reeditada dentro do prazo de trinta dias. 

Reeditada a MP 434/94, conquanto por mais de uma vez, mas sempre dentro do trintídio, e, afinal, convertida em lei 

(Lei nº 8.880/94), não sobrou espaço para falar-se em repristinação da Lei nº 8.676/93 por ela revogada e nem, 

obviamente, em aquisição, após a revogação, de direito nela fundado. 

Agravo regimental desprovido." 

(STF, 1a Turma, REAgR n. 332.640-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 17.12.02, DJ 07.03.03, p. 40) 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA PROVISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. Medidas 

Provisórias 434, publicada em 28.02.94; 457, publicada em 30.03.94, 482, publicada em 29.04.94. Lei nº 8.880, de 

27.05.94, publicada em 28.05.94. 

I. - A medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publicação, perde eficácia, desde a 

edição, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas dela decorrentes. C.F., art. 62, parág. único. II. - 

No caso, o ato normativo acoimado de inconstitucional simplesmente deu pela eficácia da lei conflitante com a medida 

provisória no período em que esta teve vigência, sem que houvesse sido editada a norma disciplinadora do Congresso 

Nacional. III. - Cautelar deferida." 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.602-MC-PB, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 14.05.97, DJ 18.05.01, p. 431) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE 

SALARIAL DE 47,94% RELATIVO A MARÇO DE 1994. REAJUSTE DE 273,39% REFERENTE AO 

QUADRIMESTRE JANEIRO/ABRIL DE 1994. ART. 1o DA LEI 8676/93. MEDIDA PROVISÓRIA 434/94. 

DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. NÃO IMPLEMENTADO O PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO. 

RECURSO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL -FUFMS , E REMESSA 

OFICIAL TIDA COMO INTERPOSTA , PROVIDOS.SENTENÇA REFORMADA. 

1 - A vigência da MP 434/94 iniciou-se a partir de sua publicação, ou seja, em 28.02.94, quando ainda não havia 

transcorrido, integralmente, o período que ensejava o direito dos servidores federais ao reajuste de 47,94% , apurado 

nos termos do artigo 1o da Lei 8676/93. 

2 - O direito ao percentual aludido não restou incorporado ao patrimônio dos servidores federais, por força da edição da 

MP 434/94, que o afastou quando ainda em curso o período aquisitivo previsto na lei revogada. 

3 - Superada a questão da validade de MP sucessivamente reeditada, tendo em vista o posicionamento do STF, no 

sentido de sua plena eficácia. 

4 - Os servidores federais, do mesmo modo, não adquiriram direito ao percentual de 273,39% referente ao quadrimestre 

janeiro/abril de 1994, pois a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do término do período que ensejaria a sua 

aplicação. 

5 -Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 98.03.002836-7-MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 28.05.02, DJ 

08.10.02, p. 424) 

Do caso dos autos. A autora, servidora aposentada do INSS, pretende a condenação da ré à revisão do valor dos seus 

proventos, a partir de 03.94, em 23,97% relativo à média quadrimestral da inflação verificada em 01.94 e 02.94. 

Não merece reparo a sentença proferida. É improcedente o pedido do pagamento de diferenças devidas a partir de 01.94 

e 02.94, equivalente a 98,22% (ou a 23,97% postulado), em razão da conversão dos vencimentos em URV, em 03.94. A 

Medida Provisória n. 434, de 28.02.94, revogou a legislação anterior, a qual assegurava o reajuste, como antecipação 

bimestral e quadrimestral, igual à variação acumulada do IRSM, em conformidade com a Lei n. 8.676/93, art. 1º. 

Tendo em vista a constitucionalidade da Medida Provisória n. 434/94, regularmente reeditada pelas Medidas 

Provisórias n. 457/94 e n. 482/94, a última convertida na Lei n. 8.880/94, a primeira em vigor antes do transcurso do 

período aquisitivo à reposição anteriormente disciplinada pela Lei n. 8.676/93, conclui-se não haver o direito 

perseguido pela autora. 

Ante o exposto NEGO PROVIMENTO à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.009161-7        AC  456755 

ORIG.   :  9510055050  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  IARA TEREZINHA GONCALVES BAHI e outros 

ADV     :  RENATO BONFIGLIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Iara Terezinha Gonçalves Bahi e outros contra a sentença de fls. 479/485, proferida 

em ação ordinária, que rejeitou o pedido formulado pelos autores nos seguintes termos: 

a) pleiteiam o pagamento de diferença no percentual de 160% a partir de agosto de 1992, relativa à Gratificação de 

Atividade Executiva - GAE; 

b) fazem jus ao enquadramento nos termos da Lei n. 8.460/92, Anexos II e II, obedecendo-se ao disposto nos Anexos 

VII e VIII; 

c) nos vencimentos de janeiro e fevereiro de 1994 não foram aplicados os índices de inflação, no percentual de 98,22%, 

tendo em vista a conversão em URV, nos termos do art. 21 da Medida Provisória 434/04. 

Apelam os autores ao argumento de que a GAE não poderia ser objeto de parcelamento, além de não ter a Autarquia 

procedido ao correto enquadramento dos autores, nos termos da Lei n. 8.460/92. Alegam também que, apesar de terem 

pleiteado o índice integral, na realidade o percentual correto do reajuste é de 47,97% ou seja 50% do IRSM (fls. 

487/493). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 496/499). 

Decido. 

Adiantamento do PCCS. Incorporação. Inexistência de direito ao restabelecimento. O chamado adiantamento de PCCS 

foi introduzido no direito positivo pela Lei n. 7.686/88, art. 8º, na qual se converteu a Medida Provisória n. 20/88: 

"Art. 8º. O adiantamento pecuniário concedido, em janeiro de 1988, aos servidores do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, do Instituto Nacional de 

Previdência Social e do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social, continuará a ser 

pago àqueles servidores que a ele façam jus na data da vigência desta Lei, considerando os valores nominais percebidos 

em janeiro de 1988. 

§ 1º A partir do mês de novembro de 1988, o adiantamento pecuniário será reajustado nos termos do art. 8º do Decreto-

lei n. 2.335/87, após a aplicação da antecipação salarial a que se refere o art. 1º desta Lei. 

§ 2º O adiantamento pecuniário incorpora-se aos proventos de aposentadoria. 

§ 3º Ao adiantamento pecuniário aplica-se o disposto no parágrafo único, itens I e II, do artigo anterior." 

Explica-se a redação desse dispositivo legal pela circunstância de que, em virtude de movimento grevista, em face da 

inércia do Poder Executivo em encaminhar o projeto de lei relativo à reestruturação administrativa das instituições da 

Previdência Social e novo Plano de Carreira, Cargos e Salários no prazo de 180 (cento e oitenta) dias (Lei n. 7.604/87, 
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art. 9º), a Administração passou a pagar, primeiramente a título de empréstimo patronal e depois como adiantamento de 

PCCS, o equivalente a 100% (cem por cento) dos vencimentos dos servidores. 

Assim, somente com o advento do dispositivo anteriormente transcrito é que se introduziu no direito positivo a verba 

em testilha. 

Posteriormente, a Lei n. 8.460/92, art. 4º, dispôs o seguinte: 

"Art. 4º. Ficam incorporadas aos vencimentos dos servidores civis as vantagens seguintes: 

(...) 

II - adiantamento pecuniário (Lei n. 7.686, de 2 de dezembro de 1988)." 

As partes divergem quanto à interpretação desse dispositivo legal. De um lado, sustenta-se que incorporação significa a 

manutenção da parcela sob rubrica própria, no valor anterior, ao lado do padrão. De outro, objeta-se que a antecipação 

não acarreta direito adquirido e, portanto, não mais subsiste ao depois da vigência desse dispositivo, incorporado ao 

valor dos vencimentos. 

A interpretação que parece correta é a de que a incorporação do adiantamento pecuniário aos vencimentos implica a 

supressão dessa rubrica autônoma. Não subsiste mais essa parcela específica, sob um determinado percentual dos 

vencimentos do servidor. 

Os arts. 40 e 41 da Lei n. 8.112/90 rezam: 

"Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior ao salário mínimo. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 

em lei." 

Percebe-se que a lei faz distinção entre vencimentos e remuneração. Esta compreende aqueles, não o contrário. 

O art. 4º, II, da Lei n. 8.460/92 determinou a incorporação do adiantamento aos vencimentos, isto é, àquele valor fixado 

em lei como retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público. 

Em última linha, o adiantamento passou a fazer parte integrante do padrão de remuneração do cargo efetivamente 

ocupado pelo servidor, não podendo ser mais pago sob rubrica própria.  

Isso somente seria viável se o dispositivo determinasse a sua permanência como integrante da remuneração do servidor, 

a qual compreende diversas parcelas pagas por títulos diferenciados. Seu restabelecimento, sob a forma de rubrica 

autônoma, como requerido na inicial, implicaria pagamento em duplicidade, expressamente vedado pelo art. 37, XIV, 

da Constituição da República. 

Sustenta-se que a Lei n. 8.460/92, quando pretendeu extinguir determinada gratificação, assim dispôs expressamente, 

como se vê do seu art. 28, caput. 

Efetivamente, o art. 4º não extinguiu a antecipação, apenas tornou-a parte integrante dos vencimentos dos servidores. 

Tivesse extinto, haveria diminuição da remuneração dos servidores, o que não sucedeu. 

Daí não prosperar a alegação de ofensa ao direito adquirido. O valor correspondente à antecipação não deixou de ser 

pago aos servidores, apenas foi incorporado aos vencimentos. 

Além disso, por sua própria natureza, a antecipação é predestinada a ser incorporada aos vencimentos, dos quais, por 

isso mesmo, é antecipação. A norma jurídica que a prevê não assegura um direito subjetivo que seja infenso à 

superveniência de legislação que acomode o seu respectivo valor à nova realidade remuneratória do servidor. Nesse 

sentido consolidou-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. ADIANTAMENTO DO PLANO DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS. REAJUSTE. INCORPORAÇÃO. DIREITO. INEXISTÊNCIA. 

I - O abono pecuniário denominado 'Adiantamento de PCCS' não pode ter o seu valor reajustado nos termos do art. 8º 

do DL 2.335/87 no período de janeiro/88 a outubro/88. 

II - A Lei 7.686/88, que tornou legítimo o pagamento desta verba, somente produz efeitos a partir de sua vigência, não 

podendo ser aplicada retroativamente (precedentes). 

III - O servidor público tem direito adquirido ao quantum remuneratório, mas não ao regime jurídico de composição dos 

vencimentos (precedentes). 

IV - Tendo a Lei 8.460/92 determinado expressamente a incorporação do adiantamento pecuniário (concedido pela Lei 

7.686/88) aos vencimentos dos servidores, com ressalva para o pagamento de eventual diferença, de modo a evitar a 

redução do quantum, não há direito à manutenção do pagamento dessa verba. 

V - Recurso desprovido." 

(REsp n. 371.110, 5ª T., Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 28.05.02, DJ 24.06.02, p. 328) 

Não resiste a objeção de ofensa ao princípio da isonomia. A circunstância de que determinados servidores obtiveram 

provimento jurisdicional de qualquer modo a eles favorável não impõe à Administração que transcenda, para os demais, 

os efeitos do julgado. 

Também não tem pertinência a invocação da Súmula Administrativa n. 2, de 27.08.97, da Advocacia Geral da União, 

cujo teor é o seguinte: 

"Não se recorrerá da decisão judicial que reconhecer o direito de reajuste, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 2.355, 

de 12 de junho de 1987, ao adiantamento pecuniário concedido em janeiro de 1988 aos servidores do Ministério da 

Previdência e Assistência Social e dos extintos Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - 

INAMPS, Instituto Nacional de Previdência Social - INPS e Instituto de Administração Financeira da Previdência e 

Assistência Social - IAPAS, por conta do Plano de Cargos e Salários (PCCS)." 

Referida súmula dispensa a interposição de recurso contra decisão que reconheça o direito ao adiantamento do Plano de 

Cargos e Salários (PCCS). Não se pode confundir o direito ao reajuste com o seu restabelecimento, sob título 

específico, em virtude da incorporação do próprio adiantamento aos vencimentos dos servidores. 

Servidor público. Lei n. 8.676/93. Reajuste de 47,94%. Direito adquirido. Inexistência. Medida Provisória n. 434/94. O 

art. 1o, I, da Lei n. 8.676/93 estabeleceu que os vencimentos, soldos e demais retribuições dos servidores públicos civis 

e militares da Administração Federal direta, autárquica e fundacional serão reajustados bimestral e quadrimestralmente, 

a título de antecipação, de acordo com a variação acumulada do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, definido 

no art. 2o da Lei n. 8.542/92, observados, para os meses de 07.93, 11.93 e 03.94 o correspondente a cinqüenta por cento 

da variação do IRSM ocorrida respectivamente nos bimestres imediatamente anteriores: 

"Art. 1º Os vencimentos, soldos e demais retribuições dos servidores públicos civis e militares da Administração 

Federal direta, autárquica e fundacional serão reajustados bimestral e quadrimestralmente, a título de antecipação, de 

acordo com a variação acumulada do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM), definido no art. 2o da Lei n. 8.542, 

de 23 de dezembro de 1992, observados os seguintes meses e percentuais: 

I - em julho e novembro de 1993 e março de 1994 o correspondente a cinqüenta por cento da variação do IRSM 

ocorrida respectivamente nos bimestres imediatamente anteriores (...)." 

Em 28.02.94, entrou em vigor a Medida Provisória n. 434, de 27.02.94, que dispôs sobre o Programa de Estabilização 

Econômica, o Sistema Monetário Nacional, instituiu a Unidade Real de Valor - URV e deu outras providências. O art. 

27 da referida norma estabeleceu a revisão, em 01.01.95, dos valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as 

tabelas de confiança e gratificações dos servidores civis e militares da União, alterando a forma de cálculo antes 

prevista: 

"Art. 27. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de confiança e gratificadas dos 

servidores civis e militares da União serão revistos em 1º de janeiro de 1995: 
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I - calculando-se o valor dos vencimentos, soldos e salários referentes a cada um dos doze meses de 1994, em URV ou 

equivalente em URV, dividindo-se os valores expressos em cruzeiros reais pelo equivalente em URV do último dia do 

mês de competência; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior." 

Não há direito ao reajuste de 47,94% em 03.94, relativo ao IRSM do bimestre imediatamente anterior, em razão da 

incidência da Medida Provisória n. 434, de 27.02.94, regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias n. 457/94 e 

482/94, a última convertida na Lei n. 8.880/94, a primeira em vigor antes do transcurso do período aquisitivo à 

reposição anteriormente disciplinada pela Lei n. 8.676/93, concernente à variação do IRSM. 

É pacífico o entendimento jurisprudencial nesse sentido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 47,94%. 

I - Não há direito adquirido ao reajuste de 47,94% previsto na Lei 8.676/93, revogada pela Medida Provisória 434/94, 

regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias 457/94 e 482/94, esta última convertida na Lei 8.880/94. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido." 

(STF, 1a Turma, REAgR n. 469.379-RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, unânime, j. 16.05.06, DJ 23.06.06, p. 51) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. VENCIMENTOS. 

REAJUSTE DE 47,94% PREVISTO NA LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94. ALEGADA OFENSA 

AOS ARTS. 5º, XXXVI; E 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Questão já apreciada pelo STF (ADIMC 1.602, Rel. Min. Carlos Velloso), quando se reconheceu a constitucionalidade 

da reedição de medidas provisórias e, conseqüentemente, a eficácia da medida reeditada dentro do prazo de trinta dias. 

Reeditada a MP 434/94, conquanto por mais de uma vez, mas sempre dentro do trintídio, e, afinal, convertida em lei 

(Lei nº 8.880/94), não sobrou espaço para falar-se em repristinação da Lei nº 8.676/93 por ela revogada e nem, 

obviamente, em aquisição, após a revogação, de direito nela fundado. 

Agravo regimental desprovido." 

(STF, 1a Turma, REAgR n. 332.640-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 17.12.02, DJ 07.03.03, p. 40) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA PROVISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. Medidas 

Provisórias 434, publicada em 28.02.94; 457, publicada em 30.03.94, 482, publicada em 29.04.94. Lei nº 8.880, de 

27.05.94, publicada em 28.05.94. 

I. - A medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publicação, perde eficácia, desde a 

edição, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas dela decorrentes. C.F., art. 62, parág. único. II. - 

No caso, o ato normativo acoimado de inconstitucional simplesmente deu pela eficácia da lei conflitante com a medida 

provisória no período em que esta teve vigência, sem que houvesse sido editada a norma disciplinadora do Congresso 

Nacional. III. - Cautelar deferida." 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.602-MC-PB, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 14.05.97, DJ 18.05.01, p. 431) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE 

SALARIAL DE 47,94% RELATIVO A MARÇO DE 1994. REAJUSTE DE 273,39% REFERENTE AO 

QUADRIMESTRE JANEIRO/ABRIL DE 1994. ART. 1o DA LEI 8676/93. MEDIDA PROVISÓRIA 434/94. 

DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. NÃO IMPLEMENTADO O PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO. 

RECURSO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL -FUFMS , E REMESSA 

OFICIAL TIDA COMO INTERPOSTA , PROVIDOS.SENTENÇA REFORMADA. 

1 - A vigência da MP 434/94 iniciou-se a partir de sua publicação, ou seja, em 28.02.94, quando ainda não havia 

transcorrido, integralmente, o período que ensejava o direito dos servidores federais ao reajuste de 47,94% , apurado 

nos termos do artigo 1o da Lei 8676/93. 
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2 - O direito ao percentual aludido não restou incorporado ao patrimônio dos servidores federais, por força da edição da 

MP 434/94, que o afastou quando ainda em curso o período aquisitivo previsto na lei revogada. 

3 - Superada a questão da validade de MP sucessivamente reeditada, tendo em vista o posicionamento do STF, no 

sentido de sua plena eficácia. 

4 - Os servidores federais, do mesmo modo, não adquiriram direito ao percentual de 273,39% referente ao quadrimestre 

janeiro/abril de 1994, pois a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do término do período que ensejaria a sua 

aplicação. 

5 -Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 98.03.002836-7-MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 28.05.02, DJ 

08.10.02, p. 424) 

Do caso dos autos. É improcedente o pedido de diferenças da Gratificação de Atividade Executiva - GAE, a contar de 

sua instituição pela Lei Delegada n. 13, de 17.08.92, no percentual de 160%. A questão é a referente ao "adiantamento 

de PCCS", pois a diferenciação na GAE decorre do fato de alguns servidores já terem sido beneficiados com o 

mencionado adiantamento. Daí a improcedência do pedido dos autores, servidores do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

Também é improcedente o pedido do pagamento de diferenças devidas a partir de 01.94 e 02.94, equivalente a 98,22%, 

em razão da conversão dos vencimentos em URV, em 03.94. A Medida Provisória n. 434, de 28.02.94, revogou a 

legislação anterior, a qual assegurava o reajuste, como antecipação bimestral e quadrimestral, igual à variação 

acumulada do IRSM, em conformidade com a Lei n. 8.676/93, art. 1º. 

Tendo em vista a constitucionalidade da Medida Provisória n. 434/94, regularmente reeditada pelas Medidas 

Provisórias n. 457/94 e n. 482/94, a última convertida na Lei n. 8.880/94, a primeira em vigor antes do transcurso do 

período aquisitivo à reposição anteriormente disciplinada pela Lei n. 8.676/93, conclui-se não haver o direito 

perseguido pelos autores. 

Ante o exposto NEGO PROVIMENTO à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.017582-5        AC  464926 

ORIG.   :  9511027468  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MARIA JOSE BELAN ROSSETTI e outros 

ADV     :  JOAO ADAUTO FRANCETTO 

ADV     :  RENATO BONFIGLIO  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ANTONIO ZANLUCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Maria José Belan Rossetti e outros contra a sentença de fls. 126/131, que rejeitou o 

pedido formulado pelos autores para pagamento de diferença no percentual de 160% a partir de agosto de 1992, relativa 

à Gratificação de Atividade Executiva - GAE; ao enquadramento nos termos da Lei n. 8.460/92, Anexos II e II, 

obedecendo-se ao disposto nos Anexos VII e VIII e correção dos vencimentos de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 98,22%, tendo em vista a conversão em URV. 

Apelam os autores ao argumento de que a GAE não poderia ser objeto de parcelamento, além de não ter a Autarquia 

procedido ao correto enquadramento dos autores, nos termos da Lei n. 8.460/92. Alegam também que, apesar de terem 

pleiteado o índice integral, na realidade o percentual correto do reajuste é de 47,97% ou seja 50% do IRSM (fls. 

134/140). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 143/146). 

Decido. 

Adiantamento do PCCS. Incorporação. Inexistência de direito ao restabelecimento. O chamado adiantamento de PCCS 

foi introduzido no direito positivo pela Lei n. 7.686/88, art. 8º, na qual se converteu a Medida Provisória n. 20/88: 

"Art. 8º. O adiantamento pecuniário concedido, em janeiro de 1988, aos servidores do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, do Instituto Nacional de 

Previdência Social e do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social, continuará a ser 

pago àqueles servidores que a ele façam jus na data da vigência desta Lei, considerando os valores nominais percebidos 

em janeiro de 1988. 

§ 1º A partir do mês de novembro de 1988, o adiantamento pecuniário será reajustado nos termos do art. 8º do Decreto-

lei n. 2.335/87, após a aplicação da antecipação salarial a que se refere o art. 1º desta Lei. 

§ 2º O adiantamento pecuniário incorpora-se aos proventos de aposentadoria. 

§ 3º Ao adiantamento pecuniário aplica-se o disposto no parágrafo único, itens I e II, do artigo anterior." 

Explica-se a redação desse dispositivo legal pela circunstância de que, em virtude de movimento grevista, em face da 

inércia do Poder Executivo em encaminhar o projeto de lei relativo à reestruturação administrativa das instituições da 

Previdência Social e novo Plano de Carreira, Cargos e Salários no prazo de 180 (cento e oitenta) dias (Lei n. 7.604/87, 

art. 9º), a Administração passou a pagar, primeiramente a título de empréstimo patronal e depois como adiantamento de 

PCCS, o equivalente a 100% (cem por cento) dos vencimentos dos servidores. 

Assim, somente com o advento do dispositivo anteriormente transcrito é que se introduziu no direito positivo a verba 

em testilha. 

Posteriormente, a Lei n. 8.460/92, art. 4º, dispôs o seguinte: 

"Art. 4º. Ficam incorporadas aos vencimentos dos servidores civis as vantagens seguintes: 

(...) 

II - adiantamento pecuniário (Lei n. 7.686, de 2 de dezembro de 1988)." 

As partes divergem quanto à interpretação desse dispositivo legal. De um lado, sustenta-se que incorporação significa a 

manutenção da parcela sob rubrica própria, no valor anterior, ao lado do padrão. De outro, objeta-se que a antecipação 

não acarreta direito adquirido e, portanto, não mais subsiste ao depois da vigência desse dispositivo, incorporado ao 

valor dos vencimentos. 

A interpretação que parece correta é a de que a incorporação do adiantamento pecuniário aos vencimentos implica a 

supressão dessa rubrica autônoma. Não subsiste mais essa parcela específica, sob um determinado percentual dos 

vencimentos do servidor. 

Os arts. 40 e 41 da Lei n. 8.112/90 rezam: 
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"Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior ao salário mínimo. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 

em lei." 

Percebe-se que a lei faz distinção entre vencimentos e remuneração. Esta compreende aqueles, não o contrário. 

O art. 4º, II, da Lei n. 8.460/92 determinou a incorporação do adiantamento aos vencimentos, isto é, àquele valor fixado 

em lei como retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público. 

Em última linha, o adiantamento passou a fazer parte integrante do padrão de remuneração do cargo efetivamente 

ocupado pelo servidor, não podendo ser mais pago sob rubrica própria.  

Isso somente seria viável se o dispositivo determinasse a sua permanência como integrante da remuneração do servidor, 

a qual compreende diversas parcelas pagas por títulos diferenciados. Seu restabelecimento, sob a forma de rubrica 

autônoma, como requerido na inicial, implicaria pagamento em duplicidade, expressamente vedado pelo art. 37, XIV, 

da Constituição da República. 

Sustenta-se que a Lei n. 8.460/92, quando pretendeu extinguir determinada gratificação, assim dispôs expressamente, 

como se vê do seu art. 28, caput. 

Efetivamente, o art. 4º não extinguiu a antecipação, apenas tornou-a parte integrante dos vencimentos dos servidores. 

Tivesse extinto, haveria diminuição da remuneração dos servidores, o que não sucedeu. 

Daí não prosperar a alegação de ofensa ao direito adquirido. O valor correspondente à antecipação não deixou de ser 

pago aos servidores, apenas foi incorporado aos vencimentos. 

Além disso, por sua própria natureza, a antecipação é predestinada a ser incorporada aos vencimentos, dos quais, por 

isso mesmo, é antecipação. A norma jurídica que a prevê não assegura um direito subjetivo que seja infenso à 

superveniência de legislação que acomode o seu respectivo valor à nova realidade remuneratória do servidor. Nesse 

sentido consolidou-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. ADIANTAMENTO DO PLANO DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS. REAJUSTE. INCORPORAÇÃO. DIREITO. INEXISTÊNCIA. 

I - O abono pecuniário denominado 'Adiantamento de PCCS' não pode ter o seu valor reajustado nos termos do art. 8º 

do DL 2.335/87 no período de janeiro/88 a outubro/88. 

II - A Lei 7.686/88, que tornou legítimo o pagamento desta verba, somente produz efeitos a partir de sua vigência, não 

podendo ser aplicada retroativamente (precedentes). 

III - O servidor público tem direito adquirido ao quantum remuneratório, mas não ao regime jurídico de composição dos 

vencimentos (precedentes). 

IV - Tendo a Lei 8.460/92 determinado expressamente a incorporação do adiantamento pecuniário (concedido pela Lei 

7.686/88) aos vencimentos dos servidores, com ressalva para o pagamento de eventual diferença, de modo a evitar a 

redução do quantum, não há direito à manutenção do pagamento dessa verba. 

V - Recurso desprovido." 

(REsp n. 371.110, 5ª T., Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 28.05.02, DJ 24.06.02, p. 328) 

Não resiste a objeção de ofensa ao princípio da isonomia. A circunstância de que determinados servidores obtiveram 

provimento jurisdicional de qualquer modo a eles favorável não impõe à Administração que transcenda, para os demais, 

os efeitos do julgado. 
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Também não tem pertinência a invocação da Súmula Administrativa n. 2, de 27.08.97, da Advocacia Geral da União, 

cujo teor é o seguinte: 

"Não se recorrerá da decisão judicial que reconhecer o direito de reajuste, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 2.355, 

de 12 de junho de 1987, ao adiantamento pecuniário concedido em janeiro de 1988 aos servidores do Ministério da 

Previdência e Assistência Social e dos extintos Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - 

INAMPS, Instituto Nacional de Previdência Social - INPS e Instituto de Administração Financeira da Previdência e 

Assistência Social - IAPAS, por conta do Plano de Cargos e Salários (PCCS)." 

Referida súmula dispensa a interposição de recurso contra decisão que reconheça o direito ao adiantamento do Plano de 

Cargos e Salários (PCCS). Não se pode confundir o direito ao reajuste com o seu restabelecimento, sob título 

específico, em virtude da incorporação do próprio adiantamento aos vencimentos dos servidores. 

Servidor público. Lei n. 8.676/93. Reajuste de 47,94%. Direito adquirido. Inexistência. Medida Provisória n. 434/94. O 

art. 1o, I, da Lei n. 8.676/93 estabeleceu que os vencimentos, soldos e demais retribuições dos servidores públicos civis 

e militares da Administração Federal direta, autárquica e fundacional serão reajustados bimestral e quadrimestralmente, 

a título de antecipação, de acordo com a variação acumulada do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, definido 

no art. 2o da Lei n. 8.542/92, observados, para os meses de 07.93, 11.93 e 03.94 o correspondente a cinqüenta por cento 

da variação do IRSM ocorrida respectivamente nos bimestres imediatamente anteriores: 

"Art. 1º Os vencimentos, soldos e demais retribuições dos servidores públicos civis e militares da Administração 

Federal direta, autárquica e fundacional serão reajustados bimestral e quadrimestralmente, a título de antecipação, de 

acordo com a variação acumulada do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM), definido no art. 2o da Lei n. 8.542, 

de 23 de dezembro de 1992, observados os seguintes meses e percentuais: 

I - em julho e novembro de 1993 e março de 1994 o correspondente a cinqüenta por cento da variação do IRSM 

ocorrida respectivamente nos bimestres imediatamente anteriores (...)." 

Em 28.02.94, entrou em vigor a Medida Provisória n. 434, de 27.02.94, que dispôs sobre o Programa de Estabilização 

Econômica, o Sistema Monetário Nacional, instituiu a Unidade Real de Valor - URV e deu outras providências. O art. 

27 da referida norma estabeleceu a revisão, em 01.01.95, dos valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as 

tabelas de confiança e gratificações dos servidores civis e militares da União, alterando a forma de cálculo antes 

prevista: 

"Art. 27. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de confiança e gratificadas dos 

servidores civis e militares da União serão revistos em 1º de janeiro de 1995: 

I - calculando-se o valor dos vencimentos, soldos e salários referentes a cada um dos doze meses de 1994, em URV ou 

equivalente em URV, dividindo-se os valores expressos em cruzeiros reais pelo equivalente em URV do último dia do 

mês de competência; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior." 

Não há direito ao reajuste de 47,94% em 03.94, relativo ao IRSM do bimestre imediatamente anterior, em razão da 

incidência da Medida Provisória n. 434, de 27.02.94, regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias n. 457/94 e 

482/94, a última convertida na Lei n. 8.880/94, a primeira em vigor antes do transcurso do período aquisitivo à 

reposição anteriormente disciplinada pela Lei n. 8.676/93, concernente à variação do IRSM. 

É pacífico o entendimento jurisprudencial nesse sentido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 47,94%. 

I - Não há direito adquirido ao reajuste de 47,94% previsto na Lei 8.676/93, revogada pela Medida Provisória 434/94, 

regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias 457/94 e 482/94, esta última convertida na Lei 8.880/94. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido." 

(STF, 1a Turma, REAgR n. 469.379-RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, unânime, j. 16.05.06, DJ 23.06.06, p. 51) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. VENCIMENTOS. 

REAJUSTE DE 47,94% PREVISTO NA LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94. ALEGADA OFENSA 

AOS ARTS. 5º, XXXVI; E 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Questão já apreciada pelo STF (ADIMC 1.602, Rel. Min. Carlos Velloso), quando se reconheceu a constitucionalidade 

da reedição de medidas provisórias e, conseqüentemente, a eficácia da medida reeditada dentro do prazo de trinta dias. 

Reeditada a MP 434/94, conquanto por mais de uma vez, mas sempre dentro do trintídio, e, afinal, convertida em lei 

(Lei nº 8.880/94), não sobrou espaço para falar-se em repristinação da Lei nº 8.676/93 por ela revogada e nem, 

obviamente, em aquisição, após a revogação, de direito nela fundado. 

Agravo regimental desprovido." 

(STF, 1a Turma, REAgR n. 332.640-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 17.12.02, DJ 07.03.03, p. 40) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA PROVISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. Medidas 

Provisórias 434, publicada em 28.02.94; 457, publicada em 30.03.94, 482, publicada em 29.04.94. Lei nº 8.880, de 

27.05.94, publicada em 28.05.94. 

I. - A medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publicação, perde eficácia, desde a 

edição, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas dela decorrentes. C.F., art. 62, parág. único. II. - 

No caso, o ato normativo acoimado de inconstitucional simplesmente deu pela eficácia da lei conflitante com a medida 

provisória no período em que esta teve vigência, sem que houvesse sido editada a norma disciplinadora do Congresso 

Nacional. III. - Cautelar deferida." 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.602-MC-PB, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 14.05.97, DJ 18.05.01, p. 431) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE 

SALARIAL DE 47,94% RELATIVO A MARÇO DE 1994. REAJUSTE DE 273,39% REFERENTE AO 

QUADRIMESTRE JANEIRO/ABRIL DE 1994. ART. 1o DA LEI 8676/93. MEDIDA PROVISÓRIA 434/94. 

DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. NÃO IMPLEMENTADO O PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO. 

RECURSO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL -FUFMS , E REMESSA 

OFICIAL TIDA COMO INTERPOSTA , PROVIDOS.SENTENÇA REFORMADA. 

1 - A vigência da MP 434/94 iniciou-se a partir de sua publicação, ou seja, em 28.02.94, quando ainda não havia 

transcorrido, integralmente, o período que ensejava o direito dos servidores federais ao reajuste de 47,94% , apurado 

nos termos do artigo 1o da Lei 8676/93. 

2 - O direito ao percentual aludido não restou incorporado ao patrimônio dos servidores federais, por força da edição da 

MP 434/94, que o afastou quando ainda em curso o período aquisitivo previsto na lei revogada. 

3 - Superada a questão da validade de MP sucessivamente reeditada, tendo em vista o posicionamento do STF, no 

sentido de sua plena eficácia. 

4 - Os servidores federais, do mesmo modo, não adquiriram direito ao percentual de 273,39% referente ao quadrimestre 

janeiro/abril de 1994, pois a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do término do período que ensejaria a sua 

aplicação. 

5 -Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 98.03.002836-7-MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 28.05.02, DJ 

08.10.02, p. 424) 

Do caso dos autos. É improcedente o pedido de diferenças da Gratificação de Atividade Executiva - GAE, a contar de 

sua instituição pela Lei Delegada n. 13, de 17.08.92, no percentual de 160%. A questão é a referente ao "adiantamento 

de PCCS", pois a diferenciação na GAE decorre do fato de alguns servidores já terem sido beneficiados com o 

mencionado adiantamento. Daí a improcedência do pedido dos autores, servidores do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 
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Também é improcedente o pedido do pagamento de diferenças devidas a partir de 01.94 e 02.94, equivalente a 98,22%, 

em razão da conversão dos vencimentos em URV, em 03.94. A Medida Provisória n. 434, de 28.02.94, revogou a 

legislação anterior, a qual assegurava o reajuste, como antecipação bimestral e quadrimestral, igual à variação 

acumulada do IRSM, em conformidade com a Lei n. 8.676/93, art. 1º. 

Tendo em vista a constitucionalidade da Medida Provisória n. 434/94, regularmente reeditada pelas Medidas 

Provisórias n. 457/94 e n. 482/94, a última convertida na Lei n. 8.880/94, a primeira em vigor antes do transcurso do 

período aquisitivo à reposição anteriormente disciplinada pela Lei n. 8.676/93, conclui-se não haver o direito 

perseguido pelos autores. 

Ante o exposto NEGO PROVIMENTO à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.026337-8        AC 1113653 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VAGNER ROMERO ENGRACIA e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JANETE ORTOLANI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Vagner Romero Engracia e outra contra a sentença de fls. 99/114, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença deve ser reformada e analisados os pedidos de revisão do contrato e cumprimento das cláusulas, pois os 

documentos juntados aos autos são suficientes para comprovar o alegado; 

b) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

d) o ônus da prova deve ser invertido em favor da parte autora; 

e) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

f) a execução extrajudicial deve ficar suspensa enquanto durar o processo. 

g) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 123/133). 
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Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 135v.). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 
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2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 
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A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 
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salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 
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imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 

periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da perícia. 

Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 
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teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1897/3958 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.04.92, no valor de Cr$ 63.991.710,00 (sessenta 

e três milhões novecentos e noventa e um mil setecentos e dez cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 11/23). A parte autora 

está inadimplente desde janeiro de 1999 (fls. 38 e 60/61). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.037617-3        AC 1234686 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ GONZAGA VIDAL e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Gonzaga Vidal e outra contra a sentença de fls. 135/140, que julgou 

improcedente o pedido inicial, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, condenou a parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados no 

montante de R$300,00 (trezentos reais) em favor da ré. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)o feito comportava julgamento antecipado tendo em vista a desnecessidade da produção de outras provas além da 

documental já constante dos autos; 

b)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 
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c)a prestação do contrato dos autores foi reajustada em valores acima da inflação no período de julho de 1994 a maio de 

1999; 

d)a parte apelada não ofereceu impugnação específica dos documentos acostados à inicial pelos apelantes; 

e)deve ser anulada a cláusula 8ª que estipula o reajuste das prestações em função do índice de remuneração dos 

depósitos da poupança; 

f)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das  do saldo devedor deve ser excluída; 

g)não há necessidade da produção de prova técnica pericial; 

h)o reajuste das prestações deve observar a relação entre a prestação e a renda familiar; 

i)o reajustamento do saldo devedor não tem sido efetuado no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário 

da categoria profissional do mutuário; 

j)têm sido utilizados índices de reajuste diferentes em períodos diferentes para atualização de saldo devedor e prestação 

o que tem como conseqüência a amortização negativa e saldo residual; 

k)a forma de amortização gera anatocismo (fls. 148/157). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 
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(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 
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de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 
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8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  
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4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 

periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 
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4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da perícia. 

Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.10.91 (fl.22) e retificado em 22.10.93 (fl. 27), 

no valor de CR$ 3.074.524,25 (três milhões, setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro cruzeiros reais e vinte e 

cinco centavos), prazo de amortização de 216 (duzentos e dezesseis) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de 

amortização pela tabela Price (fls. 12/27).  

A produção da prova pericial foi determinada às fls. 89/90, sendo declarada preclusa à fl. 121, tendo em vista a inércia 

da parte apelante em providenciar o comprovante do depósito dos honorários periciais, embora tenha requerido prazo 

suplementar para atendimento de tal ordem judicial (fl. 114) e oferecido quesitos (fls. 91/92). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta por Nelson Ortolani Filho e outra contra a sentença de fls. 212/226, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no montante de 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP tem previsão contratual, porém não vem sendo respeitada 

pela parte apelada; 

b) dever ser feita a aplicação do PES/CP para que seja mantida a paridade entre salário e prestação, pois ele visa 

proteger o mutuário que é a parte socialmente mais fraca, hipossuficiente; 

c) a aplicação de reajustes pela variação da URV quando da implantação do Plano Real causou prejuízos aos autores, 

em razão da perda de renda; 

d) o uso da Taxa Referencial - TR é ilegal, pois causa um aumento desmedido da dívida, devendo ser aplicado o índice 

nacional de preços ao consumidor - INPC, por ser a solução mais viável ; 

e) a forma de correção monetária do saldo devedor não está sendo feita de acordo com art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

f) é ilegal a aplicação do  Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

g) o Código de Defesa do Consumidor - CDC deve ser aplicado na presente demanda;  

h) a contratação do seguro se deu de forma ilegal (fls. 231/256). 

Foram apresentadas contra-razões (flS. 272/274). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 
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"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1909/3958 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 
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8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 
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I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 
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Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 
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4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1914/3958 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.12.87 (fl. 34), no valor de Cz$ 1.170.000,00 

(um milhão, cento e setenta mil cruzados), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e 

sistema de amortização pelo Sistema Francês de Amortização - SFA (fls. 29/34). Os mutuários encontram-se 

inadimplentes desde junho de 1998 (fls. 35/37 e 164/186). 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.010879-4        AC 1265352 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  LILIAN KATIA APARECIDA PETEROSSI e outro 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Lílian Kátia Aparecida Peterossi e outro contra a sentença de fls. 302/308, que 

julgou procedente apenas o pedido para que a ré traga aos autos cópia da apólice de seguro e improcedente os demais 

pedidos iniciais, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, condenando a parte autora nas custas e honorários advocatícios, fixados no montante de 10% (dez por cento) do 

valor atualizado da causa.  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) existência de relação de consumo, sendo o contrato celebrado entre as partes de tal natureza, devendo ser aplicadas as 

regras do Código de Defesa do Consumidor; 

b) contrato excessivamente oneroso em decorrência da capitalização de juros; 

c) o sistema a ser aplicado como indexador para a prestação e saldo devedor é o PES/CP; 

d) a variação do percentual cobrado a título de seguro é abusiva; 

e) é ilegal a cobrança do coeficiente de equiparação salarial - CES; 
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f) é ilegal a utilização da Tabela Price, uma vez que ela propicia a prática de anatocismo; 

g) é ilegal a aplicação da Taxa referencial - TR; 

h) é duvidosa a legalidade do Decreto-Lei n. 70/66, a execução extrajudicial fere diversos princípios constitucionais (fls. 

506/519). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 525/526). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 
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previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 
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Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 
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(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 
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1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1923/3958 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 
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(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 02.05.95 (fl. 174), com adoção do Sistema de 

Amortização Serie em Gradiente e prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento (fl. 163). 

A pretensão da parte apelante não merece prosperar, tendo em vista a legalidade, conforme explicitado acima, dos 

mecanismos utilizados pela ré para corrigir o saldo devedor, converter para nova moeda o valor das prestações, cobrar 

seguro e taxas, amortizar a dívida e executá-la, em caso de inadimplência. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.013051-9        AC 1270572 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  APARECIDO PEREIRA DOMINGUES e outro 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Aparecido Pereira Domingues e outro contra a sentença de fls. 304/310, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

procedente o pedido de exibição da apólice do Seguro referente ao contrato e condenou a parte autora ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)Preliminarmente, a sucumbência recíproca ante a parcial procedência do pedido; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

d)não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

e)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

f)é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

g)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

h)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

i)é ilegal a forma de cobrança do seguro; 

j)o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

k)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações (fls. 416/429). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 440/442). 
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Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 
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O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 
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Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 
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I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 
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Neste sentido é o seguinte precedente: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 
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Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 
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Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 
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1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.06.95, no valor de R$ 31.764,00 (trinta e um 

mil setecentos e sessenta e quatro reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e 

similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 30/43). A parte autora está inadimplente desde março de 1999 

(fls. 127/131). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

A condenação em honorários advocatícios fica mantida tendo em vista que a parte ré sucumbiu em parte mínima do 

pedido da parte autora. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.61.05.014743-0        AC 1113422 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARCELO RODRIGUES e outro 

ADV     :  MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Rodrigues e outro contra a decisão de fls. 288/303, que julgou 

improcedente o pedido deduzido para revisar o contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi: 

a) cerceamento de defesa pela falta de perícia contábil; 

b) irregularidades no desenvolvimento da sentença; 

c) ilegalidade na capitalização de juros, na aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, da Taxa Referencial - 

TR; 

d) deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor - CDC na interpretação do contrato (fls. 306/329). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 333/358). 

A parte autora peticionou, com a anuência da apelada, requerendo a homologação da renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação e a autorização para movimentação da conta judicial independentemente de autorização judicial (fls. 

366/369). 

Decido. 

Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a 

concordância da parte contrária, torna-se inafastável a extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA 

A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA LEI N. 9.964/2000. 

I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 
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(...) 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

- À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa Econômica 

Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos termos do art. 

269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

"EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE 

SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, autorizo a movimentação da conta 

judicial independentemente de alvará, extingo o processo, com resolução do mérito, e julgo PREJUDICADA a 

apelação, com fundamento no art. 269, V, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.050434-5        AC  620695 

ORIG.   :  9800002816  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  CONSTRUTORA MARCO POLO LTDA 

ADV     :  PATRICIA PORTELLA ABDALA 

ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

. 
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D E S P A C H O 

1. Tendo em vista a informação de que o débito fora quitado (fls. 89/92), esclareça a apelante se subsiste interesse no 

julgamento do seu recurso. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.003327-2        AC  668233 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  CARLOS APARECIDO ALVES DE LUZ e outro 

ADV     :  VANDERLEY MANUEL DE ANDRADE SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILTON SANABRIA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Aparecido Alves de Luz e outro contra a sentença de fls. 99/102, que 

extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela falta de 

interesse processual decorrente da adjudicação do imóvel e resolução do contrato de mútuo e condenou a parte autora 

ao pagamento de custas processuais. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) existe do interesse processual ante o não aperfeiçoamento do registro da carta de adjudicação do imóvel em razão do 

despacho de fl. 42; 

b) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

b) bem como (fls. 203/218). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 309). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade 

da execução extrajudicial. 

Outrossim, o referido despacho que teria determinado a suspensão do registro da carta de arrematação determinou que 

se fosse o caso de confirmação do direito da parte autora quanto ao requerido e a execução extrajudicial em curso fosse 

considerada ilegal, neste contexto não houvesse registro da carta de adjudicação do imóvel: 

"(...) 

Tendo em vista que os fatos não estão bem esclarecidos, a prudência recomenda a intimação da ré para que, no prazo de 

05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o pedido de antecipação da tutela e que, por ora, se for o caso, não registre a carta de 

adjudicação. 

(...)"(fl. 42) 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.000625-4        AC 1263140 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CLÁUDIA CRISTINA STEIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Fernando Silva de Oliveira contra a sentença de fls. 221/226, que julgou extinto o 

processo em relação ao pedido de substituição da TR pelo INPC para atualização do saldo devedor na mesma 

periodicidade da prestação e improcedentes os demais pedidos da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, condenando a parte autora nas custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor atualizado da causa, suspenso o pagamento nos termos da Lei n. 1060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a nulidade da sentença, tendo em vista que os pedidos foram julgados improcedentes sem 

fundamentação; 

b) é indevida a aplicação da TR para correção do saldo devedor, devendo ser substituída pelo INPC; 

c) o Código de Defesa do Consumidor é aplicável na presente demanda; 

d) o contrato de financiamento deve ser revisado para que haja equilíbrio, reportando-se aos termos da inicial (fls. 

231/238). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 244/245). 

Decido. 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 
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8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 
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5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 
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"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 
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Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 
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reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 1947/3958 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.10.88 (fl. 101), no valor de Cz$ 8.387.277,87 

(oito milhões, trezentos e oitenta e sete mil, duzentos e setenta e sete cruzados e oitenta e sete centavos), prazo de 

amortização de 276 (duzentos e setenta e seis) meses, taxa de seguro e sistema de amortização PES/CP (fl. 93). A ré 

informa, na sua contestação (fls. 103/114), que os mutuários encontram-se inadimplentes desde julho de 1996. 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. Cabe acrescentar que não há nulidade, à 

míngua de demonstração de prejuízo e em face da existência de fundamentação, ainda que sucinta. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.012721-5        AC 1265777 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  RONALDO DOS REIS DA SILVA e outro 

ADV     :  JAIME BARBOSA FACIOLI 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 381/383: digam os apelantes (Ronaldo dos Reis da Silva e outro). 

2. Publique-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.001231-0        AC  675032 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MICROFIO IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

ADV     :  ROBINSON VIEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Microfio Indústria de Condutores Elétricos Ltda. contra a sentença de fls. 233/236, 

que julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) há a necessidade de lei complementar para instituir tributo; 

b) violação do princípio da legalidade; 

c) inconstitucionalidade dos acréscimos instituídos pela Lei n. 9.732/98; 

d) requer, por fim, que seja reconhecido seu direito a compensação (fls. 253/279). 

Contra-razões às fls. 284/291. 

Decido. 
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Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo 

competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação normativa. É 

interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a competência, 

não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 8.212, de 

24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

"II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes." 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

"Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o total 

das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos." 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

"Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos." 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador (pagamento 

ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das remunerações).  

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas de 

certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. Tanto 

assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, mas não 

propriamente os percentuais aqui aludidos. 
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Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota esbarra 

no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que para sua 

caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da Constituição 

da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu conteúdo deve 

limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos regulamentares (Decreto 

n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, de 06.03.97, art. 26, § 2º) 

tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os diversos graus de risco, 

exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento não 

implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação tributária. 

Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada por recursos 

ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, percebe-se que a 

norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se falar, em resumo, de 

indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo grau em face da 

referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial.  

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição ao 

Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, dentro 

do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Cabe uma ponderação final. Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º 

e 4º, verbis: 

"§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V." 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação jurídica. 

O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria teleologia.  

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 

3.048/99. C.F. artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, 

II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  
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II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, Pleno, RE n. 343.466-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03, DJ 04.04.03) 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: (...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 438.401-PR, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 11.03.03, DJ 23.06.03, p. 322) 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. 

POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA 

ESTABELECIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06) 

Do caso dos autos. Assentadas a constitucionalidade e a legalidade do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, não 

vinga a pretensão concernente à sua inexigibilidade ou à redução da respectiva alíquota. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.010808-4        AC 1337903 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSWALDO JUVENCIO e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Oswaldo Juvêncio (espólio) e outro contra a sentença de fls. 239/243v. e 250, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.060,00 (dois 

mil e sessenta reais) com juro e correção monetária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c)o limite da taxa anual de juros é de 8,11%; 

d)é obrigatória a cobertura do contrato pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS; 

e)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

f)a renegociação do contrato é nula, pois a parte autora não tinha a intenção de modificar as cláusulas do contrato, nem 

tampouco conhecia os valores renegociados (fls. 256/265). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 271/274). 

Decido. 
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Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 
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- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 
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- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 
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vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 
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4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado inicialmente em 01.12.89 e renegociado em em 

10.12.99, no valor de R$ 37.898,11 (trinta e sete mil oitocentos e noventa e oito reais e onze centavos), prazo de 

amortização de 131 (cento e trinta e um) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 

46/64). A parte autora está inadimplente desde setembro de 2000 (fls. 130/131). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, bem como na renegociação. Logo, prejudicadas as 

alegações sobre o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.031425-5        AC 1265150 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUELI PEREIRA e outro 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sueli Pereira e outro contra a sentença de fls. 366/373, que julgou improcedente o 

pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 
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a)cerceamento de defesa, tendo em vista que não foi produzida a prova pericial, há ofensa aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa; 

b)é ilegal e arbitrária a execução extrajudicial por ofensa ao dispositivo constitucional que garante o direito ao 

contraditório; 

c)é inconstitucional o Decreto-lei n. 70/66; 

d)é ilegal a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito; 

e)a criação do Sistema Financeiro da Habitação - SFH tem caráter social, cujo objetivo é possibilitar a aquisição da casa 

própria; 

f)o contrato de mútuo deve ser caracterizado como contrato de adesão, podendo suas cláusulas ser revistas, tendo em 

vista a teoria da imprevisão, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor ; 

g)a prestação do financiamento deve manter a proporção com a renda familiar e a CEF não tem aplicado o Plano de 

Equivalência Salarial - PES 

h)a forma de amortização do saldo devedor não está obedecendo ao disposto no art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

i)é ilegal a utilização da TR como índice de correção monetária e sua aplicação fere as disposições da Lei n. 4380/64; 

j)o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi erroneamente aplicado, quando da cobrança da primeira prestação, 

visto que inexistia previsão legal à época da contratação; 

k)a conversão dos salários para URV com o advento do Plano Real resultou em substancial perda salarial para os 

mutuários; 

l)a legislação do SFH só prevê a cobrança dos juros anuais no percentual de 10% (dez por cento) ao ano, calculado pelo 

sistema francês de amortização; 

m)a utilização da Tabela Price é ilegal(fls. 379/437). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 
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admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o sistema de 

amortização da Tabela Price e o Plano de Equivalência Salarial - PES não constantes do contrato, tendo em vista ter 

sido renegociado com modificação das cláusulas (fls. 308/313). Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de 

apelação. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 
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V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 
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Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 
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FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 
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Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 
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6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 
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"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 
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Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 
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Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.09.91, renegociado em 16.02.98 com alteração 

das cláusulas, no valor de R$ 26.279,53 (vinte e seis mil duzentos e setenta e nove reais e cinqüenta e três centavos), 

prazo de amortização de 199 (cento e noventa e nove) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização 

Sacre (fls. 36/53). A parte autora está inadimplente desde fevereiro de 2001 (fls. 359/364). 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 
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Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 557, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.17.001035-6        AC 1091903 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  EDUARDO ALBERTO TEIXEIRA DE CAMPOS 

ADV     :  PAULO EDUARDO DE MUNNO DE AGOSTINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Alberto Teixeira de Campos contra a sentença de fls. 234/245, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c)é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

d)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e)o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

f)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

g)é ilegal a cobrança do seguro (fls. 248/271). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 274/277). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 
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"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 
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Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 
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A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 
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4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 
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II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 
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Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 
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6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.04.91, no valor de Cr$ 3.160.000,00 (três 

milhões cento e sessenta mil cruzeiros), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e 
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similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 38/50). A parte autora está inadimplente desde junho de 1999 

(fls. 147/148). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.006932-3       AMS  231949 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE AMERICO BRASILIENSE 

ADV     :  FABIO DONATO GOMES SANTIAGO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Américo Brasiliense contra a sentença de fls. 211/219, que denegou a 

ordem em relação a contribuição devida pelo Município incidente sobre o total das remunerações creditadas e, em 

relação à contribuição social incidente sobre a folha de salário dos agentes ocupantes de cargo eletivo, extinguiu o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

A apelante aduz, em síntese, que é parte legitíma para figurar no pólo ativo, a não incidência de contribuição sobre os 

agentes ocupantes de cargo eletivo (fls. 223/230). 

Contra-razões às fls. 238/243 

O Ministério Público Federal - MPF opinou pela manutenção da sentença (fl. 246/251). 

Decido. 

Município. Legitimidade. Contribuição. Cargo Eletivo. No Superior Tribunal de Justiça, é pacífico o entendimento 

sobre a legitimidade dos Municípios para figurarem no pólo ativo das demandas nas quais se discute a inexigibilidade 

das contribuições sociais sobre os subsídios dos ocupantes de cargo eletivo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VEREADORES. 

CÂMARA MUNICIPAL. PERSONALIDADE JURÍDICA E JUDICIAL. INSTITUTOS DISTINTOS. 

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRECEDENTES. 

(...) 

2. A jurisprudência desta colenda Corte de Justiça possui entendimento pacífico e uníssono no sentido de que: - em 

nossa organização jurídica, as Câmaras Municipais não têm personalidade jurídica. Tem elas, apenas, personalidade 

judiciária, cuja capacidade processual é limitada para demandar em juízo, com o intuito único de defender direitos 
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institucionais próprios e vinculados à sua independência e funcionamento; - é do Município a legitimidade, e não da 

Câmara de Vereadores, para figurar no pólo ativo da ação ajuizada, in casu, com o fito de que sejam devolvidas as 

importâncias pagas a título de contribuições previdenciárias sobre a folha de salários, no que toca às remunerações dos 

ocupantes de cargos eletivos (vereadores), assim como que não sejam feitas novas cobranças para o recolhimento no 

pagamento dos agentes políticos referenciados; - a relação processual se estabelece entre os ocupantes dos cargos 

eletivos e o Município; - a ação movida pela Câmara Municipal é carente de condição processual para prosseguir, ante a 

sua absoluta ilegitimidade ativa. 

3. Precedentes mais recentes: REsp 649.824/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 30/05/2006 e REsp 696.561/RN, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 

de 24/10/2005. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 946676-CE, Rel. Min. José Delgado, j.23.10.07). 

Exercente de mandato eletivo. Inconstitucionalidade da Lei n. 9.506/97. Constitucionalidade da Lei n. 10.887/04. A Lei 

n. 9.506, de 30.10.97, extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC e, por seu art. 13, § 1º, acrescentou a 

alínea h ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, incluindo o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social, entre os segurados obrigatórios da 

Previdência Social. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo (STF, Pleno, RE n. 

351.717-PR, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, j. 08.10.03, DJ 21.11.03, p. 10). Em razão disso, a Resolução do 

Senado Federal n. 26, de 2005, suspendeu sua execução. Portanto, é inexigível a contribuição devida com fundamento 

nesse dispositivo. 

Adveio, porém, a Lei n. 10.887, de 18.06.04, cujo art. 11 acrescentou a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91: 

"j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social (...)." 

O exercente de mandato eletivo foi novamente incluído no Regime Geral da Previdência Social, tornando-se segurado 

obrigatório.  

Discute-se acerca da constitucionalidade desse dispositivo, dado que o Supremo Tribunal Federal havia reconhecido 

que o agente político não seria "trabalhador" para efeito sujeição ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ocorre que anteriormente à Lei n. 10.887/04, o art. 195 da Constituição da República foi alterado pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, ampliando-se o universo dos sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos e prognósticos (...)." 
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A entidade equiparada à empresa na forma da lei é sujeito passivo de contribuições à Previdência Social. Assim, nada 

impede que as pessoas jurídicas de direito público se submetam ao recolhimento dessa exação, sem que daí se torne 

exigível a edição de lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), não sendo necessário recorrer à analogia 

nem alterar o respectivo conceito para incluí-las nesse universo (CTN, arts. 108, I,  e 110).  

Por outro lado, tornou-se prescindível que o segurado seja "empregado" ou "trabalhador", com vistas à inclusão dos 

exercentes de mandato eletivo. Como visto, além do trabalhador, encontram-se sujeitos ao Regime Geral da Previdência 

Social os "demais segurados", de sorte que pode a lei ordinária ser modificada para o efeito de incluir os exercentes de 

mandato eletivo nesse universo. 

Há precedentes deste Tribunal segundo os quais é legítima a contribuição decorrente da alínea j do inciso I do art. 12 da 

Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 10.887/04: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES 

DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os 

agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de 'trabalhadores', a que se refere o inciso II 

do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre 

o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só 

poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea 'a' do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do 

mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez 

que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, que 

introduziu a alínea 'j' ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se 

exigível. 

3. Os secretários municipais não são detentores de cargo eletivo, mas ocupantes de cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração, estando vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no § 

13 do art. 40 da CF, acrescentado pela EC 20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9876/99, não havendo que se falar em inconstitucionalidade desta norma. 

4. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da exação questionada, antes da vigência da Lei 10887/2004, decorre o 

direito do município à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91. 

5. Não pode o Instituto-réu expedir certidão negativa de débito com base na ausência de recolhimento da contribuição 

exigida do Município, incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo (prefeito, vice-prefeito e 

vereadores), no período posterior à vigência da Lei 10887/2004. 

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve o 

INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, 

mantidos em 10% sobre o valor da condenação. 

7. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200561020013620, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, DJ 

30.01.08, p. 465) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

DOS AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12,  INCISO I, 'H', DA LEI Nº 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO 

DEVIDA A PARTIR DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei 

8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o  Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, incluía, entre os  segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 'o exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social'. 

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão tornou-

se devida. 

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). 

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 200661060008845, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 09.10.07, DJ 

14.11.07, p. 440) 

Do caso dos autos. A sentença recorrida reconheceu a ilegitimidade dos detentores de cargo eletivo para figurarem no 

pólo ativo deste processo, no qual se objetiva afastar a contribuição social sobre cargo eletivo, exigida com fundamento 

na alínea h do inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 9.506, de 30.10.97.  

No entanto, os detentores do mandato eletivo são os contribuintes da exação, o que evidência a manifesta legitimidade 

ordinária dos impetrantes. 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo legal, pacificando as discussões sobre a 

incidência da contribuição social sobre os subsídios dos titulares do mandato eletivo, antes da edição da Emenda 

Constitucional n. 20. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, conceder a segurança e declarar a 

inexigibilidade da contribuição sobre o cargo eletivo na forma disciplinada pela Lei n. 9.506/97, e extingo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 515, § 3º e 557, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios (STJ, 105 Súmula). 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.021328-2        MC    3066 

ORIG.   :  200061000176024  23 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  IRIS MARGARETH MACHADO ZAWADZKI 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

REQDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação cautelar, com pedido liminar, deduzida para: 
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a) suspender o leilão extrajudicial do imóvel dado em garantia no contrato de mútuo celebrado segundo as regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH; 

b) que a Caixa Econômica Federal - CEF se abstenha de incluir o nome dos mutuários nos órgãos de proteção do crédito 

(fls. 2/14). 

O pedido liminar foi deferido (fl. 48). A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo regimental contra essa decisão 

(fls. 77/81) 

Na contestação, a ré aduz o regular cumprimento do contrato, bem como a carência de ação diante da inadimplência da 

parte autora (fls. 83/92). 

A parte autora requereu fosse juntada aos autos cópia do procedimento administrativo realizado (fls. 105/108), o que foi 

atendido às fls. 113/128. 

Não foi oferecida réplica (fl. 132). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 
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Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 
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Do caso dos autos. A inadimplência não induz a carência da ação, uma vez que estão presentes as suas condições. O 

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.03.98, no valor de R$ 53.575,55 (cinqüenta e três mil, quinhentos e 

setenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares (fl. 93). A parte autora está inadimplente desde 06.12.99 (fl. 95). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, REVOGO a liminar concedida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido cautelar, PREJUDICADO o 

agravo regimental e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.012075-1        AC 1251193 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO HELIODORO GONCALVES ROCHA e outro 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Francisco Heliodoro Gonçalves Rocha e outro contra a sentença de fls. 243/249, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), extinguindo 

o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

b)é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

c)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

d)inversão do ônus sucumbencial (fls. 255/261). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 265). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 
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"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 
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Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 
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A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 
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4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 
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II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES 

DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 02.05.90, no valor de Cr$ 1.504.695,72 (um 

milhão quinhentos e quatro mil seiscentos e noventa e cinco cruzeiros e setenta e dois centavos), prazo de amortização 

de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 

14/26v.). A parte autora está inadimplente desde setembro de 2001 (fls. 98/99). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.002294-9        AC 1309824 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ROGER VICENTE TRIGUEIRO e outros 

ADV     :  FERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Roger Vicente Trigueiro e outros contra a sentença de fls. 305/322, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora a 

arcar com as custas e despesas processuais e com os honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00 (mil reais).  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) foi estabelecido no contrato de mútuo que o financiamento obedeceria ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Salarial - PES/CP, o que não tem sido feito pela parte apelada; 

b) é ilegal a cobrança do coeficiente de equiparação salarial - CES, não havendo previsão contratual para a sua 

incidência; 

c) é ilegal a aplicação da Taxa Referencial - TR para a correção das prestações e do saldo devedor; 

d)é ilegal a utilização da Tabela Price, uma vez que ela propicia a prática de anatocismo; 

d) há a proibição da incidência de juros capitalizados, havendo a possibilidade de se estabelecer uma série de 

pagamentos de juros simples; 

e) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor - CDC na presente demanda por ser ele aplicável às instituições 

financeiras; 

f) foram cobradas várias taxas e prestações abusivas, o que faz com que haja crédito a ser restituído e a repetição do 

indébito está prevista no parágrafo único do art. 42 DO CDC(fls. 330/373). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 398/421). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 
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Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 
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Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 
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2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 
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"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 
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1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 
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4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 24.02.97 (fl. 63), com adoção do Sistema de 

Francês de Amortização -SFA, ou Tabela Price e prazo de 276 (duzentos e setenta e seis) meses para pagamento (fl. 

52). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.005250-9       AMS  296902 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  HOTEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Hotéis Royal Palm Plaza Ltda. contra a sentença de fls. 94/97, que julgou 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, denegando, assim, a segurança 

pleiteada. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a Instrução Normativa n. 71, ao determinar a incidência de contribuição social sobre o valor do salário-maternidade, 

extrapolou os limites impostos pela lei,  

b) o salário-maternidade é um benefício previdenciário; 

c) o art. 22 da Lei n. 8.212/91 estabeleceu, como base de cálculo da contribuição social devida pela empresa, as 

remunerações pagas aos empregados, não havendo, portanto, previsão de incidência de contribuição sobre benefício 

previdenciário; 

d) a contribuição em questão está prevista em instrumento normativo secundário, o que ofende o princípio da estrita 

legalidade tributária (fls. 115/120). 

Foram apresentadas contra-razões (fl. 135/146). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação (fls. 149/154). 

Decido. 

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. (...) 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

(...) 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp n. 486.697-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04) 

"TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO (...) INCIDÊNCIA. 

1. O art. 28 da Lei 8.212/91 no seu § 2º considera o salário maternidade, salário contribuição, sendo certo que referido 

pagamento mantém a sua higidez constitucional, posto inexistente ação declaratória com o escopo de conjurá-lo do 

ordenamento constitucional. 

2. Deveras, a exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância que revelava seu 

caráter salarial, constituindo obrigação trabalhista. Não obstante, posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência 
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Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT, alçando referido salário-

maternidade a categoria de prestação previdenciária. 

3. Entretanto, o fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). 

Princípio da legalidade que limita a exegese isencional pretendida. 

4. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: RESP 529951/PR, desta relatoria, DJ de 19.12.2003 e RESP 215476/RS, 

Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de 27.09.1999. 

5. Recurso Especial improvido." 

(STJ, REsp n. 641.227-SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.10.04) 

"TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE 

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES. 

1. 'A exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância que revelava seu caráter 

salarial, constituindo obrigação trabalhista. Posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência Social, com a edição da 

Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT. Através desse diploma 

normativo, o salário-maternidade foi alçado à categoria de prestação previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres 

da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição 

previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade 

auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º)' (REsp nº 529951/PR, 1ª Turma, DJ de 19/12/2003, 

Rel. Min. LUIZ FUX) 

2. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

3. Precedentes da egrégia 1ª Turma desta Corte. 

4. Recurso não provido." 

(STJ, REsp n. 572.626-BA, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04) 

"TRIBUTÁRIO.(...) CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA 

SALARIAL. (...). 

I - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes: REsp nº 486.697/PR, Relª. Minª. DENISE ARRUDA, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641.227/SC, Rel. Min. 

LUIZ FUX, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20/09/2004. 

(...) 

IV - Agravos regimentais improvidos." 

(STJ, AGREsp n. 762.172-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.10.05)  

Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo pagamento do INSS. Nesse 

sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários a R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-maternidade, 

garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 

03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a permitir a 

compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas:  
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"TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - GLOSA DE SALÁRIO-

MATERNIDADE - ART. 7º, XVIII, DA CF/88 - APLICABILIDADE IMEDIATA - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2. Com a atual CF, o salário-maternidade, que era de 84 (oitenta e quatro) dias, passou para 120 (cento e vinte) dias, nos 

termos do seu art. 7°, XVIII, que tem eficácia plena e aplicabilidade imediata. Assim, é legítima a compensação 

realizada pelo empregador com contribuições sociais vincendas. Precedentes. 

(...) 

4. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07) 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante o reconhecimento da ilegalidade do recolhimento da contribuição social 

incidente sobre o salário-maternidade. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, o que está de acordo com o 

entendimento supra. Desse modo, não merece qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios (Súmulas n. 105 STJ e n. 512 STF). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.25.000670-2       AMS  241787 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  CAMARA MUNICIPAL DE OLEO 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO FLORINDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Câmara Municipal de Óleo contra a sentença de fls. 63/68, proferida em mandado 

de segurança, que denegou a segurança pleiteada. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) os vereadores não possuem vínculo empregatício com o município; 

b) a referida contribuição foi instituída por lei ordinária, sendo, portanto, inconstitucional, tendo em vista o art. 195, § 

4o, c. c. o art. 154, I, ambos da CR; 
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c) os vereadores já contribuem, em função de suas profissões, para regime próprio de previdência (fls. 76/78). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 92). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

Decido. 

Exercente de mandato eletivo. Ilegitimidade da câmara municipal. O órgão legislativo municipal, em que pese desfrutar 

de capacidade para ser parte na defesa de certas prerrogativas institucionais, não é sujeito passivo da contribuição sobre 

remuneração de exercentes de mandato eletivo, ainda que responsável pela respectiva folha de pagamento. O sujeito 

passivo é a pessoa jurídica de direito público e, sendo assim, não se configura a legitimidade ad causam da câmara 

municipal para questionar a exação: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL: COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DE EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO. CÂMARA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE 

ATIVA AD CAUSAM. LEI Nº 9.506/97. I - As Câmaras Municipais não são providas de personalidade jurídica, sendo 

detentoras, apenas, de personalidade judiciária, cuja capacidade processual é limitada para demandar em juízo com o 

intuito único de defender direitos institucionais próprios e vinculados à sua independência e funcionamento, não 

possuindo legitimidade para discutir em juízo a validade da cobrança da contribuição previdenciária, objeto do presente 

mandamus.  

II - Remessa oficial provida para reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam da Câmara Municipal de Julio Mesquita-

SP e julgar extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Prejudicada a apelação 

do INSS." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AMS n. 199961000175854, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 12.09.06, DJ 

29.09.06, p. 382) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO. LEI 9.506/97. 

ARTIGO 12, INCISO I, ALÍNEA 'H', DA LEI 8.212/91. CÂMARA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

I - Hipótese de ilegitimidade passiva de Câmara Municipal em ação movida por vereadores objetivando a cessação de 

descontos efetuados a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios. 

II - De ofício julgado extinto o processo sem exame do mérito." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AMS n. 200460030003433, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 22.08.06, DJ 

22.09.06, p. 413) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR CÂMARA MUNICIPAL. 

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. (...) 

1. As Câmaras Municipais não detêm personalidade jurídica, mas apenas judiciária, dotada de capacidade processual 

limitada para demandar em juízo com o intuito único de defender seus direitos institucionais. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001610200066216, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 07.12.04, DJ 

25.02.05, p. 410) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A 

REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - 

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. A Câmara Municipal tem personalidade judiciária, e não jurídica, razão por que só pode estar em juízo na defesa de 

seus interesses institucionais, o que não é o caso dos autos, em que se pretende suspender a exigibilidade do 
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recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo. Precedentes desta 

Corte e do Egrégio STJ. 

(...). 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 199961120075711, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.06.04, DJ 

27.08.04, p. 586) 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante a reforma da sentença, a fim que se declare ilegal o recolhimento da 

contribuição social, incidente sobre os subsídios pagos aos detentores de cargo eletivo, prevista no art. 22, I, da Lei n. 

8.212/91, e cobrada por força da alínea h do art. 12 dessa mesma lei, acrescentada pela Lei n. 9.506/97. A sentença 

recorrida julgou improcedente o pedido. Ocorre que, conforme entendimento supra, não possui a Câmara Municipal 

legitimidade ativa para demandar na presente causa. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, julgo, de ofício, o impetrante carecedor de 

ação, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios (Súmulas n. 105 STJ e n. 512 STF). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.004075-5        AC  854662 

ORIG.   :  9300383639  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WALTER CHIOCHETTA e outro 

ADV     :  MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  APEMAT Crédito Imobiliário S/A 

ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 220: digam os apelados (União, Caixa Econômica Federal - CEF e Apemat Crédito Imobiliário S/A) se subsiste 

interesse na composição. 

2. Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.61.00.003162-0        AC 1255803 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELCIO JACINTO DA SILVA e outro 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

ASSIST  :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Elcio Jacinto da Silva e outro contra a sentença de fls. 224/238, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no montante de 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, em razão da não produção de prova pericial técnica contábil; 

b) nada a questionar quanto a participação da EMGEA no feito, como assistente da Caixa Econômica Federal - CEF; 

c) a CEF deve figurar nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, por ser sua gestora; 

d) a contratação do seguro se deu de forma ilegal, acarretando excessiva onerosidade nas parcelas do financiamento, 

não podendo ser obrigatória a sua contratação; 

e) deve ser feita a aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, pois é um direito dos mutuários para que seja 

mantida a relação entre a renda e o valor da prestação, tendo em vista a finalidade social do SFH; 

f) a capitalização de juros, efetuada pela apelada, caracteriza-se como anatocismo; 

g) o uso da Taxa Referencial - TR é ilegal, pois obriga o mutuário a pagar índice acima do valor de seu salário; 

h) a correção monetária difere da correção por taxa de juros - TR; 

i) a utilização da Tabela Price é ilegal por acarretar maior cobrança de juros; 

j) a forma de correção monetária do saldo devedor não está sendo feita de acordo com art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

k) a aplicação de reajustes pela variação da URV no Plano Real causou prejuízos aos autores; 

l) é ilegal a aplicação do  Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

m) a Constituição vigente revogou os dispositivos do Decreto-lei n. 70/66, sendo este "ato ilegítimo"; a  execução 

extrajudicial viola os princípios constitucionais; 

n) o Código de Defesa do Consumidor - CDC deve ser aplicado na presente demanda pois trata-se de relação entre 

banco e cliente; 

o) é inadmissível a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros dos órgão de proteção ao crédito(fls. 293/335). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 348). 

Decido. 
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Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos as questões sobre a participação da EMGEA e da CEF não devem ser conhecidas, à míngua de 

interesse, uma vez que, quanto a estas, não se insurge a parte apelante, concordando com o que foi disposto a tal 

respeito na decisão apelada. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 
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"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 
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1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 
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8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 
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18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 
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Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 
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imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2016/3958 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2017/3958 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  
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2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadmimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 
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Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.07.92 (fl. 49), no valor de Cr$ 59.140.012,23 

(cinqüenta e nove milhões, cento e quarenta mil, doze cruzeiros e vinte e três centavos), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização pelo Sistema Francês de Amortização - SFA (fls. 

38/49). A ré informa, na sua contestação (fl. 94/166), que os mutuários encontram-se inadimplentes desde julho de 

2002. 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.61.00.024389-0        AC 1252465 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIO CESAR JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Cláudio César José dos Santos contra a sentença de fls. 163/170, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

b) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

c) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

d) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

f) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

g) é ilegal a cobrança do seguro; 

h) condenação da parte ré em custas e inversão do ônus sucumbencial (fls. 178/190). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 194). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, 

II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o Plano de 

Equivalência Salarial - PES não constante do contrato. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 
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(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2026/3958 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 
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I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 
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Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.07.02, no valor de R$ 53.788,19 (cinqüenta e 

três mil setecentos e trinta e oito reais e dezenove centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 31/41). A parte autora está inadimplente desde julho 

de 2002, mês da primeira prestação (fls. 86/89). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.026294-0        AC 1245689 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO RUBENS DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Rubens dos Santos Junior contra a sentença de fls. 201/210, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a perícia técnica contábil requerida pelos 

autores; 

b) é indevida a aplicação da TR para correção do saldo devedor, devendo ser substituída pelo IPC e INPC; 

C) os juros cobrados são abusivos gerando anatocismo; 

d) o Código de Defesa do Consumidor é aplicável na presente demanda, devendo prevalecer sobre o princípio pacta 

sunt servanda, tendo em vista também o fato de estar o apelante na parte fraca da relação; 

e)o contrato deve ser revisado em razão da teoria da imprevisão; 

f) inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 223/266). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fls. 277). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 
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4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 
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EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 
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4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.12.01 (fl. 43), no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização 

Sacre (fls. 33/43). A parte autora está inadimplente desde 21.10.02 (fls. 45/46 e 126/128). 
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A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.008352-0        AC 1294681 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIDNEI WAGNER DA ROSA e outro 

ADV     :  GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sidney Wagner da Rosa e outro contra a sentença de fls. 145/160, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 

atualizado, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c)o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

d)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

f)estão presentes os requisitos necessários à concessão da liminar; 

g)é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes (fls. 163/182). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 184/185). 

Decido. 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2038/3958 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 
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(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  
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Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 
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2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.06.00, no valor de R$ 43.889,13 (quarenta e 

três mil oitocentos e oitenta e nove mil reais e treze centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 26/35). A parte autora está inadimplente 

desde setembro de 2002 (fls. 111/114). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.030535-8        AC 1229924 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TANIA APARECIDA GARCIA BARONE e outro 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Tânia Aparecida Garcia Barone e outro contra a sentença de fls. 189/228 e 263, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa atualizado, observa da concessão da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) não foi respeitada a hierarquia legal e supremacia da ordem pública no cumprimento dos contratos regidos pelo SFH; 

b) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

c) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

d) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

e) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

f) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 
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g) é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

h) o limite da taxa anual de juros é de 6%; 

i) é ilegal a cobrança das taxas de risco, de administração e do seguro; 

j) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

k) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

l) deve ser cumprida a limitação de 30% do comprometimento da renda do mutuário para o cálculo da prestação do 

contrato de mútuo; 

m) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

n) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

o) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

p) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes (fls. 269/370). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 376). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, 

II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o Plano de 

Equivalência Salarial - PES não constante do contrato. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 
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Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO 

DE JUROS. 
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1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 
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Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 
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6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 
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Neste sentido é o seguinte precedente: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o 

devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.06.00, no valor de R$ 40.700,00 (quarenta mil e 

setecentos reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de 

amortização Sacre (fls. 32/47). A parte autora está inadimplente desde setembro de 2003 (fls. 51/52). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE DA APELAÇÃO E, NESTA, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento 

no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.001260-0       AMS  268045 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE VITORIA BRASIL 

ADV     :  JOAO PAULO SALES CANTARELLA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Vitória Brasil contra a sentença de fls. 257/260, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

A apelante aduz, em síntese, que é parte legítima e que o mandado de segurança é via adequada para realizar a 

compensação, sustenta, também, a inconstitucionalidade da contribuição sobre os ocupantes de cargo eletivo (fls. 

265/290). 

Contra-razões às fls. 296/305. 

O Ministério Público Federal - MPF opinou pelo parcial provimento do recurso, para que seja reconhecido o direito do 

apelante compensar o que pagou indevidamente até 19.09.04, observando-se a prescrição qüinqüenal (fl. 306/313). 

Decido. 

Mandado de segurança. Cabimento. A Súmula n. 213 do Superior Tribunal de Justiça expressamente admite o mandado 

de segurança para a declaração do direito à compensação tributária: 

"O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária." 

Exercente de mandato eletivo. Inconstitucionalidade da Lei n. 9.506/97. Constitucionalidade da Lei n. 10.887/04. A Lei 

n. 9.506, de 30.10.97, extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC e, por seu art. 13, § 1º, acrescentou a 

alínea h ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, incluindo o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social, entre os segurados obrigatórios da 

Previdência Social. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo (STF, Pleno, RE n. 

351.717-PR, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, j. 08.10.03, DJ 21.11.03, p. 10). Em razão disso, a Resolução do 

Senado Federal n. 26, de 2005, suspendeu sua execução. Portanto, é inexigível a contribuição devida com fundamento 

nesse dispositivo. 

Adveio, porém, a Lei n. 10.887, de 18.06.04, cujo art. 11 acrescentou a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91: 

"j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social (...)." 

O exercente de mandato eletivo foi novamente incluído no Regime Geral da Previdência Social, tornando-se segurado 

obrigatório.  
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Discute-se acerca da constitucionalidade desse dispositivo, dado que o Supremo Tribunal Federal havia reconhecido 

que o agente político não seria "trabalhador" para efeito sujeição ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ocorre que anteriormente à Lei n. 10.887/04, o art. 195 da Constituição da República foi alterado pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, ampliando-se o universo dos sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos e prognósticos (...)." 

A entidade equiparada à empresa na forma da lei é sujeito passivo de contribuições à Previdência Social. Assim, nada 

impede que as pessoas jurídicas de direito público se submetam ao recolhimento dessa exação, sem que daí se torne 

exigível a edição de lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), não sendo necessário recorrer à analogia 

nem alterar o respectivo conceito para incluí-las nesse universo (CTN, arts. 108, I,  e 110).  

Por outro lado, tornou-se prescindível que o segurado seja "empregado" ou "trabalhador", com vistas à inclusão dos 

exercentes de mandato eletivo. Como visto, além do trabalhador, encontram-se sujeitos ao Regime Geral da Previdência 

Social os "demais segurados", de sorte que pode a lei ordinária ser modificada para o efeito de incluir os exercentes de 

mandato eletivo nesse universo. 

Há precedentes deste Tribunal segundo os quais é legítima a contribuição decorrente da alínea j do inciso I do art. 12 da 

Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 10.887/04: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES 

DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os 

agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de 'trabalhadores', a que se refere o inciso II 

do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre 

o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só 

poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea 'a' do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do 

mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez 

que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, que 

introduziu a alínea 'j' ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se 

exigível. 

3. Os secretários municipais não são detentores de cargo eletivo, mas ocupantes de cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração, estando vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no § 

13 do art. 40 da CF, acrescentado pela EC 20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9876/99, não havendo que se falar em inconstitucionalidade desta norma. 
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4. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da exação questionada, antes da vigência da Lei 10887/2004, decorre o 

direito do município à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91. 

5. Não pode o Instituto-réu expedir certidão negativa de débito com base na ausência de recolhimento da contribuição 

exigida do Município, incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo (prefeito, vice-prefeito e 

vereadores), no período posterior à vigência da Lei 10887/2004. 

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve o 

INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, 

mantidos em 10% sobre o valor da condenação. 

7. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200561020013620, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, DJ 

30.01.08, p. 465) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

DOS AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12,  INCISO I, 'H', DA LEI Nº 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO 

DEVIDA A PARTIR DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei 

8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o  Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, incluía, entre os  segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 'o exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social'. 

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão tornou-

se devida. 

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). 

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 200661060008845, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 09.10.07, DJ 

14.11.07, p. 440) 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor.  

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208).  

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.  
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Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigênciada Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95.  

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se refere aos expurgos 

inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso em determinar os 

índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente 

quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização 

monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento 

no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. 

José Delgado, unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, 

j. 16.02.06, DJ 13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. O apelante pretende compensar os valores pagos a título de contribuição social sobre o total das 

remunerações creditadas pelo Município. Consoante as guias de fls. 81/131, a parte comprovou os recolhimentos feitos 

nas competências 05.99 a 06.04. Entretanto, com a vigência da Lei n. 10.887/2004, que introduziu a alínea 'j' ao inc. I 

do art. 12 da Lei 8212/91, o referido tributo tornou-se exigível. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente 

o pedido inicial, para declarar a inexigibilidade da contribuição sobre o cargo eletivo até a entrada em vigor da Lei n. 

10.887 de 18.06.04, a partir de quando se tornou devido à referida contribuição social, compensando-se os 

recolhimentos efetuados entre 14.09.99 a 18.09.04, com correção monetária e juros de mora, na forma acima 

explicitada, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (STF, 

súmula 512). 

Publique-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.61.00.005767-7        AC 1278606 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DE SOUZA DA SILVA e outro 

ADV     :  ELIEL SANTOS JACINTHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maria de Souza da Silva e outro contra a sentença de fls. 260/269, que julgou 

improcedente os pedidos iniciais, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inobservância do procedimento executório; 

b)deve ser observado a categoria profissional do mutuário no reajuste das prestações; 

c)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

d)a utilização do Sacre como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 

e)é mutável o contrato de adesão; 

f)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

g)é ilegal a utilização da tabela Price como método de amortização; 

h)requer que seja reconhecido seu direito de reaver o que foi pago a mais 

i)a taxa de juros aplicada foi superior à permitida; 

j)não cabe a inclusão dos nomes do mutuários nos cadastros de inadimplentes (fls. 280/323). 

Contra-razões às fls. 334/337. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que a tabela Price é ilegal, uma vez que ocasiona o anatocismo e que deve ser 

observada a categoria profissional do mutuário no reajuste das prestações. Não assiste razão aos recorrentes, o sistema 

de reajustes pactuado foi o Sacre (fl. 43), razão pela qual não se conhece dessas alegações, à míngua de interesse. 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 
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(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadmimplentes na 
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hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.12.00, no valor de R$ 36.705,82 (trinta e seis 

mil, setecentos e cinco reais e oitenta e dois centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema Sacre (fls. 43/44). E a parte apelante está inadimplente desde dezembro de 2002 

(fl. 176). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 46). 
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A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.013024-1        AC 1340744 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ARIOVALDO FERREIRA DOS SANTOS e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     :  SILVANA ROSA ROMANO AZZI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ariovaldo Ferreira dos Santos e outro contra a sentença de fls. 920/947, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas, honorários periciais, já arbitrados no curso do processo, e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observado o benefício da assistência 

judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

b)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c)o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

d)os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

e)o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

f)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

g)é ilegal a cobrança do seguro; 

h)o ônus da prova deve ser invertido em favor da parte autora; 

i)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 
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j)o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

k)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 954/980). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 985/1000). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 
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1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 
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(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 
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de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 
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8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 
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reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 
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o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 
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construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 

periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 
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3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 
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Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 
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e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.07.89, no valor de NCz$ 31.539,13 (trinta e um 

mil quinhentos e trinta e nove cruzados novos e treze centavos), prazo de amortização de 300 (trezetos) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 40/50). A parte autora está inadimplente 

desde setembro de 1999 (fls. 912/916). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.017545-5        AC 1290503 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DELMA ALVES DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Roberto Paliari e outra contra a sentença de fls. 159/163, que indeferiu a 

petição inicial e julgou extinto o feito com fundamento nos artigos 267, IV, do Código de Processo Civil e condenou a 

parte autora no pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, fixados no montante de 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, devidamente atualizado. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta, em síntese, que o agente financeiro não pode opor-se à alienação, nem à 

cessão do mútuo, quando o cessionário preencher as condições da lei (fls. 172/178). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação. "Contrato de gaveta". Validade. Legitimidade ativa do cessionário. A jurisprudência 

tem decidido no sentido de que, com o advento da Lei n. 10.150, de 21.12.00, que alterou a Lei n. 8.004, de 14.03.00, 

não há mais que se falar em impossibilidade de transferência a terceiros do contrato de financiamento firmado nos 

termos do Sistema Financeiro da Habitação, assim, tem o cessionário do imóvel legitimidade ativa para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos: 

"EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. 
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(...). 

2. 'O adquirente de imóvel através de 'contrato de gaveta', com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o direito 

à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos' (Resp 705.231/RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 16.05.05) (...)." 

(STJ, 2ª Turma, Resp n. 986.873-RS, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 06.11.07, DJ 21.11.07, p. 336) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO 

PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

1. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 627.424/PR, decidiu que 'o cessionário de imóvel financiado 

pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo 

teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo'. 

2. Considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de Justiça, de uniformizar a interpretação da 

legislação federal infraconstitucional, passa-se a adotar a orientação predominante, com a ressalva do entendimento 

pessoal desta Relatora (...)." 

(STJ, 1ª Turma, Resp n. 943.317-RJ, Rel. Min. Denise Arruda, maioria, j. 21.08.07, DJ 22.10.07, p. 212) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, REJEITADA (...). 

1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa, argüida em contraminuta. Nossas Cortes de Justiça têm 

entendido que os chamados 'contratos de gaveta' são válidos, motivo pelo qual é de se manter a agravante no pólo ativo 

da ação. Precedentes do STJ (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007.03.00.085729-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, 

DJF3 27.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado com Fabiano Crispim de Souza e Ruska Mara 

Pereira Candido em 28.11.01, adotando-se o sistema de amortização crescente - Sacre, pelo prazo de 240 (duzentos e 

quarenta) meses para pagamento (fls. 44/61). Os direitos relativos a esse pacto foram cedidos a Carlos Roberto Paliari e 

Delma Alves de Oliveira em 11.04.03 (fls. 35/38). 

Embora não seja titular do contrato original, o apelante, ao celebrar um contrato de cessão de direitos (contrato de 

gaveta), sub-rogou-se nos direitos e deveres dos mutuários originários. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o processamento do feito, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GEOVAR PASSOS DIAS e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

ASSIST  :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Geovar Passos Dias e outro contra a sentença de fls. 181/186, que julgou 

improcedente os pedidos iniciais, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)necessidade de realização de prova pericial; 

b)deve ser observado o reajuste da categoria profissional do mutuário na correção das prestações e do saldo devedor; 

c)não há previsão contratual para a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

d)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

e)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 

f)ilegalidade da cobrança da taxa de seguro e da taxa de administração; 

g)há possibilidade da incorporação das prestação em atraso ao saldo devedor; 

h)requer que seja reconhecido seu direito de reaver o que foi pago a mais; 

i)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

j)é mutável o contrato de adesão; 

k)a teoria da imprevisão como exceção ao princípio do pacta sunt servanda; 

l)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 191/221). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 

periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 
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2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 
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(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 
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própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  
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§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 
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O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 
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"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 
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(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 
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Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.05.97, no valor de R$ 21.397,38 (vinte e um 

mil, trezentos e noventa e sete reais e trinta e oito centavos), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema Price (fls. 51). E a parte apelante está inadimplente desde 05.05.02 (fl. 151). O 

contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 67). 

Foi firmado um termo aditivo em 05.04.01 para alterar a data do vencimento das prestações e da atualização monetária 

do saldo devedor, bem como, para incorporar as parcelas em atraso ao saldo devedor (fls. 66/68). 

A pleiteada incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor foi prevista pelo Decreto-Lei 2.164/84, cujo artigo 

3º determinava que os débitos decorrentes de contratos de aquisição de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, 

existentes na data de sua publicação, poderiam ser regularizados mediante incorporação ao respectivo saldo devedor, 

desde que requerido pelo adquirente ao Agente Financeiro. No entanto, como visto, o contrato em tela foi firmado em 

1997. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.10.000044-6        AC 1267815 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  OLIVIA MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ROSIMARA DIAS ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Olívia Martins de Oliveira e outro contra a sentença de fls. 279/294 e 305/307, que 

julgou extinta a pretensão de revisão do contrato, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido inicial relativo à anulação do leilão e da execução extrajudicial, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10 % (dez 

por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a concessão de assistência judiciária gratuita e da tutela antecipada; 

b) a inconstitucionalidade e a ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 (fls. 319/344). 

Contra-razões às fls. 352/354 e 356/362. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.01.91, no valor de Cr$ 1.747.317,60 (um 

milhão, setecentos e quarenta e sete mil, trezentos e dezessete cruzeiros e sessenta centavos), prazo de amortização de 

300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fls. 46/62). O contrato prevê o 

PES/CP para o reajuste das prestações. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.000484-9       AMS  274235 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  COPRAVAP COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS VALE DO   

PARANAPANEMA LTDA 

ADV     :  LUIS FELIPE DE ALMEIDA PESCADA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela COPRAVAP - Comércio de Produtos Agropecuários Vale do Paranapanema ltda. 

contra a sentença de fls. 69/74, que denegou a segurança para determinar à autoridade que se abstenha de exigir o valor 

de 30% (trinta por cento) do débito para admitir o recurso administrativo, extinguindo o processo com resolução do 

mérito. 
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Sustenta-se, em síntese, a possibilidade do arrolamento de bens para garantira a exigência do depósito prévio de 30% 

(trinta por cento) do crédito devido para a admissibilidade do recurso administrativo (fls. 92/113). 

O Ministério Público opinou pelo provimento da apelação (fl. 153/154). 

Recurso administrativo. Depósito. Arrolamento de bens. O Decreto n. 70.235/72 condiciona a interposição de recurso 

administrativo ao arrolamento de bens, nos seguintes termos: 

"Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e o 

de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal." 

"Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos 30 (trinta) dias 

seguintes à ciência da decisão. 

(...) 

§ 2º Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente arrolar bens e direitos de valor 

equivalente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão, limitado o arrolamento, sem prejuízo do 

seguimento do recurso, ao total do ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física (...)." 

Extrai-se que essas normas aplicam-se ao processo administrativo de apuração e cobrança dos créditos tributários da 

União, e não ao crédito previdenciário, para o qual há norma específica (§ 1º do art. 126 da Lei n. 8.213/91 c.c. o art. 

306 do Decreto n. 3.048/91) que afasta a incidência da norma genérica. 

Ademais, não abala tal vedação o emprego da eqüidade como fator de favorecimento do contribuinte, à vista da 

similitude das relações jurídicas de apuração de débito, porquanto a severidade da exigência do depósito recursal não se 

confunde com a existência de lacuna no ordenamento, para a qual, ao aplicador da lei, socorre-lhe os critérios de 

integração da norma, a teor do art. 108 do Código Tributário Nacional. 

Confira-se o seguinte precedente: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DEVIDO. CONSTITUCIONALIDADE. 

ARROLAMENTO DE BENS. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Não existe previsão legal para o pedido de arrolamento de bens no valor de 30% da exigência no presente caso. A 

autorização para o arrolamento de bens constante no Decreto 70.235/72 não é aplicável ao contencioso administrativo 

previdenciário. Precedentes. 

3. Apelação improvida." 

(TRF da 1ª Região, AMS n. 2002380003555670-MG, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, unânime, j. 06.08.03, DJ 09.10.03, 

P. 69) 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido inicial, estando de acordo com o entendimento acima 

exposto. 

Assim, o arrolamento de bens para garantir a interposição do recurso administrativo não é possível. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018391-9        AC 1116952 

ORIG.   :  9800422790  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ORLANDO ROQUE e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Orlando Roque e outro contra a sentença de fls. 117/131, que julgou improcedente 

os pedidos iniciais e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões, a parte apelante aduz, em síntese, que não foi observado o reajuste da categoria profissional do 

mutuário na correção das prestações e a ilegalidade da utilização da Taxa Referencial - TR na correção do saldo 

devedor (fls. 141/153). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-
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base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 
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contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.01.95, no valor de R$ 27.974,76 (vinte e sete 

mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e seis centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Price (fls. 12/14). E a parte apelante está inadimplente desde 30.06.98 

(fl. 29). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 12). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. Com efeito, verifico que a sentença impugnada 

julgo improcedente o pedido inicial com fundamento na inércia da apelante que não se desincumbiu do ônus de provar o 

fato constitutivo do seu direito. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.020795-3       AMS  294280 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PLANSERVICE BACK OFFICE LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ADV     :  ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Planservice Back Office Ltda. contra a decisão de fls. 128/130 que, em mandado de 

segurança, denegou a ordem para que lhe fosse fornecida certidão negativa de debito ou certidão positiva de débito com 

efeitos de negativa. 

Em suas razões, a parte apelante argúi a inexistência de débitos com a impetrada (fls. 143/156). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 163/172). 

A apelante peticionou requerendo a desistência do recurso (fls. 188/189). 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA deste recurso, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.063560-5        AC  507476 

ORIG.   :  9706123709  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPREZA 

APDO    :  ROSANA EUNICE CAMARGO BENATTI 

ADV     :  JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 112/124, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de depósito das prestações devidas pelo contrato de mútuo firmado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pelos valores que a parte autora entende correto, impedindo a realização de 

atos executórios do referido contrato e condenou a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)o procedimento correto seria o de consignação em pagamento em substituição a ação cautelar; 

b)litisconsórcio passivo necessário da União; 
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c)inépcia da petição inicial, por ausência de interesse de agir, uma vez que a parte autora tem a possibilidade de pedir a 

revisão do contrato junto ao agente financeiro; 

d)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

e)o valor das prestações está correto e conforme as cláusulas contratuais; 

f)o depósito de valores menores do que os das prestações fere o disposto no contrato e caracteriza o inadimplemento; 

g)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar (fls. 127/131). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 137/142). 

Decido. 

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual exige a 

demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras formalidades 

destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar adequada 

distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha sido 

comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício. Essa ordem 

de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual o ato processual 

"não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não discrepa desse 

entendimento, conforme se infere do precedente seguinte: 

"Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela lhe 

causa. (RSJT 12/366)." 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2001, p. 

316, nota n. 3a ao art. 249) 

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que alega 

(CPC, art. 249, § 1º). 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 
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decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

  

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 
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com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.07.95, no valor de R$ 22.315,00 (vinte e dois 

mil trezentos e quinze reais), prazo de amortização de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses, com Taxa de Seguro e 

similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 15/27). A parte apelada está inadimplente desde junho de 2000 

(fl. 218). Não há que se falar em carência de ação por ausência de interesse de agir, uma vez que é necessária a medida 

deduzida para a satisfação da pretensão. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.03.99.076308-5        AC  519162 

ORIG.   :  9806057406  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA MADALENA SIMOES BONALDO 

APDO    :  CLEIDE BUSCARATO POSSANI e outro 

ADV     :  IRAN EDUARDO DEXTRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 73/85, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para suspender a execução do imóvel objeto do contrato de mútuo celebrado 

conforme as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, enquanto a parte autora estiver adimplindo as prestações 

nos valores que entende correto, e condenou ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante aduz: 

a) a necessidade de a União integrar a lide como litisconsorte passivo; 

b) a inépcia da petição inicial pela ausência de causa de pedir, sendo certa a ausência do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, tendo em vista o correto procedimento da ré, nos termos da lei e do contrato firmado (fls. 88/95). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 98/102). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
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- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 
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- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.06.95, no valor de R$ 22.315,00 (vinte e dois 

mil, trezentos e quinze reais), prazo de amortização de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses, com Taxa de Seguro e 

similares (flS. 12 e 23). A parte autora está inadimplente desde 10.07.98 (fl. 66). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. Não há que se falar em carência de ação, uma vez que é garantido o 

acesso ao poder judiciário. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o 

pedido inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios no importe de R$ 

1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.03.99.079096-9        AC  521694 

ORIG.   :  9806062035  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPREZA 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO  

APDO    :  DANIEL TEIXEIRA DA SILVA e outro 

ADV     :  ELOISA BIANCHI FOSSA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 71/82, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para suspender a execução do imóvel objeto do contrato de mútuo celebrado 

conforme as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH e condenou ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante aduz: 

a) o emprego da via inadequada, sendo certo que o pagamento das prestações em Juízo deveria ser através de ação de 

consignação em pagamento; 

b) a necessidade de a União integrar a lide como litisconsorte passivo; 

c) a falta de interesse de agir, tendo em vista o não esgotamento da via administrativa; 

d) a ausência do fumus boni iuris e do periculum in mora, tendo em vista que a parte autora só adimpliu com sua 

obrigação após concessão de liminar e que o procedimento da execução extrajudicial ainda não teve início (fls. 88/92). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 96/101). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 
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Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.03.93, no valor de Cr$ 511.458.535,00 

(quinhentos e onze milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, quinhentos e trinta e cinco cruzeiros), prazo de 

amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares (flS. 11 e 19). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. Não há que se falar em carência de ação por ausência de interesse de agir 

pelo não esgotamento da via administrativa, uma vez que é garantido o acesso ao poder judiciário. 

No que diz respeito à alegação de inadequação da via eleita pelos autores, carece razão à apelante, uma vez que a 

medida cautelar pode veicular o pedido de pagamento das prestações vencidas e vincenda, pois visa garantir o processo 

principal e evitar a ocorrência de prejuízo irreparável. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o 

pedido inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios no importe de R$ 

1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.096347-5        AC  538198 

ORIG.   :  9706121137  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA MADALENA SIMOES BONALDO 

APDO    :  TERESA FRANCATO LEME DE ARAUJO e outro 

ADV     :  JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 122/134, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de depósito das prestações devidas pelo contrato de mútuo firmado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pelos valores que a parte autora entende correto e suspendeu a realização de 

atos executórios do referido contrato e condenou a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)litisconsórcio passivo necessário da União; 

b)inépcia da petição inicial, por ausência de causa de pedir; 
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c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

d)o valor das prestações está correto e conforme as cláusulas contratuais; 

e)o depósito de valores menores do que os das prestações fere o disposto no contrato e caracteriza o inadimplemento; 

f)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar (fls. 137/143). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 146/151). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2117/3958 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 
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A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.03.97, no valor de R$ 27.840,85 (vinte e sete 

mil oitocentos e quarenta reais e cinqüenta centavos), prazo de amortização de 276 (duzentos e setenta e seis) meses, 

com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 15/28). Não há que se falar em inépcia 

da petição inicial, os fatos e fundamentos foram deduzidos na inicial. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.098847-2        AC  540568 

ORIG.   :  9706121196  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPREZA 

APDO    :  MOACIR SERAIN 

ADV     :  JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 114/126, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de depósito das prestações devidas pelo contrato de mútuo firmado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pelos valores que a parte autora entende correto, impedindo a realização de 

atos executórios do referido contrato e condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa corrigido. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)o procedimento correto seria o de consignação em pagamento em substituição a ação cautelar; 

b)litisconsórcio passivo necessário da União; 
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c)inépcia da petição inicial, por ausência de interesse de agir, uma vez que a parte autora tem a possibilidade de pedir a 

revisão do contrato junto ao agente financeiro; 

d)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

e)o valor das prestações está correto e conforme as cláusulas contratuais; 

f)o depósito de valores menores do que os das prestações fere o disposto no contrato e caracteriza o inadimplemento; 

g)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar (fls. 130/134). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 137/142). 

Decido. 

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual exige a 

demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras formalidades 

destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar adequada 

distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha sido 

comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício. Essa ordem 

de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual o ato processual 

"não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não discrepa desse 

entendimento, conforme se infere do precedente seguinte: 

"Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela lhe 

causa. (RSJT 12/366)." 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2001, p. 

316, nota n. 3a ao art. 249) 

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que alega 

(CPC, art. 249, § 1º). 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 
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decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 
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detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.08.96, no valor de R$ 31.068,23 (trinta e um 

mil sessenta e oito reais e vinte e três centavos), prazo de amortização de 276 (duzentos e setenta e seis) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 16/29). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE 

o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.000197-9        AC  677391 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  SANTO AMARO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV     :  THAISA HABER FALEIROS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Santo Amaro Administradora de Consórcios S/C Ltda. contra a sentença de fls. 

110/112, proferida em ação de rito ordinário, que julgou improcedente o pedido para suspender a exigibilidade da 

contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) alterações em lei federal não podem ser feitas através de decreto; 

b) o Decreto n. 2.173/97 alterou o modo de graduação do risco, estabelecendo que o mesmo deveria ser calculado 

levando em conta a empresa como um todo, e não os estabelecimentos individualmente; 

c) o cálculo do grau de risco deve considerar cada estabelecimento individualmente; 

d) o Decreto n. 2.173/97 infringiu princípios constitucionais e legais; 

e) o aumento de tributo só pode ser feito através de lei (fls. 120/126). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 131/141). 

Decido. 

Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo 

competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação normativa. É 

interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a competência, 

não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 8.212, de 

24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

"II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes." 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 
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"Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o total 

das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos." 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

"Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos." 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador (pagamento 

ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das remunerações).  

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas de 

certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. Tanto 

assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, mas não 

propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota esbarra 

no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que para sua 

caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da Constituição 

da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu conteúdo deve 

limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos regulamentares (Decreto 

n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, de 06.03.97, art. 26, § 2º) 

tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os diversos graus de risco, 

exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento não 

implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação tributária. 

A lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada por recursos 

ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, percebe-se que a 

norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se falar, em resumo, de 

indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo grau em face da 

referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial.  

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição ao 

Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, dentro 

do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 
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Cabe uma ponderação final. Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º 

e 4º, verbis: 

"§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V." 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação jurídica. 

O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria teleologia.  

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 

3.048/99. C.F. artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, 

II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, Pleno, RE n. 343.466-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03, DJ 04.04.03) 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: (...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 438.401-PR, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 11.03.03, DJ 23.06.03, p. 322) 
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Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

SAT. Cada estabelecimento. Exigibilidade de CNPJ próprio. As filiais têm personalidade jurídica própria para fins 

tributários (STJ, REsp n. 553.921-AL, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p. 357; REsp n. 

674.698-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 18.10.05, DJ 19.12.05, p. 228; REsp n. 711.352-RS, Rel. Min. 

Luiz Fux, unânime, j. 06.09.05, DJ 26.09.05, p. 237). Assim, desde que tenham CNPJ próprio, devem ser consideradas 

como empresa para efeito de definição da alíquota do SAT aplicável em razão da atividade nelas preponderante 

(Decreto n. 3.048/99, art. 202, § 3º), em conformidade com a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de 

Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - ATIVIDADE PREPONDERANTE - ÚNICO CNPJ. 

1. A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho deve ser verificada de acordo com a atividade 

preponderante da empresa quando esta possuir CNPJ  único (antigo CGC). Apenas na hipótese de cada estabelecimento 

possuir um cadastro próprio é que se considera a alíquota do SAT de forma individualizada para cada pessoa jurídica. 

Embargos de divergência providos." 

(STJ, 1ª Seção, EAG n. 572.486-MA, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 11.04.07, DJ 07.05.07, p. 269) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO (SAT). GRAU DE 

RISCO. APURAÇÃO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA IDENTIFICADO PELO SEU CNPJ. 

1. A alíquota da contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT) deve corresponder ao grau de risco da 

atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado pelo seu CNPJ (antigo CGC). 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 674.934-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 28.08.07, DJ 17.09.07, p. 234) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL.(...) SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. POSICIONAMENTO DA 1ª 

SEÇÃO DESTA CORTE. 

(...) 

2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: 'A fixação do grau de risco para efeito de cobrança do 

Seguro Acidente do Trabalho - SAT deve levar em conta a atividade preponderante da empresa. Somente na hipótese 

em que cada estabelecimento possui CNPJ (antigo CGC) próprio, considera-se a individualidade de cada pessoa 

jurídica'. (EREsp 508726/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 21/11/2005). 

3. De igual modo: EREsp 476885/SC, DJ de 14/11/2005, EREsp 505240/SC, DJ de 03/04/2006, EREsp 724265/CE, DJ 

de 06/03/2006. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para, reformando o acórdão embargado, DAR 

provimento aos embargos de divergência." 

(STJ, 1ª Seção, DERESp n. 707.488-PA, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 11.10.06, DJ 13.11.06, 215) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - CONTRIBUIÇÃO - LEI 83.081/79 - BASE DE CÁLCULO - FIXAÇÃO COM BASE EM 

CADA ESTABELECIMENTO - PREMISSA FÁTICA NÃO FIRMADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. É firme o entendimento deste Sodalício no sentido de que a alíquota da contribuição ao SAT deve corresponder ao 

grau de risco aferido em cada estabelecimento identificado por seu CNPJ (antigo CGC), e não em relação à empresa 

genericamente. Diversos precedentes, dentre eles o EREsp 476.885/SC.  
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2. Como na hipótese dos autos o Tribunal a quo não firmou a premissa fática de que os embargantes possuem mais de 

um estabelecimento com CNPJ próprio, deve-se aplicar a regra geral, ou seja, a atividade 

preponderante deve ser apurada considerando-se globalmente a empresa. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 2ª Turma, EARESp n. 679.088-CE, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 27.06.06, DJ 30.08.06, p. 172) 

Do caso dos autos. Assentadas a constitucionalidade e a legalidade do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, não 

vinga a pretensão concernente à sua inexigibilidade ou à redução da respectiva alíquota. Incabível a alegação de que o 

grau de risco deveria ser avaliado por setor da empresa, uma vez que há previsão legal de avaliação por 

estabelecimentos. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.005815-1        AC  764380 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  SILCA TEREZINHA GOMES 

ADV     :  SONIA MARIA DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 92/94, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para suspender, até o trânsito em julgado da ação principal, a execução 

extrajudicial do imóvel dado em garantia no contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi estarem ausentes os requisitos do fumus boni iures e do periculum in mora, sendo 

certo que o Decreto-Lei n. 70/66 não ofende garantias constitucionais (fls. 97/104). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 112/118). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.07.97, no valor de R$ 13.213,80 (treze mil, 

duzentos e treze reais e oitenta centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amoratização - SFA (fls. 18 e 31). A apelada está 

inadimplente desde junho de 1998. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno a autora nas custas e a pagar honorários advocatícios para a ré no montante de R$ 1.000,00 

(mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.011240-6        AC  764381 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  SILCA TEREZINHA GOMES 
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ADV     :  SONIA MARIA DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 115/123, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para declarar a nulidade da execução extrajudicial do imóvel dado em garantia no 

contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi: 

a) a necessidade da União integrar a lide como litisconsorte passivo; 

b) a constitucionalidade da execução extrajudicial (fls. 128/136). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 141/149). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.07.97, no valor de R$ 13.213,80 (treze mil, 

duzentos e treze reais e oitenta centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amoratização - SFA (fls. 16 e 30). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o 

pedido inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora nas custas e a pagar honorários advocatícios para a ré no montante de 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.027623-3        AC  645522 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO    :  ELIZABET AKICO SHIMABUKURO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PIMENTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 47/51, proferida em ação 

cautelar, que julgou procedente o pedido para assegurar a suspensão do leilão do imóvel, bem como quaisquer 

procedimentos que visem à execução extrajudicial do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação 

- SFH, e condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados no montante de 10%(dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa. 
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Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 

b)regular cumprimento dos contratos pela CEF; 

c)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66, havendo previsão contratual (fls. 

57/63). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 70/72). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.05.98, no valor de R$20.000,00 (vinte mil 

reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE (fls. 9/14). A parte autora está inadimplente desde outubro de 1998 (fls. 38/39). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.043494-0        AC 1265956 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RONALD GERALDO DA COSTA MATTOS 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelações interpostas por Ronald Geraldo da Costa Mattos e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra as 

sentenças de fls. 186/194 e 208/211, que, em ação cautelar, julgou parcialmente procedente o pedido deduzido, para 

determinar que a ré se abstenha de incluir o nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito decorrente da 

execução extrajudicial do contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, ou 

providencie a baixa, caso já tenha efetuado a inscrição, e extinguiu o processo com julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 269, I do CPC. 

A Caixa Econômica Federal em suas razões, argúi que a inscrição do nome dos mutuários nos cadastros dos órgãos de 

proteção ao crédito é um exercício regular do direito do credor prejudicado pela inadimplência e que o ônus deve ser 

invertido para que o autor seja condenado ao pagamento de custas e honorários (fls. 218/221). 

Por sua vez, em suas razões, a parte autora requer a concessão do benefício da assistência judiciária, argúi a 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n. 70/66, a nulidade da execução extrajudicial 

em razão do direito à moradia e por não permitir a ampla defesa e o contraditório, a ausência da escolha do agente 

fiduciário, a derrogação do Decreto-Lei n. 70/66 pelo art. 620 do CPC, sendo clara a presença do periculum in mora e 

do fumus bonis iures (fls. 224/248). 

Foram apresentadas contra-razões pelo autor  (fls. 252/255). 

Decido. 

Assistência judiciária, declaração de pobreza e pedido inicial. Dispõe o art. 4º e seus §§ 1º e 2º da Lei n. 1.060, de 

05.02.50, o seguinte: 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de 

sua família. 

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

§ 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do processo e será feita em autos 

apartados." 

A norma estabelece a presunção de pobreza pela simples declaração. Não seria conveniente exigir maiores elementos de 

convicção, pois eventualmente a própria pobreza impediria o sujeito de provar esse mesmo fato. Nessa ordem de idéias, 

toda dúvida resolve-se pela concessão do benefício. 
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Embora a assistência judiciária provoque certos embaraços, especialmente quando necessária a prova pericial (cfr. o art. 

14 da Lei n. 1.060/50), não se constata significativa razão para afastar o benefício pela mera controvérsia de ser ou não 

pobre o requerente. Cumpre à parte contrária demonstrar o fato de que a outra dispõe de recursos suficientes para fazer 

frente às despesas processuais. Sendo fato positivo, inclusive, é mais facilmente provada a existência de rendimentos do 

que o inverso.  

Seja como for, a concessão do benefício não impede a condenação do beneficiário em custas e demais despesas 

processuais, conforme dispõe o art. 12 da citada Lei n. 1.060/50: 

"Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo 

sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se, dentro de 5 (cinco) anos, a contar da sentença final, o assistido não 

puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita." 

Dito em outras palavras, o benefício isenta a parte de antecipar os encargos econômicos do processo (CPC, art. 19, 

caput), mas não de eventual condenação. Sua execução, porém, subordina-se à comprovação de efetiva existência de 

patrimônio, sob o qual incide, como ordinariamente sucede, a responsabilidade pelo crédito respectivo.  

Nesse quadro, a mera circunstância de que a parte pertença a classe média ou tenha profissão definida não enseja, sem 

outras considerações e elementos de prova, o indeferimento de pedido de assistência judiciária. Pode-se, eventualmente, 

imaginar que semelhante requerente encontre-se em situação que não impeça a antecipação dos naturais encargos 

econômicos do processo. Mas, para o indeferimento ou revogação do benefício, a exemplo do que sucede para execução 

de eventual sentença contra a parte beneficiária da assistência judiciária, é necessário que se demonstre a existência de 

rendimentos suficientes. 

Cumpre à parte interessada, sempre e invariavelmente, demonstrar que o beneficiário da assistência judiciária dispõe de 

condições financeiras para responder pelas despesas processuais, assim no inicio da tramitação do feito, como até 5 

(cinco) anos após a eventual condenação do beneficiário. À míngua de tal prova, meras ilações decorrentes da condição 

sócio-econômica não ensejam o indeferimento do benefício requerido. 

A jurisprudência dos Tribunais é pacífica nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO PELA FAZENDA - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE - DESNECESSIDADE - 

DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que não é 

necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do 

benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser 

feita, inclusive, por seu advogado. Precedentes. 

Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200302100299/RN, Rel. Ministro Franciulli Netto, j. 14.06.05, DJ 08.08.05, p. 262) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DL Nº 

70/66 - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL, ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA - ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº1060/50 - DESNECESSIDADE DE PROVA DA 

PRECARIEDADE FINANCEIRA - AGRAVO PROVIDO. 

(...) 

2. Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração de impossibilidade de arcar com as 

custas sem prejuízo próprio ou da família. 
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3.A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

4. Preliminar, argüida em contraminuta, rejeitada. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200403000427072, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.12.04, DJU 01.03.05, p. 222) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 
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2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 
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(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.10.89, no valor de NCz$ 136.887,67 (cento e 

trinta e seis mil, oitocentos e oitenta e sete cruzados novos e sessenta e sete centavos), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema de Amortização 

Francês - SAF (Price) (fls. 30/40). O autor está inadimplente desde dezembro de 98 (fl. 78/85). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, para reformar a sentença, 

julgando improcedente o pedido inicial e extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, 

I  do Código de Processo Civil; DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor apenas para conceder o benefício 

da assistência judiciária gratuita, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.060576-9        AC 1137402 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  BENEDITO VIEIRA TENORIO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 185/190, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para suspender a execução do imóvel objeto do contrato de mútuo celebrado 

conforme as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, determinar a exclusão do nome dos autores dos órgão de 

proteção ao crédito e condenou ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 260,00 (duzentos e 

sessenta reais). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF aduz a ausência do periculum in mora e do fumus boni iuris, tendo 

em vista a inadimplência dos autores e a falta de elementos que provem o pedido deduzido e o irregular cumprimento 

do contrato (fls. 203/207). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 216/223). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2141/3958 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 
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Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2144/3958 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.02.94, no valor de Cr$ 8.307.540,00 (oito 

milhões, trezentos e sete mil, quinhentos e quarenta cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares (flS. 29 e 39). A parte autora está inadimplente desde 21.08.98 (fl. 42). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66.  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 

(mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.000588-4        AC  714145 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  CLAUDIA RENNO TEIXEIRA FRIGGI e outros 

ADV     :  ELAINE CRISTINA RIZZI e outros 

APDO    :  CLAUDIO MARCIO FRIGGI 

ADV     :  WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 130/132, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido, confirmando os efeitos da liminar anteriormente concedida,  de depósito 

das prestações devidas pelo contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, corrigida pelo 

índice de equivalência salarial, impedindo a realização de atos executórios do referido contrato e condenou a ré ao 

pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios, fixados no montante de 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa. 
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Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inépcia da petição inicial, por ausência de pedido juridicamente possível e causa de pedir; 

b)litisconsórcio passivo necessário da União; 

c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

d)o valor das prestações está correto e conforme as cláusulas contratuais; 

e)o depósito de valores menores do que os das prestações fere o disposto no contrato e caracteriza o inadimplemento; 

f)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar (fls. 136/156). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 159/174). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 
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carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 
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Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.05.92, no valor de Cr$103.200.953,10 (cento e 

três milhões, duzentos mil, novecentos e cinqüenta e três cruzeiros e dez centavos), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 8/20). Não 

há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a pretensão deduzida não encontra vedação expressa 

no ordenamento jurídico. Do mesmo modo, a causa de pedir está presente na inicial. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE 

o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.003249-5        AC  781283 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  LUIZ GUSTAVO LOPES e outro 

ADV     :  MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 91/92, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para suspender o leilão do imóvel dado em garantia no contrato de mútuo 

celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF argúi a necessidade de a União integrar a lide como litisconsorte 

passivo e a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, sendo clara a carência de ação da parte autora, tendo em vista a 

sua inadimplência (fls. 97/103). 
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Foram apresentadas contra-razões (fls.106/110). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 
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"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 
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(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 
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A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.08.97, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização 

conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA (Price) (fls. 24 e 38). Os autores estão inadimplentes desde 28.04.98 

(fl. 79). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o 

pedido inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.003933-7        AC  781284 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APTE    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

APDO    :  LUIZ GUSTAVO LOPES e outro 

ADV     :  MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Crefisa S/A Crédito, Financiamento e 

Investimento contra a sentença de fls. 203/212, que, em ação declaratória, julgou procedente o pedido para declarar nula 

a execução extrajudicial do imóvel dado em garantia no contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF argúi a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a carência de 

ação, tendo em vista a inadimplência da parte autora e o regular procedimento da contratada (fls. 217/224). 

Em suas razões, a Crefisa S/A Crédito, Financiamento e Investimento argúi a constitucionalidade da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, sendo clara a impropriedade do provimento jurisdicional adotado (fls. 

227/234). 
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Foram apresentadas contra-razões (fls. 236/241 e 244/249). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.08.97, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização 

conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA (Price) (fls. 27 e 41). Os autores estão inadimplentes desde 28.04.98 

(fl. 173). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO às apelações para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios às apelantes no montante total de 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.004167-8        AC  690455 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  PAULO ROGERIO BEZERRA MARQUES e outro 

ADV     :  LUIZ FLAVIO MARTINS DE ANDRADE 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Paulo Rogério Bezerra Marques e outro contra a sentença de fls. 68/81 e 88/92 que 

julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Os apelantes sustentam os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula, por apresentar omissões e contradições; 

b) omite-se a sentença em relação à aplicação da Medida Provisória n. 1.877/99 e a não apreciação da notificação de fl. 

15, para que a ré procedesse à transferência de financiamento e quanto à apreciação dos documentos juntados na fase 

instrutória, que não foram contestados e são incontroversos; 

c) não foi questionada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

d) a sentença é contraditória ao considerar que "os autores pretendem alterar unilateralmente as cláusulas do contrato", 

uma vez que sua pretensão é ajustar as condições do PES (fls. 95/100). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 105/115). 

Decido. 

Sistema Financeiro da habitação. "Contrato de gaveta". Validade. Legitimidade ativa do cessionário. A jurisprudência 

tem decidido no sentido de que, com o advento da Lei n. 10.150, de 21.12.00, que alterou a Lei n. 9004, de 14.03.00, 

não há mais que se falar em impossibilidade de transferência a terceiros do contrato de financiamento firmado nos 

termos do Sistema Financeiro da Habitação, assim, tem o cessionário do imóvel legitimidade ativa para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos: 

"EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. (...). 

2. 'O adquirente de imóvel através de 'contrato de gaveta', com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o direito 

à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos' (REsp 705.231/RS, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05) (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 986.873-RS, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 06.11.07, DJ 2.11.07, p 336) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO 

DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. LEGITIMIDADE DO 

CESSIONÁRIO PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 
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1. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 627.424/PR, decidiu que 'o cessionário de imóvel financiado 

pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo 

teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo'.  

2. Considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de Justiça, de uniformizar a interpretação da 

legislação federal infraconstitucional, passa-se a adotar a orientação predominante, com a ressalva do entendimento 

pessoal desta Relatora (...)." 

(STJ, 1ª TURMA, REsp n. 943.317-RJ, Rel. Min. Denise Arruda, maioria, j. 21.08.07, DJ 22.10.07, p. 212) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA 'AD CAUSAM', 

ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA (...). 

1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa, argüida em contraminuta. Nossas Cortes de Justiça têm 

entendido que os chamados 'contratos de gaveta' são válidos, motivo pelo qual é de se manter a agravante no pólo ativo 

da ação. Precedentes do STJ (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007.03.00.085729-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, 

DJF3 27.05.08) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

- PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria 

profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 
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A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 
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salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 
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"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 30.09.88 com Antonio Carlos Alves Mathias, 

adotando-se o sistema de amortização PES/CP, no valor de Cz$ 9.568.240,00 (nove milhões, quinhentos e sessenta e 

oito mil, duzentos e quarenta cruzados), pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses, com taxas de administração e 

seguro, com cobertura do FCVS (fls. 10, 12 v. e 13). 

Os apelantes encontram-se legitimados para figurar como parte no processo. Embora não sejam partes do contrato 

original, os apelantes, ao celebrarem um contrato de cessão de direitos ("contrato de gaveta"), sub-rogaram-se  nos 

direitos e deveres dos mutuários. 

No entanto, é descabida a pretensão dos apelantes. Não obstante serem parte legitima para figurar no pólo ativo em 

demandas relativas ao imóvel objeto do contrato, isso não significa que a Caixa Econômica Federal deve aceitar o valor 

que se dispõem a pagar, à míngua de comprovação de ilegalidade 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.005320-6        AC  690456 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  PAULO ROGERIO BEZERRA MARQUES e outro 

ADV     :  LUIZ FLAVIO MARTINS DE ANDRADE 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Paulo Rogério Bezerra Marques e outra contra a sentença de fls. 52/60 e 65/68 que 

julgou improcedente o pedido deduzido para sustar o leilão extrajudicial e eventual carta de arrematação do imóvel 

objeto de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação e condenou os autores ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 
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Alega-se, em síntese, que a falta de notificação acarreta nulidade do procedimento executório (fls. 70/73). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 76/82). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 
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Do caso dos autos. As alegações do apelante não merecem prosperar. Assentada a constitucionalidade do Decreto-Lei n. 

70/66, não há óbices para a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. 

Os autores interpuseram medida cautelar objetivando a suspensão de leilão extrajudicial. Foi concedida liminar 

determinando a suspensão do leilão, ou de quaisquer atos danoso já praticados (fls. 19, 25 e 41). 

A sentença reconheceu a improcedência do pedido, e admitiu que os documentos acostados suprem a notificação 

exigida pelo Decreto-Lei n. 70/66, a qual os apelantes alegam não ter ocorrido. 

De fato, além da citação por edital (fl. 14), a CEF notificou o devedor sobre as parcelas em mora do débito (fl. 15) e, 

após, à realização do segundo leilão, foram também notificados os autores (fl. 40). 

A determinação do art. 31, III, do Decreto-lei n. 70/66, a qual transcrevo abaixo, não é dirigida ao devedor, mas ao 

credor hipotecário, que solicitará ao agente fiduciário a execução. Quaisquer alegações de nulidade da notificação nesse 

sentido também não prosperam. 

"Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de 

acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os 

seguintes documentos:  

III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos 

contratuais e legais;"  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Retifique-se a autuação a partir da fl. 74. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.011155-0        AC 1068264 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  SABRICO LAPA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 147/150, que 

julgou procedente o pedido inicial para autorizar o depósito e suspender a exigibilidade do crédito tributário, até a 

decisão final da Ação n. 1999.61.05.011156-2. 

Aduz o apelante, em síntese, que é legal a exigência do depósito recursal prévio, para o conhecimento do recurso na via 

administrativa. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 
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Cabimento de medida cautelar para depósito suspensivo de crédito tributário. A jurisprudência desta Corte, consolidada 

na Súmula n. 1, é no sentido de ser cabível medida cautelar para depósito, mesmo na hipótese de ser meramente 

declaratória a ação principal tendente ao reconhecimento da inexistência de crédito tributário: 

"Em matéria fiscal é cabível medida cautelar de depósito, inclusive quando a ação principal for declaratória de 

inexistência de obrigação tributária." 

Embora seja intuitivo que a ação declaratória não enseje outros efeitos a serem protegidos pela tutela cautelar, para além 

da mera firmeza da declaração do direito decorrente da coisa julgada, é evidente que a existência do crédito, até que se 

ultime a tramitação do processo principal, poderá ocasionar transtornos ao sujeito passivo, o qual tem interesse, 

portanto, de valer-se de alguma medida judicial para colmatar sua mora. Assim, não se pode afastar, a priori, a 

possibilidade de o sujeito passivo da obrigação tributária utilizar-se da medida cautelar, sem que seja obrigado a efetuar 

depósitos no âmbito administrativo. 

Direito subjetivo do contribuinte. Depósito integral e em dinheiro. A Súmula n. 2 deste Tribunal estabelece ser direito 

subjetivo do sujeito passivo realizar os depósitos suspensivos da exigibilidade do crédito, devendo fazê-lo pelo seu 

valor integral e em dinheiro: 

"É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de quantia em dinheiro para suspender a 

exigibilidade de crédito tributário." 

Também é esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode inferir da sua Súmula n. 112, verbis: 

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro." 

Conclui-se que o sujeito passivo de determinada obrigação tributária pode valer-se de medida cautelar para a finalidade 

de efetuar depósitos judiciais suspensivos da exigibilidade dos créditos tributários, depósitos esses que devem 

representar o valor total do crédito a ser realizado em dinheiro, durante o tempo em que tramitar o processo principal. 

Do contrário, seria compelido injustificadamente à mora, restrições de crédito ou mesmo constrição patrimonial, 

conseqüências ordinárias do procedimento de lançamento. Não sendo imperativo que o sujeito passivo percorra a esfera 

administrativa antes de deduzir qualquer pretensão perante o Poder Judiciário, inclusive de natureza cautelar, segue-se a 

conclusão de que a possibilidade de efetuar depósitos administrativos não é, por si só, óbice para os judiciais. 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo, na sentença de fls. 147/150, concedeu em definitivo a segurança liminarmente 

antecipada, que suspendia o crédito tributário mediante depósito. Confira-se a decisão liminar: 

"Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e concedo em definitivo a cautela, confirmando a 

liminar concedida, com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário até o montante do valor depositado, até a 

decisão final da ação principal em apenso." (fl. 149). 

Está provado nos autos que a requerente efetuou o depósito determinado (fls. 72). Demonstrando o periculum in mora e 

o fumus boni iuris, é de se julgar procedente o pedido inicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.004035-9        AC  699620 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  LUIZ AUGUSTO TAROSSI e outro 

ADV     :  JOSUE DO PRADO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 72/81 e 90/92, proferida 

em ação cautelar, que julgou procedente o pedido de suspensão dos atos executórios do contrato firmado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa corrigido. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)litisconsórcio passivo necessário da União; 

b)o procedimento de ação cautelar não é o adequado para o pedido da parte autora de desconstituição; 

c)inépcia da petição inicial, em virtude da carência de ação, porquanto não havia mais contrato vigente ante a 

inadimplência reiterada da parte autora que ensejou o vencimento antecipado da dívida e a execução extrajudicial; 

d)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 

e)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 95/110). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 137/142). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual exige a 

demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras formalidades 

destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar adequada 

distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha sido 

comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício. Essa ordem 
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de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual o ato processual 

"não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não discrepa desse 

entendimento, conforme se infere do precedente seguinte: 

"Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela lhe 

causa. (RSJT 12/366)." 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2001, p. 

316, nota n. 3a ao art. 249) 

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que alega 

(CPC, art. 249, § 1º). 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2164/3958 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 
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art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 
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A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.11.91, no valor de Cr$ 15.039.536,03 (quinze 

milhões trinta e nove mil quinhentos e trinta e seis cruzeiros e três centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 35/44). A parte apelada 

está inadimplente desde maio de 1997 (fls. 49/52). Não há que se falar em carência de ação por ausência de interesse de 

agir, uma vez que é necessária a medida deduzida para a satisfação da pretensão. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.10.002258-0        AC  976543 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RENATA RUIZ ORFALI 

APDO    :  ALCEU NOGUEIRA SOARES FILHO e outro 

ADV     :  LAURINDO DE FREITAS NETO 

APDO    :  YARA LUCIA ZULIANI LOPES SOARES 

ADV     :  JOSÉ ÂNGELO REMÉDIO JÚNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 118/132, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido para que a apelante suspenda qualquer ato que importe em execução 

extrajudicial, inclusive eventuais leilões em razão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inépcia da petição inicial, por falta de causa de pedir; 

b)litisconsórcio passivo necessário da União; 

c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

d)o valor das prestações está correto e conforme as cláusulas contratuais; 

e)o depósito de valores menores do que os das prestações fere o disposto no contrato e caracteriza o inadimplemento; 

f)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar (fls. 137/146). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 157/163). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2168/3958 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 
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contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.11.87, no valor de Cz$ 2.317.400,00 (dois 

milhões, trezentos e dezessete mil e quatrocentos cruzados), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 14/17). Não há que se falar em inépcia da 

petição inicial tendo em vista que foram deduzidos os fatos e os fundamentos jurídicos. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE 

o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.002997-7        AC  564106 

ORIG.   :  9706120653  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPREZA 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO  

APDO    :  ITAMAR NOGUEIRA DA SILVA e outro 

ADV     :  JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 117/129, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para garantir o direito da parte autora efetuar o pagamento das prestações do 

contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH nos valores que entende 

correto, diretamente ao agente financeiro, e condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante argúi: 

a) a necessidade de a União integrar a lide como litisconsorte passivo necessário; 

b) falta do interesse de agir em face da inadequação da via eleita; 

c) ausência do periculum in mora e do fumus bonis iuris, tendo em vista a inadimplência da parte autora; 

d) a prestação da tutela jurisdicional não pode ser sujeita a condições (fls. 133/138). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 140/145). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 
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CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 
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necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.09.95, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três 

mil reais), prazo de amortização de 276 (duzentos e sessenta e seis) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

amortização conforme o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -PES/CP (fls.15/27).  

No que diz respeito a alegação de inadequação da via eleita pelos autores, carece razão à apelante, uma vez que a 

medida cautelar pode veicular o pedido de pagamento das prestações vencidas e vincenda, pois visa garantir o processo 

principal e evitar a ocorrência de prejuízo irreparável. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o 

pedido inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora nas custas e a pagar honorários advocatícios para a ré no montante de 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.013701-4        AC  576574 

ORIG.   :  9806131002  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  ROMILDO COUTO RAMOS e outro 
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ADV     :  ELOISA BIANCHI FOSSA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 82/93, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para suspender a execução do imóvel objeto do contrato de mútuo celebrado 

conforme as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, enquanto a parte autora estiver adimplindo as prestações 

nos valores que entende correto, e condenou ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante aduz: 

a) a necessidade de o Conselho Monetário Nacional integrar a lide como litisconsorte passivo; 

b) a inépcia da petição inicial pela ausência de causa de pedir, sendo certa a ausência do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, tendo em vista o correto procedimento da ré, nos termos da lei e do contrato firmado; 

c) o não cabimento da aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC na interpretação do contrato; 

d) que nenhuma das partes deve arcar com o ônus da sucumbência (fls. 96/104). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 107/112). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  
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2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 
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Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.11.95, no valor de R$ 26.971,00 (vinte e seis 

mil, novecentos e setenta e um reais), prazo de amortização de 276 (duzentos e setenta e seis) meses, com Taxa de 

Seguro e similares (flS. 9 e 20). A parte autora está inadimplente desde 10.12.98 (fl. 73). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. Não há que se falar em carência de ação, uma vez que é garantido o 

acesso ao poder judiciário. 

A relação de direito material deduzida neste processo tem como fonte o contrato firmado, o Conselho Monetário 

Nacional não integra esse negócio originário, o que infirma a alegação de litisconsórcio necessário. 

Ante o exposto, REVOGO a liminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR 

IMPROCEDENTE o pedido inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o 

art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061602-0        AC  636494 

ORIG.   :  9800489509  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERESA DESTRO 

APDO    :  CLAUDIO DAVI VICENTE DA SILVA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 80/82, proferida em ação 

cautelar, que julgou procedente o pedido de depósito das prestações devidas, conforme contrato de mútuo regido pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pelos valores que a parte autora entende correto, suspendeu a realização de atos 

executórios do referido contrato e condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa corrigido. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)reitera o agravo retido interposto com o fim de denunciar à lide a União, em razão da representação do Conselho 

Monetário Nacional e do Ministério da Fazenda, ensejando o litisconsórcio passivo necessário; 

b)carência de ação, ante a falta de interesse de agir, por não ter intentado administrativamente a revisão do contrato; 

c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 
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d)o valor das prestações está correto e conforme as cláusulas contratuais; 

e)o depósito de valores menores do que os das prestações fere o disposto no contrato e caracteriza o inadimplemento; 

f)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 

g)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 89/96). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 157/168). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Esgotamento prévio da via administrativa. Desnecessidade. Não há exigência constitucional para que seja esgotada a via 

administrativa em relação à revisão do contrato disciplinado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Inteligência 

do artigo 5º, XXXV da Constituição da República. 

"MEDIDA CAUTELAR - DEPÓSITOS - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DE PARTE - INTERESSE DE AGIR - REAJUSTES - APLICAÇÃO DE NORMA SUPERVENIENTE - 

DESRESPEITO ÀS REGRAS TRAÇADAS PELO CONTRATO - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. O interesse de agir, caracterizado pela existência de uma pretensão resistida, se evidencia com a juntada da 

contestação, sendo desnecessário o esgotamento da via administrativa como pressuposto de sua existência. 

(...) 

6. Recurso improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 95.03.040773-7-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 18.06.02, DJU 

15.10.02, p. 432) 
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Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 
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com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 
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em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.09.87, no valor de Cz$ 793.141,19 (setecentos e 

noventa e três mil cento e quarenta e um cruzados e dezenove centavos), prazo de amortização de 252 (duzentos e 

cinqüenta e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 11/19). Não há 

que se falar em carência de ação por ausência de interesse de agir, uma vez que é garantido o acesso ao poder judiciário. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença 

e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a 

pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. 

art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.063942-1        AC  639430 

ORIG.   :  9604022849  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  MARIA CLARA SOARES DE CARVALHO e outro 

ADV     :  MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 261/272, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de depósito das prestações devidas pelo contrato de mútuo firmado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pelo valor que entende correto, impedindo a realização de atos executórios do 

referido contrato e condenou a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inépcia da petição inicial, por ausência de pedido juridicamente possível; 

b)litisconsórcio passivo necessário da União; 

c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 
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d)o valor das prestações está correto e conforme as cláusulas contratuais; 

e)o depósito de valores menores do que os das prestações fere o disposto no contrato e caracteriza o inadimplemento; 

f)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar (fls. 297/311). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 316/323). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 
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instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 
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mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.03.89, no valor de NCz$ 31.290,00 (trinta e um 

mil duzentos e noventa cruzados novos), prazo de amortização de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses, com Taxa 

de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 9/18). Não há que se falar em impossibilidade 

jurídica do pedido, uma vez que a pretensão deduzida não encontra vedação expressa no ordenamento jurídico. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE 

o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.064323-0        AC  640205 

ORIG.   :  9800351744  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS UMBERTO SERUFO 

APDO    :  WLADIMIR ALEXANDER GOMES SOUTO MAIOR 

ADV     :  RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 227/229, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de depósito das prestações devidas pelo contrato de mútuo firmado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, corrigida pelo índice de equivalência salarial, impedindo a realização de atos 

executórios do referido contrato e condenou a apelante ao pagamento das custas e honorários no valor de R$50,00 

(cinqüenta reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)litisconsórcio passivo necessário da União; 

b)carência de ação, ante a falta de interesse de agir, por não ter intentado administrativamente a revisão do contrato; 

c)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 
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d)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

e)não houve sucumbência (fls. 237/244). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 250/258). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Carência de ação. Ausência de interesse de agir. Esgotamento prévio da via administrativa. Desnecessidade. Não há 

imposição legal para que seja esgotada a via administrativa em relação à revisão do contrato firmado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH.  

"MEDIDA CAUTELAR - DEPÓSITOS - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DE PARTE - INTERESSE DE AGIR - REAJUSTES - APLICAÇÃO DE NORMA SUPERVENIENTE - 

DESRESPEITO ÀS REGRAS TRAÇADAS PELO CONTRATO - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Sendo a Caixa Econômica Federal a instituição financeira que figura na relação contratual e a qual estavam os 

mutuários obrigados a pagar as prestações do contrato, é ela parte legítima para figurar no pólo passivo da relação 

processual. 

2. O interesse de agir, caracterizado pela existência de uma pretensão resistida, se evidencia  com a juntada da 

contestação, sendo desnecessário o esgotamento da via administrativa  como pressuposto de sua existência. 

3. Preliminares rejeitadas. 

4. Os efeitos da mora implicam em supressão do bem do patrimônio do mutuário, nos termos do DL 70/66. 

Evidenciado, assim, o "periculum in mora". 

5. Admitido, em contestação, que  as prestações estavam sendo reajustadas de acordo com novos critérios adotados por 

legislações supervenientes,  tem-se por caracterizado o 'fumus boni iuris'. 

6.Recurso improvido." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 95.03.040773-7-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 18.06.02, DJU 

15.10.02, p. 432) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 
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salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.07.91, no valor de Cr$7.505.198,26 (sete 

milhões, quinhentos e cinco mil, cento e noventa e oito cruzeiros e vinte e seis centavos), prazo de amortização de 252 

(duzentos e cinqüenta e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de 

Amortização - SFA (fls. 14/28). Não há que se falar em carência de ação por ausência de interesse de agir, uma vez que 

é necessária a medida deduzida para a satisfação da pretensão. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE 

o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.066038-0        AC  642503 

ORIG.   :  9800443142  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  NISIA DE OLIVEIRA DAVI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 137/139, que, em ação 

cautelar, julgou parcialmente procedente o pedido para que a CEF se abstenha de registrar a carta de arrematação do 

imóvel dos requerentes, até decisão final da ação principal. 

Em suas razões, a parte apelante argúi estarem ausentes os requisitos do fumus boni iures e do periculum in mora, sendo 

certo que o Decreto-Lei n. 70/66 não ofende garantias constitucionais (fls. 145/151). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 156/159). 

Decido. 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.04.91, no valor de Cr$ 6.547.837,42 (seis 

milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e sete cruzeiros e quarenta e dois centavos), prazo de 

amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema 

Francês de Amoratização - SFA (fls. 20 e 30). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2000.61.00.002235-5        AC  832671 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  FRANCISCO CIRAULO e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 125/127, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de suspensão dos atos executórios do contrato firmado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 

200,00 (duzentos reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 

b)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 134/138). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 153/158). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 
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(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.09.91, no valor de Cr$ 8.580.522,23 (oito 

milhões quinhentos e oitenta mil quinhentos e vinte e dois cruzeiros e vinte e três centavos), prazo de amortização de 

240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 13/25). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.018556-6        AC  730219 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  MARIO DA SILVA ESSELIN e outro 

ADV     :  JOSE PEREIRA SANTIAGO NETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 43/47, proferida em ação 

cautelar, que julgou procedente o pedido de suspensão da execução extrajudicial do contrato de mútuo firmado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inépcia da petição inicial, por ausência de pedido juridicamente possível; 

b)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 

c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

d)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 49/55). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 58 v.). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.09.98, no valor de R$ 82.130,00 (oitenta e dois 

mil cento e trinta reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema 

de amortização pelo Sacre (fls. 9/14). A parte autora está inadimplente desde setembro de 1999 (fls. 34/35). Não há que 

se falar em impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a pretensão deduzida não encontra vedação expressa no 

ordenamento jurídico. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE 

o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.036064-9        AC  710783 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HERONDI ALDO LA MOTTA 

ADV     :  LEANDRO LUIS BONAS BARIANI 

APDO    :  Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e   Estatistica IBGE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

1. Informe o apelante sobre a interposição da ação principal, indicando o número do feito bem como atual fase 

processual. 

2. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.045110-2        AC 1275725 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    :  JOSE ANTONIO OLBERA e outro 

ADV     :  HIGINO ZUIN 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 200/201, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido e concedeu a medida cautelar nos termos da liminar que determinou que 

o pagamento das prestações vencidas fossem feitos de acordo com o que foi pactuado à época e as vincendas de acordo 

com o que os apelados entendem corretos, e que a apelante se abstivesse de praticar quaisquer atos constritivos 

contrários aos direitos dos apelados relacionados ao contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH até a decisão final da presente ação. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 

b)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

c)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

d)é legal a inclusão do nome do mutuário inadimplente nos cadastros de serviço de proteção ao crédito (fls. 204/226). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 234 v.). 

Decido. 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2199/3958 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 
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contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 
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"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.08.89, no valor de NCz$ 46.680,50 (quarenta e 

seis mil, seiscentos e oitenta cruzados novos e cinqüenta centavos), prazo de amortização de 276 (duzentos e setenta e 

seis) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 12/22).  
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.019809-8        AC  943356 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  HARLEI RAGASSI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 127/151, que, em ação 

cautelar, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar nula a execução extrajudicial do imóvel dado em 

garantia no contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como para 

que o reajuste das prestações atenda os critérios do Plano de Equivalência Salarial Categoria Profissional - PES/CP. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF argúi a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no 

Decreto-lei 70/66 (fls. 153/161). 

Foram apresentadas contra-razões (fls.164/167). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 
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detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 18.03.91, no valor de Cr$ 956.225,55 (novecentos 

e cinqüenta e seis mil, duzentos e vinte e cinco cruzeiros e cinqüenta e cinco centavos), prazo de amortização de 300 

(trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA 

(Price) (fls. 83 e 89). O autor esta inadimplente desde 15.07.94 (fl. 92). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios à ré no montante de R$ 1.000,00 

(mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.002903-0        AC  825645 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  WAGNER RODOLFO FARIA NOGUEIRA 

ADV     :  WAGNER RODOLFO FARIA NOGUEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 132/134, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de depósito das prestações devidas pelo contrato de mútuo firmado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pelos valores que a parte autora entende correto e suspendeu a realização de 

atos executórios do referido contrato. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inépcia da petição inicial, por ausência de pedido juridicamente possível e causa de pedir; 

b)litisconsórcio passivo necessário da União; 

c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

d)o valor das prestações está correto e conforme as cláusulas contratuais; 

e)o depósito de valores menores do que os das prestações fere o disposto no contrato e caracteriza o inadimplemento; 

f)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar (fls. 138/151). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 157/168). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 
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Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 
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Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.03.98, no valor de R$ 94.068,17 (noventa e 

quatro mil sessenta e oito reais e dezessete centavos), prazo de amortização de 133 (cento e trinta e três) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 29/37). Não há que se falar em 

impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a pretensão deduzida não encontra vedação expressa no ordenamento 

jurídico. Do mesmo modo, a causa de pedir está presente na inicial. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE 

o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.003773-7        AC  822434 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  ADALBERTO BOHLEN e outro 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 114/116, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de depósito das prestações devidas pelo contrato de mútuo firmado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, corrigida pelo índice de equivalência salarial, impedindo a realização de atos 

executórios do referido contrato. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inépcia da petição inicial, por ausência de pedido juridicamente possível e causa de pedir; 

b)litisconsórcio passivo necessário da União; 

c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

d)o valor das prestações está correto e conforme as cláusulas contratuais; 

e)o depósito de valores menores do que os das prestações fere o disposto no contrato e caracteriza o inadimplemento; 

f)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar (fls. 120/133). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 138/154). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 
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Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 
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Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.11.93, no valor de Cr$ 6.873.802,28 (seis 

milhões, oitocentos e setenta e três mil, oitocentos e dois cruzeiros e vinte e oito centavos), prazo de amortização de 179 

(cento e setenta e nove) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 59/64). 

Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a pretensão deduzida não encontra vedação 

expressa no ordenamento jurídico. Do mesmo modo, a causa de pedir está presente na inicial. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE 

o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 267/274, que, em ação 

anulatória: 

a) extinguiu o processo, sem resolução do mérito, quanto a co-ré Crefisa S/A Crédito, Financiamento e Investimento, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil; e 

b) julgou procedente o pedido em relação à Caixa Econômica Federal - CEF para que fossem revisadas as prestações do 

contrato de mútuo celebrado conforme as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, condenando-a ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante aduz: 

a) a necessidade de a União e do agente fiduciário integrarem a lide como litisconsorte passivo 

b) a regularidade a utilização da Taxa Referencial - TR e da Unidade Real de Valor - URV nos contratos; 

c) a correta publicação dos editais (fls. 292/308). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 322/332). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 
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"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 
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"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.06.87, no valor de Cz$ 853.957,50 (oitocentos e 

cinqüenta e três mil, novecentos e cinqüenta e sete cruzados e cinqüenta centavos), prazo de amortização de 192 (cento 

e noventa e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares (fl. 21). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66.] 

A relação de direito material deduzida neste processo tem como fonte o contrato firmado, o agende fiduciário não 

integra esse negócio originário, o que infirma a alegação de litisconsórcio necessário. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença em relação a Caixa Econômica Federal - 

CEF, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pagamento de custas e honorários 

advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.011467-1        AC  820115 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  JORGE LUIZ PEREIRA RIBEIRO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 261/265, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para suspender o procedimento de execução extrajudicial, até decisão final da ação 

principal. 

Em suas razões, a parte apelante argúi sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo (fls. 269/274). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 285/288). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa Econômica 

Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de financiamento pelo 

SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa Econômica Federal - CEF é parte 

passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que, com a extinção do Banco 

Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única sucessora no tocante aos direitos 

e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO 

BANCÁRIA PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

(...) 

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de consignação 

relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

deslocando-se a competência para a Justiça Federal. 

5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a extinção 

do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União, pelo 

Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a causa (...)." 
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(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 

(...)  

5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido de se consagrar a 

tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais 

demandas. A ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do 

Decreto-Lei nº 2.291, de 1986. Precedentes (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248) 

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO 

POR VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 - SALDO RESIDUAL (...). 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e obrigações 

do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem procedência a 

preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06, DJ 

03.10.06, p. 391) 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.023845-9        AC 1241086 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO    :  LUIZ TOSHIUKI FUGITA e outros 

ADV     :  WILMA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 175/182, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de suspensão da execução extrajudicial do contrato de mútuo firmado 

pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e condenou a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 
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Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inépcia da petição inicial, por ausência de pedido juridicamente possível; 

b)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 

c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

d)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 192/200). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 207). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28/08/89, no valor de NCz$ 104.950,00 (cento e 

quatro mil novecentos e cinqüenta cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 41/51). A parte autora está inadimplente 

desde setembro de 98 (fls. 60/61). Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a pretensão 

deduzida não encontra vedação expressa no ordenamento jurídico. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE 

o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.020867-0        AC  689469 

ORIG.   :  9804062488  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  MASSAE FUZII 

ADV     :  IZABEL CRISTINA FRANCA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls.206/208, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para garantir o direito da parte autora efetuar o pagamento das prestações do 

contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH nos valores que entende 

correto, diretamente ao agente financeiro, e condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante argúi: 

a) a nulidade da sentença, tendo em vista ter sido proferida com relatório e fundamentação incompletos; 

b) o cerceamento de defesa por não ter produzido provas; 

c) a inépcia da petição inicial em face da impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista a inadimplência da 

mutuaria e o vencimento antecipado das demais parcelas nos termos do contrato celebrado; 

d) a necessidade de a União integrar a lide como litisconsorte passivo; 

e) a não configuração do periculum in mora e do fumus bonis iures, tendo em vista que a inadimplente da parte autora 

(fls. 128/136). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 238/255). 

A parte autora foi intimada para regularizar o pagamento das prestações sob pena de revogação da liminar concedida, 

contudo, permaneceu inerte (fls. 287 e 289). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2223/3958 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 
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Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.06.93, no valor de Cr$ 1.851.989.446,02 (um 

trilhão, oitocentos e cinqüenta e um milhões, novecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e seis cruzeiros e 

dois centavos), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares (fls. 25 e 34). A 

autora está inadimplente desde 22.09.97 (fl. 52). Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, uma vez 

que a pretensão deduzida não encontra vedação expressa no ordenamento jurídico. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, REVOGO a liminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR 

IMPROCEDENTE o pedido inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o 

art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora nas custas e a pagar honorários advocatícios para 

a ré no montante de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.044191-1        AC  730263 

ORIG.   :  9800388656  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  FRANCISCO SANCHEZ JUNIOR 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  VILMA SOLANGE AMARAL  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 140/145, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para suspender, até o trânsito em julgado da ação principal,o leilão relativo ao 

imóvel descrito na inicial e quaisquer outros procedimentos que visem à execução extrajudicial do imóvel dado em 

garantia no contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi estarem ausentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, sendo 

certo que o Decreto-Lei n. 70/66 não ofende garantias constitucionais (fls. 152/156). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 171/176). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.10.91, no valor de Cr$ 18.082.450,00 (dezoito 

milhões, oitenta e dois mil, quatrocentos e cinqüenta cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA (fls. 21 e 

33). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno o autor nas custas e a pagar honorários advocatícios para a ré no montante de R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Railton Messias Santos e outro contra a sentença de fls. 407/413, que julgou 

improcedente os pedidos iniciais, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial no reajuste das prestações; 

b)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital, 

portanto requer sua substituição pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC; 

c)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 

d)com a conversão dos salários em Unidade Real de Valores - URV houve uma perda salarial da parte apelante, 

contudo houve aumento nos valores das prestações (fls. 416/430). 

Contra-razões às fls. 439/454. 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 
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§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 
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2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 
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"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 
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indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.03.92, no valor de R$ Cr$ 48.412.592,00 

(quarenta e oito milhões, quinhentos e doze mil e quinhentos e noventa e dois cruzeiros), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Price (fl. 55). E a parte apelante está 
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inadimplente desde abril de 1998 (fl. 222). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações 

Salariais (fl. 55). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.049638-9        AC  740256 

ORIG.   :  9800457950  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA e outro 

ADV     :  ANTONIO MARTIN 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 114/119, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de suspensão da execução extrajudicial do contrato de mútuo firmado 

pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inépcia da petição inicial, por ausência de pedido juridicamente possível; 

b)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 

c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

d)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 125/131). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 134/137). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
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- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.10.91, no valor de Cr$ 21.695.323,00 (vinte e 

um milhões seiscentos e noventa e cinco mil trezentos e vinte e três cruzeiros), prazo de amortização de 120 (cento e 

vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 67/71). A parte autora está 

inadimplente desde julho de 1998 (fl. 106). Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a 

pretensão deduzida não encontra vedação expressa no ordenamento jurídico. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE 

o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.050392-8        AC  741564 

ORIG.   :  9800203354  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

APDO    :  GERALDO HENRIQUE GOMES e outros 

ADV     :  RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

APDO    :  VANDERLI APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES 

ADV     :  ANTONIO DONISETI DO CARMO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 186/190, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para suspender o leilão extrajudicial do imóvel dado em garantia no contrato de 

mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Dereto-Lei n. 70/66, 

sendo clara a não configuração do periculum in mora e do fumus bonis iuris, tendo em vista a inadimplência da parte 

autora (fls. 196/200). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 205/213). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.09.91, no valor de Cr$ 9.689.271,14 (nove 

milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, duzentos e setenta e um cruzeiros e quatorze centavos), prazo de amortização 

de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema de 

Amortização Francês - SAF (Sacre) (fls. 21 e 31). O autor está inadimplente desde 16.04.97 (fl. 156). 
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A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios  a ré no montante de R$ 1.000,00 

(mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.059532-0        AC  762148 

ORIG.   :  9300288024  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 110: defiro o pedido de vista de Dinieper Indústria Metalúrgica Ltda. pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.059533-1       REO  762149 

ORIG.   :  9500490463  20 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  MARCOS ROBERTO DE MELO 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO  

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 117: defiro o pedido de vista de Dinieper Indústria Metalúrgica Ltda. pelo prazo de 5 (cinco) dias. 
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2. Publique-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.017552-8        AC 1251137 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  EDNA ALVES CAVALCANTI e outro 

ADV     :  NELSON EDUARDO BONDARCZUK 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 120/125, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de suspensão da inclusão do nome da parte autora nos cadastros de 

inadimplentes, em razão da execução extrajudicial do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação 

- SFH e condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é legal a inclusão do nome do mutuário inadimplente nos cadastros de serviço de proteção ao crédito; 

b)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 

c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

d)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 132/138). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 142 v.). 

Decido. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 
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ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 11.10.95, no valor de R$ 22.890,52 (vinte e dois 

mil oitocentos e noventa reais e cinqüenta e dois centavos), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 22/34). A parte autora está inadimplente 

desde setembro de 1999 (fls. 84/85). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.029210-7        AC 1345384 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  HELENA YUMY HASHIZUME 

APDO    :  DAVE GESZYCHTER 

ADV     :  DAVE GESZYCHTER 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Fl. 161: defiro a vista destes autos pelo prazo de 10 (dez) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2001.61.04.004240-0        AC  852093 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    :  LUIZ EDUARDO DE LOS SANTOS AMARAL e outro 

ADV     :  JOSE ANTONIO CANIZARES JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 92/95, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para que se providencie o cancelamento da inscrição dos nomes dos requerentes 

nos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de multa, e condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante aduz a necessidade de a União integrar a lide como litisconsorte passivo, sendo certa a 

constitucionalidade da execução extrajudicial nos termos do Decreto-Lei 70/66 (fls. 116/127). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 133/136). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2248/3958 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
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(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 
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salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.06.87, no valor de Cz$ 853.957,50 (oitocentos e 

cinqüenta e três mil, novecentos e cinqüenta e sete cruzados e cinqüenta centavos), prazo de amortização de 192 (cento 

e noventa e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares (fl. 76). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.004456-9        AC  791577 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  NILTON ROGERIO DE PAULA e outro 

ADV     :  LAURO CAMARA MARCONDES 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Nilton ROGERIO DE Paula e outro contra a sentença de fls. 122/125, que, em ação 

cautelar, julgou improcedente o pedido deduzido para que seja feito o depósito em juízo das prestações vencidas e 

vincendas do contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH e para sustar a 

continuidade da execução extrajudicial. 

Em suas razões, a parte apelante argúi que ingressaram com a ação em razão da iminência de sofrerem dano de difícil 

reparação pela realização de leilão do imóvel objeto do contrato de financiamento, que houve o encerramento prematuro 

do debate acerca do não respeito à equação financeira do contrato, que não haveria prejuízo para a apelada, tendo em 

vista a possibilidade de ser determinado o pagamento suplementar de alguma verba de mora, requerendo o 

prosseguimento da ação e deferimento da continuação dos depósitos judiciais das prestações, bem como a permanência 

da sustação dos procedimentos de execução extrajudicial (fls. 130/133). 

Foram apresentadas contra-razões (fl. 139/142). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 
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Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 
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Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 7.12.95, no valor de R$ 20.440,00 (vinte mil, 

quatrocentos e quarenta reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares, e 

amortização conforme o Sistema de Amortização Francês - SAF (Price) (fls. 15/27). O autor está inadimplente desde 

novembro de 98 (fl. 70/76). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.004931-2        AC  782803 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  FLAVIO ALBINO e outro 

ADV     :  LAURO CAMARA MARCONDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Flavio Albino e Suely Fátima Narciso ALbino contra a sentença de fls. 116/119, 

que, em ação cautelar, julgou improcedente o pedido deduzido para que seja feito o depósito em juízo das prestações 

vencidas e vincendas do contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH e 

para que a Caixa Econômica Federal se abstenha de proceder à qualquer medida de execução extrajudicial. 

Em suas razões, a parte apelante argúi o excesso de rigor, encerramento prematuro do debate em face da equação 

financeira do contrato, requerendo o prosseguimento da ação e deferimento da continuação dos depósitos judiciais das 

prestações, bem como a permanência da sustação dos procedimentos de execução extrajudicial (fls. 125/128). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 131). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 
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- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.09.95, no valor de R$ 28.813,00 (vinte e oito 

mil, oitocentos e treza reais), prazo de amortização de 276 (duzentos e setenta e seis) meses, com Taxa de Seguro e 

similares, e amortização conforme o Sistema de Amortização Francês - SAF (Price) (fls. 17/29). O autor está 

inadimplente desde abril de 99 (fl. 94/99). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.008413-0        AC  833577 
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ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  EVANDRO DIAS MENDES e outro  

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES  

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Evandro Dias Mendes e outro contra a sentença de fls. 148/153, que, em ação 

cautelar, julgou improcedente o pedido deduzido para revisar as prestações do contrato de mútuo celebrado segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n. 

70/66, sendo clara a presença do periculum in mora e do fumus bonis iures (fls. 157/165). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 197/202). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 
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Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.09.93, no valor de Cr$ 2.491.911,03 (dois 

milhões, quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e onze cruzeiros e três centavos), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema de Amortização 

Francês - SAF (Price) (fls. 24 e 26). O autor está inadimplente desde 22.04.00 (fl. 41). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Retifique-se a autuação para que conste como apelante Evandro Dias Mendes e outro e como apelada a Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.008424-5        AC  764605 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ALEXANDRE BENEDITO PASSOS 

ADV     :  LAURO CAMARA MARCONDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Alexandre Benedito Passos contra a sentença de fls. 36/39, que indeferiu a petição 

inicial e julgou extinto o feito com fundamento nos artigos 267, IV, 284, § único e 295, VI, todos do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta, em síntese, que o agente financeiro não pode opor-se à alienação, nem à 

cessão do mútuo, quando o cessionário preencher as condições da lei (fls. 42/50). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação. "Contrato de gaveta". Validade. Legitimidade ativa do cessionário. A jurisprudência 

tem decidido no sentido de que, com o advento da Lei n. 10.150, de 21.12.00, que alterou a Lei n. 8.004, de 14.03.00, 

não há mais que se falar em impossibilidade de transferência a terceiros do contrato de financiamento firmado nos 

termos do Sistema Financeiro da Habitação, assim, tem o cessionário do imóvel legitimidade ativa para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos: 

"EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. 

(...). 
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2. 'O adquirente de imóvel através de 'contrato de gaveta', com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o direito 

à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos' (Resp 705.231/RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 16.05.05) (...)." 

(STJ, 2ª Turma, Resp n. 986.873-RS, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 06.11.07, DJ 21.11.07, p. 336) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO 

PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

1. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 627.424/PR, decidiu que 'o cessionário de imóvel financiado 

pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo 

teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo'. 

2. Considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de Justiça, de uniformizar a interpretação da 

legislação federal infraconstitucional, passa-se a adotar a orientação predominante, com a ressalva do entendimento 

pessoal desta Relatora (...)." 

(STJ, 1ª Turma, Resp n. 943.317-RJ, Rel. Min. Denise Arruda, maioria, j. 21.08.07, DJ 22.10.07, p. 212) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, REJEITADA (...). 

1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa, argüida em contraminuta. Nossas Cortes de Justiça têm 

entendido que os chamados 'contratos de gaveta' são válidos, motivo pelo qual é de se manter a agravante no pólo ativo 

da ação. Precedentes do STJ (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007.03.00.085729-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, 

DJF3 27.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado com Adilson Martins Vilar em 12.08.96, adotando-

se o sistema de amortização da tabela Price, pelo prazo de 300 meses para pagamento (fls. 17/29). Os direitos relativos a 

esse pacto foram cedidos a Alexandre Benedito Passos em 17.05.99 (fls. 30/31). 

Embora não seja titular do contrato original, o apelante, ao celebrar um contrato de cessão de direitos (contrato de 

gaveta), sub-rogou-se nos direitos e deveres dos mutuários originários. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o processamento do feito, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.013122-0        AC  890092 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
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ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  ANTONIO CARLOS REZENDE e outro 

ADV     :  ADILSON MACHADO 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADÃO  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 103/105, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para suspender a execução extrajudicial do imóvel dado em garantia no contrato de 

mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi a necessidade de o agente fiduciário integrar a lide como litisconsorte passivo, 

sendo certa a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 111/120). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 125/135). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 
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Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.01.98, no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito 

mil reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares (fl. 79). Os autores estão 

inadimplentes desde 15.03.01 (fl. 82). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

A relação de direito material deduzida neste processo tem como fonte o contrato firmado, o agende fiduciário não 

integra esse negócio originário, o que infirma a alegação de litisconsórcio necessário. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 

(mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.20.000825-9        AC  917504 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  ALCIDES DE CAMPOS e outro 

ADV     :  PAULO EDUARDO DE MUNNO DE AGOSTINHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 143/144, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de suspensão da execução extrajudicial do contrato de mútuo firmado 

pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inépcia da petição inicial, por ausência de pedido juridicamente possível; 

b)ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF, uma vez que é simples depositária de cadernetas de 

poupança; 

c)denunciação à lide da União e do Banco Central; 

d)prescrição para a cobrança de diferenças relativas a correção monetária das cadernetas de poupança (fls. 146/159). 

Foram apresentadas contra-razões, nas quais a parte autora alega preliminarmente o não conhecimento do recurso de 

apelação por não atacar a sentença (fls. 162/174). 
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Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações desconexas com a 

sentença proferida. Desse modo, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.007482-0        AC  861731 

ORIG.   :  9700315932  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  RONALDO BALUZ DE FREITAS e outro 

ADV     :  JORGE FERREIRA DIAS GONÇALVES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 334/336, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido, confirmando os efeitos da liminar , que foi deferida para determinar que 

a apelante receba o pagamento das prestações, nos valores que os autores entendem estarem corretos. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)litisconsórcio passivo necessário com a União; 

b)ausência de periculum in mora, requisito necessário à concessão da cautelar; 

c)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

d)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 339/345). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 352/360). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.12.89, no valor de NCz$ 238.256,10 (duzentos 

e trinta e oito mil, duzentos e cinqüenta e seis cruzados novos e dez centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA 

(fls. 54/64).  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.014848-4        AC 1067254 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO FERNANDO LIMA e outros 

ADV     :  LUIZ FERNANDO RODRIGUES BOMFIM 

APDO    :  GOVERNO DO PARAGUAI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação cível interposta por Antonio Fernando Lima e outros contra a sentença de fls. 120/123, proferida 

no pedido de seqüestro de aeronave do Governo do Paraguai requerido pelos apelantes, que indeferiu a inicial, 

extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, I e parágrafo único, III, 

ambos do Código de Processo Civil. 
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Os autores apelam com os seguintes fundamentos: 

a) "o pólo passivo da ação é o Banco Central do Paraguay, entidade jurídica de direito público internacional e não 

propriamente o Governo do Paraguay, como consta na R. Sentença ora Apelada, em que pese ser parte integrante deste, 

fato este que foi objeto de aditamento da inicial, neste sentido - fls. 116" (fl. 129); 

b) os créditos mencionados na inicial decorrem de ações trabalhistas com sentenças transitadas em julgado e, como tais, 

têm cunho alimentar e são privilegiados, garantidos pela Organização Internacional do Trabalho - OIT; 

c) não se trata de execuções trabalhistas, pretende-se simplesmente dar garantias acautelatórias de tais decisões por 

meio de seqüestro da aeronave Prefixo ZPCCF (MC/N 18957 - FAP 01, modelo Boeing 707 - 321 - B - matrícula 4001, 

de propriedade do Governo do Paraguai; 

d) "o pedido de seqüestro não implica em penhora, constrição ou atos jurídicos que importem em alienação de domínio, 

não havendo o que se falar no caso ora 'sub - judice' em privilégio de imunidade de execução" (fl. 130); 

e) os Estados estrangeiros gozam de imunidade jurisdicional relativa em demandas trabalhistas, conforme precedente do 

Supremo Tribunal Federal (fls. 127/132). 

Decido. 

Competência recursal. Estado estrangeiro ou organismo internacional. Superior Tribunal de Justiça. O julgamento, em 

recurso ordinário, de causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e, do 

outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País, compete ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

art. 105, II, c, da Constituição da República: 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

(...) 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município ou 

pessoa residente ou domiciliada no País (...)." 

Nesse sentido é o seguinte precedente: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ESTADO ESTRANGEIRO. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, CF. RECURSO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ART. 105-II, 'C' DA CONSTITUIÇÃO. JULGAMENTO PELO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO. USURPAÇÃO CARACTERIZADA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

RECLAMAÇÃO ACOLHIDA. 

I - A Justiça do Trabalho tem competência para apreciar os dissídios trabalhistas em que seja parte pessoa jurídica de 

direito público externo, nos termos do art. 114 da Constituição. 

II - O recurso ordinário, no entanto, manifestado naqueles autos, deve ser apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça, a 

teor do art. 105-III, 'c', da Constituição. 

(STJ, RCL n. 200001338188-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 11.12.02) 

Do caso dos autos. Trata-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 120/123 proferida no pedido de seqüestro de 

bem pertencente ao Governo do Paraguai que indeferiu a petição inicial por entender que se pretende a execução de 

julgado em face de Estado estrangeiro. 

Objetivando afastar o fundamento utilizado na sentença de que se trata de imunidade de execução, os apelantes 

sustentam que a ação foi proposta contra o Banco Central do Paraguai. Porém, resta evidente que a ação é promovida, 
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em última análise, contra o Governo do Paraguai. De início, cabe destacar que o bem que se pretende o seqüestro é de 

propriedade do Governo do Paraguai. Os apelantes reconhecem que o Banco Central do Paraguai integra o Governo do 

Paraguai (fl. 129). Convém registrar que no aditamento da inicial os apelantes requereram "tendo em vista tratar-se de 

interesse do Governo do Paraguay, seja dado ciência desta Ação ao representante legal, na sua Embaixada" (fl. 118). 

Ademais, fosse a ação ajuizada unicamente contra o Banco Central do Paraguai, como querem fazer crer os apelantes, 

não haveria sequer a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109 da Constituição da República. 

Assim, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região não é competente para o processamento deste recurso, nos termos do 

art. 105, II, c, da Constituição da República. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Publique-se.  

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.035198-8        AC 1251253 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

ADV     :  NELSON PIETROSKI  

APDO    :  WILLIANS FERNANDES DAMASCENO e outro 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos contra a sentença de fls. 228/238, proferida 

em ação cautelar, que julgou procedente o pedido de suspensão da execução extrajudicial do contrato de mútuo firmado 

pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 

b)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

c)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 241/248). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 266/272). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2273/3958 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14/10/91, no valor de Cr$ 18.082.450,00 (dezoito 

milhões oitenta e dois mil quatrocentos e cinqüenta cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 32/44). A parte autora está 

inadimplente desde setembro de 2000 (fls. 57/61). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.001060-4        AC 1258367 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  HENRIQUE CESAR ANTEVERE DE GOUVEIA 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelações interpostas por Henrique César Antevere de Gouveia e pela Caixa Econômica Federal - CEF 

contra a sentença de fls. 219/226 e 261/263, proferida em ação cautelar, que julgou parcialmente procedente o pedido de 

suspensão da execução extrajudicial do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

exclusão do nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes e condenou a parte ré ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a)é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

b)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 273/278). 

Por sua vez, a Caixa Econômica Federal em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 

a)é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

b)a sentença violou o contrato firmado entre as partes; 

c)deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 279/291). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 306/308 e 310/324). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 
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Do caso dos autos. Ocupa-se a parte autora, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre a improcedência da 

sentença, quando na verdade houve o parcial provimento do pedido inicial. Desse modo, não há que se conhecer do 

recurso de apelação da parte autora. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 07.05.01, no valor de R$ 40.710,00 (quarenta mil 

setecentos e dez reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

sistema de amortização pela tabela Price (fls. 34/50). A parte autora está inadimplente desde dezembro de 2003 (fls. 

72/74). 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação da parte autora, e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica 

Federal - CEF, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil 

reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.63.01.251170-8        AC 1158728 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUCIANE CEZAR RAMOS 

ADV     :  ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Luciane Cesar Ramos contra a sentença de fls. 69/70, que, em ação cautelar, 

indeferiu a petição inicial, nos termos dos arts. 267, VI, e 462, ambos do Código de Processo Civil, deixando de analisar 

o pedido deduzido para suspender o primeiro leilão do imóvel dado em garantia no contrato de mútuo celebrado 

segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n. 

70/66, sendo claro seu interesse de agir (fls. 77/83). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 87). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  
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2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2281/3958 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.04.03, no valor de R$ 53.000,00 (cinqüenta e 

três mil reais), prazo de amortização de 239 (duzentos e trinta e nove) meses, com Taxa de Seguro e similares, e 

amortização conforme o Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fls. 25 e 34). O autor está inadimplente desde 

14.06.04 (fl. 38). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027420-2        AC 1132647 

ORIG.   :  9800328424  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    :  JOSE ARCANJO DA SILVA e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 307/314, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do 

CPC, para autorizar o depósito dos valores que os apelados entendem devidos a título de prestações do financiamento e 

para suspender, até o trânsito em julgado da ação principal, a execução extrajudicial do imóvel dado em garantia no 

contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH e determinar que a apelante 

se abstenha de proceder à inclusão do nome dos apelados nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito . 

Em suas razões, a parte apelante argúi estarem ausentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, sendo 

certo que o Decreto-Lei n. 70/66 não ofende garantias constitucionais (fls. 317/321). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 326/344). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.05.91, no valor de Cr$ 8.225.152,50 (oito 

milhões, duzentos e vinte e cinco mil, cento e cinqüenta e dois cruzeiros e cinqüenta centavos), prazo de amortização de 

240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de 

Amortização - SFA (fls. 33 e 43). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno o autor nas custas e a pagar honorários advocatícios para a ré no montante de R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037339-3        AC 1148045 

ORIG.   :  9800197036  26 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  NEY SEGURA FRANZINI e outro 

ADV     :  ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 187/194, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para determinar a exclusão do nome dos autores dos órgão de proteção ao crédito e 

condenou ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF aduz a ausência do periculum in mora e do fumus boni iuris, tendo 

em vista a inadimplência dos autores e a falta de elementos que provem o pedido deduzido e o irregular cumprimento 

do contrato (fls. 201/207). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 212/215). 

Decido. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  
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Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.05.91, no valor de Cr$ 10.540.750,00 (dez 

milhões, quinhentos e quarenta mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares (flS. 8 e 17 v.). A parte autora está inadimplente desde 29.06.96 (fl. 

58). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se apenas contra a 

inclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 

(mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008974-9        AC 1180853 

ORIG.   :  9700064794  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

ADV     :  NELSON PASCHOALOTTO 

APDO    :  GERALDO JORGE LUDORF (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  IRACEMA DE SOUZA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Homologo a transação de fls. 607/613 e, conseqüentemente, julgo prejudicado o recurso interposto e extingo o 

processo com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil c. c. o artigo 33, 

XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
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2. Oportunamente, remetam-se estes autos a origem. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037397-0        AC 1225329 

ORIG.   :  9204003553  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO    :  ANTONIO CARLOS RAMOS e outros 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

APDO    :  GILBERTO DE ALMEIDA MOREIRA DA COSTA 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

ADV     :  REGINA CARDOSO MACHADO  

APDO    :  IVANIR CHAPPAZ 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

PARTE A :  ORIOMAR ALVES DOS SANTOS e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 1.608/1.613, que, em ação 

cautelar, julgou: 

a) extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação aos autores Antônio Cândido Rosa, Benedito de Carvalho, 

Ervino da Paz Cardoso, Celso Alves Machado, José Aparecida da Silva, José Jorge Casadei, José Maria da Costa 

Rainha, Marco Antonio Rodrigues Costa, Lauro Ribeiro Filho, Luis Pedro Campos Pimentel, Oriomar Alves dos 

Santos, Osvaldo Luiz Lima de Macedo e Ronaldo Donizeti Lobato, com fundamento no art. 267, VIII, c. c. o art. 808, 

III, ambos do Código de Processo Civil, e condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 

700,00 (setecentos reais) a serem rateados entre esses autores; e 

b) procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, em relação aos autores Antonio Carlos 

Ramos, Fernando Luiz Puga Martone, Gilberto de Almeida Moreira da Costa, Ivanir Chappaz, José Alceu de Oliveira, 

Mariomar Nazario de Souza, Mônica Maroh Costa, Neusa Salim, Paulo Ogorka Praia, Ricardo Antonio Federico, 

Rodolpho Zuppardo, Sérgio Watanabe, Tadao Kotsugai, Vicente da Silva Mineiro e Victor Vasconcelos de Oliveira, 

para que o agente financeiro considere os valores das prestações do contrato de mútuo celebrado segundo as regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH depositadas em Juízo, até o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos 

principais, e se abstenha de praticar atos do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66, 

bem como de incluir o nome dos autores em cadastros de inadimplentes. 

Em suas razões, a parte apelante argúi: 

a) que a sentença priorizou o interesse particular do mutuário inadimplente, em detrimento do interesse público 

consubstanciado no retorno dos recursos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH; 

b) a necessidade de a União integrar a lide como litisconsorte passivo; 

c) a inépcia da inicial em face da impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista a mora do mutuário e o vencimento 

antecipado da dívida nos termos do contrato celebrado; 
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d) a legalidade da execução extrajudicial 

e) a ausência do fumus boni iures, requisito essencial à concessão de medidas cautelares 

f) que a parte autora não cumpriu requisitos indispensáveis ao deferimento da petição inicial (fls. 1.633/1.644). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 1.650/1.653). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 
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(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. Antonio Carlos Ramos celebrou contrato de mútuo habitacional em 12.08.85, no valor de Cr$ 

161.297.935,00 (cento e sessenta e um milhões, duzentos e noventa e sete mil, novecentos e trinta e cinco cruzeiros), 

prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o 

Sistema Francês de Amortização - SFA (Price) (fls. 1.045 e 1.054 v.). 

Fernando Luiz Puga Martone celebrou contrato de mútuo habitacional em 29.03.90, no valor de Cr$ 1.041.355,00 (um 

milhão, quarenta e um mil, trezentos e cinqüenta e cinco cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA (Price) (fls. 

629 e 639 v.). 

Gilberto de Almeida Moreira da Costa celebrou contrato de mútuo habitacional em 13.09.78, no valor de Cr$ 

540.061,89 (quinhentos e quarenta mil, sessenta e um cruzeiros e oitenta e nove centavos), prazo de amortização de 208 

(duzentos e oito) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amortização - 

SFA (Price) (fls. 446 e 448). 

José Alceu de Oliveira celebrou contrato de mútuo habitacional em 18.08.86, no valor de Cr$ 163.645,03 (cento e 

sessenta e três mil, seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros e três centavos), prazo de amortização de 185 (cento e oitenta 

e cinco) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA 

(Price) (fls. 555 e 559 v.). 

Mariomar Nazario de Souza celebrou contrato de mútuo habitacional em 23.05.89, no valor de NCr$ 41.380,00 

(quarenta e um mil, trezentos e oitenta cruzeiros novos), prazo de amortização de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA (Price) (fls. 

786 e 794 v.). 

Mônica Maroh Costa celebrou contrato de mútuo habitacional em 09.01.89, no valor de Cr$ 20.916.944,10 (vinte 

milhões, novecentos e dezesseis mil, novecentos e quarenta e quatro cruzeiros e dez centavos), prazo de amortização de 

252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês 

de Amortização - SFA (Price) (fls. 302 e 311 v.). 

Neusa Salim celebrou contrato de mútuo habitacional em 10.11.83, no valor de Cr$ 14.481.879,00 (quatorze milhões, 

quatrocentos e oitenta e um mil, oitocentos e setenta e nove cruzeiros), prazo de amortização de 192 (cento e noventa e 

dois) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema de Amoratização Misto - SAM (fls. 49 

e 51). 

Paulo Ogorka Praia celebrou contrato de mútuo habitacional em 28.04.88, no valor de Cr$ 2.215.237,00 (dois milhões, 

duzentos e quinze mil, duzentos e trinta e sete cruzeiros), prazo de amortização de 204 (duzentos e quatro) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amoratização - SFA (Price) (fls. 262 e 264 

v.). 
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Ricardo Antonio Federico celebrou contrato de mútuo habitacional em 21.08.87, no valor de Cr$ 800.000,00 

(oitocentos mil cruzeiros), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares, e 

amortização conforme o Sistema Francês de Amoratização - SFA (Price) (fls. 81 e 83 v.). 

Rodolpho Zuppardo celebrou contrato de mútuo habitacional em 30.03.83, no valor de Cr$ 14.481.876,75 (quatorze 

milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, oitocentos e setenta e seis cruzeiros e setenta e cinco centavos), prazo de 

amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema de 

Amortização Misto - SAM (fls. 991 v. e 993). 

Sérgio Watanabe celebrou contrato de mútuo habitacional em 29.05.85, no valor de Cr$ 75.166.894,00 (setenta e cinco 

milhões, cento e sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e quatro cruzeiros), prazo de amortização de 228 (duzentos e 

vinte e oito) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA 

(Price) (fls. 485 e 487 v.). 

Tadao Kotsugai celebrou contrato de mútuo habitacional em 27.09.85, no valor de Cr$ 160.656.685,00 (cento e sessenta 

milhões, seiscentos e cinqüenta e seis mil, seiscentos e oitenta e cinco cruzeiros), prazo de amortização de 252 

(duzentos e cinqüenta e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de 

Amortização - SFA (Price) (fls. 515 e 522 v.). 

Vicente da Silva Mineiro celebrou contrato de mútuo habitacional em 24.10.80, no valor de Cr$ 746.261,00 (setecentos 

e quarenta e seis mil, duzentos e sessenta e um cruzeiros), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA (Price) (fls. 421 e 422). 

Victor Vasconcellos de Oliveira celebrou contrato de mútuo habitacional em 24.09.81, no valor de Cr$ 2.285.100,00 

(dois milhões, duzentos e oitenta e cinco mil e cem cruzeiros), prazo de amortização de 228 (duzentos e vinte e oito) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA (Price) (fls. 

334 v. e 335). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o 

pedido inicial dos autores Antonio Carlos Ramos, Fernando Luiz Puga Martone, Gilberto de Almeida Moreira da Costa, 

Ivanir Chappaz, José Alceu de Oliveira, Mariomar Nazario de Souza, Mônica Maroh Costa, Neusa Salim, Paulo Ogorka 

Praia, Ricardo Antonio Federico, Rodolpho Zuppardo, Sérgio Watanabe, Tadao Kotsugai, Vicente da Silva Mineiro e 

Victor Vasconcelos de Oliveira e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 

557, ambos do Código de Processo Civil. Condeno os autores a pagar custas e honorários advocatícios para a ré no 

montante total de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls.299/305, que, em ação 

cautelar, julgou procedente o pedido para suspender, até decisão final da ação principal, a execução extrajudicial do 

imóvel dado em garantia no contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, 

bem como que a ré se abstenha de incluir o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito. 

Em suas razões, a parte apelante argúi estarem ausentes os requisitos do fumus boni iures e do periculum in mora, sendo 

certo que o Decreto-Lei n. 70/66 não ofende garantias constitucionais e que a sucumbência deverá ser fixada apenas nos 

autos principais (fls. 314/317). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 323 v.). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.05.93 (fl. 304). A parte autora não demonstrou 

quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas legalmente previstas e aceitas 

no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão extrajudicial previsto no 

Decreto-lei n. 70/66. 
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Ademais, tendo em vista ser facultativo ao juiz, fixo os honorários advocatícios à parte sucumbente. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno a autora a pagar as custas e os honorários advocatícios a ré no montante de R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

UTU6DEPD2511J 

  

  

PROC.   :  95.03.030916-6             AC  247275 

ORIG.   :  9100324507  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE AUGUSTO NUNAN BICALHO e outros 

ADV     :  ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 558/579 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo Legal, nos 

termos do § 1º do artigo 557 do CPC. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  95.03.038604-7             AC  251892 

ORIG.   :  9102054981  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDUARDO ALEXI ABDUL HAK -ME 

ADV     :  LUIZ CARLOS PERES e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Embargos à Execução por EDUARDO ALEXI ABDUL HAK-ME, opostos em 22.10.91, objetivando a 

extinção da execução fiscal referente a débito no valor de R$ 2.390,94 (dois mil, trezentos e noventa reais e noventa e 

quatro centavos) (fls. 02/12). 

Os embargos foram recebidos para discussão, suspendendo-se a execução até o julgamento em primeira instância (fl. 

20). 

O MM. Juízo a quo, julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução, condenando a 

Embargante em custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução 

fiscal (fls. 89/96). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação (fls. 98/100). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 105/106).  

Em consulta processual junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal constato que foi proferida sentença nos autos 

da execução fiscal n. 91.0202624-4, decretando a extinção do feito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 1°, da Lei n. 6.830/80. 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

In casu, observo que houve a extinção do débito pelo pagamento (art. 156, I, CTN), razão pela qual não mais subsiste o 

interesse processual no julgamento da Apelação, restando, pois, configurada a carência superveniente da ação, nos 

termos do art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. ART. 

475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E § 3º, CPC. 

1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa oficial, nos 

termos do art. 475, II, do CPC. 

2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se a superveniente carência da ação, por evidente 

perda de interesse processual do embargante.  

3. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada.  

(TRF 3ª Região, 3ª T., AC 2003.03.99.016458-4/MS, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 15.09.04, v.u., DJ 29.09.04, p. 

335, destaque meu). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, combinado com o art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, e art. 33, 

XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 
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REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  97.03.001284-1             AC  354725 

ORIG.   :  9300000069  2 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  EIFEL ENGENHARIA INDL/ E FABRICACAO DE ESTRUTURAS 

LEVES LTDA 

ADV     :  ELIO JACOB DOS SANTOS e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Embargos à Execução opostos, em 21.10.93,  por EIFEL ENGENHARIA INDUSTRIAL E FABRICAÇÃO 

DE ESTRUTURAS LEVES LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a extinção da execução fiscal referente a 

débito de contribuição ao Programa de Integração Social - PIS, sustentando, preliminarmente, a decadência e, 

sucessivamente a prescrição do crédito exigido, bem como o pagamento dos valores cobrados (fls. 02/10). 

Os embargos foram recebidos para discussão, suspendendo-se a execução até o julgamento em primeira instância (fl. 

02). 

O MM. Juízo a quo, julgou  procedentes os embargos, declarando a ocorrência da decadência, condenando a Embargada 

ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado (fls. 86/89). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 95/98). 

Com contra-razões (fls. 100/101), subiram os autos a esta Corte.  

Constato, por meio de petição da União Federal, que o débito encontra-se extinto, em razão do pagamento efetuado pela 

Embargante (fls. 108/114). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

No caso em debate, observo que houve a extinção do débito pelo pagamento (art. 156, I, CTN), razão pela qual não 

mais subsiste o interesse recursal no julgamento da Apelação e da Remessa Oficial, restando, pois, configurada a 

carência superveniente de interesse recursal.  

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. ART. 

475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E § 3º, CPC. 

1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa oficial, nos 

termos do art. 475, II, do CPC. 
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2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se a superveniente carência da ação, por evidente 

perda de interesse processual do embargante.  

3. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada.  

(AC 2003.03.99.016458-4/MS, 3ªT., Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 15.09.04, v.u., DJ 29.09.04, p. 335, destaque 

meu). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, JULGO PREJUDICADA A REMESSA OFICIAL E A APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  98.03.013344-6             AI   62227 

ORIG.   :  9800005986  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA FUB 

ADV     :  RAIMUNDO COSMO DE LIMA FILHO 

AGRDO   :  WILSON KANASHIRO DE FREITAS CARVALHO 

ADV     :  WALDEMAR GRILLO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo a quo acerca da atual fase processual dos autos do mandado de segurança, 

especialmente no tocante à prolação de sentença, encaminhando-se, se for o caso, cópia da decisão. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.014468-3        AC  461915 

ORIG.   :  9400093900  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SÍLVIO TRAVAGLI 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  NADJA CUNHA LIMA VERAS 

ADV     :  HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Declaro minha suspeição, nos termos do art. 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.092160-2        AC  534305 

ORIG.   :  9700000385  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  PETITE MARIE QUIMICA FINA IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS                 QUIMICOS LTDA 

ADV     :  RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por PETITE MARIE QUÍMICA FINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., em 11.07.97, objetivando a desconstituição do título executivo, por ausência de 

liquidez, certeza e exigibilidade (fls. 02/03). 

Os embargos foram recebidos para discussão, suspendendo-se a execução até o julgamento em primeira instância (fl. 

09). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, condenando a Embargante ao pagamento das custas processuais 

e  honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução (fls. 18/19). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação (fls. 21/25). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 27/32).  

Constato, por meio do Ofício n. 1.961/03, do MM. Juízo a quo, que foi proferida sentença nos autos da execução fiscal 

n. 385/97, decretando a extinção do feito, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil (fls. 53/54). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

In casu, observo que houve a extinção da execução, com a satisfação da obrigação pelo devedor (art. 794, I, CPC), 

razão pela qual não mais subsiste o interesse processual no julgamento da Apelação e da Remessa Oficial, restando, 

pois, configurada a carência superveniente da ação, nos termos do art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. 
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No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. ART. 

475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E § 3º, CPC. 

1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa oficial, nos 

termos do art. 475, II, do CPC. 

2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se a superveniente carência da ação, por evidente 

perda de interesse processual do embargante.  

3. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada.  

(TRF 3ª Região, 3ª T., AC 2003.03.99.016458-4/MS, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 15.09.04, v.u., DJ 29.09.04, p. 

335, destaque meu). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, combinado com o art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, e art. 33, 

XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.61.11.000574-8        AC  527353 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  SANCARLO ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  JESUS ANTONIO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta por SANCARLO ENGENHARIA LTDA., contra sentença proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal opostos, tidos por intempestivos, com fundamento 

no art. 739, I, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, a tempestividade na interposição dos presentes embargos, nos termos do art. 16, III, da Lei n. 

6.830/80, porquanto houve a suspensão do prazo em razão do feriado forense entre 20 de dezembro e 06 de janeiro, bem 

como a impossibilidade no cômputo dos dies ad quem, do dia 19 de dezembro, sábado, que antecedeu o início do 

período de férias (fls. 21/28). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  
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Prescreve o art. 16, III, da Lei n. 6.830/80: 

"Art.16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - (...) 

II - (...) 

III - da intimação da penhora." 

Com efeito, a intimação da penhora deu-se em 09 de dezembro de 1998, conforme se verifica da certidão de fl. 16, 

iniciando-se o curso do prazo para a oposição dos aludidos embargos no 10 do corrente mês. Entretanto, os mesmos 

foram opostos somente no dia 27 de janeiro de 1999, portanto, a destempo. 

Não obstante a suspensão dos prazos processuais, na primeira instância da Justiça Federal, ocorrida entre os dias 20 de 

dezembro e 06 de janeiro, por força do disposto no art. 62, I, da Lei n. 5.010/66, os referidos embargos foram opostos 

intempestivamente. 

Outrossim, a suspensão do prazo para apresentação dos embargos à execução fiscal deu-se no dia 20 de dezembro, e 

não no dia anterior, que embora sábado, dia sem expediente forense, é incluído no cômputo dos prazos processuais, 

consoante disposto no art. 178, do Código de Processo Civil. 

Esposando esse entendimento, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. TERMO FINAL DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

FÉRIAS FORENSES. FERIADO. CONTAGEM.  

1 - A Segunda Seção deste Tribunal firmou entendimento de que os feriados antecedentes às férias não suspendem os 

prazos processuais. 

2 - Com base nesse entendimento, deve-se entender como intempestivos os embargos à execução da recorrida. 

3 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 1ª T., REsp 136.400, Rel. Min. José Delgado, j. 02.10.97, DJ 17.11.97 p. 59454). 

Ademais, cabe esclarecer que embora o período compreendido entre 20 de dezembro e 06 de janeiro seja considerado 

como feriado, a teor do previsto no art. 62, I, da Lei n. 5.010/66, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de equiparação às férias forenses e conseqüente suspensão dos prazos processuais (v.g. 3ª T., REsp n. 

163191/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 20.08.02, v. u., DJ 23.09.02, p. 350). 

Desse modo, ausente o pressuposto objetivo da tempestividade, correta a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2000.03.99.066963-2       AMS  209067 

ORIG.   :  9800197290  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Presbiteriano Mackenzie 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE, contra ato a ser 

praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal em São Paulo/SP, objetivando a não incidência do Imposto sobre 

Operações Financeiras - IOF e do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF, sobre suas aplicações financeiras, 

consoante o disposto no art. 12, §§ 1º e 3º, da Lei n. 9.532/97 (fls. 02/18). 

A medida liminar foi deferida (fl. 116). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 123/136). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 181/186). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

195/200). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 205/216). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 256/262). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante a não incidência do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF e do Imposto 

sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF, sobre suas aplicações financeiras, consoante o disposto no art. 12, §§ 1º e 3º, da 

Lei n. 9.532/97. 

O Texto Fundamental, após estatuir que "a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 

da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (art. 205), descreve os princípios e garantias norteadores do ensino, in 

verbis : 

"Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 

exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;  
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VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.  

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade 

da autoridade competente. 

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 

pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público." 

Assim sendo, o conceito de ensino, a partir de 1988, está constitucionalmente definido, não mais comportando 

divagações acerca da abrangência de seu conteúdo, ensejadas à luz da Constituição pretérita. 

No caso em tela, a Impetrante, consoante dispõem seus Estatutos, possui a natureza e o objetivo seguintes: 

"CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1º - O INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE, associação civil de finalidade educacional, sem fins 

lucrativos e que emprega seus recursos financeiros exclusivamente em território nacional, sucessor da associação civil 

Instituto Mackenzie, com sede e foro na cidade de São Paulo, neste Estatuto doravante designado simplesmente 

MACKENZIE, cujos bens e patrimônio pertencem à IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL tem suas atividades 

reguladas por este Estatuto, respeitada a legislação em vigor. 

Art. 2º - O MACKENZIE, fundado em 1870, por missionários presbiterianos convictos dos benefícios da educação na 

melhoria das condições sociais do povo, conservando as tradições do antigo estabelecimento inicialmente designado 

ESCOLA AMERICANA, depois COLÉGIO PROTESTANTE e, posteriormente, MACKENZIE COLEGE e 

INSTITUTO MACKENZIE, visa manter, em ambiente de fé cristã evangélica, firmada na Bíblia Sagrada, educação 

básica e continuada, bem como cursos em todos os graus de ensino, inclusive formação profissional e atividades 

correlatas, abrangendo a pesquisa e a prestação de serviços inerentes à formação acadêmica, dando oportunidades às 
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pessoas que, independentemente de sexo, raça ou crença, procurem suas Escolas para obter instrução, educação e 

cultura. 

(...). 

Art. 3º - O MACKENZIE não distribui dividendos e nenhuma parcela de sua receita será distribuída sob a forma de 

bonificação, participação em lucros, ou quaisquer rubricas que tenham os mesmos significados. 

(...). 

Art. 5º -  Os associados não são remunerados por suas funções, não podendo servir, como associado, qualquer pessoa 

que ocupe cargo remunerado no MACKENZIE, em suas filiais ou nos órgãos, entidades, setores ou serviços." (fls. 

24/26, destaque meu) 

  De um cotejo entre os objetivos do ensino, constitucionalmente delineados, e as finalidades a que se dedica a 

Impetrante, verifica-se, facilmente, haver correspondência que possa conduzir à conclusão de que esta reveste a 

natureza de instituição dedicada à educação.  

Outrossim, a imunidade a impostos sobre patrimônio, renda ou serviços nas operações realizadas pelas instituições de 

educação, sem fins lucrativos, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Colhe-se da análise da jurisprudência do Excelso Pretório que sua orientação tem-se voltado para afastar interpretações 

restritivas da norma imunizante hospedada no art. 150, VI, "c", da Constituição, salientando ser salutar que as 

instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos obtenham rendas e bens para que possam melhor 

atingir suas finalidades. 

De outro lado, há longa data consolidou o Supremo Tribunal Federal o entendimento segundo o qual a imunidade 

constitui uma forma de atrair e de incentivar a iniciativa privada para que colabore com o Estado em atividades nas 

quais não logra atuar com suficiência - como é a educação. 

No aresto referente ao RE 58.691-SP, proferido há mais de 30 anos, já afirmava que para gozar da imunidade em tela 

"não é necessário que a sociedade de objetivo educacional ministre o ensino gratuito totalmente" (STF, 1ª T., Rel. Min. 

Evandro Lins, j. 9.5.1966, RTJ 38/184). 

Posteriormente, no julgamento do RE  93.463-RJ, A 2ª Turma ratificou o entendimento segundo o qual as instituições 

de ensino não perdem o direito am imunidade tributária em razão da remuneração de seus serviços, desde que observem 

os requisitos contidos no art. 14 do Código Tributário Nacional (j. 16.04.1982, RTJ 101/769). 

Cabe ressaltar que o art. 12, § 1º, da Lei n. 9.532/97, que retira das instituições de educação ou de assistência social a 

imunidade com relação aos ganhos  de capital e rendimentos auferidos em operações financeiras, foi suspenso pela 

Suprema Corte, por ocasião da apreciação da  ADI-MC 1.802/DF (STF, Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

27.08.98, DJ 13.02.04, p. 10). 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"IOF. Imunidade tributária. Instituição de educação sem fins lucrativos. 

A imunidade tributária prevista no art. 150, VI, c, da Constituição, estende-se ao imposto sobre operações financeiras. 

Precedente: RE 230.128-AgR, 1º T., 8.10.2002, Ellen Gracie, DJ 8.11.2002." 

(STF, 1ª T., AgRg no RE 192899/MG, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 20.06.06, DJ 25.08.06, p. 22). 

"Recurso extraordinário. SENAC. Instituição de educação sem finalidade lucrativa. ITBI. Imunidade. 

- Falta de prequestionamento da questão relativa ao princípio constitucional da isonomia. 

- Esta Corte, por seu Plenário, ao julgar o RE 237.718, firmou o entendimento de que a imunidade tributária do 

patrimônio das instituições de assistência social (artigo 150, VI, "c", da Constituição) se aplica para afastar a incidência 
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do IPTU sobre imóveis de propriedade dessas instituições, ainda quando alugados a terceiros, desde que os aluguéis 

sejam aplicados em suas finalidades institucionais. 

- Por identidade de razão, a mesma fundamentação em que se baseou esse precedente se aplica a instituições de 

educação, como a presente, sem fins lucrativos, para ver reconhecida, em seu favor, a imunidade relativamente ao ITBI 

referente à aquisição por ela de imóvel locado a terceiro, destinando-se os aluguéis a ser aplicados em suas finalidades 

institucionais. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, 1ª T., RE 235737/SP, Rel. Min. Moreira Alves, j. 13.11.01, DJ 17.05.02, p. 67). 

"Imunidade tributária do patrimônio das instituições de educação, sem fins lucrativos (fundação autárquica mantenedora 

de universidade federal) (CF, art. 150, VI, c): sua aplicabilidade de modo a preexcluir a incidência do IPTU sobre 

imóvel de propriedade da entidade imune, ainda quando alugado a terceiro, sempre que a renda dos aluguéis seja 

aplicada em suas finalidades institucionais." 

(STF, 1ª T., RE 217233/RJ, Rel. Ilmar Galvão, j. 14.08.01, DJ 14.09.01, p. 62). 

"IMUNIDADE - INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS - 

IMÓVEIS - ESCRITÓRIO E RESIDÊNCIA DE MEMBROS. O fato de os imóveis estarem sendo utilizados como 

escritório e residência de membros da entidade não afasta a imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "c", § 4º 

da Constituição Federal." 

(STF, 2ª T., RE 221395/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 27.05.03, DJ 10.05.00, p. 28). 

Dessa forma, está a Impetrante qualificada como instituição de educação para efeito de obtenção do reconhecimento da 

imunidade tributária postulada, em razão do disposto nos arts. 150, inciso VI, alínea c, e 205 e seguintes, da 

Constituição da República. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.035658-1        AI  143563 

ORIG.   :  200161000278986  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Fazenda do Estado de São Paulo 

ADV     :  LAZARA MEZZACAPA 

AGRDO   :  Ministério Publico Federal 

PROC    :  ADRIANA DA SILVA FERNANDES 

PARTE R :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação civil pública, concedeu a tutela antecipada requerida para 

determinar aos Senhores Ministro da Saúde, Secretário de Saúde do Estado de São Paulo e Secretário de Saúde do 

Município de São Paulo, dentro de suas áreas de competência, que implementem o exame de genotipagem do vírus da 

imunodeficiência humana (HIV - 1), no âmbito do Sistema Único de Saúde, para todos os pacientes portadores deste 

vírus, sob pena de multa (fls. 44/49). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou  parcialmente 

procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência 

superveniente de interesse recursal (fls. 108/121). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

1-As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2-Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator,  legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

3-Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

4-Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2001.03.00.035676-3        AI  143579 

ORIG.   :  200161000278986  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Ministério Publico Federal 

PROC    :  ADRIANA DA SILVA FERNANDES 

PARTE R :  Estado de São Paulo 

PARTE R :  MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação civil pública, concedeu a tutela antecipada requerida para 

determinar aos Senhores Ministro da Saúde, Secretário de Saúde do Estado de São Paulo e Secretário de Saúde do 

Município de São Paulo, dentro de suas áreas de competência, que implementem o exame de genotipagem do vírus da 

imunodeficiência humana (HIV - 1), no âmbito do Sistema Único de Saúde, para todos os pacientes portadores deste 

vírus, sob pena de multa (fls. 22/27). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou  parcialmente 

procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência 

superveniente de interesse recursal (fls. 182/195). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

1-As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2-Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator,  legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

3-Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

4-Agravo Regimental improvido." 
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(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.003400-3        AC 1346301 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LILIANE APARECIDA RAMOS MAIA 

ADV     :  JOAO INACIO CORREIA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BCN BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADV     :  JULIANO CORSINO SARGENTINI 

INTERES :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

ADV     :  ANNY DE FIORI GOMEZ 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie o BANCO BRADESCO S/A, a regularização de sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de Novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.002968-7       AMS  234534 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS 

ADV     :  CRISTINA LINO MOREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE 

SANTOS, contra ato praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Santos/SP, objetivando o reconhecimento da 

imunidade tributária contemplada no art. 195, § 7º, da Constituição da República, no tocante à contribuição para o PIS, 

consoante o art. 13 da Medida Provisória n. 2.113-29, de 27.03.01, alegando, em síntese, constituir instituição de 

assistência social, sem fins lucrativos, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional  (fls. 

02/24). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 86/90). 

A medida liminar foi indeferida (fls. 91/93). 

Interposto Agravo de Instrumento pela Impetrante (fls. 116/136), foi-lhe atribuído efeito suspensivo (fls. 139/142). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 144/150). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

167/174). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 181/199). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e da remessa oficial (fls. 202/210). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante a não incidência da contribuição para o PIS, consoante o art. 13 da Medida 

Provisória n. 2.113-29, de 27.03.01, alegando constituir instituição de assistência social, sem fins lucrativos, que 

cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional. 

O Texto Fundamental, após estatuir que "a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social" (art. 194, caput, destaque meu), descreve os objetivos desta última, in verbis : 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Assim sendo, o conceito de assistência social, a partir de 1988, está constitucionalmente definido, não mais 

comportando divagações acerca da abrangência de seu conteúdo, ensejadas à luz da Constituição pretérita. 
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No caso em tela, a Impetrante, consoante dispõe seu Compromisso, possui a natureza e o objetivo seguintes: 

"DA IRMANDADE, SEUS FINS, SEDE E FUNCIONAMENTO 

ARTIGO 1º - A IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTOS, mais antiga do Brasil, 

fundada  por Brás Cubas, no ano de 1543 e confirmada por alvará de 2 de abril de 1551 é uma associação pia e de 

beneficência, com sede, foro e administração na cidade de Santos. Sua duração é por tempo indeterminado. 

ARTIGO 2º - A IRMANDADE: 

a)- Aplicará integralmente suas rendas recursos e eventuais resultados operacionais na manutenção e desenvolvimento 

dos objetivos institucionais, no território nacional; 

b)- Aplicará as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas; 

c)- Não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 

ou pretexto. 

ARTIGO 3º - A IRMANDADE tem por fim: 

I - Aperfeiçoar e desenvolver assistência hospitalar e suas rendas; 

II - Prestar serviços permanentes e sem qualquer discriminação de clientela. 

III - Manter a farmácia para necessidades do hospital e para socorrer os pobres desamparados; 

IV - Manter os ambulatórios nos quais serão admitidos à consulta médica, pessoas reconhecidamente pobres e que se 

tratem em seus domicílios; 

V - Prestar assistência aos presos, promovendo tudo o que, sem ofensa às leis, for tendente a suavizar-lhes os 

sofrimentos; 

VI - Fundar, quando para isso possua os necessários recursos, ou quando, com fim especial, lhes sejam feitos legados ou 

doações, outros institutos de caridade e promover direta ou indiretamente a prática dessa sublime, virtude; 

VII - Para cooperar no desenvolvimento do ensino no país, a IRMANDADE promoverá a instalação de sua própria 

Faculdade de Medicina, cursos de pós-graduação e de especialidades médicas e manterá uma Escola de Enfermagem." 

(fls. 38/39, destaques meus). 

  De um cotejo entre os objetivos da assistência social, constitucionalmente delineados, e as finalidades a que se dedica 

a Impetrante, verifica-se, facilmente, haver correspondência que possa conduzir à conclusão de que esta reveste a 

natureza de instituição dedicada à assistência social.  

Outrossim, a não incidência de contribuição ao PIS, no caso das entidades assistenciais, é questão pacífica em nossos 

tribunais. 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do desta Corte: 

"TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. ART. 195, § 7º, DA CF. ART. 55 DA LEI 

8.212/91. MODIFICAÇÕES PELA 9.732/98. CONCEITO DE ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A IMUNIDADE. LEI 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE 

CÁLCULO. 

1.     O artigo 195, § 7º, da Constituição Federal disciplina a imunidade das entidades beneficentes em relação às 

contribuições para a seguridade social. 

2.     Muito se discutiu a respeito de quem seriam os contribuintes abrangidos pela expressão "entidades beneficentes de 

assistência social" até que o Supremo Tribunal Federal dirimiu a dúvida, manifestando entendimento de que nesse 

conceito estão abrangidas tanto as entidades de assistência social, como as de educação. 
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3.     Também se discutiu quais seriam os requisitos mínimos exigidos dessas entidades para o gozo do benefício e que 

tipo de lei poderia trazê-los, já que a Constituição se refere apenas à "lei" sem discriminar se é a lei ordinária ou a 

complementar. 

4.     As Leis 8.212/91 e 9.732/98 pretenderam vincular a isenção (termo usado por essas leis) ao caráter exclusivamente 

assistencial dessas entidades. No julgamento da ADI-MC 2028, porém, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a 

eficácia desses dispositivos. 

5.     As legislações não foram afastadas pelo aspecto formal delas. A eficácia das legislações foi suspensa em virtude da 

análise material que o Excelso Tribunal realizou, afirmando que deve-se exigir das entidades de assistência social 

somente o registro como entidade de fins filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, para o 

gozo de imunidade. 

6.     Afastada pelo Supremo Tribunal Federal a exigência contida no inciso III, que vinculou a imunidade ao caráter 

exclusivamente assistencial das entidades, devem ser exigidos, no caso concreto, os demais requisitos constantes da Lei 

8.212/91, que nada mais são do que repetição dos requisitos criados pelo art. 14 do Código Tributário Nacional, lei 

recepcionada como complementar e que é aplicada aos casos de imunidade das entidades beneficentes de assistência 

social e de educação. 

7.     A nulidade da sentença por ser citra petita pode ser reconhecida de ofício, conforme pronunciamento do Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 233882, REsp 798248, REsp 243988 e REsp 327882) e pode também ser declarada no 

julgamento da apelação interposta pela parte prejudicada, ainda que ela não tenha oposto embargos de declaração para 

provocar o pronunciamento do magistrado de primeiro grau. 

8.     A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

9.     Apelação provida em parte." 

(TRF 3ª Região, 3ª T., AMS n. 1999.61.00.053918-9, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 17.07.08, DJF3 05.08.08). 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

1.     Cabe à lei complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar (CF, art. 146, II). 

2.     O art. 14 do CTN oferece os requisitos necessários para o implemento do propósito do constituinte, os quais 

somente poderiam ser alterados por meio de lei complementar. 

3.     O Plenário do STF suspendeu a eficácia do art. 1º da Lei nº 9.732/98, na parte em que alterou a redação do art. 55, 

III, da Lei nº 8.212/91, acrescentando-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; bem como dos arts. 4º, 5º e 7º daquela lei, que estabelecem 

novas exigências às instituições de assistência social para a fruição da imunidade. 

4.     Comprovado o preenchimento dos requisitos elencados no art. 14 do CTN, há que se reconhecer a imunidade em 

favor da entidade beneficente de assistência social. 

5.     Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF 3ª Região, 1ª T., AMS n. 2001.03.99.048381-4, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 13.02.07, DJU 29.03.07, p. 325). 

Cabe ressaltar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia do art. 1º da Lei nº 9.732/98, na parte 

em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei nº 8.212/91, acrescentando-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; bem como dos arts. 4º, 

5º e 7º daquela lei, que estabelecem novas exigências às instituições de assistência social para a fruição da imunidade, 

por ocasião da apreciação da  ADI-MC 2.028-5-DF (STF, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, j. 11.11.99, DJ 16.06.00, p. 

30). 

Acrescente-se, ainda, não ser a ausência de lucro que caracteriza uma entidade sem fins lucrativos, porquanto o lucro é 

relevante e mesmo necessário para que a mesma possa continuar desenvolvendo suas atividades. O que está vedado é a 
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utilização da entidade como instrumento de auferimento de lucro por seus dirigentes, já que esse intento é buscado por 

outro tipo de entidade - qual seja, a empresa. 

A qualificação de uma entidade como sendo "sem fins lucrativos" exige o atendimento de dois únicos pressupostos: a 

não-distribuição dos lucros auferidos (ou superávits) e a não-reversão do patrimônio da mesma às pessoas que a 

criaram, com a aplicação dos resultados econômicos obtidos na própria entidade.  

Em conseqüência, a não-gratuidade dos serviços prestados por uma entidade e a remuneração de seus dirigentes e 

administradores, bem como de seus empregados, não afastam, por si sós, a exigida ausência de finalidade lucrativa.  

Nesse sentido, esta Corte já firmou jurisprudência, consoante o julgado assim ementado: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "C" DA CF/88 - II 

- IMPORTAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO - ENTIDADE ASSISTENCIAL - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN. 

1- Não conhecidas as razões do apelo relativas à cobrança do IPI, eis que não foram objeto do pedido inicial. 

2- O impetrante se qualifica como entidade de assistência social e cumpre as exigências do artigo 14 do Código 

Tributário Nacional. 

3- A inexistência de finalidade lucrativa não se confunde com gratuidade de serviços, bem como não é característica 

essencial da assistência social. O fato de as entidades de assistência social cobrarem das pessoas que podem pagar pelos 

seus serviços não lhes retira a natureza assistencial. 

4- A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade tributária 

prevista no artigo 150, inciso VI, 'c', da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como o IPI e o 

Imposto de Importação sobre mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à consecução 

de seus fins institucionais. (RE 243807/SP - Relator Min. ILMAR GALVÃO - Publ. DJ 28-04-00 - Primeira Turma) 

5- Trata-se de importação de bombas de infusão, de modo que é evidente a sua utilização na prestação dos serviços 

específicos do impetrante. 

6- Deve ser afastado o recolhimento do Imposto de Importação sobre os produtos importados pelo apelante, nos termos 

da alínea 'c' do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal. 

7- Precedentes jurisprudenciais da Corte: AMS nº 2003.61.19.003204-4/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJU 14/03/2007, pág. 246; AG 132232/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ 29.11.2002. 

8- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 273356/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.04.08, DJF3 09.05.08, p. 98, destaque 

meu). 

Dessa forma, está a Impetrante qualificada como instituição de assistência social para efeito de obtenção do 

reconhecimento da imunidade tributária postulada, em razão do disposto nos arts. 195, § 7º, e 203, da Constituição da 

República. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial desta Corte.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.006703-4        AI  148988 

ORIG.   :  200161000278986  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Ministério Publico Federal 

PROC    :  ADRIANA DA SILVA FERNANDES 

PARTE R :  Estado de São Paulo 

PARTE R :  MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação civil pública, determinou o integral cumprimento da tutela 

antecipada deferida para que, dentro dos parâmetros especificados, sejam realizados os exames de genotipagem nos 

pacientes de HIV - AIDS, que preencham os requisitos discriminados (fls.43/51). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Desembargadora Federal Marli Ferreira, concedeu o efeito suspensivo pleiteado (fls. 225/226). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou  parcialmente 

procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência 

superveniente de interesse recursal (fls. 280/293). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

1-As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2-Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator,  legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

3-Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  
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4-Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.032526-6        AI  159965 

ORIG.   :  200161000278986  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP 

ADV     :  ZENON MARQUES TENORIO 

AGRDO   :  Ministério Publico Federal 

PROC    :  ADRIANA DA SILVA FERNANDES 

PARTE R :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Estado de São Paulo 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação civil pública deferiu a aplicação de multa, por descumprimento à ordem 

judicial (fls. 42). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 134/147). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2002.61.07.005461-5        AC 1009163 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  EDUARDO TRANSPORTES TERRESTRES LTDA 

ADV     :  SERGIO ANTONIO MEDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta por EDUARDO TRANSPORTES TERRESTRES LTDA. contra sentença 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal, com fundamento no art. 739, 

I, do Código de Processo Civil, por intempestividade,. 

Sustenta, em síntese, que o prazo para a oposição de embargos à execução inicia-se com a juntada do mandado de 

intimação da penhora aos autos da execução fiscal, bem como argúi a existência de nulidades absolutas que devem ser 

reconhecidas de ofício pelo órgão julgador (fls. 30/43). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Prescreve o art. 16, III, da Lei n. 6.830/80: 

"Art.16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - (...) 

II - (...) 

III - da intimação da penhora." 

Com efeito, a intimação da penhora deu-se em 25 de julho de 2002, conforme se verifica da certidão de fl. 22, 

iniciando-se o curso do prazo para a oposição dos aludidos embargos no dia 26 do corrente mês. Entretanto, os mesmos 

foram opostos somente no dia 06 de setembro de 2002, portanto, a destempo. 

Desse modo, ausente o pressuposto objetivo da tempestividade, correta a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2003.03.00.037326-5        AI  182120 

ORIG.   :  0200000035  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

AGRTE   :  AUTO POSTO COELHO LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU  SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUTO POSTO COELHO LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, determinando o 

prosseguimento da execução fiscal em comento. 

Sustenta, em síntese, a nulidade da CDA n. 80.7.01.008922-34, uma vez que ocorreu a sua quitação por parte do 

substituto tributário - Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. 

Alega, ainda, sua ilegitimidade passiva tributária. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta às fls. 203/208. 

Atendendo à solicitação, o MM. Juízo monocrático remeteu ofício, informando que a Executada ofertou embargos à 

execução, julgados improcedentes. Extrai-se da referida sentença, ter a Agravante posto à consideração os mesmos 

argumentos ventilados na exceção de pré-executividade, que deu origem ao presente recurso. Na seqüência, a ora 

Agravada requereu o sobrestamento do feito em razão do parcelamento administrativo da dívida, sendo que os autos 

encontram-se arquivados desde 09.02.04 (fls. 214/227). 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.001612-1        AC  850296 

ORIG.   :  9500162806  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NADJA CUNHA LIMA VERAS 

ADV     :  HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Declaro minha suspeição, nos termos do art. 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.001193-1       AMS  253867 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  LUCIANA BULLAMAH STOLL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 167/174 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo,  18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.005263-0       AMS  262184 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IRMANDADE DE MISERICORDIA DE AMERICANA HOSPITAL SÃO 

FRANCISCO 

ADV     :  JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE AMERICANA 

HOSPITAL SÃO FRANCISCO, contra ato praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Limeira/SP, objetivando 

o reconhecimento da imunidade tributária contemplada no art. 195, § 7º, da Constituição da República, no tocante à 

contribuição para o PIS, consoante os arts. 2º, II, e 8º, II, da Lei n. 9.715, de 26.11.98, alegando, em síntese, constituir 
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instituição de assistência social, sem fins lucrativos, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário 

Nacional  (fls. 02/17). 

A medida liminar foi deferida (fls. 71/74). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 94/101). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 107/112). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

126/132). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 140/147). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 150/156). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante a não incidência da contribuição para o PIS, consoante os arts. 2º, II, e 8º, II, da 

Lei n. 9.715, de 26.11.98, alegando constituir instituição de assistência social, sem fins lucrativos, que cumpre os 

requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional. 

O Texto Fundamental, após estatuir que "a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social" (art. 194, caput, destaque meu), descreve os objetivos desta última, in verbis : 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Assim sendo, o conceito de assistência social, a partir de 1988, está constitucionalmente definido, não mais 

comportando divagações acerca da abrangência de seu conteúdo, ensejadas à luz da Constituição pretérita. 

No caso em tela, a Impetrante, consoante dispõe seu Compromisso, possui a natureza e o objetivo seguintes: 

"CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, SEDE, DURAÇÃO E FINS 
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Artigo 1º - A Irmandade de Misericórdia de Americana é uma Sociedade Civil de natureza filantrópica, sem fins 

lucrativos, com personalidade jurídica distinta de seus membros integrantes, com Sede e Foro nesta cidade de 

Americana, Estado de São Paulo, que se regerá de acordo com o que dispõe este Estatuto. 

Parágrafo 1º - A Irmandade não visa a distribuição de lucros ou dividendos a seus dirigentes e associados sob qualquer 

forma ou espécie. 

Parágrafo 2º - Todas as suas rendas, recursos e eventuais resultados operacionais serão aplicados na manutenção e 

desenvolvimento de seus objetivos institucionais, dentro do território nacional. 

Artigo 2º - O prazo de duração da Irmandade é indeterminado. 

Artigo 3º - A Irmandade tem por finalidade: 

a) manter, administrar e desenvolver o 'Hospital São Francisco' como Hospital Geral, bem como outras entidades 

criadas ou recebidas em doação. 

b) prestar assistência Médico-Hospitalar à população inclusive aos desvalidos do município. 

c) manter leitos e serviços hospitalares para uso público gratuito, sem distinção de raça, cor, sexo ou credo religioso, 

dentro das proporções estabelecidas pelas legislações e regulamentos municipais, estaduais e federais em vigor. 

(...). 

Artigo 16. São órgãos administrativos da Irmandade: 

a)a assembléia Geral; 

b)a Mesa Administrativa; 

c)o Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único: Os membros dos órgãos acima referidos exercerão suas funções gratuitamente e fica ainda 

estabelecido que a Irmandade não visa a distribuição de lucros ou dividendos a seus associados sob qualquer forma ou 

espécie." (fls. 25/34, destaques meus). 

  De um cotejo entre os objetivos da assistência social, constitucionalmente delineados, e as finalidades a que se dedica 

a Impetrante, verifica-se, facilmente, haver correspondência que possa conduzir à conclusão de que esta reveste a 

natureza de instituição dedicada à assistência social.  

Outrossim, a não incidência de contribuição ao PIS, no caso das entidades assistenciais, é questão pacífica em nossos 

tribunais. 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do desta Corte: 

"TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. ART. 195, § 7º, DA CF. ART. 55 DA LEI 

8.212/91. MODIFICAÇÕES PELA 9.732/98. CONCEITO DE ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A IMUNIDADE. LEI 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE 

CÁLCULO. 

1.     O artigo 195, § 7º, da Constituição Federal disciplina a imunidade das entidades beneficentes em relação às 

contribuições para a seguridade social. 

2.     Muito se discutiu a respeito de quem seriam os contribuintes abrangidos pela expressão "entidades beneficentes de 

assistência social" até que o Supremo Tribunal Federal dirimiu a dúvida, manifestando entendimento de que nesse 

conceito estão abrangidas tanto as entidades de assistência social, como as de educação. 
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3.     Também se discutiu quais seriam os requisitos mínimos exigidos dessas entidades para o gozo do benefício e que 

tipo de lei poderia trazê-los, já que a Constituição se refere apenas à "lei" sem discriminar se é a lei ordinária ou a 

complementar. 

4.     As Leis 8.212/91 e 9.732/98 pretenderam vincular a isenção (termo usado por essas leis) ao caráter exclusivamente 

assistencial dessas entidades. No julgamento da ADI-MC 2028, porém, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a 

eficácia desses dispositivos. 

5.     As legislações não foram afastadas pelo aspecto formal delas. A eficácia das legislações foi suspensa em virtude da 

análise material que o Excelso Tribunal realizou, afirmando que deve-se exigir das entidades de assistência social 

somente o registro como entidade de fins filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, para o 

gozo de imunidade. 

6.     Afastada pelo Supremo Tribunal Federal a exigência contida no inciso III, que vinculou a imunidade ao caráter 

exclusivamente assistencial das entidades, devem ser exigidos, no caso concreto, os demais requisitos constantes da Lei 

8.212/91, que nada mais são do que repetição dos requisitos criados pelo art. 14 do Código Tributário Nacional, lei 

recepcionada como complementar e que é aplicada aos casos de imunidade das entidades beneficentes de assistência 

social e de educação. 

7.     A nulidade da sentença por ser citra petita pode ser reconhecida de ofício, conforme pronunciamento do Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 233882, REsp 798248, REsp 243988 e REsp 327882) e pode também ser declarada no 

julgamento da apelação interposta pela parte prejudicada, ainda que ela não tenha oposto embargos de declaração para 

provocar o pronunciamento do magistrado de primeiro grau. 

8.     A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

9.     Apelação provida em parte." 

(TRF 3ª Região, 3ª T., AMS n. 1999.61.00.053918-9, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 17.07.08, DJF3 05.08.08). 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

1.     Cabe à lei complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar (CF, art. 146, II). 

2.     O art. 14 do CTN oferece os requisitos necessários para o implemento do propósito do constituinte, os quais 

somente poderiam ser alterados por meio de lei complementar. 

3.     O Plenário do STF suspendeu a eficácia do art. 1º da Lei nº 9.732/98, na parte em que alterou a redação do art. 55, 

III, da Lei nº 8.212/91, acrescentando-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; bem como dos arts. 4º, 5º e 7º daquela lei, que estabelecem 

novas exigências às instituições de assistência social para a fruição da imunidade. 

4.     Comprovado o preenchimento dos requisitos elencados no art. 14 do CTN, há que se reconhecer a imunidade em 

favor da entidade beneficente de assistência social. 

5.     Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF 3ª Região, 1ª T., AMS n. 2001.03.99.048381-4, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 13.02.07, DJU 29.03.07, p. 325). 

Cabe ressaltar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia do art. 1º da Lei nº 9.732/98, na parte 

em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei nº 8.212/91, acrescentando-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; bem como dos arts. 4º, 

5º e 7º daquela lei, que estabelecem novas exigências às instituições de assistência social para a fruição da imunidade, 

por ocasião da apreciação da  ADI-MC 2.028-5-DF (STF, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, j. 11.11.99, DJ 16.06.00, p. 

30). 

Acrescente-se, ainda, não ser a ausência de lucro que caracteriza uma entidade sem fins lucrativos, porquanto o lucro é 

relevante e mesmo necessário para que a mesma possa continuar desenvolvendo suas atividades. O que está vedado é a 
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utilização da entidade como instrumento de auferimento de lucro por seus dirigentes, já que esse intento é buscado por 

outro tipo de entidade - qual seja, a empresa. 

A qualificação de uma entidade como sendo "sem fins lucrativos" exige o atendimento de dois únicos pressupostos: a 

não-distribuição dos lucros auferidos (ou superávits) e a não-reversão do patrimônio da mesma às pessoas que a 

criaram, com a aplicação dos resultados econômicos obtidos na própria entidade.  

Em conseqüência, a não-gratuidade dos serviços prestados por uma entidade e a remuneração de seus dirigentes e 

administradores, bem como de seus empregados, não afastam, por si sós, a exigida ausência de finalidade lucrativa.  

Nesse sentido, esta Corte já firmou jurisprudência, consoante o julgado assim ementado: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "C" DA CF/88 - II 

- IMPORTAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO - ENTIDADE ASSISTENCIAL - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN. 

1- Não conhecidas as razões do apelo relativas à cobrança do IPI, eis que não foram objeto do pedido inicial. 

2- O impetrante se qualifica como entidade de assistência social e cumpre as exigências do artigo 14 do Código 

Tributário Nacional. 

3- A inexistência de finalidade lucrativa não se confunde com gratuidade de serviços, bem como não é característica 

essencial da assistência social. O fato de as entidades de assistência social cobrarem das pessoas que podem pagar pelos 

seus serviços não lhes retira a natureza assistencial. 

4- A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade tributária 

prevista no artigo 150, inciso VI, 'c', da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como o IPI e o 

Imposto de Importação sobre mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à consecução 

de seus fins institucionais. (RE 243807/SP - Relator Min. ILMAR GALVÃO - Publ. DJ 28-04-00 - Primeira Turma) 

5- Trata-se de importação de bombas de infusão, de modo que é evidente a sua utilização na prestação dos serviços 

específicos do impetrante. 

6- Deve ser afastado o recolhimento do Imposto de Importação sobre os produtos importados pelo apelante, nos termos 

da alínea 'c' do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal. 

7- Precedentes jurisprudenciais da Corte: AMS nº 2003.61.19.003204-4/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJU 14/03/2007, pág. 246; AG 132232/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ 29.11.2002. 

8- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 273356/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.04.08, DJF3 09.05.08, p. 98, destaque 

meu). 

Dessa forma, está a Impetrante qualificada como instituição de assistência social para efeito de obtenção do 

reconhecimento da imunidade tributária postulada, em razão do disposto nos arts. 195, § 7º, e 203, da Constituição da 

República. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial desta Corte.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.004766-3        AC 1025875 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  OFICIAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SAAD DINIZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por OFICIAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA, objetivando a extinção 

da execução fiscal (fls. 02/10). 

O MM. Juízo a quo, extinguiu os embargos nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil (fls. 78/82). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação (fls. 88/97). 

Em consulta processual junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal constato que foi proferida sentença nos autos 

da execução fiscal, decretando a extinção do feito. 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

No caso em debate, observo que houve a extinção da execução, com a satisfação da obrigação pelo devedor (art. 794, I, 

CPC), razão pela qual não mais subsiste a utilidade e a necessidade no julgamento da Apelação, restando, pois, 

configurada a carência superveniente de interesse recursal.  

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. ART. 

475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E § 3º, CPC. 

1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa oficial, nos 

termos do art. 475, II, do CPC. 

2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se a superveniente carência da ação, por evidente 

perda de interesse processual do embargante.  

3. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada.  

(AC 2003.03.99.016458-4/MS, 3ªT., Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 15.09.04, v.u., DJ 29.09.04, p. 335, destaque 

meu). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, JULGO PREJUDICADA e A APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.004767-5        AC 1025876 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  OFICIAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SAAD DINIZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por OFICIAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA, objetivando a extinção 

da execução fiscal (fls. 02/11). 

O MM. Juízo a quo, julgou improcedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução (fls. 61/69). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação (fls. 71/79). 

Em consulta processual junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal constato que foi proferida sentença nos autos 

da execução fiscal, decretando a extinção do feito. 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

No caso em debate, observo que houve a extinção da execução, com a satisfação da obrigação pelo devedor (art. 794, I, 

CPC), razão pela qual não mais subsiste a utilidade e a necessidade no julgamento da Apelação, restando, pois, 

configurada a carência superveniente de interesse recursal.  

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. ART. 

475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E § 3º, CPC. 

1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa oficial, nos 

termos do art. 475, II, do CPC. 

2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se a superveniente carência da ação, por evidente 

perda de interesse processual do embargante.  

3. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada.  

(AC 2003.03.99.016458-4/MS, 3ªT., Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 15.09.04, v.u., DJ 29.09.04, p. 335, destaque 

meu). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO. 
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Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.004768-7        AC 1025877 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  OFICIAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SAAD DINIZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por OFICIAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA, objetivando a extinção 

da execução fiscal (fls. 02/11). 

O MM. Juízo a quo, julgou extinto os embargos nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil (fls. 90/94). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação (fls. 96/103). 

Em consulta processual junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal constato que foi proferida sentença nos autos 

da execução fiscal, decretando a extinção do feito. 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

No caso em debate, observo que houve a extinção da execução, com a satisfação da obrigação pelo devedor (art. 794, I, 

CPC), razão pela qual não mais subsiste a utilidade e a necessidade no julgamento da Apelação, restando, pois, 

configurada a carência superveniente de interesse recursal.  

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. ART. 

475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E § 3º, CPC. 

1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa oficial, nos 

termos do art. 475, II, do CPC. 

2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se a superveniente carência da ação, por evidente 

perda de interesse processual do embargante.  

3. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada.  
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(AC 2003.03.99.016458-4/MS, 3ªT., Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 15.09.04, v.u., DJ 29.09.04, p. 335, destaque 

meu). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.008478-7        AC  936073 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BORDADOS FLIEG LTDA 

ADV     :  RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Homologo a desistência do recurso interposto (fls. 52/55), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.017859-2     REOMS  296912 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ROSANGELA MARIA DE CARLI BUERI 

ADV     :  VALDIR VICENTE BARTOLI 

PARTE R :  Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6 

ADV     :  MARCELO REINA FILHO 

ADV     :  CLAUDIA CAMPOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Fls. 230/232 - Providencie o Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região CRP6, a regularização de sua representação 

processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.002198-9   CauInom    4542 

ORIG.   :  9603076589  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBGTE   :  ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE ARARAQUARA 

ADV     :  OSVALDO ROMIO ZANIOLO 

EMBGDO     :  a decisão de fls. 83/84 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 83/84, que julgou extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, I e VI, do CPC, sob o argumento de inadequação da via eleita haja 

vista a natureza meramente instrumental da ação cautelar e a pretensão de caráter meramente satisfativo da embargante.  

Pretende o ora embargante que sejam recebidos e acolhidos os embargos de declaração, alegando omissão na r. decisão 

monocrática, uma vez esta teria se manifestado sobre matéria diversa daquela trazida na apelação. Aduz, dessa maneira, 

que o pedido de suspensão da exigibilidade do suposto débito não foi apreciado. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 159317-

DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA 

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado 

é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Da análise dos autos queda claro que a pretensão da requerente possui nitidamente caráter satisfativo, visando 

antecipação da tutela para obter o reconhecimento da compensação efetivada. 

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ: 
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PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL. 

DESPROVIMENTO. 

1. Incabível, in casu, o deferimento da medida liminar para determinar o imediato processamento do recurso especial, 

bem como a 

suspensão da inscrição da multa aplicada e dívida ativa, porquanto o pleito enseja verdadeira antecipação de tutela 

satisfativa, 

incabível em sede de ação cautelar. 

2. O destrancamento de recurso especial retido somente tem sido admitido em hipóteses excepcionais, o que inocorre in 

casu, uma vez 

que ausentes os pressupostos autorizadores da concessão da medida liminar pleiteada. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AGRMC - AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR, 

Processo: 200301961599, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ DATA:19/12/2003) 

Dessa feita, não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir 

do caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme 

lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os requisitos 

do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, restando mantida a r. decisão monocrática 

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se 

São Paulo, 15 de outubro de 2008  

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.013854-6        AI  230727 

ORIG.   :  200461820235540  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALTAP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALTAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-

executividade, por entender que o aludido incidente não tem o poder de suspender o executivo fiscal. 

Sustenta, em síntese, que o título executivo está eivado de nulidade, por albergar valor já extinto por compensação, nos 

termos do art. 156, II, do Código Tributário Nacional, de modo que o que discute é a falta de interesse de agir da 

Agravada, configurando a nulidade da execução, a qual constitui matéria de ordem pública, passível de ser conhecida 

em sede de exceção de pré-executividade (fls. 78/83). 

Em decisão inicial, foi negado o efeito suspensivo pleiteado (fls. 72/73). 
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A Agravante interpôs agravo regimental pleiteando a reconsideração da decisão denegatória (fls. 78/83). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta às fls. 86/94. 

À fl. 96, recebido o agravo regimental, foi mantida a decisão que negou o efeito suspensivo. 

Entretanto, conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que foram oferecidos embargos à execução, 

registrados sob o n. 2008.61.82.026355-2, recebidos pelo Juízo a quo.  

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento e o agravo regimental, nos termos dos arts. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.071446-6        AI  245700 

ORIG.   :  200461820325140  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SUN SPECIAL COM/ DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo legal, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão proferida por 

esta Relatora, que negou seguimento aos embargos de declaração opostos pela ora Agravante, em razão da ausência de 

qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão mediante embargos de declaração (fls. 79/82).   

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, 

deixou de apreciar o pedido de inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal, por entender não estarem 

demonstrados os requisitos para tanto, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Exeqüente comprovasse a 

responsabilidade pessoal de tais sócios. 

Sustenta, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Entretanto, conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 

6.830/80, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088208-9        AI  252238 

ORIG.   :  0500000901  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

AGRTE   :  IND/ DE CALCADOS IVAN GAROTTI LTDA 

ADV     :  PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA DE CALÇADOS IVAN GAROTTI LTDA, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, por 

entender que as matérias alegadas devem ser discutidas em sede de embargos à execução. 

Sustenta, em síntese, a necessidade de sobrestamento da execução fiscal enquanto pendente de análise o pedido de 

compensação, bem como a existência de conexão entre a execução fiscal em comento e a ação anulatória de 

procedimento administrativo de cobrança, registrada sob n. 2005.61.02.004965-0. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, e, que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 121/125). 

Atendendo à solicitação, o MM. Juízo monocrático remeteu ofício, informando que a Executada ofertou embargos à 

execução registrados sob o n. 901/2005, julgados improcedentes, no qual, constato, ter a Agravante posto à 

consideração os mesmos argumentos ventilados na exceção de pré-executividade, que deu origem ao presente recurso 

(fls. 36/215). 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2005.03.00.098535-8        AI  256366 

ORIG.   :  0500000138  1 Vr CACAPAVA/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS JULIANO DE ALMEIDA 

ADV     :  RAQUEL PIRES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CARLOS JULIANO DE ALMEIDA, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, determinando o 

prosseguimento da execução fiscal em comento. 

Sustenta, em síntese, a necessidade de sobrestamento da execução fiscal em razão de existência de conexão entre a 

execução fiscal em comento e a ação mandamental registrada sob n. 1999.61.03.005770-7.  

Aponta, ainda, a ocorrência da prescrição da pretensão executiva. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, e, que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 174/179). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta às fls. 184/190. 

Atendendo à solicitação, o MM. Juízo monocrático remeteu ofício, informando que a Executada ofertou embargos à 

execução no qual, constato, ter a Agravante posto à consideração os mesmos argumentos ventilados na exceção de pré-

executividade, que deu origem ao presente recurso (fls. 199/338). 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.017886-9       AMS  293034 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  HOSPITAL E MATERNIDADE FREI GALVAO 

ADV     :  FERNANDO PIERI LEONARDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2332/3958 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  HOSPITAL E MATERNIDADE FREI GALVÃO, contra ato a ser 

praticado pelo Sr. Inspetor da Receita Federal em São Paulo/SP, objetivando o reconhecimento das imunidades 

tributárias contempladas nos arts. 150, inciso VI, alínea "c", in fine, e 195, § 7º, ambos da Constituição da República, no 

tocante aos Impostos sobre Importação e Produtos Industrializados e às contribuições para o financiamento da 

seguridade social (PIS e COFINS), à vista de operações de importação de equipamentos de mamografia, alegando, em 

síntese, constituir instituição de assistência social, sem fins lucrativos, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do 

Código Tributário Nacional  (fls. 02/19). 

A medida liminar foi deferida (fls. 153/164). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 189/196). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 203/214). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

224/230). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 242/249). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 253/262). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva o Impetrante a não incidência do Imposto sobre a Importação - II, do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e das contribuições para o financiamento da seguridade social (PIS e COFINS), à vista de 

operações de importação de equipamentos de mamografia, alegando constituir instituição de assistência social, sem fins 

lucrativos, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional. 

O Texto Fundamental, após estatuir que "a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social" (art. 194, caput, destaque meu), descreve os objetivos desta última, in verbis : 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
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Assim sendo, o conceito de assistência social, a partir de 1988, está constitucionalmente definido, não mais 

comportando divagações acerca da abrangência de seu conteúdo, ensejadas à luz da Constituição pretérita. 

No caso em tela, o Impetrante, consoante dispõem seus Estatutos, possui a natureza e o objetivo seguintes: 

"Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE, PRAZO DE DURAÇÃO E FORO JURÍDICO 

Art. 1º - O HOSPITAL E MATERNIDADE FREI GALVÃO, doravante designado Hospital, fundado no dia 16 de 

junho de 1.940, é uma associação civil de direito privado, sem fins econômicos, filantrópica, com foro e sede na cidade 

de Guaratinguetá, estado de São Paulo, Rua Domingos Leme, 77 - bairro Santa Rita, CEP: 12502-380, que se rege pelas 

disposições contidas neste Estatuto Social e pela legislação que lhe for aplicável 

Art. 2º - O Hospital tem duração por tempo indeterminado, ficando sua extinção ou dissolução condicionadas à forma 

prevista neste Estatuto Social. 

Art. 3º - O Hospital prestará assistência a quantos procurarem seus serviços, sem distinção de raça, credo, cor, opinião 

política ou qualquer outra condição e atenderá gratuitamente necessitados dentro das suas possibilidades e do 

estabelecido na legislação em vigor. 

Art. 4º - O Hospital tem as seguintes finalidades: 

I - Prestar assistência médica em geral a quantos procurarem seus serviços. 

II - Prestar assistência à maternidade, desde o pré-natal até as demais práticas que favoreçam a gestação, o parto e o 

pós-parto. 

III - Oferecer às parturientes pobres, sempre que possível, um abrigo para os dias do pré-parto. 

IV - Ministrar às mães as noções necessárias sobre puericultura, higiene e alimentação infantil. 

V - Prestar assistência pastoral e moral aos pacientes que a procurarem. 

VI - Favorecer publicações e atividades afins, com vistas ao aprimoramento dos profissionais da saúde e à melhoria da 

assistência. 

VII - Desenvolver atividades de saúde comunitária, envolvendo a educação sanitária, a imunização e a prevenção para a 

população em geral. 

VIII - Abrir filiais ou serviços especializados em qualquer parte do território nacional para manter a sua subsistência. 

(...). 

Art. 28º - É vedada a remuneração, sob qualquer forma, dos membros da Diretoria pelo exercício de seu mandato, bem 

como a distribuição de lucros, dividendos, bonificações ou outras vantagens aos sócios, de acordo com a legislação em 

vigor. 

(...). 

Art. 30º - O Hospital aplicará integralmente no Brasil seus recursos econômicos-financeiros, objetivando o 

cumprimento das suas finalidades estatutárias." (fls. 28/33, destaques meus). 

  De um cotejo entre os objetivos da assistência social, constitucionalmente delineados, e as finalidades a que se dedica 

a Impetrante, verifica-se, facilmente, haver correspondência que possa conduzir à conclusão de que esta reveste a 

natureza de instituição dedicada à assistência social.  

Outrossim, a não incidência de Imposto sobre a Importação - II e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e das 

contribuições ao PIS e COFINS sobre operações de importação realizadas pelas entidades assistenciais, é questão 

pacífica em nossos tribunais. 
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Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal e desta Corte: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A 

imunidade prevista no artigo 150, VI, 'c' da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência social, 

abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, 2ª T., AgRg no AI 378454/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 15.10.02, DJ 29.11.02, p. 31). 

"IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE 'BOLSAS PARA COLETA DE 

SANGUE'. A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência 

social, abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Recurso não 

conhecido.". 

(STF, 1ª T., RE 243807/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 15.02.00, DJ 28.04.00, p. 98). 

"TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. ART. 195, § 7º, DA CF. ART. 55 DA LEI 

8.212/91. MODIFICAÇÕES PELA 9.732/98. CONCEITO DE ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A IMUNIDADE. LEI 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE 

CÁLCULO. 

1.     O artigo 195, § 7º, da Constituição Federal disciplina a imunidade das entidades beneficentes em relação às 

contribuições para a seguridade social. 

2.     Muito se discutiu a respeito de quem seriam os contribuintes abrangidos pela expressão "entidades beneficentes de 

assistência social" até que o Supremo Tribunal Federal dirimiu a dúvida, manifestando entendimento de que nesse 

conceito estão abrangidas tanto as entidades de assistência social, como as de educação. 

3.     Também se discutiu quais seriam os requisitos mínimos exigidos dessas entidades para o gozo do benefício e que 

tipo de lei poderia trazê-los, já que a Constituição se refere apenas à "lei" sem discriminar se é a lei ordinária ou a 

complementar. 

4.     As Leis 8.212/91 e 9.732/98 pretenderam vincular a isenção (termo usado por essas leis) ao caráter exclusivamente 

assistencial dessas entidades. No julgamento da ADI-MC 2028, porém, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a 

eficácia desses dispositivos. 

5.     As legislações não foram afastadas pelo aspecto formal delas. A eficácia das legislações foi suspensa em virtude da 

análise material que o Excelso Tribunal realizou, afirmando que deve-se exigir das entidades de assistência social 

somente o registro como entidade de fins filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, para o 

gozo de imunidade. 

6.     Afastada pelo Supremo Tribunal Federal a exigência contida no inciso III, que vinculou a imunidade ao caráter 

exclusivamente assistencial das entidades, devem ser exigidos, no caso concreto, os demais requisitos constantes da Lei 

8.212/91, que nada mais são do que repetição dos requisitos criados pelo art. 14 do Código Tributário Nacional, lei 

recepcionada como complementar e que é aplicada aos casos de imunidade das entidades beneficentes de assistência 

social e de educação. 

7.     A nulidade da sentença por ser citra petita pode ser reconhecida de ofício, conforme pronunciamento do Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 233882, REsp 798248, REsp 243988 e REsp 327882) e pode também ser declarada no 

julgamento da apelação interposta pela parte prejudicada, ainda que ela não tenha oposto embargos de declaração para 

provocar o pronunciamento do magistrado de primeiro grau. 

8.     A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

9.     Apelação provida em parte." 
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(TRF 3ª Região, 3ª T., AMS n. 1999.61.00.053918-9, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 17.07.08, DJF3 05.08.08). 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

1.     Cabe à lei complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar (CF, art. 146, II). 

2.     O art. 14 do CTN oferece os requisitos necessários para o implemento do propósito do constituinte, os quais 

somente poderiam ser alterados por meio de lei complementar. 

3.     O Plenário do STF suspendeu a eficácia do art. 1º da Lei nº 9.732/98, na parte em que alterou a redação do art. 55, 

III, da Lei nº 8.212/91, acrescentando-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; bem como dos arts. 4º, 5º e 7º daquela lei, que estabelecem 

novas exigências às instituições de assistência social para a fruição da imunidade. 

4.     Comprovado o preenchimento dos requisitos elencados no art. 14 do CTN, há que se reconhecer a imunidade em 

favor da entidade beneficente de assistência social. 

5.     Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF 3ª Região, 1ª T., AMS n. 2001.03.99.048381-4, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 13.02.07, DJU 29.03.07, p. 325). 

Cabe ressaltar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia do art. 1º da Lei nº 9.732/98, na parte 

em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei nº 8.212/91, acrescentando-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; bem como dos arts. 4º, 

5º e 7º daquela lei, que estabelecem novas exigências às instituições de assistência social para a fruição da imunidade, 

por ocasião da apreciação da  ADI-MC 2.028-5-DF (STF, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, j. 11.11.99, DJ 16.06.00, p. 

30). 

Acrescente-se, ainda, não ser a ausência de lucro que caracteriza uma entidade sem fins lucrativos, porquanto o lucro é 

relevante e mesmo necessário para que a mesma possa continuar desenvolvendo suas atividades. O que está vedado é a 

utilização da entidade como instrumento de auferimento de lucro por seus dirigentes, já que esse intento é buscado por 

outro tipo de entidade - qual seja, a empresa. 

A qualificação de uma entidade como sendo "sem fins lucrativos" exige o atendimento de dois únicos pressupostos: a 

não-distribuição dos lucros auferidos (ou superávits) e a não-reversão do patrimônio da mesma às pessoas que a 

criaram, com a aplicação dos resultados econômicos obtidos na própria entidade.  

Em conseqüência, a não-gratuidade dos serviços prestados por uma entidade e a remuneração de seus dirigentes e 

administradores, bem como de seus empregados, não afastam, por si sós, a exigida ausência de finalidade lucrativa.  

Nesse sentido, esta Corte já firmou jurisprudência, consoante o julgado assim ementado: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "C" DA CF/88 - II 

- IMPORTAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO - ENTIDADE ASSISTENCIAL - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN. 

1- Não conhecidas as razões do apelo relativas à cobrança do IPI, eis que não foram objeto do pedido inicial. 

2- O impetrante se qualifica como entidade de assistência social e cumpre as exigências do artigo 14 do Código 

Tributário Nacional. 

3- A inexistência de finalidade lucrativa não se confunde com gratuidade de serviços, bem como não é característica 

essencial da assistência social. O fato de as entidades de assistência social cobrarem das pessoas que podem pagar pelos 

seus serviços não lhes retira a natureza assistencial. 

4- A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade tributária 

prevista no artigo 150, inciso VI, 'c', da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como o IPI e o 

Imposto de Importação sobre 

mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à consecução de seus fins institucionais. (RE 

243807/SP - Relator Min. ILMAR GALVÃO - Publ. DJ 28-04-00 - Primeira Turma) 
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5- Trata-se de importação de bombas de infusão, de modo que é evidente a sua utilização na prestação dos serviços 

específicos do impetrante. 

6- Deve ser afastado o recolhimento do Imposto de Importação sobre os produtos importados pelo apelante, nos termos 

da alínea 'c' do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal. 

7- Precedentes jurisprudenciais da Corte: AMS nº 2003.61.19.003204-4/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJU 14/03/2007, pág. 246; AG 132232/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ 29.11.2002. 

8- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 273356/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.04.08, DJF3 09.05.08, p. 98, destaque 

meu). 

Por fim, os documentos de fls. 36/40 evidenciam que os bens neles descritos foram importados pelo Impetrante para 

utilização na prestação de seus serviços específicos. 

Dessa forma, está o Impetrante qualificado como instituição de assistência social para efeito de obtenção do 

reconhecimento das imunidades tributárias postuladas, em razão do disposto nos arts. 150, inciso VI, alínea c, 195, § 7º, 

e 203, da Constituição da República. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal e desta Corte.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.006313-2        AC 1247586 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  HEMOCAMP CLINICA DE HEMOTERAPIA LTDA 

ADV     :  NELSON PRIMO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Homologo a desistência do recurso interposto (fls. 89/92), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.009967-2        AC 1161711 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo CRC/SP 

ADV     :  FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

APDO    :  RENILDA BRANDAO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Homologo a desistência do recurso interposto (fls. 18/30), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.011334-7        AI  260687 

ORIG.   :  200461820432162  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV     :  ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNILEVER BRASIL LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, por entender que as matérias 

alegadas devem ser discutidas em sede de embargos à execução. 

Sustenta, em síntese, que o débito exeqüendo encontra-se prescrito, em razão de a citação, único fato que poderia 

interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o decurso do 

prazo qüinqüenal estabelecido legalmente, contado da entrega da declaração de débitos de tributos federais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, e, que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 261/268). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta às fls. 280/283. 

Conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que foram oferecidos embargos à execução, registrados 

sob o n. 2006.61.82.031889-1, recebidos pelo Juízo a quo. 
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Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.017582-1        AI  262542 

ORIG.   :  200561260056223  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  VIACAO SAO CAMILO LTDA 

ADV     :  DANIEL DE SOUZA GOES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou liminarmente a exceção de pré-executividade, por entender que 

as matérias alegadas devem ser discutidas em sede de embargos à execução. 

Sustenta, em síntese, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário constitui matéria de ordem pública, uma vez 

vinculada aos pressupostos processuais de validade e desenvolvimento da ação, razão pela qual pode ser discutida em 

sede de exceção de pré-executividade. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, e, que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo pleiteado (fls.48/51). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta às fls. 57/60. 

Conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que foram oferecidos embargos à execução, registrados 

sob o n. 2007.61.26.001923-5, julgados improcedentes, conforme sentença disponibilizada eletronicamente em 

29.07.08. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.040317-9        AI  267980 

ORIG.   :  200361820448645  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  METALURGICA NEL LTDA 

ADV     :  MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 56/98 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.057237-8        AI  270860 

ORIG.   :  200461820406187  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  INDACO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, tendo 

em vista as alegações e documentação apresentadas via exceção de pré-executividade. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 230/233). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta às fls. 242/248. 

À fl. 256, foi mantida a decisão que negou o efeito suspensivo. 
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Por primeiro, observo que o Juízo monocrático acolheu a exceção de pré-executividade, na qual a Executada impugnou 

tão somente a inscrição em dívida ativa de n. 80.2.04.006240-34, sob o argumento de que o suposto débito, originário 

de erro no preenchimento da DCTF, teria sido sanado mediante a apresentação de Declaração Retificadora, pendente de 

análise pela Secretaria da Receita Federal (fls. 40/49). 

Conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que foi proferida decisão, julgando extinta a execução, em 

face do cancelamento da inscrição n. 80.2.04.006240-34, nos termos do requerido pela Exeqüente, determinando o 

prosseguimento da execução fiscal em relação às demais inscrições, o que indica a carência superveniente de interesse 

recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.080861-1        AI  276302 

ORIG.   :  200461820488301  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO BRAGA CAMARERO 

ADV     :  FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

PROC    :  LUCIANA RESNITZKY 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO BRAGA CAMARERO, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, sob o fundamento da 

inocorrência da decadência do crédito tributário exigido e da prescrição da pretensão executiva, determinando o 

prosseguimento da execução. 

Sustenta, em síntese, que o débito exeqüendo encontra-se prescrito, em razão de a execução ter sido ajuizada após o 

prazo qüinqüenal estabelecido legalmente, sendo que não há comprovação de causa suspensiva do prazo prescricional, 

uma vez que não foi cientificado do suposto processo administrativo. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, e, que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 90/95). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta às fls. 104/112. 

Conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que foram oferecidos embargos à execução, registrados 

sob o n. 2007.61.82.011354-9, julgados improcedentes, conforme sentença disponibilizada eletronicamente em 

15.07.08. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 
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 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120654-0        AI  288055 

ORIG.   :  200461140073419  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  VIRTU S REPRESENTACAO COML/ LTDA 

ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIRTU'S REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela 

Executada, adotando como fundamento da decisão a manifestação da União de fls. 83/94, dos autos originários. 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 147). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002253-5  ApelReex 1083800 

ORIG.   :  9513013456  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    :  CIRO ANTONIO ROSOLEM e outros 
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ADV     :  CARLOS EDUARDO COLENCI 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  OLIVAL ANTONIO MIZIARA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 338: Manifeste-se a apelante Caixa Economica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerido. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.020837-5        AI  294474 

ORIG.   :  200661140058300  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  FORMTAP IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  MARCIA REGINA BULL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo legal, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão proferida por 

esta Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela ora Agravante, em razão da 

intempestividade (fls. 231/232).   

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, 

nos autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar pleiteada, para determinar a suspensão dos efeitos da 

inscrição em Dívida Ativa em testilha. 

Sustenta, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Entretanto, conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico ter sido proferida sentença, a qual denegou a segurança, 

nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 251/254). 

Consoante a mais abalizada doutrina, em sendo negada a antecipação dos efeitos da tutela pelo Juízo a quo, o agravo 

tem por objetivo sua concessão, assim, sobrevindo sentença revela-se a carência superveniente do interesse recursal, 

ante a substituição do provimento de cognição sumária pelo de cognição exauriente, Conforme a lição de Nelson Nery 

Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, I ao art. 527, Editora 

Revista dos Tribunais, 2006, p. 773/774). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra o indeferimento de liminar em mandado 

de segurança. 

Nesse contexto, prejudicado, também, o agravo legal, na medida em que, ainda que a Colenda 6ª Turma desta Corte 

reformasse a decisão desta Relatora, para dar seguimento ao agravo de instrumento, seu julgamento restaria prejudicado 

pelos fundamentos mencionados. 
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Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081071-3        AI  305563 

ORIG.   :  200761000107290  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA NACIONAL DE ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS 

CNAGA 

ADV     :  MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA LEITE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 244/250, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089520-2        AI  311574 

ORIG.   :  200561820178377  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FULFILL DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 183/190 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094306-3        AI  314966 

ORIG.   :  9000450519  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HUMBERTO CALIO ROLINO 

ADV     :  ANDREA CRISTINA CARLOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  TECVENDAS S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS 

VALORES                 MOBILIARIOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 100/105 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a Subsecretaria da Sexta Turma a parte final da decisão de fl. 97.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.001550-1       AMS  305321 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

APDO    :  ELZA MARIA VIEIRA 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 407/409: Em face da manifestação da apelante Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS, prossiga-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012565-6        AI  331377 

ORIG.   :  200861000069887  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CRISTINA ELISABETH ARNOLD BERALDO 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 63/74, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013455-4        AI  331904 

ORIG.   :  200561820179140  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BUSINESSNET DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ULISSES PENACHIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 139/141 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.013609-5   CauInom    6127 

ORIG.   :  200461820535194  6F Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  PARANA CIA DE SEGUROS 

ADV     :  ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 237/244 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo,  18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016203-3        AI  334093 

ORIG.   :  200361190061093  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELTEC MECÂNICA E METALÚRGICA LTDA, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou o incidente de prejudicialidade externa, bem 

como a exceção de pré-executividade, por entender ausentes as causas autorizadoras de suspensão da exigibilidade dos 

débitos consubstanciados na ação executiva em comento. 

Sustenta, em síntese, a suspensão da exigibilidade do débito em cobro, uma vez que discute sua legitimidade nos autos 

da ação ordinária n. 2004.34.00.000479-1. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, e, que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 286/289). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta às fls. 308/310. 

À fl. 312, foi mantida a decisão que negou o efeito suspensivo. 

Conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que foram oferecidos embargos à execução, registrados 

sob o n. 2007.61.19.002981-6, recebidos pelo Juízo a quo, que determinou a suspensão da execução. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 
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 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018633-5        RA      24 

ORIG.   :  200503000729457          SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  CARLOS ADAO BIELLA e outros 

ADV     :  LUCIANE CRISTINE LOPES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de procedimento de Restauração de Autos referente ao extravio dos autos do Agravo de Instrumento n. 

2005.03.00.072945-7. 

Ocorre que o presente feito perdeu seu objeto, em razão da localização dos autos originais, conforme informação do 

ofício n. 0024.2008.02149 (fls. 208/209). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem o exame do mérito (CPC, art. 267, VI), com fulcro no art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028291-9        AI  342597 

ORIG.   :  200461820581570  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PAULO CESAR POMELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi certificado, às fls. 83, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035921-7        AI  348114 

ORIG.   :  200861170018544  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  EMPRESA PAULISTA DE NAVEGACAO LTDA 

ADV     :  EDSON ROBERTO REIS 

AGRDO   :  Ministério Publico Federal 

PROC    :  MARCOS SALATI 

AGRDO   :  Ministério Publico do Trabalho 

PROC    :  MARCUS VINICIUS GONCALVES 

PARTE R :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 124/132 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035992-8        AI  348048 
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ORIG.   :  200861000186235  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A 

ADV     :  THAIS FOLGOSI FRANCOSO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, 

objetivando  o cancelamento da certidão de inscrição em dívida ativa n. 80.7.04.003074-00 (fls. 139/141). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 153/156). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036051-7        AI  348201 

ORIG.   :  200861260034927  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ANDERSON ALVES DA SILVA 

ADV     :  JOSÉ REINALDO LEIRA 

AGRDO   :  UNIFEC UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO   

ABC LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ªSSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 73/78, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.036187-0        AI  348289 

ORIG.   :  200861000207100  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 474/488 - Mantenho a decisão de fls.452/453, por seus próprios fundamentos, e afasto o pedido de negativa de 

seguimento ao recurso, porquanto não houve nenhum prejuízo à agravada. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037367-6        AI  349131 

ORIG.   :  9000109191  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 273/282 - Mantenho a decisão de fls. 266/267, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037521-1        AI  349247 

ORIG.   :  200861190062253  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  SUPER NEWS LTDA 

ADV     :  MAURO ROBERTO PRETO 
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AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária INFRAERO 

ADV     :  JOSE SANCHES DE FARIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 429/435: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037540-5        AI  349264 

ORIG.   :  200661140039354  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  PREMIUM MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PREMIUM MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, formulado com base em sentença procedente no mandado de segurança coletivo 

preventivo n. 2004.61.00.007938-3, por entender que a Executada não comprovou documentalmente que os créditos 

tributários inscritos pela Fazenda Nacional afrontam a decisão judicial informada nos autos. 

Sustenta, em síntese, que embora os débitos inscritos em dívida ativa decorram de declarações apresentadas pela própria 

Agravante, nessas não foram computados os valores recebidos a título de mero reembolso, na base de cálculo do PIS, 

COFINS e CSL.  

Aduz que o Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-obra e 

de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo - SINDEPRESTEM, ao qual a Agravante é filiada, impetrou o 

Mandado de Segurança coletivo n. 2004.61.00.007938-3 em 22.03.04, a fim de assegurar o direito das empresas a ele 

filiadas recolherem o PIS e a COFINS apenas com base na taxa de administração, na prestação de serviço de 

fornecimento de mão-de-obra e terceirização em geral. 

Alega que em tal ação houve o deferimento de liminar em 01.06.04 (fls. 126/128) e a posterior concessão da segurança 

em 31.05.07 (fls. 129/136). 
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Afirma que não há que se falar em falta de documentos para a comprovação de afronta à mencionada decisão judicial, 

uma vez que a própria petição inicial da execução fiscal, bem como a exceção de pré-executividade apresentada pela 

Executada demonstram o eventual equívoco cometido pela Fazenda Nacional. 

Aponta que ao analisar a origem dos débitos, objeto da execução fiscal, constatou que os valores cobrados pela 

Agravada a título de PIS e COFINS correspondem exatamente à incidência de tais tributos sobre valores recebidos 

como reembolso em razão dos serviços prestados. 

Assevera que a presente execução fiscal deve ser suspensa, nos termos do art. 151, inciso IV, do Código Tributário 

Nacional, uma vez que foi proposta posteriormente à existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito 

tributário, qual seja, a decisão judicial nos autos do Mandado de Segurança n. 2004.61.00.007938-3. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se o imediato recolhimento do mandado de penhora, 

avaliação e intimação, extinguindo-se a execução fiscal ou, subsidiariamente, determinando-se sua suspensão e, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Com efeito, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 

permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de 

plano, independentemente de dilação probatória. 

No presente caso, a Agravante formulou pedido perante o Juízo a quo objetivando a suspensão da execução fiscal, 

diante de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, consistente na decisão judicial nos autos do Mandado 

de Segurança coletivo n. 2004.61.00.007938-3. 

Observo que tal ação foi impetrada pelo Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e 

Administração de Mão-de-obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo - SINDEPRESTEM, ao qual a 

Agravante é filiada, e que resultou na ordem para assegurar às filiadas o direito de adotarem como base de cálculo do 

PIS e da COFINS, relativos aos serviços que prestam de locação de mão-de-obra e terceirização, apenas os valores 

referentes às taxas de serviço (fls. 129/136). 

A Agravada, na contraminuta, sustenta que as matérias em discussão demandam dilação probatória, ressaltando que a 

constituição do crédito tributário deu-se por meio de declarações prestadas pela própria Agravante, bem como que não 

há como saber de forma inequívoca se os débitos exeqüendos correlacionam-se com os tributos questionados na ação 

mandamental. Assevera, por fim, que a execução fiscal refere-se aos débitos COFINS, CSL e PIS, enquanto o mandado 

de segurança tem como objeto somente a discussão acerca da COFINS e do PIS (fls. 150/154). 

Nesse contexto, a decisão agravada deve ser mantida. 

Ressalto que, não obstante a decisão judicial nos autos do Mandado de Segurança n. 2004.61.00.007938-3 seja 

favorável à Agravante, tendo sido a respectiva Apelação recebida somente em seu efeito devolutivo, não há como aferir 

se os valores constantes das CDA's da presente execução referem-se à taxa pela prestação do serviço ou ao reembolso 

pelos encargos de tal atividade. 

Da mesma forma, a mencionada sentença tem como objeto tão somente a discussão acerca do PIS e da COFINS, não se 

relacionando à CSL, também em cobro na presente execução. 

De tal maneira, a certidão de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída (art. 204, do Código Tributário Nacional), e as questões ora levantadas exigem a confrontação de 

documentos, cuja apreciação somente é possível na  via dos embargos à execução, por depender de ampla dilação 

probatória. 

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 
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"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de execução 

fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da nulidade do 

título puder ser verificada objetivamente.  

(...)". 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126). 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA. 

 - A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia 

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo. 

(...)". 

 (TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037746-3        AI  349412 

ORIG.   :  200061140091866  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  MITO PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ROBERTO TEIXEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 147/151, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038442-0        AI  349931 

ORIG.   :  200761040070173  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS FARAGUTI GONCALVES 

ADV     :  JOAQUIM FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos/SP, que rejeitou 

exceção de pré-executividade, ao fundamento de que não seria viável o reconhecimento da alegada prescrição, sem a 

juntada aos autos do procedimento administrativo. 

Alega o agravante, em síntese, ser desnecessário o procedimento administrativo para reconhecimento da prescrição, 

porquanto na própria certidão da dívida ativa consta a data da notificação do contribuinte, tendo transcorrido mais de 

cinco anos entre essa data e o ajuizamento da ação. Requer a concessão de liminar. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos para a concessão de liminar, nos moldes do inciso III do artigo 527 do 

Código de Processo Civil. 

A respeito da argüição e conhecimento da prescrição por meio de exceção de pré-executividade, já decidiu o E. 

Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo tal possibilidade, desde que não se faça necessária a produção de provas, ou 

seja, que possa ser apreciada de plano, mediante o exame dos autos. Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CABIMENTO. 

1. Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte 

firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias 

dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da 

ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

2. No caso em análise, observa-se que a simples demonstração da existência do deferimento de liminar em mandado de 

segurança, no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário em discussão, já é prova suficiente para se 

apreciar a possibilidade de suspensão da execução fiscal em curso. Desse modo, é plenamente cabível o instrumento da 

exceção de pré-executividade, tal como utilizado pela recorrente, haja vista a desnecessidade de aprofundamento da via 

probatória para comprovação das alegações aduzidas. 

3. Recurso especial provido. 

(Resp. nº 726834/RS; Primeira Turma; Data da decisão: 13/11/2007; DJ:10/12/2007, pág. 292; Relatora: Ministra 

DENISE ARRUDA). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
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1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade. 

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera petição, 

as matérias de ordem pública, as nulidades absolutas e a prescrição. 

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo. 

4. Recurso especial improvido. 

(Resp. 838399/SP; Segunda Turma; Data da decisão: 17/08/2006; DJ:04/09/2006, pág. 254; Relatora: Ministra  

ELIANA CALMON) 

Considerando a possibilidade de apreciação da prescrição em sede de exceção de pré-executividade, conforme argüido 

pelo agravante, bem como a viabilidade de seu conhecimento independentemente da produção de provas, deve ser 

concedida a tutela, a fim de que o Juízo de origem aprecie a matéria, após a oitiva da Fazenda Nacional. 

Isto posto, concedo o pedido de liminar, para determinar o conhecimento da prescrição alegada em exceção de pré-

executividade pelo Juízo de origem. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038800-0        AI  350196 

ORIG.   :  200761000209164  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARCELO FONTINELE DE MENESES incapaz 

ADV     :  LUCIANO BORGES DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Estado de Sao Paulo 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

1) Fls. 238/247: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo 

regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

2) Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 226/227. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038945-3        AI  350305 

ORIG.   :  200761820473610  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  URIEL ERNEST ARON 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

À vista das alegações lançadas pelo agravante na minuta de fls. 02/32, DEFIRO, por ora, o efeito suspensivo pleiteado 

(CPC, art. 527, III), para determinar a suspensão da execução fiscal e da expedição do mandado de penhora. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos, para inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039059-5        AI  350358 

ORIG.   :  200861000189017  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  FUNDACAO JOAO PAULO II 

ADV     :  MARCOS PEREIRA OSAKI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar, para ordenar, 

preventivamente, à autoridade coatora, a abstenção da exigência dos impostos de Importação, sobre Produtos 

Industrializados, COFINS-importação e PIS-importação, para o desembaraço aduaneiro das mercadorias mencionadas 
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na inicial, fornecendo à Impetrante todos os documentos fiscais e aduaneiros necessários ao transporte das mercadorias;  

determinar o imediato cumprimento da ordem liminar, inclusive com os benefícios do art. 4º da Lei n. 1.533/51 e 

expedir ofício ao Departamento de Operações de Comércio Exterior -DECEX, cientificando-se da liminar concedida. 

Sustenta, em síntese, que a imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal refere-se tão 

somente aos impostos relacionados a renda, patrimônio ou serviços da Impetrante, não abrangendo, portanto, o Imposto 

sobre Produtos Industrializados e o Imposto de Importação. 

Alega que, com relação à COFINS-importação e ao PIS-importação, não restaram demonstrados os requisitos legais 

para o reconhecimento da imunidade prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias das faturas comerciais da aquisição dos diversos equipamentos 

importados (docs. 06/26), que instruíram a inicial do mandado de segurança, as informações prestadas pela autoridade 

coatora e a posterior manifestação da Impetrante, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, a relação dos equipamentos, objetos da presente ação, com as atividades desempenhadas pela 

Impetrante. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039187-3        AI  350535 

ORIG.   :  200461160020068  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  IPPROM IND/ PARAGUACU DE PRODUTOS DE MANDIOCA LTDA 

ADV     :  SERGIO RICARDO BATTILANI 

AGRDO   :  Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADV     :  RENATA DE MORAES VICENTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 299/305 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo 

Regimental. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039439-4        AI  350713 

ORIG.   :  200861000223359  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LEONARDO BOCCIA e outros 

ADV     :  MARCELO TANAKA DE AMORIM 

AGRDO   :  UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO UNINOVE 

ADV     :  FÁBIO ANTUNES MERCKI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 76/80, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.039611-1        AI  350961 

ORIG.   :  200761170017328  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  DURCILA COMUNIAN CASSAVIA 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE ZAPATERO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a Agravada, para a apresentação da contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 17 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040214-7        AI  351327 

ORIG.   :  200761820231601  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  KSR CENOGRAFIA E ILUMINACAO LTDA 

ADV     :  GISELE BORGHI BUHLER DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 19 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040536-7        AI  351588 

ORIG.   :  0600000068  1 Vr URUPES/SP     0600022552  1 Vr URUPES/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

AGRDO   :  NASSER BAUAB NETO 

ADV     :  LELLIS FERRAZ DE ANDRADE JUNIOR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se o Agravado para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040697-9        AI  351873 

ORIG.   :  200660050007880  1 Vr PONTA PORA/MS 

AGRTE   :  ANTENOR ARNDT 

ADV     :  JAIR FERREIRA DA COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antenor Arndt em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª 

Vara de Ponta Porã/SP que em processo de execução, indeferiu pedido de limitação da penhora aos bens objeto de 

hipoteca objeto de cédulas rurais cedidas à União na forma da Medida Provisória nº 2.196-3/2001. 

Sustenta a agravante, em síntese, no que tange ao pedido de concessão do efeito suspensivo, que a penhora deve ficar 

restrita ao bem da garantia, segundo a norma do §2º do art. 655 do Código de Processo Civil. Da mesma forma a Lei nº 

9.138/95, por meio do art. 5º, §5º, inciso VI, proíbe a exigência de garantias adicionais. Ademais, a cessão implica a 

sub-rogação, não podendo atribuir ao devedor mais direitos do que o primitivo credor titularizava. Liminarmente, pede 

a concessão do efeito suspensivo ativo para que seja determinado que a penhora fique restrita ao bem hipotecado. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução. 

Outrossim, não diviso a presença dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo de que trata o inciso III 

do artigo 527 do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Conforme o disposto no art. 2º da Medida Provisória nº 2.196/2001, com vistas ao saneamento das instituições 

financeiras do setor público, os créditos alongados ou renegociados correspondentes a ativos rurais foram cedidos à 

União Federal. Logicamente, as garantias também o foram, conforme o disposto no art. 287 do Código Civil, a seguir 

transcrito: 

"Art. 287. Salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se todos os seus acessórios." 

Por outro lado, em se tratando de crédito de titularidade da União Federal, de natureza tributária ou não, a sua cobrança 

far-se-á nos termos da Lei nº 6.830/80, conforme estatuído em seu art. 2º. Em exame provisório, portanto, não se há 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2361/3958 

falar em limitação à penhora ao bem hipotecado em garantia da dívida originária, pois não se confunde a garantia da 

dívida com aquela ofertada na execução regida pela Lei nº 6.830/80, a qual ostenta também caráter processual. 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040898-8        AI  351957 

ORIG.   :  200861000229120  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE SAUDE SUPLEMENTAR CRUZ 

AZUL SAUDE 

ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São 

Paulo/SP, que indeferiu pedido de antecipação de tutela, em ação de rito ordinário objetivando a suspensão da 

exigibilidade dos valores cobrados a título de ressarcimento ao SUS, em razão da inconstitucionalidade do artigo 32 da 

Lei nº 9.656/98. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não estão presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo 

pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, inciso II, 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.041018-1        AI  351968 

ORIG.   :  200861000227286  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ROBERTO BOCCIA LEME 

ADV     :  MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041361-3        AI  352283 

ORIG.   :  9205115436  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  COBRADIS CIA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

PETROLEO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 178 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura de 

vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a(o) Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041369-8        AI  352290 

ORIG.   :  200661820248013  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  NELSON BORGHI JUNIOR -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 177 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura de 

vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a(o) Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041430-7        AI  352332 

ORIG.   :  200761820438128  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 77 (verso) não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura 

de vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou 

recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a(o) Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041437-0        AI  352338 

ORIG.   :  200761820056293  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SCHAHIN CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS   

S/A 

ADV     :  JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 9ª Vara das 

Execuções Fiscais que aceitou garantia representada por carta de fiança. 

Alega a agravante, em síntese, que a carta de fiança apresentada pela executada não preenche todos os requisitos 

previstos no art. 9º da Lei nº 6.830/80, porquanto não vigora por prazo indeterminado e, além disso, prevê hipótese de 

desobrigação. Pede a concessão do efeito suspensivo neste agravo para que seja rejeitada a garantia nos termos em que 

ofertada. 

Após breve relato, decido. 
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Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Diviso os requisitos para a concessão do efeito suspensivo neste agravo, conforme o disposto no inciso III do art. 527, 

combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Quanto à fiança bancária contratada, há restrição, porquanto consta da redação da respectiva carta que é válida pelo 

prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou seja, por prazo determinado, colocando em risco a segurança da 

execução. Ademais, consta do referido instrumento que os efeitos jurídicos extinguir-se-ão de pleno direito, de forma 

antecipada, quando durante o prazo de vigência a instituição já tiver sido acionada para o cumprimento solidário de 

qualquer obrigação do afiançado. 

Isto posto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO   

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041439-3        AI  352340 

ORIG.   :  199961820175027  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MIRTA TRANSPORTES LTDA massa falida 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 100 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura de 

vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 
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Ante o exposto, não tendo a(o) Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041465-4        AI  352424 

ORIG.   :  0400000035  1 Vr IBIUNA/SP       0400005850  1 Vr IBIUNA/SP 

AGRTE   :  VIACAO CIDADE DE IBIUNA LTDA 

ADV     :  ISLEI MARON 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO CIDADE DE IBIÚNA LTDA., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de devolução do prazo para a apresentação 

de embargos do devedor. 

Sustenta, em síntese, que não obstante tenha sido intimada em 04.04.05 (fl. 68), da penhora realizada para a garantia da 

execução originária do presente recurso, o prazo para oposição dos embargos à execução fiscal não se iniciou, na 

medida em que a Exeqüente requereu a suspensão do processo pelo mesmo prazo concedido para a quitação do 

parcelamento administrativo, qual seja, 60 (sessenta) meses (fl. 78). 

Argumenta que, em razão de dificuldades financeiras não pode honrar com o pagamento do referido parcelamento, pelo 

que o prazo para a prática dos atos processuais, que estava suspenso, voltaria a fluir, pelo que seu pedido de  devolução 

do prazo para embargar mereceria deferimento. 

Aduz que o indeferimento do pedido de devolução do prazo cercearia seu direito de defesa, na medida em que terá seus 

bens expropriados sem contudo ver possibilitada a apresentação de embargos à execução. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que lhe seja devolvido o prazo para oposição de embargos à 

execução fiscal, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

A despeito das alegações da Agravante, verifico, ao menos numa primeira análise, que tendo sido intimada da penhora 

em 04.04.05 (fl. 68), o prazo de 30 (trinta) dias que a Executada detinha para apresentação dos embargos do devedor, 
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nos termos do disposto no art. 16, II, da Lei n. 6.830/80, iniciou-se em 05.04.05, tendo, portanto, como termo final o dia 

04.05.05. 

Importante ressaltar que o requerimento de suspensão do processo formulado pela Exeqüente em 06.04.05 (fl. 78), 

embora apresentado na fluência do prazo para a apresentação dos embargos à execução fiscal, não tem o condão de 

suspendê-lo, na medida em que seu deferimento ocorreu tão somente em 14.06.05, pelo que restou suspenso o processo 

e, conseqüentemente os prazos processuais pendentes, a partir de então. 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  PRAZO.  PEDIDO DE SUSPENSÃO. 

 1.    Iniciado  o  transcurso  do  prazo  de  trinta  dias  para  a interposição  de  embargos, o requerimento da suspensão 

de execução  decorrente de parcelamento do débito alcançado administrativamente,  não  tem o  condão de suspender 

desde logo o feito e, bem assim, o  prazo em andamento. 

 2.   Deferida  a  suspensão  do processo após o decurso do referido  prazo, são  intempestivos  os  embargos  ajuizados  

da retomada da  execução. 

3.  Apelação improvida. 

(1ª T., AC 9604455273, Rel. Des. Fed. Fábio Bittencourt da Rosa, j. em 09.12.97, DJ 11.02.98, p. 905). 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041599-3        AI  352617 

ORIG.   :  200861040076052  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  NISALUX CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES   

COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  CAROLINE ITO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041603-1        AI  352481 

ORIG.   :  200861140059428  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  MICHELLE NUNES RODRIGUES 

ADV     :  DIEGO AMADIO 

AGRDO   :  REITOR DA UNIVERSIDADE METODISTA DE SAO PAULO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 17 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041682-1        AI  352501 

ORIG.   :  200461820476736  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NORIS ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADV     :  MARIA AMELIA RIBEIRO PORTILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

À vista das alegações lançadas pela agravante na minuta de fls. 02/10, DEFIRO, por ora, o efeito suspensivo pleiteado 

(CPC, art. 558). 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, manifestando-se 

expressamente a respeito dos pagamentos noticiados pela agravante. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 
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CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041716-3        AI  352515 

ORIG.   :  200861000215636  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação cautelar, deferiu parcialmente o pedido de liminar, para 

suspender o curso da prescrição até julgamento definitivo do procedimento administrativo n. 10830.720302/2006-82, 

enquanto suspensa a exigibilidade do crédito (fls. 175/180) 

Verifico, contudo, que conforme as certidões de fls. 188/189, a Agravante foi intimada da decisão recorrida em 

30.09.08,  iniciando-se o curso do prazo recursal de 20 (vinte) dias em 01.10.08, consoante o disposto no art. 188, do 

Código de Processo Civil.  

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 28.10.08 (fl. 02), portanto, a destempo.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041734-5        AI  352533 

ORIG.   :  200461820471120  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CENTRALUBE SISTEMAS DE LUBRIFICACAO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 65 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura de 

vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a(o) Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041761-8        AI  352560 

ORIG.   :  200461820567924  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MUNDO ORIENTAL PATRIMONIAL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 38 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura de 

vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 
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Ante o exposto, não tendo a(o) Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041836-2        AI  352723 

ORIG.   :  200861060031426  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  AES TIETE S/A 

ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PARTE R :  DORIVAL FUZA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AES TIETÊ S.A., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, 

que nos autos de ação civil pública, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em relação à Ré, ora 

Agravante, a fim de determinar que proceda à demarcação da faixa de segurança no imóvel do Réu Dorival Fuza, com 

marcos de concreto de tamanhos que inviabilizem sua remoção, os quais devem ser fotografados e suas coordenadas 

geográficas devem ser informadas  no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por 

dia de atraso; à apresentação de plano de demarcação da faixa de segurança de todo o reservatório da UHE Água 

Vermelha com cronograma de médio prazo, no prazo de 60 (sessenta) dias; e, à apresentação de cronograma de 

colocação de demarcação da faixa de segurança de todo o reservatório da UHE Água Vermelha com cronograma de 

prazo de um ano, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso. 

Sustenta, em síntese, preliminarmente, a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação civil pública, por ser 

titular somente de uma faixa de aproximadamente 20 (vinte) metros, a contar da margem do reservatório, e em razão de 

o art. 3º, da Resolução n. 303/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, com respaldo no Código 

Florestal, dispor que constitui Área de Preservação Permanente aquela com largura mínima, em projeção horizontal, no 

entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo normal de trinta metros para os reservatórios 

artificiais situados em áreas urbanas consolidadas, e cem metros para áreas rurais. 

Argumenta, por tal razão, que diante do previsto em tal legislação, a área de preservação permanente compreenderia, 

não só a faixa de segurança de titularidade da Agravante, mas também aquela cujo proprietário é o Sr. Dorival Fuza, co-

Réu na ação. 

Aduz não haver informações concretas a respeito da localização exata do suposto dano ambiental, a lhe imputar 

qualquer responsabilidade. 

Destaca a existência de um contrato firmado entre a Agravante e o co-Réu estabelecendo que os usuários da área são os 

únicos e exclusivos responsáveis por qualquer prejuízo causado ao meio ambiente, salientando não possuir poder de 

polícia administrativa para coibir atos ilícitos. 

Acrescenta não haver qualquer obrigação legal, ou tampouco, previsão no Contrato de Concessão de Uso de Bem 

Público para Geração de Energia Elétrica, para a exigência de demarcação de tais áreas.  
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Assevera que, não tendo havido previsão no aludido contrato, tal obrigação não é exigível, uma vez que fere o preceito 

jurídico pacta sunt servanda. 

Sublinha que a decisão do Juízo a quo é mais abrangente do que efetivamente foi requerido pelo Ministério Público 

Federal, uma vez que esse requereu fosse ordenado à Agravante a execução de demarcação física das áreas abrangidas 

pela desapropriação, ou seja, da faixa de segurança do reservatório, enquanto a decisão agravada determinou a 

demarcação de toda a área do reservatório, o que afronta o art. 460, do Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, decretando-se a 

ilegitimidade passiva da Agravante para extinguir a ação em relação a ela, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil; ou, subsidiariamente, reformando-se a decisão agravada quanto às 

determinações impostas em relação à Agravante; ou, ainda, concedendo-se prazo para que a Agravante apresente pedido 

de autorização para intervenção em área de preservação permanente junto ao órgão ambiental estadual competente e, 

depois de obtida tal autorização, seja dado novo prazo para o cumprimento da decisão agravada, limitando-se a 

demarcação à faixa de segurança localizado no imóvel utilizado pelo Sr. Dorival Fuza. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento  nenhuma das cópias dos documentos que instruíram a inicial, nos quais 

se fundamenta a decisão agravada, de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada pela Agravante, o 

que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, a natureza do dano ambiental causado, uma vez que a Agravante afirma em suas razões de recurso que 

não restou comprovada nos autos a localização exata de tal dano (fl. 08). Contudo, se não apresenta, nestes autos, 

nenhum dos documentos que instruíram a inicial, não se torna possível ter conhecimento da situação fática apresentada 

pelo Ministério Público Federal, Autor da ação civil pública. 

Ressalte-se que a primeira manifestação do Juízo a quo, nos autos da ação civil pública, inicia-se na fl. 158, o que 

demonstra a existência de documentos a acompanhar a inicial, nos autos originários. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 
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Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042129-4        AI  352941 

ORIG.   :  200861080078965  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  JOAO ALVES DE ALMEIDA 

ADV     :  MARIO LUIZ CAPOSSOLI 

PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  FABIO ALEXANDRE COELHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de ação ordinária, deferiu pedido de antecipação de tutela, a fim de determinar às Rés que 

providenciem, no prazo de setenta e duas horas, a contar da data da intimação da decisão, o necessário para que o autor 

receba em sua casa os tratamentos médicos e terapêuticos necessários para a manutenção da sua vida. 

Sustenta a Agravante, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação, uma vez que cumpre ao 

Estado de São Paulo e aos Municípios a obrigação de fazer, em razão das competências impostas aos entes integrantes 

do SUS - Sistema Único de Saúde, nos termos dos arts. 15 a 18, da Lei n. 8.080/90, e art. 198, inciso I, da Constituição 

Federal. 

Argumenta que a concessão de tutela antecipada pelo Poder Judiciário, fere o princípio da separação de poderes, na 

medida em que  a Política Nacional de Saúde caracteriza-se como sendo um Programa de Governo, a ser administrado 

pelo Executivo. 

Aduz que a seleção de serviços médicos e produtos farmacêuticos a serem fornecidos gratuitamente pelo Sistema Único 

de Saúde - SUS segue os critérios estabelecidos pela Administração e busca tornar viável o atendimento, de forma 

segura e eficaz, ao maior número possível de pessoas que deles necessitam e, ainda, que obrigações impostas pelo Poder 

Judiciário interferem em tais critérios. 

Assevera  ser imprescindível a previsão de todas as despesas no Orçamento dos entes públicos, diante do princípio 

orçamentário da universalidade, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição Federal e que, por tal razão, é necessário 

que as despesas ocasionadas pela decisão agravada estejam previstas no Orçamento Anual. 

Requer, assim, a concessão de efeito suspensivo, cessando-se os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos.  

Conforme dispõe a Constituição Federal, a seguridade social "compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social" (art. 195,  caput, destaquei). Aduz o Texto Fundamental que o direito à saúde "é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução de risco de doença e de outros agravos e 

o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196). 

Assim, em que pesem as argumentações da Agravante, exsurge inafastável a conclusão segundo a qual cabe ao Poder 

Público, obrigatoriamente, zelar pela saúde de todos, disponibilizando, àqueles que precisarem de prestações atinentes à 

saúde pública, os meios necessários à sua obtenção. 

Com efeito, entendo que se pressupõe a integralidade da assistência em todos os níveis, impondo-se adotar uma 

interpretação abrangente para o termo "Estado", a abarcar a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, não 

cabendo a nenhum desses entes políticos eximir-se do cumprimento de tal preceito. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. MEDICAMENTO OU CONGÊNERE. PESSOA DESPROVIDA DE RECURSOS 

FINANCEIROS. FORNECIMENTO GRATUITO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-

MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS. 

(...). 

3. A Lei Federal n.º 8.080/90, com fundamento na Constituição da República, classifica a saúde como um direito de 

todos e dever do Estado. 

4. É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de 

recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de suas 

enfermidades, sobretudo, as mais graves. 

5. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da solidariedade, 

a legitimidade passiva de quaisquer deles no pólo passivo da demanda. 

6. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 656979/RS, Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJ 07.03.05, destaques meus).  

No presente caso, foi deferida a antecipação de tutela reconhecendo a responsabilidade do Estado de São Paulo e da 

União (ora Agravante), decisão esta que merece ser mantida. 

Observo, outrossim, constar dos autos, a juntada de documentos que demonstram que o Autor apresenta seqüelas de 

Acidente Vascular Cerebral Isquêmico, sem condições de locomoção, além de escaras pelo corpo, necessitando de 

cuidados especiais e urgentes (fls. 37/60). 

Sendo assim, por ora, não vejo razão para a reforma da decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se MM. Juízo a quo. 

Publique-se. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042414-3        AI  353104 

ORIG.   :  0600000043  1 Vr GUARA/SP     0600022586  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO CARLOS FERREIRA JORGE e outros 

ADV     :  EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO CARLOS FERREIRA JORGE e outros, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de embargos à execução, em que foi indeferido o benefício da 

gratuidade de justiça quando da prolação de decisão em embargos de declaração, determinou o recolhimento das custas 

de preparo para o recebimento do recurso de Apelação, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção. 

Sustentam, em síntese, que ao necessitado basta a declaração de que não possui condições de arcar com as despesas do 

processo, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, para ter deferida a assistência judiciária integral e gratuita, 

conforme dispõe o art. 4º, da Lei n. 1.060/50. 

Aduzem que, embora sejam proprietários de pequena propriedade rural, essa foi penhorada nos autos da execução, de 

modo que não possuem renda que lhes permitam custear as despesas do processo. 

Afirmam que o dispositivo citado não afronta o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, podendo ser aplicável 

ao presente caso. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo ativo para acolher o pedido de assistência judiciária gratuita, permitindo-se 

o processamento da apelação e o conseqüente prosseguimento da lide e, ao final, seja dado provimento ao presente 

recurso.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pela Agravante, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos referidos pressupostos.  

A despeito dos argumentos constantes da decisão agravada, constato que os Agravantes juntaram suas respectivas 

declarações nas quais afirmam não terem condições de arcar com o ônus das custas e despesas processuais, para os fins 

da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (fls. 13/15). 

A meu ver, o pedido de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo, e em qualquer fase 

processual, sendo que, para a sua concessão, basta a simples afirmação de necessidade do benefício pela parte, cabendo 

somente à outra, se for o caso, impugná-lo, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, 

porquanto o estado de pobreza goza de presunção iuris tantum (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1060/50). 

No caso em tela, o MM. Juízo a quo determinou que os Autores recolhessem o valor referente ao preparo sob pena de 

deserção. Verifico que a apelação foi interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, 
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bem como que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, por não haver comprovação da insuficiência de 

recursos.  

Considerando-se que a apelação versa sobre o indeferimento do benefício de gratuidade da justiça, entendo que a falta 

de preparo não autoriza a decretação da deserção do recurso da Agravante, posto que isso implicaria cerceamento de 

defesa, impedindo o acesso à segunda instância.  

Nesse sentido, registro o julgado assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. APELAÇÃO. 

NÃO CONHECIMENTO POR DESERÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. LEI N. 1.060/50, ART.17. 

I - Indeferido o pedido de gratuidade em 1º grau de jurisdição, o recurso interposto contra tal decisão goza, também, de 

efeito suspensivo, nos termos do art.17 da Lei n. 1.060/50, sem o que haveria o cerceamento do direito de defesa da 

parte, pela conseqüente vedação do seu acesso à instância ordinária revisora. 

II - Recurso especial conhecido e provido, para afastar por hora, a deserção, até que o Tribunal a quo examine a 

apelação, que somente debate a assistência judiciária." 

(STJ, 4ª T., RESP. 473617, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. em 02.12.2003, DJ de 16.02.2004, p. 260). 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado, para determinar o processamento da 

apelação independentemente do recolhimento das custas de preparo. 

Intime-se o Agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042704-1        AI  353471 

ORIG.   :  9003109320  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  CALPASSO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADV     :  MARCOS ANTÔNIO DINIZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Calpasso Ind/ e Com/ de Calçados contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto/SP que suspendeu o andamento da execução fiscal até final decisão dos embargos 

opostos pela União, com fundamento no art. 741 do Código de Processo Civil. 

Alega a agravante, em síntese, que o efeito suspensivo aos embargos foi concedido independentemente de pedido da 

embargante, com base no art. 741 do CPC e sem qualquer justificativa. Defende a recorrente a aplicação do art. 739-A e 

§2º do diploma processual civil. Pede a antecipação da tutela recursal. 
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Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução. 

Diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III 

do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Trata-se, no caso concreto, de execução de julgado movida contra a União, cujo respectivo embargo foi recebido pelo 

Juízo de origem no efeito suspensivo, aplicando o disposto no art. 741 do Código de Processo Civil. 

Conforme precedente do E. Superior Tribunal de Justiça, a concessão do efeito suspensivo exige a presença dos 

requisitos do art. 739-A do Código de Processo Civil, entre os quais, a relevância dos fundamentos, a ser demonstrada 

pela embargante, o que não ocorreu. Conforme narrado pela recorrente, sequer foi requerida a providência pela 

embargante. 

Por outro lado, a expedição de precatório em favor da exeqüente depende do trânsito em julgado da decisão que 

apreciar os embargos. 

Transcrevo o julgado acima referido, proferido pela Terceira Seção do E. STJ: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. IMPROVIMENTO. 

1. O excesso, que se constitui em fundamento de embargos à execução de quantia certa opostos pela Fazenda Federal, 

não autoriza a atribuição do efeito suspensivo de que cuida o artigo 739-A do Código de Processo Civil, por depender a 

expedição de precatório do trânsito em julgado da decisão da impugnação (artigo 100 da Constituição Federal). 

2. Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 6864; Processo: 200703018169/DF; Data da decisão: 28/05/2008; DJE: 24/06/2008; Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO) 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042841-0        AI  353428 

ORIG.   :  9400141963  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LADA DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE A :  LADA DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA filial 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LADA DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA em face de decisão do Juízo 

Federal da 2ª Vara de São Paulo/SP, que determinou a transferência de valores para o Juízo da 18ª Vara Cível da 

Comarca da Capital e o saldo remanescente, excluídos valores penhorados, para a 3ª Vara Cível da Comarca de Osasco. 

Alega a agravante, em síntese, que na ação ordinária da qual foi tirado este agravo transitou em julgado sentença 

condenando a União a repetir o indébito da ordem de R$3.477.041,95, em 01.07.2006. Os créditos de sua titularidade 

foram objeto de penhora em favor de seus patronos, em virtude de condenação em ação de execução de honorários 

contratuais, nos valores históricos de R$1.257.096,40 e R$149.766,81. 

Em 23/03/2007 foi realizado o primeiro depósito à disposição do Juízo agravado, relativo ao precatório expedido nos 

autos (nº 2005.03.00.070682-2) à época no valor de R$355.458,67. Requerido o levantamento, opôs-se a devedora 

(União), alegando a existência de execuções fiscais em curso, muito embora inexistisse penhora no rosto dos autos da 

ação ordinária. 

Sobrevieram ofícios dos Juízos Cíveis, perante os quais tramitaram as execuções que deram origem às penhoras 

efetuadas em favor dos patronos da agravante (Juízos da 18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital e 3ª 

Vara Cível da Comarca de Osasco/SP). Independentemente da resposta a mencionados ofícios, foram lavrados os 

arrestos de fls. 459 e 463 em favor da União, aos quais não se opôs a agravante, uma vez que o seu crédito seria 

suficiente para arcar com todos os eventuais valores devidos.  

O Juízo de origem exarou a decisão agravada, determinando a transferência de valores aos Juízos Cíveis, excluindo, no 

entanto, aqueles que foram objeto de penhora. 

Sustenta a recorrente que a decisão agravada parece entender que o crédito tributário teria preferência sobre o crédito 

que classifica como alimentar, devido pela agravante a seus patronos, o que viola o disposto nos arts. 22 e 24 da Lei nº 

8.906/94, art. 186 do Código Tributário Nacional e o princípio da proporcionalidade. 

Pede a antecipação da tutela recursal para que sejam expedidos os ofícios pelo Juízo de origem, determinando a 

imediata transferência dos valores depositados à disposição do Juízo a quo para os Juízos que expediram os mandados 

de penhora de fls. 196 e 365, independentemente de terem sido quitados eventuais valores devidos à União Federal e 

objeto de penhoras posteriores. 

Após breve relato, decido.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução de sentença. 

Não diviso a presença dos requisitos para a parcial concessão do efeito suspensivo nos moldes do inciso III do artigo 

527 do Código de Processo Civil. 

Independentemente da natureza jurídica dos honorários contratuais, entendo que não há risco de perecimento de direito 

a determinar a imediata transferência dos valores requeridos pelo Juízo das Execuções Cíveis onde se processam as 

ações promovidas pelos advogados na cobrança de honorários que lhe seriam devidos em razão do serviço prestado à 

agravante. 

 Conforme ressaltado pela União, os patronos da autora já receberam os honorários de sucumbência, no valor líquido de 

R$182.563,68 (fls. 539). Ou seja, não se há falar em urgência a exigir a imediata transferência de valores, 

independentemente de eventual apuração do quanto devido à União em razão de execuções fiscais já ajuizadas, bem 

como da eventual existência de penhoras. Tais fatos demandam a manifestação da agravada neste recurso, haja vista a 

necessidade de formação do contraditório.  

Por outro lado, importante ressaltar o disposto no §2º do art. 273 do Código de Processo Civil, a impedir a antecipação 

da tutela "quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado".  

Posto isto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.   
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Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042970-0        AI  354408 

ORIG.   :  0600003126  A Vr POA/SP     0600007260  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PRO FIT$ CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

ADV     :  SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 19 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042971-2        AI  354409 

ORIG.   :  200861190021240  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  XERVITT IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª 

Vara de Guarulhos/SP, que em ação declaratória visando ao reconhecimento do direito de opção pelo parcelamento 

REFIS II, com a exclusão da multa e dos juros do valor do débito consolidado, rejeitou a impugnação ao valor da causa 

ofertada pela agravante. 
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Alega a agravante, em síntese, que conforme os demonstrativos de cálculo apresentados pela própria agravada, seriam 

devidos R$ 43.435,19 relativos ao total das multas e R$ 203.045,71 relativos aos juros de mora, de modo que a soma 

desses valores deve corresponder ao valor da causa, por ser equivalente ao benefício econômico pretendido. Requer a 

concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

De fato, em se tratando de ação objetivando o reconhecimento do direito à exclusão dos juros e da multa sobre o débito 

objeto de parcelamento, o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, não se justificando a 

adoção de valor estimativo. 

Neste sentido tem se orientado o E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende dos julgados que transcrevo a 

seguir:  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO 

DELIMITADO. 

Existindo conteúdo econômico delimitado, não é possível atribuir-se valor da causa, por estimativa, à ação declaratória. 

Recurso improvido." 

(STJ, RESP nº 166464/SP, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 17/08/1998, pág. 35). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. FIXAÇÃO POR ESTIMATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 258 E 260 DO CPC. PRECEDENTES. 

Na ação declaratória, ainda que sem conteúdo econômico imediato, o valor da causa deve corresponder à relação 

jurídica cuja existência ou inexistência pretende-se ver declarada. 

Inteligência dos arts. 258 c/c 260 do CPC. 

Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 166007/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, SJ 08/05/2000, pág. 80). 

Isto posto, concedo o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se.  

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.043076-3        AI  353589 

ORIG.   :  9805169359  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADRIANO BOTTAN e outros 

ADV     :  CARLA LION DE CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  VETA ELETROPATENT LTDA e outros 

AGRTE   :  ANTONIO MAZZI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043077-5        AI  353591 

ORIG.   :  200761260026458  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  DARCY SOLOSANDO 

ADV     :  PATRICIA ESTAGLIANOIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043153-6        AI  353665 
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ORIG.   :  200860000091106  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 

ADV     :  DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRDO   :  JOSE APARECIDO FERNANDES GONCALES 

ADV     :  VANESSA RIBEIRO LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS, 

que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida, para suspender a exigibilidade da multa aplicada pelo IBAMA. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043203-6        AI  353616 

ORIG.   :  200861000264489  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VICENTE EUDOCIO DA SILVA 

ADV     :  DANIEL DESTRO 

AGRDO   :  FACULDADE RADIAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias ou a respectiva declaração de 

autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.043205-0        AI  353617 

ORIG.   :  200761260017172  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  COLEGIO INTEGRADO PAULISTA CIP S/C LTDA 

ADV     :  QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  MARIA FLAVIA MARTINS PATTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043385-5        AI  353716 

ORIG.   :  200561060021328  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     8100002676  2 

Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     0000267681  2 Vr SAO JOSE DO 

RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO 

ADV     :  CELSO ALVES FEITOSA 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.043386-7        AI  353717 

ORIG.   :  200561060021328  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     8100002676  2 

Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     0000267681  2 Vr SAO JOSE DO 

RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro 

ADV     :  DANIEL MAZZIERO VITTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 19 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043452-5        AI  353977 

ORIG.   :  200761080034611  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BUFALO INOX DO BRASIL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de 

Bauru/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, a possibilidade de redirecionamento da execução em virtude do encerramento irregular 

das atividades da empresa executada, nos termos do inciso III do artigo 135 do CTN. Requer a concessão de efeito 

suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 
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Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa.  

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja documentos que 

indiquem o encerramento da empresa. 

Verifica-se, da análise das peças trazidas aos autos, que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que, 

conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 19), a empresa executada não funciona mais no local. Assim, havendo 

indícios de paralisação das atividades da empresa de maneira irregular, configuram-se as hipóteses a ensejar a 

responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional, autorizando a desconsideração da 

pessoa jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por documentos 

que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o redirecionamento do 

executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 

251) 

Ante o exposto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043476-8        AI  354001 

ORIG.   :  200661080013901  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PADARIA E CONFEITARIA PAO DA HORA DE BAURU LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócios da empresa devedora no pólo passivo da ação 

executiva, por entender não estar caracterizada a efetiva responsabilidade pessoal. 

Sustenta, em síntese, que a empresa encerrou suas atividades sem o devido recolhimento dos tributos exeqüendos, o que 

constitui infração à lei, de modo que os sócios gerentes respondem pelas dívidas tributárias da empresa, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo, dando 

prosseguimento à execução fiscal e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integra o instrumento cópia integral da ficha cadastral registrada na JUCESP ou contrato social 

da empresa executada, para a efetiva comprovação que tais pessoas administravam  a sociedade à época do fato 

imponível ou da eventual dissolução irregular da empresa, de modo que não restou demonstrada a situação fática 

apontada pela Agravante, o que evidencia instrução deficiente. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir qualquer omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDResp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 
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REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043484-7        AI  354009 

ORIG.   :  200861050105012  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADV     :  EDIMARA IANSEN WIECZOREK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de 

Campinas/SP, que em mandado de segurança, deferiu pedido de liminar, para declarar que a manifestação de 

inconformidade - desde que protocolizada no prazo legal - suspende a exigibilidade do crédito tributário, razão pela 

qual deverá a autoridade impetrada abster-se de realizar qualquer ato tendente à cobrança do crédito tributário, discutido 

no processo administrativo nº 13830.900582/2006-19. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043516-5        AI  354041 

ORIG.   :  200161040008787  6 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  COMERCIAL VERDES MARES SANTOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO ALVES FERNANDEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 19 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043538-4        AI  353869 

ORIG.   :  200361820279641  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BOLD PROPAGANDA S/A 

ADV     :  CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 8ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que indeferiu pedido da exeqüente de penhora on line de ativos financeiros em nome dos 

executados, determinando a demonstração das diligências efetuadas no sentido de localizar bens passíveis de penhora. 

Alega a agravante, em síntese, que a utilização do sistema BACENJUD se faz necessária na hipótese, para localização 

do patrimônio do devedor, e o bloqueio das quantias eventualmente encontradas é medida que se impõe para a utilidade 

da prestação jurisdicional perseguida. Pleiteia a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exeqüente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou 

suficientemente demonstrado, no caso vertente. 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043566-9        AI  353896 

ORIG.   :  200761820188653  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BENEDITO MARTINS DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 13 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043578-5        AI  353908 

ORIG.   :  9605018942  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DROGAO DA PENHA LTDA e outro 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 4ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que reconheceu a prescrição da pretensão executiva em face dos sócios da empresa 

executada. 

Alega a agravante, em síntese, que o marco inicial do prazo prescricional para o redirecionamento da execução em face 

dos sócios deve ser a certidão do Oficial de Justiça, que revela a dissolução irregular da empresa executada, e não a sua 

citação inicial. Pede a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
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Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Embora o redirecionamento da execução contra os sócios deva ocorrer no prazo de cinco anos, contados a partir da 

citação da pessoa jurídica, no caso dos autos tem-se que o motivo autorizador do pedido de redirecionamento da 

execução em face dos sócios, qual seja, a dissolução irregular da sociedade executada, foi levado ao conhecimento da 

exeqüente somente em julho de 2005, por meio da certidão do Oficial de Justiça (fls. 67), o qual, na tentativa de 

cumprimento do mandado de intimação de saldo devedor, não localizou a empresa e foi informado que esta encerrou 

suas atividades. Por sua vez, o pedido de inclusão dos sócios deu-se um mês após, não havendo que se falar em 

prescrição intercorrente. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADO - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - DESCABIMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA 

- INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - NECESSIDADE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRODUÇÃO 

DE PROVAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

 (...)  

Ter-se-ia a prescrição intercorrente se, no prazo entre a data de citação da empresa executada e a citação do sócio, ora 

agravante, tivesse decorrido mais de 5 anos e configurada a desídia da agravada, o que inocorreu no presente autos. 

Além do decurso de prazo para o reconhecimento da prescrição intercorrente é necessária a comprovação da inércia da 

exeqüente, o que também não restou comprovado, posto que a União Federal se mostrou diligente no processo.  

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.00.025509-2, Rel. Des. Federal Nery Junior, 3ª Turma, DJU 12/09/2007 p.161) 

Pelo exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043588-8        AI  353918 

ORIG.   :  199961820070308  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SERGIO DURSO 

ADV     :  ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA 

AGRDO   :  JULIO SHIOJI AOKI 

ADV     :  NELSON HANADA 

AGRDO   :  CALGIMED EQUIPAMENTOS PARA ELETROMEDICINA E ENG 

LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que reconheceu a ilegitimidade passiva dos sócios Julio Shioji Aoki e Sergio 

D´Urso, sócios da executada, determinando a sua exclusão do pólo passivo. 

Alega a agravante, em síntese, que a responsabilidade dos sócios é solidária, considerando o disposto no artigo 8º do 

Decreto-lei nº 1.736/79, devendo ser incluídos no pólo passivo da execução todos os sócios. Requer a concessão de 

antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

Quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados, contrariamente ao pretendido pela exeqüente, aplica-se o disposto 

no inciso II do art. 124 do CTN combinado com o art. 135 e art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79. Nesse sentido, 

transcrevo julgado deste Tribunal, tendo por relator o Exmo. Desembargador Federal Márcio Moraes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO  FISCAL. IMPOSSIBILIDADE  DE 

REDIRECIONAMENTO   PARA O SÓCIO-GERENTE. NÃO COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

SUBJETIVA DOS SÓCIOS. FALÊNCIA. FATO INSUFICIENTE. 

1.     No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o 

Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de 

constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem 

pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da 

responsabilidade dos administradores. 

2.     Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IRRF, 

conforme artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular. 

3.      Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, o 

que não ocorreu no caso em tela. 

4.     Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios, passando a massa falida a 

responder pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência. 

5.     Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

(Agravo de Instrumento nº 278666, processo nº 2006.03.00.089366-3; Relator: Des. Fed. Márcio Moraes; Data do 

Julgamento: 10/07/2008; DJF3: 22/07/2008) 

Dessa forma, aplica-se, quanto à responsabilidade dos sócios, o disposto no inciso III do artigo 135, do Código 

Tributário Nacional, que dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Há nos autos demonstração neste sentido. 

Do exame dos autos, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme certificado pelo 

Oficial de Justiça (fls. 32), a empresa executada não foi localizada. Havendo, portanto, indícios de paralisação das 

atividades da empresa de maneira irregular, configuram-se as hipóteses a ensejar a responsabilidade dos sócios, nos 

termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, autorizando a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária.  
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Assim, o sócio Sergio D´Urso, que figurava no quadro societário quando da ocorrência do fato gerador da obrigação 

tributária, é responsável tributário por substituição, a teor do disposto no inciso I do artigo 133 do Código Tributário 

Nacional, não ocorrendo o mesmo em relação ao sócio Julio Shioji Aoki, que se retirou da sociedade em 1995 (fls. 47), 

antes da ocorrência do fato gerador do tributo cobrado.  

Isto posto, concedo parcialmente o pedido de antecipação de tutela recursal, para reconhecer a legitimidade passiva do 

sócio Sergio D´Urso. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043593-1        AI  353923 

ORIG.   :  199961820515598  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TOK FINAL PINTURA INDL/ LTDA massa falida 

ADV     :  RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI 

PARTE R :  RUTH DE MORAES e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 4ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que acolheu exceção de pré-executividade, para excluir do pólo passivo os co-executados Ruth 

de Moraes, José Luiz Marra e Maria Aparecida Cardoso, em face da prescrição intercorrente. 

Alega a agravante, em síntese, que não transcorreu o alegado prazo prescricional em relação aos sócios excluídos do 

pólo passivo. Sustenta, outrossim, que o pedido de redirecionamento da ação contra os excipientes ocorreu logo após a 

notícia do encerramento da falência, não havendo inércia da exeqüente. Aduz, ademais, que a decretação da falência 

suspende o curso da prescrição nas execuções contra o falido, nos termos do artigo 47 do DL nº 7.661/45 e do art. 6º da 

Lei nº 11.101. Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Não diviso, contudo, a presença dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela recursal, nos moldes do artigo 

527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

De fato, o redirecionamento da execução em face dos sócios da empresa executada deve ocorrer no prazo de cinco anos, 

contados a partir da citação da pessoa jurídica. No caso dos autos, verifica-se que a sociedade executada foi citada em 

10 de janeiro de 2000 (fls. 21), interrompendo a prescrição também em relação aos sócios. Por seu turno, o despacho 
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que ordenou o redirecionamento da execução em face dos sócios foi proferido somente em 25 de setembro de 2006 (fls. 

97), de modo que transcorreu o prazo prescricional de cinco anos, devendo ser reconhecida a prescrição intercorrente. 

Por outro lado, não se aplica ao caso o disposto no artigo 47 do Decreto-lei nº 7.661/45, porquanto a cobrança judicial 

do crédito tributário não se sujeita à habilitação em falência, a teor dos artigos 187 do CTN e 29 da Lei nº 6.830/80. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043628-5        AI  353958 

ORIG.   :  199961820113046  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PEDREIRA MARIUTTI LTDA 

ADV     :  RENATA DE REVOREDO MATARAZZO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que indeferiu pedido da exeqüente de penhora on line de ativos financeiros em nome dos 

executados. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei nº 11.382/06, ao incluir o artigo 655-A no Código de Processo Civil, permitiu a 

penhora de ativos financeiros como primeira providência a ser tomada em sede de execução. Pleiteia a concessão de 

antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exeqüente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou 

suficientemente demonstrado, no caso vertente. 
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Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043629-7        AI  353959 

ORIG.   :  200861120062847  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  VITAPELLI LTDA 

ADV     :  ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, recebeu a apelação interposta somente no 

efeito devolutivo (fl. 599). 

Sustenta, em síntese, a necessidade de suspensão da segurança devido à impossibilidade de seu cumprimento pela 

Agravante por acúmulo de trabalho, havendo, atualmente, na Seção de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal em 

Presidente Prudente, 1.410 pedidos e declarações de compensação, sendo que a maioria deles foi apresentada 

anteriormente ao pedido da Agravante. 

Aduz a complexidade no procedimento de fiscalização, diante das diligências que devem ser realizadas quando da 

análise daqueles pedidos, tais como, verificação de livros fiscais, confirmação das operações declaradas, dentre outras. 

Alega a inércia da Agravada em cooperar com o procedimento realizado, uma vez que, ao ser intimada para a 

apresentação de documentos, não realiza os atos exigidos no tempo correto, ou ainda, não os apresenta da maneira 

requerida. 

Afirma que a Agravante pretende alterar a ordem de apresentação dos pedidos de ressarcimento formulados pelos 

demais contribuintes, o que não tem previsão legal e representa violação aos princípios da impessoalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o interesse privado. 

Assevera não haver prejuízo à Agravada, uma vez que a autoridade Impetrada já iniciou a análise de 41 pedidos por ela 

formulados e, além disso, parte dos valores, objeto do pedido de ressarcimento formulado, já foram compensados com 

outros débitos que possuía junto à Receita Federal. 

Assinala que a concessão de efeito suspensivo à Apelação não paralisará a apreciação de tais pedidos. 

Requer a concessão de tutela antecipada, determinando-se o recebimento da apelação também no efeito suspensivo e 

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada. 

A Lei n. 1.533/51, em seu art. 12, parágrafo único, estabelece que a sentença concessiva de segurança está sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, devendo a apelação interposta ser recebida no efeito meramente devolutivo, a fim de garantir-

se a execução provisória. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado, a estampar o entendimento da 6ª Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

CONCESSIVA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. 

ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O recebimento da apelação somente no efeito  devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação (art. 

558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido". 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. em 04.09.08, DJF3 de 15.09.08). 

A meu ver, somente em casos excepcionais em que a medida concedida seja irreversível admite-se o recebimento da 

apelação interposta contra sentença concessiva da segurança no efeito suspensivo. 

Tal entendimento, visa  prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso com caráter 

meramente protelatório. 

No caso em tela, foi proferida sentença concedendo a ordem, devidamente fundamentada, razão pela qual não constato 

a existência de plausibilidade do direito invocado pela Agravante, para que se dê efeito suspensivo à apelação. 

Outrossim, ao menos numa primeira análise, não verifico possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil 

reparação, na medida em que o cumprimento da sentença depende de ato a ser praticado exclusivamente pela 

Agravante. 

Isto posto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se o Agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.043643-1        AI  353970 

ORIG.   :  200261820277792  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO GOMES MARTINS 

ADV     :  CLEBER JOSE RANGEL DE SA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  COM/ DE PAES E DOCES SANTA RITA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ANTÔNIO GOMES MARTINS em face da decisão do Juízo 

Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais/SP que, em execução fiscal, não conheceu a exceção de pré-executividade 

oposta pelo agravante. 

Alega o agravante, em síntese, que é pacífico o entendimento de que é possível, em sede exceção de pré-executividade, 

a argüição da ilegitimidade passiva e da prescrição, desde que as alegações possam ser aferidas de plano. Pede a 

concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 

527 do Código de Processo Civil. 

A respeito da argüição e conhecimento da ilegitimidade passiva e da prescrição por meio de exceção de pré-

executividade, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo tal possibilidade, desde que não se faça 

necessária a produção de provas, ou seja, que possam ser apreciadas de plano, mediante o exame dos autos. Nesse 

sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CABIMENTO. 

1. Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte 

firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias 

dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da 

ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

2. No caso em análise, observa-se que a simples demonstração da existência do deferimento de liminar em mandado de 

segurança, no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário em discussão, já é prova suficiente para se 

apreciar a possibilidade de suspensão da execução fiscal em curso. Desse modo, é plenamente cabível o instrumento da 

exceção de pré-executividade, tal como utilizado pela recorrente, haja vista a desnecessidade de aprofundamento da via 

probatória para comprovação das alegações aduzidas. 

3. Recurso especial provido. 

(Resp. nº 726834/RS; Primeira Turma; Data da decisão: 13/11/2007; DJ:10/12/2007, pág. 292; Relatora: Ministra 

DENISE ARRUDA). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade. 
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2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera petição, 

as matérias de ordem pública, as nulidades absolutas e a prescrição. 

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo. 

4. Recurso especial improvido. 

(Resp. 838399/SP; Segunda Turma; Data da decisão: 17/08/2006; DJ:04/09/2006, pág. 254; Relatora: Ministra  

ELIANA CALMON) 

Considerando a possibilidade de apreciação da ilegitimidade passiva e da prescrição em sede de exceção de pré-

executividade, conforme argüido pelo agravante, bem como a viabilidade de seu conhecimento independentemente da 

produção de provas, deve ser concedida a tutela, a fim de que o Juízo de origem aprecie o pedido. 

Ressalto, por fim, que o conhecimento da exceção em sede de agravo poderia representar supressão de instância. 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo para determinar o conhecimento da exceção pelo Juízo de origem.  

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043819-1        AI  354111 

ORIG.   :  0300341979  A Vr BARUERI/SP     2187  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  ECLESIA ASSESSORIA EDITORIAL LTDA 

ADV     :  JULIO FLAVIO PIPOLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 19 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.043840-3        AI  354128 

ORIG.   :  200561820157817  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

AGRDO   :  JOSE SIMAO FERREIRA e outro 

ADV     :  SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS 

PARTE R :  A C SERVICOS AUTOMOTIVOS LIMITADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INMETRO em face da decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que acolheu a exceção de pré-executividade oposta por José Simão Ferreira e 

Gilberto Simão Ferreira, para reconhecer sua ilegitimidade passiva e determinar sua exclusão do pólo passivo da 

execução, condenando o exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais) em favor de cada excipiente. 

Alega o agravante, em síntese, que quando requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo, não constava da certidão da 

JUCESP a retirada dos excipientes da sociedade executada, de modo que a condenação em honorários advocatícios foi 

injustamente imposta ao agravante. Alega, outrossim, que o valor arbitrado mostra-se desproporcional em relação ao 

valor da dívida, devendo ser reduzido. Requer a concessão de efeito suspensivo.  

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Não diviso, em sede de cognição sumária, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 

527, inciso III, do CPC. 

No caso dos autos, justifica-se a condenação do INMETRO ao pagamento da verba honorária em favor dos excipientes, 

em homenagem ao princípio da causalidade, uma vez que foram obrigados a contratar advogado para postular em Juízo 

a sua exclusão da lide.  

Em caso semelhante, a Sexta Turma proferiu o seguinte julgado, do qual fui relator: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A Fazenda Nacional requereu a inclusão do apelado no pólo passivo da execução fiscal, aceitando o teor das 

informações dos documentos de fls. 33 a 35, sem fazer a devida conferência, sendo de rigor reconhecer a sua 

responsabilidade.  

2. Para defender-se da cobrança indevida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu em despesas na 

contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que pelo princípio da causalidade, justifica-se a 

condenação da Fazenda Nacional no reembolso das despesas efetuadas pelo apelado, bem como no pagamento de verba 

honorária.  

3. Redução dos honorários advocatícios, para fixá-los em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), conforme 

entendimento desta Sexta Turma. 

4. Apelação parcialmente provida. 
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(AC 2004.03.99.026221-5, data da decisão: 06/10/2004, DJU 22/10/2004). 

Por outro lado, há responsabilidade do agravante na inclusão dos excipientes no pólo passivo da execução, por ter sido 

requerida às fls. 17, sem a devida conferência da ficha cadastral emitida pela JUCESP, na qual havia evidente erro 

material com a duplicidade da retirada dos sócios Josephina Menezes de Campos e Roberto Galvane Jorge Luiz e 

omissão em relação à retirada dos excipientes. 

No tocante ao valor da condenação, entendo correta a fixação no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos 

do § 4º do artigo 20 do CPC.  

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se os agravados para resposta. 

Publique-se.  

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043864-6        AI  354148 

ORIG.   :  200761820041484  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HENPRAV TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  HALLEY HENARES NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 17 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043871-3        AI  354203 

ORIG.   :  200861000164161  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A 

ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Consoante o novo regime jurídico imposto ao recurso de agravo, veiculado pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 

2005, "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento" (nova 

redação dada ao art. 522, do CPC). 

Outrossim, o mesmo diploma legal alterou a redação do inciso II do art. 527, do mesmo estatuto, que, secundando 

aquele preceito, ora estatui que o Relator "converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa".  

Da análise dos aludidos dispositivos, colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na 

forma retida, tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses 

expressamente mencionadas. 

Dessarte, a retenção do agravo deixou de constituir mera faculdade do Relator para qualificar-se como imposição legal, 

manifestada mediante decisão de caráter irrecorrível (art. 527, parágrafo único). 

A situação sob exame não se subsome a nenhuma das hipóteses legalmente previstas, sendo de destacar-se a ausência de 

perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto trata-se de decisão que, em mandado de segurança, não verificou 

a presença de ato coator, asseverando que, para obtenção da Certidão de Regularidade Fiscal bastaria, tão somente, a 

apresentação da certidão de inteiro teor ou declaração do advogado da ora Agravante, nos termos da Portaria/PGFN n. 

905/05. 

Isto posto, determino a conversão do presente agravo de instrumento em retido, com a remessa destes autos ao MM. 

Juízo a quo.  

Int. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043879-8        AI  354215 

ORIG.   :  9200488706  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  LUIZ ALBERTO DE ASSIS 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 21ª Vara de São 

Paulo/SP que, em execução de julgado, determinou a expedição de ofício requisitório, no qual os juros moratórios 

foram computados entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. 

Alega a agravante, em síntese, que a recente jurisprudência dos tribunais superiores tem rechaçado a tese de que seriam 

cabíveis juros de mora entre a data de elaboração da conta e a expedição do ofício para pagamento, pois a demora não 

pode ser imputada ao Poder Público. Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução de sentença. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Para a expedição do ofício requisitório, foi determinada atualização dos cálculos, incluindo-se o cômputo de juros de 

mora em continuação, a partir da conta de liquidação até a data de expedição do precatório. 

A meu ver, em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, correta a aplicação dos 

juros moratórios, que devem incidir até a data da expedição do precatório, não havendo que se falar em ofensa ao artigo 

100 da Constituição Federal. 

Nesse mesmo sentido dispõe a Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

A propósito, transcrevo o seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. SALDO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

1. São devidos juros de mora entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. Não incidem, contudo, 

entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que observado o prazo determinado pelo § 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal, conforme entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.006982-2/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Galvão Miranda, publ. DJU 

17/08/2005). 

Posto isto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se.  

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.043886-5        AI  354221 

ORIG.   :  200861000252086  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BANCO VOTORANTIM S/A 

ADV     :  CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara de São 

Paulo/SP, que em mandado de segurança, deferiu parcialmente pedido de liminar para o fim específico de determinar a 

exclusão do PAES dos débitos não incluídos voluntariamente pela impetrante no momento da adesão. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044065-3        AI  354249 

ORIG.   :  199961820614886  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANA PAULA CARDOSO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que indeferiu pedido da exeqüente de penhora on line de ativos financeiros em nome dos 

executados. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei nº 11.382/06, ao incluir o artigo 655-A no Código de Processo Civil, permitiu a 

penhora de ativos financeiros como primeira providência a ser tomada em sede de execução. Pleiteia a concessão de 

antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
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Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exeqüente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou 

suficientemente demonstrado, no caso vertente. 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044070-7        AI  354254 

ORIG.   :  200661820192998  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IMPIA INTERNACIONAL COML/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 3ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão de todos os sócios da empresa executada no pólo 

passivo da execução fiscal, deferindo-o apenas quanto aos sócios Hudson George Cassiano e Valter Antonio de 

Oliveira. 

Alega a agravante, em síntese, que a responsabilidade dos sócios é solidária, considerando o disposto no artigo 13 da 

Lei nº 8.620/93, devendo ser incluídos no pólo passivo da execução todos os sócios que integravam o quadro societário 

à época do fato gerador da obrigação tributária. Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 
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A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o artigo 

135, III do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com o artigo 

124, II, do CTN. 

A propósito, atente-se para a orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão: 

"STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 761925 Processo: 200501017186, UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

24/10/2006 Documento: STJ000720464, DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:280, Relator Ministro LUIZ FUX. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-

DEVEDORES. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 

13. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

2. In casu, a executada foi dissolvida regularmente por processo falimentar encerrado, sem que houvesse quitação total 

da dívida,razão pela qual carece o fisco de interesse processual de agir para a satisfação débito tributário. 

3. Inocorrentes quaisquer das situações previstas no art. 135 do CTN (atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto), não há se falar em redirecionamento. 

4. Inexiste previsão legal para suspensão da execução, mas para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. 

5. Precedentes: REsp 761759 / RS ; Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19.12.2005; REsp 

718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005; REsp 652.858 - PR, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004. 

6. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive 

desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo 

a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social"(artigo 13). 

7. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, assentou que: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode ser 
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aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica,interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso 

Especial nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 

8. Agravo Regimental improvido." 

Por outro lado, dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa.  

Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que 

comprovada por documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há qualquer demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação frustrada, por 

aviso de recebimento, não é suficiente à configuração da dissolução irregular, pois comprova apenas que a empresa 

mudou de endereço, sem comunicar aos órgãos competentes. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por documentos 

que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o redirecionamento do 

executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 

251) 

Assim, correto o indeferimento do pedido de inclusão dos sócios Moon Kook Kang e Moon Heon Kang no pólo passivo 

da execução fiscal, devendo ser mantida, entretanto, a inclusão dos demais sócios, sob pena de reformatio in pejus ao 

recurso da Fazenda Nacional. 

Ante o exposto, nego o pedido de efeito suspensivo. 
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Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044088-4        AI  354272 

ORIG.   :  200561820275887  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  P R G COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo 

da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que o encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento da execução em face dos sócios. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo. 

Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa.  

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação frustrada, por aviso de 

recebimento, bem como a irregularidade cadastral na Receita, não são suficientes à configuração da dissolução 

irregular, pois comprovam apenas que a empresa mudou de endereço, sem comunicar aos órgãos competentes. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 
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TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por documentos 

que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o redirecionamento do 

executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 

251) 

Ante o exposto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044089-6        AI  354273 

ORIG.   :  199961820380220  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  WACHERON MODAS E CONFECCOES LTDA massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo 

da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que em se tratando de débito junto à Seguridade Social, vigora a regra de 

responsabilidade solidária entre os sócios da sociedade limitada executada, conforme dispõe o artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. Ademais, decretada a falência e havendo obrigações pendentes, os sócios devem ser responsabilizados. Pede a 

concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 527 do 

Código de Processo Civil. 
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O fundamento utilizado pela exeqüente para o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal seria a 

responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, bem como a decretação da falência da sociedade. 

A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o artigo 

135, III do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com o artigo 

124, II, do CTN. 

A propósito, atente-se para a orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão: 

"STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 761925 Processo: 200501017186, UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

24/10/2006 Documento: STJ000720464, DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:280, Relator Ministro LUIZ FUX. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-

DEVEDORES. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 

13. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

2. In casu, a executada foi dissolvida regularmente por processo falimentar encerrado, sem que houvesse quitação total 

da dívida,razão pela qual carece o fisco de interesse processual de agir para a satisfação débito tributário. 

3. Inocorrentes quaisquer das situações previstas no art. 135 do CTN (atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto), não há se falar em redirecionamento. 

4. Inexiste previsão legal para suspensão da execução, mas para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. 

5. Precedentes: REsp 761759 / RS ; Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19.12.2005; REsp 

718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005; REsp 652.858 - PR, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004. 

6. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive 

desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo 

a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social"(artigo 13). 

7. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, assentou que: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2409/3958 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica,interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso 

Especial nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 

8. Agravo Regimental improvido." 

Por outro lado, dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Com efeito, conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

No caso sob apreciação, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, 

cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.044108-6        AI  354291 

ORIG.   :  9705332207  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  AGROPECUARIA FRONTEIRA LTDA e outro 

ADV     :  MARIA DE FATIMA FUZARO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044119-0        AI  354301 

ORIG.   :  200461820088682  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ROMEU SANDRO KLEINUBING 

ADV     :  DEODATO SAHD JUNIOR 

AGRDO   :  DISA R DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DE ROLAMENTOS LTDA e 

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044142-6        AI  354395 

ORIG.   :  200861000259901  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 
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ADV     :  LUCIANA DE PAULA SOARES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Com o advento da Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que conferiu nova redação ao art. 527, inciso II, do 

Código de Processo Civil, foi facultado ao Relator converter o agravo de instrumento em retido, salvo quando se 

tratasse de provisão jurisdicional de urgência ou se houvesse perigo de lesão grave e de difícil reparação. 

Consoante o novo regime jurídico imposto ao recurso de agravo, veiculado pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 

2005, "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento" (nova 

redação dada ao art. 522, do CPC). 

Outrossim, o mesmo diploma legal alterou a redação do inciso II do art. 527, do mesmo estatuto, que, secundando 

aquele preceito, ora estatui que o Relator "converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa".  

Da análise dos aludidos dispositivos colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na forma 

retida, tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses expressamente 

mencionadas. 

Dessarte, a retenção do agravo deixou de constituir mera faculdade do Relator para qualificar-se como imposição legal, 

manifestada mediante decisão de caráter irrecorrível (art. 527, parágrafo único). 

A situação sob exame não se subsome a nenhuma das hipóteses legalmente previstas, sendo de destacar-se a ausência de 

perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto trata-se de decisão que concedeu parcialmente a medida liminar 

em mandado de segurança, determinando à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o recolhimento do Imposto 

de Renda sobre as verbas recebidas pelo impetrante, ora agravado, referentes à indenização pelas rescisões dos 

contratos de trabalho, quais sejam, do acréscimo constitucional dde 1/3 incidente sobre as férias vencidas indenizadas, 

do acrécimo de 1/3 incidente sobre as férias proporcionais indenizadas, do acréscimo de 1/3 incidente sobre as férias 

relativas ao aviso prévio indenizado e das férias incidentes sobbre o aviso prévio indenizado. 

Isto posto, valendo-me da possibilidade outorgada desde a Lei n. 10.352/01, determino a conversão do presente agravo 

de instrumento em retido, com a remessa destes autos ao MM. Juízo a quo.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044156-6        AI  354400 

ORIG.   :  9200412424  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MEAC IND/ ELETRICA LTDA 

ADV     :  SILVIO ALVES CORREA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MEAC IND/ ELÉTRICA LTDA. contra decisão do Juízo Federal da 

6ª Vara de São Paulo/SP, que suspendeu o levantamento das quantias decorrentes de precatório, em razão da 

comprovação de inscrição na Dívida Ativa de Débitos em nome da autora. 

Sustenta a agravante, em síntese, a ilegalidade da decisão agravada, na medida em que equivale à exigência de certidão 

negativa de débitos para levantamento de valores de precatório, já rechaçada pela jurisprudência. Pede a concessão de 

efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução de sentença. 

Em uma análise primária, diviso os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

De fato, uma vez declarada pelo Pleno do STF a inconstitucionalidade do artigo 19 da Lei nº 11.033/04, nos autos da 

ADIn nº 3453, impõe-se o afastamento da exigência de certidões de regularidade fiscal para fins de levantamento de 

valores decorrentes de precatório judicial. 

Da mesma forma, tenho que é ilegal a suspensão do levantamento em virtude da existência de débitos inscritos na 

dívida ativa.  

Importante ressaltar que os Tribunais pátrios têm decidido reiteradamente pela proibição de se opor obstáculos como 

meio coercitivo para a cobrança de tributo. Nesse sentido, impossível o exercício de coação indireta, para exigir o 

pagamento de eventuais débitos, que não se relacionam diretamente com o valor a ser levantado pelo contribuinte. 

Deveras, seria absurdo constranger o contribuinte a nova discussão judicial, após o trânsito em julgado, a fim de tornar 

possível o levantamento de valores a ele pertencentes, em ofensa ao direito adquirido e ato jurídico perfeito. Ademais, a 

Fazenda dispõe de meios legais próprios, com procedimento especial, para a cobrança de seus créditos. 

Nesse sentido, o E. Supremo Tribunal Federal editou as Súmulas nºs. 70, 323 e 547, abaixo transcritas: 

Súmula nº 70: 

"É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo." 

Súmula nº 323: 

"É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos." 

Súmula nº 547: 

"Ao contribuinte em débito, não é lícito à autoridade proibir que adquira estampilhas, despache mercadorias nas 

alfândegas e exerça suas atividades profissionais." 

Isto posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008.  
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044275-3        AI  354435 

ORIG.   :  200461130037431  3 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  COOPERATIVA DE CONSUMO DOS FUNCIONARIOS E MEDICOS   

COOPERADOS DA UNIMED DE FRANCA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 19 de novembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044354-0        HC   34883 

ORIG.   :  200661060004700  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  PATRICIA YEDA ALVES GOES 

PACTE   :  IDELCINO RAMOS DA SILVA 

ADV     :  RAFAEL ALVES GOES 

ADV     :  PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Patrícia Yeda Alves Góes em favor de Idelcino Ramos da Silva visando à 

concessão liminar de ordem de salvo conduto em razão da decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de São José 

do Rio Preto/SP que determinou a apresentação do bem no estado em que encontrava penhorado, o depósito do valor 

correspondente ou o pagamento da dívida, sob pena de ser considerado depositário infiel. 

Alega o impetrante, em síntese, que o valor do bem diminuiu desde que ofertado à garantia na execução fiscal, em razão 

do decurso do tempo, ou seja, em razão de fato natural. Pede a concessão liminar do salvo conduto. 

Após breve relato, decido. 
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Constato a presença dos requisitos para a concessão liminar da providência pleiteada, haja vista a presença do "fumus 

boni iuris" e do "periculum in mora". 

Conforme decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, inadmissível a prisão civil em razão de quaisquer outros 

fundamentos que não os casos de alimentos. Transcrevo as seguintes Ementas: 

"DIREITO PROCESSUAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL. PACTO DE SÃO 

JOSÉ DA COSTA RICA. ALTERAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STF. CONCESSÃO DA 

ORDEM.  

1. A matéria em julgamento neste habeas corpus envolve a temática da (in)admissibilidade da prisão civil do depositário 

infiel no ordenamento jurídico brasileiro no período posterior ao ingresso do Pacto de São José da Costa Rica no direito 

nacional.  

2. O julgamento impugnado via o presente habeas corpus encampou orientação jurisprudencial pacificada, inclusive no 

STF, no sentido da existência de depósito irregular de bens fungíveis, seja por origem voluntária (contratual) ou por 

fonte judicial (decisão que nomeia depositário de bens penhorados). Esta Corte já considerou que "o depositário de bens 

penhorados, ainda que fungíveis, responde pela guarda e se sujeita a ação de depósito" (HC n° 73.058/SP, rel. Min. 

Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJ de 10.05.1996). Neste mesmo sentido: HC 71.097/PR, rel. Min. Sydney Sanches, 1ª 

Turma, DJ 29.03.1996).  

3. Há o caráter especial do Pacto Internacional dos Direitos Civis Políticos (art. 11) e da Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos - Pacto de San José da Costa Rica (art. 7°, 7), ratificados, sem reserva, pelo Brasil, no ano de 1992. A 

esses diplomas internacionais sobre direitos humanos é reservado o lugar específico no ordenamento jurídico, estando 

abaixo da Constituição, porém acima da legislação interna. O status normativo supralegal dos tratados internacionais de 

direitos humanos subscritos pelo Brasil, torna inaplicável a legislação infraconstitucional com ele conflitante, seja ela 

anterior ou posterior ao ato de ratificação.  

4. Na atualidade a única hipótese de prisão civil, no Direito brasileiro, é a do devedor de alimentos. O art. 5°, §2°, da 

Carta Magna, expressamente estabeleceu que os direitos e garantias expressos no caput do mesmo dispositivo não 

excluem outros decorrentes do regime dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte. O Pacto de São José da Costa Rica, entendido como um tratado internacional 

em matéria de direitos humanos, expressamente, só admite, no seu bojo, a possibilidade de prisão civil do devedor de 

alimentos e, conseqüentemente, não admite mais a possibilidade de prisão civil do depositário infiel.  

5. Habeas corpus concedido." 

(HC 88240 / SP - SÃO PAULO; Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE; Julgamento: 07/10/2008; Órgão Julgador: 

Segunda Turma; Dje-202, divulg.: 23/10/2008, Publicado em 24/10/2008, Ement. Vol-02338-01 PP-00199) 

"PRISÃO CIVIL. Decretação em execução fiscal. Depósito judicial. Depositário infiel. Inadmissibilidade. Questão 

objeto do julgamento pendente do Plenário no RE nº 466.343. Inconstitucionalidade já reconhecida por nove (9) votos. 

Razoabilidade jurídica quanto à tese de constrangimento ilegal. HC não conhecido. Ordem concedida de ofício. O 

Supremo Tribunal Federal inclina-se a reconhecer a inconstitucionalidade das normas que autorizem decretação da 

prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito." 

(HC93435 / MG - MINAS GERAIS; Relator(a):  Ministro CEZAR PELUSO; Julgamento:  16/09/2008;  Órgão 

Julgador:  Segunda Turma) 

Em casos como tais, vedada a prisão civil e constatada o descumprimento do dever imposto ao depositário, pode, o 

Juízo, a fim de preservar o direito da exeqüente ou de terceiros de boa-fé, determinar medidas constritivas do 

patrimônio do devedor, tais como o bloqueio ou indisponibilidade dos seus bens, até que seja efetivamente reparado o 

dano patrimonial causado às partes.  

Isto posto, concedo a liminar nos termos em que requerida para determinar a expedição de salvo conduto ou de contra-

mandado de prisão 

Comunique-se ao Juízo de origem com urgência, requisitando-se informações, encaminhando cópia desta decisão e da 

inicial. 
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044467-1        AI  354559 

ORIG.   :  200661820293699  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TEMA RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA DE SERVICOS LTDA 

ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEMA RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA DE SERVIÇOS 

LTDA. em face da decisão do Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que determinou o prosseguimento da 

execução, com a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação. 

Alega a agravante, em síntese, que não foi apreciada a exceção de pré-executividade oposta, argüindo a nulidade do 

título executivo, em função do pagamento. Pede a concessão do efeito suspensivo ativo, a fim de que o Juízo de origem 

analise os pagamentos apresentados e julgue a exceção de pré-executividade. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 

527 do Código de Processo Civil. 

De fato, uma vez oposta a exceção de pré-executividade, tenho que não poderia o Juízo determinar o prosseguimento do 

feito sem a análise do quanto alegado, de modo que deve ser concedida a tutela, a fim de que o Juízo de origem aprecie 

o pedido. 

Ressalto que o conhecimento da exceção em sede de agravo poderia representar supressão de instância. 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo, para determinar o conhecimento da exceção pelo Juízo de origem.  

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008.  
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000229-6        AC 1268604 

ORIG.   :  0500000591  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP     0500019765  1 Vr 

AGUAS DE LINDOIA/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA SP 

ADV     :  ALBERTO JOSÉ ZAMPOLLI 

APDO    :  Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADV     :  CATIA STELLIO SASHIDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Homologo a desistência do recurso interposto (fls. 62/68), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DESPACHOS: 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.034183-8        AC  977511 

ORIG.   :  0100000433  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JEFERSON LUIS MAESTRELLO incapaz 

REPTE   :  EVA CREUVECIR DE FREITAS 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DIAS (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA        

Fls. 252/254, preliminarmente dê-se ciência para a Senhora EVA CREUVECIR DE FREITAS, representante legal do 

autor. 

INTIME-SE. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 
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PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

             Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2004.61.07.005632-3        AC 1265140 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EZEQUIEL MARQUES RODRIGUES incapaz 

REPTE   :  NELI SHIRLEY MARQUES RODRIGUES 

ADV     :  DARLEI FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 152 a 158, preliminarmente dê-se ciência à representante legal do autor Sra. NELI SHIRLEY MARQUES 

RODRIGUES. Intime-se. 

                                       São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

  

            PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

             Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2004.61.13.002539-8        AC 1221535 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  HIAGO MEDEIROS RODRIGUES incapaz 

REPTE   :  SILVIA MARIA DE MEDEIROS 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 161/164, preliminarmente dê-se ciência à representante legal do autor Sra. SILVIA MARIA DE MEDEIROS. 

Intime-se. 

   São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

             Juiz Federal Conciliador  

  

PROC.   :  2006.03.99.022095-3        AC 1123205 

ORIG.   :  0500001257  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AKEMI ROSA KOMURA 

ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 83/94  

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 21.12.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 18.01.2006 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 337,98 

(trezentos e trinta e sete reais e noventa e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1° de julho  de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

Re-disponibilizado por ter sido disponibilizado com incorreção no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, 

Caderno Judicial II, em 17/11/08.  

   

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019570-7        AC 1195225 

ORIG.   :  0600000044  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADAILTON DUARTE FILHO incapaz 

REPTE   :  MARIA ZELIA DUARTE 

ADV     :  FLAVIA APARECIDA PINHO TURBUK 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 149 a 158, preliminarmente dê-se ciência à representante legal do autor Sra. MARIA ZÉLIA DUARTE. 

 Intime-se. 

      São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

                         Juiz Federal Conciliador  
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PROC.   :  2007.03.99.031961-5        AC 1214863 

ORIG.   :  0600000239  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE OSVALDO DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  LUIZ ALEXANDRE GUERINO DA SILVA 

ADV     :  LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 98 a 103, preliminarmente dê-se ciência ao curador do autor Sr. LUIZ ALEXANDRE GUERINO DA SILVA. 

 Intime-se. 

      São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

                         Juiz Federal Conciliador  

  

  

  

Vista para Contra-razões                                                                : 

  

  

PROC.  : 2000.03.99.057125-5        AC  629832 

ORIG.    : 9900000531  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE     : LUCIO MARTINS DE FREITAS 

ADV       : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : MIGUEL LIMA NETO 

ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR           : DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

  

Vista ao Embargado (LUCIO MARTINS DE FREITAS)) para contra-razões, nos termos do Art. 531 do Código de 

Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU - Seção 2 - de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 

7ª Turma. 
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PROC.  : 2002.03.99.041969-7        AC  837825 

ORIG.  : 0100000511  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE   : FRANCISCO CALEJON SANCHEZ 

ADV    : OSWALDO SERON 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

  

Vista ao Embargado (FRANCISCO CALEJON SANCHEZ)) para contra-razões, nos termos do Art. 531 do Código de 

Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU - Seção 2 - de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 

7ª Turma. 

  

  

  

  

PROC.  : 2004.03.99.011156-0        AC  927809 

ORIG.  : 0300000069  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE   : NADIR ROQUE DA COSTA SILVA 

ADV    : OSWALDO SERON 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

  

Vista ao Embargado (NADIR ROQUE DA COSTA SILVA)) para contra-razões, nos termos do Art. 531 do Código de 

Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU - Seção 2 - de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 

7ª Turma. 
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PROC.  : 1999.03.99.055526-9        AC  500180 

ORIG.  : 9800000183  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE   : TERESA GRACIANO 

ADV    : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

  

Vista ao Embargado (TERESA GRACIANO)) para contra-razões, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil 

e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU - Seção 2 - de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

  

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 12 de janeiro de 2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   313062   2007.03.00.091080-0   0700000945   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JULIO EDUARDO DA SILVA 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP  
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00002   AI   319633   2007.03.00.101078-9   0700001072   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : SUELINA MARIA DE SOUZA SPAGNOLO 

ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP  

  

  

00003   AI   323673   2008.03.00.001449-4   0700000955   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOAQUIM AUGUSTO PINHEIRO 

ADV     : GIULIANA FUJINO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP  

  

  

00004   AI   324421   2008.03.00.002434-7   0700001214   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : RUBENS MACHADO DOS SANTOS 

ADV     : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP  

  

  

00005   AI   325031   2008.03.00.003359-2   200761200017805   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ADRIANA LEILA TROCA RODELA 

ADV     : ADRIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP  

  

  

00006   AI   325280   2008.03.00.003802-4   200761120142024   SP 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARGARIDA BERNARDES 

ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00007   AI   326186   2008.03.00.005141-7   200861830002285   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : SIDNEY ROCHA DA SILVA 

ADV     : EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00008   AI   326498   2008.03.00.005545-9   0800000128   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : VERALUCIA PORTUGAL PAZETTO 

ADV     : ROBERTO RAMOS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP  

  

  

00009   AI   327661   2008.03.00.007140-4   0800000193   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA LUIZA PRUDENCIO ODONI 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00010   AI   330476   2008.03.00.010936-5   0800000529   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : LUCIENE GOULART SILVA 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP  
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00011   AI   330477   2008.03.00.010937-7   0800000461   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA DE LOURDES GOMES 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00012   AI   330431   2008.03.00.011037-9   0800000242   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOSEFINA BIGONI ESCALER (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CILENE FELIPE 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP  

  

  

00013   AI   330584   2008.03.00.011162-1   0700002972   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MACIEL DE ARAUJO POMPEU 

ADV     : AUREA CARVALHO RODRIGUES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP  

  

  

00014   AI   330628   2008.03.00.011209-1   0800000499   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : LUIZ ANTONIO EVARISTO 

ADV     : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP  

  

  

00015   AI   334215   2008.03.00.016281-1   200861270016144   SP 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SERGIO BARROS 

ADV     : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00016   AI   335702   2008.03.00.018909-9   200861140023136   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE ANTONIO MACEDO 

ADV     : HUGO LUIZ TOCHETTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00017   AI   338575   2008.03.00.022315-0   0800000776   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOAO MANOEL BUENO 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00018   AI   339765   2008.03.00.024298-3   200861200033918   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : TERESA FATIMA CARDOZO 

ADV     : TANIA MARIA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP  

  

  

00019   AI   340131   2008.03.00.024936-9   0800000547   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ANA FELIPE DA SILVA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP  

  

  

00020   AI   340806   2008.03.00.025772-0   0800059320   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00021   AI   341637   2008.03.00.026942-3   0800000812   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ADAIR GOMES PEREIRA 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00022   AI   341683   2008.03.00.027011-5   0800001397   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : CLESIO VALENTIM GALLANO 

ADV     : CELINA CLEIDE DE LIMA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00023   AI   342163   2008.03.00.027585-0   200861270026733   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ANDREA CIGAGNA 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  
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00024   AI   342239   2008.03.00.027664-6   200861270026782   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : APARECIDA DE PAULA INACIO CEDALINO 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00025   AI   342260   2008.03.00.027740-7   200661830070919   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOSE ANTONIO MOTTA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00026   AI   342277   2008.03.00.027846-1   0800091604   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : NOEL DA SILVA SABIAO 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00027   AI   342325   2008.03.00.027958-1   200861830020469   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOSE VALDECI FERREIRA DE ARAUJO 

ADV     : FABIO FREDERICO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00028   AI   342749   2008.03.00.028361-4   0800075208   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : FERNANDO PAULO GOMES DA SILVA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  
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00029   AI   343029   2008.03.00.028678-0   0800000816   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOSE NILTON LIMA DIAS 

ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00030   AI   343422   2008.03.00.029318-8   200861120095397   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : SOLANGE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     : ALEX FOSSA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00031   AI   344202   2008.03.00.030378-9   0800002158   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : CARMEM DA COSTA SILVA 

ADV     : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP  

  

  

00032   AI   344800   2008.03.00.031163-4   200861200033931   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : APARECIDA DO CARMO HELT DE CARVALHO 

ADV     : TANIA MARIA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00033   AI   346042   2008.03.00.032841-5   0800001618   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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AGRTE   : DURVALINO TOME DA SILVA 

ADV     : ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP  

  

  

00034   AI   346927   2008.03.00.034380-5   200861190059345   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA DAS NEVES DA SILVA 

ADV     : ANA PAULA MENEZES SANTANA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00035   AI   347105   2008.03.00.034506-1   200861830057985   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ANTONIO CARLOS CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00036   AC   1305019   2006.61.07.002508-6 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ADEMIR OLIVEIRA GOMES 

ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1151298   2006.03.99.039921-7   0500000662   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : RUBENS LUIZ PEREIRA 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00038   AC   1166880   2007.03.99.000449-5   0500000372   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ROSA PEREIRA DA SILVA 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   1168230   2007.03.99.001334-4   0500000735   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : GENIR DOS SANTOS 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1187350   2007.03.99.013231-0   0400000549   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : CATARINA FERRAREZI GARCIA 

ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   1273940   2008.03.99.003787-0   0700005024   MS 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : JOAO RODRIGUES DIAS 

ADV     : MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00042   ApelRe   732242   2000.61.19.005199-2 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HELIO DE OLIVEIRA 

ADV     : LAURA DE PAULA NUNES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1327137   2008.03.99.032199-7   0600001750   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MARIA EDUARDA AQUINO SIQUEIRA DE SOUZA incapaz 

REPTE   : GLEICE APARECIDA TOMAZ DE AQUINO incapaz e outros 

ADV     : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   ApelRe   1276831   2008.03.99.005579-3   0600000959   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GRACILIO SIMAO DA COSTA 

ADV     : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1304554   2008.03.99.019430-6   0700000597   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AGNER RENAN LIMA FAZIO e outros 

ADV     : ANDRE DE PAULA VIANA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00046   AC   1349776   2008.03.99.045216-2   0700000274   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : JOAO PAULINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00047   AC   1356317   2008.03.99.048248-8   0800000081   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   1355535   2008.03.99.047805-9   0700001273   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : VALQUIRIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     : AURELIA ALVES DE CARVALHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   1358489   2008.61.19.001107-5 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MARIA TOMAZ RAMOS 

ADV     : JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALESSANDER JANNUCCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   ApelRe   1250421   2007.03.99.046052-0   0600001555   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : CLOVIS PINTO 

ADV     : LUCIMARA PORCEL 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00051   AC   1216550   2005.61.06.007028-5 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO ESPARZA FILHO 

ADV     : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   1206140   2007.03.99.027739-6   0600000153   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA OLINDA FERNANDES 

ADV     : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA 

Presidente do(a) OITAVA TURMA,em exercício 

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.60.06.000174-9        AC 1364346 

ORIG.   :  1 VR NAVIRAI/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  LILIA LIMEIRA DOS SANTOS 

ADV     :  MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LILIA LIMEIRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/103 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 109/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 
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9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a carência necessária restou amplamente comprovada, uma vez que a requerente recebeu o 

benefício de auxílio-doença no período de 15 de fevereiro a 21 de março de 2005, conforme extrato do CNIS de fl. 64. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial protocolado 

em 18 de março de 2008 (fls. 76/78), segundo o qual a autora é portadora de neuropatia de nervos medianos e radiais 

devido à Hanseníase e encontra-se, de acordo com a resposta ao quesito nº 04 da parte autora, incapacitada de forma 

total e permanente para o labor. 

O laudo consignou, ainda, que a incapacidade iniciou-se há cinco anos, ou seja, 2003 (considerando a data do protocolo 

em 18 de março de 2008), época em que a requerente mantinha contrato de trabalho, conforme anotação em sua CTPS 

de fl. 13, comprovando, portanto, a sua qualidade de segurada. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.60.06.000175-0  APELREEX 1359183 

ORIG.   :  1 VR NAVIRAI/MS 

APTE    :  VERGINIA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  GILBERTO JULIO SARMENTO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VERGÍNIA FERREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/89 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, confirmou a tutela anteriormente concedida. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 
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Em razões recursais de fls. 92/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 11 de fevereiro de 1951, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de 

contribuição e salário-de-contribuição, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, nos 

termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99.  

Assim, o extrato de fl. 39 comprova o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 01 de janeiro de 1985 a 31 

de agosto de 2004, totalizando 19 anos e 8 meses de labor, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima 

estabelecida pela Lei de Benefício. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 16, qualifica, em 20 de setembro de 1969, o marido da autora como lavrador, 

assim como a Certidão de Casamento do filho da postulante de fl. 22, em 26 de julho de 1996.  

Acrescentam-se as cópias dos registros da CTPS do cônjuge da requerente de fls. 20/21 e os extratos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 23/36, bem como aqueles anexos a esta decisão, os quais demonstram 

sua atividade rural no período descontínuo de 02 de maio de 1990 a 02 de julho de 2001.  

Os extratos também indicam que o marido da postulante recebe benefício de aposentadoria por idade, no ramo de 

atividade rural, desde 06 de fevereiro de 2006. Tais documentos constituem início razoável de prova material da 

atividade rural da própria autora, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto 

no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à 

época. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.83.000260-9        AC  928257 

ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ MIRANDA DE MENEZES 

ADV     :  IRMA PEREIRA MACEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

O autor apelou de sentença que não reconheceu todo o período rural, supostamente trabalhado de janeiro/1969 a 

abril/1975, e julgou improcedente o pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentadas cópias de processo de justificação interposto por ele contra o 

INSS, no qual constam: 

-Registro do imóvel pertencente ao ex-empregador (fls. 18/22); 
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-Certidão emitida pela 17ª Circunscrição de Serviço Militar de Candeal/BA, onde consta que por ocasião do 

alistamento, em 1973, o autor se declarou "lavrador" (fls. 34); 

-Declaração de exercício de atividade rural, firmada em 18.07.1996 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Candeal/BA, em nome do autor, para o período de 1969 a 1975 (fls. 35). 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

As declarações provenientes de ex-empregador e de sindicatos de trabalhadores rurais, não contemporâneas à prestação 

do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas no processo de justificação (fls. 31), corroboraram, em parte, o alegado 

exercício da atividade rurícola durante o período declinado na inicial. 

Pedro Miranda declarou: no ano 1969 o autor começou a trabalhar na fazenda Morrinho de propriedade de Joselito 

Lima, isto no início do ano de 1969; que lá o autor destocava pasto, plantava feijão, desenvolvia atividade rural; disse 

que trabalhou nesta fazenda até mais ou menos meado do ano de 1975; disse que tendo em vista as condições precárias 

de vida o autor resolveu abandonar o trabalho da lavoura e passou a morar em São Paulo trabalhando em outra 

atividade; disse que lembra precisamente das datas de 1969 a meado de 1975 que trabalhou o requerente na fazenda 

Morrinho porque era colega do autor inclusive trabalhou no mesmo período na fazenda Morrinho; que naquele tempo 

não havia recolhimento de valores para fins previdenciários. 

Joselito de Almeida Lima afirmou: que o autor trabalhou de 1969 até o ano de 1975 na fazenda Morrinho de sua 

propriedade, não se lembra exatamente o mês só sabe dizer que trabalhou na sua fazenda na zona rural; que lá o autor 

plantava, destocava, tirava leite, etc; disse que o autor quando resolveu ir embora foi para trabalhar em São Paulo em 

busca de melhoras; que durante o período laboral do autor o depoente nunca recolheu valores previdenciários em favor 

do trabalhador ora requerente. 

O corpo probatório dos autos é relativamente consistente e idôneo a comprovar a condição de rurícola do autor. Porém, 

esse reconhecimento não pode se dar quanto a todo o período indicado na inicial.   

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nessas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a ela mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

Embora o autor alegue ter trabalhado nas lides rurais desde 1969, o documento mais antigo, em nome do mesmo, é a 

certidão emitida pela Junta do Serviço Militar, na qual consta a profissão de "lavrador", em 20.01.1973, data de seu 

alistamento. 

Quanto às provas testemunhais, entendo que os depoimentos prestados pelas testemunhas foram convincentes e 

corroboram satisfatoriamente as provas documentais apresentadas, com exceção aos marcos temporais, conforme já 

exposto na presente decisão.  
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Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural no período de 01.01.1973 a 31.12.1973, período também reconhecido pela autarquia e 

incluído na contagem do tempo de serviço do autor, quando da concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço (fls. 40). 

Desta forma, não merece reparos a r.sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do autor. 

Int. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000315-6        AC 1166746 

ORIG.   :  0400001166  2 Vr ANDRADINA/SP                   0400005092  2 Vr 

ANDRADINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DONIZETTI APARECIDO DE SOUZA 

ADV     :  JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

DONIZETTI APARECIDO DE SOUZA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o restabelecimento do auxílio-doença, tendo 

em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar ao autor aposentadoria por invalidez, desde a 

data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas devidamente atualizadas, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 29/05/2006, não submetida ao reexame necessário (fls.147/150). 

O INSS apela, pugnando pela improcedência da ação, ante a ausência dos requisitos legais para a obtenção da 

aposentadoria por invalidez, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade total e permanente do autor 

para o desempenho de toda e qualquer atividade laborativa. Subsidiariamente, requer a isenção de custas e despesas 

processuais, termo inicial do benefício a partir da data da apresentação do laudo oficial, a compensação dos valores já 

recebidos a título de auxílio-doença e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas. 

Sem a apresentação das contra-razões do autor, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Para fazer jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença basta, na forma dos arts. 42 ou 59, ambos da Lei n.º 

8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A carência de 12 (doze) meses não restou cumprida, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se 

junta, comprova a existência de vínculos empregatícios em nome do autor, cujo cômputo não alcança o período mínimo 

exigido por lei. 

Com relação à qualidade de segurado, verifico que o último vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o 

período de 10/01/2000 e 22/06/2000. 

O autor usufruiu auxílio-doença no período de 13/09/2001 a 15/06/2004. 

A presente ação foi ajuizada em 23/12/2007. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada lei, o autor também não comprovou a manutenção da qualidade de 

segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 133/134 demonstra que o segurado apresenta "(...)osteoartrose 

torácica e lombar e discopatia C4C5" (tópico histórico/fls.133). 

O auxiliar do juízo afirmou que o autor possui"(...)patologias que o incapacita para várias atividades, porém não para 

toda e qualquer" (grifei). 

Por outro lado, em que pese o auxiliar do juízo concluir pela existência de incapacidade parcial e permanente do autor, a 

perícia médica demonstrou que o segurado encontra-se atualmente apto para exercer "(...) atividade que não exija 

esforço físico prolongado ou mesmo ortostatismo prolongado", conforme se verifica das respostas aos quesitos 1 e 3, 

formualdos pela parte ré (fls. 133) (grifei). 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso concreto, a enfermidade detectada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo dos 

benefícios postulados. 

De fato, como apontado acima, o autor é portador de osteoartrose torácica e lombar e discopatia C4C5. 

O mencionado quadro clínico não impede a realização de esforços físicos, muito menos o exercício de toda e qualquer 

atividade laborativa, conforme se verifica das respostas aos quesitos de fls.133. 

Como se vê, as considerações estampadas no laudo oficial afastam a existência de incapacidade laborativa no presente 

caso. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor possui condições 

plenas de exercer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de 

vulnerabilidade de sua saúde, pelo que o considero capacitado para o exercício de atividade laborativa compatível com 

as restrições apontadas pelo perito judicial. 

Logo, diante da não comprovação dos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios pleiteados, de rigor a 

reforma da sentença de primeiro grau. 
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Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. 

Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.24.000371-4        AC 1360302 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MADALENA DIAS 

ADV     :  ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento dos honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação e requer, preliminarmente, que o recurso seja recebido em seu duplo efeito e a cassação dos 

efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos 

requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida.  

No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

O fato de anteciparem-se os efeitos da sentença de mérito, em processo cuja parte ré seja a Fazenda Pública, não 

consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, apanágio das sentenças mencionadas no artigo 475, inciso II, do 

Código de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela 

que prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da executoriedade da 

sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória 

para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do autor.  
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O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário 

resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, 

ambas convivem pacificamente.  

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149 do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Minist 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto  a Autora completou a idade mínima em 08/10/2002. Nascera em 

08/10/1947, conforme as cópias de sua cédula de identidade e do seu Cadastro de Pessoa Física encartados às fls. 15. 

Por outro lado, os documentos de fls. 16/32. dentre os quais destacam-se a certidão de casamento da parte Autora (fls. 

16), realizado em 18/06/1966, as certidões de nascimento de seus filhos (fls. 17/19) nascidos em 05/10/1968, em 

09/04/1972, em 17/09/1980 e em 07/04/1989 nas quais consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador, a Carteira 

de Trabalho e Previdência Social do cônjuge da Autora (fls. 23/26), atestando o exercício de atividades rurais nos 

períodos de 01/03/1981 a 30/03/1983, der 07/10/1983 a 06/02/1984, de 04/02/1985 a (ilegível), de 01/06/1986 a  

14/09/1986, de 02/01/1995 a 27/01/1996, de 01/07/1996 a 03/02/1998, de 26/05/03 - sem data de rescisão e o Contrato 

de Parceria Agrícola de café (fls. 27/29) firmado entre o cônjuge da Autora e terceiros em 20/10/1998 constituem início 

razoável de prova material. Somados estes documentos aos depoimentos testemunhais, constantes de fls. 180/181, 

comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 180/181, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Registre-se que, consta nas informações do CNIS/DATAPREV de fls. 61, a existência de 08 (oito) vínculos 

empregatícios de natureza rural em nome do cônjuge da Autora entre dezembro de 1978 a outubro de 2005. Este fato 

reforça a declaração de procedência do pedido.  

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da Autora verificado nas informações do CNIS/DATAPREV 

de fls. 61 dos autos e na Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 25), não impede a percepção do benefício. É 

sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante do cônjuge da Autora era a de lavrador, pois a interrupção 

verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, 

que nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como ainda exerce, a atividade de 

rurícola. 

Consigno, ademais, que, mediante consulta, ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora, nada consta. 

Posto isso, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, pois 

não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil, devendo ser mantida 

a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.1034.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.60.06.000415-5        AC 1360869 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  HEITOR DE JESUS PEDROSO 

ADV     :  SERGIO FABYANO BOGDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

HEITOR DE JESUS PEDROSO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito 

de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do autor. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 14-05-2008. 

Em suas razões de apelo o autor alega o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. Argumenta no 

sentido de que a análise dos autos demonstra a sua incapacidade para o desempenho de atividades laborativas. Destaca, 

ainda, o seu aspecto sócio-cultural (idade e profissão). Requer o provimento do apelo com a condenação da autarquia 

nos demais consectários. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus aos benefícios - aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença -, basta, na forma dos arts. 42 ou 59, 

ambos da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 
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c) a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, comprova a 

existência de vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) contribuições 

exigido pela Lei 8213/91.  

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício comprovado nos autos 

em nome do autor compreende o período de 01/12/2003 e 17/08/2006, tendo como empregador a Prefeitura Municipal 

de Naviraí/MS. 

Neste ponto, ressalvo que, não obstante a existência de vínculo com ente da administração pública, o autor está sob a 

cobertura do regime geral previdenciário, considerando que o vínculo de emprego é de natureza celetista e não 

estatutário, conforme demonstram os documentos de fls. 81/84. 

A ação foi ajuizada em 02/05/2007. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada lei o autor comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o perito judicial (fls. 67/71) não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar 

qualquer tipo de incapacidade laborativa, pois segundo o expert "(...) com uso de analgésicos comuns, anti-

hipertensivos, reabilitação postural e fisioterapias", a lesão e/ou doença degenerativa poderá ser "recuperada" ou 

"melhorada", conforme se verifica da resposta ao quesito n. 03, formulado pela parte ré/fls. 70. 

O perito judicial concluiu, de forma peremptória, que o autor não apresenta invalidez para o trabalho (tópico 

conclusivo/fls. 70). 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo dos benefícios pleiteados, 

quais sejam, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, permanente ou temporária, 

do exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2007.60.06.000475-1        AC 1363427 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  ALBERTO CHERUBIN DA SILVA 

ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

20/02/2002. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Cédula de 

Identidade do Autor (fls. 13), expedida em 03/04/1975, e sua Certidão de Casamento (fls. 14), celebrado em 

13/09/1963, das quais consta sua qualificação como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do Autor, o termo de rescisão de contrato de trabalho de natureza rural (fls. 17/18), 

relativo ao período compreendido entre os anos de 1973 e 1988. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 42/44 e 46, colhidos por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento, são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça 

exordial. 
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Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Saliente-se que em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do Autor constata-se um vínculo 

empregatício urbano no período compreendido entre 01/03/1990 e 28/02/1991. Esse curto período de trabalho urbano 

não obsta à concessão do benefício. 

Por outro lado, mesmo que se considere a divergência havida nos depoimentos testemunhais sobre a atividade rural do 

Autor após o ano de 1988, conforme ressaltado pelo MM. Juizo a quo em sua sentença (fls. 51/58), entendo que não 

haveria óbice ao deferimento da aposentadoria reclamada. 

Entre os anos de 1963 e de 1988, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pela Certidão de Casamento às fls. 14, e a ocasião em que haveria dúvidas sobre a atividade rural do Autor, decorreram 

aproximadamente 25 (vinte e cinco) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 2002, ocasião em que eram exigigas 126 (cento e 

vinte e seis) meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

"A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. Reporto-me às fls. 15/16. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 
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Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ALBERTO CHERUBIN DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 08/09/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pela parte Autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data do 

requerimento administrativo, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, 

bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de 

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A04.14H8.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

MARIA CONCEBIDA MIRANDA move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o 

reajuste de seu(s) benefício(s), mediante a aplicação do IGP-DI nos meses de junho/96, junho/97, junho/99, junho/00, 

junho/01, junho/02 e maio/03. 

O MM. Juízo a quo julgou a ação improcedente e condenou a parte autora no pagamento das custas processuais, bem 

como da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, observando-se o disposto nos artigos 11, § 2º e 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

Inconformada com o decisum, a parte autora interpõe recurso de apelação requerendo seja julgado totalmente 

procedente o pedido inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso  

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo 1º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
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§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 8.880/94 adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários a variação 

do IPC-R, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido diploma legal. 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.415, editada em 29/04/96, novamente modificou o critério de reajuste, a teor 

do que estabelece o artigo 2º, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores." 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 9.711, de 20/11/98, que ratificou o IGP-DI como índice de reajuste dos benefícios 

previdenciários, conforme dispõe o artigo 7º do referido diploma legal, in verbis:  

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do 

índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores." 

Todavia, a Lei 9.711/98, ao cuidar dos reajustes relativos aos meses de junho de 1997 e junho de 1998, determinou em 

seus artigos 12 e 15: 

"Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

Por outro lado, em 1º de junho de 1999, o índice a ser aplicado é aquele previsto no § 2º, do artigo 4º, da Lei 9.971, de 

18 de maio de 2000, que assim estabelece: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro vírgula 

sessenta e um por cento)." 

Com relação ao reajustamento a ser efetuado em 1º de junho de 2000, é de se observar o que prevê o artigo 1º da 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que ao dispor sobre o reajustamento dos benefícios mantidos 

pela Previdência Social determinou: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e 

um por cento." 

Para o reajuste aplicado pela autarquia em 1º de junho de 2001, deve ser feito em consonância com o estabelecido no 

artigo 1º do Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que assim preceitua: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, em sete vírgula 

sessenta e seis por cento." 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2452/3958 

Finalizando, o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

Em resumo, é de se deixar consignado que os índices adotados pela autarquia previdenciária no reajuste dos benefícios 

de junho/97 - (7,76%), junho/98 - (4,81%), junho/99 - (4,61%), junho/00 - (5,81%), junho/01 - (7,66%), junho/02 - 

(9,20%), maio/03 - (19,71%), não violam o princípio constitucional de manutenção do valor real dos benefícios. 

Neste sentido, trago à colação julgado do Supremo Tribunal Federal, em voto da lavra do E. Ministro Carlos Velloso, in 

verbis: 

"Constitucional. Previdenciário. Benefícios: Reajuste: 1997, 1999, 2000, 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º;Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 

201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no artigo 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R. E. conhecido e provido." 

 (STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo in totum a douta sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

                          JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.000654-1       AMS  285244 
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ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ABRAAO RIBEIRO DE SOUZA 

ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por ABRAAO RIBEIRO DE SOUZA 

contra ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 141/146 concedeu parcialmente a ordem de segurança para determinar o recálculo das 

contribuições recolhidas em atraso pelo impetrante em conformidade com a legislação vigente à época do requerimento 

administrativo, sem a incidência de multa e juros de mora. Custas na forma da Lei. Sem condenação em honorários 

advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 174/185, sustenta o impetrante que o recolhimento das prestações em atraso devem 

obedecer as normas vigentes à época do labor exercido. Sustenta, alternativamente, que deve ser afastada a incidência 

dos juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês  e da multa. 

Sem contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela não intervenção no feito. 

Cumpre esclarecer que a matéria envolvendo o recolhimento de contribuições do segurado, visando à concessão de 

benefício, tem natureza previdenciária, constituindo iter necessário ao exame de seus requisitos. 

Confira-se o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECÁLCULO. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA. 

I- O caráter previdenciário do pedido formulado é incontroverso, não obstante a atividade cognitiva do juiz, in casu, 

abranger também a questão relativa à exigibilidade das contribuições previdenciárias devidas, requisito necessário para 

a concessão do benefício. 

II- A questão tributária referente ao recolhimento das contribuições constitui antecedente lógico para o deferimento da 

aposentadoria pleiteada. A questão de fundo não atua como critério para a fixação da competência, que tem como 

alicerce único, o objeto do processo. 

III- Cabe, portanto, à Vara especializada previdenciária conhecer e julgar o mandado de segurança impetrado com o 

objetivo de obter aposentadoria por tempo de contribuição, nos  termos do Provimento nº 186, do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

IV- Conflito de competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.013792-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22/09/2004, DJU 05/10/2004, p. 404). 

Desse modo, o Juízo Federal especializado em matéria previdenciária é competente para processar e julgar a presente 

ação e, por conseguinte, todos os atos processuais praticados a partir da decisão de fls. 103/104 devem ser considerados 

nulos de ofício, nos termos do art. 301, II, §4º, do CPC. 

Estando o feito em condição de julgamento, nos termos do art. 515, §3º, do CPC, passo a apreciar o mérito da demanda. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 
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prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 

decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque 

teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99.   

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custei0o da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 
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1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

  

Ante o exposto, de ofício, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, anulo todos os atos processuais 

praticados após a declinação de competência pelo Juízo Federal especializado, e, com fundamento no art. 515, §3º, do 

CPC, concedo parcialmente a segurança para que a parte impetrante recolha as contribuições previdenciárias em atraso 

com base na legislação vigente à época do labor exercido. 

Custas na forma da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105 do C. STJ). 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.000695-3        AC 1306745 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO GNATIUC (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IVONE GNATIUC 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por PAULO GNATIUC, benefício espécie 42, DIB.: 24/02/1971, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) que seja recalculada a renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição pelo critério delineado na Lei 6.423/77, sem a aplicação de qualquer redutor; 
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c) que sejam revistos os reajustes legais e automáticos, face ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, inclusive 

para o fim de aplicação do artigo 58 do ADCT; 

d) o pagamento das diferenças apuradas, a partir de junho de 1992, com correção monetária, juros de mora e demais 

verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a atualizar os vinte e quatro salários-

de-contribuição, que antecedem os doze últimos, pelo disposto na Lei 6.423/77. Em conseqüência, determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária nos termos da Tabela de cálculos da Justiça Federal da 3ª 

Região, acrescidas de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação. Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, deu por compensada a verba honorária. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 
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Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Assim, as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

Todavia, no caso dos autos, o benefício que deu origem à pensão por morte previdenciária, foi concedido em 

24/12/1971, portanto, antes da vigência da Lei 6.423/77, razão pela qual não prospera, neste particular, o pleito contido 

na exordial, face ao princípio de irretroatividade da lei. 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para julgar improcedente o pedido contido na 

exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.21.001114-0        AC  954686 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  SERGIO ROBERTO 

ADV     :  IVANI MENDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

O embargante INSS sustenta ser o julgado omisso e obscuro, tendo em vista que considerou como especial o período 

trabalhado pelo autor, de 01.04.1995 a 07.03.2002, em que foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, sendo que a 

partir de 05.03.1997 o nível de ruído para enquadramento da atividade passou a ser de 90 decibéis, bem como o uso de 

equipamento de proteção individual descaracteriza as condições especiais de trabalho. 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado os defeitos apontados. 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Razão assiste à autarquia. 

O período laborado pelo autor de 01.04.1995 a 07.03.2002 junto à Volkswagen do Brasil Ltda., no qual esteve 

submetido a nível de ruído de 85 decibéis, deve ser considerado especial até o advento do Decreto 2.172, em 

05.03.1997, quando então o nível de ruído passou a ser de 90 decibéis. 
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Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso afasta a presença do agente nocivo, há que se 

ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de 14.12.1998. 

Diante do exposto, acolho os presentes embargos para determinar que o período de trabalho do autor com início em 

01.04.1995 é considerado especial até 05.03.1997, sendo que a partir dessa data e até 07.03.2002 deve ser incluído 

como tempo comum de serviço. 

Int. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.001158-3        AC 1295163 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEDRO JOSE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE DINIZ NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por PEDRO JOSE OLIVEIRA, benefício espécie 42, DIB.: 

19/07/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto;  

a)o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição, face ao que estabelece o artigo 202 da Carta Magna, ou então que o valor do benefício seja apurado 

pela média obtida da conversão dos salários-de-contribuição em salários mínimos, caso resulte em melhor critério; 

b)que seja aplicada a inflação integral apurada no período, quando do primeiro reajuste do benefício; 

c)que o valor do benefício seja recalculado, inclusive para o fim de aplicação do artigo 58 do ADCT, mediante a 

aplicação dos índices expurgados da economia relativos aos meses de junho/87, janeiro/89, março e abril/90 e 

fevereiro/91; 

d)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora no pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A partir da promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício passaram a ser corrigidos monetariamente: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as 

normas expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, por força da decisão proferida pelo plenário de nossa corte constitucional, restou consignado que: 

1) Os artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis, dependendo, pois, de legislação integradora dos 

conceitos ali expostos; 

2) referida legislação só veio a lume com a edição da Lei 8.213/91, cujo artigo 144 da Lei 8213/91, embora admita a 

retroatividade dos seus critérios, o faz sem o reconhecimento dos atrasados: 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

Assim, sendo o benefício revisto por força do que estabelece a Lei 8.213/91, aplica-se o disposto no artigo 29, do 

referido diploma legal, in verbis: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e quatro 

avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  
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§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder o 

limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria 

respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 

1(um) salário-mínimo." 

Examinando os autos, verifico às fls. 09 que o salário-de-benefício foi obtido mediante a atualização monetária dos 

trinta e seis últimos salários-de-contribuição, conforme estabelece a legislação previdenciária, razão pela qual não 

prospera a alegação de que a autarquia ao apurar o valor da renda mensal do benefício atualizou monetariamente apenas 

os vinte e quatro salários-de-contribuição. 

Acrescente-se, ainda, que a autarquia ao proceder o cálculo dos benefícios, deve fazê-lo nos termos da legislação 

vigente, em especial atenção ao princípio da legalidade. Assim, o pleito de atualização monetária dos salários-de-

contribuição pelos índices expurgados da economia, através dos sucessivos planos econômicos, carece de amparo legal. 

Neste sentido, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator Ministro William 

Patterson, no RESP nº 133368/SP, a unanimidade, julgado em 26/08/1997, Sexta Turma, DJ, pub. 22/09/97, pág. 

46589, in verbis: 

"............................................................................................ 

- Assentado o entendimento de que os expurgos inflacionários não se incorporam ao cálculo da renda mensal inicial do 

benefício previdenciário, o que, de resto não se confunde com a aplicação de tais expurgos no cálculo da correção 

monetária do débito judicial. 

............................................................................................" 

Por outro lado, com a edição da Constituição da República de 1988, através do artigo 58 do ADCT, ficou afastada a 

aplicação da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos. É que a partir de 05.04.89, até a data de regulamentação da 

Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados em conformidade com a equivalência salarial. 

Para ilustração transcrevo a decisão do Plenário do Tribunal Regional da 1ª Região, cujo entendimento da matéria 

solidificou-se na Súmula 21: 

"O critério de revisão previsto na Súmula 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecido no artigo 58, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é aplicável somente aos 

benefícios concedidos até 04/10/88, perdeu eficácia em 05/04/89." 

No mesmo sentido decidiu o Pleno do Tribunal Regional da 2ª Região ao sumular a matéria no enunciado de nº 17: 

"No reajuste dos benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social, aplica-se o critério da Súmula 

260 (salário mínimo) do extinto Tribunal Federal de Recursos até o sétimo mês após a vigência da Constituição Federal 

de 1988 e, a partir de então, os critérios de revisão estabelecidos no artigo 58 do ADCT e 201, parágrafo 2º, da mesma 

Carta Magna." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 
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"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

.............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Acrescente-se, ainda, que os benefícios constituídos nos termos do artigo 202 da Constituição Federal e da Lei 8.213/91 

são corrigidos monetariamente até a data da concessão. Deste modo, a aplicação do índice integral do período, quando 

do primeiro reajuste, incorreria em dupla correção. 

Verifica-se, pois, que o Instituto-réu apenas deu cumprimento ao dispositivo retro-mencionado, não havendo nenhuma 

irregularidade no ato consubstanciado, tendo em vista que a própria lei estabelece que os benefícios serão reajustados de 

acordo com suas respectivas datas de início. 

A alegação de conflito com o comando constitucional não merece prosperar, vez que de uma análise conjunta dos 

dispositivos mencionados, verifica-se que os benefícios ao serem reajustados nos termos do artigo 41, da Lei 8.213/91, 

mantiveram-se protegidos, donde se conclui que o referido dispositivo legal atende ao princípio de irredutibilidade dos 

benefícios, insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna. 

Com relação à equivalência salarial, é de se observar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

De acordo com o previsto neste artigo a equivalência salarial deve ser aplicada apenas aos benefícios previdenciários 

concedidos antes da promulgação da atual Constituição Federal e no período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 

09 de dezembro de 1991. 

Finalizando, observo que a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou expressamente determinada 

no artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

Portanto, a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna. 

Isto posto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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PROC.   :  2004.61.23.001261-4        AC 1212084 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA ANTONIA MORAIS 

ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do INSS, cujo escopo é a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, despesas 

processuais, honorários advocatícios e periciais, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos 

benefícios. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e da antecipação 

da tutela. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, foram juntadas cópias da CTPS da autora (fls. 17/19), das quais constam vínculos empregatícios no 

período de outubro a dezembro de 1996, o que foi confirmado através do CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 50/52. 

Convém salientar que se constata pelas informações do referido sistema (fls. 50/52), que a autora possui também 

contratos de trabalho nos períodos de julho de 1973 a junho de 1996, bem como percebeu benefício de auxílio doença 

no período de janeiro a maio de 1997.  

Entretanto, observando a data da propositura da presente ação (13/07/2004) e o último vínculo laboral (12/1996), tenho 

que a parte não manteve sua qualidade de segurada, pois restou superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei 

n.º 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado do Autor, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei n  8.213/91. 

Inaplicável, na espécie, o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

incapacidade do Autor remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurado. 
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O laudo pericial não atesta, em nenhum momento, que a incapacidade do Autor surgiu no período em que ostentava a 

qualidade de segurado. 

A Autora, por sua vez, não demonstrou que parou de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois não 

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos 

contemporâneos à época. 

Ad cautelam, cuido do requisito referente à incapacidade.  

De acordo com o laudo médico de fls. 75/81, a autora é portadora de artrite reumatóide, fibromialgia e osteoporose, 

males que a incapacitam, de forma parcial, para o Trabalho. Informa o perito que a autora está em tratamento na 

UNICAMP desde 30/12/2000. 

Portanto, a incapacidade sobreveio quando a autora já não mais ostentava a qualidade de segurada, não ensejando a 

concessão de aposentadoria por invalidez, encontra respaldo na jurisprudência desta Corte: TRF-3ª Região/ 7ª Turma 

Processo 2001.03.99.004930-0,  Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, pág. 520. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.1023.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.001308-3        AC 1259204 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  BENEDITO FELICIO VILELA 

ADV     :  VANDERLEI BRITO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida por Juiz Federal (fls. 142/144) que 

julgou improcedente o pedido de revisão de benefício aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho, 

(fls. 10/13), cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da 

Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho." 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 
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Conquanto aforado perante Juízo absolutamente incompetente, o presente feito revela-se nulo ab initio. 

Destarte, ex offício, declaro a incompetência do M.M. Juiz a quo e, em conseqüência, a nulidade absoluta dos atos 

decisórios por ele praticados, restando prejudicada a apelação, bem como determino a remessa dos autos ao Juízo 

Estadual competente para processar e julgar o presente feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.18.001396-0        AC 1273326 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIETA LOPES FRANCA 

ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada nos autos de ação ajuizada por Julieta Lopes Franca, 

objetivando: 

a) recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante sua não limitação ao teto do salário-de-benefício; 

b) revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), 

c) aplicação do percentual relativo ao IGP-DI no reajuste do benefício em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

d) aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício no cálculo da pensão por morte. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, com relação aos pedidos de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 e da revisão do benefício 

previdenciário em 100% (cem por cento), bem como do pedido de não limitação deste benefício ao teto previdenciário 

e, no mais, julgou parcialmente procedente o pedido, determinando ao INSS o recálculo do benefício da aposentadoria 

por idade recebido pela autora, desconsiderando-se a limitação imposta ao salário de benefício, calculando a renda 

mensal inicial diretamente a partir da média integral dos trinta e seis salários de contribuição, e a pagar as diferenças daí 

advindas, com correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal do TRF 

da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ. Juros de mora a partir da citação, no percentual de 

6% (seis por cento) ao ano até 11.01.2003 e, a partir de então, de 1% (um por cento) ao mês. Considerando a 

sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos defensores, fixando-

se o valor correspondente a 15% (quinze por cento) do valor dado à causa a cada um, obedecida a gratuidade da justiça 

relativamente ao autor. Isenção de custas. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, inciso I, e parágrafo segundo do Código de Processo Civil. 

Apelação do INSS, pela improcedência integral do pedido.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O artigo 475, § 2º, na redação dada pela Lei 10.352, de 26.12.2001, refere-se à condenação ou direito controvertido de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ora, na vertente demanda a autarquia não foi condenada a pagar valor certo, e nem mesmo é possível a sua aferição por 

se tratar de revisão de benefício cujos critérios de atualização monetária somente poderão ser aferidos em regular 

processo de execução. 

Assim, tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do artigo 9º da Medida Provisória 1.561-1, de 17 de janeiro de 

1997, convertida na Lei 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Passo, pois, à análise da remessa oficial e do recurso. 

Com relação ao cálculo do valor da renda mensal inicial do benefício, a questão cinge-se à legalidade na aplicação dos 

fatores de redução, resultantes no maior e menor valor-teto, utilizados no cálculo do salário-de-benefício.  

A partir da promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício passaram a ser corrigidos monetariamente:  

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e 

reclusão;  

II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda;  

III - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202.  

§ 1º - Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários.  

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.  
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§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.  

§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo.  

§ 6º - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 

cada ano.  

§ 7º - A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo, custeado por contribuições 

adicionais.  

§ 8º - É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência privada com fins lucrativos.  

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora.  

Isso porque, embora apenas uma parcela dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo viesse 

sendo atualizada, o fato é que a norma constitucional trouxe ao mundo jurídico a previsão por que tanto ansiavam os 

segurados da previdência social, determinando a atualização de todos os salários-de-contribuição operando-se, aqui, o 

fenômeno da recepção.  

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as 

normas expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis.  

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997:  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO . AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido. (STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO 

AURELIO, Rel. designado para o acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 

07-11-1997, p. 57252, decisão por maioria)  

Assim sendo, mas preservando o meu entendimento, curvo-me às reiteradas decisões daquela corte.  

No tocante à aplicação dos fatores de redução, resultantes do valor-teto previsto nos artigos 29, § 2° e 33 da Lei 

8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 8.870/94, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando 

a média atualizada dos salários-de-contribuição for superior àquele limite.  

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado da relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310, verbis:  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202.  

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-de-

contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º).  
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-Agravo regimental desprovido. 

Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231:  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETOMÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 

DA LEI Nº 8.213/91.  

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição.  

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

Recurso provido. " 

Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça tem decidido a questão monocraticamente, in verbis: 

"DECISÃO 

Eis, no ponto que interessa, a ementa do acórdão contra o qual foi interposto recurso especial: 

"Previdenciário. Processual Civil. Remessa ex officio. Revisão de benefícios. Atualização dos salários-de-contribuição. 

Aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. 39,67%. Possibilidade. Teto previsto no § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. 

Correção monetária. Juros de mora. Verba honorária. 

.................................................................... 

............................................. 

3. Segundo o Plenário desta Corte, 'Declarada a inconstitucionalidade, apenas quanto à aposentadoria, do § 2º do art. 29 

e do art. 33 da Lei 8.213/91, quanto à expressão 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data 

do início do benefício', 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição', e do parágrafo único do art. 26 

da Lei nº 8.870/94'... 

.................................................................... 

............................................. 

7. Remessa oficial parcialmente provida." 

Nas razões apresentadas, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta, além de divergência jurisprudencial, 

negativa de vigência dos arts. 29, § 2º, 33 e 41 da Lei nº 8.213/91. Argumenta, em síntese, que o acórdão recorrido 

violou os mencionados dispositivos legais ao afastar as limitações por eles impostas ao salário-de-benefício. Como 

reforço à tese recursal, traz à colação o REsp-233.899. 

São plausíveis as alegações tanto de ofensa à referida legislação federal como de dissídio entre os julgados. 

Com efeito, o Superior Tribunal já assentou o entendimento de que os preceitos estabelecidos nos arts. 29, § 2º, 33 e 

136 da Lei nº 8.213/91 são compatíveis e visam preservar o valor real dos benefícios. Por isso, no cálculo do salário-de-

benefício para a aferição da renda mensal inicial, deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição. 

A propósito, alguns precedentes da Terceira Seção: 

"Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 
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2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Embargos rejeitados." (EREsp-195.437, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 19.6.00.) 

"Previdenciário - Embargos de divergência em recurso especial - Salário-de-benefício - Cálculo - Artigo 202, da CF/88 

- Valor teto - Artigos 29, § 2º, 33 e 136, da Lei 8.213/91 - Embargos acolhidos. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto' (RE nº 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97), o que 

veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP ). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." (EREsp-197.096, Ministro Jorge Scartezzini, DJ 

de 26.4.04.) 

"Previdenciário. Salário de benefício. Limite máximo. Arts. 29, § 2º, 33 e 136 da Lei 8.213/91. Precedentes. Embargos 

de divergência acolhidos. 

1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma 

data -, a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base no menor e maior 

valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos arts. 29, § 2º, e 

33, da Lei 8.213/91. 

3. Precedentes (EREsp 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

4. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp-199.858, Ministro Arnaldo Lima, DJ de 17.11.05.) 

Assim, com fundamento no disposto no § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao recurso especial 

para que seja observado o valor limite do salário-de-benefício. 

Publique-se. 

Brasília, 08 de outubro de 2008."  

(REsp 1068118, Relator Ministro Nilson Naves, decisão publicada em 17.10.2008) 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que entendeu não incidir sobre o salário-de-benefício, resultante da média de 

seus 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, qualquer limitação em virtude do maior valor-teto previsto nos arts. 29, § 

2º, e 33 da Lei  8.213/91. 
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Em seu especial, alega a autarquia previdenciária, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 219, § 5º e 

535, II, do CPC, 162 do CC/16 e 193 CC/02, 29, § 2º, 33 da Lei 8.213/91, e 26, parágrafo único, da Lei 8.870/94. 

Sustenta, em preliminar de mérito, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos da propositura da 

ação. Aduz, no mérito, que os referidos dispositivos legais não permitem a concessão de benefícios em valores 

superiores ao salário-de-contribuição máximo vigente na data de início da aposentadoria. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, afasto a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, porquanto as questões suscitadas foram apreciadas pelo 

acórdão recorrido. 

Assim, apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, o aresto adotou fundamentação apropriada para a conclusão 

por ele alcançada. 

Ademais, não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de pronunciamento do órgão julgador. 

No mérito, com razão a autarquia recorrente. 

No tocante aos artigos tidos como violados, a Terceira Seção desta Corte já consolidou seu entendimento no sentido de 

que o Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma 

data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. ARTIGO 202, DA CF/88. VALOR-TETO. ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, 

DA LEI 8.213/91. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2. No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.  

3. As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4. Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP ). 

5. Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados. 

(EREsp 197.096/SP, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 26/4/04)  

Igualmente: RE-ED 489.207/MG, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 

10/11/06, RE-AgR 423.529/PE, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 14/6/05, 

AI 437.473/RJ, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 9/5/03, AgRg no REsp 

786.028/MG, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 15/5/06, AgRg no REsp 693.772/SP, Rel. Min. 

GILSON DIPP, DJ de 13/6/05 e Resp 666.729/SP, de minha relatoria. DJ de 2/8/05. 

Nessa linha, portanto, prejudicado o pedido de decretação de eventual prescrição qüinqüenal. 
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Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente o pedido. Ficam invertidos os encargos 

sucumbenciais. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 06 de outubro de 2008." 

(REsp 882059, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, decisão publicada em 14.10.2008). 

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que a limitação imposta ao valor do benefício pela legislação de regência, deve ser observada 

no cálculo da renda mensal do benefício. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar totalmente 

improcedente o pedido, nos termos acima preconizados. Não há que se falar em condenação da parte autora em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.18.001518-9        AC 1293137 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO FILHO 

ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

JOSE ANTONIO FILHO move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o reajuste 

de seu(s) benefício(s), mediante a aplicação do IGP-DI nos meses de junho/96, junho/97, junho/99, junho/00, junho/01, 

junho/02. 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal, requerendo a improcedência do 

pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou a ação improcedente e condenou a parte autora no pagamento das custas processuais, bem 

como da verba honorária fixada R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto nos artigos 11, § 2º e 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Inconformada com o decisum, a parte autora interpõe recurso de apelação requerendo seja julgado totalmente 

procedente o pedido inicial. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 
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Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso  

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que diz respeito à prescrição, o E. STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo 1º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 8.880/94 adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários a variação 

do IPC-R, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido diploma legal. 
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Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.415, editada em 29/04/96, novamente modificou o critério de reajuste, a teor 

do que estabelece o artigo 2º, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores." 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 9.711, de 20/11/98, que ratificou o IGP-DI como índice de reajuste dos benefícios 

previdenciários, conforme dispõe o artigo 7º do referido diploma legal, in verbis:  

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do 

índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores." 

Todavia, a Lei 9.711/98, ao cuidar dos reajustes relativos aos meses de junho de 1997 e junho de 1998, determinou em 

seus artigos 12 e 15: 

"Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

Por outro lado, em 1º de junho de 1999, o índice a ser aplicado é aquele previsto no § 2º, do artigo 4º, da Lei 9.971, de 

18 de maio de 2000, que assim estabelece: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro vírgula 

sessenta e um por cento)." 

Com relação ao reajustamento a ser efetuado em 1º de junho de 2000, é de se observar o que prevê o artigo 1º da 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que ao dispor sobre o reajustamento dos benefícios mantidos 

pela Previdência Social determinou: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e 

um por cento." 

Para o reajuste aplicado pela autarquia em 1º de junho de 2001, deve ser feito em consonância com o estabelecido no 

artigo 1º do Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que assim preceitua: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, em sete vírgula 

sessenta e seis por cento." 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento. 

Finalizando, o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 
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Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

Em resumo, é de se deixar consignado que os índices adotados pela autarquia previdenciária no reajuste dos benefícios 

de junho/97 - (7,76%), junho/98 - (4,81%), junho/99 - (4,61%), junho/00 - (5,81%), junho/01 - (7,66%), junho/02 - 

(9,20%), não violam o princípio constitucional de manutenção do valor real dos benefícios. 

Neste sentido, trago à colação julgado do Supremo Tribunal Federal, em voto da lavra do E. Ministro Carlos Velloso, in 

verbis: 

"Constitucional. Previdenciário. Benefícios: Reajuste: 1997, 1999, 2000, 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º;Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 

201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no artigo 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R. E. conhecido e provido." 

 (STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo in totum a douta sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

                          JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.22.001683-8        AC 1364350 

ORIG.   :  1 VR TUPA/SP 

APTE    :  LUCILA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUCILA PEREIRA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 92/94 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 108/114, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 31 de outubro de 1949, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 
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homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período descontínuo de 29 de julho de 1985 a 13 de julho de 

1988, conforme anotações em CTPS às fls. 09/13, constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em 

tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, as Certidões de Nascimento de fls. 15/17 qualificam o marido da autora como lavrador nas datas de 05 de 

junho de 1968, 13 de janeiro de 1970 e 27 de janeiro de 1977, assim como os Atestados fornecidos pela "E. E. P. G. 

João Bredike", de fls. 25/28, indicam que os filhos da postulante estudaram junto à escola localizada na "Fazenda 

Jangada", nos anos de 1979 e 1980.  

No mesmo sentido estão os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 68/70 e aqueles anexos 

a esta decisão, bem como as cópias do registro da CTPS do marido da requerente de fls. 18/20, os quais demonstram 

que o mesmo exerceu as lides rurais no período descontínuo de 14 de fevereiro de 1978 a 20 de dezembro de 1983.  

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 75/78 e 95/96, sob o 

crivo do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou nas lides rurais. Senão, 

vejamos: 

A testemunha Benedita Dias Batista da Silva (fls. 75/76) afirmou que trabalhou "...com a autora quando ela trabalhou na 

usina...", o que ocorreu já faz algum tempo. Informou, ainda, que é vizinha da postulante e que "...vejo ela passar na 

minha rua, em frente de minha casa, com mochila, chapéu e garrafa, indo para o campo..." e também que "...a autora foi 

na roça até o mês passado...".  
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Waldiva Verissíma da Silva Lima (fls. 77/78), por sua vez, informa que "...conheci a autora trabalhando na roça..." e 

que trabalhou com ela "...dois anos na fazenda Santa Lina (Açucareira Quatá)...", o que teria ocorrido há 

aproximadamente 19 anos. Relatou, ainda, que mora em local próximo a residência da requerente e que "...a via indo 

para a roça...".  

Por fim, a testemunha Elisa Francisca de Oliveira (fls. 95/96) declarou que conhece a postulante há mais de 20 anos e 

que laborou "...junto com a autora na usina Gantus, na Açucareira Quatá e na Fazenda Luar...".  

Urge constatar, porém, que a autora em seu depoimento pessoal de fls.73/74 afirmou que "...trabalhei cuidando de um 

idoso...", e as cópias dos registros de sua CTPS, de fls. 09/13, indicam que a mesma exerceu atividade urbana no 

período de 01 de julho de 2002 a 27 de junho de 2004.  

Cabe ressaltar também que a Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica o cônjuge da requerente como "do comércio", 

assim como os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - de fls 68/70 e aqueles anexos a esta 

decisão demonstram que o mesmo exerceu atividade urbana no período de 01 de abril de 1985 a 06 de junho de 1997 

(sem data de rescisão).  

Tais fatos, por si só, em nada prejudicam o direito à concessão do benefício, visto que a autora possui prova plena em 

nome próprio de seu labor rural, não necessitando da extensão da qualificação de seu cônjuge. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a LUCILA PEREIRA DE OLIVEIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 16/04/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2004. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.001721-4        AC 1264336 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  RAIMUNDO RODRIGUES DA CUNHA 

ADV     :  YONE ALTHOFF DE BARROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária 

ajuizada por RAIMUNDO RODRIGUES DA CUNHA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão do benefício em manutenção. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/57 julgou procedentes os embargos opostos pelo INSS, concluindo pela 

inexistência de créditos a receber, uma vez que não constou do título executivo formado a incidência da Súmula 260 do 

extinto TFR. Condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa), 

suspendendo a cobrança, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 63/67, sustenta a parte embargada que esta faz jus à aplicação do referido verbete, razão pela 

qual deve prevalecer a conta apresentada. 

Contra-razões às fls. 71/73. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, ressalto que o título executivo judicial a suportar o processo de execução consiste na sentença de fls. 

24/27, no acórdão de fls. 40/43, ambos do processo principal, e na decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de 

Justiça proferida em sede de recurso especial (fls. 68/71 - autos em apenso), o qual determina a equivalência do 

benefício em manutenção com o número de salários-mínimos vigentes à época da sua concessão, de abril de 1989 até o 

advento da Lei nº 8.213/91. 

De antemão, esclareço que o fato de o decisum reconhecer, no processo originário, o direito material pleiteado, não se 

traduz necessariamente na certeza de haver saldo a favor do requerente no momento da execução, em que se oportuniza 

à Fazenda Pública suscitar, dentre outras impugnações, causas impeditivas, modificativas ou extintivas da obrigação, 

como pagamento, a teor do disposto no art. 741 do Código de Processo Civil. 

Logo, como se depreende daquilo que fora concedido na ação de conhecimento, em nenhum momento determinou-se a 

aplicação do primeiro reajuste integral do benefício em manutenção, razão pela qual isto é estranho à condenação, pelo 

que, rompida a fidelidade ao título executivo judicial, não merece e nem deve prevalecer. Outrossim, não tendo o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2479/3958 

exeqüente apurado diferenças a seu favor por força da procedência do feito originário, é de se manter r. sentença de fls. 

56/57. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.07.001773-3        AC  620086 

ORIG.   :  2 VR ARACATUBA/SP 

APTE    :  HILDA ALVES DA COSTA E OUTROS 

ADV     :  WILSON CESAR GADIOLI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HILDA ALVES DA COSTA e outros contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 207/214 que julgou 

improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 218/222, requer a parte autora seja a Autarquia Previdenciária condenada ao reajustamento 

de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição 

Federal). 

Com contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
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Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá ser 

utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder 

Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República,          não cabendo, salvo 

os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA 

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO 

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 
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Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1,         de 28 de maio de 1999, foi determinada a 

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 "Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser 

descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' (NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas.  

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711⁄98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711⁄98, que determinou o 

 IGP-DI como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também 

 determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de 

 início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711⁄98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio⁄96,  não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos (arts. 

12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, 

 não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1⁄97 (7,76%); MP 

1.663⁄98 (4,81%); MP 1.824⁄99 (4,61%) e MP 2.022⁄2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13⁄2001 e, por fim, a 

MP 2.129⁄2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201,  § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste.                  Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 
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benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do 

setor empresarial brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).    

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 "PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. 

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar o 

valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 "PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA 

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO 

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE 

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 
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"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 

A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR 

DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 2º 

da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, que 

dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste dos 

benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a r. 

sentença. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.23.001898-8        AC 1326325 

ORIG.   :  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  ADAUTINA MARTINS MENDES 

ADV     :  VANDERLEI ROSTIROLLA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADAUTINA MARTINS MENDES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/55 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 68/85, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 21 de dezembro de 1952, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Nascimento (fl. 16) demonstrando que a autora e seu o marido exerciam a profissão de agricultores 

quando ocorreu o nascimento  de sua filha, em 31 de março de 1995, constitui início razoável de prova material da sua 

atividade rurícola. 

Não obstante haja entendimento desta Corte no sentido de que a qualificação constante de assentamentos civis serve 

como início de prova material, é certo que tal documento, por se tratar de início de prova, possui presunção juris tantum 

e, por conseqüência, admite prova em contrário. 

No caso em tela, verifica-se que a requerente carreou aos autos, como prova de seu labor rural, a Certidão de Casamento 

de fl. 12, a qual qualifica seu cônjuge como operário, na data de 12 de novembro de 1974. No mesmo sentido o 

Contrato Particular de Compromisso de Cessão de Direitos de Posse de fls. 17/20, qualifica a requerente como lavadeira 

e seu marido como caseiro, na data de 25 de março de 2004.  

Ressalta-se, ainda, que os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência realizada em 11 de março de 

2008, revelaram-se vagos e frágeis, não se prestando a comprovar o labor rurícola da requerente. Senão, vejamos: 

A testemunha Erinaldo Martins Araújo (fls. 58/59) informou que possui uma propriedade próxima a residência da 

autora e sabe que a mesma é trabalhadora rural porque ela assim o informou. Afirmou que "...nunca foi vê-la 

trabalhando nessa fazenda..." e que "...não sabe se a autora trabalha na chácara onde mora...". Menciona, ainda, que 

"...não sabe se a autora está trabalhando atualmente...".  
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Luiz Carlos (fls. 60/61), por sua vez, informou que quando se mudou para Pinhalzinho, o que ocorreu há uns 15 anos, a 

postulante já residia no local. Afirma que "...o marido da autora, bem como ela própria, trabalham como volantes...". 

Declara, também, que "...trabalham nessa condição na fazenda Benedete...".  

O que se extrai dos depoimentos é que as testemunhas foram frágeis em comprovar o labor rurícola da requerente, uma 

vez que a testemunha Erinaldo não trouxe qualquer informação relevante acerca do labor rurícola da autora e, tampouco 

chegou a presenciar o seu trabalho, tendo conhecimento de que a mesma era "lavradora" apenas porque a própria 

postulante o relatou.  

No mais, as outras provas juntadas aos autos demonstram que a requerente e seu cônjuge desenvolveram atividades que 

não estavam relacionados com o meio rural, tendo em vista que em diferentes ocasiões ambos foram qualificados com 

atividades tipicamente urbanas. 

Sendo assim, da análise do conjunto probatório, não está demonstrado o efetivo exercício de atividade rural a ensejar a 

concessão do benefício. 

Dessa forma, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.001969-0       REO 1321862 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ANITA TURA FURST MASTROAIANNI 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAIO YANAGUITA SANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de sentença proferida em 14.03.2008, através da qual foi determinada a averbação do período de 04.07.1988 a 

13.11.1996, reconhecida como atividade especial. A tutela antecipada foi concedida, mas o benefício não foi 

reconhecido judicialmente, uma vez que não foi implementado o tempo mínimo necessário, sendo que os autos vieram a 

esta Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 
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 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei que, na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98, restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.      

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pela autora.  

Para comprovar as condições especiais do trabalho, no período de 04.07.1988 a 13.11.1996, laborado na Fundação 

Estadual do Bem Estar do Menor, a autora apresentou formulário DSS-8030, descrevendo as atividades realizadas na 

UDM-5, na função de Instrutora de Profissionalização: Providencia a preparação do local de trabalho, dos materiais, 

ferramentas e máquinas a serem utilizadas, verificando suas condições e estado de conservação, para assegurar a correta 

execução das tarefas e operações programadas. Determina a seqüência das etapas dos trabalhos a serem executados 

pelos educandos, efetuando demonstrações sobre técnicas operacionais e administrativas, explicando-lhes 

individualmente ou em grupo conceitos específicos da administração e do comércio, manipulação de máquinas, 

instrumentos e ferramentas, para orientá-los e informá-los sobre conceitos teóricos, roteiro e forma correta de executar 

as operações. Acompanha e supervisiona o trabalho de cada aluno, apontando e corrigindo falhas, para assegurar a 

eficiência da aprendizagem. Avalia os resultados da aprendizagem, aplicando métodos de aferição adequados ao tipo de 

práticas administrativas e operacionais, para verificar o aproveitamento e o grau de qualificação dos educandos. Executa 

outras tarefas correlatas segundo critério do superior imediato. Executava as tarefas acima descritas, de modo habitual e 

permanente. 

Apresentou, também, laudo técnico pericial, realizado em 01.12.1988, na UAE-1 - Unidade de Triagem da FEBEM na 

Rua Angatuba, 756, no Pacaembu/SP, ocasião em que foram vistoriados o Berçário, Dormitórios e Enfermaria. Laudo 

que revela ser imprestável, visto que realizado em locais em que a autora não trabalhou (fls. 28). 

A autora trouxe aos autos, ainda, "Comunicação de Acidente de Trabalho", ocorrido em 02.12.1994, onde consta que "a 

funcionária ao descer as escadarias, sofreu queda sentindo dores na coluna" (fls. 37/38), tendo recebido Auxílio-Doença 

por esse motivo. 

Para o período de 01.02.1965 a 21.02.1978, laborado na Cia. Antárctica Paulista, a autora apresentou Laudo Técnico 

Individual, datado de 09.09.2003, com a seguinte conclusão: A solicitante, exercendo as funções, estritamente 

administrativas, descritas neste laudo, não estava exposta aos agentes ambientais, em concentrações e intensidade, de 

forma a serem considerados para fins de direito à aposentadoria especial ou qualquer outro adicional referente 

insalubridade ou periculosidade (fls. 62). 

O Juízo de 1º grau determinou a realização de laudos técnicos periciais para comprovação das alegadas condições 

especiais em que a autora supostamente teria trabalhado nos períodos de 01.02.1965 a 21.02.1978 e de 04.07.1988 a 

13.11.1996, encartados às fls. 210/229. 

No tocante ao período trabalhado na Cia. Antárctica Paulista, tendo em vista o deslocamento físico, em junho/2000, do 

departamento no qual a autora trabalhava (Vendas e Propaganda) para a cidade de Jaguariúna/SP, concluiu o perito 

judicial: Não há elementos que possibilitem chegar a alguma conclusão. 

Quanto ao período trabalhado na FEBEM, afirma o perito que "a autora laborava em sua função na UNIDADE UDM-5-

FEBEM (UNIDADE IMIGRANTES). Esta unidade, que tinha a Escola de Iniciação Profissionalizante foi fechada em 

meados de 1999. Atualmente, no local onde realizamos esta diligência, a Escola de Iniciação Profissional É A ÚNICA 

QUE EXISTE DENTRO DAS UNIDADES DA FEBEM NO ESTADO DE SÃO PAULO. As mudanças ocorreram 

principalmente nos tipos de cursos que se realizam com equipamentos mais modernos, as outras características se 

mantiveram. Não foram constatadas quaisquer condições de insalubridade: o nível de ruído apurado foi de 56,9 

decibéis, inferior ao limite legal de 90 decibéis; a temperatura ambiente encontrada, de 20,7 graus, é inferior ao limite 

de tolerância legal de 28 graus; os níveis de iluminação mínimo e máximo encontram-se dentro dos valores indicados 
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nas normas da ABNT; não foram constatados agentes químicos nem biológicos aos quais a autora pudesse ter sido 

exposta, e nem riscos ergonômicos, uma vez que os móveis eram adequados às funções exercidas. 

Declarou o perito: Foi constatado exposição a riscos de stress, devido a escola estar situada em um campus da FEBEM 

que possui um ambiente de segurança controlada por policiais armados, concluindo que as atividades foram 

consideradas insalubres devido à penosidade. 

O trabalho apresentado pelo perito, principalmente em sua conclusão, não mantém as qualidades que uma peça técnica 

exige, visto que permeado de extrema subjetividade e presunção especulativa. 

O perito elegeu o estresse como único fator a justificar o reconhecimento da excepcionalidade do trabalho desenvolvido 

pela autora, sendo que o mesmo seria oriundo do fato da autora laborar nas dependências de uma unidade da FEBEM. 

A função de instrutora de profissionalização, ao contrário do que alega a autora, e do que concluiu o perito, não 

apresenta elementos ou sequer indícios de que se trate de trabalho especial, pois não existem condições de 

insalubridade, periculosidade ou mesmo fatores que possam ser considerados penosos. 

A periculosidade ou o caráter penoso da atividade deve ser reconhecido somente aos profissionais que exercem de 

forma contínua, habitual e permanente atividades relacionadas à custódia, guarda e vigilância dos menores infratores, 

pois somente nestas circunstâncias é que as condições especiais restariam caracterizadas. 

O instrutor de profissionalização não sofre o mesmo estresse do monitor ou do vigia, estas sim, reconhecidamente 

atividades especiais pela periculosidade e pelo caráter penoso. 

A alegação de que a autora exercia trabalho penoso porque exposta a risco de estresse carece de amparo legal, uma vez 

que o risco em questão está presente praticamente em todas as atividades laborativas na atual sociedade. 

Assim, pelos motivos expostos, com relação ao período laborado na FEBEM, tenho que o mesmo não pode ser 

considerado especial. 

A mesma conclusão também se aplica ao período laborado para a Cia. Antárctica Paulista, pois o laudo técnico emitido 

em 09.09.2003 e apresentado pela autora, afirma categoricamente que a mesma não esteve exposta a quaisquer 

condições insalubres, descaracterizando, portanto, a excepcionalidade do trabalho. 

Desta forma, não podem ser reconhecidos como especiais os períodos de 01.02.1965 a 21.02.1978 e de 04.07.1988 a 

13.11.1996. 

Na exordial, a autora afirma, ainda, que foi Contribuinte Individual, no período de 01.12.1996 a 01.04.2003, porém não 

apresentou quaisquer comprovantes de recolhimento das contribuições, que por sua vez também não foram apresentadas 

no processo administrativo, juntado às fls. 140/186, e muito menos constam do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais-CNIS.  

Desta forma, somando os períodos comuns anotados em CTPS, possui a autora um total de 21 (vinte e um) anos, 5 

(cinco) meses e 1 (um) dia de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a sentença e reconhecer como tempo comum os 

períodos laborados de 01.02.1965 a 21.02.1978 e de 04.07.1988 a 13.11.1996, cassando expressamente a tutela 

deferida. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

Int. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.002042-1        AC  826651 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO MACHADO 

ADV     :  REINALDO GARCIA FERNANDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

O INSS apelou de sentença que reconheceu como especial o período de 16.05.1970 a 18.01.1981, julgando procedente 

o pedido de revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço, passando a integral. 

Sentença proferida em 20.03.2002, submetida ao reexame necessário. 

O INSS sustenta que não foram comprovadas as condições especiais no alegado período, uma vez que o autor não 

produziu as provas documentais e periciais exigidas por lei, pugnando pela improcedência do pedido. Caso o 

entendimento seja outro, alega prescrição das parcelas anteriores ao cinco anos da propositura da ação, a exclusão dos 

expurgos inflacionários na aplicação da correção monetária e a fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios 

nas parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 
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Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame do período pleiteado pelo autor.  
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O autor juntou aos autos formulário DSS-8030, emitido pela empresa Furnas Centrais Elétricas S/A, comprovando que 

no período de 16.05.1970 a 18.01.1991 trabalhou, de modo habitual e permanente, na condição de Motorista de ônibus 

e caminhão de até 12 toneladas, atividade enquadrada como especial desde o Decreto 53.831/64, sob código 2.4.4. 

Dessa forma, o período de 16.05.1970 a 18.01.1991 pode ser reconhecido como especial. 

Porém, o citado formulário não foi entregue ao INSS por ocasião do pedido administrativo, tendo o autor apresentado o 

documento somente em 03.12.1998 (fls. 09/10), quando solicitou a revisão judicial de seu benefício. 

Assim, entendo que a conversão do período especial reconhecido, com o conseqüentemente acréscimo ao tempo de 

serviço do autor, anteriormente comprovado pela autarquia, deve ser realizada com efeitos patrimoniais a partir da data 

da apresentação do formulário DSS-8030 (03.12.1998), comprovando o efetivo exercício da atividade "na direção de 

ônibus e caminhão de até 12 toneladas no transporte de cargas em estradas federais, estaduais e municipais e perímetro 

urbano". 

No que se refere à prescrição, tal instituto somente surtirá efeitos em relação às prestações anteriores a cinco anos, 

contados do ajuizamento da ação, conforme preconizado na legislação previdenciária. 

A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas somente as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e fixar 

o termo inicial da revisão da RMI em 03.12.1998 e a base de cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas 

até a sentença, reconhecer a prescrição das parcelas anteriores a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, e 

determinar a aplicação da correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ.  

Int. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.002057-0        AC  677268 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZENAIDE APARECIDA TIOZZO DA SILVA 

ADV     :  DANIELA CHICCHI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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O INSS apelou de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especial o período 

laborado de 08.02.1971 a 30.09.1975, determinando sua conversão e o recálculo da contagem de tempo de serviço da 

autora,  com a conseqüente revisão da RMI. 

Sentença proferida em 07.08.2000, submetida ao reexame necessário. 

O INSS alega não terem sido comprovadas as condições especiais de trabalho no período declinado e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  
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No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei que, na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98, restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.      

Fixadas as premissas, passo ao exame do período pleiteado pela autora.  

O INSS juntou cópias do processo administrativo da autora (fls. 58/81), onde consta formulário DSS-8030, emitido pela 

empresa Rhodia S/A, firmado por Médico do Trabalho, comprovando que no período de 08.02.1971 a 30.09.1975 a 

autora laborou, de modo habitual e permanente, submetida a nível de ruído de 84 decibéis, portanto, superior ao 

legalmente permitido, encontrando-se a atividade enquadrada como especial desde o Decreto 53.831/64, código 1.1.6. 

Assim, o período de 08.02.1971 a 30.09.1975 pode ser reconhecido como especial. 

Dessa forma, somando-se o período especial reconhecido e o tempo comum anotado pelo INSS (fls. 74), possui a autora 

um total de 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias de trabalho, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Assim, não merece reparos a r.sentença. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS.  

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.002223-5        AC  557821 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LAURA SALOMAO NALDI e outros 

ADV     :  CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de apelações interpostas pelas partes, em face da sentença em que foram julgados parcialmente procedentes os 

embargos à execução opostos em ação previdenciária. Não houve condenação em honorários advocatícios, diante da 

sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

A parte embargada, que figurou como autora e apelante no processo de conhecimento, pleiteia, em síntese, a reforma da 

sentença, ao argumento de que os cálculos acolhidos contêm valores e índices que não correspondem à realidade. 

Reporta-se, como exemplo, à competência 06/88, cujo valor considerado pela contadoria do juízo difere daquele 

constante no comprovante de pagamento anexado à fl. 14 dos autos principais.  

Requer sejam declarados corretos os cálculos apresentados pelo credor (INSS) nos autos principais, ou quando não, seja 

determinada a elaboração de novos cálculos. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, sustenta, no recurso interposto, que decaiu de parte mínima do pedido. Em 

consequência, postula a condenação da parte embargada nos ônus da sucumbência.  

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

Os autos foram redistribuídos para este Gabinete em 17.09.2003, tendo em vista a instauração da Terceira Seção - 

Resolução da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região nº 128, de 19.05.2003. 

Constatado o falecimento do autor, o curso do processo foi suspenso para a habilitação de eventuais herdeiros (fls. 

45/47). 

Deferida a habilitação dos herdeiros às fls. 83.  

É o relatório. Decido. 

A parte autora, ora embargada-apelante, postulou, no processo de conhecimento em apenso, a revisão dos 

reajustamentos de seu benefício previdenciário, concedido em 01.11.1980. Requereu a incidência do disposto na 

Súmula nº260, do e. Tribunal Federal de Recursos, a conversão e manutenção da renda mensal inicial em 6,57 salários 

mínimos, como forma de preservação do valor do benefício, com os consectários imanentes. 

Na r. sentença, prolatada às fls. 33/35 daqueles autos, com fundamento no verbete da Súmula 260/TFR, foi julgado 

procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a "rever os índices de correção dos proventos 

do polo requerente, a contar do primeiro e diante da Súmula indicada, pagando valores em atraso, em única vez, 

respeitada a prescrição quinquenal, expedindo-se carnê com novas parcelas, se necessário, ficando também condenado 

ao pagamento dos emolumentos e honorária do patrono requerente e que arbitro em 15% sobre o montante da 

liquidação." 
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O instituto autárquico interpôs apelação e o v. acórdão, à unanimidade, deu parcial provimento para alterar os critérios 

da correção monetária e dos juros moratórios - fls. 49/52 da ação subjacente. 

Após o trânsito em julgado, o autor iniciou a execução com a apresentação de cálculos - fls. 59/63 da ação de 

conhecimento. 

Citada, a autarquia previdenciária opôs os presentes embargos à execução, em que sustenta a inexistência de quaisquer 

diferenças, em favor do embargado. Pugna, para o caso serem afastados os seus argumentos, pela observância da 

prescrição, bem ainda, pelo reconhecimento de que é indevida a aplicação da Súmula 260/TFR até os dias atuais. 

Na hipótese, o título judicial que ora se executa, determinou, apenas, a incidência do contido no verbete da Súmula 260 

do extinto Tribunal Federal de Recursos, observada a prescrição qüinqüenal. 

Dispõe a súmula em referência nos seguintes termos: 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A primeira parte da Súmula 260, adotou o critério da integralidade, ou seja, qualquer que tenha sido o mês da concessão 

do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral. Sua aplicação estende-se até 04.04.1989, quando passou a 

vigorar o artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. 

Reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula 25, cujo enunciado transcrevo a seguir: 

"Os benefícios previdenciários concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo 

critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989."  

Convém ressaltar que a referida súmula autoriza o reajuste pelo índice integral da política salarial, não mencionando, 

em momento algum, a variação integral do salário mínimo. 

Já a sua segunda parte, refere-se ao período abrangido pela Lei nº 6.708/79. 

Naquela época, o sistema de reajuste de benefícios da Previdência Social era similar ao aplicado aos salários dos demais 

trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários mínimos o segurado recebia e, obtido este parâmetro, 

então, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial. 

Ao proceder o cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a Autarquia dividia o valor do benefício 

pelo salário mínimo revogado (portanto, desatualizado), e não por aquele atualizado a cada semestre/ano. Com esta 

prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de reajustamento. 

Tal defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, pois, nesse caso, o 

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário mínimo. 

Posteriormente, o Decreto-lei nº 2.171/84, estabeleceu, em seu artigo 2º, fosse utilizado, para fins de enquadramento do 

valor do benefício, as mesmas faixas salariais adotadas pela política salarial da época, considerando-se, então, o valor 

do novo salário-mínimo. 

Somente com o advento da Lei nº 7.604/87 as distorções decorrentes do critério adotado pelo INSS foram retificadas, 

determinando que os benefícios de duração continuada, corrigidos pela política salarial e mantidos pela Previdência 

Social urbana, a partir de 1º de abril de 1987, fossem pagos com a atualização prevista no artigo 2º, do Decreto-lei nº 

2.171/84, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o período de novembro de 1979 a maio de 1984, conforme 

o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o período ou parte dele.  

Assim, a segunda parte da Súmula 260 do TFR, abrange as diferenças relativas aos reajustes dos benefícios ocorridos 

entre novembro de 1979 a outubro de 1984, deixando de vigorar em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei nº 

2.171/84, que determinou a utilização do salário mínimo novo, e não o revogado, para o enquadramento nas faixas 

salariais. 
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Como se vê, o critério estabelecido pela Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos não autoriza a 

equivalência com o número de salários mínimos. 

Nesse sentido, a lição de Ana Maria Wickert Theisen, "in verbis": 

"Aspecto interessante repisar, respeita ao fato de que a Súmula 260 do TFR, quando tratou do primeiro reajuste dos 

benefícios previdenciários, não previu, nem autorizou, uma vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios 

variavam na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, adequando-se neste ponto à política 

salarial. Por outro lado, os benefícios com data inicial no mês de reajuste, necessariamente já tinham repassado o índice 

integral (12/12 ou 6/6). Inobstante, muitos segurados enquadrados nesta situação buscaram aplicação do verbete em 

cotejo, sem a compreensão de que a defasagem em suas rendas mensais decorria, em muitos casos, de outros fatores." 

(Direito Previdenciário, Aspectos materiais, processuais e penais, Livraria do Advogado, Porto Alegre, 2ª ed. Atual., 

1999, p.157) 

Assim, o objetivo da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos não foi o de equiparar os reajustes dos benefícios aos 

índices do salário mínimo, mas assegurar que o primeiro índice de reajustamento fosse aplicado de forma integral a 

todos os segurados, bem como, nos reajustamentos seguintes, fosse observado o valor do novo salário mínimo.  

Cabe consignar que o critério de equivalência salarial somente passou a vigorar a partir da competência abril/89, por 

força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. A Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos 

foi intrinsecamente substituída pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias como forma de 

recuperação do valor dos benefícios, de modo que as diferenças originadas de sua aplicação somente podem ser 

apuradas até março/89.  

A propósito, transcrevo os seguintes arestos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O Enunciado 260 do vetusto TFR não deve ser entendido como sinônimo do critério de equivalência salarial. A 

vinculação do benefício previdenciário ao salário mínimo é lícita somente no vigor do artigo 58 do ADCT, entre abril 

de 1989 e dezembro de 1991. Precedentes. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGRESP 425162, Proc nº 200200413222/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 06.03.2006, pg. 

459) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO DEMONSTRADO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS 

A CONSTITUIÇÃO. 

A Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, entretanto, tal Súmula 

não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de equivalência salarial. 

É inaplicável a Súmula 260/TFR  aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a partir de então, é de 

ser obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente. 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

Segundo a tese construída pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 202, caput da CF, não consubstancia uma norma de 

eficácia plena e aplicação imediata, condicionada à norma regulamentadora. Embargos recebidos." 

(STJ, ERESP 261109, Proc. nº 200300853523/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 24.10.2005, 

pg. 170) 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO PRESENTE. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260 DO 

EXTINTO TFR. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 17 DO TRF DA 

2ª REGIÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. (...) 

2. A Súmula 260 do extinto TFR não determinou o reajustamento dos benefícios previdenciário pelo critério de 

equivalência salarial. O Verbete 17 do TRF da 2ª Região interpretou equivocadamente a mencionada súmula, logo, 

demonstrada a divergência pretoriana. 

3. Recurso especial provido para ordenar a não vinculação entre o benefício previdenciário e o salário mínimo, critério 

de equivalência salarial, ressalvando a regra prevista no artigo 58 do ADCT, vigente entre abril de 1989 e dezembro de 

1991. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo. " 

(STJ, EERESP 272690, proc. nº 200000823180/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 15.08.2005, pg. 

368) 

Destaco, por fim, que os benefícios cuja DIB (Data de Início de Benefício) coincidiu com o mês de alteração do salário 

mínimo, tiveram reajuste integral; portanto, a incidência da primeira parte da Súmula 260/TFR não gera qualquer efeito 

pecuniário em tais situações. 

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência consolidada pelo Colendo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme 

decisões que seguem: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. INOCORRÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO EM MÊS DE REAJUSTE E APÓS DECRETO-LEI N. 2.171/84. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 

N. 260 DO EX-TFR. 

Inaplicável a Súmula n. 260 do ex-TFR aos benefícios concedidos em mês de reajustes, pois neles não houve a 

incidência do critério da proporcionalidade. 

Indevidas as diferenças decorrentes da utilização do salário-mínimo anterior para a elaboração das faixas salariais, para 

os benefícios concedidos posteriormente ao advento de lei que dirimiu a questão. Apelação provida." 

(TFR-4ª Região, Terceira Turma, AC nº 94.04.41449-2/PR, DJU 11.01.1995, p. 453, Rel. Des. MARIA DE FÁTIMA 

FREITAS LABARRÈRE, v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO EM MÊS DE REAJUSTE DO SALÁRIO 

MÍNIMO. 

Não se aplica a primeira parte da SUM-260 do extinto TFR a benefício concedido em mês de reajuste do salário 

mínimo." 

(TRF-4ª Região, Terceira Seção, Embargos Infringentes na AC 95.04.024696-SC, DJU 16/07/1997, p. 54656, Rel. Des. 

AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. SUM-260 TFR. 

Aplicação da primeira parte da SUM-260 TFR, ao primeiro reajuste de benefício previdenciário, cujo início não 

coincide com mês de reajuste do salário-mínimo. Aplicação da segunda parte da SUM-260, do extinto TFR, a benefício 

concedido anteriormente à edição do DEL-2171/84. Apelação parcialmente provida." 

(TRF-4ª Região, Quinta Turma, AC 96.04.356671-SC, DJU 16/04/1997, p. 24748, Rel. Des. MARIA DE FÁTIMA 

FREITAS LABARRÈRE, v.u.). 

Sobre o tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça adotou o entendimento exposto no seguinte julgado:  
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO NA 

DATA-BASE DEFINIDA EM LEI. PLEITO CONCEDIDO AO AUTOR DE FORMA DIVERSA DA POSTULADA. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PEDIDO NÃO CONCEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. O d. Juízo de primeiro grau tão-somente concedeu ao autor a revisão de seu benefício segundo o critério do 

Enunciado nº 260 da Súmula do ex-TFR, o qual dispunha que, no primeiro reajuste, seria aplicado o índice integral do 

aumento verificado. Como o benefício fora concedido em maio de 1984 e a Lei nº 6.708/79 houvera por bem 

determinar que os reajustes se dariam em periodicidade semestral, nos meses de maio e novembro, o benefício do autor 

fora reajustado pela autarquia previdenciária, pela primeira vez, em novembro de 1984; logo, de forma correta, 

porquanto obedecido tanto o critério legal, como o da integralidade. 

2. (...) 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Resp 438669/MG, proc. 2002/0068326-3, DJU 15.08.2005, p. 368, Rel Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, v.u.). 

Estabelecidas as premissas para a correta interpretação do disposto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos, cuja aplicação foi determinada na decisão transitada em julgado, passo ao exame dos cálculos objeto da 

execução em tela. 

Na conta ofertada pela parte embargada-apelante, às fls. 60/62 dos autos em apenso, há, de início, um equívoco que 

afeta todo o cálculo. 

É que foi considerada como data de início do benefício, o dia 21 de outubro de 1980, quando a data correta é 1º de 

novembro de 1980, conforme se observa da cópia da carta de concessão do benefício juntada a fls. 07, bem ainda, dos 

comprovantes de pagamento de benefícios de fls. 08/19 da ação subjacente. 

Desta forma, a competência considerada para o primeiro reajuste foi a de novembro de 1980, que na verdade, é o 

próprio mês da concessão do benefício. 

Além disso, ao converter a renda mensal inicial em números de salários mínimos, adotou-se o salário mínimo de 

outubro de 1980, resultando em 6,57 salários mínimos. 

Por outro lado, constata-se, nos períodos de 11/87 e 01/88 a 12/88, na coluna "salário pago" (fls. 60 dos autos em 

apenso), que os valores não correspondem àqueles constantes dos comprovantes de pagamento de benefício juntados às 

fls. 08/19 dos mesmos autos. 

Finalmente, a parte embargada apurou diferenças que extrapolam o período de incidência da Súmula 260/TFR, pois, 

conforme consignado anteriormente, eventuais diferenças resultantes da aplicação do verbete da Súmula 260/TRF 

encerram-se em março de 1989. 

Desta forma, os valores apurados pelo credor não correspondem ao determinado no título executivo. 

Quanto aos cálculos da contadoria do juízo, de fls. 14/19, observa-se que a data de início do benefício foi corretamente 

adotada: 1º/11/1980; em conseqüência, o primeiro reajuste, nos termos da legislação de regência, foi em maio de 1981, 

de forma integral, em conformidade com a Portaria nº 2.491, de 29 de abril de 1981 (fl. 07). 

Verifico que o benefício do Autor foi concedido em 01/11/1980, mês em que houve o reajustamento do valor do salário 

mínimo, nos termos da Lei nº 6.708/79, inexistindo, portanto, em tese, diferenças a serem pagas em decorrência da 

aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 do TFR, tal como apontado no cálculo de fls. 15/19. 

Tem-se, ainda, que o benefício, no período de vigência do artigo 58 do ADCT, foi convertido em 4,71 salários mínimos, 

resultado da divisão do valor da renda mensal inicial em novembro de 1980 pelo valor do salário mínimo em novembro 

de 1980, não se vislumbrando qualquer mácula nesta operação. 
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Examinados os cálculos elaborados pela parte embargante e pela contadoria do juízo, conclui-se que a correta exegese 

do enunciado da Súmula 260/TFR foi feita pela contadoria judicial e, portanto, o crédito apurado é infinitamente menor 

do que o apontado pelo credor. 

Contudo, como alegado pela parte embargada em seu apelo, a contadoria valeu-se, para elaboração dos cálculos, do 

demonstrativo de reajuste juntado pelo INSS a fls. 06 destes autos, no qual constam os índices de reajuste e os valores 

recebidos pelo segurado. 

Ocorre, que há divergência entre os valores pagos nas competências 11/87 e de 01/88 a 12/88, comparados aos 

comprovantes de pagamento de benefícios anexados às fls. 08/19 dos autos em apenso. Se há comprovação efetiva dos 

valores recebidos, como na espécie, são estes que devem ser utilizados para a elaboração dos cálculos. 

Por esta razão, entendo que os cálculos acolhidos não correspondem fielmente ao título executivo, resultante da decisão 

que transitou em julgado. 

É certo que no novo cálculo não haverá alteração substancial do crédito, considerando a data de início do benefício e as 

razões expostas. 

Contudo, não menos certo, que a execução deve se ater aos termos e limites estabelecidos no título judicial, sob pena de 

afronta à coisa julgada. A respeito, cito os seguintes julgados desta Nona Turma: Processo n. 95030892660/SP, 

Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS, j. em 30/10/2006, v.u., DJU DATA:23/11/2006 PÁGINA: 363; Processo n. 

98030914855/SP, Relator(a) JUIZ SANTOS NEVES, j. em 05/11/2007, v.u., DJU DATA:13/12/2007, PÁGINA: 600; 

Processo: 199961160027338/SP, Relator(a) JUIZ CIRO BRANDANI, j. 21/01/2008, v.u., DJU DATA:14/02/2008, 

PÁGINA: 1130; Processo: 200203990379249/SP, Relator(a) JUIZ HONG KOU HEN, j. em 28/04/2008, v.u., DJF3 

DATA:25/06/2008. 

Assim, a r. sentença apelada deve ser anulada, para que o cálculo da contadoria do juízo seja retificado, tão-somente, 

para considerar os valores efetivamente recebidos pelo credor nas competências 11/87 e 01/88 a 12/88, conforme 

constam dos autos e nos termos da decisão transitada em julgado. 

Diante do exposto, anulo, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos ao MM Juízo de origem, para que o 

cálculo da contadoria do Juízo de primeiro grau, seja retificado nos termos acima expostos, bem como dou por 

prejudicadas as apelações interpostas pelas partes. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada nos autos de ação ajuizada por Ismael Bortolotti, objetivando: 

a) revisão da renda mensal inicial, corrigindo-se a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço que recebe desde 10.05.1982 (em conformidade com a Lei 6.423/77; 

b) correção do benefício na forma prevista na Súmula 260 do extinto TFR; 

c) seja aplicada a equivalência salarial a partir de abril/89 até a edição da Lei nº 8.213/91, aplicando-se posteriormente 

os índices previstos em referida lei e na legislação posterior; 

d) revisão do benefício, até a efetiva implantação, com a inclusão do IPC integral em janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 

(10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%) e fevereiro/91 (21,87%). 

O juízo a quo reconheceu a prescrição quanto à aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e 

quanto à inclusão dos índices expurgados na correção monetária das diferenças atrasadas (IPC integral em janeiro/89 - 

42,72%; fevereiro/89 - 10,14%; março/90 - 84,32%; abril/90 -44,80% e fevereiro/91 - 21,87%) e, no mais, julgou 

parcialmente procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora, de modo 

que seja aplicada a variação da ORTN/OTN/BTN para a correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores 

aos doze últimos, recalculando-se a renda mensal inicial para todos os fins, inclusive os do artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. Correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

nos termos do Provimento 64/05, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Juros de mora a contar 

da citação, e até 10.01.2003, na taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês. A partir de então, observar-se-á o artigo 406 do 

Novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao parágrafo primeiro do artigo 161 do CTN, elevando os juros para 

um por cento ao mês. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos. 

Apelação do autor, relativamente aos honorários advocatícios, insurgindo-se contra a fixação da sucumbência recíproca 

e requerendo seja a autarquia condenada em 10% (dez por cento) de honorários advocatícios até a data do efetivo 

depósito. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 
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Analiso a questão relativa à revisão da renda mensal inicial, em conformidade com a Lei 6.423/77. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO 

NO REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 57715, Processo 199500176386-SP, 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988 (como é o caso dos autores), devem ser calculadas com 

base na média atualizada dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte 

e quatro primeiros - excluídos os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das 

ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 6.423/77). 

Quanto à verba honorária, em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de 

seus respectivos patronos, observando-se, porém, para o adimplemento da obrigação, no tocante à parte autora, o 

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para determinar, no tocante à 

verba honorária, que sejam observadas as disposições do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, quanto à parte autora, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2005.61.26.002308-4        AC 1304793 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOACIR NILSSON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELIO SERAIM 

ADV     :  RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

HELIO SERAIM move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando a concessão do 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescida do adicional de 25% (vinte e cinco 

por cento), tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao 

autor, a partir da data do laudo pericial (07/11/2006). Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em 

honorários advocatícios no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), corrigidos da data da sentença. 

Sentença proferida em 06-09-2007, submetida ao reexame necessário. 

Antecipação da tutela concedida no bojo da sentença combatida. 

Em suas razões de apelo o INSS alega a inexistência de incapacidade total e definitiva do autor para o desempenho de 

qualquer atividade laborativa. Ventila a possibilidade de readaptação do autor para o desempenho de atividade 

laborativa compatível com as enfermidades diagnosticadas. Subsidiariamente, requer juros de mora no importe de 0,5% 

(meio por cento) ao mês e honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Sem as contra-razões do autor, vieram os autos a este Tribunal. 

Às fls. 142/145, o representante ministerial opina pelo não conhecimento da remessa oficial; pelo desprovimento do 

presente apelo; pela intimação do patrono do autor para regularizar a representação processual da parte autora incapaz. 

Opina, ainda, pela redução da verba honorária.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, de rigor o seu conhecimento pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo 

por estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença) basta, na forma dos arts. 42 ou 59, ambos da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa do autor restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 111/114) 

que demonstrou que ele apresenta "(...)desenvolvimento mental retardado de grau leve, de origem congênita, e distúrbio 

neuropsíquico, com sinais de demenciação, adquirido por volta de 1995". 
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O auxiliar do juízo concluiu que o autor está"(...)incapaz para toda e qualquer atividade laborativa em caráter 

permanente"(tópico conclusão/fls.113). 

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

O apelado também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91, 

pois conforme informações colhidas dos documentos do CNIS, ora anexados, o autor apresenta anotação de vínculo 

empregatício em seu nome cuja soma ultrapassa o período mínimo exigido pela Lei de Benefícios. E apesar do autor ter 

perdido a qualidade de segurado quando deixou de recolher contribuições sociais em agosto de 1981, nos termos do art. 

24, parágrafo único da Lei de Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 136 (cento e trinta e seis) contribuições na 

qualidade de contribuinte facultativo, nos períodos de 02/1985 a 03/1986; 05/1986 a 04/1988; 04/1988 a 07/1989; 

10/1989 a 06/1990; 08/1990 a 03/1991; 05/1991 a 04/1993; 06/1993 a 10/1993; 12/1993 a 02/1994; 07/2002 a 08/2002; 

10/2002 a 11/2003 o autor recuperou a qualidade de segurado, e revalidou o período de carência anterior. 

O autor usufruiu auxílio-doença no período de 25/11/2003 a 06/11/2006. 

A presente ação foi ajuizada em 26/04/2005. 

Por fim, anoto que o expert apontou com data provável do início da enfermidade o ano de 1995, o que demonstra que a 

doença mental do autor se manifestou no período de graça correspondente à sua nova filiação ao sistema previdenciário 

(12/1993 a 01/1994; 07/2002 a 08/2002). 

Logo, com base nas regras do artigo 15, da Lei nº 8213/91, presente também a qualidade de segurado na data do 

ajuizamento da ação. 

A respeito dos requisitos mencionados para a concessão da aposentadoria por invalidez, aqui presentes, já vem 

firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. (...) 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Os juros moratórios são mantidos à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 
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Isto posto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à Remessa Oficial, apenas para fixar os honorários advocatícios 

em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

Intime-se o patrono da autora para a regularização processual do segurado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002400-0        AC  999398 

ORIG.   :  9900000032  1 Vr ARUJA/SP 

APTE    :  JOAO LINO 

ADV     :  JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Considerando a notícia do falecimento do autor, os sucessores foram devidamente intimados para os fins do art. 1.055 

do Código de Processo Civil, conforme edital de fl. 169. 

Na hipótese dos autos, a habilitação processual consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja ausência conduz à extinção do feito. 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, ART. 267, INCISO IV. FALTA DE HABILITAÇÃO. 

A falta de habilitação dos herdeiros, no prazo determinado pelo juiz, configura a ausência de pressuposto de 

continuação e desenvolvimento válido do processo (CPC, art. 267, inc. IV)." 

(TRF1, Primeira Turma, AC nº 199301258749, Rel. Juiz Plauto Ribeiro, DJ 03.04.1995, p. 17942). 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores do autor em promover a habilitação processual nos presentes autos, junto 

a este Tribunal, conforme certidão de fl. 172, o que revela a inequívoca falta de interesse no prosseguimento da 

demanda, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil, restando prejudicada a apelação interposta. Sem condenação em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. 

Retornem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.06.002400-6        AC 1147563 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ROQUE VALENCIO 

ADV     :  EMIR ABRAO DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Sustenta a parte autora haver comprovado o labor rural nos períodos declarados, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço com o reconhecimento judicial 

de trabalho rural nos períodos de 16.08.1955 a 18.07.1967 e de 25.06.1975 a 24.03.2002. 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos: 

-Escritura de venda e compra do Sítio Sapé, em Bady Bassit, São José do Rio Preto/SP, com área de 1,75 alqueires, na 

qual o autor consta como "comprador", qualificado como "agricultor", datada de 19.07.1988 (fls. 15/16); 

-ITRs 1993, 1995, 1999, 2000 e 2001 e recibo de entrega do ITR 1997 e 1998 do Sítio Sapé, em nome do autor (fls. 

17/22, 28, 47/55, 59 e 62); 

-Certidão negativa de tributos do Sítio Sapé, emitida pela Secretaria da Receita Federal, comprovando a regularidade 

fiscal do imóvel até 26.03.1998 (fls. 26); 

-Declaração cadastral inicial do ICM, datada de 24.11.1981, e declaração autorizando o cancelamento de NFs, datada de 

19.07.1982, em nome do autor, qualificado como "produtor", com endereço no Sítio Bela Vista, em Taquaritinga/SP 

(fls. 30/31 e 33); 

-Autorização para impressão de notas fiscais de produtor, em nome do autor, datada de 25.11.1981 (fls. 32); 

-Declarações de produtor rural, em nome do autor, referentes ao Sítio Bela Vista, anos-base 1980 e 1981, datadas de 

18.06.1982 (fls. 34/39); 

-Declarações de produtor rural, em nome de Santo Valêncio, referentes ao Sítio Bela Vista, anos-base 1980 e 1981, 

datadas de 18.06.1982 (fls. 41/46); 

-Recibo de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural, em nome do autor, referente ao Sítio Sapé, datado de 

29.10.1992 (fls. 56); 

-ITR 1988 da Chácara Rosângela, em nome de Jacyro Pedro Vaz (fls. 58); 

-Pedido de talonário de produtor, em nome do autor, referente ao Sítio Sapé, datado de 05.07.1989 (fls. 60); 

-Certidão de casamento, celebrado em 10.08.1978, na qual o autor se declarou "pintor" (fls. 63); 
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-Declaração cadastral de produtor de nº 066/89, em nome do autor, referente ao Sítio Sapé, para abertura de inscrição, 

datada de 27.12.1988 (fls. 64); 

-Declaração cadastral de produtor nº 068/89, onde consta que a declaração anterior é a de nº 066/89, em nome do autor, 

referente ao Sítio Sapé, com alterações cadastrais simplificadas, datada de 26.04.1989 (fls. 65); 

-Declaração cadastral de produtor nº 020/98, onde consta que a declaração anterior é a de nº 066/89, em nome do autor, 

referente ao Sítio Sapé, para revalidação da inscrição, datada de 26.03.1998 (fls. 66); 

-Ficha de inscrição cadastral de produtor, em nome do autor, referente ao Sítio Sapé, datada de 19.04.1989, com 

validade da inscrição até 30.11.1993 (fls. 67); 

-Romaneios e notas fiscais de produtor em nome do autor e notas fiscais de entrada nas quais ele consta como 

remetente, datadas de 1982 a 1986, 1989, 1991, 1996 e 1997 (fls. 105/175); 

-Escritura de compra e venda de imóvel agrícola com 11 alqueires, denominado Bela Vista, em Taquaritinga/SP, na 

qual o pai do autor consta como "comprador", qualificado como "agricultor", datada de 01.10.1965 (fls. 191/194). 

Por ocasião do casamento, em 10.08.1978, o autor se declarou "pintor", bem como se cadastrou como "autônomo", em 

01.09.1978, conforme consulta realizada ao CNIS, que faço juntar, realizando 116 (cento e dezesseis) contribuições, 

nesta condição (fls. 222). 

As escrituras de compra e venda em nome do autor e do pai, comprovam a propriedade das terras, mas não demonstram 

o efetivo exercício da atividade rural pelo autor.  

Ademais, as qualificações profissionais dos genitores somente se comunicam aos filhos quando respaldados em prova 

documental complementar, sendo imprestável para tal fim a prova testemunhal. 

Os documentos referentes aos Sítios Bela Vista e Sapé, em nome do autor, bem como a comprovação de venda da 

produção rural, mostrada por meio das notas fiscais de produtor, não bastam para revelar a forma de exploração da 

atividade, isto é, se com ou sem o concurso de empregados, o que é essencial para caracterizar o alegado regime de 

economia familiar sob o qual o trabalho rural teria sido desempenhado. 

Em depoimento pessoal, o autor disse: começou a trabalhar com a idade de 7anos. Ia à escola de manhã, mas já ajudava 

os pais no período da tarde. Eram proprietários rurais em Taquaritinga, hoje município de Cândido Rodrigues. Tratava-

se do Sítio São José, de 3 alqueires. Moravam  trabalhavam nessa propriedade. Plantavam amendoim, tomate e algodão. 

Trabalhava apenas a família. Venderam essa propriedade em 1959, compraram outro sítio no município de 

Taquaritinga, de 12 alqueires. Tinha a mesma denominação, Sítio São José. Cultivavam tomate, amendoim, milho. 

Trabalhou e morou nessa propriedade até 1967. Trabalhavam o depoente, os irmãos e o pai. Não contratavam terceiros. 

A família tirava o sustento dessa produção. O pai do depoente, José Tomaz Valêncio, tinha registro de produtor, notas 

fiscais de produtor. O depoente, a partir de 1967, foi trabalhar em firmas. A família continuou a residir no sítio, mas o 

depoente na cidade. O pai do depoente faleceu em 1974. Voltou então para ajudar a família. Em 1975, 1976, venderam 

a propriedade e cada herdeiro comprou seu próprio sítio. O depoente comprou 4 alqueires em Itajobi. Lá plantava 

laranja, limão. Trabalhavam o depoente e a esposa, Célia Aparecida dos Santos Valêncio. Não contratavam terceiros, 

tinham apenas essa propriedade. Moravam no sítio. A esposa do depoente não tinha outra profissão. O depoente 

também não exercia outra função. Nessa propriedade permaneceram 6 anos. Adquiriu outra propriedade em 

Mirassolândia, de 8 alqueires, onde residia. Cultivavam arroz, milho, tinha um pouco de pasto. Nessa propriedade 

permaneceu um ano e meio, trabalhando ao lado da mulher. Os dois filhos pequenos estavam na escola. Adquiriu então 

uma propriedade em Bady Bassit, de 1,75 alqueires. Isso ocorreu em 1987. Cultiva laranja, limão, tangerina, vendendo 

os produtos na cidade. Há 4 meses arrendou metade da propriedade para ajudar no custo. Há aproximadamente 4 anos 

mora na cidade de Bady Bassit, residindo em casa própria. Não tem outra propriedade rural. Vivem só da renda do sítio, 

a esposa não trabalha. A respeito da profissão de pintor, constante na certidão de casamento, esclarece que recolhia para 

a Previdência como autônomo, porque precisava "pagar uma taxa para a Prefeitura" e colocou como profissão a de 

pintor. Nunca foi pintor. À época do casamento morava na propriedade do pai em Taquaritinga, onde trabalhava. O pai 

do depoente já era falecido, a propriedade estava em inventário. Quanto aos carnês de recolhimento de contribuições 

como autônomo, inclusive alguns com endereço em Mirassolândia, esclarece que por todo esse período trabalhou como 

rurícola em sua propriedade. Recolhia como autônomo para "aproveitar para tirar uma ficha de médico". De 67 a 74, 

quando o depoente residia em área urbana, 6 irmãos tocavam a propriedade. Confirma que por uma época venderam 

lenha porque após a venda da propriedade reservaram parte do eucalipto. Também em relação às notas fiscais, confirma 

que vendiam produtos cítricos. Quanto à lavoura de subsistência, plantavam arroz para consumo da família, uma 

hortinha caseira. Não chegou a ser dono de duas propriedades rurais concomitantemente. 
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As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

Benedito Paulo de Oliveira declarou: conhece o autor de 15 a 16 anos. Nessa época o autor comprou uma propriedade 

perto da chácara do depoente. Uma no município de Bady Bassit, a do autor, e a outra no município de Mirassol. São 

próximas mas não chegam a fazer divisa. A propriedade do autor tem um alqueire e pouco, mas ele planta banana, 

laranja, limão, legumes. Ele vende na cidade os produtos. Pelo que sabe o autor não exerce outra profissão. Ele mora no 

sítio. O autor tem uma casa em Rio Preto, na cidade, mas mora no sítio. Não visita o autor com freqüência. É casado, 

mas não sabe o nome da esposa do autor, pois não tem muito contato. Não sabe dizer se ele tem filhos, pois está sempre 

sozinho, trabalhando. Não tem empregados, parceiros, meeiros ou arrendatários, pois a propriedade é pequena. Não 

sabe se o autor já exerceu outra profissão, mesmo anteriormente. O depoente mora na cidade, mas vai à chácara quase 

todo dia. Para ir à sua propriedade, o depoente não passa pela chácara do autor. Não sabe dizer se a casa que o autor tem 

em Rio Preto é alugada. Sabe que ela foi adquirida antes da chácara. 

Osvaldo Brassolatti afirmou: conhece o autor há 12 ou 15 anos, aproximadamente. O depoente tem uma chácara de 1 

alqueire na divisa entre Mirassol e Bady. O autor adquiriu uma chácara de um alqueire e pouco, que faz divisa aos 

fundos, uns 100 m mais ou menos, com a propriedade do depoente. Só conheceu o autor quando ele adquiriu essa 

propriedade. Pelo que sabe o autor não tem empregados nessa propriedade. O depoente era dono de mercearia em Rio 

Preto, e sempre comprou do autor banana, legumes, laranja para vender. Há 3 anos não tem mais a mercearia. Por mais 

ou menos 10 anos comprou produtos do autor. Vê apenas o autor trabalhando na propriedade, ele tem um tratorzinho, 

tomba terra. É casado, não sabe o nome da esposa. A família do autor mora na cidade de Rio Preto, na Boa Vista, perto 

do estabelecimento do depoente. A família sempre morou na cidade e o autor sempre trabalhou no sítio. Pelo que sabe o 

autor não exerceu outra profissão. Pelo que sabe não há parceiros, meeiros ou arrendatários. Nunca viu ninguém na 

propriedade. O autor vive da atividade rural. Parece que o autor tem dois filhos, o depoente os conhece, mas nem sabe o 

nome. Parece que a esposa é do lar. Ela não trabalhava direto na chácara, ia às vezes. Não sabe dizer se o autor, além da 

chácara, tem alguma outra renda. 

Rasmo Serafini disse: o depoente foi vizinho do pai do autor de 1945 até 1960. O autor nasceu em 1945, sendo que de 

1955 até 1960 ele ajudou o pai na roça, na cultura de arroz, feijão, amendoim e milho. A chácara do pai do autor tinha 

três alqueires. Que na época, além do autor outros três irmãos dele ajudavam o pai na roça. O pai do autor chamava-se 

senhor José Valêncio. Depois de 1960 o pai do autor vendeu a propriedade para a família do depoente e mudou-se para 

a região de Taquaritinga. Na época, o depoente morava perto de Vila Negri. 

José Adail Dada asseverou: o depoente foi vizinho do sítio do pai do autor, no período de 1962 até 1975, se não lhe 

falha a memória. No período de 1962 até 1964 o autor trabalhou na lida rural, auxiliando, juntamente com seus irmãos, 

o pai dele. Após, o autor veio trabalhar na cidade, na empresa Peixe, por determinado período. Em seguida, voltou a 

trabalhar no sítio do pai. Todavia, o depoente não se recorda o período exato. Por volta de 1974 ou 1975 o pai do autor 

faleceu, sendo que a família do autor vendeu a propriedade rural e mudou-se. Que a propriedade tinha treze alqueires. 

Que o autor tem mais seis irmãos. Não se recorda a idade do autor quando começou a ajudar o pai, sendo que ele tinha 

com segurança mais de vinte anos. 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nessas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a ela mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

Assim, ainda que a testemunha Rasmo Serafini relate o trabalho rural desde 1955, não existe nos autos nenhum 

documento anterior a 24.11.1981 (ocasião em que o autor se inscreveu como "produtor" para efeito de ICM), que 

comprove o efetivo exercício nas lides rurais ou no qual o autor tenha sido qualificado como "lavrador". 
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Dessa forma, não há como reconhecer o alegado tempo rural, supostamente laborado de 16.08.1955 a 18.07.1967, uma 

vez que restou comprovado apenas por prova testemunhal. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Da mesma maneira, o alegado período rural de 25.06.1975 a 24.03.2002, não pode ser reconhecido na sua totalidade, 

tendo em vista que o documento mais antigo em nome do autor, em que foi qualificado como "produtor", data de 

24.11.1981, restando o período anterior a essa data comprovado somente por prova testemunhal, o que é insuficiente 

para a caracterização do labor rural. 

No período de janeiro/1979 a agosto/1989 o autor possui 116 (cento e dezesseis) recolhimentos, na condição de 

"autônomo", conforme CNIS juntado pelo INSS às fls. 222/223. 

E mais, ainda que se considere os pontos contraditórios constantes dos depoimentos, e admitindo-se que o autor não 

contava com a ajuda de assalariados, laborando nas lides rurais como segurado especial produtor em regime de 

economia familiar, não existem recolhimentos posteriores a agosto de 1989, para que esse tempo seja considerado no 

cômputo da carência necessária ao benefício pleiteado. 

O diarista é trabalhador rural eventual, que labora em uma ou mais propriedades rurais, sem relação de emprego. Como 

trabalhador eventual, a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91 passou a ser considerado segurado obrigatório da 

Previdência Social, e como tal deve recolher contribuição previdenciária para fins de contagem de tempo de serviço 

desse período. 

O mesmo raciocínio também se aplica ao segurado especial (produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o 

garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de 

economia familiar), que também está compulsoriamente vinculado ao regime previdenciário oficial, por força do 

disposto no art. 11, VII da Lei 8.213/91, e, portanto, com a edição da Lei 8.213/91 passou a ostentar o encargo de 

recolher as contribuições sociais pertinentes, como condição para o reconhecimento do trabalho rural executado após a 

edição da lei de benefícios previdenciários. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390. 

Portanto, a inclusão do período de trabalho rural prestado após a edição da Lei 8.213/91, deverá ser precedida do 

recolhimento das contribuições sociais devidas. 

Por sua vez, mesmo o período de trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de 

contagem do tempo de serviço, mas não para a determinação da carência, quando o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, conforme expressamente determina o § 2º, do artigo 55:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, EXCETO PARA EFEITO DE 

CARÊNCIA, conforme dispuser o Regulamento". 

Pelo exposto, o suposto período de trabalho rural, de 01.09.1989 até 24.03.2002, não poderá ser aproveitado para a 

determinação da carência porque não foi comprovado o recolhimento das contribuições sociais necessárias. 

Assim, excluído o período de trabalho rural do cômputo da carência, verifica-se que o autor reúne tempo de serviço, 

mas não carência para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Portanto, somando-se os períodos de labor anotados em CTPS, de 18.07.1967 a 10.11.1972; de 05.01.1973 a 

01.03.1974; de 10.08.1974 a 27.10.1974; e de 01.04.1975 a 25.06.1975, mais os recolhimentos de 01.01.1979 a 

31.08.1989, possui o autor um total de 17 (dezessete) anos, 7 (sete) meses e 4 (quatro) dias de carência, insuficientes 

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 
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Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

Int. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.002636-8        AC  665072 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESTEVAM DAL SALSSO 

ADV     :  LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

O INSS apelou de sentença que reconheceu o período rurícola supostamente laborado pelo autor, de 01.09.1952 a 

31.12.1962, julgando procedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sentença proferida em 25.04.2000, não submetida ao reexame necessário. 

Alega o INSS terem sido comprovados os anos de 1957 e 1961 como de efetivo exercício da atividade rural, e assim 

considerados no cálculo do benefício  e pede, em consequência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, 

requer seja observada a prescrição qüinqüenal, a fixação do termo inicial na data da decisão que reconhecer o período 

pleiteado e a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

A parte autora postula o reconhecimento de tempo de trabalho rural, no período de 01.09.1952 a 31.12.1962, com a 

conseqüente revisão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O INSS juntou o processo administrativo do autor (fls. 27/70), no qual foram apresentados os seguintes documentos, 

para comprovar a sua condição de rurícola: 

-Declaração de exercício de atividade rural, no período de setembro/1952 a dezembro/1962, firmada pelo ex-

empregador e pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Franca, em 16.09.1992, homologada pelo Ministério Público 

de Franca (fls. 27); 

-Cópias do registro de imóveis e escrituras de divisão amigável, referentes a terras do ex-empregador (fls. 29/41); 
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-Certificado de reservista em nome do autor, no qual consta como profissão "T Ru.Br.S/Esp.", datado de 15.03.1957 

(fls. 42); 

-Título eleitoral, emitido em 31.10.1957, no qual consta a profissão de "lavrador" (fls. 43); 

-Certidão de casamento, celebrado em 30.09.1961, na qual consta que era "lavrador" (fls. 44). 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

As declarações provenientes de ex-empregador e de sindicatos de trabalhadores rurais, não contemporâneas à prestação 

do trabalho, ainda que homologadas pelo Ministério Público, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem 

como início de prova material. 

A declaração homologada pelo Ministério Público não pode ser aceita nem como prova cabal do trabalho rural, e nem 

como início de prova material, a uma, porque nas referidas homologações, o parquet ressalva que a homologação 

refere-se às formalidades do ato, o que resulta na conclusão de que a veracidade das informações não foram verificadas 

pelo órgão ministerial, a duas, porque a homologação é feita unilateralmente, pois em momento algum o INSS participa 

do ato, e a três, porque as homologações não são contemporâneas aos períodos laborados, o que abala a credibilidade do 

referido documento que, no meu entendimento, deve ser aceito como mero testemunho escrito. 

Não existem depoimentos testemunhais no processo administrativo juntado, tendo a autarquia reconhecido como de 

efetivo trabalho rural os períodos laborados pelo autor de 01.01.1957 a 31.12.1957 e de 01.01.1961 a 31.12.1961, com 

base nos documentos apresentados.  

O corpo probatório dos autos é relativamente consistente e idôneo a comprovar a condição de rurícola do autor. Porém, 

esse reconhecimento não pode se dar quanto a todo o período indicado na inicial.   

A prova oral não foi produzida no procedimento administrativo, desta forma, entendo que prevalecem, no caso, as 

informações que constam da prova documental. 

Embora o autor alegue ter trabalhado nas lides rurais desde 1952, os documentos apresentados, em nome dele, nos quais 

se declarou "lavrador", são o título eleitoral, datado de 31.10.1957, e a certidão de casamento, realizado em 30.09.1961. 

Assim, à mingua de prova oral para corroborar o alegado tempo rurícola, tenho como viável o reconhecimento de 

trabalho rural que consta da prova documental, no caso, de 01.01.1957 a 31.12.1957 e de 01.01.1961 a 31.12.1961. 

Entretanto, tais períodos já haviam sido considerados no cálculo da autarquia no processo de concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço do autor (fls. 53/54), não havendo que se falar em revisão do percentual atribuído 

ao mesmo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso do INSS para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada 

pelo STF. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2005.61.03.002741-9        AC 1288200 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO JURACIR SAGGIORO 

ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

SEBASTIAO JURACIR SAGGIORO move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando o reajuste de seu(s) benefício(s), mediante a aplicação do IGP-DI nos meses de junho/98, junho/99, 

junho/00 e junho/01, junho/03 e junho/04. 

O MM. Juízo a quo julgou a ação procedente e condenou a autarquia a aplicar o IGP-DI relativo aos períodos de 

junho/98, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, junho/2003 e junho/2004 vez que o benefício foi concedido 

em 20/08/1997. Em decorrência, determinou o pagamento das prestações atrasadas, com correção monetária, nos 

termos do Provimento 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria 92/2001 da Diretoria 

do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, juros de mora à taxa de 1% (um por cento), contados da citação, nos termos 

dos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com o § 1º, do artigo 161 do CTN. Fixou, ainda, a 

verba honorária em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Custas na forma da lei . 

Remessa oficial tida por interposta. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao reajustar os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 
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É o que ocorre no presente caso. 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo 1º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

.............................................................................................. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 8.880/94 adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários a variação 

do IPC-R, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido diploma legal. 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  
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(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 
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Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  

de 30 de abril de 2004, que estabeleceu o índice de 4,53%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro vírgula 

cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 
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Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso da autarquia para julgar improcedente o 

pedido contido na exordial. Sem custas e honorários, porque a autora goza dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.08.002779-3       AMS  253501 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SANDRA REGINA CAETANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ANTONIO LOPES PERES 

ADV     :  JOSE CARLOS CAMARGO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por LUIZ ANTONIO LOPES PERES 

contra ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 42/47 julgou procedente o mandamus para determinar que a autoridade impetrada 

proceda ao reexame imediato do pedido administrativo de aposentadoria, para que inclua no cômputo do tempo o 

período trabalhado antes dos 12 (doze) anos de idade, comprovado na justificação administrativa. Custas na forma da 

Lei. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais de fls. 63/70, sustenta a Autarquia Previdenciária que, sob à égide da CF de 1967 e da EC 

01/1969, permitia-se o trabalho do menor tão-somente a partir dos 12 anos de idade. Tendo em vista que o impetrante 

busca reconhecimento de período de trabalho anterior aos 12 anos de idade, pleiteia o INSS pela desconsideração do 

trabalho desempenhado neste período. 

Contra-razões às fls. 76/77. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial. 

Vistos, na forma do art. 557, do CPC. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988 nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2520/3958 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante.  Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor,  sendo que a Consolidação das 

Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em oficinas 

em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000) 

No que tange à precocidade laboral, não deve a mesma, de per si, servir de obstáculo ao reconhecimento do tempo de 

serviço, pois se comprovado o efetivo exercício da atividade, o mesmo deve ser reconhecido. 

A autorização para o trabalho do menor sofreu alterações quanto à idade mínima, sendo que a Emenda Constitucional nº 

20/98 estabeleceu as idades de 16 e 14 anos, respectivamente, para o trabalho e para a prestação de serviços como 

aprendiz. 

Desta feita, há que ser reconhecida a contagem de tempo para o menor que efetivamente trabalhou com idade inferior à 

estabelecida, sob pena de afronta aos princípios constitucionais da seguridade social, especialmente os direitos relativos 

à Previdência Social. 

Não é diferente o entendimento do Professor Wladimir Novaes Martinez: 

"... freqüentemente, a precocidade laboral é associada aos filhos de pais de baixa renda e comum às pessoas exercentes 

de atividades braçais. Ao contrário, os que iniciam o trabalho tardiamente são mais beneficiados. A aposentadoria por 

tempo de serviço deve reconhecer a precocidade laboral, combinando-se o limite mínimo com o tempo de serviço, 

fixando-se um total máximo de anos de trabalho, capaz de deflagrar o benefício independentemente da idade, e 

tornando possível compensar os que começam mais cedo a atividade laboral". 

(Comentários à Legislação da Previdência Social. 3ª ed., São Paulo: LTr, p. 282). 

Neste sentido é o que vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir colacionadas: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  

(...) 
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2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, de 

modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - NORMA CONSTITUCIONAL DE CARÁTER 

PROTECIONISTA - IMPOSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO AOS DIREITOS DO TRABALHADOR - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ.  

- Desde de que comprovada atividade rural por menor de 12 (doze) anos de idade, impõe-se o seu reconhecimento para 

fins previdenciários. Precedentes.  

(...) 

(5ª Turma, REsp n.º 396.338, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.04.2002, DJ 22.04.2002, p. 247). 

Os preceitos insculpidos no artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no artigo 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

EXERCIDO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

(...) 
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2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

(...) 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, 

para julgar improcedente a demanda denegando a segurança concedida. 

Custas na forma da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105 do C. STJ). 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.002949-9        AC 1329577 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MANUEL DE JESUS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MANUEL DE JESUS, benefício espécie 41, DIB.: 01/12/1988, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante à atualização monetária dos doze últimos salários-de-

contribuição, pelo critério delineado na Lei 6.423/77;  

b) manter o valor do benefício em conformidade a equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT; 

c) que o valor do benefício seja reajustado pelos seguintes índices expurgados da economia: IPC de janeiro/89 e 

fevereiro/89, IPC de março/90, IRSM de janeiro/94 e fevereiro/94, bem como a aplicação do IGP-DI nos meses de 

junho/97, junho/99, junho/00 e junho/01; 

d) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em R$1.000,00 (hum mil reais), observado, no particular, o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 
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A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A partir da promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício passaram a ser corrigidos monetariamente: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as 

normas expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, por força da decisão proferida pelo plenário de nossa corte constitucional, restou consignado que: 

1) Os artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis, dependendo, pois, de legislação integradora dos 

conceitos ali expostos; 

2) referida legislação só veio a lume com a edição da Lei 8.213/91, cujo artigo 144 da Lei 8.213/91, embora admita a 

retroatividade dos seus critérios, o faz sem o reconhecimento dos atrasados: 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.  

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já consolidou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 

58 ADCT. INCOMPATIBILIDADE. LEI 8.213/91. ART. 144. APLICABILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2524/3958 

1. A Súmula nº 260 do ex-TFR considera o novo salário mínimo (Lei nº 6.708/79) para o reajuste de benefício 

previdenciário, ao passo que o artigo 58 do ADCT institui o critério de equivalência salarial, sendo, por conclusão, 

incompatíveis. 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 5 de outubro de 1988 e 5 de 

abril de 1991 devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada de acordo com as regras estabelecidas na Lei 

8.213/91 (artigo 144 da Lei 8.213/91). 

3. Embargos de divergência acolhidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 172345, Processo 199900716507-SP, DJU 

24/09/2001, p. 168, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Com relação à aplicação dos fatores de redução, resultantes do valor-teto previsto nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 

8.213/91, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando a média atualizada dos salários-de-contribuição 

for superior àquele limite.  

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

Isso porque, embora apenas uma parcela dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo viesse 

sendo atualizada, o fato é que a norma constitucional trouxe ao mundo jurídico a previsão por que tanto ansiavam os 

segurados da previdência social, determinando a atualização de todos os salários-de-contribuição operando-se, aqui, o 

fenômeno da recepção. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as 

normas expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido. (STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO 

AURELIO, Rel. designado para o acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 

07-11-1997, p. 57252, decisão por maioria) 

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que a limitação imposta ao valor do benefício pela legislação de regência, deve ser observada 

no cálculo da renda mensal do benefício. 

Com relação à equivalência salarial, é de se observar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

No tocante à eficácia do mencionado artigo, face às Leis 8.212/91 e 8.213/91, o Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do MS nº 1.318-0/DF, de 23.06.92, publicado no DJU de 15.02.93, à unanimidade, assim decidiu: 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 58 DO ADCT. LEIS Nºs. 8.212 E 8.213. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

As leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, por dependerem de regulamento, não implantaram, automaticamente, 

o Plano de Custeio e Benefício da Previdência Social. Por isto, mesmo após a vigência de ambas continuou eficaz o 

preceito contido no art.58 das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculando os reajustes de benefícios ao salário 

mínimo." 

Com a regulamentação das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, a 

questão encontrou adequada solução, uma vez que ao entrarem em vigor as referidas leis, na data de publicação de seu 

regulamento, o artigo 58 do ADCT perdeu a sua eficácia. 

No mesmo sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida na data de 23.06.92, no 

mandado de segurança nº 1.317-0/DF, deixou assentado que o referido artigo teve a sua vigência interrompida com a 

publicação do Decreto 357, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09.12.91. 

De acordo com o previsto neste artigo e na esteira dos precedentes citados, a equivalência salarial deve ser aplicada 

somente aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da atual Constituição Federal e apenas no 

período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991. 

Logo, sendo o benefício concedido em 01/12/1988, não há que se falar na manutenção do valor do benefício em 

conformidade com a equivalência salarial, face ao que estabelece o artigo 58 do ADCT, por falta de amparo legal ao 

pedido. 

Com relação aos índices expurgados da economia, não prospera o pleito contido na exordial. No tocante ao 

reajustamento dos benefícios no mês de janeiro de 1989 (Expurgos inflacionários: 70,28% ou 42,72%) é de se deixar 

consignado que com a edição do Decreto-Lei 2.335, de 12 de junho de 1987, foi instituída a Unidade de Referência de 

Preços (URP), mudando a sistemática de reajustamento dos benefícios.  

Se anteriormente aguardava-se a inflação atingir o percentual de vinte por cento para se disparar o gatilho do reajuste, 

com o novo diploma legal os reajustes passaram a ser mensais, tomando-se a variação média mensal dos preços 

ocorrida no trimestre anterior (medida pelo IPC do IBGE) e aplicando-a nos reajustamentos (mensais) que ocorreriam 

no trimestre seguinte: 

Artigo 3º - Fica instituída a Unidade de Referência de Preços (URP) para fins de reajustes de preços e salários.  

1º - A URP, de que trata este artigo, determinada pela média mensal da variação do IPC ocorrida no trimestre 

imediatamente anterior, será aplicada a cada mês do trimestre subseqüente.  

2º - Para efeito de cálculos futuros, a URP terá valor igual a 100 (cem) no dia 15 de junho de 1987 e permanecerá 

inalterada enquanto durar o congelamento.  

Art. 8º - Fica assegurado aos trabalhadores, a título de antecipação, o reajuste mensal dos salários, inclusive do salário 

mínimo, pensões, proventos e remuneração em geral, em proporção idêntica à variação da Unidade de Referência de 

Preços (URP), excetuado o mês da data-base.  

Convém deixar consignado que durante o transcorrer do trimestre base aplicava-se o percentual equivalente à URP 

apurada no trimestre anterior. Com base nesse critério os benefícios seriam, como de fato foram, reajustados em 26,05% 

no mês de janeiro de 1989, não havendo que se falar em aplicação de 70,28% - que se refere ao IPC do IBGE de 51 dias 

- ou de 42,72%, pois que não previsto na legislação regedora dos reajustes dos benefícios previdenciários, como se viu. 

Em 15 de janeiro de 1989, foi publicada a Medida Provisória n° 32/89, posteriormente convertida na Lei 7.730, de 31 

de janeiro de 1989, que alterou, novamente, a sistemática de reajustamento dos benefícios, mas sem tratar do 

reajustamento dos benefícios no mês de janeiro, mantendo-se, naquele mês, o sistema previsto no Decreto-Lei 2.335, de 

12 de junho de 1987. 

O Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência no sentido do descabimento da incidência dos 

chamados "índices expurgados" no reajustamento dos benefícios, pois os concedidos antes da promulgação da 

Constituição estavam atrelados ao sistema da equivalência salarial (art. 58 do ADCT/88), e aos concedidos depois, ao 
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sistema das URPs do Decreto-Lei 2.335, de 12 de junho de 1987. Assim, não há que se falar em reajuste pelo IPC do 

IBGE do referido mês. 

Com relação ao reajustamento dos benefícios nos meses de março, abril e maio de 1990 (Expurgos inflacionários: 

84,32%, 44,80% e 7,87%) 

Com a edição da Lei 7.787, de 30 de junho de 1989, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo 

índice oficial de inflação: 

Art. 15. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de 1988, até a 

aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados:  

I - no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de fevereiro 

a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e  

II - a partir de julho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do índice 

oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com suas 

respectivas datas de início.  

O índice oficial de inflação era o IPC do IBGE, que reajustava os valores dos BTNs (Bônus do Tesouro Nacional), e era 

calculada da seguinte maneira: 

Lei 7.730, de 31 de janeiro de 1989: 

Art. 9º A taxa de variação do IPC será calculada comparando-se:  

I - no mês de janeiro de 1989, os preços vigentes no dia 15 do mesmo mês, ou, em sua impossibilidade, os valores 

resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média dos preços constatados no período de 15 de 

novembro a 15 de dezembro de 1988;  

II - no mês de fevereiro de 1989, a média dos preços observados de 16 de janeiro a 15 de fevereiro de 1989, com os 

vigentes em 15 de janeiro de 1989, apurados consoante o disposto neste artigo.  

Parágrafo único. O cálculo da taxa de variação IPC, no que se refere ao mês de fevereiro de 1989, efetuar-se-á de modo 

que as variações de preços, ocorridos antes do início do congelamento, não afetem o índice dos meses posteriores ao do 

congelamento.  

Art. 10. O IPC, a partir de março de 1989, será calculado com base na média dos preços apurados entre o início da 

segunda quinzena do mês anterior e o término da primeira quinzena do mês de referência.  

Verifica-se assim que, a partir de julho de 1989, os benefícios previdenciários vinham (e continuariam, se não houvesse 

modificação legislativa) sendo reajustados com base na variação dos seguintes coeficientes: 

Competência Coeficiente de reajuste Relativo à apuração do IPC do mês de  IPC  

JUL/891,2483 JUN/89 24,83  

AGO/891,2876 JUL/89 28,76  

SET/891,2934 AGO/89 29,34  

OUT/891,3595 SET/89 35,95  

NOV/891,3762 OUT/89 37,62  

DEZ/891,4142 NOV/89 41,42  

JAN/901,5355 DEZ/89 53,55  
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FEV/901,5611 JAN/90 56,11  

MAR/901,7278 FEV/90 72,78  

ABR/901,8432 MAR/90 84,32  

MAI/901,4480 ABR/90 44,80  

JUN/901,0787 MAI/90   7,87  

JUL/901,0955 JUN/90   9,55  

Pode-se constatar que, de fato, os benefícios vinham sendo reajustados pelo IPC do IBGE e continuariam a sê-lo se não 

tivesse sido editada a Medida Provisória 154, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei 8.030, de 12 de 

abril de 1990, que congelou preços e salários e estabeleceu a seguinte disciplina para o reajustamento dos benefícios: 

Art. 1º Ficam vedados, por tempo indeterminado, a partir da data de publicação desta medida provisória, quaisquer 

reajustes de preços de mercadorias e serviços em geral, sem a prévia autorização em portaria do Ministro da Economia, 

Fazenda e Planejamento.  

Art. 2º O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá, em ato publicado no Diário Oficial:  

I - no primeiro dia útil de cada mês, a partir do dia 1º de maio de 1990, o percentual de reajuste máximo mensal dos 

preços autorizados para as mercadorias e serviços em geral;  

II - no primeiro dia útil após o dia 15 de cada mês, a partir do dia 15 de abril de 1990, o percentual de reajuste mínimo 

mensal para os salários em geral, bem assim para o salário-mínimo;  

III - no primeiro dia útil, após o dia 15 de cada mês, a partir de 15 de abril de 1990, a meta para o percentual de variação 

média dos preços durante os trinta dias contados a partir do primeiro dia do mês em curso.  

§ 1º O percentual de reajuste salarial mínimo mensal estabelecido neste artigo será válido para o ajuste das 

remunerações relativas ao trabalho prestado no mês em curso.  

§ 2º Os percentuais de reajuste máximo para preços de mercadorias e serviços em geral terão como referência os trinta 

dias posteriores à data da sua divulgação pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, observado o prazo 

mínimo de trinta dias entre os reajustes.  

§ 3º O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento deliberará sobre pedidos de reajustes, em caráter extraordinário, 

de preços específicos, desde que não seja comprometida a meta estabelecida para a variação média dos preços a que se 

refere o inciso III.  

§ 4º A restrição a que se refere o parágrafo anterior não se aplica aos reajustes de preços autorizados até 30 de abril de 

1990.  

§ 5º O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento solicitará à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) ou à Instituição de pesquisa de notória especialização, o cálculo de índices de preços apropriados à 

medição da variação média dos preços relativa aos períodos correspondentes às metas a que se refere o inciso III. 

Art. 9° O disposto nesta lei aplica-se:  

I - aos vencimentos, soldos e demais remunerações e vantagens pecuniárias dos servidores públicos, civis e militares, da 

Administração Pública Federal, direta e autárquica, bem assim aos respectivos proventos de aposentadoria e às pensões 

de seus beneficiários;  

II - aos salários e demais remunerações e vantagens pecuniárias dos servidores de fundações e empresas públicas, 

sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente, pela União e Distrito Federal;  
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III - aos proventos de aposentadoria e às pensões pagas pela Previdência Social, observado o disposto no art. 5º do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Conforme se vê do texto legal, caberia ao Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecer, no primeiro dia 

útil após o dia 15 de cada mês, a partir do dia 15 de abril de 1990, o percentual de reajuste mínimo mensal para os 

salários em geral, regra esta estendida aos benefícios previdenciários. 

Alterada a sistemática de reajustes no dia 15 de março de 1990, não há, portanto, que se falar em direito adquirido ao 

IPC-IBGE dos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois que, tratando de direito em 

formação, não chegou a ser incorporado ao patrimônio jurídico do segurado (artigo 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao 

Código Civil Brasileiro - Decreto-Lei 4.657, de 4 de setembro de 1942), sofrendo, pois, os efeitos da nova legislação. 

Assim, a partir de março, não cabe mais falar em reajustes do benefício pelo IPC-IBGE do mês anterior. Observe-se, 

contudo, que no mês de março os benefícios receberam o reajuste de 72,78%, referente ao IPC-IBGE do mês de 

fevereiro, não cabendo, pois, falar em aplicação do IPC-IBGE do mês de março de 1990 (84,32%). 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. IPC'S. REAJUSTE. IPC'S. INCORPORAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

Segundo precedentes, é "indevida a incorporação aos benefícios do IPC de 06.87 (26,06%), da URP de 02.89 (26,05%), 

do IPC de 04.05.90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,1%), consoante precedentes do STJ que excluem o direito 

adquirido a tais reajustes." 

Descabe direito aos reajustes pelos IPCs chamados "expurgados" em face de os reajustes dos benefícios concedidos 

antes da CF/88 ficarem, no período, atrelado ao sistema da equivalência, do art. 58 do ADCT/88, ou ao sistema das 

URPs, do DL 2.335/87. 

Embargos recebidos. 

(3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 138267, Processo 199800096221-SP, DJU 13/03/2000, p. 

126, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime).  

Com relação ao reajustamento dos benefícios previdenciários no mês de fevereiro de 1991 (IGP-DI), também não 

merece acolhida o pleito contido na exordial, tendo em vista que com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 

357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in 

verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

.............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Por outro lado, o artigo 144 da Lei 8213/91 tratou de regular o reajuste dos benefícios concedidos após a edição da 

Constituição da República e anteriores à 05 de abril de 1991. 

Dispõe o aludido artigo: 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de 

outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei." 

Logo, é de se observar que os reajustes dos benefícios devem ser efetuados em consonância com a legislação 

previdenciária vigente. Em decorrência, não há que se falar na incorporação dos índices expurgados da economia, 

relativos aos meses de janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fevereiro/91 (21,87%), para o 

fim reajustar o valor dos benefícios previdenciários, por falta de amparo legal. 
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Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. IPC'S. REAJUSTE. IPC'S. INCORPORAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

Segundo precedentes, é "indevida a incorporação aos benefícios do IPC de 06.87 (26,06%), da URP de 02.89 (26,05%), 

do IPC de 04.05.90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,1%), consoante precedentes do STJ que excluem o direito 

adquirido a tais reajustes." 

Descabe direito aos reajustes pelos IPCs chamados "expurgados" em face de os reajustes dos benefícios concedidos 

antes da CF/88 ficarem, no período, atrelado ao sistema da equivalência, do art. 58 do ADCT/88, ou ao sistema das 

URPs, do DL 2.335/87. 

Embargos recebidos. 

(3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 138267, Processo 199800096221-SP, DJU 13/03/2000, p. 

126, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime)." 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se observar que a própria Constituição Federal 

determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo único do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

........................................................................................... 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

..........................................................................................." 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Note-se que nesta sistemática o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao percentual 

de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no quadrimestre. 

Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o artigo 20, incisos I e II, e 

parágrafo3º, que estabeleceu o critério de conversão dos benefícios em URV, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

.......................................................................................... 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
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..........................................................................................." 

Verifica-se, portanto, que a autarquia ao proceder a conversão do benefício em URV, bem como ao reajustar os seus 

valores, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 

201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna. 

Neste sentido, a Segunda Turma, desta Corte, já decidiu na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em voto proferido 

pela eminente relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Deste 

modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do 

Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

3. Apelação provida." 

Acrescente-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, tanto por sua composição plenária, quanto por suas duas turmas 

vem, reiteradamente, decidindo que o vocábulo "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 8.880/94 é 

constitucional, tanto sob o prisma do direito adquirido (artigo 5º, inciso XXXVI), da irredutibilidade do valor do 

benefício (artigo 194, inciso IV) e da preservação do valor real (artigo 201, § 2º - redação original, § 4º - redação atual): 

Confira-se os seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, 

considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês 

subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da 

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor 

fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação 

diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade 

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.  

(Tribunal Pleno, RE 313382 - SC, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 08-11-2002, p. 26, decisão unânime) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

EM URV. 1. As alegações do recurso extraordinário estão em consonância com a jurisprudência desta Corte, o que 

segundo o art. 557, § 1º-A, do CPC, autoriza o relator a julgar monocraticamente o recurso, mesmo antes de publicado o 

acórdão que julgou o caso líder. Precedentes RREE 265.139 e 216.259. 2. No julgamento do RE 313.382, STF, Min. 

Maurício Corrêa, unânime, DJ 8/11/2002, verificou-se não restar configurada hipótese de direito adquirido e sim mera 

expectativa de direito, ficando ainda consignada a inocorrência de redução do valor real do benefício previdenciário na 

sua conversão em URV. 3. Agravo regimental improvido.  

(Primeira Turma, AgR no RE 310008 - SC, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 21-02-2003, p. 38, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. Benefício. Conversão do valor em URV. Lei nº 8.880/84. Constitucionalidade. Agravo regimental 

não provido. Precedente. É constitucional a palavra "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 8.880/94  

(Primeira Turma, AgR no RE 330462 - SC, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 28-11-2003, p. 14, decisão unânime) 

1. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 

8.880/94: declaração pelo Plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 8.880/94, 
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afastada a alegação de direito adquirido à conversão dos benefícios para URV em março de 1994, com a manutenção 

dos índices integrais de correção monetária das parcelas consideradas para o cálculo da média aritmética (novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), já que a L. 8.700/93, anteriormente vigente, também previa o 

reajustamento dos benefícios apenas para o final de cada quadrimestre (RE 313.382-SC, 26.9.2002, Corrêa, Inf./STF 

283). 2. Controle incidente de constitucionalidade: vínculo das Turmas do STF à precedente declaração plenária da 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, salvo proposta de revisão de qualquer dos 

Ministros (RISTF, arts. 101 e 103, comb. com o art. 557, C.Pr.Civil). 3. Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário 

da Justiça gratuita.  

(Primeira Turma, AgR no RE 313768 - SC, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 19-12-2002, p. 83, decisão 

unânime) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, EM URV, COM BASE 

NA MÉDIA DO VALOR NOMINAL - LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA EXPRESSÃO "NOMINAL" 

CONSTANTE DO ART. 20, I, DA LEI Nº 8.880/94 - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. CONVERSÃO, EM 

URV, DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - VALIDADE CONSTITUCIONAL DO DIPLOMA LEGISLATIVO 

QUE A INSTITUIU (LEI Nº 8.880/94, ART. 20, I).  

- A norma inscrita no art. 20, inciso I, da Lei nº 8.880/94 - que determinou a conversão, em URV, dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, com base na média do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 

1993 e de janeiro e fevereiro de 1994 - não transgride os postulados constitucionais da irredutibilidade do valor dos 

benefícios previdenciários (CF, art. 194, parágrafo único, n. IV) e da intangibilidade do direito adquirido (CF, art. 5º, 

XXXVI). Precedente: RE 313.382/SC (Pleno).  

A INTERVENÇÃO DO LEGISLADOR NA DEFINIÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS.  

- A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios previdenciários tem, no próprio legislador - e 

neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na 

redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para 

adequar-se à exigência constitucional de preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente 

definidos em lei. - O sistema instituído pela Lei nº 8.880/94, ao dispor sobre o reajuste quadrimestral dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, não vulnerou a exigência de preservação do valor real de tais benefícios, eis que a 

noção de valor real - por derivar da estrita observância dos "critérios definidos em lei" (CF, art. 201, § 4º, in fine) - 

traduz conceito eminentemente normativo, considerada a prevalência, na matéria, do princípio da reserva de lei.  

O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE LEI FORMAL TRADUZ LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

DA ATIVIDADE JURISDICIONAL DO ESTADO.  

- A reserva de lei constitui postulado revestido de função excludente, de caráter negativo, pois veda, nas matérias a ela 

sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título primário, de órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula 

constitucional, por sua vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o princípio, que, 

fundado na autoridade da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a necessária submissão aos comandos 

estatais emanados, exclusivamente, do legislador. - Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado 

constitucional da reserva de lei, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 

146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, proceder à imposição de 

seus próprios critérios, afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser 

legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função 

legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), 

usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe 

pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes.  

DIREITO ADQUIRIDO E CICLO DE FORMAÇÃO.  

- A questão pertinente ao reconhecimento, ou não, da consolidação de situações jurídicas definitivas há de ser 

examinada em face dos ciclos de formação a que esteja eventualmente sujeito o processo de aquisição de determinado 

direito. Isso significa que a superveniência de ato legislativo, em tempo oportuno - vale dizer, enquanto ainda não 

concluído o ciclo de formação e constituição do direito vindicado - constitui fator capaz de impedir que se complete, 

legitimamente, o próprio processo de aquisição do direito (RTJ 134/1112 - RTJ 153/82 - RTJ 155/621 - RTJ 162/442, 

v.g.), inviabilizando, desse modo, ante a existência de mera "spes juris", a possibilidade de útil invocação da cláusula 

pertinente ao direito adquirido.  
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(Segunda Turma, AgR no RE 322348 - SC, Relator Min. CELSO DE MELLO,  

DJU 06-12-2002, p. 74, decisão unânime) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. Conversão em URV. Adoção dos fundamentos de precedente desta Corte (RE 313.382, rel. min. 

Maurício Corrêa). - Podem ser conhecidos como agravo regimental os embargos de declaração apresentados contra 

decisão monocrática emanada de membro do Supremo Tribunal Federal. - Pretensão de reexame da matéria em face do 

princípio constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios - na acepção de irredutibilidade de valor real. 

Impossibilidade. Questão já compreendida na análise da ofensa ao art. 201, § 4o, da Constituição Federal, constante de 

precedente desta Corte (RE 313.382, rel. min. Maurício Corrêa), no qual se baseou a decisão recorrida. - Agravo 

regimental a que se nega provimento.  

(Primeira Turma, ED no RE 375010 - RS, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU 10-09-04, ata nº 26, decisão 

unânime) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 2. Benefício previdenciário. Conversão em Unidade 

Real de Valor - URV. 3. Inexistência de violação do dispositivo constitucional que determina a preservação do valor 

real do benefício. Art. 201, § 4º, da Constituição Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Segunda Turma, AgR no RE 311761 - SC, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 07-02-2003, p. 58, decisão: 

unânime) 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para condenar o INSS a recalcular o valor da renda mensal 

inicial do benefício, nos termos do artigo 202 da Constituição Federal e Lei 8.213/91, respeitadas as limitações impostas 

aos salários-de-contribuição e ao salário-de-benefício pela legislação de regência. As prestações atrasadas, descontadas 

as antecipações e observado o disposto no § único, do artigo 144 da Lei 8.213/91, bem como a prescrição qüinqüenal, 

devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente, 

acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da 

citação (artigo 219 do CPC), e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação apurado na data 

do acórdão. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício interposta por JOAQUIM FRANCISCO DE FARIA, 

benefício espécie 42, DIB.: 18/01/1996, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o 

recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-contribuição, no 

período de julho de 1994 a abril de 1996, pelo INPC e, a partir do mês de maio de 1996, reajustá-los pelo IGP-DI, 

fixando o valor da renda mensal inicial do benefício, a partir de abril de 2004, em R$2.886,46. Alternativamente, no 

caso de ser mantida a renda mensal inicial em R$739,08, que os reajustes subseqüentes sejam efetuados nos termos da 

legislação vigente para que a renda mensal do benefício corresponda, em abril de 2004, ao valor de R$1.870,43. Em 

conseqüência, requer o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção 

monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo reconheceu a prescrição qüinqüenal, das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. No mérito, 

julgou improcedente o pleito contido na exordial e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação aduzindo a preliminar de nulidade da sentença, ao 

fundamento de cerceamento de defesa. No mérito, requer a procedência do pedido contido na exordial, com a 

conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, face ao julgamento antecipado da lide, tendo em vista que a matéria 

discutida nos autos é exclusivamente de direito, razão pela qual é desnecessária a dilação probatória. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, em voto da lavra do E. 

Ministro Maurício Correa, em 05.06.1995, pub. DJU de 15.09.95, pág. 29.512, in verbis: 

"O julgamento antecipado da lide, quando a questão proposta é exclusivamente de direito, não viola o princípio 

constitucional da ampla defesa e do contraditório." 

A partir da promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício passaram a ser corrigidos monetariamente: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as 

normas expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  
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1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, por força da decisão proferida pelo plenário de nossa corte constitucional, restou consignado que: 

1) Os artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis, dependendo, pois, de legislação integradora dos 

conceitos ali expostos; 

2) referida legislação só veio a lume com a edição da Lei 8.213/91, cujo artigo 144 da Lei 8.213/91, admite a 

retroatividade dos seus critérios, in verbis: 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

Assim, as disposições constitucionais só encontraram concretude a partir dos mandamentos impostos pela Lei 8.213/91. 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já consolidou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 

58 ADCT. INCOMPATIBILIDADE. LEI 8.213/91. ART. 144. APLICABILIDADE. 

1. A Súmula nº 260 do ex-TFR considera o novo salário mínimo (Lei nº 6.708/79) para o reajuste de benefício 

previdenciário, ao passo que o artigo 58 do ADCT institui o critério de equivalência salarial, sendo, por conclusão, 

incompatíveis. 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 5 de outubro de 1988 e 5 de 

abril de 1991 devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada de acordo com as regras estabelecidas na Lei 

8.213/91 (artigo 144 da Lei 8.213/91). 

3. Embargos de divergência acolhidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 172345, Processo 199900716507-SP, DJU 

24/09/2001, p. 168, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Assim sendo, mas preservando o meu entendimento, curvo-me às reiteradas decisões daquela corte, no sentido de que 

somente com a edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91, a norma contida no artigo 202 da Constituição Federal passou a ser 

cumprida. 

No que concerne aos índices utilizados na atualização monetária dos salários-de-contribuição, é de se deixar consignado 

que, após a vigência da Lei 8.213/91, as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o 

auxílio-doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores.  

Assim, para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial dos referidos benefícios, passaram a ser utilizados os 

seguintes indexadores na atualização monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de 

cálculo:  

        Período                        Indexador         Diploma legal 
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De 03/91 a 12/92              INPC-IBGE  Lei 8.213/91 (artigo 31) 

De 01/93 a 02/94              IRSM-IBGE  Lei 8.542/92 (artigo 9º, § 2º) 

De 03/94 a 06/94              URV  Lei 8.880/94 (artigo 21, § 1º) 

De 07/94 a 06/95              IPC-r  Lei 8.880/94 (artigo 21, § 2º)  

De 07/95 a 04/96              INPC-IBGE   MPs 1.053/95 e 1.398/96 (artigo 8º, § 3º) 

De 05/96 em diante          IGP-DI MP 1.440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9.711/98 (art. 10) 

Logo, sendo o benefício da parte autora concedido em 18/01/1996, portanto, em plena vigência da Lei 8.213/91, não há 

que se falar em recálculo da renda mensal inicial, nos termos do pedido, uma vez que o documento de fls. 11 demonstra 

que o benefício foi recalculado em conformidade com a legislação de regência. 

Por outro lado, com a edição da Constituição Federal de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios 

previdenciários ficou expressamente determinada no artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.(grifo nosso)" 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício.  

Cumpre ressaltar que a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 
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Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 
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A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: ... 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  

de 30 de abril de 2004, que estabeleceu o índice de 4,53%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro vírgula 

cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editado por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, seria capaz de concretizar o desejo do constituinte originário 

no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o cálculo da renda mensal inicial do benefício e o reajuste dos benefícios, 

nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, 

parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Isto posto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, nego provimento ao recurso da parte autora, 

mantendo inalterada a sentença recorrida.  

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.23.003253-3        AC  887418 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Considerando a notícia do falecimento do autor, os sucessores foram devidamente intimados para os fins do art. 1.055 

do Código de Processo Civil, conforme edital de fl. 149. 

Na hipótese dos autos, a habilitação processual consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja ausência conduz à extinção do feito. 
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A propósito, destaco o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, ART. 267, INCISO IV. FALTA DE HABILITAÇÃO. 

A falta de habilitação dos herdeiros, no prazo determinado pelo juiz, configura a ausência de pressuposto de 

continuação e desenvolvimento válido do processo (CPC, art. 267, inc. IV)." 

(TRF1, Primeira Turma, AC nº 199301258749, Rel. Juiz Plauto Ribeiro, DJ 03.04.1995, p. 17942). 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores do autor em promover a habilitação processual nos presentes autos, junto 

a este Tribunal, conforme certidão de fl. 152, o que revela a inequívoca falta de interesse no prosseguimento da 

demanda, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil, restando prejudicada a apelação interposta. Sem condenação em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita.  

Retornem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003332-0        AC 1171496 

ORIG.   :  0500000244  1 VR BANDEIRANTES/MS 

APTE    :  ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTÔNIO MARQUES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/69 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 73/80, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 29 de maio de 1944, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o autor como agricultor em 30 de maio de 1970. No mesmo sentido está a 

Escritura de Compra e Venda de imóvel rural de fls. 13/14, a qual indica que o postulante foi proprietário de parte ideal 

de um imóvel rural em 06 de maio de 1988. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua 

própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 58/60, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Senão, vejamos: 

A testemunha José Pereira Freitas (fl. 58) afirma que conviveu com o autor de 1971 a 1793, uma vez que trabalhavam 

em fazendas vizinhas. Informa que "...nesta época o autor morava e trabalhava em uma chácara de propriedade do autor 

e sua família...". Declara, ainda, que no período em que conviveu com o requerente, ele "...trabalhava plantando roça...".  

Silvino Espindola (fl. 59), por sua vez, informa que conhece o postulante desde 1972, mantendo contato com ele 

durante 20 anos, e que "...durante todo esse período tem conhecimento de que o autor morava e trabalhava na fazenda 3 

barras..."Afirma também que "...tem conhecimento de que o autor trabalhava na fazenda três barras plantando além das 

empreitadas que pegava em outras fazendas..." e que "...também o autor mexia com gado á época...".  Por fim, declarou 

que "...viu o autor por várias oportunidades trabalhando na fazenda 3 barras, na roça, plantando (...) que se recorda que 

não havia empregados na fazenda 3 barras, à época, pois somente trabalhava os familiares...".  

Por fim, a testemunha Francisco Bento Feitosa (fl. 60) declarou que conhece o requerente desde que ele nasceu e que 

"...tem conhecimento de que o autor nasceu e iniciou seu trabalho na fazenda 3 barras...". Informou, ainda, que 

"...presenciou o autor trabalhando por várias oportunidades na fazenda 3 barras..." e que "...tem conhecimento de que na 

época em que o autor se casou ela ainda morava e trabalhava na fazenda 3 barras...". Afirmou também que "...que tem 

conhecimento de que o autor trabalhava na fazenda 3 barras, na roça, plantando (...) que se recorda que não havia 

empregados na fazenda 3 barras, à época, pois somente trabalhava os familiares...".  

Cabe ressaltar, no entanto, que os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 33/38, bem 

como aqueles anexos a esta decisão, demonstram que o autor exerceu atividade urbana no período de 1 de novembro de 

1991 a 04 de janeiro de 1992, e que ele se inscreveu como autônomo, outras profissões, em 11 de dezembro de 1995, e 

efetuou o recolhimento de 13 (treze) contribuições previdenciárias nesta condição, no período de novembro de 1995 a 

abril de 1997. 

Esses fatos, por si só, não obstam o direito do autor ao benefício aqui pleiteado, visto que a esta época ele já havia 

cumprido o período de labor rural necessário à sua aposentação,a considerar o início de prova de seu labor rural de 1970 

e os depoimentos testemunhais de fls. 58/60. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2542/3958 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANTÔNIO MARQUES DE OLIVEIRA com data de início do benefício 

- (DIB: 06/10/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de ação movida por NELSON DA CRUZ FILHO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor é pessoa portadora de deficiência que não tem condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família. 

Em contestação, o INSS pugnou pela improcedência do pedido, por entender não comprovados os requisitos necessários 

à concessão do benefício pleiteado. 

Apresentada a réplica, o Juízo a quo determinou que o autor promovesse a citação da União Federal, na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário, e nomeou perito para a realização de perícia médica, concedendo prazo às partes para 

apresentação de quesitos (fls. 42). 

Atendendo à determinação judicial, o autor requereu o aditamento da inicial, com a inclusão da União Federal no pólo 

passivo da lide, e a sua citação no endereço que indicou, juntando, também, o registro da Interdição nº 5314, decretada 

pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Taubaté, visando comprovar que não possui meios próprios para 

sua subsistência   (fls. 42). 

Posteriormente, foi determinado o cumprimento da parte final da decisão de fls. 40, bem como que o autor promovesse 

a citação da União Federal (fls. 44), tendo decorrido o prazo sem qualquer manifestação das partes (fls. 46). 

O Juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC, 

uma vez que não foram cumpridas as decisões de fls. 40 e 44. Não houve condenação nas verbas de sucumbência por 

ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

Inconformado, apela o autor sustentando o descabimento da orientação adotada em primeiro grau, pois entende que 

cumpriu integralmente a determinação judicial ao requerer a citação da União Federal e juntar o registro da Interdição 

nº 5314 (fls. 42), sendo desnecessária a apresentação dos quesitos. Requer, em conseqüência, a anulação do decisum, 

com o prosseguimento do feito perante o Juízo monocrático. 

Com as contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, observo que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual. 

Conforme dispõem os parágrafos únicos do artigo 29 da Lei nº 8.742/93 e do artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, cabe à 

autarquia previdenciária a operacionalização do benefício em questão, concedendo-o ou não e mantendo-o, sendo 

inquestionável a sua legitimação passiva. 

A União tem atribuição de provedora dos recursos orçamentários, de forma a garantir o pagamento dos benefícios da 

Assistência Social, integralmente operacionalizados  pelo INSS. 

Assim, sendo a União mera repassadora de verbas, resta indiscutível a exclusiva legitimação do INSS para figurar no 

pólo passivo da presente ação. 

A respeito, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. 

PESSOA IDOSA E PORTADORA DE ENFERMIDADES. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 
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(...) 

Ilegitimidade passiva da União. Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial (...)." 

(TRF 3ª R, 1ª T, AC 1999.03.00.110502-8, Rel. Desa. Fed. Therezinha Cazerta, j 20.05.03, DJU 06.08.03, p 71). 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - AGRAVO 

RETIDO - SUFICIÊNCIA DA PROVA DA NECESSIDADE ECONÔMICA E DA IMPOSSIBILIDADE DA 

MANUTENÇÃO ECONÔMICA PELA FAMÍLIA. 

1(...) 

2. O INSS é parte passiva legítima exclusiva. Divergência jurisprudencial superada: embora o artigo 12 da Lei 8742/93 

atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação continuada, à autarquia 

previdenciária continuou reservada a operacionalização dos mesmos (STJ-Terceira Seção, Relator Ministro Felix 

Fischer - Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 204998/SP. 

(...)". 

(TRF 3ª R, 5ª T, AC 2001.03.99.001504-1, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j 10.12.02, DJU 25.02.03, p 476). 

Não obstante, verifico que a ação foi promovida contra o INSS e a Fazenda Nacional (fls. 02), sendo posteriormente 

requerido o aditamento da inicial para inclusão da União Federal no pólo passivo (fls. 42).  

De outra parte, tenho que a não apresentação de quesitos pelo autor não impede a realização da prova pericial e nem 

enseja a extinção do processo sem apreciação do mérito. 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que o prazo estabelecido no art. 421, § 1º, do 

CPC, não é preclusivo, o que permite à parte indicar assistente técnico e formular os quesitos a qualquer tempo, desde 

que não iniciados os trabalhos periciais. 

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes julgados: 

"PROCEDIMENTO SUMÁRIO. PERÍCIA. REQUERIMENTO FEITO NA INICIAL SEM A APRESENTAÇÃO DE 

QUESITOS. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPEDE A REALIZAÇÃO DA PROVA. ART. 276 DO CPC. 

- O fato de a autora omitir-se na formulação, desde logo, na exordial, de seus quesitos não obsta a realização da prova 

pericial por ela requerida. Apenas, por força da preclusão consumativa, estará impedida de fazê-lo em momento 

posterior do procedimento. 

- Objeto da perícia devidamente esclarecido. 

Recurso especial de que não se conhece." 

(STJ, REsp 227930/SP, Quarta Turma. Relator: Ministro Barros Monteiro, DJ: 27/11/2000, Página: 168). 

"PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. FORMULAÇÃO DE QUESITOS. PRAZO. PRECLUSÃO. ARTs. 421, § 1º, e 435 

do CPC. 

1. Ainda que a destempo, fora do quinqüídio legal estabelecido pelo art. 421, § 1º, do CPC, esta Corte tem admitido a 

apresentação de quesitos ao perito judicial, afastando-se a preclusão. 

2. Precedentes. 

3. Recurso improvido." 
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(STJ, REsp 182548/SP, Primeira Turma. Relator: Ministro José Delgado, DJ: 22/03/1999, Página: 76). 

"PROCESSO CIVIL. QUESITOS. INDICAÇÃO DE ASSISTENTE TECNICO. PRAZO NÃO PRECLUSIVO.  

A apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, ainda que fora do prazo de cinco dias, podem ser 

recebidas enquanto não impliquem retrocesso no procedimento.  

Hipótese em que, não obstante o atraso, a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico se deram antes de 

o perito firmar o compromisso. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 39749/SP, Segunda Turma. Relator: Ministro ARI PARGENDLER, DJ: 02/10/1995, Página: 32345). 

Cumpre ressaltar que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva do 

fato de ser o autor pessoa deficiente e da situação sócio-econômica por ele desfrutada, exigindo-se do magistrado 

postura ativa no que diz respeito à matéria probatória. 

Dessa forma, nítido, e indevido, é o prejuízo imposto ao autor pelo Juízo a quo, por não ter promovido a realização de 

provas essenciais ao deslinde da controvérsia aqui posta, diante da ausência de elementos hábeis a nortear o exame 

pertinente à deficiência e à situação de hipossuficiência.  

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pelo autor, caracterizando-se a violação ao princípio constitucional do 

devido processo legal, observado o contraditório e a ampla defesa, a teor do artigo 5º, inciso LV, da Constituição 

Federal. 

Sobre o tema, registro os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL. INICIATIVA PROBATÓRIA DO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO POR 

PERPLEXIDADE DIANTE DOS FATOS. MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DEMANDA. POSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO RENOVA PRAZO 

RECURSAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVIMENTO DO RECURSO PARA QUE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA PROSSIGA 

NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz  se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, Resp nº 345.436 - SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 13.5.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA  

LEI N.º 8.742/93. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

NULIDADE RECONHECIDA. 

1. A comprovação dos requisitos legais necessários para a  concessão do benefício  pleiteado confunde-se com o mérito, 

não havendo falar em inépcia da inicial por impossibilidade jurídica do pedido, ao argumento de que a Autora não é 

pessoa portadora de deficiência ou não demonstrou sua hipossuficiência econômica. 

2. Não tendo sido determinada a produção de perícia judicial, de estudo social, ou prova testemunhal com vista à 

comprovação dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício, resta caracterizada a negativa de prestação 

jurisdicional adequada, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que as provas em 
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questão destinam-se à configuração da incapacidade e da  miserabilidade econômica do requerente do benefício, sendo 

indispensável ao deslinde da questão. 

3. A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente 

para a citação do INSS e realização da  perícia judicial, do estudo social e da prova testemunhal. 

4. Apelação da  Autora provida para anular a sentença." 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 934292, Processo nº 2003.61.17.002794-8/SP, Décima Turma, Relator: JUIZ 

GALVÃO MIRANDA, v.u., DJU: 08/11/2004, Página: 675). 

Assim, é de rigor a anulação da sentença para abertura da instrução processual na Vara de origem, visando à produção 

das provas necessárias hábeis à comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício 

assistencial postulado. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo 

de origem a fim de que o feito tenha o seu regular prosseguimento, na forma da fundamentação. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.003620-0        AC 1331708 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HELENA SANTANA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada nos autos de ação ajuizada por Maria Helena Santana e outros, 

objetivando: 

a) recálculo da renda mensal inicial dos benefícios, mediante a atualização dos vinte e quatro salários-de-contribuição 

anteriores aos doze últimos pela OTN/ORTN, nos termos da Lei nº 6.423/77; 

b) reajuste em fevereiro de 1994 pelo índice do IRSM (39,67%). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, relativamente à autora Maria Helena Santana (que recebe pensão por 

morte cujo cálculo originou-se da aposentadoria por invalidez recebida pelo de cujus). Quantos aos autores Mario 

Antonio da Silva, Mercedes Porfirio Redondo, Nicola Carneseca e Olga Reis Sigoli, julgou parcialmente procedente o 

pedido, condenando o INSS a revisar os benefícios, mediante o recálculo da renda mensal inicial, aplicando a correção 
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dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze) meses, nos termos do artigo 1º da Lei 

nº 6.423/77, com observância da prescrição qüinqüenal. Correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal do TRF da 3ª Região, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Face à sucumbência recíproca, compensam-se os honorários advocatícios. Isenção de custas.  

Apelação do INSS, argüindo preliminarmente a ocorrência de decadência e prescrição e, no mérito, pela improcedência 

integral do pedido. Se vencido, os honorários não devem incidir sobre as parcelas vincendas, posteriores à sentença, e 

nem ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto à alegada decadência, o STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/1.991 pelas Leis 9528/1.997 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos sob a égide de diploma jurídico sem a referida previsão. 

Neste sentido, os seguintes julgados: 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

... 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

... 

(REsp 254186/PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Rel. Min. GILSON DIPP) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 
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8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

... 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

... 

(REsp254263/PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Rel. Min. EDSON VIDIGAL) 

No que pertine à prescrição, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que o direito ao benefício - bem 

como à sua revisão - não prescreve, tal ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Analiso a questão relativa à revisão da renda mensal inicial, em conformidade com a Lei 6.423/77. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 
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Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO 

NO REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 57715, Processo 199500176386-SP, 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 
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Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988 (como é o caso dos autores), devem ser calculadas com 

base na média atualizada dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte 

e quatro primeiros - excluídos os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das 

ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 6.423/77). 

Mantida a sucumbência recíproca, tendo em vista que ambas as partes decaíram do pedido, nos termos da sentença. 

Destarte, mantém-se a sentença, nos termos em que prolatada. 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.003677-6        AC  729388 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LAERCIO NEIAS BATISTA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

LAERCIO NEIAS BATISTA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 104/106 julgou procedentes os embargos para extinguir a execução, em virtude da 

ausência de crédito em favor do embargado. 

Em suas razões recursais de fls. 113/117, sustenta a parte exeqüente a propriedade da conta de liquidação por ela 

apresentada. Aduz, alternativamente, que faz jus ao saldo apurado de outubro de 1989 a maio de 1992. 

Contra-razões às fls. 120/122. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades.   

Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN) 

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-
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contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

Súmula nº 260 do extinto TFR 

 Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Art. 58 do ADCT 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 
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Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

Arts. 201 e 202 da CF (redação original) 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Art. 144 da Lei nº 8.213/91 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722.  

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145).  Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Incorporação dos expurgos inflacionários na RMI 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.    
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Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do art. 463, I, do CPC, uma vez que o vício em espécie não se subjuga à 

imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

04/07/2005, DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica.  Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José  Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de segurança 

jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências político-sociais 

que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de supervenientes atos 

legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem embargos de toda 

segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se contaminar de 

vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é 

relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece 

dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer 

impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o 

preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. 

cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 
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618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

Verifico que o título executivo em questão encontra-se parcialmente eivado de inconstitucionalidade, haja vista que 

determinou a aplicação imediata do art. 202, redação original, da Constituição Federal, além de afastar a incidência do 

art. 144, caput, da Lei nº 8.213/91, contemplando todos os valores que seriam devidos a este fim. 

Ante o exposto, de ofício, declaro a parcial inexigibilidade do título executivo judicial formado na ação de 

conhecimento, nos termos do art. 741, II, § único, c.c. 557, ambos do CPC, no tocante as verbas atinentes às matérias 

supramencionadas, e determino o prosseguimento da execução e o refazimento da conta de liquidação tão-somente 

quanto aos valores devidos por força da auto-aplicabilidade do art. 201, §6º, redação original, da Constituição Federal 

(abono anual com base no valor do benefício de dezembro), julgando prejudicada a apelação, nos termos do art. 33, XII, 

do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.004018-4        AC  854596 

ORIG.   :  9600120307  6V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA MAIBASHI NEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO MACHADO PACHECO 

ADV     :  VIVIAN TAVARES PAULA SANTOS DE CAMARGO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO                     

PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza 

previdenciária ajuizada por BENEDITO MACHADO PACHECO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 58/61 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Estabelecida sucumbência recíproca. Custas na forma da Lei. Sentença submetida ao reexame 

necessário.  

Em suas razões recursais de fls. 63/67, sustenta a Autarquia Previdenciária ser indevida a inclusão dos expurgos 

inflacionários na conta de execução.  

Contra-razões às fls. 70/71. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas em 

sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC. (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 242). 
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Não é o caso de se conhecer do reexame necessário. 

Nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, "Os débitos relativos a beneficio previdenciário, 

vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma 

prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 

1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-
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se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.   

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A sentença encontra-se em conformidade com o entendimento esposado.  

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.004072-4        AC 1316412 

ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 

APTE    :  DERLI DE PAULA REBULI 

ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por DERLI DE PAULA REBULI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/91 julgou improcedente o pedido condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 95/102, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2558/3958 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, de acordo com as cópias da CTPS de fls. 12/13 e os comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias acostados às fls. 15/26, além dos extratos do CNIS de fls. 59/61,  verifica-se que a requerente filiou-se 

ao sistema a partir de maio de 1992, tendo exercido atividade laborativa nos períodos de maio a outubro de 1992 e 

setembro de 1993 a outubro de 1995, bem como verteu 15 (quinze) contribuições, no lapso compreendido de fevereiro 

de 2005 a janeiro de 2006, tendo, dessa forma, superado o período exigido de carência. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

de fls. 70/74, segundo o qual a autora apresenta patologia grave da coluna e cardiopatia, incapacitando-a total e 

definitivamente para o trabalho. Atestou, ainda, o expert que a  incapacidade iniciou-se em 2003 (coração) e 2007 

(problema na coluna). 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a autora remonta a período anterior à sua filiação ao RGPS, 

não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à espécie, os ditames do art. 42, 

§2º, da Lei nº 8.213/91.  

No mesmo sentido, cumpre observar que a requerente já se encontrava  incapacitada para o labor quando voltou a 

contribuir para a Previdência Social, conforme  se infere do extrato do CNIS, o qual aponta que o primeiro pagamento 

referente ao ano de 2005. Evidencia-se bem informada a autora  acerca da necessidade de sua condição de segurada 

exigida em Lei para a concessão do benefício ora vindicado e, por isso, previamente determinado à obtenção da benesse 
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legal, em razão da doença que o acometia, resolveu voltar a verter as contribuições previdenciárias, razão pela qual de 

rigor  a manutenção do decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação 

infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, mantendo a 

sentença recorrida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.004135-3     REOMS  311017 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ESTER ARCURI 

ADV     :  CACILDA VILA BREVILERI 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ESTER ARCURI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de concessão do 

benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 85/87, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se a impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  97.03.004217-1             AI   48139 

ORIG.   :  9000377404  14 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO E OUTROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO PININGA DA SILVA 

ADV     :  GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, na execução de ação de natureza previdenciária proposta por ANTONIO PININGA DA SILVA, 

deferiu a aplicação do IPC correspondente aos meses de janeiro/89, março e abril/90. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, ser indevida a aplicação do índice na correção monetária dos débitos judiciais. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, "Os débitos relativos a beneficio previdenciário, 

vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma 

prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 
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Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 

1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.   

No caso em concreto, a r. decisão recorrida encontra-se em conformidade com o entendimento esposado.  
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004283-0        AC 1274672 

ORIG.   :  0300000402  1 VR PEDERNEIRAS/SP                   0300004649  1 VR 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  FLORIZA RODRIGUES 

ADV     :  ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FLORIZA RODRIGUES  contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 219/221 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Em razões recursais de fls. 226/229, alega a parte autora cerceamento de defesa e requer a anulação do r. decisum, para 

a elaboração de novo laudo pericial e requisição do procedimento administrativo. No mérito, requer a procedência 

integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial e da juntada do procedimento administrativo, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o 

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem 

constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em  

audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 334)." 
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(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo 

transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. PROVA MATERIAL. 

ADMISSIBILIDADE.  

(...) 

4. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, em decorrência do julgamento antecipado da lide, 

quando os documentos carreados aos autos já forem suficientes para o deslinde da causa, sendo desnecessária, portanto, 

a sua confirmação pela prova oral em audiência.  

(...) 

10. Apelo do INSS a que se nega provimento." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.072346-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 17.12.2002, p. 551) 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 
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3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 90/95 concluiu ser a autora portadora de hipertensão arterial sistólica, 

controlada com medicamentos, não estando, portanto, incapaz para o trabalho. 

 Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, indispensável a incapacidade laborativa da parte 

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 7 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.004342-0        AC 1305088 

ORIG.   :  2 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  AGENORA LIMA DA SILVA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por AGENORA LIMA DA SILVA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/79 julgou parcialmente procedente para conceder à autora o benefício de auxílio-

doença. Tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 86/93, pugna o Instituto Autárquico pela improcedência total do pedido. 

A parte autora, por sua vez, objetiva, em apelação de fls. 96/104, a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Subsidiariamente, insurge-se contra os consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 15 de novembro de 2006 (fls. 64/67) concluiu ser a autora 

portadora de osteoartrose crônica da coluna torácica e lombar, osteoartrose de joelho direito e obesidade, incapacitando-

a parcial e temporariamente para o trabalho. Afirmou o expert que "a artrose de coluna toraco-lombar e joelho direito 

limita as atividades de pegar pesos, acima de dez quilos, limita os movimentos de repetição, tais como agachar e 

levantar ; as pontes ósseas formadas na coluna limitam definitivamente seus movimentos, mas, só gerando incapacidade 

nos referidos movimentos. Fatores diretamente agravados pela obesidade e que a redução de peso em dez quilos já traria 

uma melhora clinica efetiva". 

 Entretanto, considerando o histórico da vida profissional da demandante, com 54 anos de idade, a qual trabalhou em 

seus últimos vínculos como empregada doméstica (CTPS - fls. 12/15), atividade que exige esforço físico, é plausível 

entender pela incapacidade total e temporária. 

Desta feita, de rigor a análise dos requisitos ensejadores à concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a 

analisar. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações em CTPS referentes aos períodos descontínuos de 1990 a 1993 e 2005 a 2006 (fls. 12/15), 

constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana da autora em tal interregno, tendo superado o período 

exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que a autora laborou até maio de 2006 

(fl. 15), sendo que propôs a presente ação em 29 de maio do mesmo ano, dentro, portanto, do período de graça. 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, 

requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de auxílio-doença deve corresponder à data do laudo pericial que 

concluiu pela incapacidade da parte autora. 

                            No presente caso, como há requerimento administrativo protocolado em 27 de abril de 2006 (fl. 22), o 

termo inicial será a partir desta data. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na 

forma acima fundamentada e mantenho a tutela antecipada concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.004396-4        AC 1132150 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ARISTIDES SANCHES 

ADV     :  ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ARISTIDES SANCHES, benefício espécie 46, DIB.: 

07/06/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, nos termos do artigo 31 da Lei 8.213/91, que determina a 

atualização monetária dos trinta e seis útimos salários-de-contribuição pela variação integral do INPC/IBGE até a data 

de início do benefício; 

b) a atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice de 147,06%, relativo à inflação apurada no período 

compreendido entre março e agosto de 1991; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo:  

1) - De 03/91 a 12/92    INPC-IBGE   Lei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94    IRSM-IBGE  Lei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94    URV              Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95    IPC-r             Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96    INPC-IBGE  MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96 a 05/04    IGP-DI          MP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/04 em diante      INPC-IBGE   MP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Portanto, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 
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1.Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 

2.Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

...............................................................?..................." 

(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

1O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 

2 Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Resp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

No tocante ao termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, para o fim de 

compor a renda mensal inicial do benefício, não prospera o recurso da parte autora. 

O artigo 31 da Lei 8.213/91, assim determina: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Por outro lado, o artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovada pelo Decreto 611 de 21 de 

julho de 1992, determina: 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Verifica-se, contudo, que a redação do artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social não teve por 

escopo alterar o termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, mas apenas 

adequar a sua aplicação ao caso concreto, tendo em vista que a aplicação do índice integral da inflação apurada somente 

é possível até o mês que antecede ao início do benefício. 

Assim, os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser atualizados monetariamente 

até o mês anterior ao do início do benefício, conforme determina o artigo 31 do Decreto 611/92. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. 

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC até 

o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 
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- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RE nº 500890/SP, j. 05/02/2004, pub. DJ. em 26/04/2004) 

No mesmo sentido, julgado da lavra do E. Relator Ministro Gilson Dipp, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91. 

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - Quinta Turma, RE nº 330732, j.13/03/2002, pub. DJ 08/04/2002). 

Isto posto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004569-6        AC 1274955 

ORIG.   :  0600001456  2 Vr ITUVERAVA/SP                   0600059243  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOS MOMBELI 

ADV     :  GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

MARCOS MOMBELI move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão 

do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício provisório. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar o auxílio-doença ao autor, a partir da data da 

perícia médica. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 26-06-2007, não submetida ao reexame necessário (fls.65 e verso). 
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Insurge-se o INSS contra a concessão do auxílio-doença ante a inexistência de incapacidade total e temporária do autor 

para o desenvolvimento de atividades laborativas residuais. Alega, ainda, a perda da qualidade de segurado, bem como 

a preexistência da doença. Em sede subsidiária, pleiteia honorários advocatícios nos moldes do § 4º do artigo 20 do 

CPC, juros de mora termo inicial do benefício computados a partir da data da juntada do laudo oficial e correção 

monetária com base na Lei n. 6899/81 e Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça.  

Com as contra-razões do autor, foram os autos remetidos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No tocante à questão central, para fazer jus ao benefício provisório basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, 

constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, 

demonstra que o autor possui anotações de vínculos empregatícios cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido por 

lei. 

Com relação à qualidade de segurado verifico que o último vínculo empregatício em nome do autor, antes da 

propositura da ação, compreende o período de 15/02/2006 e 31/03/2006. 

Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, comprova que o autor usufruiu auxílio-doença no 

período de 09/01/2007 a 31/08/2007.  

A presente ação foi ajuizada em 26/10/2006. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada lei, a parte autora comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo acostado aos autos (fls.49/59), demonstrou que ele é portador de 

"(...)Transtornos relacionados ao uso de drogas (Toxicomania)". O auxiliar do juízo afirmou que o segurado apresenta 

"(...) incapacidade total e temporária" (tópico conclusivo/fls.58). 

O auxiliar do juízo concluiu pela incapacidade total e temporária do segurado para o trabalho. Indagado sobre a 

possibilidade de reabilitação do autor, o expert afirmou que "(...)a condição médica é geradora de incapacidade 

laborativa enquanto durar o tratamento de recuperação da dependência" (fls.57). 

Diante da afirmação do perito judicial, no sentido da possibilidade de reabilitação do segurado após tratamento para a 

recuperação da dependência, vislumbro a necessidade de submetê-lo a processo de reabilitação profissional para o 

exercício de atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até 

que seja dada como habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que 

preceitua o art. 62 da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2574/3958 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados:  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma total e 

temporária, conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional, o benefício a ser concedido é o de auxílio-

doença, conforme art. 59 da Lei de Benefícios. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Ante a ausência de recurso voluntário da parte autora, mantenho o termo inicial do benefício fixado a partir da data da 

realização da perícia médica (18/04/2007). 

Não obstante, os valores recebidos a título de outro benefício a partir da aludida data deverão ser compensados na via 

administrativa. 

Os juros moratórios são mantidos à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Por outro lado, o fato de estar comprovada a incapacidade total e temporária do autor, bem como o fundado receio de 

um dano irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao 

caráter alimentar do benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, justificando a fixação da antecipação de tutela, na forma do disposto no art. 

461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para estipular a compensação de eventuais 

valores já recebidos com base na concessão de outro benefício, e para fixar a correção monetária das parcelas vencidas 

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, 

descontando-se eventuais valores já pagos. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório, 

podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e 

devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à concessão do auxílio-doença. Oficie-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: MARCOS MOMBELI 

CPF: 049.526.998-03 

DIB: 18/04/2007 (data do início da incapacidade) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004749-8        AC 1275134 

ORIG.   :  0600001499  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600028608  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  ANITA NUNES CARDOSO ALVES 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento das custas, das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

04/07/1998. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora com João Alexandre Alves (fls. 19), datada de 22/06/1963, na qual consta a qualificação de seu 

cônjuge como lavrador. 

Entretanto, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado às fls. 72/85, demonstra, em nome 

do cônjuge, 17 (dezessete) vínculos empregatícios de natureza urbana no período compreendido entre os anos 1976 e 

1997, e a percepção de aposentadoria por tempo de serviço, desde 19/06/1998. Além disso, diferentemente do alegado 

pelo INSS (fls. 83), em nome da Autora, o sistema registra a percepção de pensão alimentícia, oriunda de aposentadoria 

por idade de comerciário, concedida a Waldomiro Gonçalves em 13/07/2001. 

As testemunhas (fls. 44/46), por sua vez, na audiência realizada em 08/08/2007, confirmaram o labor rural da Autora, 

mas relataram conhecê-la há cerca de 20 (vinte) anos. 

Considerando-se o conjunto probatório acima, constata-se que as testemunhas conheceram a autora por volta do ano de 

1987. Portanto, após o início das atividades urbanas do cônjuge em 1976. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, pois se reporta, unicamente, a período diverso da prova 

documental, ou seja, a época posterior ao início das atividades de natureza urbana pelo seu marido. Restou evidenciada 

a incongruência entre o período cuja prova se pretende e os relatos efetuados quando da produção da prova oral. 

Acrescente-se, ainda, que as testemunhas divergem em relação ao momento em que a Autora teria deixado as atividades 

do campo. A testemunha de fls. 44 menciona que a autora teria deixado o trabalho rural há 05 (cinco) anos, a de fls. 45 

relata que deixou há 02 (dois) ou 03 (três) anos e a última testemunha fala em 13 (treze) ou 15 (quinze) anos. Esse 

desencontro de informações reforça a improcedência do pedido. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora. Mantenho, integralmente, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.1037.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  JOSE LUIS DOS SANTOS 
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APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE LUIS DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 110/114 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 117/121, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 
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9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 80/83 concluiu ser o autor portador de insuficiência coronariana crônica, 

infarto antigo do miocárdio, insuficiência moderada da válvula mitral e hipertensão arterial sistêmica, doenças que não 

o incapacitam para a atividade que exerce habitualmente. Considerando o histórico da vida laboral do demandante, que 

exerceu as funções de empacotador, porteiro e cobrados, atividades que não exijem esforço físico,  entendo que ele está 

apto ao labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

                         O MM. Juiz Federal, em seu decreto de improcedência, assim fundamentou: 

"Desta feita, observando-se as cópias de sua CTPS (fls. 63/64), verifica-se que as últimas atividades desempenhadas 

pelo autor não exigiram dele esforço físico, como por exemplo, cobrador, porteiro, empacotador de supermercado, 

sendo que neste último trabalho, o autor ainda encontra-se empregado (fls. 64). Em suma, o autor pode trabalhar; tanto é 

que ainda encontra-se empregado, não podendo exercer atividades que exijam esforço físico". 

                       Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa 

da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.004986-9        AC  773411 

ORIG.   :  9800001587  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODILIA CORREIA AGUIAR 

ADV     :  ANA PAULA VILELA DEMORI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ODILIA CORREIA AGUIAR contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 50/52 julgou improcedentes os embargos para acolher o cálculo do perito judicial.  

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária a inexatidão da memória de execução.  

Contra-razões às fls. 67/72. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A memória de cálculo acolhida pelo douto Juízo a quo compreendeu, para fins de atualização das parcelas atrasadas, os 

índices previstos na Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao invés de ser elaborada de acordo 

com os critérios adequados à apuração dos débitos judiciais em ações previdenciárias no âmbito da Justiça Federal da 3ª 

Região, o que consubstancia expressivo erro material na conta de execução, consoante a jurisprudência desta E. Corte. 

Precedentes: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.039831-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 16/10/2007, DJU 

07/11/2007, p. 690; 9ª Turma, Des. Fed. Marianina Galante, AC nº 2004.03.99.026209-4, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 615. 

Dado que a matéria, in casu, não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, impõe-se conhecer da inexatidão 

apontada, de ofício, a fim de anular o cálculo e a r. sentença que o acolheu, determinado-se a reelaboração da conta de 

liquidação segundo os índices de correção monetária cabíveis, nos moldes abaixo expendidos, para que, a seguir, 

observados a ampla defesa e contraditório, seja proferida nova decisão. 

Nesse passo, dispõe a Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça que "Os débitos relativos a beneficio 

previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente 

na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 
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de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 

1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.   

Ante o exposto, de ofício, conheço da existência de erro material na conta de execução para anulá-la, assim como a r. 

sentença que a acolheu, e determino a elaboração de novo cálculo, devendo a correção monetária das parcelas em atraso 

observar a forma acima explicitada. Prejudicada a apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.005157-2        AC 1086886 

ORIG.   :  0400000054  1 Vr AGUDOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SOLANGE MARIA GUERREIRO LEAO 

ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A autora SOLANGE MARIA GUERREIRO LEÃO era esposa do segurado ADALBERTO JOSÉ ORTENSI LEÃO. O 

óbito ocorreu em 30/07/2003. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

da data da citação. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de juros de mora e correção monetária. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento despesas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença, prolatada em 06 de julho de 2005, não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção 

do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a isenção das custas e despesas processuais, bem como a 

redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou, preliminarmente, pela intimação da autora para inclusão do filho menor no pólo 

ativo da demanda e, em não fazendo, pela reserva da respectiva cota da pensão. No mérito, entendeu ser parcialmente 

provido o recurso de apelação do INSS, para reduzir a condenação em honorários advocatícios. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Desnecessária a integração da lide pelo filho menor do falecido, uma vez que a possibilidade de existência de outros 

dependentes não obsta a percepção do benefício pela autora, tendo em vista a hipótese de habilitação posterior, prevista 

no artigo 76, "caput", da Lei n.º 8.213/91. 

Nesse sentido, o seguinte julgado da Terceira Seção desta E. Corte Regional: 

EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADORA RURAL.HABILITAÇÃO DE FILHOS 

MENORES À ÉPOCA DO ÓBITO. DESOBRIGAÇÃO DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO. 

CLPS/1976 E RBPS/1979. MARIDO.DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E INVALIDEZ AFASTADAS. 

- Argüição de nulidade do feito pela não integração à lide de filhos menores à época do óbito: a teor do disposto no 

artigo 76 da Lei nº 8.213/91 não se protela a concessão de pensão por morte pela falta de habilitação de outros 

dependentes, mais ainda quando possível habilitação posterior; litisconsórcio ativo necessário que não se forma por 

imposição do juiz. 
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- Qualidade de segurado: prova documental e testemunhal firme a comprovar o labor rural da falecida, não subtraída 

pelo fato de documentos públicos registrarem a profissão de doméstica. 

- Tempus regit actum: a lei que rege a concessão de pensão pormorte é a vigente na data do óbito. 

- Marido da segurada obreira: legislação vigente, em 31 de julho de 1980, que não o incluía como dependente 

econômico, somente adquirindo tal condição com a promulgação da Constituição da República de 1988. 

- Qualidade de inválido: ausência de prova. 

- Embargos infringentes providos. 

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a argüição de nulidade do feito e, por maioria, 

dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta 

(Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais Marisa Santos, Sérgio Nascimento, Eva Regina, Nelson 

Bernardes, Castro Guerra, Marianina Galante, Antonio Cedenho e os Juízes Federais Convocados Erik Gramstrup e 

Márcia Hoffmann, vencido o Desembargador Federal Walter do Amaral que negava provimento aos embargos 

infringentes. 

(TRF 3a. REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 939356 - Processo: 2004.03.99.017097-7 - SP - TRF300123507 - 

TERCEIRA SEÇÃO - Julgamento 13/06/2007 - DJU:03/08/2007 - PÁGINA: 534) 

Ademais, não há que se falar em reserva de cota, pois, como dito alhures, trata-se de hipótese de litisconsórcio ativo 

facultativo, ao passo que o benefício terá como depositária legal a genitora do incapaz (artigo 110 da Lei n.º 8.213/91), -

ora autora da ação-, inexistindo, assim, prejuízo em desfavor do menor. 

Sendo assim, fica rejeitada a matéria preliminar. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se neste recurso o cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 30/07/2003) e a dependência econômica da Autora. 

Quanto à dependência econômica da Requerente, inexistem dúvidas, pois a esposa é dependente por presunção legal, a 

teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, 

por meio da Certidão de Óbito e de Casamento (fls. 11 e 31), atestando o matrimônio entre ela e o falecido. 

Com relação à qualidade de segurado do falecido, trata-se de requisito a ser cumprido por meio do recolhimento de 

contribuições previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, 

pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91. 

Consta da Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como das guias de recolhimento, que o falecido laborou nos 

locais e períodos descritos: 

Posto e Restaurante Rondon Ltda, de 21/08/1972 a 21/06/1973; 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto, de 01/07/1973 a 18/05/1976; 

Freudenberg - Indústrias Madereiras S/A, de 03/04/1978 a 25/01/1980; 

Expresso de Prata Ltda, de 13/02/1980 a 31/07/1981; 

Expresso de Prata Ltda, de 01/11/1981 a 21/07/1982; 

Contribuinte Individual, de 08/1982 a 03/1984; de 05/1984 a 09/84; de 01/1986 a 03/1986; de 05/1986 a 10/1986; de 

12/1986 a 09/1987; 09/1988 a 10/1988; e 12/1988; 
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Serraria Agudense Ltda, de 02/05/1991 a 03/01/1992; 

Agudos Serraria Ltda, de 01/03/1992 a 25/09/1993. 

Apesar do interregno transcorrido entre a cessação do último vínculo (25/09/1993) e a data do óbito (30/07/2003), não 

houve perda da qualidade de segurado, se considerados os arts. 15 e 102, da Lei Previdenciária. 

A prova dos autos permite a convicção de que a doença do falecido iniciou-se em 05/08/1994 (fls. 16), dentro do 

período de graça, e persistiu até a data do óbito, merecendo destaque o fato de que ele trabalhou de forma relativamente 

contínua desde o ano de 1972 até 1993. Não houve coincidência, mas sim conseqüência dos problemas havidos, que 

resultaram em diversas intervenções e constantes tratamentos, conforme ficha de evolução médico hospitalar (fls. 

16/30), e culminaram, por fim, na morte do segurado.  

As testemunhas (fls. 82/84), por sua vez, corroboraram os documentos colacionados ao relatarem que as moléstias que 

acometeram o segurado foram as mesmas que o levaram a óbito. 

Destarte, o falecido marido da Autora deixou de contribuir para a Previdência em razão dos males relatados, os quais, a 

toda evidência, ocasionaram a incapacidade para o trabalho. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixa de recolher contribuições em razão da incapacidade laborativa, desde que haja coincidência entre 

a data do surgimento dos males incapacitantes com a ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de 

graça e a carência dispostas nos artigos 15 e 25 da Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. Nesta 

esteira: STJ, AGRESP - 494190, Sexta Turma, processo n.º 200201684469/PE, v.u., Rel. Paulo Medina, DJ de 

22/09/2003, pg. 402; STJ, RESP - 210862, Quinta Turma, processo n.º 199900349067/SP, v.u., rel. Edson Vidigal, DJ 

de 18/10/1999, pg. 266; TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC - 901792, processo n.º 200303990289757/SP, v.u., rel. 

Walter Amaral, DJU de 02/09/2004, pg. 407; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 718100, processo n.º 

200103990371714/SP, v.u., rel. Vera Jucovsky, DJU de 08/08/2007, pg. 320; TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 

872591, processo n.º 200303990137416/SP, v.u., rel. Marisa Santos, DJU de 18/09/2003, pg. 403; TRF/3ª Região, 

Décima Turma, AC - 1084011, processo n.º 20060399024647/SP, v.u., rel. Nino Toldo, DJU de 08/08/2007, pg. 555). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação e/ou à Constituição 

Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiária: SOLANGE MARIA GUERREIRO LEÃO 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: data da citação (19/04/2004) 

RMI: a calcular 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.1029.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005523-5        AC 1175819 

ORIG.   :  0300002814  1 Vr CATANDUVA/SP                   0300041937  1 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  NIZETE ALVES SANTOS LIMEIRA 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

NIZETE ALVES SANTOS LIMEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no 

intuito de obter a concessão do auxílio-doença, ou, alternativamente, o gozo da aposentadoria por invalidez, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença à autora a contar 

da data do laudo pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no valor 

de R$ 300,00 (trezentos reais), observada a Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 26/06/2006, submetida ao reexame necessário (fls. 107/112). 

Em grau de apelo insurge-se o INSS contra a concessão do benefício provisório, ante a inexistência de incapacidade 

total e temporária da autora para o desenvolvimento de atividades laborativas residuais. Em sede subsidiária, pleiteia 

honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa e a isenção de custas e despesas 

processuais. 

Por sua vez, pugna a autora em sua apelação de fls. 114/116 termo inicial do benefício a partir da data da cessação 

administrativa do benefício provisório e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, 

constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao banco de dados do CNIS, ora anexada, 

comprova o recolhimento de contribuições sociais cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido por lei. 

Com relação à qualidade de segurado verifico que a última contribuição recolhida aos cofres da Previdência Social 

ocorreu em 06/2003. Ademais, o documento de fls. 21 comprova que a autora usufruiu auxílio-doença no período de 

30/06/2003 a 06/11/2003. 

A presente ação foi ajuizada em 23/10/2003. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada lei, o autor comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 64/66 demonstrou que a autora é portadora de "(...)artrite 

reumatóide; escoliose; espondiloartrose difusa"(tópico conclusão/fls. 66). 

Em que pese a constatação da incapacidade parcial da autora para o trabalho, não se descarta, por ora, a possibilidade de 

reabilitação profissional. 

De fato, a afirmação do perito judicial relativa à possibilidade de reabilitação profissional da segurada (resposta ao 

quesito n. 8 formulado pela autora/fls.65) indica a necessidade da concessão do auxílio-doença, nos termos do que 

preceitua o art. 62 da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional e/ou tratamento ambulatorial, o benefício a ser concedido é o 

de auxílio-doença  e não a apsoetnadoria por invalidez, conforme art. 59 da Lei de Benefícios. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser fixado o benefício provisório a 

partir do dia seguinte à referida data (07/11/2003), pois à época a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda 

persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 
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O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante ao pagamento das despesas 

efetivamente comprovadas. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a antecipação da tutela jurisdicional, na forma do disposto no art. 461, § 3º, 

CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial apenas para isentar a autarquia do 

pagamento de custas, salvo no tocante ao pagamento das despesas efetivamente comprovadas e dou parcial provimento 

ao apelo da autora para fixar o termo inicial do benefício provisório a partir do dia seguinte à referida data (07/11/2003) 

e para estipular a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda ao restabelecimento do auxílio-doença. Oficie-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório, 

podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e 

devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Segurado: NIZETE ALVES SANTOS LIMEIRA 

CPF: 481.414.885-20 

DIB: 07.11.2003 (data da cessação do benefício provisório na via administrativa) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.005718-0        AC 1308159 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS BORREGO BORGES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FLAVIO ESTEVES JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada nos autos de ação ajuizada por José Carlos Borrego Borges, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que recebe 

desde 02.11.1985 (em conformidade com a Lei 6.423/77), que julgou procedente o pedido para determinar a revisão da 

renda mensal inicial do benefício, de modo que seja aplicada a ORTN nos primeiros vinte e quatro salários-de-
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contribuição utilizados no cálculo do benefício. Pagamento dos atrasados com observância da prescrição qüinqüenal, 

com correção monetária nos termos do Provimento COGE nº 26/2001 e juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Honorários advocatícios fixados à razão de 15% (quinze por cento) sobre o montante vencido. 

Apelação do INSS, pela improcedência integral do pedido.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  
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§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO 

NO REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 57715, Processo 199500176386-SP, 
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- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988 (como é o caso do autor), devem ser calculadas com 

base na média atualizada dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte 

e quatro primeiros - excluídos os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das 

ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 6.423/77). 

A verba honorária, conforme entendimento desta Nona Turma, deve ser arbitrada em 10% (dez por cento) dos valores 

vencidos até a data da sentença, seguindo orientação da Súmula 111 do E. STJ. 

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, apenas para fixar 

a verba honorária nos termos acima preconizados. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.006107-0        AC 1006255 

ORIG.   :  9700002004  2 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DE CARVALHO DIAS 

ADV     :  MILTON ANTUNES RIBEIRO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e 

juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de 

pedido administrativo. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do 

benefício, a redução dos honorários advocatícios e periciais e a exclusão da condenação do pagamento de despesas 

processuais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Não merece prosperar a alegação de carência da ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora demonstrou que, ao propor a ação, em 09/09/1997, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. Deveras, com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (fls. 13/16), na qual está registrado um contrato de trabalho, na função de empregada 

doméstica, iniciado em 1º/07/1996, sem anotação de data de saída. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que a Autora recolheu contribuições previdenciárias de julho de 1996 a 

novembro de 2000 e nos meses de janeiro e fevereiro de 2001 e que recebeu benefício de auxílio-doença de 11/03/1998 

a 02/04/1998. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial (fls. 52/54) atesta que a Requerente é portadora de hipertensão arterial 

grave, miocardiopatia isquêmica e lombalgia crônica que a incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico, ante a ausência de pedido administrativo, 

consoante pretendido pelo INSS em sua apelação. Neste sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: REsp. 256756, Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 08.10.2001, pág. 

238; REsp. 314913, Processo 20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18.06.2001, pág. 212. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário-mínimo (artigo 

7º, inciso IV, da Constituição Federal), devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 
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judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARIA JOSÉ DE CARVALHO DIAS 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 20/05/2002 

RMI: "A SER CALCULADO PELO INSS" 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta 

pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício, os honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada, bem 

como antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.1602.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.006423-6        AC 1324261 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVERTON CARLOS BARIZON 

ADV     :  GABRIEL DE MORAIS TAVARES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

EVERTON CARLOS BARIZON contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 27/28 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Estabelecida sucumbência recíproca, observada, no tocante à parte embargada, a suspensão prevista 

pela lei 1.060/50. 

Em suas razões recursais de fls. 35/38, pleiteia a Autarquia Previdenciária pela total procedência de seus embargos e 

pela condenação da parte embargada para responder pelos ônus de sucumbência.  

Contra-razões às fls. 41/42. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 
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Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as 

instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção dos honorários advocatícios e periciais, inclusive na fase 

de execução de sentença. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 586793, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

12/09/2006, DJU 09/10/2006, p. 342. 

Não comprovada a alteração da situação econômica que ensejou o deferimento da benesse, são inexigíveis os 

honorários advocatícios da parte sucumbente, mediante compensação do valor a ser pago em razão do oficio 

requisitório expedido. Precedentes: 2ª Turma, EDRESP nº 561168, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2003, DJU 

08/03/2004, p. 235.  

Já com relação à condenação da parte vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 
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1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV).  

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. Precedentes: STF, AgRe nº 313348, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 

16/05/2003, p. 104; STJ, 6ª RESP nº 35777, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 25/10/1993, j. 05/10/1993, DJU 25/10/1993, 

p. 22512. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

Mantida a fixação da sucumbência conforme explicitado na sentença monocrática. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.006439-7        AC 1352057 

ORIG.   :  1 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  AGRIPINA LACERDA DE MEDEIROS (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AGRIPINA LACERDA DE MEDEIROS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida à fl. 30. 

A r. sentença monocrática de fls. 112/114 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, restando revogada a tutela concedida. 

Em razões recursais de fls. 117/126, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2596/3958 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 92/96 concluiu que a autora, portadora de artrose, não está incapaz para o 

trabalho, ressaltando que "a autora está em franca atividade". 

 Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 
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(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.04.006552-5        AC 1335509 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ADALBERTO DE ANDRADE e outros 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  ADAO QUERUBINO DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Adalberto de Andrade e outros, 

objetivando a utilização dos índices de 10,96% em dezembro/98 e 28,38% em dezembro/03 como índices de reajuste 

dos benefícios ou, alternativamente, aplicando-se o índice integral do INPC em 1996, 2001, 2003 e 2004, julgou 

improcedente o pedido. 

O autor apelou, renovando os fundamentos elencados na inicial. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 
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É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Não assiste razão à parte recorrente. 

A Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  
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§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 
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III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editado por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  
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(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único seria capaz de concretizar o desejo do constituinte originário 

no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.  

Por sua vez, a tese de recomposição ou reajuste do valor do benefício, por força dos reajustes do teto do salário-de-

contribuição, previstos nas emendas constitucionais 20/98 e 10/03, não possui amparo legal, pois a única vinculação 

permitida é a inversa, ou seja, sempre que os benefícios forem reajustados o salário-de-contribuição também será 

reajustado na mesma época e pelo mesmo índice, com o único objetivo de preservar o equilíbrio atuarial das contas da 

previdência social, sendo que o reajuste do salário-de-contribuição não implica, necessariamente, em reajuste do valor 

dos benefícios, pois não existe previsão constitucional ou legal neste sentido.  

Por fim, quanto ao exame pela alínea "c" do permissivo constitucional, não assiste razão ao recorrente, porquanto este 

deixou de comprovar o dissídio jurisprudencial, nos termos exigidos pelos arts. 541 do Código de Processo Civil e 255 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Isto posto, nego provimento ao recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.006721-6        AC 1007359 

ORIG.   :  0300000412  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  URSULINA AMORIM DE OLIVEIRA DE BRITO 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a redução dos honorários advocatícios e periciais. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora, ao propor a ação, em 09/04/2003, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurada.  

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 15/22) onde estão 

anotados contratos de trabalho no período de 1976 a 2002, sendo que o último vínculo, iniciado em 1º/06/2001, 

encerrou-se em 19/03/2002. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a Autora recebeu benefício de auxílio-doença de 29/10/2001 a 

15/12/2001. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de tenosinovite e osteoartrite 

de ombro que a incapacitam, de forma total e definitiva, para o trabalho (fls. 53/55). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: URSULINA AMORIM DE OLIVEIRA DE BRITO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 29/01/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para fixar 

os honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  
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Intimem-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.1603.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006820-9        AC 1278809 

ORIG.   :  0500000686  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  HELENA GARCIA BERGER 

ADV     :  TANIA BERNADETE DE SIMONI LAURINDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

HELENA GARCIA BERGER move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de 

obter a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a existência de 

incapacidade total e definitiva da autora para o desempenho de atividades laborativas. Condenou a autora no pagamento 

de custas e despesas processuais, bem como na verba honorária arbitrada em R$ 700,00 (setencentos reais), nos moldes 

dos §§3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil (fls.82/84). 

Sentença proferida em 20-11-2006. 

Em suas razões de apelo a autora alega o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Argumenta 

no sentido de que a análise dos autos demonstra a existência de incapacidade laborativa que impede o exercício de suas 

atividades profissionais. Destaca o seu aspecto sócio-cultural. Requer a condenação da autarquia nos demais 

consectários ou a conversão do julgamento para a realização de nova perícia médica. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez), basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A apelante preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de Benefícios, pois a 

consulta ao banco de dados do CNIS, ora anexada, comprova a existência de anotação de vínculo empregatício em seu 

nome cuja soma ultrapassa o período mínimo exigido pela Lei de Benefícios.  
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Ocorre, no entanto, que a qualidade de segurada resta comprometida. 

O único vínculo empregatício da autora corresponde ao período de 02/08/1976 a 22/04/1979. 

A presente ação foi ajuizada somente em 18/05/2005. 

A autora possui menos de 120 (cento e vinte contribuições), portanto, não se beneficiando do disposto no § 1º do art. 

15. No mesmo sentido, a autora não comprovou a ocorrência de desemprego involuntário, o que afasta a incidência da 

benesse prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

Assim, conclui-se que no momento do ajuizamento da ação a autora já não ostentava mais a qualidade de segurada. 

Por outro lado, não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de 

graça, ou, ainda, durante a vigência do citado vínculo empregatício, principalmente porque o atestado médico mais 

antigo data de março de 2005 ( fls. 12 ). 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial oficial de fls. 58/59 demonstra que a autora é portadora de "(...) processo 

degenerativo de espondiloartrose lombar,osteofito da coluna torácica". Indagado sobre o grau da eventual incapacidade 

laborativa, o expert afirmou que a autora apresenta um processo degenerativo moderado da coluna lombar e 

osteoartrose de joelho com limitação funcional da flexão da coluna e joelhos (resposta aos quesito n. 2,/fls.58 e 59). 

O auxiliar do juízo não concluiu pela existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e 

qualquer atividade laborativa. 

De fato, o auxiliar do juízo afirmou que a autora apresenta limitação funcional das atividades físicas pelo aludido 

processo degenerativo, o que, por si só, não possui embasamento suficiente para a concessão do benefício.  

Ademais, o assistente técnico da autarquia foi enfático ao afirmar que a autora apresenta"(...)50% capacidade 

laborativa" (resposta ao quesito n 4/fls.56). 

Logo, diante da clareza dos laudos carreados aos autos, não há que se falar na elaboração de nova perícia médica. 

Assim, ante a existência de considerável capacidade laborativa, inviável a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora possui condições 

plenas de exercer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de 

vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero capacitada para o exercício de atividades laborativas compatíveis 

com o diagnóstico efetuado pelo perito oficial. 

Como se vê, a autora não logrou êxito em demonstrar a sua incapacidade para o desenpenho de toda e qualquer 

atividade laborativa. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 
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(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Anoto, desde logo, que o gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente (fls.30), não tem o condão de vincular 

o Poder Judiciário, muito menos impedir a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão 

dos benefícios previdenciários. 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado, 

quais sejam, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total e permanente, do exercício de 

atividade laboral e a manutenção da qualidade de segurado, mantenho a sentença ora combatida. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora. Diante da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fls.36), 

deixo de condená-la nas custas e despesas processuais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.007033-9       AMS  287970 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  LUIZ LEANDRO DA SILVA 

ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação cível interposta por Luiz Leandro da Silva em face da r. sentença proferida na ação de natureza 

previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que julgou improcedente o pedido do 

autor. 

Como é cediço, o recorrente pode, a qualquer tempo, desistir do recurso interposto, conforme preceitua o art. 501 do 

Código de Processo Civil. A desistência do direito de recorrer poderá ser expressa ou tácita, esta se perfazendo com a 

prática ou abstenção de atos incompatíveis com a vontade de recorrer. 

Em manifestação de fl. 83, requer o apelante a desistência do feito, o que implica na desistência tácita do recurso 

acostado às fls. 63/71. Diante disso, evidenciada está a ausência de interesse do autor no regular prosseguimento da 

presente ação, alcançando, por óbvio, a pretensão recursal, de forma a impossibilitar o resultado útil do provimento 

jurisdicional de mérito, hipótese incompatível com a vontade de recorrer.    

Em face do exposto, recebo a petição de fl. 83 como pedido de desistência da apelação e nego seguimento ao recurso 

interposto, por manifestamente prejudicado, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, baixando-se os autos à 

Vara de origem, oportunamente.  

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2606/3958 

  

PROC.   :  2004.03.99.007115-0        AC  919299 

ORIG.   :  0200000941  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  ROSELI DE SOUZA DE MORAIS 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos, etc. 

ROSELI DE SOUZA DE MORAIS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no 

intuito de obter a aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à 

autora no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, com base 

no § 4º do artigo 20 do CPC e Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 25/06/2007, submetida ao reexame necessário (fls. 99/102). 

Em suas razões de apelo (fls.117/123) o INSS sustenta a inexistência de incapacidade laborativa que incapacite a autora 

para o trabalho. Destaca a não comprovação da qualidade de segurado da apelada, ante a inexistência de prova 

documental apta a comprovar a sua condição de rurícola. Alega que a prova testemunhal, por si só, não tem o condão de 

comprovar a condição de rurícola ora ventilada. Subsidiariamente, pleiteia termo inicial do benefício a partir da data da 

juntada do laudo pericial e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. 

Por sua vez, apela a autora (fls.106/115) pugnando pela majoração da verba honorária no importe de 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, computado até a data da liquidação da sentença e termo inicial do benefício a partir 

da dato indeferimento do benefício na via administrativa. 

Com a apresentação das contra-razões da autora e do INSS, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio 

Tribunal. 

Intimada a comprovar o alegado casamento com o Sr. Benedito Elias de Moraes (fls.09/14) alegou a autora a 

impossibilidade de cumprir o teor do despacho de fls.147, ao argumento de que não possui condições financeiras para 

pleitear uma segunda via da certidão de casamento. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos, às fls. 43, que demonstrou 

que a apelada é portadora de "Síndrome Convulsiva" (resposta ao quesito nº 01/fls.43). 
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Não obstante, a qualidade de segurado, bem como a carência exigida por lei não estão demonstradas no presente feito.  

A autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola . 

Entretanto, não há nos autos nenhuma comprovação documental de que a autora já tenha sido filiada ao INSS na 

qualidade de trabalhadora rurícola.  

Por outro lado, prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador 

rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

A autora não comprovou o seu enlace conjugal ou a convivência estável com o Sr. Benedito Elias de Moraes, o que 

inviabiliza a utilização dos documentos de fls. 09/14 na comprovação da alegada condição de rurícola. 

Ademais, o laudo pericial de fls. 43 aponta para a preexistência da doença incapacitante, pois segundo consta da aludida 

prova técnica a autora "(...) desde criança já sofre com as convulsões", o que resvala na proibição do § 2º do artigo 42 

da Lei n. 8213/91. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Assim, quer seja pela falta da comprovação da condição de trabalhadora rural, quer seja pela não comprovação da 

carência, que seja pela perda da qualidade de segurado, ou, ainda, pela preexistência da doença, não logrou êxito a 

autora no preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo do benefício previdenciário ora pleiteado. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, 

tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2005.03.99.007140-2        AC 1007776 

ORIG.   :  0300000802  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PEDRO NETO 

ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo do benefício, incidindo, sobre as diferenças apuradas, 

correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários 

advocatícios e periciais. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 04/02/2003 até 

06/05/2003 (fls. 30/33), restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade 

de segurado, quando interposta a presente a ação, em 02/06/2003. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que o mencionado benefício, após ser restabelecido, foi cessado em 

31/08/2006. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial anexo aos autos atesta que a parte Requerente sofreu cirurgia para 

consolidação de fratura de cabeça de fêmur esquerdo, tendo ocorrido processo infeccioso local com osteomielite, 

evoluindo para artrodese de cabeça de fêmur e acetábulo esquerdo. Afirma o "expert" que o Autor apresenta atrofia de 

membro inferior esquerdo com encurtamento do membro em mais ou menos três centímetros, estando incapacitado, de 

forma total e permanente, para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: JOSE PEDRO NETO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 05/02/2003 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.1604.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.007817-0        AC 1365237 

ORIG.   :  1 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LUIZA ESMERALDA BORGES DOS SANTOS 

ADV     :  EDUARDO DELLAROVERA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HELEN ALMEIDA DE SOUSA JUCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIZA ESMERALDA BORGES DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/87 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 91/94, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 27 de junho de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 29 de outubro de 2006, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 13. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 29 de outubro de 2006 e, pela cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS coligida às fls. 15/19 e extrato do CNIS de fl. 80, o cônjuge da 

postulante exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período descontínuo de 02 de maio de 1961 a 26 de 

setembro de 1991. 

Muito embora ele faça jus à prorrogação para 24 meses por ter recolhido mais de 120 contribuições, entre a data de 

último desligamento e a do óbito, transcorreu prazo superior a 14 anos, sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, 

acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, §1° da Lei de Benefícios. 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido salário-

desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, parágrafo 

2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 
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2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 03.07.95 

a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo empregatício e a do 

óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade 

de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', uma vez 

que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação legal, nem 

que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a possibilitar a 

prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

Ademais, o MM. Juiz de Direito, no seu decreto de improcedência, assim fundamentou: 

"... cumpre destacar que última contribuição vertida pelo 'de cujus' refere-se a competência de 09/1991, o que demonstra 

que o mesmo não mais ostentava a condição de segurado da Previdência Social na data do Óbito, conforme art. 15 da 

Lei 8213/91. Da mesma forma, a analise dos períodos laborados pelo ex-segurado constantes dos documentos juntados 

aos autos associado a sua idade na data do óbito, demonstram que este não preencheu em momento anterior ao seu 

falecimento os requisitos necessários à concessão de qualquer benefício por tempo de serviço ou por idade, o que se 

tivesse ocorrido, conforme já dito acima, garantiria aos seus dependentes o direito a obtenção da pensão, 

independentemente da existência de qualidade de segurado quando de seu falecimento". 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 28 de 

outubro de 1944), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.007972-3        AC 1008909 
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ORIG.   :  0300000663  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SALVADOR MARTINEZ GARCIA 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

A parte Autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo, requerendo a alteração do valor e do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor recebeu benefício de auxílio-doença de 22/06/2001 a 28/10/2002 

(fls. 32 e 45), restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente a ação, em 25/07/2003. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial anexo aos autos (fls. 87/88) atesta que o Autor apresenta quadro de dor e 

limitação funcional em joelho direito decorrente de osteoartrose de joelho que lhe acarreta incapacidade parcial e 

permanente para atividades laborativas. Afirma o "expert" que não haverá cura, sendo que os tratamentos são apenas 

paliativos e que o Requerente poderá desenvolver atividades que não exijam esforço físico e que sejam compatíveis 

com sua escolaridade. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico da doença apontada e o fato de tratar-se de trabalhador rural, com 47 (quarenta e sete0 anos de idade e pouca 

escolaridade, impedido de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de 

reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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A renda mensal do benefício, diante do recolhimento de contribuições previdenciárias, deve ser calculada nos termos 

dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação vigente à época da concessão. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

requerido pelo Autor em seu apelo adesivo, uma vez que o laudo pericial atesta que há incapacidade desde junho de 

2001. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: SALVADOR MARTINEZ GARCIA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 28/10/2002 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou 

provimento ao recurso adesivo da parte Autora, para fixar o valor e o termo inicial do benefício na forma acima 

indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, 

a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.1605.1331 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.008090-8        AC 1281185 

ORIG.   :  0600001817  1 Vr MOGI GUACU/SP     0600156110  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NAZARETH DE LIMA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO URBINI 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 
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Trata-se de ação em que a autora, que recebe o benefício de auxílio-acidente desde 25.05.1999, pleiteia a revisão do 

valor da sua renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam atualizados 

pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%). 

A sentença julgou procedente o pedido. 

Em suas razões de apelo, o INSS pleiteia a reforma integral da sentença, com o decreto de improcedência do pedido. 

Com as contra-razões (fls. 56/60), os autos vieram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)." 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Verifica-se que a autora pretende a revisão de renda mensal inicial de benefício decorrente de acidente de trabalho (fls. 

16/17). 

A competência para processamento e julgamento de pedidos de concessão de benefícios acidentários pertence à Justiça 

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF, in verbis: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o seu entendimento: 

"Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".(Súmula 15) 

Ante o exposto, declino da competência para conhecimento e julgamento do presente recurso em favor do E. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, a quem determino que os autos sejam encaminhados. 

Oficie-se à vara de origem, comunicando o ocorrido. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.008841-0        AC  996230 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  EDMEA DOS SANTOS PAOLILLO 

ADV     :  VANESSA DE ANDRADE GUERTAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em Decisão, 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o pagamento de indenização 

no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), por danos morais, bem como do adicional de 25% (vinte e cinco por cento), 

a título de lucros cessantes, "pelo período em que a Autora deixou de perceber referido adicional nos termos do artigo 

45 do Decreto nº 3.048/99", a ser apurado em liquidação de sentença. 

Aduz a inicial que o falecido marido da autora foi acometido de "amiloidose tipo portuguesa", ficando impossibilitado 

de exercer atividade profissional, motivo pelo qual recebeu auxílio-doença desde o ano de 1979 até o óbito, ocorrido em 

27/04/1989. Alega que, como a doença não era conhecida pelo INSS, todo ano o marido da autora era obrigado a passar 

por perícia médica, tendo que enfrentar longas filas para tanto. Argumenta que, se não bastasse padecer de um mal 

desconhecido, que o fazia definhar,  ele tinha que suportar as pessoas o olhando com dó e tolerar os médicos do INSS, 

que o atendiam com indiferença  e desprezo, tratando-o como se "fosse um nada, um ser insignificante". Sustenta que 

durante as perícias o "de cujos" sempre falava sobre a moléstia rara de que padecia, mas mesmo assim era obrigado a 

mostrar que usava fraldas e aparelho ortopédico nas pernas para se locomover e a tirar os óculos escuros, apesar da 

extrema sensibilidade à luz que a enfermidade causava aos olhos, e os médicos insistiam em dizer que a perícia deveria 

ser repetida anualmente, ao invés de lhe concederem a aposentadoria por invalidez que tanto almejava. Ressalta que era 

sempre a autora quem estava ao lado do marido, presenciando todo o pesadelo vivido por ele. Salienta, ainda, que não 

entende o motivo pelo qual não foi concedida a aposentadoria por invalidez a seu marido, já que restou plenamente 

demonstrado que preenchia todos os requisitos necessários para tanto. Ou seja, seu marido passou mais de dez anos 

submetendo-se a periciais humilhantes, sendo que, se concedida a aposentadoria por invalidez, tal procedimento seria 

necessário apenas uma vez. Por fim, alega que faz jus ao recebimento do adicional de 25% (vinte e cinco por cento) 

uma vez que  seu marido dependia de ajuda permanente de outra pessoa, sendo que era a autora que passava todo o 

tempo cuidando dele, o qual não conseguia fazer nada sem seu auxílio. 

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 39). 

Em sua contestação, o INSS alegou a prescrição de todos os pedidos formulados pela autora e, no mérito propriamente 

dito, pugnou pela improcedência do pedido. 

Réplica às fls. 57/59. 

O Juízo Monocrático acolheu a argüição de prescrição e julgou extinto o processo, com fundamento no artigo 269, IV, 

do Código de Processo Civil. 

Apela a autora sustentando o descabimento da orientação adotada em primeiro grau, argumentando não estar 

caracterizada a consumação da prescrição, pois, referindo-se o pedido principal a reparação de danos morais sofridos 

pelo seu falecido marido,  aplica-se ao caso as disposições contidas no artigo 177 do Código Civil de 1916. 

Com as contra-razões, o feito veio para esta Corte. 
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Sem revisão na forma regimental. 

Relatei. Decido. 

As razões recursais da autora não convencem. 

O presente feito não veicula hipótese de imprescritibilidade do direito de ação, ou, ainda, de suspensão, interrupção ou 

não fluência do prazo prescricional, portanto, não existe óbice algum à incidência do Decreto 20.910/32. 

O prazo extintivo previsto no Decreto 20.910/32, da mesma forma que os prazos prescricionais e decadenciais previstos 

no Código Civil, e em toda a legislação infraconstitucional, mantém perfeita harmonia com o direito constitucional à 

reparação por dano moral, visto que em respeito ao Princípio da Segurança Jurídica, em regra, nenhum direito com 

conotação ou efeitos patrimoniais poderá ser considerado eterno ou imprescritível. 

Assim, falece de razoabilidade o argumento da autora, ora apelante, neste sentido. 

Não vinga, também, o argumento da autora de que o prazo prescricional a ser observado seria o do Código Civil, pois, 

por óbvio, contraria as regras elementares de interpretação, hermenêutica e integração normativa, das quais se extrai que 

o Princípio da Especialidade determina a aplicação do Decreto em detrimento do Código Civil, que por sua vez possui 

amparo na necessidade de tratamento diferenciado da Administração Pública, em decorrência da prevalência do 

interesse público sobre o privado. 

Portanto, sem delongas, conclui-se que as teses da autora, visando afastar a incidência do Decreto 20.910/32 não 

possuem qualquer amparo normativo. 

A jurisprudência é pacífica em determinar a incidência do Decreto 20.910/32 nas ações indenizatórias, mesmo com 

fundamento no dano moral, quando ajuizadas em face dos entes da administração pública, neste sentido: 

  

 "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO 

ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS ESTÉTICOS. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. VIOLAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85/STJ. PRECEDENTES. PROVIMENTO. 

1. "As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 

Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 

ato ou fato do qual se originarem" (Decreto 20.910/32, art. 1º). 

2. A prescrição, no caso, não atingiu apenas as prestações anteriores ao qüinqüídio que antecedeu o ajuizamento da ação 

(Súmula 85/STJ), mas fulminou toda a pretensão condenatória (seja a indenização por danos morais, materiais e 

estéticos, seja a pensão mensal vitalícia), porque decorreram mais de quinze (15) anos entre a data da ciência da 

incapacidade laboral absoluta e irreversível - com a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez em 3 de janeiro de 1986 - e o ajuizamento da ação condenatória, ocorrido somente em 8 de junho de 2001. 

3. Recurso especial provido, para se reconhecer a prescrição e decretar a extinção do processo com resolução de mérito. 

(STJ, Recurso Especial 652551/RJ - 2004/0053721-1, Primeira Turma, Relatora: Ministra DENISE ARRUDA, DJ 

18.12.2006, p. 312). 

Assim, considerando que o segurado faleceu em 27/04/1989, e a presente ação foi ajuizada somente em 18/11/2003, 

portanto, em lapso superior a treze anos, conclui-se que o direito de ação da autora resta extinto pela prescrição. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da autora. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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Juiz Federal Convocado 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.009267-3        AC 1011238 

ORIG.   :  0300000211  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO KAZUO SUZUKI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALUCIO MANOEL DA SILVA 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data do requerimento administrativo do benefício (16/10/2002), incidindo, sobre as diferenças 

apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício, a isenção do pagamento dos honorários 

advocatícios ou, ao menos, a redução de seu valor. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor estava recebendo benefício de auxílio-doença, desde 16/10/2002 

(fls. 12), quando interpôs a presente ação, em 20/02/2003, restando, pois, incontestes o cumprimento do período de 

carência e a manutenção da qualidade de segurado. 

Anoto que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que o mencionado benefício foi cessado em 20/02/2003, e 

que o Autor recebeu outros benefícios de auxílio-doença nos seguintes períodos: de 24/07/1996 a 19/08/1996; de 

19/03/2002 a 20/05/2002; de 21/05/2002 a 30/09/2002; de 16/10/2002 a 20/02/1003; de 29/05/2003 a 1º/12/2003; de 

18/02/2004 a 30/04/2004; de 27/07/2004 a 30/11/2005; de 1º/12/2005 a 10/01/2006 e de 15/12/2006 a 10/01/2007. 
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Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

temporariamente para as atividades que exigem esforço físico (fl. 62). 

Considerando que o Autor é trabalhador braçal, conforme as anotações de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(fls. 14/27), impõe-se a concessão de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo, consoante 

fixado na sentença. 

O pedido de isenção da verba honorária não merece prosperar, eis que a concessão do benefício da justiça gratuita à 

parte Autora, não isenta o Instituto sucumbente deste pagamento, posto que inexiste previsão legal neste sentido às 

Autarquias nas Leis n.º 6.032/74, artigo 9º e n.º 5.010/66, artigo 46 e Súmula 450 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Ademais, os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ.` 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ALUCIO MANOEL DA SILVA 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 16/10/2002 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"   

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação ofertada pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.1607.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2007.03.99.009686-9        AC 1182102 

ORIG.   :  0500002557  2 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  JOANA QUEIROZ DOS SANTOS 

ADV     :  HILÁRIO FLORIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento das custas, das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação. Sustenta o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da 

aposentadoria por idade. Alega, também, cerceamento de defesa, em razão da não designação de audiência de instrução 

e julgamento para oitiva de testemunhas. Requer a reforma ou a anulação da r. sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Há que ser acatada a alegação da parte autora, diante da existência de vício insanável a acarretar a nulidade do r. 

decisum. 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 

"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)." 

No caso, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do disposto no artigo 55 § 3º da Lei n.º 

8.213/91, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer legalmente às 

exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito. 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação 

comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a Autora protestou, na inicial, por 

todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há 

evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela 

produção de prova necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga 

improcedente um dos pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 

184472/SP, 3ª Turma, j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho). 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE. 

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil). 

II- Apelação provida. Sentença anulada." 

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca). 

Dessa forma, obstada a produção da prova oral, o acolhimento da alegação de cerceamento de defesa é medida que se 

impõe. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, para anular a sentença. Determino a baixa dos 

autos ao Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo julgado.  

Intimem-se.  

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.102I.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.009746-0        AI  128495 

ORIG.   :  9800001123  2 VR TAQUARITINGA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  APARECIDO JOSE FERREIRA 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta por APARECIDO JOSE FERREIRA, determinou a expedição da certidão 

de tempo de serviço, sem qualquer restrição. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a impossibilidade de expedir a certidão de tempo de 

serviço sem constar a necessidade de recolhimento das respectivas contribuições. 

Pedido liminar indeferido. Apresentada contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O reconhecimento do tempo de serviço rural ou urbano constitui direito do segurado da Previdência Social, para fins de 

contagem recíproca no setor público ou mesmo para averbá-lo ao tempo de atividade exercido junto à iniciativa privada, 

já computado no regime geral. 

A Constituição Federal, de seu lado, assegura "a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações de interesse pessoal", independentemente do pagamento de taxas (art. 5º, XXXIV, "b").   
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Ora, a certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público 

sobre a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca ou averbação. 

A necessidade de fazer constar a ressalva de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de 

indenização relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos não deve prevalecer, eis que reconhecer tempo 

de serviço e expedir a certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada, ou seja, o 

fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação da 

Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

Ao meu ver, não há empecilho ao cômputo de tempo de serviço rural exercido, ou seja, o reconhecimento de tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de contagem 

recíproca ou averbação. 

Nada obstante, não vejo problemas quanto à aplicação de ressalva acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. Não cabe à 

Autarquia, pois,  consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua utilização à 

adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum.  

Diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado judicialmente a 

condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a 

existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas determinar que se expeça a correspondente certidão, o 

que não significa que, de posse dela, automaticamente seja obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos 

legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. 

A Egrégia 3ª Seção deste Tribunal, em inúmeros precedentes, vem decidindo que a certidão de tempo de serviço, em 

casos que tais, deve ser expedida independentemente da prévia indenização, facultando-se ao INSS consignar tão-

somente a ausência de recolhimentos ou indenização, como antes visto. (AR nº 2001.03.00.021904-8, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 28/02/2008, DJF3 13/05/2008).  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.009749-8        AC  760949 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ADEMIR BATISTA DE CASTRO 

ADV     :  REGINA CELIA CAZISSI 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

O INSS apelou de sentença que julgou procedente pedido do autor para a inclusão, na contagem de tempo da 

aposentadoria do autor, do período de 06.09.1998 a 30.09.1998, referente ao período no qual o mesmo contribuiu como 

segurado facultativo, com a conseqüente revisão da RMI. 

 Foi concedida a antecipação da tutela. 

Sentença proferida em 26.07.2000, submetida ao reexame necessário. 

O INSS sustenta a ocorrência de violação ao dispositivo legal contido no artigo 23 do Decreto 2.173/97, não podendo o 

período reconhecido ser incluído no cômputo do tempo de serviço do autor e pede, em conseqüência, a reforma da 

sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

No caso dos autos, em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o autor manteve vínculo de trabalho com a empresa 

Martin Engeneering Ltda., no período de 01.03.1995 a 05.09.1998. 

Em 29.09.1998 o autor cadastrou-se na condição de segurado facultativo, efetuando recolhimentos de contribuições 

previdenciárias nas seguintes datas: 

-em 15.10.1998, relativo à competência de setembro/1998; 

-em 13.11.1998, relativo à competência de outubro/1998; 

-em 27.11.1998, relativo à competência de novembro/1998. 

O Decreto 2.172 de 06 de março de 1997, em vigor quando da inscrição do autor como segurado facultativo, e quando 

do requerimento administrativo do benefício, trata da matéria nos seguintes moldes: 

Art. 8° É segurado facultativo o maior de quatorze anos de idade que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, mediante contribuição, na forma do art. 23 do Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social - 

ROCSS, desde que não esteja exercendo atividade remunerada que o enquadre como segurado obrigatório nos termos 

do art. 6º. 

§ 1° Podem filiar-se facultativamente, entre outros:  

... 

e) aquele que deixou de ser segurado obrigatório da previdência social, observado o disposto no § 2°;  

... 

§ 3°- A filiação na qualidade de segurado facultativo representa ato volitivo, gerando efeito somente a partir da 

inscrição e do primeiro recolhimento, não podendo retroagir e não permitindo o pagamento de contribuições relativas a 

competências anteriores à data da inscrição. 
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§ 4º Após a inscrição, o segurado facultativo poderá recolher as contribuições em atraso quando não tiver ocorrido 

perda da qualidade de segurado, conforme o disposto no inciso VI do art. 10. 

A autarquia sustenta o seu ato com fundamento na OS 578/97, e no § 3º do art. 8º do Decreto acima transcrito. 

A análise orgânica da legislação, no entanto, resulta em conclusão contrária, pois, não obstante a regra restritiva do § 3º, 

que impede o recolhimento de contribuições relativas a períodos anteriores à inscrição, o § 4º expressamente autoriza o 

recolhimento de contribuições em atraso, desde que mantida a qualidade de segurado, observando-se o disposto no art. 

10, VI, do mesmo decreto. 

O aparente conflito de normas resta solucionado pela interpretação sistemática, da qual se extrai que a regra do § 3º 

somente se aplica aos novos segurados ou aos segurados que tenham perdido a qualidade de segurado, ao passo que o § 

4º trata especificamente dos segurados no chamado " período de graça ", que é aquele no qual, apesar de não contribuir 

para a previdência, o segurado mantém a qualidade pelo prazo definido em lei. 

Assim, na hipótese do autor, incidem simultaneamente as normas dos §§ 3º e 4º, sendo lícito o recolhimento da 

contribuição correspondente ao período de 06.09.1998 a 30.09.1998, bem como o seu cômputo no cálculo do tempo de 

serviço. 

A norma restritiva da OS 578/97, que impede seja feita a inscrição como segurado facultativo no mesmo mês em que 

tem fim ou início a filiação obrigatória, demonstra ser inócua, visto que o § 4º acima referido permite o recolhimento 

das contribuições em atraso. 

A verba honorária foi fixada com moderação, considerando o valor atribuído à causa, não se justificando, portanto, a 

sua modificação. 

A sentença recorrida, portanto, não merece reparos. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.009854-0        AC  865730 

ORIG.   :  0100002222  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  MARIA BUENO GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GUSTAVO REVERIEGO CORREIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MARIA BUENO GOMES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 
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Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária.  

Contra-razões às fls. 231/248. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 

100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre 

a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor do exeqüente, 

mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 

2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre  data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 
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Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi  distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente que 

também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à distribuição e 

inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito 

às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 
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disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro 

Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.009960-2        AC  795316 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO BENJAMIN FERREIRA 

ADV     :  JOSE CARLOS NASSER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

O INSS apelou de sentença que julgou procedente o pedido do autor, reconhecendo como especiais os períodos de 

09.09.1976 a 20.09.1983 e de 20.08.1987 a 16.04.1997, determinando sua conversão com o conseqüente recálculo da 

RMI. 

Sentença proferida em 05.11.2001, submetida ao reexame necessário. 

O INSS sustenta que não foram demonstradas as alegadas condições especiais da atividade nos períodos declinados e 

pede a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data da citação e a  

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.   

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 
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entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei que, na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98, restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.      

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  

Para comprovar as condições especiais do trabalho, no período de 09.09.1976 a 20.09.1983, laborado na Fundação 

Estadual do Bem Estar do Menor-FEBEM, o autor não apresentou nenhum documento, formulário ou outra prova 

material. 

Para demonstrar as condições especiais do trabalho junto à FEBEM, no período de 20.08.1987 a 30.08.1987, o autor 

apresentou, nestes autos, formulário DSS-8030 (fls. 74), emitido em 10.02.2000, descrevendo as atividades realizadas 

no setor UE-3-Rib.Preto, na função de Auxiliar de Serviços: Recebia os alimentos preparados na cozinha central, 

dispondo-os no balcão térmico, para fins de distribuição aos comensais. Servia os alimentos à clientela, colocando-os na 

bandeja, conforme rotina determinada, para atender as necessidades dos comensais. Executava serviços diversos 

relacionados ao preparo de alimentos, lavando, descascando e cortando verduras, legumes, para atender as necessidades 

da área. Recolhia o lixo acumulado na cozinha, acondicionando-os em sacos plásticos a fim de depositá-lo na lixeira. 

Efetuava a lavagem e respondia pela guarda dos talheres e utensílios da cozinha, guardando-os nos locais apropriados. 
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Preparava café e lanches, visando atender necessidades dos funcionários das diversas Unidades. Efetuava o controle das 

bandejas e talheres da cozinha, discriminando peça por peça e respectivas quantidades e para manter o estoque e evitar 

extravios. Efetuava a limpeza e arrumação do local de trabalho para assegurar condições de higiene e bom aspecto ao 

ambiente. Executava outras tarefas correlatas a critério do Superior Imediato. O funcionário executava as tarefas acima 

descritas, de modo habitual e permanente.  

Apresentou, também, formulário DSS-8030 (fls. 75), emitido em 10.02.2000, descrevendo as atividades realizadas no 

período de 01.09.1987 até o pedido administrativo - 16.04.1997, no mesmo setor, na função de Coordenador de Turno: 

Recepciona os alunos recém chegados à Unidade, providenciando o seu devido registro, encaminhando-os para os 

primeiros atendimentos na Unidade. Elabora escala de trabalho mensal de acordo com o quadro de Monitores I da 

Unidade, a fim de facilitar a organização dos plantões. Programa os plantões com base na disponibilidade dos 

Monitores I no dia, visando atender as necessidades inerentes da Unidade. Intervém nos conflitos que possam surgir 

entre funcionários e educandos, para favorecer um clima amistoso e pleno desenvolvimento das atividades. Coordena as 

atividades dos Monitores I, esclarecendo as dúvidas sobre o atendimento e solucionando os problemas existentes, a fim 

de propiciar uma permanência adequada e condizente com os padrões de atendimento. Organiza as escalas de férias dos 

funcionários do turno e encaminha à Direção da Unidade, visando informar sobre as ausências durante cada mês. 

Eventualmente executa o recâmbio de menores para as localidades designadas a fim de cumprir determinação judicial. 

Executa outras tarefas correlatas a critério do superior imediato. O funcionário executa as tarefas acima descritas de 

modo habitual e permanente.  

As testemunhas relataram as atividades desenvolvidas pelo autor na FEBEM. 

Tuyoshi Ono declarou: Trabalhei durante 10 anos na FEBEM em Ribeirão Preto-SP, de 1986 a 1996. Trabalhei junto 

com o Benedito. Trabalhei com o autor no segundo período em que ele trabalhou na FEBEM. Não estava lá na época 

em que ele trabalhou pela primeira vez na FEBEM. O autor trabalhava como Monitor e Coordenador. Ele tinha contatos 

diários com os internos, cujas idades variavam de 12 a 18 anos de idade. Os internos não eram separados de acordo com 

a periculosidade. Ficavam todos juntos. No período em que o autor trabalhou pela segunda vez houve algumas 

rebeliões. Era freqüente que os monitores se ferissem nessas rebeliões. Não havia policiais para cuidar da ordem interna 

da FEBEM, quem cuidava disso eram os coordenadores e monitores. Dizia-se que era proibida a entrada da polícia 

militar na Instituição. Os internos eram encaminhados a exames médicos logo na chegada na FEBEM ou pouco depois. 

Eu era médico clínico na FEBEM, para cuidar dos adolescentes. Em exames feitos por amostragem, 20% dos internos 

eram contaminados com o vírus HIV. Não tivemos nenhum caso de tuberculose, mas tivemos alguns casos de meningite 

e de hepatite B. Também tivemos vários casos de escabiose, popularmente conhecida como sarna. Todas essas doenças 

eram contagiosas. Enquanto os menores permanecessem na enfermaria era necessário que os monitores ficassem juntos. 

Enquanto coordenador, acho que o autor não executava esta função, que cabia aos monitores. Normalmente os 

monitores não usavam equipamentos protetores como luvas ou máscaras. Eram comuns as brigas entre internos, sendo 

que os monitores e os coordenadores eram obrigados a intervir mesmo que algum interno estivesse ferido e com 

sangramentos, para encaminhá-los ao nosso ambulatório. Acontecia dos funcionários saírem desses acontecimentos 

com arranhões e escoriações. De vez em quando também aconteciam agressões aos funcionários. Os funcionários não 

podiam portar nenhuma arma. Houve alguns casos em que os funcionários tiveram que ser afastados por estresse, 

devido a tensão permanente, sendo comuns também os casos de hipertensão. (grifo meu) 

Antonio Felipini Filho afirmou: Conheço o autor desde 1980. Eu o conheci jogando futebol e depois também 

trabalhamos juntos. Trabalhei com ele a partir de 1980, na FEBEM, onde ele tinha o cargo de monitor, na época 

chamado de inspetor de alunos. Até hoje trabalho na FEBEM. O autor saiu durante um período da FEBEM e depois 

voltou como Coordenador, mas a função dele era praticamente a mesma dos monitores. Eu também sou Monitor. A 

idade dos internos ia de 14 a 18 anos. Nos dois períodos o autor mantinha muito contato com os internos. Não havia 

guardas para tomar conta dos internos. Os guardas ficavam apenas nas portarias. Quem olhava os menores eram os 

monitores e os coordenadores. Eram comuns as rebeliões. Na maioria das vezes alguém saía ferido, inclusive 

funcionários. Os monitores tinham que intervir imediatamente, mesmo que houvessem feridos. Eram comuns brigas 

entre os internos. Até hoje é assim. É constante serem encontradas armas como estiletes, barras de ferro e cabos de 

vassoura em cujas pontas são amarrados sabonetes para que se tornem instrumentos contundentes. Também tem 

aparecido armas de fogo. Em outubro de 1999, um menor foi morto no interior da FEBEM com tiros. Também houve 

um homicídio numa viatura que tinha saído da FEBEM para ir ao FORUM. Um menor foi morto por pessoas que 

estavam numa moto e cercaram a viatura. Um funcionário inclusive foi atingido de raspão nas costas e ficou afastado 

durante algum tempo. O apelido deste funcionário é "Manga". Eu mesmo fui agredido violentamente com golpes de 

bambu e chutes por um menor que se chamava Rogério e que depois veio a falecer. Ele me agrediu perto da portaria 

porque algum tempo antes eu tinha retirado vários estiletes do quarto em que ele ficava. Foi feito o exame de corpo de 

delito e boletim de ocorrência. Os menores ameaçam os funcionários e seus familiares. Houve um caso de um menor 

que disparou tiros contra a varanda da casa de um funcionário chamado Donizete. O "Manga" acabou pedindo demissão 

depois que ele e os familiares foram ameaçados por um menor. Os monitores trabalham desarmados. Os monitores têm 

que acompanhar os menores quando estão internados por doenças contagiosas, para que eles não fujam. Não podemos 
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dar espaço para que os menores fujam, de modo que eles têm que ser acompanhados até quando vão ao banheiro. Em 

caso de necessidade, temos que usar as mesmas dependências sanitárias. A FEBEM não fornece equipamentos como 

máscaras ou luvas, nem mesmo no quarto de isolamento. A situação das redes de esgoto da FEBEM é péssima. Os 

vasos muitas vezes se entopem e não há iluminação. Não recebemos adicionais de periculosidade, mas recebemos uma 

gratificação de 30%. (grifo meu) 

Ademir Antonio Pires de Sant'Ana disse: Conheço o autor desde que ingressei na FEBEM da cidade de Ribeirão Preto 

em 1979. Ainda trabalho lá, sendo que minha função é de Monitor I. Tanto no primeiro como no segundo período em 

que trabalhou na FEBEM, o autor desenvolveu a função de Encarregado de Turno. Na prática, ele cumpre as mesmas 

funções dos monitores e também tem contato direto com os internos. Internamente, quem cuida da ordem são os 

monitores. Quando os internos se rebelam ou brigam entre si são os monitores que têm que intervir, mesmo que haja 

feridos. Os monitores e os encarregados não usam equipamentos especiais. Trabalham com roupas comuns e 

desarmados. Há vários casos de funcionários com problemas psíquicos devido às condições de trabalho. Esses 

problemas prejudicam um pouco o ambiente doméstico dos funcionários. Já houve vários casos de agressões dos 

internos contra os funcionários e entre os próprios internos. Quando há conflitos os funcionários têm que entrar e 

separar. Já houve casos de ferimentos e sangramentos. Somos obrigados a socorrer os internos de imediato e 

encaminhá-los à enfermaria. Recebemos um adicional de 30%, mas não tem o nome de insalubridade nem de 

periculosidade. (grifo meu) 

Ainda que as testemunhas afirmem que o autor realizava as mesmas atividades dos Monitores, a descrição que consta 

do formulário DSS-8030, para o período na condição de Coordenador de Turno, mostra que as atividades eram 

predominantemente administrativas, pois o autor cuidava da programação dos plantões, escala de férias e faltas dos 

Monitores, bem como esclarecendo dúvidas dos mesmos, não existindo o contato permanente com os menores nem com 

as alegadas doenças infecto-contagiosas.  

A função de Coordenador de Turno, ao contrário do que alega o autor, não apresenta elementos ou sequer indícios de 

que se trate de trabalho especial, pois não existem condições de insalubridade, periculosidade ou mesmo fatores que 

possam ser considerados penosos. 

A periculosidade ou o caráter penoso da atividade deve ser reconhecido somente aos profissionais que exercem de 

forma contínua, habitual e permanente atividades relacionadas à custódia, guarda e vigilância dos menores infratores, 

pois somente nestas circunstâncias é que as condições especiais restariam caracterizadas. 

O Coordenador de Turno não sofre o mesmo estresse do monitor ou do vigia, estas sim, reconhecidamente atividades 

especiais pela periculosidade e pelo caráter penoso. 

Assim, pelos motivos expostos, com relação ao período laborado na FEBEM, tenho que o mesmo não pode ser 

considerado especial. 

Desta forma, não podem ser reconhecidos como especiais os períodos de 09.09.1976 a 20.09.1983; de 20.08.1987 a 

30.08.1987; e de 01.09.1987 até 16.04.1997. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 

vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Int. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.010088-9        AC 1285318 

ORIG.   :  0500001264  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  NELSON SALANDIM 

ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

NELSON SALANDIM move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando a conversão 

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do autor. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 31-05-2007. 

Em suas razões de apelo o autor, em sede preliminar, requer nova perícia médica, diante do parecer fornecido pelo 

perito do DETRAN.  

No mérito, alega o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. Argumenta no sentido de que a análise 

dos autos demonstra a sua incapacidade para o desempenho de atividades laborativas. Destaca, ainda, o seu aspecto 

sócio-cultural, com destaque para o desempenho da profissão de motorista. Requer o provimento do apelo com a 

condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez), basta, na forma do art. 42 da Lei n.º 8.213/91 constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, comprova a 

existência de vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) contribuições 

exigido pela Lei 8213/91.  

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício comprovado nos autos 

em nome do autor compreende o período de 16/06/2003 e 15/11/2003. 

A ação foi ajuizada em 17/08/2005. 

Não obstante, a consulta ao banco de dados do Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, demonstra que o autor 

usufruiu auxílio-doença nos períodos de 06/01/2004 a 06/03/2004; 02/06/2004 a 02/08/2004; 12/11/2004 a 12/01/2005; 

e de 29/03/2005 a 30/04/2007. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada Lei de Benefícios o autor comprovou a manutenção da qualidade de 

segurado. 
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Quanto à incapacidade, o perito judicial (fls. 86/90) não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar 

qualquer tipo de incapacidade laborativa, pois segundo o expert a anormalidade congênita caracterizada pela presença 

de uma via de condução do estímulo elétrico intramiocárdico anômala (Síndrome de Wolf Parkinson 

White/fls.89)"(...)não são enquadradas como cadiopatia grave e nem como irreversíveis"(resposta ao quesito n. 3, 

formulado pelo autor/fls.90). 

Ademais, o auxiliar do juízo afirmou que "(...) o tratamento não foi informado se foi efetivo, mas observa-se, pelas 

informações prestadas e pela análise de exames apresentados, que está controlada com medicamento antiarrítmico". 

O perito judicial destacou, ainda, o fato de o autor ter sido avaliado por médico especialista em medicina de trânsito, 

credenciado pelo Departamento de Trânsito, "(...) que o considerou capaz para dirigir profissionalmente, tendo sido sua 

CNH (categoria AE), renovada em 08/04/2005 e válida até 31/03/2010", conforme se verifica do tópico 

discussão/fls.89. 

Como se vê, o perito judicial concluiu, de forma peremptória, que o autor não apresenta invalidez para o trabalho 

(tópico conclusivo/fls. 90), o que afasta a necessidade de realização de nova perícia médica ante a clareza do laudo 

oficial acostado aos autos. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado, qual 

seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, mas permanente, do exercício de 

atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010269-2        AC 1286478 

ORIG.   :  0400001077  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP              0400029739  1 Vr 

NOVO HORIZONTE/SP 

APTE    :  AUREA PEREIRA LEAL 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos, etc 

AUREA PEREIRA LEAL move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a 

concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar a aposentadoria por invalidez à autora a 

partir da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Julgado proferido em 07/12/2006, não submetido ao reexame necessário (fls. 84/86). 

Em suas razões de apelo, o INSS alega a perda da qualidade de segurado. Subsidiariamente, pleiteia termo inicial do 

benefício a partir da data da efetiva apresentação do laudo oficial e  verba honorária de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da causa, observada a Súmula 111 do STJ. 

Por sua vez, propugna a autora em seu recurso de apelação (fls.90/95) a condenação da autarquia nas custas e despesas 

processuais, inclusive no que tange às despesas processuais antecipadas e termo inicial do benefício a partir da data do 

requerimento administrativo. 

Com as contra-razões da autora e da parte ré, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, ora anexada, 

comprova que a autora recolheu aos cofres da Previdência 178 (cento e setenta e oito) contribuições sociais em seu 

nome, cuja soma ultrapassa o período mínimo exigido pela Lei de Benefícios. 

A última contribuição comprovada nos autos refere-se à competência de dezembro de 2002. 

A presente ação foi ajuizada em 17/12/2004.  

Primeiramente, anoto que a autora possui mais de 120 (cento e vinte) contribuições em seu nome, o que autoriza a 

prorrogação do período de graça, nos moldes do § 1º do artigo 15 da Lei n. 8213/91. 

Ademais, a consulta atualizada ao banco de dados do Sistema Único de Benefícios demonstra que a autora usufruiu 

auxílio-doença nos períodos de 23/10/2002 a 23/11/2002; e de 11/02/2003 a 20/08/2003. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 
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No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls.73/77) demonstrou que ela é portadora de 

"várias" enfermidades, desde o ano de 2002, conforme se verifica da resposta ao quesito n. 1, formulado pelo réu 

(fls.76).  

Em que pese a resposta lacônica do expert, verifico que a segurada possui "(...) problemas de coluna, reumatismo, 

pressão alta, etc." (resposta ao quesito n. 8, formulado pelo réu/fls.77). 

O auxiliar do juízo afirmou que a segurada está definitivamente incapacitada para o trabalho a partir de 2003 (resposta 

ao quesito n.8, formulado pelo réu/fls.63). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra 

atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo auxiliar do juízo. 

Por outro lado, não há que se falar em preexistência da doença incapacitante no presente caso. 

O laudo médico pericial elaborado em 19/09/2006 demonstra que a autora sofre da enfermidade diagnosticada desde o 

ano de 2002, época em que a autora já era segurada, assim, trata-se de enfermidade contraída após o ingresso ao regime 

geral previdenciário. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa do auxílio-doença (20/08/2003), é de ser 

fixado o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à referida data, pois, à época, a autora já 

era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas.Porém, as despesas processuais efetivamente 

comprovadas são devidas. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a fixação da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC.  

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC e dou parcial provimento ao apelo da autora para 
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fixar o termo inicial do benefício a partir do dia seguinte à indevida cessação administrativa do auxílio-doença 

(21/08/2003) e para condenar o INSS no pagamento das despesas processuais efetivamente comprovadas. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à implantação da aposentadoria por invalidez.Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: AUREA PEREIRA LEAL 

CPF: 102.766.648-50 

DIB: (dia seguinte à cessação do auxílio-doença - 21/08/2003) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010451-2        AC 1286660 

ORIG.   :  0400000488  2 Vr IBITINGA/SP               0400053792  2 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONOR BARRANTE MARCILIO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

LEONOR BARRANTE MARCILIO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando 

a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do ajuizamento da ação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios 

no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre a citação da ré  a prolação da sentença, 

excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 06/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

Com as contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença) basta, na forma dos arts. 42 ou 59, ambos da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade da autora restou demonstrada no laudo oficial acostado aos autos, sendo a mesma portadora de "(...) 

Hérnia Hiatal, Nódulo em tireóide e Insuficiência Aórtica". 

O auxiliar do juízo afirmou que as patologias de base"(...)associadas à idade da paciente não permitem que a mesma 

desempenhe atividade laborativa regular" (respostas aos quesitos n. 1 e 2, formulados pela autora/fls.79). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora, não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra 

atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo auxiliar do juízo. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, entendo que a autora não tem condições plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu 

sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero 

incapacitada total e definitivamente para o exercício de qualquer atividade laborativa 

A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois os documentos de fls. 11/13 comprovam a existência de anotação 

de vínculo empregatício em nome da autora, cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido pela Lei nº 8213/91. 

No que tange à manutenção da qualidade de segurado, destaco que o único vínculo empregatício em nome de LEONOR 

BARRANTE MARCILIO compreende o período de 1º/04/1952 e 11/08/1957. 

Após permanecer por mais de quatro décadas sem qualquer vínculo com o regime previdenciário, a autora optou em 

efetuar o recolhimento de exatas 5 (cinco) contribuições sociais nos meses de 10/2003; 11/2003;12/2003; 01/2004; e 

02/2004. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único c.c. art. 25, I, ambos da Lei 8.213/91, efetuado o recolhimento de 5 (cinco) 

contribuições, a autora recuperou a sua qualidade de segurado. 

Portanto, em tese, estariam presentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do art. 42, 

§ 2º da Lei 8.213/91. 

A autora deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40 (quarenta) anos sem 

qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5 (cinco) meses, período 

mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, propôs a 

presente ação em dezembro de 2004. 

O perito oficial não soube mencionar com precisão o início da incapacidade e/ou doenças diagnosticadas no laudo 

médico elaborado em março de 2007. 

Em que pese a falta de informações médicas no pertinente ao início da incapacidade, certo é que os elementos existentes 

nos autos indicam de forma segura que a incapacidade laboral é preexistente à filiação da autora. 
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Claro, portanto, que a autora já estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do 

art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da 

preexistência da incapacidade laboral. 

Isto posto, caracterizada a preexistência da doença que implica em incapacidade laboral, dou provimento ao apelo do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente os pedidos. Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.010585-9        AC  818005 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  GARY RODRIGUES e outros 

ADV     :  ISABEL ROSA DOS SANTOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza 

previdenciária ajuizada por GARY RODRIGUES e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo dos exeqüentes. 

Condenação em honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa) e custas processuais. Sentença submetida ao 

reexame necessário.  

A parte exeqüente apela (fls. 64/68), requerendo a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação. 

Em suas razões recursais de fls. 69/71, sustenta a Autarquia Previdenciária ser indevida a inclusão dos expurgos 

inflacionários na conta de execução e de juros de mora antes da citação. 

Contra-razões às fls. 73/74. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas em 

sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC. (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 242). 

Não é o caso de se conhecer do reexame necessário. 
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No mesmo sentido, não conheço da apelação do INSS, no tocante à incidência dos juros de mora, uma vez que o 

percentual aplicado pela contadoria judicial é exatamente o mesmo daquele utilizado pela Autarquia Previdenciária. 

Quanto ao mérito,nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, "Os débitos relativos a beneficio 

previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente 

na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 

1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 
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A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.   

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 
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A memória de cálculo acolhida encontra-se em conformidade com o entendimento esposado. Honorários advocatícios 

mantidos em 10 % sobre o valor da execução, nos termos antes aduzidos. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557 do 

Código de Processo Civil. Dou parcial provimento ao recurso dos exeqüentes, pelo mesmo fundamento, para reformar a 

sentença na forma explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011354-9        AC 1288588 

ORIG.   :  0500000647  1 Vr NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSIELDO CECILIO DE ARAUJO 

ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

JOSIELDO CECILIO DE ARAUJO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o gozo do amparo assistencial, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor a partir 

da data do laudo pricial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 10% (dez por cento) sobre o montante do débito corrigido até a data da liqüidação. 

Sentença proferida em 26/04/2007, não submetida ao reexame necessário (fls. 108/111). 

Em sede de agravo retido (fls.87/89) a autarquia ventila a falta de interesse de agir do autor, ante a inexistência de 

pedido na via administrativa. 

Em suas razões de apelo o INSS requer, em sede preliminar, a análise do agravo retido intrposto. No mérito, propugna 

pela improcedência do pedido, ao argumento de que não restou comprovado a incapacidade total e definitiva do autor 

para o desempenho de atividades laborativas. Pleiteia, em sede subsidiária, verba honorária no importe de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Com as contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não deve ser acolhida a tese de ausência de interesse de agir, em razão da ausência de prévio requerimento 

administrativo. O ingresso diretamente no Judiciário é aspecto ligado ao acesso à Justiça, prestigiado pela Constituição 

Federal, no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AGRAVOS RETIDOS. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. 
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REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. CUSTAS. 

I - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem fizer, na própria petição inicial, a afirmação de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.  

II - Considerado a regra do art. 260 do C. Pr. Civil, é de ser provido o agravo retido interposto nos autos da impugnação 

ao valor da causa, para fixá-lo em R$ 1.632,00. 

III - Nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta pode 

levar quando muito ao indeferimento da inicial. 

IV - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição para ajuizamento da ação.  

V - Se a prescrição não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não compreendidas no 

qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91.  

VI - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 42, 25 

e 26, todos da L. 8.213/91, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

VII - O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da cessação do benefício auxílio-

doença anteriormente concedido (15.06.98). Precedente do STJ. 

VIII - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 

do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

IX - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92, não quanto às despesas processuais. 

X - Agravo retido nos autos de impugnação ao valor da causa acolhido. Demais agravos retidos rejeitados. Preliminar 

rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região- Proc. 2003.03.99.003686-7- AC 853867- Décima Turma- Rel. Juiz Castro Guerra- DJU 31.01.2005- 

pág. 566) 

Ainda que não fosse assim, não seria de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, 

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária. 

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A carência restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, demonstra a existência de vínculos 

empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários à obtenção de aposentadoria por 

invalidez. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, anoto que o último vínculo empregatício comprovado nos autos 

compreende o período de 14/02/2002 sem data de rescisão contratual. 
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A ação foi ajuizada em 22/06/2005. 

Porém, o documento de fls.41 demonstra que o apelado usufruiu auxílio-doença por acidente do trabalho no período de 

19/07/2002 a 06/06/2005. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Com relação à incapacidade, o laudo pericial de fls. 75/80 aponta para um quadro clínico de "(...)Hérnia de disco 

lombar (L5-S) associado à lombociatalgia crônica" (tópico conclusão/fls.79). 

O auxiliar do juízo concluiu pela existência de incapacidade parcial e permanente do autor, pois "(...)apresenta 

capacidade laboral apenas para atividades laborais leves sem esforços físicos, de modo definitivo". 

O expert não apontou a existência de incapacidade total e definitiva do segurado para o desempenho de toda e qualquer 

atividade laborativa. Ademais, o auxiliar do juízo afirmou que o segurado encontra-se sob tratamento médico 

(neurológico e ortopédico) contínuo (conclusão/fls.79). 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Logo, diante da existência de capacidade laborativa residual do autor, associada à idade na data do laudo pericial (34 

anos), bem como ao seu razoável grau de instrução (8ª série do primeiro grau) seria possível acreditar-se na sua 

recuperação para o desempenho de atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo auxiliar do juízo.  

Assim, ante a inexistência da incapacidade total e definitiva do segurado para o desempenho de toda e qualquer 

atividade laborativa, não há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez no presente caso. 

Não obstante, diante da afirmação do perito oficial, relativa à continuidade do tratamento médico e/ou ortopédico 

(conclusão/fls.79), vislumbro a necessidade, por ora, de submetê-lo a processo de reabilitação profissional para o 

exercício de atividade compatível com as limitações mencionadas no laudo pericial, não se podendo, portanto, negar-lhe 

o benefício até que seja dado como habilitado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos 

do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor está incapacitado 

temporariamente de exercer suas atividades laborativas habituais. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 
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2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

O Princípio da Inércia do órgão jurisdicional e da necessária provocação impõe restrições aos magistrados, no que tange 

ao objeto da lide em discussão, sendo assim o Juiz não pode ampliar ou modificar o pedido sem prévia provocação do 

titular da ação. 

Portanto, defendo e sempre defendi que o magistrado não pode e não deve, qualquer que seja o tipo ou a natureza da 

demanda em análise, entregar tutela jurisdicional que não foi solicitada pela parte, sob pena de usurpar o direito de 

ação, que pertence exclusivamente à parte, e ferir a necessária imparcialidade e isenção do magistrado. 

Assim, tenho que no presente seria inviável conceder auxílio-doença no lugar de aposentadoria por invalidez, porque se 

trata de benefício não solicitado pela parte e cujos requisitos são diversos. 

No entanto, considerando a maciça jurisprudência do E. STJ e desta Corte Regional, reconhecendo a possibilidade de 

concessão de ofício, de um benefício pelo outro, afastando eventual ocorrência de julgamento extra petita, no intuito de 

se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, adoto a orientação quase que 

uníssona da jurisprudência para viabilizar a concessão de benefício de forma alternativa, mesmo que sem prévio 

requerimento da parte. 

Sobre o tema, o STJ assim manifestou-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. 

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão social 

que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento "extra petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a quo", em sede de apelação, concede o 

benefício do auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à concessão da aposentadoria por 

invalidez, ao reconhecer a incapacidade temporária do obreiro. 

- Uma vez observados os parâmetros legais, torna-se descabida a reapreciação, via especial, do "quantum" fixado a 

título de honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta Corte. 

- Recurso especial não conhecido.( STJ- Proc. 1998.00792856-SP- RESP 193220- Sexta Turma- Rel. Min. Vicente 

Leal- DJ 08/03/1999- pág. 272- por unanimidade)." 
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Logo, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional, por meio de tratamento medicamentoso 

e/ou ortopédico, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a 

aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 

                            O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial (11/08/2006), em vista da 

ausência de procedimento administrativo. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a fixação da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 

461, § 3º, CPC. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório 

antes do término estipulado na sentença guerreada, podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja 

precedida de regular processo administrativo, e devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e dou parcial provimento ao apelo do INSS para indeferir o 

pedido de aposentadoria por invalidez, com a conseqüente concessão do auxílio-doença com valor a ser apurado nos 

termos do art 61 da Lei 8.213/91, a partir da data da elaboração do laudo pericial (11/08/2006), descontadas as parcelas 

já recebidas a título de outro benefício, bem como para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda a imediata implantação do auxílio-doença. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOSIELDO CECILIO DE ARAUJO 

CPF: 750.523.934-15 

DIB: 11/08/2006 (data do laudo oficial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011614-9        AC 1289153 

ORIG.   :  0500001358  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  JOANA DOS SANTOS MARCELINO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2646/3958 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

20/10/1999. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do marido (fls. 15), na qual consta um contrato de trabalho para o cargo de serviços 

gerais em estabelecimento avícola no período compreendido entre 29/08/1984 e 31/01/1985. 

Entretanto, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado às fls. 33/37, demonstra, em nome 

do cônjuge, vínculos empregatícios que podem ser assim resumidos: 

03 (três) contratos com a C. Agrícola de Cotia entre 1977 e 1979; 

04 (quatro) contratos com empresas construtoras nos anos de 1980, 1981, 1987 e 1988; 

01 (um) contrato com José Antunes Miranda em 1981; 

09 (nove) contratos com a Algodoeira Martinópolis, entre 1982 e 1990, para o cargo de operador de máquinas, 

ferramentas e similares; 
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01 (um) contrato com a Usina Alto Alegre em 1989, para o cargo de operador de aparelhos de destilação e reação, e; 

02 (dois) contratos com a Prefeitura Municipal de Martinópolis, um em 1985, outro a partir de 1995, para o cargo de 

encanador, sem data de rescisão. 

Acrescente-se que a Certidão de Casamento da Autora (fls. 13), datada de 07/06/1973, registra a qualificação de seu 

cônjuge como encanador. 

As testemunhas (fls. 52/53), por sua vez, na audiência realizada em 06/03/2007, confirmaram o labor rural da Autora, 

mas relataram conhecê-la há cerca de 20 (vinte) anos. 

Considerando-se o conjunto probatório acima, constata-se que as testemunhas conheceram a Autora por volta do ano de 

1987. Nessa ocasião, não pairam dúvidas de que o marido da Requerente dedicava-se ao exercício de atividades 

urbanas. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, pois se reporta, unicamente, a período diverso da prova 

documental, ou seja, a época em que o marido da Autora dedicava-se ao exercício de atividades urbanas. Restou 

evidenciada a incongruência entre o período cuja prova se pretende e os relatos efetuados quando da produção da prova 

oral. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora. Mantenho, integralmente, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.1039.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011885-6        AC 1015375 

ORIG.   :  0400000865  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JULIO FERREIRA DOS SANTOS, benefício espécie 42, DIB.: 

11/05/1985, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN, face ao que estabelece a Lei 

6.423/77, sem a aplicação de qualquer redutor; 
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b) o recálculo dos reajustes legais e automáticos, inclusive no período em que o benefício foi mantido em conformidade 

com a equivalência salarial, prevista no artigo 58 do ADCT; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária nos termos da Súmula 08, desta Corte, 

acrescidas de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. Tendo em vista que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, isentou a autarquia do pagamento das custas e das despesas processuais. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de decadência do direito e 

prescrição. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de 

amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

Com relação à prescrição, é de se observar que tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, 

firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento 

harmoniza-se o decisum recorrido. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  
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§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 
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os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

No tocante à aplicação da equivalência salarial, é de se anotar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

Assim, sendo a renda mensal inicial do benefício originário recalculada, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77, 

também deve ser revisto o período em que foi mantido em conformidade com a equivalência salarial, por força do 

estabelecido no artigo 58 do ADCT. 

Isto posto, rejeito as preliminares de decadência do direito e prescrição da ação e, no mérito, nego provimento à remessa 

oficial e ao recurso do INSS, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012753-2        AC 1186846 

ORIG.   :  0600000237  1 VR PALMEIRA D OESTE/SP   0600001870  1 VR 

PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA FLAUSINO CORTELASSI 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA FLAUSINO CORTELASSI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/66 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 71/83, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 11 de janeiro de 1949, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 09 qualifica, em 11 de abril de 1966, o marido da autora como lavrador, assim como as 

Certidões de Casamento dos filhos da requerente, de fls. 11/12, nas datas de 20 de setembro de 1986 e 06 de maio de 

1995, e as Certidões de Nascimento de fls. 13/14, em 05 de abril de 1986 e 08 de dezembro de 1986. 

No mesmo sentido estão a Declaração da Prefeitura do Município de São Francisco de fl. 15, datada de 12 de agosto de 

2005, e os Recibos de Pagamento em nome da autora expedidos pela UNIRURAL, de fls. 16/19, relativos aos meses de 

setembro e outubro de 1999.  

Acrescentam-se os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 92/99, os quais demonstram 

que o marido da requerente recebe benefício de aposentadoria por idade, no ramo de atividade rural, desde 25 de 

fevereiro de 2003. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 68/69, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Cabe observar, porém, que os extratos também indicam que a postulante se inscreveu como contribuinte individual, 

outras profissões, em 18 de novembro de 2003, e efetuou o recolhimento de 12 (doze) contribuições previdenciárias 

nesta condição, no período de novembro de 2003 a outubro de 2004. 

Esse fato, por si só, não obsta o direito da autora ao benefício aqui pleiteado, visto que à esta época ela já havia 

cumprido o período de labor rural necessário à sua aposentação, a considerar o início de prova de seu labor rural de 

1966 e os depoimentos testemunhais de fls. 68/69. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
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repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANA FLAUSINO CORTELASSI com data de início do benefício - 

(DIB: 28/03/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.012943-7        AI  201815 

ORIG.   :  200061170033947  1 VR JAU/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO FERNANDEZ CHIOSI E OUTROS 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Em consulta ao sistema informatizado de atualização processual - SIAPRO, verifica-se que foi determinada a remessa 

das apelações interpostas pelas partes da ação subjacente ao E. Tribunal Regional Federal, o que faz cessar ao agravante 

seu interesse processual, ante a perda de objeto do recurso. 

Dessa forma, julgo prejudicado o agravo de instrumento, ex vi do disposto no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013039-0        AC 1291647 

ORIG.   :  0600000804  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0600035502  1 Vr 
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MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  VALTER DOMINGOS DE FARIA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de que 

comprovou o exercício da ativiade rural pelo período previsto em lei. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

atrigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
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4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O apelado completou 60 anos em 13/04/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 150 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar seu pedido, o autor apresentou cópia da certidão de seu casamento realizado em 04/09/1982, na qual foi 

qualificado como agricultor. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

A prova oral colhida também confirmou o trabalho desenvolvido pelo autor no campo. 

Por outro lado, a consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, demonstra 

que o autor possui cadastro como contibuinte individual na qualidade de pedreiro, sendo que atualmente, encontra-se 

em gozo do benefício de aposentadoria por invalidez como comerciário. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois embora 

haja indícios de que o autor exerceu atividade rural por algum período, há predominância de atividade urbana, o que 

descaracteriza sua condição de rurícola. 

Isto posto, nego provimento à apelação. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013056-7        AC 1187179 

ORIG.   :  0600000019  1 Vr URUPES/SP               0600000537  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MACARIO DE SOUZA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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Vistos etc 

JOSE MACARIO DE SOUZA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de 

obter a aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Antecipação da tutela concedida no bojo da sentença combatida. 

Sentença proferida em 13/11/2006, submetida ao reexame necessário (fls. 122/126). 

Em suas razões de apelo o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva do autor para o desempenho de atividades laborativas. 

Pleiteia a cassação da antecipação dos efeitos da tutela ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, pleiteia verba honorária de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 

111 do STJ, honorários periciais no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e termo inicial do benefício a partir da 

data da efetivação do laudo pericial. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Com relação à antecipação dos efeitos das tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois as informações do CNIS, ora anexados, comprovam a 

existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome do autor, cujo cômputo supera o mínimo exigido pela Lei n. 

8213/91. 

No que tange à qualidade de segurado, verifico que o último vínculo empregatício em nome do apelado compreende o 

período de 23/02/2005 e 07/12/2005. 
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A consulta ao Sistema Único de Benefícios demonstra que o autor usufruiu auxílio-doença no período de 28/07/2005 a 

30/09/2005. Atualmente, José Macário recebe aposentadoria por invalidez com DIB em 24/01/2006 com base na 

antecipação da tutela. 

A presente ação foi ajuizada em 11/01/2006. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo acostado aos autos (fls. 107/111), demonstrou que ele é portador de 

"espondiloartrose lombar + megapófise", conforme se verifica do tópico exames subsidiários/fls.108. 

O auxiliar do juízo afirmou que a enfermidade diagnosticada acarreta incapacidade definitiva para o trabalho. O expert 

descartou a possibilidade de recuperação do segurado (resposta ao quesito n. 2, formulado pelo autor/fls.109). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural do autor (trata-se de pessoa simples, com 58 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, escassa escolaridade e perfil empregatício atrelado ao desempenho de atividades 

exclusivamente braçais), não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível 

com estas condições. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Logo, não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições 

descritas pelo auxiliar do juízo. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que o considero incapacitado total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Ante a ausência de recurso voluntário da parte autora, no que se refere à fixação do termo inicial, o benefício terá início 

a partir da elaboração do laudo pericial (28/09/2006). 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Com relação aos honorários periciais, ante a expressa vedação do art. 7º, IV, da C.F., que veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim, senão aqueles declinados pelo dispositivo, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo à Portaria nº 001, de 

02/04/2004, da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial apenas para fixar os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, fixar o termo 

inicial do benefício a partir da data da elaboração do laudo pericial e para estipular a condenação em honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo à 

Portaria nº 001, de 02/04/2004, da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013247-2        AC  930915 

ORIG.   :  0300000357  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICELIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor, ao propor a ação, em 26/03/2003, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado.  

De acordo com o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição expedido pelo INSS, anexado a fl. 36, o 

Autor totalizou 11 (onze) anos e 8 (oito) meses de contribuição. O último contrato de trabalho, iniciado em 1º/08/2000, 

encerrou-se em 12/11/2002. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de epilepsia de difícil 

controle e que o incapacita de forma total e definitiva para o trabalho. 

Por fim, cumpre ressaltar que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que o Autor possui um pequeno vínculo 

laboral posterior ao ajuizamento da presente ação. Refiro-me ao contrato de trabalho iniciado em 02/08/2004 e 

encerrado em 04/10/2004. 

Todavia, no caso em tela, o retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, pois o segurado, obrigado a 

aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisou manter-se durante esse período, 

vale dizer, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte Regional Federal: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RETORNO AO 

TRABALHO. JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

OBSCURIDADE RECONHECIDA. 

- Julgamento realizado com base nos elementos probatórios constantes dos autos. 

- As informações do CNIS, trazidas pelo embargante extemporaneamente, poderiam ter sido juntadas desde o início do 

processo e, portanto, devem ser desconsideradas. 

- O embargante teve plena possibilidade de exercer a defesa. Se não o fez a contento, a via processual eleita não se 

presta a restabelecer oportunidades já superadas de alegação de fatos que se contraponham à pretensão dos embargados. 

- Diagnosticada a incapacidade total e permanente do autor pela perícia realizada em 1999, o trabalho realizado a 

posteriori deve ser reconhecido como esforço por ele despendido para a subsistência. 

- Embargos de declaração aos quais se dá parcial provimento para esclarecer a obscuridade argüida, mantendo, no mais, 

o benefício concedido, nos termos do voto embargado. 

Relatora THEREZINHA CAZERTA  

Decisão A Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, deu parcial provimento 

aos embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e 

o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 980692 - Processo: 200403990360468 - SP - 

OITAVA TURMA - Decisão: 14/04/2008 - Documento: TRF300160878 - DJF3:27/05/2008)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSSIDADE. 
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I - Consoante dispõe o artigo 46 da Lei nº 8.213/91, o aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade 

terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir do retorno. Todavia, como bem observou o MM. Juiz a quo 

o autor aguarda há oito anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, justificando-se, portanto, sua alegação 

de que somente retornou ao trabalho por estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 

II - Agravo de Instrumento improvido. 

Relator SERGIO NASCIMENTO  

Decisão  A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 249147 - Processo: 200503000804996 

- SP - DÉCIMA TURMA - Decisão: 30/05/2006 - Documento: TRF 300103790 - DJU:30/06/2006 - PÁGINA: 833)  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - LAUDOS DO PERITO OFICIAL E DO ASSISTENTE TÉCNICO 

AUTÁRQUICO DIVERGENTES. 

1. ALÉM DE EQUIDISTANTE DAs PARTES, AS CONCLUSÕES ESPOSADAS PELO PERITO JUDICIAL SÃO 

AS QUE MAIS SE COADUNAM COM A SITUAÇÃO FÁTICA. 

2. TENDO O PERITO OFICIAL CONCLUÍDO PELA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE DA 

RURÍCOLA PARA EXERCER SUAS ATIVIDADES HABITUAIS, A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

DEVE SER DEFERIDA, JÁ QUE A INABILITAÇÃO DA MESMA PARA EXERCER ATIVIDADES QUE NÃO 

DEMANDEM ESFORÇO FÍSICO É PRESUMIDA. 

3. A PROVA COLHIDA LEVA Á CONCLUSÃO DE QUE A AUTORA RETORNOU AO EXERCÍCIO 

LABORATIVO POR MERA NECESSIDADE, MESMO SEM ESTAR CAPACITADA PARA TAL, O QUE SE 

DEPREENDE PELO CURTO PERÍODO EM QUE PERMANECEU NOS EMPREGOS. 

4. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 

Relatora MARISA SANTOS  

Decisão  "A Seção, por maioria, negou provimento aos embargos infringentes nos termos do voto da Juíza Convocada 

MARISA SANTOS (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais OLIVEIRA LIMA, CÉLIO 

BENEVIDES, ARICÊ AMARAL, SUZANA CAMARGO, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, PEIXOTO 

JÚNIOR e o Juiz Convocado GILBERTO JORDAN. Vencido o Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, que 

dava provimento aos embargos infringentes. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais THEOTONIO 

COSTA e FÁBIO PRIETO." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - EIAC - EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL - 268552 - 

Processo: 95030651190 - SP - PRIMEIRA SEÇÃO - Decisão: 03/05/2000 - Documento: TRF300050794 - 

DJU:23/05/2000 - PÁGINA: 213)  

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CANCELAMENTO POR 

RETORNO DO OBREIRO AO TRABALHO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A PROVA COLHIDA LEVA À CONCLUSÃO DE QUE O AUTOR VOLTOU AO EXERCÍCIO LABORATIVO 

POR MERA NECESSIDADE FINANCEIRA, MESMO SEM ESTAR CAPACITADO PARA TAL. 

2 - A FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ POR CINCO ANOS 

ININTERRUPTOS, ANTES DO ADVENTO DA LOPS, TORNA ESTE DEFINITIVO, A TEOR DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 217 DO STF. 

3 - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

Relatora SYLVIA STEINER  
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Decisão UNÂNIME, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - REO - REMESSA EX-OFICIO - Processo: 96030044024 - SP - SEGUNDA 

TURMA - Decisão: 16/12/1997 - Documento: TRF300042436 - DJ:11/02/1998 - PÁGINA: 614)  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário mínimo (artigo 7º, 

inciso IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e 

conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos em que 

ele verteu contribuições. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: ALICELIO JOSE DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 25/06/2003 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para fixar 

os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada, bem como antecipo, de 

ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.15II.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.013332-7        AC  788525 

ORIG.   :  0000000326  1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento de trabalho rural realizado de 01.01.1965 a 31.12.1975, que 

somado aos demais períodos já reconhecidos pelo INSS, enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

 A sentença julgou procedente o pedido para declarar o período de trabalho rural exercido entre 01.01.1965 a 

31.12.1975 e condenou o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do ajuizamento 

da ação. As prestações em atraso deverão ser acrescidas de juros de mora, desde a citação, e ser atualizadas até o efetivo 

pagamento. O valor do benefício deverá ser calculado na forma do art. 29, da lei 8213/91. O INSS foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações em atraso, 

acrescidas de doze prestações vincendas. Custas ex lege. Remessa oficial determinada. 

Em seu apelo o INSS requer a reforma da sentença, diante da impossibilidade de reconhecimento do trabalho rural, por 

estar ausente o início de prova material e por terem sido as testemunhas contraditórias. Ademais, o autor não 

comprovou o recolhimento das contribuições no período em que exerceu atividade como rurícola. Portanto, não faz jus 

ao recebimento da aposentadoria por tempo de serviço. Exercendo a eventualidade, requer a fixação dos honorários 

advocatícios sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença, na forma da Súmula 111, 

do STJ. 

  

A parte autora interpôs recurso adesivo, em que requer a reforma parcial da sentença, para que seja fixado como termo 

inicial do benefício a data do requerimento administrativo. 

Com contra-razões das partes, subiram os autos a esta E. Corte.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou cópias dos seguintes documentos: 

-RG e CIC; 

-Declaração de exercício de atividade rural, expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Francisco Alves, em 

15.07.1998, de que o autor exerceu atividade rurícola, em regime de economia familiar, no período de 1965 a 1975; 
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-Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério do Exército, em 20.01.1971, ocasião em que foi 

qualificado como lavrador; 

-Certidão de casamento, celebrado em 26.07.1975, na qual ele foi qualificado como lavrador; 

-Certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã-PR, que demonstra a aquisição de uma área de terras 

de 10 alqueires paulista, sendo a escritura de 15.02.1965, por Augusto Alves de Oliveira, pai do autor, ocasião em que 

foi qualificado como lavrador, com alienação em 18.04.1974; 

-Certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã-PR, que demonstra a aquisição de uma área de terras 

de 03 alqueires paulista, em 18.08.1972, por Augusto Alves de Oliveira, pai do autor, ocasião em que foi qualificado 

como lavrador, com alienação em 08.06.1981; 

-Certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã-PR, que demonstra a aquisição de uma área de terras 

de 10 alqueires paulista, em 20.06.1973, por Augusto Alves de Oliveira, pai do autor, ocasião em que foi qualificado 

como lavrador, com alienação em 15.07.1981; 

-Nota fiscal de Remessa de fardos de algodão, com data de 06.05.1962, na qual o pai do autor figura como motorista; 

-Pedido de compra emitido em 17.04.1962, na qual o pai do autor figura como vendedor da mercadoria (algodão); 

-Contrato de Abertura de Crédito Sob Garantia, no qual o pai do autor figura como creditado, qualificado como 

agricultor, em 15.09.1966; 

-Nota de crédito rural, assinada pelo pai do autor, em 18.09.1967, ocasião em que foi qualificado como agricultor; 

-Nota fiscal na qual figura como remetente Antonio Alves de Oliveira (pessoa estranha a este processo); 

-Notas fiscais em nome do pai do autor, remetidas em 02.1972 e 04.02.1980; 

-Nota fiscal emitida em nome do autor, em 04.05.1976.  

  

Na audiência realizada em 23.04.2001 foram colhidos depoimentos de testemunhas. 

A testemunha Jesuíno Fogaça de Souza (fls. 75), afirmou: "conheço o autor desde 1963. Ele morava no sítio, em 

Francisco Alves, quando o conheci. Ele trabalhava na roça. O sítio era do pai dele. Ele plantava soja, milho, arroz, 

algodão, amendoim. Ele trabalhava com a família. A propriedade, se não me engano, tinha três alqueires. Que eu saiba 

não haviam outros empregados. Ele trabalhou no sítio até 1988/1989. Até esta data eu tive contato com ele, e ele 

trabalhava na roça...melhor esclarecendo ele veio para Jundiaí em 1979/1980, quando então começou a trabalhar como 

empregado. Eu morei perto deles, por isso me lembro de quando ele veio para Jundiaí...o autor estudou muito pouco na 

escola. Ele ia na escola no período da manhã ou da tarde, dependendo do ano o período variava". 

A testemunha Cezário Alves Portugal (fls. 76) declarou: "conheço o autor desde o início dos anos 60. Ele morava no 

Paraná, na região de Francisco Alves. Eu morava lá também. Ele trabalhava na lavoura, em propriedade da família dele. 

Era um sítio e não posso afirmar o tamanho da propriedade. Era lavoura de café, arroz e outros. Somente a família 

trabalhava na área. Ele trabalhou na área rural até 1979, depois disso ele veio para a cidade. Eu morava quase 

confrontando com o sítio que ele morava. Eu não morava na mesma região que ele, depois é que mudei para perto dele. 

Eu vim para Jundiaí na época de 1979 e logo depois ele veio também. Não me recordo com certeza se ele já havia 

terminado os estudos ou não...eu morava em um sítio vizinho do autor". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 
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Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

                            O autor alega ter exercido atividade em regime de economia familiar de 01.01.1965 a 31.12.1975.  

Os documentos expedidos em nome do pai do autor não podem ser aceitos como início de prova material, visto que não 

existe qualquer indicativo da qualificação profissional do autor, e o mesmo não se aproveita da qualificação de seu 

genitor. 

A declaração emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais em 1998 e não homologada pelo INSS, não serve como 

meio de prova do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.063, de 14/06/1995. 

O autor apresentou como início de prova material, em nome próprio, o certificado de reservista (20.01.1971) e a 

certidão de casamento (26.07.1975), constando a qualificação profissional de lavrador. 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, a partir de 20.01.1971 até 31.12.1975. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação                     DJ 28.05.2007 p. 390 

Assim, não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado 

para o cômputo da carência. 

                          Quanto aos períodos de trabalho exercidos nas empresas Duratex (01.08.1979 a 11.11.1981) e 

Continental Teves do Brasil (08.03.1982 a 03.11.1998), o INSS não os reconheceu como especiais, conforme se 

depreende da decisão de fls. 42. 

Assim, passo à análise dos respectivos períodos.                           

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 
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 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  

1- de 01.08.1979 a 12.11.1981, laborado na empresa Duratex S/A, na função de "balanceiro de matéria prima", setor de 

"preparação de massa", local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a ruído de 91 dB, 

conforme formulário de fls. 35 e laudo técnico de fls. 36. Muito embora o laudo técnico mencione como período de 

trabalho do autor o lapso de 10.11.1986 e 12.11.1981, ele pode ser considerado, eis que fez menção ao formulário DSS 

8030, que aponta o correto período de atividade, e portanto, pode ser reconhecido como especial;  

2- 08.03.1982 a 03.11.1998, laborado na empresa Continental Teves do Brasil Ltda., nas funções de "ajudante de 

fundição" (08.03.1982 a 30.06.1985) e "rebarbador" (01.07.1985 a 03.11.1998), setor de "fundição", local em que a 

parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a ruídos acima de 80 dB e calor de 28ºC, como ajudante de 

fundição, e acima de 90 dB como rebarbador, conforme formulários de            fls. 37/38. O período não pode ser 

reconhecido como especial pelo agente agressivo ruído, por não constar dos autos o laudo técnico. Porém, as atividades 

exercidas pelo autor podem ser reconhecidas como especiais, por enquadrarem-se no item 2.5.1, do Decreto 83080/79.  

Porém, o período posterior à lei 9032, de 28.04.1995, não pode ser considerado insalubre, diante da não comprovação 

da efetiva exposição ao agente agressivo. 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 84/2002. A 

partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é elevado para 90dB. 

Por sua vez, a condição especial decorrente do ruído, em razão da sua natureza, exige como único elemento de 

comprovação a apresentação de laudo técnico, que deverá ser elaborado antes ou de forma contemporânea aos períodos 

laborais. 

                           Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço" (fls.15), bem como as informações do                   CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se 

junta, o período de trabalho rural, exercido de 20.01.1971 até 31.12.1975, e como especiais os períodos acima, conta o 

autor, até a EC 20/98, com 30 anos e 21 dias, conforme a tabela que faz parte integrante da presente decisão, tempo 

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que o autor comprovou o 

preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

                             Atendidos os requisitos do tempo de serviço e da carência, o benefício postulado é devido.  

                             O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04.06.1999). 

                              A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, 

do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

                               Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o 

dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% (dez por cento) da condenação, consideradas as parcelas vencidas 

até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), conforme os dados que 

acompanham a decisão, revelou que o autor está em gozo de aposentadoria por tempo de 

contribuição                                   (NB 42-145.161.634-9)  desde 12.10.2007; ante a vedação à cumulação de mais de 

uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela 

autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles a serem apurados em virtude da presente 

condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 
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    Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em fase de execução de sentença. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS  para afastar o reconhecimento do período de 

trabalho rural de janeiro de 1965 a 19/01/1971 e reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e que os juros moratórios devem ser computados desde a 

citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% 

(um por cento) ao mês e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor para fixar como termo inicial, a data de 

entrada do requerimento (04.06.1999). 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

                            JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

                                              RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014807-9        AC 1189345 

ORIG.   :  0600000055  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600006790  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do benefício da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 
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Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da lei citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher - artigo 202, I - redação original. Ampliou o 

conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 

226, parágrafo 5º), vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação 

original). 

Entretanto, o e. STF - embargos de divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na 

Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, 

conforme o disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, com 

56(cinqüenta e seis) anos. 

No caso, a certidão de casamento da autora (fls. 17), realizado em 10/07/1965, o certificado de reservista do seu cônjuge 

(fls. 18), emitido em 20/08/1965 nas quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, constituem início de 

prova material, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, a prova testemunhal produzida em Juízo (fls. 56/57), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado 

início de prova material. Confiram-se os respectivos depoimentos: 

"que conhece a Autora há mais de 30 anos; que trabalhou na Fazenda Vale Verde entre 1982 e 1985 e nesse período a 

Autora trabalhava no mesmo local, fazendo serviços no campo." (ARI XISTO DO NASCIMENTO - fls. 56). 

"Que conhece a Autora há mais de 30 anos; que entre 1965 e 1970 a Autora trabalhava na lavoura, em um sítio de seu 

sogro; que após esse prazo, mudou-se para a cidade e só nos dias de hoje voltou a encontrá-la." (ALCEU FERREIRA 

DE CAMPOS  - fls. 57). 

Destaque-se, que a testemunha Alceu Ferreira de Campos, perdeu contato com Autora por volta de 1970 e só agora 

voltou a encontrá-la.  

Observa-se, também, que na inicial, apesar de a parte Autora afirmar que trabalhou por mais de 40 (quarenta anos), 

principalmente em lavoura de uva, não fez menção de qualquer local ou empregador rural para o qual tenha prestado 

seus serviços.  
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Ressalto, que os depoimentos são frágeis, não trazem maiores informações sobre o alegado labor rural alegado pela 

parte Autora, razão pela qual não conferem segurança ao juízo.  

Por outro lado, observa-se da Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge da Autora (fls. 19/24), o exercício 

de atividades urbanas em empresas de reflorestamento como trabalhador braçal, quais sejam : CIA SUZANO DE 

PAPEL E CELULOSE - no período de março de 1974 a julho de 1977, INDUSFLORA REFLORESTADORA 

SOCIEDADE ANÔNIMA, no período de novembro de 1977 a junho de 1979 e TRANSURBES AGRO FLORESTAL 

LTDA. no período de janeiro de 1984 a fevereiro de 1990. 

Constam ainda, na Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge da Autora, outros vínculos urbanos: 

Empregador : Dirceu José da Silva - 01/07/1994 a 28/02/1994, cargo: balconista  e Prefeitura do Município de São 

Miguel Arcanjo - na função de vigia no período de 08/12/1995 a 18/11/1999. 

Consigno, ainda, que em consulta ao CNIS/DATAPREV referido cadastro, foram confirmados os vínculos 

empregatícios de natureza urbana do cônjuge da Autora. Quanto à parte Autora, no referido cadastro, nada foi 

constatado.  

Logo, em razão dos vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do cônjuge da Autora e da fragilidade dos 

depoimentos transcritos, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido no artigo 

142 da lei n.º 8.213/91.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.83.015239-0        AC 1129281 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALICE DE BRITO CORDEIRO 

ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada nos autos de ação ajuizada por Alice de Brito Cordeiro, 

objetivando: 

a) revisão do benefício que originou a pensão por morte recebida pela autora desde 02.11.1994 (aposentadoria especial 

recebida pelo de cujus desde 16.08.1988) mediante a correção dos trinta e seis salários-de-contribuição pela variação 

nominal das ORTN/OTN/BTN, com a aplicação do artigo 58 do ADCT; 
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b) reajuste do benefício com a utilização do índice do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com a utilização da URV 

do primeiro dia considerado na conversão e não do último; 

c) reajuste de 1997, 1999, 2000 e 2001 pelo IGP-DI; 

d) alteração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento) do salário de benefício desde 28.04.1995. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, determinando o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

originário da pensão da autora, de modo que seja aplicada a variação da ORTN/OTN/BTN nas correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos; aplicar, sobre a renda revista, o artigo 58 do ADCT para 

verificação dos reflexos que isso trará no seu benefício e pagar as diferenças resultantes da nova renda mensal inicial a 

partir da concessão da pensão; e alterar o coeficiente da pensão por morte para cem por cento, pagando-lhe as 

diferenças apuradas nas parcelas vencidas desde o ajuizamento da ação. Observância da prescrição qüinqüenal a partir 

do ajuizamento da ação (art. 219, parágrafos, do CPC), juros de 1% ao mês (Enunciado 20, do Conselho da Justiça 

Federal), e correção monetária, desde o vencimento da obrigação (Súmulas 43 e 148 do STJ) nos termos do Provimento 

nº 64/05 (COGE). Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. Sem custas. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação da parte autora, pleiteando a atualização dos últimos doze salários-de-contribuição do benefício originário, a 

majoração do coeficiente da pensão por morte a partir da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95 e o reajuste pelo IGP-DI 

em 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. Quanto à verba honorária, aduz que não houve sucumbência recíproca, pleiteando 

que os honorários advocatícios incidam à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O artigo 475, § 2º, na redação dada pela Lei 10.352, de 26.12.2001, refere-se à condenação ou direito controvertido de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ora, na vertente demanda a autarquia não foi condenada a pagar valor certo, e nem mesmo é possível a sua aferição por 

se tratar de revisão de benefício cujos critérios de atualização monetária somente poderão ser aferidos em regular 

processo de execução. 
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Assim, tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do artigo 9º da Medida Provisória 1.561-1, de 17 de janeiro de 

1997, convertida na Lei 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Passo, pois, à análise da remessa oficial e do recurso. 

Analiso a questão relativa à revisão da renda mensal inicial do benefício originário, com os conseqüentes reflexos na 

pensão por morte ora recebida pela autora, em conformidade com a Lei 6.423/77. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 
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Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO 

NO REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 57715, Processo 199500176386-SP, 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988 (como é o caso do benefício do de cujus), devem ser 

calculadas com base na média atualizada dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde 

somente os vinte e quatro primeiros - excluídos os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de 

variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 6.423/77). 

No tocante à aplicação da equivalência salarial, é de se anotar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

É decorrência lógica da revisão do benefício nos termos da Lei nº 6.423/77, o recálculo do valor do benefício em 

conformidade com a equivalência salarial, por força do estabelecido no dispositivo constitucional acima transcrito, 
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entretanto, uma vez que indevida a retificação e majoração da Renda Mensal Inicial do benefício, pela não aplicação 

das OTN/ BTN/ ORTNs, revela-se indevida a pretensão do autor. 

Após a vigência do dispositivo constitucional que trouxe a equivalência salarial, atendendo a outro mandamento 

constitucional, que determinou que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, vieram à luz as Leis 

8.212/91 e 8.213/91, e os Decretos 357/91 e 611/91, que trataram de fixar o INPC como critério de correção dos 

benefícios, com o objetivo de manter o valor real do benefício. 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se anotar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo único do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

............................................................................................" 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Note-se que, nesta sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao 

percentual de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no 

quadrimestre. Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o artigo 20, 

incisos I e II, e parágrafo3º, que estabeleceu o critério Tribunal Regional Federal da 3ª Região de conversão dos 

benefícios em URV, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

.............................................................................................. 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros 

reais, na competência de fevereiro. 

............................................................................................" 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste e a conversão do benefício em URV, nos termos da legislação 

vigente, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna. 

Neste sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, RESP 408838/RS, pub. DJ - 02/09/2002, pág. 229, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO 

IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8880/94. 

.............................................................................................. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro /94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

Recurso conhecido e provido." 

No mesmo sentido, a Segunda Turma desta Corte já decidiu na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em voto 

proferido pela eminente Juíza relatora Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, cujo acórdão transcrevo: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Deste 

modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do 

Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

3. Apelação provida." 

Quanto à questão do reajuste dos benefícios, inviável o acolhimento da pretensão da autora, consistente na aplicação do 

IGP-DI nos períodos ora pleiteados. Tal assertiva encontra eco no breve recuo histórico descrito a seguir. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  
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§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 
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Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  
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de 30 de abril de 2004, que estabeleceu o índice de 4,53%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro vírgula 

cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Portanto, neste tópico, não há como se acolher a pretensão da autora. 

Também, não é possível a majoração do coeficiente de cálculo de pensão concedida antes da vigência da Lei 8.213/91 ( 

80% (oitenta por cento), nos termos do artigo 75 ), e da Lei 9.032/95 ( 100% (cem por cento), nos termos das nova 

redação do artigo 75 da Lei 8213/91. 

A regra da irretroatividade da lei impede a aplicação das disposições introduzidas pela Lei 8.213/91 ( na sua redação 

original ) e pelas alterações da Lei 9.032/95. 

A conclusão possui respaldo, ainda, na norma do art. 6º da LICC, o qual trata do ato jurídico perfeito: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 
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Esse entendimento, no entanto, não era corroborado pela jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte Regional, 

que adotava a possibilidade de majoração do coeficiente, permitindo-se a retroatividade da lei em benefício do 

segurado. 

O E. STF também havia encampado tal entendimento, por intermédio da sua Primeira Turma, conforme demonstra o 

voto proferido pelo Eminente Ministro EROS GRAU, acolhido por unanimidade, entendeu que a elevação do 

coeficiente de cálculo do benefício de pensão prevista na Lei 9.032/95 deveria ser aplicada a todos os beneficiários 

independentemente da sua data de início, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODOS OS 

BENEFICIÁRIOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. O aumento da pensão por morte, previsto na Lei n. 9.032/95, aplica-se a todos os beneficiários, inclusive aos que já 

percebiam o benefício anteriormente à edição desse texto normativo. 

2. Inexiste aplicação retroativa de lei nova para prejudicar ato jurídico perfeito ou suposto direito adquirido por parte da 

Administração Pública, mas sim de incidência imediata de nova norma para regular situação jurídica que, embora tenha 

se aperfeiçoado no passado, irradia efeitos jurídicos para o futuro. 

3. O sistema ´público de previdência social é baseado no princípio da solidariedade (artigo 3º, inciso I, da CB/88), 

contribuindo os ativos para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e pensionistas, estão 

sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao 

princípio da isonomia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros menos privilegiados, eis 

que todos contribuem, conforme as mesmas regras, para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre custeio 

atingem a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, não há que se 

estabelecer discriminação entre os beneficiários, sob pena de violação ao princípio constitucional da isonomia. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AG. REG. NO R.E. Nº 414.796-3/SC. D.J. 29/03/2005) 

Contudo, o mesmo E. Supremo Tribunal Federal, desta vez por decisão de seu plenário, modificou o entendimento ao 

dar provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, e considerar que os 

percentuais previstos na Lei 8.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95 são indevidos 

aos benefícios concedidos antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. 

Assim sendo, adotando o recente posicionamento do E. STF, tenho como indevida a aplicação da majoração do 

coeficiente de cálculo previsto nas Leis 8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos antes da vigência das referidas 

leis. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Juros moratórios a partir da citação, no percentual de um por cento ao mês, nos termos dos artigos 406, do novo Código 

Civil, e 161, do Código Tributário Nacional. 

Mantida a sucumbência recíproca. 

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para julgar 

improcedente, também, o pedido relativo à majoração da pensão por morte para 100% do coeficiente de cálculo, em 

conformidade com a Lei nº 9.032/95; e para fixar a data da citação como termo inicial dos juros moratórios, nos termos 

acima preconizados. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015674-3        AC 1297579 

ORIG.   :  0500001307  1 Vr PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDELVAES LOIOLA 

ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a trabalhador urbano. 

Sentença proferida em 19/09/2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

não houve comprovação da carência exigida em lei. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos 

honorários advocatícios para 5%, não incidindo sobre as prestações vincendas. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O autor pede a concessão de aposentadoria por idade com base em período de atividade urbana. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

O autor já era inscrito na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o direito 

a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 65 anos em 15/12/1997, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 96 meses, ou 8 anos. 

A fim de comprovar o período de serviço/contribuição exigido na lei, apresentou documento expedido pelo próprio 

INSS para cálculo de tempo de contribuição, constando 11 anos, 9 meses e 12 dias (ou 141 meses) de tempo de serviço. 
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A consulta realizada ao CNIS, que ora se junta, corrobora os períodos de vínculos constantes do documento citado. 

Diante desses documentos, conclui-se que o autor comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo irrelevante que 

tenha perdido a condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da 

aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 102, 

§ 1º, da Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10-12-97). 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR URBANO - APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO.  ART.  102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100413943 - UF/ RS - 6ª TURMA - DJ DATA:04/02/2002 - P. 598  - Relator(a): 

PAULO GALLOTTI). 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento, nos seguintes 

termos: 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei 

8213/91. 

O valor do benefício será calculado nos moldes do art. 50 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício será a data da citação uma vez que não houve requerimento administrativo. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça e entendimento desta Turma. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS, apenas para fixar o termo 

inicial do benefício a partir da citação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Edelvaes Loiola 

CPF: 022.856.578-20 
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DIB: 13/01/2006 

RMI: a ser calculado nos moldes do art. 50 da Lei 8.213/91 

Int. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015740-1        AC 1297624 

ORIG.   :  0600000060  1 Vr VIRADOURO/SP     0600008199  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONOR GONCALVES 

ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença proferida em 19/06/2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de 

que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei. Em caso de 

manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa, não incidindo 

sobre as parcelas vincendas posteriores à sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 03/02/2006, tendo sido proferida a sentença em 19/06/2007. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 
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artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(A) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 01/11/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 138 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos: 

-certidão de nascimento da autora, lavrada em 14/11/1949, na qual seus pais foram qualificados como lavradores; 

-cópias da CTPS da autora, constando os seguintes registros: 

1.Citrosuco Agrícola Serv. Rurais S/C, de 15/07/1991 a 21/12/1991, na função de trabalhadora rural - colhedora; 

2.Idem, de 13/07/1992 a 21/12/1992, na função de trabalhadora rural; 

3.Secol Bebedouro - Serviços e Administração S/C Ltda, de 28/06/1993 a 09/01/1994, na função de colhedora; 

4.Idem, de 01/08/1994 a 29/01/1995, na função de colhedora; 

5.Saulo Alves de Oliveira - Fazenda Conquista, de 17/05/1999 a 13/08/1999, com contrato por obra certa; 

6.Idem, de 10/05/2000 a 21/07/2000, com contrato por obra certa; 
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7.W.C.A. Serviços Empresariais S/C Ltda., de 18/09/2000 a 05/02/2001, na função de trabalhadora rural - 

safrista/colhedora de citros; 

8.Alpha Citrus Serviços S/C Ltda., de 23/07/2001 a 09/01/2002, na função de trabalhadora rural - safrista/colhedora de 

citros; 

9.Onofre Antonio de Oliveira e outros, de 01/07/2002 a 10/01/2003, na função de trabalhadora rural - colhedora; 

10.Gaudêncio D. Belmonte da Silva e outros, de 25/08/2003 a 18/01/2004, na função de trabalhadora rural - colhedora; 

11.Saulo Alves de Oliveira - Fazenda Conquista, de 03/05/2004 a 18/06/2004, com contrato por obra certa; 

12.Vitoria Cond. de Empregadores Rurais, de 07/07/2004 a 17/01/2005, na função de trabalhadora rural - colhedora; 

13.Nivaldo Pereira Guedes e outros, de 13/06/2005, sem data de saída. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

No presente caso, a prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido 

em lei. 

Convém ressaltar que a consulta realizada ao CNIS, que ora se junta, corrobora os registros lançados na CTPS da 

autora, bem como demonstra que a autora possui somente vínculos em atividade rural, desde o ano de 1984. 

Entendo assim, que, uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há 

óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o 

preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista e empregada rural por período superior ao exigido pelo art. 

142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

Os honorários advocatícios serão mantidos em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, não conheço da remessa oficial e nego provimento ao recurso, mantendo a sentença guerreada em sua 

totalidade; 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Leonor Gonçalves 

CPF: 081.371.988-73 

DIB: 03/02/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015804-1        AC 1297740 

ORIG.   :  0600000500  1 Vr ITAPORANGA/SP     0600010454  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  MARIA AURENIVIA JANETI MENEGHEL 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença proferida em 25/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há comprovação do exercício da atividade rural pelo período exigido em lei. Caso 

a sentença seja mantida, requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação, que os juros de mora sejam 

fixados em 6% ao ano, e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da causa e não incidir 

sobre as prestações vincendas. 

A autora também apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre as parcelas vencidas até 

a implantação do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
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A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como segurada especial e diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

O(a) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 22/04/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 144 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos: 

certidão de casamento, realizado em 13/12/1975, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; 
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título eleitoral de seu marido, datado em 06/08/1970, na qual ele também foi qualificado como lavrador; 

certificado de dispensa militar, na qual seu marido foi qualificado como lavrador, em 25/10/1973. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que o marido da autora possui registro de vínculo como servidor 

público estatutário, da Prefeitura de Barão de Antonina, no período de 01/07/1991 a 01/04/1997, tenho que a condição 

de rurícola do mesmo restou preservada até 1997. 

As testemunhas corroboraram o início de prova material. 

Assim, considerando que o labor rural pode ser reconhecido no período de 1975 a 1997, conclui-se que a autora reúne 

os requisitos para o recebimento da aposentadoria. 

Consectários e verbas de sucumbência fixados segundo o entendimento desta Nona Turma. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO  às apelações do INSS e da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.016045-1        AC 1228003 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FABIANO SEBASTIAO DA SILVA 

ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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Vistos etc 

FABIANO SEBASTIAO DA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data do ajuizamento da ação (11/12/2002). Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidos até a data da sentença. 

Sentença proferida em 04-09-2006, submetida ao reexame necessário (fls.109/113). 

Em suas razões de apelo o INSS aponta para a preexistencia da doença incapacitante. Subsidiariamente, requer termo 

inicial do benefício a partir da data da juntada do laudo oficial. 

Com as contra-razões do autor, vieram os autos a este Tribunal. 

O Parquet Federal opinou pelo desprovimento do apelo autárquico e da remessa oficial (fls.138/141). 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa do autor restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 59/63) 

complementado a fls. 95, que demonstrou que ele apresenta "(...)Personalidade paranóica; Transtorno depressivo 

recorrente" (tópico discussão e conclusão/fls.62). 

O auxiliar do juízo afastou a existência de incapacidade parcial (fls. 95). 

O perito concluiu que o autor está"(...)incapaz para o desempenho profissional de qualquer natureza"(tópico 

discussão/conclusão/fls.62). 

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

No caso em tela, o requisito da carência não requer comprovação, diante das enfermidades diagnosticadas no laudo 

oficial (Personalidade paranóica; Transtorno depressivo recorrente). 

Com efeito, o artigo 151, da Lei nº 8213/91, arrola, de maneira transitória, as doenças que dispensam a carência para o 

gozo do benefício, desde que a doença se manifeste após a filiação. Dentre tais enfermidades destaco a alienação 

mental. Logo, desnecessária a comprovação do requisito da carência. 

No pertinente à qualidade de segurado, o único vínculo empregatício em nome do autor compreende o período de 

02/05/1997 e 03/02/1997. 

A presente ação foi ajuizada em 11/12/2002. 

Não há que se falar em preexistência da doença incapacitante. 
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O perito judicial determinou como data provável do início da doença incapacitante o ano de 1995, conforme se verifica 

da resposta ao quesito n. 4, formulado pelo INSS/fls.63. 

Oportuna a transcrição parcial do relato clínico do autor: "(...)Está com 42 anos e pôde trabalhar sem problemas até o 

ano de 95, quando surgiram os primeiros sintomas de medos diversos, manias de perseguição,depressão,isolado e 

alucinações visuais e auditivas. Buscou tratamento em seguida com psiquiatria e atualmente faz uso dos seguintes 

medicamentos: haldou e cinetol" (histórico patológico/fls.60) (grifei). 

O caráter do agravamento progressivo da enfermidade diagnosticada restou demonstrado nos autos, pois o apelado, 

inclusive, exerceu atividade laborativa na qualidade de "pedreiro" aos 36 (trinta e seis) anos de idade, conforme cópias 

da CTPS acostadas aos autos. Logo, trata-se de hipótese de agravamento da enfermidade, evento que possui cobertura 

previdenciária. 

Ademais, o relato clínico de fls. 60 descreve que o apelado se submeteu a tratamento psiquiátrico quando surgiram os 

primeiros sintomas da patologia psiquiátrica apontada, o que reforça a existência do agravamento da doença 

incapacitante. 

Por fim, anoto que o receituário de controle especial expedido pelo Ambulatório de Saúde Mental de São Bernardo do 

Campo/SP, acostado a fls. 16, demonstra que o autor "(...)foi admitido neste Ambulatório em 12/08/1996 e iniciou 

tratamento por apresentar quadro psicótico delirante alucinatório conseqüente a alcoolismo crônico (desde os 15 anos de 

idade). Abandonou o tratamento em 30.01.97. Reiniciou o tratamento pelos mesmos motivos em 14.07.99 e abandonou 

novamente em 21.01.2000. Foi novamente admitido para tratamento, com a mesma causa, em 20.12.01 e está se 

mantendo (sic) em tratamento e em abstenção alcoólica até o momento".  

Portanto, caracterizado o agravamento da doença incapacitante, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a 

concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como 

abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial (26/11/2003), em vista da ausência de 

procedimento administrativo. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal no caso em tela, pois como restou demonstrado trata-se de pessoa 

absolutamente incapaz, restando válida a aplicação do inciso I do artigo 198 do Código Civil. 

O fato de estar comprovada a incapacidade do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a fixação da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à Remessa Oficial, apenas para fixar o termo inicial do benefício 

a partir da data do laudo pericial (26/11/2003). 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à concessão da aposentadoria por invalidez. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: FABIANO SEBASTIAO DA SILVA 

CPF: 693.325.684-72 

DIB: 26/11/2003 (data do laudo pericial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intime-se o patrono da autora para a regularização processual do segurado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016512-4        AC 1299594 

ORIG.   :  0500000711  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0500047032  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

APTE    :  ALICE PIRES GUIMARAES 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença proferida em 12/09/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

não houve comprovação do exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei. Em caso de 

manutenção da sentença, requer que os juros moratórios não ultrapassem os 6% ao ano, a contar da citação, e a redução 

dos honorários advocatícios para 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

A autora também apelou, requerendo que o termo inicial do benefício seja a data do ajuizamento da ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O (A) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 17/01/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 126 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos: 

-Certidão de casamento, realizado em 18/03/1966, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de nascimento do filho, lavrado em 10/06/1988, na qual seu cônjuge também foi qualificado como lavrador. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 
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Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge 

trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 
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No presente caso, a prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido 

em lei. 

Convém ressaltar, que o breve período de atividade urbana, por parte do cônjuge da autora, não descaracteriza a 

qualidade de rurícola, uma vez que prevalecem os registros de vínculos em atividade rural. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e entendimento desta Nona Turma. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação da autora e dou parcial provimento à apelação da autarquia, apenas para reduzir 

os honorários advocatícios. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Alice Pires Guimarães 

CPF: 330.302.568-12 

DIB: 12/07/2005 

RMI: 01 salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.016953-0        AC  796396 

ORIG.   :  0100001321  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEVANIR PINHEIRO 

ADV     :  CLELIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

                           Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, alegando que 

trabalhou em atividade rural desde 1963. 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder a aposentadoria por tempo de serviço, no valor de um salário 

mínimo, bem como décimo terceiro salário, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só 

vez, devendo ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. O INSS foi 

condenado ao pagamento de verba honorária, fixada em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas. Remessa 

oficial determinada. 

Em seu recurso de apelação, o INSS pleiteia a reforma da sentença, para que seja julgada improcedente a ação, tendo 

em vista que ausente o início razoável de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Mesmo que admitido o reconhecimento da atividade rural, verifica-se que o autor não efetuou os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, bem como não preencheu a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. Exercendo a eventualidade, requer seja fixada como base de cálculo da verba honorária as prestações 

vencidas após a sentença, que os juros de mora sejam fixados em 6% ao ano e que a correção monetária seja calculada 

nos termos da Súmula 148, do STJ. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 
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-RG e Cartão de Identificação do Contribuinte; 

-Certidão de casamento do autor, celebrado em   21.05.1973, na qual foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de nascimento da filha, em 08.08.1975, na qual não consta qualificação profissional; 

-Certidão de casamento da filha, em 12.08.1998, na qual conta como residência, o Sítio São Luiz, no Córrego do Jaú; 

-Título de eleitor, expedido em 21.02.1972, no qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Documento de fls. 17, ilegível; 

-Controle de Entrada do Aluno, em nome da filha do autor, expedido pela Secretaria de Estado da Educação de São 

Paulo, em 01.03.1982, na qual consta como residência a Fazenda Santa Lúcia, em Aparecida do Oeste; 

-Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Similares de Aparecida d'Oeste, em nome do autor, da qual não 

consta a data de emissão; 

-Notas fiscais, emitidas em nome do autor, em 31.05.1973, 23.01.1975, 23.01.1975, 12.01.1976, 16.10.1978, 

13.01.1979, 17.01.1980, 07.05.1982, 04.02.1983, 05.02.1983, 06.02.1984, 29.02.1984, 11.04.1986, 06.08.1987, 

31.01.1990, 14.12.1990, 30.08.1991, 20.01,1992, 24.04.1992, 09.06.1193, 03.02.1999, 18.04.2000; 

-Notas fiscais em nome do pai do autor, Luiz Pinheiro, expedidas em 11.03.1977,12.03.1979, 28.04.1980 e 02.06.1981; 

-Certificados de Cadastro do INCRA- referentes aos exercícios de 1986 e 1989- em nome do autor- na qual ele está 

qualificado como trabalhador e o imóvel como "lat exploração", sem a utilização de assalariados, com área total de 48 

hectares;  

-Notificações do ITR- dos exercícios de 1989 e 1991, em nome do autor como contribuinte, referente ao Sítio Duas 

Irmãs, com área de 48 hectares, com enquadramento sindical de trabalhador rural, e imóvel classificado como "lat 

exploração", sem utilização de assalariados; 

-Certificado de Cadastro de Imóvel Rural-CCIR- do exercício de 1992- referente ao Sítio Duas Irmãs, localizado no 

Córrego do Boi, em Marinópolis, com área de 48 hectares, classificado como "Lat. Exploração"; 

-Taxa de Cadastro do INCRA, no ano de 1994, na qual o autor figura como declarante, do imóvel denominado Sítio 

Duas Irmãs, localizado em Marinópolis, com  área de 48 hectares, com classificação de "pequena propriedade 

improdutiva"; 

-Guia de Arrecadação Estadual-GARE-ICMS- com emissão em 22.09.1995, na qual o autor figura como contribuinte- 

referente ao transporte de 06 garrotes, 03 novilhas e 01 vaca, de Martinópolis-SP a Santa Rita d'Oeste; 

-Documentação comprobatória das Entradas e Saídas (Preenchimento obrigatório por pecuaristas em geral: produtores, 

criadores, recriadores e invernistas), expedidos em 23.04.1998 e 16.09.1998, nos quais o autor declara possuir 18 vacas, 

02 garrotes, 09 novilhos, 07 bezerros e 07 bezerras.  

  

                          Os depoimentos do autor e das testemunhas foram colhidos na audiência realizada em 04.12.2001. 

                          Em seu depoimento pessoal o autor declarou: "Comecei a trabalhar com 10 anos de idade, ajudando 

meus pais na lavoura, no Córrego do Jaú, em Aparecida d'Oeste, sendo que estou trabalhando na mesma propriedade até 

os dias atuais. A propriedade tem 6,5 alqueires, onde cultivo 6.500 pés de café e tiro um pouco de leite. Trabalho junto 

com minha esposa e um filho. Não tenho empregados. Tenho 48 anos de idade". 

A testemunha  Aristides Custódio Nazário afirmou: "Conheço o autor há mais de 40 anos. Desde que conheço o autor 

ele trabalha na mesma propriedade rural, no Córrego do Jaú, em Aparecida d'Oeste. Cultiva café e tira leite. É ajudado 

pela mulher e uma filha. Não têm empregados".  
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Do depoimento da testemunha Nicodemos Pedro Rodrigues lê-se: "Conheço o autor há mais de 38 anos. Desde que 

conheço o autor ele trabalha na mesma propriedade rural, no Córrego do Jaú, em Aparecida d'Oeste, que mede 6,5 

alqueires. Cultiva café e tem gado de leite. É ajudado pela esposa. Não tem empregados". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

Quanto ao trabalho, o autor alega que laborou em trabalhos rurais desde 1963 até a propositura da ação. 

O autor apresentou início de prova material, representado pelo título de eleitor (21.02.1972), certidão de casamento 

(21.05.1973) e notas fiscais expedidas em seu nome no período de 31.05.1973 a 18.04.2000.  

                

Portanto, entendo que restou comprovado, por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, o 

exercício da atividade rural pelo autor no período compreendido entre 21.02.1972 a 24.09.2001, data do ajuizamento da 

ação.    

Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural passou a ter 

a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e contagem de tempo 

de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390 

Portanto, o período de trabalho rural prestado após a edição da               Lei 8.213/91, no caso de 25.07.1991 a 

24.09.2001, não poderá ser considerado no presente caso, visto que não comprovado o recolhimento das respectivas e 

necessárias contribuições sociais.  

Assim, somado o tempo rural de 21.02.1972  a 24.07.1991, perfaz um total de 19 anos, 05 meses e 04 dias de trabalho, 

o que não é suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
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A consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais- ora juntada, demonstra apenas que o autor esteve em 

gozo de auxílio-doença, no período de 15.02.2007 a 10.03.2007, sem, no entanto, ter efetuado recolhimentos. 

Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado para o 

cômputo da carência, não preenchendo, portanto, também este requisito. 

Assim, seja pela insuficiência de tempo de serviço ou pela falta de carência, o autor não tem direito à aposentadoria por 

tempo de serviço. 

        Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS e à remessa oficial, para indeferir o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

  

    Intimem-se. 

                               São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017806-4        AC 1301472 

ORIG.   :  0700000431  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0700036344  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  CAROLINA DE AGUIAR ZANON (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELIZANDRA RAIMUNDO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, bem como a antecipação da 

tutela. 

Sentença proferida em 04/09/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há comprovação do exercício da atividade rural pelo período exigido em lei. Caso 

a sentença seja mantida, requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação, que os juros de mora sejam 

fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, e a redução dos honorários advocatícios.  

A autora também apelou, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 12/04/1991, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 60 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos: 

certidão de casamento, realizado em 13/09/1952, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; 

certidão de óbito de seu marido, ocorrido em 03/09/1992, na qual ele foi qualificado como carpinteiro. 
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Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Ocorre, no entanto, que em consulta ao CNIS (documento anexo), verifiquei que o marido da autora se cadastrou como 

contribuinte individual, na atividade de pedreiro em 1985, tendo efetuado contribuições nesta categoria, entre os anos de 

1985 e 1991, e atualmente a autora recebe pensão por morte em virtude de seu falecimento, na qualidade de 

comerciário. 

Assim, a condição de rurícola do cônjuge da autora restou descaracterizada. 

Afastada a condição de rurícola do cônjuge da autora, conclui-se que a prova oral produzida é inidônea, uma vez que as 

testemunhas, tangenciando o falso testemunho, declararam que o marido da autora sempre exerceu e exercia atividade 

rural, quando em verdade, o mesmo exercia atividade de natureza urbana. 

Assim, seja pela carência de início de prova material, ou pela inidoneidade da prova oral, tenho que não restou 

comprovado o alegado labor rural. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Isto posto, dou provimento à apelação da autarquia para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, restando prejudicada a apelação da autora, revogando expressamente a tutela concedida. Deixo 

de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017818-3        AC 1110649 

ORIG.   :  0400000550  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  EDENIR DUARTE DE SOUZA 
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ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

O processo foi extinto sem apreciação de mérito,  ante a ausência de requerimento administrativo. 

A parte Autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da douta sentença, alegando, em síntese, que houve afronta ao 

princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida 

administrativa. Requer a anulação do r. decisum e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em 

caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 

45 dias (artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora para anular a r. sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do 

processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na 

primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2700/3958 
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PROC.   :  2008.03.99.017903-2        AC 1301565 

ORIG.   :  0400001928  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  CANDIDA CARLOTA BERGAMO DA MOTA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença proferida em 22/11/2006, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há comprovação do exercício da atividade rural pelo período exigido em lei. Caso 

a sentença seja mantida, requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação, que os juros de mora sejam 

fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% até a data da 

sentença. 

A autora também apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação 

até a implantação do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 30/05/2005, tendo sido proferida a sentença em 22/11/2006. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 
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artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 02/05/1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 90 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos: 

certidão de casamento, realizado em 27/07/1963, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; 

cópias da sua CTPS, constando um único vínculo em atividade rural, no periodo de 01/08/1975 a 28/02/1976. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2702/3958 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, em consulta ao CNIS (documento anexo), verifiquei que o marido da autora, desde 1975, possui apenas o 

registro de vínculos em atividade urbana, sendo que a autora está recebendo o benefício de pensão por morte, em razão 

do óbito de seu cônjuge, na qualidade de servidor público, desde 19/10/1998. 

Assim, a autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional de seu cônjuge, pois restou descaracterizada a 

alegada condição de rurícola. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Isto posto, não conheço da remessa oficial, dou provimento à apelação da autarquia para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por idade, restando prejudicado o apelo da autora. Deixo de condenar a autora 

ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017906-8        AC 1301568 

ORIG.   :  0700000054  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0700005361  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

APTE    :  MARIA RODRIGUES SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença proferida em 18/09/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

não houve comprovação do exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei. Em caso de 

manutenção da sentença, requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação, a redução dos honorários 

advocatícios para 5% sobre o valor da causa e que os juros moratórios sejam fixados em 6% ao ano. 
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A autora também apelou, requerendo a fixação dos juros moratórios em 1% ao mês, a majoração dos honorários 

advocatícios para 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e que o termo inicial do benefício seja 

a data do requerimento administrativo, ou na sua falta, na data da citação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 23/06/1982, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulamentados pela Lei Complementar nº 11/71, que por sua vez, exigia 

condição etária mínima de 65 anos, para a concessão de aposentadoria por velhice ao trabalhador rural.  

A Constituição Federal de 1988, no entanto, reduziu o requisito etário para 55 anos, no caso das mulheres, e 60 anos 

para os homens, conforme previsão do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98, 

e na mesma oportunidade afastou a exigência prevista na LC 11/71 (art. 4º, § único) de que o trabalhador seja chefe ou 

arrimo de família. 

A redução constitucional do requisito etário, no entanto, somente passou a ter eficácia e aplicabilidade com a edição da 

Lei 8.213/91, conforme orientação do E. STF no julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 

n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator Ministro Moreira Alves, publicado no DJ de 06.02.98. 

Assim, somente com a edição da Lei 8.213/91 é que os trabalhadores rurais com menos de 65 anos, passaram a ostentar 

o direito de pleitear a aposentadoria por idade especial. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, a autora completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria por 

idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 
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1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(A) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos: 

-Certidão de casamento, realizado em 18/11/1950, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de óbito de seu marido, ocorrido em 13/11/1973, na qual ele também foi qualificado como lavrador. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge 

trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 
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2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

A consulta realizada ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido possuam registros de 

vínculos em atividade urbana, capazes de descaracterizar sua qualidade de rurícola. 

A prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido em lei. 

Entendo, assim, que, uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há 

óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o 

preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como segurada especial por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei 

nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 
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Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Isto posto, dou parcial provimento às apelações, na forma acima descrita, mantida a tutela anteriormente concedida. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.017953-9        AI  176892 

ORIG.   :  9800000656  2 VR AVARE/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GUSTAVO MAGRI DAREZZO LADEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITO FRANCISCO DIAS 

ADV     :  LAURO CEZAR MARTINS RUSSO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta por BENEDITO FRANCISCO DIAS, determinou a expedição da certidão 

de tempo de serviço, sem qualquer restrição. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a nulidade do decisum por vício de fundamentação. Aduz, em 

síntese, a impossibilidade de expedir a certidão de tempo de serviço sem constar a necessidade de recolhimento das 

respectivas contribuições. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diz o art. 93, IX, da Constituição Federal que "Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade...". 

Em primazia à legitimidade democrática do Poder Judiciário, estabeleceu-se, com o dispositivo acima, a 

obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais, alinhando-se à idéia de verdadeiro pressuposto de sua 

validade e eficácia. 

Disciplinando os atos do Juiz, o Código de Processo Civil estabelece, dentre outras prescrições, que "As sentenças e 

acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que 

de modo conciso" (art. 165). 

Assim, ressalvadas as sentenças e acórdãos, que devem conter necessariamente requisitos essenciais previstos em lei 

(relatório, fundamentação e dispositivo), as decisões interlocutórias, muito embora dispensem esse mesmo grau de 

formalidade, não prescindem de fundamentos, ainda que sucintos, mas cuja motivação guarde pertinência com suas 

premissas e conclusões, pois se prestam a resolver questões incidentes no processo. 

Afasto, portanto, a nulidade da decisão agravada, na medida que trouxe em seu bojo fundamento válido e pertinente, 

dentro do particular convencimento do MM. Juiz prolator, a contento do art. 330 do CPC. 
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O reconhecimento do tempo de serviço rural ou urbano constitui direito do segurado da Previdência Social, para fins de 

contagem recíproca no setor público ou mesmo para averbá-lo ao tempo de atividade exercido junto à iniciativa privada, 

já computado no regime geral. 

A Constituição Federal, de seu lado, assegura "a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações de interesse pessoal", independentemente do pagamento de taxas (art. 5º, XXXIV, "b").   

Ora, a certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público 

sobre a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca ou averbação. 

A necessidade de fazer constar a ressalva de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de 

indenização relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos não deve prevalecer, eis que reconhecer tempo 

de serviço e expedir a certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada, ou seja, o 

fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação da 

Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

Ao meu ver, não há empecilho ao cômputo de tempo de serviço rural exercido, ou seja, o reconhecimento de tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de contagem 

recíproca ou averbação. 

Nada obstante, não vejo problemas quanto à aplicação de ressalva acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. Não cabe à 

Autarquia, pois,  consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua utilização à 

adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum.  

Diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado judicialmente a 

condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a 

existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas determinar que se expeça a correspondente certidão, o 

que não significa que, de posse dela, automaticamente seja obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos 

legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. 

A Egrégia 3ª Seção deste Tribunal, em inúmeros precedentes, vem decidindo que a certidão de tempo de serviço, em 

casos que tais, deve ser expedida independentemente da prévia indenização, facultando-se ao INSS consignar tão-

somente a ausência de recolhimentos ou indenização, como antes visto. (AR nº 2001.03.00.021904-8, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 28/02/2008, DJF3 13/05/2008).  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.018027-7        AC 1302120 

ORIG.   :  0600001561  1 Vr OLIMPIA/SP     0600074132  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  LOURDES CONCEICAO DA SILVA FOSSALUZA 

ADV     :  RONALDO ARDENGHE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de que 

comprovou o exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 
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3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

A diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 08/02/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 144 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos: 

-Certidão de casamento, realizado em 12/01/1970, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; 

-Cópia da CTPS da autora, constando os seguintes registros: 

1.Sonia Maria Bulle Lopes - Fazenda Ratalho Verde, de 16/11/1990 a 27/05/1991, na função de trabalhadora rural; 

2.Montecitrus Ind. e Com. Ltda., de 15/06/1992 a 31/07/1992, na função de trabalhadora rural; 

3.Citrocuca Com. Transporte de Frutas Ltda., de 26/10/1992 a 28/12/1992, na função de trabalhadora agrícola 

polivalente; 

4.Miguel aparecido Catarucce e outro - Fazenda São Paulo, de 24/07/1993 a 24/07/1993, na função de trabalhadora 

agícola polivalente. 

-Guias de contribuição previdenciária em nome da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 
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A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge, 

em algum momento da vida, trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

No presente caso, embora as testemunhas não tenham sido precisas quanto aos períodos e locais em que a autora 

trabalhou, foram firmes no sentido de afirmar que a atividade rural sempre foi exercida pela autora. 

Convém ressaltar que a consulta realizada ao CNIS, juntada às fls. 46/54, demonstra que a autora se cadastrou como 

contribuinte individual, na categoria de autônoma/outras profissões e que recebeu o benefício de auxílio-doença na 

qualidade de comerciária. Em nova consulta realizada ao CNIS, que ora se junta, verifiquei que o marido da autora 

possui vínculos em atividade rural e também urbana, sendo que a partir de 01/07/1996, passou a exercer a função de 

servidor público da prefeitura de Cajobi. 

Essa informação, numa análise simplista, poderia levar à descaracterização de sua condição de rurícola e, por 

conseguinte, ao indeferimento do benefício requerido pela autora. 

Há, porém, algumas considerações a fazer.  
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Os documentos juntados aos autos comprovam que, embora a autora tenha se cadastrado como contribuinte individual 

na qualidade de autônoma, tal fato ocorreu apenas a partir do ano de 2004, sendo que restou comprovado o exercício da 

atividade rural em época anterior.  

Com relação à atividade urbana exercida pelo marido da autora, há que se ressaltar que iniciou-se em 1996, vale dizer, 

ulteriormente ao cumprimento da carência exigida pelo art. 142, da Lei nº 8213/91, de 144 meses de exercício de 

atividade rural pela autora, por extensão da qualificação daquele anotada no documento apresentado para embasar o seu 

pedido. Por outro lado, nota-se que o cônjuge também exerceu atividade rural em diversos períodos. 

Entendo, assim, que, uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há 

óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o 

preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade, ou seja, eventual afastamento das lides 

rurais pela autora, não impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva 

carência. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como empregada rural e diarista por período superior ao exigido pelo art. 

142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da vigência do novo 

Código Civil. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou provimento à apelação, para conceder o benefício pleiteado a partir da data da citação, com incidência 

de juros de mora, contados da citação, e fixados em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos 

do §1º do art. 161 do CTN. Incidindo, ainda, correção monetária, que deverá obedecer os termos do disposto nas 

Súmulas nº 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente; e honorários 

advocatícios de 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença, isentando a autarquia de custas e 

despesas processuais, porém, sem prejuízo das devidamente comprovadas. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Lourdes Conceição da Silva Fossaluza 

CPF: 144.354.308-00 

DIB: 08/11/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018481-7        AC 1302855 

ORIG.   :  0600000204  2 Vr OLIMPIA/SP     0600012416  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  SEBASTIANA APARECIDA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, sustentando que 

comprovou o exercício da atividade rural pelo período exigido em lei.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 
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A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 17/08/1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 78 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar seu pedido, a autora juntou cópia da certidão de casamento, realizado em 15/05/1958, na qual seu marido 

foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, a consulta ao CNIS, juntado às fls. 27/36, demonstra que o marido da autora possui apenas registros de 

vínculos em atividade urbana, desde 1973. 

Assim, resta descaracterizada a condição de rurícola do cônjuge da autora, o que obsta a utilização do documento 

apresentado pela autora.. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Isto posto, nego provimento à apelação da autora. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios 

e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.018508-0        AC 1023919 

ORIG.   :  0300001320  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

APTE    :  EDUARDO SALLES FILHO 

ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por EDUARDO SALLES FILHO, benefício espécie 42, DIB.: 

27/04/1998, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)a aplicação do exato índice de correção monetária, quando da atualização monetária dos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição, para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial; 

b)o pagamento da diferença existente entre o último salário-de-contribuição e o maior teto do salário-de-benefício, a fim 

de ser mantido o seu valor real; 

Alternativamente, requer: 

a) a utilização dos efetivos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, sem a utilização de qualquer redutor; 

b) que seja considerado, quando do cálculo das trinta e seis últimas contribuições, a média real e efetiva dos salários-de-

contribuição, sem a aplicação de qualquer redutor; 

c) que seja considerado o valor real dos benefícios iniciais e subseqüentes, sem a aplicação de qualquer redutor; 
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d) o pagamento da diferença relativa à aplicação do IGP-DI, no período compreendido entre junho de 1997 e junho de 

2001, face ao que determina a Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98; 

e) a atualização monetária das parcelas pagas no âmbito administrativo com atraso, quando da concessão do benefício, 

face ao que estabelece o artigo 41, §§ 6º e 7º da Lei 8.213/91; 

f)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o 

disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A partir da promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício passaram a ser corrigidos monetariamente: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e 

reclusão; 

II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda; 

III - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202. 

§ 1º - Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários. 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.  

§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 6º - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 

cada ano. 
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§ 7º - A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo, custeado por contribuições 

adicionais. 

§ 8º - É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência privada com fins lucrativos. 

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

Isso porque, embora apenas uma parcela dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo viesse 

sendo atualizada, o fato é que a norma constitucional trouxe ao mundo jurídico a previsão por que tanto ansiavam os 

segurados da previdência social, determinando a atualização de todos os salários-de-contribuição operando-se, aqui, o 

fenômeno da recepção. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as 

normas expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim sendo, mas preservando o meu entendimento, curvo-me às reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que o disposto no "caput" do art. 202 da Constituição Federal necessita de integração legislativa, a fim de 

conferir eficácia ao preceito, razão pela qual somente com a edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91 é que foi conferida 

eficácia ao citado dispositivo constitucional. 

Portanto, no que concerne a limitação imposta ao salário-de-contribuição, bem como ao salário-de-benefício, não 

prospera o recurso da parte autora, uma vez que a referida limitação encontra amparo legal na Lei 8.213/91, bem como 

na Lei 8.212/91.  

Estabelece o artigo 29, § 2º, da Lei 8.213/91, in verbis: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

.............................................................................................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício. 

............................................................................................" 

Também o artigo 135, do referido diploma legal, assim determina: 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referem." 
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Por outro lado, a Lei 8.212/91 ao definir o salário-de-contribuição estabelece o seu limite máximo no artigo 28, 

parágrafo 5º, bem como determina o critério do seu reajustamento, in verbis:  

"Entende-se por salário-de-contribuição: 

..............................................................................................§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 

170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e 

com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

............................................................................................" 

Cumpre assinalar, por oportuno, que o valor-teto imposto ao valor dos benefícios, concedidos na vigência da Lei 

8.213/91, não é incompatível com o disposto no artigo 136, do referido diploma legal.  

A própria Constituição Federal, que delegou ao legislador infraconstitucional a competência de regulamentar os artigos 

que norteiam o cálculo do valor do benefício, não impossibilitou o estabelecimento de limites ao valor do benefício, 

razão pela qual devem ser mantidas as limitações impostas pela legislação de regência. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Proc. nº 200300728880/SP, julgado em 26.04.07, pub. DJ em 28.05.07, pág. 402, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

5. Agravo regimental improvido." 

No tocante ao reajuste do benefício previdenciário, necessário fazer uma evolução da legislação de regência aplicável à 

espécie, para o perfeito entendimento da matéria discutida nos autos. 

Assim, é de se deixar consignado que a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou expressamente 

determinada no artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 
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Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

.............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. 

Todavia, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do 

benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 
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Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 
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Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Portanto, a partir do ano de 2001, os benefícios passaram a ser reajustados  por índices editados por meio de 

regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o IGP-DI, seria capaz de concretizar o 

desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Verifica-se, portanto, que a autarquia ao calcular e reajustar o valor dos benefícios, nos termos da legislação vigente, 

atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 
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No tocante ao pagamento da correção monetária administrativa, é de se observar que negando-se a atualização das 

parcelas pagas com atraso no âmbito administrativo, face à defasagem causada pela desvalorização monetária, estar-se-

ia promovendo o enriquecimento sem causa do réu com relação ao autor. 

A correção monetária não constitui rendimento de capital nem penalidade, uma vez que sua aplicação visa, apenas e 

tão-somente, restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos maléficos da inflação, sendo irrelevante o 

motivo pelo qual não foi efetuado o seu pagamento. 

O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

A propósito, consulte-se a Súmula 71 do referido tribunal: 

"A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso, observando o critério do 

salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação." 

Os tribunais regionais federais e o Superior Tribunal de Justiça também têm trilhado no mesmo caminho, vez que a 

atualização monetária não representa acréscimo, mas recomposição patrimonial, razão pela qual deve incidir desde 

quando devida a prestação.  

Este tribunal sumulou a questão da seguinte maneira: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". (Súmula nº 8 - TRF 

3ª Região) 

Como se vê, efetuado o pagamento com atraso, deve incidir atualização monetária sobre a parcela desde quando devida. 

O Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 102622, Processo 199800067515-SP, DJU 

16/11/1999, p. 179, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 194399, Processo 199900437730-SP, DJU 

16/11/1999, p. 183, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

Ora, o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas 

o dia em função do dígito final do número do benefício. 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária equivalente, que será 

apurada em regular processo de execução, nos termos da legislação previdenciária vigente. 
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Entretanto, examinando o documento de fls. 26, verifico que a data de início do benefício ocorreu em 27/04/1998 e o 

pagamento das parcelas foi disponibilizado a partir de 15/06/1998, portanto eventuais parcelas a serem apuradas foram 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal, tendo em vista que o processo foi ajuizado em 23/09/2003. 

Isto posto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.019232-0        AC  799959 

ORIG.   :  0100001223  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  SANTINA LOPES DA SILVA 

ADV     :  GILBERTO ANTONIO LUIZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que a autora pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de período de trabalho exercido como rurícola. 

  

A sentença julgou improcedente a ação, tendo em vista que a autora não fez a prova da carência exigida e condenou-a 

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa, ficando dispensada do ônus de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

A autora interpôs recurso de apelação em que pleiteia a reforma da sentença, alegando, em síntese, que acostou as notas 

fiscais de produtor que comprovam a comercialização da produção agrícola, sobre a qual incide a alíquota prevista no 

art. 195,            § 8º, da Constituição Federal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este egrégio Tribunal. 

 Decido. 

  Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

     

  O entendimento adotado pelo juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 
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              O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da apelante, a 

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

         Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O 

julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito 

postulado. 

  

         Nesse sentido a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 

DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO AO DIREITO DA PARTE CARACTERIZADO. SENTENÇA 

ANULADA. 

 1. É nula a sentença que julgou improcedente o pedido sem haver sido produzida prova testemunhal, indispensável para 

solução da lide, embora expressamente requerida pela parte autora. Dever de observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa.                  3. Preliminar acolhida. Sentença anulada, determinando-se o retorno dos 

autos ao Juízo de origem para propiciar a produção de prova testemunhal e prolação de nova sentença.  

(TRF 3ª Região- Proc. 2007.03.99.001980-2-SP- Décima Turma-           Rel. Des.Fed. Jediael Galvão-DJU 18/04/2007- 

p.596 ) 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL - ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - JULGAMENTO ANTECIPADO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. -  

Ao julgar o feito, de forma antecipada, embora a parte autora tivesse pedido a produção de provas, o D. Magistrado "a 

quo" vulnerou o princípio da ampla defesa, insculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. - Matéria 

preliminar acolhida. - Sentença anulada. 

(TRF 3ªRegião- Proc. 2002.03.99.014947-5- Sétima Turma-                  Rel. Des. Fed. Eva Regina- DJU26/01/2007- p. 

406). 

Diante do exposto, ANULO DE OFÍCIO A SENTENÇA e determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que 

seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos, restando prejudicado o apelo da 

autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019352-1        AC 1304476 

ORIG.   :  0700000673  1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2724/3958 

APDO    :  TERESA FANTINATO MENON 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença proferida em 25/10/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

não houve comprovação da carência exigida em lei e da qualidade de segurada. Em caso de manutenção da sentença, 

requer, que o termo inicial do benefício seja a data da citação, a redução dos honorários advocatícios para 5% até a 

sentença e isenção de custas. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora pede a concessão de aposentadoria por idade com base em período de atividade urbana. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

A autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o direito 

a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 60 anos em 22/10/1992, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 60 meses, ou 5 anos. 

A fim de comprovar o período de serviço/contribuição exigido na lei, a autora apresentou registro de empregados das 

Indústrias Reunidas de Santa Rita S/A, constando que ela trabalhou na referida empresa de 09/06/1947 a 31/01/1953, ou 

seja, ela possui 5 anos, 7 meses e 23 dias (ou 68 meses) de tempo de serviço até a data em que completou 60 anos. 

Diante desse documento, conclui-se que a autora comprovou, tempo superior ao fixado na lei, sendo irrelevante que 

tenha perdido a condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da 

aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 102, 

§ 1º, da Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10-12-97). 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR URBANO - APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO.  ART.  102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 
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3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100413943 - UF/ RS - 6ª TURMA - DJ DATA:04/02/2002 - P. 598  - Relator(a): 

PAULO GALLOTTI). 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento, nos seguintes 

termos: 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei 

8213/91. 

O valor do benefício será calculado nos moldes do art. 50 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício será a data da citação uma vez que não houve requerimento administrativo. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e entendimento desta Turma. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação, 

para reduzir os honorários advocatícios e para isentar a autarquia de custas, porém sem prejuízo das despesas 

comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Teresa Fantinato Menon 

CPF: não informado 

DIB: 06/07/2007 

RMI: a ser calculado nos moldes do art. 50 da Lei 8.213/91 

Int. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2002.03.99.019423-7        AC  800162 

ORIG.   :  0100000904  2 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GECILDA CIMATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MELO RAMPAZO 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. H ONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, mediante o 

reconhecimento do período de trabalho rural exercido de fevereiro de 1961 a fevereiro de 1977, que deverá ser 

considerado especial. 

A sentença julgou procedente o pedido para declarar o exercício de atividade rural de fevereiro de 1961 a fevereiro de 

1977, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da citação. As prestações em 

atraso deverão ser corrigidas monetariamente,  nos termos da lei 6899/81, bem como ser acrescidas de juros de mora, 

desde a citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. O INSS foi condenado ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a sentença. Remessa oficial determinada. 

O INSS interpôs recurso de apelação, em que pleiteia a reforma da sentença, devendo ser julgada improcedente a ação, 

diante da não comprovação do trabalho rural no período apontado, seja através da prova material, seja pela prova 

testemunhal, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, bem como por não ter sido demonstrada a efetiva 

exposição ao agente agressivo ruído. Exercendo a eventualidade, requer seja reduzida a verba honorária.  

A parte autora interpôs recurso adesivo, em que pleiteia a reforma parcial da sentença, apenas para que a verba 

honorária seja fixada em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data da implantação do 

benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

Decido. 

                           Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

                        Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de 

contribuição do trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 
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Para comprovar o período de trabalho rural, a parte autora acostou os seguintes documentos: 

-RG e CIC; 

-anotações de sua CTPS; 

-Certidão do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Presidente Prudente, da qual consta a aquisição de dois lotes 

de terra de 50 alqueires, por Joaquim Rampazzo, Victoria Rampazzo, João Caetano Rampazzo, Paschoal Rampazzo, 

Basilio Rampazzo e Santo Rampazzo, tendo a escritura de compra e venda sido lavrada em 27.09.1926 

-Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Prudente, na qual consta a aquisição de uma propriedade 

rural denominada Sítio Santa Luiza, com 08 alqueires, por Basilio Rampazo e sua mulher Maria Melo, alienada em 

26.05.1976; 

-Certidão de óbito de João Rampazo, pai do autor, em 16.09.1993, qualificado como lavrador; 

-Título de eleitor do autor, expedido em 11.04.1967, no qual ele foi qualificado como lavrador; 

-Declaração firmada pelo autor, corroborada por duas testemunhas, em 02.02.1994, de que ele exerceu atividade rural, 

em regime de economia familiar, no período de janeiro de 1963 a dezembro de 1976; 

-Certidão de nascimento do filho, em domicílio, em 14.09.1972, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de casamento do autor, celebrado em 02.10.1971, na qual ele foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de nascimento da filha, em 08.06.1976, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Requerimento de matrícula no Ginásio Estadual Alfredo Marcondes, formulado pelo autor em 14.02.1964, na qual seu 

pai, João Rampazo, foi qualificado como lavrador; 

-Certificado de dispensa de incorporação expedido pelo Ministério do Exército em 19.09.1969, no qual o autor foi 

qualificado como lavrador (anotação a lápis); 

-Pagamentos do ITR, referente ao Sítio Santa Luisa, cadastrado em nome do pai do autor, enquadrado como trabalhador 

rural, nos exercícios de 1973 e 1969 

-Notas fiscais em nome de "Bruno Rampazo e Outros", expedidas em 23.09.1974, 18.01.1975, 17.01.1975, 08.05.1974, 

09.05.1974; 08.06.1974, 19.08.1974, 20.01.1975, 10.10.1973, 10.01.1974, 02.03.1974, 04.03.1974, 07.03.1974, 

05.04.1974, 08.04.1974, 03.05.1974, 06.05.1974, 22.05.1974, 08.06.1974, 03.07.1974, 25.07.1974, 16.08.1974, 

19.08.1974, 23.09.1974, 17.01.1975;18.01.1975, 08.04.1975, 21.05.1975, 22.05.1975, 30.07.1975, 20.01.1976, 

19.07.1976; 

-Notificação/Comprovante de pagamento do ITR, em nome de Salvador Fortunato da Silva, referente ao Sítio Nossa 

Senhora Aparecida, com enquadramento de trabalhador rural, nos exercícios de 1992; 

-Certificados de Cadastro, em nome de Dercílio Silvério, referente ao Sítio Santa Maria, nos exercícios de 1987 e 1985; 

-Certificados de Cadastro, em nome de Salvador Fortunato da Silva, referente ao Sítio Nossa Senhora Aparecida, nos 

exercícios de 1988 e 1989; 

-Certificado de Cadastro em nome do pai do autor, referente ao Sítio Santa Luisa, com enquadramento de trabalhador 

rural, nos exercícios de 1978, 1969, 1973 e 1970. 

Na audiência realizada em 11.02.2002, houve depoimento pessoal do autor e a oitiva de testemunhas. 

O autor afirmou: "J: José Mello Rampazzo, o senhor trabalhou na lavoura? D: Desde pequeno; J: Em que lugar? D: Em 

Alfredo Marcondes; J: É uma cidade? D: Sim senhor;  J: Onde fica? D: Ao lado de Presidente Prudente, nasci lá; J: 

Trabalhou até quando? D: Até uns setenta e sete mais ou menos; J: Propriedade de quem? D: Do meu pai; J: E plantava 

o quê? D: De tudo, milho, arroz, feijão, para gente sobreviver; J: Que tamanho era a propriedade? D: Oito alqueires; J: 
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Só a família dava conta ou tinha empregados? D: Só a família; J: Tinha mais irmãos que ajudavam?            D: Tinha; J: 

Fazia venda de colheita? D: Vendia; J: Tinha cooperativa? D: Não senhor, vendia no comércio, lá era cidade pequena; J: 

Fazia algum recolhimento para o Funrural? D: Tinha talão; J: E Incra, pagava? D: Sim senhor". 

                             

A testemunha José dos Santos narrou: "J: José dos Santos, o senhor conhece o José Melo Rampazo aqui presente, D: 

Sim senhor; J: Conheceu ele onde? D: Em Alfredo Marcondes; J: É cidade? D: Sim senhor; J: O senhor morou lá? D: 

Sim senhor; J: Nasceu lá; D: Não senhor, nasci em Pirapozinho, é pertinho; J: Foi para lá quando? D: Em 1963; J: Ele já 

estava lá? D: Sim senhor; J: Qual era a idade dele? D: Mais ou menos quatorze ou quinze anos; J: Ele trabalhava na 

lavoura? D: Sim senhor; J: A propriedade era de quem? D: Do pai dele; J: Qual era o tamanho da propriedade? D: Oito 

alqueires mais ou menos; J: Plantavam o quê? D: café e cereais, algodão, amendoim; J: O senhor trabalhou com eles? 

D: Não senhor, meu pai tinha sítio próximo; J: O senhor ficou até quando? D: Até 1978; J: Ele também ou saiu antes? 

D: Ele saiu depois. Ele trabalhou até 1977 na roça; J: O que ele fez de setenta e sete até ele sair? D: Conheci na roça 

trabalhando até setenta e sete; J: Quero saber até quando ele saiu de lá? D: Não sei. Fiquei até 1978; J: Como sabe que 

ele ficou até 1977. D: Porque começou a trabalhar de empregado; J: Onde? D: Caixa Econômica; J: O senhor é bem 

amigo dele? D: Bem conhecido; J: Ele casou-se lá? D: Sim senhor; J: Tem filhos ele? D: Três filhos; J: Usava veneno 

na lavoura? D: Usava; J: Que tipo? D: Era veneno em pó, todo sítio usava era veneno para matar formiga, essas coisas; 

J: Qual a época do ano que o veneno era colocado? D: Da plantação quando é feita, várias vezes, desde um mês até 

perto da colheita de algodão era uma, época de amendoim era outra; J: Usava protetor contra esse veneno? D: Não 

senhor; J: Nenhum tipo? D: As vezes só um lenço no rosto; J: O senhor frequenta a casa do autor atualmente? D: Não, é 

muito difícil; J: Tem parentesco com o José Melo? D: Não senhor". 

A testemunha Norivaldo Tonzar declarou: "J: Norivaldo Tonzar, o senhor conhece o José Melo Rampazo aqui presente? 

D: Conheço; J: Conheceu ele onde? D: Na roça, em Alfredo Marcondes; J: Fica no estado de São Paulo? D: Sim senhor; 

J: Perto de alguma cidade grande? D: Vinte e oito quilômetros retirados de Presidente Prudente; J: O senhor nasceu lá? 

D: Sim senhor; J: Ele também? D: Sim senhor; J: Cresceram juntos? D:O tempo de escola conhecia de lá morava cinco 

quilômetros retirados; J: Eles moravam na propriedade de quem? D: Do pai dele; J: Era sítio, fazenda, chácara? D: 

Tinha oito alqueires; J: Plantavam o que lá? D: Café, algodão; J: Os oito alqueires eram plantados ou tinha pasto 

também? D: Tinha pequeno parte que cuidavam dos gados; J: Pasto não tinha? D: Tinha, o resto era lavoura; J: O 

senhor ficou até quando? D: 1982; J: Nessa época ela ainda estava lá? D: Ele parou em 1977; J: Estou perguntando se 

ele morava em Alfredo Marcondes em 1982. O que quer dizer que parou em 1977? D: Da roça; J: Como o senhor sabe? 

D: Porque em oitenta dois; J: O seu José dos Santos o senhor conhece? D: Conheci; J: Ele também trabalhou na 

lavoura? D: Trabalhou; J: Parou quando? D: Deve ter parado em 1978 por aí; J: O senhor pode dizer o que o José Melo 

fazia em 1982 se não trabalhava em lavoura? D: Parece que foi trabalhar numa guarda; J: Ele casou-se lá? D: Sim 

senhor; J: Ele fazia aplicação de veneno? D: Sim senhor, todos nós fazia?; J: Que tipo de veneno? D: Usava muito 

voridol, tinha outro nome também azotrinqui; J: Usava protetor pessoal? D: Geralmente naquela época máscara mesmo 

era difícil, colocava pano no rosto; J: Tinha gado também? D: Tinha vaquinha de leite para tratar das crianças lá". 

      A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

        É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das 

datas de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica 

inerente ao ser humano. 

        Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

 A estranha coincidência das datas de início e término do suposto trabalho rural, indica que as testemunhas cometeram 

excessos. 

O presente caso exemplifica, infelizmente, as já rotineiras situações nas quais as testemunhas acabam por omitir, criar 

ou alterar a ordem ou a verdade dos fatos, não para a obtenção de alguma vantagem indevida, mas "só para ajudar"  o 

conhecido, vizinho ou amigo. São condutas como esta que acabam por banalizar a prova oral, enfraquecendo a sua 

credibilidade e a sua força probante. 
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Apesar dos evidentes excessos da prova testemunhal, tenho que os depoimentos podem ser aceitos para corroborar o 

início de prova material apresentado, a uma, porque foram coerentes entre si, e a duas, porque mantida correlação lógica 

entre a prova material e o teor dos testemunhos.     

                             Na declaração de fls. 25 o autor declarou que o pai também era conhecido como Basílio Rampazzo, 

entretanto, não há nos autos nenhuma demonstração nesse sentido, pois no registro de nascimento do autor consta o 

nome de João Rampazzo. Assim, não podem ser considerados os documentos em nome de Basílio Rampazzo. 

Muito embora na certidão de óbito do pai do autor (fls. 23), conste que deixou como filho Bruno, as notas fiscais em 

nome de "Bruno Rampazzo e Outros" não poderão ser consideradas, pois não ficou claro nos autos se ele seria o irmão 

do autor. 

Os documentos em nome de Salvador Fortunato da Silva e Dercílio Silvério não podem ser considerados por tratarem-

se de pessoas estranhas ao processo. 

Embora o autor alegue que laborou em trabalhos rurais desde fevereiro de 1961, o documento aceitável mais antigo 

trazido como início de prova material é o requerimento de matrícula, como data de 14.02.1964, na qual o pai do autor 

está qualificado como lavrador.  

Há ainda, em nome próprio, o título de eleitor (11.04.1967), as certidões de nascimento dos filhos (14.09.1972 e 

08.06.1976), a certidão de casamento (02.10.1971) e  o certificado de dispensa de incorporação (19.09.1969). 

Em nome do pai, acostou também os certificados de cadastro do Sítio Santa Luisa, nos exercícios de 1969, 1970, 1973 e 

1978 e pagamento do ITR referente aos exercícios de 1969 e 1973. 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, apenas no período de 14.02.1964 a 28.02.1977. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390 

Assim, não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado 

para o cômputo da carência. 

 A sentença de primeiro grau não reconheceu o período de trabalho rural como insalubre e o autor não interpôs recurso 

de apelação nesse sentido, portanto, preclusa está eventual rediscussão das matéria. 

Quanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial, verifica-se que a soma dos 

períodos trabalhados pelo autor, conforme anotações de sua CTPS (fls. 12/16), informações extraídas do CNIS, que ora 

se junta e considerado o período de trabalho rural (14.02.1964 a 28.02.1977), totaliza 34 anos,                 04 meses e 25 

dias de trabalho, até a EC 20/98, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante desta decisão. 
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                                 Muito embora as anotações em CTPS de fls. 16, não tenham sido corroboradas pelo CNIS, não há 

nos autos nenhum elemento capaz de infirmar a veracidade das mesmas, o que, inclusive, sequer foi alegado pelo INSS. 

Assim, para todos os efeitos, prevalece a presunção de veracidade. 

                                 Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional em data anterior à publicação da                   EC 20/98, resta assegurado o direito de utilização do 

período de trabalho compreendido entre a emenda constitucional e data do ajuizamento da ação (04.06.2001), 

totalizando o período de 36 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que o autor comprovou o 

preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

Atendidos os requisitos do tempo de serviço e da carência, o benefício postulado é devido.  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na sentença. 

    Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS e à remessa oficial para afastar o 

reconhecimento do período de trabalho rural de 02.1961 a 13.02.1964 e NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo do 

autor. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: José Melo Rampazo 

CPF: 462.315.448-34 

DIB (Data do Início do Benefício): 02/07/2001 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

                            JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

                                              RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.019537-0        AC  800276 

ORIG.   :  0100001225  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  ESTER STAFUZZA DE SOUZA 

ADV     :  GILBERTO ANTONIO LUIZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 
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Trata-se de ação em que a autora pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de período de trabalho exercido como rurícola. 

  

A sentença julgou improcedente a ação, tendo em vista que a autora não fez a prova da carência exigida e condenou-a 

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa, ficando dispensada do ônus de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

A autora interpôs recurso de apelação em pleiteia a reforma da sentença, alegando, em síntese, que acostou as notas 

fiscais de produtor que comprovam a comercialização da produção agrícola, sobre a qual incide a alíquota prevista no 

art. 195,            § 8º, da Constituição Federal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este egrégio Tribunal. 

 Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

     

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

   

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da apelante, a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O 

julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito 

postulado. 

  

         Nesse sentido a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 

DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO AO DIREITO DA PARTE CARACTERIZADO. SENTENÇA 

ANULADA. 

 1. É nula a sentença que julgou improcedente o pedido sem haver sido produzida prova testemunhal, indispensável para 

solução da lide, embora expressamente requerida pela parte autora. Dever de observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa.  

3. Preliminar acolhida. Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para propiciar a 

produção de prova testemunhal e prolação de nova sentença.  

(TRF 3ª Região- Proc. 2007.03.99.001980-2-SP- Décima Turma-           Rel. Des.Fed. Jediael Galvão-DJU 18/04/2007- 

p.596 ) 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL - ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - JULGAMENTO ANTECIPADO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. -  
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Ao julgar o feito, de forma antecipada, embora a parte autora tivesse pedido a produção de provas, o D. Magistrado "a 

quo" vulnerou o princípio da ampla defesa, insculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. - Matéria 

preliminar acolhida. - Sentença anulada. 

(TRF 3ªRegião- Proc. 2002.03.99.014947-5- Sétima Turma-                  Rel. Des. Fed. Eva Regina- DJU26/01/2007- p. 

406). 

Diante do exposto, ANULO DE OFÍCIO A SENTENÇA e determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que 

seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos, restando prejudicado o apelo da 

autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.020135-7        AC  801073 

ORIG.   :  0100000646  4 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO DANTAS 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

     Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende a procedência do pedido, para ser declarado o período de trabalho rural 

exercido de janeiro de 1955 a janeiro de 1976, que somado aos demais períodos de trabalho ensejam a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação. 

 A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o período de trabalho rural de 1952 a 1974, não o tendo 

considerado como especial, mas que somado ao restante do tempo de trabalho do autor, enseja a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 53, II, da lei 8213/91, desde a citação (11.04.2001). As 

prestações em atraso deverão ser corrigidas desde quando devidas, bem como ser acrescidas de juros de mora, à razão 

de 0,5% ao mês, a partir da citação. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Reconhecida a isenção de custas e despesas 

processuais.  

Sentença proferida em 11.04.2002, não submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo o INSS requer a reforma da sentença, pela impossibilidade de reconhecimento do período de trabalho 

rural, diante da não comprovação do trabalho através de início de prova material idôneo, não sendo admitida a prova 

exclusivamente testemunhal. Exercendo a eventualidade, requer seja a correção monetária fixada a partir do 

ajuizamento da ação, nos termos da lei 6899/81, que os juros moratórios sejam fixados, a partir da citação, à razão de 

0,5% ao mês. 

Com as contra-razões do autor, subiram os autos a esta E. Corte.  

Decido. 
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                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao 

reexame necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

No mérito, trata-se de ação em que o autor pretende a procedência do pedido, para ser declarado o período de trabalho 

rural exercido de 1955 a 1976, que somado aos demais períodos de trabalho do autor, ensejam a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Considerando que o autor pleiteia o reconhecimento da atividade rural exercida de janeiro de 1955 a janeiro de 1976, e 

que o autor nasceu em 25.03.1945, tenho que o período suscetível de reconhecimento é somente aquele após o autor 

completar 12 anos (25.03.1957). 

 Em ratificação ao presente entendimento, transcrevo decisão do E.STJ, permitindo o reconhecimento de trabalho 

infantil somente a partir dos 12 anos:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO 

RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. 

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do 

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins 

previdenciários. 

2. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS. 

3. Recurso especial conhecido pela alínea a e, nessa extensão, provido para reconhecer o tempo de serviço rural 

prestado dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. 

( Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) REsp 509323/SC RECURSO ESPECIAL 2003/0021951-3 T5 

-QUINTA TURMA Data Julgamento 17/08/2006                   Data Publicação DJ 18.09.2006 p. 350 )      

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

-RG e Cartão de Identificação do Contribuinte; 
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-Certidão de casamento dos pais do autor, celebrado em 21.06.1939, ocasião em que seu pai foi qualificado como 

lavrador; 

-Certidão de nascimento do autor, em 25.03.1945, na qual o pai foi qualificado como lavrador; 

-Certidão do Cartório Eleitoral da 187ª Zona, de que o pai do autor inscreveu-se como eleitor em 28.11.1964; 

-Declaração de Óbito da mãe do autor, em 14.05.1986, ocasião em que ele foi qualificado como vigilante; 

-Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido em 10.02.1969, no qual não há qualificação do autor; 

-Título Eleitoral, expedido em 06.09.1972, no qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-anotações de sua CTPS. 

Houve o depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas, na audiência realizada em 11.04.2002. 

Em seu depoimento pessoal (fls. 136), o autor declarou: "que nasci no município de Calculé/BA, que eu morava na 

roça, que comecei trabalhar com 7 anos de idade, que meu pai era meeiro no sítio, que quando comecei trabalhar já 

estávamos em Santa Fé do Sul, que no sítio que meu pai era meeiro havia lavoura de milho, algodão e café, que era só a 

família que tocava a roça, que trabalhei nesse sítio desde 1952 até 1976 e então vim trabalhar na cidade".  

A testemunha Nivaldo Pereira da Cruz (fls. 137) afirmou: "que conheci o autor em 1960, que conheci o autor na região 

de Santa Fé do Sul, que o conheci quando ele trabalhava na fazenda de João Lopes, que o autor trabalhava como 

empregado na fazenda, que na fazenda havia lavoura de algodão, feijão e milho, que cheguei trabalhar nessa fazenda, 

que fiquei na fazenda até 1970, cerca de dez anos, que o autor ficou mais alguns anos, que pelo que eu soube quando eu 

cheguei na fazenda já fazia algum tempo que o autor lá trabalhava". 

A testemunha Antonio Gois narrou (fls. 138): "que conheci o autor em 1958 na fazenda Santa Clara na região de Santa 

Fé do Sul, que em 1958 fui morar na fazenda que o autor já morava na fazenda que morei nessa fazenda até 1970 

quando vim para Jundiaí, que o autor ficou mais alguns anos lá, que havia lavoura de café, milho, algodão e feijão, que 

quando conheci o autor ele já trabalhava na fazenda e ficou lá até vir para Jundiaí, que o autor era empregado na 

fazenda". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O autor trouxe início de prova material, em nome de seu pai, demonstrado pela certidão de casamento, celebrado em 

21.06.1939 e a certidão de seu nascimento, em 25.03.1945, nas quais o genitor foi qualificado como lavrador. 

Apresentou ainda, em nome próprio, o título de eleitor, expedido em 06.09.1972, no qual foi qualificado como lavrador. 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural a partir de 25.03.1957. Com relação ao termo final, verifica-se que a partir de 
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16.01.1974  o autor passou a exercer atividade registrada em CTPS, como ajudante geral, na cidade de Jundiaí, assim, o 

período pode ser reconhecido até 31.12.1973. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390 

Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado para o 

cômputo da carência. 

Consideradas as anotações da CTPS do autor (fls. 20/43), bem como as informações extraídas do CNIS, que ora se 

junta, e considerado o tempo de trabalho rural, até a EC 20/98 o autor totaliza 36 anos, 03 meses e 06 dias, consoante 

demonstra a tabela de cálculo, que faze parte desta decisão, possuindo o tempo necessário à aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

                                Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que o 

autor comprovou o preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

                                 Portanto, o autor fazia jus ao beneficio, na forma integral. 

               

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

           Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, 

para afastar o reconhecimento do trabalho rural de 01.01.1952 a 24.03.1957 e de 01.01.1974 a 31.12.1974, e explicitar 

que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

                                   Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do 

benefício. Oficie-se autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: FRANCISCO DANTAS 

CPF: 736.339.178-53 

DIB (Data do Início do Benefício): 11/04/2001 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.020212-7        AC  944562 

ORIG.   :  0200003686  1 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISABEL APARECIDA DE SOUZA BERTIE 

ADV     :  CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de ação em que a autora pretende sejam reconhecidos como especiais os períodos trabalhados de 16.08.1971 a 

30.09.1972, 01.12.1972 a 31.12.1973, 01.01.1974 a 30.06.1976, 03.07.1976 a 04.08.1977, 16.09.1977 a 26.02.1979, 

01.06.1979 a 07.10.1983, 01.06.1984 a 30.07.1984 e de 02.12.1985 a 02.10.1990, para que sejam convertidos em 

comuns e somados aos demais períodos de tempo comum, concedendo-se a aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, desde o requerimento administrativo (17.08.1997).  

  

A sentença julgou procedente a ação para reconhecer o tempo de serviço de atividade laborativa pelo período de 27 

anos, 06 meses e 18 dias, e para conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento 

administrativo, na forma do art. 53, II, da lei 8213/91, com base nos últimos 36 salários de contribuição, devidamente 

atualizados. As prestações vencidas deverão ser devidamente atualizadas, a partir do respectivo vencimento, e ser 

acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Sem condenação em custas e despesas 

processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas. Remessa oficial determinada.  

Em seu recurso de apelação o INSS pleiteia a reforma da sentença, para ser julgado improcedente o pedido, diante da 

impossibilidade de reconhecimento dos períodos apontados como especiais, por não haver laudo técnico. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este egrégio Tribunal. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no  art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de ação em que a autora pretende sejam reconhecidos como especiais os períodos trabalhados de 16.08.1971 a 

30.09.1972, 01.12.1972 a 31.12.1973, 01.01.1974 a 30.06.1976, 03.07.1976 a 04.08.1977, 16.09.1977 a 26.02.1979, 

01.06.1979 a 07.10.1983, 01.06.1984 a 30.07.1984 e de 02.12.1985 a 02.10.1990, para que sejam convertidos em 

comuns e somados aos demais períodos de tempo comum, concedendo-se a aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, desde o requerimento administrativo (17.08.1997).  

                            A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um 

dos requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 
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requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

 Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                            As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço 

prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações 

anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " 

categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. 

Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a 

comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não 

sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

                            Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no 

sentido de conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais 

à saúde ou integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados 

em categoria profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei 

tratou de conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma 

diferente os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                            No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente 

prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve 

ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser 

reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos 

da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                           Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   
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Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                           E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob 

condições especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações 

introduzidas pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do 

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. 

           Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob 

condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço 

especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à 

redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso 

Especial 389079/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no 

Agravo Regimental no Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

 1) 16.08.1971 a 30.09.1972, laborado na Têxtil Alvitex Ltda., na função de "aprendiz espuladeira", setor "tecelagem", 

sendo que "A funcionária trabalhava nas espuladeiras, e o seu trabalho consistia na troca de espulas na máquina e 

emendar fios partidos e levar aos teares as espulas com fio (trama)", conforme formulário (fls.16), período que não pode 

ser considerado especial, por não constar do formulário qual o agente agressivo a que a autora estava exposta e por não 

se enquadrar a atividade como especial; 

2) 01.12.1972 a 31.12.1973, laborado na Têxtil Santa Adélia Ltda., na função de "espulatriz", setor "tecelagem", sendo 

que fica exposta ao agente agressivo ruído, conforme formulário DSS 8030 (fls.17). O laudo de fls. 19/20 atesta que o 

nível de ruído era de 102 dB, assim, o período pode ser reconhecido como especial; 

3) 01.01.1974 a 30.06.1976, laborado na Têxtil Santa Adélia Ltda., na função de "tecelã", setor "tecelagem", sendo que 

fica exposta ao agente agressivo ruído, conforme formulário DSS 8030 (fls.18). O laudo de fls. 19/20 atesta que o nível 

de ruído era de 102 dB, assim, o período pode ser reconhecido como especial; 

 4) 03.07.1976 a 04.08.1977, laborado na Têxtil Monjope Ltda., na função de "tecelã", setor "tecelagem", local em que a 

parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, no patamar de 94  a 96 dB, e 

poeira dos tecidos, conforme formulário (fls. 21), período que pode não pode ser reconhecido como especial pelo agente 

agressivo ruído, diante da ausência de laudo, e por não se enquadrar a atividade de tecelã como especial; 

      5) 16.09.1977 a 26.02.1979, laborado na Têxtil São Camilo Ltda., na função de "aux. de sala de pano cru", no setor 

de "tecelagem", local em que a parte autora estava exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, 

no patamar de 95 a 99 dB, conforme formulário (fls. 22), corroborado pelo laudo de fls. 25/26, período que pode ser 

reconhecido como especial; 

      6) 01.06.1979 a 07.10.1983, laborado na Têxtil Santa Adélia, na função de auxiliar de escritório (fls. 36), período 

que não pode ser considerado especial, por não se enquadrar a atividade como especial; 

       7) 01.06.1984 a 30.07.1984, laborado na Têxtil Estrela- na função de "serviços gerais de sala de pano", no setor 

"sala de pano-expedição", local em que a parte autora estava exposta, de forma habitual e permanente, ao agente 

agressivo calor e ruído, no patamar acima de 99 dB, conforme formulário (fls. 28) e laudo de fls. 29, período que pode 

ser reconhecido como especial; 

      08) 02.12.1985 a 01.10.1990, laborado na Têxtil Santa Adélia Ltda., na função de "encarregada de sala de pano", no 

setor "tecelagem (sala de pano)" local em que a parte autora estava exposta, de forma habitual e permanente, ao agente 

agressivo ruído, no patamar acima de 102 dB, conforme formulário DSS 8030 (fls. 31), corroborado pelo laudo de fls. 

19/20, período que pode ser reconhecido como especial. 
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                           Possível reconhecer, portanto, como especiais, os períodos de 01.12.1972 a 31.12.1973, 01.01.1974 a 

30.06.1976, 16.09.1977 a 26.02.1979, 01.06.1984 a 30.07.1984 e de 02.12.1985 a 01.10.1990. 

Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 21/22), 

bem como as informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, considerando-se como 

especiais os períodos acima, conta a autora, até o requerimento administrativo, com 26 anos, 03 meses  e 15 dias, 

conforme a tabela que faz parte integrante da presente decisão, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das                         Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), conforme os dados que 

acompanham a decisão, revelou ter sido deferida aposentadoria por tempo de contribuição à apelada, a partir de  

03.03.1998                (NB 42 / 108.916.436-7); ante a vedação à cumulação de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, 

II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de 

aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na 

conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Deve, ainda, ser observado o direito à opção da autora ao benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em fase de execução de sentença. 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS para afastar o reconhecimento como especial dos 

períodos de 16.08.1971 a 30.109.1972, 03.07.1976 a 04.08.1977, 01.06.1978 a 07.10.1983 e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial para considerar o tempo de serviço de 26 anos, 03 meses e 15 dias, explicitar que a 

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das                  Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, 

bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e reduzir a verba honorária para 10% (dez) por cento das 

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.020287-8        AC  801218 

ORIG.   :  0000000809  1 Vr MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO DE MENEZES LUIZ 

ADV     :  DAZIO VASCONCELOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 
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Trata-se de ação em que o autor pretende seja concedida a aposentadoria por tempo de serviço, considerando-se o 

período de trabalho rural exercido de 12.04.1966 a 07.07.1993, sem registro em CTPS, na Fazenda Tapiratuba, de 

propriedade de Marco Antonio Marinho Junqueira Franco. 

A sentença julgou procedente a ação para condenar o INSS a reconhecer o tempo de trabalho exercido pelo autor de 

12.04.1966 a 07.07.1993 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento 

administrativo (28.07.2000), cuja renda mensal deverá corresponder a 88% (oitenta e oito por cento) do salário de 

benefício, nos termos do art. 53, II, da lei 8213/91. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde quando deveriam ter sido pagas, nos termos das Súmulas 43 e 148, do STJ, e Súmula 08, do TRF da 3ª Região, na 

forma do Provimento 24/97 CGJF, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, conforme o 

disposto nos artigos 1062 e 1536, § 2º, do Código Civil, c/c artigo 219, do Código de Processo Civil. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas desde a citação até o trânsito 

em julgado da sentença. Remessa oficial determinada.  

Em seu recurso de apelação o INSS pleiteia a reforma da sentença, para ser julgado improcedente o pedido, tendo em 

vista que o autor não cumpriu os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, não cumpriu 

o requisito etário, bem como a carência de 180 meses, pois só houve recolhimentos no período de  1991 até 2000, no 

total de 108 contribuições. Exercendo a eventualidade, requer seja fixado o salário mínimo como renda mensal do 

benefício, que a verba honorária seja reduzida para 5% (cinco por cento) do valor da condenação apurado até a sentença 

e que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da citação.  

 Com as contra-razões, vieram os autos a este egrégio Tribunal. 

  Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no  art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o trabalho como rurícola, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

-RG e CIC; 

-anotações de sua CTPS, nos seguintes períodos: de 12.04.1966 a 07.07.1993 (serviços gerais - Marco Antonio Marinho 

Junqueira Franco - Fazenda Tapiratuba) e de 11.10.1993, sem data de saída (Marina Junqueira Netto- Fazenda Marina); 

-Certidão de casamento, celebrado em 19.11.1966, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certidões de nascimento dos filhos, expedidas em 22.05.1969, 29.02.1972, 22.04.1974, 20.10.1976, 20.01.1981, 

23.12.1985 e 22.06.1987, em domicílio, na Fazenda Tapiratuba, nas quais o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de casamento da filha Marcia Aparecida Luiz, em 26.05.1984, com domicílio na Fazenda Tapiratuba; 
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-Certidão de casamento da filha Iara Cristina Luiz, celebrado em 21.11.1992, com domicílio na Fazenda Tapiratuba. 

  

Na audiência realizada em 21.11.2001, foram ouvidas as testemunhas. 

A testemunha José Francisco de Souza declarou: "que há cerca de dez anos o depoente trabalha na Fazenda Marina; que 

há cerca de oito anos atrás o autor passou a trabalhar na citada fazenda, executando serviços gerais de lavoura, com 

anotação na CTPS; que o autor deixou de trabalhar na Fazenda Marina em maio do corrente ano; que anteriormente o 

autor trabalhava na Fazenda Tapiratuba". 

A testemunha Laércio Marcelino informou: "que o depoente trabalha na Fazenda Marina há cerca de 22 anos, a qual é 

vizinha da fazenda Tapiratuba; que o depoente conheceu o autor em 1980 trabalhando na Fazenda Tapiratuba, a qual é 

de propriedade de Marco Antonio Junqueira Franco; que na época o autor possuía anotação na CTPS; que em 1993 o 

autor passou a trabalhar juntamente com o depoente na Fazenda Marina, até o último mês de maio; que o autor 

executava serviços gerais de lavoura". 

                            A testemunha Aparecido Floriano da Silva constatou: "que o depoente residia e trabalhava na Fazenda 

Tapiratuba, de propriedade de Celso Torquato Junqueira, e conheceu o autor em 1960; que o depoente trabalhou na 

citada fazenda até 1985,ocasião em que o autor continuou a trabalhar na Fazenda Tapiratuba; que a partir de 1965 o 

depoente teve o contrato de trabalho anotado na CTPS; que o autor residia na fazenda com os pais; que o autor 

executava serviços gerais de lavoura na Fazenda Tapiratuba; que o autor começou a trabalhar na Fazenda Tapiratuba 

por volta de 1965". 

A testemunha Joaquim Pedro dos Santos narrou: "que o depoente conhece o autor desde criança, o qual teria nascido na 

Fazenda Tapiratuba, de propriedade  de Celso Torquato Junqueira; que o autor trabalhou na citada fazenda até 1992; 

que o depoente deixou de trabalhar na citada fazenda em 1992 e o autor um ano antes deixou de trabalhar na Fazenda 

Tapiratuba; que o depoente teve o registro na CTPS a partir de 1975; que depois da Fazenda Tapiratuba o autor passou a 

trabalhar na Fazenda Marina". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

 O autor apresentou como início de prova material a certidão de casamento (celebrado em 19.11.1966) e as certidões de 

nascimento dos filhos, que foram corroboradas pela prova testemunhal. 

 

                          Ademais, os Resumos de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 58/60), bem como as 

informações extraídas do CNIS, que ora se junta, demonstram que o INSS reconheceu o período de trabalho exercido 

pelo autor de 12.04.1966 a 31.07.1993. 

Muito embora haja irregularidade na anotação da CTPS, uma vez que foi expedida em 21.02.1985 e o período anotado 

tem início em 12.04.1966, o próprio INSS reconheceu o exercício da atividade. 
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Ademais, por tratar-se de trabalhador empregado, o recolhimento das contribuições é a obrigação do empregador e por 

ele deverá ser comprovado. Nesse sentido: 

"(...) Cuidando-se de segurado empregado, a obrigação do recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do 

que dispõem a Lei 3807/60 (art. 79,I) e a vigente Lei 8212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo imputá-la ao empregado 

(...)" 

(TRF 1ª Região- AC 35000200618/GO, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 14-6-2004, p. 4) 

                          Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço" (fls. 58/60), bem como as informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, 

conta o autor até a EC 20/98, com 32 anos, 05 meses e 15 dias, conforme a tabela que faz parte integrante do presente 

voto, tempo suficiente à concessão da aposentadoria. 

                         Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional em data anterior à publicação da                  EC 20/98, resta assegurado o direito de utilização do período 

de trabalho compreendido entre a emenda constitucional e data de entrada do requerimento administrativo, totalizando, 

assim, 34 anos e 28 dias. 

Portanto, na data do requerimento administrativo o autor fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

   

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios-DATAPREV, ora juntada, revelou ter sido 

deferida aposentadoria por idade                       (NB 41/139.870.654-7)  desde 07.07.2006; ante a vedação à cumulação 

de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos valores 

desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por idade com aqueles a serem apurados em virtude da presente 

condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em fase de execução de sentença. 

                         Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS para reduzir a 

verba honorária para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar que o tempo de serviço a ser 

considerado para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço proporcional é de 34 anos e 28 dias.   

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020445-2        AC 1306105 

ORIG.   :  0600001236  2 VR PORTO FERREIRA/SP 

APTE    :  EULALIA CASARIN BARBOSA 

ADV     :  RODNEY HELDER MIOTTI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  ODAIR BISSACO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EULÁLIA CASSARIN BARBOSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 150/152 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 155/173, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 22 de outubro de 1940, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica o marido da autora como lavrador em 10 de outubro de 1959, assim como 

as Certidões de Nascimento de fls. 14/17, nas datas de 18 de outubro de 1962, 03 de julho de 1965, 27 de dezembro de 

1968 e 17 de maio de 1971, e a Certidão de Nascimento de fl. 13, a qual também qualifica a autora como lavradora, em 

26 de maio de 1961. 

No mesmo sentido estão o Registro de Imóveis de fls. 87/88, que indica que a postulante e seu marido, qualificados 

como lavradores, foram proprietários de um imóvel rural no período de 29 de julho de 1966 a 21 de janeiro de 1969, a 

Escritura de Compra e Venda de Imóvel Rural de fls. 20 e 22/23, bem como as respectivas guias de recolhimento do 

Imposto sobre Transmissão de fls. 24/25 e o Registro de Imóveis de fl. 26, os quais demonstram que o cônjuge da 

autora tornou-se titular de uma propriedade rural em 21 de agosto de 1970.  

Acrescentam-se as cópias dos registros da CTPS do marido da requerente de fls. 18/19 e os extratos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 66 e 137, bem como aqueles anexos a esta decisão, os quais indicam 

que o marido da postulante exerceu atividade rural no período de 27 de agosto a 15 de dezembro de 1984. 

Somam-se, ainda, a Declaração Cadastral de fl. 21, datada de 12 de janeiro de 1983 e as Notas Fiscais de Produtor Rural 

(fls. 107/126) e de entrada e saída de produtos agrícolas (fls. 127/136), expedidas pelo marido da autora no período de 

18 de fevereiro de 1981 a 01 de agosto de 1997. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da própria autora, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 
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Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 98/103, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, juntamente com 

seu marido. Senão, vejamos: 

A testemunha Aparecido Cândido (fls. 98/99) afirma que conhece a autora da Fazenda Viradouro e que teria trabalhado 

naquele local em 1970, ou seja, no mesmo período em que a requerente. Declara que "...quando comecei a trabalhar 

naquela fazenda, Eulália já trabalhava lá, o esposo dela também trabalhava...". Informou também que no local 

plantavam milho, feijão e arroz e que "...Eulália e o esposo também faziam o mesmo serviço, trabalhando na roça, com 

enxada...". Por fim, afirma que depois a postulante foi para o Sítio Nossa Senhora Aparecida, o qual seria de 

propriedade do cônjuge da autora, e que "...apenas o casal trabalhava no sítio...".  

Paulo da Silva Prado (fls. 100/101), por sua vez, informa que também conhece a autora do Sítio Viradouro, já que 

trabalhou em uma fazenda vizinha entre os anos de 1965 a 1967, e que neste sítio trabalhavam a postulante e seu 

marido. Afirma, ainda, que neste sítio "...eles trabalhavam na lavoura...". Também mencionou que "...Eulália ficou no 

Sítio Viradouro até 1970, quando então foi para o Sítio Nossa Senhora Aparecida..." e que lá "...apenas o casal e os 

filhos pequenos trabalhavam...".  

Por fim, a testemunha João Carlos Perotto (fls. 102/103) declarou que conheceu a requerente em 1962, pois morava em 

uma fazenda vizinha ao sítio em que ela trabalhava. Afirmou que "..Eulália trabalhava no sítio, na roça..." e que "...eles 

plantavam mandioca no sítio naquela época...". Também informou que o marido da postulante chegou a comprar um 

sítio e que nesta propriedade "...trabalhava apenas sua família, não havia empregados no sítio...".  

Cabe observar, no entanto, que as cópias dos registros da CTPS do marido da requerente de fls. 18/19, bem como os 

extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 66 e 137 e aqueles anexos a esta decisão, 

demonstram que o marido da requerente exerceu atividade urbana nos períodos de 01 de novembro de 1978 a 01 de 

julho de 1980 e de 09 de janeiro de 1985 a 25 de maio de 1987.  

Consta, ainda, que o mesmo se inscreveu como contribuinte segurado especial, em 22 de outubro de 1993, e efetuou o 

recolhimento de 35 contribuições previdenciárias nesta condição, no período de janeiro de 1997 a outubro de 1999, bem 

como que ele recebe benefício de aposentadoria por idade, no ramo de atividade comerciário, facultativo, desde 23 de 

novembro de 1999.  

Esses fatos, por si só, não obstam o direito da autora ao benefício aqui pleiteado, visto que à esta época ela já havia 

cumprido o período de labor rural necessário à sua aposentação, a considerar o início de prova material de seu labor 

rural de 1959 e os depoimentos testemunhais de fls. 98/103. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 
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O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a EULÁLIA CASSARIN BARBOSA com data de início do benefício - 

(DIB: 10/10/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.021385-2        AC  802697 

ORIG.   :  0100000234  1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

APTE    :  GERSON GONCALVES DOS REIS 

ADV     :  MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NEVES PAULISTA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento de trabalho rural realizado de 1963 a 1989, que somado aos 

demais períodos de trabalho anotados em sua CTPS, ensejam a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
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 A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o período de trabalho rural exercido entre 

01.01.1969 a 13.09.1981 e de 31.10.1981 a 02.10.1989. Foi reconhecida a sucumbência recíproca e reconhecida a 

isenção de custas e despesas processuais. Remessa oficial determinada. 

O autor interpôs recurso de apelação, em que requer a reforma da sentença, para que seja julgada totalmente procedente 

a ação, tendo em vista que desde os 07 anos de idade (1963) o mesmo exerceu atividade rurícola, até 1989, quando 

passou a exercer atividade urbana. Ademais, o recolhimento das contribuições seria obrigação do empregador, devendo, 

portanto, a autarquia previdenciária exigi-las. Pede a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 

82% (oitenta e dois por cento) e que a verba honorária seja fixada à razão de 20% (vinte por cento). 

Em seu apelo o INSS, preliminarmente, impugna o certificado de dispensa de incorporação, posto que a qualificação foi 

preenchida à mão, e as declarações de fls. 19 e 20, eis que extemporâneas. Quanto ao mérito pede  reforma da sentença, 

para que seja julgada improcedente a ação, diante da impossibilidade de reconhecimento do trabalho rural, por estar 

ausente o início de prova material. Ademais, a prova testemunhal foi contraditória e não corroborou as afirmações do 

autor. Afirma que o período de trabalho rural, não pode ser considerado para efeito de carência, não cumprindo o autor, 

também este requisito. 

  

Com contra-razões das partes, subiram os autos a esta E. Corte.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

-Carteira de Vacinações da Secretaria do Estado de Saúde, em nome de Sebastião Gonçalves dos Reis; 

-Certificado de Dispensa de Incorporação (cópia às fls. 12 e original   às fls. 77), expedido em 29.02.1980, no qual o 

autor foi qualificado como lavrador, com residência na Fazenda Cachoeira (anotação manuscrita); 

-     Certificado de Alistamento Militar (fls. 78), expedido pelo Ministério do Exército, em 30.03.1979, no qual o autor 

está qualificado como lavrador, com residência na Fazenda Cachoeira 

-RG, CPF e título de eleitor; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2748/3958 

-Ficha de identificação da Coordenadoria de Saúde da Comunidade, com data de matrícula em 12.07.1989, na qual o 

autor está qualificado como lavrador, com residência na Rua Projetada 02, Jardim São José; 

-Anotações de sua CTPS, nos seguintes períodos: 

Início              Fim                Atividade 

14.09.1981    30.10.1981    Auxiliar dobrador (Móveis Casa Verde Ltda) 

01.01.1984   12.09.1985     Serviços Gerais (Gilberto Martinelli Milani- Fazenda Jacaré) 

03.10.1989   01.12.1989     Ajudante Geral (Irmãos Domarco Ltda.)  

05.02.1990   09.05.2001     Ajudante Geral (Irmãos Domarco Ltda.) 

-Certidão de casamento, celebrado em 17.10.1981, na qual não consta qualificação profissional do autor; 

-Declaração de José Debortoli, expedida em 29.05.2001, de que o autor exerceu atividade de 1981 a 1983, como 

diarista, no Sítio São José; 

-Declaração firmada por Gilberto Martinelli Milani, em 29.05.2001, de que o autor prestou serviços, de 1984 a 1989, na 

fazenda Tais, município de Neves Paulista; 

-Ficha de matrícula da Escola Mista da Fazenda Viscardi, do ano de 1966, na qual o autor estava matriculado, e seu pai 

qualificado como lavrador, com residência na Fazenda São José; 

-Ficha de matrícula da 2ª Escola Mista da Fazenda Cachoeira, em Neves Paulista, no ano de 1970 (visto em 29.04.1970- 

matrícula em 01.10.1970), na qual o pai do autor estava qualificado como lavrador, com residência na Fazenda 

Cachoeira; 

-Ficha de matrícula da Escola Mista da Fazenda Viscardi, do ano de 1970, na qual o autor estava matriculado (mudança 

em 01.10.1970), e seu pai qualificado como lavrador, com residência na Fazenda São José; 

-Ficha de matrícula, de 31.10.1969, assinada pela Professora Maria Mardegan, na qual o pai do autor está qualificado 

como lavrador, com residência na Fazenda Jaqueta, da qual não consta o nome do estabelecimento, mas com visto do 

inspetor estadual em 12.09.1969; 

Na audiência realizada em 07.08.2001, foram colhidos os depoimentos de testemunhas. 

A testemunha Adelar Francisco Germano (fls. 41) afirmou: "Conheci ao autor em 1969 quando ele era meeiro em roça 

de café na Fazenda do Perozim. Depois, ele  mudou-se para a fazenda Cachoeira, em 1970, continuando a atuar como 

meeiro no café até 1981, quando o autor mudou-se para a cidade de Neves Paulista e passou a trabalhar como volante 

diarista, primeiro na Fazenda do José Debortoli e depois na do Bento Migliano, no total de oito anos". 

A testemunha Almindo Pereira da Silva (fls. 42) declarou: " Conheci o autor há cerca de 30 anos atrás quando ele 

trabalhava com o seu pai na fazenda Colonhão, tocando roça. Não me recordo bem das datas mas tempos depois o autor 

e sua família foram trabalhar em uma propriedade na cidade de Cardoso. Depois, não sei bem ao certo quanto tempo, 

voltaram a trabalhar no campo aqui no município, embora eu não sei dizer o ano e a propriedade. Não sei bem da vida 

do autor depois disto; só sei que ele trabalhou em uma firma na cidade de Mirassol até recentemente". 

A testemunha José Roberto Maioral (fls. 43) narrou: "Conheci o autor há cerca de vinte anos, quando trabalhamos 

juntos na Fazenda do José Debortoli, onde ele fazia serviços gerais, como carpir a roça e roçar café. Trabalhou lá por 

seis anos, depois, foi trabalhar na propriedade do Bento Migliani, também em serviços gerasis (sic), onde ficou por seis 

anos e então o autor foi trabalhar na firma do Do Marco, na cidade de São José do Rio Preto, onde trabalha até hoje.Não 

sei o que o autor fazia antes de conhecê-lo". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 
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É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O autor pretende o reconhecimento de trabalho rural realizado de 1963 a meados de 1989.  

As declarações firmadas pelos proprietários dos imóveis rurais onde o autor teria exercido atividade rurícola, equivalem 

a provas testemunhais e não podem ser tidas como início de prova material por não serem contemporâneas aos fatos que 

se pretende provar, conforme vem decidindo o E. STJ: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR NÃO CONTEMPORÂNEA AO FATO DECLARADO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 149/STJ.  

1 - A simples declaração, sem guardar contemporaneidade com os fatos declarados, não constitui início de prova 

material para fins de concessão de benefício previdenciário. Precedentes.  

2 - "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula 149/STJ)  

3 - Embargos acolhidos. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 259698, Processo 200101730260-MS, Relator Min. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU de 03/02/2003, p. 262, decisão unânime). 

                            Em relação ao Certificado de Dispensa de Incorporação (cópia às fls. 12 e original às fls. 77), 

expedido em 29.02.1980, apesar da qualificação profissional ter sido anotada de forma manuscrita, as informações do 

mesmo foram corroboradas pelo Certificado de Alistamento Militar (fls. 78), expedido pelo Ministério do Exército, em 

30.03.1979, no qual o autor está qualificado como lavrador, com residência na Fazenda Cachoeira, assim, ambos os 

documentos podem ser tidos como início de prova material. 

As fichas de matrícula das escolas mistas nas fazendas Cachoeira e Viscardi, nas quais o pai do autor está qualificado 

como lavrador, expedidas em 1966, 1969 e 1970, indicam que o autor residiu em área rural, mas não que tenha atuado 

nas lides rurais, servem, no entanto, como início de prova material que necessariamente deverão ser corroboradas por 

início de prova material. 

A carteira de vacinação de fls. 11 está em nome de pessoa estranha a este processo. 

O cotejo do início de prova material com a prova testemunhal permite concluir e reconhecer o labor rural a partir de 

31.10.1969 ( fls. 24 ), data do documento válido mais antigo, descartando-se o documento de 1966, pois não é possível 

o reconhecimento de labor rural aos menores de 12 anos de idade. 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, de 31.10.1969 até 13.09.1981 e de 31.10.1981 a 02.10.1989, excluindo-se o período 

referente ao contrato de trabalho urbano no período de 14.09.1981 a 30.10.1981. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  
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"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, com condição para aproveitamento do labor rural como tempo de serviço, conforme constam 

dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO 

GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 

693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 

28.05.2007 p. 390 

Assim, não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 não 

poderá ser aproveitado para o cômputo da carência, e o trabalho rural posterior à referida lei não poderá ser aproveitado 

como tempo de serviço. 

                Consideradas as informações extraídas da CTPS (fls.16/17), bem como as informações do CNIS- Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, e o período de trabalho rural, exercido de 31.10.1969 a 13.09.1981 e 

de 02.10.1981 a 02.10.1989, contabiliza o autor, até a EC 20/98, 28 anos, 11 meses e 14 dias, conforme a tabela que faz 

parte integrante da presente decisão, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, alínea 

"b", da EC nº 20/98, porém, na data do ajuizamento da ação não havia completado a idade mínima exigida de 53 anos, 

conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 09.02.1956. 

Portanto, na data do ajuizamento da ação o autor não fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS e à remessa oficial 

para afastar o reconhecimento do período de trabalho rural de 01.01.1969 a 30.10.1969 e NEGO PROVIMENTO ao 

apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

                            JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

                                              RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.021574-5        AC  802879 

ORIG.   :  0100001289  2 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO EVARISTO 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR      :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural, exercido nos períodos de 07/1968 a 12/1975 

e o trabalho urbano exercido em condições especiais, concedendo-se a aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou parcialmente procedente a ação, para declarar o tempo de trabalho rural exercido no período de julho 

de 1968 a dezembro de 1975, devendo o INSS pagar a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional (33 

anos,                 10 meses e 05 dias), desde a citação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, 

nos termos da lei 6899/81 e legislação pertinente, bem como ser acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, desde a 

citação. O réu deverá arcar com o pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento), sobre o valor da 

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

Remessa oficial determinada. 

O INSS interpôs recurso de apelação, em que a reforma da sentença, diante da não comprovação da atividade rural, 

através de início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Alega não ser possível o 

reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais.  

O autor interpôs recurso adesivo em que requer a concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, 

nos termos do cálculo de fls. 07, bem como a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação,considerada a totalidade das parcelas vencidas. 

Com apresentação das contra-razões, vieram os autos a este egrégio Tribunal. 

                             Decido 

                           Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural, exercido nos períodos de 07/1968 a 12/1975 

e o trabalho urbano exercido em condições especiais, concedendo-se a aposentadoria por tempo de serviço. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Com a inicial o autor apresentou as cópias dos seguintes documentos, a fim de comprovar a atividade rural: 

-cédula de identidade e título eleitoral; 
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-anotações de sua CTPS; 

-declaração do Ministério da Defesa, Exército Brasileiro, CMS- 5ª RM/5ª DE-                      15ª Circunscrição do 

Serviço Militar, expedida em 21.05.2001, de que o autor, quando do alistamento militar, em 23.01.1974, declarou que 

exercia a profissão de lavrador; 

  

Na audiência realizada em 11.03.2002, foram colhidos os depoimentos das testemunhas. 

A testemunha João Mendes Barbosa (fls. 96/97), declarou: "J: João Mendes Barbosa, o senhor conhece o autor 

Aparecido Evaristo aqui presente? D: Sim senhor, conheço desde 1966; J: Conheceu onde? D: Moreira Sales; J: O 

senhor chegou lá quando? D: Em 1964; J: E por que conheceu só em 1966? D: Eles moravam mais para cima e nós em 

gleba mais para lá; J: O senhor mudou para perto dele?D: Era perto dele distância de dois quilômetros que morava deles 

e depois eles moraram no sítio do Alvaro Marques; J: O senhor trabalhava na lavoura? D: Sim senhor; J: Propriedade de 

quem?               D: Do meu pai; J: E ele? D: Primeiro no sítio dele e depois no sítio do Alvaro Marques;           J: O 

senhor ficou lá até quando? D: Até 1973; J: Ele saiu antes ou depois do senhor?               D: Saiu depois; J: Sabe quanto 

tempo? D: Não senhor; J: Até o senhor sair de lá ele trabalhou na lavoura? D: Sim senhor; J: Onde ele trabalhou 

plantava o quê? D: Algodão, amendoim, soja; J: Usava veneno na plantação? D: Sim senhor; J: Viu ele passando 

alguma vez? D: Vi". 

A testemunha Antonio Teodoro da Silva (fls. 98/100) narrou: "J: Antonio Teodoro da Silva, o senhor conhece o seu 

Aparecido Evaristo aqui presente? D: Sim senhor; J: Conheceu ele onde? D: Em Moreira Sales, Paraná; J: O senhor foi 

para lá quando? J: Eu fui quase criado lá, cheguei em 1951 e vim para cá em 1980; D: Ele já estava lá? D: Não senhor, 

conheci em 1967; J: Por que, ele chegou lá em 1967? D: Não sei, eu conheci ele lá em sessenta e sete; J: Como lembra 

bem do ano de sessenta e sete?               D: É porque morava meio perto; J: Ele que falou para o senhor? D: Não senhor, 

a gente conheceu lá, trabalhava com o pai dele na roça; J: Propriedade de quem? D: Não lembro se era do tio dele; J: 

Ele trabalhou em só uma propriedade? D: Não, na fazenda de Alvaro Marques; J: Plantava o que lá? D: Algodão, milho; 

J: A família dele trabalhava? D: Sim senhor; J: O senhor ficou até quando? D: Até 1980, depois vim para cá; J: Ele saiu 

de lá antes ou depois do senhor? D: Ele veio antes, em 1976; J: Como lembra? D: Por que ele assumiu de lá; J: Ele 

casou-se lá? D: Não lembro acho que casou para cá; J: E o João Mendes? D: Conheci também; J: Saiu quando? D: Acho 

que na mesma época; J: Ele usava veneno na lavoura? D: Usava; J: Viu ele passando? D: Vi". 

      A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

      É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das 

datas de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica 

inerente ao ser humano. 

       Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

         Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais 

informados pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que 

constam da prova documental. 

                              Muito embora o autor alegue que trabalhou como rurícola de julho de 1968 a dezembro de 1975, o 

único documento apresentado como início de prova material foi a declaração do Ministério da Defesa, Exército 

Brasileiro, CMS- 5ª RM/5ª DE- 15ª Circunscrição do Serviço Militar, expedida em 21.05.2001, de que o autor, quando 

do alistamento militar, em 23.01.1974, declarou que exercia a profissão de lavrador. 

  

                            Portanto, entendo que restou comprovado, por meio de início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, o exercício da atividade rural pelo autor no período compreendido entre 23.01.1974 a 12.1975.   
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Nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 " o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, 

os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo 

de serviço, mas para a finalidade de cômputo da carência ( número mínimo de contribuições necessárias para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço ), os períodos de trabalho rural somente serão considerados se 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 

8.213/91, o mesmo somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, 

mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais.  

Neste sentido: 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período de carência), uma 

vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua produção (2,5%), apenas 

assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - 

arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

... 

( Relator: FERNANDO GONÇALVES Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 200101464557 Classe:  

RESP   Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 374247   UF: RS Data da Decisão: 05-03-2002 Órgão Julgador: 

SEXTA TURMA Fonte: DJ Data de Publicação: 25/03/2002 PG:00321 )  

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR 

RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO. 

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros,  a 

que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais." 

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais 

existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

(totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam recolhidas. 

Recurso da autarquia conhecido e provido. 

( Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 200100198309 Classe: 

RESP   Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 304432   UF: SP Data da Decisão: 17-04-2001 Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Fonte: DJ Data de Publicação: 18/06/2001     PG:00176 )  

Esta orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada através da edição da súmula 272 do E.STJ: 

Súmula 272  

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 
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(Fonte DJ DATA:19/09/2002 PG:00191 

RSTJ VOL.:00159 PG:00623 

RT VOL.:00805 PG:00189 Data da Decisão 11/09/2002 Orgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO )  

Assim, o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de determinação da carência, 

quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

                            O autor postula, ainda, o reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, 

para efeito de conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

                             A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um 

dos requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

                             Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito 

constitucional do segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento 

diferenciado entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a 

condições consideradas normais. 

                                Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 

47/2005, a proteção passou a constar do § 1º do               art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

                                 Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 

8.213/91, que é o atual Plano de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do 

indigitado benefício. 

                                    No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a 

conversão do tempo prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, 

fator de conversão determinado em regulamento infralegal. 

                                     Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em 

parte o art. 57, § 3º, e acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim 

de conversão de tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a 

comprovação efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor 

executado sob condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, 

penosa ou perigosa, deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                                       As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de 

serviço prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as 

legislações anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma 

das " categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação 

infralegal. Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do 

segurado a comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

                                     Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação 

previdenciária, no sentido de conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às 

condições prejudiciais à saúde ou integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que 

embora enquadrados em categoria profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com 

este dispositivo, a Lei tratou de conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os 

segurados, tratando de forma diferente os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                                       No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela                      Lei 9.032/95 são 

nitidamente prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 

28/04/95 deve ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial 

deve ser reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos 

termos da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 
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considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                                      Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da 

Lei 9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                            

                                     E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da                       MP 1.663/98, os períodos de 

trabalho sob condições especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das 

modificações introduzidas pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física. 

                                    Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho 

exercidos sob condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por 

tempo de serviço especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário 

não fará jus à redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

           

  Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

Em relação ao trabalho rural do autor, entendo inviável o seu enquadramento como atividade especial, porque não 

prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente aos trabalhadores com dedicação exclusiva à 

atividade agropecuária, assim, a ausência de previsão normativa específica afasta a pertinência da pretensão do autor. 

Nesse sentido: 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERÍODO. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURAL NÃO CONSIDERADA DE NATUREZA ESPECIAL. MP Nº 

1523/96 - ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8213/91 NÃO CONVALIDADA PELA 

LEI Nº 9528/97. 

I - Em obediência ao artigo 202, II, da Constituição Federal, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos 

artigos 52 e seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os 

quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se 

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-

benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e 

cinco) anos, se do sexo masculino. 

II - A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
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III - Ao segurado trabalhador rural, foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55. 

IV - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não  registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  

V - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório. 

VI - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola , quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural. 

VII - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela assentar 

a sua convicção 

VIII - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. 

IX - No caso presente, o início de prova material remonta, tão-somente, a 13 de agosto de 1964, quando se deu a 

aquisição da propriedade rural, podendo ser considerado, tão somente, até 24 de junho de 1968, data da expedição do 

título de eleitor, pelo fato de constar neste último documento e na certidão emitida pelo Registro Imobiliário a 

qualificação do autor como lavrador, não havendo qualquer outro elemento que permita o reconhecimento de período 

anterior ou posterior a tais datas, sendo certo, ainda, que a transmissão do referido imóvel também ocorreu no mês de 

junho de 1968. 

X - O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 

trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial. 

XI - Com base no irrefutável início de prova material, acrescido da prova testemunhal idônea, reconhecido, 

parcialmente, o período 

laborado em atividade rural, sem registro em carteira, que perfaz 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias 

XII - A alteração prevista na Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, foi suspensa pelo Superior Tribunal Federal, 

ao ser analisado o pedido de liminar na ADIN 1664-4. Posteriormente, com a conversão na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, 

excluída tal alteração, permanece vigente a redação original do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, que 

permite a contagem do tempo de trabalhado rural exercido antes da vigência desta última lei, sem as contribuições 

devidas à Previdência Social. 

XIII - A soma dos períodos trabalhados em atividade urbana perfaz 15 (quinze) anos e 5 (cinco) dias, consideradas as 

anotações efetuadas na Carteira de Trabalho e o tempo laborado como pedreiro autônomo, cujo recolhimento das 

contribuições devidas à Previdência, nos termos da Lei, foi comprovado nos autos. 

XIV - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que as informações constantes da CTPS, não necessitam de 

reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade "juris tantum" de que goza referido documento. 

XV - Somados os períodos laborados em atividade rural e urbana, o autor conta com 26 (vinte e seis) anos, 4 (quatro) 

meses e 17 (dezessete) dias de efetivo tempo de serviço. 

XVI - Não comprovado o lapso temporal legalmente exigido, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado. 

XVII - Honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), suspensa a execução nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 
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XVIII - Por ser beneficiário da justiça gratuita, o autor não é condenado em custas e despesas processuais. 

XIX - Agravo retido improvido. 

XX - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª Região, Processo nº 97.03.072049-8/SP, Nona Turma, Relatora: Des. Fed. Marisa Santos, agravo retido 

improvido, por unanimidade e apelo provido, por maioria-  DJU 20.05.2004, p. 442). 

                              Quanto ao trabalho urbano, foram exercidos nos seguintes períodos: 

01-13.01.1976 a 10.03.1976, laborado na Indústria Metalúrgica Puriar S/A, na função de ajudante geral, local em que a 

parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, a ruído no patamar de 85 a 94 dB, conforme formulário 

DSS 8030 (fls. 28), corroborado pela informação de fls. 29, de que o laudo de ruído foi arquivado na agência do INSS 

de Indaiatuba, deve ser reconhecido como especial; 

02-12.03.1976 a 23.07.1977 e de 30.01.1978 a 02.09.1987, laborado na Textil Judith S/A, na função de fiandeiro 

(operador de retorcedeira), no setor "falsatorção (texturização)", local em que a parte autora esteve exposta, de forma 

habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, no patamar superior a 90 decibéis, conforma formulário de   fls. 23 e 

laudo de fls. 24/26, período que pode ser considerado especial; 

03-15.08.1977 a 11.01.1978, laborado na COBREQ-Companhia Brasileira de Equipamentos- na função de Operador de 

Máquinas, no setor de "Usinagem de Pastilhas", local em que a parte esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao 

agente agressivo poeira de asbesto, conforme demonstra o formulário DSS 8030 de fls. 27, período que pode ser 

reconhecido como especial, por enquadrar-se a atividade, no item 1.2.10 do Decreto 53.831, de 25.03.196; 

lab 

04-02.05.1988 a 14.10.1994, laborado na FUPRESA S/A, na função de preparador de máquina injetora, no setor de 

"injeção", local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, no 

patamar de 81 dB, conforme demonstra o formulário DSS 8030 de fls. 20 e laudo de fls. 21/22, período que pode ser 

reconhecido como especial, pelo agente agressivo ruído. 

                                    

Portanto, podem ser reconhecidos como especiais, os períodos de 13.01.1976 a 10.03.1976, 12.03.1976 a 23.07.1977, 

15.08.1977 a 11.01.1978, 30.01.1978 a 02.09.1987 e de 02.05.1988 a 14.10.1994. 

Consideradas as anotações da CTPS (fls. 12/19), bem como as informações do CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, que ora se junta, considerando-se o período de atividade rural (23.01.1974 a 31.12.1975) e como 

especiais os períodos acima, conta o autor, até a EC 20/98, com 30 anos, 03 meses e 09 dias, conforme a tabela que faz 

parte integrante da presente decisão, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

em data anterior à publicação da                 EC 20/98, resta assegurado o direito de utilização do período de trabalho 

compreendido entre a emenda constitucional e data do ajuizamento da ação (27.07.2001), totalizando o período de 32 

anos, 06 meses e 09 dias de tempo de serviço. 

               Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), conforme os 

dados que acompanham a decisão, revelou ter sido deferido auxílio-doença ao apelado nos períodos de 26.07.2001 a 

14.12.2001 (NB 31 / 1205048771), 05.03.2002 a 18.12.2002 (NB 31/122.594.886-7), 26/11/2003 a 07.05.2006 (NB 

31/505.156.639-8) e de 05.02.2007 a 10.09.2007 (NB 31/560.470.870-0); ante a vedação à cumulação de aposentadoria 

e auxílio-doença  - artigo 124, I, da                      Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos valores 

desembolsados pela autarquia a título de auxílio-doença com aqueles a serem apurados em virtude da presente 

condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

A verba honorária deverá ser mantida como fixada na sentença. 
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                                Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS para afastar o 

reconhecimento do período de trabalho rural de julho de 1968 a 22/1/1974 e e DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial para que seja considerado o tempo de serviço de 32 anos, 06 meses e 09 dias  e NEGO PROVIMENTO 

ao recurso adesivo do autor.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: APARECIDO EVARISTO 

CPF: 865.862.038-72 

DIB (Data do Início do Benefício): 24/08/2001 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 

  

      Intimem-se. 

      São Paulo, 07 de novembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021988-8        AC 1198445 

ORIG.   :  0500000961  2 Vr GUARARAPES/SP     0500014958  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZINETE DA SILVA SANTOS 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o de custas.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a observância da prescrição qüinqüenal, a alteração do termo inicial do benefício e a 

redução do honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora comprovou que, ao propor a ação, em 05/08/2005, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Deveras, com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 12/13), onde constam 

anotações de contratos de trabalho nos períodos de junho de 1993 a agosto de 1994 e a partir de março de 2005.  

Cumpre consignar que em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que a autora recolheu contribuições 

previdenciárias nos períodos de junho de 1993 a julho de 1994 e de março a junho de 2005.  

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 49/50), datado de 05/04/2006, a Autora é portadora de Lupus Eritematoso 

Sistêmico, doença crônica de evolução progressiva. Informa o perito judicial que a autora padece desses males desde o 

início de 2004.  

Anoto que o laudo do assistente técnico da autarquia previdenciária de fls. 42/43, datado de 2006, indica que o autor 

apresenta lupus eritematoso sistêmico, desde junho de 2004, patologias que o incapacitam de forma temporária.  

Os laudos médicos, pericial e do assistente técnico, datados de 2006, demonstram que a Requerente já apresentava 

quadro de Lupus Eritematoso Sistêmico antes da refiliação ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ademais, ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário, de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, esta (a refiliação) deu-se 

posteriormente à sua incapacidade. 

Como é cediço, a doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à 

exceção dos casos em que a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

Dessa forma, tem-se que a Autora quando reingressou no sistema previdenciário (março de 2005), logrando cumprir a 

carência exigida e recuperando sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a 

concessão do benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido aponta a jurisprudência desta Corte. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, 

evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.  

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 

13/06/2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Tendo em vista que o quadro clínico da autora é preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu com 

vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta 

dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ 

05/07/2007). 

Dessa forma, não restaram cumpridos os requisitos necessários à concessão dos benefícios por incapacidade, impondo-

se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Reformulando posicionamento anterior, excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte 

Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.1032.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  96.03.022837-0             AI   37102 

ORIG.   :  9509034088  2 VR SOROCABA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EDNEIA GOES DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANESIA SIQUEIRA LUCAS 

ADV     :  ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Em consulta ao sistema informatizado de consulta processual - SIAPRO, relativamente ao processo nº 94.0901820-0, 

em que prolatado o decisum pela Turma Suplementar da Terceira Seção deste E. Tribunal, disponibilizado no Diário de 

Justiça Eletrônico em 10 de outubro de 2008, verifica-se que o recurso de apelação da agravada fora julgado 

parcialmente procedente para livrar a parte autora da litigância de má-fé e, de ofício, declarada extinta a execução, nos 

termos do art. 794, II, do Código de Processo Civil, tendo em vista a ausência de valores a receber, em decorrência da 

inacumulabilidade da renda mensal vitalícia concedida no processo de conhecimento, o que faz cessar ao agravante seu 

interesse processual, ante a perda de objeto do recurso, dado que seu escopo com aquele se identificava. 

Dessa forma, julgo prejudicado o agravo de instrumento, ex vi do disposto no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 
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Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.  

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023158-0        AC 1199957 

ORIG.   :  0500000442  1 Vr IPUA/SP                   0500020789  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  EDINA MARIA DO PRADO SILVA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

EDINA MARIA DO PRADO SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente o gozo do auxílio-doença, ou, ainda, 

sucessivamente, a concessão do amparo assistencial, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a 

obtenção dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido principal, ao fundamento de que não restou evidenciada a qualidade de 

segurado. Quanto ao pedido do amparo assistencial o juízo de primeiro grau não vislumbrou o preenchimento dos 

requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 22-02-2007. 

Em suas razões de apelo alega a autora o preenchimento dos requisitos legais para o gozo da aposentadoria por 

invalidez. Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a sua incapacidade total e defintiiva para o 

desempenho de atividades laborativas habituais. Destaca, ainda, o seu aspecto sócio-cultural, bem como a condição de 

rurícola do seu marido.Requer a concessão da aposentadoria por invalidez com a condenação da autarquia nos demais 

consectários, ou, subsidiariamente, a obtenção do amparo assistencial. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 156). 

O Parquet Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls.168/169). 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus à aposentadoria por invalidez basta, na forma do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 
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Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 82/91) demonstrou que a autora é portadora de "(...)Doença Degenerativa 

de Coluna Vertebral, Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes Mellitus, Tendinite em Membros Superiores e quadro de 

Hipertensão Arterial Grave". 

O expert afirmou que a autora apresenta incapacidade total e definitiva para qualquer atividade laboral, pois "(...)a 

autora apresenta um quadro de Hipertensão Arterial grave (P.A 200x110 mmhg) mesmo em uso contínuo de 

medicamentos (tópico conclusão/fls.89) (grifei). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 54 anos de idade na data do 

laudo, que possui escassa escolaridade), não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que 

fosse compatível com as condições descritas pelo perito judicial. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436 do Código de Processo 

Civil, entendo que a autora não tem condições plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu 

sustento, sem colocar em risco o agravamento do já frágil estado de saúde, pelo que a considero incapacitada total e 

definitivamente para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Tratando-se de trabalhador rural, a comprovação da carência e da manutenção da qualidade de segurado, resumem-se à 

demonstração do efetivo exercício de labor rural pelo período mínimo previsto em lei, no caso, 12 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade rural, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos (fls. 07 e 08): 

- Certidão de casamento, realizado em 11/10/1967, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador (fls.08);  

- Certidão de nascimento de Cássio Rosoaldo da Silva, lavrada em 22/08/1990, filho de José Reis (qualificado como 

"campeiro") e a autora (fls.07).  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido da autora como 

lavradora, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º), que 

necessariamente deverão ser corroboradas por convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os depoimentos das testemunhas (fls. 82/91) confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade 

rurícola foi exercida pelo período exigido em lei. 

Anoto que a própria autarquia rconheceu a qualidade de rurícola do marido da autora, conforme se verifica dos 

documentos de fls. 164/165. 
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Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 

602). 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que ser reformada a sentença, com a conseqüente concessão da aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da Lei 8213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da juntada do laudo pericial, (13/02/2006) em vista da 

ausência de procedimento administrativo. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são computados desde a citação à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando que seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 
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Diante do exposto, dou provimento ao apelo da autora para conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data da 

juntada do laudo oficial (13/02/2006), no valor de um salário mínimo, com correção monetária das parcelas vencidas na 

forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-

SJ/SP, de 23.10.2001, editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, 

juros moratórios fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a 

sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda a imediata implantação da aposentadoria por invalidez. Oficie-

se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: EDINA MARIA DO PRADO SILVA 

CPF: 273.372.798-25 

DIB: 13/02/2006 (data da juntada do laudo oficial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.024942-6        AI  179252 

ORIG.   :  9800000826  1 Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE ANTONIO VICENTE DA SILVA 

ADV     :  MARIO JORGE SANTOS LEITE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta por JOSE ANTONIO VICENTE DA SILVA, determinou a expedição da 

certidão de tempo de serviço, sem qualquer restrição. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a nulidade do decisum por vício de fundamentação. Aduz, em 

síntese, a impossibilidade de expedir a certidão de tempo de serviço sem constar a necessidade de recolhimento das 

respectivas contribuições. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diz o art. 93, IX, da Constituição Federal que "Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade...". 
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Em primazia à legitimidade democrática do Poder Judiciário, estabeleceu-se, com o dispositivo acima, a 

obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais, alinhando-se à idéia de verdadeiro pressuposto de sua 

validade e eficácia. 

Disciplinando os atos do Juiz, o Código de Processo Civil estabelece, dentre outras prescrições, que "As sentenças e 

acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que 

de modo conciso" (art. 165). 

Assim, ressalvadas as sentenças e acórdãos, que devem conter necessariamente requisitos essenciais previstos em lei 

(relatório, fundamentação e dispositivo), as decisões interlocutórias, muito embora dispensem esse mesmo grau de 

formalidade, não prescindem de fundamentos, ainda que sucintos, mas cuja motivação guarde pertinência com suas 

premissas e conclusões, pois se prestam a resolver questões incidentes no processo. 

Afasto, portanto, a nulidade da decisão agravada, na medida que trouxe em seu bojo fundamento válido e pertinente, 

dentro do particular convencimento do MM. Juiz prolator, a contento do art. 330 do CPC. 

O reconhecimento do tempo de serviço rural ou urbano constitui direito do segurado da Previdência Social, para fins de 

contagem recíproca no setor público ou mesmo para averbá-lo ao tempo de atividade exercido junto à iniciativa privada, 

já computado no regime geral. 

A Constituição Federal, de seu lado, assegura "a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações de interesse pessoal", independentemente do pagamento de taxas (art. 5º, XXXIV, "b").   

Ora, a certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público 

sobre a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca ou averbação. 

A necessidade de fazer constar a ressalva de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de 

indenização relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos não deve prevalecer, eis que reconhecer tempo 

de serviço e expedir a certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada, ou seja, o 

fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação da 

Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

Ao meu ver, não há empecilho ao cômputo de tempo de serviço rural exercido, ou seja, o reconhecimento de tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de contagem 

recíproca ou averbação. 

Nada obstante, não vejo problemas quanto à aplicação de ressalva acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. Não cabe à 

Autarquia, pois,  consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua utilização à 

adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum.  

Diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado judicialmente a 

condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a 

existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas determinar que se expeça a correspondente certidão, o 

que não significa que, de posse dela, automaticamente seja obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos 

legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. 
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A Egrégia 3ª Seção deste Tribunal, em inúmeros precedentes, vem decidindo que a certidão de tempo de serviço, em 

casos que tais, deve ser expedida independentemente da prévia indenização, facultando-se ao INSS consignar tão-

somente a ausência de recolhimentos ou indenização, como antes visto. (AR nº 2001.03.00.021904-8, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 28/02/2008, DJF3 13/05/2008).  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025155-7        AC 1313875 

ORIG.   :  0700000180  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0700011028  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  CAROLINA DE MAGALHAES 

ADV     :  MARCO ADRIANO MARCHIORI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a autora, sustentando que comprovou todos os requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em 

consequência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

A autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o direito 

a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 60 anos em 23.09.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 132 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 11 anos. 
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A autora juntou cópias de suas CTPS (fls. 17/36), onde constam vínculos de trabalho e alterações salariais, na condição 

de Empregada Doméstica, nos períodos de 01.03.1981 a 01.04.1987 e a partir de 10.04.1989, sem data de saída, ambos 

laborados para a empregadora Maria Célia Carvalho de Freitas.  

Apresentou, ainda, canhotos de vários recolhimentos previdenciários efetuados entre março/1981 e fevereiro/1991 (fls. 

38/157) e um único recolhimento relativo aos meses de janeiro, fevereiro e março/2007 (fls. 160). 

O INSS juntou CNIS da autora, comprovando que ela se cadastrou na condição de Empregada Doméstica em 

01.03.1981, bem como verteu 120 (cento e vinte) contribuições previdenciárias, de janeiro/1985 a fevereiro/1991 e de 

janeiro/2007 a março/2007 (fls. 185/188). 

Assim, somando-se os recolhimentos efetuados e os períodos anotados em CTPS, excluindo-se as superposições, possui 

a autora um total de 15 (quinze) anos, 4 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias de trabalho, suficientes para a concessão 

do benefício pleiteado. 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 

102, § 1º, da Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10-12-97). 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA  POR  IDADE. PERDA  DA  

QUALIDADE DE  SEGURADO.  ART.  102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100413943 - UF/ RS - 6ª TURMA - DJ DATA:04/02/2002 - P. 598  - Relator(a): 

PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100736430 - UF/ SP - 5ª TURMA - DJ -Data:08/10/2001 - p. 245 - Relator(a): 

GILSON DIPP). 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar esse entendimento, nos seguintes 

termos: 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei 

8213/91. 
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Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação da autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

concedendo a aposentadoria por idade, desde a citação, no valor de um salário mínimo. Sobre as diferenças devidas, 

incidirão correção monetária, nos termos das Súmulas nº 08/TRF-3ª Região e nº 148/STJ, bem como da Lei nº 8.213/91 

e legislação superveniente, e juros de mora de um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 406 do 

novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  Os honorários advocatícios ficam arbitrados em 10% 

(dez por cento) das parcelas devidas até a sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: CAROLINA DE MAGALHÃES 

CPF: 042.793.238-60 

DIB: 20.03.2007 

RMI: um salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025884-9        AC 1315569 

ORIG.   :  0700000931  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP   0700022810  1 Vr ESTRELA 

D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVANI ALLONSO VOMIERO IQUEDA 

ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

IVANI ALLONSO VOMIERO IQUEDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 57/58, no tocante a fixação dos honorários advocatícios na decisão que recebeu a 

petição inicial da ação de execução, extinguiu os embargos, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, 

do CPC, sustentando a impropriedade do meio utilizado para impugnar a decisão que fixa os honorários advocatícios 

antes de citado o Instituto Autárquico, e, quanto à incidência de juros de mora sobre o valor devido a título de verba 

pericial, julgou improcedente o feito. Condenação em honorários advocatícios (R$200,00), custas e despesas 

processuais. 

Em suas razões recursais de fls. 60/69, alega a Autarquia Previdenciária a possibilidade de discutir a matéria em 

embargos à execução. No mérito da demanda, aduz a inexigibilidade da verba em questão. Impugna a condenação em 

custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios. 

Contra-razões às fls. 71/72. 
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Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A natureza da decisão que fixa honorários advocatícios a serem pagos pelo Instituto Autárquico antes da citação para o 

pagamento do débito, nos termos do art. 730 do CPC, é interlocutória e desafia a interposição de agravo de instrumento, 

sendo meio incabível para questioná-la a oposição de embargos à execução. Precedente: STJ, 5ª Turma, RESP nº 

645134, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 22.05.2007, DJU 11.06.2007, p. 348. 

Em se tratando de execuções não-embargadas, cabível a prévia condenação do devedor ao pagamento da verba 

honorária, sem prejuízo de se arbitrá-la cumulativamente após, se de fato opostos os embargos, conquanto se verifique a 

instauração de nova relação jurídica processual com a citação da Fazenda Pública (art. 730 do CPC), na qual se 

desenvolve atividade cognitiva distinta e autônoma do processo executivo que lhe deu origem, não obstante se proponha 

a meio de defesa. Precedentes STJ: 1ª Turma, RESP nº 885018, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20/09/2007, DJU 22/10/2007, p. 

205; RESP nº 615905, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/03/2005, DJU 23/05/2005, p. 206. 

Em casos que tais, a jurisprudência recomenda que a imposição dos honorários advocatícios, tanto no processo de 

execução quanto nos embargos, não ultrapasse em sua integralidade o quantum máximo estabelecido no art. 20, § 3ª do 

CPC, ou seja, 20%. Precedentes STJ: AGA nº 952629, Rel. Min. José Delgado, j. 01/04/2008, DJU 17/04/2008, p. 01; 

2ª Turma, RESP nº 530780, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 16/03/2004, DJU 17/05/2004, p. 186. 

Assim, subsumindo-se tal parâmetro à orientação adotada em sede de embargos já opostos (10%), entendo que os 

honorários advocatícios devem corresponder a 5% do valor pretendido nas execuções não-embargadas, remanescendo 

eventual condenação aos outros 5% acaso o devedor resista ao prosseguimento do feito. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A sentença monocrática de extinção do feito sem resolução do mérito está em consonância com o entendimento acima 

esposado. Mantidos os honorários advocatícios na forma fixada. Isenta a Autarquia do pagamento das custas e despesas 

processuais. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil para 

reformar a sentença na forma explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025902-7        AC 1315623 

ORIG.   :  0500001461  1 Vr NUPORANGA/SP                   0500024126  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HELENA FERNANDES MORETE 

ADV     :  JOSE CAMILO DE LELIS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 
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Insurge-se a embargante MARIA HELENA FERNANDES MORETE contra a decisão monocrática de fls. 133/137, que 

manteve a sentença de primeiro grau que julgou parcialmente procedente o pedido com a conseqüente concessão do 

auxílio-doença. 

Com os presentes embargos de declaração objetiva a recorrente aclarar a decisão monocrática, ante a eventual 

contradição e/ou obscuridade que, segundo a embargante, está estampada nos autos.  

Maria Helena Fernandes Morete alega que o juízo de segundo grau foi obscuro no que tange à análise de alguns 

aspectos sociais estampados nos autos, pois "(...)a decisão não teceu comentários a respeito da ligação entre a patologia 

apresentada e a profissão da autora". 

Afirma a embargante em suas razões recursais que caberia a autarquia "(...) encaminhar a autora ao serviço de 

reabilitação profissional (...) ou quando não, transformar o julgamento em diligência e solicitar à empregadora 

recolocação ou readaptação de sua empregada". 

Insurge-se, ainda, contra o não estabelecimento de termo inicial para o início de tratamento medicamentoso e/ou 

fisioterápico (dezoito meses). 

Pleiteia, desta forma, o efeito modificativo da decisão de fls.133/137, com a conseqüente concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

É o relatório. 

Razão não assiste ao embargante quanto à alegada contradição. 

O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no feito, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

É esse o caso dos autos, em que, inconformado o autor com a orientação adotada pelo julgado embargado, pretende 

prequestionar a matéria relativa ao indeferimento da aposentadoria por invalidez. 

Neste passo, o julgado ora combatido encontra-se devidamente fundamentado, pois uma leitura superficial da decisão 

guerreada é o suficiente para espancar qualquer mácula relativa à análise dos aspectos sócio-culturais da embargante. 

De fato, como mencionado na decisão embargada "(...) no pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 86 

demonstrou que a autora apresenta "(...)lesões degenerativas da coluna lombo sacra e ombro(tópico conclusão/fls. 86)". 

Por outro lado, tornou-se inviável a concessão da aposentadoria por invalidez já que o expert, em que pese a constatação 

da incapacidade parcial da autora para o trabalho, não descartou, no momento da realização da perícia médica, a 

possibilidade de reabilitação profissional. 

A questão ventilada pela embargante em suas razões recursais, consistente no termo inicial do tratamento 

medicamentoso e/ou fisioterápico merece a sua devida análise na seara administrativa. 

Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição 

de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente 

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de 

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

Assim, o inconformismo deduzido por meio dos embargos de declaração tem via própria para ser veiculado - os 

recursos especial ou extraordinário -, independentemente da necessidade de ulteriores esclarecimentos da decisão 

através de embargos. 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.  
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Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

 JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027216-1        AI  341827 

ORIG.   :  200461060064104  4 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  MARIA DE LURDES DA SILVA MOREIRA 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LURDES DA SILVA MOREIRA contra a r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu o pedido de suspensão do processo, determinado a conclusão dos autos para sentença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/07, sustenta a agravante a ilegalidade do decisum, ante a necessidade de suspensão 

do processo, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC, até que julgado o agravo de instrumento anteriormente interposto, 

cuja deliberação de provimento, segundo alega, poderá interferir diretamente no julgamento da lide. Esclarece que tal 

recurso desafiara a decisão denegatória de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no art. 203, V, do CPC, na qual o Juiz se manifestou sobre o mérito da demanda, levando a crer que "a tendência natural 

do caso é o julgamento pela improcedência", mas que, se modificados os critérios de miserabilidade pelo Tribunal, a 

sentença poderá ser outra. Requer a reforma da decisão, determinando-se a suspensão do processo pelo prazo de 90 

dias. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A teor do art. 497 da Lei Adjetiva, a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo, 

ressalvada a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação que demande o sobrestamento dos efeitos da decisão 

impugnada enquanto não julgado definitivamente o recurso (art. 558). 

Sob outro aspecto, é causa de suspensão do processo, dentre outras circunstâncias, a sentença de mérito que dependa 

"do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência de relação jurídica, que constitua o objeto 

principal de outro processo pendente" (art. 265, IV, a, do CPC). 

O C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu "que a eficácia do comando da sentença não pode subordinar-se ao 

julgamento de agravo interposto anteriormente, seja pela inadmissibilidade da sentença condicional, seja pela sua 

finalidade de resolver definitivamente o conflito de interesses" (4ª Turma, RESP nº 292565, Rel. Min. Sávio de 

Figueiredo Teixeira, j. 27/11/2001, DJU 05/08/2002, p. 347). 

No caso dos autos, verifica-se decidido, na presente data, o agravo de instrumento a que se referiu a autora em suas 

razões, nº 2007.03.00.101109-5, tendo este Relator lhe negado seguimento, nos termos do art. 557 do CPC, o que 

desalenta qualquer cogitação acerca do art. 558 ou até de uma interpretação mais ampla do inciso IV do art. 265, de 

modo a estender a causa de suspensão do processo nele prevista às hipóteses de pendência de julgamento em relação a 

recurso tirado contra decisão interlocutória numa mesma demanda. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.027333-0        AC  962155 

ORIG.   :  0200000920  3 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ILDA ALVES DA SILVA e outro 

ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

  

Vistos etc, nos termos do art. 557, CPC. 

Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida a fls. 100/102, 

que negou seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada. 

Em síntese, pretende o Agravante, que o termo inicial da pensão seja fixado a partir da data da citação, nos termos do 

artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 9.528/97. Requer a reconsideração da decisão ou, caso 

mantida, seja o agravo submetido a julgamento pela Turma. 

É o breve relato. Decido. 

Verifica-se dos autos que a sentença concedeu o benefício de pensão por morte aos Autores, a partir da data do óbito 

(18/01/1999), o que foi mantido em grau de recurso. 

Pretende o INSS, por meio do agravo regimental, a alteração do termo inicial da pensão para a data da citação. 

A legislação de regência da matéria, como se sabe, é aquela vigente na data do óbito do instituidor do benefício - na 

espécie, o pai e marido dos autores. 

Nesse passo, em regra, a pensão por morte é deferida a contar do óbito, se requerida até trinta dias depois, ou do 

requerimento, se após, nos termos dos incisos I e II, respectivamente, do artigo 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, na redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997; assim também o disposto na redação original dos 

incisos I, redação original, e II, do artigo 105 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, então vigente. 

Porém, em se tratando de menor, cumpre citar o disposto no artigo 79 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 

"Não se aplica o disposto no artigo 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma da lei". 

Assim decidiu o Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INVÁLIDO. LEI 

8213/91. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (..) 2. A teor do disposto nos arts. 79 e 103 da Lei 8.213/91, a prescrição não 

se aplica ao incapaz. Assim, as parcelas da pensão são devidas a contar da data do óbito da mãe do requerente. 3 - 

apelação autárquica improvida. Recurso adesivo provido", (AC nº 95.3061671-9/SP, TRF 3ª R., 2ª T., Rel. Juíza Sylvia 

Steiner, um., DJU 06.05.98, p. 567), (ROCHA, Daniel Machado. BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. "Comentários à 

Lei de Benefícios da Previdência Social". Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre. 2005, 5a ed., p. 284). 
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Com efeito, mantenho o termo inicial da pensão a partir do óbito para MAYKON APARECIDO DA SILVA, nos 

termos do artigo 169, inciso I c.c. artigo 5º do Código Civil - Lei n.º 3.071/1916 e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91, pois 

contava com 09 (nove) anos de idade na data do ajuizamento da ação.  

Contudo, quanto à autora Ilda Alves da Silva fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação ante a ausência 

de pedido na esfera administrativa e porque o requerimento da autora deu-se 30 (trinta) dias após o óbito, nos termos do 

artigo 74, I da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 9.528/97.  

Por conseguinte, reconsidero em parte a decisão, para fixar a data da citação como termo inicial da pensão devida a Ilda 

Alves da Silva. 

Desse modo, o dispositivo passa a ter a seguinte redação: 

"Ante o exposto, com fundamento art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar a data da 

citação como termo inicial da pensão devida a Ilda Alves da Silva, ressalvando que quanto ao menor MAYKON 

Aparecido da Silva o termo inicial da pensão é a data do óbito, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, no 

mais, a sentença apelada." 

Permanece, no mais, a decisão tal como lançada. Prejudicado o agravo interposto pelo INSS. 

Republique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.101I.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027581-1        AC 1318215 

ORIG.   :  0700000286  1 Vr ADAMANTINA/SP   0700021763  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  NEUSA MAGNANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEIDE APARECIDA DE MORAES 

ADV     :  NEUSA MAGNANI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEIDE APARECIDA DE MORAES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 58/63, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 27 de fevereiro de 1952, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 
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da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Cumpre observar que a requerente para ver reconhecida sua condição de trabalhadora rural, juntou aos autos a Certidão 

de Casamento de fl. 11, que qualifica seu genitor como lavrador, em 14 de junho de 1951, bem como, a Certidão de 

Nascimento de fl. 12, em 20 de julho de 1957. No mesmo sentido, os contratos de parceria agrícola de fls. 13/18, 

firmados por seu genitor, respectivamente, em 09 de junho de 1973, 18 de maio de 1974, 13 de junho de 1975, 15 de 

junho de 1976 e 01 de setembro de 1981. Outrossim, a Nota Fiscal de fl. 19, expedida em nome do mesmo, refere-se à 

aquisição de um talão de nota fiscal do produtor, em 25 de outubro de 1976. Tais documentos informam ser a autora 

filha de pais lavradores que durante todo esse período não se afastaram do meio rural. 

É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Galotti, Sexta 

Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem 

como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora. 

Tal posicionamento é adotado nas hipóteses de regime de economia familiar, em que a filha solteira reside e labora 

juntamente com seus pais, em propriedade rural cujo o trabalho da família é indispensável à própria subsistência e 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, conforme preceitua o § 1º do art. 11 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 51/52, sob 

o crivo do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a conhecem desde 1960 e 1977, sempre no exercício 

das lides rurais, primeiramente em regime de economia familiar e, posteriormente como diarista. 

Desta forma, tratando-se de mulher solteira que laborou desde os 12 anos de idade, com seus familiares, até 1995, 

quando passou a viver em união estável com Adão Bernardo Calixto, conforme relatado na peça exordial, demonstrado 

está o labor campesino neste período. 

Por outro lado, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, demonstram 

que seus genitores recebem Aposentadoria por Idade, no ramo de atividade rural (especial), o que vem a reforçar a 

particular condição do labor exercido pela postulante. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a NEIDE APARECIDA DE MORAES com data de início do benefício - 

(DIB: 11/05/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028144-9        AC 1133650 

ORIG.   :  0600000735  4 VR BIRIGUI/SP   0600052317  4 VR BIRIGUI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODETE CIRILO FERRAZ (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  ELIZABETE ALVES MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ODETE CIRILO FERRAZ contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/65 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 70/75, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 11 de abril de 1934, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 15 de novembro de 1952, o marido da autora como lavrador, assim 

como o Certificado de Reservista de fl. 16, em 28 de março de 1960, e o Título Eleitoral da 25ª Zona Eleitoral do 

Município de Coroados-SP de fl. 17, de onde se extrai que o cônjuge da postulante era lavrador quando da sua inscrição 

em 22 de agosto de 1972.  

Acrescentam-se as cópias dos registros da CTPS do marido da requerente de fls. 18/21, que demonstra sua atividade 

rural no período de 10 de janeiro de 1975 (sem data de rescisão), bem como a Certidão de Óbito de fl. 23 e a Guia de 

Sepultamento de fl. 22, as quais deixam assentado que, na data do seu falecimento, 27 de outubro de 1993, este ainda 

era lavrador. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da própria autora, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 66/67, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.028204-1        AC 1133697 

ORIG.   :  0400000262  1 Vr TATUI/SP     0400037814  1 Vr TATUI/SP 

APTE    :  VIRGINIA SPAGNOL PESSATO 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por VIRGINIA SPAGNOL PESSATO, benefício espécie 42, DIB.: 

01/11/1983, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN; 

b) a aplicação do artigo 201, § 6º da Constituição Federal, no período compreendido entre 1989 e 1992; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a atualizar os vinte e quatro salários-de-

contribuição, que antecedem os doze últimos, pela Lei 6.423/77. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, inclusive as relativas ao abono anual, com correção monetária, 

nos termos do provimento 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas dos juros de mora à 

taxa legal, contados da citação. Tendo em vista a sucumbência experimentada pela autarquia, condenou-a ao pagamento 

das custas e despesas processuais que não esteja isenta, e fixou a verba honorária em R$400,00 (quatrocentos reais). 

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, isentou a autarquia do pagamento das custas 

processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de inépcia da inicial, decadência 

do direito e prescrição qüinqüenal. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à 

espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência.  

A parte autora apresentou apelação requerendo a elevação da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação até a efetiva liquidação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial, tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 
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Com relação à prescrição, é de se observar que tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, 

firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento 

harmoniza-se o decisum recorrido. 

Por outro lado, a inicial deduzida de forma clara demonstra que entre o pedido formulado e a sua fundamentação existe 

perfeita correlação. Acompanha a prova de concessão do benefício - CONBAS, legitimando a parte autora a agir.  

No mérito, acertado está o decisum. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 
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§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, uma vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

Por outro lado, sendo o valor da renda mensal inicial do benefício recalculado, por força da aplicação da Lei 6.423/77, 

devem ser revistos os reajustes legais e automáticos do benefício relativos ao período compreendido entre 1989 e 1992, 

inclusive que no que diz respeito aos abonos anuais, face ao que estabelece o artigo 201, § 6º, da Constituição Federal 

de 1988, norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata. 

Neste sentido, trago à colação jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, in verbis: 

"E M E N T A: Previdência Social: benefício previdenciário: gratificação natalina: eficácia plena e aplicabilidade 

imediata do art. 201, parágrafos 5º e 6º, CF: jurisprudência do STF, reafirmada pela unanimidade do plenário (RE 

159.413)."  

(STF, Primeira Turma, Recurso Extraordinário 183010-RS, Relator Min. SEPULVEDA PERTENCE, DJU 09-06-95, p. 

17311, decisão unânime) 

Entretanto, no caso dos autos, sendo a ação interposta em 25/03/2004, eventuais parcelas a serem apuradas em 

liquidação de sentença, decorrentes da aplicação do referido dispositivo constitucional, foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal, razão pela qual não prospera, neste particular, o pleito da parte autora. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, incensurável se afigura o decisum, 

tendo em vista que de acordo com o entendimento desta Nona Turma. 
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No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 

No tocante aos honorários advocatícios, é de se consignar que eles devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, apurado na data da sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado 

desta Nona Turma. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e a ambos os recursos. À remessa oficial tida por 

interposta e ao recurso do INSS para excluir da condenação o pagamento das diferenças relativas ao abono anual dos 

exercícios compreendidos no período de 1989 a 1992. Ao recurso da parte autora para fixar a verba honorária em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação apurado na data da sentença, bem como para explicitar o critério de 

aplicação dos juros de mora que devem ser aplicados da maneira exposta.  

Int. 

São Paulo, 03 de novembro 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.033131-5        AC  710414 

ORIG.   :  0000000950  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLORIA ANARUMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEIDE APARECIDA SOARES RODRIGUES 

ADV     :  ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Em sua exordial o autor pretende a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, à razão de 88% 

(oitenta e oito por cento), requerida no âmbito administrativo em 17.08.1999 (NB 42/114.665.563-8). 

  

A sentença julgou procedente o pedido formulado pelo autor e condenou o INSS ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (17.08.1999). As parcelas em atraso deverão ser pagas de 

uma só vez, acrescidas de juros de 0,5 % (meio por cento) ao mês e correção monetária, contados da data em que 

deveriam ser pagos. A autarquia foi condenada ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação. Determinada a remessa oficial.  

O INSS interpôs recurso de apelação, em que alega, preliminarmente, seja reconhecida a carência da ação, por não 

ostentar o autor a qualidade de segurado. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, para que seja julgada improcedente 

a ação, uma vez que o autor não apresentou documentos novos que pudessem afastar a rasura da CTPS, o que levou a 

autarquia a não reconhecer os períodos ali anotados, bem como por não fazer jus o autor à aposentadoria por tempo de 

serviço. Exercendo a eventualidade, requer seja reconhecida a isenção de custas processuais, que a correção monetária 

seja fixada nos termos da lei 6899/81, bem como lei 8213/91 e art. 201, § 4º, da Constituição Federal e que os juros de 

mora seja fixados a partir da citação, na forma do art. 1536, § 2º, do Código Civil. 
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Diante do falecimento da parte autora, houve a habilitação de sua esposa. 

Decido. 

 Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no  art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

                         

A preliminar de carência da ação, argüida sob o argumento de que o autor não ostentaria mais a qualidade de segurado, 

não deve ser acolhida, diante da comprovação dos recolhimentos efetuados pelo autor (fls. 291/294).  

E mesmo que assim não fosse, o artigo 3º, da lei 10666/2003 e o § 5º do artigo 13 do Decreto 3048/99, dispõem que a 

perda da qualidade de segurado não impedirá a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial.  

Quanto ao mérito, a fim de comprovar o cumprimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, por ocasião do requerimento administrativo, o autor acostou cópias de sua CTPS e dos recolhimentos 

efetuados. 

O INSS, no âmbito administrativo, não reconheceu os períodos de atividade anotados na CTPS do autor, referentes aos 

vínculos com os empregadores Sebastião Weichman (06.06.1969 a 31.03.1971) e Companhia Paulista de Estrada de 

Ferro (01.04.1971 a 22.07.1975), em razão de rasura nas datas de saída, e na empresa Cobertura e Pintura Jundiaí S/C 

Ltda. (10.11.1975 a 26.05.1977), pela não apresentação do registro de empregados. 

Entretanto, o INSS não apresentou qualquer argumento ou elemento capaz de afastar a presunção de veracidade iuris 

tantum da CTPS. Ademais, as anotações de férias e imposto sindical, bem como as demais anotações de alteração de 

função e de salário, estão em harmonia com os períodos de trabalho, não existindo motivo plausível para recusar 

validade às referidas anotações. 

Assim, devem ser reconhecidos os períodos de atividade anotados na CTPS do autor. 

                           Consideradas anotações da CTPS (fls. 13/21), os recolhimentos efetuados (fls. 22/253), as informações 

extraídas do CNIS acostadas às fls. 290/299, complementadas pelas informações que ora se junta, o autor possui 30 

anos, 10 meses e 15 dias, até a                EC 20/1998, consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta 

decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

em data anterior à publicação da                EC 20/98, resta assegurado o direito de utilização do período de trabalho 

compreendido entre a emenda constitucional e a data do requerimento administrativo (17.08.1999), totalizando o 

período de 31 anos, 06 meses e 17 dias de tempo de serviço. 

Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, revelou ter sido deferido 

auxílio-doença ao apelado no período de 07.10.2004 até seu óbito, em 24.07.2007; ante a vedação à cumulação de 

aposentadoria e auxílio-doença  - artigo 124, I, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos valores 

desembolsados pela autarquia a título de auxílio-doença com aqueles a serem apurados em virtude da presente 

condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros de mora devem incidir a partir da citação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Pelo exposto, REJEITO A PRELIMINAR e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS e à remessa oficial,  

para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, 
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do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e que os juros devem incidir a partir da citação, isentar 

o INSS do pagamento de custas, e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça restando mantida a sentença em seus demais termos. 

                             

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033970-8        AC 1049102 

ORIG.   :  0400000309  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DE MELO 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

JOSE DE MELO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de obter a 

aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos 

requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 14/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS alega o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. Sustenta a 

inexistência de incapacidade laborativa total e definitiva que incapacite o autor para o trabalho. Alega, por outro lado, a 

não comprovação da qualidade de trabalhador rural.Ventila a possibilidade de reabilitação profissional do autor.Aponta 

para a impossibilidade do labor rural ser comprovado com base em prova exclusivamente testemunhal.  

Em sede subsidiária, pleiteia verba honorária no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, nos moldes da 

Súmula 111 do STJ e §4º do artigo 20 do CPC, juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, e termo inicial do benefício 

a partir da data do laudo oficial. 

Com a apresentação das contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 
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a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A qualidade de segurado e a carência exigida não restaram demonstradas no presente feito.  

O autor afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola desde tenra idade. Reafirmou tal condição na 

entrevista junto ao perito judicial.  

Juntou aos autos cópia de sua Certidão de casamento lavrada em 26/12/1992, oportunidade em que foi qualificado como 

lavrador (fls.09).  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Não obstante, os documentos do CNIS juntados ao feito (fls.147/151), comprovam a existência de anotações de 

vínculos empregatícios na qualidade de trabalhador urbano em nome do autor por longos períodos. 

Por outro lado, no que tange à prova oral colhida neste feito (fls.124/125), registro que não corroborou o início de prova 

material apresentado, visto que os depoimentos das testemunhas foram muito imprecisos e frágeis no que tange ao 

período em que a parte autora teria trabalhado. 

A contradição e/ou fragilidade da prova testemunhal prejudica a pretensão da parte autora, pois prevalece na hipótese as 

informações que constam da prova material, que indicam que a parte autora laborou por longo período em atividade 

urbana. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial. 

Por outro lado, mesmo na condição de trabalhador urbano, o conjunto probatório carreado ao feito aponta para a perda 

da qualidade de segurado do autor, pois em que pese o autor afirmar que laborou na condição de rurícola até o ano de 

2003, conforme laudo pericial/fls.100, o CNIS aponta que José de Melo laborou na Prefeitura do Município de Barão de 

Antonina de 01/02/1994 sem data de rescisão contratual. 

A ação foi ajuizada em 23/04/2004.  

Logo, diante das contradições existentes entre a prova documental carreada ao feito, conjugadas com as regras 

estampadas no artigo 15 da Lei de Benefícios, mesmo na condição de trabalhador urbano, não logrou êxito o autor em 

comprovar a sua qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, verifico que o perito judicial não atestou, de forma cabal, a existência de incapacidade 

laborativa total e permanente do autor.Pelo contrário, o expert  destacou a existência de razoável capacidade laborativa 

para o desempenho de atividades genéricas, o que inviabiliza a concessão dos benefícios ora postulados. 

A respeito dos requisitos para o gozo da aposentadoria por invalidez, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de 

que estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 
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(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Assim, quer seja pela não comprovação da qualidade de segurado, quer seja pela inexistência de incapacidade total e 

permanente ou total e temporária, não logrou êxito o autor no preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo dos 

benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença e julgar 

improcedentes os pedidos. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo 

em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035401-5        AC 1145246 

ORIG.   :  0600000279  2 Vr PIRACAIA/SP     0600008310  2 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  FERMINA APARECIDA GONCALVES ASSIS 

ADV     :  MAGDA TOMASOLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 
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outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 08/09/2004. Nascera em 

08/09/1949, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 08. 

No caso em exame, os documentos carreados às fls. 09/43 não constituem início de prova material, hábeis a corroborar 

a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela 

parte Autora. 

Com efeito, a Certidão de Casamento da parte Autora (fls. 09) realizado em 04/03/1967 na qual consta a qualificação do 

seu cônjuge como pintor não constitui início de prova material.  

As Cópias do C.P.F.M.F. e da  Cédula de Identidade (fls. 08), igualmente não se prestam à observância do disposto no § 

3.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, vez que não contém qualquer elemento indicativo do exercício da atividade 

campesina pela Autora. 

O mesmo diga-se, por fim, em relação às cópias dos certificados de cadastro de imóvel rural (fls. 11/12) e da escritura 

de compra e venda lavrada pelo Segundo Cartório de Notas da Comarca de Piracaia-SP em 18/11/1994 (fls. 02/20) na 

qual evidencia-se a aquisição pela Autora e seu cônjuge de imóvel rural e que consta a qualificação do cônjuge da 

Autora como funcionário público.  

Observa-se, ainda, que o endereço para correspondência do contribuinte que consta nos certificados do cadastro do 

imóvel rural (fls. 11 e 12) trata-se de logradouro localizado no bairro de Pirituba, na cidade de São Paulo, denotando 

que a Autora e seu cônjuge não residem em imóvel rural. 

Assim, em que pese os depoimentos testemunhais (fls. 73/82), unânimes em afirmar que a parte Autora laborou no meio 

rural, contudo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da 

Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore 

os depoimentos testemunhais carreados aos autos.(STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 

15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini). 

Observo, ainda, que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, constatam-se dois vínculos empregatícios, de 

natureza urbana, em nome da do cônjuge da Autora : 01- empregador: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS - admissão em 04/08/1967 e rescisão 

em 14/05/1999. 

Essas informações reforçam a declaração de improcedência do pedido.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 
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PROC.   :  97.03.036891-3             AI   52124 

ORIG.   :  9400006713  2 VR CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ADALBERTO MARQUES E OUTROS 

ADV     :  ELLIOT REHDER BITTENCOURT E OUTRO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EDSON DE PAULA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a parte agravante requer a expedição de cópias reprográficas das procurações e 

documentos que instruíram a inicial dos autos principais, devidamente autenticadas, o que se divorcia do que fora de 

fato analisado pela r. decisão impugnada, a qual indeferiu o desentranhamento das procurações e documentos originais 

juntados à inicial. Ademais, o documento de fl. 08 (recorte do Diário Oficial) não se presta a substituir a cópia daquele 

decisum, a contento do dispositivo acima, uma vez que, de teor incompleto, resta inviabilizado o cotejo dos argumentos 

lançados, até mesmo para se aferir se as razões do recurso guardam pertinência com a matéria.  

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037281-7        AI  349081 

ORIG.   :  0800000832  1 VR TABAPUA/SP   0800012335  1 VR TABAPUA/SP 

AGRTE   :  INES DALOSSA DE SOUZA 

ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INES DALOSSA DE SOUZA em face da r. decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e determinou a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, implantado pelo Provimento nº 262/05 do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região. 
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Em suas razões constantes de fls. 02/05, sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que 

não seja sede de vara federal. 

Verifica-se que a r. decisão agravada fundamentou-se na competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão 

do disposto no art. 113 do Código de Processo Civil e do art. 1º do Provimento nº 262/05 do Conselho da Justiça 

Federal deste Tribunal.  

Cumpre observar, inicialmente, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com 

o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente 

intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou 

beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no 

foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei. 

(...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(3ª Seção, CC nº  37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273).   

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO  ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do 

foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital do 

Estado-membro. 
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II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço para 

o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112). 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. 

Na espécie, verifica-se que a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por 

ajuizar a ação principal perante o Juízo de Direito do Foro Distrital de Tabapuã/SP, onde não há sede de vara da justiça 

federal e cuja circunscrição compreende a localidade de seu domicílio. 

Estando a r. decisão impugnada em descompasso com a jurisprudência acima aduzida, dou provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para fixar a competência do Juízo de Direito da 

Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037427-8        AC 1335780 

ORIG.   :  0600000746  1 VR SALTO/SP                   0600056326  1 VR SALTO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA DE CARVALHO BARBOSA 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por ANA DE CARVALHO BARBOSA  contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/80 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 82/88, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença de 21 de dezembro de 2005 a 22 de janeiro de 2006, conforme 

extrato do CNIS anexo a essa decisão, sendo que propôs a presente ação em 10 de julho do mesmo ano, dentro do 

período de graça. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 8 de julho de 2007 (fls. 50/53), segundo o qual a autora, que refere vários problemas de saúde, como dores na costa 

e no estômago, hérnia de esôfago e alteração de esporão em calcâneo, está incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a ANA DE CARVALHO BARBOSA com data de início do benefício - 

(DIB: 23/01/2006), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038013-4        AC 1226917 

ORIG.   :  0500000003  1 Vr MIRASSOL/SP     0500009088  1 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ANGELICA BENA 

ADV     :  NEWTON CARLOS DE SOUZA BAZZETTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas, despesas processuais,e honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  
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Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 18/12/2006, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/15), onde constam 

anotações de contratos de trabalho nos interregnos compreendidos entre os anos de 1976 a 1978, de 1982 a 1983, de 

1987 a 1991, e de 1998 a 1999, e comprovantes de recolhimentos previdenciários (fls. 17/21), referentes ao período de 

novembro de 2003 a fevereiro de 2004 e junho de 2004.  

No que tange à incapacidade, anoto que há nos autos dois laudos de peritos do juízo. 

O primeiro laudo pericial oficial, de fls. 53/57, datado de 09/08/2005, atestou que a Requerente foi submetida a cirurgia 

de colo uterino, evoluindo com sangramento vaginal após esforço físico, males que a incapacitam de forma parcial e 

temporária para realizar atividades que demandem esforços físicos. Informou o "expert" judicial que a autora padece 

desses males há aproximadamente dois anos.  

No laudo do assistente técnico da autarquia previdenciária, de fls. 43/45, datado de 2005, constou que a autora não 

apresenta incapacidade laborativa.  

Na audiência de instrução, debates e julgamento (fls. 81), o MM juízo a quo, verificando o estado fragilizado da autora, 

denotando evolução da anomalia, determinou a realização de nova perícia. 

No segundo laudo pericial (fls. 92/95), realizado pelo mesmo perito, em 09/10/2006, foi diagnosticado que a Autora é 

portadora de neoplasia de colo de útero, tendo sido submetida a cirurgia de histerectomia total. Consta, também, do 

laudo que a autora padece de artrite em joelho direito e coluna lombar, e que ela está incapacitada de forma total e 

definitiva para o exercício de atividades laborativas. Informou, ainda, o perito que a autora está sob tratamento de 

quimioterapia e radioterapia. 

Entretanto, o atestado médico apresentado pela autora (fls. 27), datado de 2004, demonstra que a Requerente já estava 

sob tratamento de quimioterapia e radioterapia (15/05/2003), antes da refiliação ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ademais, ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário, de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, esta (a refiliação) deu-se 

posteriormente à sua incapacidade. 

Como é cediço, a doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à 

exceção dos casos em que a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

Dessa forma, tem-se que a Autora, quando reingressou no sistema previdenciário (novembro de 2003), logrando 

cumprir a carência exigida e recuperando sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o 

que impede a concessão do benefício pretendido, em face da vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, 

evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.  

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 
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Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 

13/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Tendo em vista que o quadro clínico da autora é preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu com 

vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta 

dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ 

05/07/2007). 

Dessa forma, não restaram cumpridos os requisitos necessários à concessão dos benefícios por incapacidade, impondo-

se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios a cargo da parte Autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.160F.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038540-0        AI  349989 

ORIG.   :  0800000934  1 Vr TABAPUA/SP 

AGRTE   :  DORALICE LOURENCO DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, etc.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC para a decisão deste recurso. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DORALICE LOURENÇO DA SILVA contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP que, nos autos da ação de benefício previdenciário, 

declinou de ofício da competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Catanduva, 

sustentando a incompetência absoluta do Juízo Estadual. 

Aduz a Agravante a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal, 

na medida em que o local de sua residência não é sede de Vara Federal, e tampouco Juizado Especial Federal, podendo 

optar em propor a ação em seu próprio domicílio. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, passo a examinar a questão. 

O artigo 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a possibilidade 

de o relator dar provimento ao recurso, quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art.557, §1º-A). 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual, sejam varas distritais ou da 

sede da comarca, do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado Especial 

Federal, naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance de referida norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o 

acesso ao judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional 

estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda 

que em município vizinho. 

Assim, inexistindo Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei nº 

9.099/95, é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pelo Autor, não sendo permitido ao MM. Juízo 

Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.  

Vale frisar que a Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso 

à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma 

limitação aos seus próprios fins.  

Na hipótese é relevante o fato de a Autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da 

opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da 

ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em qualquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/09/98, pg. 20; RTJ 

171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 05/08/94,, pg. 19300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 

02/08/01, in Theotônio Negrão, CPC, 35a edição, Saraiva, pg. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

Este também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO  DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. 

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte." 

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc.  nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 PG: 41575, v.u.) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2798/3958 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, cuja 

escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para 

determinar o processamento do feito perante o MM. Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP. 

Comunique-se ao MM. Juízo de origem, com urgência, via fac-símile, para o seu cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A04.02I8.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038932-5        AI  350324 

ORIG.   :  200861120133568  2 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  NADIR ZANCHETTA 

ADV     :  HELOISA CREMONEZI 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NADIR ZANCHETTA em face da r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu a antecipação da tutela 

objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência, a fim 

de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 
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Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.   

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se  tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou 

restabelecimento do auxílio-doença em sede de tutela antecipada. 

Confira-se o teor dos seguintes julgados: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OCORRENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/97. ADC-4. SÚMULA 729/STF. 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - Compulsando-se os autos, verifica-se que razão assiste ao embargante, pois a matéria não foi analisada sob o prisma 

da abrangência de tutela antecipada contra Fazenda Pública  nas causas de natureza previdenciária. Neste ponto deve ser 

sanada a omissão. 

II - Em relação à matéria em destaque, cumpre salientar o entendimento sedimentado nesse Superior Tribunal de Justiça 

que aponta no sentido de que, tratando-se de causas de natureza previdenciária, é possível a antecipação de tutela contra 

a Fazenda Pública, posicionamento este, em consonância com o Enunciado Sumular nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal. Precedentes. 

III - Ainda que assim não fosse entendido, milita a favor do ora embargante, o entendimento jurisprudencial desta Corte 

no sentido de que o art. 2º-B da Lei 9.494/97, deve ser interpretado restritivamente, de modo que a restauração de 

benefício outrora negado, não se enquadra aos pleitos atinentes a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, 

reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores. Precedentes. 

IV - Admite-se efeitos infringentes aos embargos de declaração, quando há  equívoco no julgamento a ser reparado. 

V - Embargos acolhidos para negar seguimento ao recurso especial. 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277). 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 1º DA LEI N.º 9.494/97. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REQUISITOS. ART. 273 DO CPC. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA N.º 07/STJ. 

1. É possível a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, nos casos não vedados pelo art. 1º da Lei 

n.º 9494/97. 

2. É inviável em sede de recurso especial a verificação dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, 

previstos no art. 273 do Diploma Processual, uma vez que tal exame exige, necessariamente, a incursão no campo 

fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. Precedentes. 

3. A regra inserta no referido dispositivo legal, a despeito de ter sua constitucionalidade declarada na ADC-4/DF, não é 

absoluta, conforme entendimento firmado por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicada com 

abrandamentos em situações, como no caso em tela, que envolvam o restabelecimento de benefício de natureza 

alimentar. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 504427, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15/12/2005, DJ 06/02/2006, p. 293). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição 

de beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença seja 

restabelecido, uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade 

laborativa deve militar em favor do segurado, até que definitivamente dirimida. 

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido." 

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 

15/03/2007, p. 561). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 

607). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a 

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco 

exigentes, quais sejam: a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 20056.03.00.056576-0, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 

130). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

POSSIBILIDADE. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda 

Pública, à qual se equipara o INSS. 

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das 

perícias médicas que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco 

depois delas, ainda se encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de 

retorno. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 

462). 

  

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 54/63, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

artrose de joelho direito e esquerdo, fascite plantar à esquerda, halux valgus com artrose metatarso falangeana à 

esquerda, artrose interfalangeana no 2º e 5º dedo da mão direita. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 
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Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para deferir a 

tutela antecipada e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença até que a parte autora seja submetida a 

processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial.  

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039733-4        AI  351003 

ORIG.   :  0800000389  1 Vr MATAO/SP     0800020850  1 Vr MATAO/SP 

AGRTE   :  ALESSANDRA PATRICIA JORA NERY 

ADV     :  MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória requerida em ação na 

qual a agravante postula a concessão de auxílio-reclusão. 

Sustenta a autora, ora agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida 

excepcional. Alega que o fato do salário de contribuição do segurado recolhido à prisão ser superior ao limite imposto 

por lei não é óbice à concessão do benefício, uma vez que deve ser considerada a renda dos dependentes e não a do 

segurado recluso, conforme entendimento jurisprudencial predominante. Afirma, ainda, a existência de risco de dano 

irreparável, que decorre do caráter alimentar do benefício, apto a justificar a concessão da tutela de urgência postulada. 

Pede a antecipação da tutela recursal. 

DECIDO. 

O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal da agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Neste passo, a decisão que defere ou indefere a tutela antecipada contém provimento oriundo de cognição sumária 

envolvendo os pressupostos de sua admissibilidade, lastreada em juízo de probabilidade acerca do mérito da pretensão e 

com vistas a antecipar seus efeitos, não se confundindo com a tutela cautelar. 
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Dispõe o artigo 80, caput, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço"; o 

parágrafo único do mesmo dispositivo legal estatui, a seu turno, que "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser 

instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a 

apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário". 

O pedido foi indeferido na esfera administrativa por ser o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado 

superior ao previsto na legislação (fls. 44 e 47). 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, pois os 

documentos coligidos aos autos demonstram que a agravante é dependente, na condição de esposa, de Sergio Eduardo 

Nery Junior, bem como a qualidade de segurado deste último, além da comprovação da reclusão do segurado em uma 

instituição penal na cidade de Matão - SP. 

De outra parte, a renda limite a ser considerada na  aplicação da regra inscrita no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 

20, de 1998, é a dos dependentes do recluso, e não a deste, já que aos beneficiários é que se dirige a proteção 

previdenciária decorrente da perda da renda do segurado, entendimento que se coaduna com a remansosa Jurisprudência 

dos Tribunais Regionais Federais, conforme os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO.  

I - O benefício foi indeferido pelo ente autárquico por conta de ser o valor do último salário-de-contribuição recebido 

pelo segurado superior ao previsto na legislação, sem qualquer referência à manutenção ou perda de sua qualidade de 

segurado.  

II - O segurado André Campos Pereira encontra-se preso no Centro de Progressão Penitenciária de Valparaíso, bem 

como a dependência da agravada, na qualidade de filha menor impúbere, informações que sequer foram contestadas 

pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

III - No que pertine ao limite de R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos), retro citado, entendo, 

com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que se dirige aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que a eles é destinado o benefício de auxílio-reclusão.  

IV - Não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não me parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho 

para o deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos 

rendimentos auferidos pelo detento.  

V - Neste caso, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque a autora é menor impúbere e não possui renda própria, 

não tendo a Autarquia apresentado outros elementos que indiquem a existência de renda, percebida por sua genitora.  

VI - Demonstrada a qualidade de segurado quando foi recolhido à prisão, em 07/03/2003, pois, embora o último registro 

tenha tido seu término em 30/10/2004 há comprovação de que estava desempregado, aplicando-se o disposto no § 2º, do 

artigo 15 da Lei nº 8.213/91.  

VII - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

VIII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido pelas circunstâncias a 

optar pelo mal menor, in casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício.  

IX - Agravo não provido. X - Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AG 305530, Processo nº 2007.03.00.081099-3/SP, Oitava Turma, Relatora: Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE, DJU: 23/04/2008, Página: 353). 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO RECLUSÃO.  
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I- O auxílio-reclusão, nos termos do art. 80, da Lei nº 8.213/91, é devido ao conjunto de dependentes do segurado preso 

cujo salário de contribuição for igual ou inferior àquele fixado pela lei, na data da reclusão.  

II- Os autores comprovaram a dependência (fls. 36/38). De outro lado, antes da prisão ocorrida em 18/07/04 (fls. 45), o 

último salário de contribuição do pai dos recorridos - de acordo com o documento de fls. 51 extraído do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS -, foi de R$ 518,40, inferior ao limite de R$ 586,19, fixado na Portaria nº 479, 

de 07/05/04.  

III- Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 256792, Processo nº 2005.03.00.101106-2/SP, Oitava Turma, Relator: Des. Fed. NEWTON DE 

LUCCA, DJU: 19/09/2007, Página: 608). 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS DEMONSTRADOS -AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Após a EC nº 20/98, para a concessão de auxílio-reclusão mister se faz, ainda, preencher o seguinte requisito, qual 

seja, apresentar o dependente do segurado baixa renda, considerada esta como renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00. E, então, não obstante entendimento do agravante, refere-se o teto estipulado pela norma constitucional à renda 

do dependente que vai usufruir o benefício previdenciário, e não à do segurado detento  

2. Ademais, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99 ultrapassou os limites de sua competência de regular a matéria, pois em 

nenhum momento pretendeu o legislador constituinte impor como condição à concessão do referido benefício o salário-

de-contribuição do detento, reduzindo, assim, o âmbito dos direitos sociais, consagrados em nível constitucional, em 

afronta ao princípio da hierarquia das leis.  

3. As provas trazidas pelo agravante não lograram a desconstituir a verossimilhança do direito alegado pela parte autora, 

já que não juntou o Instituto Previdenciário com este recurso documentos hábeis a demonstrar, por exemplo, ser a renda 

mensal bruta da requerente superior ao limite estabelecido pela Constituição Federal.  

4. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AG 235241, Processo nº 2005.03.00.031890-1/SP, Sétima Turma, Relatora: Des. Fed. LEIDE POLO, 

DJU: 16/12/2005, Página: 223). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO - CONCESSÃO. RENDA DOS DEPENDENTES. FUNÇÃO 

REGULAMENTADORA DO DECRETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- O art. 13 da EC nº 20, condiciona a concessão do benefício de auxílio-reclusão ao valor de renda percebido pelos 

dependentes do segurado, e não por este. 

- O decreto possui a mera função de regulamentar a lei, não podendo trazer inovação à ordem jurídica. 

- Os honorários advocatícios devem incidir somente sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença." 

(TRF 4ª Região, Apelação Cível 442054, Processo: 200071110026735/RS, Quinta Turma,  Relator: JUIZ FERNANDO 

QUADROS DA SILVA, DJU: 08/09/2004, Página: 543, v.u.) 

No mesmo sentido a orientação firmada pela Egrégia Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, consolidada no aresto seguinte: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 13 DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20 DE 1998. INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. REQUISITO 

ECONÔMICO DOS DEPENDENTES BENEFICIÁRIOS. 

1 - O requisito econômico para o acesso ao benefício do auxílio-reclusão, instituído pelo artigo 13 da Emenda 

Constitucional nº 20/1998, refere-se à renda dos beneficiários da proteção previdenciária, vale dizer, dos dependentes 

do segurado recluso.  
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2 - Interpretação da norma constitucional derivada por meio dos princípios constitucionais hermenêuticos da unidade e 

da força normativa da Constituição, tendo presente, além da letra do artigo 13 e da finalidade do benefício em questão, 

sua conexão com o direito fundamental social à previdência social. 

3 - Pedido conhecido e improvido." 

(1ª Turma Recursal RS, INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO REGIONAL nº 2003.72.04.004939-1, Juiz Federal 

Roger Raupp Rios, j. 25/06/2004) 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para DEFERIR A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA e determinar a imediata implantação do auxílio-reclusão à agravante, sem efeito 

retroativo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039860-6        AC 1235424 

ORIG.   :  0400000878  1 Vr GUARARAPES/SP     0400007629  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM MARTINS 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e 

juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o de custas.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício e requer 

o recebimento da apelação em seu efeito suspensivo, a revogação dos efeitos da tutela jurisdicional, concedida na 

sentença, ou, ainda, a extensão do prazo para a implantação do benefício e a redução de multa diária, fixada pelo r.juízo 

a quo. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para 

fins recursais. 

A parte Autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Não merece acolhida a pretensão do INSS de recebimento da apelação no efeito suspensivo, pois a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento deste recurso somente em seu efeito devolutivo, 

consoante o disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil, tal como acertadamente procedido pelo r. 

Juízo a quo (fls. 91). 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, cujas ementas passo a transcrever:  

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil.  

2. Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, Código de Processo Civil).  

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público.  

4. Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (grifos nossos) 

(TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado 

Higino Cinacchi).   

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, 

pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Certidão de Casamento do autor (fls. 10), realizado em 23/12/1977, da 

qual consta sua profissão de lavrador, e da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 11/15) onde constam 

vínculos empregatícios urbanos e rurais, nos períodos de novembro de 1979 a agosto de 1995, o que foi corroborado 

através de consulta ao CNIS/DATAPREV.  

De acordo com o laudo médico de fls. 60/64, datado de 16.12.2005, o Autor apresenta epilepsia e hipertensão arterial 

sistêmica, males que o incapacitam de forma total e permanente para exercer atividades laborativas. Informa o perito 

que o autor padece desses males há aproximadamente dez anos. 
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Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

No que tange à incapacidade, anoto que há nos autos dois laudos de peritos do juízo. 

O primeiro laudo médico (fls. 50/52), datado de 03/02/2005, atesta que o Autor sofre de epilepsia (CID XG 40), há 

aproximadamente dezoito anos. Informa que esses males o incapacitam de forma parcial e que existe tratamento para 

controle das crises. 

Entretanto, o juízo a quo, a pedido da parte autora e por não considerar esclarecida a matéria em controvérsia, 

determinou nova perícia. O segundo laudo pericial (fls. 60/64), datado de 16/12/2005, atestou que o Autor é portador de 

epilepsia e hipertensão arterial sistêmica, males que o incapacitam de forma total e definitiva para o exercício de 

atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Relativamente ao prazo para a implantação e pagamento do benefício deferido, acrescento que, tratando-se de obrigação 

de fazer, é admissível a fixação de prazo para o seu cumprimento e a imposição de multa diária em caso de 

descumprimento (art. 461 CPC). Todavia, com relação à pena de multa diária, moderadamente fixada na r. sentença, em 

face do descumprimento da decisão, trata-se de faculdade conferida ao magistrado, a qual deve, para tanto, determinar 

as providências necessárias para assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento (artigo 461, § 4º, do 

CPC). 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e ao recurso 

adesivo interposto pela parte Autora, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.160G.1331 - SRDDTRF3-00 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040042-4        AI  351261 

ORIG.   :  9800000366  2 VR RIBEIRAO PIRES/SP   9800007235  2 VR RIBEIRAO 

PIRES/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  OZORIO DA CRUZ 

ADV     :  TANIA BRAGANCA PINHEIRO CECATTO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por OZORIO DA CRUZ, acolheu a 

conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante ser indevida a incidência de juros de mora e correção monetária. 

Requer a extinção da execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 

100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre  data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrátrica que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi  distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente que 

também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à distribuição e 

inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 
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VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito 

às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro 

Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 
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Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

No mais, não poderia esta Corte conhecer do pedido de extinção da execução em sede de agravo de instrumento, uma 

vez que tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, ex vi do art. 795 

do Código de Processo Civil, nos termos do que se vem decidindo (TRF3, 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. 

Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

afastar a incidência de juros de mora e da correção monetária sobre a conta formadora de ofício requisitório 

complementar. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040076-0        AI  351271 

ORIG.   :  0800002271  1 Vr CAJAMAR/SP     0800052542  1 Vr CAJAMAR/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROSELI MAXIMINO DA SILVA 

ADV     :  CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 02/08/2008 e encerrado em 05/08/2008. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 
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Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

A antecipação da tutela foi concedida com base nos atestados médicos juntados por cópias às fls. 13/14, referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de saúde do(a) 

agravado(a) e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar as suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040167-2        AI  351320 

ORIG.   :  0800001965  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

AGRTE   :  JORGE CESAR LUCIANO 

ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de 

Franco da Rocha - SP, que declinou de ofício a competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos 

autos para o Juizado Especial Federal de Jundiaí - SP, reconhecendo se tratar de hipótese incompetência absoluta, nos 

autos de ação versando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 
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Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece provimento. 

O Juízo de Direito da Comarca de Franco da Rocha - SP reconheceu sua incompetência absoluta, em razão da 

instalação do Juizado Especial Federal de Jundiaí - SP, com jurisdição sobre aquele município, onde reside o autor, ora 

agravante, com fulcro no artigo 109, I, da Constituição Federal. 

Tal entendimento, entretanto, não se sustenta em face das disposições da Lei n° 10.259/01, já que o § 3° do artigo 3° da 

referida Lei é expresso no sentido de que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta", de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie, por 

se tratar de município distinto daquele onde instalado o Juizado Especial Federal para o qual houve a declinação da 

competência. 

Por outro lado, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual. A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no artigo 

109, § 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do 

segurado visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de 

sua residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 
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V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência - 6056, Processo: 2004.03.00.000199-8 UF: SP, Relator Des. 

Fed. Marisa Santos, Data da Decisão: 28/04/2004, DJU:09/06/2004 PG: 170 ) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU Provimento ao presente agravo de 

instrumento para fixar a competência do Juízo Estadual da Comarca de Franco da Rocha - SP para o julgamento da 

ação. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040202-0        AI  351490 

ORIG.   :  200361030079265  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DORALICE LIBRANDINO 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de despacho - proferido 

em sede de execução de sentença - que determinou a remessa dos autos ao contador, estabelecendo os critérios a serem 

utilizados na elaboração dos cálculos de verificação de eventual saldo remanescente (fls. 218/220). 

A autarquia sustenta que a decisão viola dois preceitos constitucionais. O art. 100, § 4º, que veda a expedição de 

precatório complementar. E o art. 100, § 1º, da Constituição, na medida em que, expedido o precatório, o débito 

caminha para a sua extinção, pois que sofre atualização monetária quando do depósito, sendo, portanto, indevida a 

incidência de juros moratórios, pois o período que medeia a elaboração da conta e a sua inscrição faz parte do iter 

constitucional previsto para o pagamento, não havendo que se falar em mora.  

Assim, pede o efeito suspensivo para desconstituir os efeitos do despacho guerreado, pois o ato seguinte poderá 

culminar na expedição do requisitório complementar. 

DECIDO 

Inicialmente, cumpre assinar que os despachos que se limitam a dar mero impulso ao processo são irrecorríveis, nos 

termos do que preceitua o art. 504 do CPC. 
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Seria o caso de se relembrar os precedentes do STJ no sentido de que a falta de impugnação oportuna aos cálculos de 

liquidação elaborados pelo contador não inibiam a parte de interpor recurso de apelação da sentença homologatória dos 

cálculos de liquidação - na época em que se admitia tal espécie de liquidação -, afastando, assim, os ditames da Súmula 

188 do extinto TFR: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO. SÚMULA 188 EX-TFR. INAPLICABILIDADE. 

1. É firme o constructo jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a ausência de impugnação 

na conta de liquidação não inibe a interposição do recurso de apelação. 

2. Embargos acolhidos. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 85031, Processo 199600722650-SP, DJU 

19/06/2000, p. 109, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO DO CONTADOR - CONTA NÃO 

IMPUGNADA - APELAÇÃO NÃO RECEBIDA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 188-TFR - RECURSO ESPECIAL - 

DECISÃO MANTIDA - EMBARGOS DE DIVERGENCIA - INAPLICABILIDADE DA SUMULA. 

1. A matéria já foi pacificada pela corte especial, restando firme o entendimento da inaplicabilidade da Súmula 188-

TFR. 

2. A falta de impugnação do calculo não serve de obstáculo para o recebimento de apelação da sentença que o 

homologou. 

3. Embargos conhecidos e acolhidos." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 25878, Processo 199600667462-SP, DJU 

01/09/1997, p. 40737, Relator Min. ANSELMO SANTIAGO, decisão unânime) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS NÃO 

IMPLICA RENÚNCIA AO DIREITO DE APELAR. 

- Em sede de execução de sentença, a ausência de impugnação aos cálculos não implica concordância tácita com os 

valores apresentados e renúncia ao direito de apelar. 

- Inaplicabilidade da súmula n. 188 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

- Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 94074, Processo 199700103447-SC, DJU 

01/09/1997, p. 40741, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSO CIVIL. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. AFASTAMENTO DO TEOR DA SUM. 188 DO TFR. 

1. A corte especial pacificou o entendimento segundo o qual a ausência de impugnação dos cálculos de liquidação não 

impede a interposição de recurso, afastando, assim, o teor da sum. 188 do extinto TFR. 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 63408, Processo 199700112772-SP, DJU 

04/08/1997, p. 34664, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. CÁLCULOS. HOMOLOGAÇÃO. SÚMULA 188-TFR. INAPLICABILIDADE. 

- A falta de impugnação da conta não impede que se recorra da decisão homologatória dos respectivos cálculos. 
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- Inaplicabilidade da súmula 188-TFR. 

- Embargos rejeitados." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 87265, Processo 199600505292-SP, DJU 

11/06/1997, p. 34675, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime) 

E o seu substrato era óbvio, pois somente a decisão que traz o gravame para a parte, no caso, fixando o quantum 

debeatur, é que teria o condão de alterar o mundo fenomênico. 

Penso que seria o caso de se aplicar o mesmo entendimento aqui, pois somente com a aprovação dos cálculos 

elaborados pelo contador, com a determinação para a expedição do requisitório complementar, é que se haveria de falar 

em prejuízo à parte. 

Contudo, o STJ vem decidindo que, quando tais despachos fixam, minuciosamente, os critérios a serem utilizados na 

elaboração dos cálculos, passam a ter conteúdo decisório, sendo, portanto, agraváveis. 

Neste sentido, colho os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 504 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

PRONUNCIAMENTO DE CUNHO DECISÓRIO. RECURSO NÃO INTERPOSTO. MATÉRIA. PRECLUSA. 

PRECEDENTES. 

1. A decisão que remete o feito à contadoria judicial, via de regra, não tem carga decisória, por se tratar de despacho de 

mero expediente, sendo, pois, irrecorrível. O mesmo entendimento não se aplica quando a decisão especifica critérios a 

serem adotados na feitura dos cálculos. É de ser reconhecida, nesse caso, a existência de conteúdo decisório suficiente, 

capaz de viabilizar sua impugnação 

via agravo de instrumento. Precedentes desta Corte. 

2. No caso, o pronunciamento judicial, que determinou o encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial, fixou 

minuciosamente os critérios a serem utilizados na feitura dos cálculos, inclusive determinando que não fossem 

aplicados os expurgos inflacionários, relativos aos planos econômicos. 

3. Não tendo sido interposto, oportunamente, o recurso cabível, é de se reconhecer que a questão referente à inclusão 

dos expurgos inflacionários no precatório complementar foi acobertada pela preclusão, sendo descabida a alegada 

violação ao art. 504 do Código de Processo Civil, em sede de recurso especial. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 519381-RJ, Processo nº 2003/0047727-1, Relator(a) 

Ministra LAURITA VAZ, DJU 01.08.2006, p. 512, decisão unânime) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO. 

1. O despacho em que o Juiz envia os autos ao perito contábil é de mero expediente e, portanto, irrecorrível. 

2. Entretanto, não se enquadra em tal conceito a decisão que impõe comandos minudentes para feitura da conta, contra a 

qual é cabível o recurso de agravo. 

3. Recurso especial improvido." 

(Segunda Turma, Recurso Especial nº 421913-RS, Processo nº 2002/0032933-5, Relator  Ministro CASTRO MEIRA, 

DJU 14.11.2005, p. 238, decisão unânime) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. DESPACHO DE MERO 

EXPEDIENTE (ART. 504 DO CPC) OU DE CONTEÚDO DECISÓRIO (ART. 522 DO CPC). CRITÉRIOS. 

GRAVAME PARA A PARTE QUE IMPUGNOU O DECISÓRIO. NOVA ATUALIZAÇÃO DE CALCULO DE 

LIQUIDAÇÃO. 
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Se a decisão monocrática não se limitou a traçar normas para o contador efetuar o calculo de liquidação, mas 

determinou nova atualização, com a inserção de novos critérios, que poderão resultar em gravame para a parte, não 

configura despacho de mero expediente, mas constitui ato de conteúdo decisório, desde cabendo agravo de instrumento. 

inteligência dos artigos 504 e 522 do cpc. recurso provido, sem discrepância." 

 (Primeira Turma, Recurso Especial nº 51279-PR, Processo nº 1994/0021450-2, Relator  Ministro DEMÓCRITO 

REINALDO, DJU 17.06.1996, p. 21449, p. 238, decisão unânime) 

Conforme se vê, se, ao dar impulso ao processo, o magistrado vem a impor conduta que venha a causar lesão ao 

interesse da parte, esta pode, desde já, interpor o recurso de agravo para afastar o prejuízo que daí advirá. 

Assim, para evitar possível prejuízo à autarquia em decorrência de posicionamento divergente daquele, pois, em meu 

sentir, não há qualquer conteúdo decisório no referido despacho, e até mesmo por política judiciária, curvo-me a tal 

entendimento para conhecer do recurso. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal. 

Começo por analisar a questão da atualização monetária do débito. 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência assentada. Ausência 

de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. 

Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime). 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime). 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 
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(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime). 

Anteriormente adotei entendimento de que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado 

pelos indexadores previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem à 

regra exposta no art. 610 do CPC (atual art. 475-G). 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido." 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime). 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA. 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão 

unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.  De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.  Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 

as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime). 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, é de ser reformada a decisão. 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 
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Nesse sentido, confiram-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 
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direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do requisitório, ficando afastadas as regras de índole 

infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão, inclusive o setor de precatórios desta corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040287-3        AC 1151665 

ORIG.   :  0600011410  2 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  BENEDITO RODRIGUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITO RODRIGUES DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/55 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 70/77, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 15 de outubro de 1941, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural do autor, nos termos do art. 106, I e VI, da Lei de 

Benefícios: 

a.)CTPS de fls. 12/15 e extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, onde 

constam vínculos como trabalhador agrícola no período descontínuo de janeiro de 2000 a outubro de 2001; 

b.)Notas Fiscais de Entrada de fls. 35 e 40/43, emitidas nas datas de 17 de maio de 1985, 10 de agosto de 1992, 24 de 

maio de 1993, 22 de janeiro de 1994 e 15 de setembro de 2004, com indicação do nome do requerente como vendedor. 
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Além disso, a Certidão de Casamento de fl. 39, qualifica o autor como lavrador, em 07 de novembro de 1959. Tal 

documento constitui início razoável de prova material do referido labor, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 57 a 59, nos quais as 

testemunhas afirmaram conhecer o autor há 15, 20 e 29 anos, ou seja, respectivamente, desde 1991, 1986 e 1977 e 

saberem que o mesmo sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista e, posteriormente, em regime de economia 

familiar. Senão vejamos: 

A testemunha Durval de Almeida Sousa, ouvido à fl. 57, asseverou que: "conhece o autor há 15 anos aproximadamente 

e quando o conheceu ele trabalhava em Iporã - PR, na Fazenda Santa Maria, na agricultura. O autor plantava e colhia. O 

autor trabalhou também na Fazenda Rio Bonito, no Paraná, Fazenda Guaíra, em Mundo Novo - MS. O autor é lavrador 

e sempre trabalhou na roça. O autor atualmente reside no Assentamento Guanabara e trabalha na lavoura. O autor planta 

feijão, milho, soja. O autor nunca trabalhou na cidade". 

O depoente Nelson Boiques Pitta, ouvido à fl. 58, disse conhecer o requerente há vinte anos. Relatou que "...ele 

trabalhava na Fazenda Jangada, no Município de Iporã-PR. Conheceu o autor e depois de alguns anos o depoente 

perdeu contato com ele pois ele mudou-se para o Mato Grosso do Sul. O autor nunca trabalhou na região de Mundo 

Novo. O autor reside com o depoente no Assentamento Guanabara, desde 2002. Antes de morar no Assentamento 

Guanabara, o depoente morou 5 anos em Dourados e, antes de Dourados, o depoente morava no Paraná. Durante estes 

anos em que esteve em Dourados não teve contato com o autor. Não sabe se o autor já trabalhou na cidade em outra 

atividade que não fosse rural". 

A testemunha Nelci da Silva Neves, ouvido à fl. 59, asseverou que: "conheceu o autor quando ele trabalhava na 

Fazenda Japorã, ou melhor, na Fazenda Jangada, no município de Iporã. Depois o autor trabalhou na Fazenda Três 

Maria. Trabalhou de bóia-fria com o autor na Fazenda Jangada, no ano de 1977. Depois disso, nunca mais teve contato 

com o autor, sendo que somente veio a encontrar com o autor novamente, há cinco anos atrás, no Assentamento 

Guanabara. Não sabe onde o autor trabalhou durante todo esse período e qual foi a atividade dele neste tempo". 

Ora o que se extrai, portanto, da prova oral, é que as testemunhas corroboram o início de prova material coligido aos 

autos, datado de 07 de novembro de 1959, com as afirmações de que conhecem o postulante de longa data e terem 

detalhado alguns locais onde ele trabalhou como rurícola: "Fazenda Santa Maria,", "Fazenda Rio Bonito", "Fazenda 

Guaíra"; "Fazenda Jangada"; "Fazenda Três Marias" sendo possível, desta forma, concluir que o mesmo sempre laborou 

nas lides campesinas. 

Por outro lado, em que pese o trecho do depoimento da testemunha Nelson Boiques Pitta, no sentido de que o autor 

nunca trabalhou na região de Mundo Novo - MS, os próprios extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, anexos a esta decisão, informam ter o postulante trabalhado na Fazenda Guaíra, localizada no referido município, 

entre janeiro de 2000 a abril de 2001. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 
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segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22/10/2001), em conformidade 

com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua 

obtenção à época. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - LEI 6260/75 - TERMO ''A QUO" - VERBA 

HONORÁRIA - PERÍODO DE MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO RETIDO E APELO DO INSS 

IMPROVIDOS - DECISÃO MANTIDA. 

(...) 

4. Termo ''a quo" do benefício fixado à data do requerimento administrativo, vez que, já nessa época, o autor havia 

implementado os requisitos legais para a obtenção da aposentadoria por velhice. 

(...) 

6. Agravo retido improvido. Apelo do INSS improvido. Decisão mantida" 

(TRF3, 5ª Turma, Ac nº 96.03.049303-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.08.1997, DJU 10.02.1998, p. 329). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a BENEDITO RODRIGUES DE SOUZA, com data de início do benefício 

- (DIB: 22/10/2001), no valor de 01 salário-mínimo mensal, respeitada a prescrição qüinqüenal, no tocante às parcelas 

em atraso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040510-0        AI  351643 

ORIG.   :  200861200074015  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE MARIO CREPALDI 

ADV     :  ALCINDO LUIZ PESSE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento de benefício previdenciário 

de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 

facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT) 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, seja obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, 

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

Consoante se dessume dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, considerando que não se fez acompanhar de cópia integral da decisão recorrida, 

conforme se vê do documento juntado às fls. 84, sem o que se torna inviável o pronunciamento sobre a relevância da 

impugnação deduzida no presente recurso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040512-4        AI  351647 

ORIG.   :  8700001671  3 VR SAO VICENTE/SP 

AGRTE   :  PLINIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PLINIO RIBEIRO DE OLIVEIRA em face da r. decisão que, em 

execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, não acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante ser devida a incidência de juros de mora e correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 

100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre  data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrátrica que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi  distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente que 

também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à distribuição e 

inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 
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VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito 

às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro 

Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 
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Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040569-0        AI  351657 

ORIG.   :  200861830061290  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELIANE DA SILVA FELIX 

ADV     :  TABITA ALVES TORRES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

A agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando a autora, ora agravante, impossibilitada para o retorno às atividades laborais.  

DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 

facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT) 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, seja obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, 

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

Consoante se dessume dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, considerando que não se fez acompanhar de cópia da inicial da ação originária do 

presente recurso, bem como dos documentos que a instruíram, sem o que se torna inviável o pronunciamento sobre a 

relevância da impugnação deduzida no presente recurso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040690-6        AI  351862 

ORIG.   :  0800002451  1 Vr SUMARE/SP     0800130531  1 Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  JESSICA BARBOSA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

Sumaré - SP, que declinou de ofício a competência para o julgamento do feito e determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal da Subseção Judiciária de Campinas - SP, nos autos de ação versando o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência da Justiça Estadual com base no § 3º do artigo 109 da CF. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece provimento. 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da 

Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado visando 

garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 
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Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003. ". 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência - 6056, Processo: 2004.03.00.000199-8 UF: SP, Relator Des. 

Fed. Marisa Santos Data da Decisão: 28/04/2004, DJU:09/06/2004 PG: 170 ) 

Ademais, em se tratando de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio, 

nos termos da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça,  a teor do aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM 

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A incompetência relativa deve ser argüida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício. Incidência da 

Súmula 33 do STJ. 

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a exceção de 

incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência relativa, suscitando o 

conflito. 

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência formulada 

por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a competência, de 

natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro, o suscitante." 

(STJ - Primeira Seção, CC - Conflito de Competência - 40972, Processo: 200302200108 UF: RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, 

Data da decisão: 22/09/2004 DJ DATA:25/10/2004, pg:205 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU Provimento ao agravo de 

instrumento para fixar a competência do Juízo Estadual da Comarca de Sumaré - SP para o processamento e julgamento 

da lide. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040702-9        AI  351878 
ORIG.   :  0200000211  1 VR ESTRELA D OESTE/SP   0200026390  1 VR 

ESTRELA D OESTE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  AMERICO CELESTINO DOS SANTOS NETO 
ADV     :  JANE PUGLIESI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por AMERICO CELESTINO DOS SANTOS NETO, 

determinou a reiteração de ofício ordenando ao Instituto Autárquico a elaboração de cálculo no prazo improrrogável de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, e com a advertência de que o não cumprimento do determinado poderá ensejar 

crime de desobediência. 

Em suas razões constantes de fls. 02/06, sustenta a parte agravante que o prazo de trinta dias é insuficiente para a 

elaboração dos cálculos, tendo em vista o volume excessivo de trabalho da Procuradoria Federal. Sustenta ainda que o 

douto Magistrado a quo não poderia ter cominado as penas de desobediência e multa, uma vez que não há amparo legal 

para tanto. Por fim, requer seja declarada a nulidade do decisum agravado ou, subsidiariamente, fixado prazo 

compatível para o cumprimento do ordenado, excluindo-se as penas de desobediência e multa diária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Assevera o art. 177 do Código de Processo Civil que "os atos processuais realizar-se-ão nos prazos prescritos em lei. 

Quando esta for omissa, o juiz determinará os prazos, tendo em conta a complexidade da causa". 

O art. 183 do Codex Processual prevê hipótese em que a parte tenha uma justa causa que a impeça de realizar o ato, 

sendo que, consoante o § 1º do referido arquivo, "reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e 

que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário". Neste caso, uma vez "verificada a justa causa o juiz permitirá 

à parte a prática do ato no prazo que lhe assinar" (art. 183, § 2º). 

A despeito da ausência de procedimento específico para a comprovação do impedimento, trataram a doutrina e 

jurisprudência de disciplinar tal prática. 

Confira-se o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.  ART. 

183, DO CPC. DEVOLUÇÃO DE PRAZO. COMPROVAÇÃO DA JUSTA CAUSA EM TEMPO RAZOÁVEL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A restituição do prazo processual por justa causa, prevista na norma insculpida no art. 183, do CPC, permite, à parte 

impedida de praticar o ato, denunciar o fato e requerer a restituição ou prorrogação do prazo, sendo certo que,  quanto 

ao momento de fazê-lo, é cediço na doutrina clássica que: "O Código não disciplina o procedimento a seguir para a 
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comprovação da causa do impedimento. Há necessidade de procurar preencher o vazio. Desde logo, cumpre ter em 

mente que, de regra, enquanto durar o impedimento o interessado poderá não estar em condições de diligenciar no 

sentido de alegá-lo. Mas, e cessado o impedimento? Nesse caso, parece que a alegação terá de ser produzida 

incontinenti. À míngua de qualquer outro prazo, dever-se-á observar o do art. 185. Logo, cessado o impedimento terá o 

interessado cinco dias para ir pleitear o reconhecimento de ter havido justa causa e a correspondente devolução do 

prazo. É preciso considerar, ainda que, impedimento para a prática de qualquer ato pode constituir justa causa até 

determinado momento, deixando de sê-lo daí por diante. " (grifou-se) (Moniz de Aragão, Comentários ao Código de 

Processo Civil, Vol. II, pág. 142/143). 

2. A ofensa ao art. 535 do CPC pressupõe que o Tribunal de origem não tenha, nem sucintamente, se pronunciado de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Isto porque o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, 

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

Inexistência de violação. 

3. A  jurisprudência desta Corte Superior é remansosa no sentido de que a parte prejudicada deve requerer e comprovar 

a justa causa no prazo legal para a prática do ato ou em lapso temporal razoável, assim entendido até cinco dias após 

cessado o impedimento, sob pena de preclusão, consoante previsão do art. 185, do CPC. (Precedentes: REsp 623178 / 

MA, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 03/10/2005; AgRg no Ag 225320 / SP, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, DJ 07/06/1999; AgRg no RMS 10598 / MG , 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 04/10/1999; 

AgRg no Ag 227282 / SP, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 07/06/1999) 

4. In casu, a juntada do mandado de citação e intimação da Fazenda Nacional se deu em 10/11/2003 e o pedido de 

devolução de prazo somente ocorreu em 08/01/2004, após o decurso do prazo legal e dos 5 dias posteriores ao 

cessamento do impedimento, o qual se deu em 16/12/2003, uma vez que os autos foram restituídos ao cartório. 

5. Recurso especial desprovido." 

(1ª Turma, RESP nº 732048, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17/10/2006, DJ 09/11/2006, p. 256) 

Desse modo, cessado o impedimento, terá o interessado o prazo de 05 (cinco) dias para comprovar a ocorrência de justa 

causa, devendo tratar-se de evento imprevisto e alheio à sua vontade, e pleitear a devolução do prazo. 

Assim sendo, não basta mera alegação de fato que a parte entenda ser causador da justa causa. Para que o magistrado 

possa analisar o pedido e devolver o prazo para a realização do ato processual, imperioso que haja efetiva comprovação 

do evento alegado, devendo o mesmo ser imprevisto e alheio à vontade do interessado e que se caracterize como um 

impedimento absoluto à prática do ato. 

Nesse sentido, tem decidido o Colendo STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ART. 183, § 1º, DO CPC. 

DEVOLUÇÃO DE PRAZO PARA PRÁTICA DE ATO PROCESSUAL. DOENÇA DE CÔNJUGE DO CAUSÍDICO. 

TRATAMENTO REALIZADO DURANTE 1 ANO. IMPREVISIBILIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição dos embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211/STJ). 

2. Não se pode ter como justa causa a possibilitar a devolução de prazo processual evento previsível, que não 

inviabilizou a prática do ato. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(1ª Turma, RESP nº 809415, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 21/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 303) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO 

ENVIADA POR FAX. ORIGINAIS INTEMPESTIVOS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO PRAZO. FALHA DA 

INSTÂNCIA A QUO NÃO COMPROVADA. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. 

MOMENTO ADEQUADO. COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. Do simples fato do agravante ter peticionado requerendo devolução do prazo para interposição do agravo de 

instrumento não decorre a alegada falha atribuída ao Tribunal de Justiça de São Paulo. 

2. "Cabe às partes tomar todas as precauções para a correta interposição dos recursos, trazendo as informações 

necessárias, em preliminar, acerca de eventuais acontecimentos impeditivos ao conhecimento do apelo, especialmente 

quanto a sua tempestividade. Desta forma, deve a parte juntar documento hábil a justificar alteração na contagem do 

prazo, no momento da interposição do recurso, e não em sede de agravo regimental, em razão da preclusão 

consumativa."(AgRg no REsp 754.043/SP). 

3. Agravo regimental improvido." 

(6ª Turma, AGRAGA nº 681587, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 16/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 430) 

No caso dos autos, a parte agravante não logrou demonstrar a ocorrência de justa causa que revele a necessidade de 

concessão de prazo superior a 30 (trinta) dias para elaboração do cálculo. Ademais, melhor compulsando os autos 

verifica-se que o decisum que determinou, pela primeira vez, a expedição de ofício ao Instituto Autárquico foi prolatado 

em 13 de novembro de 2007, o que evidencia a existência de tempo perfeitamente hábil para elaboração do cálculo 

antes mesmo da determinação posterior, e ora agravada, que estabeleceu o prazo em apreço. 

No tocante à pena de desobediência, não há que se falar em ausência de amparo legal para tanto, uma vez que, 

conforme previsto no artigo 330 do Código Penal, resta configurado tal crime quando alguém desobedece à ordem legal 

de funcionário público. 

Por fim, justifica-se a imposição da multa como forma de assegurar o cumprimento das obrigações de fazer e, bem 

assim, a eficácia dos provimentos jurisdicionais, in casu, a decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040923-3        AI  351962 
ORIG.   :  200161050069530  4 VR CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  NEWTON BRASIL LEITE 
ADV     :  NELSON LEITE FILHO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  MARIO ZOZZORO JUNIOR E OUTROS 
ADV     :  NELSON LEITE FILHO 
PARTE A :  FAUSTO JOAQUIM CORAL E OUTROS 
ADV     :  ALBERTO CARMO FRAZATTO 
PARTE A :  MARIA RITA HEIN COPPI 
ADV     :  OCLAIR ODELFIO A BACCAGLINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEWTON BRASIL LEITE em face da r. decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 4ª Vara de Campinas/SP que, em execução de ação de natureza previdenciária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou o bloqueio dos valores correspondentes aos 

honorários contratuais dos diferentes patronos constituídos pelos exeqüentes, até que dirimida a controvérsia sobre as 

quantias destinadas a cada profissional. 
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Em suas razões constantes de fls. 02/05, sustenta a parte agravante que a decisão recorrida contraria o julgado proferido 

por este E. Tribunal no agravo de instrumento nº 2006.03.00.020882-6. Aduz ainda a possibilidade de o advogado obter 

a reserva de seus honorários, como forma de assegurar o pagamento dos serviços para os quais fora constituído, desde 

que apresente o respectivo contrato. Por tais motivos, requer o desbloqueio da verba honorária pertencente ao agravante. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Defiro ao agravante os benefícios da justiça gratuita. 

De início, cumpre esclarecer que este Relator, nos autos do agravo de instrumento nº 2006.03.00.020882-6, deu-lhe 

parcial provimento para determinar a reserva dos honorários advocatícios no ofício requisitório expedido sobre o 

montante principal, diligência, a rigor, cumprida pelo douto Juízo a quo. 

A questão, no entanto, assumiu novos contornos com a vinda do presente recurso, muito distinta do cenário retratado no 

feito anterior, o que, de modo algum, confunde-se com a hipótese de se estar percorrendo meandros de matéria preclusa, 

como quer fazer crer o agravante. 

Para melhor esclarecimento, reporto-me a um dos fundamentos adotados naquele primeiro agravo de instrumento, desta 

feita, com particular destaque ao trecho daquilo que considero relevante ao caso dos autos. 

Como antes assinalado, os honorários do advogado, incluídos na condenação por arbitramento ou sucumbência, além do 

caráter patrimonial, constituem verdadeiro direito autônomo daquele, se regularmente habilitado, e lhe são assegurados 

pelos serviços profissionais que prestou nos autos em que fora constituído (arts. 22 e 23 da Lei nº 8.906/94). 

Juntando o contrato de prestação de serviços, devidamente subscrito pelas partes, poderá o advogado requerer que seus 

honorários sejam deduzidos da quantia a ser recebida por quem o constituiu, desde que não haja qualquer impedimento 

à dedução e a procuração outorgada não se encontre suspensa ou revogada, devendo o Juiz determinar o levantamento 

ou depósito em apartado do valor correspondente, em se tratando de competência delegada, e mesmo antes disso, se for 

o caso, até requisitar seu pagamento mediante expedição de precatório ou RPV, de acordo com o valor principal, mas 

individualizando o nome do profissional. 

Não obstante ultimada a providência determinada no agravo de instrumento nº 2006.03.00.020882-6 pelo MM. Juiz a 

quo, que se exauriu com a expedição do oficio requisitório nos moldes prescritos, a contento da tutela recursal então 

pleiteada, fato é que o levantamento da quantia reservada aos patronos fora obstada em razão da controvérsia instaurada 

no autos sobre quem seriam os profissionais de fato legitimados a seu pagamento, dadas as sucessivas procurações 

outorgadas pelos co-exeqüentes a advogados distintos. Daí a necessidade de se dirimi-la antes de autorizar o 

levantamento da verba específica, o que, por ora, constitui impedimento a tanto. 

Ressalto que a cautela adotada não traz gravame de grande monta aos advogados contratados e tampouco induz à 

contradição do que restou decidido anteriormente, uma vez que os honorários foram efetivamente destacados do 

principal, somente aguardando ulterior deliberação de seu destino. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040946-4        AI  352014 
ORIG.   :  0800001856  3 VR ATIBAIA/SP   0800115751  3 VR ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  ANA MARIA CARVALHO 
ADV     :  ALLINE CHRISTINE VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta por ANTÔNIO JOSÉ VELOSO SANTANA, deferiu a antecipação da 

tutela e concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a nulidade do decisum por vício de fundamentação. Aduz, no 

mérito, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida excepcional. Requer a cassação da tutela 

concedida, ou a reforma no tocante à espécie do benefício, para que seja implantado o benefício de auxílio-doença e, 

ainda, a exclusão da multa cominada ou fixação de prazo razoável para cumprimento da ordem.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Tenho, de início, com a alegação de nulidade por vício de fundamentação. 

Diz o art. 93, IX, da Constituição Federal que "Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade...". 

Em primazia à legitimidade democrática do Poder Judiciário, estabeleceu-se, com o dispositivo acima, a 

obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais, alinhando-se à idéia de verdadeiro pressuposto de sua 

validade e eficácia. 

Disciplinando os atos do Juiz, o Código de Processo Civil estabelece, dentre outras prescrições, que "As sentenças e 

acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que 

de modo conciso" (art. 165). 

Assim, ressalvadas as sentenças e acórdãos, que devem conter necessariamente requisitos essenciais previstos em lei 

(relatório, fundamentação e dispositivo), as decisões interlocutórias, muito embora dispensem esse mesmo grau de 

formalidade, não prescindem de fundamentos, ainda que sucintos, mas cuja motivação guarde pertinência com suas 

premissas e conclusões, pois se prestam a resolver questões incidentes no processo. 

Afasto, portanto, a nulidade da decisão agravada, na medida que trouxe em seu bojo fundamento válido e pertinente, 

dentro do particular convencimento do MM. Juiz prolator, a contento do art. 330 do CPC. 

Ademais, cabe assentar a possibilidade de se antecipar a tutela contra a Fazenda Pública, propiciando à parte que 

aparentemente tem razão, o acesso à ordem jurídica justa em obter um provimento jurisdicional célere.  

A vedação ao deferimento da medida diz respeito tão-somente aos casos de pagamento de vencimentos, vantagens 

pecuniárias e reclassificação de servidores públicos, previstos no art. 2º-B da Lei 9.494/97, incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, o que não é a hipótese dos autos.  

Esclareça-se, a propósito, que os efeitos erga omnes da decisão proferida na ADC N. 4-6/DF não se aplicam às 

antecipações de tutela concedidas em ações previdenciárias, de acordo com a Súmula nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal.  

Com efeito, a tutela antecipada é providência satisfativa que reclama juízo sumário de cognição, uma vez que prescinde 

da plena convicção do direito pleiteado. Ao contrário, porém, a tutela jurisdicional concedida por sentença de mérito é 

decisão definitiva que demanda exame cognitivo exauriente. Assim, a obrigatoriedade ao duplo grau de jurisdição, 

conquanto destinada aos efeitos da sentença judicial, não se mostra razoável em face da tutela provisória concedida em 

sede de cognição preambular.  

Feitas as considerações iniciais, passo ao mérito do recurso. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, DJU 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

Por outro lado, previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao 

segurado incapaz de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de 

enfermidade ou acidente não relacionados ao trabalho. 

Exige-se, neste caso, que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, 

suscetível apenas de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

No caso concreto, o D. Juízo a quo deferiu a antecipação de tutela e concedeu aposentadoria por invalidez antes mesmo 

da realização de perícia médica cujo objetivo é confirmar a incapacidade laborativa, , em grau total e definitivo, da 

agravada.  

Todavia, apesar da parte autora demonstrar a verossimilhança de suas alegações no tocante à persistência da 

incapacidade para o trabalho, a documentação médica acostada aos autos (fls. 27/29) não se presta à comprovação da 

incapacidade para o trabalho em grau total e definitivo, razão pela qual faz-se necessário o acolhimento do pedido 

subsidiário da Autarquia Previdenciária quanto à reforma da espécie do benefício, substituindo-o pelo auxílio-doença.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

No que diz respeito à multa cominada pelo não cumprimento da determinação imposta, justifica-se sua imposição como 

forma de assegurar o cumprimento das obrigações de fazer e, bem assim, a eficácia dos provimentos jurisdicionais, in 

casu, a decisão ora agravada. Quanto ao valor da multa, não cabe debatê-lo neste momento, mesmo porque a 

providência determinada não fora efetivamente descumprida, de tal sorte que a discussão acerca da matéria implicaria 

permissivo hábil a diferir a implantação do benefício, o que não se mostra razoável diante de sua natureza 

eminentemente alimentar. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, para diferir a 

fixação do valor da multa diária, no caso de efetivo descumprimento da ordem judicial e determinar a substituição do 

benefício de aposentadoria, implantando-se, em seu lugar, o de auxílio-doença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.040958-0        AI  352025 
ORIG.   :  0800031657  1 VR PARANAIBA/MS 
AGRTE   :  REGINA VIANA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REGINA VIANA DE OLIVEIRA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou à 

autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo prazo de sessenta 

dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Por tal razão, requer seja deferido o pedido liminar. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".    

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do tema, 

especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o prévio 

exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.040967-1        AI  352034 
ORIG.   :  0800001068  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  ANGELINA DIAS DOS SANTOS 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, etc.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANGELINA DIAS DOS SANTOS contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP que, nos autos da ação de benefício previdenciário, 

declinou de ofício da competência, determinando a remessa dos autos a Justiça Federal de Presidente Prudente/SP, 

sustentando a incompetência absoluta do Juízo Estadual. 

Aduz a Agravante a competência do MM. Juízo Estadual, em face do disposto no artigo 109, § 3º da Constituição da 

República, não sendo caso de competência absoluta do Juizado Especial Federal ou da Justiça Federal, quando estes não 

se encontram localizados no domicílio dos segurados, bem como do disposto nos artigos 3.º e 20 da Lei n.º 10.259/01. 

Alega, ainda, que o § 3.º, do artigo 3.º, da Lei n.º 10.259/2001 não deixa dúvida de que somente no local em que estiver 

instalada a Vara do Juizado Especial Federal é que sua competência é absoluta. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, passo a examinar a questão. 

O artigo 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a possibilidade 

de o relator dar provimento ao recurso, quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art.557, §1º-A). 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual, sejam varas distritais ou da 

sede da comarca, do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado Especial 

Federal, naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance de referida norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o 

acesso ao judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional 

estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda 

que em município vizinho. 

Assim, inexistindo Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei nº 

9.099/95, é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pelo Autor, não sendo permitido ao MM. Juízo 

Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.  

Vale frisar que a Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso 

à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma 

limitação aos seus próprios fins.  

Na hipótese é relevante o fato de o Autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em localidade 

que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em qualquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 
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à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/09/98, pg. 20; RTJ 

171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 05/08/94,, pg. 19300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 

02/08/01, in Theotônio Negrão, CPC, 35a edição, Saraiva, pg. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

Este também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO  DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. 

-Jurisprudência iterativa desta E.Corte." 

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc.  nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 PG: 41575, v.u.) 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, cuja 

escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para 

determinar o processamento do feito perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

Comunique-se ao MM. Juízo de origem, com urgência, via fac-símile, para o seu cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A04.14HE.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040996-8        AI  352060 
ORIG.   :  200861830090046  4V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EXPEDITO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por EXPEDITO PEREIRA DA SILVA em face da r. decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de requisição da cópia do processo 

administrativo.  

Em suas razões constantes de fls. 02/10, sustenta a parte agravante que a cópia do procedimento em questão deve ser 

requisitada àquele que detém sua posse, ou seja, o INSS, a fim de que seja juntada aos autos principais, por constituir 

elemento de prova necessário ao direito pleiteado, destacando que o agravado impõe dificuldades na obtenção de tal 

documento.  

A Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXIII, assegura a todos o direito líquido e certo de "receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da Lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado 

". 

Alinhando-se ao dispositivo acima, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faculta aos interessados a obtenção de 

cópias dos documentos contidos nos processos da Administração Pública Federal em que são partes legitimadas (art. 3º, 

II). 

Cuidando-se de ação judicial, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito pleiteado, 

providenciando os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial, a teor do art. 333 do 

Código de Processo Civil. 

A despeito de eventual dificuldade na instrução probatória, o mesmo Codex previu, além do poder instrutório do juiz 

(art. 130) e da exibição de documento ou coisa que se encontre no poder da parte adversa (art. 355), a requisição 

judicial às repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas causas de interesse da União, Estados e 

Municípios, bem como das respectivas entidades da administração indireta (art. 399, II). 

Acerca dessa última hipótese, a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ensina que "A CF 5º, 

XXXIV garante a todos, independentemente do pagamento de taxas, o direito de petição  e de obtenção de certidões em 

repartições públicas. Assim, só se apresenta razoável a iniciativa do juiz, quando for demonstrada a impossibilidade de 

a parte obter pessoalmente a informação. Se a requisição do documento decorrer do poder geral de cautela do juiz (art. 

130 do CPC), nada impede que a requisição seja de documentos e informações que a parte teria condições de 

pessoalmente obter." (Código de Processo Civil Comentado, RT, 7ª Edição, 2003, nota I:3, p. 752). 

Desse modo, não se valendo o magistrado de seu poder instrutório, a requisição judicial à Autarquia Previdenciária, 

visando à juntada da cópia do processo administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou protelação por 

parte do Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele 

âmbito.   

A mera alegação de que o INSS se nega a tanto, desprovida de qualquer elemento concreto, v. g. protocolo de 

requerimento, não se presta a caracterizar a renitência. 

Confira-se a jurisprudência deste Tribunal: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO 

- INOCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

2. O processo administrativo é documento público, podendo a parte, se fosse do seu interesse, ter providenciado cópia 

das peças que entendesse necessária para a instrução destes embargos. Na verdade, só se justificaria a requisição desse 

processo pelo Juízo se estivesse evidenciado que o exeqüente se nega a exibi-lo, o que não é a hipótese dos autos.  

(...) 

4. Recurso parcialmente provido." 

(5ª Turma, AC nº 95.03.102149-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08/05/2006, DJU 16/08/2006, p. 222). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. ÔNUS DA PARTE AUTORA. POSSIBILIDADE DE SUA REQUISIÇÃO PELO JUÍZO. ART. 

399, II, DO CPC. MOTIVO DE FORÇA MAIOR NÃO DEMONSTRADO. RECURSO IMPROVIDO.  

I - A imposição do ônus probatório ao autor não exime o Juízo do emprego de seus poderes instrutórios, visando a 

obtenção da prova, dada a relevância da vinda do processo administrativo para a formação da convicção do julgador, 

tratando-se de medida que se faz consentânea com o primado do contraditório e da ampla defesa.  

II - O inciso II do artigo 399 do Código de Processo Civil é expresso em atribuir ao Juízo poderes de requisição, às 

repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas causas em que forem interessados a União, o Estado, o 

Município ou as respectivas entidades da administração indireta, sendo que, pelo princípio da aquisição, a prova tem 

como destinatário o processo, independente de que a tenha produzido.  

III - Não demonstrada a existência de força maior a impossibilitar o agravante de desincumbir-se de tal ônus, eis que 

não restou configurada a mora da Autarquia no atendimento a eventual pedido de fornecimento de cópia do processo 

administrativo concessório do seu benefício previdenciário, o que constituiria, por vias transversas, óbice ao acesso ao 

judiciário e à garantia do controle jurisdicional.  

IV - Agravo de instrumento improvido." 

(9ª Turma, AG nº 2005.03.00.096707-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 27/03/2006, DJU 04/05/2006, p. 480). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.  

(...) 

2. Os autos do processo administrativo permanecem na repartição competente, à disposição da parte para extração de 

cópias, cabendo a esta, portanto, a juntada das que se destinam à prova do alegado nos embargos a execução; só caberá 

requisição judicial quando a parte demonstrar a necessidade desta, não bastando apenas simples e imotivado 

requerimento.  

(...) 

4. Apelação improvida." 

(2ª Turma, AC nº 1999.03.99.073922-8, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 09/08/2005, DJU 19/08/2005, p. 331). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA. ÔNUS DA PROVA. AGRAVO IMPROVIDO.  

- A requisição judicial às repartições públicas de certidões necessárias à prova das alegações das partes tem lugar 

apenas quando ficar demonstrada a impossibilidade destas obterem as informações que necessitam.  

- Agravo a que se nega provimento." 

(7ª Turma, AG nº 96.03.025605-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/10/2003, DJU  27/11/2003, p. 444).  

No caso dos autos, a parte agravante não logrou demonstrar que o Instituto Autárquico se recusou a fornecer a cópia do 

processo administrativo ou mesmo dificultou sua obtenção, sequer comprovando a existência de requerimento nesse 

sentido, o que afasta a necessidade de intervenção do Juiz, mediante requisição do documento.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

em descompasso com a jurisprudência acima aduzida. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.041012-0        AI  352075 
ORIG.   :  0800003033  1 Vr BIRIGUI/SP     0800144025  1 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  ALCEU MELIN 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o indeferimento de requerimento administrativo, ou que este não foi apreciado dentro de 45 (quarenta e 

cinco) dias, nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041039-9        AI  352081 
ORIG.   :  0800001411  1 Vr GARCA/SP     0800062582  1 Vr GARCA/SP 
AGRTE   :  JOSE LUIZ PEREIRA 
ADV     :  GUSTAVO GAYA CHEKERDEMIAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que se pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme atestados médicos e exames que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter 

alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 
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 DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída 

obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a 

tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos autos 

cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo 

patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do Código de Processo Civil, 

verbis:  

"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 

escrivão" 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo Pretório 

Excelso nos processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a 

quo do prazo recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o 

aresto que transcrevo: 

"EMENTA: PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação. 

Contagem a partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do 

representante. Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-

réus.Precedentes. 

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na sede da 

Procuradoria"  

(STF - Primeira Turma - Classe: RHC - Recurso em Habeas Corpus, Processo: 81787 UF: SP - SÃO PAULO, 

Relator(a) Min. Cezar Peluso, DJ 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 

2005, p. 361-365" 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do julgado seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO. 

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente. 

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado e os 

autos lhe foram remetidos. 

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e com 

a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão.  

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - Primeira Turma -  Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 733768, Processo: 

200600020022, Relator(a) Teori Albino Zavascki, UF: SP Data da decisão: 09/03/2006 Documento: STJ000674897 , 

DJ:27/03/2006 Pg:195) 

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, nos 

termos do disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041175-6        AI  352194 
ORIG.   :  9800000083  2 Vr CUBATAO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  WANTUIL DOS SANTOS 
ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo Juízo a quo às fls. 35 dos autos da ação originária do presente recurso, em sede de execução, alegando não ser 

cabível a incidência de juros moratórios no período entre a data da conta e da expedição do Precatório, bem como o 

descabimento da adoção de juros de 1% ao mês, "ainda que apenas depois de 01/2003 (novo Código Civil), o que, in 

casu, ofende o Princípio da Irretroatividade e a coisa julgada" (fls. 04). 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 

facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT) 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, seja obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, 

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

Consoante se dessume dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, considerando que não se fez acompanhar de cópia integral da decisão recorrida, 

conforme se vê do documento juntado às fls. 20, sem o que se torna inviável o pronunciamento sobre a relevância da 

impugnação deduzida no presente recurso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041180-0        AI  352198 
ORIG.   :  200861190045220  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDUARDO MARTINIANO DOS SANTOS 
ADV     :  VANILDA GOMES NAKASHIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

deferiu  a tutela antecipatória initio litis, para determinar que a autarquia proceda à revisão da contagem do tempo de 

serviço, considerando como especial a atividade exercida pelo agravado nos períodos de 15/09/1974 a 15/02/1975, 

01/02/1984 a 11/05/1984, 17/03/87 a 24/11/89 e 01/02/90 a 19/03/99, e implante o benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão em comum de tempo de serviço em atividade especial, 

desde que preenchidos os requisitos para tanto.  

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos autorizadores da concessão 

da medida excepcional, ausente a verossimilhança do pedido, pois o agravado não demonstrou que esteve efetivamente 

exposto às condições em que alega ter laborado, bem como porque, com relação aos períodos posteriores  à vigência do 

Decreto 2.172/97, os níveis de ruído indicados pela documentação acostada aos autos encontram-se abaixo dos limites 

de tolerância previstos para a época (90 dB). Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito 

protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da medida. 

No caso dos autos, postula o agravado medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, computando-se o tempo de serviço em condição especial relativo aos períodos indicados nos autos. 

Contudo, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento do pedido. 

No que diz respeito ao tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte firmou orientação no 

sentido de que a norma aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades laborativas. Desse modo, o 

correto enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei vigente em cada período de 

tempo de serviço prestado. 
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No entanto, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, em razão do evidente caráter 

satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a apreciação do pedido somente em cognição exauriente, 

advinda da instrução processual, impondo-se a produção de outros elementos de convicção a serem obtidos no curso da 

instrução. 

Possibilitar a aposentação do agravado por meio de uma decisão proferida em exame de cognição sumária pode gerar 

uma situação irreversível, tanto para o erário como para o segurado, sendo de rigor, por isso, o exame da questão em 

cognição exauriente. 

Dessa forma, entendo não satisfeitas as exigências do art. 273 do Código de Processo Civil, suficientes a autorizar a 

concessão da tutela antecipada. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para cassar a tutela 

concedida pelo Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do benefício concedido em favor do agravado. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041249-9        AI  352240 
ORIG.   :  0800001580  3 Vr MOGI GUACU/SP     0800106162  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  JOAO BATISTA DA SILVA 
ADV     :  JOSE JULIANO FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme atestados médicos e exames que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter 

alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída 

obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 
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advogados do agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a 

tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos autos 

cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo 

patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do Código de Processo Civil, 

verbis:  

"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 

escrivão" 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo Pretório 

Excelso nos processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a 

quo do prazo recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o 

aresto que transcrevo: 

"EMENTA: PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação. 

Contagem a partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do 

representante. Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-

réus.Precedentes. 

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na sede da 

Procuradoria"  

(STF - Primeira Turma - Classe: RHC - Recurso em Habeas Corpus, Processo: 81787 UF: SP - SÃO PAULO, 

Relator(a) Min. Cezar Peluso, DJ 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 

2005, p. 361-365" 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do julgado seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO. 

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente. 

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado e os 

autos lhe foram remetidos. 

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e com 

a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão.  

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - Primeira Turma -  Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 733768, Processo: 

200600020022, Relator(a) Teori Albino Zavascki, UF: SP Data da decisão: 09/03/2006 Documento: STJ000674897 , 

DJ:27/03/2006 Pg:195) 

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, nos 

termos do disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041250-5        AI  352241 
ORIG.   :  0800002206  3 VR MOGI GUACU/SP   0800147115  3 VR MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  MARCIA APARECIDA TOZINI 
ADV     :  JOSE JULIANO FERREIRA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIA APARECIDA TOZINI em face da r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu a antecipação da 

tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência, a fim 

de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.   

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se  tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 
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Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou 

restabelecimento do auxílio-doença em sede de tutela antecipada. 

Confira-se o teor dos seguintes julgados: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OCORRENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/97. ADC-4. SÚMULA 729/STF. 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - Compulsando-se os autos, verifica-se que razão assiste ao embargante, pois a matéria não foi analisada sob o prisma 

da abrangência de tutela antecipada contra Fazenda Pública  nas causas de natureza previdenciária. Neste ponto deve ser 

sanada a omissão. 

II - Em relação à matéria em destaque, cumpre salientar o entendimento sedimentado nesse Superior Tribunal de Justiça 

que aponta no sentido de que, tratando-se de causas de natureza previdenciária, é possível a antecipação de tutela contra 

a Fazenda Pública, posicionamento este, em consonância com o Enunciado Sumular nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal. Precedentes. 

III - Ainda que assim não fosse entendido, milita a favor do ora embargante, o entendimento jurisprudencial desta Corte 

no sentido de que o art. 2º-B da Lei 9.494/97, deve ser interpretado restritivamente, de modo que a restauração de 

benefício outrora negado, não se enquadra aos pleitos atinentes a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, 

reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores. Precedentes. 

IV - Admite-se efeitos infringentes aos embargos de declaração, quando há  equívoco no julgamento a ser reparado. 

V - Embargos acolhidos para negar seguimento ao recurso especial. 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 1º DA LEI N.º 9.494/97. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REQUISITOS. ART. 273 DO CPC. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA N.º 07/STJ. 

1. É possível a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, nos casos não vedados pelo art. 1º da Lei 

n.º 9494/97. 

2. É inviável em sede de recurso especial a verificação dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, 

previstos no art. 273 do Diploma Processual, uma vez que tal exame exige, necessariamente, a incursão no campo 

fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. Precedentes. 

3. A regra inserta no referido dispositivo legal, a despeito de ter sua constitucionalidade declarada na ADC-4/DF, não é 

absoluta, conforme entendimento firmado por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicada com 

abrandamentos em situações, como no caso em tela, que envolvam o restabelecimento de benefício de natureza 

alimentar. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 504427, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15/12/2005, DJ 06/02/2006, p. 293). 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição 

de beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença seja 

restabelecido, uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade 

laborativa deve militar em favor do segurado, até que definitivamente dirimida. 

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido." 

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 

15/03/2007, p. 561). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 

607). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a 

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco 

exigentes, quais sejam: a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 20056.03.00.056576-0, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 

130). 
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"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

POSSIBILIDADE. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda 

Pública, à qual se equipara o INSS. 

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das 

perícias médicas que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco 

depois delas, ainda se encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de 

retorno. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 

462). 

  

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fl. 26 e fls. 48/67, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo 

estabelecido pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, 

diagnosticadas como fribrilação arterial crônica e depressão grave. Além de ser portadora de prótese valvar metálica em 

posição mitral. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para deferir a 

tutela antecipada e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença até que a parte autora seja submetida a 

processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial.  

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.041305-4        AI  352391 
ORIG.   :  0800002615  2 Vr BIRIGUI/SP     0800133809  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARTHA TAVARES GONCALVES 
ADV     :  CARLOS GASPAROTTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o indeferimento de requerimento administrativo, ou que este não foi apreciado dentro de 45 (quarenta e 

cinco) dias, nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 
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1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Cumpre salientar, ainda, que, antes da obtenção de provimento jurisdicional antecipatório de tutela invocando situação 

de persistência de incapacidade laboral e visando o restabelecimento do benefício, faz-se mister que a agravante 

comprove que requereu a prorrogação do benefício na esfera administrativa e foi submetida à nova perícia médica 

perante o INSS, sendo oportunizado à Autarquia o pronunciamento acerca do seu estado de saúde e o cabimento da 

prorrogação do benefício, o qual se afigura indispensável à demonstração da verossimilhança do pedido de 

restabelecimento do beneficio e do interesse de agir na lide. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  98.03.041693-6             AC  422341 
ORIG.   :  9600000620  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NORIO SAKAI 
ADV     :  LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Considerando a notícia do falecimento do autor, os sucessores foram devidamente intimados para os fins do art. 1.055 

do Código de Processo Civil, conforme edital de fl. 131. 

Na hipótese dos autos, a habilitação processual consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja ausência conduz à extinção do feito. 
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A propósito, destaco o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, ART. 267, INCISO IV. FALTA DE HABILITAÇÃO. 

A falta de habilitação dos herdeiros, no prazo determinado pelo juiz, configura a ausência de pressuposto de 

continuação e desenvolvimento válido do processo (CPC, art. 267, inc. IV)." 

(TRF1, Primeira Turma, AC nº 199301258749, Rel. Juiz Plauto Ribeiro, DJ 03.04.1995, p. 17942). 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores do autor em promover a habilitação processual nos presentes autos, junto 

a este Tribunal, conforme certidão de fl. 133, o que revela a inequívoca falta de interesse no prosseguimento da 

demanda, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, 

restando prejudicada a apelação interposta. Sem condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita.  

Retornem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042006-9        AC 1343745 
ORIG.   :  0500000914  1 Vr NUPORANGA/SP                   0500004796  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE RUBENS BERNARDES 
ADV     :  JOSE CAMILO DE LELIS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Insurge-se o embargante JOSE RUBENS BERNARDES contra a decisão monocrática de fls. 170/174, que deu 

provimento ao apelo do INSS e à Remessa Oficial tida por interposta e, conseqüentemente, reformou a sentença de 

primeiro grau que julgou procedente o pedido (aposentadoria por invalidez). 

Com os presentes embargos de declaração objetiva o recorrente aclarar a decisão monocrática, ante a eventual 

contradição e/ou obscuridade que, segundo o embargante, está estampada nos autos.  

Jose Rubens Bernardes alega que o juízo de segundo grau foi contraditório e obscuro no que tange à análise das 

profissões exercidas pelo embargante, pois"(...)a partir de primeiro de agosto de 1989 até a presente data, permanece 

como motorista profissional, observando-se a anotação de folha 54 da CTPS, conforme observação contida na folha 

14". 

Reafirma o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. Repisa a existência de incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade laborativa. Ventila a existência de contradição do julgado embargado com o 

teor do laudo oficial acostado aos autos. 

Pleiteia, desta forma, o efeito modificativo da decisão de fls.170/174, com a conseqüente concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

É o relatório. 
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Razão não assiste ao embargante quanto à alegada contradição. 

O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no feito, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

É esse o caso dos autos, em que, inconformado o autor com a orientação adotada pelo julgado embargado, pretende 

prequestionar a matéria relativa ao indeferimento da aposentadoria por invalidez. 

Nesse passo, o julgado ora combatido encontra-se devidamente fundamentado, pois a análise do conjunto probatório 

carreado aos autos afasta qualquer mácula relativa à análise dos requisitos necessários para o gozo do benefício 

previdenciário ora postulado. 

De fato, como mencionado na decisão embargada, "não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve 

ser analisado, mas também os reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e 

profissional, poderá acarretar incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso 

merece uma análise específica". 

No caso em apreço, verifico, com base nos documentos do CNIS, que JOSE RUBENS BERNARDES, além de possuir 

experiência profissional como motorista, possui anotação de vínculo empregatício na condição de lavadeiro, em geral, 

último vínculo empregatício em nome do autor (posterior à propositura da ação, inclusive), o que reforça a tese da 

inexistência de incapacidade laborativa". (grifei) 

Logo, pelo nível social e cultural do autor, com destaque para a sua experiência profissional, seria possível acreditar-se 

na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo auxiliar do juízo.Assim, 

diante da não comprovação da incapacidade total e definitiva do segurado para toda e qualquer atividade laborativa, não 

há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez no presente caso. 

Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição 

de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente 

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de 

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

Assim, o inconformismo deduzido por meio dos embargos de declaração tem via própria para ser veiculado - os 

recursos especial ou extraordinário -, independentemente da necessidade de ulteriores esclarecimentos da decisão 

através de embargos. 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.  

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

 JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042161-6        AC 1238984 
ORIG.   :  0600000280  2 Vr CACAPAVA/SP     0600011504  2 Vr CACAPAVA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO 
ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana. 

Apelou a autora, em cujas razões afirma estarem presentes todos os requisitos hábeis ao deferimento do benefício 

postulado e pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

A autora filiou-se ao regime geral da previdência social em 05.07.1994, portanto, sob a égide da Lei 8213/91, devendo, 

dessa forma, cumprir a carência determinada no inciso II do artigo 25, que é de 180 (cento e oitenta) contribuições 

mensais. 

A autora completou 60 anos em 19.09.2003 e, para comprovar o período de serviço/contribuição exigido em lei, 

apresentou cálculo do tempo de contribuição efetuado pelo INSS (fls. 10), no qual constam 133 recolhimentos, no 

período de julho/1994 a julho/2005. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que a autora verteu contribuições de julho/1994 a setembro/2008, possuindo, 

atualmente, um total de 171 (cento e setenta e uma) contribuições previdenciárias. 

Desta forma, à época do pedido administrativo, em 26.08.2005, possuía ela 133 (cento e trinta e três) contribuições, não 

comprovando o recolhimento mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições, necessário ao deferimento do benefício. 

Logo, não havendo prova de todos os requisitos necessários, não faz jus à obtenção do benefício pleiteado.  

Isto posto, nego provimento à apelação da autora. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042457-9        AC 1344423 
ORIG.   :  0700001027  1 Vr PAULO DE FARIA/SP   0700028302  1 Vr PAULO DE 

FARIA/SP 
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APTE    :  MARIA DE MOURA OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO GERALDO PAGOTO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE MOURA OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/61 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 63/65, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 15 de dezembro de 1946, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 06 qualifica, em 20 de fevereiro de 1965, o marido da autora como lavrador. Além 

disso, a CTPS de fls. 10/16, demonstra vínculos de natureza rural do mesmo no período descontínuo de maio de 1974 a 

agosto de 1992. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 49 a 56, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora e saber que a mesma trabalhou nas lides rurais. 

Senão, vejamos:  

A testemunha Urbano Ferreira da Silva, ouvido às fls. 49 a 52, disse conhecer a autora desde 1976 e que nessa época a 

mesma trabalhava na roça, para Miltinho Corresino, Tiofão e Oscarzinho, na colheita de milho e laranja. Disse, ainda, 

que trabalharam juntos e terem sido contratados por empreiteiros conhecidos por "Pele", cujo nome correto era 

Raimundo Faustino, e "capoeira". Esclareceu também que a postulante apresentava problemas de saúde durante o 

trabalho. 

O depoente Sebastião Rodrigues Gomes, ouvido às fls. 53/56, disse conhecer a postulante há trinta anos, ou seja, desde 

1978, tendo trabalhado em sua companhia durante vários anos. 
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É certo que o depoimento pessoal da autora se encontra discrepante dos depoimentos prestados pelas testemunhas. A 

autora afirmou que havia trinta anos que não trabalhava na lavoura. A testemunha Urbano Ferreira da Silva, por sua 

vez, aponta com segurança que a autora parou de trabalhar há dois anos, citando, inclusive, as pessoas para quem ela 

trabalhou e as culturas desenvolvidas (fls. 49/52). Da mesma forma, a testemunha Sebastião Rodrigues Gomes disse 

haver trabalhado com a autora, como rurícola, esclarecendo que a postulante parou de trabalhar por problemas de saúde 

há dois anos (fls.53/56). 

A autora também afirmou em seu depoimento que tinha 71 anos à data da audiência (01/04/2008), quando seus 

documentos evidenciam que ela contava com 61 anos. 

Todavia, é possível vislumbrar harmonia nos depoimentos das testemunhas, pois ambas citaram a pessoa conhecida por 

"Pele", como sendo um dos proprietários rurais para quem trabalharam juntamente com a requerente. Além disso, 

ambas disseram que o motivo de a autora haver deixado de trabalhar na lavoura se deveu a problemas de saúde 

relacionados aos intestinos, ainda que a autora tenha omitido esta informação. 

Por outro lado, em que pese tais discrepâncias, não é dado ao magistrado tecer considerações sobre as razões que levam 

o autor a negar o seu direito em juízo, ou atestar contra as provas apresentadas a seu favor, se por devaneio ou ato falho.  

Portanto, a convicção que se forma da análise de todo o conjunto probatório acostado aos autos, documentos e prova 

testemunhal colhida, é no sentido de que restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural por mais 

de 120 (cento e vinte) meses, em observância ao disposto no artigo 142 da Lei de Benefícios. 

Além disso, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS de fls. 36/44 evidenciam ser o esposo da 

postulante titular de benefício de aposentadoria por idade, no ramo de atividade rural, desde 01 de junho de 2005, o que 

apenas vem a reforçar a particular condição do labor exercido pela postulante. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Os aludidos extratos demonstram um vínculo de natureza urbana do marido da requerente junto ao Grupo Novo 

Construtora Ltda., entre 20 de outubro de 1988 a 18 de maio de 1990. No entanto, tal atividade, exercida em curto 

período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a 

predominância de sua atividade rurícola. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (15/10/2007), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DE MOURA OLIVEIRA, com data de início do benefício - 

(DIB: 15/10/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042511-7        AC 1240359 
ORIG.   :  0400000117  1 VR PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  VALDELICE CONCEICAO ROSA 
ADV     :  GIAN CARLO VILAS BOAS DA SILVEIRA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALDELICE CONCEICAO ROSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Tutela antecipada concedida à fl. 89. 

A r. sentença monocrática de fls. 206/208 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, restando cassada a tutela deferida. 

Em razões recursais de fls. 210/212, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 139/142 e seu complemento à fl. 189 concluiu que a autora, portadora de 

lombalgia crônica, sem irradiação para os membros inferiores e sem sinais de compressão radicular, não está incapaz 

para o trabalho, podendo ser tratada com redução de peso, fisioterapia e terapias para a melhora postural, esclarecendo 

que não há restrição funcional detectável no momento. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 
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evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042534-1        AC 1344500 
ORIG.   :  0700001040  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIA VIEIRA MENCK 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Julia Vieira Menck, julgou 

procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício, a partir da citação. Os juros de mora foram 

fixados em 12% (doze por cento) ao ano. Os honorários advocatícios foram fixados em 15 % sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença ( Súmula 111 do STJ). 

Sentença não submetida a reexame necessário.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Postula, 

também, caso mantida a sentença, a redução da condenação em honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado especial, em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 22.02.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 132 ( cento e trinta e dois) meses. 
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento da autora, em que consta a profissão de lavrador de seu marido em 03 de setembro de 1966 

(fls. 10). 

Carteiras sindicais de identificação em nome da autora - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba - relativas 

ao anos 1992 e 1993 (fls. 11/12). 

Matrícula de imóvel rural (2,23 alqueires), em nome do marido da autora, sendo que em referido documento a 

profissão do mesmo é indicada como "servidor público municipal" (fls. 13/20). 

Instrumento particular de venda e compra de fração ideal de imóvel urbano, em que figura como compradores a autora 

e seu marido, em 27 de junho de 2007. Neste documento, consta a designação "do lar" da autora e a designação 

"aposentado" do seu marido (fls. 21/23).  

Mapa do imóvel citado no item anterior (fls. 24). 

  

A matrícula de imóvel rural (2,23 alqueires), em nome do marido da autora (fls. 13/20), não é aceitável como início de 

prova material porque não faz qualquer alusão a atividade rural exercida pela marido da autora, constando o termo 

servidor público municipal.  

Os demais documentos apresentados configurariam, em tese, início de prova material, nos termos do disposto no artigo 

55, parágrafo 3º, da Lei 8213/91. Entretanto, o conteúdo de tais documentos não foi confirmado pelos demais elementos 

do conjunto probatório.  

Os depoimentos das testemunhas não desfrutam da consistência necessária a confirmar a condição de rurícola da autora.  

A testemunha Zildo Nogueira afirmou: "conhece a autora há trinta anos. Nesse tempo a requerente sempre trabalhou em 

sua própria chácara, onde mantém horta e cria porcos e galinhas. A autora trabalha com o marido. O que produzem na 

chácara destina-se a consumo próprio. O marido da autora só trabalha na chácara" (fls. 67). 

A testemunha Lourdes Dias Machado afirmou: "conhece a autora há vinte e oito anos.  A autora sempre trabalhou em 

sua própria chácara, com o marido. A autora planta milho, feijão, mandioca, e batata-doce para consumo da família. 

Não sabe o tamanho da propriedade" (fls. 68). 

Referidos depoimentos, bem como o início de prova material trazido aos autos, apresentam-se contrários aos registros 

do CNIS do marido da autora, em que consta longo período de trabalho urbano, conforme segue: 

Insc Principal: 1.140.243.367-5 

Insc Informada: 1.061.501.950-9 

Nome Completo : CARLOS MENCK                                                     Tem  Criado por 

                                                                                 Recl   Recl 

Seq  Tipo      Empregador          Insc Cadastrada   Admissão   Vínculo     CBO  Trab   Trab 

001  1         46.766.838/0001-91  1.061.501.950-9   6/10/1975  CLT       72.900 

     CAMAL COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO LTDA             Transferencia/Rescisao: 15/07/1978 

002  1         46.766.838/0001-91  1.061.501.950-9   1/10/1978  CLT       72.900 
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     CAMAL COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO LTDA             Transferencia/Rescisao: 22/08/1980 

003  1         43.932.243/0001-70  1.061.501.950-9   1/10/1980  CLT       49.000 

     BRAZ JOSE BERTO CIA LTDA                                   Transferencia/Rescisao:  6/01/1981 

004  1         46.634.077/0001-14  1.061.501.950-9  22/01/1981  CLT       31.190 

     CAPELA DO ALTO PREFEITURA                                  Transferencia/Rescisao: 17/01/1990 ( Fonte : GFIP ) 

005  1         60.513.835/0002-58  1.061.501.950-9   1/02/1990  CLT       64.320 

     PINHEIROS ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA.      Transferencia/Rescisao:  1/06/1995 

006  1         50.341.023/0002-19  1.061.501.950-9   1/11/1997  CLT       89.243 

     ALARCON MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA            Transferencia/Rescisao:  9/10/1998 

007  1         46.634.077/0001-14  1.061.501.950-9     10/2001  CLT 

     CAPELA DO ALTO PREFEITURA 

008  1         46.634.077/0001-14  1.061.501.950-9  16/10/2001  CLT       99.130 

     CAPELA DO ALTO PREFEITURA                                  Transferencia/Rescisao: 15/04/2002 ( Fonte : GFIP ) 

009  1         46.634.077/0001-14  1.061.501.950-9   6/06/2002  CLT       99.130 

     CAPELA DO ALTO PREFEITURA                                  Transferencia/Rescisao: 31/12/2002 ( Fonte : GFIP ) 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

No presente caso, a prova oral foi contundente no sentido de que o suposto trabalho rural fora exercido pela autora em 

regime de economia familiar, mas não foi apresentado qualquer início de prova material deste fato.  
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Os longos períodos de trabalho urbano desenvolvidos pelo marido da autora descaracterizam a condição de rurícola, o 

que inviabiliza a utilização da qualificação profissional do cônjuge pela autora. 

Dessa forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Isto posto, dou provimento ao recurso de apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Não há que se falar em condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da 

assistência judiciária. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042737-4        AC 1344739 
ORIG.   :  0700001492  1 Vr ITAPETININGA/SP     0700137406  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARA MARQUES RAFAEL 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Lazara Marques Rafael, julgou 

procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício, a partir da citação. Os juros de mora foram 

fixados em 12% (doze por cento) ao ano. Os honorários advocatícios foram fixados em 10 % sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença ( Súmula 111 do STJ). 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Postula, 

também, a redução da condenação em honorários advocatícios.  

A autora, às fls. 51,  interpôs recurso de adesivo pleiteando a majoração da condenação em honorários advocatícios para 

15 % do valor da condenação.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para a própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 16.12.2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 120 (cento e vinte)  meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade da autora comprovando que a mesma nasceu em 16.08.2001 (fls. 09). 

Certidão de casamento da autora em que consta a profissão de lavrador de seu marido da autora (fls. 10). 
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CTPS da autora com os seguintes vínculo laborais: de 02.01.1975 a 24.11.1976 (cargo: braçal); de 01.09.1994 a 

19.05.2001 (cargo: serviços gerais) (fls. 12). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

A testemunha Lázaro Vieira Inocêncio afirmou: "a autora sempre trabalhou na lavoura. Ela trabalha até hoje. Ela 

trabalhava como volante. A autora já trabalhou para o depoente, sempre no tempo de colheita" (fls. 35). 

A testemunha Ari Mendes de Queirós afirmou: "conhece a autora há mais de 20 anos. O depoente é empregado de Plens 

e sempre vai a fazenda e vê a autora trabalhando no local. A requerente trabalha para outras pessoas como volante. A 

autora trabalha na colheita de milho, para armazenar para o gado" (fls. 36). 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 
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fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS e ao recurso adesivo interposto pela parte autora.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Lazara Marques Rafael 

CPF: 320.229.758-98 

DIB: 24.09.2007. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042831-0        AC 1155170 
ORIG.   :  0400001679  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA PEREIRA VITOR 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

02/01/2004. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 12), celebrado em 22/07/1967, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/17) e o CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 91/95) que demonstram, em nome do marido, 12 (doze) contratos de trabalho de natureza rural 

no período compreendido entre abril de 1977 e dezembro de 2005, e a percepção de aposentadoria por idade, oriunda de 

atividade rural, desde 31/03/2006. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 57/58, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Saliente-se que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais registra, também, um contrato de trabalho urbano, 

em nome do cônjuge, no exíguo período compreendido entre 05/01/2006 e 01/04/2006. Esse vínculo não obsta a 

percepção da aposentadoria pleiteada, mesmo porque é posterior ao implemento dos requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA APARECIDA PEREIRA VITOR 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/02/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pela parte Autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, 

pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e 

reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.102D.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2001.03.99.043237-5       REO  728226 
ORIG.   :  9800000431  1 Vr ILHABELA/SP 
PARTE A :  BENEDITO GERALDO DOS SANTOS 
ADV     :  ROBERTO LUIZ CLEMENTE 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHABELA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

A parte autora opôs os presentes embargos de declaração contra o Acórdão que deu provimento à remessa oficial para 

julgar improcedentes os pedidos e cassou a liminar concedida, para imediatamente suspender o benefício de 

aposentadoria especial concedido. 

Alega o autor a ocorrência de julgamento ultra-petita e extra-petita, bem como ser o julgado omisso e contraditório, 

tendo em vista que partiu da premissa de que o autor era pescador artesanal quando, na verdade, ele era pescador 

profissional. 

Pede a integração do julgado, para ver sanados os defeitos apontados, inclusive para fins de prequestionamento. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

O Acórdão embargado assentou: 

"Existindo indícios de falecimento do autor, os patronos ficam intimados a regularizar o feito em 60 (sessenta) dias, 

como condição para o regular prosseguimento do feito, incluindo a interposição de eventual recurso contra a presente 

decisão." 
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O patrono do autor não se manifestou a respeito do óbito, apurado em consulta efetuada ao CNIS (fls. 188), bem como 

deixou de promover a habilitação de eventuais herdeiros ou sucessores, ainda que devidamente intimado da 

determinação exarada no Acórdão. 

Dessa forma, não conheço dos embargos de declaração. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044206-1        AC 1244281 
ORIG.   :  0500001189  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP               0500026362  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO FRANCO 
ADV     :  FERNANDA PRATES CAMPOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

MARIO FRANCO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de obter a 

concessão da aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a obtenção dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas, nos termos do § 3º do artigo 20 do CPC e Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipação da tutela concedida no bojo da sentença combatida. 

Sentença prolatada em 02/04/2007, submetida ao reexame necessário (fls. 91/94). 

Em suas razões de apelo o INSS requer, em sede preliminar, a cassação da antecipação dos efeitos da tutela, ante o não 

preenchimento dos requisitos legais. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, ao argumento de que não restou 

comprovado a incapacidade total e definitiva do autor para o desempenho de atividades laborativas. Subsidiariamente, 

pleiteia verba honorária em bases módicas, termo inicial do benefício a partir da data da apresentação do laudo oficial e 

isenção de custas e despesas processuais. 

Com as contra-razões do autor, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 
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Com relação à antecipação dos efeitos das tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

No pertinente à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois as informações do CNIS, ora anexadas, comprovam que o 

autor possui anotações de vínculos empregatícios em seu nome cuja soma ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 

8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do apelado 

compreende o período de 01/12/2004 e 04/02/2005. 

A presente ação foi ajuizada em 30/11/2005. 

Logo, observadas as regras constantes do artigo 15 da Lei n. 8213/91, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo oficial acostado a fls. 73/75 demonstrou que ele apresenta "(...)história e 

quadro clínico compatível com o diagnóstico de Seqüelas de acidente vascular cerebral", conforme se verifica do tópico 

conclusivo de fls.74. 

O auxiliar do juízo afirmou que a enfermidade diagnosticada acarreta incapacidade total e permanente do autor para 

exercer as atividades da vida diária e laborativas (fls.74). 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

(...) 
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IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

(...) 

VI - Benefício mantido.  

(...) 

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial da aposentadoria por invalidez, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo 

pericial (12/12/2006), em vista da ausência de procedimento administrativo. 

Os valores recebidos a título de outro benefício e/ou com base na antecipação dos efeitos da tutela deverão ser 

compensados na seara administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e dou parcial provimento ao apelo do INSS e à Remessa Oficial para 

estipular o termo inicial do benefício a partir do laudo pericial (12/12/2006), descontando-se os valores recebidos a 

título de outro benefício e/ou antecipação da tutela e para isentar a autarquia do pagamento de custas, salvo no tocante 

às despesas efetivamente comprovadas, restando mantida a antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044294-2        AC 1244483 
ORIG.   :  0400000474  1 VR CAFELANDIA/SP                   0400009248  1 VR 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  APARECIDO DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDO DA SILVA  contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 131/133 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 136/140, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 
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(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 110/111 concluiu que o autor, que apresenta ausência de visão no olho 

direito, não está incapaz para o trabalho, podendo continuar a exercer sua função habitual, não podendo ser considerado 

deficiente nem inválido. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044597-2        AC 1348511 
ORIG.   :  0600033944  1 Vr MARACAJU/MS 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEANDRO FAVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, no autos de ação ajuizada por Leandro Fava, tendente à 

concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido inicial para o fim de conceder o benefício pleiteado, 

a partir da citação. Condenou a parte requerida ao pagamento de honorários em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a prolação da sentença, conforme Súmula 111 do STJ.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente 

testemunhal, bem como a inexistência de início de prova material. Caso mantida a sentença, requer a redução dos 

honorários advocatícios e a aplicação da Súmula 111 do STJ.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 
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oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O lavrador deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 18.11.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido inicial, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade do autor e CIC do autor, comprovando que o mesmo nasceu em 18.11.1945 (fls. 11). 

Certidão de casamento do autor, celebrado em 13 de dezembro de 1968, em que consta sua profissão de agricultor 

(fls. 12). 

Notas fiscais de Cooperativa Regional Tritícola de Serrana Ltda , em 10.09.85 e 23.06.1987 (fls. 13/15). 

PAC (Pedido de atualização cadastral) emitido pela Secretaria da fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul (fls. 16). 

Comprovante de depósito de carga de arroz, em 1986, em nome do autor (fls. 17). 

Carteira de contribuinte de tributo estadual, em nome do autor (fls. 19). 

Nota fiscal referente a compra de adubo, em 1987, em nome do autor (fls. 19). 

Nota fiscal de serviços, emitida pelo Ministério da Agricultura, em nome do autor, em 1985 9fls. 20). 

Orçamento de aplicação de financiamento de safra de arroz, em nome do autor, em 1977 (fls. 23).  

Termo de compromisso relativo a financiamento agrícola deferido em 29.10.1982 (fls. 22). 

Termo de anuência do Banco do Brasil para exploração agrícola de propriedade rural de que cuida, em nome do autor, 

referentes aos anos de 1984 e 1985 (fls. 23). 

Embora os documentos apresentados indiquem que o autor desempenhava atividades como agricultor, observo que o 

PAC (doc. Fls. 16) registra que o trabalho rural foi executado em fazenda com 120 hectares, o que indica que a 

atividade rural do autor não foi executada em regime de economia familiar. 

Não é razoável presumir que, sozinho, o autor pudesse explorar toda a extensão de 120 hectares, sendo que a utilização 

de mão de obra de terceiros parece ser medida compulsória. 

Ademais, os depoimentos das testemunhas não confirmaram satisfatoriamente a condição de rurícola do autor. 
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Merece ser desconsiderado o depoimento da testemunha ( em verdade informante ) Elisângela Araújo Fava Lopes, uma 

vez que a mesma é comprovadamente sobrinha do autor, conforme se extrai da certidão de fls. 88 vº.  

Por sua vez, a testemunha João de Deus de Quadros Teixeira prestou depoimento excessivamente vago e genérico, que, 

isoladamente, não é suficiente a confirmar as alegações trazidas na inicial, e nem para corroborar o início de prova 

material apresentado, conforme transcrição que segue: 

"conheço o requerente há cerca de 21 anos, sendo que ele sempre trabalhou no campo, como arrendatário, em 

propriedades com cerca de 100 hectares; não sei dizer se trabalhou para o irmão dele; faz cerca de cinco ou seis anos 

que o requerente trabalha no assentamento, na lidas do campo, sendo que trabalha sozinho, pois a propriedade tem cerca 

de 20 hectares (fls. 84). 

Desta forma, tenho que o início de prova material não restou corroborado pela prova oral, da mesma forma que também 

não restou comprovado que o suposto labor rural foi prestado em regime de economia familiar, em face das grandes 

extensões das áreas exploradas pelo autor. 

Isto posto, dou provimento ao recurso de apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial, revogando, por 

conseqüência, a tutela antecipada deferida. 

Oficie-se à autoridade administrativa para cumprimento imediato da presente decisão. 

São Paulo, 30 de outubro 2008.  

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045843-7        AC 1351042 
ORIG.   :  0705006532  1 Vr CAMAPUA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA DE OLIVEIRA SOUZA 
ADV     :  MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a 

isenção das custas processuais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

03/04/2007. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 11), celebrado em 29/09/1971, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 67/68, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Acrescente-se que em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais constata-se que o marido da 

Autora recebe aposentadoria por idade, oriunda de atividade rural, desde 03/08/2005, que lhe foi concedida em razão de 

ação judicial. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional, conforme observado pela sentença. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, constata-se dos autos que o INSS não foi condenado ao pagamento dessa verba, 

sendo infundada a sua impugnação a esse respeito. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 
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eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: ELZA DE OLIVEIRA SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 07/08/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A04.17EF.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046147-3        AC 1351698 
ORIG.   :  0800003350  1 Vr CAMAPUA/MS     0800000115  1 Vr CAMAPUA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA TEREZINHA DE LIMA COELHO 
ADV     :  MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Maria Terezinha de Lima Coelho, 

tendente à concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o pedido inicial para o fim de conceder o 

benefício pleiteado, a partir da citação. Os juros de mora foram fixados em 1%  ao mês, a partir da citação. Os 

honorários advocatícios foram fixados em R$ 700, 00.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados capazes de demonstrar 

a condição de trabalhadora rural da autora. Sustenta, ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com 

base em prova exclusivamente testemunhal, bem como que o autor não demonstrou a natureza do trabalho desenvolvido 

pela parte apelada, a condição em que foi prestado e o valor das contribuições recolhidas aos cofres públicos. Caso 

mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 16.11.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 126 (cento e vinte e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
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Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade da autora, comprovando que a mesma nasceu em 16/11/1947 (fls. 09). 

Certidão de nascimento de Romildo, filho da autora, em que consta a profissão de lavrador do marido da autora, em 

26.02.1967 (fls. 11). 

Certidão de nascimento de Rosângela, filha da autora, em que consta a profissão de lavrador do marido da autora, em 

30.03.1968 (fls. 12). 

Certidão de nascimento de Carlos, filho da autora, em que consta a profissão de lavrador do marido da autora, em 

29.09.1969 (fls. 13). 

Certidão de nascimento de Lucimar, filha da autora, em que consta a profissão de lavrador do marido da autora, em 

22.03.1974 (fls. 14). 

Certidão de nascimento de Reginaldo, filho da autora, em que consta a profissão de lavrador do marido da autora, em 

07.02.1979 (fls. 15). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

Os documentos juntados aos autos configuram início de prova material, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei 8.213/91.  

Entretanto, os depoimentos testemunhais foram demasiadamente vagos e genéricos, quanto às atividades 

especificamente exercidas pela requerente, e  imprecisos, quanto às épocas exatas de suposto trabalho no meio rural. 

Confira-se:  

A testemunha Gláucio Marcelino de Oliveira afirmou: "que conhece a autora há muitos anos, desde o tempo de jovem, 

faz uns trinta anos; que conheceu o esposo da autora, ele trabalhava em fazenda, na zona rural; que conheceu ele 

trabalhando na Fazenda do Paulo Arante, fazenda Água Boa, lá eles trabalharam, que o depoente também trabalhou na 
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fazenda Água Boa por quatro anos, que o depoente saiu e eles continuaram trabalhando na fazenda; Que o esposo da 

autora fazia todo tipo de serviço, era campeiro, praieiro, e ela junto com o esposo nas lutas; que, depois disso eles 

saíram e foram trabalhar na fazenda do senhor Aparício Afonso, que eles trabalharam nessa fazenda por muito tempo, 

de oito há dez anos; que, a última vez que o depoente viu ela trabalhando em fazenda foi na fazenda do genro, Sr 

Geraldo Catarino; que, nessa fazenda do Geraldo ele fazia de tudo; que, não sabe o tamanho da fazenda do Geraldo, que 

é uma fazenda média, que não sabe a área da fazenda; que, não tem conhecimento de que a autora tenha trabalhado na 

cidade; que, tem uns quatro a cinco anos que a autora não trabalha mais em fazenda; que, conhece o atual companheiro 

da autora de vista, mas não tem conhecimento, que acha que ele é meio marreteiro, que ela está com o atual 

companheiro em torno de quatro a cinco anos (fls. 83). 

A testemunha Theodolino Floriano da Silva afirmou: "que, conhece a autora há uns vinte anos; que, conheceu o esposo 

dela, que conheceu ele trabalhando na fazenda do Aparício Afonso; Que, ele trabalhou nessa fazenda mais de dez anos, 

que ele fazia cerca, tirava leite, tocava roça; que, a autora ajudava ele também, que ela mexia com o serviço da casa, 

ajudava ele na roça e na leiteria; que, o depoente viu a autora fazendo isso, trabalhando na roça, na leiteria, e no serviço 

da casa dela também; que, a última vez que viu a autora trabalhando em fazenda faz uns quatros; que, pela última vez 

que viu a autora trabalhando na Fazenda do Geraldo Catarino, na cabiceira de Taquarussu; que, conhece o atual 

companheiro dela de vista apenas; que, na fazenda do Geraldo Catarino a autora ajudava a turma, cozinhava na fazenda, 

que ela trabalhou nessa fazenda uns cinco anos" (fls. 85).  

Desta forma, tenho que o início de prova material não restou corroborado pela prova oral, da mesma forma que também 

não restou comprovado que o suposto labor rural foi prestado em regime de economia familiar, em face da imprecisão e 

da inconsistência dos depoimentos testemunhais.  

Isto posto, dou provimento ao recurso de apelação do INSS, para o fim de julgar improcedente o pedido inicial.  

Sem custas e honorários, em face dos benefícios da Justiça Gratutita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  

HONG KOU HEN 

JUZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046319-6        AC 1351986 
ORIG.   :  0600005446  1 VR INOCENCIA/MS   0600005446  1 VR 

INOCENCIA/MS 
APTE    :  CACILDA GARCIA DE PAULA 
ADV     :  JAYSON FERNANDES NEGRI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CACILDA GARCIA DE PAULA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/108 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 114/124, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 26 de outubro de 1941, conforme demonstrado às fls. 09/10, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91 que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
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da atividade rural nos termos da tabela progressiva de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por, no mínimo, 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica o marido da autora como lavrador em 28 de janeiro de 1961. Acrescentam-

se as Notas Fiscais de entrada de insumos agrícolas de fls. 16/18 e 20/30, expedidas pelo cônjuge da requerente durante 

o período de 30 de junho de 1997 a 31 de junho de 1999, bem como a declaração do Cartório de Registro de Imóveis de 

fl. 89, a qual indica que a postulante e seu cônjuge são titulares de uma propriedade rural, denominada "Fazenda 

Potreirinho".  

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 79/80, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, juntamente com 

seu marido. Senão, vejamos: 

A testemunha Edwardes de Castro (fl. 79) afirma que conhece a autora há mais de quarenta anos e que a mesma residiu 

nas fazendas "Potreirinho" e "Olho d'Água", "...onde criam gado no local, além disso existem porcos e galinha; de vez 

em quando alguma plantação...". Informou, também, que "...presenciou os autores trabalhando na propriedade...".  

Abel de Queiroz (fl. 80), por sua vez, declarou que conhece a requerente desde quando a mesma era menina. Informou, 

ainda, que "...quando foi a propriedade viu plantações de milho, viu os autores trabalhando na roça e num quintal de 

mandioca...".  

Em que pese a fundamentação trazida pelo MM. Juiz a quo na r. sentença monocrática de fls. 104/108, no sentido de 

que o casal possui imóvel rural de extensão que se mostra incompatível com o conceito de pequena propriedade rural, 

observo que tal argumento não se sustenta. 

Ora, o conceito de Segurado Especial não está atrelado à extensão de área de terra, mas ao regime exclusivo da 

economia familiar, sem a utilização de empregados. Tal afirmação se extrai da própria definição de regime de economia 

familiar, dada pelo parágrafo 1º do art. 11 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Pois bem, no caso em tela, não há qualquer evidência da existência de trabalhadores assalariados. Na realidade restou 

comprovado nos autos que a autora e seu cônjuge desempenhavam seu labor rural com o auxílio apenas dos integrantes 

do núcleo familiar , sendo este o único meio de subsistência. 

Neste sentido é o depoimento da testemunha Edwardes de Castro (fl. 79), que conhece a postulante há mais de 40 anos, 

e em suas declarações afirma que "...não viu nenhum empregado na propriedade...".  
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Ademais, verifica-se a teor dos produtos noticiados nas notas fiscais de fls. 16/18 e 20/30, a comercialização de 

produtos agrícolas (leite e gordura) em quantidade moderada. Inexistindo produção em larga escala a descaracterizar o 

regime de economia familiar por extrapolar a finalidade da auto-subsistência familiar na exploração do imóvel rural. 

Urge constatar, por fim, acerca deste assunto, que o simples fato da postulante ser proprietária de uma extensa área 

rural, não significa que a mesma utilize 100% dela para a produção agrícola. Na realidade não há nenhum indício nos 

autos que permita chegar a tal conclusão.  

Desta forma, entendo não haver óbices para o reconhecimento do trabalho rurícola da autora em regime familiar. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a CACILDA GARCIA DE PAULA com data de início do benefício - 

(DIB: 05/12/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046763-3        AC 1353011 
ORIG.   :  0700000595  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0700013243  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA CARDOSO 
ADV     :  IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc... 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, no autos de ação ajuizada por, julgou procedente o pedido para 

conceder o benefício pleiteado, a partir da citação da autarquia. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês. Os 

honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00.  

Não foi determinada a remessa oficial. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, o 

descumprimento do prazo referente à carência,  bem como a falta da condição de segurado do marido da autora.  

Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios, com a aplicação da Súmula 111 do STJ e a 

fixação da data da citação como termo inicial da fluência dos juros moratórios e do pagamento do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado especial, em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 
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necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 22.02.2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 120 (cento e vinte) meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade e CPF da autora. comprovando que a mesma nasceu em 22.02.1946 (fls. 13).  

CTPS da autora, sem registro de vínculos laborais (fls. 14/15). 

Título definitivo de propriedade rural (450,00 metros quadrados) outorgado pelo Governo do Estado de São Paulo ao 

marido da autora, em 24 de agosto de 1982 (fls. 16). 

Ficha de comunicação de dispensa de emprego (trabalhador rural) emitida pelo INSS, em nome do marido da autora, 

em 16.04.1993 (fls. 18). 
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Termo de rescisão do contrato de trabalho, em nome do marido da autora, em 01.03.1993, sem menção à atividade 

desempenhada pelo trabalhador (fls. 19). 

Certificado de dispensa de incorporação militar, em nome do marido da autora, em que consta, no verso, a profissão 

de lavrador, na data de 31.12.1970 (fls. 20). 

CTPS do marido da autora, em que constam os seguintes vínculos laborais: de 01.08.1992 a 11.05.1993 (trabalhador 

rural); de 24 de maio de 2002 a 08 de junho de 2002 (serviços gerais) (fls. 21/23) ;  

Certidão de óbito do filho da autora, ocorrido em 04 de outubro de 2002, sem qualquer menção à profissão da autora 

ou de seu marido (fls. 24). 

Note-se que a qualificação do autor ou do cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de 

eleitor, entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

O termo de rescisão do contrato de trabalho, em nome do marido da autora, em 01.03.1993, é inaceitável como início de 

prova material, pois não faz menção à atividade desempenhada pelo trabalhador. Pelo mesmo motivo, descarto a 

certidão de óbito de fls. 24.  

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei 8.213/91.  

A testemunha José Martins dos Reis afirmou: "conheço a autora há vinte e nove anos e desde então sempre trabalhou na 

atividade rural como diarista. Trabalhou para mim, Laurindo Quintana, José Segundo, Luiz Defácio. Há 

aproximadamente três anos deixou de trabalhar na atividade rural por problemas de saúde (diabete e pressão alta)" (fls. 

49).  

A testemunhal Osmário José de Oliveira afirmou: " conheço a autora há vinte anos e desde então sempre trabalhou na 

atividade rural como diarista. Trabalhou para José Segundo, Adauto Muniz, João Barreto. Há aproximadamente dois 

anos deixou de trabalhar na atividade rural por problemas de saúde" (fls. 50). 
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Tenho que os depoimentos testemunhais isoladamente não são elementos de prova seguros à emissão de um juízo de 

certeza acerca dos marcos temporais de trabalho. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que os autores trabalharam como lavradores por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios deveriam ser fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e o entendimento desta Nona Turma, porém, à falta de recurso 

da parte autora para sua majoração, mantenho o valor de R$ 400,00 reais, conforme fixado na sentença.  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: MARGARIDA CARDOSO 

CPF: 06983520840 

DIB: 11.06.2007. 

RMI: 1 (um) salário mínimo. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008.  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048027-0        AC 1255918 
ORIG.   :  0400000966  2 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP                   

0400027056  2 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  NORVINA ANA SANTANA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NORVINA ANA SANTANA  contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/90 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Em razões recursais de fls. 93/100, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 59/64 concluiu ser a autora portadora de insuficiência coronariana 

crônica, diabetes mellitus tipo II (insulino-dependente), síndrome do túnel do carpo bilateral (operada à esquerda), 

hipertensão arterial sistêmica (controlada), insuficiência cardíaca congestiva (compensada com tratamento instituído) e 

glaucoma crônico (em tratamento), não está incapaz para o trabalho. Esclareceu a expert que a requerente está apta para 

a atividade que vem exercendo há 46 anos ("do lar"), não havendo restrição funcional a se considerar no momento.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, indispensável a incapacidade laborativa da parte 

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048301-8        AC 1356371 
ORIG.   :  0700000779  1 VR GETULINA/SP   0700022798  1 VR GETULINA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA TIECO MIYASATO 
ADV     :  JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA TIECO MIYASATO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/75 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 80/91, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais, quanto a tutela deferida e alega a ocorrência da prescrição qüinqüenal em 

relação as parcelas vencidas. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário 

para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque 

situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a 

tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no art. 475 do supracitado diploma legal, diz respeito 

apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de produzir efeitos ou 

vir a ser executada provisoriamente. 
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum Vaz 

ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado: 

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas apenas a 

garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por um tribunal. E 

tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da tutela antecipatória, que 

basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se ter sido interposto apelo com 

efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo julgamento da causa, vale dizer, já está em 

pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela antecipada. " 

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 

DO TRF DA 4ª REGIÃO. 

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório. 

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na qual o 

juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra desse conjunto 

probatório. 

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário mínimo". Essa 

presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do grupo familiar, caso a 

caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano irreparável, um 

dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que faz presumir inadiável a 

prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física. 

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória. 

(...) 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal da 

comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em virtude do 

benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado. 

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122)." 

"APELAÇÃO CÍVEL - INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS - ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM 

DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do litígio não 

versa sobre reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de vantagens, dado que 

essa hipótese refoge à incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC-4-DF, vez que esta 

limitou-se a proibir a prolação dessa espécie de provimento jurisdicional desde que tenha por base a 

inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação em tela. 

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o desenrolar do processo e 
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até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua resguardar o interesse público, 

sujeitando, assim, as sentenças a uma nova avaliação do órgão superior como forma de afastar os riscos de julgamentos 

equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. Não há, portanto, incompatibilidade entre a 

concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, posto que cada instituto 

tem sua esfera e finalidade própria. 

(...) 

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002, p. 

700).  

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de setembro de 1927, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 
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Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 

Getulina/SP de fl. 14 indica que o marido da requerente foi titular de uma propriedade rural durante o lapso de 14 de 

agosto de 1962 a 25 de fevereiro de 1994.  

No mesmo sentido estão as Notas Fiscais de Produtor Rural (fls. 16/20 e 22/25) e de entrada de produtos agrícolas (fl. 

21), expedidas pelo marido da autora durante o período de 08 de outubro de 1969 a 22 de maio de 1976.   

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da própria autora, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 76/77, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas, que conhecem a autora há 45 e 24 anos, respectivamente, afirmaram que a 

mesma sempre trabalhou nas lides rurais. 

Cabe observar, porém, que os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 53/63, demonstram 

que a autora se inscreveu como facultativa, sem atividade anterior, em 27 de janeiro de 1999 e efetuou o recolhimento 

de 41 (quarenta e uma) contribuições previdenciárias naquela condição no período de janeiro de 1999 a agosto de 2005.  

Acerca deste assunto, importante ressaltar que o recolhimento de contribuições como facultativo não descaracteriza o 

trabalho em regime de economia familiar, uma vez que não demonstra o exercício de outra atividade.  

O mesmo extrato indica também que a requerente recebeu benefício de auxílio-doença, como facultativa, nos períodos 

de 04 de abril de 2000 a 13 de junho de 2001 e de 10 de dezembro de 2001 a 26 de janeiro de 2004.  

Tal informação, a meu ver, inviabiliza o enquadramento da autora como segurada especial no interregno assinalado, 

restando descaracterizado, por conseguinte, o trabalho em regime de economia familiar a partir do recebimento do 

primeiro auxílio-doença, ou seja, do ano 2000.  

Isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração. 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROPRIEDADE RURAL DE GRANDE 

PRODUÇÃO. LATIFÚNDIO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

IMPROCEDÊNCIA. 
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I. É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

II. Verificando-se que a produção do módulo rural excede em demasia o indispensável ao seu sustento e ao de sua 

família, torna-se inviável enquadrar a parte autora como segurada especial, entendida como o pequeno produtor rural 

que vive sob o regime de economia familiar.  

III.Apelação improvida. 

(7ª Turma, AC nº 98.03.101265-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30.08.2004, DJ 21.10.2004, p. 220). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. PROPRIEDADE 

RURAL DE DIMENSÕES INCOMPATÍVEIS COM O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE 

PECUÁRIA EM MÉDIA ESCALA. INTUITO DE LUCRO. DESQUALIFICAÇÃO DO TRABALHO DE 

SUBSISTÊNCIA. EMPREGADOR OU PRODUTOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO.  

1-O regime de economia familiar, tanto sob a égide da LC 11/71 como da Lei n. 8.213/91, caracteriza-se como aquele 

voltado basicamente para a atividade de subsistência, sem o auxílio de empregados. 

2-Desqualifica-se como tal a atividade exercida em propriedade rural de média ou grande dimensão, voltada para 

atividade pecuária em média ou larga escala, onde há o inerente objetivo do lucro. 

3-Hipótese em que o segurado fica caracterizado como empregador ou produtor rural, cujo regime previdenciário 

sempre foi contributivo, desde a Lei n. 6.260/75. 

4-Impossibilidade de contagem do tempo de serviço, diante do não recolhimento das respectivas contribuições. 

5-Apelação do INSS e remessa oficial providas.  

6-Negado provimento ao recurso da parte autora. 

(1ª Turma, AC nº 1999.03.99.082012-3, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 11.03.2002, DJ 01.08.2002, p. 207). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA-RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL -AUSÊNCIA DE PROVA-RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA" 

(...) 

2. O autor trabalhou em propriedade familiar organizada, com o concurso de empregados, para fazer escoar variada 

produção. Regime de economia familiar excluído. 

5. Recurso voluntário e remessa oficial providos. 

6. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 1998.03.051908-5, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002 , DJ 06.12.2002, p. 608). 

Convém ressaltar, no entanto, que esta desclassificação da atividade rural em regime de economia familiar a partir de 

2000, não constitui óbice ao recebimento do benefício, pois a autora já havia implementado o período de 5 (cinco) anos, 

necessário à sua aposentação, anteriormente a esta data, considerando o início de prova material em 1962 e os 

depoimentos testemunhais de fls. 76/77. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 
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9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a citação como termo 

inicial do benefício.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITA PEREIRA LARA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 133/134 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 138/147, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 11 de janeiro de 1944, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica, em 31 de maio de 1969, o marido da autora como lavrador. Tal documento 

constitui início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 117 e 135, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas, que conhecem a autora há 20 anos, afirmaram que a mesma sempre trabalhou 

nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a BENEDITA PEREIRA LARA com data de início do benefício - (DIB: 

27/07/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049410-7        AC 1359805 
ORIG.   :  0800000404  3 Vr CUBATAO/SP     0800024181  3 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  ERIVALDO JOSE DE SA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de ação movida por ERIVALDO JOSE DE SA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. 

De plano, o Juízo de primeiro grau indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do CPC, sob o fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de 

forma absoluta, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos. 

O autor recorreu sustentando a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição 

da República.  Requereu, em conseqüência, a reforma integral do decisum, com o prosseguimento do feito perante o 

Juízo monocrático. 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

DECIDO. 

A apelação merece provimento. 

O M.M. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cubatão - SP adotou entendimento no sentido da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal de Santos - SP, motivo pelo qual extinguiu o processo, sem apreciação do mérito. 

No entanto, tal entendimento não se sustenta, eis que o § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de 

que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre 

na hipótese, de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie.  
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De outra parte, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual".  

A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o que se configura a competência relativa, 

o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

a orientação unânime da Terceira Seção desta Corte, consubstanciada no aresto seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC - Conflito de Competência - 4419, Processo: 200303000008228/SP, Relator(a) 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data da decisão: 27/08/2003, DJU:18/09/2003 PG: 331 Data Publicação 18/09/2003, 

v.u.) 

Assim, impõe-se reconhecer o Juízo Estadual da Comarca de Cubatão - SP como o competente para o julgamento da 

lide. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no Juízo de 

origem. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049659-8        AC 1261818 
ORIG.   :  0400000252  1 Vr ITAI/SP                   0400013530  1 Vr ITAI/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA RABELO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

JOAO BATISTA RABELO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de 

obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar ao autor auxílio-doença, desde 

a data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor total da condenação, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 14/03/2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, pugnando pela improcedência da concessão do benefício provisório, ante a ausência dos requisitos 

legais. Alude à inexistência de incapacidade total e temporária do autor para o desempenho de suas atividades 

laborativas. Subsidiariamente, requer verba honorária no patamar de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

Por sua vez, em sua razões de apelo, pleiteia o autor a concessão da aposentadoria por invalidez ao fundamento de que 

restaram preenchidos todos os requisitos para o gozo do benefício. Destaca o seu aspecto sócio-cultural, bem como o 

exercício de atividades braçais. Pleiteia, ainda, termo inicial do benefício a partir da data do ajuizamento da ação. 

Com a apresentação das contra-razões da autora e do INSS, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio 

Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença basta, na forma dos arts. 42 ou 59, ambos da Lei n.º 

8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora 

se junta, comprova a existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome do autor, cujo cômputo ultrapassa o 

período mínimo exigido por lei. 

Com relação à qualidade de segurado, verifico que o último vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o 

período de 19/05/2003 e 13/12/2003. 

A presente ação foi ajuizada em 23/03/2004. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada lei, o autor comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls.99/102 demonstra que o segurado apresenta "(...)seqüela traumática 

em 2º dedo de mão direita, com semi-flexão fixa da articulação distal". 

O auxiliar do juízo afirmou que "(...)a seqüela evidenciada proporcionou uma incapacidade total e temporária a partir da 

data dos fatos e durante o período de tratamento e convalescença". 
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Por outro lado, em que pese o auxiliar do juízo concluir pela existência de incapacidade total e temporária do autor, a 

perícia médica demonstrou que o segurado encontra-se atualmente"(...) apto a exercer as suas atividades com demanda 

permanente de maior esforço físico", conforme se verifica do tópico discussão e conclusão (fls. 101) (grifei). 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso concreto, a enfermidade detectada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo do 

benefício provisório. 

De fato, como apontado acima, o autor é portador de seqüela traumática em 2º dedo de mão direita, com semi-flexão 

fixa da articulação distal. 

A mencionada seqüela não impede o autor de realizar esforços físicos, muito menos o exercício de atividade laborativa, 

conforme se verifica das respostas aos quesitos n. 2 e 4, formulados pelo autor/fls.101. 

Como se vê, as considerações estampadas no laudo oficial de fls. 99/102 afastam a existência de incapacidade 

laborativa no presente caso. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor possui condições 

plenas de exercer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de 

vulnerabilidade de sua saúde, pelo que o considero capacitado para o exercício de atividade laborativa compatível com 

as restrições apontadas pelo perito judicial. 

Logo, diante da não comprovação da incapacidade laborativa, não há que se falar na concessão do benefício provisório, 

muito menos na concessão da aposentadoria por invalidez. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e 

julgar improcedentes os pedidos. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, 

tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049738-8        AC 1360436 
ORIG.   :  0800000948  2 Vr CARAPICUIBA/SP 
APTE    :  SIMONE MOREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIA CECILIA BASSAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO CARLOS DA SILVA CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de ação movida por SIMONE MOREIRA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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Em sua contestação, o INSS argüiu a incompetência absoluta da Justiça Estadual para o julgamento da lide, a nulidade 

da citação, o não cabimento do depósito prévio de honorários periciais e o não cabimento da antecipação da prova 

pericial, deixando de se manifestar sobre o mérito do pedido. 

O Juízo a quo acolheu a argüição de incompetência absoluta para declarar nulos todos os atos decisórios e declinar da 

competência para o JEF de Osasco, declarando, também, nula a citação por não ter sido procedida na pessoa do 

Procurador-Chefe do INSS, e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC. Não houve condenação nas verbas de sucumbência. 

A autora recorreu sustentando a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição 

da República. Requereu, em conseqüência, a reforma integral do decisum, com o prosseguimento do feito perante o 

Juízo monocrático. 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

DECIDO. 

A apelação merece provimento. 

O M.M. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba - SP adotou entendimento no sentido da 

competência absoluta do Juizado Especial Federal de Osasco - SP, motivo pelo qual extinguiu o processo, sem 

apreciação do mérito. 

No entanto, tal entendimento não se sustenta, eis que o § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de 

que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre 

na hipótese, de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie.  

De outra parte, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual".  

A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o que se configura a competência relativa, 

o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

a orientação unânime da Terceira Seção desta Corte, consubstanciada no aresto seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC - Conflito de Competência - 4419, Processo: 200303000008228/SP, Relator(a) 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data da decisão: 27/08/2003, DJU:18/09/2003 PG: 331 Data Publicação 18/09/2003, 

v.u.) 

Assim, impõe-se reconhecer o Juízo Estadual da Comarca de Carapicuíba - SP como o competente para o julgamento da 

lide. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, fixar a competência da Justiça Estadual na 

Comarca de Carapicuíba, e determinar o prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049956-7        AC 1361214 
ORIG.   :  0705005384  1 VR RIO NEGRO/MS     0700000979  1 VR RIO 

NEGRO/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AIDIA SOUZA DOS SANTOS 
ADV     :  ROSANA GOULART DE PAULA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AIDIA SOUZA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/91 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 97/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 30 de março de 1952, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13 e as Certidões de Nascimento de fls. 15/17 qualificam, em 13 de março de 1971, 16 

de novembro de 1979 e 29 de setembro de 1983, o marido da autora como lavrador, bem como os Comprovantes de 

Matrícula de seus filhos às fls. 18/19, emitidos pela Escola de Primeiro Grau José Jacinto de Souza, qualificando-o 

como lavrador nos anos de 1981 a 1990. Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade 

rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 79/80, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a AIDIA SOUZA DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 

28/05/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.049968-0        AC 1262127 
ORIG.   :  0300000783  1 Vr PALMITAL/SP                    0300023962  1 Vr 

PALMITAL/SP 
APTE    :  MARIA JOSE MACHADO DA SILVA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

MARIA JOSE MACHADO DA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a existência de 

incapacidade total e definitiva da autora para o desempenho de atividades laborativas. Não houve condenação ao 

pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência judiciária gratuita (fls.132/134). 

Sentença proferida em 12-01-2007. 

Em suas razões de apelo a autora alega o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Argumenta 

no sentido de que a análise dos autos demonstra a existência de incapacidade laborativa que impede o exercício de suas 

atividades profissionais. Destaca o seu aspecto sócio-cultural. Requer a condenação da autarquia nos demais 

consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez), basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A apelante preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de Benefícios, pois a 

consulta ao banco de dados do CNIS, ora anexada, comprova a existência de anotações de vínculos empregatícios em 

seu nome cuja soma ultrapassa o período mínimo exigido pela Lei de Benefícios.  

Ocorre, no entanto, que a qualidade de segurada resta comprometida. 

O último vínculo empregatício da autora data de 24/02/1986 a 12/11/1986. 

A presente ação foi ajuizada somente em 15/08/2003.  

A autora possui menos de 120 (cento e vinte contribuições), portanto, não se beneficia do disposto no § 1º do art. 15. No 

mesmo sentido, a autora não comprovou a ocorrência de desemprego involuntário, o que afasta a incidência da benesse 

prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

Assim, conclui-se que no momento do ajuizamento da ação a autora já não ostentava mais a qualidade de segurada. 

Por outro lado, não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de 

graça, ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. 
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Presume-se que se a autora estava incapacitada para o trabalho, algum benefício previdenciário (auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez ) teria sido solicitado administrativamente, quando do término do último vínculo 

empregatício em novembro de 1986, ou durante o período de graça. Não procedendo desta forma, incide a presunção de 

que a alegada incapacidade laboral teve início após a perda da qualidade de segurado, o que também se deduz da análise 

dos atestados médicos apresentados pela autora, pois o mais antigo data de agosto de 2000 (fls.74). 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 114/117 demonstra que a autora é portadora de "(...)hipertensão arterial 

sistêmica" Indagado se a referida incapacidade, se existente, era permanente ou parcial, o expert afirmou que a autora 

possui uma incapacidade parcial e temporária (respostas aos quesitos n. 1 e 2, formulados pelo juízo/fls.116). 

O auxiliar do juízo não concluiu pela existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e 

qualquer atividade laborativa. 

De fato, o auxiliar do juízo afirmou que a aautora está incapacitada somente no que se refere ao desempenho de "(...) 

atividades que exijam grande esforço físico", conforme se verifica da resposta aos quesito n. 5, formulado pelo 

juízo/fls.116). 

Ademais, o perito judicial foi enfático ao afirmar que "(...) considerando as inúmeras opções terapêuticas atuais, a HAS 

é um problema médico que pode ser solucionado, diminuindo-se as complicações cardiovasculares e a sintomatologia 

do paciente" (tópico considerações teóricas/fls.116). 

No caso concreto, percebo a indicação do uso regular da medicação para Hipertensão Arterial Sistêmica e medidas não 

medicamentosas, o que afasta, por ora, a possibilidade de concessão do benefício. 

Assim, ante a existência de considerável capacidade laborativa, conjugada com a possibilidade de controle da doença 

por meio de tratamento medicamentoso, inviável a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora possui condições 

plenas de exercer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de 

vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero capacitada total e definitivamente para o exercício de atividades 

laborativas compatíveis com o diagnóstico efetuado pelo perito oficial. 

Como se vê, a autora não logrou êxito em demonstrar a sua incapacidade para o desenpenho de toda e qualquer 

atividade laborativa. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 
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Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado, qual 

seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total e permanente, do exercício de atividade 

laboral e a manutenção da qualidade de segurado mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050058-2        AC 1361316 
ORIG.   :  0600000225  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0600001743  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARIMATEIA DE SOUSA MOURA 
ADV     :  JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata 

implantação do benefício de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da juntada aos autos do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios, 

isentando-o de custas. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo. Requer a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 
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Segundo se observa pela inicial, a parte alega que sempre desenvolveu atividades rurais como empregado. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais, na qualidade de 

empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o 

exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal 

como exigido para o segurado especial (Art. 11, inciso VII c/c Art. 39, inciso I da Lei 8.213/91). 

No caso sub judice, o Autor carreou a esses autos cópias de sua CTPS (fls. 18/22), das quais se constatam anotações 

relativas a vínculos empregatícios de natureza rural, firmados nos períodos de março de 1992 a dezembro de 1996 e de 

fevereiro de 2002 a janeiro de 2006. 

Convém salientar que, pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 42/46, o autor recebeu benefício de 

auxílio doença nos períodos de: setembro de 1994 a fevereiro de 1996 - NB 0564639451, e de outubro de 2003 a 

dezembro de 2005 - NB 1308706232. 

Tratando-se de relação empregatícia, formalmente reconhecida pela carteira profissional acima aludida, presumem-se 

vertidos ao Regime Geral de Previdência Social os recolhimentos previdenciários pertinentes, porquanto se trata de 

segurado obrigatório, nos termos do art. 160 da Lei 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural). Inexigível, portanto, a 

comprovação, pela parte Requerente, do recolhimento dessas contribuições, pois é incumbência compulsória do 

empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário. 

Outrossim, a parte Autora demonstrou que, ao propor a ação, em data de 13/02/2006, havia trabalhado por período 

superior à carência exigida por lei, aplicando-se, na espécie, o disposto no art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91. 

Por fim, no que diz respeito à comprovação da incapacidade, resta evidenciado pelo laudo técnico pericial de fls. 

101/106, datado de 25/09/2007, que a parte Requerente é portadora de protrusões discais na coluna lombo sacra, dor e 

limitação de movimentos na coluna, males que a incapacitam de forma parcial e definitiva para exercer atividades que 

exijam esforço físico. Informa o perito que em 05/04/2004 foi realizada uma tomografia que acabou evidenciando a 

patologia, não sendo possível estabelecer a data do início da incapacidade com precisão. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não estando 

o magistrado adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez que 

os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: ARIMATÉIA DE SOUSA MOURA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 11/12/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

Ressalto que, consoante os documentos de fls. 73/74, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte 

Autora, desde 14/02/2007, percebe o benefício de auxílio-doença (NB - 1308706232). Com efeito, uma vez implantada 

a aposentadoria por invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Por ocasião da 

liquidação, serão compensados os valores pagos a título de auxílio-doença, ante a impossibilidade de cumulação dos 

benefícios (artigo 124, da Lei n.º 8.213/91). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo interposto pela parte autora, para fixar o termo inicial do benefício, na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.1616.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050153-7        AC 1362039 
ORIG.   :  0700000766  1 Vr LEME/SP     0700074810  1 Vr LEME/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES SANTOS JOSE (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARILIA MARTINEZ FACCIOLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 
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A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). Admiti-se, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

O requisito etário restou preenchido, porquanto o Autor completou a idade mínima em 01/05/1992. Nascera em 

01/05/1937, conforme as cópias de sua cédula de identidade e do seu Cadastro de Pessoa Física encartados às fls. 09. 

Por outro lado a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 11/12), atestando o exercício de atividades 

rurais nos períodos 14/05/1984 a 14/06/1984, de 30/08/1984 a 28/09/1984 e de 18/08/2003 a 06/10/2003 constitui início 

razoável de prova material. Somado este documento aos depoimentos testemunhais, constantes de fls. 49/50, comprova-

se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Elisabete Marchetti ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes 

autos, de que a Autora é rurícola. Confira-se: 

"trabalhei junto com a Autora. Faz aproximadamente vinte e nove a trinta anos que conheci e passei a trabalhar com a 

Autora. Trabalhei na Fazenda Peroba, Santa Terezinha, colhíamos algodão para os senhores Primo, Esmeraldino, Sérgio 

Simarelli. Colhíamos  algodão, café e milho. Lembro do marido e dos filhos da Autora quando colhíamos algodão. Mas 

me lembro somente da Autora quando colhíamos café. Minha mãe faleceu quando eu tinha dezoito anos. Ela não 

trabalhou com a Autora. Às reperguntas do procurador da parte Autora, respondeu:" a última vez que eu e a Autora 

trabalhamos juntas foi em agosto a outubro de 2003 na Fazenda Cutralia. A Cutralia é uma empreiteira que tem várias 

fazendas. Me recordo de uma fazenda da Cutralia em que trabalhei na cidade de Luis Antonio. Às reperguntas do 

procurador do INSS respondeu: "Na Peroba e na Santa Terezinha também trabalhei sem registro e com registro. A 

colheita de algodão costumava começar em março e terminar em julho e às vezes começava em fevereiro. Eu e a Autora 

trabalhávamos todos os anos juntas e os turmeiros eram os mesmos, Sr. Oscar e Sr. Nelinho." (fls. 49) 

Consigno que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, consta que o cônjuge da Autora aposentou-se por 

invalidez como trabalhador rural, DIB em 01/01/1978. Refiro-me ao benefício NB nº 0925112488. Este fato reforça a 

declaração de procedência do pedido.  

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  
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O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA DE LOURDES SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/09/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.103C.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050243-8        AC 1362128 
ORIG.   :  0300000607  1 Vr AGUDOS/SP        0300004370  1 Vr AGUDOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES GRILLO 
ADV     :  MARCIO FERNANDO DE SOUZA LOPES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

LOURDES GRILLO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 22/24 julgou procedentes os embargos para acolher o novo cálculo apresentado pela 

parte exeqüente. Estabelecida sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da execução. 

Em suas razões recursais de fls. 27/32, sustenta a Autarquia Previdenciária a total sucumbência da parte embargada. 

Contra-razões às fls. 36/39. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 
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Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

Mantida a sucumbência recíproca estabelecida na r. sentença, uma vez que ambas as partes decaíram em parte de suas 

pretensões.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050271-2        AC 1362258 
ORIG.   :  0400001157  1 Vr LUCELIA/SP     0400015368  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEMENCIA APARECIDA OLIVEIRA 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o de custas. Determinou a imediata 

implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, e a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, nas hipóteses legais, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível 

de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 
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Segundo se observa pela inicial, a Autora alega que sempre desenvolveu atividades rurais, como bóia-fria. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 09), realizado em 18/12/1982, da qual consta a profissão 

de seu cônjuge como lavrador, o Contrato de Arrendamento Agrícola (fls. 70), firmado entre seu cônjuge e terceiro, no 

período de agosto de 1997 a agosto de 2000, o Pedido de Talonário de Produtor (fls. 72), datado de 06/09/1996 e a 

Declaração Cadastral de Produtor (fls. 74), datada de 2002, constituem início razoável de prova material que, somada 

aos depoimentos testemunhais (fls. 38/39 e 69), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em 

lei. 

Cumpre consignar que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que a Autora recebe pensão por morte de 

trabalhador rural, desde 29/07/2008. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 12/04/2006 e 07/12/2007, que a Autora deixou de 

trabalhar em virtude dos males de que é portadora. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial de fls. 45/47, datado de 13/09/2006, atesta que a Autora é portadora 

artrose de articulação coxo femoral esquerda com hipotrofia muscular, males que a incapacitam para exercer atividades 

laborativas.  

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 
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(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas (fls. 45/47). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios, na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.1617.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050394-7        AC 1362404 
ORIG.   :  0400001066  3 VR ITAPEVA/SP   0400053148  3 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO APARECIDO SILVA 
ADV     :  JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCO APARECIDO SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/82 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 87/94, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2930/3958 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 15 de agosto de 1942, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora nos períodos descontínuos de 01 de fevereiro de 1976 a 28 de 

fevereiro de 1983 e de 06 de agosto de 2002 a 03 de novembro de 2003, conforme anotações em CTPS às fls. 09/12 e 

extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 68/73, bem como aqueles anexos a esta decisão, 

constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de 

Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 07 qualifica, em 18 de agosto de 1970, o autor como lavrador. No mesmo 

sentido, o bloco de Notas Fiscais de fl. 08 demonstra que o mesmo era produtor rural. Tais documentos constituem 

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 60/61, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou nas lides rurais. Senão, vejamos: 

A testemunha Jorge Pedroso (fl. 60) afirma que conhece o postulante há 40 anos e que "...ele sempre trabalhou na 

lavoura, principalmente na colheita de feijão...". Declara, ainda, que o mesmo trabalhou "...na Amarela Velha, Bairro 

dos Costas, Chapeuzinho...".  

Laércio Pereira dos Santos (fl. 61) declarou que conhece o requerente há 20 anos e que "...ele sempre trabalhou na 

lavoura e continua trabalhando...". Informou também que "...trabalhou o autor no Bairro do Chapeuzinho, Bairro do 

Matão, Amarela Velha...".  

Cabe observar, porém, que os extratos também demonstram que o requerente exerceu atividade urbana no período 

descontínuo de 18 de julho de 1983 a 30 de agosto de 1999.  

Consta, ainda, que o postulante se inscreveu como autônomo, pedreiro, em 01 de dezembro de 1986, e efetuou o 

recolhimento de 24 (vinte e quatro) contribuições previdenciárias nesta condição, no período de dezembro de 1986 a 

março de 1992.  

Esses fatos, por si só, não obstam o direito do autor ao benefício aqui pleiteado, visto que a esta época ele já havia 

cumprido o período de labor rural necessário à sua aposentação, a considerar o início de prova de seu labor rural de 

1970 e os depoimentos testemunhais de fls. 60/61. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a FRANCISCO APARECIDO SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 15/07/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050437-0        AC 1362447 
ORIG.   :  0700001172  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0700027330  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALBINE DA SILVA PAIVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2933/3958 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de auxílio doença, 

e determinou a imediata implantação do benefício, em face da sua natureza alimentar. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a comprovação da incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, o Autor comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença até 01/07/2007 - NB 5601376286 

(fls. 22).  Inconteste, portanto, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando 

interposta a presente ação, em 06/08/2007. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 17/20), das quais constam 

vínculos empregatícios no período de março de 1998 a novembro de 2004, e a partir de fevereiro de 2006, o que foi 

confirmado através de consulta ao CNIS/DATAPREV. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial de fls. 59/63, datado de 10/04/2008, atesta que a parte Requerente é 

portadora de Síndrome Rotular do Carpo, males que a incapacitam de forma parcial e permanente, impedindo-a de 

exercer atividades laborais. Segundo o perito judicial, o autor apresenta redução de sua capacidade laborativa e padece 

desses males desde 2006. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade do autor e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, no 

mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.1618.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Maria Adélia 

Martinho Junqueira, tendente à concessão de aposentadoria por idade rural, julgou parcialmente procedente o pedido 

inicial para condenar o requerido à concessão da aposentadoria por idade rural á autora, com termo inicial na forma 

prevista na fundamentação da decisão, bem como ao pagamento dos valores em atraso, corrigidos monetariamente e 

com juros de 12% ao ano, a partir da citação. Como a autora decaiu de parte mínima do pedido, condenou o requerido 

ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do montante das parcelas vencidas, até a data da sentença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados capaz de demonstrar a 

condição de trabalhadora rural da autora. Sustenta, ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com 

base em prova exclusivamente testemunhal, bem como que o autor não demonstrou a natureza do trabalho desenvolvido 

pela parte apelada, a condição em que foi prestado e o valor das contribuições recolhidas aos cofres públicos.  Caso 

mantida a sentença, sustenta que a correção monetária deve incidir sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos. Quanto aos juros moratórios, estes devem ser computados a partir da citação.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 15.06.1997, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 96 (noventa e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 07 de março de 1959, em que consta a profissão de lavrador do 

marido da autora (fls. 06). 

Carteira de identidade, CIC e título eleitoral da autora da autora, comprovando que a mesma nasceu em 15.06.1942 

(fls. 07). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

Assim, caracteriza início de prova material a certidão de casamento da autora,, conforme previsão do art. 55, § 3º, da 

Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

A testemunha Ataíde de Souza afirmou: "o depoente informa que conhece a autora há 26 anos. Confirma que a 

requerente trabalha em atividade rural. Desde quando conheceu a autora, ela trabalhou numa fazenda pertencente a 

Paulo Ferreira Leite, situado na cidade de Areias e no sítio Santo Antônio, situado em lavrinhas. Esclarece que a autora 

trabalha na roça e cuida da casa (fls. 47). 

A testemunha Fátima Aparecida de Camargo afirmou: "a depoente conhece a autora há cinco anos. Confirma que a 

autora trabalha em atividade rural. Ultimamente ela cuida da horta. Ela realiza tal atividade no Sítio Santo Antônio que 

é situado em lavrinhas. Tem conhecimento de que anteriormente a autora também trabalhou em outras propriedades 

rurais cujos nomes a depoente não sabe informar. Não foram feitas perguntas (fls. 48).  

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 
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atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Maria Adélia Martinho Junqueira  

CPF: 114.142.986-25 

DIB: 09.11.2007. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008.  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADELIA MARIA VETOR contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 61/64, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 01 de abril 1952, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13 e o Titulo Eleitoral de fl. 14 qualificam, em 10 de novembro de 1971 e 17 de agosto 

de 1978, o marido da autora como lavrador, bem como, o extrato do CNIS, anexo a esta decisão, demonstra que ele 

recebe o beneficio de aposentadoria por idade, ramo de atividade rural, desde 20 de julho de 2007. Ademais a matrícula 

do Imóvel Rural, de fl. 15, comprova a titularidade da autora e de seu cônjuge, sobre tal propriedade a partir de 02 de 

junho de 1978. Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 45/47, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas que conhecem a autora há 20 anos, vale dizer desde 1988 afirmaram que ela 

sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de seu cônjuge ter desempenhado lides urbanas de 01 de 

julho de 1981 a 18 de novembro de 1981 e de 05 a 11 de janeiro de 1982, conforme extratos do CNIS, anexo a esta 

decisão, bem como ter se inscrito junto à Previdência Social como autônomo, na ocupação de pedreiro, em março de 

1980, uma vez que tal atividade exercida por pequeno período, aponta para a busca pela sobrevivência em época de 

entressafra. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Outrossim, não é necessário o preenchimento dos requisitos idade e tempo de atividade rural, simultaneamente. Tal 

exigência não está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos 

objetivos da Lei de Benefícios, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada finalisticamente.  

Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual se transcreve: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9(nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à aposentadoria 

por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não importa em 

perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados." 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266)   

Ademais, o advento da Lei n.º 10.666/2003 reafirmou o entendimento trazido acima, ao dispor: 

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
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as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ADELIA MARIA VETOR com data de início do benefício - (DIB: 

22/05/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050609-2        AC 1362751 
ORIG.   :  0800000240  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0800027167  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GIROTTO 
ADV     :  MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, no autos de ação ajuizada por José Girotto, tendente à concessão 

de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido para conceder o benefício, a partir da propositura da ação. Os 

juros de mora foram fixados em 1% ao mês, vencíveis a partir da data da citação. Os honorários advocatícios foram 

fixados em R$ 500,00. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente 

testemunhal, bem como a inexistência de início de prova material. Caso mantida a sentença, requer a redução dos 

honorários advocatícios e a aplicação da Súmula 111 do STJ.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 
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necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O lavrador deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 10.11.1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 102 (cento e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido inicial, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento do autor, celebrado em 28 de junho de 1959, em que consta sua profissão como lavrador (fls. 

11). 

Escritura de venda e compra (em 02 de maio de maio de 1986) de imóvel rural (7,10 hectares) em que o autor figura 

como comprador (fls. 12). 

Contrato de arrendamento, datado de 02 de abril de 2007, em que o autor figura como arrendatário, tendo como objeto 

imóvel medindo 03 alqueires paulistas (fls. 13/14).  
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Carteira Nacional de Habilitação do autor (fls. 15). 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

A testemunha Jurandir Olivo afirmou: "conheço o autor há mais de 30 anos e sei que ele ainda trabalha na lavoura. O 

autor tem uma propriedade rural, onde trabalha até os dias de hoje. Ele nunca trabalhou na cidade, sempre na roça. O 

autor ainda trabalha, retirando leite, fazendo queijo, e cuidando de animais. Sempre vejo o autor trabalhando (fls. 46). 

A testemunha Luiz Eduardo de Silveira Leite afirmou: " conheço  o autor há muitos anos e sei que ele ainda trabalha na 

lavoura. O autor tem uma propriedade rural, onde trabalha até os dias de hoje. Faz aproximadamente 45 anos que ele 

trabalha na lavoura (fls. 47). 

Tenho que os depoimentos testemunhais isoladamente não são elementos de prova seguros à emissão de um juízo de 

certeza acerca dos marcos temporais de trabalho. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Conforme entendimento desta Nona Turma, os honorários advocatícios deveriam ter sido fixados em 10% (dez por 

cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme orientação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, na ausência de apelação da parte autora, e em face da proibição da reformatio in pejus, a verba honorária 

arbitrada pelo Juízo a quo deve ser mantida. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento.  

Segurado: José Girotto 

CPF: 614.294.068/87 

DIB: 18.06.2008. 

RMI: 1 (um) salário mínimo. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008.  

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050637-7        AC 1362779 
ORIG.   :  0800013010  2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS     0800000761  2 Vr 

CHAPADAO DO SUL/MS 
APTE    :  MARIA APARECIDA MARIM 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

 Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade rural. 

De plano, o Juízo de primeiro grau indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com 

fundamento nos artigos 295, I, e 267, VI, ambos do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via 
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administrativa. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, não houve condenação ao pagamento das 

verbas de sucumbência. 

Apela o autor requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  
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( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Entretanto, esta Nona Turma firmou entendimento no sentido de ser conveniente a suspensão do curso do processo por 

prazo razoável, a fim de que o autor junte aos autos comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o 

requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, determinando a suspensão do 

processo por 60 (sessenta) dias, para que o apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos 

para prosseguimento perante o Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.050805-1        AC 1075108 
ORIG.   :  0400000725  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PERICLES ALENCAR GHIZZI 
ADV     :  EDER CLAI GHIZZI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício interposta por PERICLES ALENCAR GHIZZI, 

benefício espécie 91, DIB.: 19/03/2001, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) seja concedida a antecipação da tutela; 

b) seja considerado o efetivo salário recebido na data do acidente - R$1.400,00, por força da decisão obtida na Vara do 

Trabalho de Presidente Venceslau - SP., tendo em vista a homologação do acordo firmado com a empregadora 

Distribuidora Santa Clara de Veículos Ltda; 

c) que o valor do benefício seja recalculado com base no valor de R$1.400,00, a partir de 01/09/1998 até a competência 

de fevereiro de 2001; 

d) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 
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O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária nos termos do Provimento 24/97 da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, contados da 

citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação requerendo a improcedência do pleito contido na exordial. 

No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no termo inicial da revisão do benefício, para que seja fixado a 

partir de 25/03/2004, data do requerimento administrativo. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

Preliminarmente, convém deixar consignado que tratando-se de reajuste de benefício acidentário esta Corte não tem 

competência para apreciar a matéria em questão, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em sede de 

questão idêntica à presente, de que resultou a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso 

não conhecido." 

(RE nº 176.532-1 / SC, Relator para Acórdão Ministro Nelson Jobim, maioria, DJU de 20.11.1998). 

Tal entendimento vem sendo adotado pelo Excelso Pretório, conforme se depreende do seguinte julgado, assim 

ementado: 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 351.528- 4 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, unânime, DJU de 31.10.2002). 
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No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não é outra a orientação adotada, como se percebe dos julgados cujas 

ementas trago à colação: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos de Cascavel - PR, o 

suscitado." 

(Conflito de Competência nº 33.983 - PR, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 

17.6.2002). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 

(...)" 

(Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 297.549 - SC, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

unânime, DJU de 19.12.2002). 

AÇÃO ACIDENTÁRIA - RECURSO ESPECIAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SÚMULA 15/STJ 

- BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI ANTERIOR - REAJUSTE NOS CRITÉRIOS DA LEI 9.032/95 

- REGRA DE ORDEM PÚBLICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1 -Por força do disposto na parte final do art. 109, inciso I da Constituição Federal, sendo a Justiça comum competente 

para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente competente para julgar os pedidos de reajuste destes 

benefícios. 

.............................................................................................. 

5 - Precedentes desta Corte. 

6 - Recurso conhecido e desprovido. 

(STJ - RESP 337790. 5a T. Rel. JORGE SCARTEZZINI. DJ :28/10/2002, p. 334). 

Sobre o tema em questão foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

Observo ainda, que, nos termos do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser 

decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão do benefício acidentário 

e, em decorrência, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050929-9        AC 1363626 
ORIG.   :  0700001202  1 Vr AURIFLAMA/SP     0700021421  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELIA RONCHI DE OLIVEIRA 
ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. O juízo "a quo" antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, interposto a fls. 36vº dos autos. 

No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Outrossim, não conheço do pedido de apreciação agravo retido, pois inexiste tal peça processual nos autos. 

Passo à análise de mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 
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O requisito etário restou preenchido, porquanto  a Autora completou a idade mínima em 28/08/2007. Nascera em 

28/08/1952, conforme a cópia de sua cédula de identidade encartada às fls. 11. 

Por outro lado, a Certidão de Casamento (fls. 17) da Autora realizado em 10/08/1976, na qual consta a qualificação do 

seu cônjuge como lavrador constitui início razoável de prova material. Somado este documento aos depoimentos 

testemunhais, constantes de fls. 55/56, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Paulo José da silva ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes 

autos, de que a autora é rurícola: 

"conhece a Requerente há quinze anos e sabe que desde essa época ela trabalha na roça. a Autora ainda trabalha na roça. 

Atualmente a Requerente está trabalhando para o senhor Paulo de Souza, "racando" praga, carpindo e colhendo semente 

de brachiaria há um ano atrás. A Autora nunca trabalhou na cidade. Às reperguntas do procurador da Autora respondeu: 

" Faz oito anos que a autora mora e trabalha na propriedade de Paulo de Souza. O marido da Autora também mora e 

trabalha nessa propriedade. Mora uns cem metros aproximadamente da Autora. A Autora já trabalhou em outras 

propriedades e atualmente ela trabalha somente na propriedade de Paulo de Souza."(fls. 55)" 

Saliente-se que, mediante consulta aos registros do CNIS/DATAPREV, verifica-se constar em nome do cônjuge da 

Autora, a existência de 01 (um) vínculo empregatício de natureza rural, tendo como empregador Aparecido Neves Dias 

- admissão em 09/01/2006 e rescisão em 10/05/2006. Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Consigno, ademais, que, mediante consulta, ao referido cadastro, em relação à autora, nada foi constatado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.103E.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050983-0        AC 1266467 
ORIG.   :  0400000519  1 Vr PITANGUEIRAS/SP                    0400030876  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESA CARDOSO JUVENCIO 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

TERESA CARDOSO JUVENCIO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito 

de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do laudo oficial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 21/02/2007, não submetida ao reexame necessário (fls. 99/103). 

Em suas razões de apelo o INSS alude à inexistência de incapacidade total e definitiva da autora para exercer atividades 

laborativas. Destaca a existência de razoável capacidade laborativa (residual) da autora. Aponta para a possibilidade de 

reabilitação da apelada. Requer, desta forma, a reforma do julgado com a conseqüente improcedência do pedido. 

Subsidiariamente, requer verba honorária de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, observada a Súmula 111 do 

STJ.  

Com as contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, demonstra a existência de 

vínculos empregatícios em nome da autora, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários à obtenção de 

aposentadoria por invalidez. A aludida consulta comprova, ainda, o recolhimento de 65 (sessenta e cinco) contribuições 

sociais na condição de empregada doméstica entre 05/2002 e 12/2007.  

No que se refere à prova da qualidade de segurado, anoto que o último vínculo empregatício comprovado nos autos 

compreende o período de 14/12/1993 e 27/02/1996. 

A ação foi ajuizada em 25/03/2004. 

Porém, registro que a última contribuição social recolhida pela autora, antes da propositura da ação, ocorreu em 

03/2004. Além disso, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que a apelada usufruiu 

auxílio-doença nos períodos de 07/05/1996 a 03/09/1996; 10/11/2005 a 25/12/2005; 07/10/2006 a 20/12/2006; 

01/10/2007 a 01/11/2007; e no período de 27/02/2008 a 27/04/2008. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Com relação à incapacidade, os laudos periciais (fls. 65/68 e 80/81), apontam para um quadro clínico de "(...)Artrose de 

coluna vertebral e Osteoartrose nos joelhos (Gonartrose)" (tópico discussão/conclusão/fls.66). 

O auxiliar do juízo concluiu pela existência de incapacidade parcial e permanente da autora "(...) para exercer atividade 

que exija constante deambulação ou esforço físico", conforme se verifica da resposta ao quesito n. 07, formulado pela 

autora/fls.67. 

O expert não apontou a existência de incapacidade total e definitiva da segurada para o desempenho de toda e qualquer 

atividade laborativa. Pelo contrário, indagado sobre a possibilidade da autora exercer atividades laborativas diversas da 

habitual, o auxiliar do juízo respondeu que "(...)Sim, as alterações nos joelhos e na coluna impossibilitam ao regular e 
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satisfatório exercício de sua função habitual de rurícula assim como atividades de demandem emprego de esforço físico, 

porém, está apta a outras atividades que não demandem emprego de esforço físico e que possam lhe garantir 

subsistência " (grifei) (resposta ao quesito n. 6, formulado pelo réu/fls.67). 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Logo, diante da existência de razoável capacidade laborativa residual da autora, seria possível acreditar-se na sua 

recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo auxiliar do juízo.  

Assim, ante a inexistência da incapacidade total e definitiva da segurada para o desempenho de atividades laborativas 

habituais, não há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez no presente caso. 

Não obstante, diante da afirmação do perito oficial, relativa à possibilidade de o quadro clínico da autora ser minorado 

com tratamento medicamentoso e/ou fisioterápico, vislumbro a necessidade, por ora, de submetê-la a processo de 

reabilitação profissional para o exercício de atividade compatível com as limitações mencionadas no laudo pericial, não 

se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada como habilitada para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora está incapacitada 

temporariamente de exercer suas atividades laborativas habituais. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Logo, presentes a condição de segurada e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional, por meio de tratamento medicamentoso 

e/ou fisioterápico, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade temporária do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, 

tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do 

benefício previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio 

de ineficácia do provimento final, justificando a concessão liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, 

CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para indeferir o 

pedido de aposentadoria por invalidez, com a conseqüente concessão do auxílio-doença com valor a ser apurado nos 

termos do art 61 da Lei 8.213/91, a partir da data da elaboração do laudo pericial (14/06/2005), descontadas as parcelas 

já recebidas a título de outro benefício, bem como para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC  

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório, 

podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e 

devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda a imediata implantação do auxílio-doença. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: TERESA CARDOSO JUVENCIO 

CPF: 044.847.648-73 

DIB: 14/06/2005 (data do laudo) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.051070-8        AC 1364234 
ORIG.   :  0300000456  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0300000106  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO FELISBINO DA SILVA 
ADV     :  ROGÉRIO MIGUEL CEZARE (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir de 13/02/2004, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. Custas na forma da 

lei. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, onde requer a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos, apenas, o valor da verba honorária advocatícia. 

Não merece reparo a condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios,, pois foram 

fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

dessa Turma, no sentido de que a referida verba deve incidir sobre as parcelas vencidas até a sentença, em atendimento 

à Súmula  111 do STJ. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, no 

mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.103F.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051102-6        AC 1364266 
ORIG.   :  0700003493  2 VR IVINHEMA/MS   0700000149  2 VR IVINHEMA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCUS VINICIUS IATSKIV 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM VIEIRA FILHO (= OU > DE 65 ANOS) 
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ADV     :  CARLOS NOGAROTTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOAQUIM VIEIRA FILHO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/60 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 65/70, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 23 de julho de 1943, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de setembro de 1991 a abril de 2004, 

conforme anotações em CTPS às fls. 09/12 e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, constitui prova plena do efetivo 

exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 36 e 46, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice à condição de rurícola do autor o fato de ele ter sido qualificado como operário em sua Certidão de 

Casamento de fls. 07, na data de 08 de julho de 1967, uma vez que ele possui prova plena de seu trabalho rural, 

demonstrando a predominância de tal atividade exercida durante a maior parte de tempo de sua vida laboral. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOAQUIM VIEIRA FILHO com data de início do benefício - (DIB: 

19/03/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051215-8        AC 1364594 
ORIG.   :  0600000358  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0600017282  1 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA RODRIGUES 
ADV     :  ADRIANO FAGUNDES TERRENGUI (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de auxílio doença, 

a partir da cessação do auxílio doença anteriormente concedido, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

Segundo consta da inicial, o Autor exerceu atividade rural, tendo trabalhado como lavrador em diversos sítios da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais, na qualidade de 

empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o 

exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal 

como exigido para o segurado especial (Art. 11, inciso VII c/c Art. 39, inciso I da Lei 8.213/91). 

No caso sub judice, o Autor comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença, nos períodos de agosto de 2002 a 

maio de 2003 - NB 5020512750, de dezembro de 2003 a abril de 2004 - NB 5021617350, de abril a novembro de 2004 

- NB 5021963011, e de maio a julho de 2005 - NB 5024998827, restando, portanto, inconteste o cumprimento do 

período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 23/03/2006. 

Com a petição inicial, foram juntadas cópias da Certidão de Casamento do autor (fls. 63), realizado em 25/04/1998, da 

Certidão de Nascimento de seu filho (fls. 66), lavrada em 19/03/2001, das quais consta sua profissão como lavrador, e 

de sua CTPS (fls. 21/29), das quais se constatam anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural, 

firmados nos períodos de agosto de 1989 a dezembro de 1999 e a partir de abril de 2007.  

De acordo com o laudo médico de fls. 119/122, datado de 28/04/2007, o Autor apresenta mal estar, fadiga, tontura, 

instabilidade, transtorno depressivo grave e ansiedade orgânica, males que a incapacitam de forma parcial para o 

trabalho, com prognóstico duvidoso quanto à recuperação da sua capacidade. Informa o perito que o autor padece 

desses males desde 1998. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade laborativa parcial da Autora e reconhece a necessidade de tratamento, 

admissível a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, o julgamento unânime da Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça transcrito a seguir: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 
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Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO 

Decisão  por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros 

Paulo Gallotti e Paulo Medina votaram com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Hamilton 

Carvalhido. 

(STJ - RESP 501267 - Processo: 200300189834 - SP - SEXTA TURMA - Decisão: 27/04/2004 - Doc: STJ000208562 - 

DJ:28/06/2004 - PG:00427) 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial, datado de 2007, revela que a doença incapacitante 

teve início em 1998. Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOÃO BATISTA RODRIGUES 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 30/07/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios, na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A0A.161A.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051219-5        AC 1364598 
ORIG.   :  0300002164  1 VR BARIRI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARMINDA ANVERSA CRUZ 
ADV     :  VERA LUCIA DIMAN MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ARMINDA ANVERSA CRUZ contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, 

nos termos da nova redação dada ao art. 75 da Lei nº 8.213/91 pela Lei n.º 9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995, com 

a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/42 julgou procedente o pedido. 

Em razões de recurso de fls. 52/60, pugna a Autarquia ré pela reforma da r. sentença no sentido da improcedência do 

pedido. 

Sem contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

No caso dos autos, trata-se de benefício concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91. Oportuno, portanto, trazer à 

baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

 Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado". 

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos.  

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do seu 

falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)".  

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)". 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social.  

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 
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"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)." 

   

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei." 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou,   que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha"             

(19ª ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

"Art. 

5º.  

Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção.  

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte.  

Em face dessa expressa determinação legal e dos critérios acima estabelecidos, todas as pensões por morte concedidas 

naquela época devem ser revisadas em conformidade com o art. 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2962/3958 

Verifica-se dos autos que a pensão por morte da parte autora ARMINDA ANVERSA CRUZ foi concedida em 

19/11/1989 (fl. 8), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei nº. 9.032/95 invocada na inicial. Portanto, o seu 

coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pelo Decreto 89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao tempo do evento 

"morte" que ensejou a concessão da benesse. 

Assim sendo, merece reforma a sentença recorrida. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para 

julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte sucumbente no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051273-0        AC 1364651 
ORIG.   :  0700001298  3 Vr ITU/SP     0700118487  3 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA SILVEIRA DE MOURA CARRO (= ou > de 65   anos) 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

O INSS apelou de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana. 

Sentença proferida em 22.07.2008, não submetida ao reexame necessário. 

Sustenta a autarquia não haver sido comprovada a carência necessária ao deferimento do benefício, uma vez que a 

autora possui apenas um vínculo de trabalho no CNIS, no período de 13.10.1988 a 25.03.1989, e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

A autora completou 60 anos em 19.06.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, ou seja, 13 anos. 

Na hipótese do empregado doméstico, deve ser levada em conta a peculiar situação existente no período anterior à Lei 

5.859 de 11.12.1972, com vigência a partir de 08.04.1973 (art. 7º da Lei 5.859/72 e art. 15º do Decreto 71.885/73), que 

disciplinou a profissão de doméstica. Com efeito, não era exigido o registro em carteira para o empregado doméstico, o 

que permite a utilização de declaração de emprego extemporânea.  
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Nesse sentido: 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE 

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA. A 

declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas referente 

a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela legislação 

previdenciária. Recurso não conhecido. 

(RESP 2001/00709292/SP, STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 08/10/2001, p. 244). 

Por outro lado, após a entrada em vigor da Lei nº 5.859/72 em 08/04/1973, mesmo em se tratando de empregado 

doméstico, a apresentação do início de prova material é indispensável, não servindo para tal propósito a declaração 

extemporânea do ex-empregador. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA DOMÉSTICA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. LEI  Nº  8.213, ARTIGO 55, PARÁGRAFO  3º,  SÚMULA  Nº  27,  DO  

TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO. INDEFERIMENTO. 1   -   Não   se   admite  prova  

exclusivamente  testemunhal  para reconhecimento  de  tempo  de exercício de atividade urbana e rural (Lei nº 8.213, 

art. 55, parágrafo 3º). 2 - Aplicação da Súmula nº 27 / TRF, 1ª Reg. 3 - Apelo provido. 4 - Sentença reformada. 

(Tribunal Regional Federal da 1a. Região, 1a. Turma, Apelação Civil, 01296537, DJ de 10/06/1996, p. 38831, Relator 

Juiz Plauto Ribeiro). 

A autora juntou cópias de sua CTPS, na qual constam vínculos, na condição de Doméstica, nos períodos de 01.08.1995 

a 22.07.1998, para João Pedro da Rocha Baldy, e de 01.11.2006 a 26.12.2006, para Vilma de Fátima Guarnieri. 

Apresentou, ainda, consulta realizada ao CNIS (fls. 18), onde consta vínculo com a empresa Organização Paulista 

Parceria & Serviços H Ltda., no período de 13.10.1988 a 25.03.1989, sob o código CBO 55290 (doc. anexo).  

Nenhum outro início de prova material foi apresentado. 

As testemunhas, em audiência realizada em 22.07.2008, confirmaram, em parte, o alegado trabalho na condição de 

doméstica, para os empregadores Sra. Silvia e Sr. Adolfo, sendo este último, em verdade, o Sr. Rodolfo de Freitas, que 

foi citado na exordial, em cuja residência a autora teria trabalhado durante sete anos. 

No que tange à outra suposta empregadora, Sra. Madalena, a mesma sequer foi mencionada por qualquer uma das 

testemunhas. 

Assim, os alegados períodos de trabalho para o Sr. Rodolfo e Sra. Madalena não foram demonstrados por nenhum 

documento ou início de prova material, e apenas parcialmente pela prova testemunhal, não sendo possível o seu 

reconhecimento. 

Ademais, a prova testemunhal revelou-se frágil e contraditória, o que compromete a sua credibilidade. 

A testemunha Maria do Carmo Antônio ( fls. 54 ) afirmou que " a autora já trabalhou para D. Silvia que tinha o marido 

que chamava-se Dr. Adolfo. Eu trabalhei numa casa na mesma rua a partir de 97 e trabalhei por 6 anos naquele local. 

Quando eu entrei a autora já trabalhava para aquela residência e quando sai ela ainda trabalhava lá. ". Ocorre, no 

entanto, que conforme consta da CTPS da autora, a mesma trabalhou de 10.08.1995 a 22.07.1998 para João Pedro da 

Rocha Baldy, o que torna improvável senão impossível a versão narrada pela testemunha, pois evidente a sobreposição 

dos períodos laborais, o que faz prevalecer as informações que constam da CTPS. 

O mesmo ocorre com a testemunha Fátima Bicudo ( fls. 55 ), que também fez referência ao mesmo período. 

Em relação à testemunha Olga Cruz ( fls. 56 ), verifico incongruência entre o depoimento e os demais elementos de 

prova existentes nos autos. A testemunha diz que " conhece a autora aproximadamente 20 anos quando ela trabalhava 

na casa da Sra. Silvia e do Sr. Adolfo. Trabalhei junto com a autora no mesmo local. Quando eu entrei para trabalhar a 

autora já era doméstica aproximadamente 2 anos.", ora, considerando que a audiência foi realizada em julho de 2008, 

conclui-se que a testemunha conheceu a autora em 1988, e segundo a versão da testemunha, foi neste ano que a autora 

começou a laborar para os empregadores acima mencionados.  
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O testemunho de Olga colide com os demais testemunhos que foram categóricos em fixar o ano de 1997, como o ano 

em que a autora supostamente teria laborado para Silvia e Adolfo. 

Assim, considerando que o testemunho de Olga perde validade quando em cotejo com os testemunhos de Fátima e do 

Maria do Carmo, e estes quando em cotejo com as anotações que constam da CTPS da autora, tenho que a prova oral 

revela ser totalmente inidônea e imprestável, carecendo de credibilidade. 

Desta forma não existindo qualquer prova ou início de prova material do alegado trabalho doméstico, e carecendo a 

prova oral de credibilidade, tenho como inviável o reconhecimento dos períodos de labor pleiteados pela autora. 

Assim, somados os períodos anotados em CTPS e o período apurado no CNIS, possui a autora um total de 3 (três) anos, 

7 (sete) meses e 1 (um) dia de trabalho, insuficientes para a concessão do benefício pleiteado. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não 

há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Int. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051421-0  APELREEX 1364908 
ORIG.   :  0500000594  1 VR BRAS CUBAS/SP   0400089738  1 VR BRAS 

CUBAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM EMILIANO FILHO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRAS CUBAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF : 30/10/2008 

Data da citação : 13/10/2004 

Data do ajuizamento : 14/09/2004 

Parte : JOAQUIM EMILIANO FILHO 

Número do benefício : 1034800270  

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 107/117, que julgou procedente o pedido para que a 

Autarquia Previdenciária proceda à revisão do benefício da parte autora, atualizando os salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de 

fevereiro de 1994.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2965/3958 

Em razões recursais de fls. 120/122, alega o Instituto Autárquico que a autora não faz jus à atualização dos salários-de-

contribuição que compõem o período básico de cálculo de seus benefícios, ou à aplicação do índice de 39,67%, relativo 

ao IRSM integral de fevereiro de 1994. Insurge-se, ainda, contra os consectários fixados na r. sentença monocrática. Por 

fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição.  

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental.  

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 19/07/1996. Portanto, os 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo, devem ser 

corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual 

índice aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, 

nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 
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Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, o 

qual dispõe que: 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial, apenas para adaptar os consectários legais na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051491-0        AC 1364978 
ORIG.   :  0700001688  2 VR FERNANDOPOLIS/SP   0700110215  2 VR 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE FREITAS 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DE FREITAS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou improcedente o pedido.  
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Em apelação interposta às fls. 63/66, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 08 de abril de 1951, conforme demonstrado às fls. 12/13, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
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da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Entretanto, não há nos autos documento algum que se possa considerar como início razoável de prova material da 

atividade rural da requerente. Vale dizer, apenas para esclarecimento, que a Certidão de Nascimento da autora, 

apresentada à fl. 11, lavrada em 5 de junho de 1958, não traz a qualificação de seus genitores.  

Por sua vez, a ficha de Cadastro da Família emitida pela Secretaria Municipal de Saúde (Sistema de Informação de 

Atenção Básica da Prefeitura de Fernandópolis), que qualifica a postulante como lavradora, não constitui meio hábil à 

comprovação da alegada atividade campesina, dada a sua fragilidade, por não conter, sequer, a assinatura da autoridade 

responsável.  

O mesmo ocorre com a Declaração expedida pelo Juízo Eleitoral da 150ª Zona Eleitoral do Município de 

Fernandópolis, de fl. 16, datada de 08 de março de 2007, a qual deixa assentado que a requerente "...por ocasião de sua 

inscrição/revisão/transferência eleitoral, informou ser sua ocupação principal a de TRABALHADOR RURAL. 

Ressalvo que a ocupação aqui declarada é de exclusiva responsabilidade do eleitor, uma vez que não lhe é exigida 

qualquer comprovação quando de sua inscrição junto à Justiça Eleitoral...".  Em seguida, em 27 de junho do mesmo 

ano, a postulante outorgou procuração a fim de propor a presente demanda, esta ajuizada em 29 de outubro de 2007. 

Desta análise, fica evidente que a autora requereu a mencionada Certidão com o propósito de produzir prova material 

em seu favor. Ademais, ainda que assim não fosse, tal documento possui caráter meramente declaratório, por ser 

preenchido com informações fornecidas pela própria autora. 

Resta nos autos apenas a prova testemunhal, produzida às fls. 54/56, sob o crivo do contraditório, de onde se extrai a 

informação de que a autora trabalhou nas lides rurais, sem, contudo haver precisão no tocante ao aspecto espacial do seu 

labor.  

Dessa forma, considerando a inconsistência do conjunto probatório, aplica-se, in casu¸ a Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Por tais razões não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051506-8        AC 1364993 
ORIG.   :  0700001278  1 Vr CAFELANDIA/SP     0700046780  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES BALBO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DANIEL BELZ 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento dos honorários advocatícios, salientando que está isento de custas processuais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da decisão de primeira instância, requer a observância da prescrição qüinqüenal, a redução dos 

honorários advocatícios e a isenção de custas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 
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modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 61 anos. 

Por outro lado, a certidão de casamento da Autora (fls. 07), realizado em 20/10/1949, na qual consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador e as certidões expedidas pelo cartório de registro de imóvel da comarca de Cafelândia-SP 

(fls. 09 e 09vº e 17/18 ) nas quais evidencia-se a aquisição pela Autora e seu cônjuge de imóveis rurais em 13/08/1962 e 

em 09/09/1997, constituem início razoável de prova material. Somados este documentos aos depoimentos testemunhais 

(fls. 41/42), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Registre-se que, mediante consulta às informações do CNIS/DATAPREV, contata-se que o cônjuge da parte Autora 

aposentou-se no ramo de atividade rural. Refiro-me ao benefício NB 0942807600 - DIB em 03/08/1990 Esta 

informação reforça a declaração de procedência do pedido.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 66/67, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente. Não há, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o INSS não foi condenado ao pagamento 

destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 
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que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA DE LOURDES BALBO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 19/10/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto 

do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A06.103G.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051539-1        AC 1365026 
ORIG.   :  0600001246  2 VR OSVALDO CRUZ/SP   0600034110  2 VR OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ENCARNACAO MARTINS MORETTI (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  RICARDO MARTINS GUMIERO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ENCARNAÇÃO MARTINS MORETTI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

Tutela antecipada concedida à fl. 55. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/57 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, manteve a tutela deferida. 

Em razões recursais de fls. 65/78, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e quanto a tutela deferida.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário 

para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque 

situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a 

tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no art. 475 do supracitado diploma legal, diz respeito 

apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de produzir efeitos ou 

vir a ser executada provisoriamente. 
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum Vaz 

ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado: 

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas apenas a 

garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por um tribunal. E 

tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da tutela antecipatória, que 

basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se ter sido interposto apelo com 

efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo julgamento da causa, vale dizer, já está em 

pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela antecipada. " 

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 

DO TRF DA 4ª REGIÃO. 

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório. 

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na qual o 

juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra desse conjunto 

probatório. 

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário mínimo". Essa 

presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do grupo familiar, caso a 

caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano irreparável, um 

dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que faz presumir inadiável a 

prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física. 

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória. 

(...) 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal da 

comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em virtude do 

benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado. 

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122)." 

"APELAÇÃO CÍVEL - INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS - ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM 

DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do litígio não 

versa sobre reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de vantagens, dado que 

essa hipótese refoge à incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC-4-DF, vez que esta 

limitou-se a proibir a prolação dessa espécie de provimento jurisdicional desde que tenha por base a 

inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação em tela. 

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o desenrolar do processo e 
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até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua resguardar o interesse público, 

sujeitando, assim, as sentenças a uma nova avaliação do órgão superior como forma de afastar os riscos de julgamentos 

equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. Não há, portanto, incompatibilidade entre a 

concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, posto que cada instituto 

tem sua esfera e finalidade própria. 

(...) 

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002, p. 

700).  

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 13 de setembro de 1937, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1992. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 05 de outubro de 1957, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 38/39 e 58, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.051603-6        AC 1365526 
ORIG.   :  0700000434  1 Vr IBITINGA/SP       0700076672  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORIVALDO HIPOLITO MOREIRA 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ORIVALDO HIPOLITO MOREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 33/34 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo do INSS. Deixou de 

condenar o embargado ao pagamento dos ônus da sucumbência, nos termos da Lei 1.060/50.  

Em suas razões recursais de fls. 37/39, sustenta a Autarquia Previdenciária que a parte exeqüente deve arcar com os 

ônus de sucumbência. Alega que os benefícios da Lei 1.060/50 não se estendem aos embargos, tendo em vista a 

autonomia do presente feito. 

Sem contra-razões . 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as 

instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção dos honorários advocatícios e periciais, inclusive na fase 

de execução de sentença. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 586793, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

12/09/2006, DJU 09/10/2006, p. 342. 

Não comprovada a alteração da situação econômica que ensejou o deferimento da benesse, são inexigíveis os 

honorários advocatícios da parte sucumbente, mediante compensação do valor a ser pago em razão do oficio 

requisitório expedido. Precedentes: 2ª Turma, EDRESP nº 561168, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2003, DJU 

08/03/2004, p. 235.  

Já com relação à condenação da parte vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV).  

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. Precedentes: STF, AgRe nº 313348, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 

16/05/2003, p. 104; STJ, 6ª RESP nº 35777, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 25/10/1993, j. 05/10/1993, DJU 25/10/1993, 

p. 22512. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

Mantida a isenção quanto ao pagamento das verbas de sucumbência na forma fixada. 
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051647-4        AC 1365570 
ORIG.   :  0800000173  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0800010544  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA PEREIRA DOS SANTOS SETOLIN (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc... 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, no autos de ação ajuizada por, julgou procedente o pedido para 

conceder o benefício pleiteado, a partir da citação da autarquia. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o montante da condenação, excetuadas as parcelas vincendas, 

conforme a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Não foi determinada a remessa oficial. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, o 

descumprimento do prazo referente à carência,  bem como a falta da condição de segurado do marido da autora.  

Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios, com a aplicação da Súmula 111 do STJ e a 

fixação da data da citação como termo inicial da fluência dos juros moratórios e do pagamento do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

A autora completou 55 anos em 18 de novembro de 1988, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época 

em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha 

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a 

idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 
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Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 
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Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, a autora completaria 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria por 

idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade e CPF da autora, comprovando que a mesma nasceu em 18.11.1933 (fls. 12). 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 28 de maio de 1988, em que consta a profissão de lavrador de seu 

marido (fls. 13). 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 2980/3958 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

A certidão de casamento de fls. 13 configura início de prova material, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei 8.213/91.  

A prova testemunhal, no entanto, não é suficientemente robusta a comprovar o exercício de trabalho rural.  

A testemunha Luzia Castanha Sanches afirmou: "conhece a autora há 40 anos. A autora e seu irmão tocavam roça de 

café na propriedade do Sr. Setolin. Posteriormente a autora casou-se com o senhor Setolin. Não sabe dizer se a autora 

continuou trabalhando no meio rural após o seu casamento. A última vez que viu a autora trabalhando foi há 08 anos, na 

propriedade do senhor Setolin. A autora parou de trabalhar em razão de problemas de saúde. A autora parou de 

trabalhar há 08 (oito) anos." (fls. 47).  

A testemunha Rubens Ramos Espelho afirmou: "conhece a autora há 45 anos e afirma que ela sempre trabalhou no 

meio rural. A autora e seu irmão José Roque tocaram roça de café por muito tempo, como meeiros, na propriedade do 

senhor Antônio Setolin. A autora casou-se com o senhor Antonio e mudou-se para a cidade. Desde o casamento parou 

de trabalhar em razão de problemas de saúde (fls. 48). 

As provas documentais e as provas orais não se completam para o fim de confirmar o trabalho rurícola supostamente 

exercido pela autora.  

Levando em consideração que o início de prova material tem seu termo inicial em 28 de maio de 1988 ( data do 

casamento, a partir da qual se presume vida em comum), deveria a autora ter se desincumbido do ônus de provar, 

mediante os depoimentos testemunhais, em caráter complementar, o período posterior à data do casamento. Ocorre, 

contudo, que da leitura de citados depoimentos percebe-se que a testemunhas não confirmam atividade rural posterior à 

data do casamento. Destaco, a propósito, que a testemunha Luzia afirmou: "Não sabe dizer se a autora continuou 

trabalhando no meio rural após o seu casamento". Nesse aspecto, a testemunha Rubens foi ainda mais categórica :  

"Desde o casamento parou de trabalhar em razão de problemas de saúde".  

Nesse quadro, percebe-se que, no período anterior à data do casamento (ano de 1988), embora haja manifestação das 

testemunhas de que houve exercício de atividade rural da autora, juntamente com seu irmão, tais afirmações vieram 

desacompanhadas da apresentação do necessário início de prova material contemporâneo aos fatos. De outro lado, 

apesar de haver, posteriormente à celebração do casamento da autora, início de prova material (Certidão de fls. 13), tal 

período não foi confirmado pela prova oral, que, aliás, conforme se demonstrou, negou a ocorrência de trabalho rural  

nesse espaço de tempo.  

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS, para reformar a sentença, julgando improcedente o 

pedido de aposentadoria por idade. 

Sem custas e honorários, em face dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  94.03.053015-4            REO  187835 
ORIG.   :  9200000262  1 Vr QUATA/SP 
PARTE A :  ALESSANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES e outros 
ADV     :  AMAURI GOMES FARINASSO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada em 25.06.1992 por Olympia Maria de Oliveira Rodrigues (sucedida por Alessandro de 

Oliveira Rodrigues e outros), objetivando a revisão de benefício previdenciário (obedecida a prescrição qüinqüenal) 

para que, no primeiro reajustamento logo após a concessão, seja aplicado o índice integral de variação do salário 

mínimo e seja observada tal equivalência até a vigência do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

Foi prolatada sentença extintiva sem apreciação do mérito, anulada por este Tribunal em julgamento realizado em 

24.07.2006 (fls. 206/210), sendo determinada a abertura de prazo para que os sucessores da falecida autora pudessem 

promover sua habilitação nos autos. 

Nova sentença foi proferida às fls. 219/224, após a habilitação dos herdeiros (processo apenso), julgando procedente o 

pedido formulado por Alessandro de Oliveira Rodrigues, Edson de Oliveira Rodrigues e Francisco José Rodrigues, em 

substituição à Olympia Maria de Oliveira Rodrigues, para o fim de condenar o INSS a aplicar, ao primeiro reajuste do 

benefício, o índice integral do aumento então concedido, nos termos da Súmula 260 do extinto TFR; efetuar o 

pagamento das diferenças decorrentes do recálculo e do reenquadramento de seus benefícios nas faixas salariais devidas 

até o falecimento da autora; pagar, aos herdeiros habilitados nos autos, as diferenças salariais devidas até o falecimento 

da autora. Para apuração das diferenças devidas e do valor correto dos benefícios deverá ser aplicado o índice integral 

de acordo com o aumento salarial e desde o primeiro reajuste imediatamente posterior à concessão de cada benefício. 

No enquadramento das faixas salariais para atualização dos proventos deverá ser tomado como base o salário mínimo 

novo. Juros legais a partir da citação e correção monetária computada desde a constituição do débito até seu efetivo 

pagamento, nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal e Súmula 148 do STJ. Custas e despesas processuais devidamente 

comprovadas a cargo do INSS, honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do total da condenação. 

Isenção de custas. 

Por força da remessa oficial, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A Lei 3.807/60, em sua redação original, previu que o reajustamento dos benefícios consistiria em um acréscimo 

determinado de conformidade com o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da 

data da concessão, quando posterior (art. 67, § 2º). 

Art. 67 - Os valores das aposentadorias e pensões em vigor serão reajustados sempre que se verificar, na forma do § 1º 

deste artigo, que os índices dos salários de contribuição dos segurados ativos ultrapassam, em mais de 15% (quinze por 

cento), os do ano em que tenha sido realizado o último reajustamento desses benefícios.  

§ 2º - O reajustamento consistirá em acréscimo determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o 

tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior.  

Com isso, estava legitimado o tão questionado fracionamento do primeiro índice de reajuste do benefício após a sua 

concessão. 

Ocorre que, com a edição do Decreto-Lei 66, de 21/11/1966, foi revogada a sistemática de fracionamento do primeiro 

índice, estabelecendo-se que os índices do reajustamento seriam os mesmos da política salarial (artigo 17): 

Art. 17 - O artigo 67 e seus parágrafos da Lei nº 3.807, passam a ter a seguinte redação:  

"Artigo 67 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados sempre que for alterado o salário-mínimo.  

§ 1º - O reajustamento de que trata este artigo vigorará sessenta dias após o término do mês em que entrar em vigor o 

novo salário-mínimo, arredondado o total obtido para a unidade de milhar de cruzeiros imediatamente superior.  

§ 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial estabelecida no artigo 1º do Decreto-lei nº 15, de 

29 de julho de 1966, considerado como mês-básico o de vigência do novo salário-mínimo.  

§ 3º - Nenhum benefício reajustado poderá ser superior a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente no país, na data 

do início da vigência do reajustamento". 

Por isso, pelo menos até a vigência da Lei 8213/1.991, não é legítima a conduta da autarquia em fracionar o primeiro 

índice de reajuste do benefício após a sua concessão.  

Nesse sentido, o Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 260: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado."  
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Convém ressaltar que o primeiro reajustamento deve se dar pelo índice integral de reajuste previsto na política salarial 

em vigor na data do primeiro reajustamento, e não pelo índice integral de reajuste do salário mínimo. 

Em nenhum momento a referida súmula autoriza o reajuste pelo índice integral de variação do salário mínimo. Aliás, 

conforme se verá adiante, a própria consideração do valor do salário mínimo atualizado (objeto da segunda parte da 

súmula) já traz implícita a idéia de que os reajustes devem se dar conforme a faixa salarial em que se enquadrar o 

benefício do segurado, só não sendo admitida a utilização do salário mínimo desatualizado. 

Passando à análise da segunda parte da súmula, é possível concluir que a utilização do salário mínimo desatualizado no 

enquadramento dos benefícios nas faixas salariais (maiores) para fins de aplicação de índices de reajustamento 

(menores), por força das tabelas decorrentes da política salarial praticada no período de novembro de 1.979 a maio de 

1.984, também não encontra respaldo legal. 

Inicialmente, a Lei 6.708, de 30/10/1.979, estabeleceu a seguinte sistemática de reajustes: 

Art. 1º - O valor monetário dos salários será corrigido, semestralmente, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor, variando o fator de aplicação na forma desta Lei.  

Art. 2º - A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das faixas salariais e cumulativamente, observados os seguintes 

critérios:  

I - até três vezes o valor do maior salário mínimo, multiplicando-se o salário ajustado por um fator correspondente a 1.1 

da variação semestral do índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

II - de três salários mínimos aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 

1.00;  

III - acima de dez salários mínimos aplicar-se-ão, as regras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, no que 

exceder, o fator 0.8. 

§ 1º Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicará, mensalmente, a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, ocorrida nos seis meses anteriores.  

§ 2º - O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do Trabalho e das Entidades Sindicais os elementos básicos 

utilizados para a fixação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

... 

Conforme se vê, naquela época, o sistema de reajustes de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos 

salários dos demais trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários mínimos o segurado recebia e, 

obtido este parâmetro, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial. 

Ao proceder o cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a autarquia dividia o valor do benefício 

pelo salário mínimo revogado (portanto, desatualizado), e não por aquele atualizado a cada semestre/ano. Com esta 

prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de reajustamento.  

Tal defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, porque aqui o 

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário mínimo, portanto, a faixa salarial 

menor. 

O sistema de reajustamentos por faixa salarial acabou sendo extinto com a edição do Decreto-Lei 2.171, de 13/11/1.984, 

quando, para fins do enquadramento do valor do beneficio nas faixas adotadas pela política salarial, passou a ser 

considerado o novo salário mínimo: 

Art. 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial, considerando-se como mês básico o do início 

da vigência do novo salário-mínimo.  

§ 1º - Para fins do enquadramento do valor do benefício nas faixas adotadas pela política salarial será considerado, a 

partir da vigência ao presente Decreto-lei, o novo salário-mínimo.  
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§ 2º - Consideradas as possibilidades financeiras do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, 

notadamente a evolução da folha de salário-de-contribuição dos segurados ativos, o Ministro da Previdência e 

Assistência Social poderá fixar índices superiores ao previstos neste artigo, levando em consideração a faixa percentual 

destinada à livre renegociação entre empregados e empregadores. 

Com a edição da Lei 7.604, de 26/5/1.987, foi determinada a reparação do referido prejuízo, mas com efeitos 

financeiros somente a partir de abril de 1.987, sem o pagamento de atrasados (permanecendo a descoberto aquele 

período: 1.979/1.987). 

Art. 2º Os benefícios de duração continuada, corrigidos segundo a política salarial e mantidos atualmente pela 

previdência social urbana, serão, a partir de 1º de abril de 1987, pagos com a atualização prevista no art. 2º do Decreto-

lei nº 2.171, de 13 de novembro de 1984, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o período de novembro de 

1979 a maio de 1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o período ou parte dele. 

Assim, pelo menos desde a edição do Decreto-Lei 66, de 21/11/1.966, até a vigência da Lei 8213/1.991, não é legítima 

a conduta da autarquia em fracionar o primeiro índice de reajuste do benefício após a sua concessão. 

Mantida a sentença, portanto, relativamente ao mérito. 

Quanto aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas estas as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.  

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar a verba honorária nos termos acima. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.053304-8        AI  117547 
ORIG.   :  9500000341  1 VR BARIRI/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ARISTIDES COSCIA 
ADV     :  DONIZETI LUIZ PESSOTTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta por ARISTIDES COSCIA, determinou a expedição da certidão de tempo 

de serviço, sem qualquer restrição. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a impossibilidade de expedir a certidão de tempo de 

serviço sem constar a necessidade de recolhimento das respectivas contribuições. 

Pedido liminar indeferido. Oposto agravo regimental. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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O reconhecimento do tempo de serviço rural ou urbano constitui direito do segurado da Previdência Social, para fins de 

contagem recíproca no setor público ou mesmo para averbá-lo ao tempo de atividade exercido junto à iniciativa privada, 

já computado no regime geral. 

A Constituição Federal, de seu lado, assegura "a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações de interesse pessoal", independentemente do pagamento de taxas (art. 5º, XXXIV, "b").   

Ora, a certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público 

sobre a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca ou averbação. 

A necessidade de fazer constar a ressalva de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de 

indenização relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos não deve prevalecer, eis que reconhecer tempo 

de serviço e expedir a certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada, ou seja, o 

fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação da 

Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

Ao meu ver, não há empecilho ao cômputo de tempo de serviço rural exercido, ou seja, o reconhecimento de tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de contagem 

recíproca ou averbação. 

Nada obstante, não vejo problemas quanto à aplicação de ressalva acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. Não cabe à 

Autarquia, pois,  consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua utilização à 

adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum.  

Diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado judicialmente a 

condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a 

existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas determinar que se expeça a correspondente certidão, o 

que não significa que, de posse dela, automaticamente seja obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos 

legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. 

A Egrégia 3ª Seção deste Tribunal, em inúmeros precedentes, vem decidindo que a certidão de tempo de serviço, em 

casos que tais, deve ser expedida independentemente da prévia indenização, facultando-se ao INSS consignar tão-

somente a ausência de recolhimentos ou indenização, como antes visto. (AR nº 2001.03.00.021904-8, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 28/02/2008, DJF3 13/05/2008).  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. Prejudicado o agravo 

regimental.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  97.03.057579-0             AI   54732 
ORIG.   :  8800000404  2 VR LORENA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA APARECIDA DO VALE E OUTROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SAULO DE TARSO DOS SANTOS 
ADV     :  FELICIANO JOSE DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão que, 

em execução de natureza previdenciária proposta por SAULO DE TARSO DOS SANTOS, determinou ao Instituto 

Autárquico a apresentação de cálculo atualizado do débito, expedindo-se, após, o precatório.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, o equívoco da r. decisão agravada, tendo em vista que 

a apelação interposta contra o decisum que indeferiu liminarmente os embargos à execução foi recebida em ambos os 

efeitos. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A teor do disposto no inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil, a apelação será recebida unicamente no efeito 

devolutivo quando a sentença contra a qual interposto o recurso "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-

los improcedentes". 

Acerca da questão, de se conferir os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

APENAS DEVOLUTIVO. ART. 520, V, DO CPC. 

1. Julgados improcedentes os embargos à execução, a apelação futura será recebida apenas no efeito devolutivo, nos 

termos do CPC, art. 520, V. 

2. Recurso negado. 

(STJ, 5ª Turma, ROMS nº 5409, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 18/02/1999, DJU 22/03/1999, p. 219). 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IMPROCEDENTES - ARTIGO 520, V, DO CPC - 

APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO -PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE 

- CARÁTER PROVISÓRIO - RECURSO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

- O Recurso de Apelação em Embargos à execução julgados improcedentes, deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, a teor do artigo 520, V, do CPC. 

-O prosseguimento da execução possui caráter provisório, devendo ser evitados atos que importem em alienação de 

domínio. 

-Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF3, 1ª Turma, AG nº 2002.03.00.032903-0, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 17/12/2002, DJU 18/02/2003, p. 

513).  

Anteriormente à vigência da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, o inciso II do art. 475 do Código de Processo 

Civil determinava o reexame necessário das sentenças proferidas contra a União, os Estados e Municípios. Na atual 

redação, referido dispositivo passou a constar do inciso I, acrescentadas as respectivas autarquias e fundações de direito 
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público. A hipótese legal, entretanto, situa-se no contexto do processo de conhecimento e, como tal, não se aplica às 

sentenças proferidas em embargos à execução.  

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, fazendo menção à redação originária, já decidiu que "O inciso II 

do artigo 475 do Código de Processo Civil rege o duplo grau obrigatório no processo de conhecimento" (Corte Especial, 

ERESP nº 239050, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 07/03/2001, DJU 13/08/2001, p. 36).  

Não é diferente o entendimento da Nona Turma deste Tribunal: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1- O artigo 475, do Código de Processo Civil, incide somente nas sentenças proferidas em fase de conhecimento, não 

sendo possível aplicá-lo às sentenças proferidas em sede de embargos à execução. 

2- Remessa oficial não conhecida. 

(REO nº 1999.61.00.034760-4, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 08/11/2004, DJU 09/12/2004, p. 515). 

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FUNDAMENTO NÃO 

ELENCADO NO ARTIGO 741 DO C.P.C. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. APELAÇÃO. CONTA 

DE LIQUIDAÇÃO APURA RMI. ANULAÇÃO. 

I - Embargos com fundamentos alheios aos elencados no artigo 741 do C.P.C. 

II - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de 

Processo Civil, providência imperativa na fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da 

sentença, é descabido em fase de execução de sentença, prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

III - INSS apela da sentença que acolheu a conta de liquidação do autor, a qual apura somente a RMI, cuja implantação 

é obrigação de fazer do executado. 

IV - Anulados, de ofício, todos os atos praticados a partir da citação do INSS. 

V - Necessidade de nova conta de liquidação. 

VI - Remessa oficial não conhecida. 

VII - Prejudicados o apelo do INSS e o recurso adesivo do autor. 

(AC nº 98.03.074704-5, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/10/2004, DJU 09/12/2004, p. 485). 

In casu, cuida-se de apelação interposta contra a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos 

pela Autarquia Previdenciária, à qual não foi, pelo D. Juízo a quo, expressamente atribuído efeito suspensivo. Dessa 

forma, não havendo atribuição expressa do efeito suspensivo à apelação interposta, de se concluir que, nos termos do 

artigo 520, V, do Código de Processo Civil, o recurso foi recebido tão-somente no efeito devolutivo, o que justifica a 

decisão agravada. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.060626-4        AI  221102 
ORIG.   :  9200000355  3 VR PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SALIME BAYES SAKR 
ADV     :  WALMIR PESQUERO GARCIA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Penapolis/SP que, em ação de natureza 

previdenciária proposta por ANTONIO ALVES, determinou a intimação da Autarquia Previdenciária para depósito dos 

honorários periciais fixados no valor de 02 (dois) salários mínimos. 

Em suas razões de fls. 02/07, sustenta a parte agravante que o Douto Juízo a quo fixou os honorários periciais em 

desacordo com a Resolução n. 175/00 do Conselho da Justiça Federal. Alega ainda ser indevido o depósito prévio da 

verba pericial, razão pela qual requer seja adiado seu pagamento ao final do processo, acaso sucumbente. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O perito é o auxiliar do juízo especializado que se detém às provas de conhecimento técnico ou científico (art. 139 c.c. o 

art. 145), cuja nomeação vem disciplinada no art. 421, observadas as prescrições do art. 146, todos do CPC.  

Uma vez nomeado, o expert deve cumprir escrupulosamente seu encargo, com toda diligência, no prazo assinado em 

lei, independentemente de termo de compromisso, (arts. 146 e 422), e assim, remunerado pelo serviço que prestou, na 

condição de despesa processual. 

Passo a analisar o quantum fixado a título da verba. 

Assim, considerando a vedação imposta pelo art. 7º, IV, da CF, segundo a qual o salário-mínimo não se presta à 

vinculação a qualquer fim, a remuneração do perito deverá observar os critérios estabelecidos para as ações de natureza 

previdenciária, podendo o Juiz, de ofício, conhecer das decisões que porventura a tenham arbitrado de maneira diversa e 

retificá-las. Precedentes: TRF3; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.035297-3, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 

17/04/2007, DJU 16/05/2007, p. 503; 7ª Turma, AC nº 98.03.037625-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 

11/02/2008, DJU 28/02/2008, p. 105. 

No âmbito da justiça federal e da jurisdição delegada (art. 109, § 3º, da CF), o pagamento dos honorários periciais é 

disciplinado, respectivamente, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/07, do Conselho da Justiça Federal, tendo seu valor 

fixado entre R$58,70 e R$234,80 (varas federais) ou R$50,00 e R$200,00 (varas estaduais), com base na complexidade 

do exame, diligência, zelo profissional, tempo de tramitação do processo e local de realização. 

Não obstante os argumentos acima lançados, no caso dos autos, em específico quanto ao valor dos honorários periciais 

arbitrados em 2 salários-mínimos, cuida-se de questão já decidida e não impugnada oportunamente, portanto afeta à 

eficácia preclusiva da coisa julgada, a teor do disposto no art. 474 do Código de Processo Civil, vale dizer, suscetível de 

modificação apenas pela via rescisória.  

No mais, consoante o art. 27 do CPC, a verba pericial será desembolsada por quem vencido no processo. No entanto, 

sucumbindo a parte autora sob os auspícios da justiça gratuita, portanto isenta de tal ônus, não se admite que a 

Autarquia Previdenciária possa suportar seu pagamento a pretexto de ser aquela hipossuficiente, devendo essa 

remuneração ser custeada pelo fundo de assistência judiciária mantido pelo Poder Público, mediante requisição nos 

moldes das normas acima mencionadas. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.053266-7, Rel. Des. Fed. 
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Sérgio Nascimento, j. 26/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 548; 2ª Turma, AG nº 2006.03.00.07694-6, Rel. Des. Fed. 

Cotrim Guimarães, j. 07/11/2006, DJU 01/12/2006, p. 427. 

Não se olvide, ainda, que o crédito arbitrado em favor do perito constitui título executivo extrajudicial, nos termos do 

art. 585, V, do CPC, possibilitando que o profissional promova sua execução em ação autônoma. Precedente TRF3: 7ª 

Turma, AC nº 96.03.075963-5, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 26/03/2007, DJU 04/05/2007, p. 704. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, apenas para 

desobrigar o INSS do depósito prévio dos honorários periciais. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.061156-0        AC  505606 
ORIG.   :  9300000808  4 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAXIMIANO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  DORLAN JANUARIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAQUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária 

ajuizada por MAXIMIANO PEREIRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão do benefício em manutenção. 

A r. sentença monocrática de fls. 09/11 julgou improcedentes os embargos opostos pelo INSS, determinando que os 

honorários periciais decorrentes da conta de execução elaborada às fls. 110/117 dos autos fossem custeados pelo 

Instituto Autárquico. 

Em razões recursais de fls. 13/17, sustenta a Autarquia Previdenciária que é o embargado o responsável pelo ônus de 

dar andamento à execução. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, ressalto que o título executivo judicial a suportar o processo de execução consiste na sentença de fls. 

42/55 e no acórdão de fls. 83/94, ambos do processo principal, o qual determinou a incidência da Súmula 260 do extinto 

TFR, pagamento do abono anual com base nos valores auferidos em dezembro de cada ano, a aplicação do art. 58 do 

ADCT, além do reajustamento do benefício em manutenção por critérios diversos daqueles aplicados pelo INSS, 

corrigindo-se o débito nos termos da Súmula 71 do extinto TFR até julho de 1991 e, após, nos moldes do art. 41, §6º, da 

Lei nº 8.213/91. 

Na esteira do entendimento perfilhado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "O erro material a ensejar o conserto 

da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível prima oculi, o erro aritmético, a exclusão de parcelas devidas ou a 

inclusão de indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e os seus elementos que ficam cobertos pelas res 

judicata. Precedentes do STF e do STJ" (RESP nº 357376, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/02/2002, DJU 18/03/2002, p. 

293, RSTJ Vol. 000159, p. 576). 

Confira-se a jurisprudência deste Tribunal: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SISTEMA DO MENOR E MAIOR 

VALOR-TETO. LEIS 5.890/73 E 6.423/77. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. SÚMULA Nº 260 DO EX. TFR. 

LIMITAÇÃO DAS DIFERENÇAS ATÉ 04/04/89. ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

- Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a  ausência de prejuízo e sobretudo porque o resultado deste 

julgamento é favorável ao apelante (art. 249, §§ 1o e 2o, do Código de Processo Civil). 

- Concedido o benefício antes da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, o sistema do maior e menor valor-teto, 

estabelecido no art. 5o da Lei n° 5.890/73, é de cumprimento cogente e não foi observado pela contadoria judicial nos 

cálculos. 

- A súmula n° 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos teve 

aplicação até 04 de abril de 1989. Após, adveio o temporário critério de equivalência salarial, por força do artigo 58 do 

ADCT. 

- Presença de erro material nos cálculos, a ser corrigido em qualquer fase do processo, sob pena de consagrar o excesso 

de execução (art. 741, V c/c 743, do CPC). 

- Cálculos do INSS acolhidos. 

- Tanto na Justiça Federal quanto na Estadual, não incidem custas processuais nos embargos à execução, seja com 

relação à autarquia ou à pessoa física (artigo 6º, inciso VI, da Lei 4.952/85, e artigos 1º, § 1º, e 7º da Lei 9.289/96). 

- A parte embargada está isenta do pagamento, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal). 

- Embargos à execução procedentes. 

- Matéria preliminar rejeitada e apelação do INSS, no mérito, provida." 

(7ª Turma, AC nº 1999.03.99.014713-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 27/11/2006, DJU 28/03/2007, p. 

708). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. MENOR E MAIOR VALOR TETO. LEI 

8.213/91. BENEFÍCIO COM INÍCIO ANTERIOR A CF/88. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DA INEXATIDÃO. 

POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O título judicial em execução apresenta manifesto erro material na parte em que determina a correção monetária dos 

36 últimos salários de contribuição nos termos da Lei nº 8.213/91, visto que o início dos benefícios se deu 

anteriormente à data da promulgação da CF/88, devendo-se aplicar a legislação em vigência na data da concessão do 

benefício. 

II - Indevida a eliminação do menor e maior valor teto na apuração do salário de benefício, eis que havia previsão legal 

para sua aplicação. 

III - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

IV -Apelação do réu parcialmente provida. Erro material conhecido de ofício." 

(10ª Turma, AC nº1999.61.00.014893-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 03/08/2004, DJU 30/08/2004, p. 513). 

A Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos define que "A correção monetária incide sobre as prestações de 

benefícios previdenciários em atraso, observado o critério do salário mínimo vigente na época da liquidação da 

obrigação". 
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Na hipótese dos autos, a conta homologada, de plano, laborou em patente erro material, em virtude de ter computado o 

saldo devedor em número de salários-mínimos após junho de 1991, quando, por força do título executivo judicial, 

deveria ter utilizado os critérios de reajustamento do benefício em manutenção. 

Em face do exposto, de ofício, anulo o cálculos de fls. 110/117 - autos principais, além de todos os atos processuais 

praticados após, inclusive a sentença de fls. 09/11, determinando o encaminhamento do feito ao Juízo de origem, a fim 

de que nova conta seja elaborada, obedecendo os critérios de correção monetária fixados no título executivo judicial, e 

julgo prejudicada a apelação, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082469-4        AI  306602 
ORIG.   :  0600001030  1 Vr LUCELIA/SP 
AGRTE   :  JOVELINO FERREIRA COSTA 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo na forma do art. 557, § 1º, do CPC, oposto pela parte autora contra a decisão de fl. 29, que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XIII do Regimento Interno desta Corte. 

O recurso em questão foi protocolizado em 07 de outubro de 2008 (fls. 32/35), sendo que a intimação da decisão 

agravada ocorreu no dia 01 do mesmo mês, conforme certidão de fl. 30.  

Nos termos do citado art. 557, § 1º, é de 05 (cinco) dias o prazo para a oposição do agravo cabível, pelo que o termo ad 

quem para a impugnação da decisão de fl. 29 recaiu no dia 06 de outubro de 2008, ressaltando, à evidencia, sua 

intempestividade. 

Em razão do exposto, conquanto manifestamente intempestivo, nego seguimento ao agravo de fls. 32/35, com 

fundamento no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

  

NONA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 19 de janeiro de 2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  
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00001   AC   1104680   2000.61.14.002160-8 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO LEANDRO SOBRINHO 
ADV     : ARIANE BUENO MORASSI  

  

  

00002   ApelRe   766622   2002.03.99.000386-9   0000001460   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FAVARO 
ADV     : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00003   ApelRe   706112   2001.03.99.030748-9   9900001231   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ LOPES CAPARROS 
ADV     : MARCOS JOSE RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00004   ApelRe   703885   2001.03.99.029484-7   9900000667   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO MIRANDA 
ADV     : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00005   ApelRe   821847   2001.61.12.006874-0 
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOSE MANOEL DA SILVA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00006   ApelRe   844721   2001.61.12.008104-5 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO MANOEL DA SILVA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00007   AC   943439   2001.61.12.004907-1 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERALDO HELIO DE CASTRO 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00008   ApelRe   805674   2001.61.12.005760-2 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURO RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     : SIDNEI SIQUEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   1052971   2005.03.99.037153-7   0300001120   SP 
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : LIDIA SILVEIRA LEITE BOTURA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1328141   2008.03.99.032998-4   0500000193   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ZULMERINA MARIA LEAL 
ADV     : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1313440   2008.03.99.024835-2   0600078592   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ALAIDES DOMINICI DA CRUZ 
ADV     : JOSE WILSON GIANOTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1309663   2008.03.99.022017-2   0600002869   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA APARECIDA CAZAROTO DURANTE 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1319846   2006.61.13.000112-3 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : CARLA CRISTINA SCOTT 
REPTE   : IRACEMA DE PAULA SCOTT 
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ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00014   AC   1364238   2008.03.99.051074-5   0700000722   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : APARECIDA SELLER DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1363019   2005.61.07.012370-5 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : BEATRIZ SERAFIM DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS 

Presidente do(a) NONA TURMA,em exercício 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  95.03.092260-7            AMS  168896 
ORIG.   :  9400232993  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  WOLFER IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA 
ADV     :  MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado aos 15.09.1994 por WOLFER Indústria e Comércio e Ferramentas Ltda. 

em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando: 

1- o reconhecimento da inexistência da relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da contribuição 

previdenciária incidente sobre a folha de pagamento de seus empregados na forma instituída pela Lei nº 7.787/89, artigo 

3º, inciso I, na parte que aumentou a exigência contributiva nos seguintes aspectos: 1º) aumento da alíquota de 10% 

para 20%; 2º) incidência sobre 13º salário, que não se incluiria na noção de folha de salários; 3º) incidência sobre 

remuneração de autônomos e retiradas "pró labore" se sócios/administradores, que também não se incluiria na noção de 

folha de salários, tudo por haver violação das regras da Constituição Federal constantes do artigo 146, III e do artigo 

195, I e§ 4º c.c. artigo 154, I, segundo os quais há exigência de lei complementar para tais aumentos da exigência fiscal; 

2- concessão da segurança para assegurar seu direito de proceder à compensação dos recolhimentos feitos 

indevidamente, na forma do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, com a própria contribuição sobre a folha de salários, com 

plena correção monetária. 

O pedido de liminar foi indeferido (fl. 93), colhidas informações da autoridade e parecer do Ministério Público Federal. 

A sentença de fls. 120/124 extinguiu o processo sem exame do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, ao entendimento de que o mandado de segurança não é ação adequada para reconhecimento do direito 

líquido e certo de compensação tributária, que exigiria produção de prova pericial para extinção das contribuições 

compensadas. 

A impetrante interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença e o retorno dos autos para que seja apreciada sua 

pretensão no mérito, salientando que os créditos pelos recolhimentos indevidos são comprovados pelas guias de 

recolhimento anexas à petição inicial (fls. 126/132). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância, onde o acórdão de fls. 145/153 deu provimento ao recurso e 

determinou o retorno dos autos a primeira instância (trânsito em julgado aos 17.05.2001, fl. 157).  

Nova sentença foi prolatada a fls. 160/165, concedendo em parte a segurança, reconhecendo o direito da autora ao não 

recolhimento da contribuição incidente sobre o pró labore e remuneração de autônomos, rejeitando o pedido quanto ao 

13º salário e reconhecendo o direito de compensação com contribuições da mesma espécie, nos termos do artigo 66 da 

Lei 8.383/91, com correção monetária segundo índices do IPC de janeiro/89 (42,72%), INPC a partir de fevereiro/91, 

UFIR a partir de janeiro/92, bem como juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, aplicando-se porém 

somente a taxa SELIC a partir de janeiro/96. Sentença submetida a reexame necessário. 

Apelação do INSS, alegando: 1- a compensação somente pode ser feita com parcelas vincendas; 2- quanto à correção 

monetária, devem ser utilizados os mesmos índices usados nos créditos da autarquia, na forma do artigo 89, § 6º da Lei 

nº 8.212/91 (referindo-se a aplicação da variação da ORTN-OTN-BTN até fev/91, daí até dez/91 aplicando apenas juros 

pela TR, e UFIR a partir de janeiro/92); 3- a compensação deve observar o limite estabelecido pela Lei nº 9.032/95 (de 

25%) alterado pela Lei nº 9.129/95 (para 30%) no momento da compensação, não se aplicando aqueles limites em 

relação ao momento de recolhimento do indébito; 4- os juros de mora não são cabíveis na compensação, mas sim 

apenas na restituição e, além disso, seria inaplicável a SELIC porque a Lei nº 9.250/96 somente se aplica ao imposto de 

renda. 

Sem contra-razões, subiram estes autos a esta instância. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo parcial provimento do recurso, apenas para que seja observado o 

limite de 30% para a compensação (fls. 183/187). 

A fls. 189/194, aos 14.09.2004, o eminente Desembargador Federal JOHONSON DI SALVO proferiu decisão 

monocrática nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ocorrendo o trânsito em julgado (certidão a 

fl. 198). 
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Baixados os autos à primeira instância, juntou-se uma petição da impetrante, de 01.06.2004 (fls. 205/206), alegando que 

aos 16.02.1995 peticionou juntando substabelecimento de procuração sem reserva de poderes ao advogado Dr. PIO 

PEREZ PEREIRA, mas que todas as publicações estão saindo em nome do antigo patrono Dr. MARCOS MIRANDA, 

pelo que pede a devolução de prazo a partir da publicação da sentença ocorrida aos 08.10.2003 (refere-se à sentença de 

fls. 160/165). 

A fls. 212/215 a advogada que subscreveu a petição de fls. 205/206 juntou termos de substabelecimento de procuração, 

outorgados em nome do advogado Dr. PIO PEREZ PEREIRA a outros advogados (datado de 22.10.2002) e, em 

seguida, destes últimos à referida peticionante (datado de 22.11.2004). 

É o relato do necessário. 

DECIDO. 

Apesar do alegado na petição de fls. 205/206, o fato é que não consta dos autos qualquer petição da impetrante juntando 

o substabelecimento de procuração ao advogado Dr. PIO PEREZ PEREIRA, e a impetrante não comprovou qualquer 

protocolo de petição nesse sentido, de forma que não se verifica qualquer irregularidade das intimações dos atos 

processuais realizados nestes autos em nome do antigo patrono Dr. MARCOS MIRANDA, razão pela qual INDEFIRO 

o pedido de devolução de prazo a partir da publicação da sentença ocorrida aos 08.10.2003 (que se refere à segunda 

sentença, de fls. 160/165). 

É certo que o Dr. PIO PEREZ PEREIRA foi quem subscreveu a apelação contra a primeira sentença proferida nestes 

autos (fls. 126/132), a qual foi julgada pelo acórdão de fls. 145/153, já transitado em julgado aos 17.05.2001, conforme 

certidão a fl. 157. 

Note-se que, se nulidade processual houvesse de ser reconhecida, haveria de alcançar inclusive o prazo recursal do 

referido acórdão, e não apenas a partir da intimação da segunda sentença proferida em razão do citado acórdão como 

pretendeu a impetrante. 

Além do exposto, a rescisão da coisa julgada, já certificada nos autos, deve ser postulada pela via apropriada, motivo 

por si só a justificar o indeferimento da petição de fls. 205/206. 

Nada havendo a ser julgado nesta Corte, devolvam-se os autos à primeira instância para os fins de direito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

SOUZA RIBEIRO 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.062164-1             AC  332459 
ORIG.   :  9600000268  1 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO LEITE PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDA SENCINI DOMINGUES e outros 
ADV     :  MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 
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APDO    :  RUI APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA HELENA CAMPOS DE CARVALHO 
INTERES :  Ministerio Publico Federal 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Na presente apelação cível já foi proferido julgamento em 17 de maio de 1999, ao que se vê do v. acórdão de fls. 75 a 

79, que, por unanimidade de votos, reconheceu, de ofício, o julgamento citra petita proferido em primeiro grau e anulou 

a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau para novo pronunciamento 

judicial, ficando prejudicado o exame da apelação da autarquia. 

Antes de se intimar as partes da decisão proferida, a advogada dos autores renunciou aos poderes a ela outorgados (fls. 

71), sendo, então, determinado à parte apelada que constituísse novo defensor (fls. 86), o que foi feito apenas pelo co-

autor Rui Aparecido dos Santos (fls. 100), deixando de regularizar sua representação processual o autor Waldomiro 

Domingues (cf. certidão de fls. 101).  

Em nova tentativa de intimação, certificou-se que o autor Waldomiro Domingues era falecido desde 19/04/2003 (fls. 

125), o que levou à suspensão do processo com vistas à habilitação de eventuais herdeiros (fls. 140), procedimento 

realizado às fls. 159/189. 

Chamado a se manifestar sobre o pedido de habilitação (fls. 201), o INSS apresentou manifestação às fls. 204 e 

207/208. 

Tendo em vista que um dos herdeiros do autor falecido é pessoa interditada, vista foi feita ao Ministério Público 

Federal, que anexou parecer às fls. 212/214, considerando regular a habilitação promovida nestes autos e despicienda a 

habilitação dos cônjuges dos herdeiros do de cujus. 

Dessa forma, considerando o falecimento do apelado Waldomiro Domingues e a comprovação da condição de 

sucessores dos habilitandos indicados às fls. 159/160, sendo, de fato, desnecessário o ingresso na lide também dos 

cônjuges dos herdeiros casados, defiro o pedido de habilitação formulado, determinando a inclusão no pólo ativo da 

ação dos nomes de IDA SENCINI DOMINGUES, VANDERLEI APARECIDO DOMINGUES, JOSÉ CARLOS 

DOMINGUES, NIVALDO DOMINGUES (este representado por Maria Sueli Domingues Migotti), MARIA SUELI 

DOMINGUES MIGOTTI e LUIS ANTONIO DOMINGUES, procedendo-se, ainda, às anotações necessárias relativas 

à representação processual de todos os autores. 

Após, intimem-se ambas as partes do teor do decidido às fls. 75 a 79. 

Com o transito em julgado do v. acórdão, devolvam-se os presentes autos à origem para novo julgamento. 

Publique-se e cumpra-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

Alexandre Sormani 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.010576-2        AG  103939 
ORIG.   :  8700000834  8 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PROTOGENES CANDIDO FERREIRA 
ADV     :  HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

Providencie a remessa dos autos à Seção competente para elaboração dos cálculos. Após, intimem-se as partes para, no 

prazo comum de cinco dias, manifestarem-se. Decorrido o prazo, à pronta conclusão. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015051-3        AC 1106502 
ORIG.   :  0200001136  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAINA APARECIDA PAULO DA SILVA 
ADV     :  SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA 

BARRA              SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

  

  

Providencie a remessa dos autos à Seção competente para elaboração dos cálculos. Após, intimem-se as partes para, no 

prazo comum de cinco dias, manifestarem-se. Decorrido o prazo, à pronta conclusão. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

  

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

PAUTA DE AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO 
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PERÍODO DE 1º A 05 DE DEZEMBRO DE 2008 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 01/12/2008, às 13 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2006.61.19.000764-6        AC 1242684 

ORIG.    : 6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : RONALDO FERREIRA e outro 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.039427-3        AC 1234210 

ORIG.    : 9800300023  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ ANTONIO BARBAGALLO e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.002326-2        AC 1355190 

ORIG.    : 17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CLAYTON FERNANDES DOS SANTOS 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
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APDO   : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV       : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2001.03.99.055802-4        AC  753781 

ORIG.    : 9700019730  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : RAFAEL RODRIGUES e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.00.016742-8        AC 1256400 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOBES FIGUEIREDO DE ALMEIDA MURTA e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO   : OS MESMOS 

PARTE R              : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.26.007604-3        AC 1278561 

ORIG.    : 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE     : ISIDIA HELENA ARAUJO DO CARMO 

ADV       : JANAINA FERREIRA GARCIA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 
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RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2008.03.99.045227-7        AC 1350262 

ORIG.    : 9700229696  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ORLANDO PASQUALI FILHO e outro 

ADV       : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 01/12/2008, às 14 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 1999.61.00.012715-0        AC 1246287 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANTONIO CESAR BARZOTTI 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2002.03.99.015547-5        AC  791381 

ORIG.    : 9700156761  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

APDO   : VITOR PEREIRA DE SOUZA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2004.61.00.025452-1        AC 1367534 

ORIG.    : 17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JORGE LUIZ DE SOUZA e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

RELATOR           : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.001816-0        AC 1251589 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO   : CARLOS ANTONIO FROIS e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.006111-8        AC 1260080 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : IVON IGLESIA ADAMUCCI e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.009473-0        AC 1099911 

ORIG.    : 9800477047  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 
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APDO   : MARIA CELIA DE OLIVEIRA BUSTOS e outro 

ADV       : JENIFER KILLINGER CARA 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.016660-4        AC 1192771 

ORIG.    : 9800455760  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CLAUDIO ZENHATI AZANA e outro 

ADV       : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 01/12/2008, às 15 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2001.61.00.016999-1        AC 1242895 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDUARDO FERREIRA DA SILVA e outro 

ADV       : ANA MARIA DOS SANTOS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.012210-8        AC 1367917 

ORIG.    : 17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : WLADIMIR ALFREDO MATOS e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
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RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.026175-6        AC 1301761 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA e outros 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.004565-0        AC  856309 

ORIG.    : 9700368866  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CARLOS ROBERTO GONCALVES e outros 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APDO   : Uniao Federal 

ADV       : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR           : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.00.024406-0        AC 1315496 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA NARCISA DOS SANTOS 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2000.03.99.049398-0        AC  619408 

ORIG.    : 9700419304  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : AGNALDO GAETA e outro 

ADV       : JULIO CESAR CONRADO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2008.61.00.012975-6        AC 1355318 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JORGE DE SOUZA 

ADV       : CECI P SIMON DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 01/12/2008, às 16 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 98.03.029016-9             AC  414932 

ORIG.    : 9500437520  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : TEREZINHA CUNHA SILVA 

ADV       : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : DALIDE BARBOSA ALVES CORREA 

ADV       : ADHEMAR ANDRE  

ADV       : OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR  

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / TURMA SUPLEMENTAR DA 

         PRIMEIRA SEÇÃO 
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PROC.  : 2000.61.00.037229-9        AC 1258456 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : AGNALDO LUIS KANEHIRA 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO   : OS MESMOS 

PARTE R              : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.008174-6        AC 1295381 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ALEXANDRE GALDINO DOS SANTOS e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.013100-0        AC 1247800 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ADALGISA DE FATIMA RIBEIRO 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.004110-4        AC 1085838 
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ORIG.    : 9700320197  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : WAGNER VEZZELLI e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.024530-8        AC 1250672 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ENES BASTOS LIMA e outros 

ADV       : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.048787-1        AC 1259581 

ORIG.    : 9700272451  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDSON ALVES FIALHO e outros 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI  

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 01/12/2008, às 17 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3009/3958 

  

PROC.  : 2001.61.00.031242-8        AC 1087650 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : DIOVALDO ANTONIO SILVA e outro 

ADV       : CRISTIANO DORNELES MILLER 

PARTE R              : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.   : 2008.03.99.015434-5        AC 1297668 

ORIG.    : 9700234681  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : NISIA DE OLIVEIRA DAVI 

REPTE                  : RINALDO SPESSOTO 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.026560-9        AC 1258342 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SANDRO ANTONIO DA SILVA e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2003.03.99.016278-2        AC  877170 

ORIG.    : 9600222924  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO   : ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro 

ADV       : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.002403-9        AC 1083950 

ORIG.    : 9815025732  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : JAMES CESTARI JUNIOR e outros 

ADV       : PAOLA OTERO RUSSO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.017033-2        AC 1241096 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : FATIMA APARECIDA DE SOUZA 

ADV       : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.019071-3        AC 1282009 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : WANTUIL ROMANO JUNIOR e outro 
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ADV       : ELIEL SANTOS JACINTHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 02/12/2008, às 10 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2003.61.00.038070-4        AC 1301931 

ORIG.    : 6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LIDIA PINTO DA SILVA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

PARTE R              : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

PARTE R              : Uniao Federal 

ADV       : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

  

PROC.  : 2005.61.00.020402-9        AC 1233952 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RENATO DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2004.03.99.008446-5        AC  921802 

ORIG.    : 9800503803  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

APDO   : CARLOS ALBERTO CHIURCO e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.025003-1        AC 1265984 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RITA DE CASSIA PANTAROTO 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.03.99.035525-7        AC  827197 

ORIG.    : 9800135120  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : MARGARETH YURI TAKEUCHI 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.14.008817-0        AC 1128086 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ANA PAULA VASCONCELOS KOKUDAI e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.028429-2        AC  901243 

ORIG.    : 9800194746  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RUI MORITA e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 02/12/2008, às 11 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.03.99.040021-1        AC  993572 

ORIG.    : 9800510753  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCO AURELIO ALVES BARBOSA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.004627-8        AC 1232267 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CACILDA DE LIMA 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
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RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.04.003225-0        AC 1223766 

ORIG.    : 2 Vr SANTOS/SP 

APTE     : PAULO ROBERTO LIMA MEDEIROS 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.037322-0        AC 1191407 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROBERTO CARLOS DA SILVA E MELO 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.03.99.023014-0        AC  807057 

ORIG.    : 9800321004  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VANDERLEI DE OLIVEIRA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

  

PROC.  : 2004.61.14.003975-8        AC 1248425 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : MARIA DO CARMO DOS SANTOS SILVA e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

PARTE R              : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.015902-7        AC  943423 

ORIG.    : 14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : NEFITALI DJALMA DA SILVA 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 02/12/2008, às 12 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.03.99.005436-2        AC 1005581 

ORIG.    : 9800527389  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PAULO SERGIO PASCUOTTE e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.030198-5        AC 1355841 

ORIG.    : 17 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : ROGIVALDO JOSE DOS SANTOS e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.04.010014-0        AC 1108617 

ORIG.    : 1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : WILSON ROBERTO TOLEDO 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.018236-8        AC 1288063 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROMULO XAVIER DE SOUZA e outro 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.19.002929-7        AC 1160989 

ORIG.    : 6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : JOSE LUIZ GARCEZ DE LIMA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APDO   : OS MESMOS 
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RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.005294-5        AC 1155394 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ROGERIO LIMA DE ANDRADE e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA BERE MOTTA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.024153-0        AC  890097 

ORIG.    : 9800281975  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO BIANEZZI e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 02/12/2008, às 14h30min., no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.08.010158-1        AC 1289023 

ORIG.    : 3 Vr BAURU/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO   : LUIZ ANTONIO DA ROCHA e outro 

ADV       : HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2004.61.00.016484-2        AC 1235632 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CARLOS ALBERTO SAMOGIN DE OLIVEIRA e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

APTE     : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.021655-9        AC 1250974 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA MARQUES PEDROSA IOTTI e outros 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.006557-8        AC 1281913 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CRISTIANE DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA BERE MOTTA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.03.99.017114-3        AC  939571 
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ORIG.    : 9700571785  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARISTELA BORGES RODRIGUES 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.005013-4        AC 1155566 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ADRIENE VILELA GOMES e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.020500-1        AC 1265940 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOAO BATISTA LUCCA e outro 

ADV       : FABIO MACHADO D'AMBROSIO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 02/12/2008, às 15h30min., no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.08.002921-3        AC 1276443 

ORIG.    : 3 Vr BAURU/SP 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO   : EVELYN PONTES LUZ DE PADUA CERQUEIRA SILVA e outro 

ADV       : HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.015894-5        AC 1186259 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 

APDO   : IRAILDO FERREIRA LIMA e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.001619-1        AC 1241349 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCOS JOSE RAMOS DE SOUZA e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.020137-4        AC 1285535 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ADALBERTO CARLOS DA SILVA 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
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APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.020887-3        AC  885393 

ORIG.    : 9600350434  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE FERREIRA DA SILVA e outros 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.001432-4        AC 1159317 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : RICARDO RUSSO e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.031413-2        AC  904631 

ORIG.    : 9600053502  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LEONARDO RODRIGUES CARRETA e outro 

ADV       : HELENA GONCALVES DA SILVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 02/12/2008, às 16h30min., no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 
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PROC.  : 2006.61.08.001649-5        AC 1296823 

ORIG.    : 1 Vr BAURU/SP 

APTE     : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV       : HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.035902-8        AC 1162706 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA APARECIDA TEIXEIRA LOPES e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.023524-8        AC 1174181 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RONALDO DE MORAES e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.021912-3        AC 1287276 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : BENEDITO SANTOS e outro 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.031902-6        AC  906238 

ORIG.    : 9800466606  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SERGIO TEIXEIRA GOES NETO e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.004594-1        AC 1230024 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : VAGNER DA CUNHA SANDES e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.033067-1        AC 1211860 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MONICA MARIA DA CONCEICAO SILVA e outro 

ADV       : JENIFER KILLINGER CARA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 03/12/2008, às 10 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2003.61.19.001235-5        AC 1247807 

ORIG.    : 1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : JOAO PEREIRA PAULO e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

APTE     : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.023882-5        AC 1278572 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : DELSON FELIX DE ARAUJO JUNIOR e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ASSIST                 : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.010499-7        AC 1165685 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA FATIMA DE LIMA 

ADV       : MIRNA RODRIGUES DANIELE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 
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RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.016280-0        AC  877172 

ORIG.    : 9800335765  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : MARIA DE LOURDES RAMOS DA SILVA e outro 

ADV       : JOSE BONIFACIO DA SILVA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.006566-1        AC  859683 

ORIG.    : 9700572390  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : TEREZA DE CARVALHO VILARINO 

ADV       : ANDRE DE CARVALHO VILARINO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.03.99.004525-7        AC 1003537 

ORIG.    : 9600388237  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE ALMIR COLITO e outro 

ADV       : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.013904-1        AC 1248415 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO   : GUTEMBERG DA SILVA EVANGELISTA 

ADV       : WANDERLEI APARECIDO PINTO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 03/12/2008, às 11 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2003.03.99.004089-5        AC  854702 

ORIG.    : 9800418210  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MEIRE FERREIRA LADEIRA DANTAS e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.026174-4        AC 1301922 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LEOCADIO DOS SANTOS FILHO e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.040093-3        AC 1329266 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VALMIR ANTONIO MODESTO e outro 

ADV       : MARCIA DE JESUS ONOFRE 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.028471-1        AC  901285 

ORIG.    : 9800385720  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : FLAVIO DA SILVA MARQUES e outro 

ADV       : JOSE BONIFACIO DA SILVA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.053092-7        AC 1336134 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : JOAQUIM PEREIRA ALBINO e outro 

ADV       : SERGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA 

ASSIST                 : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.008232-8        AC  966600 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO   : JOAO PETRONE 

ADV       : ISRAEL SILVA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3028/3958 

PROC.  : 2004.61.00.009901-1        AC 1255667 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ALEX ALVES FERREIRA e outro 

ADV       : WANDERLEI APARECIDO PINTO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 03/12/2008, às 12 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2003.61.00.010634-5        AC  910065 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA CELESTE AQUINO e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.027705-3        AC 1281523 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROGERIO MAGALHAES DE SOUZA e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.004849-0        AC 1265831 
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ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : IVAN MARCOS AMARAL DOS SANTOS e outro 

ADV       : MARCELO VARESTELO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

PARTE A              : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.019386-9        AC 1274070 

ORIG.    : 24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROGERIO VIEIRA 

ADV       : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.036020-1        AC 1170494 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : MEIRE DE SOUZA 

ADV       : CECI P SIMON DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.027475-1        AC 1297079 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARLI FERREIRA DE SOUZA 

ADV       : ELIEL SANTOS JACINTHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.009531-5        AC 1135875 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VANESSA MOTTA TARABAY 

APDO   : TEREZINHA DA SOLEDADE FERREIRA NUNES 

ADV       : WANDERLEI APARECIDO PINTO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 03/12/2008, às 14:30 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado 

na Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.00.010713-5        AC 1238879 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : MASSAE KOHARA 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.034184-3        AC 1257407 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CRISTIAN LUIZ DOS SANTOS e outros 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2005.61.26.005438-0        AC 1287233 

ORIG.    : 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE     : ELIANE GALANTE DE LIMA e outro 

ADV       : LUCIANE KELLY AGUILAR 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.04.008124-4        AC  967122 

ORIG.    : 1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : ANSELMO NASCIMENTO DA SILVA e outro 

ADV       : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.023563-3        AC 1283709 

ORIG.    : 19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE NELSON SCANCARELLI e outro 

ADV       : ROSELI MORAES COELHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.022574-3        AC  887505 

ORIG.    : 9600311510  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : REINALDO MADARAZO e outro 
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ADV       : ELIAS GARCIA DE ALBUQUERQUE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.026383-0        AC 1318559 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : AIRTON DA SILVA e outro 

ADV       : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 03/12/2008, às 15:30 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado 

na Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.00.021958-2        AC 1256989 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SIDNEI PEREIRA DE JESUS e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.030389-1        AC 1160751 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ CARLOS BERNARDO e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.015291-4        AC 1240695 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MESSIAS ACCIOLY COSTA e outro 

ADV       : MARCIO BERNARDES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.04.017899-9        AC  991856 

ORIG.    : 1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : LUCIANO DIAS DE ARAUJO e outro 

ADV       : JULIANA CASSIMIRO DE ARAÚJO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.035153-1        AC 1144521 

ORIG.    : 9800285393  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SUELY ELIZABETH GOMES 

ADV       : JULIO CESAR CONRADO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2004.61.26.001886-2        AC 1235685 

ORIG.    : 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE     : ROSIMEIRE APARECIDA GOULART FIGUEIREDO e outro 

ADV       : OTAVIO TENORIO DE ASSIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.14.006034-0        AC 1264451 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : JOSE ROBERTO MOREIRA e outro 

ADV       : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 03/12/2008, às 16:30 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado 

na Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.61.00.019969-1        AC 1245957 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCOS ALBERTO DOS SANTOS SILVA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2005.61.00.026939-5        AC 1230967 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : OSVALDO DOS SANTOS 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.012919-9        AC 1255681 

ORIG.    : 5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : URLEY NEYTON DE PAULA 

ADV       : ZENAIDE MARQUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ROMUALDO GALVAO DIAS 

APDO   : COBANSA CIA/ HIPOTECARIA 

ADV       : MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.015578-6        AC 1249212 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : IRENE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADV       : JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.027215-0        AC  977834 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : SANDRO HIGINO DA SILVA e outro 

ADV       : PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.03.99.000768-2        AC  996649 

ORIG.    : 9700559467  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE CARLOS DA LUZ e outro 

ADV       : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.19.003087-4        AC 1331918 

ORIG.    : 1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : WALDEVINO MARQUES DAMASCENO e outro 

ADV       : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 04/12/2008, às 10 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2003.61.00.009176-7        AC 1195392 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA LUIZA CARARETTO 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ROMUALDO GALVAO DIAS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.023367-8        AC 1260617 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : RONALDO RODRIGUES DE CARVALHO 

REPTE                  : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.006410-8        AC 1178141 

ORIG.    : 9600321086  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CARLOS SALAMONE ALONSO e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.005596-0        AC 1282514 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : NATALICIA MATIAS RAMOS 

ADV       : SIMONE MARTINS FERNANDES 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2004.61.00.014362-0        AC 1284280 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : DILMA FERREIRA e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

  

PROC.  : 2005.61.00.027633-8        AC 1355652 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ADRIANO PACIELLO DA SILVEIRA e outro 

ADV       : FABIA MASCHIETTO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.030359-7        AC 1136853 

ORIG.    : 9800496319  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CLAUDIA HELENA RODRIGUES 

ADV       : APARECIDO INACIO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

PARTE R              : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 04/12/2008, às 11 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2002.61.00.029714-6        AC 1285777 

ORIG.    : 19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SANDRA GEMINA GALEONI e outros 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.010749-4        AC 1173729 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : DANIEL PEREIRA COSTA e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.009116-4        AC 1278469 

ORIG.    : 15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE CARLOS DOS REIS e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2007.03.99.003069-0        AC 1171042 

ORIG.    : 9800069070  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : GLORIA MARIA DOS SANTOS 

ADV       : SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.03.99.034432-6        AC  825593 

ORIG.    : 9600329494  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SOLANGE BERTOLASO 

ADV       : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2007.61.00.019571-2        AC 1304594 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PAULO SERGIO HERCULANO e outro 

ADV       : MARCELO VIANNA CARDOSO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.03.99.040010-7        AC  993561 

ORIG.    : 9800204342  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VALDETE LOPES DA SILVA 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 04/12/2008, às 12 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.19.003390-9        AC 1216628 

ORIG.    : 6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : ALEXANDRE FERNANDES PEREIRA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.015747-0        AC 1263185 

ORIG.    : 17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANTONIO LUIZ BASTELLI e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.006117-5        AC  858679 

ORIG.    : 9800219420  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
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APDO   : CARMEN SILVA MAIA TOLEDO 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2007.61.00.021566-8        AC 1292779 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : REINALDO CORSINE 

ADV       : ROBERTO DE SOUZA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.028488-8        AC 1134040 

ORIG.    : 9700163032  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDUARDO DE MARTINI e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.007743-7        AC 1242118 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : LASARO VITOR DA SILVA e outro 

ADV       : MARTA BERNARDINO PESCIO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2004.61.00.006203-6        AC 1315469 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO e outro 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 04/12/2008, às 14:30 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado 

na Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2003.61.00.035222-8        AC 1307721 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE CASSIO DA SILVA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.013021-2        AC 1224610 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : JOACI FLAVIO BARRETO DOS SANTOS e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.03.99.014705-0        AC  932396 

ORIG.    : 9600372624  26 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

APDO   : SERGIO FERREIRA DA SILVA 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.025968-6        AC  901068 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARCOS UMBERTO SERUFO 

APDO    : WALTER CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA e outro 

ADV       : RUBENS PINHEIRO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.014272-7        AC 1201601 

ORIG.    : 9600409242  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SEVERO SCHMIDT TORREAO DA COSTA NETO e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.005071-7        AC 1240113 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARLY DE PAULA e outro 

ADV       : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2006.61.00.014932-1        AC 1263924 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ ROBERTO GIUGNI e outro 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 04/12/2008, às 15:30 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado 

na Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

  

PROC.  : 2003.61.00.012891-2        AC 1319831 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ ANTONIO GREGORIO e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.013349-3        AC 1198523 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROBERTO EVARISTO DE SOUZA 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2006.03.99.012059-4        AC 1101907 

ORIG.    : 9700046630  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PAULO TORRES TEIXEIRA e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : IVONE COAN 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.017366-1        AC 1285169 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : WILSON LUIS SCAPIN e outro 

ADV       : REGGIA MACIEL SOARES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.035813-9        AC 1307591 

ORIG.    : 6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EVANDRO LUIS GONCALVES LEAL 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.002228-0        AC 1169561 

ORIG.    : 9800441450  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ CARLOS DA SILVA CARVALHO e outro 

ADV       : LUCIANA SICCO GIANNOCCARO 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.035730-2        AC 1145582 

ORIG.    : 9700452131  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : DEVANIR DE PAULA BRAGA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 04/12/2008, às 16:30 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado 

na Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2007.61.00.009868-8        AC 1267614 

ORIG.    : 9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELIANA MIDORI SAITO ITIHARA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.014861-7        AC 1199716 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROBERVAL PEREIRA LIMA 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.005895-5        AC 1088167 

ORIG.    : 9600061343  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : IVONE COAN 

APDO   : RAQUEL MARIA DE CAMARGO 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.005046-7        AC 1260545 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LOURENCO PAULILLO e outro 

ADV       : RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.03.99.019932-3        AC  943721 

ORIG.    : 9800542582  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RODAO DE CASTRO LIMA e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : IVONE COAN 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.023331-9        AC 1276447 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO   : IZAIAS FRANCISCO DE CRISTO 

ADV       : ELIEL SANTOS JACINTHO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.044566-5        AC 1159354 

ORIG.    : 9800083138  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : ROBERTO BORGES DA SILVA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

No processo abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 05/12/2008, às 10 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2006.61.00.000146-9        AC 1300004 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO SOARES DE ARAUJO 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JULIA LOPES PEREIRA 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

No processo abaixo relacionado, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 05/12/2008, às 11 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.61.00.019056-0        AC 1232268 
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ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JASON PEREIRA BARBOZA e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

No processo abaixo relacionado, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 05/12/2008, às 12 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado na 

Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.00.014867-8        AC 1120934 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA ALICE CASTELHANO LOPES DA SILVA e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 05/12/2008, às 14:30 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado 

na Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.00.001204-5        AC 1170206 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA DE LOURDES TRINDADE NASCIMENTO e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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No processo abaixo relacionado, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 05/12/2008, às 15:30 horas, no Estádio Municipal "Paulo Machado de Carvalho" - Pacaembu, situado 

na Praça Charles Miller, s/nº, CEP: 01234-010, São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.61.00.003473-2        AC 1161670 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JULIANO BARRETO NASCIMENTO e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 3ª 

SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.004538-1             AC  298180 
ORIG.   :  9400000556  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANUEL BENEDITO LAFAO 
ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

determinar a averbação de atividade na função de operário agrícola e operário industriário no período de 01.11.1959 a 

30.04.1968, laborado na Usina Açucareira São Manoel S/A. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor 

o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 23.03.1994, data do ajuizamento da ação, com valor a 

ser calculado nos termos do art. 29 e 53, ambos da Lei 8.213/91, com correção monetária das prestações em atraso, 

acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas 

processuais em reembolso, e aos honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, atualizada monetariamente. 

Sem condenação em custas.  

Objetiva o autor a reforma da r. sentença requerendo, em síntese, a majoração dos honorários advocatícios para 20% do 

valor da condenação, acrescida de doze parcelas vincendas. 
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Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por provas 

materiais o exercício de atividade rural, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

Contra-razões de apelação do autor (fl.253/255). Sem contra-razões do réu (certidão à fl.259/vº). 

Em cumprimento à determinação judicial (fl.296), o INSS informou que não há notícias de irregularidades envolvendo 

a carteira profissional e/ou vínculos da parte autora (fl.302/309). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial tida por interposta 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, face a aplicação imediata de lei processual. 

Do mérito 

Busca o autor, nascido em 30.10.1947, comprovar o exercício de atividade rural - operário agrícola e industriário, de 

01.11.1959 a 30.04.1968, na Usina Açucareira São Manuel S/A, e o reconhecimento de atividade especial em diversos 

períodos laborado na Usina Açucareira São Manuel S/A, na função de mecânico, soldador e funileiro, para que somados 

os demais vínculos empregatícios, obtenha a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do ajuizamento 

da ação. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos: recibo de pagamento emitido em junho de 1963 pela Usina 

Açucareira São Manoel S/A em favor do genitor, Pedro Lafon, no qual consta a anotação de pagamento por "serviços 

prestados por membros de sua família" (fl.18), ficha de registro de empregado do pai relativo ao período de 06.01.1958 

a 30.11.1965, na Usina Açucareira São Manoel S/A (fl.19/22), recibos de pagamento em favor do genitor (10/1964, 

12/1964, 07/1965, 09/1965; fl.23/26), constituindo tais documentos início de prova material da atividade rural. Foi 

apresentado, ainda, título de eleitor emitido em 16.11.1965, no qual consta o termo "mecânico" para designar a 

profissão do autor e residência na Usina São Manuel (fl.31).   

Nesse sentido, confira-se jurisprudência que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(?) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 
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Por outro lado, nas declarações de fl. 09, fl.13 e fl.15, considerada prova testemunhal reduzida a termo, os subscritores, 

ex-funcionários da Usina São Manoel S/A, foram uníssonos ao afirmar que o autor trabalhou de 01.11.1959 a 

30.04.1968 na Usina São Manuel S/A - Fazenda Boa Vista, propriedade localizada em São Manoel/SP. Tais assertivas 

merecem especial relevo probatório, pois os declarantes comprovam pelos contratos de trabalho (CTPS doc. 11/12, 

CTPS doc.14 e CTPS doc.16), inclusive confirmados pelos dados do CNIS, em anexo, terem trabalhado na aludida 

propriedade em época contemporânea ao período probando. 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Entretanto, o tempo de serviço que o autor alega ter cumprido entre 01.11.1959 a 29.10.1961 não pode ser computado 

para fins previdenciários, uma vez que não havendo prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos de 

idade, quando se presume aptidão física suficiente para o trabalho braçal, resta afastada a contagem desse suposto 

tempo de serviço, além do que a Constituição da República de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos 

menores de 14 anos. 

Dessa forma, tendo em vista que o autor, nascido em 30.10.1947, completou 14 anos em 30.10.1961, constato que 

restou demonstrado o labor do autor, no período de 30.10.1961 a 30.04.1968, devendo ser procedida a contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

No que tange à atividade especial, cumpre esclarecer que a questão referente ao reconhecimento da especialidade das 

atividades desenvolvidas pelo autor pode ser analisada por esta E. Turma, conforme se constata da leitura do art. 515, 

caput e §1º, do Código Processual Civil, in verbis: 

"Art. 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, 

ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro." 

Compulsando os autos, verifico que o disposto acima se aplica ao caso sub judice, pois o autor formulou pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pleiteando o reconhecimento da atividade cumprida como 

rurícola/operário na Usina São Manoel, bem como a conversão do tempo urbano laborado sob condições especiais em 

tempo de serviço comum.  

Em sede de contestação, tais matérias foram discutidas e impugnadas. Todavia, embora a sentença tenha acolhido o 

pedido do autor, asseverando que teria tempo de suficiente à aposentadoria conforme pleiteado na inicial, não consta da 

sentença de 1º grau quaisquer apreciações referentes ao trabalho que o demandante alega ter exercido sob condições 

especiais, razão pela qual valho-me do dispositivo acima citado para apreciar a questão em sede de reexame necessário. 

Esclareço que não há qualquer ofensa ao duplo grau de jurisdição, conforme se verifica da leitura do julgado que porta a 

seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 - STJ. APELAÇÃO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 515, §1º, DO CPC. 

1 - (...) 

2 - A matéria discutida, mas não decidida pela sentença, ou mesmo resolvida de forma tácita, pode ser conhecida pelo 

Tribunal, em sede de apelação, sem ofensa ao art. 515, §1º, do CPC. Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso especial não conhecido." 

(STJ - 6ª Turma; RESP - 236931, 199900995554/RJ; Relator: Min. Fernando Gonçalves; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 

02/05/2000, pág.193) 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 
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após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo, com a 

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo 

ruído para o qual sempre fora exigido laudo pericial, por depender de aferição técnica.  
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, conforme se verifica a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol 

expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei) 

(Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 05.03.1969 a 18.08.1970, de 17.10.1978 a 02.03.1980, e de 

25.10.1980 a 27.08.1983, na Usina Açucareira São Manoel S/A - Fábrica de Açúcar e Álcool, de 23.05.1984 a 

01.01.1986 a 10.09.1990 a 22.11.1993, na Usina Barra Grande de Lençóis S/A, ambos na função de mecânico de autos, 

com exposição a fumos metálicos advindos do uso de solda elétrica e oxi-acetileno, conforme formulário de atividade 

especial (SB-40 fl.217 e 218), agente nocivo previsto no código 2.5.3 do anexo I, do Decreto 83.080/79, e de 

02.02.1987 a 03.07.1990, na função de mecânico de veículo, na empresa Valentegás Comércio de G.L.P. Ltda,  por 

exposição a gás nocivo - GLP (gás liquefeito de petróleo) e atividade perigosa, conforme código 1.2.11, Anexo I, do 

Decreto 83.080/79.  

Os vínculos urbanos anotados na carteira profissional do autor (CTPS fl.32/69), estão regularmente anotados, em ordem 

cronológica, sem sinais de rasura ou contrafação, ademais, confirmados por ficha de registro (fl.27/30) e dados do 

Cadastro Nacional de Informações - CNIS, em anexo, pelo qual se constata que o autor foi cadastrado no sistema em 

1971. 

Somado o período de labor rural e urbano, sem registro em carteira (30.10.1961 a 30.04.1968), aos períodos de 

atividade especial convertida em comum, e aos vínculos anotados em CTPS e guias de recolhimento (fl.32/47 e 

fl.122/193), o autor totalizou o tempo de serviço de 33 anos, 08 meses e 19 dias até 22.11.1993, término do último 

vinculo empregatício (CTPS fl.62), período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, 

parte integrante da presente decisão. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 88% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 09.04.1994, data da citação (fl.227), momento em que o réu tomou 

ciência da pretensão da parte autora. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação. 

A época da liquidação de sentença, proceda-se ao desconto dos valores pagos à título de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez, conforme informações às fl. 305 e dados do CNIS, face a vedação prevista no art. 124, I e II, da Lei 

8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial tida por interposta para limitar a averbação de atividade rural e urbana, sem registro em carteira, ao 

período de 30.10.1961 a 30.04.1968, totalizando o autor o tempo de serviço de 33 anos, 08 meses e 19 dias até 

22.11.1993, término do vinculo empregatício. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para 

fixar o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em 09.04.1994, data da citação, com valor a ser 

calculado nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91 e para que 

à época da liquidação de sentença proceda-se ao desconto dos valores já recebidos na via administrativa e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora para fixar os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data 

da prolação de primeira instância. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MANUEL BENEDITO LAFAO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (33 anos, 08 meses e 19 dias até 

22.11.1993), com data de início - DIB em 09.04.1994, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. O beneficio de aposentadoria por invalidez atualmente pago ao autor deve ser 

cessado simultaneamente à implantação do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

anexo que faz parte integrante da decisão 96.03.004538-1 

  

  

PROC.   :  96.03.028637-0             AC  312635 
ORIG.   :  9412044240  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA CESAR DE SOUZA 
ADV     :  OSVALDO SIMOES JUNIOR e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para declarar comprovado o exercício de atividade na condição de empresária no 10.01.1967 a 

31.08.1969, e de 09.01.1971 a 30.10.1989, devendo ser aceitos os recolhimentos vertidos. Em conseqüência, o réu foi 

condenado a conceder à autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do art. 53, I, 

da Lei 8.213/91, a contar de 22.09.2004, data do segundo requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora legais a partir da citação. 

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas em atraso. 

Sem condenação em custas.  

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que a autora não se enquadrava como segurada 

obrigatória no período de 10.02.1967 a 31.08.1969 e de 09.01.1971 a 30.10.1989, pois embora apresente recolhimentos 

previdenciários não possuía retirada pró-labore na sociedade em que era sócia, conforme previsto no art. 11, inciso III, 

alínea "e", da Lei 8.213/91, e do art. 6º do Decreto 611/92, e que faltava cumprir a carência de 72 contribuições para o 

ano de 1994, conforme previsto nos artigos 23 e 26, ambos do Decreto 611/92, razão pela qual não cumpre os requisitos 

para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.488/494). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca a autora, nascida em 10.11.1945, a declaração do exercício de atividade na condição de empresária, com 

conseqüente reconhecimento da validade dos recolhimentos efetuados nos períodos de janeiro de 1967 a agosto de 1969 

e de janeiro de 1971 a outubro de 1989, época em que foi sócia da firma de seu esposo, para fins de concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 27.01.1993, data do primeiro requerimento administrativo.  

Compulsando os autos, verifica-se que a autora apresentou registro da abertura da firma (1963; fl.45), e as alterações do 

contrato social em que participa da sociedade, sem direito à retirada pró-labore, no período de janeiro de 1967 a agosto 

de 1969 e de janeiro de 1971 a outubro de 1989 (fl.43/44 e fl.50/78). Apresentou, ainda, as contribuições 

previdenciárias relativos aos períodos de janeiro de 1967 a agosto de 1969 (doc. 97/128) e de janeiro de 1970 a abril de 

1979, recolhidas em 1979; bem como as contribuições de maio de 1979 a agosto de 1994 (doc. 16/42, doc. 427 a  448, e 

análise contributiva administrativa à fl.461). 

Por seu turno, o art. 11, III, da Lei 8.213/91, em sua redação original, previa: 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

III - como empresário: o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não-empregado, o membro do conselho de 

administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria e o sócio cotista que participe da gestão ou 

recebe remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural. 

Assim, a Lei 8.213/91, em sua redação original, admitia ser segurado obrigatório o empresário que retirava pró-labore à 

título de remuneração, como também, aquele que somente participava da gestão da empresa. 

No caso em tela, consta, ainda, a alteração contratual realizada em setembro de 1969, a qual permaneceu válida até 

janeiro de 1971 (fl. 48/49), na qual a autora passou a ter direito à retirada pró-labore, constituindo tal documento início 

de prova material do efetivo exercício de gestão/administração da sociedade.  

Por seu turno, as testemunhas ouvidas às fl. 420/421, ex-empregados da firma, admitidos, respectivamente em 1963 e 

1971, foram uníssonas ao afirmar que a autora e o marido eram proprietários da empresa Irmãos Souza Ltda, sendo que 

desde 1965 a autora, em substituição a um dos sócios, passou a trabalhar na sociedade, desempenhando serviços 

internos e externos, tais como, funções de caixa, cobranças, atendimento ao balcão, ida a bancos, etc., em dedicação 

integral.  

Destarte, o conjunto probatório é suficiente para comprovar que a autora participava ativamente da gestão da empresa 

nos períodos de 10.01.1967 a 31.08.1969 e de 09.01.1971 a 30.10.1989, devendo ser computados para fins de 
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aposentadoria os respectivos recolhimentos, a teor do disposto no art. 11, inciso III, c/c art. 55, §1º, ambos da Lei 

8.213/91, em sua redação original. 

Outrossim, o art. 47 da Instrução Normativa INSS/DC nº 95/2003, esclarece que a carência é contada a partir da 

filiação, ou seja, do início do exercício da atividade, para o segurado empresário que iniciou suas atividades antes da 

vigência da Lei 8.213/91, caso dos autos. Assim sendo, não há óbice para que as contribuições vertidas desde 1967 pela 

autora sejam computadas para efeito de carência. 

Somado o tempo de serviço na condição de empresária (10.01.1967 a 31.08.1969 e de 09.01.1971 a 30.10.1989), aos 

demais recolhimentos incontroversos, conforme análise contributiva efetuada em sede administrativa (fl.461), a autora 

totaliza 27 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço até 30.08.1994, última contribuição vertida (fl.461), conforme 

planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 82% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. I e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, em 22.09.1994 (fl.451), data do segundo 

requerimento administrativo, conforme fixado na r. sentença. 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois  não decorreu prazo superior a cinco anos entre a data do ajuizamento 

da ação (09.12.1994) e a data do indeferimento do pedido em sede administrativa (novembro de 1994; fl.453). 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais), em consonância com o disposto no §4º do art. 20 do 

C.P.C. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu e dou 

parcial provimento à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais), e para 

determinar que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANA MARIA CÉSAR DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (27 anos, 07 meses e 14 dias), 

com data de início - DIB em 22.09.1994, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  96.03.076207-5             AC  339949 
ORIG.   :  9500000577  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADV     :  PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA e outro 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc.  

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, cujo valor mensal será 

apurado em liquidação de sentença, a partir da data da protocolização do pedido administrativo. As parcelas em atraso 

serão contadas nestes autos, devendo o INSS, como obrigação de fazer, tomar as providências administrativas que 

forem necessárias para garantir a continuidade do pagamento das prestação mensal, administrativamente, bem como do 

correspondente abono anual. A Autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o montante que for apurado a título de prestações vencidas, bem como a reembolsar o autor das custas e 

despesas do processo.  

Objetiva o réu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, que não há início de prova material a comprovar o tempo 

de serviço que o autor alega ter desempenhado atividades rurais, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal.  

Com contra-razões de apelação (fls. 210/212), os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 05.10.1934, o reconhecimento de tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que o autor efetivamente laborou como 

rurícola, consistente, dentre outros, nos seguintes documentos: 

- certidão de casamento, cujo assento foi lavrado em 18.10.1961, em que o autor está qualificado como lavrador (fl. 11); 

- comprovantes de pagamento de ITR, relativos aos anos de 1968, 1977, 1978, 1980, 1982, 1984, 1985, 1986, 1989 e 

1991 (fls. 12/18, 20/21 e 27); 

- certificado de inscrição no cadastro rural do INCRA (fl. 19);  

- registro de marca de gado, datada de 15.12.1967 (fl. 28); 

- autorização para impressão da nota do produtor e da nota fiscal avulsa, datada de 27.06.1968 (fl. 29); 

- declarações do produtor rural, referentes aos anos de 1971 a 1989 (fls. 30/115).  

Tenho que tais documentos podem ser considerados início de prova material referente à aludida atividade. Confira-se a 

jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 168/171 afirmaram conhecer o autor há muitos anos, e que ele 

desempenhou atividades rurícolas desde tenra idade, inicialmente no sítio de propriedade de seu genitor e, após, por 

conta própria, jamais tendo deixado as lides campesinas. Destarte, o conjunto probatório é suficiente para a 

comprovação do labor agrícola da parte autora, conforme reconhecido na sentença. 

Ocorre que o art. 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, dispunha que o tempo de serviço do segurado 

trabalhador rural, anterior à data de início da vigência dessa Lei, seria computado independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispusesse o Regulamento. A Medida 

Provisória n° 1.523, de 11/10/1996, modificou esse artigo, dispondo que o tempo de atividade rural anterior a novembro 

de 1991, dos segurados de que tratam a alínea a do inciso IV do art. 11, bem como o tempo de atividade rural do 

segurado a que se refere o inciso VII do art. 11 serão computados exclusivamente para os fins do art. 143 da Lei nº 

8.213/91 e dos benefícios de valor mínimo, vedada sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço de que tratam os arts. 94 a 99 dessa Lei, salvo se o segurado comprovasse o 

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período, feito em época própria. 

Contudo, essa nova disposição não prevaleceu por ocasião da conversão dessa medida provisória na Lei n° 9.528, de 

10/02/1997, restabelecendo-se a redação original desse artigo. Assim, o tempo de serviço rural anterior à data de início 

de vigência da Lei n° 8.213, de 25/7/91, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência. 

O art. 39 da Lei n° 8.213/91, porém, dispõe que para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 dessa 

Lei, fica garantida a concessão: 

I) aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou 

II) dos benefícios especificados nessa Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Em outras palavras, a falta de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, 

pelo período de carência exigível, somente lhe dá o direito a pretender os benefícios de aposentadoria por idade ou 

invalidez, de auxílio-reclusão ou de pensão. Para que possa pretender a aposentadoria por tempo de serviço deve provar 

o recolhimento de contribuições pelo período de carência exigido da Lei nº 8.213/91. 

Mas a interpretação que mais atende ao espírito da lei, é a que dispensa, mesmo do segurado especial, a necessidade de 

recolhimento de contribuições , antes da lei 8213/91, mas não permite o aproveitamento deste tempo para fins de 

carência, na forma do par. 2o. do art. 55 da lei 8213/91. Neste sentido: 

"Comprovado tempo de serviço rural no período de 01/01/1961 a 24/07/1991, não é exigível a comprovação de 

recolhimento de contribuições relativas ao aludido período, exceto para efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55 

da Lei nº 8.213/91. 

Não é devida aposentadoria por tempo de serviço, porquanto não restou provado o recolhimento de contribuições 

facultativas pelo período de carência exigível, entendimento este em consonância com a Súmula nº 272 do STJ, que 
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dispõe: "O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas". 

A teor do art. 39 da Lei nº 8.213/91, a falta de recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, 

pelo período de carência exigível, somente lhe dá o direito aos benefícios de aposentadoria por idade ou invalidez, de 

auxílio-reclusão ou de pensão." (TRF 3 Região. Décima Turma. AP 579915. Rel. Des. Federal GALVÃO MIRANDA) 

No caso em tela, embora o autor tenha recolhido algumas contribuições previdenciárias (fls. 117/122), não o fez em 

número suficiente para atender à tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, já que durante toda a sua vida 

desempenhou atividades rurais. Dessa forma, não há como conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço. 

Contudo, em face do caráter social que permeia as ações previdenciárias e considerando a idade avançada do autor e o 

atendimento dos pressupostos legais, é possível conceder benefício diverso daquele pleiteado, sem que isso caracterize 

um julgamento extra petita, até porque o pedido de aposentadoria por tempo de serviço é mais amplo que o de 

aposentadoria por idade. 

A título ilustrativo, confira-se o seguinte julgado proferido por esta Corte: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIOS. IRRELEVÂNCIA DE NOMINAÇÃO. 

I - Presentes os requisitos legais para concessão de benefício previdenciário, torna-se irrelevante o deferimento de 

benefício diverso do requerido, pois são espécies do mesmo gênero. 

II - Recurso provido. 

(AC nº 90030032521/SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Célio Benevides; julg. 13.06.1995; DJ 28.06.1995 - pág. 40976). 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do príncipio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

A parte autora completou 60 anos de idade em 05.10.1994 e comprovou mais de seis anos de atividade rural, conforme 

exigido pelos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção da aposentadoria rural por idade, de modo que faz jus à 

concessão desse benefício. 

Por outro lado, tenho que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do implemento do requisito etário 

(05.10.1994). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu, para julgar 

parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade rural exercida pelo autor independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da 

Lei n. 8.213/91. Julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Entretanto, condeno o réu a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, a partir de 05.10.1994, nos termos dos arts. 48, § 1º, e 

142 da Lei nº 8.213/91. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência 
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recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Antônio Fernandes de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de 

imediato em seu favor o benefício de Aposentadoria por Idade, com data de início - DIB em 05.10.1994, e renda mensal 

inicial - RMI equivalente a um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  96.03.091781-8             AC  348899 
ORIG.   :  9500001146  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  JOSE WALTER GIOGERTI COSTA 
ADV     :  MIRNA ADRIANA JUSTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS EDUARDO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA. FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do labor rural desempenhado pelo autor no período de 

1955 a outubro de 1971. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados uma salário mínimo. 

Em suas razões de inconformismo, alega a parte autora que comprovou, mediante documentos contemporâneos, o 

efetivo exercício das atividades agrícolas, fazendo jus à concessão do benefício pleiteado. 

Com contra-razões (fls. 347/350), vieram os autos a esta Corte.  

É o relatório. Decido. 

Busca o autor, nascido em 19.01.1941, o reconhecimento da atividade rural cumprida durante o período de 1955 a 

outubro de 1971, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, verifico que o autor carreou aos autos documentos aptos a consubstanciar início de prova material, 

quais sejam, os documentos relativos ao imóvel rural pertencente à sua família (fls. 283/294), a sua certidão de 
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casamento, cujo assento foi lavrado em 30.11.1963 (fl. 295) e a certidão de nascimento de seu filho, cujo assento se deu 

em 07.11.1964 (fl. 296), vez que apontam a profissão de lavrador. Nesse sentido confira-se o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Outrossim, cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios 

para comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais e 

embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 325/327 afirmaram que o demandante trabalhou como lavrador, plantando 

café e eucaliptos, desde tenra idade, em regime de economia familiar.  

Destarte, restou comprovado o labor rural, posto que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início 

de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova 

testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, 

Pág 203). 

Dessa forma, deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido pelo autor na condição de rurícola, durante 

o período de 01.01.1955 a 31.10.1971, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Sendo assim, computando-se o período rural ora reconhecido aos períodos incontroversos, o autor atinge mais de 34 

(trinta e quatro) anos de serviço, conforme planilha em anexo, que passa a ser parte integrante da presente decisão, 

fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional, equivalente a 94% do salário-de-benefício, 

conforme o disposto no art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91. 

As diferenças respectivas serão pagas a partir da data da citação do INSS no presente feito (06.09.1995 - fl. 309). 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
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14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Insta 

acentuar que devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor, nos termos da 

fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por tempo de serviço implantado de imediato, com data de início - DIB - em 

06.09.1995 e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  97.03.013299-5             AC  361927 
ORIG.   :  9600001147  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELO MANFRINATO 
ADV     :  LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc.  

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação. 

As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros e correção monetária, desde a data em que 

deveriam ter sido pagas. A Autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor dos atrasados.  

Objetiva o réu a reforma do julgado, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, por ser a ação 

previdenciária inviável para se obter a declaração de tempo de serviço laborado na condição de rurícola, bem como a 

impossibilidade jurídica do pedido, por ter a Medida Provisória nº 1.523/96 vedado expressamente a contagem, de 

tempo rural anterior a 1991 para efeito de contagem recíproca e até mesmo de aposentadoria por tempo de serviço. No 

mérito, sustenta, em síntese, que não há início de prova material a comprovar o tempo de serviço que o autor alega ter 

desempenhado atividades rurais, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.Aduz, também, que o 

demandante não apresenta as 180 contribuições mensais necessárias à concessão do benefício almejado.  

Com contra-razões de apelação (fls. 79/80), os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Das preliminares 
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A ação declaratória é perfeitamente cabível quando se busca obter o reconhecimento de tempo de serviço perante a 

instituição previdenciária, pois na verdade o pleito diz com a resolução de incerteza acerca da existência de uma relação 

jurídica entre o segurado e o ente público. Ademais, no caso, o pedido expresso na inicial tem caráter precipuamente 

condenatório, visto que o autor postula a revisão da renda mensal inicial relativa ao seu benefício de aposentadoria com 

base na soma do tempo de serviço rural com aquele exercido no meio urbano. 

O interesse jurídico do autor, explícito na inicial, diz respeito à declaração de tempo de serviço de natureza rural, com a 

conseqüente obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a qual, por disposição legal incumbe ao 

INSS. Portanto, é evidente que a tutela jurisdicional é útil e necessária para a parte autora satisfazer seu direito. 

Não tem como prosperar a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, porquanto não há, no ordenamento 

jurídico, vedação de acesso ao Poder Judiciário para defesa de direito e reconhecimento de pretensão jurídica deduzida 

na exordial. Aliás, há previsão no art. 94 e ss. da Lei nº 8.213/91 e 202, § 9º da Magna Carta. 

Do mérito 

Busca o autor, nascido em 02.08.1942, o reconhecimento de tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que o autor efetivamente laborou como 

rurícola, consistente, dentre outros, nos seguintes documentos: 

- título de eleitor, expedido em 02.12.1960, em que o autor está qualificado como lavrador (fl. 09); 

- certidão de casamento, cujo assento foi lavrado em 22.09.1962, em que o autor está qualificado como lavrador (fl. 10); 

- ficha de alistamento militar, datada de 20.06.1960, em que o requerente está qualificado como lavrador (fl. 11); 

- carteira de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, datada de 07.06.1968 e recibos de pagamentos 

de mensalidades relativas aos anos de 1984 e 1992 (fl. 12); 

- documentos relativos ao imóvel adquirido pelo demandante (fls. 13/17); 

- declarações do produtor rural, referentes aos anos de 1978 a 1984 (fls. 18/30); 

 -notas fiscais relativas à comercialização de produtos agrícolas, emitidas nos anos de 1972 a 1996 (fls. 31/53). 

Tenho que tais documentos podem ser considerados início de prova material referente à aludida atividade. Confira-se a 

jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347) 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 68/70 afirmaram conhecer o autor há muitos anos, e que ele desempenhou 

atividades rurícolas desde tenra idade, inicialmente no sítio de propriedade de seus genitores e, após seu casamento, em 

imóvel pertencente à sua sogra, jamais tendo deixado as lides campesinas. Destarte, o conjunto probatório é suficiente 

para a comprovação do labor agrícola da parte autora, conforme reconhecido na sentença. 

Ocorre que o art. 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, dispunha que o tempo de serviço do segurado 

trabalhador rural, anterior à data de início da vigência dessa Lei, seria computado independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispusesse o Regulamento. A Medida 

Provisória n° 1.523, de 11/10/1996, modificou esse artigo, dispondo que o tempo de atividade rural anterior a novembro 

de 1991, dos segurados de que tratam a alínea a do inciso IV do art. 11, bem como o tempo de atividade rural do 

segurado a que se refere o inciso VII do art. 11 serão computados exclusivamente para os fins do art. 143 da Lei nº 

8.213/91 e dos benefícios de valor mínimo, vedada sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço de que tratam os arts. 94 a 99 dessa Lei, salvo se o segurado comprovasse o 

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período, feito em época própria. 

Contudo, essa nova disposição não prevaleceu por ocasião da conversão dessa medida provisória na Lei n° 9.528, de 

10/02/1997, restabelecendo-se a redação original desse artigo. Assim, o tempo de serviço rural anterior à data de início 

de vigência da Lei n° 8.213, de 25/7/91, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência. 

O art. 39 da Lei n° 8.213/91, porém, dispõe que para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 dessa 

Lei, fica garantida a concessão: 

I) aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou 

II) dos benefícios especificados nessa Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Em outras palavras, a falta de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, 

pelo período de carência exigível, somente lhe dá o direito a pretender os benefícios de aposentadoria por idade ou 

invalidez, de auxílio-reclusão ou de pensão. Para que possa pretender a aposentadoria por tempo de serviço deve provar 

o recolhimento de contribuições pelo período de carência exigido da Lei nº 8.213/91. 

Mas a interpretação que mais atende ao espírito da lei, é a que dispensa, mesmo do segurado especial, a necessidade de 

recolhimento de contribuições , antes da lei 8213/91, mas não permite o aproveitamento deste tempo para fins de 

carência, na forma do par. 2o. do art. 55 da lei 8213/91. Neste sentido: 

"Comprovado tempo de serviço rural no período de 01/01/1961 a 24/07/1991, não é exigível a comprovação de 

recolhimento de contribuições relativas ao aludido período, exceto para efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55 

da Lei nº 8.213/91. 

Não é devida aposentadoria por tempo de serviço, porquanto não restou provado o recolhimento de contribuições 

facultativas pelo período de carência exigível, entendimento este em consonância com a Súmula nº 272 do STJ, que 

dispõe: "O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas". 

A teor do art. 39 da Lei nº 8.213/91, a falta de recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, 

pelo período de carência exigível, somente lhe dá o direito aos benefícios de aposentadoria por idade ou invalidez, de 

auxílio-reclusão ou de pensão." (TRF 3 Região. Décima Turma. AP 579915. Rel. Des. Federal GALVÃO MIRANDA) 

No caso em tela, por não ter o autor recolhido contribuições previdenciárias, já que durante toda a sua vida 

desempenhou atividades rurais, não há como conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço. 

Contudo, em face do caráter social que permeia as ações previdenciárias e considerando a idade avançada do autor e o 

atendimento dos pressupostos legais, é possível conceder benefício diverso daquele pleiteado, sem que isso caracterize 

um julgamento extra petita, até porque o pedido de aposentadoria por tempo de serviço é mais amplo que o de 

aposentadoria por idade. 
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A título ilustrativo, confira-se o seguinte julgado proferido por esta Corte: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIOS. IRRELEVÂNCIA DE NOMINAÇÃO. 

I - Presentes os requisitos legais para concessão de benefício previdenciário, torna-se irrelevante o deferimento de 

benefício diverso do requerido, pois são espécies do mesmo gênero. 

II - Recurso provido. 

(AC nº 90030032521/SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Célio Benevides; julg. 13.06.1995; DJ 28.06.1995 - pág. 40976). 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do príncipio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

A parte autora completou 60 anos de idade em 02.08.2002 e comprovou mais de dez anos e seis meses de atividade 

rural, conforme exigido pelos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção da aposentadoria rural por idade, de 

modo que faz jus à concessão desse benefício. 

Por outro lado, tenho que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do implemento do requisito etário 

(02.08.2002). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, rejeito as preliminares e dou parcial provimento à apelação 

do réu, para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade rural exercida pelo autor 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, §2º, da Lei n. 8.213/91. Julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Entretanto, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, a partir de 02.08.2002, nos 

termos dos arts. 48, § 1º, e 142 da Lei nº 8.213/91. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima 

explicitada. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Ângelo Manfrinato, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato em 

seu favor o benefício de Aposentadoria por Idade, com data de início - DIB em 02.08.2002, e renda mensal inicial - 

RMI equivalente a um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  98.03.048778-7             AC  424805 
ORIG.   :  9700000262  3 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  ANTONIEL ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATORA :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante a conversão de tempo de serviço exercido em atividade especial, bem 

como o reconhecimento de intervalo trabalhado em atividade rural. O autor foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios , fixados em R$ 1.000,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50 e posteriores alterações. 

Em suas razões de apelo, alega o autor, em síntese, que comprovou, através de prova documental e testemunhal, o 

efetivo desempenho das lides campesinas no período de 20.06.1964 a 30.04.1975. Quanto aos interregnos laborados em 

condições especiais, aduz que estão sobejamente demonstrados pelos formulários elaborados pelas empresas 

empregadoras, sob pena de responsabilidade criminal em caso de falsidade. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 20.06.1952, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, de 20.06.1964 a 30.04.1975, bem como do labor exercido sob condições especiais para que, somados aos 

demais vínculos urbanos incontroversos, obtenha a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de início razoável de prova material indicando que o autor 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, consistente na escritura pública de compra e venda, lavrada em 

21.09.1957, em que seu genitor, qualificado como lavrador, figura como adquirente de imóvel rural (fls. 43/46), nos 

comprovantes de pagamento de ITR, relativos ao anos de 1969, 1970, 1972 e 1973 (fls. 47/49) e no certificado 

correspondente ao serviço militar, em que o próprio demandante está qualificado como lavrador (fl. 50). Ressalto que a 

jurisprudência é pacífica no sentido de se estender a profissão do chefe de família aos seus dependentes, quando 

caracterizado o regime de economia familiar, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 
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2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(?) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural. (...) (grifo nosso)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 356/357 afirmaram em seus depoimentos que o autor trabalhou na 

lavoura, em regime de economia familiar, em propriedade pertencente a seus pais, até por volta dos 19 anos de idade, 

quando mudou-se para São Paulo. 

Desta forma, ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas, deve ser procedida a contagem 

do tempo de serviço cumprido pelo autor, de 20.06.1964 a 30.04.1975, na qualidade de rurícola, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange ao reconhecimento de atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi 

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos 

Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado 

não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como 

a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Verifica-se, pois, que uma determinada atividade pode ser tida por especial, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, já que em razão da legislação de regência vigente até 10.12.1997, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e 

DSS-8030, exceto no que tange ao agente ruído que sempre fora exigido a apresentação de referido laudo. 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 

n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES  INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, no caso em tela, os períodos de 27.05.1975 a 06.12.1976 e 07.02.1977 a 04.03.1977, laborados pelo autor em 

empresas metalúrgicas, devem ser reconhecidos como especiais em razão do enquadramento por categoria profissional 

(fls. 21/22 - Código 2.5.1 do Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79). Já os intervalos de 09.03.1977 a 30.04.1977, 

01.05.1977 a 03.11.1977, 04.11.1977 a 30.04.1978, 02.05.1978 a 31.08.1987 e 01.09.1987 a 31.05.1988, trabalhados 

junto à Cia. Industrial e Agrícola São João, devem ser tidos por especiais, em razão da exposição ao agente agressivo 

ruído, em níveis superiores a 90 decibéis (fls. 23/24 - Códigos 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 

do Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79. Por fim, o lapso de 01.06.1988 a 16.05.1995, em que o demadante laborou 

como soldador, também merece ser admitido como especial, face ao enquadramento por categoria profissional (fl. 27 - 

Código 2.5.3 do Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79). 

Computados os períodos rural, comuns e os sujeitos à conversão de especial para comum, o autor atinge 39 anos e 03 

dias de serviço, conforme planilha anexa, que passa a ser parte integrante da presente decisão, fazendo jus, portanto, ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos art. 29 e 53, II, da Lei n 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. No entanto, tendo em vista que o autor, em sua petição 

inicial, postulou expressamente a concessão da benesse desde 22.04.1996 (fl. 08), essa é a data em que deve ser fixada a 

data de início da sua aposentadoria. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta Corte Regional, nela compreendidas apenas as 
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prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela 

Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, 

em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita.  

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em favor do autor 

Antoniel Alves de Oliveira, com data de início - DIB em 22.04.1996, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

Anexo que faz parte integrante da decisão. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.076748-0        AC  519606 
ORIG.   :  9800000041  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  JOSE CARLOS PARANHOS 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GISELLE FRANÇA/TURMA 

            SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e  apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo 

médico pericial. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma única vez, com atualização monetária e de acordo com 

os critérios da Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, incidindo juros de mora de 6% ao ano desde a data da citação. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o total da liquidação e 

honorários periciais fixados em dois salários mínimos. Sem condenação em custas processuais. 
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Apela o réu argüindo, em preliminar, ocorrência de coisa julgada, pois, em seu entender, transitou em julgado sentença 

proferida em ação idêntica entre as mesmas partes. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a 

concessão do benefício em comento. 

A parte autora recorre, por seu turno, objetivando que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da data da 

distribuição da ação.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu e parte autora, respectivamente, à fl. 137/139 e 140/141. 

Após breve relatório, passo a decidir.           

Da remessa oficial 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 Da preliminar 

Rejeito a preliminar argüida pelo réu de ocorrência de coisa julgada, já que em ação objetivando a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, não ocorre a coisa julgada material, podendo configurar-se causa de pedir 

diversa, decorrente de eventual agravamento do estado de saúde do autor, o que se dá na presente hipótese. 

 Do mérito                

O autor, nascido em 28.10.1943, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 

que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma   vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico pericial, elaborado em 12.09.1998 (fl. 74/75), atesta que o autor é portador de doença degenerativa de 

coluna vertebral e seqüelas de paralisia facial em grau leve, estando incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho que demande maiores esforços físicos. 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, entretanto, verifica-se a existência de prova material indicando que o autor efetivamente trabalhou na 

condição de rurícola, consubstanciado na cópia de sua C.T.P.S., onde ele possui vínculos como trabalhador rural (fl. 

10/16), e, nesse sentido, sua qualificação como trabalhador rural na certidão de nascimento, celebrado em 29.03.1967 

(fl. 18) e certidão do cartório eleitoral datada de 18.09.1986 (fl. 19). 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 19.05.1999, à fl. 122/123, indicam que o autor trabalhava como 

rurícola, passando a possuir problemas de saúde. 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometida de enfermidade que a incapacitou para o labor rural, razão pela qual ela não 

perdeu a qualidade de segurada da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença.  

Confira-se jurisprudência: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª  Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-mínimo, nos termos do art. 39, inc. I, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício é devido a partir da data do laudo médico pericial (12.09.1998 - fl. 74/75), quando 

constatada a incapacidade total e permanente do autor. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.  

Mantidos os honorários advocatícios na forma da sentença, ou seja em 15% sobre o total da liquidação, vez que não 

houve recurso do réu no que tange à matéria. 

A verba pericial fixada em 02 (dois) salários mínimos, desatende ao contido no artigo 7º, inciso IV, da Carta Magna, 

que veda a vinculação do salário mínimo a qualquer outro efeito senão aquele declinado nesse dispositivo 

constitucional, devendo ser convertida em moeda corrente, razão pela qual corrijo, de ofício,  o erro material apontado. 

 Diante do exposto, nos termos do artigo 557 caput, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, nego 

seguimento à sua apelação e nego, ainda, seguimento à apelação da parte autora, corrigindo o erro material apontado 

para converter em moeda corrente a verba pericial fixada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora José Carlos Paranhos,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.09.1998, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de um salário mínimo,  tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA                 
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PROC.   :  1999.03.99.085270-7        AC  527401 
ORIG.   :  9700001290  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO ELIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO PINTO ARANTES 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
RELATOR :  JUIZ FED. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

         TERCEIRA SEÇÃO 

Reconsidero parcialmente a decisão monocrática de fls. 94/98 e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, para efeito de estabelecer a data do laudo pericial (27/08/1998) como o termo inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez concedido à autora, assim o fazendo para fins de homogeneização jurisprudencial, 

considerando o que vem sendo decidido por esta Turma Suplementar (na Décima Turma desta Corte - é de se 

mencionar - este termo inicial vem sendo estabelecido na citação). 

Expeça-se e-mail ao INSS retificando-se o termo inicial do benefício. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.113246-9        AC  555519 
ORIG.   :  9800000418  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  
ADV     :  STEVEN SHUNITI ZWICKER  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA DA CONCEICAO VILAS BOAS ANCELMO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR : JUIZ.FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de auxílio-

doença, a partir da data do início de sua incapacidade, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção 

monetária e juros de mora, a partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, a pagar honorários periciais fixados em um 

salário mínimo. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

                     Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da 

Lei n.º 8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da Autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fls. 15), na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570/SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3077/3958 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 98/99). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

No caso, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica da prova testemunhal produzida (fls. 

98/99) que a Autora, em decorrência do agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua 

incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando 

o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador 

que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro 

ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 81). De acordo com a perícia 

realizada, a autora, em razão das doenças diagnosticadas (patologia neurológica e doença degenerativa - H.A.S./ 

Osteoartrose), está incapacitada para atividades que demandem esforços. Entretanto, apesar de o perito judicial não ter 

atestado a incapacidade total e definitiva, tendo como referência a natureza do trabalho que lhe garante a subsistência 

(braçal), bem como sua idade (65 anos), conclui-se que a atividade laborativa habitual não poderá mais ser exercida, 

não havendo falar em reabilitação profissional.   

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data do laudo do perito judicial que constatou a incapacidade da autora ( 28/12/1998 - 

fl. 81 ). Precedente do STJ (REsp 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 

18/06/2001 p. 212). 

                             A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

    Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Quanto aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do 

artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, devem ser reduzidos 

para R$ 300,00 (trezentos reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na 

espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez com data de início - DIB na 

data do laudo pericial  28/12/1998 - fl. 81), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.035168-1        AC 1003285 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROQUE LEONIDIO BORDIGNON 
ADV     :  ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATORA :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o réu a converter o tempo de serviço exercido em atividade especial, 

referente aos períodos de 06.06.1977 a 21.10.1977, 22.10.1977 a 29.08.1980, 24.11.1987 a 12.05.1988 e 23.05.1988 a 

05.03.1997, bem como a reconhecer o intervalo de 1967 a 30.09.1971 como trabalhado em atividade rural. Em 

conseqüência, condenou a Autarquia a conceder ao demandante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

desde a data do preenchimento dos requisitos legais, bem como a pagar os atrasados, acrescidos de correção monetária 

desde o vencimento da obrigação, na forma do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do Conselho 

da Justiça Federal, além de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação até 10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 

1% ao mês.  

Em suas razões de apelo, alega o autor, em síntese, faz jus ao reconhecimento da especialidade das atividades por ele 

desempenhadas junto à empresa Ford até 28.05.1998 ou até a data do requerimento administrativo, tendo em vista que 

laborou exposto a ruídos superiores a 90 decibéis. Aduz, outrossim, que o período de 01.01.1972 a 05.02.1977 também 

merece ser reconhecido como insalubre, em razão do enquadramento por categoria profissional, já que o demandante 

laborou como funileiro. Postulou, ainda, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS, por sua vez, apela sustentando, em síntese, que não há nos autos provas do efetivo desempenho das atividades 

rurícolas e tampouco da sujeição a agentes insalubres. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios não 

incidam sobre parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, nem ultrapasse a 5% do valor da condenação, que 

a correção monetária seja feita pelos índices legalmente previstos, a partir do ajuizamento da ação, que seja reconhecida 

a sua isenção relativamente ao pagamento de custas judiciais e que os juros de mora incidam a contar da citação válida. 

Suscita prequestionamento, para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 16.08.1952, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, de 1967 a 30.09.1971, bem como do labor exercido sob condições especiais para que, somados aos demais 

vínculos urbanos incontroversos, obtenha a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de início razoável de prova material indicando que o autor 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, consistente nas notas de produtor, em nome de seu genitor, relativas aos 

anos de 1968 a 1971 (fls. 39/45) e no seu título eleitoral, datado de 26.01.1971 (fl. 358), em que o demandante consta 

qualificado como lavrador. Ressalto que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender a profissão do chefe de 

família aos seus dependentes, quando caracterizado o regime de economia familiar, podendo-se citar como exemplo o 

seguinte aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(?) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural. (...) (grifo nosso)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 311/313 afirmaram em seus depoimentos que conhecem o autor desde 

criança e que ele trabalhou na lavoura, em regime de economia familiar, até meados de 1971. 

Desta forma, ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas, deve ser procedida a contagem 

do tempo de serviço cumprido pelo autor, de 01.01.1967 a 30.09.1971, na qualidade de rurícola, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange ao reconhecimento de atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi 

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos 

Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado 

não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como 

a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Verifica-se, pois, que uma determinada atividade pode ser tida por especial, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, já que em razão da legislação de regência vigente até 10.12.1997, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e 

DSS-8030, exceto no que tange ao agente ruído que sempre fora exigido a apresentação de referido laudo. 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 

n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES  INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, no caso em tela, os períodos laborados pelo autor (01.01.72 a 05.02.77, 06.06.77 a 21.10.77, 22.10.77 a 

29.08.80, 24.11.87  a 12.05.88 e 23.05.88 a 28.05.98) devem ser tidos por especiais, em razão da exposição ao agente 

agressivo ruído, em níveis superiores a 85 decibéis, conforme planilha anexa, que passa a ser parte integrante da 

presente decisão.  

Computados os períodos rural, comuns e os sujeitos à conversão de especial para comum, o autor atinge mais de 35 

anos de serviço, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos art. 29 e 53, 

II, da Lei n 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (23.06.1998 - fl. 53), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos 

da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por este Regional. 

Não conheço da apelação do INSS na parte em que pretende ver reconhecida a sua isenção relativamente ao pagamento 

das custas judiciais, tendo em vista que não houve, na sentença, qualquer condenação nesse sentido. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, conheço 

em parte da apelação do INSS, para negar-lhe seguimento, e nego seguimento à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Roque Leonidio Bordignon, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO implantado de imediato, com data de início - DIB em 

23.06.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

Anexo que faz parte integrante da decisão. 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.001930-3        AC  833850 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO BRAZ GOMES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE GONCALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-

se a autarquia previdenciária à concessão do benefício aposentadoria por invalidez, a partir de 23 de novembro de 1999 

e ao pagamento do salário-família, nos termos do artigo 65, da Lei nº 8.213/91, na proporção de 03 filhos, mais a 

aplicação dos índices concernentes à variação do IPC, nos percentuais de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80% e 21,87%, 

relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, devendo as prestações em 

atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora, contados da data da citação, com taxa de 6% ao ano, além da 

condenação em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor das parcelas em atraso. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária recorreu postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos legais para a concessão do benefício, bem como seja 

condenando o autor a compor o ônus da sucumbência. 

Com as contra-razões os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante apresentação de cópia da CTPS, 

com registros de contratos de trabalho (fl. 15/16). Ressalte-se, ainda que a presente ação foi ajuizada dentro do "período 

de graça" disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não havendo se falar em perda da condição de segurado, uma 

vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos que a parte autora há muito vem sofrendo com as 

enfermidades constatadas pelos diversos atestados médicos acostados aos autos, fls. 47/52 e Requerimento de Benefício 

por Incapacidade, fls. 87/101. 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, 

in verbis: 

Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Nesse passo, o exame pericial diagnosticou os males que acometem o autor: Osteoartrose de Coluna, Osteofitose, 

Hérnia de Disco, Hipertensão Arterial leve a moderada com alterações no Eletrocardiograma. 

No histórico do paciente relata o Perito Médico (fl.171): 

"O autor refere que em 98 sofreu Trauma da Coluna durante o trabalho quando tentava colocar um pneu no caminhão. 

Teve uma forte dor na Coluna Lombar provocando além de dor contratura muscular importante. ...Segundo relata sofre 

de arritmia detectada no Eletrocardiograma; Sintomas Gerais: dor de cabeça, Tonturas freqüentes e usa medicação para 

Hipertensão há 4 anos. O autor anda mancando com dificuldade principalmente para dobrar a coluna tanto para sentar 

como para levantar." 

No Exame Específico afirma o expert que "o autor apresenta-se lúcido, orientado auto e halopsiquimicamente, marcha 

normal. Redução da elasticidade para extensão, palpação de pulso e Tereóides normais. Redução da elasticidade e 

expansibilidades. Presença de extertores subcrepitante em ambas as bases. Presença de curvatura acentuada 

anteriormente (hiperlordose) na região lombosacre também desvio lateral (escoliose). Na pesquisa de movimento tem 

uma redução de aproximadamente 40% tanto na flexão como na extensão". 

Após discorrer sobre as doenças apresentadas pela parte autora, o Sr. Perito aponta, categoricamente, o autor não pode 

ser submetido a esforços físicos ou movimentos intensos no tópico Conclusão (fl. 66): 

"... Associado ao quadro de Osteoporose e Hérnia de disco, o autor também é portador de Hipertensão Arterial 

Sistêmica com alterações de traçado no Eletrocardiograma, nível de parenquemia Pulmonar que somados trazem 
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limitação mais acentuada para atividades que exijam esforços físicos ou movimentos intensos. Há de ser referido ainda 

que o autor já foi operado de Ulcera Gastro Duodenal provavelmente em decorrência do uso permanente de 

antiinflamatório, medicações indicadas para o combate das dores desencadeadas pelos conflitos Ostearticulares de 

coluna. O Pulmão mostra uma alteração mais recente de comprometimento que é o /enfisema incipiente pelo 

Tabagismo. Levando em consideração que o autor se dedica a trabalhos rudes podemos concluir que esses  

comemorativos trazem uma limitação importante para atividades que exijam esforços físicos, sendo de caráter 

permanente uma vez que é discutido a indicação cirúrgica, tornando difícil também uma readaptação uma vez que é 

baixo o índice de escolaridade do autor." (Grifos do original) 

Entretanto esta Corte, após acurada análise dos autos, atento à efetiva prestação jurisdicional e ao que dispõe o artigo 

194 da Constituição Federal que afirma competir ao Poder Público assegurar os direitos  relativos à saúde, à previdência 

e assistência social, aliado ao  princípio de que o juiz conhece o direito, e ainda, ressalvado que  foi devidamente 

garantido o contraditório e a ampla defesa ao INSS, somada à hipossuficiência do autor que postula a prestação 

jurisdicional para obter atendimento às necessidades básicas de sobrevivência do ser humano e, visando resguardar a 

dignidade da pessoa humana, verifico que o restabelecimento do  benefício de auxílio-doença e conseqüente conversão 

em aposentadoria  por invalidez é de rigor. 

Importante assinalar que o laudo pericial em sua conclusão à folha 66 atesta que o autor apresenta quadro de dor quando 

submetida a esforços físicos. 

Na resposta aos quesitos formulados pelo autor, bem como pelo INSS, foi taxativo ao responder que levando em 

consideração que os trabalhos do autor são rudes, existe realmente uma limitação importante uma vez que as lesões de 

Coluna são instituídas de caráter permanente, afirmando, ainda, não haver possibilidade de desempenhar trabalhos rudes 

que exijam força física.  Assim, demonstrou que o autor estava impossibilitado de exercer sua atividade profissional 

habitual desde que sofreu acidente há dois anos (no ano de 1998).    

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 61/69). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho, especificamente na conclusão do ponto de vista ortopédico (fl. 66), que afirma não poder se 

submeter a esforços físicos.   

Analisando todos os elementos constantes dos autos, bem como as condições pessoais da parte autora com idade 

avançada, formação escolar, conclui-se que sabe apenas exercer trabalhos braçais, que necessariamente exigem esforços 

físicos. Considerando, ainda, a situação recessiva do mercado de trabalho, é de se verificar que o quadro de 

incapacidade médica descrita pelo perito judicial revela a existência de incapacidade laborativa total e permanente sob o 

ponto de vista do direito previdenciário. 

Não se pode perder de perspectiva a situação de incapacidade da autora cotejada com sua faixa etária já avançada 

(atualmente com 68 anos), constitui óbice à obtenção de uma vaga de emprego, aliada a todas as complicações de sua 

enfermidade, tendo em vista não poder ser submetida a esforços físicos. De efeito, com o quadro clínico apresentado, a 

autora não detém condições de disputar uma vaga no mercado de trabalho, tampouco lograria êxito à obtenção da vaga. 

Assim, analisando a presente lide sob o ponto de vista previdenciário, a autora está total e permanentemente 

incapacitada para exercício de atividade profissional que garanta a sua subsistência e de sua família, daí por que ser 

devida a aposentadoria por invalidez, uma vez que preenchidos os requisitos legais. 

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da cessação do benefício (23.11.1999 - folha 

75), nos termos do artigo 43, § 1º, da Lei nº 8.213/91, uma vez que já preenchia todos os requisitos legais para a 

obtenção da aposentadoria por invalidez. 

O salário-família também procede com relação aos três filhos menores de quatorze anos, quando da propositura da ação, 

haja vista que as certidões de nascimento de fls. 10/12, são documentos comprobatórios da condição de dependentes do 

autor, implementando assim os requisitos legais para sua concessão, nos termos do que dispõem os artigos 65 a 70 da 

Lei nº 8.213/91. 

Merece reforma a sentença proferida pelo Juízo a quo, na parte que condenou à autarquia previdenciária na aplicação 

dos índices relativos à variação do IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro 

de 1991, uma vez que anteriores à data da condenação, tornando-se desnecessário discorrer sobre as demais 

pertinências.  
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Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84). 

Os honorários advocatícios ficam mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas 

das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

No caso em exame, é incabível a condenação do INSS ao pagamento das despesas processuais, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Cumpre assinalar que cabe à autarquia previdenciária submeter periodicamente o autor à perícia médica, de acordo com 

o artigo 101 da Lei de Benefícios, embora não seja estabelecida na lei a periodicidade de tal verificação, in verbis: 

"Art. 101. 

 O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena 

de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)" 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e ao REEXAME NECESSÁRIO, para excluir da condenação a aplicação dos índices 

concernentes à variação do IPC, e julgar procedente o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença e 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada FRANCISCO BRAZ GOMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença a partir do cancelamento indevido (23/11/1999 - folha 75) e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 30/03/2000 - data do laudo, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.037598-3        AC  604667 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NANETE TORQUI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMELITO JOSE DOS SANTOS 
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ADV     :  EDMILSON DE SOUSA NETO 
RELATOR :  JUÍZA. FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para reconhecer o labor rural desempenhado pelo autor, como meeiro, no período de 01.01.1965 a 

01.06.1971 e, em conseqüência, condenar o réu a imediatamente implantar e a pagar ao autor a aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, calculada segundo os critérios da Lei nº 8.213/91, assegurando-se a correção monetária dos 

últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 201, § 3º, da CF, cujo montante final não poderá ser inferior a 

um salário mínimo, nos termos do § 2º do art. 201 da CF. O benefício é devido desde a data do requerimento 

administrativo (17/11/1998) e as prestações vencidas serão apuradas e pagas em regular liquidação de sentença. Sobre 

os valores em atraso deverá incidir correção monetária com base no Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, a partir do vencimento de cada parcela até o efetivo pagamento, além de juros de mora de 1% ao 

mês, a contar da citação. O INSS foi condenado, por fim, a arcar com o pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Custas 

na forma da lei. 

Em suas razões de inconformismo, alega a Autarquia que, tendo em vista que o autor não efetuou o recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativas à época em que trabalhou como meeiro, não alcança a carência mínima para a 

concessão do benefício pleiteado. 

Com contra-razões (fls. 164/168), vieram os autos a esta Corte.  

É o relatório. Decido. 

Da remessa oficial 

Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. 

Logo, considerando a omissão do Juízo a quo  no ponto, tenho a remessa por interposta. 

Do mérito 

Busca o autor, nascido em 04.01.1949, o reconhecimento da atividade rural cumprida durante o período de 01.01.1965 a 

01.06.1971, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, verifico que o autor carreou aos autos documentos aptos a consubstanciar início de prova material, 

quais sejam, a sua certidão de casamento, realizado em 31.07.1966 (fl. 16), o certificado de reservista datado de 

24.01.1974 (fl. 22) e o título de eleitor, expedido em 09.03.1973 (fl. 23), vez que apontam a profissão de lavrador. 

Nesse sentido confira-se o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
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3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Outrossim, cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios 

para comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais e 

embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 74/76 afirmaram que o demandante trabalhou como lavrador, na Fazenda 

Lagoa de Tambori, de janeiro de 1965 1972, em regime de parceria.  

Destarte, restou comprovado o labor rural, posto que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início 

de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova 

testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, 

Pág 203). 

Dessa forma, deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido pelo autor na condição de rurícola, durante 

o período de 01.01.1965 a 01.06.1971, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Sendo assim, computando-se o período rural ora reconhecido aos períodos incontroversos, o autor atinge mais de 35 

(trinta e cinco) anos de serviço, conforme planilha em anexo, que passa a ser parte integrante da presente decião, 

fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria integral, conforme o disposto no art. 53, inciso II, da Lei 

8.213/91. 

As diferenças respectivas serão pagas a partir da data do requerimento administrativo (17.11.1998). 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 10% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Insta 

acentuar que devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por tempo de serviço implantado de imediato, com data de início - DIB - em 

17.11.1998 e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.052208-6        AC  622966 
ORIG.   :  9800001343  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO CARLOS GARROTE 
ADV     :  CLAUDIO SERGIO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, totalizando 31 anos, 7 meses e 15 dias. Em 

conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. 

Agravo retido do INSS (fl. 74/82). 

O réu, em preliminar, pede a apreciação do agravo retido, no qual aduz a necessidade de exaurimento da via 

administrativa. No mérito,  pugna pela reforma da r. sentença, alegando que o autor não comprovou o exercício de 

atividade especial, bem como não cumpriu os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas. 

Com as contra-razões (fl.145/149), os autos subiram a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Do agravo retido 

O agravo retido deve ser rejeitado, uma vez que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o 

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a 

obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo 

requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos.  Não se justifica, portanto, que seja exigida a 

formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem 

como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao pedido do autor. 

Do mérito 

Busca o autor, nascido em 28.02.1957, o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais nos períodos de 

26.04.1977 a 30.09.1977, 12.10.1977 a 31.10.1979 e 01.11.1979 a 12.03.1998, a fim de obter a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço.  
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40,  DSS-8030.  

Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por 

esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao 

segurado.  

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.  

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida pelo autor, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até 10.12.1997, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional e/ou a apresentação dos informativos SB-40 

e DSS-8030. 

As atividades desenvolvidas entre 26.04.1977 a 30.09.1977 e 12.10.1977 a 31.10.1979 devem ser consideradas de 

natureza especial, tendo em vista que o autor trabalhava como coletor de lixo, consistindo sua função no recolhimento 

de lixo urbano e hospitalar, estando em contato, de modo habitual e permanente, a agentes biológicos nocivos à saúde, 

consoante informações constantes dos formulários DSS-8030 de fl. 07/09. 

É de se converter também o período entre 01.11.1979 a 12.03.1998 durante o qual o autor trabalhou como auxiliar de 

tratamento de água, conforme anotação consignada nos formulários DSS-8030 (fl. 11/12) e laudo técnico (fl. 10), 

atividade na qual é exposto à umidade excessivas e agentes químicos (códigos 1.1.3, 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto 

53.831/64). 

  Sendo assim, convertendo-se os períodos oras reconhecidos somando-os aos demais períodos de atividade comum, o 

autor totaliza  30 anos, 02 meses e 14 dias até 15.12.1998 e 39 anos, 10 meses e 21 dias até 30.09.2008, conforme tabela 

em anexo integrante desta decisão. 

Outrossim, tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício (dados do CNIS, em anexo), pelo princípio de 

economia processual e solução pro misero, deve ser computado o período transcorrido no curso da ação, em 

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

Destarte, faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor a ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 10.11.2003, data em que 

cumpriu o requisito de tempo de serviço necessário ao beneficio vindicado. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos conforme fixados na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido do INSS e dou parcial provimento à sua apelação e à remessa 

oficial para determinar a  conversão de atividade especial em comum nos períodos de 26.04.1977 a 30.09.1977, 

12.10.1977 a 31.10.1979 e 01.11.1979 a 12.03.1998, totalizando 30 anos, 02 meses e 14 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998 e 39 anos, 10 meses e 21 dias de tempo de serviço até 30.09.2008. Em conseqüência, com fulcro no art. 462 

do C.P.C., condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

10.11.2003, data em que cumpriu o requisito tempo de serviço, com valor a ser calculado na forma do art. 29, I, da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Francisco Carlos Garrote, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 10.11.2003, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. No entanto, 

considerando que o autor recebe aposentadoria por invalidez, deverá ser intimado para manifestar opção por um dos 

benefícios. Os valores recebidos deverão ser compensados caso seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.    

GISELLE FRANÇA 

Juiza Federal Convocado 

anexo que faz parte integrante da decisão 

  

  

PROC.   :  2000.61.08.008681-1        AC 1175006 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  JOSE FRANCISCO XAVIER 
ADV     :  SHIGUEKO SAKAI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-

se a autarquia previdenciária à concessão do benefício auxílio-doença, a partir da data do último requerimento 

administrativo (06.01.1999), não eximindo o mesmo de comparecer ao INSS para averiguar se perdura a incapacidade 

laborativa,  devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora, contados da data da 
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citação, com taxa de 1% ao mês. Não houve condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência 

recíproca 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado o autor interpôs recurso de apelação requerendo seja reformada a r. sentença para condenar a autarquia a 

conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 09/08/1998, em continuidade ao NB nº 107.051.565-2, e ao 

pagamento dos  honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento). 

A autarquia previdenciária recorreu postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, bem como  condenando-se a parte adversa a 

compor o ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante apresentação de cópia da CTPS, 

com registros de contratos de trabalho (fl. 13) e informações do INSS às fls. 17/19 e 25. Ainda que a presente ação 

tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não há falar em 

perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos que o autor há muito 

vem sofrendo com as enfermidades constatadas pela perícia. Neste sentido veja-se folha 251 (paciente refere que não 

trabalha há cerca de (07) sete anos, ou seja, desde que houve agravamento das doenças que o acometeu. Queixa-se de 

dificuldade para andar, com marcha claudicante, cujos quadros mórbidos o impede de trabalhar. Revela que apresenta 

dor nos esforços físicos), folha 252 (... membro inferior esquerdo hipotrofia, com perda de massa muscular, diminuição 

da força muscular com marcha claudicante)...." Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora 

deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de 

segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos 

alheios à vontade do segurado.  Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião 

do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença em 06.08.1997 com duração até 08.08.1998. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a perícia médica realizada 

(fls. 249/253) conclui que o autor, em razão das patologias diagnosticadas, encontra-se incapacitado de forma total e 

temporária para o trabalho. Dessa forma, relatando o laudo pericial que o autor encontra-se total e temporariamente 

incapacitado para o trabalho, tal situação confere a ele o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

É dever do INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  
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Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir da data da indevida 

alta médica (09.08.1998), em continuidade ao benefício de nº NB-107.051.565-2, conforme precedente do E. T.R.F. 3ª 

Reg. AC nº 98.03.020596-0, rel. Fonseca Gonçalves, 5ª T., j. 16/09/02, v.u., in DJU 06/12/2002, p. 603. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Contudo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

No caso em exame, é incabível a condenação do INSS ao pagamento das despesas processuais, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR, AO REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR INTERPOSTO e NEGO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.031148-1        AC  706812 
ORIG.   :  9900000400  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA CONCEICAO LIMA incapaz 
REPTE   :  LINDAURA MARIA DE JESUS LIMA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA 

            SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de prestação continuada, consistente em um salário mínimo, a partir da propositura da ação, 

atualizado mês a mês, com juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, até a data do efetivo pagamento. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

Objetiva o réu a reforma da sentença argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício em comento. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença. 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 153/155. 

O d. Ministério Público Federal opinou à fl. 162/174 pelo parcial provimento da remessa oficial tida por interposta e 

pelo desprovimento do recurso do réu. 

É o sucinto relatório. Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3094/3958 

O benefício de prestação continuada está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentou o disposto no artigo 203, V, da Constituição da República, e assim dispõe: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família. 

(...) 

§3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos a saber: ser portador de 

deficiência que o incapacite para o trabalho ou maior de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

O laudo médico-pericial, 05.01.2000 (fl. 35/37), atesta que a autora é portadora de esquizofrenia estando incapacitada 

de forma total e permanente para o trabalho. 

O estudo social, realizado em 08.09.2003 (fls. 118/119), concluiu que a autora não possui nenhuma renda própria, 

residindo com sua genitora idosa em imóvel cedido,  dependendo da ajuda de familiares. 

Tem-se, ainda, que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora de deficiência, é 

através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas 

necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que somente aqueles 

que contam com menos de ¼ do salário-mínimo para sobreviver possam fazer jus ao benefício de amparo social. 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, ou seja, no valor de ¼ do salário-mínimo não se encontram 

previstos tais gastos, motivo pelo qual a própria Constituição Federal garantiu o pagamento de um salário-mínimo no 

caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também não possa garantir seu sustento. 

Cabe destacar que, é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis:  

"A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado."  

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos no que tange à 

existência de deficiência que a torna incapaz para o trabalho e para prover sua própria manutenção, ou tê-la provida por 

sua família. 
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                                      Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a partir da data da 

propositura da ação, vez que não houve recurso do réu no que tange à matéria. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária. 

                                A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

                         Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às  prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. Não conheço do recurso no que tange à matéria, vez que a r. sentença recorrida dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do réu. 

Diante do exposto, não conheço de parte do recurso interposto pelo réu e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria da Conceição Lima, representada por Lindaura Maria de Jesus Lima, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de prestação continuada implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 03.11.1999, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.050942-6        AC  742495 
ORIG.   :  9700000103  2 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CREUSA VIANA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GISELLE FRANÇA/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

              TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a 

conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício. A correção monetária deve 

incidir a partir do vencimento de cada prestação, mês a mês, consoante Lei nº 6.899/81, computados os juros moratórios 

de 0,5% ao mês, englobadamente até a citação e, a partir de então, decrescentemente. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% da condenação, bem como ao pagamento de custas e despesas 

processuais. 

Apela o réu pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento do agravo retido interposto nos autos, bem como pela 

decretação de prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam o ajuizamento da ação e exclusão da multa fixada 

nos embargos de declaração. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício em comento. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 232/235. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

                   Do agravo retido 

Não conheço das razões do agravo retido interposto à fl. 48, que se reportam à preliminar deduzida na contestação, vez 

que mera ratificação não substitui as razões do recurso, as quais devem ser deduzidas a partir dos fundamentos 

constantes na decisão agravada. 

Das preliminares: 

Prescrição 

Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, uma 

vez que entre o termo inicial do benefício e a data do ajuizamento da ação transcorreram menos de cinco anos. 

Rejeito, portanto, a preliminar argüidas pelo réu. 

Exclusão de multa fixada em embargos de declaração  

Os embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, 

consoante entendimento do E. STJ (Súmula nº 98), razão pela qual a multa fixada deve ser excluída. 

Do mérito 

A autora, nascida em 15.05.1956, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, este último 

previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 16.12.1999 (fl. 124/132), revela que a autora é portadora de déficit funcional na 

coluna vertebral devido a lombalgia aguda proveniente de hérnia de disco, estando incapacitada de forma total e 

temporária para o trabalho. 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 27.09.1996 (fl. 17), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 28.01.1997, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

trabalho,  não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, 

sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (16.12.1999 - fl. 124/132), quando 

constatada a incapacidade total e temporária da autora para o trabalho. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

                      A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma 

da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

                         Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC não conheço do agravo retido interposto pelo réu, rejeito a 

preliminar por ele argüida no que tange à decretação de prescrição de eventuais prestações vencidas, acolhendo, 

entretanto, a preliminar para excluir a multa fixada em embargos de declaração e, no mérito, nego provimento à sua 

apelação e dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

médico pericial e o termo final dos honorários advocatícios na data da sentença, bem como para excluir as custas 

processuais da condenação. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Creusa Viana dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.12.1999, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

       JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.003878-6        AC  900196 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  SEBASTIANA OLIVEIRA VASCONCELLOS SILVA 
ADV     :  JOSE CARLOS NASSER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, sem condenação na verba honorária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Não obstante a parte autora tenha implementado o requisito idade em 28/10/1996, ela continuou a trabalhar após esta 

data, conforme se vê à folha 04. 

A Autora continuou a trabalhar até 21 de julho de 1999, segundo relato seu na peça inaugural (fl. 04) e ela mesma 

afirma, exatamente naquela mesma folha, que a aposentadoria será devida da data do desligamento do empregado, 

portanto, não há direito à aposentadoria por idade em data anterior ao desligamento. 

Afirma ter requerido aposentadoria por idade em 30 de julho de 1999, porém afirma em outra ação, a esta apensada, na 

qual objetiva o restabelecimento de auxílio doença e a concessão de aposentadoria por invalidez que recebeu alta 

médica em 22 de março de 1998 e recorreu da decisão que lhe concedera alta médica, tendo sido finalmente, em 06 de 

setembro de 1999, indeferido seu pedido. 

A sentença prolatada naqueles autos (processo nº 2001.61.02.007012-8) acolheu os pedidos da autora para a concessão 

de auxílio doença, a partir de 22 de março de 1998 e aposentadoria por invalidez a partir de 1º de fevereiro de 2002. 

Assim sendo, um pedido prejudica o outro e o argumento da autora que cabe a ela optar pelo melhor benefício após o 

trânsito em julgado das duas ações, é falso e contrário a lei processual e à lei material. 

Por outra banda, 

visível e induvidoso que a melhor situação para a autora no caso em tela é a situação escolhida e deferida pelo digno 

Juízo "a quo", sendo até mesmo um absurdo jurídico a Autora pretender duas coisas julgadas favoráveis para depois 

optar por uma delas, é claro que o Ordenamento Jurídico não pode admitir antinomias, e a situação pretendida pela 

autora criará certamente uma antinomia no Ordenamento Jurídico, com a existência de duas coisas julgadas oponíveis 

ao mesmo réu, cujo direito de exigir o cumprimento de uma ou outra ou das duas estará nas mãos da autora.  Absurdo. 

A r. sentença está devida e corretamente fundamentada, de modo que vejo que o apelo da parte autora é manifestamente 

improcedente, daí porque nego seguimento ao seu apelo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.07.003200-7        AC  891076 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO PEREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARIA LUCIA ALVES CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR : JUIZA .FED. GISELLE FRANÇA / TURMA  SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, 

com correção monetária e juros de mora, desde da citação, além de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação até a data da sentença. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando preliminarmente decisão "extra petita". 

No mérito, postula a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a isenção de custas, bem como a alteração 

da fixação da correção monetária e honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Há que ser afastada, preliminarmente, a alegação de decisão extra petita, em face da petição de fl. 67, na qual o autor 

esclarece que o seu pedido é de aposentadoria por idade e não especial.  

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 06/07/1999. 

Exige-se a carência mínima de 108 (cento e oito) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 1999. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS (fls. 11/18), bem como os documentos de fls.18/56. Assim, a parte 

autora conta com 129 (cento e vinte e nove) contribuições, número superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao  ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas, cumprindo apenas esclarecer que 

devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o 

início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - em sua nova 

redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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O MM. Juiz "a quo" concedeu a aposentadoria a partir da data da citação. Entretanto, a data de início do benefício, no 

caso, deveria ser a data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 54 da Lei nº 8.213/91. Dessa maneira, 

tendo o MM. Juiz "a quo" reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus, e diante da ausência de pedido de 

reforma por parte do autor, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em 

reformatio in pejus, de modo que se mantém o termo inicial na data da citação. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,  NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTÔNIO PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade com data de início - DIB em 08/10/2001 (data da citaçao), e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juiza Federal Convocada 

    Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.13.000657-3        AC  851338 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CRISTIANE DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA 

            SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido para 

condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação, bem como ao 

pagamento de salário-família, no interregno compreendido entre a data da propositura da ação e a data em que o filho 

completar 14 anos de idade. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, monetariamente atualizadas 

consoante Provimento nº 26/2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria 92/2001, da 

Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, aplicados os índices concernentes à variação do IPC, bem como 

juros de mora de 6% ao ano a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas em atraso. 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, 

tampouco no que tange à concessão da cota relativa ao salário-família. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do 

benefício seja considerado a partir da data do laudo médico pericial, exclusão do IPC do cálculo da correção monetária, 

bem como que seja limitada a concessão do benefício do salário-família ao interregno de concessão do benefício do 

auxílio-doença. 
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A parte autora, recorre adesivamente, por seu turno, objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a 

partir da data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

A autora, nascida em 01.02.1980, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, este último 

previsto no art. 59, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 11.07.2001 (fl. 80/87), revela que a autora é portadora de vasculite purpúrica, 

estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

Destaco que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença até 16.04.2000 (fl. 37), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 21.02.2001, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para 

atividades que exijam esforço físico,  não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao 

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

No que tange ao salário-família, entendo ser irreparável a r. sentença recorrida que o concedeu nos termos do art. 65 a 

70 da Lei de Benefícios, desde que cumpridas as condições previstas no art. 67 da mencionada Lei, cabendo esclarecer, 

tão somente, que o benefício em comento incidirá desde que obedecido o limite previsto para o salário-de-contribuição 

da segurada, devido no interregno de  gozo do benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença é devido a partir da data do laudo médico pericial (17.07.2001 - fl. 

80/87), quando constatada a incapacidade total e temporária da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

                      A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma 

da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

                         Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma 

decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença na data do laudo médico pericial; excluir o 

IPC do cômputo da correção monetária, bem como para esclarecer que o salário-família incidirá no interregno de gozo 

do benefício do auxílio-doença e dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo final dos 

honorários advocatícios na data da sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Cristiane de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 
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aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.07.2001, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

            JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  2001.61.13.003288-2        AC 1020771 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NORVAL GOMES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação de benefício assistencial, para 

condenar o INSS a conceder ao autor o Benefício de Prestação Continuada, no valor de um salário mínimo, a contar da 

data do laudo social (11.02.2004). Condenou, ainda, o réu ao pagamento de prestações em atraso, com aplicação de 

correção monetária nos termos do Provimento adotado pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região sobre as 

parcelas vencidas, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à 

data do laudo social. Honorários do assistente técnico do autor arbitrados em R$ 150,00, devidamente atualizados, 

honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a 

implantação do benefício, e o ressarcimento ao erário dos honorários dos peritos judiciais, devidamente atualizados. 

Restou deferida a antecipação dos efeitos da decisão final para que a autarquia previdenciária promovesse a imediata 

implantação do benefício. 

Foi noticiada nos autos a implantação do benefício à fl. 126. 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença alegando que houve manifesta lesão aos requisitos previstos no artigo 20, da 

Lei nº 8.742/93 e artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. Requer, subsidiariamente, sejam excluídas da 

condenação as verbas referentes ao assistente técnico do autor e ao perito judicial, bem como sejam reduzidos os 

honorários advocatícios. 

Por seu turno, interpôs o autor recurso adesivo, pleiteando seja o termo inicial do benefício fixado em 12.08.1992, data 

em que foi negado o benefício de Renda Mensal Vitalícia, ou 04.03.99, data em que foi negado o benefício de 

aposentadoria por idade, ou na data da citação em 22.11.2001. 

Contra-razões do autor e do réu, respectivamente, às fls. 142/143 e 151/152. 

Após breve relato, passo a decidir. 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 
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(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentou o disposto no artigo 203, V, da Constituição Federal, e assim dispõe: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família. 

(...) 

§3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos a saber: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

Restou devidamente provado através do laudo médico-pericial (fls. 62/64) que o autor é portador de sérios problemas de 

saúde, com dores muito intensas na coluna vertebral, dor e limitação dos movimentos do ombro direito, estando 

absolutamente incapacitado para as atividades laborativas, sendo insuscetível de reabilitação. De igual forma, aponta o 

laudo do assistente técnico do autor (fls. 73/77) a existência de incapacidade total e permanente do autor para o 

trabalho. 

Extrai-se da leitura do estudo social realizado em 31.01.2003 (fls. 80/84) que o autor conta com 65 anos de idade, reside 

unicamente com sua esposa Elizabete Ornelas de Souza, de 61 anos de idade. O casal reside em casa cedida por um 

sitiante, em péssimo estado de conservação. A renda mensal bruta é de aproximadamente R$ 115,00, sendo que as 

despesas são proporcionalmente elevadas, na faixa de R$ 76,00.  Ambos sofrem de graves problemas de saúde. 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação, momento no qual a autarquia previdenciária 

tomou ciência dos fatos constitutivos do direito do autor. De outra parte, incabível falar-se no início da fruição do 

benefício a contar da data de entrada do requerimento da Renda Mensal Vitalícia (10.08.1992), em face do longo lapso 

temporal entre o aludido pedido e o ajuizamento da ação, implicando mudança da situação fática, ou seja, não há 

certeza de que o autor estivesse incapacitado para o trabalho à época do requerimento em voga. De igual forma, não é 

cabível retroagir a data de início de benefício para data do requerimento do benefício de aposentadoria por idade, por se 

tratar de benefícios distintos, com requisitos legais também distintos.  

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados a contar da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será 

considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 
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Os honorários periciais são devidos pelo vencido, ou seja, pelo réu, nos termos do art. 20, caput, do CPC, estando o 

valor arbitrado pelo MM. Juiz a quo  (R$ 150,00; fls. 55/56) em sintonia com os critérios estabelecidos pelo art. 10 da 

Lei nº 9.289/96, todavia a verba do assistente técnico deve ser fixada em 2/3 desse valor, equivalente a R$ 100,00 (cem 

reais). 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. (...) 

§1º - A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso; 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu, para fixar como 

termo final da incidência da base de cálculo dos honorários advocatícios a data da r. sentença recorrida e para reduzir os 

honorários do assistente técnico do autor para R$ 100,00 (cem reais), e dou parcial provimento ao recurso adesivo do 

autor, para que o termo inicial do benefício seja fixado a contar da data da citação (22.11.2001; fl. 214vº). 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de prestação continuada, ao autor 

NORVAL GOMES DE SOUZA. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

       Juíza Fed. Conv. 

                                                                          Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.004173-9        AC 1220215 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE BAREA DA SILVA 
ADV     :  LEANDRO DE MORAES ALBERTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido na ação previdenciária que objetiva a 

declaração de tempo de serviço em atividade especial, ao argumento de que somente o período laborado entre 

07.12.1991 a 05.03.1997, exercido atividades em condições especiais.  Não houve condenação no pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca e por ser o autor beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para o fim de ser julgado 

procedente o pedido, alegando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado. 

O INSS também recorreu, requerendo seja reformada a sentença para reconhecer como tempo especial apenas o período 

de 07/12/1991 a 13/02/1992, bem como seja condenado o autor no pagamento dos honorários advocatícios.  

Com as contra-razões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Objetiva o autor, nascido em 20.10.1949, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de trabalhador urbano com registro em CTPS no período de 24.01.1972 a 21.11.1975 e 23.12.1975 a 13.02.1976, tempo 

comum registrado e nos períodos de 15.03.1976 a 20.06.1986 e 04.08.1986 a 13.02.1992, em condições especiais, 

registrado em carteira e devidamente reconhecido pelo próprio INSS, mais o período de 01/01/1994 a 30/08/1998 como 

tempo comum, conforme dados do CNIS, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.  

Salvo no tocante aos agentes ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de 

trabalho somente passou a ser de exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a 

redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum.  

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 

Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador 

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 
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É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 15.03.1976 a 

20.06.1986 e 04.08.1986 a 13.02.1992, nas funções de "ajudante de serviços gerais, ajudante de produção, montador 

auxiliar e montador".  É o que comprovam os formulários de Informações sobre Atividades Exercidas em Condições 

Especiais (fls. 27/29 e 33/34 e laudos de fls. 30/32 e 35/36), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu 

suas atividades profissionais com exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente (ruídos provenientes 

de máquinas, ficando exposto a esses agentes de modo habitual e permanente). Referidas atividades são classificadas 

como especiais, conforme o código 1.1.6, do Anexo do Decreto nº 53.831/64. 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é incontroverso, pois verifica-se através dos dados 

eletrônicos constantes do próprio INSS,totalizando 30 (trinta) anos e  09 (nove) meses, sendo suficiente para garantir o 

cumprimento do período de carência de 108 (cento e oito) meses de contribuição, na data do requerimento na via 

administrativa, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computados o período comum e os sujeitos à conversão de especial para comum, o autor atinge 30 anos e 09 meses de 

serviço, conforme documento de folhas 11/13, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria integral por tempo 

de serviço, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 57, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (11.09.1999 - fls. 101 e 

128), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Vale destacar que não se aplica o instituto da prescrição qüinqüenal às parcelas vencidas, tendo em vista que a data do 

indeferimento administrativo definitivo ocorreu em 11.09.1999 (fl. 128) e a presente ação foi ajuizada em 24.09.2001 

(fl. 02). 

Computando-se o tempo de atividade especial e o período comum já reconhecido pelo INSS com registro em CTPS, a 

parte autora possui 30 anos e 09 meses de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

No presente caso não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998), uma vez que contava com tempo superior a 30(trinta anos de serviço. 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 
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incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício até a data da prolação da sentença, objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.    

Ante o exposto, dou provimento ao reexame necessário tido por interposto, à apelação da parte autora para julgar 

procedente o pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço, e nego provimento à apelação do INSS,  para 

julgar procedente o pedido, na forma adotada na fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora (José Barea da Silva), a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Serviço implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.02.1999 - fl. 101, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.004421-5        AC  772544 
ORIG.   :  9900000562  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONOR REQUENHA MAFEI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido condenando-se a autarquia 

previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, com correção monetária e 

juros de mora à razão de 1% ao mês, a contar da citação, o réu foi condenado, ainda, ao pagamento de verba honorária 

fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, bem como em caso de condenação a revisão da correção monetária, 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Tratando-se de pedido alternativo de concessão de benefício previdenciário de prestação continuada, foi colhida a 

manifestação do Ministério Público Federal, o qual postulou pela manutenção da r. sentença recorrida. 

É o relatório. 

DECIDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3109/3958 

Como muito bem anotado pelo digno representante do Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 173/174 verso 

a questão é de aposentadoria por invalidez de rurícola segurado especial do INSS e neste sentido passo ao exame da 

questão. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola, consistente na cópia da certidão de casamento (fls. 12), 

na qual o marido da autora está qualificado como lavrador, consta ainda, cópia da CTPS (fls. 154/156) com qualificação 

de trabalhador braçal em zona rural, a qual constitui prova do alegado labor campesino. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado. 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas às fls. 151/153 complementaram plenamente o início de prova documental ao 

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

sem contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário 

estado de saúde. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 70/76) concluiu que a autora é portadora de "miocardiopatia hipertensiva, lombociatalgia e glaucoma", 

que incapacitam a autora definitivamente para o trabalho que exerce, inclusive o perito judicial afirmou à folha 76 que 

considera a autora inapta para a função de rurícola, assim como também, para executar atividades laborais que 

envolvem grande esforço físico. Desta forma, encontra-se autora total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 
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Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, vez que não houve recurso do réu no que tange à matéria.  

Os honorários advocatícios reduzidos para em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e entendimento consolidado na 10ª Turma deste 

E. Tribunal. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido 

pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP), e são devidos à razão de 0,5% ao mês antes da 

vigência do atual Código Civil e de 1% ao mês, ambos de forma decrescente, a partir da data do termo inicial do 

benefício (22/03/1998), nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESÁRIO, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LEONOR REQUENHA MAFEI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 20/07/1999 

(data da citação fls. 30 vº), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.015639-0        AC  792520 
ORIG.   :  0000000005  2 Vr ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILBERTO GONCALVES COSTA 
ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a partir do requerimento 

administrativo, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, mais abono anual. Sobre as prestações 

vencidas incidirá correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a data da citação. O INSS 
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foi condenado, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da súmula 111, STJ. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da perícia a da citação, ou ainda que, caso 

mantido na data do requerimento administrativo, seja reconhecida a prescrição qüinqüenal. Pede, ademais, que os juros 

de mora sejam fixados decrescentemente, a isenção do pagamento de qualquer despesa processual e a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia dos contratos de trabalho 

rurais registrados em sua CTPS (fls. 14/28). Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso 

da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, 

conforme revela a ementa do seguinte julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

É importante ressaltar que, para ilidir a veracidade dos documentos apresentados, não basta impugná-los de forma 

genérica. Se existe essa presunção, então se inverte o ônus de prova, cabendo ao INSS indicar de forma especificada 

qual seria o vínculo que não existiu ou existiu de forma diversa da registrada, bem comotrazer alguma prova dessa 

alegação, o que não ocorreu no caso vertente. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividades laborativas, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário 

estado de saúde (fls. 76/78). Assim, nos termos do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, e em estrita observância à 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pelo autor de trabalho rural por período 

superior ao equivalente à carência necessária.  

Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao período de graça disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que o conjunto probatório dos autos, especialmente 

prova oral produzida e o laudo pericial (fls. 61/63), indica que o autor, em decorrência do agravamento da sua condição 

de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da 

qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado 

por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não 

perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que lhe garanta subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 61/63). De acordo com a perícia 

realizada, o autor, em razão das doenças diagnosticadas, esta incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. 

Assim preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor, no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 61/63). Precedente do STJ (REsp nº 

314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária mantida em 10% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado nesta Corte Regional, nela compreendidas apenas as 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela 

Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, 

em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 
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Logo, a isenção legal da autarquia não a dispensa de pagamento das custas processuais em reembolso e das despesas 

processuais. Todavia, considerando a gratuidade (fl. 28), não há que se falar em custas e despesas. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, ao segurado GILBERTO 

GONÇALVES COSTA, com data de início - DIB na data do laudo pericial (09/12/2000), e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL , nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.13.002184-0        AC 1088826 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ERIVALDO OCCHI 
ADV     :  SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido na ação previdenciária que objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de que não restou comprovado o fornecimento e uso de 

equipamentos de proteção individual, bem como os períodos mencionados na inicial foram exercidos em condições 

especiais, além da condenação no pagamento dos honorários advocatícios. 

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para o fim de ser julgado 

improcedente o pedido, alegando que não houve cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício 

postulado. 

O autor apelou adesivamente, requerendo seja majorado o valor dos honorários advocatícios para o percentual de 20% 

(vinte por cento).  

Com as contra-razões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Objetiva o autor, nascido em 27.08.1946, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de trabalhador urbano com registro em CTPS nos períodos de 01.07.1971 a 30.09.1984; 01.10.1984 a 31.08.1991 e 
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01.09.1991 a 21.03.2001, trabalhado em condições especiais a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.  

Salvo no tocante aos agentes ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de 

trabalho somente passou a ser de exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a 

redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum.  

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 

Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador 

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).  

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01.07.1971 a 

30.09.1984; 01.10.1984 a 31.08.1991 e 01.09.1991 a 21.03.2001, nas funções de "auxiliar de produção, auxiliar de 

almoxarife e chefe de seção em indústrias de calçados".  É o que comprovam os formulários de Informações sobre 

Atividades Exercidas em Condições Especiais e Laudos (fls. 47/60 e 143/148), trazendo a conclusão de que a parte 
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autora desenvolveu suas atividades profissionais com exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente 

(ruídos acima de 80dB, provenientes de máquinas, agentes químicos como estireno e butadireno - (borracha), e produtos 

inflamáveis, ficando exposto a esses agentes de modo habitual e permanente). Referidas atividades são classificadas 

como especiais, conforme o código 1.1.6 e 1.2.0, do Anexo do Decreto nº 53.831/64. 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é incontroverso, pois verifica-se através dos dados 

eletrônicos constantes do próprio INSS, totalizando 27 (vinte e sete) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias, sendo 

suficiente para garantir o cumprimento do período de carência de 96 (noventa e seis) meses de contribuição, na data do 

requerimento na via administrativa, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computados os períodos trabalhados e transformando-os de especial para comum, o autor atinge 38 anos e 05 meses e 

11 dias de serviço, conforme documento de folhas 143/148, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 57, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (21.03.2001 - fl. 39), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Vale destacar que não se aplica o instituto da prescrição qüinqüenal às parcelas vencidas, tendo em vista que a data do 

indeferimento administrativo definitivo ocorreu em 27.11.2001 (fl. 39) e a presente ação foi ajuizada em 12.09.2002 (fl. 

02). 

No presente caso não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998), uma vez que contava com tempo superior a 30(trinta anos de serviço. 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84). 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para o percentual de 15% do valor das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício até a data da prolação da sentença, objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário tido por interposto e à apelação da parte autora e nego 

provimento à apelação do INSS,  na forma adotada na fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora (Antonio Erivaldo Occhi), a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Serviço implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.03.2001 - fl. 39, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.001868-7        AC  993500 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PRIMO BESSANI 
ADV     :  IRMA MOLINERO MONTEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA. FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para reconhecer o labor rural desempenhado pelo autor no período de 1950 a 1966 e condenar o réu a 

adicioná-lo ao seu tempo de serviço urbano. O INSS foi condenado, outrossim, a realizar nova análise do pedido 

administrativo do demandante e, se for o caso, conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Nesse 

hipótese, deverá pagar os valores devidos desde o requerimento administrativo e também arcar com os juros e a 

correção monetária, desde a citação, em conformidade com o Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. Honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

Em suas razões de inconformismo, alega o INSS que não há início de prova material a comprovar o tempo de serviço 

rural que o autor pretende computar, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer 

que o termo inicial do benefício seja estabelecido na data da citação e que sejam descontadas as parcelas percebidas 

pelo autor a título de amparo social, desde 24.09.2002. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.  

É o relatório. Decido. 

Busca o autor, nascido em 01.01.1935, o reconhecimento da atividade rural cumprida durante o período de 1950 a 1966, 

a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, verifico que o autor carreou aos autos documentos aptos a consubstanciar início de prova material, 

quais sejam, a sua certidão de casamento, cujo assento foi lavrado em 13.09.1962 (fl. 91) e o certificado de reservista 

datado de 14.10.1960 (fl. 96), vez que apontam a profissão de lavrador; a certidão e matrícula do imóvel rural da 

família, na quais seu genitor está qualificado como agricultor/lavrador (fls. 101/105). 

Outrossim, o autor apresentou declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte, 

homologada pelo Ministério Público em 16.10.1993 (fl. 84), atestando o período de 01.1950 a 07.1968, como laborado 

na condição de rurícola, consistindo tal declaração prova material plena da atividade rural por ele prestada no interregno 

probando, vez que à época de sua emissão vigorava a redação original do art. 106, III, da Lei 8.213/91, in verbis:  
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Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

(...) 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas, definidas pelo CNPS; 

(...). 

Destarte, deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido pelo autor na condição de rurícola, durante o 

período de 01.01.1950 a 31.12.1966, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Sendo assim, computando-se o período rural ora reconhecido aos períodos incontroversos, o autor atinge mais de 38 

(trinta e oito) anos de serviço, conforme planilha em anexo, que passa a ser parte integrante da presente decião, fazendo 

jus à concessão do benefício de aposentadoria integral, conforme o disposto no art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91. 

As diferenças respectivas serão pagas a partir da data do requerimento administrativo (18.11.1993), devendo ser 

descontados os valores recebidos a título de benefício assistencial (fl. 228). 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 10% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Insta 

acentuar que devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos 

da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por tempo de serviço implantado de imediato, com data de início - DIB - em 

18.11.1993 e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC., 

compensadas, quando da liquidação, as parcelas pagas a título de benefício assistencial  

Transitado em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2004.61.10.010077-1       AMS  284187 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODOLFO FEDELI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA LEZIER SCATENA 
ADV     :  LUCIMARA MARQUES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, pelo qual se requer seja determinado à autoridade impetrada 

que implante benefício de aposentadoria por idade em favor da impetrante, alegando o cumprimento dos requisitos 

necessários, quais sejam a idade e a carência legal. 

O R. Juízo a quo concedeu a liminar requerida na sentença concessiva da ordem, no sentido de determinar a 

implantação do benefício e o pagamento das parcelas vencidas, administrativamente.  A sentença foi submetida a 

reexame necessário, na forma da lei. 

A autarquia apelou requerendo a reforma da r. sentença, para a cessação do pagamento do benefício. 

Com as contra-razões subiram os autos. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer pela concessão da segurança e manutenção do pagamento do benefício. 

Relatados, decido. 

A sentença há que ser mantida. 

A parte autora implementou o requisito idade em 10/07/1998 Exige-se a carência mínima de 102 (cento e duas) 

contribuições mensais, prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado que implementou a idade 

legal em 1998. 

No caso em exame, verifica-se que a autarquia constatou que a autora possui 128 meses de contribuição, número 

superior à carência exigida. 

Quanto à qualidade de segurado, pacífico o entendimento jurisprudencial segundo o qual é irrelevante a sua manutenção 

para a obtenção da aposentadoria por idade, entendimento esse incorporado pela Medida Provisória nº 83, de 12 de 

dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a prever 

expressamente a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção 

da qualidade de segurado, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência, na data do requerimento do benefício. 

Ilustrativamente, trago alguns precedentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 
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2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

Portanto, considerado que a impetrante possuía, na data em que completou a idade de 60 anos, número de contribuições 

superior à carência legal, reputo atendidos os requisitos legais, razão pela qual o benefício já implantado deve ser 

mantido. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso 

II, da Lei n.º 8.213/91. 

Em que pese a fixação da DIB, para o efeito do pagamento na esfera administrativa, esclareço que o Mandado de 

Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de ação de cobrança, nos termos da Súmula 271 do Supremo 

Tribunal Federal, pelo que o pagamento das parcelas vencidas devem ser feitos administrativamente, como consignado 

na r. sentença de primeiro grau, ou objeto da competente ação de cobrança. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL. 

Expeça-se ofício para a continuidade do pagamento. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.015299-2        AC 1019802 
ORIG.   :  0000000521  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSMAR GOMES BATISTA 
ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc.  

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para declarar que o autor exerceu atividades rurais de 14.06.1961 a 15.12.1998 e, em conseqüência, 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no valor de um salário mínimo 
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mensal, desde a data do requerimento administrativo (25/08/2000). Sobre as prestações em atraso deverá incidir 

correção monetária, com base na "Tabela Prática" editada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e juros de 

mora de 0,5% ao mês. O INSS foi condenado, ainda, no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, nela compreendidas todas as parcelas que integrarão o 

precatório, a ser executadas na forma do art. 730, I e II, do CPC, não incidindo sobre as parcelas vincendas, ou seja, 

aquelas que serão pagas administrativamente com a implantação do benefício no sistema geral da Previdência Social. 

Objetiva o réu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, que não há início de prova material a comprovar o tempo 

de serviço que o autor alega ter desempenhado atividades rurais, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Defende, outrossim, a necessidade do recolhimento de contribuições previdenciárias para a concessão do 

benefício almejado. Alega que o autor não implementa a carência legalmente exigida, não atingindo as condições para a 

obtenção da benesse quando do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, não havendo que se falar em direito 

adquirido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para percentual entre 5% e 10% sobre os 

valores devidos até a sentença, seja o termo inicial do benefício fixado na data da citação e que a correção monetária e 

os juros de mora sigam o disposto nas Leis nº 6.899/81, .8.213/91, 8.542/92, 8.880/94, MP nº 1.415/96 e reedições, Lei 

nº 9.711/98 e MP nº 1.824/99 e demais índices previdenciários oficiais. 

Com contra-razões de apelação (fl. 135/139), os autos subiram a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Da remessa oficial. 

Primeiramente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no caso em tela, a 

expressão econômica do direito controvertido não ultrapassa tal limite. 

Do mérito. 

Busca o autor, nascido em 14.06.1947, o reconhecimento dos períodos de 14.06.1961 a 31.12.1973 e a partir de 

29.01.1974, tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de rurícola, a fim de que lhe seja concedido o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que o autor efetivamente laborou como 

rurícola, consistente, dentre outros, nos seguintes documentos: 

- certidão de casamento, cujo assento foi lavrado em 27.09.1975, em que o autor está qualificado como lavrador (fl. 11); 

- declarações de exercício de atividade rural pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, relativas aos anos de 

1961 a 1973 e 1974 em diante (fls. 12 e 39); 

- matrícula de imóvel rural pertencente ao genitor do demandante, em que aquele está qualificado como lavrador 

(fls.18/25); 

- declarações de rendimentos para fins de Imposto de Renda, datadas de 08.06.1974 e 15.05.1973, demonstrando que o 

requerente residia na zona rural e em que está qualificado como agricutor (fls. 26/27 e 29/33); 

- declaração do produtor rural, datada de 20.12.1976 (fl. 28); 
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- ficha de sindicato de trabalhadores rurais a que filiado o autor, cuja data de admissão é 24.09.1967 (fl.37); 

- título de eleitor, datado de 30.09.1965, em que o autor está qualificado como lavrador (fl. 38); 

- escrituras públicas de compra e venda, lavradas aos 30.12.1982 e 29.01.1974, em que o demandante figura como 

adquirente de imóvel rural (fl. 43/45); 

- notas fiscais demonstrando a comercialização de produtos agrícolas (fls. 90/93, 95/98, 100/103, 108/112, 121/122, 

124/125, 129 e 131).  

Tenho que tais documentos podem ser considerados início de prova material referente à aludida atividade. Confira-se a 

jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 169/171 afirmaram conhecer o autor há muitos anos, e que ele 

desempenhou atividades rurícolas desde tenra idade, inicialmente no sítio de propriedade de seu genitor, situada em 

localidade denominada Córrego do Matão passando a trabalhar, há mais ou menos 25 anos, em imóvel rural de sua 

propriedade, em lugar chamado Córrego Comprido, juntamente com sua esposa, cultivando uvas e café. Destarte, o 

conjunto probatório é suficiente para a comprovação do labor agrícola da parte autora no período postulado na petição 

inicial e reconhecido na sentença. 

Ocorre que o art. 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, dispunha que o tempo de serviço do segurado 

trabalhador rural, anterior à data de início da vigência dessa Lei, seria computado independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispusesse o Regulamento. A Medida 

Provisória n° 1.523, de 11/10/1996, modificou esse artigo, dispondo que o tempo de atividade rural anterior a novembro 

de 1991, dos segurados de que tratam a alínea a do inciso IV do art. 11, bem como o tempo de atividade rural do 

segurado a que se refere o inciso VII do art. 11 serão computados exclusivamente para os fins do art. 143 da Lei nº 

8.213/91 e dos benefícios de valor mínimo, vedada sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço de que tratam os arts. 94 a 99 dessa Lei, salvo se o segurado comprovasse o 

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período, feito em época própria. 

Contudo, essa nova disposição não prevaleceu por ocasião da conversão dessa medida provisória na Lei n° 9.528, de 

10/02/1997, restabelecendo-se a redação original desse artigo. Assim, o tempo de serviço rural anterior à data de início 

de vigência da Lei n° 8.213, de 25/7/91, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência. 

O art. 39 da Lei n° 8.213/91, porém, dispõe que para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 dessa 

Lei, fica garantida a concessão: 

I) aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou 

II) dos benefícios especificados nessa Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 
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Em outras palavras, a falta de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, 

pelo período de carência exigível, somente lhe dá o direito a pretender os benefícios de aposentadoria por idade ou 

invalidez, de auxílio-reclusão ou de pensão. Para que possa pretender a aposentadoria por tempo de serviço deve provar 

o recolhimento de contribuições pelo período de carência exigido da Lei nº 8.213/91. 

Mas a interpretação que mais atende ao espírito da lei, é a que dispensa, mesmo do segurado especial, a necessidade de 

recolhimento de contribuições , antes da lei 8213/91, mas não permite o aproveitamento deste tempo para fins de 

carência, na forma do par. 2o. do art. 55 da lei 8213/91. Neste sentido: 

"Comprovado tempo de serviço rural no período de 01/01/1961 a 24/07/1991, não é exigível a comprovação de 

recolhimento de contribuições relativas ao aludido período, exceto para efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55 

da Lei nº 8.213/91. 

Não é devida aposentadoria por tempo de serviço, porquanto não restou provado o recolhimento de contribuições 

facultativas pelo período de carência exigível, entendimento este em consonância com a Súmula nº 272 do STJ, que 

dispõe: "O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas". 

A teor do art. 39 da Lei nº 8.213/91, a falta de recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, 

pelo período de carência exigível, somente lhe dá o direito aos benefícios de aposentadoria por idade ou invalidez, de 

auxílio-reclusão ou de pensão." (TRF 3 Região. Décima Turma. AP 579915. Rel. Des. Federal GALVÃO MIRANDA) 

Dessa forma, tendo em vista a ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do demandante, já 

que durante toda a sua vida desempenhos atividades rurais, tenho que não há como conceder-lhe a aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Contudo, em face do caráter social que permeia as ações previdenciárias e considerando a idade avançada do autor e o 

atendimento dos pressupostos legais, é possível conceder benefício diverso daquele pleiteado, sem que isso caracterize 

um julgamento extra petita, até porque o pedido de aposentadoria por tempo de serviço é mais amplo que o de 

aposentadoria por idade. 

A título ilustrativo, confira-se o seguinte julgado proferido por esta Corte: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIOS. IRRELEVÂNCIA DE NOMINAÇÃO. 

I - Presentes os requisitos legais para concessão de benefício previdenciário, torna-se irrelevante o deferimento de 

benefício diverso do requerido, pois são espécies do mesmo gênero. 

II - Recurso provido. 

(AC nº 90030032521/SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Célio Benevides; julg. 13.06.1995; DJ 28.06.1995 - pág. 40976). 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do príncipio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

A parte autora completou 60 anos de idade em 14.06.2007 e comprovou mais de treze de atividade rural, conforme 

exigido pelos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção da aposentadoria rural por idade, de modo que faz jus à 

concessão desse benefício. 

Por outro lado, tenho que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do implemento do requisito etário 

(14.06.2007). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação do réu, para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade rural exercida pelo autor 

durante o período de 14.06.1961 a 31.12.1967 e a partir de 29.01.1974, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei n. 8.213/91. 

Julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Entretanto, condeno o réu a conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria rural por idade, a partir de 14.06.2007, nos termos dos arts. 48, § 1º, e 142 da Lei nº 

8.213/91. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca, cada 

uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 

do Código de Processo Civil.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Osmar Gomes Batista, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato 

em seu favor o benefício de Aposentadoria por Idade, com data de início - DIB em 14.06.2007, e renda mensal inicial - 

RMI equivalente a um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.019847-5        AC 1025670 
ORIG.   :  0300001120  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  BENEDITO SANTOS GALVAO 
ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, para condenar o INSS 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal não inferior ao salário mínimo, a partir 

da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos valores atrasados, a serem corrigidos pelos índices e critérios 

legais desde os respectivos vencimentos, acrescidos dos juros moratórios, à taxa de 6% ao ano, contados da citação. O 

MM. Juiz a quo deixou de reconhecer como atividade especial os períodos em que o autor atuou como motorista. 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença, alegando que conta com 6 (seis) anos e 2 (dois) meses de trabalho insalubre 

conforme comprova a profissão de motorista, devendo tal período ser enquadrado como atividade especial; que os 

documentos acostados aos autos demonstram o exercício de atividade laboral perante Empresas de Transporte Coletivo 

e, na maioria, Transportadoras, atuando em ônibus coletivo e, na maior parte, em caminhões e carretas;  que não é 
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obrigatória a apresentação de Laudo Técnico de condições ambientais de trabalho quando o período a ser contado como 

especial é anterior à data de 10.12.1997; que possui 74 (setenta e quatro) meses de contribuição na função de motorista, 

que deve ter acréscimo de 40% em razão da conversão de atividade especial em comum. Requer, por fim, seja-lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por idade com a conversão do tempo de serviço especial em comum, a partir da 

data da citação, equivalente a 100% do salário-de-benefício, calculado conforme o artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91. 

Contra-razões de apelação às fls. 81/85, em que pugna pela confirmação da r. sentença recorrida. 

Após breve relator, passo a decidir. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que não obstante tenha constado a expressão "JULGO PROCEDENTE" na parte 

dispositiva da sentença, houve sucumbência da parte autora, na medida em que não foi reconhecido como atividade 

especial os períodos em que atuou como motorista, justificando-se, assim, a interposição do recurso de apelação. 

Busca o autor o reconhecimento de atividade especial nos períodos em que atuou como motorista e, uma vez convertido 

em atividade comum, seja-lhe deferida a concessão do benefício de aposentadoria por idade no valor correspondente a 

100% do salário-de-benefício, na forma do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo 

Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a seguinte redação com 

a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que tratando-se de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Desta forma, pode ser considerada a condição especial das atividades desenvolvidas pelo autor até 10.12.1997, mesmo 

sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até aquela data, era suficiente para 

a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos 

informativos SB-40. 

A atividade de motorista de ônibus e de caminhão se encontra expressamente prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 

53.831/64, sendo enquadrada como especial de acordo com a categoria profissional, razão pela qual devem ser 

convertidos os seguintes períodos: 04.01.1988 a 17.02.1989 (fl. 13); 02.04.1962 a 18.02.1965 (fl. 13vº); 04.11.1987 a 

21.12.1987 (fl. 15); 15.05.1989 a 28.02.2000 (fl. 20); 01.10.1990 a 22.11.1990 (fl. 20); 07.02.1991 a 07.08.1991 (fl. 

20vº); 04.09.1991 a 16.03.1995 (fl. 20vº). 

Importante salientar que malgrado não haja especificação quanto ao tipo de veículo conduzido pelo demandante,  é bem 

razoável presumir que este era motorista de ônibus e de caminhão, em face do nome e da espécie de estabelecimento em 

que tais atividades laborais ocorreram. 

Sendo assim, computando-se todos os períodos acima referidos, sujeitos à conversão de especial para comum, somados 

aos períodos incontroversos, o autor atinge mais de 35 anos de serviço, fazendo jus, portanto, ao benefício de 

aposentadoria por idade, no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, a teor do art. 50 da Lei n. 8.213/91. 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. (...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, 

nos termos da fundamentação acima mencionada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora BENEDITO SANTOS GALVÃO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

APOSENTADORIA POR IDADE revisado para 100% do salário-de-benefício, com data de início em 17.082005,  

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

Juíza Fed. Conv. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.020427-0        AC 1026821 
ORIG.   :  0300004392  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  JOSE RAIMUNDO LUCENTE 
ADV     :  VILMA POZZANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão de RMI de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante a conversão do tempo de serviço laborado pelo autor na condição de 

professor, estagiário e médico. O demandante foi condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados 

em R$ 250,00, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, alega o autor que é devida a conversão do período de 27.02.78 a 06.02.79, laborado como 

professor, tendo em vista que, na época, a atividade de magistério era considerada especial. Aduz, outrossim, que a 

atividade médica, inclusive na condição de estagiário, o expunha a agentes biológicos dos pacientes que atendia, razão 

pela qual merece o reconhecimento do período laborado como médico em virtude do enquadramento por categoria 

profissional.  

Com contra-razões (fls. 211/212), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório, passo a decidir. 

Busca o autor o reconhecimento e conversão de atividade especial em tempo de serviço comum dos períodos laborados 

na condição de professor, médico e estagiário, a fim de ter reajustado o valor de sua aposentadoria por tempo de 

serviço, concedida administrativamente em 20.08.1997, no valor de 76% do salário-de-benefício (fl. 122). 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64, sendo irrelevante que o segurado 

não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. 

No que tange à atividade de professor, é possível a conversão do tempo de serviço exercido até a promulgação da EC nº 

18, de 30.06.1981, que excluiu esta categoria profissional do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 (código 2.1.4) para 

incluí-la em legislação específica. 

Nesse sentido, confira-se abaixo julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MAGISTÉRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM - VIGÊNCIA DO DECRETO N. 53.831/64 - POSSIBILIDADE NO PERÍODO ANTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 18/81 - REMESSA OFICIAL E APELO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

(...) 
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- A impetrante exerceu o cargo de professora nos períodos pleiteados, atividade considerada penosa para efeito de 

contagem de tempo de serviço para aposentadoria especial, nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 2.1.4. O 

período trabalhado sob a égide desse Decreto deve ser integralmente reconhecido como exercido em condição especial 

com conseqüente conversão em comum, a despeito de não reunidas todas as condições legais para gozo de 

aposentadoria. 

- Com o advento da Emenda Constitucional nº 158/81, que dispensou tratamento previdenciário diferenciado ao 

magistério, o referido Decreto não mais incide sobre essa atividade, pelo que não se pode falar em direito adquirido à 

conversão do período trabalhado como professor a partir da promulgação da referida Emenda Constitucional. 

(...)" 

(TRF-3ª Região; MAS nº 1999.60.02.001522-2/MS; 3ª Seção; Julg. 30.10.2006; DJ 29.11.2006, pág. 491) 

Assim sendo, no caso em tela, deve ser convertido de atividade especial em comum o período laborado pelo autor como 

professor, qual seja, de 27.02.1978 a 06.02.1979.  

Por outro lado, a atividade de médico desenvolvida pelo autor, durante os períodos de 25.12.1980 a 09.05.1988 e 

10.05.1988 a 19.08.1997, deve ser considerada especial, haja vista que se encontra expressamente prevista no código 

2.1.3 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 2.1.3 do Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79, de modo que deve 

ser enquadrada pelo critério profissional. Contudo, a conversão do segundo período deve ser limitada a 28.04.1995, data 

em que foi definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional. 

No que tange ao período de 01.12.1979 a 12.12.80, em que o autor desenvolveu a atividade de estagiário junto à 

empresa Sifco do Brasil S/A Indústrias Metalúrgicas, no setor de Medicina do Trabalho, destaco que o referido 

interregno não pode ser computado como tempo de serviço, pois a relação de estágio não possui natureza empregatícia e 

não gera vínculo com a Previdência Social, nos termos do art. 4º da Lei nº 6.494/77. 

Sendo assim, consoante se verifica da tabela em anexo, o demandante totaliza o tempo de 37 anos, 06 meses e 01 dia de 

serviço, razão pela qual o valor da renda mensal inicial de sua aposentadoria deverá ser majorado para 100% do salário-

de-benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91. 

As diferenças respectivas serão pagas a partir da data da concessão do benefício originário (20.08.1997 - fl. 122), 

observada a prescrição qüinqüenal. 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 

de outubro de 2002, pendente de elaboração de Acórdão). 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta Corte Regional, nela compreendidas apenas as 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela 

Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, 

em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 
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não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita.  

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos 

termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - 

DIB na data do requerimento administrativo (20/08/1997), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033664-1        AC 1048488 
ORIG.   :  0300000846  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO APARECIDO ALONSO 
ADV     :  ANTONIO FERRUCI FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgada procedente ação previdenciária para condenar o 

INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na forma dos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação, incidindo correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e 

juros de mora, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. 

O réu requer, preliminarmente, a anulação da r. sentença por ser extra petita, porquanto foi concedido benefício diverso 

do pedido, vez que o autor pede o benefício de aposentadoria por tempo de serviço e o Juízo a quo determinou a 

concessão da aposentadoria por idade. No mérito, aduz que o autor não implementou as condições legalmente exigidas 

para a obtenção do benefício.  

Com contra-razões de apelação (fl. 338/341), os autos subiram a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar. 

Da leitura da inicial, verifica-se que o autor, nascido em 29.10.1946, busca o reconhecimento do tempo de serviço que 

alega ter cumprido no período de 23.09.1964 a 30.05.1977, na qualidade de barbeiro, sem recolhimentos, a fim de 

somado ao período com contribuições, seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 
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Ao prolatar a sentença, o MM. Juiz a quo julgou procedente a ação, condenando o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, com fulcro nos artigos 48 e  143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, merece acolhimento a preliminar argüida pelo réu, visto que a r. sentença objeto de reexame apreciou pedido 

diverso do formulado pela parte, caracterizando, assim, hipótese de decisório extra petita, em afronta ao disposto no 

artigo 460 do Código de Processo Civil.  

Todavia, entendo que a presente causa pode ser analisada por esta E. Turma, conforme se constata da leitura do art. 515, 

caput e §1º, do Código Processual Civil, in verbis: 

Art. 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, 

ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

Compulsando os autos, verifico que o disposto acima se aplica ao caso sub judice, não havendo qualquer ofensa ao 

duplo grau de jurisdição, em conformidade com o entendimento que vem sendo adotado pela jurisprudência, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 - STJ. APELAÇÃO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 515, §1º, DO CPC. 

1 - (...) 

2 - A matéria discutida, mas não decidida pela sentença, ou mesmo resolvida de forma tácita, pode ser conhecida pelo 

Tribunal, em sede de apelação, sem ofensa ao art. 515, §1º, do CPC. Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - 6ª Turma; RESP - 236931, 199900995554/RJ; Relator: Min. Fernando Gonçalves; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 

02/05/2000, pág.193) 

Do mérito. 

Busca o autor, nascido em 29.10.1946, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido durante o período 

de 23.09.1964 a 30.05.1977, na qualidade de barbeiro, para que, somados ao período em que verteu recolhimentos 

(junho de 1977 a outubro de 1989 e dezembro de 1989 a maio de 2003; fl. 14/284), obter a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Inicialmente, destaco que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade urbana. A esse respeito, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. URBANO. COMPLEMENTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL E 

TESTEMUNHAL. 

1. Havendo início de prova material corroborada por idônea prova testemunhal, impõe-se o reconhecimento do tempo 

de serviço de urbano, para fins de percepção de benefício previdenciário. 

2. Recurso conhecido e improvido. 

(STJ - Sexta Turma; RESP - 238196, SP/199901029341, Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u., j. em 08/02/2000;  DJ 

22/05/2000, pág.153) 

Todavia, verifico que o demandante carreou aos autos Certidão de Saúde e Capacidade Funcional, emitido em 

11.08.1965, pela Secretaria de Saúde Pública, com revalidações em 1969, 1971, 1973 e 1975 (fl. 12), consubstanciando 

início razoável de prova material. 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas à fl. 316/317,  afirmaram que conhecem o autor desde 1960 e que ele sempre 

trabalhou como barbeiro  na Avenida Brasil, em Manduri. 
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Desta forma, ante a existência de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à contagem 

do tempo de serviço para efeitos previdenciários cumprido pelo requerente no período de 23.09.1964 a 30.05.1977, na 

qualidade de barbeiro, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus 

cabe ao empregador, conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado elevado 

valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 

Computando-se o período controverso com as contribuições (fl. 14/284), o autor perfaz 34 (trinta e quatro) anos,  02 

(dois) meses e  22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 (trinta e oito) anos, 08 (oito) meses e 09 

(nove) dias até 31.05.2003, e planilha em anexo, que passa a ser parte integrante do presente voto. 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 100% do salário-de-

benefício, observando-se o regramento previsto no artigo 188 "a" e "b" do Decreto 3.048/99.  

O termo inicial do beneficio deve ser fixado na data da citação (25.11.2003; fl. 294), ante a ausência de requerimento 

administrativo, conforme remansosa jurisprudência desta E. Corte. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, acolho parcialmente a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, dou parcial provimento à sua 

apelação e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente a ação, para efeito de determinar seja procedida a 

contagem do tempo de serviço cumprido pelo autor, na qualidade de barbeiro, de 23.09.1964 a 30.05.1977. Em 

conseqüência, condeno o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, nos 

termos do art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. Dou parcial provimento, ainda, à remessa oficial para excluir da 

condenação as custas processuais. As verbas de sucumbência deverão ser calculadas conforme retroexplicitado. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos 

documentos do autor Benedito Aparecido Alonso, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço implantado de imediato, com data de início - DIB em 25.11.2003, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do 

CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

(anexo que faz parte integrante da decisão) 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.002258-4        AC 1184934 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO JOSE DA SILVA 
ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV.GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, desde o ajuizamento da ação, com correção 

monetária e juros de mora, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, até a data da sentença. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, alegando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a contar da citação e os honorários 

advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da condenação, bem como a isenção das custas processuais. 

Com as contra-razões (fl. 85/89), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 15/06/1995. 

A carência é de 78 (setenta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1995 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

O autor juntou, às fls. 09/36, cópia da CTPS e resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição. 

Dessa forma, o autor preencheu a carência necessária na data em que completou a idade de 65 (sessenta e cinco) anos, 

uma vez  que contribuíra por 169 (cento e sessenta e nove) meses, e a carência necessária era de 78 (setenta e oito) 

meses de contribuições. 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consoante  com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
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Portanto, diante do preenchimento dos requisitos, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por idade postulado. 

Havendo requerimento administrativo (04/09/2002; fl. 15), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data 

de tal requerimento. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB na data 

do requerimento administrativo (04.09.2002 - fl. 15), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para isentá-lo das custas processuais. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TANIA LIKA TAKEUCHI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025956-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIVIA GARCIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028345-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUREA MATHEUS E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028359-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: IOLANDA IOLE 

ADV/PROC: SP184946 - CYNTHIA DE ALMEIDA FAVERO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028363-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTA BATISTA ALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP015751 - NELSON CAMARA 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028509-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DO FORUM FEDERAL DE CANOAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028549-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.028586-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028590-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028594-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: DF014746 - JOSE PEIXOTO GUIMARAES NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028617-5 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: BIANCA CHENG YU SHAN 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028618-7 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: BJORNE RICHARD ZUGER 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028619-9 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: DALAL ELFAKIH MOURAD 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028620-5 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: TSAI YING JU 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028621-7 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: WU CHENG TE 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028634-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028640-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.028642-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028644-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO GONCALO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028645-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028646-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 26 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028647-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028648-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028649-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 20 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028650-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028651-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028652-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 20 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028653-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028656-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO QUARESMEIRAS II 

ADV/PROC: SP213384 - CONCEIÇÃO APARECIDA CORAZIN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028657-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028658-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIKA SOBOSLAI BARDUS E OUTRO 

ADV/PROC: SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028659-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELAINE VALENTINI DE PAULA LIMA 

ADV/PROC: SP154044 - ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028660-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MANUEL DOMINGOS DIAS DA INES 

ADV/PROC: SP210717 - ALESSANDRA CHECCHIA DA INES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028661-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 23 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028662-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA MARIA DE SOUZA MIGLIORINI 

ADV/PROC: SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028663-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028664-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAROLINA VAZ FERREIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP243285 - MESSIAS JOSE DE MORAES 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2008.61.00.028666-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ELISABETH GOMES ALVES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP273415 - ADJAIR SANCHES COELHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028667-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON JOSE CRUZERO 

ADV/PROC: SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028668-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GABRIEL POMPEU DE SOUZA 

ADV/PROC: SP246512 - MAURICIO BERTOLACINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028669-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO 

EXECUTADO: CIA CENTOPEIA S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028670-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA 

ADV/PROC: SP164084 - VALÉRIA ZIMPECK 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028671-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIDEOJET DO BRASIL COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA CODIFICACAO INDL/ LTDA 

ADV/PROC: SP162628 - LEANDRO GODINES DO AMARAL 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP E 

OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028672-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TANIA MARA PAGLIARINI REIS 

ADV/PROC: SP081441 - JOSE CASSIO DE BARROS PENTEADO FILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028673-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALZIRA DE MOURA PIRES OLIVEIRA DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028674-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2008.61.00.028675-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR BRITO DA CUNHA PAVAN 

ADV/PROC: SP234693 - LEONARDO JUNQUEIRA FONSECA MOURÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028678-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CLAUDINEY CORREIA CARNEIRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP273305 - CLAUDIR JOSE DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028679-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GATES DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP173773 - JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028680-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUSA HUSSEIN EIDEH 

ADV/PROC: PR045083 - LUIZ CESAR ZAGO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028681-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: U-TECH DO BRASIL IMP/, EXP/ E DISTRIBUICAO LTDA 

ADV/PROC: SP179214 - ANDRÉ VASCONCELLOS DE SOUZA LIMA 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO FISCALIZ ADUANEIRA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SP SEFIA II 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028682-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMALY RAGI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP272246 - ANDRESA GONÇALVES DE JESUS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028683-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CRISTIANE MARA MARTINS DE SOUSA 

ADV/PROC: SP250400 - DENISE MARIANO GONÇALVES 

IMPETRADO: REITOR DO INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR - UNISANTANNA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028684-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIA CAMILLA NOSE E OUTROS 

ADV/PROC: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028685-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA BARBOSA PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP235657 - REGIANE LIMA DA CRUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028686-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELISA BARBOSA PEREIRA 

ADV/PROC: SP238511 - MARIA ELISA BARBOSA PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028687-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANILDE MARCHINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028688-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA GARCIA DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP146838 - WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028689-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PASSOS VALENTIM E OUTROS 

ADV/PROC: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028690-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO FRANCISCO COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP100742 - MARCIA AMOROSO CAMPOY E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028691-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO LUIZ DE FARIAS 

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E 

OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028692-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GILBERTO AFONSO SALATI DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP203854 - ALEXANDRE SCHNUR GABRIEL FERREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028693-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: CLAUDIO GALLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028695-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 
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REU: EGIA MIGUEL DA SILVA - ESPOLIO E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028705-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ATENTO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028706-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DOMINGOS MORETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028709-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AVOCENT DO BRASIL INFORMATICA S/A 

ADV/PROC: SP198168 - FABIANA GUIMARÃES DUNDER 

IMPETRADO: OFICIAL 15 CARTORIO REGISTRO IMOVEIS CAPITAL ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028710-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LATO TINTAS LTDA 

ADV/PROC: SP198168 - FABIANA GUIMARÃES DUNDER 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028711-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO SCHAHIN S/A 

ADV/PROC: SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 15 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2000.03.00.022350-3 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 94.0011159-2 CLASSE: 126 

REQUERENTE: POLYENKA S/A 

ADV/PROC: SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025957-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.025956-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTROS 

REQUERIDO: OLIVIA GARCIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025958-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.025956-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTROS 
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REQUERIDO: OLIVIA GARCIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028350-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00110 - HABILITACAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.028345-9 CLASSE: 29 

REQUERENTE: BEATRIZ ESCOBAR CANUTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028351-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.028345-9 CLASSE: 29 

REQUERENTE: AUREA MATHEUS E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028360-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.028359-9 CLASSE: 25 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VALERIO RODRIGUES DIAS 

REQUERIDO: IOLANDA IOLE 

ADV/PROC: SP184946 - CYNTHIA DE ALMEIDA FAVERO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028361-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.028359-9 CLASSE: 25 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VALERIO RODRIGUES DIAS 

REQUERIDO: IOLANDA IOLE 

ADV/PROC: SP184946 - CYNTHIA DE ALMEIDA FAVERO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028362-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.028359-9 CLASSE: 25 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. WASHINGTON HISSATO AKAMINE 

REQUERIDO: IOLANDA IOLE 

ADV/PROC: SP184946 - CYNTHIA DE ALMEIDA FAVERO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028654-0 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2007.61.00.006789-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

IMPUGNADO: LILIAN GISELE MARANI BATSCHER 

ADV/PROC: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028696-5 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2004.61.00.008693-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP096349 - BELMIRO DE NOBREGA DE FREITAS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.00.028713-1 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 97.0056207-7 CLASSE: 1 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ROSE SANTA ROSA 

EXECUTADO: DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADV/PROC: SP097606 - VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES E OUTROS 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.00.029837-1 PROT: 09/01/2006 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUIZ CARLOS PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP189022 - LUIZ SERGIO SCHIACHERO FILHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027792-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00133 - BUSCA E APREENSAO - PROCESSO 

REQUERENTE: AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME 

ADV/PROC: RJ086995 - TULIO ROMANO DOS SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: TCA - TRANSPORTES COLETIVOS APARECIDA LTDA 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000068 

Distribuídos por Dependência______________: 000011 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000081 

 

 

Sao Paulo, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.028414-2 

PROTOCOLO: 18/11/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NANE STREET COM/ DE REPRESENTACOES EXPORTACOES E IMPORTACOES LTDA 

ADV/PROC: SP094789 - EUCLIDES GOMES BARBO SIQUEIRA NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: G BRASIL FERIAS DE NEGOCIOS LTDA  

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: NASCAR IMP/ LTDA EPP  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 
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Sao Paulo, 24/11/2008 

 

TANIA LIKA TAKEUCHI 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.028496-8 

PROTOCOLO: 19/11/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GOMES SIMAO - ESPOLIO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOAO GOMES SIMAO - ESPOLIO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 24/11/2008 

 

TANIA LIKA TAKEUCHI 

Juiz Federal Distribuidor 

8ª VARA CÍVEL 

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

 

AUTOS 00.0425174-1, FURNAS X JOSE LODI, ALVARA 545/2008, DRA. VANESSA DINIZ TAVARES, OAB/SP 

228497; 

AUTOS 2000.61.00.033906-5, IRENE BITENCOURT COSTA E OUTROS X CEF, ALVARA 543/2008, DR. 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, OAB/SP 166911; 

AUTOS 98.0045002-5, AUREA DA SILVA E OUTROS X CEF, ALVARA 544/2008, DR. ILMAR SCHIAVENATO, 

OAB/SP 62085; 

AUTOS 2000.61.00.048972-5, LUCIANA CRISTINA SATO DE FARIA E OUTROS X CEF, ALVARA 551/2008, 

DRA. ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS, OAB/SP 221562; 

AUTOS 2000.61.00.048282-2, JOAQUIM GOMES PEREIRA E OUTROS X CEF, ALVARA 550/2008, DRA. 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 95.0016996-7, ALCEU DEL PETRI E OUTROS X CEF, ALVARA 546/2008, DR. ODAIR GEA GARCIA, 

OAB/SP 29482; 

AUTOS 95.0016996-7, ALCEU DEL PETRI E OUTROS X CEF, ALVARA 547/2008, DRA. ROSEMARY FREIRE 

COSTA DE SÁ, OAB/SP 146819; 

AUTOS 2008.61.00.005472-0, COND PATEO PICASSO X CEF, ALVARA 548/2008, DR. LEOPOLDO ELIZIÁRIO 

DOMINGUES, OAB/SP 87112. 

13ª VARA CÍVEL 
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PORTARIA Nº 18/2008 

 

O Doutor WILSON ZAUHY FILHO Juiz Federal Titular da 13ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n.º 58, de 9 de novembro de 1998, do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região que dispôs acerca do sistema de capa e numeração 

únicas dos feitos ajuizados na Justiça Federal de 1º e 2º graus da Terceira Região, a partir de 01/01/1999, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os trabalhos, 

RESOLVE: 

 

DETERMINAR à Secretaria que encaminhe os processos recebidos do E. Tribunal Regional da Terceira Região que 

demandem o cadastramento do número de registro único, consoante diretrizes fixadas na mencionada Instrução 

Normativa n.º 58/98, ao Setor de Distribuição para adoção das medidas pertinentes, independentemente de despacho. 

 

Publique-se. Cumpra-se e comunique-se ao SEDI. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO N.º 01/2008 

 

 

O Doutor WILSON ZAUHY FILHO, Juiz Federal da 13ª Vara Federal Cível, da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o recebimento e a juntada de procurações por esta Secretaria, 

RESOLVE:  

DETERMINAR que as petições, requerendo a juntada de procurações, sejam recebidas na Secretaria e juntadas aos 

autos, independentemente de protocolo e despacho, nos termos do artigo 162, 4º do Código de Processo Civil.Publique-

se e Cumpra-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALI MAZLOUM 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016347-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: YONGQIN YE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016354-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016356-1 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016357-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016359-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PAULO MARCOS MENEZES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016360-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016361-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016362-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016363-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AGENOR FERREIRA DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016364-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016365-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016366-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016367-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016368-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO RELATOR DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ORDENADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016369-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: MOISES GOMES DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016370-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTIAGO - RS 

REU: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016371-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016372-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCELO COUTINHO DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016373-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016374-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016375-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016376-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016377-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016378-0 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016379-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016380-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016381-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016382-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016383-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016384-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016385-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016358-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 96.0101253-2 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: JOAO MANUEL TEIXEIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016386-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.016372-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MARCELO COUTINHO DA SILVA 

ADV/PROC: SP120402 - YANG SHEN MEI CORREA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3149/3958 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.81.003948-0 PROT: 10/07/2001 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. THAMEA DANELON VALIENGO 

INDICIADO: GPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Sao Paulo, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

10ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 33/2008 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE DA 10ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO - 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a necessidade do serviço, 

RESOLVE: 

ALTERAR os períodos de férias do servidor PAULO VICTOR FERRARI NAKANO - RF 5754, anteriormente 

designados para os dias 13/04/2009 a 22/04/2009, 29/06/2009 a 08/07/2009 e 13/10/2009 a 22/10/2009, para gozo em 

19/01/2009 a 17/02/2009. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza 

Federal Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

FERNANDO MARCELO MENDES 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LESLEY GASPARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031348-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: OSWALDO MEIRELES DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031349-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: RAQUEL BARBOSA FELICIO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031350-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: KELLY CRISTINA LISBOA COSTA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031351-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: RICARDO TELES E SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031352-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CLAUDIA FELICIANO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031353-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: OSVALDO JOSE MACHADO FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031354-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LUIX CARLOS CAMARGO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031356-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARILENE RABELLO BACO FERREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031357-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 
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ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: THYAGO VELOSO DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031358-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ELIANE MOREIRA MARTINS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031361-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANTONIO RESENDE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031362-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JOAO ALVES DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031363-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS GERMANO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031364-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CORBINIANO SANTOS SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031365-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ELIANA MARIA DE JESUS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031366-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANDREA CARDOSO DA SILVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031406-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: VICTORIA DO VAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031407-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 
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ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANTONIO DA SILVA MORAIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031408-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ERNANE OLYMPIO FERNANDES JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031409-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ELIZABEL MARLI LAZZARIS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031410-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ALICIA DEL CARMEN PEDREROS PLAZA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031411-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: BERTHY ABREGO VALENZUELA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031412-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANTONIO AUGUSTO SOARES DO NASCIMENTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031413-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ELAINE PIRES E SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031414-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: IZONETE ADALGIZA DA SILVA LEITE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031415-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: DENISE IMBO ESPINOSA DE SOUZA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031416-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 
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ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ADILSON ROBERTO DE CAMPOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031417-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ELIODORO MUNOZ CAMACHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031418-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: IVANI OLIVEIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031419-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ABILIO RODRIGUES DE JESUS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031420-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JOSE BARBOSA FELIZARDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031421-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: PRICILA STARKA DE SOUZA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031422-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: KELI CRISTINA GONCALVES ALEXANDRE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031424-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANDREZA APARECIDA DA PURIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031425-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: DEISE APARECIDA LEITE DOS SANTOS S DE S 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031426-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 
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ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: WALDEMIR MENDES DOS REIS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031427-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: GERMANO DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031428-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LUIS FERNANDO LUCAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031429-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: RITA HELENA COSTA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031431-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: OTTO GUTERRES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031432-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANA CELIA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031433-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: GLAUCIA CRISTIANE MAGALHAES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031434-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARCOS SOUZA SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031435-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ROSINEIDE DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031436-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 
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ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ELIS RAQUEL VIEIRA MARTINS SILVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031437-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ISAAC EMANOEL FELSINGER 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031438-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ROSIANE DE OLIVEIRA DIAS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031439-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO BERGER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031440-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: RONALDO GAMA SOARES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031441-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: IRACANAN DOS SANTOS CAMBUI 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031442-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: POLYTEC SERVICOS DE RADIOLOGIA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031443-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

EXECUTADO: CLINICA DE RADIOTERAPIA DR OSWALDO PERES LTDA S/C 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031444-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

EXECUTADO: ADEVANIL GERVAES FARRANHA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031445-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 
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EXECUTADO: SIMONE REGINA CARDONA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031446-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: HELLEN CRISTINA DIAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031447-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ROGERIO LUIZ DE PAULA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031448-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ALFREDO CLAYTON FERREIRA DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031449-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ROBERT CESAR GOMES CORREIA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031450-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ORTOPRATIC COM/ E SERVICOS ORTOPEDICOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031451-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JOSE LUIZ BARBOSA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031452-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ROSEMEIRE BONILHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031455-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ADRIANA CRISTINE FONSECA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031456-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 
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EXECUTADO: MANOEL ALVES DOS SANTOS FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031457-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO SOBRAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031458-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: EDSON CORREIA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031459-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ALEXANDRE LIMA DE CARVALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031461-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ROBSON GOMES DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031462-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: EDIVALDO SCHEFFLAR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031463-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: IONE GOMES DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031464-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: DENILSON FELIX VIANA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031465-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ADRIANA DE SOUZA OCLECIANO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031466-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 
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EXECUTADO: RODRIGO ABREU DE CARVALHO MINETA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031467-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LUANA CRISTINA ESTEVAM 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031468-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ENI MARIA BRUNO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031469-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ELAINE CRISTINA BENTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031470-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARCIA DA SILVA LINS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031471-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JOSE LUIZ DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031472-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: TJIE KIAN ANG 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031473-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: OSWAIR DE CASTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031474-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: IVETE SANDRA TORDOYA MALDONADO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031475-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 
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EXECUTADO: SIDNEIA CHAVES DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031476-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: RIVANDA BURTON DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031477-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: TATIANY DE PAULA CANABARRO OLIVEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031478-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: RICARDO VALENTE DO NASCIMENTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031479-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: PATRICIA POLYCARPO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031480-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

EXECUTADO: INASA HOSPITALAR LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031494-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031495-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031496-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031497-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031498-5 PROT: 19/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031499-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031500-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031501-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031504-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THALES MESSIAS PIRES CARDOSO 

EXECUTADO: ESP CONSTRUCAO MANUTENCAO E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031505-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THALES MESSIAS PIRES CARDOSO 

EXECUTADO: ROLLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031506-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031507-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031508-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: UNICOM IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031509-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ANITA VILLANI 

EXECUTADO: BOM DIA COMERCIO DE GAS LTDA 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.031510-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO ORTIZ NASCIMENTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031511-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031513-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.050784-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERO - SP 

ADV/PROC: SP159403 - ANA MARIA APARECIDA FELISBERTO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031514-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.008491-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031515-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.018673-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: S M T - SISTEMA DE MONTAGENS TECNOLOGICA ELETRONICA IND 

ADV/PROC: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031516-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.042403-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP033162 - DALMYR FRANCISCO FRALLONARDO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031517-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.042071-0 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EMBARGADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: SP108838 - JOAO BATISTA RAMOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031518-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2006.61.82.053811-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG PERF MORIZONO LTDA - ME 

ADV/PROC: SP079416 - PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031519-9 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.003507-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PROMON TECNOLOGIA E PARTICIPACOES LTDA. 

ADV/PROC: SP074089 - MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031520-5 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.008014-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031521-7 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.008013-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031522-9 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.047528-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031523-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.037920-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A 

ADV/PROC: SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031524-2 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0547909-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BERT KELLER MAQUINAS MODERNAS LTDA 

ADV/PROC: SP009453 - JOSE OSWALDO DE PAULA SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031525-4 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 00.0635267-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDWARD NILSON NAHUN 

ADV/PROC: SP119344 - FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO 

EMBARGADO: IAPAS/CEF 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031526-6 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.049044-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. MARILDA NABHAN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031527-8 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.012390-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031528-0 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.025792-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UBS GESTAO DE RECURSOS LTDA. 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031529-1 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.023568-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANESTADO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S.A. 

ADV/PROC: SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031569-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 95.0512993-9 CLASSE: 99 

REQUERENTE: FAMA FLORA S/C LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP064434 - ELIESER FRANCISCO DE LYRA 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA KORCZAGIN 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000102 

Distribuídos por Dependência______________: 000018 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000120 

 

 

Sao Paulo, 21/11/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DÉCIMA SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

PORTARIA Nº 15/2008 

 

A MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS, NA 

TITULARIDADE PLENA DA 12ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições. 

 

RESOLVE:  

 

CONSIDERANDO que o servidor JOSÉ VIANO MARTINEZ, Analista Judiciário, RF 3270, Supervisor das 

Execuções Fiscais do INSS e outros, estará em gozo de férias no período de 09/12/2008 a 19/12/2008 (11 dias); 

 

RESOLVE indicar o servidor ALEXSANDRE FONSECA DARINI, RF 5855, Técnico Judiciário, para substituir o 

Supervisor das Execuções Fiscais do INSS e outros (FC-5), no período supracitado. 

 

CONSIDERANDO que a servidora LUCIANE GOMES PAIXÃO, RF 3785, Supervisora das Expedições de Editais e 

Mandados, estará em gozo de férias no período de 09/12/2008 a 19/12/2008 (11 dias); 

 

RESOLVE indicar o servidor MAURICIO ZANELLI DE BRITO, RF 5633, Analista Judiciário, para substituir a 

Supervisora das Expedições de Editais e Mandados (FC-5), no período supracitado. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

 

LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS  

Juíza Federal Substituta 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011103-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011104-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011105-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011106-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011107-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011108-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011109-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011110-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011111-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011112-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011113-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011114-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.011115-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011116-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011117-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011118-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011119-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011120-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011121-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011122-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011123-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011124-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011125-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011126-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011127-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011128-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011129-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011130-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011131-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011141-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011142-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011144-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOMIRO ZAGO 

ADV/PROC: SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011145-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURINDA PASIN ZAGO 

ADV/PROC: SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011146-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDA DOS SANTOS MELHADO - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP266330 - BRUNA GADIOLI PORTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011149-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011150-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA DARC MANTOVANI DA SILVA 

ADV/PROC: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011147-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.07.011002-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: GABRIEL MOREIRA ANDRADE E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006771-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS 

EXECUTADO: ARALCO S/A - IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E OUTROS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Aracatuba, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001781-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DIAS BAVARESCO 

ADV/PROC: SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001782-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001783-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA LINO ALVES 

ADV/PROC: SP212084 - FERNANDO VOLPATO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001784-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA GALVAO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP212084 - FERNANDO VOLPATO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001785-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA YVONI ALFERES MOTTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001786-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MADALENA NOEMIA CAMOLEZE RONCATI E OUTRO 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001787-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MADALENA NOEMIA CAMOLEZE RONCATI E OUTRO 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001788-9 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA YVONI ALFERES MOTTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001789-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA LUCIA TORNICHE E OUTRO 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Assis, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011067-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: JOSE LAERCIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP071318 - MARCELO TESHEINER CAVASSANI E OUTRO 

REU: ELISA FRIED - ESPOLIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012072-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO DE ASSIS BOAVENTURA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012073-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00140 - INTERPELACAO - PROCESSO CAUT 
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REQUERENTE: NILDEMAR DA SILVA RAMOS 

ADV/PROC: SP130542 - CLAUDIO JOSE ABBATEPAULO 

REQUERIDO: WALTER LUIZ CUSTODIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012097-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAGNER GOMIERO 

ADV/PROC: SP061152 - LEDYR BERRETTA 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012098-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012099-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012100-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012101-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012102-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012103-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RUSSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP100966 - JORGE LUIZ DIAS 

REU: BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012105-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012106-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012107-8 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012108-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012109-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012110-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012111-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012112-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012113-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012114-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012115-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012116-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012117-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012118-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012119-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012120-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012121-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012122-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012123-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012124-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012125-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012126-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012127-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012128-5 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012129-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012130-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO RIGOLIN - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012131-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO TAVARES BRILHANTE 

ADV/PROC: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012132-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MACCAFERRI GABIOES DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012133-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDETE GUTIERRES MACAN 

ADV/PROC: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012134-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MATERA SYSTEMS INFORMATICA S/A 

ADV/PROC: SP108694A - GIANCARLO REUSS STRENZEL 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012135-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: W. GENUINO FREIOS PECAS E SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012136-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNEIA DOLORES DOS SANTOS ARREBOLA 

ADV/PROC: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012137-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 
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ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: SOCIEDADE COML/ E INTEGRANTE DE EDUCACAO LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012138-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: A.M.M. MALAVAZI & MALAVAZI LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012139-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: MARISA DONISETE RIBEIRO FIEL - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012140-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEA ALBA ONISHI MIAMOTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012141-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVERIO CORREIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012142-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENTIL VICTORELLI 

ADV/PROC: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012143-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ILMA APARECIDA SCABELLO 

ADV/PROC: SP202109 - GUILHERME NADER 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012144-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENATA CRISTINA GARANHANI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP275189 - MARIA HELENA LOVIZARO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012145-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISOLINA PICCIANO LANCA 

ADV/PROC: SP200312 - ALEXANDRE PANARIELLO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012146-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSIANE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP169240 - MARINA BORTOLOTTO FELIPPE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012147-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS DE BRAZ 

ADV/PROC: SP211719 - AMADEU RICARDO PARODI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012148-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNESTO BRIGATI 

ADV/PROC: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012149-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012152-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012153-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012154-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012155-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012156-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012158-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE OSVANIL RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP203804 - MARIA FATIMA DEL ROSSO DE CAMPOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012159-5 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV/PROC: SP213790 - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011068-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00131 - ARROLAMENTO DE BENS - PROCES 

PRINCIPAL: 2008.61.05.011067-6 CLASSE: 25 

REQUERENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

ADV/PROC: SP166419 - LUIS GUSTAVO BORELLA CAPELLETTO 

REQUERIDO: ELISA FRIED 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012104-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.05.009302-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

IMPUGNADO: JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.83.008042-5 PROT: 03/12/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR TAVARES 

ADV/PROC: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008856-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP 

ADV/PROC: SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.002594-7 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IONAS DEDA GONCALVES 

EXCEPTO: VALDEMAR TAVARES 

ADV/PROC: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES E OUTROS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000062 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

Campinas, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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7ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA N.º 33/2008  

 

 

O Dr. José Mário Barretto Pedrazzoli, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª Vara Federal de 

Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 36, de 09 de março de 1993, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, que regulamenta a compensação dos serviços prestados pelos servidores nos plantões judiciários; 

CONSIDERANDO os serviços prestados nos plantões judiciários realizados nos dias 15 e 16 de novembro do corrente 

ano, consoante Portaria n.º 31/2008 deste Juízo Federal; 

RESOLVE estabelecer que a compensação do crédito oriundo de serviços prestados em plantão judiciário, pelos 

servidores abaixo relacionados, se dê nas datas a seguir:  

1) Plantão de 15 de novembro de 2008 (sábado ) : 

a) Humberto José Meneghin, RF 1812, Técnico Judiciário, em 21/11/2008. 

b) Luci Hissae Hamaguchi, Técnico Judiciário, RF 4492, em 12/12/2008. 

2) Plantão de 16 de novembro de 2008 (domingo) : 

a) Bruno Bento Neto, Téc. Judiciário, RF 4945, em 09/12/2008. 

b) Marcelo Lima de Almeida, Técnico Judiciário, RF 4863, em 19/12/2008. 

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Campinas, 18 de novembro de 2008 

 

 

 

 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto 

5ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

O Doutor RENATO LUIS BENUCCI, Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de Campinas, 5ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da(s) 

Execução(ões) Fiscal(is) n.º 9606019454, movido por FAZENDA NACIONAL em face de SEGURANCA 

AMERICANA SERV DE VIG E TRANSPORTE LTDA, estando o executado SEGURANCA AMERICANA SERV 

DE VIG E TRANSPORTE LTDA, (CNPJ/CPF 54419866/0001-60) em lugar incerto e não sabido, fica o executado 

acima mencionado, pelo presente, CITADO para, no prazo de 5 dias, pagar o(s) débito(s) legitimado(s) pela(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa 80696001825-50, inscrita(s) em 11/03/96, no(s) valor(es) de R$ 63.725,05 EM 

29/06/2005, respectivamente, com juros, custas e encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou 

arresto, através de: 

Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 

Oferecimento de fiança bancária; Nomeação de bens à penhora; Indicação de bens oferecidos por terceiros com suas 

anuências.Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado e publicado 

na forma da Lei, cientificados o Executado que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Av. Aquidabã, nº 

465, Centro, Campinas, CEP 13015-210. 

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Campinas, 18 de Novembro de 2008. Eu, ________________, (Lucila Takizawa), Analista Judiciária - RF 4735, digitei 

e conferi. E eu, ______________, (Adriana Rocha Aguiar Dantas de Matos Pellegrino), Diretora de Secretaria - RF 

3690, reconferi. 

 

 

RENATO LUIS BENUCCI 

Juiz Federal 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
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O Doutor RENATO LUIS BENUCCI, Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de Campinas, 5ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da(s) 

Execução(ões) Fiscal(is) n.º 200561050141880 E APENSOS 200561050141891 E 200561050141908, movido por 

FAZENDA NACIONAL em face de 1-NILROBERT CONSTRUCAO CIVIL E ESTRUTURA METALICA LTDA, 2-

NILSON ROBERTO SOARES E 3-CARLOS OSCAR SOARES, estando o executado 2-NILSON ROBERTO 

SOARES E 3-CARLOS OSCAR SOARES, (CNPJ/CPF 2-255.211.879-87 E 3-713.723.509-34) em lugar incerto e não 

sabido, fica o executado acima mencionado, pelo presente, CITADO para, no prazo de 5 dias, pagar o(s) débito(s) 

legitimado(s) pela(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 80299046604-02, 80699102292-02 E 80699102291-21, inscrita(s) 

em 11/06/1999, no(s) valor(es) de R$ 49.817,52 EM 04/07/2007, respectivamente, com juros, custas e encargos legais, 

ou garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: 

Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 

Oferecimento de fiança bancária; Nomeação de bens à penhora; Indicação de bens oferecidos por terceiros com suas 

anuências.Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado e publicado 

na forma da Lei, cientificados o Executado que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Av. Aquidabã, nº 

465, Centro, Campinas, CEP 13015-210. 

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Campinas, 18 de Novembro de 2008. Eu, ________________, (Lucila Takizawa), Analista Judiciária - RF 4735, digitei 

e conferi. E eu, ______________, (Adriana Rocha Aguiar Dantas de Matos Pellegrino), Diretora de Secretaria - RF 

3690, reconferi. 

 

 

RENATO LUIS BENUCCI 

Juiz Federal 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

O Doutor RENATO LUIS BENUCCI, Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de Campinas, 5ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da(s) 

Execução(ões) Fiscal(is) n.º 9706030867 E APENSOS 9706135588, 199961050028786 E 199961050174420, movido 

por FAZENDA NACIONAL em face de 1-CERCAMP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, 2-LUCIANO 

PANDOLFO, estando o executado 1-CERCAMP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, 2-LUCIANO 

PANDOLFO, (CNPJ/CPF 1-53385753/0001-29 E 2-112.274.788-87) em lugar incerto e não sabido, fica o executado 

acima mencionado, pelo presente, CITADO para, no prazo de 5 dias, pagar o(s) débito(s) legitimado(s) pela(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa 80696082150-32, 80296047669-22, 80298000364-19 E 80698004988-10, inscrita(s) em 

26/12/96, 26/12/96, 25/03/98 E 30/06/98, no(s) valor(es) de R$ 17.191,09 EM 24/05/2005, respectivamente, com juros, 

custas e encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: Depósito em dinheiro, à 

ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 

Oferecimento de fiança bancária; Nomeação de bens à penhora; Indicação de bens oferecidos por terceiros com suas 

anuências.Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado e publicado 

na forma da Lei, cientificados o Executado que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Av. Aquidabã, nº 

465, Centro, Campinas, CEP 13015-210. 

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Campinas, 18 de Novembro de 2008. Eu, ________________, (Lucila Takizawa), Analista Judiciária - RF 4735, digitei 

e conferi. E eu, ______________, (Adriana Rocha Aguiar Dantas de Matos Pellegrino), Diretora de Secretaria - RF 

3690, reconferi. 

 

 

RENATO LUIS BENUCCI 

Juiz Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002197-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002198-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002199-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002200-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: LUIS N NASCIMENTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002201-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: RAPIDO TRANSAMORIM LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002202-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: SAVINI-ARTEFATOS DE COURO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002203-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: AGROPECUARIA TERRANOVA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002204-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 
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EXECUTADO: CALCADOS SAMELLO SA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002205-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: ERCOPOL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002206-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: MISAME COMERCIO, PARTICIPACAO E FOMENTO COMERCIAL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002207-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: ANTONIO HELENO ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002208-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: J. R. C. CALCADOS DE FRANCA LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002209-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002210-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JULIO CESAR AKIO OIKAWA 

ADV/PROC: SP249356 - ADRIANO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002211-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

AVERIGUADO: CLEUSA MARIA DA SILVA MOREIRA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.02.011321-6 PROT: 21/09/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: TRIESTES COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA (RESPONSAVEIS) 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.02.009273-4 PROT: 18/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Franca, 19/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001327-4 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONAS RODRIGUES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP027971 - NILSON PLACIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002212-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL SAO SEBASTIAO PARAISO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002213-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEX SOUZA VIANA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002214-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002215-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADV/PROC: SP195595 - PAULO DE TARSO CARETA 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002216-0 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALINE GONCALVES GARCIA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP247321 - LEONARDO RODRIGUES ALVES DINIZ 

IMPETRADO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRT 15 REGIAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002222-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002217-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.13.001263-3 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: DULCE HELENA MARANGONI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002218-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.13.000003-5 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: MARIA AUGUSTA LARA PAIXAO 

ADV/PROC: SP196563 - TANIO SAD PERES CORREA NEVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002219-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.13.001390-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: POSTO LAGO AZUL DE FRANCA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP120169 - CLAUDIA MARIA FRAGOSO CERQUEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DANIELA COSTA MARQUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002220-2 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.006443-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: ITALICUS IND/ E COM/ DE ARTIGOS DE COUROS LTDA 

ADV/PROC: SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002221-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.13.003576-5 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: MARIA SONIA FERREIRA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.13.003602-2 PROT: 18/09/2006 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: CREUZA DOS REIS TOME 

ADV/PROC: SP118785 - APARECIDA AUXILIADORA DA SILVA 

VARA : 2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3184/3958 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Franca, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

O DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, MM. JUIZ FEDERAL DA PRIMEIRA VARA E DAS EXECUÇÕES 

PENAIS DA JUSTIÇA FEDERAL EM FRANCA-SP, na forma da lei FAZ SABER que tendo em vista os termos do 

Provimento 53, de 20 de dezembro de 1990, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, e em 

consonância com o disposto no artigo 439, parágrafo único do Código de Processo Penal, foi organizada a lista dos 

Senhores Jurados que deverão servir durante o ano de 2009, na Justiça Federal de Franca, em seu Tribunal do Júri, 

constituída dos nomes que seguem: 

1-Adalgisa Quireza Jacob de Andrade, assistente; 

2-Adelaide Brandão Rodrigues, professora; 

3-Adérmis Marini Junior, funcionário público; 

4-Adib Bachur, comerciante; 

5-Adriana Aparecida Alves Peres, advogada; 

6-Adriana de Lima Alves, advogada;  

7-Adriano dos Santos, funcionário público; 

8-Afonso Celso Rodrigues Alves, bancário aposentado; 

9-Agenor Eduardo Ferreira, representante comercial; 

10-Aguilar Dias Fernandes, industrial;  

11-Airton Pereira de Moraes, professor; 

12-Alba Lídia Rasteiro, publicitaria; 

13-Alberto Ferrante Neto, médico; 

14-Alberto Jamil de Souza, economista; 

15-Alceu Reis Campos, bancário; 

16-Alessandra Gomes Fernandes, professora;  

17-Alessandro Cerdeira Diz Giovani; 

18-Alex Sander de Oliveira, analista de sistemas; 

19-Alexandre Lemes Teixeira, professor de informática; 

20-Aloísio Vieira Paes Lemes, aposentado;  

21-Amauana de Pádua Rosa Silva, advogada; 

22-Ana Pereira Cruz Nunes, estudante; 

23-Ana Rita da Silva Egêa, funcionária pública; 

24-Ana Rita Gomes da Silva, gerente administrativa; 

25-Ana Rita Sampaio de Andrade, recepcionista; 

26-Anderson Aparecido Nunes Lima, estudante; 

27-Ângelo Paludeto Netto, aposentado; 

28-Antônio Aurélio Bettarello Júnior;  

29-Antônio Carlos Leite, advogado; 

30-Antônio Celso Carmo, comerciante; 

31-Antonio Gabriel Lima Pucci, agropecuarista; 

32-Antonio Geraldo Diniz, agropecuarista; 

33-Antônio Gonçalves Netto, func. publico federal;  

34-Antônio Luiz Moge, professor; 

35-Arthur Carlos de Carvalho, contador; 

36-Ataide Marcelino, advogado; 
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37-Braz Osvair Pugliezi, escriturário; 

38-Bruna Calixto Xavier, estudante; 

39-Bruna Maria Rodrigues Araújo, estudante; 

40-Bruna Mizuki, estudante; 

41-Caio Márcio Soares, químico; 

42-Carlos Alberto Araújo, agente de vetores; 

43-Carlos Alberto Derruci, bancário; 

44-Carlos Andalaft, comerciante; 

45-Carlos Antônio Gomes de Paula, bancário; 

46-Carlos Frederico Mantovani Albuquerque, bancário; 

47-Carlos Henrique de Araújo, biomédico; 

48-Carlos Laudelino Ricci, professor; 

49-Carlos Paim de Oliveira, funcionário público; 

50-Carmem Diva Folis, Assistente Social; 

51-Celeste Aparecida Pereira Barbosa, Assistente Social; 

52-Célio Peres Chimello, aux. escritório;  

53-César Augusto Favaro Siena, médico; 

54-César Osman Nassim, médico;  

55-Chafi Facuri Neto, médico;  

56-Cheiva de Freitas Medina Alvarenga, cabeleireira; 

57-Cíntia Carvalho Toledo, Funcionária Pública; 

58-Cláudia Márcia Barra, médica;  

59-Cláudio José Abrhão, dentista; 

60-Cláudio Ortiz Silveira, médico; 

61-Cléria Chagas Barros, professora; 

62-Cristina Haber Cintra, bancária; 

63-Custódio Dias da Silva, representante comercial; 

64-Dalva Marangoni Turchetti,; 

65-Daniella Costa Marques, Servidora Pública Federal; 

66-Danilo Nascimento Borges, estudante; 

67-Davi Egêa; 

68-Débora Didoné, estudante; 

69-Deise Maria Marthos Aguila Nogueira, advogada; 

70-Delcides Macarini Naldi, bancário aposentado; 

71-Delma Aparecida Tomé Moura, funcionária pública; 

72-Denise Cury de Almeida Torres, farmacêutica; 

73-Deodato Borges da Silva Júnior, aux. depto. pessoal; 

74-Divino Messias Marques, bancário; 

75-Domingos Augusto de Andrade, comerciante; 

76-Dora Izilda Lopes Badoco, advogada; 

77-Éder Luiz de Carvalho, nutricionista; 

78-Eder Silveira Brazão, comerciante; 

79-Edson Roberto Francisconi, bancário; 

80-Eduardo Carlos Alvarenga, propagandista; 

81-Eduardo Felipe Cruz, contador; 

82-Eduardo Ferreira Costa, estudante; 

83-Eduardo Giron Dutra, advogado; 

84-Eduardo Simão Trad, Servidor Público Federal; 

85-Elaine Zola Kaubaz, estudante; 

86-Eliana Chieregato Apolinário, professora; 

87-Elaine Ramos de Assis Siqueira, fonoaudióloga,; 

88-Élcio Queiroz, analista de sistema;  

89-Elder Peres, Depto. Financeiro; 

90-Eliane Alves Costa Limonti Lemos, fonoaudióloga; 

91-Eliete Maria Neves Silva, assist. social; 

92-Elisabete Maria Sanches Passos, bancária;  

 

93-Elson Eurípedes da Silva, advogado; 

94-Erásio de Grácia Junior, agropecuarista;  

95-Érica Rodrigues Rocha, estudante; 

96-Érica Valim de Melo, advogada;  

97-Ernani Andreo, gerente industrial; 

98-Euripedes José de Paula Costa, aux. Escritório; 
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99-Fabiano Segismundo, inspetor de alunos; 

100-Fernanda Cristina Suavinha, aux. faturamento; 

101-Fernando de Carlos Miras, engenheiro agrônomo; 

102-Fernando José da Conceição Lourenço, professor; 

103-Fernando Souza Peixoto, bancário; 

104-Flávia Calixto Xavier, fisioterapeuta; 

105-Flávia Maria Lemos, bancária; 

106-Francisco Reis de Almeida,; 

107-Geraldo Cintra Diniz, agropecuarista; 

108-Gercino Pedro Farias Júnior, comerciante; 

109-Getúlio Gonçalves de Sousa, aux. depto. financeiro;  

110-Gislaine Floricena Ferreira Almeida, médica; 

111-Gilson Donizete Jardini, funcionário público; 

112-Gislaine Moreno Duarte, bancária; 

113-Glaucia Helena Leite, professora; 

114-Glaucia Resende Araújo, assist. social; 

115-Graziela Alves Corrêa, func. pública municipal; 

116-Heleno Paim, supervisor aposentado; 

117-Hélio Antônio Zandoná, servente de escola; 

118-Henrique de Andrade Caleiro, bancário; 

119-Heraldo Figueiredo, supervisor de ensino; 

120-Hugo César Chereguini, economista; 

121-Humberto José Abrhão, dentista; 

122-Ida Elisabete Trídico, professora; 

123-Ilson Alves Costa, bancário; 

124-Ione Granero Capel Andrade, advogada; 

125-Irailma de Olivaira Santos, aposentada; 

126-Irany Aparecida Della Posta, func. da Secret. Estadual da Educação; 

127-Ivan Francisco Simões, editor; 

128-Ivanil de Freitas Medina, industriaria; 

129-Ivanildo Milani, bancário; 

130-Ivo Antônio Finardi, industrial; 

131-Jairo Salomão, vendedor; 

132-Jamil César Cintra, eletricitário;  

133-Janete Morgan de Castro; 

134-Jacqueline Amendola Presotto Limonta, médica; 

135-Jerônimo Sérgio Pinto, bancário; 

136-João Amélio Coelho Neto, aposentado; 

137-João Batista Enciso, bancário aposentado; 

138-João Batista Mião, bancário; 

139-João Carlos França Peres, estudante; 

140-João Elizabeth Rezende, aposentado; 

141-João Luiz de Souza Faleiros, agricultor; 

142-João Miguel Rodrigues Garcia, bancário; 

143-João Roberto Alonso Lopes, serv. público estadual; 

144-João Rodrigues Chagas Neto, repr. comercial,; 

145-Joaquim Borges de Carvalho, pedreiro; 

146-Joaquim Marinheiro Neto, médico; 

147-Jorge Pedro Neto, comerciante; 

148-José Antônio Lomônaco, advogado; 

149-José Alexandre Marson Guidi, estudante;  

150-José Cândido Viana, tácnico eletrônica; 

151-José Carlos Falleiros, contador; 

152-José Francisco Contart, tabelião; 

153-José Francisco Vieira Nogueira, funcionário público;  

154-José das Graças Flávio, depart. Financeiro; 

155-José Fernando Bizanha, contador; 

156-José Ferreira Pires, comerciante; 

157-José Luiz Chavier, professor aposentado; 

158-José Marcos Figueiredo Bertelli, professor; 

159-José Mario L. Louzada, aposentado; 

160-José Nunes Bueno, repr. comercial; 

161-José Pardo Berbel, professor; 
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162-José Peres Peronti, gerente de vendas; 

163-José Reynaldo de Freitas Pádua, aposentado; 

164-Jovanete Garrido Garcia, industriária; 

165-Juana Marques Pereira, estudante; 

166-Juliana Moreira Lance Coli, advogada; 

167-Júlio César Ferraro, bancário; 

168-Júlio César Lameirão, Funcionário Público; 

169-Júlio César Spereta, estudante; 

170-Júlio Tadeu Biondi, empresário; 

171-Karen Mamy Morishima, estudante; 

172-Laís Cláudia de Lima, servidora pública; 

173-Laudeci Aparecida Carrijo Barbosa; 

174-Laura Magalhães Queiroga, estudante; 

175-Laurene Nasaré da Silva, aux. planejamento; 

176-Laurindo Macedo Filho, micro-empresário; 

177-Lauro Egberto A Urias, comerciante,; 

178-Leandro Silveira Abdalla, advogado;  

179-Leila Cristina Ferraresi, estudante; 

180-Leslienne Fonseca de Oliveira; 

181-Lincoln Bueno Alves, tabelião; 

182-Lisandra Ribeiro Amaral Nascimento, assist. social; 

183-Lúcia Aparecida de Sousa Sabatelau Batista, advogada; 

184-Luciana Cristina Morais Monteiro, professora; 

185-Luciana Lopes Cabral, estudante; 

186-Luciano José Duarte, bancário aposentado; 

187-Luciano Magno Seixas Costa, Servidor Público Federal; 

188-Luis Antonio Martins Costa, médico; 

189-Luis Eduardo Foroni, químico industrial; 

190-Luiz Alexandre Liporoni Martins, est. de direito; 

191-Luiz Alexandre Sanches Quirino, comerciante; 

 

192-Luiz Antônio Pazeto, engenheiro;  

193-Luiz Carlos de Assis Cunha, bancário; 

194-Luiz Carlos de Moura Melo, comerciante; 

195-Luiz Fernando Rodrigues Pucinelli, eng. agrônomo; 

196-Luzia Antunes Cintra Reis, contadora; 

197-Marcelo de Morais Montanar, professor; 

198-Márcia Silva, escriturária; 

199-Márcio Antônio Scott do Oliveira, arquiteto; 

200-Marcio Botelho, analista judiciário;  

201-Marco Antônio Marques de Souza, bancário; 

202-Marcos Antônio Drumond Jardini, comerciante; 

203-Marcos Pereira Castro, estudante; 

204-Marcos Vieira Coelho, escriturário; 

205-Maria de Lourdes Lameirão, aposentada; 

206-Maria Dolores Ferreira Molina, assist. social; 

207-Maria Elia Curci, contadora; 

208-Maria Helena Alves Bettarello, do lar; 

209-Maria Lise Brito Lemos, bancária; 

210-Mario José Máglio, técnico em eletrônica; 

211-Mari Ponce Sathler, coordenadora pedagógica; 

212-Marilene Alves dos Santos, assistente social; 

213-Maurício Miareli, agopecuarista; 

214-Mauro Marangoni, advogado; 

215-Miguel Jorge Bittar, comerciante; 

216-Mildes Jorge Barcellos, aposentada; 

217-Milton de Paula Martins, empresário; 

218-Milton Rogério Ribeiro, agorpecuarista; 

219-Moacir Lima de Almeida, professor; 

220-Munir Buchala Filho, comerciante; 

221-Myrthe Consuelo Sampaio Mazzota; 

222-Nayara Hakime Dutra Oliveira, assistente social;  

223-Nilva Faleiros Pimenta, funcionária pública; 
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224-Nivaldo Donizete Alves, comerciante; 

225-Nivaldo Oliveira, vendedor; 

226-Norival Donisete Galvani, industrial; 

227-Odair José Marini, empresário; 

228-Odair Neves, bancário aposentado; 

229-Odilon Assaid, gerente de vendas; 

230-Orlando Chereguine Júnior, construtor; 

231-Osmar Henrique Costa Parra, bancário; 

232-Paulo Cesar de Barros, professor; 

233-Paulo Cunha Vaz, técnico em telecomunicação; 

234-Paulo Eduardo Aurélio Bettarello, industrial; 

235-Paulo Henrique Garcia Reis, estudante; 

236-Paulo Ney de Rezende Filho, comerciante; 

237-Paulo Rubens do Almeida, corretor do seguros; 

238-Paulo Sérgio Jorge, comerciante; 

239-Paulo Sérgio Moreira Guedine, advogado;  

240-Pedro Alberto Piola Verzola, comerciante; 

241-Pedro Revelino Costa, funcionário público; 

242-Petrúcia Silvia Sabatina, coordenadora pedagógica;  

243-Priscila Melo Ishikawa, estudante; 

244-Rafael Lessa Mellem Kairala, estudante; 

245-Raquel Inocência S. Reigado, servidora pública federal; 

246-Regina Aparecida Prado, técnica secret. fazenda; 

247-Regina Célia Lopes Guilherme, professora do artes; 

248-Regina Célia M. Freitas, funcionária pública; 

249-Regina Maura Rezende, assist. social; 

250-Reinaldo Sérgio Afonso, advogado; 

251-Rejane do Couto Rosa Spessoto, assistente social; 

252-Rejanie Rodrigues Costa, funcionária pública; 

253-Renato Cintra Diniz, agropecuarista; 

254-Renato Vieira Lima, repr. comercial; 

255-Ricardo Alcir Moreno, dentista; 

256-Ricardo Augusto Patrocínio, comerciante;  

257-Rita Aparecida Ribeiro Vieira, advogada; 

258-Rita de Cássia Trancho de Carvalho, aux. adm.; 

259-Rita Maria Vivêncio Pimenta, funcionária pública;  

260-Roberto Melani Júnior, vendedor; 

261-Rodolfo Canesin Sanches, advogado;  

262-Rodrigo Alves da Silva, estudante; 

263-Rogério Peixoto Dias, estudante; 

264-Rogério Peixoto de Freitas, bancário; 

265-Romão Águila Cândido, serralheiro; 

266-Ronaldo Finoti, comerciante; 

267-Rosana Ferreira das Neves, serv. gerais; 

268-Rosana Maria, advogada; 

269--Rosângela Aparecida Spereta, professora; 

270-Ruth Maria Bisanha, chefe depto. pessoal; 

271-Russel Santana Israel, advogado;  

272-Sami El Jurdi, comerciente; 

273-Sebastião Amilton Salomão, aposentado; 

274-Sebastião Pereira Brentini, aposentado;  

275-Sebastião Donizete da Silva, diretor de escola e professor; 

276-Sérgio Ricardo Cecílio Hallak, médico; 

277-Sérgio Vanderlei Canavez, contador; 

278-Silmei Batista, pedagoga; 

279-Sônia Aparecida Castro, bancária; 

280-Sônia Maria Russo Basttistini, advogada; 

281-Taís de Oliveira Barbosa, advogada;  

282-Taísa Simões Martins Padilha, estudante; 

283-Talita Pereira Lopes, estudante; 

284-Tiago André de Oliveira, estudante; 

285-Thiago Mantovani Barreto de Arimatéia, estudante; 

286-Thiago Rodrigues Cardin, estudante; 
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287-Thomaz Silveira, agricultor; 

288-Valdemar Lespinasse Júnior, progr. computador; 

289-Valdireni Dias Moreira, estudante; 

290-Valéria Borges, estudante; 

291-Vicente Orlando Lima Pucci, fazendeiro; 

 

292-Vicente de Paula Silveira, professor universitário; 

293-Vicente Pucci Neto, agropecuarista,; 

294-Vidalcir Gasparini, repr. comercial; 

295-Wagner Antolin Granero, comerciante; 

296-Waldomiro Machado Vieira, funcionário público; 

297-Walter Luiz Silveira, comerciante; 

298-Wanderley Cintra Ferreira, agropecuarista; 

299-Wanderley Lima Salgado, engenheiro agrícola; 

300-Wanir Nascimento Cintra, tabelião; 

301-Wellington Tavares, vendedor; 

302-Wellington Xavier, servidor público federal. 

O serviço do Júri é obrigatório e seu exercício constitui serviço público relevante. Estão isentos os maiores de sessenta 

anos de idade, os membros das Câmaras Municipais, os serventuários da Justiça e os militares em exercício. A isenção é 

facultativa, podendo ser ou não invocada pelos interessados. Assim, os interessados que não desejarem servir, deverão 

requerer sua dispensa por escrito ao MM. Juiz Presidente da Vara do Júri. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos, que vai publicado pela Imprensa Oficial e afixado no lugar público e de costume. Dado e passado nesta cidade e 

Subseção Judiciária de Franca, Estado de São Paulo, aos 17 de novembro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 43 / 2008 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos -- 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 585, de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias,  

RESOLVE  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria 09/2008, referente à servidora EVELIN CORROCHER, 

analista judiciária, RF 3341, as férias anteriormente marcadas de 07 a 16 de janeiro de 2009 para 23 de março a 07 de 

abril de 2009, (10 dias) - 2ª Parcela de 2008. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

 

 

1ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

A DRA. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 30 (trinta) dias virem ou dele(s) tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos da ação penal nº 2003.61.19.000354-8, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e 

réu/s) VALDEMAR MENDES DA SILVA, brasileiro, nascido aos 17/12/1966 em Cruzeiro do Oeste/PR, filho de João 

Mendes da Silva e de Nadir Pacífico Ramos, portador do RG nº 19.426.090-2 SSP/SP, condenado como incurso às 

penas do artigo 12, c.c. artigo 18, inciso I e III, da Lei 6.368/76. E como não foi possível encontrar o(a/s) ré(u/s), pelo 

presente, ficam o(a/s) mesmo(a/s) INTIMADO(A/S) a apresentar(em) a este Juízo da 1ª Vara Federal, situado à Rua 

Sete de Setembro, nº 138 - 2º andar - Guarulhos/SP - CEP 07011-020, para manifestar-se sobre a mala e o numerário 

correspondente ao valor de R$ 142,00 (cento e quarenta e dois reais), apreendidos por ocasião da prisão em flagrante. 

Se a manifestação não for apresentada no prazo de 30 (trinta) dias, os bens serão doados a entidade assistencial 

cadastrada neste Juízo. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do(a/s) ré(u/s), para que não alegue(m) 

ignorância, mandou a MMª. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361, c.c. artigo 118, 

ambos do Código de Processo Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Aos 11 

de novembro de 2008. Eu, ______, Nadia Ferreira Aluz Santos, Técnica Judiciária - RF 6153, digitei. E eu, ______, 
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VERONIQUE GENEVIVE CLAUDE, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL 

4ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

4ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP EDITAL DE CITAÇÃO COM O 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. O MM. JUIZ FEDERAL DESTA QUARTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS 

DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, FAZ SABER a todos 

que o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria 

tramitam os autos do processo nº 2001.61.19.000460-0, em que JUSTIÇA PÚBLICA move em face das pessoas que se 

dizem chamar 1. DANIEL CHAMMAH, filho de David e Juliet Chammah, norte-americano, natural de Nova 

Iorque/EUA, nascido aos 30/08/1950, casado, comerciante, documento de identidade W-446655/DPMAF/SP, Clas. 

Permanente, CPF 411.769.528-20, constando nos autos como seu último endereço: Rua Basílio Machado, 177, 7º andar, 

Higienópolis/SP; 2. REGINALDO PEREIRA DA SILVA, filho de Francisco Pereira da Silva e Corina Pereira da Silva, 

brasileiro, natural de Recife/PE, nascido aos 08/12/1943, solteiro, comerciante, RG - 18.501.789/SSP/SP, CPF 

884.646.958-53, constando nos autos como seu último endereço: Rua 88, 532, L56, Setor Sul - Goiânia e; 3. DAMIÃO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, filho de Pedro José de Oliveira e Selma Maria Rodrigues de Oliveira, brasileiro, natural 

do Guarujá-SP, nascido aos 19/10/1963, solteiro, comerciante, RG - 14.131.176-X/SSP/SP, CPF 047.593.248-01, 

constando nos autos como seu último endereço: Rua 88, 532, L56, Setor Sul - Goiânia e endereço comercial o da 

Empresa Limpadora Califórnia limpadora LTDA, na Calçada das Orquídeas, 120, 1º andar, sala 12 B. Alfhaville, 

Barueri-SP, todos denunciados pelo Ministério Público Federal aos 14/03/2005, como incursos nas penas dos artigos 1º, 

incisos I, III e IV da Lei 8.137/90, artigo 334, caput, e 1º, c e d do Código Penal, artigo 299, caput, e artigo 304 c/c 

artigo 299, ambos do Código Penal, e art. 288, caput, do Código Penal, c/c os artigos 69 e 29, também do Código Penal, 

denúncia esta recebida em 01/07/2005. E como não foi possível encontrar os réus, pelo presente, CITA-OS para 

apresentarem defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo 

Penal, devendo, para tanto, constituírem advogado para representá-los judicialmente, declinando o nome e o número de 

inscrição na OAB de seus defensores, e, na hipótese de não terem condições de arcar com as despesas inerentes à 

constituição de um patrono, deverão informar sobre tal. E para que chegue ao conhecimento de todos, e dos réus, por 

estarem em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz Federal que se expedisse o presente EDITAL, com 

fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será afixado 

no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim, faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm 

lugar no 6º andar do Fórum da Justiça Federal de Guarulhos, sito na Rua Sete de Setembro, 138 - Centro - 

Guarulhos/SP. EXPEDIDO em Guarulhos, aos 19 de novembro de 2008, eu, ______ Igor Oliveira do Nascimento, 

Técnico Judiciário, RF 6137, digitei. Eu, _______ Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto, Diretora de Secretaria, 

conferi. 

 

 

ALESSANDRO DIAFERIA 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

4ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

O MMº JUIZ FEDERAL TITULAR DESTA QUARTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA,FAZ SABER a todos que o presente edital, 

com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do 

processo nº 2002.61.19.004202-2, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA em face do réu CARLOS FERNANDO 

ASSAZ, filho de Samuel Assaz e de Maria Amélia Assaz, RG. nº 7.660.522-x, SSP/SP e CPF. nº 004.106.938-20 

nascido aos 26/07/1960, com último endereço à Rua Francisco Rodrigues Filho, 245 - Mogilar - Mogi das Cruzes/SP - 

denunciado pelo Ministério Público Federal aos 16/11/2005, pela prática em tese, do crime previsto no artigo 168-A do 

Código Penal c/c artigo 71 do mesmo Código, denúncia esta recebida em 02/12/2005. E como não foi possível 

encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para que apresente defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 

396 e 396-A, do Código de Processo Penal, bem como para que acompanhe a instrução criminal em todos os seus 
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termos até a final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu 

por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MMº Juiz Federal que se expedisse o presente EDITAL, com 

fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal, e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será afixado 

no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim, faz saber a todos que este Juízo têm lugar no 6º andar 

do Fórum da Justiça Federal de Guarulhos, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Centro - Guarulhos/SP. EXPEDIDO em 

Guarulhos, aos 13 de novembro de 2008. Eu,______ Luiz Gomes Ribeiro (RF 1747), Técnico Judiciário, digitei. E eu, 

______ Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

 

ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003441-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

ADV/PROC: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003442-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003443-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO TREVISAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD NETO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003444-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

ADV/PROC: SP235308 - GILMARA DA SILVA BIZZI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003445-8 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003446-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003447-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003448-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CLARETE CANTADOR PASSARO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003449-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA ZARLENGA MORMINO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003450-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ERILSON FERREIRA 

ADV/PROC: SP250579 - FABIOLA ROMANINI E OUTRO 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB BAURU E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003451-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VEZIO GERACINO DELLA TONIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP050513 - JOSE MASSOLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003453-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003454-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO PANELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003455-0 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO TERRABUIO 

ADV/PROC: SP134842 - JOSE LUCIANO SERINOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003456-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CREMASCO 

ADV/PROC: SP134842 - JOSE LUCIANO SERINOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003457-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MESSIAS FERNANDES CABRIOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003458-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURO MELGES PIETRINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003461-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ZANATTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003462-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAYR DE LOURDES CAMPAGNONI PRADO ROCHI E OUTRO 

ADV/PROC: SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003463-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAYR DE LOURDES CAMPAGNONI PRADO ROCHI E OUTRO 

ADV/PROC: SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003464-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVERALDO ALVES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003465-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DNP INDUSTRIA E NAVEGACAO LTDA 

ADV/PROC: SP027441 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

IMPETRADO: COMANDANTE DA CAPITANIA DOS PORTOS DA HIDROVIA TIETE - PARANA 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.054921-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.003451-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

EMBARGADO: VEZIO GERACINO DELLA TONIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP050513 - JOSE MASSOLA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003452-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.003451-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

REQUERIDO: VEZIO GERACINO DELLA TONIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP050513 - JOSE MASSOLA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003459-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.17.003458-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

IMPUGNADO: LAURO MELGES PIETRINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003460-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2002.61.17.000611-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DEISE MARIA NAHAS SANTILI 

ADV/PROC: SP261995 - ANA PAULA SUDAIA CAMPANA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Jau, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005825-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005826-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005827-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005828-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005829-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005830-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005831-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005832-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005833-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.11.005834-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005835-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: COMERCIAL SOUZA RONDON LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005838-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: JANIO BITENCOURT MATOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP074033 - VALDIR ACACIO 

REQUERIDO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005839-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRO LEON DE DOMENICO SABELLA 

ADV/PROC: SP150842 - MARCO ANDRE LOPES FURLAN E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005840-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA E OUTRO 

ADV/PROC: SP098231 - REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005841-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GATTAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP036458 - JOSE ESTANISLAU BRANDAO MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005842-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO RONCHI 

ADV/PROC: SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005843-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005836-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.11.005543-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOSE JEAN DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP007404 - JOSE FRANCISCO DE BARROS MELLO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005837-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.11.005781-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

EXCEPTO: MARIA GOMES CAETANO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Marilia, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 2006.61.11.002742-8 - Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS - Executado(a)(s): ROCHEDO COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA ATIVIDADE EN, MARLI GOMES FLORIS 

E JOSÉ ANTONIO CAVALCA FLORIS - Juiz Federal: Dr. ALEXANDRE SORMANI - Pelo presente Edital, com o 

prazo de 30 (trinta) dias, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) JOSÉ ANTONIO CAVALCA FLORIS, CPF Nº 798.195.758-

34 CITADO(A)(S) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, com os acréscimos legais, no valor de R$ 60.569,04 

(sessenta mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quatro centavos), atualizado até 07/2007, objeto da(s) Certidão(ões) 

de Dívida Ativa nº(s) 35.734.185-6, 35.734.186-4 e 35.734.187-2, originária de Notif. Fiscal de Lança/to Débito, ou 

garantir a execução, observada a ordem do art. 11, caput da Lei nº 6.830/80, sob pena de, em não o fazendo, serem-

lhe(s) penhorados ou arrestados bens suficientes à satisfação da dívida e acessórios. Ficam os interessados cientes de 

que este Juízo funciona à R. 

Amazonas, 527, em Marília, SP. E, para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, 

aos 18/11/2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2006.03.99.007644-1 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIA PEREIRA RAMOS 

ADV/PROC: SP227852 - ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ARARAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011064-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011065-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DIAS FERRAZ 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011066-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA TAVARES 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011067-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA REGINA CARDOSO 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011068-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA 

ADV/PROC: SP125645 - HALLEY HENARES NETO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011069-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIMPER COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP125645 - HALLEY HENARES NETO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM AMERICANA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011070-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

AVERIGUADO: ANTONIO VIANA DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011071-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO GONCALVES 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011072-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: DANIEL SIMONETTI 

ADV/PROC: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011073-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE GILSON PAZETTO 

ADV/PROC: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011074-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011075-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011076-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011077-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RAIMUNDO ALVES CABRAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011079-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DEFAVARI CARPIM E OUTROS 

ADV/PROC: SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011080-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAYMUNDO TAVARES NETO 

ADV/PROC: SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011081-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICLAN S/A 

ADV/PROC: SP219093 - RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011082-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO FAVARO 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.09.011083-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FAUSTINO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011084-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLAVO ANDREOLI 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011085-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ELOY REBELLATO 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011087-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCINI S/A 

ADV/PROC: SP016133 - MARCIO MATURANO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011088-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERENICE CRESTANA GUARDIA 

ADV/PROC: SP139623 - RICARDO LUIS LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011089-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JESUINA DO NASCIMENTO COSTA 

ADV/PROC: SP139623 - RICARDO LUIS LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011090-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO DA COSTA FONTES 

ADV/PROC: SP139623 - RICARDO LUIS LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011091-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA DA COSTA FONTES 

ADV/PROC: SP139623 - RICARDO LUIS LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011092-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELINA FERREIRA DA COSTA FONTES E OUTROS 

ADV/PROC: SP139623 - RICARDO LUIS LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.09.011093-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP139623 - RICARDO LUIS LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011094-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP139623 - RICARDO LUIS LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011095-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO COGO 

ADV/PROC: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011096-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO GERALDO ARTHUSO 

ADV/PROC: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011097-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO FATIMA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011098-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FLORENTINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011099-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIR BERTONI 

ADV/PROC: SP210623 - ELISANGELA ROSSETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011100-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ANTONIO VIEIRA 

ADV/PROC: SP210623 - ELISANGELA ROSSETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011102-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE MERCI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP210623 - ELISANGELA ROSSETO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.09.011103-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIELE TEREZINHA FIORAVANTE 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM RIO CLARO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011105-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JARAGUA DO SUL - SC 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011106-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011078-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.09.000225-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FELIPPE AGOSTINI COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011086-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.09.011034-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MARCELO DE CASTRO JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP144870 - EVANDRO SILVA MALARA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Piracicaba, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO ALBERTO SARNO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016434-6 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO INFANTE ROCHA 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016435-8 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016436-0 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDECIR DA SILVA 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016437-1 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA PARRON DE ALCANTARA 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016438-3 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP161756 - VICENTE OEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016439-5 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUPERCIO FARIAS 

ADV/PROC: SP161756 - VICENTE OEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016440-1 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016441-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JOYCILEIA FILETTI SUCUPIRA RABELO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016442-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FABIANA LOPES DE MORAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016443-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: LAIANE PEDRAO DE ALMEIDA PEREIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016444-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADIVANIR DA SILVA CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP261812 - STELLA JANAINA ALMEIDA CATUSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016446-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA FOLTRAN DOMINGUES 

ADV/PROC: SP241160 - BEATRIZ MAILA VALENTIM CANHIZARES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016447-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MALVINA PINTO FERREIRA 

ADV/PROC: SP160605 - SILVIO AUGUSTO PANUCCI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016448-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAURO GOMES 

ADV/PROC: SP145642 - LEONARDO QUEIROS DE ARAUJO 

REU: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016451-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016452-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016453-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016454-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016455-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016456-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016457-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016458-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016459-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016460-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016461-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016462-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016463-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016464-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016465-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016466-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016467-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016468-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016469-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016470-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016471-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016472-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016473-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016474-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016475-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016476-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016477-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016478-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016479-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016480-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016481-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016482-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016483-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016484-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAMIL SALIM WEBE 

ADV/PROC: SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016485-1 PROT: 18/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016486-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016487-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016488-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016489-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016490-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016491-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016492-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016493-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016494-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016495-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016496-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016497-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016498-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016499-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016500-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016501-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016502-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016503-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016504-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016505-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016506-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016507-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016508-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016509-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016510-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016511-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016512-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016513-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016514-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016515-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016516-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016517-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016518-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016519-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016520-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016521-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016522-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016523-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016524-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016525-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016526-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016527-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016528-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016529-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016530-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016531-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016532-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016534-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO ALVES GUIMARAES 

ADV/PROC: SP061899 - DELCIDES DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016432-2 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.000205-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAURO DI STASI & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016433-4 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.013856-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAURO DI STASI & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.12.016445-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.12.016348-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: EDVALDO BATISTA DOS REIS 

ADV/PROC: MG099071 - ELSON ANTONIO ROCHA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016449-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.1202302-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SEMENTES SOL NASCENTE LTDA 

ADV/PROC: SP159272 - ROBERTO CARLOS LOPES 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016450-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.1202302-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROBERTO AMARO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016533-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.12.009328-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CLAUDIO BATISTA 

ADV/PROC: PR029877 - MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016540-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.12.016282-9 CLASSE: 64 

REQUERENTE: GILMAR HOLSBACH DA SILVA 

ADV/PROC: MS011805 - ELAINE FARIAS CAPRIOLI PRADO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016541-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.12.002757-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TSUGUIO SAITO 

ADV/PROC: SP198773 - IVANI ANGELICA RAMOS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO TOLEDO SOLLER 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.12.003348-8 PROT: 17/05/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO PEREIRA FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP009804 - DANIEL SCHWENCK E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.011274-7 PROT: 15/08/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELAIDE GRASSI DA SILVA 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000097 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000107 

 

 

Presidente Prudente, 18/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO ALBERTO SARNO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016535-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALCIR GONCALVES 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016536-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE MODAFARIS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016537-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAUDSLANE RETROVATO ALVES 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016538-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDA MARQUES MARTINS 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016539-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: ANTONIO VIEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP087889 - LAURINDA EVARISTO MOLITOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016542-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARETH RIBEIRO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP145478 - ELADIO DALAMA LORENZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016543-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDA FRANCISCA MACIEL 

ADV/PROC: SP165440 - DANILO ALBERTI AFONSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016544-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOVENARIO JOSE MARTINS 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016545-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IOLANDA ROSA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP026667 - RUFINO DE CAMPOS E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016546-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016547-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016548-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016549-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016550-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016551-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016552-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016553-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016554-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016555-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016556-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016557-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016558-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016559-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016560-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016561-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016562-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016563-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016564-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016565-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016566-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016567-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016568-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016569-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016570-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016571-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016572-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016573-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016574-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016575-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016576-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016577-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016578-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016579-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016580-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016581-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016582-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016583-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016584-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016585-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016586-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016587-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016588-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016589-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016590-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016591-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CEDRO - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016592-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016593-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016594-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016595-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016596-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI BISCUELA TANZI 

ADV/PROC: SP258238 - MARIO ARAI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016597-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA APARECIDA DINIZ 

ADV/PROC: SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016598-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP226912 - CRISTIANE APARECIDA GAUZE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016599-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO LUIZ SALVANINI 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016600-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016601-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL GAMERO JUNIOR 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016602-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ROSA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016603-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LERINO PINTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016604-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSINO SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016605-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016606-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CREONICE GALINDO 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016607-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA SATUKO YAHARA OSAKO 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016608-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA TOSTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016609-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO RODRIGUES DA COSTA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016610-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSCAR DE SOUZA PINTO 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016611-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LINDA CORREIA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP181787 - FÚLVIA LETICIA PEREGO SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000075 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000075 

 

 

Presidente Prudente, 19/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO ALBERTO SARNO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016613-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HUDSON TSUNEKI ARAKI 

ADV/PROC: SP141543 - MARIA HELENA FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016614-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DERALDO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016615-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES RODRIGUES PEREZ 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016616-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA DIONISIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016621-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MONICA FRANCIELLE DA SILVA 
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ADV/PROC: SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016622-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016623-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016624-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016625-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016626-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016627-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016628-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016629-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016630-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016631-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016632-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016633-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016634-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016635-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016636-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016637-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016638-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016639-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016640-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016641-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016642-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CECILIA YOSHIKO KAIYA E OUTRO 

ADV/PROC: SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016643-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOP MOTORS COM DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016644-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA JOSE LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016645-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP238571 - ALEX SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016646-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP238571 - ALEX SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016647-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA GONCALVES MARCELINO DE LIMA 

ADV/PROC: SP238571 - ALEX SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016648-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO HONORIO ROCHA FILHO 

ADV/PROC: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016649-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA PELUCA 

ADV/PROC: SP223390 - FLAVIO AUGUSTO STABILE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016650-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016651-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016652-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016653-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016654-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016655-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016656-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016657-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016658-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016659-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016660-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LIBANIO 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016661-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA SANTANA 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016662-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: VANESSA APARECIDA URIAS 

ADV/PROC: SP153417 - CLAUDIO RIBEIRO LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016663-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: SHIRLEY CRISTIANE DA SILVA DOMINGOS 

ADV/PROC: SP153417 - CLAUDIO RIBEIRO LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016664-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

CONDENADO: ERNANI SCIORRA NETO 

ADV/PROC: SP197761 - JOICE CALDEIRA ARMERON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016665-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

CONDENADO: JOAO CARLOS SCIORRA 

ADV/PROC: SP197761 - JOICE CALDEIRA ARMERON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016666-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MOREIRA LUZ 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016667-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA DE LIMA CONSTANTINO 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016668-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA FRANCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016669-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDELIS VIEIRA GONCALVES 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016670-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MILTON BERNARDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016671-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA ROCHA 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016672-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZIDORO DE ASSIS 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016673-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDGAR MIGUEL SOARES 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016674-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO DIAS 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016675-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO RIBEIRO DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016676-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RAMALHO 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016677-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR ROBERTO DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016678-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOACI PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.12.016612-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.12.009520-0 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

EMBARGADO: SUELI PESSOA AREIAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016617-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.12.007265-6 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

EMBARGADO: JOSE FRIAS DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016618-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.12.002655-8 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

EMBARGADO: FRANCISCO CUSTODIO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016619-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.12.007754-1 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ILDERICA FERNANDES MAIA 

EXCEPTO: ALUMA APARECIDA DA VEIGA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016620-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00091 - EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.12.011997-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

EXCEPTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000062 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

Presidente Prudente, 20/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Com Prazo de Sessenta Dias 
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O Juiz Federal Newton José Falcão, titular da 2ª Vara Federal de Presidente Prudente, no exercício de suas atribuições 

legais, FAZ SABER a todos que por este Juízo tramita a Ação Penal nº 200161120038875, movida pela Justiça Pública 

em face de JOSÉ LUIZ FILHO, brasileiro, casado, ajudante geral, portador do RG nº 062.452 SSP/MS, CPF nº n/c, 

nascido em Amelianópolis/SP, no dia 17/04/1959, filho de José Luiz Pontes e de Maria Nilda dos Santos, estando 

atualmente em lugar incerto e não sabido. Por não ter sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente edital fica o 

referido INTIMADO da sentença proferida em 04/10/2007, a qual acolheu o parecer do Ministério Público Federal e 

declarou extinta a punibilidade em relação a José Luiz Filho, pela ocorrencia da prescrição, com fundamento no art. 

109, V, do Código Penal. Faz saber também que este Juízo funciona no Fórum da 12ª Subseção Judiciária Federal de 

Primeira Instância, sito à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente, SP. Este edital será afixado 

no local de costume no Quadro de Editais do átrio deste Fórum e publicado uma vez no Caderno de Editais do Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região. Presidente Prudente, 21 de novembro de 2008. Digitado por Gilberto 

Lioji Kawasaki __________, Supervisor Criminal. Conferido por Alandra Berbel Kamada Ribeiro __________, 

Diretora de Secretaria Judiciária em exercício. 

 

 

Newton José Falcão 

Juiz Federal 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 60 (sessenta) dias, o(a)(s) executado(a)(s) ROBERTO LUIZ BACETTI, CPF 055.388.698-

30, atualmente no Japão, da penhora realizada nos autos à(s) fl(s). 225/226, a saber: uma casa de tijolos, coberta de 

telhas, com área de 50,00 m2 de construção, sob n. 30, da Avenida 02 e o seu respectivo terreno que compreende o lote 

n. 02 da quadra D, do loteamento denominado Jardim Santa Marta, desta cidade de Presidente Prudente, com área de 

181,50 m2, objeto da matrícula 12.193 do 2º CRI de Presidente Prudente, avaliada em R$40.000,00 (quarenta mil reais). 

E, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos, se assim desejar. Expedido nos autos do(s) processo(s) de 

Execução Fiscal n. 9512048353, movido(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de JR COM MAQ EQUIP PARA 

ESC LTDA, CNPJ 58.445.495/0001-42, JUAREZ ALVES MOREIRA, CPF 969.778.418-34, e ROBERTO LUIZ 

BACETTI, CPF 055.388.698-30, CDA(s) 80.6.95.001995-08, da série DO/95, inscrita(s) desde 25/04/1995, valor do 

débito R$16.667,68 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos) em 24/06/2008. Este 

Fórum da Justiça Federal fica localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente 

Prudente, estado de São Paulo. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 14 de 

novembro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.02.012851-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

AVERIGUADO: LUIS PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012852-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

AVERIGUADO: NELSELENO SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012856-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DIRETOR DO IBAMA - INSTITUTO MEIO AMBIENTE DOS REC NATURAIS RENOVAVEIS 

EXECUTADO: BANZI BANZI E RIUL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012858-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP028329 - WILSON NOBREGA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: MILTON PONTES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012861-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP028329 - WILSON NOBREGA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: SEBASTIAO PRETTI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012937-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ANGELOTTI 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012938-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO APARECIDO ROTOCOSKI 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012939-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012940-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO HIPOLITO MENDES 

ADV/PROC: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012941-5 PROT: 19/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012942-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELICIO DE JESUS BUENO 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012946-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRNA APARECIDA POLO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012948-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012949-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012950-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012951-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012952-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012953-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012954-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012955-5 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012956-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012957-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012958-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012959-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012960-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012961-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012962-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012963-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012964-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012965-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012966-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012967-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012968-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012969-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012970-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012971-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012972-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012973-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012974-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012975-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012976-2 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012977-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO PENNA 

ADV/PROC: SP218289 - LÍLIAN CARLA SOUSA ZAPAROLI 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012978-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ARMANDO BERNARDINO FERREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012979-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: AIRTON OLIVEIRA DE ARRUDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012980-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO GIL MUNHOZ 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012981-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SEBASTIAO CARLOS BUENO DE SOUZA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012982-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WOLNEY LUIZ TABARI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012983-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NICOLA PEDRO SZASZ 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012984-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NAZIR JOSE MIGUEL NEHEMY JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012985-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALFREDO VICENTE NETTO 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012986-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: REGINA PEREIRA MOREIRA DA COSTA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012987-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIO BENEDINI CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012988-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO TEODORO DE OLIVEIRA SOBRINHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012989-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA DA GRACA PEREZ 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012990-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALVARO GUARITA NETO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012991-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ILSON TAMION 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012992-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ELISABETE MARIA VIEIRA MALHEIRO DE MATOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012993-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MB ADM DE IMOVEIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012994-4 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITAMAR JESUS GONCALVES ARANTES 

ADV/PROC: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012995-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARCANTONIO 

ADV/PROC: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012996-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEBORA CRISTINA PIAZZA 

ADV/PROC: SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012997-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012998-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: JOSIENE DE PAULA SILVA 

ADV/PROC: SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012999-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GOTARDO COM/ DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

ADV/PROC: SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013000-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

AVERIGUADO: MATADOURO E FRIGORIFICO MORRO AGUDO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013001-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

AVERIGUADO: NATAL HONORIO GARCIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013002-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REU: APARECIDO DONIZETE SARTOR E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013003-0 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEIA EUNICE DOMINGOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013004-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERTE DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013005-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013006-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013007-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013008-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00140 - INTERPELACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: NELZIRA MAXIMO DE MELO 

ADV/PROC: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013009-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN DE MOURA 

ADV/PROC: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013010-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDI CARLOS CESTARO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013011-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES LINTZ 

ADV/PROC: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013012-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: DIAMANTINO MALHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013013-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR MUSSI E OUTRO 

ADV/PROC: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013017-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: JAIR MERCHAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP229018 - CARLA MICHELE CARLINO ALVES SIMÕES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013018-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: JOAO GALDINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012876-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.02.012861-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SEBASTIAO PRETTI 

ADV/PROC: SP035395 - JOSE MARTINS FILHO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013014-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.02.013596-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUDESTE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

ADV/PROC: SP268067 - HÉLIO TEIXEIRA MARQUES NETO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013015-6 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.02.007439-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. OSVALDO LEO UJIKAWA 

IMPUGNADO: CLOTILDE DA SILVA NERY 

ADV/PROC: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013016-8 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0309094-8 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE ANTONIO FURLAN 

EMBARGADO: SEBASTIAO FARIA BRANCO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.02.013019-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.009759-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: HILTON NARCIZO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013020-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.003292-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: JOSE ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013021-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.010481-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: MAURI BARBOSA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013022-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.010480-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: MARIA EURIPEDES DA SILVA PEREIRA 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001410-7 PROT: 25/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000080 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000089 

 

 

Ribeirao Preto, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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PORTARIA Nº 27/08 

 

 

 

 

O Doutor ALEXANDRE ALBERTO BERNO, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da Sétima 

Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na 

forma da lei, etc.,  

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 351 de 10 de novembro de 2008 que estabeleceu nova estrutura 

organizacional das Varas da Seção Judiciária do Estado de São Paulo;  

 

RESOLVE:  

 

 

DESIGNAR a servidora SANDRA DE LIMA, RF 4467 para exercer a função de Supervisora da Seção de 

Processamentos Ordinários (FC-5) e o Servidor LUIZ CLARET DE SOUZA PEREIRA, RF 4903 para exercer a função 

de Assistente (FC-4).  

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro. 

 

Ribeirão Preto, 21 de novembro de 2008. 

 

 

ALEXANDRE ALBERTO BERNO 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

AUTOS N 2006.61.02.012941-8  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL PROCURADOR: JOSE LEAO JUNIOR ACUSADO: JOSE MAURO 

DE JESUS SANTOS JUNIOR ADVOGADO: MÔNICA LACOMB SOUSA - OAB/MG 64.213  

Despacho de fl. 198: Tendo em vista que o acusado constituiu advogado (fls. 195/196), torno sem efeito a nomeação da 

Drª. Daniela da Silveira Carvalho, OAB/SP 198.397, para atuar na defesa do mesmo. Arbitro seus honorários no 

mínimo da tabela vigente. Oficie-se.  

 

 

AUTOS N 2008.61.02.003443-0 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL PROCURADOR: ANDREY BORGES DE MENDONCA REU: 

LUCIANA MESQUITA SABINO DE FREITAS CUSSIADVOGADO: LUCIANA MESQUITA SABINO DE 

FREITAS CUSSI - OAB/DF 20.557REU: EDEVARDE GONCALVES ADVOGADO P: CYNTHIA DA FONSECA 

LOBERTO REU MARISETE MARQUES PAVAN ADVOGADO P WAGNER MARCELO SARTI ADVOGADO P 

PEDRO ANGOTTI FILHO  

Fls. 684/697. Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, dê-se vista aos requerentes 

para que, querendo, se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, tornando os autos a seguir, conclusos. Int.-se. 

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

O Doutor SERGIO NOJIRI, Meritíssio Juiz Federal, da Nona Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc., 

RESOLVE: 

Estabelecer a escala dos funcionários lotados nesta vara que estarão de plantão nos dias 29 e 30 de novembro de 2008. 

PLANTÃO DO DIA 29/11/2008 

CARLOS EDUARDO BLÉSIO - RF 3472 

LUCIANO DE ALMEIDA HARANAKA - RF 4060 

PLANTÃO DO DIA 30/11/2008 

CARLOS EDUARDO BLÉSIO - RF 3472 

SANDRA ADRIANA GONÇALVES DA SILVA - RF 3492 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3242/3958 

Ribeirão Preto, 19 de novembro 2008. 

SERGIO NOJIRI 

JUIZ FEDERAL  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.112620-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS DE LUCA 

ADV/PROC: SP085119 - CLAUDIO CORTIELHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004816-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GENEROSA BORGES SOARES 

ADV/PROC: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM RIBEIRAO PIRES-SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004817-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004818-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004819-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO SOLERA - ESPOLIO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004821-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE BRABO GUIRELLI 

ADV/PROC: SP235764 - CELSO GUIRELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.26.004822-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI BRABO POSCA 

ADV/PROC: SP235764 - CELSO GUIRELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004823-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANETE MANZATTO LOUREIRO 

ADV/PROC: SP226687 - MARCELO MARTINS DE VASCONCELOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004824-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: LECIO DA CUNHA VIANA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004825-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004848-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PROFETA DE JESUS 

ADV/PROC: SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004849-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARNEIRO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004850-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSONI JORIS PADOVANI 

ADV/PROC: SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004851-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO GEROLIM 

ADV/PROC: SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004852-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTO ANDRE IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADV/PROC: SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004853-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO FONSECA 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004820-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.26.004819-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PR036848 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 

IMPUGNADO: MARIO SOLERA - ESPOLIO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004854-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.26.009265-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMFORVIGIL - EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMACAO DE VIGILANTES S/A 

ADV/PROC: SP084264 - PEDRO LUIZ CASTRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004855-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.26.004104-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMFORVIGIL - EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMACAO DE VIGILANTES S/A 

ADV/PROC: SP084264 - PEDRO LUIZ CASTRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004856-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.26.011336-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMFORVIGIL - EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMACAO DE VIGILANTES S/A 

ADV/PROC: SP084264 - PEDRO LUIZ CASTRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012920-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012932-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 
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*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Sto. Andre, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDA VARA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS) 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

ARNALDO MEIADO, CPF N.º 283.788.908-30, residente na R. Salvador Capassi, 66, apto 63 - São Bernardo do 

Campo - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), 

conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 119 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2001.61.26.004071-4, 2002.61.26.003207-2, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

em face de S.E. CONSTRUTORA E INSTALADORA LTDA, CNPJ N.º 53.711.271/0001-11, ARNALDO MEIADO, 

CPF N.º 283.788.908-30 E NEUSA PEDRO DE OLIVEIRA MEIADO, CPF N.º 079.928.188-30, que objetiva a 

cobrança da quantia de R$ 6.957,18 (seis mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e dezoito centavos), mais as 

cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 31.985.566-0, 31.608.606-1, Processo(s) Administrativo(s) N.º 316086061, que 

estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida 

Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA ARNALDO MEIADO, em cumprimento ao despacho de fls. 138, nos 

termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre os saldos existentes nos valores de R$ 

136,94 (cento e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos) no Banco HSBC Bank Brasil S/A e R$ 0,31 (trinta e um 

centavos) no Banco Bradesco S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

EDUARDO FERREIRA INACIO DE SOUZA, CPF N.º 206.553.208-49, residente na R. Cons. Justino, 272 - Santo 

André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), 

conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 233, 239 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2001.61.26.005512-2, movida pela SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB em face 

de A PERSONAL ATACADO E VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS P/ AUTOS, CNPJ N.º 49.384.530/0001-70, 

EDUARDO FERREIRA INACIO DE SOUZA, CPF N.º 206.553.208-49 ANTONIO FERREIRA INACIO DE 

SOUZA, CPF N.º 566.383.128-53, CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, CPF N.º 001.780.338-12 e JOÃO 

LUIZ FERREIRA INÁCIO DE SOUZA, CPF N.º 206.553.128-20, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 34.804,81 

(trinta e quatro mil, oitocentos e quatro reais e oitenta e um centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser 

atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

80.6.95.044210-00, Processo(s) Administrativo(s) N.º 12859.000997/94-86, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em 

lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, 

INTIMA EDUARDO FERREIRA INACIO DE SOUZA, em cumprimento ao despacho de fls. 240, nos termos do 

artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o saldo existente no valor de R$ 397,30 (trezentos e 

noventa e sete reais e trinta centavos) no Banco do Brasil S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o 

prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

NORMA TRAZZI CANTERAS, CPF N.º 069.164.478-00, residente na R. das Figueiras, 2275 - Santo André - SP. 

Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme certidão 
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negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 286 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.005699-0, 

2001.61.26.006986-8, 2001.61.26.006989-3, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

em face de TRAZZI TAPIAS E CAVALOTE LTDA, CNPJ N.º 57.487.068/0003-26, NORMA TRAZZI CANTERAS, 

CPF N.º 069.164.478-00 e APARECIDA TAPIAS CANTERAS, CPF N.º 069.156.308-05, que objetiva a cobrança da 

quantia de R$ 40.602,02 (quarenta mil, seiscentos e dois reais e dois centavos), mais as cominações legais, as quais 

deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

31.423.875-1, 55.658.797-9, 31.423.874-3, Processo(s) Administrativo(s) N.º 16670, 555710386, 16669, que estando 

o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira 

Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA NORMA TRAZZI CANTERAS, em cumprimento ao despacho de fls. 287, nos 

termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o saldo existente no valor de R$ 113,15 

(cento e treze reais e quinze centavos) no Banco Bradesco S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o 

prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

AVELINO APARECIDO SOARES DE FARIA, CPF N.º 513.592.788-34, residente na R. Xangai, 45, casa 1 - Santo 

André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), 

conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 71 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2001.61.26.011938-0, 2002.61.26.005670-2, 2002.61.26.007316-5, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de A 

B E SAMAR COMERCIAL LTDA, CNPJ N.º 00.237.972/0001-02, AVELINO APARECIDO SOARES DE FARIA, 

CPF N.º 513.592.788-34 e ELIZABETE SOARES DE FARIA, CPF N.º 513.592.788-34, que objetiva a cobrança da 

quantia de R$ 6.697,82 (seis mil, seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos), mais as cominações legais, 

as quais dev 

 

erão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

80.2.98.005524-25, 80.6.98.011632-51, 80.7.98.003067-49, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.219873/98-97, 

10805.219874/98-50, 10805.219871/98-61, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista 

este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA AVELINO APARECIDO 

SOARES DE FARIA, em cumprimento ao despacho de fls. 100, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da 

penhora on-line realizada sobre o saldo existente no valor de R$ 1.110,68 (um mil, cento e dez reais e sessenta e oito 

centavos) no Banco ABN Amro Real S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias 

para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

FRANCISCO MARIA EVARISTO DO NASCIMENTO, CPF N.º 987.580.558-00, residente na R. Gutemberg, 44 - 

Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), 

conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 100 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2002.61.26.003638-7, 2002.61.26.005890-5, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de PÃES E DOCES 

JAÇATUBA LTDA, CNPJ N.º 53.192.845/0001-92, FRANCISCO MARIA EVARISTO DO NASCIMENTO, CPF N.º 

987.580.558-00, FERNANDO JOÃO EVARISTO DO NASCIMENTO, CPF N.º 100.381.978-80 e ALBERTINA DE 

JESUS EVARISTO, CPF N.º 115.781.008-01, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 1.477,03 (um mil, 

quatrocentos e setenta e sete reais e três centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a 

data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.2.96.049366-07, 

80.2.96.049364-37, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.204563/96-24, 10805.204559/96-57, que estando o(a) 

indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 

1299, nesta cidade, INTIMA FRANCISCO MARIA EVARISTO DO NASCIMENTO, em cumprimento ao despacho 

de fls. 130, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre os saldos existentes nos 

valores de R$ 153,59 (cento e cinqüenta e três reais e cinqüenta e nove centavos) no Banco Itaú S/A e R$ 8,00 (oito 

reais) no Banco Bradesco S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

ROBERTO PACHECO, CPF N.º 093.952.108-34, residente na R. Carlos de Campos, 179, apto 14 - Mauá - SP. 

Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme certidão 

negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 79 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2002.61.26.004449-9, movida 

pela FAZENDA NACIONAL em face de D K L INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, CNPJ N.º 57.705.121/0001-
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56, ROBERTO PACHECO, CPF N.º 093.952.108-34, FRANCISCO JOSÉ DA COSTA, CPF N.º 192.255.328-06, 

ANDERSON ALVES APIVA, CPF N.º 055.364.787-35, FRANCISCO KRALL, CPF N.º 880.527.888-20 e MARIA 

MARLENE KRALL, CPF N.º 107.513.078-66, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 2.204,43 (dois mil, duzentos e 

quatro reais e quarenta e três centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo 

pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.7.98.011090-25, Processo(s) 

Administrativo(s) N.º 10805.223103/98-01, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista 

este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA ROBERTO PACHECO, em 

cumprimento ao despacho de fls. 117, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre 

os saldos existentes nos valores de R$ 6,00 (seis reais) no Banco HSBC Bank Brasil S/A e R$ 4,58 (quatro reais e 

cinqüenta e oito centavos) no Banco ABN Amro Real S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo 

de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

FRANCISCO JOSÉ DA COSTA, CPF N.º 192.255.328-06, residente na Av. São Paulo, 400 - Rio Grande da Serra - 

SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme 

certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 92 (verso) e 94 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2002.61.26.004449-9, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de D K L INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, 

CNPJ N.º 57.705.121/0001-56, ROBERTO PACHECO, CPF N.º 093.952.108-34, FRANCISCO JOSÉ DA COSTA, 

CPF N.º 192.255.328-06, ANDERSON ALVES APIVA, CPF N.º 055.364.787-35, FRANCISCO KRALL, CPF N.º 

880.527.888-20 e MARIA MARLENE KRALL, CPF N.º 107.513.078-66, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 

2.204,43 (dois mil, duzentos e quatro reais e quarenta e três centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser 

atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

80.7.98.011090-25, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.223103/98-01, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em 

lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, 

INTIMA FRANCISCO JOSÉ DA COSTA, em cumprimento ao despacho de fls. 117, nos termos do artigo 12 da Lei 

N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o saldo existente no valor de R$ 47.61 (quarenta e sete reais e sessenta 

e um centavos) na Caixa Econômica Federal, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) 

dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente 

Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDE 

 

RAL EM SANTO ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ 

SABER A RAMILPHO THEODORO J RUBERTONI, CPF N.º 185.620.358-15, residente na R. das Nogueiras, 159 - 

Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), 

conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 141 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2002.61.26.009350-4, movida pelo IAPAS/BNH em face de MADOTE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA, 

CNPJ N.º 57.612.657/0002-08, RAMILPHO THEODORO J RUBERTONI, CPF N.º 185.620.358-15, ARLINDO 

MAZZINI, CPF N.º 016.354.848-04 e IVONE MAZINI, CPF N.º 426.147.408-53, que objetiva a cobrança da quantia 

de R$ 127.732,81 (cento e vinte e sete mil, setecentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos), mais as cominações 

legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de 

Dívida Ativa N.º FGSP000008338, Processo(s) Administrativo(s) N.º N/C, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em 

lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, 

INTIMA RAMILPHO THEODORO J RUBERTONI, em cumprimento ao despacho de fls. 214, nos termos do artigo 

12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o saldo existente no valor de R$ 261,51 (duzentos e sessenta 

e um reais e cinqüenta e um centavos) no Banco ABN Amro Real S/A, bem como de que terá, a partir da data deste 

edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, 

mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A HELIO 

CORONATI, CPF N.º 987.583.148-49, residente na Av. Getúlio Vargas, 843, apto 12 B - São Bernardo do Campo - 

SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme 

certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 40, 54, 81 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2002.61.26.016043-8, movida pela FAZENDA NACIONAL/CEF em face de SUL BRASILEIRA PLÁSTICO E 

METALÚRGICA LTDA, CNPJ N.º 52.418.548/0001-50, HELIO CORONATI, CPF N.º 987.583.148-49 e LUIS 

ANTONIO BURIM, CPF N.º 215.776.338-49, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 536,80 (quinhentos e trinta e 

seis reais e oitenta centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo 

pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º FGSP200204024, Processo(s) 

Administrativo(s) N.º 42459, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo 
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presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA HELIO CORONATI, em cumprimento ao 

despacho de fls. 121, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o saldo existente 

no valor de R$ 536,80 (quinhentos e trinta e seis reais e oitenta centavos) no HSBC Bank Brasil S/A, bem como de que 

terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não 

se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 

de novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A UNIRO 

COMERCIAL DE PRODUTOS AGRÍLOCAS LTDA, CNPJ N.º 44.667.004/0001-01, residente na R. Tatuí, 390 - 

Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), 

conforme aviso de recebimento negativo às fls. 25 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2003.61.26.003855-8, 

movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de UNIRO COMERCIAL DE 

PRODUTOS AGRÍLOCAS LTDA, CNPJ N.º 44.667.004/0001-01, JOANA RODRIGUES BEZERRA, CPF N.º 

161.408.488-22 E PAULINO HARANO, CPF N.º 918.798.418-00, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 

276.764,45 (duzentos e setenta e seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), mais as 

cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 32.236.414-0, Processo(s) Administrativo(s) N.º 322364140, que estando o(a) 

indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 

1299, nesta cidade, INTIMA UNIRO COMERCIAL DE PRODUTOS AGRÍLOCAS LTDA, em cumprimento ao 

despacho de fls. 102, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o saldo existente 

no valor de R$ 1.018,09 (um mil, dezoito reais e nove centavos) no Banco Santander S/A, bem como de que terá, a 

partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se 

alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de 

novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A HARD 

& NET - INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 01.432.588/0001-15, residente na R. Dr. Albuquerque Lins, 

104 - Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido 

localizado(s), conforme aviso de recebimento negativo às fls. 11 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2004.61.26.003950-6, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de HARD & NET - INFORMÁTICA E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 01.432.588/0001-15, ELIAS BARBOSA, CPF N.º 069.448.898-46 e MARCOS 

ANTONIO DAS ILVA, CPF N.º 261.254.788-66, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 38.664,54 (trinta e oito mil, 

seiscentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser 

atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

80.4.03.019109-63, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.203508/2003-15, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) 

em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, 

INTIMA HARD & NET - INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, em cumprimento ao despacho de fls. 85, nos termos 

do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o saldo existente no valor de R$ 28,50 (vinte e oito 

reais e cinqüenta centavos) no Banco Itaú S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) 

dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente 

Edital, na forma da lei. Expedido nesta  

 

cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

MARCOS ANTONIO DA SILVA, CPF N.º 261.254.788-66, residente na Av. João Pessoa, 459 - Santo André - SP. 

Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme certidão 

negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 30, 57 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2004.61.26.003950-6, 

movida pela FAZENDA NACIONAL em face de HARD & NET - INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 

01.432.588/0001-15, ELIAS BARBOSA, CPF N.º 069.448.898-46 e MARCOS ANTONIO DAS ILVA, CPF N.º 

261.254.788-66, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 38.664,54 (trinta e oito mil, seiscentos e sessenta e quatro 

reais e cinqüenta e quatro centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo 

pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.4.03.019109-63, Processo(s) 

Administrativo(s) N.º 10805.203508/2003-15, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em 

vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA MARCOS ANTONIO 

DA SILVA, em cumprimento ao despacho de fls. 85, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line 

realizada sobre o saldo existente no valor de R$ 184,81 (cento e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos) no Banco 

do Brasil S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de 

embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. 
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Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

APARECIDO CARLOS DE SOUZA, CPF N.º 367.938.338-04, residente na R. Massaranduba, 1032 - Santo André - 

SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme 

certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 122 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2005.61.26.003414-8, 

movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de PROME MONTAGENS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LT, CNPJ N.º 60.688.744/001-72,, APARECIDO CARLOS DE SOUZA, CPF N.º 

367.938.338-04 e ANDERSON DOS REIS SUAVE, CPF N.º 166.635.838-08, que objetiva a cobrança da quantia de 

R$ 818.341,07 (oitocentos e dezoito mil, trezentos e quarenta e um reais e sete centavos), mais as cominações legais, as 

quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

N.º 35.619.174-5, Processo(s) Administrativo(s) N.º 356191745, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar 

ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da 

lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA 

APARECIDO CARLOS DE SOUZA, em cumprimento ao despacho de fls. 123, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 

6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o saldo existente no valor de R$ 90,53 (noventa reais e cinqüenta e três 

centavos) no Banco Itaú S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A DOM 

QUITUTE SELF SERVICE LTDA, CNPJ N.º 38.976.668/001-41, sediada na R. Prof. Licinio, 182 - Santo André - SP. 

Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme aviso de 

recebimento negativo às fls. 18 e certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 96 dos autos da(s) Execução(ões) 

Fiscal(is) N.º 2005.61.26.005581-4, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de DOM QUITUTE SELF 

SERVICE LTDA, CNPJ N.º 38.976.668/001-41, MARCOS ANTONIO ZUFFO, CPF N.º 013.387.788-46 e SELMA 

CRISTINA CARRASCO ZUFFO, CPF N.º 052.418.948-02, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 20.470,36 (vinte 

mil, quatrocentos e setenta reais e trinta e seis centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até 

a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.4.05.036852-86, 

Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.200332/2005-01, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e 

tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA DOM 

QUITUTE SELF SERVICE LTDA, em cumprimento ao despacho de fls. 97, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 

6.830/80, da penhora on-line realizada sobre o saldo existente no valor de R$ 15,43 (quinze reais e quarenta e três 

centavos) no Banco Itaú S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

SEBASTIANA SOARES DE BARROS, CPF N.º 105.225.118-80, residente na R. das Laranjeiras, 703 - Santo André - 

SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme 

certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 45 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2005.61.26.005609-0, 

movida pela FAZENDA NACIONAL em face de PLAMADIS AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ N.º 54.558.846/0001-70, 

SEBASTIANA SOARES DE BARROS, CPF N.º 105.225.118-80, REYNALDO SAGIN FILHO, CPF N.º 

665.700.778-72, JOSÉ SOARES DE BARROS, CPF N.º 637.445.208-57 e LIDIA FERREIRA DIAS SOARES DE 

BARROS, CPF N.º 791.549.568-20, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 51.701,60 (cinqüenta e um mil, 

setecentos e um reais e sessenta centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do 

efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.4.05.036885-44, Processo(s) 

Administrativo(s) N.º 10805.200373/2005-90, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em 

vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA SEBASTIANA SOARES 

DE BARROS, em cumprimento ao despacho de fls. 90, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830 

 

/80, da penhora on-line realizada sobre o saldo existente no valor de R$ 23,70 (vinte e três reais e setenta centavos) no 

Banco Itaú S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de 

embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. 

Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

NELMA TEREZA FERNANDES DA SILVA, CPF N.º 551.083.427-72, residente na R. Arminda Franca Mendes, 265, 

apto 401 - Juiz de Fora - MG. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido 

localizado(s), conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 73 e 95 (verso) dos autos da(s) Execução(ões) 
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Fiscal(is) N.º 2006.61.26.000518-9, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de WRT EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ N.º 01.377.187/0001-00, NELMA TEREZA FERNANDES DA SILVA, CPF N.º 

551.083.427-72, OSCAR MENDES DO NASCIMENTO, CPF N.º 591.036.478-20 e NAIR CIOBAN DO 

NASCIMENTO, CPF N.º 272.393.898-04, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 15.019,93 (quinze mil, dezenove 

reais e noventa e três centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo 

pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.4.04.071554-33, 80.4.05.036585-56, 

Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.450095/2001-96, 10805.200055/2005-29, que estando o(a) indicado(a) 

senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, 

nesta cidade, INTIMA NELMA TEREZA FERNANDES DA SILVA, em cumprimento ao despacho de fls. 132, nos 

termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada sobre os saldos existentes nos valores de R$ 13,69 

(treze reais e sessenta e nove centavos) na Caixa Econômica Federal; R$ 8,01 (oito reais e um centavos) no Banco 

Bradesco S/A e R$ 6,68 (seis reais e sessenta e oito centavos) no Banco Itaú S/A, bem como de que terá, a partir da data 

deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de 

novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A ELISIR 

FEDRI, CPF N.º 493.616.788-68, residente na R. Cesário Mota, 35 - Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de 

localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme certidão negativa do Sr. Oficial de 

Justiça às fls. 20 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2007.61.26.002650-1, movida pela FAZENDA 

NACIONAL em face de ELISIR FEDRI, CPF N.º 493.616.788-68, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 20.816,76 

(vinte mil, oitocentos e dezesseis reais e setenta e seis centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser 

atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 

80.1.07.020768-14, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.600801/2007-42, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) 

em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, 

INTIMA ELISIR FEDRI, em cumprimento ao despacho de fls. 41, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da 

penhora on-line realizada sobre o saldo existente no valor de R$ 41,96 (quarenta e um reais e noventa e seis centavos) 

no Banco Santander S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A C R S 

TRANSPORTADORA LTDA, CNPJ N.º 00.406.211/0001-29, residente na R. Santo Anastácio, 138 - Santo André - 

SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme 

certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 35 (verso) e 66 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2002.61.26.000470-2, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de C R S TRANSPORTADORA LTDA, CNPJ 

N.º 00.406.211/0001-29, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 5.381,46 (cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e 

quarenta e seis centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, 

de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.6.99.003411-90, Processo(s) Administrativo(s) N.º 

10805.224880/98-00, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo 

presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA C R S TRANSPORTADORA LTDA, em 

cumprimento ao despacho de fls. 127/128, nos termos do artigo 12 da Lei N.º 6.830/80, da penhora on-line realizada 

sobre o saldo existente no valor de R$ 332,52 (trezentos e trinta e dois reais e cinqüenta e seis centavos) no Banco Itaú 

S/A, bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à 

execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta 

cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDA VARA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS) 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A JOSÉ 

ARAUJO LOUREIRO, CPF N.º 210.382.878-04, residente na R. Sud Menucci, 310 - Santo André - SP e MARIA DE 

FÁTIMA PINTO DA SILVA, CPF N.º 755.379.238-15, residente na R. Campos Sales, 31, apto 151 - Brás - São Paulo 

- SP. Frustradas todas as tentativas de intimação, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme 

certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 307, 311, 312 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 
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2001.61.26.005529-8, 2001.61.26.005530-4, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de ESCRITÓRIO 

CONTABIL RUI BARBOSA S/C LTDA, CNPJ N.º 43.311.257/0001-77, MARIA DE FÁTIMA PINTO DA SILVA 

CPF N.º 755.379.238-15 e JOSE DE ARAÚJO LOUREIRO, CPF N.º 210.382.878-04, que objetiva a cobrança da 

quantia de R$ 20.268,27 (vinte mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos), mais as cominações legais, 

as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa N.º 80.7.98.003003-84, 80.6.98.011456-01, Processo(s) Administrativo(s) N.º 10805.219522/98-12, 

10805.219524/98-48, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo 

presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA JOSÉ ARAUJO LOUREIRO e MARIA DE 

FÁTIMA PINTO DA SILVA, em cumprimento ao despacho de fls. 313 dos autos supra-indicados, da substituição da 

Certidão de Dívida Ativa acostada às fls. 246/252, nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º da Lei N.º 6.830/80. E, para que 

não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 

18 de novembro de 2008. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDA VARA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS) 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A JOÃO 

LUIZ FERREIRA INÁCIO DE SOUZA, CPF N.º 206.553.128-20 e seu cônjuge, NILVA DE OLIVEIRA SOUZA, 

ambos residentes na R. Oratório, 375 - Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço 

supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 130 dos autos da(s) 

Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.012554-9, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS em face de A PERSONAL ATAC. E VAR. DE PEÇAS E ACES. PARA AUTOS LTDA, CNPJ N.º 

49.384.530/0001-70, JOÃO LUIZ FERREIRA INÁCIO DE SOUZA, CPF N.º 206.553.128-20, EDUARDO 

FERREIRA INÁCIO DE SOUZA, CPF N.º 206.553.208-49, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 447.698,75 

(quatrocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos), mais as cominações 

legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de 

Dívida Ativa N.º 32.083.393-3, 32.083.394-1, Processo(s) Administrativo(s) N.º 320833933, 320833941, que estando 

o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira 

Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA JOÃO LUIZ FERREIRA INÁCIO DE SOUZA, CPF N.º 206.553.128-20 e seu 

cônjuge, NILVA DE OLIVEIRA SOUZA, em cumprimento ao despacho de fls. 138, da penhora realizada sobre o bem 

a seguir descrito: (um quarto) ideal do imóvel de matrícula nº 6717 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, 

consistente na casa nº 23 da Rua Caiçara e seu respectivo terreno, constituído pelo lote 37, da quadra 2, do Parque 

Industriário, perímetro urbano desta Cidade, com área de 332 metros quadrados, medindo quatorze metros de frente aos 

fundos, onde divide com o lote 36, trinta metros e sessenta e cinco centímetros do outro lado onde divide com os lotes 

nºs 38., 39, 40, tendo nos fundos a largura de sete metros e setenta centímetros e confina com os lotes 2 e 41,. bem 

como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, 

para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo 

André, em 18 de novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A JOSE 

DE ARAÚJO LOUREIRO, CPF N.º 210.382.878-04 e seu cônjuge, WANDA MAURO LOUREIRO, RG N.º 3.742.32, 

ambos residentes na R. Sud Menucci, 310 - Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com 

endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 271 dos 

autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2001.61.26.012890-3, 2001.61.26.012891-5, 2001.61.26.012892-7, movida 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de ESCRITÓRIO CONTÁBIL RUI 

BARBOSA S/C LTDA, CNPJ N.º 43.311.257/0001-77, JOSE DE ARAÚJO LOUREIRO, CPF N.º 210.382.878-04 e 

MARIA DE FÁTIMA PINTO DA SILVA, CPF N.º 755.379.238-15, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 

1.092,56 (um mil, noventa e dois reais e cinqüenta e seis centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser 

atualizadas até a data do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 32.026.790-3, 

32.026.788-1, 32.026.405-0, Processo(s) Administrativo(s) N.º 320267903, 320267881, 320264050, que estando o(a) 

indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 

1299, nesta cidade, INTIMA JOSE DE ARAÚJO LOUREIRO e seu cônjuge WANDA MAURO LOUREIRO, em 

cumprimento ao despacho de fls. 272, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito: metade ideal do imóvel de 

matrícula nº 87.471 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - SP, constituído de um prédio e seu terreno 

situado na Rua João Vicente da Fonseca, 63 - Parque São Rafael - em Itaquera, medindo 5,00m. de frente, 33,00 metros 

da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 165,00 
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metros quadrados,. bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de 

embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. 

Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

EMPRESA DE ÔNIBUS VILA EMA LTDA, CNPJ N.º 61.296.778/0001-84, sediada na R. das Hortênsias, 1521 - 

Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), 

conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 363 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2003.61.26.000345-5, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de EMPRESA 

DE ÔNIBUS VILA EMA LTDA, CNPJ N.º 61.296.778/0001-84, HENRIQUE AUGUSTO MASCARENHAS 

JUNIOR, CPF N.º 028.964.148-94 e VANDERLEI BUENO, CPF N.º 053.475.588-73, que objetiva a cobrança da 

quantia de R$ 4.792.154,26 (quatro milhões, setecentos e noventa e dois mil, cento e cinqüenta e quatro reais e vinte e 

seis centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, de 

conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 35.445.725-0, Processo(s) Administrativo(s) N.º 354457250, 

que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida 

Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA EMPRESA DE ÔNIBUS VILA EMA LTDA, em cumprimento ao 

despacho de fls. 364, da penhora realizada sobre os seguintes bens: 02 ações preferenciais escriturais de emissão da 

Embraer e 12.438 ações ordinárias escriturais e 12.436 ações preferenciais escriturais de emissão da empresa Embratel 

Participações S/A, custodiadas pelo Banco Itaú S/A; 12.438 ações OR - ACN e 12.436 ações PR - ACN de emissão da 

empresa Telecomunicações Brasileiras S/A; 12 ações OR - ACN e 12 ações - PR - ACN de emissão da empresa Brasil 

Telecom Participações S/A; 22 ações OR - ACN e 22 ações PR - ACN de emissão da empresa Vivo Participações S/A; 

23 ações OR - ACN e 23 ações PR - ACN de emissão da empresa Tim Participações S/A; 1 ação OR - ACN e 1 ação 

PR - ACN de emissão da empresa Telemig Celular Participações S/A, custodiadas pelo Banco ABN Amro Real S/A e 

12 ações ON e 12 ações PN de emissão da empresa Tele Norte Leste Participações S/A 

 

, custodiadas pelo Banco do Brasil S/A,. bem como de que terá, a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias 

para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na 

forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

CLAUDIO JOSÉ JORGE MONTEIRO, CPF N.º 941.734.608-30, residente na R. Bento Freitas, 139, apto 72 - vila 

Buarque - São Paulo - SP. Frustradas todas as tentativas de intimação, com endereço supra, por não ter(em) sido 

localizado(s), conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 66, 103 dos autos da(s) Execução(ões) 

Fiscal(is) N.º 2004.61.26.005451-9, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de PROFETA SERVIÇOS 

AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ N.º 46.702.049/0001-97, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 13.171,70 (treze 

mil, cento e setenta e um reais e setenta centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data 

do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.6.04.065904-67, Processo(s) 

Administrativo(s) N.º 10805.502669/2004-61, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em 

vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA CLAUDIO JOSÉ JORGE 

MONTEIRO, em cumprimento ao despacho de fls. 113, dos autos supra-indicados, para que no prazo deste Edital, na 

qualidade de depositário, apresente os bens penhorados às fls. 16 do processo supra-citado, indicando a atual 

localização dos mesmos, ou deposite judicialmente o seu equivalente em dinheiro, sob pena de lhe ser decretada prisão 

administrativa. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta 

cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A 

NAGIBE MORENO DOS SANTOS, CPF N.º 426.645.518-68, residente na R. Vicente de Carvalho, 426, casa 03 - 

Santo André - SP. Frustradas todas as tentativas de localização, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), 

conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 16 e 48 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 

2007.61.26.002643-4, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de NAGIBE MORENO DOS SANTOS, CPF N.º 

426.645.518-68, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 42.289,66 (quarenta dois mil, duzentos e oitenta e nove reais 

e sessenta e seis centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, 

de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.1.07.020748-70, Processo(s) Administrativo(s) N.º 

10805.600781/2007-18, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo 

presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA NAGIBE MORENO DOS SANTOS, em 

cumprimento ao despacho de fls. 58, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito: parte ideal do imóvel de 

matrícula nº 56.614 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, constituído de um prédio sob o nº 342 (atual nº 

426) à R. Vicente de Carvalho e seu respectivo terreno situado na Vila Príncipe de Gales, com as seguintes medidas e 
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confrontações: - 10,00 ms de frente para a referida Rua Vicente de Carvalho; do lado direito, olhando para o terreno 

55,00 ms confinando com parte do lote n.º 06, prédio n.º 420, propriedade de Nobuyoshi Ichi e parte do lote nº 06 

prédio 414 da Rua Vicente de Carvalho, propriedade de Severino D. de Andrade; do lado esquerdo 55,00 ms 

confinando com o lote nº 04, prédio nº 438 da Rua Vicente de Carvalho, propriedade de Ernesto Strabelli, e nos fundos 

10,00 ms confinando com divisa de loteamento, encerrando a área de 550,00 metros quadrados,. bem como de que terá, 

a partir da data deste edital, o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução. E, para que não se 

alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 18 de 

novembro de 2008. 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDA VARA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS) 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER A RUY 

ROTHSCHILD DE SOUZA, CPF N.º 673.368.418-72 e CASSIO ROTHSCHILD DE SOUZA, CPF N.º 006.460.188-

92, ambos residentes na R. Jerônimo da Veiga, 164 - Conj 16 E - Itaim Bibi - São Paulo - SP. Frustradas todas as 

tentativas de intimação, com endereço supra, por não ter(em) sido localizado(s), conforme certidão negativa do Sr. 

Oficial de Justiça às fls. 130 dos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) N.º 2007.61.26.001624-6, movida pela 

FAZENDA NACIONAL em face de MOINHO DE TRIGO SANTO ANDRÉ S/A, CNPJ N.º 44.203.487/0001-85, que 

objetiva a cobrança da quantia de R$ 10.541.654,29 (dez milhões, quinhentos e quarenta e um mil, seiscentos e 

cinqüenta e quatro reais e vinte e nove centavos), mais as cominações legais, as quais deverão ser atualizadas até a data 

do efetivo pagamento, de conformidade com a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa N.º 80.2.06.041728-24, 

80.6.06.055674-90, 80.6.06.100903-29, 80.7.06.019063-78, 80.7.06.022652-60, Processo(s) Administrativo(s) N.º 

10805.507035/2006-67, 10805.000613/2004-77, 10805.507036/2006-10, 10805.000613/2004-77, 10805.507037/2006-

56, que estando o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Avenida Pereira Barreto, 1299, nesta cidade, em cumprimento ao despacho de fls. 145, INTIMA RUY ROTHSCHILD 

DE SOUZA e CASSIO ROTHSCHILD DE SOUZA, na qualidade de credores hipotecários, da penhora realizada sobre 

o bem a seguir descrito: imóvel industrial sito à Av. dos Estados, n.º 1345, onde possui cerca de duzentos e nove metros 

e oitenta e dois centímetros, de frente para a citada Avenida, sendo quarenta e um metros e quarenta e seis centímetros 

em linha reta e cento e sessenta e oito metros e trinta e seis centímetros em curva de raio, os fundos medem cerca de 

duzentos metros com a Estrada de Ferro Santos - Jundiaí, num raio onde confronta com a Sociedade Territorial Estação 

São Bernardo Ltda., possui cerca de oitenta e oito metros e noventa centímetros e de outro lado, onde confronta com o 

lote cinco do mesmo loteamento da S.A. Para Venda no Brasil dos Produtos Michelin, tem cerca de cento e vinte e oito 

metros, tendo assim, o terreno a área de cerca de vinte e três mil, seiscentos e oitenta e oito metros quadrados. Segundo 

a PMSA, o imóvel tem área construída de quinze mil, trezentos e setenta e um metros quadrados. Imóvel registrado no 

2º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, sob o n.º 4135 e com Classificação Fiscal na PMSA de n.º 

03.169.002. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta 

cidade de Santo André, em 18 de novembro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011500-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011501-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011502-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011503-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011504-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011505-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011506-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011507-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011508-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011509-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011510-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.011511-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011512-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011513-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011514-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011515-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011516-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011517-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011518-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011519-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011520-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011521-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011522-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011523-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011524-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011527-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011528-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011529-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011530-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011531-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011532-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011533-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.011534-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011535-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011536-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011537-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011538-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011539-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011540-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011541-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011542-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011543-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011546-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011547-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011548-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011549-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011550-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011551-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011552-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011553-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011554-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011555-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011556-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011557-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011558-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011559-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011560-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011561-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIAO NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011562-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011563-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011564-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011565-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: SP188088 - FELIPE JOW NAMBA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011566-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.04.011567-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011568-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011569-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011570-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011571-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011572-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011573-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011574-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011575-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011576-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011577-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: INGRID DE PAULA FERREIRA DA COSTA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011578-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: RENATO ROLAND DE FREITAS ARCOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011579-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: JOSE MAURICIO XAVIER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011580-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ROBERTO RACHID 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011581-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MARIA DA GRACA BORGHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011582-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: RUTE MARY DA SILVA MACARIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011583-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: SILAS GOMES PEREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011584-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: JOSE GILBERTO BASKERVILLE DE MELLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011585-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: RENATO DOS SANTOS ANDRADE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011586-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: JULIO CESAR DOS SANTOS SERRALHERIA EPP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011587-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: HENRIQUE JOSE MOREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011588-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: SANSERV INSPECAO E REPAROS NAVAIS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011589-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

EXECUTADO: HOTEL PRAIA DO PERNAMBUCO LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011590-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

EXECUTADO: M L VALIATE - ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011591-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011592-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011593-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011594-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011595-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.04.011596-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011597-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011598-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011599-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011600-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011601-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BARBARA VIANA FERREIRA 

ADV/PROC: SP038849 - ODORICO VANINI GARCIA 

IMPETRADO: CENTRO UNIVERSITARIO MONTE SERRAT UNIMONTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011603-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JONATHAN DE LIMA SANTOS 

ADV/PROC: SP248825 - CARLOS DALMAR DOS SANTOS MACÁRIO 

IMPETRADO: COMANDANTE DA PRIMEIRA BRIGADA DE ARTILHARIA ANTIAEREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011604-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABDIAS GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011605-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COVOLAN IND/ TEXTIL LTDA 

ADV/PROC: SP149899 - MARCIO KERCHES DE MENEZES E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011606-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DO CARMO FERREIRA GOMES 
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ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011607-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ CARLOS FERREIRA GOMES 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011608-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011602-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.04.010633-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP120627 - ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011609-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.04.008172-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SONCINI DISTRIBUIDORA DE MARMORES E GRANITOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP186320 - CARLA CRISTINA PEREIRA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011610-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.010687-1 CLASSE: 126 

EXCIPIENTE: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

ADV/PROC: SP228560 - DANIEL GONÇALVES TEIXEIRA 

EXCEPTO: ANDRE VIEIRA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011612-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.014506-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011613-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0201021-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP156738 - REGINA CÉLIA AFONSO BITTAR 

EMBARGADO: FERNANDO SILVA ALVES DE CAMARGO E OUTROS 

ADV/PROC: SP139612 - MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.04.011614-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2006.61.04.011031-2 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

IMPUGNADO: MARIA CRISTINA MEDAWAR 

ADV/PROC: SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA SILVA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010311-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: SONIA MARIA FRANZAO 

ADV/PROC: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010925-2 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA SANTOS COSTA 

ADV/PROC: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011179-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RACHEL SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000104 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000113 

 

 

Santos, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.04.011480-6 

PROTOCOLO: 18/11/2008 

CLASSE: 25 - USUCAPIAO 

AUTOR: S/C NOSCHESE TEIXEIRA LTDA 

ADV/PROC: SP153179 - ANGELO BORTOLETTO JUNIOR 

REU: VITORINO FERREIRA DA COSTA - ESPOLIO E OUTROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: VITORINO FERREIRA DA COSTA - ESPOLIO  
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CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA RANDO DIAS FERREIRA DA COSTA - ESPOLIO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HELENA YAPUDJIAN  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ISAQUINO CARASSO Y HASSIO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MUNDEL BAUM  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SINYORA KUTIYEL  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OSWALDO ARANHA DAVID WOLFF  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ERIKA WOLFF  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SALUA CARONE RISK  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Santos, 24/11/2008 

 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

Juiz Federal Distribuidor 

5ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

 

PRAZO DE TRINTA DIAS 

 

 

O DR. FABIO IVENS DE PAULI JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 5a VARA FEDERAL DE SANTOS, FAZ 

SABER A TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR 

ESTE JUÍZO E SECRETARIA, PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA 

AUTUADA SOB NÚMERO 2003.61.04.012698-7, QUE ELVIRA DE CASSIA GONÇALVES DE BARROS MOVE 

CONTRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO 

PROFERIDO NOS AUTOS À FL.108, DETERMINOU A CITAÇÃO EDITALÍCIA DE MARIA ILZA DA SILVA 

GOMES (CO-RÉ), NASCIDA EM 01/10/1968, CTPS Nº 0014270, SÉRIE 00051, DATA DE EMISSÃO 09 DE 

SETEMBRO DE 1985/CE, RG-185408689/SSP/CE ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 

FILHA DE ELIAS ALVES DA SILVA e MARIA MARLENE DA SILVA, PARA INTEGRAR O PÓLO PASSIVO 

DA PRESENTE AÇÃO, E QUERENDO, CONTESTÁ-LA NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS CONTADOS A 

PARTIR DA FLUÊNCIA DO EDITALÍCIO. PARA QUE ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E NINGUÉM POSSA 

ALEGAR IGNORÂNCIA É EXPEDIDO O PRESENTE QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E 

PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE 

DE SANTOS, AOS 21 DE NOVEMBRO DE 2008. 

EU, _______,SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA, DIRETORA DE SECRETARIA, DIGITEI E CONFERI.  

 

 

 

 

 

 

 

FABIO IVENS DE PAULI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006942-2 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006943-4 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006959-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL GILBERTO PEREIRA 

ADV/PROC: SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006960-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006961-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA PINHO CRUZ 

ADV/PROC: SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006963-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO PEREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006964-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA PAULO DE LIMA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006965-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.14.006966-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006967-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006968-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006969-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA AMELIA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP276085 - LUCIA APARECIDA TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006970-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006971-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006972-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP236872 - MARCIA CRISTINA SAS FRANÇA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006973-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES MELO FLORENCIO 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006974-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: FLAVIA ROSSANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006975-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 
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EXECUTADO: EDISON QUEIROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006976-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: ROSIMEIRE ALVES RAMOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006977-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: HELEM NOGUEIRA ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006978-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: ANA CLAUDIA DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006979-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: EDMILSON SOARES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006980-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: PAULO CASTELLARI E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006981-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: KELLY DOS SANTOS TEIXEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006982-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: ROSANA ALVES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006983-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: RUTE FONSECA PINHEIRO DIONISIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006984-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 
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EXECUTADO: MARCIO ALBERTO RIBEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006985-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: CLAUDIA ARANTES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006986-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MONICA TEREZINHA LUIZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006987-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: ROSALICE CARDOSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006988-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: SANDRA REGINA GERMANO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006989-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: LUCIENE RIVERA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006990-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: LUZIA CRISTIANE FERRARI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006991-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: LUCIANA HELENA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006992-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: LUANE ROBERTA CAMPOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006993-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 
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EXECUTADO: GISELE PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006994-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: MARLI TEIXEIRA CAVALCANTE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006995-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: IVONE DA SILVA MACHADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006996-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: CLAUDIA BARBOSA FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006997-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: VANESSA MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006998-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: EDISON QUEIROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006999-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: SILVANA CABRAL SERAFICO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007000-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: ROBERTA APARECIDA DIAS DA CONCEICAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007001-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: DAVID JONAS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007002-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOLFO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007003-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVERALDO TOSSATO E OUTRO 

ADV/PROC: SP235843 - JOSE WALTER PUTINATTI JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007004-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE CAETANO KIREJIAN 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007005-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEFFERSON TORRI DE PAULA 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007006-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORA MARIN JORDAO 

ADV/PROC: SP063561 - CIRO BELORTI DANTAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007007-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PATRICIA SOARES ZAPAROLI 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007008-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR MARTINS FERREIRA 

ADV/PROC: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007009-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA CANDIDO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007010-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIELLE PARFENTIEFF DE NORONHA 

ADV/PROC: SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FARIAS 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE METODISTA DE SAO PAULO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007012-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHUJI IURA 
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ADV/PROC: SP154904 - JOSE AFONSO SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007013-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA DO FORUM FEDERAL DE VOLTA REDONDA - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007014-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACIR ALVES ROCHA 

ADV/PROC: SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006962-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.14.002279-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

ADV/PROC: SP086178 - GIOVANA APARECIDA SCARANI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007011-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.14.001439-6 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: MASIPACK IND/ E COM/ DE MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA 

ADV/PROC: SP143667 - LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007016-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.002197-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MILFLEX INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADV/PROC: SP132203 - PATRICIA HELENA NADALUCCI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012533-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013659-4 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013728-8 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006778-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL GUERRA DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP206834 - PITERSON BORASO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000063 

 

 

S.B.do Campo, 18/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007048-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007053-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007068-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ SALES MACEDO 

ADV/PROC: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007069-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR CANAVESSO 

ADV/PROC: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007070-9 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVINA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007071-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WELTON TADEU MARIA 

ADV/PROC: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007072-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO EXPEDITO LOPES 

ADV/PROC: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007073-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIANA DE ALBUQUERQUE FRANCISCO 

ADV/PROC: SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE METODISTA DE SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007074-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP238627 - ELIAS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007075-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON DA FRANCA SILVA 

ADV/PROC: SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007076-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007077-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA FISCAL DO FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007078-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABUNA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007079-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 
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REPRESENTADO: PAULO SERGIO GAZIOLA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007080-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: LUIZ SOUSA MARTINHO 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007081-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO DAS FLORES I 

ADV/PROC: SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007082-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BERNARDINO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007083-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA ARAUJO LOUZEIRO 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007084-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO PINTO SEVERO 

ADV/PROC: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007085-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PAIVA DE MOURA 

ADV/PROC: SP274936 - CLAUDIO ROBERTO LUIZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

S.B.do Campo, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
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DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001741-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: VALDOMIRO BALDUINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP147178 - JOAO HENRIQUE TREVILLATO SUNDFELD 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001876-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON VIEIRA 

ADV/PROC: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001877-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: THEREZA DE OLIVEIRA LOPES 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001881-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001882-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001875-7 PROT: 01/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2006.61.15.001239-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: SERGIO RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP147681 - SERGIO EDUARDO ZOIA 

IMPUGNADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001878-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001877-0 CLASSE: 36 
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EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI 

EMBARGADO: THEREZA DE OLIVEIRA LOPES 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001879-4 PROT: 01/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2006.61.15.001239-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV/PROC: SP173958 - MARISA DE MARCO PUCCI 

IMPUGNADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001880-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2004.61.15.002416-8 CLASSE: 120 

IMPETRANTE: JOSE AUGUSTO BUSSADORI 

ADV/PROC: SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA REPUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Sao Carlos, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 

Primeira Vara Federal da Décima Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER a todos 

quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos autos da Ação de 

Usucapião nº 2005.61.15.001926-8, movida por ADYR DE OLIVEIRA CAMPOS E MARIA DO CARMO PRIETO 

CAMPOS, RG Nº 8.248.259-7, CPF nº 023.351.828-20, em face da UNIÃO FEDERAL, pelo presente edital, fica 

INTIMADA a autora MARIA DO CARMO PRIETO CAMPOS, do despacho de fls. 195, conforme segue: Cumpra-se 

integralmente o item 2 do despacho de fls. 181, (traga a autora aos autos certidão de óbito de ADYR DE OLIVEIRA 

CAMPOS, conforme fato noticiado às fls. 97) e do despacho de fls. 196 Intime-se pessoalmente a autora MARIA DO 

CARMO PRIETO CAMPOS para dar regular andamento ao feito, inclusive dando cumprimento ao determinado no 

despacho de fls. 195, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado 

na forma da lei, pelo prazo de 30 (trinta dias). Expedido nesta cidade de São Carlos, aos 21 de novembro de 2008, nesta 

Secretaria da Primeira Vara Federal de São Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vila Prado - São 

Carlos. Eu, (Ana Lúcia Bellanda), Analista Judiciário, Registro Funcional nº 5827, digitei e conferi. E eu, (Renata 

Romanelli Maldonado), Diretora de Secretaria em exercício, conferi. 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto 
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2ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL 

 

15ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2ª VARA FEDERAL EM SÃO CARLOS - SP 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

O Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA, MM Juiz Federal desta 2ª Vara Federal de São Carlos - S.P., na forma da 

lei, etc.  

SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 

processam-se os autos abaixo relacionados e que foram designados os dias 01/12/2008 às 14:00 horas para a realização 

do 1º Leilão, onde os bens serão vendidos pelo maior lanço (de valor igual ou superior ao da avaliação), acima do valor 

da avaliação e 15/12/2008 às 14:00 horas para a realização de eventual 2º Leilão, se fará a venda pelo maior lanço 

oferecido, independente da avaliação, desde que não se ofereça preço vil (art. 692 do CPC), servindo como Leiloeiro 

Oficial o senhor GUILHERME VALLAND JÚNIOR, com registro nº 407 na JUCESP, indicado pelo exeqüente, a ser 

realizado no átrio deste Fórum, sito na Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741, Vila Prado, São Carlos-SP. Os ônus 

existentes sobre os bens leiloados, bem como os processos cujos recursos estão pendentes de julgamento, encontram-se 

ao final de cada descrição. Na arrematação será observado o seguinte: 

1. De acordo com o parágrafo primeiro do artigo 690-A do CPC poderá dar lance todo aquele que estiver na livre 

administração de seus bens, exceto: os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os síndicos, ou 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens, de cuja 

administração ou alienação estejam encarregados; o juiz, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial de justiça. 

2. A comissão do leiloeiro oficial será de 5% ( cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24 do Decreto nº 

21.981 de 19/10/1932), será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito judicial. 

3. As custas judiciais de arrematação serão depositadas em juízo pelo arrematante e importarão em 0,5% (meio por 

cento) do valor da arrematação, respeitado o limite mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o 

máximo R$ 1.915,38 (um mil novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos). 

4. No caso de diligência negativa de intimação dos co-responsáveis, credor hipotecário e usufrutuário ficam também 

intimados pelo presente edital, nesta data. 

5. Será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 60 (sessenta) vezes, observada a parcela mínima de R$ 

200,00 (duzentos) reais, reduzindo-se o prazo quando necessário para observância do piso, de acordo com as 

disposições contidas no art. 98 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991. 

6. A primeira prestação será depositada em juízo, na Caixa Econômica Federal - CEF, agência deste Fórum, no ato da 

arrematação, tal qual nos parcelamentos administrativos, em conformidade com o 4º do artigo 98 da Lei nº 8.212/91 

(com redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/1997). 

7. Quando da existência de Recurso Pendente de Julgamento em relação a embargos à execução fiscal, as parcelas 

vincendas, a título de arrematação, deverão ser depositadas em juízo, na Caixa Econômica Federal -CEF, agência deste 

Fórum, observando-se os valores atualizados e informados pela Exeqüente diretamente ao arrematante. 

8. Se o valor da arrematação superar o valor do débito e cobrança. O parcelamento a este se limitará, devendo o 

arrematante depositar em juízo, no ato da arrematação, a diferença entre o lanço e a dívida exeqüenda. 

9. Todos os valores relativos ao ato da arrematação, deverão ser depositados, necessariamente, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, agência deste Fórum. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será 

acrescido da multa rescisória de 50% (cinqüenta por cento), além de ser imediatamente inscrito. 

11. O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se a garantia 

deste a hipoteca ou o penhora em favor do credor, com imissão precária na posse, conforme o caso, nos moldes do 

permissivo contido na alínea b do 5º do artigo 98 da Lei nº 8212/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Tendo ainda, a 

nomeação do arrematante para assumir o encargo de fiel depositário do bem arrematado, nos termos da alínea c do 

mesmo diploma legal, e somente será liberado do encargo após o pagamento integral do valor da arrematação. 

12. Incumbirá aos interessados na arrematação dos bens levados a leilão, a verificação da existência de eventuais ônus 

junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos mesmos, tais como: multas relativas a veículos e 

tributos sobre imóveis em atraso, etc. 

13. Eventuais credores preferenciais dos executados ficam desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo 

para se habilitarem em seus respectivos créditos, no prazo de 10(dez) dias a contar da data da publicação deste edital. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a assinatura do auto de arrematação, será aguardado o prazo de 10 (dez) dias para 

embargos à arrematação pelo executado. Havendo embargos, somente após a sua decisão final haverá a liberação dos 

bens arrematados, se os embargos forem improcedentes, ou haverá a devolução de todos os depósitos ao arrematante, se 

os embargos forem procedentes.  

ADJUDICAÇÃO: findo o leilão será aguardado o prazo de 30 (trinta) dias em que o exeqüente poderá adjudicar os bens 

penhorados (artigo 24, inciso II da Lei 6.830/80). Após esse prazo, se o exeqüente não pedir a adjudicação, os bens 

arrematados serão liberados. Se houver a adjudicação todos os depósitos serão devolvidos ao arrematante. 

LOCAL DO LEILÃO: será realizado no átrio deste Fórum, sito na Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741, Vila Prado, São 

Carlos-SP. 
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Execuções Fiscais nº 98.1600110-1 e 98.1600111-0CDA(S)80292004296-90 e 80392001111-58 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

EXTRUSORAS OLGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.Valor atualizado do débito: R$ 10.827,06 (dez mil, 

oitocentos e vinte e sete reais e seis centavos) atualizado até 09/10/2008. 

Depositário: Adeildo Martini 

Bem penhorado: um terreno sem benfeitorias, de formato regular, localizado dentro do distrito industrial e com as 

seguintes medidas, começa num ponto localizado a 90,00 m do cruzamento da rua três com avenida B, deste ponto, 

segue acompanhado a Rua Três numa distância de 250,00m, neste ponto vira à esquerda em ângulo de 90º, segue por 

uma distância de 80,00m até a divisa com lápis Johann Faber; neste ponto vira novamente a esquerda em ângulo de 90º 

e segue por uma distância de 250,00m, neste ponto deflete à esquerda em ângulo de 90 

 

º e segue por uma distância de 80,00m até o ponto inicial desta descrição perfazendo desta forma uma área de 20.000,00 

m, situando-se dito imóvel nesta cidade de São Carlos, na área industrial, matriculado no CRI desta cidade sob nº 3.134. 

Edificações: Prédio principal: um prédio próprio para utilização industrial com 01 barracão de aproximadametne 2.560 

m de área, construído com paredes em alvenaria até a altura de 3 m sendo o restante em folhas de fechamento metálicas 

e estrutura de ferro com aproximadamente 7 m de altura, totalizando um pé direito de aproximadamente 10 m, com 

cobertura em estrutura metálica e piso em concreto, no interior do qual foi construído prédio para abrigar escritório, 

com 04 salas, 01 refeitório e 03 banheiros totalizando aproximadamente 320 m, em alvenaria, com piso cerâmico, e na 

parte superior deste, sala para refeitório, também em alvenaria, com aproximadamente 75 m; vestiário com alas 

masculina e feminina, com 02 sanitários cada uma e chuveiros, com aproximadamente 54 m;Demais edificações: - ao 

lado do prédio principal foram construídos 03 barracões em estrutura metálica e folhas de fechamento metálicas 

comaproximadamente 250 m; 140 m e 308 m, e um pequeno barracão com paredes em bloco de cimento e cobertura 

metálica, com aproximadamente 65 m; - caixa dágua pra 15.000 l; - cabine de energia elétrica em alvenaria, com 

aproximadamente 48 m; O imóvel é cercado com alambrado, sendo que, ao redor do prédio principal as vias de acesso e 

estacionamento são asfaltadas. 

Avaliação do bem: R$ 2.882.600,00 (dois milhões, oitocentos e oitenta e dois mil e seiscentos reais) em 27/10/2008. 

Localização do bem: Rua José Censoni, 350 - São Carlos - SP 

Execução Fiscal nº 98.1600334-1 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: INDUPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CDA 369624/25 (NDFG) 

Valor atualizado do débito: R$ 26.117,56 (vinte e seis mil, cento e dezessete reais e cinqüenta e seis centavos) 

atualizada até 08/08/2007. Bens: 35.000 (trinta e cinco mil) sacos plásticos, tamanho 60 Litros, (boca especial), novos. 

Avaliação dos bens: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 16/10/2008.  

Depositário: Flávio Aparecido Gomes  

Localização dos Bens: Rua São Sebastião, nº 701, São Carlos - SP  

Execução Fiscal nº 98.1600513-1 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL  

Executado: PACO CIA 

CDA 80697014531-42 

Valor atualizado do débito: R$ 76.239,21 (setenta e seis mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos) 

atualizada até 08/10/2008. 

Bens: 1)uma guilhotina para corte de papelão, marca FUNTIMOD, cor verde, modelo F5029, avaliada em R$ 1.500,00; 

2)uma máquina de costura industrial, marca PFAFF, classe 461, nº de série 1419792, avaliada em R$ 1.500,00; 3)uma 

máquina de costura industrial Mara PFAFF, classe 463, nº de série 1307361, avaliada em R$ 1.500,00; 4)uma máquina 

de chanfar couro, marca PEDERSEN, modelo 252/4, nº 148908, avaliada em R$ 800,00; 5)uma máquina divisora de 

couros, marca KLEIN, nº 5509, que reavalio em R$ 800,00; 6)uma balança marca FILIZZOLA, com capacidade de 5,0 

Kg, que reavalio em R$ 50,00; 7)cinco máquinas de costura industrial, próprias para couro, marca PFAFF, avaliadas em 

R$ 400,00, totalizando R$ 2.000,00; 8)uma máquina de cortar couro, marca AURORA, avaliada em R$ 500,00; 9)uma 

mesa de cortar couro, marca PELOPLÁS, avaliada em R$ 400,00; 10)uma máquina grampeadeira, marca EBERBLE, 

avaliada em R$ 300,00; 11)uma máquina de costura industrial, tipo reta, marca PFAFF, pneumática, modelo 463, 

progressiva automática, nº 1414234, com motor trifásico, como progressão de trabalho independente, feito por 

processador eletrônico, avaliada em R$ 3.000,00; 12)30.000 (trinta mil) correias de cento em material sintético, de 

tamanhos e cores variados, avaliadas em R$ 1,00, totalizando R$ 30.000,00; 13)3.500 (três mil e quinhentos) cintos de 

couro, de tamanhos e modelos diversos, avaliados em R$ 2,00, totalizando R$ 7.000,00. 

Obs.1: itens 1 e 6 em bom estado de conservação.Obs.2: as máquinas (itens 2 a 5 e 7 a 11) estão fora de uso há mais de 

10 anos, não sendo possível constatar o funcionamento.Obs.3: as correias e os cintos (itens 12 e 13) encontram-se em 

regular estado de conservação, já ressecados e estocados há mais de dez anos.Avaliação total dos bens: R$ 49.350,00 

(quarenta e nove mil e trezentos e cinqüenta reais) em 14/10/2008.  

Depositário: Francisco Mário Pires LopesLocalização dos Bens: Rua Campos Sales, nº 905, São Carlos - SP  

Execução Fiscal nº 98.1600908-0 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL  

Executado: USIPRESS PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDACDA 80693002438-99 
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Valor atualizado do débito: R$ 50.872,59 (cinqüenta mil, oitocentos e setenta e dois e cinqüenta e nove centavos) 

atualizada até 09/10/2008.  

Bens: 1) uma máquina ENDIREITADEIRA para barras laminadas redondas; até 1 e polegada, cor verde, nº 012, com 

motor elétrico de 3-5 HPs, contendo dois conjuntos de alimentação de aproximadamente oito metros, com um carro 

cada, avaliado em R$ 60.000,00; 2) um torno revólver da marca XERVITT, cor cinza, com torpedo e passagem de 

árvore de 1 e polegada; com motor elétrico, nº 1570, potência de 2,5-5,0 HPs; tipo MBL-N72B, série 1977, avaliado em 

R$ 10.000,00; 3) um torno revólver, cor verde, com torpedo e passagem de árvore de 1 e polegada, com motor elétrico 

da marca AMA, potência de 2,5-5,0 HPs, avaliado em R$ 10.000,00; 4) um torno revólver da marca AMA, com 

passagem de 1 e polegada, com motor elétrico de potência 2,5-5,0 HPs, avaliado em R$ 6.000,00; 

Avaliação total dos bens: R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais) em 24/10/2008.  

Depositário: ALCEU MARTINS 

Localização dos Bens: Av. Johann Faber, s/nº, São Carlos/SP.  

Execução Fiscal nº 1999.61.15.000867-0 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: REFRATÁRIOS SÃO CARLOS LTDA. 

CDA: 31281700-2 

Valor atualizado do débito: R$ 18.021,12 (dezoito mil e vinte e um reais e doze centavos) atualizada até 11/2007.  

Bens: 1)uma máquina ensacadeira, marca BATES, tipo 101 FS, acoplada ao misturador horizontal, marca TECMOR, 

com elevador de caçamba, nº 1739, motor nº A1162-70, 220v, avaliado em R$ 5.000,00; 2) uma máquina ensacadeira, 

marca BATES, tipo 101 ES, acoplada ao misturador horizontal, marca TECMOR, com elev 

 

ador de caçamba, sem nº de identificação, motor nº A1162-70, 220 v, avaliado em R$ 5.000,00; 3) uma peneira 

vibratória, com 02 decks, capacidade de 5.000 kg/h, 220 v, sem nº de identificação, avaliado em R$ 7.500,00; 4) um 

moinho de bolas, motor de 10 HPs, com capacidade de 3.000 kg por dia, 220 v, sem nº de identificação, avaliado em R$ 

2.500,00; 

Obs.: todos os bens estão em bom estado de conservação e em funcionamento, conforme declarou o depositário. 

Avaliação total dos bens: R$ 20.000,00(vinte mil reais) em 15/10/2008.  

Depositário: LUÍS HATIRO UMORI 

Localização dos Bens: Rod Washington Luiz, s/n Km 223/224 São Carlos/SP.  

Execução Fiscal nº 1999.61.15.003771-2  

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL  

Executado: USIPRESS PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

CDA: 80697014543-86 

Valor atualizado do débito: R$ 49.032,55 (quarenta e nove mil e trinta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos) 

atualizada até 02/08/2007.  

Bens: um torno Mara AMA, com passagem de 1 com motor, cor verde, modelo TR4, nº 1258, em bom estado, não 

sendo possível atestar seu funcionamento. 

Avaliação do bem: R$ 6.000,00 (seis mil reais) em 24/10/2008 

Depositário: Alceu Martins 

Localização dos bens: Av. Johann Faber, s/nº, São Carlos, SP 

Execução Fiscal nº 1999.61.15.003964-2 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL  

Executado: COPPI INDUSTRIA E COM DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

CDA: 80296012510-50 

Valor atualizado do débito: R$ 7.549,48 (sete mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos) 

atualizada até 07/10/2008.  

Bens: 370 (trezentos e setenta) metros lineares de tubos cobreados de 7,0 mm para uso variado, notadamente em fogões 

ou compressores.Avaliação dos bens: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) em 15/10/2008  

Depositário: Milton Coppi 

Localização dos bens: Antiga Estrada da Babilônia - Empresa Interbrás - São Carlos/SP 

Execução Fiscal nº 1999 .61.15.005794-0  

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: INDÚSTRIAS R CAMARGO LTDA 

CDA 32394016.1 

Valor atualizado do débito: R$ 162.671,01 

Bens: 01 balança horizontal, capacidade 3,5 toneladas, bem em bom estado de conservação, avaliada em R$ 2.000,00; 

03 refinadores de chocolate em montagem; referidos refinadores se encontram desmontados; 

Avaliação dos bens: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 

Depositário: AGENOR RODRIGUES DE CAMARGO 

Localização dos bens: Av Capitão Luiz Brandão, 85 e 880 - vila Nery - São Carlos/SP 

Execução Fiscal nº 2000.61.15.000914-9 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL  

Executado: WENZEL E BERNARDI LTDA ME e MARIA APARECIDA WENZEL BERNARDI 
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CDA: 80699024523-30 

Valor atualizado do débito: R$ 4.356,13 (quatro mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e treze centavos) atualizada até 

03/08/2007.  

Bens: um imóvel residencial, com área construída de aproximadamente 88 metros quadrados, contendo 02 quartos, sala 

cozinha, banheiro e garagem coberta, revestido internamente com piso azulejo de cerâmica, edificado no lote 37 da 

quadra 04 do loteamento Azulville, nesta cidade, com área de 181,25 m, melhor descrito na matrícula 20.279, Livro 2 

do CRI de São Carlos. 

Avaliação do bem: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) em 24/10/2008.  

Depositário: MARIA APARECIDA WENZEL BERNARDI 

Localização dos Bens: Lote 37 da quadra 04 do loteamento Azul Ville 

Execuções Fiscais nº 2000.61.15.002605-6, 2000.61.15.002686-0 e 2000.61.15.002707-3 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: COMERCIAL MAD LTDA e WILSON NÓBREGA SOARES 

CDA 8069918750289, 8069918750106 e 8029908513439 

Valor atualizado do débito: R$ 18.336,09 (dezoito mil, trezentos e trinta e seis reais e nove centavos) até 17/10/2008 

Bem: a parte ideal correspondente a 31,25% do imóvel objeto da matrícula 4236 do CRI de São Carlos, sendo 6,25 da 

nua propriedade e 25% da propriedade plena, pertencente ao executado WILSON NOBREGA SOARES, sito à Rua 

Pedro de Souza Campos, 655, medindo o terreno 10,0 m x 25,0 m (250 m), possuindo construção tipo casa residencial, 

com dois quartos, sala copa, quarto de despejo, cozinha, quarto nos fundos (ferramentaria), banheiro com azulejo em 

meia parede, piso frio e tacos nos quartos e sala, garagem coberta para um veículo, portão em grade. 

Avaliação da fração penhorada: R$ 41.600,00 (quarenta e um mil e seiscentos reais) em 24/10/2008 

Depositário: WILSON NÓBREGA SOARES 

Localização do bem: Rua Pedro Souza Campos Filho, 655 - São Carlos/SP 

Execução Fiscal nº 2002.61.15.000714-9 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: ADEILDO MARTINI 

Valor atualizado do débito: R$ 21.272,60 (vinte e um mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta centavos) até 

21/10/2005 

CDA: 80801009490-04 

Bem: 03 (três) roscas de extrusão para extrusão de polietileno de alta e baixa densidade, confeccionadas em aço 85.50, 

nitretada e retificada com dureza de 62 RC, com filetes de 60.24 D, diâmetro de 60 mm, com cizalhador na ponta, 

avaliadas, cada uma, em R$ 7.200,00 

Avaliação total dos bens: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 

Depositário: Adeildo Martini 

Localização do bem: Rua José Saia, nº 300 - São Carlos/SP 

Execução Fiscal nº 2003.61.15.001107-8 

Exeqüente: Fazenda Nacional 

Executado: Instituto Paulista de Ensino Unificado 

 

CDA: 35424091-9 

Valor Atualizado do Débito: R$ 2.333.323,03 (dois milhões, trezentos e trinta e três mil, trezentos e vinte e três reais e 

três centavos) em 05/10/2006 

Bem penhorado: 1) imóvel constituído dos seguintes terrenos: - imóvel constituído de uma área de terras sem 

benfeitorias, situada na cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos - SP, localizada na Avenida Capitão 

Luiz Brandão s/n (antiga estrada da Babilônia) no Bairro de Vila Nery, medindo 18.296,50 m; confrontando pela frente 

em sua integridade com a mencionada via pública; de um lado com o Sr. Otto Werner Rosel ou quem de direito; de 

outro lado com a Fazenda Hotel São Carlos; e nos fundos com os vendedores (Jayme Vicente de Lucca e s/m); 

conforme registro do CRI de São Carlos, matrícula nº 62382. - Imóvel constituído de uma área de terras, situada na 

cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos - SP, constituída de partes dos lotes 05, 06, 07 e 08, 

desmembrada que fora das Terras da Fazenda Rancho Alegre ou Rancho Velho outrora Fazenda Santa Cruz; localizada 

na Rua sem Denominação, no bairro de Vila Nery; com área de 10.714,00 m, sem benfeitorias, e cujo perímetro e 

confrontações, descrevem-se da seguinte maneira: parte do marco cravado junto à cerca de divisa da área de 

propriedade de Liceu, ora donatário, e o prolongamento da Av. Capitão Luiz Brandão, e segue pela referida via pública, 

da distância de 158,30 m até a divisa com a área da Fazenda Hotel, ora doadora, e aí segue à direita pela referida divisa, 

com rumo 85 SW, medindo 110,00 m; desse ponto segue à esquerda com rumo 6140 SW, medido 23,10 m; daí, segue à 

direita pela divisa dos outorgantes doadores, com rumo 4730 NW, medindo 33,00 m até a cerca de divisa com 

propriedade de Liceu Professor José Geraldo Keppe e segue por essa divisa com rumo 24 NE na distância de 123,50 m, 

até o ponto de partida; conforme registro do CRI de São Carlos, matrícula nº 623833; - imóvel constituído de um 

terreno sem benfeitorias, situada na cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos - SP, localizado no bairro 

de Vila Nery, perímetro urbano, com frente para a estrada que parte do prolongamento da Avenida Capitão Luiz 

Brandão, onde mede 76,00 m; localizando-se na divisa de propriedade do outorgado Instituto Paulista de Ensino 

Superior Unificado, cuja linha perimétrica começa no alinhamento da referida estrada, e segue em perpendicular à 

mesma, 170,00 m, acompanhando uma área divisória com terrenos pertencentes ao outorgado, e à Cobandes S/A no 
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rumo SO, até o marco 01; daí deflete à direita fazendo um ângulo de 90, rumo NO, confrontando com o outorgado 

IPESU medindo 70,00 m até encontrar o marco 02; desse ponto, segue à direita com ângulo 90, rumo NE, 

acompanhando a divisa com o outorgado IPESU, medindo 197,50 m até o marco 08, cravado junto à margem da estrada 

que parte da Rua Capitão Luiz Brandão; e finalmente à direita, acompanhando a cerca que margeia a referida estrada, 

com rumo SE, medindo 76,00 m de frente, até o ponto de partida, contendo ao todo, a área superficial de 12.863,00 m; 

conforme registro do CRI de São Carlos, matrícula nº 62384. - Tais imóveis, juntos, formam a sede da executada 

(IPESU - FADISC), com área total de 41.873,50 m, onde existem as seguintes benfeitorias: muros,cercas, calçadas, 

pátios, instalações hidráulicas e sanitárias, instalações elétricas, ajardinamento, piscina, campo de futebol, pista de 

atletismo, poço profundo, estacionamento não pavimentado. Possui, também, edificações que totalizam área construída 

de 7.281,97 m: anfiteatros, biblioteca, administração, salas de aula, lanchonete, instalações para educação física, 

estágio, depósito de materiais, casa de vigia, oficina de manutenção e portaria. Recentemente foram adicionados, como 

benfeitoria, sistema geral de segurança contra incêndios, e construído um bloco térreo com quatro salas de aula de 

aproximadamente 40 m cada uma e área externa coberta, totalizando aproximadamente 170 m (total geral da área 

construída: 7.451,97 m). Avaliação dos terrenos: R$ 2.512.410,00; Avaliação das Benfeitorias: R$ 1.800.000,00; 

Avaliação das edificações: 3.949.544,10; 

Avaliação total dos bens: R$ 8.261.954,10 (oito milhões, duzentos e sessenta e um reais, novecentos e cinqüenta e 

quatro reais e dez centavos). 

Depositário: Anna Maria Pereira Honda 

Localização dos bens: Av Dr. Marino Costa Terra, 786 - São Carlos/SP 

Execução Fiscal nº 2004.61.15.002365-6 

Exeqüente: Fazenda Nacional 

Executado: PISOGRAN CONSTRUÇÕES S/C LTDA 

CDA: 80204055349-04 

Valor atualizado do débito: R$ 17.023,27 (dezessete mil e vinte e três reais e vinte e sete centavos) atualizado até 

21/10/2005. 

Bens penhorados: 03 (três) máquinas de polir granilite (polidora para pisos), elétricas, com motor 250 volts, 30 

amperes, trifásicos, cor verde, em bom estado de uso e conservação, avaliada cada uma em R$ 3.800,00 (três mil e 

oitocentos reais), totalizando R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais); 02 (duas) réguas vibratórias para alisamento 

de concreto, confeccionadas em ferro, composta de dois trilhos paralelos com motor elétrico no centro destes, marca 

CLARIDOM, 220 volts, com dois guidões cada uma, situados nas extremidades, um com comando de acionamento, 

medindo uma 3,00 m e outra 7,00 m, aproximadamente, ambas em bom estado de uso e conservação, avaliada em R$ 

1.800,00 (um mil e oitocentos reais) a de 3,0 m e R$ 1.950,00 (um mil novecentos e cinqüenta reais) a de 7 m, 

totalizando R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinqüenta reais). 

Avaliação total dos bens: R$ 15.150,00 (quinze mil e cento e cinqüenta reais) em 28/10/2008 

Depositário: Valdei Marçal Vieira 

Localização dos bens: Rua Ítalo Paino, nº 186 - São Carlos/SP 

Execução Fiscal nº 2007.61.15.001529-6 

Exeqüente: Fazenda Nacional 

Executado: Instituto Paulista de Ensino Unificado 

CDA: 80207010862-28 

Valor Atualizado do Débito: R$ 4.902.497,98 (quatro milhões, novecentos e dois mil, quatrocentos e noventa e sete 

reais e noventa e oito centavos) em 08/11/2007 

Bem penhorado: 1) imóvel constituído dos seguintes terrenos: - imóvel constituído de uma área de terras sem 

benfeitorias, situada na cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos - SP, localizada na Avenida Capitão 

Luiz Brandão s/n (antiga estrada da Babilônia) no Bairro de Vila Nery, medindo 18.296,50 m; confrontando pela frente 

em sua integridade com a mencionada via pública; de um lado com o Sr. Otto Werner Rosel ou quem de direito; de 

outro lado com a Fazenda Hotel São Carlos; e nos fundos com os vendedores (Jayme Vicente de Lucca e s/m); 

conforme registro do CRI de São Carlos, matrícula nº 62382. - Imóvel constituído de uma área de terras, situada na 

cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos - SP, constituída de partes dos lotes 05, 06, 07 e 08, 

desmembrada que fora das Terras da Fazenda Rancho Alegre ou Ra 

 

ncho Velho outrora Fazenda Santa Cruz; localizada na Rua sem Denominação, no bairro de Vila Nery; com área de 

10.714,00 m, sem benfeitorias, e cujo perímetro e confrontações, descrevem-se da seguinte maneira: parte do marco 

cravado junto à cerca de divisa da área de propriedade de Liceu, ora donatário, e o prolongamento da Av. Capitão Luiz 

Brandão, e segue pela referida via pública, da distância de 158,30 m até a divisa com a área da Fazenda Hotel, ora 

doadora, e aí segue à direita pela referida divisa, com rumo 85 SW, medindo 110,00 m; desse ponto segue à esquerda 

com rumo 6140 SW, medido 23,10 m; daí, segue à direita pela divisa dos outorgantes doadores, com rumo 4730 NW, 

medindo 33,00 m até a cerca de divisa com propriedade de Liceu Professor José Geraldo Keppe e segue por essa divisa 

com rumo 24 NE na distância de 123,50 m, até o ponto de partida; conforme registro do CRI de São Carlos, matrícula 

nº 623833; - imóvel constituído de um terreno sem benfeitorias, situada na cidade, município, comarca e circunscrição 

de São Carlos - SP, localizado no bairro de Vila Nery, perímetro urbano, com frente para a estrada que parte do 

prolongamento da Avenida Capitão Luiz Brandão, onde mede 76,00 m; localizando-se na divisa de propriedade do 

outorgado Instituto Paulista de Ensino Superior Unificado, cuja linha perimétrica começa no alinhamento da referida 
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estrada, e segue em perpendicular à mesma, 170,00 m, acompanhando uma área divisória com terrenos pertencentes ao 

outorgado, e à Cobandes S/A no rumo SO, até o marco 01; daí deflete à direita fazendo um ângulo de 90, rumo NO, 

confrontando com o outorgado IPESU medindo 70,00 m até encontrar o marco 02; desse ponto, segue à direita com 

ângulo 90, rumo NE, acompanhando a divisa com o outorgado IPESU, medindo 197,50 m até o marco 08, cravado 

junto à margem da estrada que parte da Rua Capitão Luiz Brandão; e finalmente à direita, acompanhando a cerca que 

margeia a referida estrada, com rumo SE, medindo 76,00 m de frente, até o ponto de partida, contendo ao todo, a área 

superficial de 12.863,00 m; conforme registro do CRI de São Carlos, matrícula nº 62384. - Tais imóveis, juntos, 

formam a sede da executada (IPESU - FADISC), com área total de 41.873,50 m, onde existem as seguintes benfeitorias: 

muros,cercas, calçadas, pátios, instalações hidráulicas e sanitárias, instalações elétricas, ajardinamento, piscina, campo 

de futebol, pista de atletismo, poço profundo, estacionamento não pavimentado. Possui, também, edificações que 

totalizam área construída de 7.281,97 m: anfiteatros, biblioteca, administração, salas de aula, lanchonete, instalações 

para educação física, estágio, depósito de materiais, casa de vigia, oficina de manutenção e portaria. Recentemente 

foram adicionados, como benfeitoria, sistema geral de segurança contra incêndios, e construído um bloco térreo com 

quatro salas de aula de aproximadamente 40 m cada uma e área externa coberta, totalizando aproximadamente 170 m 

(total geral da área construída: 7.451,97 m). Avaliação dos terrenos: R$ 2.512.410,00; Avaliação das Benfeitorias: R$ 

1.800.000,00; Avaliação das edificações: 3.949.544,00; 

Avaliação total dos bens: R$ 8.261.954,00 (oito milhões, duzentos e sessenta e um reais, novecentos e cinqüenta e 

quatro reais). 

Depositário: Fábio Pereira Honda 

Localização dos bens: Av Dr. Marino Costa Terra, 786 - São Carlos/SP 

Carta Precatória nº 2007.61.15.001567-3 

Execução Fiscal nº 2001.61.12.002640-3 

Exeqüente: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

Executado: OSVALDO TURCI e ANTONIO DONATO 

Valor do débito: 39.213,88 (trinta e nove mil, duzentos e treze reais e oitenta e oito centavos) atualizada em 09/2005. 

Bem: Fração ideal de 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) do prédio residencial, situado nesta cidade, à Av José 

Pereira Lopes, nº 245, antiga Av Major José Inácio, construído de tijolos e telhas, com 06 cômodos, cujo terreno mede, 

em sua integridade, 11,00 metros de frente, por 40,00 metros da frente aos fundos, confrontando pela frente com a Av 

José Pereira Lopes, por um lado com Henrique Servini, por outro lado com Antonio José da Silva e nos fundos com 

herdeiros de Agostinho Blanco, cadastrado junto à Prefeitura Municipal com o nº 07.056.002.001-5, matrícula nº 

40.159 do CRI de São Carlos.Avaliação da fração ideal penhorada: R$ 8.330,00 (oito mil, trezentos e trinta reais) 

Depositário: Antonio Donato 

Localização do Bem: Av José Pereira Lopes, 245 - São Carlos/SP 

Carta Precatória nº 2007.61.15.001755-4 

Execução Fiscal nº 2000.36.00.005063-8 

Exeqüente: Fazenda Nacional 

Executado: ELETROMÁQUINAS RUBERT LTDA 

CDA: 12298002322-71 

Valor Atualizado do débito: R$ 2.610,63 (dois mil, seiscentos e dez reais e sessenta e três centavos) atualizado em 

08/10/2008 

Bem: Automóvel Fiat Uno S, placas LJN 7312, gasolina, cor vermelha, ano de fabricação 1990, RENAVAM 

431234116, chassis 9BD146000L3602731, duas portas, em bom estado de uso e conservação. 

Avaliação do bem: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) 

Depositário: Marcos Manoel Rubert Pelayo 

Localização do bem: Rua Joaquim Eduardo Catarino, 2125 - São Carlos/SP 

Ação Ordinária nº 2000.61.15.000564-8 

Exeqüente: Fazenda Nacional (Instituto Nacional do Seguro Social) 

Executado: Postes Irpa Ltda 

Valor Atualizado do Débito: R$ 1.534,76 (um mil, quinhentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centavos) 

atualizado até 04/2004 

Bem: Um terreno sem benfeitorias, situado nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos - SP, com 

frente para a Rua U, no Parque Industrial, na Quadra n. 1723, da Planta Geral da Cidade, constituído dos lotes nºs 25 e 

26, da Quadro 14, medindo 20,00 metros de frente para a referida rua, e 30,00 metros da frente aos fundos, de um lado 

confrontando com o lote nº 24; e 30,00 metros de outro lado, confrontando com o lote nº 27 e 20,00 metros na largura 

do fundo, confrontando com os lotes nºs 21 e 22, com 600,00 metros quadrados. O imóvel está matriculado sob o nº 

69.138 do CRI local. Encontra-se murado (muro único fechando todos os terrenos do quarteirão) e possui frente para a 

Rua Dr. Alberto Cattani. 

Avaliação do bem: R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais) 

Depositário: Eduardo Lobbe Partel 

Localização do bem: Rua Alois Partel, São Carlos/SP 

No dia e hora designados para o 1º Leilão, serão os bens vendidos pelo maior lanço, de valor igual ou superior da 

avaliação. Não havendo licitantes interessados, serão os bens vendidos no dia e hora designados para o 2º Leilão, a 

quem der o maior lanço, nos termos da legislação em vigor, desde que não  
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se ofereça preço vil. Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local correspondente, 

ficando ciente de que o lanço vencedor deverá ser liquidado com dinheiro, à vista, ou no prazo de 03 (três) dias, 

mediante caução idônea, sob pena de não o fazendo, ser-lhe imposta pelo MM Juiz Federal e a favor do (a) exeqüente, a 

multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do lanço, nos termos do artigo 695 do CPC, ou parcelado nos 

termos acima descrito. Outrossim, pelo presente Edital, ficam os executados intimados dos leilões designados, caso o 

mandado de intimação pessoal não possa, por qualquer motivo, ser cumprido pelo Sr oficial de Justiça, advertindo-se, 

ainda, os respectivos depositários de que, caso os bens não sejam encontrados, ficam, desde já, intimados a apresentá-

lo(s) em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 1º Leilão, sob 

pena de decretação de sua prisão civil. Em virtude do que, é expedido o presente Edital, observados os prazos 

estabelecidos no art. 22, parágrafo 1º, da lei 6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá 

ser afixado no átrio deste Fórum e publicado uma única vez na Imprensa Oficial. 

Dado e passado nesta cidade de São Carlos do Estado de São Paulo, Em 18 de novembro de 2008. Eu, _______, 

Rodrigo David Nascimento, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,______,Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, 

reconferi e subscrevo. 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

Juiz Federal 2ª Vara 

São Carlos 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADENIR PEREIRA DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012130-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012131-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO ROBERTO SANFELICE 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012132-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO COSTA MARQUES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012133-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA APARECIDA SANDRIN CHINELATO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012134-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARTINEZ BLASQUES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012135-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA PALOTTA WALKOVICS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012136-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORBERTO MARINO JUNIOR 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012137-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA IZAURA ALVACETE FERNANDES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012138-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIRCE MELCHIORI DODORICO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012139-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012140-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERCI ZEN E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012141-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MARECHAL FURLAN 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012142-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALEIS SANTA ROSA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012143-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO NEGRINI - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP216578 - KARINA DE MENDONÇA SANT ANNA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012144-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUZANA CAMARGO SACCHI 

ADV/PROC: SP216578 - KARINA DE MENDONÇA SANT ANNA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012146-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON GHIROTTO JUNIOR 

ADV/PROC: SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012147-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON SINDI FURUKAVA 

ADV/PROC: SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012149-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORIVALDO APARECIDO VILLARIM 

ADV/PROC: SP081804 - CELSO PROTO DE MELO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012150-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012151-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JULIO CESAR CARVALHO 

ADV/PROC: SP215093 - WILLIAN GIRARDI OLHE 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012152-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILVA FERNANDES PARO 

ADV/PROC: SP232289 - ROSANA PEREIRA LIMA MIGUEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012153-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO SARDINHA JUNIOR - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP109212 - GEORGINA MARIA THOME E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.012154-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP109212 - GEORGINA MARIA THOME E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012155-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012156-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012157-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAYDE COSTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012158-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012159-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES NAKAGAWA MATEUS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP233578 - MARTA CRISTINA SILVA BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012160-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012161-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012162-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012163-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.012164-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012165-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012166-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012167-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012168-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012169-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012170-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012171-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012172-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012173-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012174-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012175-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012176-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012177-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012178-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012179-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012180-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012181-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012182-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012183-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012184-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3291/3958 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012185-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAQUELINA DE OLIVEIRA GUERRA MOREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP247901 - VICTOR CAVALIN PETINELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012186-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIULIANO NEGRI DE SA 

ADV/PROC: SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012187-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012188-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VALMIR ROCHA DE JESUS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012191-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012192-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SUZI MEIRE ZANCO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012193-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUZIA DA CUNHA LOPES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012194-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ANSELMO MONTEIRO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012195-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CONFETE & BRIENZO ARTIGOS P/ FESTAS LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012196-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NORAIR MORAES CARRASCO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012197-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NELSON ANDRADE SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012198-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLOVIS SIDNEI ALVARENGA DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012199-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PONTES & REGONATO S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012200-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012201-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012202-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012204-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NELSON LUIS TAINO 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012145-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.06.009982-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LUCIANA LOPES 

ADV/PROC: SP279266 - FERNANDA PERSON MOTTA BACARISSA E OUTROS 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012148-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.005069-0 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: AES TIETE S/A 

ADV/PROC: SP137888 - FERNANDO DE FARIA TABET E OUTROS 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

VARA : 4 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000070 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000072 

 

 

S.J. do Rio Preto, 20/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADENIR PEREIRA DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012189-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADEFONSO GONCALVES DE ALMEIDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012190-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JORGE LUIZ LOPES RODRIGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012203-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO CARLOS PEREIRA SINATRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012205-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SUSE MARA APARECIDA RODRIGUES TOBIAS SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012206-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: NELSON BEMFICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012207-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE MACEDO 

ADV/PROC: SP231958 - MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012208-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREIA TEIXEIRA PENHA 

ADV/PROC: SP231958 - MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012209-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDA MARCAL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP231958 - MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012210-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012211-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO BERNARDINO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP213028 - PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012212-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO BERNARDINO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP213028 - PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012213-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO BERNARDINO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP213028 - PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012214-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ADAIR GOMES JUNIOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP249434 - CAMILA GONÇALVES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012215-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BONGEOVANI 

ADV/PROC: SP061072 - GILBERTO MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012216-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENVINDA FERREIRA CALISTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP267626 - CLAUDIO GILBERTO FERRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.06.012217-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS AUGUSTO DE SOUSA MELO 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012218-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS AUGUSTO DE SOUSA MELO 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012219-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS AUGUSTO DE SOUSA MELO 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012220-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012221-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012222-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012223-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012224-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012225-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012226-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.012227-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012228-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012229-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012230-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012231-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012232-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012233-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012234-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON ALVES BONFIM 

ADV/PROC: SP243948 - KARINA DA SILVA POSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012235-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMICIO VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012236-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ADEMIRO SABADIN 

ADV/PROC: SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.012237-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRUNO PEGORARO 

ADV/PROC: SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012238-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE SUIYAMA 

ADV/PROC: SP221172 - DANIELA GIACARELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012240-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON RUBENS MONFORTE 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012241-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE BARBOSA DEL ARCO 

ADV/PROC: SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012242-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA BERNARDES GOLGHETO 

ADV/PROC: SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.012239-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 94.0702060-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALFEU CROZATO MOZAQUATRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000041 

 

 

S.J. do Rio Preto, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA VITORIA MAZITELI DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008423-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA CONCEICAO SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008424-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ADELAIDE LORENCINI RAPOSO GONCALVES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008425-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANDRE PAULA DE OLIVEIRA CARVALHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008426-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: DANIEL TEIXEIRA DUARTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008427-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELIZABETH CARVALHO DE FARIA MENDES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008428-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ESTER LEITE LISBOA DE ALMEIDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008429-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 
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ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: FATIMA APARECIDA GIGLIO FELIPE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008430-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: GLAUCIA MARIA PIRES DO RIO SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008431-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: HELENA LUCIA DANCUART 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008432-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA HELENA PINHEIRO DE BRITTO CARDOSO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008433-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA ISABEL EGIDIO VOLU 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008434-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA JOSE MARQUES DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008435-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA TERESA DEL M P SANTOS ANDRADE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008436-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARTA DE SOUZA MACHADO DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008437-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SUSIE MARINZECK ALCANTARA ABDALA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008444-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO SHIGUERU HAYASHI 
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ADV/PROC: SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008445-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA 

ADV/PROC: SP168890 - ANDRÉ DE JESUS LIMA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008446-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS PAULO SANTANA 

ADV/PROC: SP139105 - REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008447-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO DA SILVA 

ADV/PROC: SP227295 - ELZA MARIA SCARPEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008448-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO CUSTODIO 

ADV/PROC: SP277013 - ANA PAULA SOUZA PIRES DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008450-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ EDUARDO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP238753 - MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008451-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES MARIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP218692 - ARTUR BENEDITO DE FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008452-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCICI DAS GRACAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP218692 - ARTUR BENEDITO DE FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008453-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO MOREIRA 

ADV/PROC: SP249109A - ADEILTON VIEIRA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008454-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008455-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ARLINDO BORGES 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008456-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER JOAO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008457-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCUS VINICIUS DO PRADO 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008458-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA DE JESUS MARTINS 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008459-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA BORGES 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008460-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA MIRANDA PINTO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008461-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP031664 - LUIZ TADEU DE OLIVEIRA PRADO 

REU: DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A - DERSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008462-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LAFAIETE DE MORAIS 

ADV/PROC: SP071505 - HAMILTON CUSTODIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008463-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ALVES PIMENTEL 
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ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008464-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILLIANS ANDRE JESUINO 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008465-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SELMA GOMES RIBEIRO 

ADV/PROC: SP085649 - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA RODRIGUES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008466-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008467-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008468-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008469-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIENE APARECIDA CORREIA 

ADV/PROC: SP075244 - TEREZINHA MARIA DE SOUZA DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008449-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0402795-9 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA 

EMBARGADO: SEBASTIAO TADEU GONCALVES DA SILVA - ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP063598 - HERBERT JOSE DE LUNA MARQUES E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3303/3958 

*** Total dos feitos_______________________: 000041 

 

 

Sao Jose dos Campos, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

PORTARIA nº 013/2008 

 

A DOUTORA ELIANA PARISI E LIMA, Juíza Federal Titular da 4ª Vara Federal de São José dos Campos, 3ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, da justiça Federal de Primeiro Grau, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares,  

RESOLVE, retificar a Portaria 012/2008, de 11/11/2008, nos termos abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

 

CONSIDERANDO que a servidora MARIA PAULA GARCIA DE N. SAYÃO L. CARVALHO LIMA, RF 1310, 

Técnica Judiciária, Diretora de Secretaria (CJ 3), gozou férias no período de 15/01/2008 a 01/02/2008; 

 

RESOLVE designar a servidora JOSILEIDE SILVA GIRON GOUVÊA, RF 4003, Analista Judiciária, para substituí-la 

no período supramencionado. 

LEIA-SE: 

 

CONSIDERANDO que a servidora MARIA PAULA GARCIA DE N. SAYÃO L. CARVALHO LIMA, RF 1310, 

Técnica Judiciária, Diretora de Secretaria (CJ 3), gozou férias no período de 15/01/2008 a 01/02/2008; 

 

RESOLVE designar a servidora EDNA APARECIDA BRANDÃO, RF 1075, Técnica Judiciária, para substituí-la no 

período supramencionado. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CONSIDERANDO que a servidora LAISA GEOVANA BORGHETTI MELIM, RF 4642, Analista Judiciária, 

Supervisora de Execuções Fiscais da Fazenda Nacional (FC 5), está em gozo de licença maternidade a partir do dia 

28/10/2008; 

RESOLVE designar a servidora EDNA APARECIDA BRANDÃO, RF 1075, Técnica Judiciária, para substituí-lo no 

período 27/12/2008 a 25/01/2009. 

 

LEIA-SE: 

 

CONSIDERANDO que a servidora LAISA GEOVANA BORGHETTI MELIM, RF 4642, Analista Judiciária, 

Supervisora de Execuções Fiscais da Fazenda Nacional (FC 5), está em gozo de licença maternidade a partir do dia 

28/10/2008; 

RESOLVE designar a servidora JOSILEIDE SILVA GIRON GOUVÊA, RF 4003, Analista Judiciária, para substituí-la 

no período 27/12/2008 a 25/01/2009. 

 

Dê-se ciência. 

Publique-se e cumpra-se. 

São José dos Campos, 20 de novembro de 2008. 

 

 

ELIANA PARISI E LIMA 

Juíza Federal Titular 

 

 

PORTARIA nº 014/2008 

 

A DOUTORA ELIANA PARISI E LIMA, Juíza Federal Titular da 4ª Vara Federal de São José dos Campos, 3ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, da justiça Federal de Primeiro Grau, no uso de suas atribuições legais e 
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regulamentares,  

RESOLVE, retificar a Portaria 010/2008, de 11/11/2008, nos termos abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

2465 CLAUDIO CESAR MORENO 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

LEIA-SE: 

 

2465 CLAUDIO CESAR MORENO 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

4642 LAISA GEOVANA BORGHETTI MELIM 

1a.Parcela: 02/03/2009 a 21/03/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 19/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

LEIA-SE: 

 

4642 LAISA GEOVANA BORGHETTI MELIM 

1a.Parcela: 10/07/2009 a 19/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

Dê-se ciência. 

Publique-se e cumpra-se. 

São José dos Campos, 20 de novembro de 2008. 

 

 

ELIANA PARISI E LIMA 

Juíza Federal Titular 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS EM LUGAR INCERTO E EVENTUAIS INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS 

AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 2003.61.03.003244-3, PROMOVIDA POR ALFREDO EUGÊNIO 

BIRMAN CONTRA a UNIÃO FEDERAL e OUTROS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

O DOUTOR RENATO BARTH PIRES, JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DA TERCEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou 

dele conhecimento tiverem e interessar possa que perante este Juízo e Secretaria da Terceira Vara Federal se processa a 

ação de USUCAPIÃO nº 2003.61.03.003244-3, em que são partes ALFREDO EUGÊNIO BIRMAN como promovente 

e UNIÃO FEDERAL, FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, MARIA 

LUCIA DE LACERDA SOARES ALCIDE, MARIA AMÉLIA DE LACERDA SOARES PAPA, ADRIANA PAPA 

DHELLOMME, FERNANDO DHELLOMME FILHO, LUCIANA PAPA LUTFALLA, FERNANDO LUTFALLA, 

MARIANA PAPA FRAGALI, MARCELO DE CARVALHO FRAGALI, CRISTIANA PAPA YUNES, MARCELO 

MARIZ DE OLIVEIRA YUNES, AMEDEU AUGUSTO PAPA JÚNIOR, RUBENS ALVES LEITE e YARA 

MORAES BARROS LEITE como requeridos, objetivando o reconhecimento do domínio do imóvel, localizado na Rua 

Francisco Loup, nº 1.777, Maresias, em São Sebastião-SP, cadastrado junto àquela municipalidade sob nº 

3133.214.6372.0116.0000, perfazendo área total de 2.787,76 m (dois mil, setecentos e oitenta e sete metros quadrados e 

setenta e seis decímetros quadrados), que conta com as seguintes confrontações: do lado esquerdo confronta com uma 
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viela de passagem pública; do lado direito com terreno pertencente a Maria Lúcia de Lacerda Soares Alcides e Maria 

Amélia de Lacerda Soares Papa; de frente com estrada de rodagem SP-55, Avenida Francisco Loup e de fundos com 

terreno de marinha, sendo que a área usucapienda conta com as seguintes medidas e características: caminhamento do 

perímetro: no sistema de coordenadas topográficas, local desenvolvido para apoio do presente levantamento, o ponto 

D7 tem coordenadas N = 4968, 7097 e E = 1098,3577 e está localizado no alinhamento predial da Avenida Francisco 

Loup, na divisa entre os imóveis nº 1777 e 1680, a 30,04 metros da passagem pública. Deste ponto segue com azimute 

de 106º3904 e distância de 30,03 metros até o ponto D9 de coordenadas N = 4960,1024 e E = 1127,1342; deste ponto 

segue com azimute de 199º2758 e distância de 93,78 metros até o ponto D8A de coordenadas N = 4871,6819 e E = 

1095,8820; deste ponto segue com azimute de 285º5455 e distância de 30,03 metros até o ponto D4A de coordenadas N 

= 4879,9239 e E = 1066,9763; deste ponto segue com azimute de 19º2758 e distância de 94,17 metros até o ponto D7, 

início da presente descrição; confrontações da época do levantamento: do ponto D-7 ao ponto D-9 tem frente para a 

Avenida Francisco Loup; do ponto D-9 ao ponto D8A confronta com a passagem pública; do ponto D-8A ao ponto 

D4A confronta com faixa de marinha; Do ponto D4A ao ponto D-7 confronta com o imóvel nº 1680, de propriedade de 

Maria Lúcia de Lacerda Soares Alcides e Maria Amélia de Lacerda Lopes Papa; características da linha de divisa na 

época do lançamento: do ponto D-7 ao ponto D-9 segue por cerca de arame e alinhamento projetado de divisa; do ponto 

D-9 ao ponto D8A segue por alinhamento projetado de divisa; do ponto D-8ª ao ponto D-4 A ao ponto D-7 segue por 

alinhamento projetado de divisa; E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância, foi expedido o presente edital, com prazo 30 (trinta) dias, que será afixado no lugar de costume e publicado 

na forma da lei, ficando citados para os termos da ação os réus em lugar incerto e eventuais interessados, bem como 

todos aqueles que porventura possam alegar qualquer direito sobre o imóvel usucapiendo, para se fazerem representar 

nos autos por advogado, bem como advertidos de que não sendo contestada a ação no prazo legal, ou seja, em 15 

(quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) promovente(s), nos termos do artigo 

285, do Código de Processo Civil. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São José dos Campos, em 20 de 

novembro de 2008. Eu, Dóris de Souza Leite, Técnica Judiciária (RF 1919), digitei e conferi. Eu, Ricardo Marrano de 

Freitas, Diretor de Secretaria (RF 3141), reconferi e subscrevo.  

(a) RENATO BARTH PIRES 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014919-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014920-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014921-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014922-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014923-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014924-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014925-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014926-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014927-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014928-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014929-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014930-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014931-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014932-7 PROT: 18/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014933-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014934-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014935-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014936-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014937-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014938-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014939-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014940-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014941-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014942-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014943-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014963-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: JOSE CLAUDIMIR BURATTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014970-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MELINO DIAS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014971-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIO SOARES BASTIDA 

ADV/PROC: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015014-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015015-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: THIAGO RODRIGUES FRAGA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015016-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015017-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MACHADO 

ADV/PROC: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015047-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARGARIDA MARIA MELARE LISBOA 

ADV/PROC: SP086157 - ANTENOR EMILTON CAMPOS VIEIRA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015048-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3309/3958 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO CANAS DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015049-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MOREIRA CESAR IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015050-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOEL MARIANI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015051-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SELMA REGINA LOPES FERNANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015052-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: H M IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015053-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EMP IMOB SOROCABA S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015054-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDCLAN CONCEICAO VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015055-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO SOUZA BARBOSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015056-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LAZARO MOTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015060-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015061-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015062-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015063-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015064-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA MARQUES DE SONCIM 

ADV/PROC: SP141685 - RONALDO VALIM FRANCA 

REU: SILVIA MATILDE PASCHOAL RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015066-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015068-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015069-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP094253 - JOSE JORGE THEMER E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015070-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUGENIO ZANARDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP094253 - JOSE JORGE THEMER E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015072-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015073-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: VITOR WAGNER GIROLDI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015074-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO SILVA 

ADV/PROC: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.014972-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 2008.61.10.014021-0 CLASSE: 29 

IMPETRANTE: EDSCHA DO BRASIL LTDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015057-3 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0903425-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: VASCO DE MELO VEIGA 

ADV/PROC: SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015058-5 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.066752-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: ADELINA MARIA DE JESUS LOURENCO 

ADV/PROC: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015059-7 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.10.002411-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: JERONYMO STECCA 

ADV/PROC: SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.015071-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.10.014867-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOSE DE JESUS BARBOSA 

ADV/PROC: SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000054 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 
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Sorocaba, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROLOFORTE IND/ E COM/ LTDA CNPJ71478911/0001-77 E OUTRO MILTON 

GOMES LOTZ CNPF 238.257.238-87 nos AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2005.61.10.004819-4, que 

a FAZENDA NACIONAL move contra ROLOFORTE IND/ E COM/ LTDA E OUTRO MILTON GOMES LOTZ 

com o prazo de trinta (30) dias. 

O DOUTOR SIDMAR DIAS MARTINS, MMº Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER aos executados ROLOFORTE IND/ E COM/ LTDA CNPJ71478911/0001-77 E OUTRO MILTON 

GOMES LOTZ CNPF 238.257.238-87 , que por este Juízo tramita regularmente uma ação de EXECUÇÃO FISCAL, 

processo nº 2005.61.10.004819-4 que lhes move a FAZENDA NACIONAL para a cobrança da importância de 

R$31.549,25 (03/2005)mais os acréscimos legais, referente à(s) CDA(s) n.º 80205024183-10 e 80605033582-04 e 

estando os executados acima em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente EDITAL com a finalidade de serem 

os mesmos CITADOS, para que NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetue o pagamento da dívida ou garantam a 

execução, sob pena de serem penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para a garantia da dívida. E, para que 

não aleguem ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de 

costume. Sorocaba, 21 de Novembro de 2008. Eu,(João Batista Gomes), técnico judiciário, digitei. Eu, (Bel. Marcelo 

Mattiazo), Diretor de Secretaria,subscrevi. 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO DE AYLO ANTONIO JUNCO FILHO CNPF 655.054.258-87 nos AUTOS DE 

EXECUÇÕES DIVERSAS, processo nº 2003.61.10.010658-6, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF move 

contra AYLO ANTONIO JUNCO FILHO com o prazo de trinta (30) dias. 

O DOUTOR SIDMAR DIAS MARTINS, MMº Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao executado AYLO ANTONIO JUNCO FILHO CNPF 655.054.258-87, que por este Juízo tramita 

regularmente uma ação de EXECUÇÃO DIVERSAS, processo nº 2003.61.10.010658-6 que lhe move a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL CEF para a cobrança da importância de R$ 17.086,12 Dezessete Mil e oitenta e seis reais e 

doze centavos (10/2003) mais os acréscimos legais, referente à CONTRATO DE EMPRÉSTIMO datado de 

15/06/2000, que o Banco Caixa Econômica Federal concedeu ao executado a título de empréstimo , a quantia de 

R$8.962,36 (Oito mil novecentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos) para pagamento em 24 parcelas 

mensais e sucessivas no valor de R$501,11 mais TR e juros de 2,5% (doc. Anexo nos autos) e estando o executado 

acima em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente EDITAL com a finalidade de ser o mesmos CITADO, 

para que NO PRAZO DE TRÊS (03) DIAS, efetue o pagamento da dívida ou garanta a execução, sob pena de serem 

penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para a garantia da dívida. E, para que não alegue ignorância no 

futuro, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 21 de 

Novembro de 2008. Eu,(João Batista Gomes), técnico judiciário, digitei. Eu, (Bel. Marcelo Mattiazo), Diretor de 

Secretaria,subscrevi. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALD GUIDO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011749-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KIYOSHIGUE MATSUDA 

ADV/PROC: SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011769-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ARROYO MOLINA 

ADV/PROC: SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011770-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KURT WALTER OBERTOPP 

ADV/PROC: SP134692 - JOSE AIRTON CARVALHO FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011771-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CESAR BOMFIM 

ADV/PROC: SP262846 - RODRIGO SPINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011772-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIOVALDO PAULETTI ALONSO 

ADV/PROC: SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011773-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ARNAUD DA SILVA 

ADV/PROC: SP177286 - CÍNTIA QUARTEROLO RIBAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011774-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACY FIAUX MARQUES 

ADV/PROC: SP225510 - RENATA ALVES FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011776-3 PROT: 19/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEDINA DOS SANTOS OLIVEIRA ESTEVAM 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011777-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACINTO MOREIRA GALENO 

ADV/PROC: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011778-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011779-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAUL TORRES LEME 

ADV/PROC: SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011780-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO GUILHERMINO PEREIRA 

ADV/PROC: SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011781-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAMILTON JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011782-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONEL DOMINGUES DE MORAES 

ADV/PROC: SP273230 - ALBERTO BERAHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011783-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIULIA DOS SANTOS BUONODONO - MENOR IMPUBERE 

ADV/PROC: SP273230 - ALBERTO BERAHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011784-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRINEU MANFRERE 

ADV/PROC: SP215958 - CRIZÔLDO ONORIO AVELINO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011785-4 PROT: 19/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO ALMEIDA SANTOS 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011786-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORIVALDO MARIANO 

ADV/PROC: SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011787-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILENO NASCIMENTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011788-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011789-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENOQUE JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP104781 - JOSE AMARO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011790-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GISELA SUEMI TSUDA 

ADV/PROC: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011791-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GILBERTO ALVES 

ADV/PROC: SP273309 - DANIEL CANDELI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011792-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOEMI ALVES MARQUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP176468 - ELAINE RUMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011793-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIOVALDO ANTONIO GAVAZZI 

ADV/PROC: SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011795-7 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILAS DINIZ 

ADV/PROC: SP070677 - EXPEDITO PINHEIRO BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011798-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011799-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011800-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON ANTONIO CARDOSO 

ADV/PROC: SP265346 - JOÃO JOSÉ CORRÊA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011801-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011802-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011803-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSILDA BARBOSA 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011804-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDREIA APARECIDA GOMES DE SOUSA 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011805-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTA MARIA BORGES 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011806-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONNE DE PAULA DINIZ 

ADV/PROC: SP110507 - RONALDO DOMINGOS DAS NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011807-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DINIZ 

ADV/PROC: SP110507 - RONALDO DOMINGOS DAS NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011808-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MONTEIRO GAUDENCIO 

ADV/PROC: SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011809-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIOVANNI SPALVIERI 

ADV/PROC: SP235487 - CAMILA ZAMBRONI CREADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011810-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO OLIVEIRA SOUSA 

ADV/PROC: SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011811-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENE NUNES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP070238 - MARIA APARECIDA SILVA MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011812-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011813-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011814-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MACHADO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011815-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO WASHINGTON PEREIRA 

ADV/PROC: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.83.011816-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS MARCELO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011817-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBLES ENGEL ROSAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP259745 - RODRIGO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011818-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODERVAL FERREIRA DE PAULA 

ADV/PROC: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011819-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INAJA ANGELA DA SILVA 

ADV/PROC: SP083654 - TERESA DE SOUZA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011820-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESA MOURA SANTOS 

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011821-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA CRUSCO SILVA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011794-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.010508-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: NIVANETE APARECIDA MARIANO PEREZ 

ADV/PROC: SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011796-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.007989-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: ANTONIO ALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011797-0 PROT: 02/06/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 2003.61.83.006240-5 CLASSE: 29 

IMPETRANTE: JOSE NILTON PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP045395 - ATHAIDES ALVES GARCIA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0750484-5 PROT: 18/12/1985 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAIR MOREIRA ORTIZ RAMOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP013630 - DARMY MENDONCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 87.0019391-7 PROT: 08/10/1987 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIO CASADO MOREIRAS 

ADV/PROC: SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 98.0011265-0 PROT: 16/03/1998 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOAO BATISTA YOTTI LEMES 

ADV/PROC: SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2002.61.83.002965-3 PROT: 17/09/2002 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO FIRMINO BISPO 

ADV/PROC: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 00.0767401-5 PROT: 23/06/1986 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: ADAIR MOREIRA ORTIZ RAMOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 96.0002658-0 PROT: 11/01/1996 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

EMBARGADO: ANTONIO CASADO MOREIRAS 

ADV/PROC: SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 98.0021048-2 PROT: 22/05/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA YOTTI LEMES 

ADV/PROC: SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SOFIA MUTCHNIK E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000060 

 

 

Sao Paulo, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

PORTARIA N.º 33/2008  

A Doutora Márcia Hoffmann do Amaral e Silva Turri, Juíza Federal da 2ª Vara Federal Previdenciária, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, 

RETIFICA a Portaria nº 30/2008 deste Juízo para que, onde constou 31/10/2008 a 19/11/2008 passe a constar 

03/11/2008 a 02/12/2008 e, onde constou 07/11/2008 a 26/11/2008 passe a constar 07/11/2008 a 26/11/2008 e 

07/01/2009 a 16/01/2009. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008.  

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

Juíza Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GUILHERME ANDRADE LUCCI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001979-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERCILIA CAMARGO BARNEZE 

ADV/PROC: SP244002 - PAULO MIGUEL FRANCISCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001980-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: JOSE DONIZETE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001981-0 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: JOVAIR DOMINGUES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001982-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: PEDRO PASCHOAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001983-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001984-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001985-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE LOPES SILVERIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001986-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMANDUCAIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Braganca, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004468-8 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES PEREIRA 

ADV/PROC: SP124421 - JOCELINO LUIZ FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004469-0 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP236975 - SILVIA HELENA SANTOS SOARES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004470-6 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004471-8 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP203109 - MARIA JURACI CUSTÓDIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004472-0 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP112989 - ELCIO PABLO FERREIRA DIAS E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004473-1 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004474-3 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO MOREIRA 

ADV/PROC: SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004475-5 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: WALDEMAR DA SILVA MACHADO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.004477-9 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004478-0 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004479-2 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004480-9 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS MELO 

ADV/PROC: SP252377 - ROSANA DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004483-4 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NUNES & SANCHES COMERCIO E SERVIOS LTDA 

ADV/PROC: SP210954 - MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOTES 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004484-6 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZEZITO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP263446 - LINDSEI FRANK PEREIRA DE FARIA 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004485-8 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE PAULA LICA 

ADV/PROC: SP263446 - LINDSEI FRANK PEREIRA DE FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004486-0 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP237988 - CARLA MARCHESINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004481-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.21.003332-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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IMPUGNADO: FERNANDO LALLI FILHO 

ADV/PROC: SP135475 - MIRIAM CELESTE N DE BARROS TAKAHASHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004482-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.21.003904-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: ADENILSON MOREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP232556 - KATYUSCYA FONSECA DE MOURA CAVALCANTI 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022189-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JORGE FONSECA DA COSTA 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Taubate, 17/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004476-7 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: CHEN RONG KUI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004489-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004490-1 PROT: 18/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004491-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

ADV/PROC: SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004492-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIAC COM E IMP DE AUTOMOVEIS CRUZEIRO LTDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004493-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004494-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Taubate, 18/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004487-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

REPRESENTADO: PRO IMAGEM EXAMES COMPLEMENTARES S/C 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004488-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004501-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: CONSTRUTORA FERRAZ DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004502-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELOISA MARIA FERREIRA MOREIRA 

ADV/PROC: SP245619 - ELOISA MARIA FERREIRA MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004503-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OCTAVIO ASSIS ALVES 

ADV/PROC: SP265527 - VANIA RUSSI SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004504-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL MARTINS DA SILVA 

ADV/PROC: SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004505-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ROBERTA LAROCCA BASTOS 

ADV/PROC: SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004506-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENESIO JOSE HONORIO 

ADV/PROC: RJ076965 - ALBERTO GOMES RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004507-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ - SP 

ADV/PROC: SP044648 - FELICIANO JOSE DOS SANTOS E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004508-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAZUYA RICARDO KURATA E OUTRO 
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ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004495-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.21.001421-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: AMARILDO CUNHA DE TOLEDO 

ADV/PROC: SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004496-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.21.001421-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: AMARILDO CUNHA DE TOLEDO 

ADV/PROC: SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004497-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2006.61.21.001137-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: ANTONIO SEBASTIAO LUIZ 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004498-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.21.004311-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: JOAO BATISTA DA PALMA 

ADV/PROC: SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004499-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.21.004311-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: JOAO BATISTA DA PALMA 

ADV/PROC: SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004500-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.21.001344-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FERNANDO MERGULHAO E OUTROS 

ADV/PROC: SP036949 - JOSE ALBERTO MONTECLARO CESAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004509-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.21.004223-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CLINICA 9 DE JULHO - MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA 

ADV/PROC: SP056863 - MARCIA LOURDES DE PAULA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Taubate, 19/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004511-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERARDO MARQUES NETO 

ADV/PROC: SP175309 - MARCOS GÖPFERT CETRONE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004512-7 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CIRINO 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004513-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR TOZETO DE LIMA 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004514-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004516-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004517-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA - SP 

ADV/PROC: SP249453 - JAQUELINE MARTINS DOS ANJOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004518-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004519-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004520-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP187667 - ALEXANDRE LUIZ DUARTE PACHECO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004521-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA PEDRO FIDELIX 

ADV/PROC: SP199791 - DENISE DE CASTRO REZENDE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004522-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: REGINA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004524-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004525-5 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP057253 - VIRGINIA MARIA BORGES GAZOLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004515-2 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.21.001357-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CLARISSE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP184801 - NÁDIA MARIA ALVES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Taubate, 20/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004523-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP241803 - ROLANDO LUIS MARTINEZ NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004526-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA QUEIROZ MONTEIRO 

ADV/PROC: SP252377 - ROSANA DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004527-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEQUENO FRANCISCO FILHO 

ADV/PROC: SP245259 - SHIRLEY CHRISTINA DE GOUVEA PADILHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004528-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004529-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004530-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDEN FERRAZ 
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ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004531-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CASCARDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004532-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP057865 - BENEDITA MARIA BERNARDES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004533-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP268993 - MARIZA SALGUEIRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004534-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP057865 - BENEDITA MARIA BERNARDES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004535-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004536-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004537-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004538-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004539-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 
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AVERIGUADO: JEREMIAS GONCALVES DE ANDRADE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Taubate, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003410-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003411-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALURDE DE MARQUI ZANZARINI 

ADV/PROC: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003412-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE BIAGGI VENTURINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP233010 - MARCOS ANTONIO FRABETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003413-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003414-1 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO APARECIDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003415-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003416-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003417-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003418-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003419-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003420-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003422-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003421-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.25.000552-0 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. AUREO NATAL DE PAULA 

EMBARGADO: MOYSES GUGLIELMETTI NETTO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Ourinhos, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011890-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011891-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011892-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011893-8 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO SANTO - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011894-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011895-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011896-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011897-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011898-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011899-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011900-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011901-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011902-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011903-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011904-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011905-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011906-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AGUA CLARA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011907-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AGUA CLARA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011908-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011909-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011910-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011911-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012155-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: JUSTINO CORDOVA VEGAMONTE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012156-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DO CARMO MOREIRA 

ADV/PROC: MS006364 - MANOEL JOSE DA SILVA JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO - TCU 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.00.012157-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMELITA DE MELO 

ADV/PROC: MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012158-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO ALEXANDRE DA SILVA 

ADV/PROC: MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012159-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012160-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012161-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012162-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: HERIKA LOPES OVIEDO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012163-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: HENRIQUE ERIS OLIVEIRA DA CUNHA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012164-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO DE ANDRADE NETO 

ADV/PROC: MS009100 - SONIA MARIA BENDO LECHUGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012165-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALVO PEREIRA BARBOSA 

ADV/PROC: MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.60.00.012166-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERME MARTOS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: MS000964 - FERNANDO MARQUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012167-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: COMERCIAL DIESEL SAO LUCAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012168-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: PAULO HENRIQUE SABBAG PITOL-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012169-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: DIAGNOSTICA CAMPO GRANDE LTDA - EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012170-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: JOLUBE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012171-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: DISCAR LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012173-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: COMERCIAL SOLANO PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012153-6 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MT008927 - VALBER DA SILVA MELO E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012154-8 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 
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ADV/PROC: MT003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012174-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.012073-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ADELCIO SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 91.0001097-9 PROT: 07/03/1991 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: DAISY CUNHA LEMOS DORAZIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP014858 - LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RIBEIRO E OUTRO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: MS003749 - ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

CAMPO GRANDE, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Nº 0076/2008?SE01/SECRI/CVA 

 

Expedido nos autos da Ação Penal (Processo nº 2008.60.02.002194-8), em que são partes Ministério Público Federal e 

Anderson Jaques Lima e outro. 

O Doutor MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal 

de Dourados, no exercício da titularidade, da 2ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a 

todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este Juízo Federal, tramita o processo acima discriminado: 

E, assim sendo, pelo presente, INTIMA ANDERSON JAQUES LIMA, brasileiro, convivente, serviços gerais, filho de 

Zenildo Ribeiro de Lima e de Virgínia Ramos Jaques, nascido aos 14/04/1987, natural de Bataiporã/MS, atualmente em 

lugar incerto e não sabido, para comparecer à audiência de oitiva de testemunhas de acusação/vítima, designada para o 

dia 11 de dezembro de 2008, às 15:30 horas. E, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento 

de todos e do referido acusado, expediu-se o presente Edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e 

publicado pela Imprensa Oficial.Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Ponta 

Porã, nº 1875, Jardim América, em Dourados/MS, CEP 79.824-130, Tel. (67) 3422-9804.  

Expedido nesta cidade de Dourados/MS, em 21 de novembro de 2008.Eu, __________, Carla Maria Viegas de 

Almeida, Técnica Judiciária, RF 1063, digitei e imprimi. Eu, __________, Elaine Aquino de Souza Batista, Técnica 

Judiciária, RF 2387, conferi. Eu, _________, Luiz Sebastião Micali, Analista Judiciário, RF 3033, Diretor de Secretaria, 
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reconferi, levando-o, em seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, que determinou sua afixação no átrio deste 

Fórum Federal e sua publicação na Imprensa Oficial do Estado, para a mais ampla publicidade. 

 

 

 

 

 

MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVAJuiz Federal Substituto 

No Exercício Pleno da Titularidade 1ª Vara 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002326-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: JOSE AUGUSTO TOZZO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002323-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.001810-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ALAERCIO DIAS BARBOSA E OUTRO 

ADV/PROC: MS005415 - MOHAMAD AKRAMA ELJAJI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002324-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.001810-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ARIOVALDO MUNDIM 

ADV/PROC: MT007304 - MARCELA LEAO SOARES E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002325-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.60.05.002249-9 CLASSE: 64 

REQUERENTE: LOKA VEICULOS ESTRADA REAL LTDA. 

ADV/PROC: MS012744 - NATALY BORTOLATTO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3341/3958 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

PONTA PORA, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1670/2008 
LOTE Nº 81433/2008 

 

2002.61.84.008266-4 - EDVALDO DE ARAUJO BORGES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, DEFIRO a habilitação 

da 

requerente, na qualidade de dependente habilitada à pensão por morte do Sr. Edvaldo de Araújo Borges, falecido em 

10/06/2007, conforme certidão de óbito acostada. Providências necessárias. Publique-se e intime-se o INSS. 

 

2002.61.84.010640-1 - TEREZINHA AVELINO FERREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No que tange ao 

cumprimento da 

multa diária, inicialmente determino que a Contadoria Judicial proceda à liqüidação do " quantum "devido, 

considerando a 

data de intimação da autarquia para cumprimento da obrigação de fazer e a data de cumprimento efetivo desta 

obrigação, 

levando-se em conta não só os dados constantes dos presentes autos, mas também os constantes dos bancos de dados 

do INSS (DATAPREV). Remeta-se os autos à Contadoria Judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.84.059817-0 - ANNA PIO DE CARVALHO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

 

2004.61.84.189431-6 - FRANCISCO ROSA FILHO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Dirce da 

Silva 

Mello Rosa, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 06682707800, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 
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atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.192367-5 - VALDOMIRO LUIZ DA COSTA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que 

seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno 

dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.192744-9 - ADELINO DE ARAUJO SANTOS (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, determino: a) Intimação dos 

interessados 

para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado sob pena de arquivamento do 

feito; b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se; c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.218725-5 - GIUSEPPE DI LITALE (ADV. SP097269 - NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, cumpra a parte autora, no prazo 

suplementar e improrrogável de 30(trinta) dias o quanto determinado nas decisões anteriores, trazendo a este Juízo a 

certidão de existência de habilitados à pensão por morte expedida pelo próprio INSS. Esclareço, outrossim, que a 

apresentação deste documento é essencial para deferimento do pedido de habilitação, sendo certo que este Juizado 

tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas fossem passíveis de cumprimento. Assim, a certidão de 

dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 

3º 

andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.259420-1 - MARCIA REGINA MARINS (ADV. SP220812D - NIVALDO RODRIGUES DE MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência a parte 

autora para, 

se entender conveniente, impugnar os cálculos, devendo, neste caso, anexar planilha com os valores que entende 

corretos, no prazo de 10 dias. Silente ou com a concordância, arquivem-se os autos. Int. 

 

2004.61.84.260025-0 - FERNANDO DE CARLO JUNIOR (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Manifestem-se as partes acerca do documento anexado, no prazo de 10 dias. Após, 

voltem- 

me os autos conclusos. Int. 

 

2004.61.84.265721-1 - ALFREDO DE OLIVEIRA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Roberto de Oliveira CPF 

001.200.528-22, Herbert de Oliveira CPF 034.425.878-59 e Eliane de Oliveira Baptista CPF 041.063.908-76, na 

qualidade 

de sucessoras do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC 

vigente, 

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando 

que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/3 do valor depositado, a cada herdeiro(a) 

habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.267121-9 - LAZARO GARCIA (ADV. SP087067 - MARIA DE LOURDES FABRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Ermelinda Pecin 

Garcia, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 360.288.038-98, na qualidade de dependente do autor falecido nos 
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termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.283295-1 - ARMANDO MISSURA (ADV. SP146561 - ELDER JESUS CAVALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Dirce Lopes Missura, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 068.799.988-01, na qualidade de dependente do autor falecido nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária e indefiro o pedido de Luiz Armando Missura, Fabio Augusto Missura e Ronaldo Missura, 

pelos 

fundamentos acima expostos. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.283516-2 - AGOSTINHO GAMEIRO MALHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Alice do Ceu Simoes Vieira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 159.000.018-81, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.348136-0 - ODETTE RAMOS DA SILVA (ADV. SP132091 - LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.355625-6 - LUIZ GALVAO PINTO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo ao autor para que, no prazo 

improrrogável 

de 15 (quinze) dias, apresente cópias autenticadas de petição e documentos que instruíram a inicial. Decorrido prazo 

sem 

a anexação nos termos da decisão, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2004.61.84.355693-1 - BENEDITO BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo ao autor para que, no 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, apresente cópias autenticadas de petição e documentos que instruíram a inicial. 

Decorrido prazo sem a anexação nos termos da decisão, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2004.61.84.355755-8 - BENICIO DIAS DE SOUZA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo ao autor para que, no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, apresente cópias autenticadas de petição e documentos que instruíram a inicial. 

Decorrido prazo sem a anexação nos termos da decisão, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2004.61.84.355769-8 - ALICE DA SILVA MACHADO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo ao autor para que, no 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, apresente cópias autenticadas de petição e documentos que instruíram a inicial. 

Decorrido prazo sem a anexação nos termos da decisão, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2004.61.84.355782-0 - BENEDITO DARCY JUVENCIO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo ao autor para que, no 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, apresente cópias autenticadas de petição e documentos que instruíram a inicial. 

Decorrido prazo sem a anexação nos termos da decisão, dê-se baixa findo. Intime-se. 
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2004.61.84.355784-4 - LUIZ PIRES BAPTISTA PEREIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo ao autor para que, no 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, apresente cópias autenticadas de petição e documentos que instruíram a inicial. 

Decorrido prazo sem a anexação nos termos da decisão, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2004.61.84.355883-6 - RAIMUNDO ALVES DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo ao autor para que, no 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, apresente cópias autenticadas de petição e documentos que instruíram a inicial. 

Decorrido prazo sem a anexação nos termos da decisão, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2004.61.84.355986-5 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo ao autor para que, no 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, apresente cópias autenticadas de petição e documentos que instruíram a inicial. 

Decorrido prazo sem a anexação nos termos da decisão, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2004.61.84.371083-0 - CELIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, 

informando 

o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de 

concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-

se. 

                         

2004.61.84.372595-9 - WALTER MERCES RODRIGUES (ADV. SP160347 - SORAYA MERCÊS RODRIGUES 

MAÇARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao 

Setor de 

Distribuição para retificação do número do benefício previdenciário da parte autora no sistema informatizado deste 

Juizado, devendo constar NB 028.065.047-7, conforme Carta de Concessão acostada as fls. 09 do arquivo provas. Com 

a 

devida retificação, remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.428822-1 - JOSE ANTONIO BATISTA DOMINGUES (ADV. SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino que seja expedido novo 

ofício ao 

Juízo da 2ª Vara Cível de Botucatu solicitando-lhe cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado, a fim de apurar eventual litispendência/coisa julgada de processo ajuizado pelo senhor José Antonio Batista 

Domingues, RG 5.818.939, CPF 493.081.308-53 que versa sobre revisão de benefício previdenciário. Com a vinda da 

documentação, tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.466721-9 - WALTER KUNIHIRO SHIGUEMITI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2004.61.84.484335-6 - MANOEL MESSIAS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente ou com a concordância, dê-se 

baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. Intime-se. 

                             

2004.61.84.517928-2 - NOELMA ALMEIDA TAVARES DINIZ (ADV. SP187546 - GLADSON RAMOS DE 

MOURA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista que, em atendimento à decisão exarada em 04.08.2006, as cópias dos 

autos 

foram encaminhados ao juízo da 19a Vara Cível Federal em 25.08.2006 e que, até o presente momento, não há resposta 
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acerca das providências tomadas, oficie-se ao mencionado juízo indagando sobre o andamento deste feito. Com a 

resposta, voltem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.586397-1 - MARCIA MONTEIRO MOREIRA (ADV. SP067570 - MARCELO MOREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Diante dos termos da decisão proferida em sede de conflito de competência, que designou o Juízo da 15ª Vara 

Cível Federal de São Paulo para processar e julgar a causa, determino a remessa dos autos físicos, acrescidos dos autos 

virtuais impressos ao referido Juízo. Após, dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.001750-4 - ANTONIO PACILETTI NETO E OUTRO (ADV. SP220485 - ANDRE MENDES ESPIRITO 

SANTO); RICARDO PACILETTI(ADV. SP220485-ANDRE MENDES ESPIRITO SANTO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

"Diante dos termos da decisão proferida em sede de conflito de competência, que designou o Juízo da 2ª Vara Cível 

Federal de São Paulo para processo e julgamento da ação, determino a remessa dos autos físicos, acrescidos dos autos 

virtuais impressos ao referido Juízo. Após, dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.004132-4 - MARCOS RODRIGO PIOLI TREVISANI (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 13/10/2008. Intimem-se. 

 

2005.63.01.018585-1 - ABONDANZA CANONE MOLINARI (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante 

da 

ausência de CPF da parte autora nos autos e considerando que referido documento é imprescindível para expedição do 

pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF, sob 

pena de arquivamento do processo. Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o 

prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.023487-4 - EDDA PARISI CATALDI (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados 

calculados 

pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.031703-2 - LUIS SERGIO DAS NEVES MOREIRA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada em 

12/09/2008, 

intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópia integral e legível de sua petição inicial e 

documentos que instruíram a referida peça. Após, voltem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.039879-2 - TEREZINHA CESILA PRETO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada em 12/09/2008, intime-se 

a 

autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópia integral e legível de sua petição inicial e documentos 

que instruíram a referida peça. Após, voltem os autos conclusos. Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2005.63.01.051651-0 - GETULIO DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento anexado aos autos, através do qual a Caixa Econômica Federal informa o cumprimento da obrigação de 

fazer: correção da taxa de juros progressivos, conforme extratos das contas de FGTS. Havendo discordância, 

comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias suas alegações, com dados e documentos especificamente em 

relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. No silêncio da parte autora ou 

com sua concordância, ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. Intime-se. 
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2005.63.01.053824-3 - MASURAO KATAYAMA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, 

apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução dos 

depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.053845-0 - CARLOS DE LAET DA SILVA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, 

apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução dos 

depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.054182-5 - BENEDITO LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão 

anexada 

em 12/09/2008, intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópia integral e legível de sua 

petição inicial e documentos que instruíram a referida peça. Após, voltem os autos conclusos. Publique-se.Registre- 

se.Intimem-se. 

 

2005.63.01.090743-1 - MARIA ANGELA JULIANI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Tendo em 

vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos 

apresentados pela ré, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual 

equívoco na evolução dos depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.091509-9 - EMILIO AUGUSTO SUITER (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento 

da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos 

os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa 

definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

                                                                 

2005.63.01.106837-4 - RONALDO MOLINARI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados 

pela 

ré, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução 

dos depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.106975-5 - CLÁUDIO SARTORELLI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados 

pela 

ré, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução 

dos depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 
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2005.63.01.155604-6 - BENEDITO ANTONIO PIRES (ADV. SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra o 

determinado em decisão anterior bem como se manifeste sobre os documentos anexados aos autos em 21/10/2008. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.216234-9 - JORGE DA SILVA CARDOSO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto 

determino que 

a serventia providencie a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

                                            

2005.63.01.233980-8 - LUZILDA DE OLIVEIRA PAULINO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não 

havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste 

Juizado. 

Intime-se. 

                  

2005.63.01.257252-7 - ANTONIO CARLOS GANZELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. Uma vez inerte a parte autora 

ou havendo a concordância, arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.63.01.259161-3 - ALVINO ESTEVAM (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e ADV. 

SP210420 - 

GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : " Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição protocolizada pela 

Caixa Econômica Federal, informando que o antigo banco depositário não localizou sua conta vinculada do FGTS. 

Diante 

disso requer que a parte autora junte aos autos os documentos comprobatórios, especificamente em relação ao presente 

feito, acostando aos autos os extratos de suas contas vinculadas. Silente. providencie a serventia a baixa definitiva dos 

autos no sistema informatizado deste Juizado. Intime-se. 

 

2005.63.01.322199-4 - ELIANE PEREIRA VIEIRA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

opostos 

pela parte autora. 

 

2005.63.01.323203-7 - CARLOS ALBERTO RONCON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica 

Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao 

presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação 

de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime- 

se. 

                                                                                

2005.63.01.336811-7 - MARIA NEUZA MARTINS LISBOA (ADV. SP059198 - CARLOS AUGUSTO DE 

CASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente. Silente ou com a concordância, dê-se baixa definitiva dos autos no sistema informatizado 

deste Juizado. Intime-se. 
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2005.63.01.341416-4 - NELY UEDA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, integralmente a obrigação a que foi condenada, eis que não há impeditivo legal ao pagamento de condenação 

superior ao limite de 60 salários mínimos, neste Juizado Especial Federal. Com efeito, não há que se 

confundir a fixação da competência deste Juizado pelo valor da causa, que deve ser de até 60 salários mínimos, nos 

termos da Lei n. 10259/01, com a execução de suas decisões - que não sofre esta limitação. Oficie-se. Intime-se. 

                      

2005.63.01.356256-6 - GERALDA GOMES DE LIMA DOS REIS (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2006.63.01.023183-0 - BEATRIZ PAOLESCHI PANINI (ADV. SP116012 - RENATA JUNQUEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para justificar seu não-comparecimento à perícia designada, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intimem-se. 

 

2006.63.01.052423-6 - WALTER DE BRANCO (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese ter a senhora Joana Garcia de Branco 

apresentado cópia da carta de concessão do benefício de pensão por morte, entendo necessária também a 

apresentação da certidão de existência ou de inexistência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo 

próprio INSS (setor benefícios). Concedo o prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos para apreciação do pedido de 

habilitação. 

 

2006.63.01.053104-6 - WALDIR CENTENO GONÇALVES (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se /oficie-se a 

CEF para 

ciência e manifestação sobre os cálculos anexados pela parte autora, no prazo improrrogável de 10 dias. Havendo 

concordância comprove o cumprimento da obrigação, anexando os documentos e extratos. Decorrido prazo, havendo 

manifesta e comprovada discordância da CEF, remetam-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

 

2006.63.01.057989-4 - LURDES RUSTICI DA SILVA (ADV. SP187546 - GLADSON RAMOS DE MOURA e ADV. 

SP183384 - FLÁVIO VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Concedo o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para que a autora cumpra a decisão prolatada em 08/09/2008, 

comprovando, documentalmente, a tentativa em obter a documentação determinada. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. P.R.I 

 

2006.63.01.073660-4 - JAIME ARAKAKI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto determino que a 

serventia 

providencie a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se.. 

                      

2006.63.01.074443-1 - MARCIA BELINI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, providencie a CEF, 

no prazo 

de 20(vinte) dias, cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo nº 

2002.61.00.18400-5, para verificação de litispendência e possível litigância de má fé. Int. 

 

2006.63.01.076813-7 - HITOSHI OKADA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, na forma de memória de 

cálculos e/ou extratos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.077172-0 - MARIA LEMOS MATOS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 
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manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento 

da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos 

os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, 

dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.079612-1 - ADRIANO FIOROTO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " A Caixa Econômica Federal peticiona informando que deu 

cumprimento ao julgado. Dê-se ciência ao autor. Silente, dê-se baixa no sistema. Int. 

                                              

2006.63.01.082693-9 - TOMIE MORI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto determino que a 

serventia 

providencie a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

                      

2006.63.01.084860-1 - JAIME ANTONIO DE LIMA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à contadoria. Após, tornem 

conclusos 

para sentença. 

 

2006.63.01.085059-0 - ADOLFO ANTONIO DA CONCEICAO VAZQUEZ (ADV. SP140194 - CLAUDIO NUZZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se o 

autor no prazo de 10(dez) dias, comprovando suas alegações. Silente, ou, no caso de concordância, providencie a 

Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2006.63.01.085740-7 - LUIS DOS SANTOS (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Vista à parte autora dos documentos anexados em 12/07/2007. Int. 

 

2006.63.01.092232-1 - PAULO DIAS DA SILVA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão de 13/08/2008. Intimem-se. 

 

2006.63.01.092377-5 - TERESA EDNA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES 

PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se e justifique a 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito, diante do demonstrado pelo INSS de que já está 

percebendo auxílio-doença desde 29/02/2008. Int. 

 

2006.63.01.092403-2 - GILMAR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, necessário que o Sr. Perito Dr. 

Jonas 

Aparecido Borracini esclareça ao Juizo, com base em toda documentação constante dos autos, se o Autor esteve 

incapacitado para o trabalho no periodo de 25.10.2007 (data de incapacidade limite fixada pela primeira pericia) até 

01.10.2008, em razão da moléstia anteriormente detectada (cervicobraquialgia direita). Prazo: 10 dias. Após, conclusos. 

Int. 

 

2006.63.01.093953-9 - BRONIA WOLKOVIER (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a Caixa 

Econômica 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do alegado pela parte autora através da petição protocolizada nos autos em 

17.07.2008. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.001601-6 - ENIO DE DEUS FERREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 
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manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, 

informando 

o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de 

concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-

se. 

                         

2007.63.01.003294-0 - JUDITH ALVES DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Tendo em 

vista que até a presente data não consta nos autos o ofício da Caixa Econômica Federal informando o cumprimento da 

obrigação de fazer, reitere-se o ofício obrigação de fazer a Srª Drª. Maria Edna Gouveia Prado - Procuradora - 

Representante Legal da Caixa Econômica Federal, situada à Av. Paulista, 1842, 8º andar., conjunto 85 - Bela Vista - 

São 

Paulo/SP - CEP: 01310-923, para que comprove, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de responsabilização 

civil e 

criminal por descumprir ordem judicial, o cumprimento determinado na sentença/acórdão/acordo. Com a anexação da 

informação da Caixa Econômica Federal, no caso de discordância, manifeste-se a parte autora em igual prazo. Para 

tanto 

deverá comprovar suas alegações, acostando aos autos os documentos respectivos. No silêncio da parte autora ou com 

sua manifestação de concordância, providencie a serventia a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste 

Juizado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

                                                                    

2007.63.01.004158-8 - IVAN GALVAO COIMBRA (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. Uma vez inerte a parte autora ou havendo a 

concordância, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.004507-7 - ADEMAR PALHARES MEDEIROS (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, intime-se a 

CEF para 

que, no prazo de 10 dias, cumpra o quanto determiado na sentença, sob pena de cominações legais. Int. 

 

2007.63.01.005809-6 - APARECIDA CECILIA ANTUNES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os cálculos da Contadoria 

Judicial, 

oficie-se ao INSS para cumprimento da sentença proferida, devendo ser revisado o benefício no prazo de 45 (quarenta e 

cinco dias), sob pena de descumprimento de decisão judicial. Intime-se a parte para opção por precatório ou requisitório 

de 

pequeno valor. Após, expeça-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.009025-3 - NILCA MOURA DE BRITO (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência do laudo às partes. Após, voltem os 

autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.012767-7 - ERMELINDO BETTONI (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo 

de 

adesão do acordo firmado entre as partes anexado aos autos virtuais e tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei 

Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com julgamento de mérito nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de 

Processo Civil. Providencie a serventia a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema eletrônico deste Juizado. 

Publique- 

se, registre-se e intime-se. 

 

2007.63.01.014667-2 - SEBASTIANA DE SOUZA PINTO DE AQUINO (ADV. SP193696 - JOSELINO 

WANDERLEY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 
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exposto, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Int. 

 

2007.63.01.014671-4 - JOSE HELENO PEREIRA DO CARMO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. Int. 

 

2007.63.01.014679-9 - MANOEL ANDRE DA SILVA FILHO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, reputo 

inexistente 

a vontade manifestada pelo exeqüente na transação celebrada com a CEF, e determino que a Contadoria deste Juízo 

calcule a diferença entre os valores constantes da sentença judicial transitada em julgado e os já pagos a título da 

transação judicial declarada sem efeitos, para haja a complementação de valores a serem pagos pela executada, na 

forma 

da lei. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.021285-1 - SEBASTIÃO RIBEIRO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se e justifique o autor o seu interesse no prosseguimento do 

feito, 

no prazo de 10 (dez) dias, diante do contido na petição do INSS anexada em 12/11/2008, demonstrando a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Int. 

 

2007.63.01.022439-7 - IVETE APPARECIDA RIFUNDINI JOAO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 18/02/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.023254-0 - IRENE DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e ADV. 

SP251100 

- RICARDO DE MORAES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela 

Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, 

especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte 

autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

                                

2007.63.01.024628-9 - MARIA NOVAIS DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes do laudo pericial anexado, pelo prazo de 

10 

(dez) dias, tornando conclusos. Int. 

 

2007.63.01.028130-7 - AGNALDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP088711 - SANDRA CEZAR AGUILERA NITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico de 

17/11/2008, determino o cancelamento do protocolo eletrônico sob nº 2008/6301216560 de 31/10/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.043493-8 - MARIA DE FATIMA SILVA DA PENHA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o sobrestamento do feito por 60 dias, 

conforme requerido. Int. 

 

2007.63.01.066717-9 - HAI SHOP COMERCIAL LTDA - ME (ADV. SP221998 - JOSE RICARDO CANGELLI DA 

ROCHA) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : "CHAMO O FEITO À ORDEM. Port 
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equívoco, 

constou do item "c" do dispositivo da sentneça ora proferida (termo 6301060127/2008) o nome da Caixa Econômica 

Federal em seguida ao nome da ré - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. Tratando-se 

de 

erro material, corrijo-o de ofício, nos termos do artigo 463, I, do CPC. Desse modo, o dispositivo da sentneça passa a 

conter a seguinte redação: Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I do 

Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por HAI SHOP COMERCIAL 

LTDA - 

ME para o fim de: a) declarar a extinção da relação jurídica entre as partes estabelecida por força do contrato PAC 

7241995072; b) declarar a inexigibilidade da dívida de R$ 100,00 (CEM REAIS), apontada na Duplicata de Prestação 

de 

Serviços nº 4203720134, e determinar a desconstituição de todos os atos destinados à sua cobrança; c) condenar a 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT ao pagamento de R$ 2.000,00 (DOIS MIL 

REAIS), 

atualizados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, a partir de 25.05.2007. Confirmo a medida liminar anteriormente 

concedida. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01. Publicada e registrada em audiência, saem as partes intimadas. Após o trânsito em julgado, cumpra-se em 15 

dias. 

 

2007.63.01.069393-2 - CICERO CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

15 

(quinze) dias para cumprimento da decisão de 07/10/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.072470-9 - NIVALDO JOSE GONCALVES (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento 

da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos 

os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, 

dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

                                           

2007.63.01.078206-0 - ANALDINA FRANCISCA SIMOES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação da 

CEF e do silêncio da parte autora, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.079003-2 - GALDINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação da 

CEF e do silêncio da parte autora, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.080788-3 - ROGÉRIO GOMES VIEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos mas, não havendo 

qualquer irregularidade na decisão, rejeito-os. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Após, conclusos. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.081547-8 - ANTONIO MARTINS BISPO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK (Suspenso até 

04/12/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, 

documentalmente, sobre o não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

feito. Int . 

 

2007.63.01.081580-6 - OSWALDO SIMOES DE CARVALHO JUNIOR (ADV. SP236617 - PABLO DE LIMA 

PEREZ 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência. Int. 
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2007.63.01.085287-6 - IVANI DE PAULO CARNEIRO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Dra. Priscila 

Martins, 

ortopedista, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 04/12/2008, às 16h15, 

aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte 

autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.088812-3 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP120570 - ANA LUCIA JANNETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado em 03/10/2008 pela parte autora e redesigno 

a 

data de perícia médica para o dia 02/02/2009, às 13h15min., no prédio deste Juizado Especial, aos cuidados do Dr. 

Elcio 

Rodrigues da Silva, na especialidade de clínico geral/cardiologia. Fica a parte autora ciente de que o não 

comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 

267, lll 

do CPC. Int. 

 

2007.63.01.089426-3 - JOAO CARLOS RAMOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Constatada a não intimação do autor, em tempo hábil, 

designo 

nova data de perícia, aos cuidados do ortopedista, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, para o dia 03/02/2009, às 15h15 

(4º andar), conforme disponibilidade na agenda do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2007.63.01.089745-8 - JOSE CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de reagendamento da 

perícia 

médica, a qual fica designada para o dia 23/06/2009, às 11h30, aos cuidados da clínica geral Dra. Lígia C. L. Forte (4º 

andar), conforme agendamento automático no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2007.63.01.089907-8 - MARIA GILVACI DOS SANTOS SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante o teor 

da manifestação do perito, Dr. Sérgio José Nicoletti, ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a autora a 

uma avaliação com clínico geral e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino 

a 

realização de perícia médica para o dia 10/02/2009 às 9h15min, aos cuidados da Dra. Lígia C. L. Forte Gonçalves, 

clínica geral, no 4º andar deste Juizado. Intimem-se 

 

2007.63.01.089925-0 - MARLI MARTINS DE NOVAES (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação 

do 

perito, Dr. Sérgio José Nicoletti, ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação com 

clínico geral e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de 

perícia médica para o dia 05/02/2009 às 15h15min, aos cuidados do Dr. Roberto Antônio Fiore, clínico geral, no 4º 

andar 

deste Juizado. Intimem-se 

 

2007.63.01.090782-8 - JULIANE OLIVEIRA SILVESTRE (ADV. SP157271 - SORAYA PRISCILLA CODJAIAN) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido da autora. Designo nova 

perícia 

médica para o dia 15/01/2009, às 14h15m, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Páuda 

Milagres - Neurologista, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de todos os documentos pessoais e exames anteriores realizados que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito, nos termos do art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.092483-8 - MARIVALDA FERNANDES SERRA DE ASSIS (ADV. SP107994 - GENI GUBEISSI REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de 

comparecer à perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, 

informando, ainda, se possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos 

conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2007.63.01.092739-6 - HELIO MARTINS TEIXEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, documentalmente, 

sobre 

o não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int . 

 

2007.63.01.092805-4 - MARIA APARECIDA ALEXANDRE VITAL (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA 

GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de 

comparecer à perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, 

informando, ainda, se possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos 

conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2007.63.01.092838-8 - ROBERTO SERPI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.093122-3 - JOSEFA NEUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP225388 - ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de 

comparecer à perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, 

informando, ainda, se possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos 

conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2007.63.01.094719-0 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do comunicado médico, determino a realização 

de 

perícia médica com o ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, no dia 20/01/2009 às 16h15 min. Intimem-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.000165-6 - THEREZINHA MONTEIRO RIBEIRO (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à contadoria para 

verificação do alegado na petição de 22/09/2008. Após, conclusos. Int. 

 

2007.63.20.000765-8 - DURVALINO ALEIXO (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra o Setor competente o item 2 da decisão proferida em 14.08.2008, 

procedendo a conclusão do processo 2005.63.01.344664-5, após a juntada da petição inicial e documentos que o 

instruem. Após, também conclusos este processo. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.001087-6 - ROQUE PINTO (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Na 
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hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não 

havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste 

Juizado. 

Intime-se. 

                                                                 

2007.63.20.003177-6 - LAERCIO DE AZEVEDO (ADV. SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

 

2007.63.20.003259-8 - MOISES DE LIMA GRILLO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do 

valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. 

Remetam-se os autos, após a devida impressão, ao juízo comum, a 18ª subseção Federal de Guaratinguetá/SP. Saem os 

presentes intimados. 

 

2007.63.20.003377-3 - LUIZ ALBERTO FARIA (ADV. SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA 

para julgar este feito, em favor da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá. Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com 

baixa na distribuição. Int. 

 

2008.63.01.003175-7 - EVANDRO DE MOURA SILVA (ADV. SP105528 - SANDOVAL ARAUJO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Resta prejudicada a petição anexada aos 

autos 

em 03/06/08, eis que já há sentença que extinguiu o processo sem a resolução do mérito transitada em julgado. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.004387-5 - BERNADETE DE LOURDES CARANDINA GANSAUSKAS (ADV. SP099663 - FABIO 

BOCCIA 

FRANCISCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. 

SP103317- 

MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA F PODVAL) ; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO : "Defiro o pedido 

formulado 

pela parte autora e designo o dia 23/03/209, às 09h15, para a realização da perícia médica na especialidade clínica 

médica, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, 4º andar deste prédio, devendo a pericianda apresentar 

toda a documentação médica que possuir. Nova falta poderá implicar na extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.009176-6 - ZULEIDE RIBEIRO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS 

FERNANDES e ADV. SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ e ADV. SP257827 - ALESSANDRO 

MASCHIETTO BORGES e ADV. SP261016 - FERNANDO RODRIGUES DA SILVA e ADV. SP266274 - ÉRIKA 

ANDRESSA FERRAGONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Compulsando os 

autos, verifico que foram realizadas perícia médica e social. Assim, abra-se vista às partes pelo prazo de 10(dez) dias 

para eventuais manifestações. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.009625-9 - WILLIAM ALENCAR DA SILVA (ADV. SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

MESSIAS e 

ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que foram realizadas perícia médica e elaborado estudo sócio- econômico. 

Assim, abra-se vista às partes pelo prazo de 10(dez) dias para eventuais manifestações. Após, tornem os autos 

conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.009960-1 - VANDECIRA LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que foram 

realizadas perícia médica e elaborado estudo sócioeconômico. Assim, abra-se vista às partes pelo prazo de 10(dez) dias 
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para eventuais manifestações. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

 

2008.63.01.012332-9 - AURIO JONAS DE FREITAS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012553-3 - EZIEL DOS SANTOS (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013507-1 - VALDEMAR FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA 

BERTOLETI 

CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, abra-se vista às 

partes pelo 

prazo de 10(dez) dias para eventuais manifestações . Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.013735-3 - MARIA FIGUEIRA (ADV. SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as informações colhidas na ocasião da visita da assistente 

social, reputo necessária a realização de audiência de instrução e julgamento, a qual designo para o dia 31/08/2009, às 

15:00 horas. Ressalte-se que, a autora deverá comparecer na referida data munida dos documentos originais. Intimem-

se. 

 

2008.63.01.013993-3 - ANTONIO TENORIO CRUZ (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, abra-se vista às partes pelo prazo de 10(dez) dias 

para 

eventuais manifestações. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

 

2008.63.01.014001-7 - JOAO MARQUES DE MIRANDA (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sendo assim, resta prejudicado o pedido formulado na 

petição 

anexada aos autos em 30/05/08, uma vez que já foi proferida sentença neste feito. Certifique a Secretaria quanto ao 

trânsito em julgado, após, dê-se baixa. Intimem-se. 

 

2008.63.01.015832-0 - OLIMPIO PERDOMO BERARDINELLI (ADV. SP235020 - JULIANA ANNUNZIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerimento do autor, constante da 

petição anexada em 18/11/2008. Agende-se perícia médica em ortopedia com o Dr. Marcelo Augusto Sussi para o dia 

02/03/2009 às 15h15 min. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018182-2 - JOSIVAM FELIX DA SILVA (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Justifique a parte autora, comprovadamente, o não 

comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int . 

 

2008.63.01.020381-7 - ADELMO ESPEDITO DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora, na íntegra, a decisão 

prolatada em 02/09/2008 , apresentando, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, todos os históricos 

de crédito (HISCRE), detalhados mês a mês, desde a implantação do benefício. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

 

2008.63.01.021116-4 - MARCIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI 

GUIRAU 

DOS SANTOS e ADV. SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a tutela significa apenas uma probabilidade de êxito da demanda, entendo que 

encontram-se presentes os requisitos para sua concessão, motivo pelo qual determino ao INSS que implante o benefício 
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de prestação continuada no valor de um salário mínimo, no prazo de 45 dias a contar da ciência dessa decisão. Int 

 

2008.63.01.023031-6 - ADAO CARLOS DE ARRUDA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido. O 

artigo 1º da 

Lei 10259/01 é claro no sentido de que se aplicam, subsidiariamente, as normas da Lei 9.099/95 ao Juizado Especial 

Federal. Por outro lado, o artigo 18, parágrafo segundo, da Lei 9.099/95 é expresso no sentido de que não cabe citação 

por edital em sede de Juizados Especiais. Portanto, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora requeira o que 

de direito. No silêncio venham conclusos. Int 

 

2008.63.01.023086-9 - JOEL HONORIO DE ARAUJO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "a) Intime-se o autor, novamente, para que, no prazo de 10 

dias, 

demonstre o prévio requerimento administrativo, lembrando que o mero agendamento a este não corresponde. b) anexe-

se 

a contadoria CONBAS para a verificação da existência ou não de prévio requerimento administrativo. Int. 

 

2008.63.01.029983-3 - ARISTON DIAS ALVES (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

Cite-se. 

 

2008.63.01.031245-0 - TERESA CUBAS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 

mais 30 

(trinta) dias para cumprimento da decisão de 31/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031621-1 - RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP233872 - CARLOS AUGUSTO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034790-6 - MARIA AUXILIADORA (ADV. SP044953 - JOSE MARIO ZEI e ADV. AC001050 - MARIA 

LEA 

RITA OTRANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de 

prazo 

requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 07/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.035296-3 - SHIMADA HARUE HORINOUCHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Defiro o 

aditamento anexado em 20/10/2008. Cite-se a CEF e intime-se-a para juntar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

eventual termo de adesão nos termos da LC 110/2001, firmado pela parte autora. Int. 

 

2008.63.01.035895-3 - BENEDITA FARIA ALVES (ADV. SP265893 - SIMONE VIEIRA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.036394-8 - ROSENILDA NEVES FERREIRA E OUTRO (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA 

MACHADO 

PEREIRA); JOAO PATRICIO NEVES FERREIRA(ADV. SP249866-MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica agendada perícia médica, na 

especialidade 

clínica geral, para o dia 05/03/2009, às 10h15, aos cuidados da Dra. Marta Cândido.(4º andar), conforme 

disponibilidade 

na agenda da perita no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos 
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que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Int. 

 

2008.63.01.037441-7 - EDNA DA SILVA REIS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.037667-0 - IRENE MARIA NOVAES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anexem-se aos autos cópias da petição inicial e da 

sentença 

referentes ao processo apontado no termo de prevenção. Int. 

 

2008.63.01.037801-0 - DANIELA PINHEIRO SANTOS (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão de 14/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039045-9 - SEVERINA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039627-9 - DAVI DOS SANTOS (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.040435-5 - ANTONINA FERNANDES FRANCA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. 

José 

Henrique Valejo e Prado, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação oftalmológica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

12/01/2009, às 16h, aos cuidados do Dr. Orlando Batich (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.042218-7 - CLAUDIO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

FONSECA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.042724-0 - CARLOS ALEXANDRE BOTTCHER (ADV. SP161729 - EDSON BORGES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

90 

(noventa) dias para cumprimento da decisão de 08/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042820-7 - JOSE PEDRO DE SOUSA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica. Intimem-se. 
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2008.63.01.044340-3 - EUNICE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a juntada de laudo médico do ortopedista, Dr. 

Ismael Vivacqua Neto, cuja perícia realizar-se-á em 9/12/2008, às 10h00, para verificar a necessidade perícia na 

especialidade cardiologia. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.044424-9 - PAULA GOLDBERG (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045031-6 - MILTON MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045570-3 - MARTA LUCIA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que já foi agendada perícia médica 

com 

clínico geral, Dr. Aelcio Rodrigues da Silva, para o dia 25/09/2009, às 15:30 horas, neste Juizado. Assim, deverá o 

perito 

judicial indicar a necessidade de perícia com psiquiatra ou outra especialidade. Intime-se. 

 

2008.63.01.046507-1 - CLOVIS RONDINELLI SANCHES (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

45 

(quarenta e cinco) dias para cumprimento da decisão de 14/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.046658-0 - ANTONIA MARIA FREIRE DA COSTA (ADV. SP131309 - CLEBER MARINELLI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a lide envolve matéria 

de fato, 

que nao restou incontroverso de plano, indefiro a tutela antecipada pleiteada. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.046736-5 - REGINALDO SERGIO RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Defiro o 

aditamento anexado em 20/10/2008. Cite-se a CEF e intime-se-a para juntar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

eventual termo de adesão nos termos da LC 110/2001, firmado pela parte autora. Int. 

 

2008.63.01.046763-8 - FRANCISO LOPES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se a audiência. Int. 

 

2008.63.01.048308-5 - ADEMIR AVELINO COELHO (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição protocolizada, que 

informa 

que o benefício teria sido restabelecido em sede administrativa, informe a parte autora, no prazo de 30 dias, se ainda 

possui interesse no prosseguimento do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.048502-1 - JOAO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 
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Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Aguarde-se a realização de perícia médica. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048657-8 - ADELINA MARTIN CASAROTTO (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos 

legais, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.050726-0 - GILDA OLIVEIRA MARTINS LEITE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 

mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão de 30/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.050931-1 - MARIA TEREZINHA MAROTA MAKASSIAN (ADV. SP059143 - ANTONIO ARNALDO 

ANTUNES RAMOS e ADV. SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS e ADV. SP250144 - JULIANA BACCHO 

CORREIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 10 (dez) dias para 

cumprimento da 

decisão de 29/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.050991-8 - REGINA HELENA DIAFERIA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA 

ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, 

a medida 

antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos 

para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.053906-6 - JOAO AMARO DE SOUZA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.055322-1 - ARNALDO DE SOUZA DIAS (ADV. SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anexem-se aos autos cópias da inicial e de 

eventuais sentença e certidão de trânsito em julgado referentes ao processo apontado no termo de prevenção. Int. 

 

2008.63.01.055901-6 - CARLOS ARLINDO DE SOUZA MARTINS (ADV. SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo 

de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2008.61.00.010525-9 foi extinto sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do art. 267, VIII, devido à homologação de desistência, conforme documento de fls. 32 - provas. Assim, nos 

termos 

do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo prazo improrrogável de dez dias para que a parte autora 

regularize o feito, juntando comprovante de endereço, recente e com CEP, sob pena de extinção. Após, tornem os autos 

ao setor de análise. Intime-se. 

 

2008.63.01.056192-8 - NEUSA FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anexem-se aos autos cópias da inicial e de eventuais 

sentença 

e certidão de trânsito em julgado referentes ao processo apontado no termo de prevenção. Int. 

 

2008.63.01.056807-8 - ELIAS CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anexem-se aos autos cópias da inicial e de 

eventuais sentença e certidão de trânsito em julgado referentes ao processo apontado no termo de prevenção. Int. 

 

2008.63.01.056841-8 - TERESINHA SOUZA DE JESUS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Intime-se. 
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2008.63.01.057697-0 - DEVANY MACHADO LIMA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

Cite-se. 

 

2008.63.01.057700-6 - MARIA APARECIDA SILVA SOUSA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Intime-se. 

 

2008.63.01.057713-4 - LUIZ CARLOS FERREIRA (ADV. SP118140 - CELSO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 5 (cinco) dias, anexe aos autos 

documentos comprobatórios do indeferimento do benefício pleiteado, sob pena de extinção do processo sem resolução 

do 

mérito. 

 

2008.63.01.058081-9 - MARCILUCIO ROSA PEREIRA (ADV. SP053621 - JOSE SILVEIRA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Por esta razão, indefiro o pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela. Considerando-se, entretanto, que a audiência está agendada para 26/11/2009 e a necessidade de 

regularização da vida financeira do autor bem como o disposto no inciso IV do art. 125 do CPC, proceda, a secretaria, 

ao 

regular andamento do feito, com a citação da CEF bem como sua intimação para que, no prazo de 10 dias, informe a 

este 

juízo se tem interesse na conciliação apresentando, neste caso, proposta escrita. Caso haja apresentação de proposta, 

tornem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.058123-0 - ROSELI XAVIER MARTINS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.058202-6 - JUDITE REGINALDO DE ARAUJO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, comprove o indeferimento do pedido de benefício pelo INSS, anexando a carta de inferimento na qual conste a 

contagem de tempo consideradam, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.01.058216-6 - MARCIA APARECIDA PACHER (ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA e 

ADV. 

SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora 

pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.058222-1 - NELSON ROMANO MARTINEZ (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.058227-0 - ANTONIA DE SOUZA BARRETO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

Cite-se. 
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2008.63.01.058231-2 - SEBASTIANA DE MOURA MATOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora 

pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.058233-6 - ADRIANA GARCIA (ADV. SP257624 - ELAINE CRISTINA MANCEGOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.058253-1 - JOSE APARECIDO DIAS DE SA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.058256-7 - JOSE ROQUE DUARTE (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.058337-7 - CARMO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI e 

ADV. 

SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.058453-9 - ANTOINETTE WINKLER (ADV. SP134692 - JOSE AIRTON CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.058469-2 - JOAO BATISTA MOTTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.058472-2 - ARLINDO IDALINO DA SILVA (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.058476-0 - FELIPPA RAAB NAPOLE (ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, presentes os requisitos legais, tendo em vista 

que a 

autora é pessoa idosa e encontra-se desprovida de renda, DEFIRO o pedido de tutela antecipada deduzido na inicial, nos 

termos do artigo 273 do CPC, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade para a 

autora Felippa Raab Napole (NB 146.059.285-6), a partir desta data e no valor de um salário mínimo, para 

cumprimento no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Oficie-se para cumprimento da 

tutela antecipada ora concedida. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.058483-7 - MESSIAS PAULA FERNANDES (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 
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médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.058485-0 - AMARO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP104969 - NEUCI GISELDA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.058486-2 - MARIA DAS GRACAS FLORINDO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.058490-4 - JOVILINA ROSA TEIXEIRA (ADV. SP258593 - STELLA POLIANNA ORLANDELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.058508-8 - MARIA DOS PRAZERES FERREIRA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.058520-9 - ELIANE APARECIDA DE SANTANA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.058655-0 - ANA CRISTINA RIBEIRO (ADV. SP217893 - MICHELLE ALCANTARA AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica/social, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.058656-1 - PAULO FLAUSINO (ADV. SP197270 - MARCELO CARRUPT MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1671/2008 
LOTE Nº 81051/2008 
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Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2004.61.84.061767-2 - JOAO ALVES DE MACEDO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA e ADV. SP264621 - 

ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.001623-8 - NELSON ANTUNES (ADV. SP158214 - JOÃO VICENTE MICHELIN LOVERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL: . 

 

2005.63.01.113612-4 - CELIA VANZO DE SOUSA (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.308759-1 - MARCELO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.023364-3 - RENY BASSANI TONON (ADV. SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.046065-9 - ZILDA TARAMELLI (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.081925-0 - JOSE DE SOUZA MENDONÇA (ADV. SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.085122-3 - ANDREZA CACERES (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.087514-8 - ANA MARIA FERREIRA FERNANDES (ADV. SP207212 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DONIZETI 

DECRECI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: . 

 

2007.63.01.009313-8 - SAMUEL GRAJOWER (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.025026-8 - ADAO DAS GRAÇAS DO CARMO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.025281-2 - JOSE DAS GRAÇAS (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.025883-8 - FRANCISCO PEREIRA NETO (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.025885-1 - JOSE DA SILVA BARBOSA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.025957-0 - GONÇALO MERCES BICALHO (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.025963-6 - SEVERINA BARROS DE PAIVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.026265-9 - JOSE FRANCISCO ALVES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.027158-2 - JOSE ALOYSIO AGNELO (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.028443-6 - OSVALDINO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.052879-9 - TEREZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; NOEMI VILLANOVA (ADV. 

SP139402- 

MARIA HELENA BATTESTIN PASSOS) ; NOEMI VILLANOVA (ADV. SP186957-ADALBERTO PEREIRA 

PASSOS) : . 

 

2007.63.01.054268-1 - DARCY JOSE ALVES (ADV. SP069389 - LUIZ FERNANDO DA SILVA RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.057938-2 - RODRIGO DE CAMPOS DIAS (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.061477-1 - NELSON SILVEIRA (ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.061536-2 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.061537-4 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT e ADV. SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.061543-0 - FRANCISCO ALVES DAS CHAGAS (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA 

SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.061563-5 - ABEL MELO DA SILVA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA e ADV. 

SP119156 - 

MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.062461-2 - WELTON ALVES NUNES (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.073322-0 - MINERVINA EVANGELISTA SILVA (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE e 

ADV. 

SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP122953 - MONICA HEBE DA SILVA FARINA e ADV. 

SP138847 - 

VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.073827-7 - SEBATIAO MICHELIN (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.073833-2 - JOSE DA SILVA RESENDE (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.077741-6 - JOSE BEZERRA QUEIROZ (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO e ADV. 

SP213528 

- ELIANE FERREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.014369-9 - APPARECIDA SCARPARO DE QUADROS SOARES (ADV. SP175907 - ADRIANA 

BICHUETTE) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 EXPEDIENTE N.° 1672/2008 

Lote 81316/2008 

 

Data e hora de perícia agendada nos processos abaixo relacionados 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2007.63.01.027533-2 

EDILSON DE OLIVEIRA TOMAZ 

LUCIANA SARAIVA DAMETTO-SP183709 

(12/11/2007 13:30:00-NEUROLOGIA) (30/06/2008 17:00:00-PSIQUIATRIA) (17/12/2008 13:15:00- 

NEUROLOGIA) 

2007.63.01.051895-2 

ANA MARIA YATES DE OLIVEIRA 

SIMONE RIBEIRO-SP162352 

(07/05/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) (13/01/2009 16:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.020063-4 

MARIA DO SOCORRO CAPELETI 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

(12/01/2009 14:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.028175-0 

OSCAR DE SOUZA DIAS 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA-SP051887 

(17/12/2008 15:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.053728-8 

CLEUZA MARIA MONTEIRO 

ELAINE BASTOS LUGÃO-SP230728 

(17/02/2009 15:15:00-PSIQUIATRIA) 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2003.61.84.050895-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRSON TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2004.61.84.147189-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO NOGUEIRA RABELLO 

ADVOGADO: SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2004.61.84.507798-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMINIA ZAGRIA SARTORATO 

ADVOGADO: SP085759 - FERNANDO STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.01.048750-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO LEHN 

ADVOGADO: SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.01.078783-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUSTAVO CONDE NETO 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.01.086531-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.01.191238-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODETE FRANCISCA XAVIER 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.01.193782-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRINEU SARTORI 

ADVOGADO: SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.01.193885-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANUEL CHEDAS SANGIAO 

ADVOGADO: SP080426 - BARBARA NAIR GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.01.261032-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO IGNACIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.01.271325-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LANDESNI AUGUSTO STERR 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.01.307761-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONTINO AFONSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.01.307796-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.01.308050-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVA ALVES MARQUES CANUDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.01.312214-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LILIAN BERNARDINO 

ADVOGADO: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.01.320984-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.01.345597-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO LONGUINHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002960-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO COELHO REIS 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012889-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VARCILIO ALIBERTI 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2005.63.03.012819-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ VICENTE MILITÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015594-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP039867 - SONIA CASTRO VALSECHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015729-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON BALTHAZAR 

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016366-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017800-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAHYDE ABRAHÃO RICCIARDI 

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020776-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELO PICONI NETO 

ADVOGADO: SP195174 - CELSO ROGÉRIO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.11.001684-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDISON DE CASTRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002748-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDMILSON MARTINS DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003884-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.01.050949-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO GOULART 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.01.055956-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA MOREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP240169 - MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.055996-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166582 - MARGARETH CARVALHO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.01.059798-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLOVIS MELO MEIRA 

ADVOGADO: SP061015 - PEDRO FRANCISCO TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.01.065691-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO AUGUSTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068028-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TOSHIAKI UEMA 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068249-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOLINDA ROSA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2006 12:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 19/03/2007 13:30:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 

25/09/2007 09:30:00 4ª) ORTOPEDIA - 10/01 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069386-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUGENIO APARECIDO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069387-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TOSHIAKI UEMA 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069406-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO FIALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069409-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LENICE YAYOI AQUINOGA GASPAROTTI 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069421-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA KUMAGAI 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069431-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI APARECIDA CARON 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069436-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OFELIA MARIA FORMIGONI 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069437-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROQUE MOLEIRO 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069441-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO ROCHA 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069489-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NANCI BARNABE GARCIA 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069499-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070133-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELCIO LUIZ GARCIA NOVO 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070140-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODIAS SERAFIM DE LIMA 

ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070151-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TERESA PERES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070363-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUTA APARECIDA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070368-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADOLFO ANGELO DOIMO 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070370-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUSTIN NOSCHESE ROBERTS 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070371-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IMALDA CINTRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070392-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA MULLER 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070395-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELY MORALES COZZUBO 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070397-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070399-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DAMACENO GOES 

ADVOGADO: SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070451-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDISON SPONTON 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070454-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARIO FELIPE 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070485-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEL SABARA 

ADVOGADO: SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070502-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERNESTO GROSSO JUNIOR 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070509-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON PEREIRA RENO 

ADVOGADO: SP242026 - CLEVERSON ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070510-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AKEMI TEZUKA 

ADVOGADO: SP159045 - PATRICIA YUMI YAMASAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070621-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070625-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO NAZARIO BATISTUCCI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070628-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KO INOMATA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070630-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEISE ANGELA SIGOLO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP189530 - ELIANA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070635-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSNANI RICARDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070833-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070877-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070887-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIRTON TREVISAN 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070891-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ MANTUAN 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070907-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071068-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTENOGINES ANTONIO LEMOS 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.01.075492-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BUENO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.076386-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GETULIO VARGAS SANTANNA 

ADVOGADO: SP189530 - ELIANA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.078708-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLINDO APARECIDO MORENO 

ADVOGADO: SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.080719-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES PIMPAO 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.080720-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ AUGUSTO BONANNO 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.01.080721-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SCRAMIM 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.01.080917-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDETE FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.01.080918-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO EDUARDO LOPES LAZARO 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.080919-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO ROCHA VIANA 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.01.081004-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER DA SILVA 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.01.081005-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.083686-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO SONSIN 

ADVOGADO: SP125784 - MARCIA EXPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084036-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SANTO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084616-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ GUERRETA 

ADVOGADO: SP158717 - JOSÉ LUIZ GUERRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086577-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANI DE PAULA SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088381-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDREIA AVELINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/02/2007 12:00:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089953-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO SANTOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP260839 - ANA CLÁUDIA DOMINGAS ROCHA DA CRUZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/02/2007 13:00:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.090095-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP233279 - EVELISE PAFFETTI (MATR. SIAPE Nº 1.480.495 ) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2007 08:40:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.092421-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/07/2007 09:00:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093712-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUSINETE MARIA CARDOSO DANTAS 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093804-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093895-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.094341-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE MAFRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013667-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES CANDIDO SILVA 

ADVOGADO: SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP207309 - GIULIANO D´ANDREA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014057-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENESIO BATISTA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000035-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURIVAL FELIPE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002688-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005658-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUIZA QUERINO 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001585-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA DA PAZ RODRIGUES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005549-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN EVARISTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010062-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAGILSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011041-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSWALDINA SÁ DE MIRANDA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.004792-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIDIMO PEREIRA CORREIA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/04/2007 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

07/05/2007 

09:30:00 3ª) PSIQUIATRIA - 18/06/2007 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.007196-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS THOMAZ ORTIZ 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2007 10:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 01/02/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.009367-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTO RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO: SP169484 - MARCELO FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.011451-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA REGINA VIANA REGIS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2007 17:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.011778-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP126564 - SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2007 11:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.016137-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIZILDA ADELAIDE TEIXEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017128-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156795 - MARCOS MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017252-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMARIE KALKEVICIUS 

ADVOGADO: SP156795 - MARCOS MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.019245-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROGERIO PESTILE 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2007 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.019449-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAISSA FERREIRA BRITO 

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/06/2007 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

15/10/2007 

11:00:00 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/02/2008 10:00:0 
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PROCESSO: 2007.63.01.020621-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/06/2008 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.021099-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEIDIANE BRAMBILLO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2008 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033134-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIZA CRISTINA REIS ALVES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050673-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO BARBOSA DIAS 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053481-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056764-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODALEIA DE FATIMA MILANI 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011619-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROMEU MORANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012915-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELZA DOS SANTOS GADINI 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003426-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SERGIO LUIZ PEREIRA 
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ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003427-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANGELA GARCIA COUTINHO 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003428-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CHRISTINA DULCE DE CASTRO 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003885-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADMAR BRAGA 

ADVOGADO: SP223239 - CLOVIS MORAES BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004647-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDIR LINO PULZATTO 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004103-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELSA BENZI FERREIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004691-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE SIMAO JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004778-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUCILENE LEMES 

ADVOGADO: SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004916-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO JULIO MILAN 

ADVOGADO: SP262433 - NEREIRA PAULA ISAAC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007854-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARIA DA GLORIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000926-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADDE LUIZ DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001370-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO LUCIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003978-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE PAULO DO SACRAMENTO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000869-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 138 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 138 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2004.61.84.414590-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO DE FRANCESCHI 

ADVOGADO: SP221134 - ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2004.61.86.012535-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA MARIA PEREIRA CORNÉLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015210-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JULIA BARBOSA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015388-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMINA BENTO SECCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.01.004615-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO DE MOURA GONÇALVES SILVA E SOUZA 

ADVOGADO: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.01.023853-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON MENDES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.01.070320-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.01.074323-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DA CONCEIÇAO MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.01.079914-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.01.193830-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO FELIPE FRIEDMANN 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.01.217387-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARCELINO GONÇALVES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.01.314993-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOUGLAS DOMINGOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP200074 - DANIELLA FERNANDA DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.03.003685-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA CAMARA SOARES (ESPÓLIO) 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017869-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIA FERNANDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.03.021881-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUILHERMINA BATISTA DE MENEZES MAITO 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022436-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALESSANDRA DE SOUZA FIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022541-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BENEDITO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.04.000474-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002700-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA MARIA DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003234-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARINDA GOMES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003798-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.04.016086-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMASIA LOURENÇON BENVEGNU 

ADVOGADO: SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2005.63.11.001776-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVESTRE GONÇALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.11.001821-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURIVAL BARBOSA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006120-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEMIA DIAS DE MELLO PEREIRA 

ADVOGADO: SP233004 - LUCIANO QUARTIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006160-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL NEVES BORGES 

ADVOGADO: SP230191 - FABIO LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006163-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER SIMÕES 

ADVOGADO: SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006236-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELY MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007545-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESMERALDO TELLES BAPTISTA JUNIOR 

ADVOGADO: SP154728 - MANOEL DE LA FUENTE MARTINS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007923-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009235-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ACRIZIO DE ALMEIDA CRUZ 

ADVOGADO: SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2005.63.11.009332-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CÍCERA DA SILVA PAIXÃO 

ADVOGADO: SP212913 - CHYARA FLORES BERTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009455-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALZU RIBEIRO DA SILVA REP/ P/ ANA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP080075 - RITA DE CASSIA ESTEFAN O BERNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009845-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELOISA RENATA LINDERT 

ADVOGADO: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010345-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010776-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITO LOPREIATO 

ADVOGADO: SP36987 - APARECIDO BARBOSA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.018113-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.01.036810-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070129-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUTE MAUERBERG DE JESUS 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070453-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE MARIA ZANETTIN 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.01.070609-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DERALDO LOPES MARINHO 

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070624-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI LINHAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070866-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA ANGELINO FERRAZ FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073826-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2006 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.075117-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MAXIMIANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP195050 - KARINA MARTINS IACONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2006 09:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 27/05/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.076121-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO FERNANDES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2006 13:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 18/09/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.079006-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005980-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONOR BIRAIA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP226334 - STEFANIA PENTEADO CORRADINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006238-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO BENEDITO GUIDO 

ADVOGADO: SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2006.63.04.006863-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENCIA FALQUE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007950-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS GONÇALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.009011-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.010239-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO DE LIMA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.011671-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMILSON SILVA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2007 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.012334-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AILCE ALVES DIAS DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.012630-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO FRANCISCANO TIAGO 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.015706-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MAURICIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.021725-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUSA GAIDA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.022170-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA BUCCI 

ADVOGADO: SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.022178-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEANDRO BUCCI 

ADVOGADO: SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.022426-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.022998-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDREA CRISTINA SPINASCO HARADA 

ADVOGADO: SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.023375-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES JOSINO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2007 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.023489-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILENE DE JESUS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/11/2007 11:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 16/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.023895-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLAUCIO JOSE GRANJA DE ABREU 

ADVOGADO: SP095799 - FLAVIO GOBBETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.023930-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIVALDO FERREIRA PORTELA 

ADVOGADO: SP198419 - ELISÂNGELA LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.023967-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUMBERTO GRECO 

ADVOGADO: SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3390/3958 

PROCESSO: 2007.63.01.024044-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO GONÇALVES MUNIZ 

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024175-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEL ALVES CAMPOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024479-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL SOARES MALTA 

ADVOGADO: SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024555-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DERMIVAL PINHEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP191384B - JULIÃO GARCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024745-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CRISTINA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/09/2007 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 29/05/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024752-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUSTAVO NOGUEIRA DA SILVA PEREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP191220 - LUCIANA MIRANDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024848-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SARA WAJCHENBERG 

ADVOGADO: SP014971 - DOMINGOS GUASTELLI TESTASECCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025678-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2008 17:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/03/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025829-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: SUELLEN XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2008 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/03/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025866-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIVALDO VICENTE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2008 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2008 18:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 3ª) ORTOPEDIA - 21/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026110-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JONATAS DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236423 - MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/05/2008 14:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026119-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIANA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP223797 - MAGALI APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/05/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026208-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIMONE AUGUSTA RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP187539 - GABRIELLA RANIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/05/2008 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026401-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA CESPEDES IDALGO 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026439-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026476-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS NATALINO ANGELONI ARBIX 
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ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2007 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026564-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINA NADILIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026586-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/04/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027434-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANETE FRANCISCO REZENDE 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027451-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA PAIXÃO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027502-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/11/2007 17:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028271-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA ODETE ANDRE 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028282-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP109974 - FLORISVAL BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028600-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANISE FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2008 14:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028626-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILTON FARIAS MACHADO 

ADVOGADO: SP243724 - KELI CRISTINA VITAL DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/04/2008 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028669-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLINDO ALVES 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031293-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAILDE SIQUEIRA MORAIS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031297-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GONÇALEZ DE MACEDO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031310-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031356-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO PLACIDES BRITO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031361-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ADEMAR PANTA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031365-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BERNARDINO NETO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031380-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EDSON LOPES DE MELO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031385-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031408-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031409-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA APARECIDA AFONSO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031560-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE MUNIZ LOPES 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031585-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALMIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031649-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031660-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ SANTOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031684-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031826-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ACENDINO DE JESUS SOARES 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032035-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EROLTIDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032037-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032043-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032057-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARISTEU ESTEVES SANTANNA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032392-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FERREIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032823-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL BEZERRA FILHO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032873-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032896-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIRTON LIMIRIO 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032995-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO RICOSTI 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033098-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033129-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033358-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DORIVAL SPEDO 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033824-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA HELENA VASONE SCIPILLITI 

ADVOGADO: SP152729 - FLAVIO SCAFURO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.034479-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA ANGELUCCI BATISSOLO 

ADVOGADO: SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.035707-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMUALDO BRAZ ZORZETTO 

ADVOGADO: SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.035891-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVARO ROMANO SCARPINI 

ADVOGADO: SP183484 - ROGÉRIO MARCUS ZAKKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037803-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLINDALVA ARCHANJO CRUZ 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.040701-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3397/3958 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.041390-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUSINETE CORREIRA SCAPIM 

ADVOGADO: SP207653 - ADELMO JOSE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/03/2008 08:30:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 11/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.042295-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM CELESTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.042307-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETH TREVISANI BOTELHO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 11:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/07/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.042392-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES CARAPINA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.042614-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA SGARLATA GRACIANO 

ADVOGADO: SP259651 - CRISTINA DA COSTA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.043403-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WAGNER SOUZA ABREU 

ADVOGADO: SP234270 - EDSON VALENTIM MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.043797-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDINALVA DAMASCENO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.044094-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIONISIA CAMILO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3398/3958 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.044223-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA AUXILIADORA MARTINHO 

ADVOGADO: SP083193 - OLIVIO VALANDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.044230-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA ROSA TRINDADE 

ADVOGADO: SP083193 - OLIVIO VALANDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.044461-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAURA ROSANGELA MOREIRA 

ADVOGADO: SP243714 - GILMAR CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.044492-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.044647-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO FIGUEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045354-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAMIÃO SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/01/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 

29/02/2008 

10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 3ª) OFTALMO 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045461-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO SANTOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047081-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LORENZA CALCAGNO BRANCO 

ADVOGADO: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/04/2008 14:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3399/3958 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047478-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDA MARIA MENESES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/04/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047923-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUMBERTO GARCIA PANCHAME 

ADVOGADO: SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048419-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILHELM ZINSER 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048420-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048779-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDECI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048893-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP244494 - CAMILA ACARINE PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 12:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 13/08/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049104-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEIÇÃO APARECIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP114772 - ADEMIR JOSE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049621-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDO HENRIQUE BARBOSA 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/04/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050603-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050652-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZ MARIA CELESTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051162-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO LUIZ BRAGATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052318-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE IRACI DE FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052529-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/05/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052553-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIA MARIA MAZZEI BARJAS 

ADVOGADO: SP067681 - LUCIA ANELLI TAVARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052810-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AILTON BATISTA TEODORO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053129-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PAIVA AMORIM 

ADVOGADO: SP259766 - RENATO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/04/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053292-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA CARVALHO LUIZ 

ADVOGADO: SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2008 11:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3401/3958 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053310-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVANI MENINO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP172545 - EDSON RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/05/2008 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 03/09/2008 13:15:00 3ª) ORTOPEDIA - 

03/09/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053322-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOELIA MARIA NOGUEIRA DO LAGO ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/04/2008 13:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/04/2008 09:00:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 

25/08/2008 15:45:00 4ª) PSIQUIATRIA - 25/08/20 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053345-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP224306 - REINALDO LUIS DOS SANTOS COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2008 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/06/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053593-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CAMPINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/04/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053621-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVAL RICO 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053653-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDA ELZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2007 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

08/04/2008 

12:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053684-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUFRASIO JOSE DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053717-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2007.63.01.053735-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VINNYCIUS GOMES DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053757-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUE MEDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053933-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTILIA CONCEIÇAO DE LEMOS 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/05/2008 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/05/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054040-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILDASIO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054048-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SAMPAIO FILHO 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054146-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA COSTA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054207-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO PEREIRA LUZ FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054210-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORMA SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/05/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054241-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP162329 - PAULO LEBRE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054361-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARLYN PATRICIA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2007 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

26/05/2008 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054366-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINA JESUS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054562-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CREUSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067778 - MARIA ELDA PULCINELLI PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/05/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054618-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229514 - ADILSON GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054653-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLY MENDES BRAZÃO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054698-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRANI MARIA DA SILVA SODRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054711-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KELLI CRISTINA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/04/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054880-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP053483 - JOAO GUEDES MANSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055094-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILDA SOARES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055148-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETE DOS REIS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055164-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRIS VITORIA GOMES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

26/05/2008 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055212-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA OLIVIA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055272-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA BAPTISTA CHACON RODRIGUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055413-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/04/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055425-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TAINA DOS SANTOS GAMITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

02/06/2008 

13:30:00 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2008 10:00:0 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055433-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DOS ANJOS TERCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

05/05/2008 

15:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3405/3958 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055473-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO SALLES BAUSO 

ADVOGADO: SP041213 - VAGNER ANTONIO COSENZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055481-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇAO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055838-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055873-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCI DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 18/08/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056421-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DANTAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056777-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES DA SILVA BAZAN 

ADVOGADO: SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056796-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056825-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056918-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3406/3958 

RECTE: JOSIAS LOURENCO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056970-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UBALDINA AMELIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057014-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA REGINA PUPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2007 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

06/05/2008 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057389-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057439-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELI OLIVEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/05/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

09/06/2008 

10:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057523-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINA ALONSO LOPES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057534-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NEVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057541-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2008 17:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 23/09/2008 14:15:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3407/3958 

PROCESSO: 2007.63.01.058092-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAURA CORREA NIZA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058231-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS MEREGE 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058255-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058348-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DUCICLEIDE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058466-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NEMESIO MACHADO 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058874-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DELMAR ROVARIS 

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059072-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059198-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENAL INACIO BATISTA 

ADVOGADO: SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059199-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSELITA DE JESUS SAES 

ADVOGADO: SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3408/3958 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059202-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BALDOMERO RAMIREZ SAN MIGUEL 

ADVOGADO: SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059738-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EFRE ANTONIO RIZZO 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.060238-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.060534-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ALBERTO 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.060776-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062828-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2007 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/06/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.063971-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCINDA BORGES 

ADVOGADO: SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066726-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANDREIA DA SILVA SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/12/2007 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.067418-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAITER CLAUDIA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3409/3958 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/01/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068730-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONOR SERRANO BALKIUNAS 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070130-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BATISTA DOS REIS 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071894-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AUGUSTA TAVARES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2007 13:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 21/02/2008 08:15:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 

21/02/2008 10:15:00 4ª) PSIQUIATRIA - 30/07/2 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071927-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIMILSON PINHEIRO DE MATOS(REP. Mª HELENA DE ARÚJO B. DOS S 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2007 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

13/11/2007 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072533-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073488-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILVANETE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/02/2008 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/04/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073829-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAPHAEL CONSTANTE DEVISATE 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073954-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELIA MARIA COELHO 

ADVOGADO: SP167482 - RENATA PELOCHE BORDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/02/2008 16:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3410/3958 

 

PROCESSO: 2007.63.01.074673-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP101448 - MARIA DE FATIMA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.075165-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMIR DA PAIXAO LARANJEIRA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/02/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.075442-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIDES ARAUJO SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.075889-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO BATISTA DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/03/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.076779-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BETANIA ALVES DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077018-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMIR DE SOUZA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077156-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIMAR GONCALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/04/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077376-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANGELICA DE PROSPERO 

ADVOGADO: SP242412 - PAULO ALEXANDRE NEY QUEVEDO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077382-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE LUIZ ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP242412 - PAULO ALEXANDRE NEY QUEVEDO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077415-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPEDITO JOSE JUSTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/03/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077851-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNALVO MATOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/04/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077944-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAUTO TRINDADE 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2008 12:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 07/07/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077970-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANIRA FERREIRA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/04/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.078042-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VIEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP186161 - ALEXANDRE CALVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/04/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.078255-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDEENE PINHEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.078945-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICEIA CAVALCANTE TENORIO 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079277-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RIUVAN DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/05/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079476-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO NUNES SANTOS 

ADVOGADO: SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/05/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079775-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA ROSA DO NASCIMENTO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2008 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 04/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080747-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVETE ALVES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080938-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MADALENA GALINDO MATHEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081053-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081074-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODE FERNANDES DIAS 

ADVOGADO: SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081082-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVA DE OLIVAEIRA FLAVIO 

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081123-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081126-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CATARINA FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081635-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BERNARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/04/2008 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081640-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.090438-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EDUARDO BARRETO IZIQUE (MAIOR INC. REP. PELA MÃE) 

ADVOGADO: SP028073 - CLAUDENES MARIA DE RESENDE BOTELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.094492-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS ALMEIDA MARTIN 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.094813-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODA DOS SANTOS SCAGLIUSI 

ADVOGADO: SP165826 - CARLA SOARES VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001317-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ALVES BARRETO 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006252-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCI GONCALVES NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010271-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ORLANDO BUENO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2007.63.02.013577-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVIO LUDOVICO CHIMELO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014536-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MURCIA 

ADVOGADO: SP226117 - FÁBIO JOSÉ FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015282-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMEIRE APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015340-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015983-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA DE MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016371-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MICHAEL ANTONIO SCHIAVINATO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016788-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELMA BALESTRA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016820-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEISE MICAEL LIMEIRA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016849-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESTELINA RUTH BERNARDES FERLIN 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2007.63.02.016853-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDVALDO VICENTE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016855-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISVONE RIBEIRO DE PAULA FREITAS 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.017004-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO LUIZ PEDRINHO 

ADVOGADO: SP254490 - ALINE PRISCILA PEDRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000011-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVINA DE SIQUEIRA HOLANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000663-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLMIRO FIORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004072-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE APARECIDA PINHATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004559-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMERINDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004694-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005657-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA CORREA PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003669-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARIA MADALENA MARTINS PAULINO 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003670-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CREUZA APARECIDA DE FALCO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005408-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELICE BARBOSA CARVALHO 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000354-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NAZARE DE MENEZES 

ADVOGADO: SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002021-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002964-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEOTONIO BISPO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP237508 - ELIZÂNGELA LUGUBONE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.09.003982-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO TEIXEIRA LIRA 

ADVOGADO: SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.10.006479-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPOLIO DE CLAUDIO NATAL CAMPANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001606-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE LEOPOLDINA SILVA 

ADVOGADO: SP174235 - DAVE LIMA PRADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001619-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA BATISTA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001922-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLINA PEREGO SURIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002305-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA GIANGIULIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002339-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA ROSMARY PRADO PEDROSO 

ADVOGADO: SP232417 - LUCIANA JERONES DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002391-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003284-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON ARAUJO SOUSA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003648-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004080-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLOVIS JOAQUIM DA COSTA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004742-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER MARTINHO 

ADVOGADO: SP184862 - SILVIA MARTINHO COSTA BRAVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004748-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARSENIO OLIVA DA COSTA BRAVO 

ADVOGADO: SP184862 - SILVIA MARTINHO COSTA BRAVO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005270-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VAROUJAN HAGOPIAN 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005356-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTAIR RODRIGUES DO CARMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005608-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODRIGO PURIFICAÇÃO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005671-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SOCORRO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005702-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005800-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AIRTON DA ROCHA MENDONÇA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005816-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIRLEI APARECIDA ANDRIOTI SANTANA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005942-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDO BEZERRA DA ANUNCIAÇAO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006413-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA PEREIRA CARVALHO RAMOS 

ADVOGADO: SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2007.63.11.006530-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006859-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALNEIDA PEREIRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006903-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RENATO AUGUSTO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007158-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES ARAUJO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007351-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDOMIRO PINHEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007495-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP159604 - ADRIANA FERNANDES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007571-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SAULO DE REZENDE CARVALHO 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007621-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BALDUINO VIEIRA NETO 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008001-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2007.63.11.008472-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008560-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SYLVIO JULIO PACHECO JORDAO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008664-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES CONCEIÇÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009067-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS BOZA KAISER 

ADVOGADO: SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009124-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FERNANDO DE CAMPOS RIBEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009135-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA SOARES BORIN 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009425-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LENILÉA DE OLIVEIRA MURAT 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009426-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RIVALDO HERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009427-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS FERREIRA DE SÁ 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2007.63.11.009753-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUMBERTO IVO FOGOS COSTENARO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009851-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARIO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009852-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LUDOVINA SILVA 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009901-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO DA COSTA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009952-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS GOTARDI 

ADVOGADO: SP128140 - DANILO ALONSO MAESTRE NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010362-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO LUIZ DE MORAES 

ADVOGADO: SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010750-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010809-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP230191 - FABIO LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010821-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM NORONHA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2007.63.11.010855-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ASSUNÇÃO ROSAS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010997-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010998-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SERGIO MENDES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011234-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS LOSCHECK 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011370-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011684-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE DO VALE 

ADVOGADO: SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011767-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISANTO RIBAMAR DE ALBUQUERQUE FILHO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000881-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000947-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE PEREIRA 

ADVOGADO: SP164650 - ALEXANDRE AUGUSTO FERRAZZO PASTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2007.63.13.001836-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA KATIUSCIA SOUZA SENA-CURADORA-ZENOLIA APARECIDA S.SENA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000354-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000528-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVERALDO GONZAGA 

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000746-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA MOSCHIN 

ADVOGADO: SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000978-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: SP197801 - ITAMAR APARECIDO GASPAROTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000991-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUREA ERNESTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075979 - MARILURDES CREMASCO DE QUADROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001079-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIO CESAR PERON DA SILVA 

ADVOGADO: SP172930 - LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001093-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BERNARDO 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2007.63.19.001197-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001199-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001244-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001270-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA BARBOSA MUNUERA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001309-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRIAN DELADONIO FRENHE 

ADVOGADO: SP247650 - ELTON FERNANDO ROSSINI MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001328-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA LEME 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001329-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANE DE FATIMA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003814-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS MANTOVANI 

ADVOGADO: SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003817-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004028-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP167739 - JOSE AUGUSTO FUKUSHIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004034-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO MANHAES 

ADVOGADO: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004052-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON JOSE MORENO 

ADVOGADO: SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004137-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINILZA APARECIDA BENETTI ANTONEL 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004212-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZA ESPADA PINTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP082922 - TEREZINHA VIOLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004213-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EUDOXIA DE ANDRADE FERREIRA 

ADVOGADO: SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004225-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MORENO ALVES 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2007.63.19.004502-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI DIAS GAIOFATO DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004503-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMALIA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004511-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AVENI RODRIGUES ALEIXO 

ADVOGADO: SP125677 - GILSON APARECIDO RAMOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004646-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004733-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEIO NISHIMURA 

ADVOGADO: SP213322 - TADASHI MURAKAWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004776-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178542 - ADRIANO CAZZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004778-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIDIANE HONORATO MARTINS 

ADVOGADO: SP178542 - ADRIANO CAZZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004795-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA TEREZINHA DE MATOS 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.20.003249-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONICE REIS DE OLIVEIRA GODOY 

ADVOGADO: SP135475 - MIRIAM CELESTE N DE BARROS TAKAHASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2007 09:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 23/11/2007 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.000097-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NORMA DA COSTA 

ADVOGADO: SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.005322-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARISA ROSSIN 

ADVOGADO: SP233046 - JOAO PAULO DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025168-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.027401-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028102-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAURIENE BATISTA PEDROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.029427-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE ALVES DE OLIVEIRA MESQUITA 

ADVOGADO: SP144959A - PAULO ROBERTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032700-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOISES TRAJANO 

ADVOGADO: SP275628 - ANDRE FANTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032939-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DOS SANTOS SILVA XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034814-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: GERALDO MACIEL 

ADVOGADO: SP202852 - MATIAS MANOEL FLORÊNCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035224-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INÁCIO MACEDO FILHO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035549-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS CANDIDO 

ADVOGADO: SP068173B - MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035588-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONATO SOARES BUENO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.038448-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZA MURATORI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048663-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YUSUKE UMEBAYASHI 

ADVOGADO: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000331-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO EUGENIO VALERIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000788-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELAM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000838-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001011-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: STEFAN AGATI FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3429/3958 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001796-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CARMEN MARTELATTO BATISTUSSI 

ADVOGADO: SP216924 - LUCIA HELENA ALTINO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001856-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA AMELIA SIMOES GONCALVES 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001861-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO SERGIO FELIPE ANTONIO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001862-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDO FERREIRA DUTRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001918-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA APARECIDA MOREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002020-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLAVO SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002127-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLETE APARECIDA PADOVAN PRADO 

ADVOGADO: SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002238-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CASTURINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002279-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002333-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUVALDO ANTONIO PITTA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002335-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EMILIA MULATO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002478-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE TOMICO MISHIMA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002512-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002717-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AMARO FERREIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002780-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSINEIDE MACHADO BREJOVICHE 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002786-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CONCEICAO CELESTINO CARDOSO 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002846-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003261-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CONCEICAO FERNANDES CANDIDO 
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ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003295-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEDIVALDA MARIA DOS SANTOS MACEDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003583-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVA TEREZA MAZIERO BLAZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004116-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004132-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMILDO MACHADO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004176-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BRAZ 

ADVOGADO: SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004218-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MARCELINO DO CARMO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004346-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA DE PAULA TAVARES 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004381-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDECI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004414-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LENILSON DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004416-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DOMINGUES SOARES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004418-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR COELHO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004420-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS SILVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004462-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004580-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA NERES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004582-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO CELESTINO SOUZA 

ADVOGADO: SP183973 - ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004594-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE APARECIDA DE SOUZA MOURA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004634-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE AMARINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004656-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO: SP189260 - JANAÍNA TASINAFO TAVARES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004682-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO RAFAEL 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004684-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALENCAR ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006319-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ FESTUCCI 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006345-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIONITA DA SILVA CAMPACCI 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006744-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA DE PAULA PAULISTA 

ADVOGADO: SP255290 - ELIANE DE PAULA PAULISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007202-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TONA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA EPP 

ADVOGADO: SP225094 - ROGERIO LEMOS VALVERDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007480-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDA JORGE 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007996-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEPHA LIMA SEPRYANO 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008218-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008289-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MESSIAS 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008305-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BENEDITO DE ABREU 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008365-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009733-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS HENRIQUE IZABEL 

ADVOGADO: SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001152-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ELIZABETH DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.09.000718-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS THEODORO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003557-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ GONZAGA DE MELO 

ADVOGADO: SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006416-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRINEU MARIANO DE MORAES 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006423-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE INOUE 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000596-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBSON GOMES SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000599-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDINO LUIZ DE SOUSA JUNIOR 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000600-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORBERTO ARAGAO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000601-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000602-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000604-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELIPE DE ABREU ROCHA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000606-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS SERGIO JORGE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000639-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000666-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VIDAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000679-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000863-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WELLINGTON NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000942-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DENILSON LOPES VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001826-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DOLORES VIEIRA BENTO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002572-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVA ALMEIDA FUJIMOTO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002592-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROZI SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003129-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERT DA FONSECA VISITACAO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003132-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE SANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003135-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMAR SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003136-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIRGILIO MARQUES TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003545-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ LAERCIO VENTURA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003548-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003601-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003604-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003608-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZABEL CRISTINA DA LUZ 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003614-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003616-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003617-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003653-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINO JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003654-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARÃO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003655-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003658-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO AMERICO QUIRINO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003659-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PETRUCIO VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003660-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003661-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDITE JOSEFA BARBOSA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003665-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO ELIAS ALVES 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003671-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL PAULO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003675-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO ABILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003676-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILSON ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003677-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO ANTUNES DA MOTA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003679-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NUNO SOUZA BRITO NETO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003680-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERCILIO SENE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003682-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIZA OLIVEIRA DOS SANTOS PAIXAO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003755-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO SIMÃO ROCHA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003829-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LILIAN APARECIDA MANGINI 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003836-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO BARBALHO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003872-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO FERNANDO SPINELLI 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004097-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO REIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004313-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004372-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALBUQUERQUE MELO FILHO 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004632-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDIO BASILIO PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005129-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000486-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENIVALDO DEOCLECIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000567-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000690-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANE MARIA VASCONCELOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000715-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEAN ANTONIO MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO: SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000106-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN DOMINGUES PIRES 

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000107-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN DOMINGUES PIRES 

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000108-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN DOMINGUES PIRES 

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000113-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN DOMINGUES PIRES 

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000114-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN DOMINGUES PIRES 

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000115-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN DOMINGUES PIRES 

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000116-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN DOMINGUES PIRES 

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000117-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN DOMINGUES PIRES 

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 519 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 519 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2005.63.01.192874-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDOMIRO SOARES SOUZA 

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.01.289653-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ODAIR OSTOLIN 

ADVOGADO: SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.04.000797-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP114376 - ANTONIO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.04.001109-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALINA ROSA AMARAL 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002128-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON DOMINGOS 

ADVOGADO: SP114376 - ANTONIO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002321-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO SYDNEI BONFANTE 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.04.004026-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ELIS CAETANO 

ADVOGADO: SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.04.004547-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.04.006620-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA BARRIVIERA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.04.006989-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRIA PESSIM IGNACIO REP FILHOS 

ADVOGADO: SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007541-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007668-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS DONISETE CELIDONIO 

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008279-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMMA LEONARDI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP066880 - NATAL SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008995-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MASSOCA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.04.009011-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO MOLENA 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.04.009136-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMIR NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.04.009568-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO ORESTES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP147437 - PAULO ROGERIO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.04.009609-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEL CAMILO 

ADVOGADO: SP232320 - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA ABRÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011964-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR PICOLO 

ADVOGADO: SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.04.012038-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVAL RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.04.012213-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA PRADO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.04.012718-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMADEO MUZILHO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.04.012754-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ROMANO CÉSAR 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.04.012877-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IGNEZ PONZETO GUIZE 

ADVOGADO: SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013623-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDVAN MACIEL MONTEIRO 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013660-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014193-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL LEITE CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014234-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUE OLIVEIRA PESSINI 

ADVOGADO: SP166138 - LUCIANA OLIVEIRA BRUNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014367-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS LEITE 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014372-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014374-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ETELVINO ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014378-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR ROQUE 

ADVOGADO: SP067301 - ELZA MARIA MEAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014472-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL TEIXEIRA PORTERA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014687-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EXPEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014786-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MÁRCIO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014833-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO FELISBERTO SCABIM 

ADVOGADO: SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015016-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLINDO PIRES MACIEL 

ADVOGADO: SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015049-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSCAR RITONI 

ADVOGADO: SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015548-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON HOFFMAN 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015651-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIOGO GIMENES HIDALGO 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015840-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANIR GONÇALVES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000329-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ ESTEVAM DE MATOS NETO 
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ADVOGADO: SP123810 - ADONIS SERGIO TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000666-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ANTONIO JORDAO 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000683-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO PAULO DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000700-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON PINTO DA CUNHA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.01.074198-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TORQUATO PROVASI 

ADVOGADO: SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.01.081667-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO ROSA FAGUNDES 

ADVOGADO: SP213710 - IVAN MATHEOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001268-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO FRANCISCO BIANCHINI 

ADVOGADO: SP193238 - ANDRE LUIS VIVEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001566-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ MARCÍLIO CREMONEZI 

ADVOGADO: SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002896-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003338-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR MANOEL MORAES 

ADVOGADO: SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003364-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA DE REZENDE 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003443-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL DE FÁTIMA ALVES ZANICHELLE 

ADVOGADO: SP147804 - HERMES BARRERE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003798-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERCULES CALIXTO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003859-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCI APARECIDA BELLON BIANCO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003947-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINA LÁZARO BUZAN 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004177-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA ROSARIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004211-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA CILISBERTI MATIAS 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004587-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANA ELAINE MANALI 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005029-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO FIRMINO GOMES 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005185-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE VICENTINI MUNHOZ 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005191-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA BONATELLI ARAUJO 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005758-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DUARTE 

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005912-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006090-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MERCEDES ARGENTON DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006109-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA DE SOUZA JUSTINO 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006291-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA REGINA PARIS 

ADVOGADO: SP237598 - LUCIANA ROSA CHIAVEGATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006429-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMAO CANO 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006439-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAAC CORDEIRO 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006445-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VALDIR STURION 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006455-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA DA SILVA BARONI 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006489-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDIVINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006621-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GONÇALO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006675-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007073-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL BUENO AGUIRRA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007097-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL BATISTA ALVES 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007109-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2006.63.04.007117-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO MORALES 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007127-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BORCARI 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007129-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUGENIO PIOVESAN 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007159-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILVA SEBASTIANA DE MELO SEREM 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007199-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA ANTONIA DA SILVA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007325-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACIRA LAURINDA PIAZZETTI DE NORONHA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002641-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINELIA SOUSA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000161-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP276767 - DANIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000994-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DULCELINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001351-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO DIVINO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001662-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO EDISOM DA CRUZ 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001669-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA PASCHOAL DA CRUZ 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001675-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO MARCOS DE FRANCA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002352-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCUS JOSE CAVICCHIOLI 

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002777-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: REGINA LUCIA DE FARIA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.002061-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024476-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BIANCONI FILHO 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026530-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.044627-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODIL LUIZ CARNAVAROLO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047455-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO FLORIANO VIEIRA 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057513-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTIANE ALVARENGA MAIA 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/06/2008 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058628-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER VENTURA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059057-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS NASCIMENTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP251022 - FABIO MARIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072525-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BERTO MARCOLINO 

ADVOGADO: SP127108 - ILZA OGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077505-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ULYSSES MACEDO 

ADVOGADO: SP162352 - SIMONE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077792-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO BEZERRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP195186 - EDUARDO MARTINS PAIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005198-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013321-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELY SILVA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005671-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA CORREA PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006418-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BARBUIO NETO 

ADVOGADO: SP136473 - CELSO AUGUSTO PRETTI RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006434-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO CAMARGO 

ADVOGADO: SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006580-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVI NUNES MACHADO 

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006593-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007054-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIGIA MONTEFUSCO 

ADVOGADO: SP117559 - RINALDO CARLOS BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007305-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NITIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007355-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAFALDA ALBANESE PUPO 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007357-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA RIBEIRO DE MELO 
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ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007360-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACEMA GALHARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007398-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA REVIGLIO 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007431-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTA CORREIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP194165 - ANA MARIA STRAZZACAPPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007774-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007895-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IOLANDA CORIZOLA POLIDORO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008193-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENERCY NACHBAR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008810-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MALAQUIAS CLEMENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008872-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS POLLI FILHO 

ADVOGADO: SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009279-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDO ROCHA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009302-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE LOPES CASSIANO 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009307-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNEIA APARECIDA SIMOES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009310-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MARTA MARAGNO 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009347-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENAL SOARES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009368-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMAR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009387-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INDALECIO SCANAVACHI 

ADVOGADO: SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009405-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEJALMA LOPES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009437-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERMELINDA LUIZA ALBERGONI BELLOTTI 

ADVOGADO: SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009459-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CASSIO ROBERTO GUIDO SUEITT 

ADVOGADO: SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009478-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA BUTINHÃO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009482-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INEZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009505-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA RIBEIRO FARIA 

ADVOGADO: SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009510-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDENILSON SOARES COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009555-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009566-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009585-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009588-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OCTAVIO VIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009623-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE PAGNOCCA SOPHIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009624-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESMERINDO FARIAS 

ADVOGADO: SP241175 - DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009778-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEFERSON LUIS DE LIMA 
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ADVOGADO: SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009804-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERCILIO BETIM 

ADVOGADO: SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009808-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSY GISELLE ROGGIERI 

ADVOGADO: SP139350 - WALTON ASSIS PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009910-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO BATISTA DO PRADO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010879-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010893-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010896-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011064-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL RAMPAZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011251-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL DOS ANJOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011769-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KATIA APARECIDA COLLIS PICOLO 

ADVOGADO: SP183899 - LUÍS ANTONIO DE ARAUJO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012079-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMARY APARECIDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012281-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA PEREIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000135-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEURACI AMANCIO TRISTAO 

ADVOGADO: SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000188-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMELINDA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP150576 - PRISCILA REZZAGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000218-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO SCANTABURLO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000250-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MENDONCA 

ADVOGADO: SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001013-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIA AYRES 

ADVOGADO: SP150576 - PRISCILA REZZAGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001038-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO JOSE RICARDO 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001212-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2007.63.04.001320-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTA SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001338-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIVALDA DOURADO DE BRITO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001394-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MARTINS DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001421-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA DA ANUNCIAÇÃO FRAGA(CURADOR:MIGUEL ANUNCIAÇÃO FRAGA) 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001454-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO TROVO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001466-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSÉ DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001473-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ LEONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001512-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001703-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001823-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSE ANTONIO MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001827-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA VIEIRA NEVES 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001872-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EXPEDITA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002228-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSENEIDE DE MORAIS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002562-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS EDUARDO DA SILVA JÚNIOR 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002565-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002645-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO EDMUNDO 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002684-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITALINA DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002702-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002717-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA DIAS DUARTE 
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ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002724-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS BONJORNO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002836-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO THEODORO GARCIA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002840-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO JOSE MENDES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003059-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCILIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003060-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI SILVA BAGLIO 

ADVOGADO: SP166069 - MÁRCIO SUHET DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003078-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO MORAES PEIXINHO 

ADVOGADO: SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003088-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO JOSE HORTIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003120-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON BRANDO 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003123-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CANDIDA PEREIRA 
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ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003226-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003244-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZABEL PRATES DA SILVA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003507-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THOMAZINA ZAGO SACC 

ADVOGADO: SP228679 - LUANA FEIJO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003573-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAUSINA RODRIGUES GUIMARÃES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003620-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO FERNANDES DE PROENÇA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004226-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURANDIR BATISTA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004245-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIZA SANTANA QUINTO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004426-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA FERREIRA DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004429-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CREONICE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004492-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SULEIME DIAS SOARES DOS REIS 

ADVOGADO: SP177239 - LUCIANA DE ALMEIDA LENTO ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004553-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CILENE FRANCO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004674-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELY SETKO NAGATOMO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004752-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON DA CRUZ OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004873-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANO CESAR DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005043-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANO TEIXEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005444-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005445-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACY ALVES DA LUZ LEVY 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005481-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA FAGUNDES DOS SANTOS FREITAS 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005542-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO ROBERTO SILVERIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005592-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BARRETO DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005681-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO QUINTILHANO 

ADVOGADO: SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005703-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCINA LEME CANELLATO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005718-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLAVO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005725-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOZNIZZETTE SEVERINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005750-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABELLE CRISTHINE PAVÃO 

ADVOGADO: SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005765-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO HENRIQUE ALVES EUGENIO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005793-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO JACINTHO 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3466/3958 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005806-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIANO NETO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005903-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDNEI DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005904-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDNEI DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005905-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORISVALDO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP247729 - JOSÉ VAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005951-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REINALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005972-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS CARVALHAIS CAMARGO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006034-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINA BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006110-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIDES BORGHI BARRIVIERA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006113-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA FRANCISCA DE M. OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2007.63.04.006190-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006213-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE JESUS BATISTA 

ADVOGADO: SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006750-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA ROMANA ODONE CASSARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006806-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO DOMINGOS DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006814-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006878-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL REGIANE XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006932-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO AUGUSTO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007361-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AURINETE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007539-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007704-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007762-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADINAIL SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007795-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TRANQUILINO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007822-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LEMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000052-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE FARIAS GOIS 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000230-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000277-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS NIGRO 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000611-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO SERGIO LEME DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000810-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURILIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000823-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUNIA ROCHA CORREIA 
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ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000825-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000878-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCY MIRANDA GARDELIN 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000888-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001054-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILARIO SOCA DA NOBREGA 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001086-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIMONE FREITAS LEMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001167-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TSUYOSHI KIMURA 

ADVOGADO: SP126784 - PAULO ROBERTO CONCEICAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001306-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JONAS PEIXOTO 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001344-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANIO ROBERTO DE NOVAES 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001405-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001447-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIDIMIR DA SILVA FOGAÇA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001448-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDELY DE LIMA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001451-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001470-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE FARIAS GOIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001501-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001502-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CASTANHEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001504-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO DIVINO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001506-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGARD DE CAVARLHO BORGES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001507-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELEN LEITE SANTOS WEZASSEK 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001508-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO SILVIO WEZASSEK 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001509-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA REGINA FERREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001512-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE TAVARES PAIXAO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001580-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZABEL BRITO DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001581-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMIDIO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001582-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SÉRGIO SCABAR 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001586-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO DEMETRIO DE CASTRO FILHO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001587-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERVASIO BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001588-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUILHERME DE JESUS BRAGA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001589-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUISA MARIA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001590-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGARD ELCIO WCZASSEK 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001593-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO SADAO KAJIYA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001594-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GERALDO DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001595-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001597-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIS DA SILVA TORRES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001689-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001690-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001691-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR VIEIRA DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001695-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001696-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVARO PAES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001698-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FRANCISCA MONTEIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001812-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS MARTA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001818-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVALDO SAMPAIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001835-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILIA APARECIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001856-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZIO VICENTE 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001927-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GELIANA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001940-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO SANTI 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001949-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS FARIAS 

ADVOGADO: SP244202 - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001967-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JONATAS GOMES DE ALCANTARA (REPRESENTADO PELA MÃE) 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002040-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELINE VAES DOS SANTOS(INCAPAZ, REPRESENTADA PELA PROCURAD 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002050-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO SOCORRO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002132-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002144-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMELINA BRIET BARBOSA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002169-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EIJI SERGIO SHIRAISHI 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002173-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMELIA MARQUES LOSANO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000289-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS LEDNIK 

ADVOGADO: SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000299-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000490-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEDA DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000598-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON COSTA BITTAR 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000699-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000836-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI JANUZZI DA SILVA 

ADVOGADO: SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000837-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCINDA MENDES PESSOA 

ADVOGADO: SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001482-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS NEVES DA SILVA BERTONE 

ADVOGADO: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001574-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PENHA GORETI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001912-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURANDIR ALVES INACIO 

ADVOGADO: SP147437 - PAULO ROGERIO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2007.63.17.001957-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA REGINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002003-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002046-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GLOTILDE DELIBERALI 

ADVOGADO: SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002277-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDEMIR ALBERTO GONZAGA 

ADVOGADO: SP251022 - FABIO MARIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002279-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR SARTORI 

ADVOGADO: SP251022 - FABIO MARIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002305-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DE DEUS DUTRA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002306-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002327-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERNESTO FRANKLIN SMITH 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002509-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIDIA DA ROCHA GOMES 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2007.63.17.002637-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELAINE GARCIA 

ADVOGADO: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002702-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CAIRES 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002837-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZERINA CEZARIA DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002901-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO DELGADO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP134692 - JOSE AIRTON CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002916-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NAIR GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003088-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIMAR MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003226-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEIÇÃO APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003252-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003297-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3478/3958 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003544-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR APARECIDA DE LIMA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004621-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR BATISTA 

ADVOGADO: SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004865-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ONILDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004923-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005024-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISRAEL COZER 

ADVOGADO: SP222137 - DENER MANGOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005029-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DAS DORES RAMOS MENESES SANTOS 

ADVOGADO: SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005053-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA MARIA DE OLIVEIRA TAVARES 

ADVOGADO: SP159750 - BEATRIZ D´AMATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005090-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MARTA DANTAS 

ADVOGADO: SP180705 - CHARLES MOURA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005191-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE GERALDINI 

ADVOGADO: SP194207 - GISELE NASCIMBEM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2007.63.17.005265-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMIRA GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005329-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO APARECIDO BRUNO 

ADVOGADO: SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005338-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILENE FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005365-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE DAS DORES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005376-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE LACERDA 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005401-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUMBERTO ALEXANDRE SANTOS 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005415-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO BERNARDINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005449-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILDA COSTA 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005491-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALMEIDA DIAS 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2007.63.17.005841-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005852-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUZANIRA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005856-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDO COSTA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005879-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA CACETARI 

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005923-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISEU DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005929-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005968-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUSCELINA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006117-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006146-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DENISE ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.17.006178-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDA BEZERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP109746 - CARLOS EURICO LEANDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006261-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MARIA GOMES NETO 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006282-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006289-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDINALVA FERNANDES BEZERRA 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006345-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006354-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE SA SILVA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006828-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MENDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.013722-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056878-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ELAINE CRISTINA RIBEIRO MARGUTTI 

ADVOGADO: SP211679 - ROGÉRIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2008.63.01.056881-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CARLOS FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP271190 - APARECIDA BEZERRA TAVORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056895-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ADAO VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP264555 - MARCOS AURELIO DE SOUZA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057312-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: IGILDO SABINO CARVALHO 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057433-9 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA NILZA DA SILVA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057629-4 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057664-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ELIAS FERREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058188-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DANIEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058191-5 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MOACYR SILVERIO 

ADVOGADO: SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058197-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: IRENE PIENTOSA 

ADVOGADO: SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058204-0 
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CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: OSWALDO APARECIDO GUERRA 

ADVOGADO: SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058208-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: IZABEL CRISTINA PASSAGEM 

ADVOGADO: SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058219-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: SEBASTIAO PINTO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

REQDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058331-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ELAINE DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP266791 - ANSELMO DE QUEIROZ MAGELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058332-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: RENALDO ALMEIDA ARAUJO 

ADVOGADO: SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058757-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: HAMILTON APARECIDO PETERNELLA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058759-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA RAMOS LOPES 

ADVOGADO: SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058761-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: JOSE BENEDITO CANO 

ADVOGADO: SP188823 - WELLINGTON CESAR THOMÉ 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058762-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: VALDIRENE APARECIDA MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058767-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 
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REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REQDO: JOSE SALVADOR CARDOSO 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058771-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REQDO: DECIMO CASSONI 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058778-4 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REQDO: JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058782-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REQDO: JOSE AUGUSTO CALDEIRA 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058785-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REQDO: JOSE MANOEL VIEIRA 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058791-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REQDO: GENARINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058796-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REQDO: FIRMINO XAVIER 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058802-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REQDO: OVIDIO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058813-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SUELI APARECIDA ARQUERRO 

ADVOGADO: SP193201 - TAMARA SAMANTHA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058825-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 
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RECTE: EZEQUIEL JANUARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059262-7 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: RUY MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP084841 - JANETE PIRES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059267-6 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: GILDA ROSA BASSI 

ADVOGADO: SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059272-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ORLANDINA PAULA CHAGAS 

ADVOGADO: SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001378-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002522-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES BARBARA ABREU 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000128-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WELLINGTON EUGENIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000421-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO MANOEL DE SA 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000428-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERSON LACERDA CARVALHO 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000442-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MADALENA FERNANDES DE SOUSA - P/PROCURAÇÃO 

ADVOGADO: SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000754-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DE MAMBRO 

ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000873-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ DE MORAES 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000876-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARACELIA CARVALHO DE AGUIAR BRAGA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000958-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME CESAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000966-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDA CARVALHO SUETT 

ADVOGADO: SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001005-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLEINE APARECIDA FLORENTINO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001025-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO LUIZ MORENO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001056-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA ANTONIA GOES PADOVANI 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001198-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: CELSO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001308-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES GONCALVES 

ADVOGADO: SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001457-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001474-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDELCI FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001532-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA MARCONDES DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001780-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURINA DOS SANTOS ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001802-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAO DOS REIS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001970-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002070-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002096-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3488/3958 

RCTE/RCD: WILSON QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002601-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELOIZA DE MELLO GUERRA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002609-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEJAIR LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002668-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002699-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CREUSA APARECIDA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002702-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVANIR SALETE SCHEMOLLER 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002826-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR EXPOSTO 

ADVOGADO: SP084035 - ANTONIO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002889-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE MORAES PINTO 

ADVOGADO: SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003025-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004098-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: NADIR CESARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192588 - FLAVIA GOMES SALLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004591-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CASSIO ROBERTO TEDESCO 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000023-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK (Suspenso até 04/12/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000091-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000095-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIONICE ARAUJO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000118-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA LIDIA DE FREITAS ASSIS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000119-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILENE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000120-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA DE ASSIS ARAUJO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000180-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA LUVISI 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000293-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: SOLENE DE OLIVEIRA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000303-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR WOLOSZYN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000325-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AVELINO DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000330-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO PEREIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000367-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENIVALDO NUNES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000432-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GORETE DOS SANTOS MONTALVAO 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000441-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EDIMAR DE OLIVEIRA SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000466-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIOVALDO PEDRO FIORIN 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000487-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDJANE SANTIAGO GUIMARAES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000530-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELMO PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000540-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE DA SILVA LOURENCO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000558-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDETE OLIVA PORTELA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000571-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JALMIRO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 446 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 446 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 1667/2008 
 

 

2003.61.84.016869-1 - MARIA APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP160553 - RENATA MARIA MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"A autora peticiona requerendo os benefícios da Justiça Gratuita.Trata-se de feito já julgado pela Turma Recursal, de 

cujo 

acórdão foi a parte intimada por publicação em julho de 2008. 

Encerrado o ofício jurisdicional desta relatoria, deixo de apreciar o pedido.Int." 

 

2003.61.84.106667-1 - OSVALDO VICENTINI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Compulsando estes autos virtuais, entendo necessária sua remessa à contadoria do Juizado Especial Federal para que, 

no prazo de 20 (vinte) dias, elabore parecer sobre os cálculos/manifestações apresentados pelo INSS (anexadas em 

27/03/2007 e 07/05/2007), esclarecendo se a revisão pleiteada (correção da RMI do benefício na forma em que 

preconiza a Lei nº 6.423/77), é vantajosa ou não para a parte autora.Int. Cumpra-se." 

 

2004.61.84.252327-9 - ANTONIO CAVALCANTE GUIMARAES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Trata-se de recurso do autor de sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito.O autor peticiona 

desistindo do recurso.Homologo o pedido de desistência, nos termos do artigo 12, inciso VI, do Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF (Resolução nº 344 de 1º de setembro de 2008). 

Procedam-se às anotações necessárias.Intimem-se." 

 

2004.61.84.302953-0 - ALCIDES BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP052362 - AYAKO HATTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos,Trata-se de feito em que já houve 

julgamento pela Turma com prolação de Acórdão em 06 de dezembro de 2007.A CEF peticionou pedindo 

reconhecimento 

de erro material no Acórdão. Em decisão de 10/04/2008 foi indeferido o pedido da CEF.A CEF peticiona informando a 

impetração de Mandado de Segurança contra a decisão de 10/04/2008. Conforme consulta rocessual, o Mandado de 

Segurança foi julgado extinto sem julgamento de mérito.Assim, processe-se normalmente o presente feito, tendo em 

vista 
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que já houve julgamento pela Turma." 

 

2004.63.05.000574-0 - INES AKIKO MIYAZAWA E OUTROS E OUTROS (ADV. SP149341 - MARCO AURELIO 

GODKE 

PEREIRA); SONIA MARIA HISSAKO MIYAZAWA(ADV. SP149341-MARCO AURELIO GODKE PEREIRA); 

YOSHIO 

MIYAZAWA(ADV. SP149341-MARCO AURELIO GODKE PEREIRA); JACIRA SACHIKO MIYAZAWA(ADV. 

SP149341- 

MARCO AURELIO GODKE PEREIRA); MARIA STELA RYOKO MIYAZAWA MARTINS(ADV. SP149341-

MARCO 

AURELIO GODKE PEREIRA); HARUMI MIYAZAWA(ADV. SP149341-MARCO AURELIO GODKE PEREIRA); 

CECILIA 

MITSUKO MIYAZAWAMATEONI(ADV. SP149341-MARCO AURELIO GODKE PEREIRA); ISSAO 

MIYAZAWA(ADV. 

SP149341-MARCO AURELIO GODKE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto pela autarquia previdenciária, em 

face 

de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para retroagir os efeitos da Lei nº 9.032/95, com a redação 

dada ao art. 75 da Lei n.º 8.213/91, e majorar o coeficiente sobre o salário-de-benefício de pensão por morte para 100%. 

(...)Dessa forma, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento a este recurso, eis 

que 

a sentença recorrida está manifestamente em confronto com a Jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

julgando improcedente o pedido.Custas ex lege.Intime-se." 

 

2005.63.01.173340-0 - IOLANDA PENARIOL GROPO (ADV. SP139016 - ADINA APARECIDO DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos,A autora peticiona pedindo a revisão de Acórdão que julgou seus embargos de declaração. Afirma que o 

Acórdão 

não se fundou nos fatos e dados do processo e pede a adequação do julgado às provas dos autos.Observo que o 

Acórdão foi publicado em 26/06/2008 e a parte ingressa com sua petição em 08/07/2008, passado o prazo de 5 dias 

para ingresso com novos embargos de declaração. Assim, não há possibilidade de recebimento do pedido da parte como 

embargos de declaração, ante a flagrante intempestividade para tal interposição.De outro lado, o pedido da parte já foi 

apreciado em embargos de declaração pela Turma Recursal e não há previsão legal de reconsideração do Acórdão como 

pretendido pela parte.Ante o exposto, deixo de apreciar o pedido da autora.Int." 

 

2005.63.10.006497-0 - FLAVIA SACILOTI GONÇALVES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi 

proferida 

sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se. " 

 

2005.63.14.003688-2 - ORLANDO CAMARGO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Trata-se de feito com 

recurso do 

autor já julgado pela Turma Recursal em 02/02/2007.Ingressa o autor, de forma tumultuária, com novo recurso de 

sentença em 29/05/2007.Deixo de receber o recurso do autor, pois há muito ocorreu a preclusão consumativa para a 

interposição de recurso da sentença, já tendo sido, inclusive julgado pelo Colegiado o recurso do autor.Intimem-se." 

 

2005.63.14.003821-0 - MARIO SIMOES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Trata-se de feito com recurso do autor já 

julgado 
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pela Turma Recursal em 02/02/2007.Ingressa o autor, de forma tumultuária, com novo recurso de sentença em 

29/05/2007.Deixo de receber o recurso do autor, pois há muito ocorreu a preclusão consumativa para a interposição de 

recurso da sentença, já tendo sido, inclusive julgado pelo Colegiado o recurso do autor.Intimem-se." 

 

2005.63.14.003894-5 - RUBENS JOSE PAIXAO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Trata-se de feito com 

recurso do 

autor já julgado pela Turma Recursal em 02/02/2007.Ingressa o autor, de forma tumultuária, com novo recurso de 

sentença em 29/05/2007.Deixo de receber o recurso do autor, pois há muito ocorreu a preclusão consumativa para a 

interposição de recurso da sentença, já tendo sido, inclusive julgado pelo Colegiado o recurso do autor.Intimem-se." 

 

2006.63.01.003661-8 - LAFAIETE PINTO DE SOUZA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos.Trata-se de recurso do INSS contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade.O INSS 

sustenta ausência de prova dos vínculos de trabalho do autor, conforme exigências feitas na via administrativa (fls. 46 

da 

inicial).O benefício foi implantado em razão da tutela concedida em sentença.A parte autora peticiona solicitando 

julgamento antecipado do feito por estar com dificuldades financeiras e problemas de saúde.Indefiro o pedido de 

antecipação de julgamento, pois não vislumbro justificativa a priorizar o julgamento do presente feito em detrimento 

dos 

demais feitos em igual ou mais grave situação que aguardam julgamento pela Turma Recursal.Assim, aguarde-se 

oportuna 

inclusão em pauta de julgamento.Int." 

 

2006.63.01.036363-0 - PAULO DOS REIS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de petição do advogado do 

autor, Dr. 

João Dutra da Costa Neto, solicitando liberação de acesso aos dados do processo.Observo que o advogado está 

cadastrado nos autos desde 06/04/2006, não havendo óbices à consulta de dados disponibilizados na internet. 

Caso persista dificuldade de acesso deverá o Procurador dirigir-se ao Juizado mais próximo para verificação de 

eventuais 

problemas com sua senha de acesso.Int." 

  

2006.63.01.074899-0 - ONESIMO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Verifico que 

por força da tutela concedida em sentença o autor passou a receber regularmente o benefício. 

O autor se insurge quanto aos valores pagos a título de tutela antecipada em sentença, sustentando que o INSS 

implantou o benefício em valor menor que o devido. 

Foi constatado que o valor do benefício implantado estava correto, conforme documento anexado aos autos, e foi 

indeferido o pedido de implantação de benefício com valor diverso. 

Ressalto que, uma vez corretos os valores pagos não há que se falar em diferenças com relação a tais valores, como 

pretendido pelo autor.Assim, nada mais havendo que decidir, aguarde-se inclusão do processo em pauta de 

julgamento.Int." 

 

2006.63.01.075996-3 - VANILDO PEREIRA LIMA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Homologo o 

pedido de desistência formulado pela parte autora da ação principal, e deixo de receber o recurso interposto, nos termos 

do art. 501 do CPC.P. R. I." 

 

2006.63.02.000425-0 - JOSÉ BEZERRA UCHOA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos em 

tutela.A parte 

autora solicita a antecipação dos efeitos da tutela, com reconhecimento de períodos de trabalho especial não 

reconhecidos pela sentença.Observo que em sentença houve antecipação dos efeitos da tutela, tendo sido anexado 

ofício do INSS aos autos (arquivo "PI 20.08.2008.DOC") informando o cumprimento da tutela com averbação dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3494/3958 

períodos de trabalho comum reconhecidos na sentença (de 12/01/1971 a 23/01/1971 e de 01/04/1991 a 13/09/1991) - 

os quais, acrescidos aos períodos já reconhecidos pela autarquia, não seriam suficientes para a concessão de 

aposentadoria ao autor.Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela do autor, ora recorrente, tendo em vista o 

cumprimento da tutela, conforme determinado em sentença, e por não vislumbrar os requisitos legais para a concessão 

de 

efeito de tutela diversa da concedida em sentença, como pretendido.Aguarde-se inclusão do feito em pauta de 

julgamento.Intimem-se." 

 

2006.63.02.014112-5 - MAURICIO BIONDI (ADV. SP220686 - PRISCILA BIONDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) : "Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que antecipou os 

efeitos 

da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão 

pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o 

relator autorizado, por força do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está 

prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se 

baixa 

da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2006.63.04.007329-0 - MUNDINHA ROSA BATISTA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos em 

tutela.A autora teve seu pedido de aposentadoria por invalidez indeferido, ante parecer contrário do perito médico 

judicial.Recorre a autora e peticiona solicitando tutela antecipada em razão da persistência de seus problemas de 

saúde.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, ora recorrente, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não vislumbro verossimilhança das alegações da autora. A 

concessão do benefício pretendido pressupõe incapacidade para o trabalho e os problemas de saúde da autora não 

foram caracterizados pelo Juízo a quo como limitadores de sua capacidade laborativa.Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.06.006075-6 - DENISE MARIA FERREIRA MACHADO - POR SI E POR SEUS FILHOS (ADV. SP168672 

- 

FABIO LEITE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da 

tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela 

qual o presente recurso perdeu seu objeto. Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o 

relator autorizado, por força do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está 

prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se 

baixa 

da Turma Recursal.Intime(m)-se. 

 

2007.63.01.021753-8 - JOSE HOLANDA MOREIRA (ADV. SP107108 - ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"A parte autora solicita o cumprimento de tutela deferida em sentença.Observo que foi anexado ofício do INSS aos 

autos 

(arquivo "PI 26.09.2008.DOC") informando o cumprimento da tutela com implantação do benefício de aposentadoria 

por 

tempo.Assim, prejudicado o pedido do autor.De outro lado, observo que o autor teve seu pedido de aposentadoria 

concedido a partir de 2005. No entanto, o INSS informa que o autor recebeu auxílio-doença no período de 15/11/2006 a 

04/03/2007 (NB 31/570.267.295-6), cujos valores pagos não foram excluídos do cálculo de valores em atraso acolhidos 

pelo Juízo a quo.Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao autor para que se manifeste quanto ao alegado pelo INSS em seu 

ofício.Aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamento.Intimem-se." 
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2007.63.01.025937-5 - MARIA DE JESUS MOREIRA DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc...Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.Foi encaminhado 

o ofício nº 4.969/2008 para que o INSS cumprisse a tutela concedida.Assim sendo, visando evitar perecimento de 

direito 

da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino que seja intimado, pessoalmente, o 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de imediato, o benefício previdenciário em favor 

da 

parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e 

oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.Quanto ao pedido de pagamento de multa diária pela 

demora 

no cumprimento à ordem judicial, observo que não houve tal cominação na r. decisão singular, razão pela qual dou por 

prejudicada esta pretensão.Expeça-se mandado de intimação. Int." 

 

2007.63.01.026412-7 - MARIA JULIA DE OLIVEIRA (ADV. SP113042 - MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc...Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.Assim 

sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, 

determino que seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de 

imediato, o benefício previdenciário em favor da parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes 

autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da 

lei.Expeça- 

se mandado de intimação. Int." 

 

2007.63.02.003605-0 - FRANCISCO JOSE DEVINO MATURO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, etc...Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em 

sentença. A autora sustenta que o benefício foi cessado, ante realização de nova perícia administrativa antes do prazo 

de um ano determinado na sentença.Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de 

garantir efetividade às decisões judiciais, determino que seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade 

Avançada do INSS, para que se manifeste quanto ao pedido do autor, informando acerca do cumprimento da tutela 

concedida em sentença, no prazo de 48(quarenta e oito) horas.Expeça-se mandado de intimação. Int." 

 

2007.63.02.014444-1 - CIRENE AUGUSTA MARTINS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Verifico que 

o feito encontra-se em termos para julgamento.Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Int." 

 

2007.63.03.006209-3 - NEUSA SILVERIO DA COSTA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos em 

tutela.A autora teve seu pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez indeferido, ante parecer contrário do 

perito médico judicial.Recorre a autora e peticiona solicitando tutela antecipada em razão da persistência de seus 

problemas de saúde.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, ora recorrente, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não vislumbro verossimilhança das alegações 

da autora. A concessão do benefício pretendido pressupõe incapacidade para o trabalho e os problemas de saúde da 

autora não foram caracterizados pelo Juízo a quo como limitadores de sua capacidade laborativa.Portanto, indefiro a 

medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.06.020789-9 - ERICA DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de recurso 

interposto em 

razão de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença no 

processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 
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Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se."" 

 

2007.63.08.002091-4 - ANA DE BARROS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Trata-se 

de 

recurso da autora de sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito.A autora peticiona desistindo do 

recurso.Homologo o pedido de desistência do recurso da autora, nos termos do artigo 12, inciso VI, do Regimento 

Interno 

das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF (Resolução nº 344 de 1º de setembro de 2008). 

Procedam-se às anotações necessárias.Intimem-se." 

 

2007.63.10.005571-0 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.Tendo em vista 

que 

já foi proferida sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso 

perdeu seu objeto. Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força 

do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego 

seguimento liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-

se." 

 

2007.63.10.005576-0 - LUIZ BENEDICTO BONALUME (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se 

recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença 

no 

processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.005595-3 - EVANDRO GERALDO TOLEDO MANTOAN (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela.Tendo 

em vista que já foi proferida sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o 

presente recurso perdeu seu objeto. Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator 

autorizado, por força do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está 

prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se 

baixa 

da Turma Recursal.Intime(m)-se. 

 

2007.63.10.005611-8 - JOSE DUDA DOS SANTOS (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Trata-se de 

recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença 

no 

processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se. " 

 

2007.63.10.006887-0 - CELINA DE JESUS SANTOS COSTA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi 

proferida 

sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.006888-1 - GENI AUGUSTO MESSIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de 

recurso 

interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença no 

processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.006890-0 - ANA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA 

ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi 

proferida 

sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.006897-2 - MARIA CONCEIÇÃO DE FARIA (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi 

proferida 

sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 
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artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.007625-7 - MARIA TEREZA SALES BARROS (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi 

proferida 

sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.007627-0 - JANDIRA GRACIANO DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença 

no 

processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.010726-6 - RITA DE CASSIA DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi 

proferida 

sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.010728-0 - CLEODIR DAS GRAÇAS MARIANI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença 

no 

processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 
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Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.010741-2 - JOAO MIGUEL (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença 

no 

processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu 

objeto.Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto 

no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.011796-0 - NAIR RAMOS CORREIA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença 

no 

processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.011797-1 - ROSANA MARIA LOPES BATISTA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se 

recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença 

no 

processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.016547-3 - HELOISA BLAGITZ MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi 

proferida 

sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento 

liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2008.63.01.012063-8 - JOSE DAINESE NETTO (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X JUIZADO 

ESPECIAL 
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FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra 

omissão 

de Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP que, nos autos do processo 2005.63.01.121358-1, não deu 

andamento à ação revisional de beneficio previdenciária. Considerando que ao processo principal foi dado andamento, 

inclusive proferida sentença, em setembro de 2008, resta prejudicado o objeto do presente Mandado de Segurança, 

motivo pelo qual determino a sua extinção sem resolução do mérito.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito, com fulcro no artigo 8º da Lei 1.533/1951 c.c. artigo 267, inciso VI, do CPC.Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.01.024899-0 - CLEA BISPO DE SOUZA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Pleiteia a 

revogação da tutela antecipada que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Aduz, em síntese, 

que os pressupostos legais para o deferimento da medida de urgência não estão demonstrados no feito, outrossim, 

indevida a concessão contra a Fazenda Pública. Ademais, afirma a ausência da prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação, uma vez que não restou demonstrada a incapacidade laboral definitiva, nos termos do art. 101 da Lei 

8.213/91. 

(...)Neste caso concreto, vislumbro a presença dos pressupostos legais para concessão da medida pleiteada, mormente 

no que se refere à prova inequívoca da verossimilhança da alegação, considerando que o laudo médico judicial, os 

exames e atestados médicos trazidos pela própria parte autora evidenciam que a incapacidade laboral é total e 

temporária, 

requisito necessário para a manutenção do benefício até então concedido na esfera administrativa. Pelo exposto, nego 

provimento ao recurso sumário e confirmo a concessão da tutela antecipada.Intime-se. Publique-se." 

 

2008.63.01.025883-1 - MARIA CRISTINA OLIVEIRA COZER (ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela 

qual o presente recurso perdeu seu objeto. Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o 

relator autorizado, por força do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está 

prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se 

baixa 

da Turma Recursal.Intime(m)-se. 

 

2008.63.01.030736-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( SEM ADVOGADO) 

X LUZIA 

APARECIDA VIANA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) : "Trata-se de recurso interposto em razão de 

decisão 

que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença no processo principal, aquela absorveu o 

conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. Demonstrada a completa falta de perspectiva de 

êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar 

seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente 

caso 

o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades 

legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2008.63.02.004618-6 - LAERCIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA SILVA 

e ADV. SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO 

PRETO () : 

"Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de ato omissivo praticado pelo Juiz Federal do Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto nos autos do processo 2004.61.85.0118550, que estaria demorando injustificadamente na 

prestação da tutela jurisdicional.Considerando que foi proferida sentença no referido feito, resta prejudicado o objeto do 

presente Mandado de Segurança, motivo pelo qual determino a sua extinção sem resolução do mérito.Ante o exposto, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 8º da Lei 1.533/1951 c.c. artigo 267, inciso IV, 

do 

CPC.Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.06.001952-2 - CLARINDO DONIZETE DO NASCIMENTO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, 

razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, 

está o relator autorizado, por força do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso 

está 

prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se 

baixa 

da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2008.63.06.001977-7 - CLAUDIO DE SOUZA MINGORANCE (ADV. SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Trata-se de recurso interposto em razão 

de 

decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista que já foi proferida sentença no processo principal, aquela 

absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso perdeu seu objeto. Demonstrada a completa falta de 

perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, 

a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No 

presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao presente recurso.Após as 

formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se." 

 

2008.63.06.007914-2 - CONCEICAO MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP141431 - ANDREA MARIA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em razão de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.Tendo em vista 

que 

já foi proferida sentença no processo principal, aquela absorveu o conteúdo desta, razão pela qual o presente recurso 

perdeu seu objeto. Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força 

do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.Ante o exposto, nego 

seguimento liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-

se." 
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2008.63.04.001461-0 - MARIA MADALENA DOS SANTOS LEAL (ADV. SP096475 - PEDRO ANGELO 

PELLIZZER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, conheço dos embargos, e, no mérito, os rejeito, por não ser a sentença omissa, razão pela qual, mantenho 

integralmente a sentença proferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
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Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que 

ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.002464-0 - PAULO ROBERTO DA SILVA SENA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2005.63.04.015998-2 - CARLOS ALBERTO VOGT (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . 

 

2005.63.04.013800-0 - DORIBIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2005.63.04.013794-9 - JORGE GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2006.63.04.002926-4 - IVONE GILIOLI SPINACE (ADV. SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; BANCO PANAMERICANO(ADV. SP151847-FLAVIA 

REGINA 

FERRAZ DA SILVA). 

 

2008.63.04.003208-9 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002044-0 - JOAO BATISTA JESUS DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.003143-6 - ANTENOR PINHEIRO DE AZEVEDO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.010944-9 - MARIA LUCIA APARECIDA SAMMARTINO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002484-6 - PAULO VITOR DONAGEMA (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.003729-0 - LUZIA DE BRITO CEZA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito os rejeito, eis que ausente qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade a sanar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.009916-0 - JESUE DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, conheço dos embargos, e, no mérito, os rejeito, por não ser a sentença contraditória, razão pela qual, 

mantenho integralmente a sentença proferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.007109-1 - ADRIANO ALVES DA SILVA (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, conheço dos embargos, e, no mérito, os acolho parcialmente, conforme fundamentos e dispositivo acima. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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EXPEDIENTE Nº 2008/6304002074 LOTE 12601 

 

2008.63.04.002991-1 - HEIDMAR ALVES DOS SANTOS AMARO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 522.507.111-9), desde a data da cessação em 31/03/2008, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e renda mensal atual (RMA), para a 

competência 

setembro de 2008, no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/04/2008 a 30/09/2008, num 

total de R$ 2.606,26 (DOIS MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), cálculo esse 

elaborado 

com base na Resolução 561/2007, atualizado até outubro de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.002467-6 - MODESTO DE LIMA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

pagar 

ao autor o valor referen ao benefício de auxílio-doença, (NB 133.527.232-9), devido desde a data da cessação, em 

30/12/2007, até 09/04/2008, véspera do novo benefício. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/01/2008 a 09/04/2008, num 

total de R$ 1.728,64 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

já 

descontados os valores recebidos em decorrência do auxílio-doença NB (529.813.206-1) já cálculo esse elaborado com 

base na Resolução 561/2007, atualizado até outubro de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002959-5 - LEVI FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 519.092.560-8), desde a data da cessação de seu benefício em 

30/11/2007, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 586,31 (QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E 

UM 

CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a competência setembro de 2008, no valor de R$ 599,15 

(QUINHENTOS 
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E NOVENTA E NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/12/2007 a 30/09/2008, num 

total de R$ 6.392,01 (SEIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO), cálculo esse 

elaborado 

com base na Resolução 561/2007, atualizado até outubro de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.002617-0 - RICARDO OTAVIO GOMES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 120.308.307-4), desde a data da cessação em 13/11/2007, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 1.105,07 (UM MIL CENTO E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS) e renda mensal atual 

(RMA), para a competência setembro de 2008, no valor de R$ 1.871,78 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM 

REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 14/11/2007 a 30/05/2008, num 

total de R$ 13.350,23 (TREZE MIL TREZENTOS E CINQüENTA REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , já 

descontados os valores recebidos em decorrência do auxílio-doença NB (530.661759-6) cálculo esse elaborado com 

base na Resolução 561/200, atualizado até outubro de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.002827-0 - MARIA ANITA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 518.110.432-7), desde a data da cessação em 31/01/2007, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e renda mensal atual (RMA), para a 

competência setembro de 2008, no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/02/2007 a 30/09/2008, num 

total de R$ 8.804,86 (OITO MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , cálculo 

esse 

elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até setembro de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2007.63.04.007668-4 - ALCIDES DURVAL DA CUNHA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB na data da perícia médica realizada (09/08/2008). 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS no pagamento das diferenças acumuladas desde a DIB, no valor de R$ 1.163,47 (UM MIL 

CENTO E SESSENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), conforme cálculo e parecer da 

contadoria 

deste Juizado. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem honorários advocatícios. 

Oficie-se para implantação do benefício. P.R.I. 

 

2008.63.04.002227-8 - GERALDO CARIRI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 125.825.984-0), desde a data da cessação em 08/12/2007, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 1.270,57 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E CINQüENTA E SETE 

CENTAVOS) e 

renda mensal atual (RMA), para a competência setembro de 2008, no valor deR$ 1.298,39 (UM MIL DUZENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 08/12/2007 a 31/10/2008, num 

total de R$ 14.822,59 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQüENTA E NOVE 

CENTAVOS) 

cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até outubro de 2008 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.002625-9 - IVONE RAMOS DA ROCHA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 
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conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo em 28/03/2007, com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ R$ 1.020,67 (UM MIL VINTE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) e renda mensal atual 

(RMA), para a competência setembro de 2008, no valor de R$ 1.076,41 (UM MIL SETENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA E UM CENTAVOS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 28/03/2007 até 30/09/2008, num 

total de R$ 16.051,00 (DEZESSEIS MIL CINQüENTA E UM REAIS), já cálculo esse elaborado com base na 

Resolução 

561/2007, atualizado até outubro de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.002081-6 - MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS NERES (ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO 

MARTINELLI 

PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo em 19/12/2006, com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 935,36 (NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) e renda 

mensal 

atual (RMA), para a competência outubro de 2008, no valor de R$ 1.101,57 (UM MIL CENTO E UM REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS) 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 19/12/2006 a 31/10/2008, num 

total de R$ 24.784,12 (VINTE E QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E DOZE 

CENTAVOS) , 

cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até outubro de 2008 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.001325-3 - JOAO ALENCAR COSTA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 126.375.205-2), desde a data da cessação em 25/09/2007, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 1.273,95 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a competência setembro de 2008, no valor de R$ 1.897,49 (UM MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 26/09/2007 a 30/09/2008, num 

total de R$ 22.027,24 (VINTE E DOIS MIL VINTE E SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , já 

descontados 
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os valores recebidos em decorrência dos auxílios-doenças NB (529.743.233-9) e NB (531.570.711-0) cálculo esse 

elaborado com base na Resolução 561/200, atualizado até outubro de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.002627-2 - MARINELIA COSTA MENDES (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, desde a DER em 21/05/2008 (NB 530.423.221-2), com renda mensal inicial 

(RMI) de R$ 770,13 (SETECENTOS E SETENTA REAIS E TREZE CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para 

a 

competência setembro de 2008, no valor de R$ 770,13 (SETECENTOS E SETENTA REAIS E TREZE CENTAVOS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 21/05/2008 a 30/09/2008, num 

total de R$ 3.458,47 (TRêS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS) 

, já cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até outubro de 2008 e com juros de 12% ao 

ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.002996-0 - GEDOVARGAS NEIVA PACHECO (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 1.032,71 (UM MIL TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS) , 

para a competência de setembro de 2008, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da 

ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 14/02/2008, até a competência de setembro/2008 (inclusive), no valor de R$ 8.235,73 

(OITO MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, 

expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.007094-3 - DOLORES LOPES GIL (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, DOLORES LOPES GIL, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, para: 

i) reconhecer o direito à aposentadoria por idade do "de cujus", com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo 

e 

convertê-la no benefício de pensão por morte. 

ii) conceder pensão por morte à autora, com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo e renda mensal 

atualizada 

também no valor de um salário mínimo, correspondente a R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para 

outubro 

de 2008. 

iii) pagar à autora o valor de R$ 9.004,20 (NOVE MIL QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS) referente às 

diferenças 

devidas desde a DER, em 22/03/2007, atualizadas pela contadoria judicial até novembro de 2008, a serem pagas em 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial, a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 30 dias 

a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002487-1 - MANOEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício 

de 

auxílio-doença, (NB 502.841.704-7), desde a data da cessação em 26/07/2008, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

696,69 (SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual 

(RMA), 

para a competência setembro de 2008, no valor de R$ 770,88 (SETECENTOS E SETENTA REAIS E OITENTA E 

OITO 

CENTAVOS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 27/07/2007 a 30/09/2008, num 

total de R$ 12.285,73 (DOZE MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) 

cálculo 

esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até outubro de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 
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2006.63.04.005170-1 - ALCEU BATAUS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, em 

percentual correspondente a 100% do valor do salário de benefício, nos termos da Lei 9.876/1999, o qual deverá ser 

implementado com DIB em 12/09/2007, RMI no valor de R$ 1.098,21 (UM MIL NOVENTA E OITO REAIS E 

VINTE E 

UM CENTAVOS) (100% do SB) e renda mensal, para a competência outubro/2008, no valor de R$ 1.133,24 (UM MIL 

CENTO E TRINTA E TRêS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 12/09/2007 até a competência de 

outubro/2008, que deverá ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 17.467,50 

(DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C 

 

2007.63.04.006688-5 - SIDNEI GREGORIO DOS SANTOS (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, SIDNEI GREGÓRIO DOS SANTOS, 

para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade rural: 

de 01/01/1971 a 30/10/1974. 

 iii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

de 03/11/1986 a 19/06/1990; 

de 01/01/1991 a 28/04/1995. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.007116-1 - LAERCIO APARECIDO CARDOSO (ADV. SP101311 - EDISON GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS a 

revisar a aposentadoria por autor, com a conseqüente majoração do salário de benefício que passa, na competência de 

outubro/2007, a ser no valor de R$ 1.464,90 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS), com início na data da citação, o qual deverá ser implementado, no prazo de 30 dias, contado 

do trânsito em julgado desta decisão, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a citação, 02/05/2005, até a 

competência de setembro de 2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no 

valor 

de R$ 52.876,98 (CINQüENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor no prazo de 15 dias. No silêncio 

expeça-se ofício requisitório, limitado aos 60 salários mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.004914-0 - JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Homologo o presente acordo, para que surta seus legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, III do CPC. 

Intime-se a CEF para que nos termos da proposta apresentada e aceita pela parte, proceda ao depósito dos valores 

apurados em conta de titularidade da parte autora, no prazo de 30 dias. 

No caso de eventual depósito judicial, determino que a agência TRF-Jundiaí da Caixa Econômica Federal efetue o 
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pagamento à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, após o prazo de pagamento, sem que haja manifestação das partes, proceda a 

Secretaria a baixa do processo. P.R.I. 

 

2008.63.04.001873-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA AZOLINI (ADV. SP058909 - JOSE APARECIDO 

MARCUSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

i) implantar o benefício de auxílio-doença, com DIB em 13/05/08 e DCB em 14/09/08; 

ii) pagar os atrasados relativos ao aludido período, 13/05/2008 a 14/09/2008, a contadoria judicial apurou diferenças 

relativas às parcelas em atraso, desse período num total de R$ 3.382,05 (TRêS MIL TREZENTOS E OITENTA E 

DOIS 

REAIS E CINCO CENTAVOS), cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até outubro de 

2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados, 

facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício requisitório. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007123-6 - MARTINHO LOPES DE LIMA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS no 

reconhecimento e averbação dos períodos laborados na condição de rurícola de 01/01/1967 a 31/12/1967, no prazo de 

60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência, 

saem intimadas as partes. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.014032-8 - CLÁUDIO BARCARO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, e condeno o INSS a alterar a DRD, data de 

regularização de documento, para o dia 18/09/1999, conforme fundamentação exposta, e a pagar as diferenças 

referentes à atualização monetária desde esta data, 18/09/1999, no valor de R$ 1.865,13 (UM MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS), conforme parecer contábil. 

Transitada em julgado, expeça-se o correspondente ofício requisitório para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.007075-0 - ROBSON DE JESUS ALVES MACEDO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido de SEBASTIANA MOREIRA para condenar a 

CAIXA a 

pagar ao autor: 

i) a quantia de R$ 1.144,58 (mil, cento e quarenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos) a título de danos 

patrimoniais, totalizando hoje R$ 1.400,72 (mil e quatrocentos, e setenta e dois centavos), já com atualização e juros de 

mora, no importe de 1% ao mês; 

ii) a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil e quinhentos reais), com juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, 

alcançando hoje o montante de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 

A partir desta data, além dos juros de mora, é devida a atualização monetária, de ambos os valores, de acordo com a 

Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

 

2006.63.04.000796-7 - PIETRO GIACCONE (ADV. SP174414 - FÁBIO HENRIQUE MING MARTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 
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2007.63.04.006736-1 - ANOEL CORREIA DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, ANOEL CORREIA DA SILVA, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade rural: 

de 01/01/1973 a 31/12/1973. 

iii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

de 02/01/1990 a 28/04/1993. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.004127-3 - JOSE HONORATO RODRIGUES (ADV. SP205157 - RITA DE CÁSSIA DE CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido de JOSÉ HONORATO RODRIGUES para condenar 

a 

CAIXA a pagar ao autor: 

i) a quantia de R$ 3.000,00 a título de danos patrimoniais, totalizando hoje R$ 3.202,60 (três mil, duzentos e dois reais e 

sessenta centavos), já com atualização monetária e juros de mora desde a citação, até o mês de novembro de 2008. 

ii) a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, totalizando hoje R$ 3.090,00 (três mil e noventa 

reais), 

já com os juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (08/2008). 

A partir desta data, além dos juros de mora, é devida a atualização monetária, calculada conforme a Resolução 561 do 

Conselho da Justiça Federal (IPCA-E). 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.002621-1 - LINO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 101.911.626-6), desde a data da cessação 03/05/2007, com renda 

mensal de R$ 1.605,07 (UM MIL SEISCENTOS E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS) para a competência de 

setembro 

de 2008. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 03/05/2007 a 31/09/2008, num 

total de R$ 29.852,07 (VINTE E NOVE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS) , 

cálculo 

esse elaborado com base na Resolução 561/200, atualizado até outubro de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 
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2008.63.01.035788-2 - MANOEL ALVES DE ARAGAO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, caso não seja 

representada por advogado, deverá constituí-lo ou procurar pela Defensoria Pública da União (AV. Francisco Glicério, 

1.110 - Campinas, atendimento de segunda à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
 

2008.63.04.001704-0 - CLAUDINEY FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.007624-6 - ANTONIO DE GODOY (ADV. SP093167 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, caso não seja 

representada por advogado, deverá constituí-lo ou procurar pela Defensoria Pública da União (AV. Francisco 

Glicério, 

1.110 - Campinas, atendimento de segunda à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.001330-7 - JOSEFA DIAS BATISTA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000420-3 - ANA MARIA AMARO DO CARMO (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.007040-2 - SEBASTIAO MARTINS DO NASCIMENTO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005310-0 - JOSE CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004940-5 - MARIA DE FATIMA SANCHES PEREIRA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE 

ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004484-5 - JOAO ROMERO CAJUEIRO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005918-6 - ALZIRA BARROS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003207-7 - MARIA JOSE SOARES DA ROCHA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.04.004292-7 - LEIDA DE ALMEIDA (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005094-8 - ALESSANDRA MELO DE SOUZA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004094-3 - JOSE LAERCIO FELIX BARBOSA (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001534-1 - VALDELICE RODRIGUES DA MOTA CARRAFA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005916-2 - GILSON ARCOVERDE DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005924-1 - EDSON FERNANDO SCHINETZLER (ADV. SP223445 - KARINA BIZZARRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.005125-4 - OTAVIA CAMPOS DE MORAES (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.04.005309-3 - IVONET DA SILVA BARROS DE MELO (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004811-5 - JOSE ORLANDINI DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002535-8 - REGINA COELE ROCHA GONCALVES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005313-5 - ILSON BELMIRO ANANIAS (ADV. SP263282 - VANESSA ADRIANA BICUDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005321-4 - CARMEM SILVIA GARCIA PEREIRA (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.006414-5 - EXPEDITA SALVADOR DOS SANTOS COSTA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA 

DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE 

DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 113, 

caput, 

c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.002498-6 - ZULMIRA RODRIGUES (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002686-7 - LUZIA CARVALHO DA SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002990-0 - ARTUR GOMES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003080-9 - CARLOS DE ABREU (ADV. SP175148 - MARCOS DI CARLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003760-9 - FRANCISCO DE ASSIS BIZZO (ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003942-4 - RICARDO MIGUEL ROMANO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004378-6 - JOAO RAMOS PEREIRA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004374-9 - NOVAL BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003766-0 - PAULO CAROLINO FRANCO (ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004380-4 - ADRIANO DOMINGOS SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.001400-2 - NELSON PERES DA SILVA (ADV. SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por invalidez e de restabelecimento de auxílio doença. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.001386-8 - DURVALINO ZANCOPE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. 

Publique-se, Registre-se, Intime-se, Cumpra-se. 

 

2007.63.04.004452-0 - ANTONIO ANTÃO DO NASCIMENTO (ADV. SP199819 - JOSUÉ PAULA DE MATTOS) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.009790-3 - JOSEPHINA BENEDICTA PERES BRAIMIS (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA 

COELHO 

MONTEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos artigos 794, I, e 795, todos do 

Código 

de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. P.R.I.C. 

 

2006.63.04.003941-5 - ANTONIA BARBIERI MANOEL (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e casso a medida cautelar anteriormente 

concedida. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se à Turma Recursal. 

 

2007.63.04.000789-3 - GALENE AZEVEDO CARDOSO (ADV. SP136150 - JOSE MIGUEL SIMAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, de benefício assistencial, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se as partes, inclusive o MPF." 

 

2005.63.04.013404-3 - LILIAN RODRIGUES BALDO DOS SANTOS (ADV. SP146905 - RENATA SEMENSATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000684-0 - LUIZ FREDERICO DEMARCHI (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2077/2008 LOTE 12598 

 

2006.63.04.006266-8 - ORLANDO LORENÇON (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em vista da divergência entre o nome do autor constante em seu RG, CPF original e o constante no cadastro do 

Ministério 

da Fazenda (disponível através da Internet), intime-se o autor para que regularize tal situação junto à Receita Federal, 

solicitando a adequação entre o cadastro e o documento, providência necessária à expedição do ofício para pagamento. 

Ressalte-se que após tal providência, deverá a parte autora noticiar o fato a este Juizado, comprovando o referido acerto 

dos dados com a juntada da cópia de seu CPF e do comprovante de atualização cadastral. 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento desta decisão. Intime-se. Cumpra-se. 
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2007.63.04.000776-5 - JULIA NUNES ALVES DOS SANTOS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o descredenciamento da Perita Sra. Lilian Aparecida Albino anteriormente designada, designo o dia 

01/12/2008, às 10:00hrs para a realização de perícia socioeconômica com a perita Sra. Analice de Oliveira. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.003118-4 - JOSIAS CAVALCANTE DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que o peticionário a habilitar-se é menor sob guarda, e que há valores a serem levantados (sendo que já 

foi até expedido ofício requisitório em nome do falecido autor) manifeste-se o Ministério Público Federal, em 5 (cinco) 

dias. 

Após, venham conclusos para apreciação do pedido de habilitação formulado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.003201-2 - JOSE FRANCISCO DODO (ADV. SP240386 - LUIS GUSTAVO ORLANDINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, a ser realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí, para o 

dia 15/12/2008 às 11h30. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.006364-1 - ANNA MARIA DE OLIVEIRA MARTINEZ (ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício 

requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2007.63.04.007010-4 - MARIA CICERA DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresentem as peticionárias a certidão de óbito da falecida autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

 

2008.63.04.001556-0 - BENEDITO CARLOS DA SILVA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e 

ADV. 

SP231784 - LUCIANE DIONÍZIO DA COSTA LECÍNIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na 

petição inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta 

decisão e independentemente da interposição de eventual recurso, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO- 

DOENÇA DA PARTE AUTORA, A PARTIR DA DATA DESTA DECISÃO, no valor de R$ 705,15 

(SETECENTOS E 

CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS) - referente à competência 02/2007, conforme informação do sistema 

informatizado do INSS - Plenus - Infben. 

Quanto aos quesitos suplementares apresentados pelo autor, verifico que as questões suscitadas já se encontram 

esclarecidas no próprio conteúdo dos laudos médicos elaborados pelos peritos deste Juizado, pelo que entendo-os 

impertinentes. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005685-9 - JUDITH FUCHS DE ARRUDA NACHI (ADV. SP263635 - JOSÉ HELIO LEAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se aceita a proposta de acordo formulado pelo réu. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.006378-5 - AFONSO ALVES TAVARES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006382-7 - JUDITE PEREIRA DE MATOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006388-8 - JOSÉ FERREIRA FILHO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006390-6 - ALESANDRA CRISTINA TORELLI (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006392-0 - RAMOS VICENTE FERREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006398-0 - MARIA DE LURDES DA SILVA (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA 

DE J A 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006402-9 - ADAIL DIVINO DE OLIVEIRA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI 

MENDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006408-0 - ODETE ALVES LEITE (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.06.014359-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO BARBOSA DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014360-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO SAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO FERNANDES DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014362-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 01/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014363-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA FREGONE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014364-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 01/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014365-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE TERVEL DE MORAIS 

ADVOGADO: SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL JOVENTINA PARENTE 

ADVOGADO: SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014367-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 01/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014368-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANIO MANSANI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)08/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014369-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014370-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: WALTER CORREA VITOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014371-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014372-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 01/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014373-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 01/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014374-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOGINALDO BARROS 

ADVOGADO: SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINOL RUBENS ABRAO 

ADVOGADO: SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 01/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014376-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 01/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014377-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR SOARES 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 

01/07/2009 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014378-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ANASTACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 01/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014379-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE GONÇALVES GOMES 

ADVOGADO: SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 01/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014380-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA CAROLINA GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014381-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE BERNARDES TORQUATO ZONTA 

ADVOGADO: SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014382-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE VIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSIMEIRE DE SOUZA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014384-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR BARBOSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014385-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014386-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014387-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA GONCALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014388-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TIMOTHEO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014390-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE DA SILVA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014391-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014393-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZONETE BONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014394-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELLY TOLEDO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014395-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RYSZARD JOAO WIATROWSKI 

ADVOGADO: SP051314 - MARIA REGINA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 37 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014396-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR REIS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014398-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 15:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014399-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE SOUZA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014400-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 

02/07/2009 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014401-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MERCES DE JESUS BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 02/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014403-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 03/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014404-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARIO LEMES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014405-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)09/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014406-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAYANE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 

02/07/2009 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014407-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HEREDIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA ROSINI BOLLIER 

ADVOGADO: SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014409-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)10/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014410-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 03/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 03/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014412-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014413-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE FARIA 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014414-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 03/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014415-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 03/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORAH MORAIS FALCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014417-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 06/07/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014418-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS LUCIMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014419-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MODESTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 06/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014420-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINTHIA ROBERTA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 06/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014421-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDITE LEANDRO DE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014422-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE PAULA 

ADVOGADO: SP278109 - MARCIO RIBEIRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/04/2009 13:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 06/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014423-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONY GARCIA FUENTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/04/2009 14:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 06/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014424-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS PARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETHE COUTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014426-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014427-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014428-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DILEUZA BISPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014429-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 06/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014430-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIANA PEREIRA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014431-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LUZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014432-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/04/2009 15:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014434-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURCI MARIA ROSA DE LIMA NUNES 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014435-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUO TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP037852 - VALDEMAR TOMAZELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014436-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUO TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP037852 - VALDEMAR TOMAZELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 41 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3526/3958 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014437-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014438-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMO FRANCO MAIO POMPEU 

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014440-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014441-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOCENIR ELLER BATISTA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014443-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFRED GERHARD SCHWARZ 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014444-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA LIMA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014445-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE PEREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014446-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO ALEXANDRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.014447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014448-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014449-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI WAGNER HENGLE 

ADVOGADO: SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014451-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON TRIBUTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177254 - SILMARA CASTILHO GONÇALVES BUNNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014452-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014453-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014454-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO GERALDO FARIAS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014455-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MADALENA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 12:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014457-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/01/2009 09:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 10/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014458-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014459-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELITA ADELAIDE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014460-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014461-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEBER PACHECO DO AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014462-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE JOSE MUNIZ 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014463-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014465-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUFROSINO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014466-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO LUIZ MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)11/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014467-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILCA CHAVES PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014468-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA KERLA TARGINO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014469-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA BALAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014470-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014471-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014472-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROZINA JESUINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014474-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CORREIA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP111377 - NOEMIA FERREIRA DE ASSIS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014475-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DINIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP111377 - NOEMIA FERREIRA DE ASSIS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014476-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111377 - NOEMIA FERREIRA DE ASSIS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 40 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/11/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014477-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEATCLIF GUARINO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA FEDERISSIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014479-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014480-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA MESQUITA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO MORAES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014482-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PETRUCIO FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 08/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014483-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GERONIMO MARQUES SANCHES 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 08/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014484-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014485-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOORDES CAMARGO STEFANI 
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ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 08/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014486-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUBOW GUDINA COSTA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 08/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014487-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2009 15:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 08/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014488-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MARANGONI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014489-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GUEDES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE RODRIGUES FERREIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014491-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS SANTANA SILVA 

ADVOGADO: SP238143 - LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 08/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014492-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014493-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AQUILINA APARECIDA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)14/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014494-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAPOLY MACEDO 

ADVOGADO: SP197080 - FERNANDA MACEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.014495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)15/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014496-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HERCILIA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014497-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY TEIXEIRA PARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014498-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL GOMES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014499-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LESLIE MAGRO 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 08/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014501-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA VILELA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 08/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014502-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PUCHARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 08/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014503-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FIRMINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014504-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO HIDEKI TSURU YAMAUTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 10/07/2009 14:30:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 29 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014505-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014507-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA FRANCISCA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014508-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU CONCEIÇÃO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014509-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUCILEIDE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 10/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014510-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 10/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014511-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA HESPANHOL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014512-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO SOARES 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 13/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014513-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DUARTE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 13/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: HILDA MARIA HESPANHOL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014515-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FLORINDO MARTINS 

ADVOGADO: SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 13/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014516-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 13/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014517-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VADOMIRO AMERICO FEITOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 13/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014518-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS AMALIA SILVA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 13/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014519-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO TONHATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014520-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RICARDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014521-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014522-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014524-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDMILSON ALVES 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014525-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014526-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUVIRGEM FERNANDES 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/01/2009 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 17/04/2009 09:30:00 3ª) PERÍCIA 

MÉDICA - 

14/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014527-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ANA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014529-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014530-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ISIDIO MATIAS 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/04/2009 10:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014532-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO FACHINI 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014533-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014534-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)08/09/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014535-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES MARDONADO NOCENTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014536-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILDES ALVES PINA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014538-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SARAIVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014539-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRO SEVERIANO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP208049 - ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014541-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINA KOHMOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014542-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO XEREGUIN 

ADVOGADO: SP197175 - ROGÉRIO LINS FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014543-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA RITA PECE FERREIRA 

ADVOGADO: SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/01/2009 09:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 17/04/2009 11:00:00 3ª) PERÍCIA 

MÉDICA - 

14/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014544-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO ALMEIDA DA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA PREPLOTZKI BRANDAO 

ADVOGADO: SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014546-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE ARAUJO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014547-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014548-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARDOSO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014549-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE LINA PEREIRA SEPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)03/09/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014550-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO LUIZ DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014551-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NADONA PEREIRA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014552-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTEMIZA FRANCISCA DE BRITO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.014553-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GUALBERTO COELHO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMBROSIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 14/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.014555-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BERTOLAZO 

ADVOGADO: SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 50 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

 

PORTARIA N.º 47/2008, de 18 de novembro de 2008 
 

A Doutora NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA, MMª. Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial 

Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 10.548, de 30 de julho de 2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço; 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR o período de férias do servidor Paulo Galdino de Lima, RF 6110, referente ao exercício 2008/2009, como 

segue: 

 

DE: 2ª parcela: 13/07/2009 a 22/07/2008 (10 dias) 

PARA: 2ª parcela: 01/07/2009 a 10/07/2009 (10 dias) 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 18 de novembro de 2008. 

 

NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

 

PORTARIA N.º 48/2008, de 18 de novembro de 2008 

 

A Doutora NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA, MMª. Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial 

Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
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CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 10.548, de 30 de julho de 2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço; 

 

RESOLVE: 

 

INTERROMPER a partir de 18/11/2008, a 1ª parcela do período de férias referente ao exercício 2008/2009 da servidora 

SANDRA MEDEIROS BASTOS, técnico judiciário, RF 4082, para o período de 25/02/2009 a 05/03/2009 (09 dias). 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 18 de novembro de 2008. 

 

NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0702/2008 
 

2004.63.06.001092-6 - ARMESINDO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista petição da parte autora anexada aos autos em 01/10/2008, retificando a petição de 20/08/2008, 

expeça-se o ofício precatório, desde que em termos, e seja dado prosseguimento à execução. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.06.006743-6 - DECIO RODRIGUES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que, por um lapso, esse juízo registrou o termo de sentença antes de assiná-lo, o que, salvo engando, 

não é permitido pelo Sistema, determino que a Secretaria comunique o incidente ao Setor de Informática e verifique se 

há 

possibilidade de cancelamento do termo. 

Desde já ratifico os termos da sentença prolatada. 

Após tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

2005.63.06.013292-1 - RUDOLF FEIN (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Reconsidero em parte a decisão exarada nesta data para que esclareça o digno patrono quanto à dependente legal do 

segurado falecido junto ao INSS de acordo com a primeira parte do artigo 112 da Lei 8.213/91. 

Para tanto, junte em 30 (trinta) dias certidão de habilitação de dependente do falecido relativamente à Sra. ARIANA DE 

SOUZA FEIN, que consta como sua esposa na certidão de óbito anexada em 29/10/2008, ou a prova de falecimento 

desta última. 

Após, vista ao INSS por 10 (dez) dias. 

Int. 

 

2005.63.06.014416-9 - VITORIA STEPHANI PEREIRA ROCHA E OUTRO (ADV. SP195484 - VANESSA 

GONSALES); 

DEBORA ROCHA PEREIRA(ADV. SP195484-VANESSA GONSALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição da parte autora de 19/11/2008: está correta a expedição do ofício requisitório em nome da parte autora, ainda 

que menor impúbere. 

Portanto, o levantamento do valor de atrasados deve ser feito mediante a comprovação de se tratar de representante 
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legal 

da parte autora. Ademais, nos termos dos Provimentos 79 e 80 da Corregedoria, é possível o levantamento dos valores 

mediante procuração específica para esta finalidade devidamente autenticada no JEF. 

Intimem-se. 

 

2005.63.06.015510-6 - WILSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

A parte autora formulou pedido para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, em 

10/06/2000. 

O pedido foi julgado procedente, condenando o INSS a proceder aos cálculos. 

No entanto, na sentença foi estabelecido que deveria ser observado para efeito de competência deste JEF o artigo 3º da 

Lei nº. 10.259/01 e limitar o pagamento das parcelas vencidas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos até a data 

do 

ajuizamento da demanda. 

Quando do recebimento dos valores vencidos calculados pelo INSS os autos virtuais deveriam ser encaminhados à 

Contadoria deste JEF a fim de apurar o valor da causa até a data da propositura da ação, que deveria subtrair de seu 

montante o que excedesse a 60 salários-mínimos naquela época, bem como somar as demais prestações até a data da 

sentença para o fim da expedição de ofício como RPV ou precatório conforme a hipótese. 

Conforme Parecer da Contadoria Judicial de 11/11/2008, o valor dos atrasados excedeu à alçada em R$ 668,22. 

Assim, O valor total devido à parte autora é o montante de R$ 43.650,22, atualizados até agosto/2008 (data do cálculo 

do 

INSS). 

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, anexados aos autos em 

11/11/2008 

e determino que a parte autora se manifeste no prazo de 10 (dez) dias se opta pela: (a) expedição de ofício precatório no 

valor apurado; ou (b) a expedição de ofício requisitório. 

Intimem-se. 

 

2006.63.06.005041-6 - LIEGE MARIA JOSE GERALDA GUIMARAES (ADV. SP248076 - DANIELA CARUSO 

MARIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Petição anexada em 21/11/208: à vista da decisão de 18/03/08, e nada sendo requerido, arquivem-se. 

Int. 

                

2006.63.06.011698-1 - VILMARA GOMES REGHINI (ADV. SP124183 - LOURIVAL DOS SANTOS e ADV. 

SP054222 - 

NEWTON MONTAGNINI e ADV. SP106011 - JOSE VITAL DOS SANTOS e ADV. SP112360 - ROSELI 

ANTONIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

O nome do advogado FAbiano Romeiro da Silva deverá ser mantido no sistema de informática e deverá receber 

publicações , pois é o advogado de Vilmara. 

Vinicius constitui o advogado Lourival dos Santos (documento de 06/06/2007) que também deverá receber intimações. 

Intime-se a autora Vilmara Gomes Reghini, na pessoa de seu advogado (Fabiano) pela imprensa oficial, para se 

manifestar 

sobre o requerimento de seus irmãos de serem incluídos no polo ativo da demanda. 

Intime-se o co-autor Vinicius pela imprensa oficial na pessoa do advogado Lourival para encartar aos autos 

comprovante 

de endereço seu e de sua irmã Viviane, pois a mesma deve regularizar sua representação processual já que não outorgou 

poderes a nenhum dos advogados constituídos. 

Intimem-se 

 

2007.63.06.003664-3 - CLEUZA PAEZ (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Informação 

Meritíssima Senhora Juíza 

Com a devida vênia, informo a Vossa Excelência que o protocolo integrado n. 2008/6306011851 realizado em 

04.07.2008, manifestação do MPF, não consta anexado aos autos e, em diligências realizadas no setor de atendimento, 

protocolo e distribuição, bem assim no escaner, nada foi localizado. 

À Superior consideração 

Osasco, 21 de novembro de 2008 
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DECISÃO 

À vista da informação supra, intime-se o Ministério Público Federal para fornecer a cópia da petição protocolada em 

04.07.2008 sob n.º 2008/6306011851. 

Após, providencie o setor de Atendimento a devida regularização, e voltem-me conclusos. 

Int. 

 

2007.63.06.004188-2 - LENILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; DANIELA OLIVEIRA DE LIMA (ADV. ) ; 

JOSÉ 

PAULO OLIVEIRA (ADV. ) ; DANIEL DE OLIVEIRA (ADV. ) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. 

Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Dê-se baixa no sistema informatizado deste JEF. 

Int. 

 

2007.63.06.004568-1 - NATALINA MARIA DE FATIMA RODRIGUES PINTO (ADV. SP114118 - DOLORES 

RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Providencie a parte autora o cumprimento da decisão nº 2497, proferida em 05/06/2008, juntando aos, no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, com documentos em seu nome, a doença da qual é portadora, ou demonstre 

documentalmente a alteração de seu patronímico. No mesmo prazo, deverá demonstrar a negativa da CEF na liberação 

dos valores que requer em Juízo, sob pena de indeferimento da petição inicial. Independentemente de manifestação da 

parte, transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.004982-0 - DECIO MARINELLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

À vista da petição protocolada pela Caixa Econômica Federal em 21.10.2008 sob n. 2008/6306020449, cancele-se o 

protocolo n. 2008/6306002621 efetuado em 05.03.2008. 

Int. 

 

2007.63.06.005477-3 - RAIMUNDA ALVES SOARES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE e 

ADV. 

SP175933 - CARLOS BOLETINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição da parte autora anexada aos autos em 21/11/2008: assiste razão à parte autora. De fato, há equívoco na 

sentença quanto à data do óbito do segurado falecido. 

Assim retifico a sentença nos seguintes termos: 

"Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada por RAIMUNDA ALVES SOARES em face do INSS, na qual pretende a condenação do réu 

na 

concessão de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu cônjuge, Alexandre Suares Ferreira, ocorrido em 

23/06/2003 (certidão de óbito à fl. 21 da inicial). 

A parte autora formulou requerimento administrativo em 21/06/2005 que foi indeferido por falta de qualidade de 

segurado. 

A autarquia-ré apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É o breve relato. 

Decido. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. 

Independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a 

qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da Lei n. 

8.213/91, segundo a qual são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do 

segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão 

relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge, em relação ao segurado é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo 

artigo. 

No caso dos autos a qualidade de dependente está comprovada mediante Certidão de Casamento anexada à fl. 17 da 

petição inicial. 

A questão controversa cinge-se sobre a qualidade de segurado do falecido, pois seu último vínculo empregatício, 
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empresa "Cooperativa Habitacional João de Barro", no período de 10/03/2002 a 15/12/2002, somente foi incluído na 

carteira profissional em virtude de sentença proferida na reclamatória trabalhista, processo n.º 2118/2004, que tramitou 

perante a 1ª Vara do Trabalho de Osasco/SP (sentença da reclamação trabalhista fls. 94/96). 

Tal vínculo foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência das duas testemunhas, bem como pelos 

documentos anexos aos autos, especialmente a sentença trabalhista, o que torna inquestionável a qualidade de segurado 

do ex-esposo da autora, quando de sua morte. 

Dessa forma, a autora faz jus ao recebimento do benefício desde a data do requerimento administrativo em 21/06/2005, 

com fulcro no artigo 74, II da Lei 8.213/91. 

Em face do exposto, julgo procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora 

RAIMUNDA ALVES SOARES o benefício de PENSÃO POR MORTE, a partir do requerimento administrativo 

(21/06/2005), com DIB na data do óbito em 23/06/2003 . 

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 21/06/2005 até a efetiva implantação do benefício, 

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente. 

Para efeito de competência deste JEF, a teor do artigo 3º da Lei nº. 10.259/01, observo que o pagamento das parcelas 

vencidas estará limitado ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos até a data do ajuizamento da demanda. 

O INSS deverá calcular os valores dos atrasados desde a DER (21/06/2005) até a efetiva implantação do benefício, bem 

como informá-los a este Juízo no prazo de 50 (cinqüenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Caso necessário, observado o teor do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, quando do recebimento dos valores vencidos a ser 

calculado pelo INSS, remetam-se os autos virtuais à Contadoria deste JEF a fim de apurar o valor da causa até a data da 

propositura da ação, que deverá subtrair de seu montante o que exceder a 60 salários-mínimos naquela época, bem 

como 

somar as demais prestações até a data da sentença para o fim da expedição de ofício como RPV ou precatório conforme 

a hipótese. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo de 50 

(cinqüenta) dias em virtude da antecipação da tutela, bem como do prazo para informar a este juízo os valores dos 

atrasados. 

Após o trânsito em julgado, expeça ofício para pagamento das importâncias em atraso. 

P.R.I. 

******************************************************************* 

SÚMULA 

PROCESSO: 2007.63.06.005477-3 

AUTOR: RAIMUNDA ALVES SOARES 

ASSUNTO : 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 1374587017 (DIB 21/06/2005) 

SEGURADO: ALEXADRE SUARES FERREIRA 

ESPÉCIE DO NB: PENSÃO POR MORTE 

DIB: 23/06/2003 (data do óbito), data do início do pagamento a partir da DER em 21/06/2005 

JULGAMENTO: PROCEDENTE 

TUTELA: SIM - 50 DIAS 

******************************************************************* 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.06.006547-3 - OSMAR DA ROCHA ABARCA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição do autor anexada em 07/11/2008: expeça-se ofício à CEF para liberação dos valores depositados pela ré 

conforme anexo de 04/11/2008. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.06.006883-8 - SEVERINA LUZIA DA SILVA IRMÃ (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da informação trazida aos autos pelo INSS em 

28/02/2008, 

acerca do cumprimento do acordo celebrado entre as partes, homologado em 08/11/2007 - Termo de Audiência nº 6021. 

Nada sendo requerido,a rquive-se. 
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Intime-se. 

 

2007.63.06.006885-1 - JOSE ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, integralmente a decisão anexada em 18/09/08, com a juntada da 

certidão atualizada de in(existência) de dependentes de José Roque dos Santos emitida pelo INSS, tendo em vista que as 

certidões anexadas não cumprem tal finalidade. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.007228-3 - ISAIAS BENJAMIM DE CAMPOS (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO 

GONÇALVES e ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES e ADV. SP198816 - MARINA APARECIDA GONÇALVES TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 18/09/2008: defiro a prorrogação do prazo para mais 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.007327-5 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a concordância do autor com os valores apresentados pelo INSS, prossiga-se com a expedição dos 

ofícios pertinentes. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.06.007413-9 - VANILDE COELHO MOURA (ADV. SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 10/10/2008: indefiro. A parte autora não formulou o requerimento administrativo para a concessão do 

benefício assistencial. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.008343-8 - PEDRO JOSE DOS ANJOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Defiro o pedido de habilitação nestes autos formulado pela dependente do ex-segurado, Sra. MARIA MOREIRA DOS 

ANJOS, anexado aos autos em 05/05/08 e com a concordância do réu conforme petição anexa em 03/10/08, nos 

termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Intimem-se as partes. 

Após, prossiga-se a execução. 

 

2007.63.06.010835-6 - DONIZETE ALVES BARROSO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 14/07/2008: Defiro o prazo requerido. A parte autora deverá anexar aos autos petição inicial, 

sentença e acórdão (se houver) do processo nº 2004.61.00.006864-6, em trâmite perante a 11ª Vara Cível de São Paulo. 

Caso a parte autora não proceda a juntada dos documentos conforme determinado, no prazo de 20 (vinte) dias, tornem 

os 

autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.010869-1 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que, através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos indicados no 

termo de prevenção: 

- 2007.63.06.010869-1 - JEF Osasco - trata-se de ação proposta em face da CEF na qual a parte autora requer a 

incidência da correção monetária em sua conta de FGTS nos seguintes períodos: junho/1987, janeiro e fevereiro/1989, 

abril e março/1990. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3544/3958 

- 97.0016938-3 - 12ª Vara Cível de São Paulo - trata-se de ação proposta em face da CEF na qual a parte autora requer a 

incidência de juros progressivos em sua conta de FGTS. 

Osasco, 21 de novembro de 2008. 

À CONCLUSÃO. 

Vistos. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é hipótese 

de litispendência. 

Prossiga-se. 

 

2007.63.06.012502-0 - MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE 

MORAIS 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que em consulta ao sítio da Receita Federal constatou-se que no CPF da parte autora consta 

o nome divergente do cadastrado no processo. Consulto Vossa Excelência quanto ao procedimento a ser adotado. 

À consideração superior. 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal determino a intimação da parte autora para 

que regularize seu CPF junto à Receita Federal e, após, notície-o a este JEF. 

Após, prossiga-se com a execução, se em termos. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.014320-4 - DORALICE EUGENIA DE PAULA (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.016771-3 - ZENA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que em consulta ao sítio da Receita Federal constatou-se que o CPF da parte autora 

encontra-se suspenso/pendente de regularização e nome divergente do cadastro do processo, conforme documento 

anexado aos autos ("CONSULTA SITUAÇÃO CADASTRAL CPF"). Consulto Vossa Excelência quanto ao 

procedimento a 

ser adotado. 

À consideração superior. 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal determino a intimação da parte autora para 

que regularize seu CPF junto à Receita Federal e, após, notície-o a este JEF. 

Após, prossiga-se com a execução, se em termos. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.018729-3 - JONAS BRUZ FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Reconsidero a decisão de 01/08/2008, pois é necessária a instrução probatória. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/04/2009 às 15:30 horas. Eventuais testemunhas 

serão conduzidas pelas partes, independentemente de intimação. 

O não comparecimento da parte autora poderá ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao réu 

induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.027424-1 - VITORIA GABRIELLA GUIMARAES BERNARDO E OUTRO (ADV. SP136064 - 

REGIANE 

NOVAES); STACIE GUIMARAES BERNARDO(ADV. SP136064-REGIANE NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 
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propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.01.028153-1 - KATIA CRISTINA BENETTI RAMOS GUTIERRES (ADV. SP152723 - CYNTHIA DENISE 

MELO 

DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.01.029848-8 - VANDERLEI GOMES (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO e ADV. SP203620 - 

CLEONICE CLEIDE BICALHO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.002151-6 - MILTON IRIAS DA FONSECA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Designo o dia 27/02/2009 às 11:20 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.002999-0 - JULIO CESAR GUIZON PETRONI (ADV. SP249020 - EDILENE GUALBERTO CANDIDO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

A medida cautelar é incompatível com o Juizado Especial Federal, o qual possui procedimento específico que não se 

coaduna com a utilização de ações acessórias, devendo a parte, para evitar dano de difiícil reparação, pleitear no curso 

do próprio processo principal as medidas cautelares que entender necessária, nos termos do artigo 4o. da Lei 10.259/01. 

Por tais fundamento, recebo a medida cautelar como pedido de liminar da ação principal já proposta pela parte. 

Passo a apreciar a liminar. 
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A documentação nova juntada aos autos , sobretudo o inquérito policial anexado aos autos em 21/07/2008 (fls. 32 e ss), 

há fortes indícios de que a retificação da declaração de imposto de renda foi fraudade por terceiros. Assim, verifico a 

presença dos requisitos legais para a concessão de liminar. A prova produzida nos autos demonstra que as restrições aos 

nomes do autor e do fiador podem causar danos profissionais irreparáveis, até mesmo a demissão do emprego. 

Assim, concedo MEDIDA LIMINAR para suspender a exigibilidade do débito em nome do autor referente à inscrição 

na 

dívida ativa 801073441583, processo administrativo 10882.600817/2007-32. Determino seja expedido ofício à DRF de 

Osasco para que cumpra a determinação, inclusive se abstendo a incluir o nome do autor nos órgãos de proteção ao 

crédito. 

Intimem-se as partes. Oficie-se. 

 

2008.63.06.003179-0 - MARIA SUELI FONSECA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retire-se o feito da pauta de julgamento tendo em vista que já foi sentencido em 05/08/2008. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.005166-1 - VICENTE GRATALIANO (ADV. SP215484 - THOMAZ GRATAGLIANO SANCHES 

SASTRE e 

ADV. SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP188218 

- SANDRO FERREIRA LIMA) : " 

Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito da petição da CEF anexada aos autos em 

22/07/2008, juntando nessa ocasião os extratos bancários relativos às épocas dos planos econômicos, objeto da 

presente demanda. 

Ainda, intime-se à ré para que manifeste-se, em igual prazo, sobre do pedido de habilitação dos herdeiros do autor. 

Transcorrido o prazo fixado, independente da manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra- 

se. 

 

2008.63.06.005371-2 - GISLENE FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA e 

ADV. 

SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 28/04/2008: providencie a serventia à retificação do nome da autora e de seu endereço 

no Sistema Processual deste Juizado, de modo que passe a constar: 

Gislene Ferreira Shimokawa (Cadastro nº 87.068); Rua Almiro Quintiliano Santos, 9 - Jardim Sindona, Osasco-SP, 

CEP: 

06050-090. 

Fixada a competência territorial para apreciação da presente demanda, designo a realização de perícias médicas 

judiciais 

de psiquiatria, com o Dr. Antônio José Eça, em 27/03/2009 às 11:30 horas e de clínica Geral, com o Dr. José Henrique 

Valejo e Prado, em 23/06/2009 às 09:00 horas. 

Por fim, determino que o presente feito seja retirado de pauta. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.006102-2 - MAICON ALEXANDRE SIMIGUINI DE BRITO (ADV. SP104632 - REINALDO ANTONIO 

VOLPIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anteriormente proferida, juntando aos autos os extratos de sua conta 

poupança, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Após, independente de manifestação da parte, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.007436-3 - MPM ESTACIONAMENTO LTDA-ME (ADV. SP176456 - CELSO LUIZ GOMES e ADV. 

SP149600 - PAULO ROBERTO DIAS GIMENEZ e ADV. SP243146 - ADILSON FELIPPELLO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que, foi expedido mandado de citação à União Federal (AGU), tendo em vista a mesma ter 

sido cadastrada no pólo passivo no ato da distribuição, porém, conforme correio eletrônico anexado aos autos em 

12/11/08, não foi recebido o referido mandado pela Procuradoria-Regional da União, por se tratar de matéria 

tributária.Consulto Vossa Excelência quanto ao procedimento a ser adotado. 

À consideração superior. 
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DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal determino a exclusão da União Federal 

(AGU) do pólo passivo da presente demanda, e a inclusão e citação da União Federal (PFN). 

Cumpra-se. Cite-se. 

                      

2008.63.06.007472-7 - MPM ESTACIONAMENTO LTDA-ME (ADV. SP176456 - CELSO LUIZ GOMES e ADV. 

SP149600 - PAULO ROBERTO DIAS GIMENEZ e ADV. SP243146 - ADILSON FELIPPELLO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que, foi expedido mandado de citação à União Federal (AGU), tendo em vista a mesma ter 

sido cadastrada no pólo passivo no ato da distribuição, porém, conforme correio eletrônico anexado aos autos em 

12/11/08, não foi recebido o referido mandado pela Procuradoria-Regional da União, por se tratar de matéria 

tributária.Consulto Vossa Excelência quanto ao procedimento a ser adotado. 

À consideração superior. 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal determino a exclusão da União Federal 

(AGU) do pólo passivo da presente demanda, e a inclusão e citação da União Federal (PFN). 

Cumpra-se. Cite-se. 

                   

2008.63.06.007716-9 - CRIZALDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE e 

ADV. 

SP175933 - CARLOS BOLETINI e ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 21/11/2008: Indefiro. Não vislumbro a necessidade da parte autora ser submetida a mais de uma 

perícia médica judicial. O Sr. Perito Judicial nomeado possui capacitação técnica para realizar a perícia médica, tanto 

assim o é que não se desemcubiu do encargo e apresentou laudo conclusivo. Tal realidade não é alterada pelo fato do Sr. 

Perito ter orientado a parte autora a procurar um especialista para acompanhar o seu tratamento. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009334-5 - JOSE AIROLDI (ADV. SP266520 - MARIANE SALLES SILVA IMBRIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009374-6 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em face do teor da r. decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, exarada em sede de Conflito de Competência nº 

98571/SP, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela competência do Juízo Estadual da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Carapicuiba, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos ao Juízo 

mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.009782-0 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição da parte autora de 20/11/2008: intime-se o Sr. Perito, com urgência, para que apresente o laudo médico pericial 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010795-2 - JOSE PEDRO MORAIS (ADV. SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 
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2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.011220-0 - SILVIO ARBOLEIA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. 

SP205542 - 

SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 28/11/2008 às 15:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011264-9 - VALDEMAR FELICIANO DA SILVA (ADV. SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Determino à parte autora que emende sua petição inicial, nos termos do art. 282 do CPC, descrevendo a causa de pedir, 

os fundamentos jurídicos e formulando pedido congruente, sob pena de indeferimento por inépcia. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Int. 

 

2008.63.06.011288-1 - TELMA DOS SANTOS ALVES DE CASTRO (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição da parte autora de 18/11/2008: defiro o requerido tendo em vista que, conforme dados do sistema PLENUS, de 

fato até o momento da tutela antecipada não foi cumprida pelo INSS. 

Com efeito, consta da decisão de 26/09/2008: "Determino, pois, ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio doença 

NB 31/521.730.363-4, DIB 29/08/2007 DCB 17/03/2008, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas com data de 

pagamento a partir de 1º/09/2008. Expeça-se OFÍCIO ao INSS para cumprimento da liminar concedida com urgência." 

Destarte, intime-se pessoalmente a Chefe da Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - EADJ para cumprir a 

obrigação de fazer imposta, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de instauração de inquérito para 

apuração de eventual prática de crime de desobediência e/ou prevaricação. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012067-1 - JOAO PORFIRIO DE S FILHO (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012129-8 - EDNA CASTRO CONDE DOS SANTOS (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 
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CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012177-8 - SILVANIA MARIA LISBOA DE JESUS (ADV. SP242216 - LUCIANE BUOZI MARTINS 

CORREIA 

e ADV. SP182910 - FERNANDO MARTINS CORREIA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

resente a parte autora, no prazo de 10 dais, certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, no prazo de 15 

dias, sob pena de extinção do feito. 

As demais questões serão dirimidas em audiênica. 

Int. 

 

2008.63.06.012335-0 - MARIA DO SOCORRO CORREA DOS SANTOS (ADV. SP245100 - RODRIGO 

MARCELINO DO 

NASCIMENTO e ADV. SP253618 - EUDER LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012336-2 - ALEXANDRA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA 

COSTA e ADV. 

SP260907 - ALLAN SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o autor (a), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento de CPF, 

sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da 

Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012355-6 - LUIZ PERGENTINO DA SILVA FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA e ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

1)Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

2)Concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou 

justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente 

demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob a mesma pena supra-referida. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.012371-4 - JOSE ROCHA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e 

ADV. 

SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 
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em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012413-5 - MARIA MAGNOLIA DE SOUZA MORI (ADV. SP228694 - LUIZ BRASIL SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012469-0 - IRANEIDE MARIA DE CARVALHO (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012569-3 - GENIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE 

ALMEIDA e ADV. SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012570-0 - ALEXANDRE HIPOLITO DOS SANTOS (ADV. SP066037 - ELIO GONCALVES DE 

MENEZES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3551/3958 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012614-4 - GLORIA REGINA DUARTE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012616-8 - DINIZ GOMES DE MORAES (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

1)Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

2)Concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou 

justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente 

demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob a mesma pena supra-referida. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.012647-8 - IVONEIDE NEVES DE SOUZA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.012656-9 - MARIA APARECIDA DE COSMO (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA e 

ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 
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em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012761-6 - ALBERTO FERNANDES (ADV. SP171677 - ENZO PISTILLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012780-0 - URIDES GUIDO CORREA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012839-6 - JORGE SILVA SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012843-8 - MARCO ANTONIO BERTANHA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 
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Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.012862-1 - JOSE ROBERTO SEARA NOVAIS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.013032-9 - RAILTON OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.013059-7 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO e ADV. 

SP136269 - ROBERTO GESSI MARTINEZ e ADV. SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.013121-8 - ELTON JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência legível, 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

2) Outrossim, deverá o (s) autor (a) (s), no supra-citado lapso temporal, juntar aos autos a cópia legível do documento 

de 

CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

 

2008.63.06.014285-0 - PEDRINA MAMEDE GONCALVES (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. 

SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

: " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014313-0 - FABIO JULIO SOARES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que, através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos indicados no 

termo de prevenção: 

- 2008.63.06.014313-0 - Trata-se de ação ajuizada em 13/11/2008, em face da(o) CEF, visando a revisão do contrato de 

crédito para financiamento estudantil nº 21.2195.185.003536-05. 

- 2007.63.06.014857-3 - Trata-se de ação ajuizada em face da(o) CEF, visando a renegociação da dívida objeto de 

contrato de crédito de financiamento estudantil com recursos do Fundo de Financiamento do Estudante do Ensino 

Superior - FIES, contrato nº 21.2195.185.003536-05 e seus aditamentos. A ação foi extinta sem análise do mérito em 

13/11/2008, por não comparecimento da parte autora em audiência. 

Osasco, 20 de novembro de 2008. 

À CONCLUSÃO. 

Vistos. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é hipótese 

de litispendência ou coisa julgada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.06.014375-0 - REINOL RUBENS ABRAO (ADV. SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO e ADV. 

SP239230 - 

OSVALDO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 
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como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014395-6 - RYSZARD JOAO WIATROWSKI (ADV. SP051314 - MARIA REGINA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.014417-1 - MARIA JULIA ALBUQUERQUE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014422-5 - LUCIANA DE PAULA (ADV. SP278109 - MARCIO RIBEIRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 
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Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014451-1 - NILTON TRIBUTINO DA SILVA (ADV. SP177254 - SILMARA CASTILHO GONÇALVES 

BUNNO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE DESPACHO PROFERIDO 

PELOS JUÍZES DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0703/2008 
              

Vistos, etc. 

Dando continuidade ao movimento "Conciliar é Legal", iniciado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e 

considerando 

a manifestação favorável do réu, determino a realização de audiência de tentativa de conciliação nos processos abaixo 

relacionados. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2007.63.06.006630-1 

MARIA REGINA TEIXEIRA FERREIRA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

03/12/2008 13:30:00 

2008.63.06.003901-6 

DJALMA SOUZA SANTOS 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

03/12/2008 13:45:00 

2008.63.06.004458-9 

CARLOS ALBERTO FERNANDES SERRAO 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

05/12/2008 11:15:00 

2008.63.06.005486-8 

IVAN MASCARENHAS DA CRUZ PEREIRA 

SILMARA CASTILHO GONÇALVES BUNNO-SP177254 

05/12/2008 11:30:00 
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2008.63.06.007184-2 

CICERA MARIA RIBEIRO 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

05/12/2008 13:00:00 

2008.63.06.007189-1 

MARIA EUNICE PIMENTEL DE JESUS 

VILMAR BRITO DA SILVA-SP260316 

01/12/2008 11:15:00 

2008.63.06.007588-4 

RONALDO GABRIEL THOMAZ 

JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA-SP213425 

05/12/2008 13:30:00 

2008.63.06.008109-4 

ANATOLIJ KOWALENKO 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA-SP108307 

01/12/2008 13:00:00 

2008.63.06.009155-5 

PEDRINA ALVES DA SILVA 

MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES-SP258789 

03/12/2008 13:15:00 

2008.63.06.009160-9 

NILZA APARECIDA CORREIA 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

03/12/2008 13:00:00 

2008.63.06.010338-7 

ROBERIO DA CUNHA COSTA 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

03/12/2008 11:45:00 

2008.63.06.011935-8 

OLINDA DAS DORES DE SOUZA 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

01/12/2008 11:30:00 

2008.63.06.011973-5 

MARIO DEDINI 

ANTONIO BARBOSA DE BRITO-SP216972 

05/12/2008 13:45:00 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000692 

 

UNIDADE OSASCO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido. 

Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, constituindo uma nova RMI para 

a 

aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91. 

 

2007.63.06.007324-0 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.005048-6 - DEBORA DE SOUZA PINTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007226-0 - JOSÉ PINTO DE MOURA FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

 

2007.63.06.006915-6 - EURIPEDES MEIRA DE SA TELES (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007831-5 - ILDEFONSO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.002056-1 - ONILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP110981 - WALDETE FIGUEIREDO 

ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma 

do 

artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.015576-0 - ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . REJEITO os embargos interpostos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.013360-0 - TERESINHA DA SILVA SALES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012211-4 - JOSE LEITE MACHADO (ADV. SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010260-7 - MOACIR MILANI (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - 

MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010264-4 - ORLANDO DAL OLIO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010267-0 - ALFREDO VASSAN SCHIONATO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010271-1 - CHIHIRO HAYASHI (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010280-2 - APARECIDO BERCOT (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010331-4 - CARMO LANZO FILHO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010339-9 - ATAIDE MANOEL RODRIGUES (ADV. SP092022 - TELMA R TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.021404-1 - FRANCISCO RODRIGUES DE FARIAS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigo 267, V e VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.015185-7 - JOÃO BOSCO (ADV. SP214346 - LEANDRO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assiste razão à ré. Com isto, ACOLHO, portanto, os embargos e retifico a 

sentença de modo que o dispositivo passa a ter a seguinte redação: 

Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a conceder a parte autora JOÃO BOSCO o benefício 

de 

aposentadoria por invalidez a partir de 26/03/2000, respeitada a prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103, parágrafo 

único, da Lei nº 8.213/91. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos atrasados desde 26/03/2000, descontando-se os valores recebidos 

administrativamente e respeitada a prescrição qüinqüenal. 

O INSS deverá calcular os valores dos atrasados desde a 26/03/2000, respeitada a prescrição qüinqüenal, até a efetiva 

implantação do benefício, bem como informá-los a este Juízo no prazo de 50 (cinqüenta) dias após o trânsito em 

julgado 

desta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Para efeito de competência deste JEF, a teor do artigo 3º da Lei nº. 10.259/01, observo que o pagamento das parcelas 

vencidas estará limitado ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos até a data do ajuizamento da demanda. 

Caso necessário, observado o teor do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, quando do recebimento dos valores vencidos a ser 

calculado pelo INSS, remetam-se os autos virtuais à Contadoria deste JEF a fim de apurar o valor da causa até a data da 

propositura da ação, que deverá subtrair de seu montante o que exceder a 60 salários-mínimos naquela época, bem 

como 

somar as demais prestações até a data da sentença para o fim da expedição de ofício como RPV ou precatório conforme 

a hipótese. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo de 50 

(cinqüenta) dias em virtude da antecipação da tutela, bem como do prazo para informar a este juízo os valores dos 

atrasados. 

Após o trânsito em julgado, expeça ofício para pagamento das importâncias em atraso. 

P.R.I. e paguem-se as perícias realizadas. 

 

2007.63.06.015322-2 - LUCIO FERREIRA LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.016548-0 - LUCAS SOARES DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS e 

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006751-2 - ANDERSON MATIAS CAMILO DA SILVA - REP ILZA MATIAS DA SILVA (ADV. 

SP177744 - 

ADRIANA VIEIRA DO AMARAL) ; ILZA MATIAS DA SILVA(ADV. SP177744-ADRIANA VIEIRA DO 

AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006237-0 - ANTONIO SALGUEIRO (ADV. SP204784 - ERIC ANTONIO DE PERESTRELO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.06.010164-7 - JOSÉ PEREIRA DA ROCHA SOBRINHO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006911-9 - SEBASTIÃO BUENO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018422-0 - VERA BELANIN NAHAS (ADV. SP142380 - JOSE WALTECY CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007253-2 - ODETE BARROS DA SILVA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010467-7 - JANDIRA MODESTO DE OLIVEIRA (ADV. SP021827 - BORIS IAVELBERG) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010188-3 - GERALDO NICACIO (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010927-4 - JOAQUIM NUNES DE ALMEIDA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.011025-2 - MARIA ANGELIA MARTINS SOUSA SANCHEZ (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA DA 

SILVA 

VIANA e ADV. SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA e ADV. SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 

 

2008.63.06.009825-2 - NOELIA DOS SANTOS (ADV. SP238406 - ALEXANDRE CARTOLARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, 

nos 

termos do artigo 267, III, do código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

1) no prazo de 60 (sessenta) dias a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora 

por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com o pagamento das diferenças 

daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal 

 

2008.63.06.011155-4 - ANGELO URSULINO DA ROCHA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e 

ADV. 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011187-6 - JOSE ALBERTO GREGORIO (ADV. SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA 

GREGÓRIO e 

ADV. SP104078 - JOAO NAPULIAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.011322-8 - LINDOLFO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO 

URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.06.011287-0 - ALFREDO BELO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013328-8 - JOSE FRANCISCO FERREIRA FILHO (ADV. SP177321 - MARIA ESTER TEXEIRA ROSA 

e ADV. 

SP127956 - MARIO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 50 (cinquenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração 

 

2008.63.06.011123-2 - MARINA MORENA DA SILVA LOPES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS e 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.011154-2 - VILMA STRAVINSKI MIONI (ADV. SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011189-0 - EUNICE MARIA DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

 

2007.63.06.018065-1 - JOSE BARROSO DE CARVALHO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018373-1 - ALDO MEUCHI (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.008568-3 - JOSE GONÇALVES TEIXEIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.018313-5 - GERALDO NICACIO TINOCO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assiste razão à ré. Com isto, ACOLHO, 
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portanto, os 

embargos e retifico a sentença de modo que o dispositivo passa a ter a seguinte redação: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a conceder APOSENTADORIA POR IDADE a 

GERALDO INÁCIO TINOCO, a partir de 09/05/2007 (data do requerimento administrativo). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias em atraso desde 09/05/2007 até a efetiva implantação do 

benefício, descontados os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Para efeito de competência deste JEF, a teor do artigo 3º da Lei nº. 10.259/01, observo que o pagamento das parcelas 

vencidas estará limitado ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos até a data do ajuizamento da demanda. 

O INSS deverá calcular os valores dos atrasados desde 09/05/2007 até a efetiva implantação do benefício, bem como 

informá-los a este Juízo no prazo de 50 (cinqüenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Quando do recebimento dos valores vencidos a ser calculado pelo INSS, remetam-se os autos virtuais à Contadoria 

deste 

JEF a fim de apurar o valor da causa até a data da propositura da ação, que deverá subtrair de seu montante o que 

exceder a 60 salários-mínimos naquela época, bem como somar as demais prestações até a data da sentença para o fim 

da expedição de ofício como RPV ou precatório conforme a hipótese. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o do prazo para informar a este juízo os valores dos 

atrasados e para cumprir a antecipação de tutela. 

P.R.I. 

 

2007.63.06.014515-8 - JAIR IZIDORO (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo o processo extinto sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, 

inciso 

VI do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.023400-3 - PAULINO RODRIGUES MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP250660 - DANIEL 

APARECIDO 

GONÇALVES e ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000693 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.06.014656-4 - JOSE LELIS BARBOSA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000696 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.008689-4 - JOSE FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 
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formulado 

pela parte autora. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000698 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.002093-7 - GERALDO CESARIO (ADV. SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.06.014845-7 - THEREZINHA PEDROSO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.004519-3 - VALDEVINO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 

51 

da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.007457-7 - APARECIDO RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido. 

 

2007.63.06.014838-0 - FRANCISCO SOBRAL DE FARIAS (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. 

SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2007.63.06.014552-3 - JOAO MIGUEL (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.06.004580-6 - SIDNEI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.004582-0 - JOAQUIM JOSE DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.004594-6 - PEDRO GUALTER NETO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003939-9 - EURIPEDES DA SILVA GOMES (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.010062-0 - JOSÉ ADAUTO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.005490-0 - ADILSON CORDEIRO CAVALCANTE (ADV. SP177254 - SILMARA CASTILHO 

GONÇALVES 
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BUNNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.006089-3 - LUSINETE MARTINS MORAES FREITAS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e 

ADV. 

SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.005094-2 - JOSE RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.006092-3 - REGINA MENDONCA DE SOUSA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.004511-9 - CRISTIANA GOULART FREIRE (ADV. SP190341 - SHIRLEY GUIMARÃES COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003098-0 - FRANCINEIDE ISIDRO DE MATOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003096-7 - VALTER DIAS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.006413-8 - LUZIGNE DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.016393-8 - ARISTIDES FERNANDES FILHO (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.006719-0 - ERALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020735-8 - FRANCISCO GOMES (ADV. SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.003109-1 - FRANCISCO JOSE SANCHES GUEDES (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo extinto o feito sem 

apreciação 

do mérito com relação ao pedido de cancelamento do protesto, por ausência superveniente de interesse processual, 

tendo em vista a sua caducidade e, no mérito, julgo improcedente o pedido remanescente. Sem custas e honorários 

advocatícios. 

 

2008.63.06.002245-4 - JOAQUINA MARIA DE JESUS SCHENKEL (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2007.63.06.007838-8 - WALTER GARCIA (ADV. SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo o processo extinto sem resolução de 

mérito 
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nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.014543-2 - JOSÉ AMANCIO DOS SANTOS (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.005883-3 - JOSÉ MANOEL PEREIRA (ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000699 

 

UNIDADE OSASCO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido. 

Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, constituindo uma nova RMI para 

a 

aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91. 

 

2007.63.06.018316-0 - ROBERTO BATISTA DOS SANTOS REPR P/MARILIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.004274-0 - ROSENILDA FONSECA DE SENA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017821-8 - JOSE NIVALDO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018328-7 - REGIS PESSOA SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010174-3 - JAIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

1) no prazo de 60 (sessenta) dias a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora 

por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com o pagamento das diferenças 

daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal; 2) efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até 

a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de 

julgamento e 

a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos 

cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao 

ano 

a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos 
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cálculos, no prazo de 50 (cinqüenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração 

 

2008.63.06.013833-0 - SILVIO BENEDITO GUEDES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.014036-0 - LOLIO LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA 

MENEGUETTI e ADV. 

SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.013829-8 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.014054-2 - PEDRO MARTINS DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013828-6 - DURVAL ALARCON GARCIA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.014056-6 - NIVALDO DE LIMA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013826-2 - FAUE ELIAS PENA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.014528-6 - ALAOR SABINO DO AMARAL (ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda sobre as verbas objeto 

da 

ação. Condeno a ré a restituir as importâncias recolhidas e comprovadas nos autos, acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a partir do trânsito em julgado e de correção monetária, desde o recolhimento até a data do efetivo pagamento, 

devendo observar-se o Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e o 

Manual de Cálculo aprovado pelo pela Resolução 242/01 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, no valor total 

de 

R$ 2.946,91 (DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), 

devidamente 

atualizado pela contadoria judicial. 

 

2006.63.06.013155-6 - MARIA FIGUEIREDO DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

1) no prazo de 60 (sessenta) dias a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora 

por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com o pagamento das diferenças 

daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal 

 

2008.63.06.013977-1 - ANGELO QUIRINO D AMARIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2008.63.06.013827-4 - NAIR CORREA DE MATOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.010845-2 - CELESTINA DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. 

SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 50 (cinquenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração 

 

2008.63.06.013599-6 - TEREZINHA DE JESUS RAMOS DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES 

DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018157-6 - MARIA DE FATIMA LUCAS DE OLIVEIRA (ADV. SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013589-3 - MARINHO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013597-2 - BENEDITO APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013593-5 - IRANI GOIS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.06.013389-9 - LURDES DE OLIVEIRA QUINTAO DE FREITAS (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA 

VIEIRA 

BASTOS FREIRES) ; ANDREZZA QUINTAO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido. 

 

2007.63.06.018624-0 - SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018326-3 - JOSÉ SEVERINO DE SANTANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018229-5 - CARLOS ALBERTO CAMPOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017824-3 - GERALDO DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010171-8 - MARIA DIAS MARTINS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS 

BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 50 (cinqüenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração 

 

2008.63.06.013591-1 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013598-4 - PAULO MAGIEROVSKI (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013594-7 - MARIA HELENA DA SILVA GAMA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3569/3958 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006370-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006371-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006372-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE MATTOS E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006373-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DA 1ª VARA FEDERAL EM BAURU - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006374-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO PAGANINI NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006375-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006376-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVAN LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006377-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORACI RAMOS DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006378-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA GOMES DA SILVA BARREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006379-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER NOBRE DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 07:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006380-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE DOS SANTOS CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006381-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA MIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006382-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA ANA DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2009 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006384-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MOREIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 07:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006385-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3571/3958 

AUTOR: ELENA PINTO MARCOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 07:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006386-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA NATALINA BROMBINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006387-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA DE SALES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE FRANCISCA ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006389-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006390-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOIDES MEIRA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006392-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN APARECIDA DONIZETTI BONIFACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006393-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETI CORREA GREGORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006394-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 08:10:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/11/2008 
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UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006395-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA COSTA SENA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006396-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA GENEROSO AIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI CAETANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006398-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006399-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENTO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 08:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006400-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA TAVARES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006401-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERRUCIO VAROLI ARIA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PINHEIRO FIGUEIREDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 12:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006403-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PINHEIRO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006404-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

11/02/2009 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006405-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA GORETE CRISPIM RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006406-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVADNEY RODER ELYDIO MEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 07:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006407-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOBAL GALVE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006408-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 07:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006409-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006410-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA ADRIANA RAMIO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006411-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 07:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006412-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SANDRA MARTINS 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006413-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA REGINA LUCHESI 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006414-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO GOMES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 08:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006415-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE JESUS FRANCO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006417-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AMORIM BEZERRA 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 17:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006418-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006419-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA GAMA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006420-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL LAGINSKI 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 17:20:00 2ª) PSIQUIATRIA - 20/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006421-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GARCIA RAMOS 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006422-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA DOMINGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006423-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DE CAMARGO BURGNOLE 

ADVOGADO: SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006424-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA CRISTINA ALVES FERREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006425-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ALVES MACIEL 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006426-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006427-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO PETERNELA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006428-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006429-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 17:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006430-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVINA BATISTA LIMA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006431-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006432-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA CUNHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUSA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006434-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSI PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006435-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA LOCATELLI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 18:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006436-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006437-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMENIA LACERDA CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006438-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006439-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006440-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO JULIO DAGINA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006441-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO ROMA CAMARGO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006442-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE FATIMA GIORGETTE 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 10:45:00 2ª) PSIQUIATRIA - 20/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006443-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTILIA DE ALBUQUERQUE DO CARMO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006444-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSENDINO LUIZ PEGO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006445-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE GONCALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 07:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006446-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006448-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006449-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTIN MARTINEZ 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE SIQUEIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006451-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006452-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DOMINGOS VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006453-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO RONCHI 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006454-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006455-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SOLEDADE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225667 - EMERSON POLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006456-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY VERNINI RONCHESI 

ADVOGADO: SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006457-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006458-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006459-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BENELLI GARCIA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006460-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN ABILA CANTERA DE PAULI 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006461-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROZA FRANCO 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006462-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006463-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA MUNHOZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELI LIDIANE LUIZ 

ADVOGADO: SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006465-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006466-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE TERESINHA BALDO 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006467-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE APARECIDA CARVALHO DE AGOSTINI 

ADVOGADO: SP233760 - LUÍS VICENTE FEDERICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006468-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA DE JESUS VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FRANCISCO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006470-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR ANTONIO BORGATO 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006471-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ALBANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006472-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA RAMOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006473-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006474-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA SUELI DURAO PRESENCE 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006475-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE FATIMA BUENO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006476-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA MIRAGLIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006477-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO ANDRADE BRANDAO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEILA PEREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006479-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006480-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS DE ABREU 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006482-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006483-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARNAVAL 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006484-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOIZEZ SOARES VIANA 

ADVOGADO: SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006485-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006486-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROQUE BUENO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006487-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA FRANCA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006488-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO JULIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006489-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTUNES 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006490-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA MENDES FIORAVANTI 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006491-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA DE FARIA SANTANA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006492-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REOLANDO DA SILVA BRAGA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006493-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA LEITE VERNINI 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006494-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ALBINO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SBELUT FORTI 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 14:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 29/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006496-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE BENEDITA ROSA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006497-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006498-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO LUIZ OZILIEIRO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006499-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CUSTODIO PINTO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO ALESSANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006501-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LE 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006502-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006503-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006504-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA ALVES GUEDES 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006505-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LEMOS MARTINS 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 07:50:00 2ª) PSIQUIATRIA - 20/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006506-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILDA DA SILVEIRA FLORIDO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 08:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 29/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006507-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA HILDA PRADO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP167772 - ROGERIO NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006508-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURELIANO BARNABE DA SILVA 

ADVOGADO: SP203350 - RONALDO APARECIDO GRIGOLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006509-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP203350 - RONALDO APARECIDO GRIGOLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006510-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO BORGATTI 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006511-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIL BRAGA DAS VIRGENS 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006512-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA BOTI 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006513-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MAION RIBEIRO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006515-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006516-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA BORDOTTI CALASTRO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006517-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 26/01/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006518-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA OCAMPOS 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MARINALVA BENEDITO 

ADVOGADO: SP180275 - RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 09/02/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006520-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA SCHIONATO DA SILVA MUNHOZ 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 09/02/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006521-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE APARECIDA GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 16/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PROENCA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 16/02/2009 17:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 20/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006523-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA POLICARPO VENTURA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 16/02/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006524-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PEREIRA DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 16/02/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006525-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAO LORENCETTO 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 02/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006526-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 02/03/2009 17:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006527-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO CARLOS MARIANO 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 02/03/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA MARIA FRANCISCO TELLES 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 02/03/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006529-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MODESTO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 09/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006530-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 09/03/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 09/03/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006532-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BATISTA SOUZA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 09/03/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006533-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA MARIA FRANCISCO TELLES 

ADVOGADO: SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 16/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006534-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MENDES DE MORAES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006535-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180275 - RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/05/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006536-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DE JESUS MACHADO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006537-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA SALLES 

ADVOGADO: SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006538-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAJA CRISTINA DE FARIA PINHEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006539-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA SANTOS 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006540-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA APARCIDA ALVES 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006541-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE FATIMA CICONE GUIMARAES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006542-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225667 - EMERSON POLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006543-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR NEVES AMBROZIO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006544-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO TRINDADE PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 16:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO APARECIDO ANTUNES 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006546-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE JESUS ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 08:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 27/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006547-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELA REGINA RUIZ GIMENEZ 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006548-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE MOREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006549-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ARISTIDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006550-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DINIZ LOPES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006551-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006552-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DOMENEGHETTI ROJO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA PIPA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.07.006554-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006555-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CAPELI 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 16:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006556-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO INACIO DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 08:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006557-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO MADUREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 12:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006558-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO ROQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 16:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2009 18:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218278 - JOSE MILTON DARROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

06/07/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006560-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA PADOVAN 

ADVOGADO: SP110939 - NEWTON COLENCI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

06/07/2009 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006561-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA LEME LOPES 

ADVOGADO: SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

27/05/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI TIROLO 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006563-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006564-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MODESTO 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006565-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006566-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARQUEZINI 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006568-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006569-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BONALUME 

ADVOGADO: SP186378 - ANA MARIA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 10:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSME BENEDITO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006571-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO GRACIANO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006572-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BATISTA COSTA 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006573-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO APARECIDO BERNARDO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006574-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAMARGO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006575-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE JESUS SARTORI 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006577-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006578-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CALISTO NETO 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2010 09:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006579-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006580-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006581-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE ATAYDE 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006582-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO PASQUINI 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006583-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006584-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM PAULO CIRINO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006585-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PREVELATO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006586-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DONIZETI ROSSINI 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006587-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU FERREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006588-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA TEODORO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006589-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO DE SOUZA PRADO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006590-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DAS NEVES SALLES 

ADVOGADO: SP203350 - RONALDO APARECIDO GRIGOLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006591-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CAMPINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006592-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LODEIRO QUINTANILHA DE MELLO 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006594-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA BAPTISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006595-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAMARGO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006596-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA FERREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006597-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANA OLBERA 

ADVOGADO: SP061181 - ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FORTUNATO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006599-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO GIMENIZ RAMOS 

ADVOGADO: SP063548 - RAMIRO GIMENIZ RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006600-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO APARECIDO FELISARI 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006601-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BENJAMIN 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006602-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GEREMIAS 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006603-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006604-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILAORI JOSE RODRIGUES DE PONTES 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006605-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LAVISO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006606-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIONILIO MENDES LAGES 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006607-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006608-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SEISIM GUSHI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006609-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIMAR MADDARENA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006610-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO VASQUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006611-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO LOPES 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006613-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSALINA TEIXEIRA MATIAZI 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006614-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006615-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BELATO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006616-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PUTTI 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006617-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE PAULA CAMARGO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006618-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE MARFIL 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006619-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLORINES DE GOES MACIEL LIMA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006620-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DAS DORES DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006621-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DELFINO 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006622-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR CAETANO GOMES 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006623-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVINO NECKEL 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.006624-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006625-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE DE OLIVEIRA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA VIEIRA BIAGIO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 219 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 219 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006627-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006628-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONICIA SERRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006629-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITOSHI NONAKA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006630-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENDITO DE BARROS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.006631-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006632-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES VENTRELLA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006633-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON COLENCI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006634-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTELA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006635-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO NOGUEIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006636-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA MARIA POTIENS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006637-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA LORENZETTE 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006638-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GOMES CRISPIM 

ADVOGADO: SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006639-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GOMES CRISPIM 

ADVOGADO: SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3600/3958 

PROCESSO: 2008.63.07.006640-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GOMES CRISPIM 

ADVOGADO: SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006641-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PERFETA THEREZA CALVO FRANCOSO 

ADVOGADO: SP142541 - JOAO RODRIGUES FELAO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006642-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PARISE ALVES 

ADVOGADO: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PARISE ALVES 

ADVOGADO: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006644-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PARISE ALVES 

ADVOGADO: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006645-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS KELLER 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006646-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALIM SEBRIANO 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006647-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONILDA MARTINS AREOZO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006648-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONILDA MARTINS AREOZO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.006649-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006650-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MARIA FLORENCIO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006651-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006652-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006653-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMIRCO RICARDO 

ADVOGADO: SP253484 - TANIA RAQUEL JOANNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006654-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMIRCO RICARDO 

ADVOGADO: SP253484 - TANIA RAQUEL JOANNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006655-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253484 - TANIA RAQUEL JOANNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006656-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253484 - TANIA RAQUEL JOANNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253484 - TANIA RAQUEL JOANNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3602/3958 

PROCESSO: 2008.63.07.006658-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA CARDOSO MARTINS 

ADVOGADO: SP136265 - LAUDENIR LOPES GASTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006659-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA TEREZA SANTOS DORINI 

ADVOGADO: SP210517 - RAFAEL SILVEIRA LIMA DE LUCCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SANTINO PERANTONI 

ADVOGADO: SP143166 - PAULO LYDIO TEMER FERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006661-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR MEDOLA 

ADVOGADO: SP143166 - PAULO LYDIO TEMER FERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006662-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WEIDE APARECIDA BAPTISTELLA BOAVENTURA 

ADVOGADO: SP143166 - PAULO LYDIO TEMER FERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 36 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000238 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

2007.63.07.004441-7 - JOSEFA LOPES BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido de 

restabelecimento 

DE AUXÍLIO DOENÇA, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à 

parte 

autora o benefício de auxílio-doença, sob o NB 560.163.866-3, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 
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aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de junho de 2008, com renda mensal de R$ 531,89; 

d) Atrasados: R$ 4.593,70 (QUATRO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA 

CENTAVOS) devidos desde 05/10/2007, data da cessação do benefício, até 31/05/2008, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada 

pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000311-0 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE a concessão DE AUXÍLIO-DOENÇA, condenando o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 31/01/2008, data da citação; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º junho de 2008, com renda mensal de R$ 623,36; 

d) Atrasados: R$ 2.617,01 (DOIS MIL SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E UM CENTAVO), devidos desde 

31/01/2008, data da citação, até 31/05/2008, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se 

oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 
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recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004474-0 - MILTON ANTONIO ZARATINI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 14/08/2006. 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º maio 2008 com renda mensal de R$ 871,68; 

d) Atrasados: R$ 19.377,50 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQüENTA 

CENTAVOS), devidos desde 14/08/2006, data do requerimento administrativo, até 30/04/2008, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada 

pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.002246-0 - NELSON FERREIRA JUNIOR (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 
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sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 172,77 (CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até outubro de 

2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000372-9 - APARECIDA CHAGAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSS a converter em aposentadoria por invalidez o benefício de auxílio-doença NB 124.241.945-1 que a parte autora 

vem recebendo desde 29/05/2002, conforme segue: 

a) Termo inicial: 31/01/2008; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Atrasados: R$ 329,35 (TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), valor das 

diferenças 

correspondentes ao período desde 31/01/2008, data da citação, até 31/05/2008, calculados com base na Resolução nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria 

deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

d) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de junho de 2008; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para conversão do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 
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administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001874-1 - AVARI MARIANO (ADV. SP193952 - RAFAEL MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987, 42,72% (quarenta e 

dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989 e de 44,80% (quarenta e 

quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.683,70 (UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SETENTA CENTAVOS), o qual totaliza até 

outubro 

de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari PargendLer, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por 

cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 284,23 (DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até 
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outubro de 

2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002247-1 - NELSON FERREIRA JUNIOR (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001854-6 - WALTER CONEGLIAN (ADV. SP189191 - APARECIDO ROBERTO FRANÇOZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.001878-9 - AVARI MARIANO (ADV. SP193952 - RAFAEL MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987, 42,72% (quarenta e 

dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989 e de 44,80% (quarenta e 

quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.327,94 (TRêS MIL TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual 

totaliza 

até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 
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Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari PargendLer, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001765-7 - ANA MARIA MACIEL (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 

1987, 

e 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 676,22 (SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até outubro de 

2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
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Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000173-3 - MARCOS ROBERTO CORAZZA (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do 

Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ("A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO 

IMPROCEDENTE 

O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido DE AUXÍLIO DOENÇA, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício, conforme segue: 

a) Termo inicial: 29/11/2007, data do requerimento administrativo do benefício NB 522.845.817-0; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de novembro de 2008; 

d) Calcular o valor dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, desde o termo inicial fixado no item "a", acima, 

até o último dia do mês anterior ao da prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização 

monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 1% ao mês, a contar da 

citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do Enunciado nº. 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida 

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal ("A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 

406 é 

a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês"), que deverá ser informado a 

este 

Juízo, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.002178-8 - NEIDE VELOZO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido referente à atualização das contas do Plano Collor II e julgo PROCEDENTES os demais 

pedidos, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação dos índices de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês 

de janeiro de 1989 e de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 848,29 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até outubro de 2007, referente ao 

Plano 

Verão. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Com relação ao Plano Collor I, tendo em vista que não foram elaborados os respectivos cálculos, a fim de facilitar a 

execução da sentença, após o trânsito em julgado a Caixa Econômica Federal será intimada a, no prazo improrrogável 

de 

60 (sessenta) dias, apresentar os respectivos cálculos, efetuando, simultaneamente, o depósito do valor devido. A 

concessão de um prazo mais dilatado - embora improrrogável - justifica-se pela elevadíssima quantidade de cálculos a 

cargo da Caixa Econômica Federal, realidade que não pode ser olvidada pelo Poder Judiciário. 

Sobre tal valor também aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, estabelecidos 

pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento), capitalizados, incidentes até a data da citação, e juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês, a contar 

da data da citação. 

A parte autora será intimada a manifestar-se sobre o valor apresentado. Em caso de concordância, expeça-se ofício para 

levantamento. Eventual impugnação aos cálculos da Caixa deverá ser devidamente fundamentada e acompanhada de 

demonstrativo elaborado com estrita observância dos parâmetros fixados na sentença, não se admitindo refutação 

genérica. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004521-5 - AIRTON APARECIDO SALUSTIANO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido DE AUXÍLIO DOENÇA, 

condenando o 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, 

NB 

505.690.020-0, conforme segue: 

a) Termo inicial: 13/11/2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º junho de 2008 com renda mensal de R$ 415,00; 

d) Atrasados: R$ 2.821,29 (DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), 

referentes ao período compreendido entre 13/11/2007 e maio de 2008, calculados com base na Resolução nº 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste 

Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

reabilitação da parte autora, que ora fixo em 01 (um) ano, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei 

nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004955-5 - MARINETE DE FATIMA GARCIA MORENO (ADV. SP223351 - DULCILENE MARIA 

PASCOTTO 

GRAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido de 

restabelecimento 

DE AUXÍLIO DOENÇA, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à 

parte 

autora o benefício, sob o NB 128.533.046-0, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de julho de 2008, com renda mensal de R$ 415,00; 

d) Atrasados: R$ 19.732,94 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS), devidos desde 05/09/2004, data da cessação do benefício, até 30/06/2008, calculados com 

base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 
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Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004505-7 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora as parcelas 

referentes ao período compreendido entre outubro de 2007 e fevereiro de 2008, do benefício de auxílio-doença, 

conforme segue: 

a) Atrasados: R$ 6.270,25 (SEIS MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) devidos 

desde 09/10/2007, data do início da incapacidade, até fevereiro de 2008, data da cessação da incapacidade da parte 

autora, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

b) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003714-0 - APARECIDO PRECIATE (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se 

pretende 

a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Em petição anexada em 21/08/2008, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004877-0 - ALICE SEGOBIA POLO (ADV. SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado 

nº. 32 

do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ("A decisão que contenha os parâmetros de 
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liquidação 

atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido DE AUXÍLIO DOENÇA, condenando o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício, conforme segue: 

a) Termo inicial: 07/04/2007, data do início da incapacidade; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de novembro de 2008; 

d) Calcular o valor dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, desde o termo inicial fixado no item "a", acima, 

até o último dia do mês anterior ao da prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização 

monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 1% ao mês, a contar da 

citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do Enunciado nº. 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida 

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal ("A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 

406 é 

a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês"), que deverá ser informado a 

este 

Juízo, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.002502-2 - CARMEM BALLESTEROS MARTINEZ (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de 

abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 5.766,44 (CINCO MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), 

o qual 
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totaliza até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.002067-3 - SUELI PORSEL (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, ficando ressalvada, 

todavia, a possibilidade de a autora efetuar os recolhimentos devidos e obter a almejada averbação. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2007.63.07.002518-6 - OSVALDO LUIZSAVINI JUNIOR (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio 

de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 7.290,19 (SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), o qual totaliza até outubro 

de 

2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 
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Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000567-2 - SONIA MIZAEL (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) ; PAULO SAMUEL 

DETONI 

(ADV. SP119682-CARLOS EDUARDO COLENCI); ALEXANDRE MIZAEL DETONI(ADV. SP119682-CARLOS 

EDUARDO 

COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o 

processo 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004650-5 - GIANE MARIA PIMENTEL ALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido DE AUXÍLIO DOENÇA, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, 

conforme segue: 

a) Termo inicial: 29/06/2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de junho de 2008, com renda mensal de R$ 562,61; 

d) Atrasados: R$ 6.878,07 (SEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETE CENTAVOS), devidos 

desde 29/06/2007, data do requerimento administrativo, até 31/05/2008, calculados com base na Resolução nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria 

deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 
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4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001839-0 - LUIZ NORBERTO FRASCARELI (ADV. SP213195 - FLÁVIO TAMANINI) ; MARCIA 

APARECIDA 

PINTO FRASCARELI(ADV. SP213195-FLÁVIO TAMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP108551-MARIA 

SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a 

CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação dos índices de 

26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987 e de 44,80% (quarenta e quatro vírgula 

oitenta 

por cento) no mês de abril/maio 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 7.021,94 (SETE MIL VINTE E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até outubro 

de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3617/3958 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002248-3 - NELSON FERREIRA JUNIOR (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio 

de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 817,06 (OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005322-4 - NELSON APARECIDO VENANCIO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido de 

restabelecimento 

DE AUXÍLIO DOENÇA, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à 

parte 

autora o benefício de auxílio-doença, sob o NB 505.254.900-4, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alterações; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de julho de 2008, com renda mensal de R$ 423,84; 

d) Atrasados: R$ 5.121,88 (CINCO MIL CENTO E VINTE E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), 

devidos desde 02/08/2007, data da cessação do benefício, até 30/06/2008, calculados com base na Resolução nº 
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561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria 

deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Está-se diante de segurado com gravíssimos problemas de saúde pelo que, considerando a natureza da 

enfermidade de que é portador, alcoolismo e dependência química, determino que a parte autora seja representada por 

um curador, no caso sua mãe, que será responsável para fins de recebimento de benefício e atrasados. Para tanto deverá 

a parte autora apresentar os documentos pessoais da curadora indicada, no prazo de 10 (dez) dias. Após, providencie à 

secretaria o cadastro da responsável indicada para curadora; 

g) Oficie-se à EADJ, após qualificada a curadora, para implantação do benefício; 

h) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiada à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

i) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, que ora fixo em 01 (um) ano, a partir desta sentença, sob pena de incidir a autoridade em 

crime capitulado na Lei nº 4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia, em caso de desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova 

perícia administrativa, com obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de 

interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a 

esses direitos; 

j) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

l) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000728-0 - MARIA ELISABETE CARNEIRO VIDOTTI (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004567-7 - MARIA TERESINHA CLERICE (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido de restabelecimento DE AUXÍLIO 

DOENÇA, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício 

de auxílio-doença, sob o NB 505.466.277-0, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alterações; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de junho de 2008, com renda mensal de R$ 480,55; 

d) Atrasados: R$ 10.916,39 (DEZ MIL NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), 

devidos desde 27/01/2006, data da cessação do benefício, até maio de 2008, já devidamente descontados os valores 

pagos à parte autora referentes a outros benefícios de auxílio-doença concedidos no referido período, calculados com 
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base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.002381-5 - LUCIANA SANTINI IAMAGUTI (ADV. SP196030 - JADER LUIZ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 676,80 (SEISCENTOS E 

SETENTA 

E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizado até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 
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A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004568-9 - IDINEUZA DE CAMARGO DA SILVA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE a concessão DE AUXÍLIO-DOENÇA, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, 

conforme segue: 

a) Termo inicial: 01/08/2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º junho de 2008, com renda mensal de R$ 415,00; 

d) Atrasados: R$ 4.401,01 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E UM REAIS E UM CENTAVO) , devidos desde 

01/08/2007, data do requerimento administrativo, até 31/05/2008, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste 

Juizado, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004480-6 - BENTO APARECIDO GARCIA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

DE 

indenização POR danos morais E PROCEDENTE o pedido DE aposentadoria por invalidez, condenando o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício, conforme segue: 

a) Termo inicial: 14/03/2007. 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º julho de 2008, com renda mensal de R$ 1.326,27; 

d) Atrasados: R$ 23.442,89 (VINTE E TRêS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA 

E NOVE CENTAVOS) devidos desde 14/03/2007, data do requerimento administrativo, até 30/06/2008, calculados 

com 

base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001880-7 - AVARI MARIANO (ADV. SP193952 - RAFAEL MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de 

janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 18.351,20 (DEZOITO MIL TREZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS), o qual totaliza 

até 

outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
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esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002384-0 - EDUARDO GOMES DA CUNHA (ADV. SP196030 - JADER LUIZ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 253,22 (DUZENTOS E 

CINQüENTA 

E TRêS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizado até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001796-7 - JOSE AUGUSTO LOURENCAO (ADV. SP144181 - MARIA CLAUDIA MAIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 
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julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado deste Juizado, que passam a fazer parte integrante desta sentença, 

condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 

11.296,35 (ONZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até 

outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003780-2 - LORINETE DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de 

aposentadoria por invalidez, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à 

parte 

autora o benefício, conforme segue: 

a) Termo inicial: 01/05/2007. 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º maio 2008 com renda mensal de R$ 860,91; 

d) Atrasados: R$ 11.057,53 (ONZE MIL CINQüENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), 

devidos desde maio de 2007, data do início da incapacidade, até abril de 2008, calculados com base na Resolução nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria 

deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 
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para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001835-2 - AMBROSINA DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL 

JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos expurgos referente ao plano Collor II e julgo 

PROCEDENTES os demais pedidos, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora, decorrente da aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 

1987, de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 

1989 e de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 8.077,49 (OITO MIL SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até 

outubro de 

2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004094-1 - ELIZA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE O PEDIDO DE concessão DE AUXÍLIO-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3625/3958 

DOENÇA, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de 

auxílio- 

doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 04/10/2007, data da citação; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º junho de 2008, com renda mensal de R$ 415,00; 

d) Atrasados: R$ 3.447,03 (TRêS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRêS CENTAVOS), 

devidos desde 04/10/2007, data da citação, até 31/05/2008, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste 

Juizado, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

reabilitação da parte autora, que ora fixo em 06 (seis) meses, a partir desta sentença, sob pena de incidir a autoridade em 

crime capitulado na Lei nº 4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia, em caso de desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova 

perícia administrativa, com obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de 

interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a 

esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004825-3 - LUZIA PIRES DA FONSECA DESIDERIO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE a concessão DE AUXÍLIO-DOENÇA, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, 

conforme segue: 

a) Termo inicial: 10/05/2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º julho de 2008, com renda mensal de R$ 415,00; 

d) Atrasados: R$ 6.251,69 (SEIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS), devidos desde 10/05/2007, data do requerimento administrativo, até 30/06/2008, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada 
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pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001249-0 - JUVENTINO CORNACHIM (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos expurgos referente ao plano Collor II e julgo PROCEDENTES os 

demais pedidos, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987, de 

42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989 e de 

44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.243,47 (TRêS MIL DUZENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), o qual 

totaliza 

até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 
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que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004512-4 - MARIO LUIZ LALLA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II 

FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ("A decisão que contenha os parâmetros de liquidação 

atende ao disposto no art. 3 8, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO PROCEDENTE o pedido de 

aposentadoria 

por invalidez, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o 

benefício, conforme segue: 

a) Termo inicial: 1º de julho de 2007, data do início da incapacidade; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Calcular o valor dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, desde o termo inicial fixado no item "a", acima, até o 

último dia do mês anterior ao da prolação desta sentença, descontando-se eventuais valores correspondentes aos meses 

onde a parte autora recebeu salário, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária nos termos da 

Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 1% ao mês, a contar da citação, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do Enunciado nº. 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal ("A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, 

do 

Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês"), que deverá ser informado a este Juízo, expedindo-se 

oportunamente o ofício requisitório; 

d) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de novembro de 2008; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se a EADJ para concessão do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001183-7 - TELMA F. C. MIGGIOLARO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio 
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de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.172,02 (UM MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até novembro de 

2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004303-6 - VILMA JESUS DE MORAES BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, diante da inércia da 

parte 

autora em apresentar os documentos solicitados e, por tratar-se de hipótese de eventual litispendência, que é um 

pressuposto processual negativo, envolvendo questão de ordem pública, EXTINGO o processo sem resolução do 

mérito, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001873-0 - AVARI MARIANO (ADV. SP193952 - RAFAEL MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido de atualização dos planos Verão e Collor I, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora, decorrente da aplicação dos índices de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por 

cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989 e de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) 

no mês de abril/maio 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.171,16 (UM MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), o qual totaliza até outubro 

de 

2008. 
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Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002228-8 - OSCAR GERALDO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987, e 42,72% (quarenta 

e 

dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 5.264,35 (CINCO MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), o 

qual 

totaliza até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3630/3958 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001870-4 - AVARI MARIANO (ADV. SP193952 - RAFAEL MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido de atualização dos planos Verão e Collor I, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora, decorrente da aplicação dos índices de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por 

cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989 e de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) 

no mês de abril/maio 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 10.402,54 (DEZ MIL QUATROCENTOS E DOIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual 

totaliza até 

outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005053-3 - ISABEL BONALUME (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE a concessão DE AUXÍLIO-DOENÇA, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, 

conforme segue: 

a) Termo inicial: 07/12/2007, data da citação; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º julho de 2008, com renda mensal de R$ 415,00; 

d) Atrasados: R$ 2.948,50 (DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E CINQüENTA 

CENTAVOS), devidos desde 07/12/2007, data da citação, até 30/06/2008, calculados com base na Resolução nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria 

deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001836-4 - NAIR IZAURA NICOLIELO FRANCESCHI (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Trata-se de ação proposta 

em face 

da CEF em que se pretende a condenação da ré no pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldo de 

conta poupança. 

Em petição anexada em 21/10/2008, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004752-6 - ALFREDO DORIVAL OLIVEIRA MATTOZINHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação na 

qual 

pretende a parte autora a conversão de benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 
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Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual conversão 

e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002520-4 - MARIA DE NICOLA DOS SANTOS (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo IMPROCEDENTE o pedido referente ao plano econômico Collor II e julgo PROCEDENTE o pedido referente ao 

Plano Collor I, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança titularizada pela parte autora pelo índice 

de 

44,80%, que deixou de ser creditado no mês de abril de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 2.088,93 (DOIS MIL OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até outubro 

de 

2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004785-6 - FERNANDO AUGUSTO (ADV. SP068578 - JAIME VICENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II 

FONAJEF - 

Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ("A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao 

disposto no art. 3 8, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, e, com base no entendimento jurisprudencial declinado, que adoto integralmente, JULGO 
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PROCEDENTE o pedido, implícito, de restabelecimento de auxílio-doença, condenando o INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer, à parte autora referido benefício, NB 505.209.674-3, conforme segue: 

a) Termo inicial: 01/07/2006, data da cessação do benefício; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de novembro de 2008; 

d) Atrasados: Calcular o valor dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, desde o termo inicial fixado no item 

"a", acima, até o último dia do mês anterior ao da prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 1% ao mês, a 

contar da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do Enunciado nº. 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal ("A taxa de juros moratórios a que se 

refere 

o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês"), que deverá ser 

informado a este Juízo, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2006.63.07.001635-1 - JOSIAS GLAUCO DE PAIVA PINHEIRO (ADV. SP024760 - ANTONIO CARLOS LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta em face do INSS 

em que 

se pretende a concessão de benefício previdenciário. 

Em petição anexada em 20/10/2008, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004123-4 - JOSE AMARO DE LIMA (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de 

aposentadoria por invalidez, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à 

parte 
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autora o benefício, conforme segue: 

a) Termo inicial: 12/07/2007. 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º julho 2008 com renda mensal de R$ 540,69; 

d) Atrasados: R$ 6.934,01 (SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E UM CENTAVO), devidos 

desde 12/07/2007, data do requerimento administrativo, até 30/06/2008, calculados com base na Resolução nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria 

deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.004676-5 - MARIA JOSE DE ALMEIDA RAMOS (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta em 

face 

do INSS em que se pretende a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Em petição anexada em 03/11/2008, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004569-0 - JOSELITA LIMA DE SOUZA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido DE AUXÍLIO DOENÇA, condenando o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 04/04/2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de junho de 2008, com renda mensal de R$ 415,00; 

d) Atrasados: R$ 6.270,27 (SEIS MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), devidos 

desde 04/04/2007, data do requerimento administrativo, até 31/05/2008, calculados com base na Resolução nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria 

deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3635/3958 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001831-5 - CLAUDIA GALVAO (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos expurgos referente ao plano Collor II e julgo PROCEDENTES os 

demais pedidos, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987, de 

42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989 e de 

44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.466,03 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até 

outubro 

de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 
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Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000367-5 - ROSALINA QUIRINO DE PAULA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000326-2 - BENEDITA DE FATIMA LUCIANO SERAFIM (ADV. SP133888 - MARCIO 

WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000328-6 - DORVALINO AMOROZINO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.001833-9 - TELMA APARECIDA FARNICA MOSCIATI (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES 

MACIEL 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as 

preliminares 

levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora, decorrente da aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no 

mês de junho de 1987, 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de 

janeiro de 1989 e de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.742,57 (TRêS MIL SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), o 

qual 

totaliza até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 
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A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari PargendLer, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005415-4 - MARIA CRISTINA LEITE VERNINI (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se 

pretende 

a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Em petição anexada em 28/10/2008, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual pretende a 

parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005222-4 - JOVINO SANTOS GONCALVES (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004969-9 - BENEDITO ORESTES SOBRINHO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005236-4 - JOSE LUIZ VIAN (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004967-5 - MARCIA MIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005113-0 - ROBSON DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP239268 - ROBERTO DAVANSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005148-7 - NEUZA ROSA DE GOEIS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005215-7 - JOAO FELIX GONCALVES (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000655-0 - PEDRO LUIZ PILLON (ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005273-0 - NELSON SERRANO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005302-2 - MARIA NILZA MAZIERO GILBERTI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005304-6 - MARIA APARECIDA JULIANI TOZADORE (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005560-2 - LEUZA DE SOUZA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005561-4 - MARIA AMELIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.002386-4 - ANNA ROSSETTO DA CUNHA (ADV. SP196030 - JADER LUIZ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.394,15 (UM MIL TREZENTOS 

E 

NOVENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS) , atualizado até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002572-1 - KEIKO ITO BALESTRIM (ADV. SP196030 - JADER LUIZ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 201,44 (DUZENTOS E UM REAIS 

E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002159-4 - RITA DE CASSIA SINDRONIA MAIMONI RODELLA (ADV. SP209011 - CARMINO DE 

LÉO 

NETO) ; LUZIA HELENA MAIMONE(ADV. SP209011-CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado deste Juizado, que passam a fazer parte integrante desta sentença, 

condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 

2.007,44 (DOIS MIL SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 
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interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001845-9 - SABRINA FORTUNA (ADV. SP108188 - SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e aplicando ao caso o Enunciado nº 77 do 

Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF ("O ajuizamento da ação de concessão de benefício da 

seguridade 

social reclama prévio requerimento administrativo"), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO o 

presente 

processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, inciso III 

ambos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

2008.63.07.002078-8 - AUGUSTO CABECA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar em favor de AUGUSTO CABEÇA o benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo 

(15/02/07). 

Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor o valor das prestações vencidas da data do requerimento administrativo 

(15/02/07) até 30/09/2008, as quais, conforme apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 8.488,61 (Oito mil, 

quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e um centavos), expedindo-se, oportunamente, o ofício requisitório. 

Considerando a idade do autor, nos termos da Lei nº 10.741/2003, destinatário dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas "todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade", sendo 

obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais 

públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade (artigos 2º e 9º), decido antecipar os 

efeitos da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Aplico ao caso o enunciado da Súmula nº 729 do STF: "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em 

causa de natureza previdenciária". 

Ressalto que não há óbice legal à antecipação de tutela por ocasião da sentença, como tem decidido o STJ (3ª. Turma, 

Recurso Especial nº. 648886/SP, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, DJU 6/9/2004, p. 162). 

Assim, expeça-se ofício ao INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem reais), devida a partir do 46º dia. Para efeito de implantação administrativa - e 

apenas para esse efeito - o termo inicial será o dia 1º de outubro de 2008. 

Sem custas. Sem honorários. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

P. R. I. 

 

2007.63.07.005088-0 - LUCIANO AUGUSTO ALVES (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

DE 
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE a concessão DE AUXÍLIO-DOENÇA, condenando o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 25/04/2008, data da perícia médica judicial; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º julho de 2008, com renda mensal de R$ 446,37; 

d) Atrasados: R$ 1.013,07 (UM MIL TREZE REAIS E SETE CENTAVOS) devidos desde 25/04/2008, data da 

perícia médica judicial, até 30/06/2008, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se 

oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004209-3 - LUIZA FUZINELLI RODRIGUES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido DE AUXÍLIO DOENÇA, condenando o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 13/07/2007, data do início da incapacidade; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º maio de 2008, com renda mensal de R$ 415,00; 

d) Atrasados: R$ 4.080,97 (QUATRO MIL OITENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), devidos desde 

13/07/2007, data do início da incapacidade, até 30/04/2008, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste 

Juizado, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3642/3958 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. quanto a esses 

direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.002222-7 - LUIZA GONZAGA DE ALMEIDA MONTANHEIRO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as 

preliminares 

levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no 

mês 

de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 169,70 (CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS), atualizado até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 
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processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001832-7 - JORGE LUIZ MOSCIATI (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo IMPROCEDENTE o pedido de atualização do plano Collor I e PROCEDENTE o pedido referente ao Plano 

Verão, 

para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação 

do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 

1989. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 2.950,10 (DOIS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E DEZ CENTAVOS), o qual totaliza até outubro de 

2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002264-1 - LOURDES TOFFOLI TREVIZO (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA) ; 

ANTONIO 

EDISON TREVIZO(ADV. SP159652-MÔNICA BALESTEROS SILVA); VALTER EDMUR TREVIZO(ADV. 

SP159652- 

MÔNICA BALESTEROS SILVA); JOSE AILTON TREVIZO(ADV. SP159652-MÔNICA BALESTEROS SILVA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 2.654,56 (DOIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), o 

qual 

totaliza até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001904-0 - JOSE DONIZETTI FRANCO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, EXTINGO o processo, 

sem 

resolução do mérito. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se, publique-se e intime-se. 

 

2008.63.07.004905-5 - ROSALINA CORRER (ADV. SP113419 - DONIZETI LUIZ PESSOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista disso, declaro incompetente este Juizado para o 

conhecimento da causa e determino a remessa dos autos físicos à Justiça Estadual mediante ofício, no qual deverá ser 

consignado que, caso esse não seja o entendimento do MM. Juiz Estadual, este poderá suscitar o conflito negativo de 

competência perante o Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I, alínea 

"e", da Constituição Federal, e artigo 118, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2007.63.07.002387-6 - JOAO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP189191 - APARECIDO ROBERTO FRANÇOZO) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.075,18 (UM MIL SETENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , o qual totaliza até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001846-0 - MARIA MARCIA RICCI DE LIMA (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por tais razões, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.07.004380-2 - LAZARO PINTO DE CAMARGO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de 

aposentadoria por invalidez, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à 

parte 

autora o benefício, conforme segue: 

a) Termo inicial: 12/09/2006. 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º julho 2008 com renda mensal de R$ 800,40; 
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d) Atrasados: R$ 14.018,18 (QUATORZE MIL DEZOITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), devidos desde 

12/09/2006, data do requerimento administrativo, até 30/06/2008, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste 

Juizado, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.002374-8 - PATRICIA LUZIA APARECIDA QUALIO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 

1987, 

e 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 365,41 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até 

outubro 

de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
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Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.000883-8 - CLEUSA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, recebo os embargos de declaração, 

por 

tempestivos, e dou-lhes provimento para, atribuindo-lhes excepcionalmente efeitos infringentes, conforme 

fundamentação 

acima adotada, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de pensão por morte, com termo inicial em 6 de 

junho de 1997, data do óbito do segurado instituidor, dando como prescritas, entretanto, as parcelas vencidas em épocas 

anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura do pedido, nos termos do que dispõe a Súmula nº 85 do STJ. 

Por se tratar de benefício de nítido caráter alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, com base na Súmula 

nº 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária"). Oficie-se à EADJ para implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com data de 

início do pagamento (DIP) em 1º de novembro de 2008, devendo aquele órgão realizar o cálculo da renda mensal em 

estrita observância à legislação previdenciária. 

Com fundamento no Enunciado nº 32 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ("A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), condeno ainda o réu, com 

fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a cumprir obrigação de fazer, consistente em apresentar a este 

Juízo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, os cálculos de liquidação, dos atrasados, 

compreendendo o período de 2/3/2002 (Súmula nº 85 do STJ) a 30 de outubro de 2008, elaborados com base nos 

índices previstos na Resolução nº 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, conforme art. 

406 do CC/2002, c.c. o art. 161, § 1º do CTN. Para tanto, a autarquia será devidamente intimada, via ofício, expedindo- 

se, após, ofício requisitório ou precatório da respectiva quantia. 

Fica reaberto o prazo recursal para o réu, após sua regular intimação. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2007.63.07.002519-8 - VANESSA SAVINI (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 6.107,55 (SEIS MIL CENTO E SETE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até outubro 

de 

2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 
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que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005326-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 09:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005327-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA SARAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005329-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 09:50:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005359-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARIA VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005360-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RISONETE DO CARMO SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005362-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 08:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005294-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR GERCILIA GOBBO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005295-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LEMES 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005296-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NAUZILHA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LEITE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 
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DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005298-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 13:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005299-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE NAZARE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005300-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005301-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA NUNES DE LIMA ALVES 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005303-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CAMPOS 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005304-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BENEDITA DA SILVA FRAGOSO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.005305-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERCI IXI DE ASSIS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005306-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CARDOSO DA MOTA 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005307-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA SOARES 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005309-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA MATIAS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005310-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS JOSE SOUTO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005311-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PROENCA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 13:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005312-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA CEARA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005313-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA AMANCIO 
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ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005314-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 13:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005315-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA LINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005319-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MESSIAS GAMBINI 

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005320-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMILO MIANO 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005321-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005322-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005323-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA CARDOZO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005324-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA BRUSTOLIN 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005325-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO CAMPOS 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005328-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONESIA SOARES CRESPO 

ADVOGADO: SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/03/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005330-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP023335 - DIEDE LOUREIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005331-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005332-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA PEREIRA CANDIDO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA VIEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005334-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE GABRIEL DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 10:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005335-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDEMIR JULIANO 

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3654/3958 

PROCESSO: 2008.63.08.005336-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI ROMANO ROSSETTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005337-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005338-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA CARDOSO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 10:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

11/12/2008 

08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERNANDES LEITAO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005340-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005341-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARTINS CARDOSO 

ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELCI PROENCA RAMOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005343-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JÚLIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 17:10:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005344-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO MARCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005345-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR DE ALMEIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005346-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ADORNO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OZELIA MARTINS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 11:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005348-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PAULA MELLO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005349-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 12:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA JOANA DONATO 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 14:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.005351-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL APARECIDO MINAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005352-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DE JESUS SILVA BIANCHINI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005353-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CHAGAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 15:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005354-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005355-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE EVARISTO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005357-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA ALVES DA SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005358-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DEPAULA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 09:50:00 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005361-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005363-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PALMARINO RAPHANHIN 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005365-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS CAETANO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005366-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RIBEIRO CUBA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005367-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDA MARTA SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005368-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA COSTA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005369-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI MARTINS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.005370-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005371-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI SILVERIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005372-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE FATIMA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 13:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

11/12/2008 

08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005374-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ABEL DE CHECHI 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005375-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005376-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005377-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DOMICIANA CANDEU 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 13:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 
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11/12/2008 

09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEIA APARECIDA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

11/12/2008 

12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005379-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005380-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA BARBOSA 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 14:10:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

11/12/2008 

13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESMERIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 14:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

11/12/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005382-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005383-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA ALVES CORREA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005384-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HONORIO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 14:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

11/12/2008 
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08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005385-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO GIGLIO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005386-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA APARECIDA CALEGARI 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/02/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005387-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA LUIZA PINTO SOARES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005388-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO GAIGUERRA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 09:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005389-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DAS DORES LOPES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 09:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO IDERALDO QUIRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 09:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005391-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LEITE 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005392-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIDEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005393-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005394-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 12:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 91 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 91 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/11/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JURACI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005396-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005397-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA PROCOPIO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005398-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA FELISBERTO BECKER MOTA 

ADVOGADO: SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005399-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE AGOSTINHO LOVISON 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ROSA DE PAULA 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005401-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE CARVALHO 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 10:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

12/12/2008 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005402-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA CRISTINA DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 10:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

12/12/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005403-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005404-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005405-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVA ROSA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005406-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FARIA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005407-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SALETE PEREIRA 
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ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005408-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA PEDROSO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005409-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP147401 - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005410-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES RODRIGUES FERRAZ 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005411-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 13:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005412-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA EUNICE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005413-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROCHEL DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP192119 - JOSÉ BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005415-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 14:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005416-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO REBOLHO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 14:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005417-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CEZARIO 

ADVOGADO: SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005418-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005419-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005420-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINA TOMAZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 14:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005421-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRELLE LINO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005422-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA LAUDICEIA DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005423-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSANA DE JESUS ANTUNES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005424-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR VOLLET 

ADVOGADO: SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005425-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA APARECIDA DE JESUS VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005426-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL PRESTES MARTINS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005427-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO BATISTA LOPES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005428-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICA CLARINDA BERNARDINO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005429-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO SILVERIO DIAS 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005430-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GONCALVES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.005431-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETE DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005432-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE LOPES GUTIERREZ 

ADVOGADO: DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005433-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZALINA CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005434-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE SOUZA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005435-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005436-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DADONA TAVARES 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 11:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005437-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA SCHINK DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005438-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA RAFAELA RODRIGUES GIRRO 

ADVOGADO: SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.005439-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ALFREDO MARVULLE 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005440-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 10:50:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005441-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VALENTIM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005442-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NIVALDA MARGONATO NUNES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/03/2009 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005443-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VIOL SARTORI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005444-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIESER GABRIEL 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 16:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 50 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005465-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA GINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 04/03/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005467-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RAMALHO LEITE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/03/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005469-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/03/2009 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005471-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PINTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/03/2009 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005473-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE OLIVEIRA CAETANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005475-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDA ROGATI TOBIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0197/2008 

 

2008.63.09.003915-8 - RONALDO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em face do noticiado pela Secretaria, 

exclua-se 

o laudo médico na especialidade de neurologia, anexado equivocadamente a este feito.2. Redesigno perícia na 

especialidade de neurologia para o dia 11 de dezembro de 2008 às 14h00, neste juizado e nomeio para o ato o perito 

judicial Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA.3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 
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assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de todos os laudos e exames que dispuser e 

relativos à moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados aos autos.5. Fica a parte autora cientificada de que 

o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

        

2008.63.09.004309-5 - GEOVANE DE BARROS ALMEIDA (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

neurologia 

para o dia 27 de novembro de 2009 às 08:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Mauricio Alexandre 

da C. Silva.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de cinco (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.004311-3 - CLEIDE DE SOUZA PINTO LIMA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de neurologia para o 

dia 27 

de novembro de 2009 às 09:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Mauricio Alexandre da C. 

Silva.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de cinco (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.004317-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP207289 - DIEGO LEVI DA SILVA e ADV. 

SP198839 - 

PAULO DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- 

Designo 

perícia na especialidade de neurologia para o dia 27 de novembro de 2009 às 09:30 horas neste Juizado, nomeando para 

o ato o (a) Dr (a). Mauricio Alexandre da C. Silva.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, 

horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de cinco (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.004455-5 - MARIA APPARECIDA SPERANDIO (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de neurologia para o 

dia 27 

de novembro de 2009 às 10:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Mauricio Alexandre da C. 

Silva.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de cinco (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.004460-9 - PAULO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO e 

ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em face da 
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informação do falecimento do Sr. Paulo Alves de Andrade, determino que os sucessores do autor manifestem interesse 

em 

habilitar-se no feito nos termos do disposto no artigo 112 da lei n. 8.213/91.Intime-se. 

 

        

2008.63.09.005031-2 - JOSEFA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, 

proposta por JOSEFA RODRIGUES DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a 

concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, Luiz Carlos da Silva, ocorrido em 

08.10.1990. Decido. Tendo em vista a fragilidade da prova documental apresentada, intime-se a parte autora para que 

informe quem residia em sua casa na data do óbito, comprovando-o documentalmente, bem como apresente cópia das 

suas CTPS's e de seu marido, além de outros documentos que comprovem a alegada dependência econômica em relação 

ao falecido.Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17.03.2009 às 13 horas, restando 

prejudicada a audiência anteriormente agendada para o dia 26.11.2008. Intime-se. 

            

2008.63.09.005032-4 - ZELIA CASCARDO JACINTO (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS e ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta por ZELIA 

CASCARDO JACINTO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V da Constituição Federal.Decido.A comprovação do endereço de residência da parte 

autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, adquire particular relevância, tendo em vista as disposições 

legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural 

(artigo 

5º, LIII, da Constituição Federal). Dessa forma, intime-se a parte autora para que junte aos autos virtuais, no prazo de 

dez 

dias e sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, comprovante de residência à época do ajuizamento da 

desta ação, legível e em seu nome. Em não sendo possível atender integralmente a essa determinação, deverá 

apresentar suas razões.Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15.07.2009 às 15 horas, 

restando prejudicada a audiência anteriormente agendada para o dia 26.112008. Intime-se. 

            

2008.63.09.005033-6 - SILVIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, proposta por SILVIA 

APARECIDA ALVES DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão 

do 

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Claudimir Barbosa, ocorrido em 29.10.04. Decido. 

Determino a 

inclusão da menor Jaqueline Aparecida Barbosa no pólo passivo da presente ação. Considerando que há colisão 

entre os interesses da representante legal e da menor, nos termos do disposto no artigo 9º, inciso I, segunda parte, do 

Código de Processo Civil, nomeio para atuar no presente feito como defensora dativa e curadora da menor a Dra. 

VANESSA MARTINS DA SILVA, inscrita na OAB/SP nº 270.354, cujos honorários serão fixados nos termos da 

Resolução 

558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para 15.07.2009 às 14 horas 30 min., restando prejudicada a audiência anteriormente agendada para o dia 

26.11.2008.Anote-se a intervenção necessária do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, inciso I do 

Código 

de Processo Civil. Cite-se os co-réus na pessoa de sua Curadora.Intime-se as partes e o MPF. 

            

2008.63.09.007370-1 - JULIO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de neurologia para o 

dia 27 

de novembro de 2009 às 11:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Mauricio Alexandre da C. 

Silva.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de cinco (cinco) 
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dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 21/11/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA PADILHA ALOY 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.007675-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007676-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA GAGO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007677-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSA GOES 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007678-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARA VIDEIRA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007679-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007680-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007681-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007682-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AIDA ALEJANDRO DO NACIMENTO 

ADVOGADO: SP155702 - GREYSI ALEJANDRO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007684-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007685-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: AGENOR BEZZERA DE LIMA 

ADVOGADO: SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007686-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MESQUITA CAMARGO 

ADVOGADO: SP092304 - LUIZ ANTONIO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007687-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANA FERREIRA DE SA ALVAREZ 

ADVOGADO: SP139039 - GIOVANA FERREIRA DE SA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GREYSI ALEJANDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP155702 - GREYSI ALEJANDRO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007689-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE DARIO DOCAMPO ARIAS 

ADVOGADO: SP091508 - JOSE CARLOS TURELLA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007690-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE CARVALHO E SILVA 

ADVOGADO: SP042168 - CARLOS ELOY CARDOSO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007691-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE LIMA FRANCO 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007692-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE HELIODALVO BARBOSA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007693-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDICK SANSEVERINO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007694-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO FERREIRA LUCAS JUNIOR 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007695-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE SANTOS GIRAUD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 09:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.007696-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INA CORREA DA MOTTA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007698-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FIRMINO 

ADVOGADO: SP258656 - CAROLINA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/02/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007699-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVILINA FERREIRA DINIZ 

ADVOGADO: SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007700-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANICE RAIMUNDA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007701-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GINALDO SANTOS CONCEICAO 

ADVOGADO: SP138840 - MARIO CELSO ZANIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007527-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DA COSTA LEITE 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 29 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 662/2008 

 

2008.63.11.000665-7 - ANTONIO PAULO MESQUITA (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3675/3958 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.000780-7 - MARIA AUGUSTA FERREIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP213778 - RENATA ALVES 

GONCALVES LINS); ESPOLIO DE ELPIDIO ALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos 

do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001073-9 - LUIZ ALCALDE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001177-0 - ANGELA MARIA LEMES MOURA (ADV. SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001450-2 - JOSE RUSSO (ADV. SP089032 - FRANCISCO DE PAULA C DE S BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001469-1 - RICARDO KASPRZAK JOGA (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001481-2 - VITALIA RIBEIRO RODRIGUES (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001482-4 - MARILENE COSTA PINTO (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001483-6 - JOAO CARLOS SIMOES (ADV. SP178582 - FABIOLA RENATA DE AVEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001611-0 - MONICA NOVAIS (ADV. SP241771 - ALEXANDRE MIURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001713-8 - LUIZ ANTONIO FERNANDES (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001755-2 - CARLOS PAES MARINHO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 
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procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002055-1 - ESPÓLIO DE JOAQUIM RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP214571 - LUIZ CARLOS 

BASTOS DE 

ALEMAR); ESPÓLIO DE MARIA MOURA RODRIGUES(ADV. SP214571-LUIZ CARLOS BASTOS DE 

ALEMAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002262-6 - MARIA REGINA GOUVEA DE FIGUEIREDO GUEDES (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ 

AKAOUI MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002557-3 - RUY DA COSTA REGO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002653-0 - CARLOS ALBERTO DE CASTRO AZEVEDO FILHO (ADV. SP113973 - CARLOS 

CIBELLI RIOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002658-9 - INACIO FILIPE CLARO EDUARDO (ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002852-5 - LUCIA HELENA NEVES KRUPENSKY (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE 

NEVES 

KRUPENSKY e ADV. SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002854-9 - MARLENE NEVES DE ANDRADE (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002897-5 - DURVALINA DE ALMEIDA LOPES (ADV. SP209010 - CARMEN ELIZA MENDES 

PINHEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002910-4 - ADRIANO SIMOES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - 

ADRIANA 

RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 
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no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003050-7 - LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA FARIA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003052-0 - LUIS ALBERTO FERNANDES CARVALHO (ADV. SP126477 - VICTOR AUGUSTO 

LOVECCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003064-7 - LETICIA ZAMBELLI SIMOES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. 

SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003072-6 - ALBERTO TAVARES PEDRO (ADV. SP109222 - JOSE EDUARDO RODRIGUES e ADV. 

SP184830 - RENATO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003142-1 - MARIA HATSUYO ROMAN (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI e 

ADV. 

SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI e ADV. SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003204-8 - NELSON BERNARDO E OUTRO (ADV. SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA); 

ESTELLA 

CURVELLO BERNARDO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003279-6 - LUIZA ASSUMPCAO CASEMIRO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003724-1 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP186215 - ADRIANA MARIA DE ORNELAS e ADV. 

SP168929 - LUCIANA MARIA DE ORNELAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003728-9 - MARIA EUGENIA DIAS SILVARES LOTITO (ADV. SP115704 - SORAYA MICHELE 

APARECIDA 

ROQUE DORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003851-8 - JOAO PALMIERI FILHO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003939-0 - WILTON RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004347-2 - MARIA CARMELITA FERRO DOS PASSO (ADV. SP184714 - JOÃO BATISTA BARBOSA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004348-4 - MARIA CARMELITA FERRO DOS PASSO (ADV. SP184714 - JOÃO BATISTA BARBOSA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004442-7 - NELSON GODINHO (ADV. SP155923 - ANA PAULA ELEUTERIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004466-0 - ANA CLAUDIA CARRERA LOPES DA SILVA (ADV. SP189674 - RODRIGO ANTONIO 

TORRES 

ARELLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004557-2 - ITA FANG (ADV. SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004832-9 - MARIA DA GLORIA VASCONCELOS MARTINS (ADV. SP238192 - NATALIA RUIZ 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004844-5 - MARIA SANTOS PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.005099-3 - FELIPE GONCALVES DE FREITAS (ADV. SP262425 - MARIANNE PIRES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.005275-8 - MARIA HELENA PEREIRA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 
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parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 663/2008 
 

2008.63.11.000643-8 - EURICO SILVA FILHO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.000703-0 - JOSE FLAVIO THOME SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.000734-0 - LUIZ CARLOS DE FRANCA MELO (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.000745-5 - SEBASTIAO PONCIANO DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.000752-2 - MARIA CICERA DOS SANTOS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.000770-4 - REGINALDO DOS SANTOS (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.000881-2 - BENEDITO COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra- 

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.000882-4 - CARLOS ALBERTO DE PAULA BAPTISTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.000886-1 - LAERCIO BAPTISTA BEZERRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001086-7 - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001089-2 - PEDRO MARTIMIANO DA SILVEIRA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001092-2 - JERONIMO JOSE DA SILVA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001095-8 - JOAO DE ALMEIDA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001096-0 - FRANCISCO LEITE DA SILVA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001100-8 - DORGIVAL BEZERRA DA SILVA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001101-0 - EDUARDO CARDOSO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001105-7 - AQUILINO GOMES DA CONCEIÇAO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001234-7 - ANTONIO HENRIQUE ESTEVES DA CONCEICAO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 

DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001235-9 - HELENO ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001236-0 - JOSE ROBERTO PEREIRA LEITE (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2008.63.11.001238-4 - PAULO DA SILVA MARTINIANO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001322-4 - JOSE ESTEVAM DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001323-6 - MARIA LUIZA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001340-6 - MIRIAM ELISEU DE MATOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001345-5 - JOSE PFEIFER NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001361-3 - CARLA DE SOUZA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001364-9 - ADELA FERREIRA RIOBO DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte ré, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001366-2 - ANTONIO DE SOUZA CRUZ E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); MARIA DELFINA DA CRUZ(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001420-4 - CARMO MARQUES PEREIRA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001421-6 - OSMAR FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001659-6 - JOSÉ CARLOS KOUVALIZUK (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 
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procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001665-1 - DANIEL MARTINS DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001668-7 - JOSE VIDAL DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001703-5 - MARIA REGINA DE PAIVA COSTA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001734-5 - ANTONIO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001736-9 - BENEDITO LUIZ DOS REIS SOTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001744-8 - LUIZ CARLOS MARQUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001850-7 - LARECIO LUIZ CASTELLOES COSTA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.001915-9 - BRUNO ANTUNUCHE (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001970-6 - ANTONIO SIMONETTI (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.001986-0 - JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002088-5 - SIMONE CRISTINA DE LIMA FRANCO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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2008.63.11.002144-0 - PEDRO CARLOS ARAUJO HYPOLITO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002214-6 - ELIZABETH NARCISO MARQUES (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2008.63.11.002292-4 - MARIA DALVA OLIVEIRA BARBALHO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP188294 

- RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002343-6 - MARIA FERNANDA BARRETTO PENTEADO PEDROSO (ADV. SP053330 - LUIZ 

MAURICIO 

DE TULLIO AUGUSTO e ADV. SP120847 - CARLA ALVES GENTIL MARCUSSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra- 

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002345-0 - GILDO FONSECA DE SOUSA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002348-5 - ISABELLA CARRETERO NOVO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002404-0 - JOSE FLAVIO DA SILVA (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL DE 

FARIA ANTEZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte ré, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002412-0 - GILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP213774 - PRISCILLA CHRISTINA GONÇALVES DE 

MIRANDA 

VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2008.63.11.002415-5 - JOSE TIMOTEO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002417-9 - LAURENTINA ALVES TAVARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002418-0 - MANOEL CORTEZ E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA); SONIA MARIA CORTEZ DE MOURA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002427-1 - JOSE PASSOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002429-5 - MARIA TERESA LOPES BUENO (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002497-0 - MARCIA REGINA BONFIM (ADV. SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; SAÚDE CAIXA (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002554-8 - MARLENE APARECIDA DA SILVA COSTA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002667-0 - ARNALDO FERNANDES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002675-9 - FERNANDO DOS SANTOS RINALDI (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002724-7 - NELSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002755-7 - JOSE ONIAS DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002756-9 - LUIZ CARLOS MARTINS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002837-9 - GILMAR MOIA VARJAO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002875-6 - MARINA AUGUSTO MATIAS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002907-4 - YARA LESCURA (ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002931-1 - GIOVANNI BATTISTA SAETTONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002940-2 - HERCULES POLASTRINI TREVISANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002953-0 - JOSEFA MARIA SALES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); THEREZINHA MARIA DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002958-0 - MARIA LUCIA LUNA DA SILVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002961-0 - RONALDO DONIZETI DA CONCEIÇAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002966-9 - ORLANDO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); MARIA LUCIA DA SILVA RIBEIRO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002969-4 - ROSEMARY PERES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); GUIOMAR PERES E PERES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002970-0 - DILSON DOS SANTOS ARAGAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 
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DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002971-2 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002974-8 - ANGELINA DI GIORGIO FERNADES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002975-0 - JOAO PADOVEZZI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002976-1 - DIEGO DE SOUZA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002980-3 - MARIA JOSE REIS DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); CORNELIO DOS SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002985-2 - RAFAEL DE SOUZA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002997-9 - ROBERTO REGINATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.002998-0 - MARILENE MARIA SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002999-2 - NOEMI DA SILVA CONCEIÇAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 
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de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003022-2 - ARISTIDES RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); JOSE ROBERTO RODRIGUES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

CLAUDIO VARELA RODRIGUES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003031-3 - CARLOS ALBERTO DE JESUS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); IRACEMA MACIEL DE JESUS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003033-7 - JOSEFA MARIA SALES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); THEREZINHA MARIA DA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003034-9 - MARIA APARECIDA CASSITAS DE MORAES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA FERNANDES CASSITAS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003036-2 - GILBERTO PEREIRA PARDINHO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DOS ANJOS RAMOS PARDINHO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003119-6 - DARIO DE FRANCA CRUZ (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003121-4 - ARIVALDO MOTA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003277-2 - GUIDO NELSON SANTUCCI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003331-4 - BELONIZIA LOPES DINIZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 
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seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003332-6 - ALADIA CARNEIRO THOMÉ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003336-3 - ELTON DE JESUS FONSECA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); VERA LUCIA GAMEIRO FONSECA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos 

do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003370-3 - AUGUSTO GIACOMIN E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); LUCINDA MARQUES GIACOMIN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003371-5 - LINAURA DE MEDEIROS CAVALCANTI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIO MEDEIROS CAVALCANTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003376-4 - CARMEN ARROJO PAES PERROTTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003380-6 - HIPOLITO SOUTO CAMPOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003398-3 - CARLA DE SOUZA CRUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003399-5 - ELAINE PLACIDO JOAQUIM (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003433-1 - JOSE MAURICIO DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2008.63.11.003436-7 - ANTONIO DIAS DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003438-0 - DILSON DOS SANTOS ARAGAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003444-6 - JOSE MOURA DA COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003452-5 - ROBERTO LUZ DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte ré, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003520-7 - NATALIA DA COSTA PEREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003534-7 - JOSE LOPES DA CONCEICAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003536-0 - CARLOS ALBERTO DE JESUS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003539-6 - ROBERTO REGINATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003565-7 - TAKEO SUGUIURA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); SIGUEKO EMOTO SUGUIURA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003578-5 - GUACIRA DOS SANTOS HELENO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); CICERO HELENO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003581-5 - DEOLINDA FARIAS DA COSTA (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003700-9 - ROSA APARECIDA FIGUEIREDO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003775-7 - FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP235843 - JOSE WALTER PUTINATTI 

JÚNIOR 

e ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA e ADV. SP229820 - CRISTHIANE XAVIER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003823-3 - ESPOLIO DE ANGEL MARTINEZ GAVIN (ADV. SP161310 - RICARDO CERALDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003843-9 - JACYRA MORAES DE OLIVEIRA PINHO (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003846-4 - NATALINA GENNARO FRANZOLIM (ADV. SP140738 - SONIA PIEPRZYK CHAVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003869-5 - ESPÓLIO DE MANOEL CORREIA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.003890-7 - JUDITH FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.003903-1 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL 

DE FARIA ANTEZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004002-1 - WANDERLEY WALFALL (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 
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procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004011-2 - EDILEUSA MARIA DE ARAUJO WISINEWSKI (ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES 

DE 

ABREU FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004074-4 - MARIA BERNARDINO GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004075-6 - ORLANDO SOMAIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004297-2 - JUAREZ JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004304-6 - RONALDO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS 

FASSINA); ANA 

CLAUDIA SANTOS FASSINA(ADV. SP164146-DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra- 

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004331-9 - MARINALVA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004478-6 - IVAN CHAGAS DOS SANTOS (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL e 

ADV. 

SP011932 - CARLOS JOAO AMARAL e ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004482-8 - NELSON LIMA DA CRUZ (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004582-1 - INACIO LOIOLA TURAZZI DE MELO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004753-2 - ROSA MARIA DE ALMEIDA FRANCISCO (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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"Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004754-4 - ROSA MARIA FELICIANO CORRÊA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004837-8 - REGINALDO BISPO GOMES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA 

e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do 

art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004843-3 - MARIA SANTOS PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004877-9 - JOAO CARLOS LADISLAU (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004880-9 - JOAQUIM MANUEL FERREIRA ANDRINO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004883-4 - JOSE PAULO FERREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004885-8 - CARLOS ALBERTO MARQUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004886-0 - AMERICO CESAR QUITERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004887-1 - ONEIDA ANUNCIATA DI SALVO ALBURQUERQUE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004890-1 - VILMA TELLAROLI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte 
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ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004891-3 - MILTON BARBOSA VERGÍLIO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004893-7 - RUY DA COSTA REGO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004895-0 - RENATO CARDOSO FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004897-4 - SAMYR CURY SADDOUR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004898-6 - GENILDO JANUARIO DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004904-8 - ABEL AGUIAR DE MELO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004905-0 - ARLETE AZEVEDO DA FONSECA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004906-1 - LUIZ MENDES DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004907-3 - MARILENE FERREIRA FRANCISCO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004908-5 - WILLIAN DASPIRAÇÃO MORILHAS OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 
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RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões 

ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004911-5 - JOAO NICOLAU FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004912-7 - LUIZ CARLOS ORNELAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004913-9 - CLAUDIO AVELINO DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004918-8 - GIVALDO ALMEIDA BATISTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004920-6 - VALDIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004921-8 - AQUILINO VILLA ALVAREZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.004922-0 - JOSE CARLOS GONZALEZ FONSECA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004923-1 - JOAO CARLOS CARREIRA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004924-3 - PAULO CESAR FERREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 
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dias." 

 

2008.63.11.004926-7 - JOSÉ MANUEL HERNANDES DE SOUSA PAULINO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004927-9 - JOÃO AUGUSTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.004950-4 - JOSÉ MANUEL HERNANDES DE SOUSA PAULINO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.005091-9 - DJAIR TADEU GOMES DA COSTA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.005233-3 - ANTONIO CUNHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.005272-2 - OSMAR GAGO LORENZO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.11.005279-5 - ETEVALDO CARLOTTI FERREIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.005471-8 - DAMIAO JOSE DE AVILA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP231979 - 

MATEUS 

ROCHA ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte ré, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000664 

UNIDADE SANTOS 

 

2008.63.11.006466-9 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

 

2008.63.11.003058-1 - ELANOS AMADO GONZALEZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002904-9 - CARLOS CHAGAS NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002887-2 - ALBERTO ALVES PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.002845-8 - EDNILSON PINHEIRO DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002841-0 - WAGNER MORAES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.002838-0 - JOAO DE MESSIAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.002834-3 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003060-0 - GILSON DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002725-9 - FABIO LUIZ BEZERRA DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002703-0 - RAIMUNDO AVELINO PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002666-8 - BENTO GORDIANO DE CARVALHO NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002624-3 - JOSE GERALDO DA SILVA RIBAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002620-6 - CAMILA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002611-5 - MARCIO PEREIRA DE AGUIAR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 
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2008.63.11.002483-0 - LOURIVAL BOMFIM FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP157029E 

- 

ODILIO RODRIGUES NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002451-9 - AGUINALDO MARIANO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001213-0 - ORLANDO CUPERTINO TELES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003873-7 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004558-4 - JURANDIR SOUZA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.004024-0 - EDUARDO GARCIA QUIROGA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.004023-9 - MAURO AUGUSTO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003889-0 - PAULO ROBERTO SANTANA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003888-9 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003881-6 - CARLOS ALBERTO MENESES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003878-6 - IZABEL CRISTINA DA LUZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.003160-3 - REGINALDO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.003871-3 - RICARDO AUGUSTO RODRIGUES ROCKKO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003870-1 - ELIZABETH CUNHA NOGUEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003828-2 - SALVADOR DE LIMA FRANCO JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003651-0 - CARLOS ALBERTO ORGAN (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 
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2008.63.11.003650-9 - SEVERINO MANOEL DA SILVA FILHO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003262-0 - JOSE VITOR DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003257-7 - ANDRE LEMOS MIRANDA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002728-4 - LUIZ MESQUITA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001162-8 - EVERLANIO ALVES BISPO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.001034-0 - WILSON MANEIRA CORREA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001119-7 - PATRICIA RODRIGUES BORNSEN SANTANA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001126-4 - LAURO TEIXEIRA VESPASIANO LEITE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001160-4 - SIDNEY FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000962-2 - ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001211-6 - GABRIEL GOES SIMOES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001212-8 - JOSE AUGUSTO FERNANDES NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000892-7 - EDSON DA SILVA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003415-0 - MARCELO CARVALHO CRUZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003312-0 - NELSON CORREIA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.003310-7 - MARCOS SERGIO JORGE DE ALMEIDA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.004559-6 - JOSIAS SALES LIMA (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO e 

ADV. 

SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR e ADV. SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com julgamento do mérito, 
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nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.000935-0 - JEFERSON ALVES DE SOUZA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2006.63.11.011386-6 - ROBERTO BINOTTO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2006.63.11.011995-9 - CARLOS DONIZETE DE LIMA SILVA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002798-3 - SERGIO LEAL COELHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.010671-0 - BENEDICTO PINHEIRO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA e ADV. 

SP151165 

- KARINA RODRIGUES e ADV. SP258153 - GUILHERME SZAFIR CERQUEIRA LEITE) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal e julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, com fundamento no art. 267, IV, CPC. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.003612-1 - JOSE HELIO COUTO MAIA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.003606-6 - ITAMAR HELMER STAFFA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.011192-4 - PAULO ROBERTO RIBEIRO SILVARES (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE 

FERNANDES 

FERRAZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Assim, diante da ausência de capacidade processual, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.004632-8 - IRINEU MARTINEZRAMOS (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES 

KRUPENSKY) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente as verbas pagas em decorrência de 

Programa de Demissão Voluntária, consoante Termo de Rescisão indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.001828-6 - GERALDO ADRIANO FERREIRA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal e julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, CPC. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 

da Lei 9099/95). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo improcedente o pedido vertido na petição inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.010785-8 - FERNANDO PAULINO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 
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FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003613-3 - JOSE LUIZ LOURENCO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.11.010784-6 - ROGERIO LEAL COUPE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003615-7 - JOYCE ALVES DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003618-2 - GISELE BARROS DE SOUZA E SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.010794-9 - NELSON CORREIA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

. 

 

2007.63.11.010786-0 - FERNANDO ANTONIO LOPES DA CUNHA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.010788-3 - EUCLIDES DE GODOI FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.11.010820-6 - HELIO MATHIAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.010818-8 - ARLINDO DA CAL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.010812-7 - JOÃO PROCOPIO DE SOUSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003546-3 - ROBERTO GOUVEIA DE ABREU (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.11.010836-0 - MARCOS ANTONIO CANUTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000949-0 - EDSON CLAYTON DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000944-0 - MARCUS VINICIUS CORREA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000916-6 - NELSON ANTONIO DEMIGIO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000608-6 - OSCAR MARCAL PONTES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000598-7 - DOUGLAS REY DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000597-5 - WAGNER PINHEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003610-8 - JOAO ROBERTO FERREIRA NUNES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.010828-0 - ROBERTO SERGIO INACIO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.010826-7 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2007.63.11.010822-0 - ANDRE BUENO RIBEIRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003599-2 - MARCELO FERNANDES ALVAREZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003603-0 - MARCOS ACLECIO QUARTIERI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.001750-3 - JONECYR SILVA FALCAO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO 

SEM 

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

 

2008.63.11.004056-2 - VICENTE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP120611 

- 

MARCIA VILLAR FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004053-7 - JOSE DE MOURA FILHO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP120611 - 

MARCIA 

VILLAR FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 
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2008.63.11.004524-9 - ROSA APARECIDA ABREU DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004523-7 - SAULO NOGUEIRA NOVAES JUNIOR (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.005183-3 - JOSE LUIS SARMENTO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.004052-5 - CLOVIS DE SOUZA MACHADO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004051-3 - SILVIO GONCALVES PERES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, reconheço a incompetência deste Juizado para o julgamento da presente ação, razão pela qual JULGO 

EXTINTO 

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I e VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.001303-0 - JURANDY CASSIANO DA COSTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003152-4 - DANIEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002069-1 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002070-8 - JEFFERSON FERREIRA DE PAULA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000665 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 
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de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e 

não 

gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.003127-5 - ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002352-7 - JOSE ARNALDO DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.011667-7 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 
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BATISTA 

MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003227-9 - JOSE DE PAULA E SILVA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP052629-DECIO DE PROENCA); 

ÓRGÃO GESTOR 

DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP184862-SILVIA MARTINHO COSTA BRAVO). 

 

2008.63.11.001978-0 - AIRTON SILVA ANDRADE (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.010648-9 - RENATO ALVES DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003220-6 - DURVAL GERMANO COIMBRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003225-5 - ADELSON ESTEVÃO BEZERRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003233-4 - ANTONIO FRANCISCO ALVES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003237-1 - EDMILSON NAS ANTAO JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003234-6 - NORBERTO DONIZETI BERGAMINI (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003238-3 - IVO CARLOS DE LIMA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003239-5 - OSMAR BENTO AUGUSTO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP184862-SILVIA MARTINHO COSTA 

BRAVO). 

 

2008.63.11.003241-3 - SERGIO AMANCIO TRISTAO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 
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NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003243-7 - JOEL RAMALHO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; 

ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI). 

 

2008.63.11.002705-3 - EIJI YABU (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002644-9 - ANTONIO CARLOS MARQUES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002645-0 - CLAUDIO DE OLIVEIRA PAULA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002647-4 - EDIMIR MOURA DE FREITAS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002704-1 - JOSE HELCIO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL 

SECCO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003218-8 - VICENTE ALOISE JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.002706-5 - HUMBERTO DA SILVA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002707-7 - HELIO DE VASCONCELOS (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003180-9 - LUIZ DOS SANTOS ABREU (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003214-0 - MARCELO LORAUX AYRES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003216-4 - EDMILSON NAS ANTAO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.002440-4 - JORGE AMICI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.005128-6 - MANUEL FAUSTINO FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003833-6 - DAILSON ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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. 

 

2008.63.11.004631-0 - DOUGLAS SILVA MOURA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004719-2 - CARLOS CESAR PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004724-6 - JOSE DE ARAUJO SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004727-1 - VALFRIDO SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003311-9 - CLAUDIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.005709-4 - VITOR ALESSANDRO SILVERIO FREIRE (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.005730-6 - MARCOS ALBERTO VALENTE (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.005778-1 - NESTOR EVANGELISTA DE LIMA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006179-6 - PAULO CESAR DO NASCIMENTO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006344-6 - MARCUS VINICIUS CORREA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003244-9 - ROGERIO TORRES GOMES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003254-1 - HENRIQUE JULIO DE LIMA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003246-2 - LUIZ ALBERTO RANOYA ASSUMPÇAO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL 

SECCO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003249-8 - CARLOS MIGUEL LOPES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP184862-SILVIA MARTINHO COSTA 
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BRAVO). 

 

2008.63.11.003251-6 - ADELTON RAMOS BARROS (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003252-8 - WILSON STRILLAZ BARBOSA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003293-0 - JOSE MARIA PARREIRA FILHO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003256-5 - RIVALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003286-3 - CARLOS AMERICO DE BULHOES BRASILICO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK 

DAL 

SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-

FERNANDO 

NASCIMENTO BURATTINI). 

 

2008.63.11.003288-7 - VIRGILIO CAPELA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI). 

 

2008.63.11.003290-5 - HELIO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.003292-9 - HEITOR NASCIMENTO NOGUEIRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO(ADV. SP078983-FERNANDO 

NASCIMENTO 

BURATTINI). 

 

2008.63.11.007119-4 - ROBERTO CARLOS VIEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002034-4 - PEDRO MATA DE OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.009945-0 - JOSE BERÍLIO SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.11.009949-7 - PAULO ROBERTO NUNES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 
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2007.63.11.011153-9 - LUIZ ANTONIO MANEIRA DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.011154-0 - VALDECI DUARTE (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002040-0 - SIDNEI VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.009624-1 - RICARDO BERNARDINO ALVES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002010-1 - CARLOS GERALDO DAS MERCES FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000227-5 - CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000241-0 - JULIO CESAR SOARES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001425-3 - CLAUDIO FERREIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000912-9 - CLEBER FERNANDES DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001069-7 - ALEXANDRE ROSA DAS FLORES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001017-0 - MAURO ANDRADE DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.009617-4 - EDMUNDO APRIGIO DE BRITO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.009610-1 - WESLEY TAVARES FERREIRA GOMES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL 

SECCO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.009614-9 - JOAO VITOR CARRILLO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002355-2 - CARLOS ALBERTO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002340-0 - HERCULES JOSE SERPA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 
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2008.63.11.002288-2 - RAUL DA COSTA CARVALHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.009623-0 - RUBENS ALVES CARNEIRO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002242-0 - JOSIAS MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002169-5 - MARCOS ANTONIO BANDEIRA JUNIOR (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.009618-6 - WALDYR LOURENÇO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.11.009620-4 - CLEY RIBEIRO MARQUES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.009622-8 - CLEONE BEZERRA OMENA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.002503-2 - PAULINO JOSÉ DE SOUZA (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES 

KRUPENSKY) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente as verbas pagas em decorrência de 

Programa de Demissão Voluntária, consoante Termo de Rescisão indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005691-0 - MOTOMO ICAE (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA e ADV. SP240575 - CHRISTIAN 
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TADEU 

ALVARES DOS SANTOS e ADV. SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 
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Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que dos autos 

consta, 

assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as 

verbas 

pagas a título de férias e terço constitucional indenizados, consoante Termo de Rescisão acostado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias e terço 

constitucional indenizados, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o 

Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. 

Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o 

artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a 

prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.002258-4 - JULIO JOSE PEREIRA NEVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- 

ENZO SCIANNELLI e ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004026-4 - AMERICO PEDRO NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.11.011152-7 - ANTONIO CARLOS LOPES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que dos autos 

consta, 

assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 
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reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as verbas pagas a 

título de férias convertidas em abono pecuniário e respectivo terço constitucional. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias convertidas 

em 

abono pecuniário e terço constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do 

que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e Resolução nº 

561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor 

do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá 

observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender até 

ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as 

férias convertidas em abono pecuniário e terço constitucional, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005547-4 - WILSON MANEIRA CORREA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004620-5 - NEIDE PERES GUMIERO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004508-0 - WELLINGTON SEVERIANO LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004612-6 - CLAUDIA APARECIDA DE TOLEDO ARANTES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000296-2 - GILSON DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 
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9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.002063-7 - PAULO MARTINS FILHO (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.11.007840-8 - HOMERO NAVAS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007841-0 - LUIZA FONSECA AUGUSTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007842-1 - FRANCISCO DONADON (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.11.007405-1 - ALCIDES LUIZ LISIERO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.006289-2 - SEBASTIAO FRAZAO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.006290-9 - GERALDO UBAJARA BARROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006267-3 - SIDNEI FERREIRA DA COSTA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006268-5 - ALBERTO FERNANDES FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006266-1 - GILBERTO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006265-0 - PAULO ROBERTO PRADO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007404-0 - ARLETE AZEVEDO DA FONSECA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006112-7 - ORLANDO LOURENCO FERREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 
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2008.63.11.006066-4 - JOSE DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006784-1 - HELIO TEIXEIRA INACIO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.000740-2 - RENE FOLKOWSKI (ADV. SP163140 - MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.006817-1 - HUMBERTO DOS SANTOS LISBOA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006813-4 - ANTONIO HUERTA SOLSONA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006810-9 - MARIO MAMORU YONEMURA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006807-9 - SERGIO ANTONIO PAIOLA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006804-3 - CLAUDIO RUBENS DE ALMEIDA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006801-8 - MANOEL ANTONIO CORREIA FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006471-2 - APARECIDO CRUZ (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.006783-0 - NILTON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006782-8 - ARIOVALDO FLOSI JORGE (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006478-5 - CLAUDIO FRANCA RIBEIRO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006477-3 - VALTER SIDES BISPO DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006475-0 - AMÉLIA RABELO DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006474-8 - NIVALDO PINTO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 
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2008.63.11.006473-6 - GERALDO IZIDORIO DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006472-4 - VICENTE NUSCH (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.001075-2 - LEONIDAS BORGES DE MOURA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003122-6 - ANTONIO TAVARES DA CRUZ (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002742-9 - CAIO ANTONIO FURBRINGER (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS e 

ADV. 

SP157039E - RAFAEL CORTEZ ANDRIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003100-7 - LUIZ SERGIO PEREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003101-9 - OTAVIO CECILIO FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003114-7 - JOSE YUTAKA AGUENA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003115-9 - VALDEMAR FERNANDES RAIA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002740-5 - GILBERTO AUGUSTO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002080-0 - PEDRO MARTINS (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001677-8 - PAULO ROBERTO INTERDONATO DE AZEVEDO (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO 

VARGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001437-0 - WILSON BARBOSA MOURA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000440-5 - ANTONIO ROBERTO RODRIGUES COVA (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO 

VARGA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000714-5 - WALDEMAR GONÇALVES (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000786-8 - WALDEMAR RIBEIRO XISTO FILHO (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006065-2 - HAROLDO GONCALVES OLIVEIRA FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 
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2008.63.11.004507-9 - DURVAL RUBIO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007473-7 - VALDIR RODRIGUES DE MOURA (ADV. SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007478-6 - VANI LUIZ ALVES (ADV. SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007626-6 - OSWALDO MOREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.004955-3 - RENIVALDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002082-4 - BENEDITO MARTINS AMORIM (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004006-9 - WANDERLEY WALFALL (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004005-7 - VICENTE SORRENTINO FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004004-5 - PAULO ROBERTO SIMOES DE CARVALHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002529-9 - ARNALDO BAPTISTELA FERREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003699-6 - ADELSON LESSA FERREIRA (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002528-7 - CARLOS TEIXEIRA D ABREU MARTINS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000666 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo, na fase de 

execução, com fulcro no artigo 794, II do CPC. 

 

2007.63.11.011004-3 - CARLOS ALBERTO TRINDADE SILVA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.009079-9 - JUAREZ GALDINO ALVES (ADV. SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS LUIZATO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009350-1 - EVANIR GROPP (ADV. SP232035D - VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001673-0 - JOSE GERALDO DE CASTRO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000910-5 - JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP225856 - ROBINSON DE OLIVEIRA MOLICA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000661-0 - RENATO DE ALMEIDA (ADV. SP126753 - ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000316-4 - LUIS HENRIQUE JOSE PEREIRA (ADV. SP232035D - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.003123-4 - SELMA DE JESUS LUZIO GIL (ADV. SP033610 - FRANCISCO BICUDO DE MELLO 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo improcedente o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC. 

 Sem condenação em honorários (art. 1o da Lei 10.259/2001 c/c art. 55 da Lei 9.099/1995). 

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 13 da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001). 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006509-1 - ADAO ELEUTERIO SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do 

art. 

1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da 

lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.006322-7 - ROBERTO DE SOUZA BRAGA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006117-6 - MARCIA REGINA DIAS ANGELINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006325-2 - ROBERTO DE SOUZA BRAGA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006329-0 - ROBERTO DE SOUZA BRAGA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006405-0 - MARINA LUCIA DE SOUZA AGANTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006115-2 - INAH APPARECIDA DUTRA DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006406-2 - MARINA LUCIA DE SOUZA AGANTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.007111-0 - VIRGILIO AUGUSTO JUNIOR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006978-3 - DIONISIO MATHEUS DE ANDRADE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.007054-2 - EDITH FERREIRA DE AQUINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.007048-7 - JOSEFA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.007036-0 - CREUSA PRACA BANDEIRA POMBO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.007008-6 - ALI BEI MURAD (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006407-4 - MARINA LUCIA DE SOUZA AGANTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006851-1 - JORGE MORGADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006788-9 - SUELI GONCALVES DE FREITAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006583-2 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006511-0 - MARIA ANGELA MATHIAS TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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2008.63.11.006759-2 - OLEGARIO DE PINHO GOMES (ADV. SP202858 - NATHALIA DE FREITAS MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC e nos seguintes termos: 

a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido concernente à revisão da renda mensal inicial, para determinar 

ao 

INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, independentemente de nova 

intimação e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora (ou do benefício originário), por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de- 

contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude 

a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado. 

Outrossim, deverá a autarquia, na evolução do benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período compreendido 

entre 

05.04.1989 até dezembro de 1991, data da edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma explicitada 

e, 

ainda, proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado; e 

b) condeno o INSS ao pagamento das diferenças dos atrasados, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, apuradas 

na forma preconizada no item acima, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da 

Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações 

posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na 

forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

em 

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de "periculum in 

mora". 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: a) JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido concernente à revisão da renda mensal inicial, para determinar ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da ciência da presente sentença, independentemente de nova intimação e com o auxílio da DATAPREV, proceda 

à correção da renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora (ou do benefício originário), 

por 

meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 

14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado. 
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Outrossim, deverá a autarquia, na evolução do benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período compreendido 

entre 

05.04.1989 até dezembro de 1991, data da edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma explicitada 

e, 

ainda, proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado; e 

b) condeno o INSS ao pagamento das diferenças dos atrasados, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, apuradas 

na forma preconizada no item acima, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da 

Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações 

posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na 

forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

em 

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de "periculum in 

mora". 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Com o trânsito em julgado, após a expedição do ofício requisitório/precatório, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.000524-7 - EDUARDO RIBEIRO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.001327-0 - IOLANDA FERREIRA DA FONSECA CORREA DA SILVA (ADV. SP033610 - 

FRANCISCO 

BICUDO DE MELLO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.008027-7 - NAIR ALVAREZ SOTELLO (ADV. SP205300 - KARINA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; RUTE CARDOSO DA SILVA(ADV. SP100116-

GUSTAVO LUIZ 

DE PAULA CONCEICAO); RUTE CARDOSO DA SILVA(ADV. SP109743-CARLA FISCHER DE PAULA 

CONCEICAO). Por 

todo o exposto, ante a ausência do autor à audiência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o 

artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Indefiro o 

requerimento de condenação em litigância de má-fé, pois ausentes as hipóteses do artigo 17 CPC. 

 

2007.63.11.005551-2 - AMBROSINA CASTELHANO DE ALENCAR (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO 
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NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) 

Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS." 

 

2007.63.11.000260-0 - VICENTE FLORENTINO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, julgo procedente o pedido e extingo o 

processo 

com resolução do mérito, para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal que libere o levantamento do saldo 

existente na conta de FGTS titularizada pelo autor, de acordo com o que dispõe o artigo 20, incisos III e VIII, da Lei 

8.036/90. 

Sem condenação em honorários (art. 1o da Lei 10.259/2001 c/c art. 55 da Lei 9.099/1995). 

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 13 da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001). 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo, na fase de 

execução, com fulcro no artigo 794, II do CPC. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

 

2008.63.11.004274-1 - JOSE VICENTE ALVES (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002533-0 - NATALE DE JESUS TEODORO (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002160-5 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002858-2 - EDIMILSON FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP147149 - YWES RODRIGUES DA CUNHA 

FILHO) 

; ALZIRA FERREIRA DE SOUZA(ADV. SP147149-YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO); EDILSON 

FERREIRA DE 

SOUZA(ADV. SP147149-YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002531-7 - JAIME ANTUNES (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.004475-0 - ANA LUCIA DOS SANTOS BARBOZA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002535-4 - JURANDIR RAIMUNDO (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.002920-7 - ROGERIO RICHTER (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002537-8 - NEWTON FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO 

BERTOLUZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002539-1 - LENIRA MARIA CARNEIRO (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.004253-4 - EDNICIA ALVES DA SILVA (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003597-9 - LUZIA RAMOS DE JESUS (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, a teor do que dispõe o artigo 269, inciso I, do CPC, e 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO relativo à aplicação da ORTN para apuração do valor do benefício da parte autora (ou do 

benefício originário), nos seguintes termos: 

a) determino ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, independentemente 

de nova intimação e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora (ou do benefício originário), por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice já aplicado foi mais vantajoso ao segurado. 

Outrossim, deverá a autarquia, na evolução do benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período compreendido 

entre 

05.04.1989 até dezembro de 1991, data da edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma explicitada 

e, 

ainda, proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado; 

b) condeno o INSS ao pagamento das diferenças dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item I, não 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma 

da 

Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações 

posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na 

forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

em 

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de "periculum in 

mora". 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

1. No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

1.1) Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada 

de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

1.2) No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

2. Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 
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justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "1". 

Eventual pagamento administrativo ou judicial com base na relação jurídica em debate deverá ser descontado por 

ocasião 

da liquidação desta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.11.006343-4 - VIRGINIA VASCONCELOS BLA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006345-8 - PIEDADE RICARDO DA SILVA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006763-4 - SONIA REGINA SANT ANA FERNANDES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006249-1 - WALTER GREGO (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.007025-6 - MARCELO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar 

a(s) 

conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os 

meses 

de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais 

acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de 

incorrer 

em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.002637-1 - ANTONIA DE JESUS COELHO (ADV. SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 
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dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.002660-7 - ANTONIO NAZARIO COUTINHO (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009521-2 - FABIO LUIS DO NASCIMENTO PADREDI DUARTE MATIAS (ADV. SP259480 - 

REJANE 

RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.009547-5 - DENILSON DE ALMEIDA BERNARDO (ADV. SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL 

ALVES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido pelo autor (ART. 269, I, CPC) e condeno o INSS a averbar 

como 

especial e converter para comum o período de 01/06/1983 a 27/05/1986, trabalhado na Elevadores Atlas Schindler S/A. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, HOMOLOGO, por sentença, para que produzam os efeitos legais, o acordo formulado, extinguindo o feito, com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, não somente diante do rito que permeia o Juizado Especial 

Federal, mas também tendo em vista a transação realizada, a qual pressupõe que cada parte arcará com o ônus de seu 

patrono. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.003552-5 - ANA LAURA FARIA DE ANTEZANA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007704-0 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2005.63.11.011562-7 - BARTOLOMEU OLIVA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) ; 

FRANCISCO 

FERREIRA LIMA(ADV. SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL); HELENO AIRES(ADV. SP121340-

MARCELO 

GUIMARAES AMARAL); FRANCISCO SERAFIM DOS SANTOS(ADV. SP121340-MARCELO GUIMARAES 

AMARAL); 
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IRACEMA DO NASCIMENTO(ADV. SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL); JOSE PAES(ADV. 

SP121340- 

MARCELO GUIMARAES AMARAL); JOSE ROBERTO MARQUES(ADV. SP121340-MARCELO GUIMARAES 

AMARAL); 

LUIZ CARLOS MENDES DA SILVA(ADV. SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL); MARIA JOSE 

RAMOS 

SIMOES(ADV. SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL); VERA LUCIA ESTEVES(ADV. SP121340-

MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, a teor do que dispõe o artigo 269, inciso I, do CPC, e 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO relativo à aplicação da ORTN para apuração do valor do benefício da parte autora (ou do 

benefício originário), nos seguintes termos: 

a) determino ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, independentemente 

de nova intimação e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora (ou do benefício originário), por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice já aplicado foi mais vantajoso ao segurado. 

Outrossim, deverá a autarquia, na evolução do benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período compreendido 

entre 

05.04.1989 até dezembro de 1991, data da edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma explicitada 

e, 

ainda, proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado; 

b) condeno o INSS ao pagamento das diferenças dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item I, não 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma 

da 

Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações 

posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na 

forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

em 

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de "periculum in 

mora". 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

1. No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

1.1) Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada 

de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

1.2) No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 
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pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

2. Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "1". 

Eventual pagamento administrativo ou judicial com base na relação jurídica em debate deverá ser descontado por 

ocasião 

da liquidação desta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.11.001788-2 - HILDETE MARIA ARAÚJO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007102-9 - WAMBERTO SAMPAIO LOPES (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006352-5 - LUCIANO QUIDICOMO FILHO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.005232-1 - ANTONIO CUNHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO 

O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e 

artigo 1º 

da Lei nº 10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, da Lei nº 9.009/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.002199-3 - LUIZ MANOEL DE BRITO (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Pelas razões expostas, com fundamento no art. 269, I e 

IV, do 

CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3730/3958 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 667/2008 
 

2005.63.11.006013-4 - SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento da r. decisão proferida. 

Int. 

 

2005.63.11.008919-7 - MARIA BENITO DE OLIVEIRA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino o arquivamento destes autos, visto que passados mais de 30 (trinta) dias da comunicação do óbito do autor, 

não houve habilitação de herdeiros, nos termos do art. 51, inc. V, da Lei n.º 9099/95. 

Int. 

 

2005.63.11.011952-9 - HELENA DE SOUZA MENDES RIBEIRO (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE 

FERNANDES 

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando as reiteradas petições de ambas as partes, determino que a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresente planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de serem consideradas inexistentes as 

impugnações anteriores. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo sem manifestação, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do CPC, 

devendo a serventia lançar baixa- findo. 

Int. 

 

2006.63.11.010324-1 - ANTONIO DE PAIVA DIAS (ADV. SP148106 - GUSTAVO RODRIGUES CAPOCIAMA 

DE 

REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.010642-4 - FLORIANO FLAVIO CORREA FILHO (ADV. SP026056 - ADEMILDE JERUSA SALES 

FONTES e 

ADV. SP195160 - ANDERSON FRAGOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Em razão disso, designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/01/2009 às 16:00 horas. 

Intime-se a testemunha arrolada pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.011751-3 - CRISTINA FRANCISCA DE BARROS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 12.09.08: assiste razão à autora. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que consta cadastrada como advogada da parte autora a Dra. Oneida Mariano 

de 

Araújo, quando o certo seria a Dra. Oneide Marques da Silva, conforme procuração juntada aos autos na inicial. 

Sendo assim, providencie a serventia o cadastro da Dra. Oneide, inscrita na OAB sob o n.º 052.797 e republique-se a 

sentença, abrindo-se novo prazo recursal e tornando nula a certidão de trânsito em julgado de 21.07.08. 

Int. 

 

2007.63.11.001583-6 - PATRICIA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP251557 - ELAYNE MARTINS DE ARAÚJO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 23/01/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.004805-2 - INAH PASSOS DE BARROS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); SANDRA REGINA PASSOS 

DE 

BARROS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 07.10.08: assiste razão à parte autora. 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo em relação à conta n.º 00219346.7 agência 0345. 

Int. 

 

2007.63.11.005203-1 - OSWALDO PAULINO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Dê-se ciência à ré dos documentos juntados pela parte autora em 02.10.08. 

Após, cumpra a ré os termos do acordo celebrado entre as partes, comprovando documentalmente nos autos no prazo de 

10 (dez) dias. 

Int. 

 

2007.63.11.006572-4 - BETHER NUNES PENICHE (ADV. SP17410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e 

ADV. 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com o esclarecimento prestado pela parte autora, intime-se a CEF para tomar conhecimento e informar a este Juízo, no 

prazo de 10(dez) dias, se este é o procedimento padrão utilizado em casos semelhantes. 

O comprovante com a impressão digital colhida encontra-se depositado em secretaria para eventuais consultas. 

 

2007.63.11.009400-1 - JUAREZ LIMA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após a elaboração do parecer contábil, venham os autos à conclusão para homologação do acordo ou, no silêncio, 

julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.000920-8 - JOSE ANTONIO GARCIA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.001772-2 - APARECIDA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE 
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VECCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A. : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 06/03/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2008.63.11.001976-7 - ALBERTO MORAIS DA SILVA (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando a sentença proferida anteriormente, a qual estipula que: "constitui obrigação das instituições financeiras a 

manutenção de arquivo contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários"... 

Determino que a ré comprove documentalmente o alegado na petição protocolada em 07.07.08 no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, tornem-me conclusos. 

Int. 

 

2008.63.11.002655-3 - AMAURY ALONSO CARNEIRO (ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para o cumprimento da decisão de nº 6035/2008, sob as 

penas nela cominadas. 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, analisarei o pedido de habilitação. 

Sem prejuízo, verifico pela certidão de óbito trazida aos autos, a existência de uma filha, e que a requerente não 

comprovou que esta não tem interesse em habilitar-se nos presentes autos. 

Assim sendo, determino, que no prazo de 10(dez) dias, a requerente junte aos autos declaração da filha ou traga os 

documentos necessários à sua habilitação. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002944-0 - MARIA DULCE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP130719 - JORGE LUIZ DA COSTA 

JOAQUIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Reitere-se o ofício à Procuradoria da Dívida Ativa do INSS, desta feita, constando o CPF de José Domingo Pereira dos 

Santos para que seja informado a este juízo, no prazo de 15 (quinze dias), se houve recolhimento das contribuições 

previdenciárias vertidas pela empregadora Roberta Álvarez Alípio. 

Considerando os documentos juntados aos autos em 26.08.08, reputo desnecessária a oitiva da Sra. Roberta Alvarez 

Alípio, visto que comprovado documentalmente o vínculo empregatício. No mais, a meu ver, não cabe a produção de 

prova de tempo trabalhado nesta esfera. Tratando-se de benefício previdenciário, entendo que a prova do tempo 

laborado deve ser pré-constituída, sob pena de usurpação da competência conferida à Justiça Federal Trabalhista. 

Designo o dia 29/10/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003124-0 - JOSE JAIME DUARTE E OUTRO (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES 

BEZERRA); 

MARIA MENDES DA SILVA DUARTE(ADV. SP189546-FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.003202-4 - JOSE JAIME DUARTE (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.003742-3 - MARIA DE FATIMA PEREIRA PATRICIO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Em razão disso, designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/09/2009 às 11:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003747-2 - JOSE EDUARDO MONTES GALLI (ADV. SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA 

MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.003921-3 - EDUARDO VIVIAN MITCHELL (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.004746-5 - FRANCINEIDE COSTA REGO DE BRITO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 16/09/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2008.63.11.004747-7 - ALZIRA TADEU ALVES (ADV. SP100103 - EDNA TOMIKO NAKAURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 16/09/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2008.63.11.005075-0 - MARIA DE OLIVEIRA CINTRA (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; NEIDE ALVES ALMEIDA 

(ADV. ) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Em razão disso, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/09/2009 às 15:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005795-1 - AMAURI DE SOUZA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005851-7 - ELENA GUILHERME DE LUCENA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Petição da parte autora de 14.11.08: A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e 

contínuos ajustes, bem como adequações oportunas, a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada, 

sobretudo quando o feito em análise é passível de conciliação entre as partes. 

No caso em apreço, fez-se necessária a remarcação da perícia na modalidade ortopedia, pois o senhor perito não poderia 

comparecer a este Juizado na data anteriormente agendada. Frise-se que remarcações de perícias como essa são feitas 

atendendo-se ao binômio necessidade/disponibilidade da agenda de perícias, bem como dos senhores peritos deste 

Juizado. 

Saliente-se que os argumentos lançados na aludida petição, em verdade, acabam sendo uma constante neste Juizado, na 

medida em que a grande maioria dos aproximadamente 13.000 (treze mil) processos aqui em trâmite, dizem respeito a 

ações cujas partes, leia-se, pessoas humanas, encontram-se em situações semelhantes, iguais ou até mesmo piores à da 

autora deste feito, seja sob o aspecto etário, seja sob o aspecto do quadro de saúde. Os respeitáveis advogados e 

operadores do Direito que militam neste ou em outros Juizados têm consciência dessa realidade. 

Saliente-se, ainda, que este processo foi distribuído recentemente, ou seja, em 24 de setembro deste ano. Portanto, não 

há que se falar em "demora na realização da perícia". 

Pudera esta magistrada ter condições de dar efetividade ao princípio da celeridade, da maneira como pede a parte, e 

certamente a entrega da devida prestação jurisdicional haveria, também, de ser mais célere. 

 Assim, forçoso indeferir o pedido formulado, mantendo-se a mesma data redesignada para a realização da perícia, qual 

seja, 08.01.09 às 12h30. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007270-8 - JAIRO CAMORIN GATTI (ADV. SP155694 - PAULO HENRIQUE CORREIA PERES 

ROMANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 
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parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007428-6 - ALVERINA MAIMONI DE ABREU (ADV. SP046608 - EDEGAR RENATO DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), número da conta poupança e comprovante de residência da época da propositura da ação, 

em 

seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

  Por fim, considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

tampouco agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007467-5 - JULIA NORONHA BRAO BIPPES E OUTRO (ADV. SP246334 - VANESSA ARDUINA 

LIMA); 

VERA HELENA DE NORONHA(ADV. SP246334-VANESSA ARDUINA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a autora 

Vera Helena Noronha, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo 

sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu RG, CPF e comprovante de residência atual, em seu nome e do 

endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007487-0 - SIDNEY MAIMONI DE ABREU (ADV. SP046608 - EDEGAR RENATO DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), número da conta poupança e comprovante de residência da época da propositura da ação, 

em 

seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

tampouco agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007488-2 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

  Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

tampouco 
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agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2008.63.11.007490-0 - ANTONIO SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2008.63.11.007491-2 - CICERO JOSE DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

 Apresente também cópia legível do seu RG e CPF, tendo em vista que aqueles apresentados estão ilegíveis. 

 Por fim, considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

tampouco agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007492-4 - EDINALDO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2008.63.11.007497-3 - JOSE ROBERTO MATOS DOS SANTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES e ADV. SP032066 - MILTON CHERBINO e ADV. SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES 

e ADV. 

SP249575 - CELESTE AURORA GOUVÊA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

tampouco agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 
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Intime-se. 

 

2008.63.11.007498-5 - JOSE VALDOMIRO DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES e 

ADV. SP032066 - MILTON CHERBINO e ADV. SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES e ADV. 

SP249575 - 

CELESTE AURORA GOUVÊA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

tampouco agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007499-7 - VALTER TEIXEIRA PEREIRA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES e 

ADV. SP032066 - MILTON CHERBINO e ADV. SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES e ADV. 

SP249575 - 

CELESTE AURORA GOUVÊA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

tampouco agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007501-1 - NELSON RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP083699 - ROBERTO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.007503-5 - ADEMIR DOS SANTOS CARREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI e ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES e ADV. SP214663 - VANESSA 

FARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3738/3958 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2008.63.11.007504-7 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI e ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES e ADV. SP214663 - VANESSA FARIA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

  Por fim, considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

tampouco agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007505-9 - CLOUDESLEY LOPES ALONSO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI e ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES e ADV. SP214663 - VANESSA 

FARIA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2008.63.11.007506-0 - DAURIS SOARES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI e ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES e ADV. SP214663 - VANESSA FARIA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2008.63.11.007507-2 - EVERLANIO ALVES BISPO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI e ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES e ADV. SP214663 - VANESSA FARIA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

tampouco 

agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região. 
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Dê-se vista à parte autora. 

 

2008.63.11.007540-0 - ERICA FERREIRA DE SA (ADV. SP139039 - GIOVANA FERREIRA DE SA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007584-9 - MARIA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007607-6 - RAIMUNDO DOS SANTOS DE ABREU (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES 

e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007625-8 - MARCOS BARROS MACHADO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007655-6 - ORLANDO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 
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a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007694-5 - ABILIO FERREIRA LUCAS JUNIOR (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000668 

UNIDADE SANTOS 

 

2008.63.11.007080-3 - RAFAELA ROCHA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do 

art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007661-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MORENO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO 

DOS 

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009032-9 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009483-9 - FRANCISCO HUGO SILVA MONTEIRO (ADV. SP106966 - MARILDA APARECIDA 

OCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2008.63.11.006548-0 - ANTONIO DE MORAES PESSOA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.011070-5 - MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.003404-8 - BENEDITA TEODORO (ADV. SP198652 - PAULA PACE PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro no artigo 

794, 

II do CPC. 

 

2008.63.11.001533-6 - HELIO CASSALI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, face à perda superveniente de interesse 

processual, 

nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos 

autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE(S) o(s) pedido(s), com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente do prazo de 10 (dez) dias para recorrer desta sentença. Deve, para 

tanto, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre 

Herculano, 114, das 8h30min às 11h e das 12h às 17h30min. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.004966-8 - GERALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005336-2 - OSWALDO FIGUEIREDO (ADV. SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006319-7 - JOAO KAPOR (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003013-1 - CARLOS ALBERTO ANDRADE SANTOS (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES 
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MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.010456-7 - TATIANY DE ABREU PEREIRA (REPRES.P/) (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM 

DE SÁ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na presente ação. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.005262-0 - JOSE ALVES BISPO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e ADV. 

SP157923E - 

JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por 

todo o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.005510-3 - MARIA JUREMA DA SILVA (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de 

demanda 

similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.002775-2 - ANTONIO RODRIGUES SERRADAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP163462 

- MAYRA DIAS CARAMEZ RODRIGUES e ADV. SP178861 - ELIANE OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO 

EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.006720-8 - AKIYO NAKAMURA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. Em 
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conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.11.004993-0 - JORGE RAMOS (ADV. SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO e ADV. 

SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante 

o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

EXAME 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.006028-7 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA e ADV. 

SP250161 

- MARCELO MOREIRA PITARELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, 

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo 

Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2006.63.11.007377-7 - MARIO FERNANDES (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, rejeito os embargos de 

declaração opostos pelo autor. 

 

2007.63.11.011731-1 - MARIA DE FATIMA MOREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) 

Autor(a) 

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.009449-9 - AILTON DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, 

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 267, inc. I, 

ambos 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.009034-2 - MARIA JOSE LEOPOLDINO DOS PASSOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o 

mais que 

dos autos consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

2008.63.11.006326-4 - LAURIDES DE FREITAS ALVES (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.002024-1 - MESSIAS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo improcedente o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, I do CPC. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.010255-8 - RAIMUNDO VENCESLAU DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com 

fundamento no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir. 

Sem 

custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2007.63.11.007577-8 - EDSON FEITOSA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, caracterizada a perda superveniente do 

interesse de agir, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. Sem 

honorários e custas processuais (artigo 55 da Lei 9099/95). " 

 

2008.63.11.001680-8 - EDSON DOS SANTOS MOURA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.002270-5 - CREUSA DOS SANTOS (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.005961-3 - JOSE TAVARES PAIXAO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.004199-2 - ALVIM ISAIAS ROCHA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo 

patrono do 

Autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007750-7 - INAIR PAES DE FARIA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007968-1 - LEONOR QUEIROZ FERNANDES (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007793-3 - AGUINALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO 

SEM 
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JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.006366-5 - ARI PEREZ PINTO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR e 

ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.006369-0 - LUCI MARIA DE SENA OLIVEIRA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e 

ADV. 

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.006364-1 - MATHILDE DOS SANTOS SALGADO (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e 

ADV. 

SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.006351-3 - RONALDO DIAS (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. SP132193 - 

LUIZ 

ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006349-5 - SAMUEL ALVES (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. SP132193 - 

LUIZ 

ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito, nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.001849-0 - MARIA EDEALEDA DE SOUZA LIMA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005604-1 - REINALDO DOMINGOS CARNEIRO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora da 

ação e extingo o processo, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2005.63.11.009606-2 - BENEDITO BAÍA DO CARMO (ADV. SP88439 - YVETTE APPARECIDA BÄURICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.009592-6 - NEUSA MARQUES BENTO (ADV. SP88439 - YVETTE APPARECIDA BÄURICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.008571-4 - OSVALDO VENANCIO (ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006555-8 - PEDRO LUIZ RODRIGUES (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007118-2 - NELSON JOSE CHIARI (ADV. SP260286 - ALESSANDRA KATUCHA GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.004972-3 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulados na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se.Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, 

CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.11.010762-0 - ALZIRA MESQUITA LEME (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006725-7 - SEBASTIAO PEREIRA GOMES NETO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO 

SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.006761-0 - MARIA DAS GRACAS REBOUCAS BATISTA (ADV. SP229316 - THYAGO AUGUSTS 

SOARES 
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CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006279-0 - JOAO POJAR (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006762-2 - ZULMIRA AFONSO MARTINEZ (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006036-6 - JOAO SERGIO LEMOS (ADV. SP198859 - SANDRA APARECIDA VIEIRA e ADV. 

SP190973 - 

JOYCE FERREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.006553-4 - JOSE VITORIA BLANCO (ADV. SP057103 - CID FERNANDO DE ULHOA CANTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.009864-0 - JOSE OLIVEIRA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 5236256158 

- nome do segurado: JOSÉ OLIVEIRA 

- benefício: auxílio doença - manutenção 

- RMA: R$ 1.705,00 

- DIB: 19/12/2007 

- RMI: R$ 1.668,40 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados (RPV): não há atrasados (benefício em manutenção) 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2005.63.11.010114-8 - JULIO SINCERRE (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.009456-9 - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.009012-6 - JOSE DE CARVALHO SOARES (ADV. SP218130 - ORLANDO SILVA FILHO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.010273-6 - ERASMO COSMO DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.008956-2 - NEUZA LUIZ DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.007978-7 - LYDIO FERREIRA DA SILVA JR (ADV. SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.007976-3 - MASSANORI MINOMIZAKI (ADV. SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.006467-0 - ROBERTO POMPILIO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.012475-6 - WALKIRIA SANTANA (ADV. SP88439 - YVETTE APPARECIDA BÄURICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011267-9 - DIRCE PEREIRA INTERDONATO (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.11.011662-0 - MOACYR GOMES DA SILVA FILHO (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, a teor do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Saem às partes presentes intimadas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias e dê-se baixa. 

 

2007.63.11.001765-1 - ELBA RUSSI (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo 

o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, e julgo improcedente o pedido 

pleiteado 

pela parte autora. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo sem 

julgamento 
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de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 

9.099/95 c.c. o art. 267, IV do CPC, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, por ausência de competência 

para processar e julgar o feito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.007041-4 - CHRISTIANE DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP261839 - ANITA DE SOUZA MONTE 

GATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.000584-3 - AMBROSIO LUIZ DE LIMA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008873-6 - JOANNA ALVES DE LIMA (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.005088-9 - RAFAEL DENIS PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais 

que dos 

autos consta, configurada a ilegitimidade da Agência da Previdência Social de São Vicente para integrar a lide como ré, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código 

de 

Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, da Lei nº 9.009/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

2005.63.11.010455-1 - ODILIO RODRIGUES FILHO (ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

 

2008.63.11.001799-0 - WILSON OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, tendo em vista a ausência 

injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 1º da 

Lei 

10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

 

2006.63.11.000944-3 - WALTER DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, a teor do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 
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Saem às partes presentes intimadas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias e dê-se baixa. 

 

2007.63.11.008341-6 - BEATRIZ CAPITULINA DE LIMA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais 

que dos 

autos consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000669 

UNIDADE SANTOS 

 

2006.63.11.009433-1 - EUDENISA INACIO DE JESUS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) ; DANIELA 

INÁCIO DE 

JESUS(ADV. SP176323-PATRÍCIA BURGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) S ; 

BANCO PINE(ADV. SP154602-LUCIANE CECILIA GRESSLER); BANCO PINE(ADV. SP252805-EDGAR 

SANCHES DE 

TOLEDO); BANCO BRADESCO S/A . Por todo o exposto, ante a ausência do autor à audiência, julgo extinto o 

processo 

sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2008.63.11.004003-3 - KELLY CRISTINA MEIRELES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) S . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.011000-6 - MARIA ELENA DOS SANTOS (ADV. SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) S . Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001, c.c. o artigo 55, caput, da 

Lei n. 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.003831-9 - TEREZINHA SANTOS DE JESUS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) S . 

 

2007.63.11.009496-7 - LUIZ FERNANDO FLORENCIO DA SILVA - INCAPAZ (REPRES P/) (ADV. SP198866 - 

SILVIO 

RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) S . 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004271-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA ROSSI 

ADVOGADO: SP144850 - JOSELAINE APARECIDA M MIGLIATO MAREGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004276-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO LOPES 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004277-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN MARILENA KEPPE ROSSI 

ADVOGADO: SP144691 - ANA MARA BUCK 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004278-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERCY VILLELA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004279-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERCY VILLELA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004280-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERCY VILLELA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004281-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERCY VILLELA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004322-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN BRANDI 

ADVOGADO: SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004323-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA CORREA DA MOTTA 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004324-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA MARIA DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004325-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA BATISTA RUIS 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004326-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DA COSTA AMARAL 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004327-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UMBELINA SOARES BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004328-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAILSA KUMMOROW GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004329-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA ZANINETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004330-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE CORREA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004331-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DA SILVA NICODEMO CARDOSO 

ADVOGADO: SP060108 - AMAURY PEREIRA DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004332-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA NILZA LOPES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO BAVARO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004334-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA MARTINELLI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004335-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GODOY 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004336-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004282-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA RONCATTO RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP246998 - FERNANDO AUGUSTO DE SOUSA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REYNALDO SCHIABEL 

ADVOGADO: SP264088 - FULVIO TEMPLE DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004284-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANISIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP093900 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004290-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON LUIZ RODRIGUES ZORNETTA 

ADVOGADO: SP095325 - LUIS DONIZETTI LUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004337-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA APARECIDA PILON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004338-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DE FARIA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA PAULA DOS REIS BORGES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004340-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOCEIR CASSIMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004341-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.12.004342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LINO ANDRADE 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004343-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004344-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO COSTA RAMOS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004345-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ESTEVES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004346-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS DERISSO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO BATISTA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004348-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO ELIAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004349-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO MARQUES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004351-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004352-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3757/3958 

AUTOR: VALDOMIRO NUNES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004353-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA DUTRA MINETTO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004354-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PERPETUA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004355-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCELINO MARQUES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004367-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANO CONSTANTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004371-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE APARECIDA MALAKIM MANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/02/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004372-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR APARECIDO NUNES DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004375-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU OLEGARIO PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3758/3958 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/01/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004357-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SEISDEDOS IGNIO 

ADVOGADO: SP165605B - CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004358-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004359-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA DI GIORGI CHELEST 

ADVOGADO: SP265686 - MANOEL HENRIQUE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004360-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR MENDES NUNES 

ADVOGADO: SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004361-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE ISIDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004362-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA JULIO 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004363-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL MEROLA TOPP 

ADVOGADO: SP280787 - JOAO BOSCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/01/2009 10:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.12.004364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROCETON BACCHINI 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/01/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004365-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA ANDRE LANCONE ROSA 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004366-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURA ANDRADE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004368-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/01/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004369-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAO DE LIRA 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004370-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LASARO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 07/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004374-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079423 - FRANCISCO CARLOS ISAAC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/01/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004376-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA COITO GUZZI 

ADVOGADO: SP219154 - ERICA BOGAS FRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 07/01/2009 16:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3760/3958 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004377-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISAURA PEHRSSON GONCALVES 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDES HUSS 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/01/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004379-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ROSA TARAMUSI 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004380-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA ROSSI 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIANO BRAMBILLA 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004382-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO BUENO 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004383-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SALVINI ZAPPAROLI 

ADVOGADO: SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004384-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DELAMANO 

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004385-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA QUINTA 

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004386-9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3761/3958 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS JULIO MAFFEI 

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004387-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DYONISIO CORREA PORTO 

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004388-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CARLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004389-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150847 - ROSEMEIRE CARDOSO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004391-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI MACEDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004392-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004393-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ALFREDO TONANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 14:15:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3762/3958 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 33 /2008 
 

NOS PROCESSOS ABIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO: 

Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo de 30 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

 

2006.63.12.001175-6 - SANDRA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES 

PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2006.63.12.002008-3 - SONIA APARECIDA PESSOA TACON (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL 

CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.12.000192-5 - MARIA THEREZA DE ANGELO CEZARINO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.12.000828-2 - FRANCISCA XAVIER DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.12.000978-0 - CLEUZA CAROLINA BELTRAO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.12.001171-2 - MARIA LUCAS DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.12.001845-7 - MADALENA SOARES VERISSIMO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.12.002063-4 - ERMELINDA CESAR DOS SANTOS ANGULO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.12.002069-5 - GONCALO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK 

MARQUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.12.002683-1 - SUZANA MARA DE SOUZA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.12.003352-5 - ROSALINA MAXIMO DO CARMO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.12.003928-0 - VERA LUCIA MARQUES DE SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.12.004066-9 - MARLI SANTESSO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.12.004418-3 - ERIBERTO HENRIQUE CARNIELLI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.12.004694-5 - ROSALINA AUGUSTA MIILLER DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.12.004786-0 - MARIA DE LOURDES MUNHOZ MASSON (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T 

RODRIGUES PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.000390-2 - LEONOR DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.000615-0 - GERALDO NASCIMENTO LEITE (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.000781-6 - CARLOS DONIZETTI GALASTRI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.002575-2 - SEVERINO TENORIO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA 

COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.002794-3 - ROMILDA DE MORAIS SEVILHA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.12.003013-9 - WILSON DOMINGUES FILHO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003033-4 - ALDINEIA JUNQUEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.12.003034-6 - WALDOMIRO LEONILDO VENCEL (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003057-7 - SILVANEO GONCALVES ANDRADE (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003179-0 - FRANCISCO BELO SOBRINHO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003183-1 - ANTONIO DONIZETTI TERSSI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003189-2 - RAMIRA DA TRINDADE MOTA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003193-4 - MARIA LUIZA SCALLI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003210-0 - ANA MARIA CARDOSO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003260-4 - NILVA MOURA DA SILVA (ADV. SP100938 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

   X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-FIMX-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X- 

 

2007.63.12.002088-9 - RITA DE CASSIA FANTUCI (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que, após o ajuizamento da ação, o autor 

passou 

a receber o benefício de auxílio-doença, o qual somente foi cessado a partir de 19/06/2008, conforme informado pela 

autora, resta evidente a insuficiência da perícia médica realizada nestes autos, a qual foi elaborada no decurso do 

recebimento do benefício. Dessa forma, a meu ver, torna-se necessária a realização de nova perícia médica, visando à 

avaliação da situação atual do autor, já que não recebe o benefício desde junho de 2008. Para tanto, nomeio e designo 

como perito judicial a médica Dra Vera Lúcia Endo, para entrega do Laudo no prazo de 20 dias. Intimem-se as partes 

para, 

querendo, apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico (art. 421 do CPC). Providencie a Secretaria o 

agendamento da perícia médica, intimando-se o Dr. Perito e as partes. 

DATA DA PERÍCIA : 15/01/2009 ÁS 08:00:00 

CLÍNICA GERAL - DRª VERA LÚCIA ENDO 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,74 - - V PRADO - S CARLOS(SP)" 

 

 

2006.63.12.002157-9 - VERA LUCIA FERNANDES DA SILVA MALASPINA (ADV. SP137829 - PATRICIA 

REGINA T 

RODRIGUES PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da 

manifestação da Sra. Perita, Dra. Simonetta Sandra Paccagnella médica, Psiquiatra, CRM nº 52.183 da necessidade de 

realização de avaliação de oncologista, área distinta de sua especialidade (Art.424, inc. I, do CPC), designo e nomeio, 

para elaboração de um segundo laudo, o Dr. ANDRÉ LUIZ LUCHINI PREDIN, médico oncologista, para realização de 

perícia técnica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. Intimem-

se. 

Cumpra-se. 

DATA DA PERÍCIA: 7/01/2009 AS 08:30:00 

ONCOLOGIA -DR. ANDRÉ LUIZ LUCHINI PREDIN 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - S CARLOS(SP)" 

 

 

2007.63.12.000195-0 - MARIA DE FATIMA CUVIDA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do perito anteriormente 

nomeado nos 

autos, da necessidade de realização de avaliação ortopédica, área distinta de sua especialidade (Art.424, inc. I, do CPC), 

designo e nomeio, para elaboração de um segundo laudo, médico Ortopedista para realização de perícia técnica, com 

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

DATA DA PERÍCIA: 7/01/2009 AS 13:00:00 

ORTOPEDIA - DR.MÁRCIO GOMES 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

 

2007.63.12.003155-3 - JUCELI FERREIRA CHAVES (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos autos que indicaram 

possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de especialização do Perito 

anteriormente nomeado, nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de realização de uma segunda 

perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial especialista em 

psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

DATA DA PERÍCIA : 4/03/2009 AS 18:30:00 

PSIQUIATRIA- DR.SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.000691-5 - FATIMA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA 

VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos 
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anexos aos 

autos que indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de 

especialização do Perito anteriormente nomeado, nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de 

realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de 

perito judicial especialista em Oftalmologia, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

DATA DA PERÍCIA: 12/01/2009 AS 10:00:00 

OFTALMOLOGIA - DR.ANA CLAUDIA MARGARIDO SABE 

ENDEREÇO A SER REALIZADA A PERÍCIA: 

R.PAULINO BOTELHO DE ABREU SAMPAIO,945-VILA PUREZA-SÃO CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.002648-3 - ZELIA BASTOS DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "verifico a necessidade de realização de uma segunda 

perícia, 

pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial especialista em 

psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERICIA:11/03/2009 AS 16:00:00 

PSIQUIATRIA -DR. SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS" 

 

2007.63.12.001584-5 - JOAO BATISTA RODRIGUES SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "verifico a necessidade de realização de uma 

segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial 

especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Intimem-se. Cumpra-se. 

DATA DA PERÍCIA: 4/03/2009 AS 18:00:00 

PSIQUIATRIA -DR. SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.002895-9 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do perito anteriormente 

nomeado nos 

autos, da necessidade de realização de avaliação ortopédica, área distinta de sua especialidade (Art.424, inc. I, do CPC), 

designo e nomeio, para elaboração de um segundo laudo, médico Ortopedista para realização de perícia técnica, com 

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. 

Intimem-se.Cumpra-se. 

DATA DA PERÍCIA: 7/01/2009 AS 13:30:00 

ORTOPEDIA DR. MÁRCIO GOMES 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.003181-8 - MARIA ROSA PAIVA BERTINI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do perito 

anteriormente 

nomeado nos autos, da necessidade de realização de avaliação ortopédica, área distinta de sua especialidade (Art.424, 

inc. I, do CPC), designo e nomeio, para elaboração de um segundo laudo, médico Ortopedista para realização de perícia 

técnica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA: 7/01/2009 AS 14:45:00 

ORTOPEDIA - DR.JOÃO ADALBERTO BARIZZA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2007.63.12.004982-0 - ANTONIA APARECIDA DONIZETTE SOARES DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE 

TREBBI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "".....designo e nomeio, 

para 

elaboração de um segundo laudo, médico Ortopedista para realização de perícia técnica, com prazo de 30 (trinta) dias 

para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

DATA DA PERÍCIA: 7/01/2009 AS 13:15:00 
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ORTOPEDIA - DR. MÁRCIO GOMES 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

 

2008.63.12.003191-0 - DIRCE TAVARES DE ALMEIDA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "....verifico a necessidade de realização de 

uma 

segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial 

especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

DATA DA PERÍCIA:11/03/2009 AS 16:30:00 

PSIQUIATRIA- DR.SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.003263-0 - IRACI FERES DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "....verifico a necessidade de realização de uma segunda 

perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial especialista em 

psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

PERÍCIA:11/03/2009 AS 17:00:00 

PSIQUIATRIA -DR. SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0741/2008 

2006.63.14.001227-4 - VALTERIO PIMENTA DE MORAIS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Defiro parcialmente 

o quanto 

requerido pela CEF através da petição anexada em 11.11.2008. Por conseguinte, concedo mais 60 (sessenta) dias de 

prazo para que seja cumprido o v. acórdão. Intimem-se. 

2006.63.14.003333-2 - PEDRO JOSE ALVES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fixo os honorários periciais, moderadamente, no importe 

de R$ 

352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos). Saliento, outrossim, que os honorários foram fixados 

considerando as particularidades da perícia realizada na área de Engenharia do Trabalho, a qual requer especial 

qualificação do profissional atuante nesta área, em face da complexidade dos estudos e levantamentos a serem 

realizados, inclusive com o deslocamento do perito até o local a ser periciado, ou seja, onde a atividade foi efetivamente 

exercida pelo segurado, diferenciando-se, neste aspecto, em relação às perícias médicas que são realizadas na sede do 

Juizado. Por estas razões entendo que o valor máximo constante da Tabela IV, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007, não remunera adequadamente o trabalho desenvolvido pelo expert nos presentes autos. Solicite-se o 

pagamento ao Núcleo Financeiro e Orçamentário - NUFO, cientificando-se à r. Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos 

termos do art. 3º, § 1º, do ato normativo supra mencionado. Intimem-se. 

2006.63.14.003901-2 - ANTONIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fixo os honorários periciais, 

moderadamente, no 

importe de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos). Saliento, outrossim, que os honorários foram 

fixados considerando as particularidades da perícia realizada na área de Engenharia do Trabalho, a qual requer especial 

qualificação do profissional atuante nesta área, em face da complexidade dos estudos e levantamentos a serem 
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realizados, inclusive com o deslocamento do perito até o local a ser periciado, ou seja, onde a atividade foi efetivamente 

exercida pelo segurado, diferenciando-se, neste aspecto, em relação às perícias médicas que são realizadas na sede do 

Juizado. Por estas razões entendo que o valor máximo constante da Tabela IV, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007, não remunera adequadamente o trabalho desenvolvido pelo expert nos presentes autos. Solicite-se o 

pagamento ao Núcleo Financeiro e Orçamentário - NUFO, cientificando-se à r. Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos 

termos do art. 3º, § 1º, do ato normativo supra mencionado. Intimem-se. 

2006.63.14.004155-9 - NELSON MARQUES BATISTA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fixo os honorários periciais, moderadamente, no importe 

de R$ 

352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos). Saliento, outrossim, que os honorários foram fixados 

considerando as particularidades da perícia realizada na área de Engenharia do Trabalho, a qual requer especial 

qualificação do profissional atuante nesta área, em face da complexidade dos estudos e levantamentos a serem 

realizados, inclusive com o deslocamento do perito até o local a ser periciado, ou seja, onde a atividade foi efetivamente 

exercida pelo segurado, diferenciando-se, neste aspecto, em relação às perícias médicas que são realizadas na sede do 

Juizado. Por estas razões entendo que o valor máximo constante da Tabela IV, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007, não remunera adequadamente o trabalho desenvolvido pelo expert nos presentes autos. Solicite-se o 

pagamento ao Núcleo Financeiro e Orçamentário - NUFO, cientificando-se à r. Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos 

termos do art. 3º, § 1º, do ato normativo supra mencionado. Intimem-se. 

2007.63.14.000990-5 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fixo os honorários periciais, moderadamente, no importe 

de R$ 

352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos). Saliento, outrossim, que os honorários foram fixados 

considerando as particularidades da perícia realizada na área de Engenharia do Trabalho, a qual requer especial 

qualificação do profissional atuante nesta área, em face da complexidade dos estudos e levantamentos a serem 

realizados, inclusive com o deslocamento do perito até o local a ser periciado, ou seja, onde a atividade foi efetivamente 

exercida pelo segurado, diferenciando-se, neste aspecto, em relação às perícias médicas que são realizadas na sede do 

Juizado. Por estas razões entendo que o valor máximo constante da Tabela IV, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007, não remunera adequadamente o trabalho desenvolvido pelo expert nos presentes autos. Solicite-se o 

pagamento ao Núcleo Financeiro e Orçamentário - NUFO, cientificando-se à r. Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos 

termos do art. 3º, § 1º, do ato normativo supra mencionado. Intimem-se. 

2007.63.14.001197-3 - ANTONIO CARLOS ROMANA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fixo os honorários periciais, 

moderadamente, no 

importe de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos). Saliento, outrossim, que os honorários foram 

fixados considerando as particularidades da perícia realizada na área de Engenharia do Trabalho, a qual requer especial 

qualificação do profissional atuante nesta área, em face da complexidade dos estudos e levantamentos a serem 

realizados, inclusive com o deslocamento do perito até o local a ser periciado, ou seja, onde a atividade foi efetivamente 

exercida pelo segurado, diferenciando-se, neste aspecto, em relação às perícias médicas que são realizadas na sede do 

Juizado. Por estas razões entendo que o valor máximo constante da Tabela IV, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007, não remunera adequadamente o trabalho desenvolvido pelo expert nos presentes autos. Solicite-se o 

pagamento ao Núcleo Financeiro e Orçamentário - NUFO, cientificando-se à r. Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos 

termos do art. 3º, § 1º, do ato normativo supra mencionado. Intimem-se. 

2007.63.14.001641-7 - PAULO BERNARDINO SANTANA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES e 

ADV. 

SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES e ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as particularidades da perícia realizada na 

área 

de Engenharia do Trabalho, a qual requer especial qualificação do profissional atuante nesta área, em face da 

complexidade dos estudos e levantamentos a serem realizados, inclusive com o deslocamento do perito até o local onde 

a 

atividade foi efetivamente exercida pelo segurado, diferenciando-se, neste aspecto, em relação às perícias médicas que 

são realizadas na sede do Juizado, entendo que o valor máximo constante da Tabela IV, da Resolução nº 558, de 22 de 

maio de 2007, não remunera adequadamente o trabalho desenvolvido pelo expert nos presentes autos. Assim sendo, fixo 

os honorários periciais, moderadamente, no importe de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos). 

Solicite-se o pagamento ao Núcleo Financeiro e Orçamentário - NUFO, cientificando-se à r. Corregedoria-Geral da 3ª 

Região, nos termos do art. 3º, § 1º, do ato normativo supra mencionado. Intime-se. 

2008.63.14.001034-1 - MARLENE AVERSONI DOS SANTOS ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP243970 - 

MARCELO LIMA 

RODRIGUES); JENNIFER CRISTINA DE ALMEIDA(ADV. SP243970-MARCELO LIMA RODRIGUES); 

GABRIEL FELIPE 
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DE ALMEIDA(ADV. SP243970-MARCELO LIMA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Designo o dia 05.03.2009, às 13:00 horas, para realização de audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste 

Juízo, 

no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as 

testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em 

audiência 

sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso 

entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. Cite-se o INSS para resposta e intimem- 

se. 

2008.63.14.001096-1 - JOAO BATISTA LIMA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Verifico através da petição (contra-

razões) 

anexada em 18/11/08 (09:24:41), que a mesma não diz respeito ao presente feito, razão pela qual, determino o imediato 

cancelamento do respectivo protocolo. Remeta-se o presente feito à Turma Recursal competente. Intime-se. 

2008.63.14.003837-5 - SANTINA MAIA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O perito deste juízo, médico clínico geral, faz referência 

em seu 

laudo, da necessidade de ser agendada perícia na área de psiquiatria, uma vez que o autor, durante a perícia, narrou 

fatos relacionados a problemas de origem psiquiátrica. Dessa forma, verifico a necessidade de se designar nova perícia 

para esclarecimento do estado de saúde do autor. Para tanto, designo o dia 08/01/09 às 13h15min, para a 

realização de perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às 

partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. Saliento, por oportuno, que o 

periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico "atual" firmado por facultativo que 

acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares que, 

porventura, 

tenha realizado. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) 

dias. 

2008.63.14.003938-0 - MARA LUCIA ALVES DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP261577 - CÉSAR HENRIQUE 

BRIGHENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O perito deste juízo, 

médico 

clínico geral, faz referência em seu laudo, da necessidade de ser agendada perícia na área de psiquiatria, uma vez que a 

autora, durante a perícia, narrou fatos relacionados a problemas de origem psiquiátrica. Dessa forma, verifico a 

necessidade de se designar nova perícia clínica para esclarecimento do estado de saúde da autora. Para tanto, designo 

o dia 08/01/09 às 13h00min, para a realização de perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA, a qual será 

realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no 

prazo legal. Saliento, por oportuno, que a pericianda deverá comparecer ao atoacompanhado de atestado médico 

"atual" firmado por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de 

exames 

complementares que, porventura, tenha realizado. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 

manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

2008.63.14.004073-4 - SALIM NAHIM SOUBHIA (ADV. SP270096 - MANUELA NOBALBOS SOUBHIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Considerando os termos do comunicado anexado 

em 

11.11.2008 pelo Sr.º Perito (Clínico-Geral), bem como o disposto na Portaria n.º 07, de 16 de maio de 2007, da E. 

Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 05.12.2008, às 10:00 horas, para a realização de exame pericial-médico na 

especialidade "Cardiologia", que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao 

seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial, inclusive do exame denominado "ecocardiograma", 

conforme indicado no comunicado acima referido. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 

manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

2008.63.14.004686-4 - ELZA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Considerando os termos da certidão 

anexada ao presente feito em 19.11.2008, bem como o disposto na Portaria n.º 07, de 16 de maio de 2007, da E. 

Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 19.12.2008, às 13:20 horas, para a realização de exame pericial-médico na 

especialidade "Clínica Geral", que será realizado na sede deste Juízo pelo Dr.º Ricardo Domingos Delduque, facultando 

às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora 
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deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer 

outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do 

laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 742 /2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que demandem 

esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2006.63.14.003656-4 - MOISES SANTIAGO (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.001618-1 - ODAIR JOSE FRANCISCO (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.002842-0 - JOSE APARECIDO BIGUETE (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003486-9 - APARECIDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001053-5 - ANTONIA RODRIGUES DA FONSECA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001526-0 - JACIRA APARECIDA LONGO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001632-0 - ENEDINA MOVI FORMIGONI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO e 

ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001655-0 - MARIA GARCIA FETT (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002007-3 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002493-5 - CLACI CORREA GUILHERMITI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002965-9 - EREMITA PEREIRA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003241-5 - DERCILIA MARINA PIROLA SELMINI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003270-1 - CLAUDEMIR PEDRASSOLLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003283-0 - IRACEMA DOS REIS OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003370-5 - EDMAR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003387-0 - DENISE FERRAZ RODRIGUES (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003391-2 - ANA MARTINS CARVALHO (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003415-1 - JUDITH BARBOSA MASTRICH (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003445-0 - JOSE SOUZA PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003551-9 - FLAVIA MARIA ZORNETA (ADV. SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO 
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GALHARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003793-0 - ANTONIO RUIZ SIMOES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003794-2 - CARMELITA DE ANDRADE SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003832-6 - ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003837-5 - SANTINA MAIA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003842-9 - SONIA MARIA FIOROT DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003868-5 - EDNA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003907-0 - MARILEI SANT ANA DA SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003934-3 - SUELY BONESSO FRUTUOSO (ADV. SP118346 - VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003938-0 - MARA LUCIA ALVES DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP261577 - CÉSAR HENRIQUE 

BRIGHENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004064-3 - MARIA DO CARMO BARRIENTO VALENTIN (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004069-2 - MARIA CASTORA BLAQUER (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004071-0 - MANOEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004077-1 - MARIA CRISTINA TONINI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004099-0 - RICARDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO 

DE 

BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004106-4 - MARIA DE LURDES DE SOUSA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004107-6 - NEIDE FRANCISCA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004108-8 - LUCIA ALVES DA SILVA (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004119-2 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES 

DE 

OLIVERIA e ADV. SP234182 - ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004137-4 - TEREZA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004138-6 - CESAR DE SOUZA VITO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004139-8 - JOSEFA LAGE FONSECA (ADV. SP267614 - CALIL SALLES AGUIL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004141-6 - ROSALINA MACHADO DA SILVA (ADV. SP267614 - CALIL SALLES AGUIL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2008.63.14.004164-7 - OLGA AUGUSTA SCHIAVONI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004165-9 - FATIMA APARECIDA GAROZZI DE LIMA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004175-1 - FRANCINALDO DE ARAUJO (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0743/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto ao documento 

anexado em 18/11/08 (implantação/averbação). 

2005.63.14.003569-5 - SEBASTIAO MOREIRA FERRO (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.002699-0 - ZULMIRA MORESCHI DE SOUZA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA e 

ADV. 

SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0744/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto ao documento 

anexado em 11/11/08 (implantação/averbação). 

2007.63.14.002040-8 - SYLVIO BARBON NETO (ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0746/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que se manifeste quanto ao (s) 

esclarecimento (s) do perito (s) no Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.003078-5 - MARIA DO CARMO VICENTIN GARCIA (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000455-9 - SONIA MINGOIA BORASCHI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0747/2008 

2008.63.14.004099-0 - RICARDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO 

DE 

BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação 

proposta em 

face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no 

Artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com pedido de tutela antecipada. A Lei n.º 10.259, de 12 

de 
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julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de 

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão 

que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito 

dos 

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. É bem esse o caso do autor. Vejamos: 

Inicialmente, o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial foi indeferido, haja vista que naquela oportunidade 

ainda não estavam presentes os elementos de convicção a respeito da condição sócio-econômica do autor, bem como da 

incapacidade. Pois bem, no laudo pericial anexado em 05/11/08, o perito relata que a criança (10 anos de idade) é 

portadora de doença congênita, "miopatia sugestiva de distrofia muscular de Duchene", comprovada por exame 

eletroneuromiográfico, causando-lhe a impossibilidade de se locomover sem cadeira de rodas ou ajuda de terceiros, não 

podendo nem mesmo se utilizar de muletas em razão da falta de força física. Quanto à perícia social, cujo laudo fora 

anexado em 18/11/2008, apurou-se que o núcleo familiar é composto por 06 pessoas: pelo pai, Sr. José Roberto 

Oliveira, 

39 anos, por sua companheira, Sra. Maria do Socorro dos Santos, 37 anos e pelos filhos Robson dos Santos, 17 anos, 

Mateus dos Santos Oliveira, 12 anos, Taís Aparecida dos Santos, 5 anos e o autor, Ricardo dos Santos Oliveira, 10 anos. 

O pai trabalha como servente de pedreiro, recebem pequeno auxílio do programa "bolsa-família", e a mãe não aufere 

rendimentos, pois está impossibilitada de trabalhar para cuidar do filho. Ao final, a Assistente Social de confiança deste 

Juízo, concluiu pela hipossuficiência econômica do autor. Assim, no caso em exame entendo como satisfeitos os 

requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela e, por conseguinte, reconsidero a decisão anteriormente 

proferida. Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, E DETERMINO AO 

INSS que, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta decisão interlocutória, e independentemente da 

interposição de eventual recurso, IMPLANTE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL previsto no Artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, e passe a efetuar o pagamento mensal em favor do autor. No mais, 

determino 

o regular prosseguimento do feito. Intimem-se 

2008.63.14.004137-4 - TEREZA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Tereza 

Alves 

de Araújo em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 

2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessária a manifestação das partes acerca da prova pericial produzida, isso com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando 

que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para 

o momento da prolação da sentença. Intime-se. 

2008.63.14.004138-6 - CESAR DE SOUZA VITO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por César 

de 
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Souza Vito em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 

2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessária a manifestação das partes acerca da prova pericial produzida, isso com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando 

que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para 

o momento da prolação da sentença. Intime-se. 

2008.63.14.004139-8 - JOSEFA LAGE FONSECA (ADV. SP267614 - CALIL SALLES AGUIL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Josefa Lage Fonseca 

em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, 

os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 

determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, 

desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser 

concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No 

presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção 

quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo 

necessária a manifestação das partes acerca da prova pericial produzida, isso com vistas a aferir a adequação fática ao 

preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo 

justo 

motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da 

prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de 

comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de 

possibilitar a verificação de competência deste Juízo, nos termos da Portaria n.º 08/2008. Intime-se. 

2008.63.14.004141-6 - ROSALINA MACHADO DA SILVA (ADV. SP267614 - CALIL SALLES AGUIL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Rosalina 

Machado da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de 

antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, 
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da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere 

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessária a manifestação das partes acerca da prova pericial produzida, isso com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando 

que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para 

o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a 

anexação de comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, 

a fim de possibilitar a verificação de competência deste Juízo, nos termos da Portaria n.º 08/2008. Intime-se. 

2008.63.14.004414-4 - DALVA TERESA BUSTAMANTE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Inicialmente, tendo em vista que o 

indeferimento administrativo anexado pela parte autora (Loas Deficiente) não correspondente ao benefício indicado na 

inicial (Auxílio-Doença - Aposentadoria por Invalidez), assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

emende a 

inicial ou, se for o caso, providencie a anexação do indeferimento administrativo correto. Outrossim, no mesmo prazo 

acima indicado, deverá a parte autora providenciar a anexação de comprovante de residência atualizado (datado dos 

últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a verificação de competência deste Juízo, 

nos termos da Portaria n.º 08/2008. Após, com a regularização, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento 

das perícias necessárias. Na inércia da parte autora, tornem conclusos para extinção. Intime-se. 

2008.63.14.004418-1 - ANDRE HENRIQUE EVANGELISTA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por André 

Henrique Evangelista, representado por sua genitora e curadora, Jandira Affonso Evangelista, em face do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no Artigo 203, inciso V, 

da 

Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com pedido de tutela antecipada. Pleiteia, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 

de 

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de 

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão 

que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito 

dos 

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas 

até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e 

também a realização da prova pericial, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, 

não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito 

em 

sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, 

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo 

o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora providencie a anexação ao presente feito de cópia do laudo pericial- 

médico elaborado, bem como da r. sentença proferida, na ação de interdição, processo n.º 429/04, proposta perante a 

Vara Única da Comarca de Santa Adélia-SP. Após, com a anexação dos documentos acima indicados, cite o INSS para 

resposta. ntime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.004431-4 - ROSANGELA DOS REIS RAPHAEL FERRAZ (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. rata-se de ação proposta 

por 

Rosangela dos Reis Raphael Ferraz em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, 
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sucessivamente, 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de 

antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, 

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere 

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e a produção da prova pericial-médica, com vistas a 

aferir 

a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando 

que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para 

o momento da prolação da sentença. Intime-se. 

2008.63.14.004433-8 - ANA CLAUDIA GOMES RODRIGUES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação 

proposta por 

Ana Cláudia Gomes Rodrigues em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, a 

manutenção do benefício de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação 

de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da 

Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas 

regras 

de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando 

que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para 

o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a 

anexação de comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, 

a fim de possibilitar a verificação de competência deste Juízo, nos termos da Portaria n.º 08/2008. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0748/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E. caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso 

do INSS, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 
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2007.63.14.002810-9 - OLIVIA GOUVEIA VIEGAS E OUTRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES); FERNANDA CRISTIANE VIEGAS(ADV. SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003481-0 - MARIA APARECIDA RODRIGUES PIRES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003683-0 - WALMIR GONZALES ZILIOTI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000109-1 - CLEIDE TEREZINHA BODOR (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0749/2008 
2006.63.14.001534-2 - CREUSA JAQUES (ADV. SP058771 - ROSA MARIA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Conforme disposto no parágrafo único do 

artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo 

juiz, 

a qualquer momento. Assim, tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

anexado 

ao presente feito em 21/11/08, reconheço ex officio erro material constante no último parágrafo da fundamentação e do 

dispositivo da sentença 6314003366/2008, prolatada em 07/11/2008, ao tempo que, prezando pelos ditames da 

celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, 

de 

ofício, a anulação da mesma. Intimem-se. Após, cls para sentença. 

2007.63.14.003724-0 - AUREO DE PAULA RIBEIRO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

parte 

autora em 11.11.2008, defiro a dilação de prazo (30 dias) para a anexação dos laudos técnicos indicados na r. decisão 

proferida em 26.05.2008. Intimem-se. 

2008.63.14.001299-4 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP089165 - VALTER FERNANDES DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Em consonância com 

o 

documento anexado em 03/06/2008 (cópia da petição inicial protocolizada referente ao processo 92.0083197-4), 

determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção deste em relação àquele. Tendo em 

vista as alegações feitas pela Ré, e, a fim de melhor instruir o feito e evitar maiores prejuízos, intime-se-a para que no 

prazo 

de 90 (noventa) dias, apresente, se houver, os seguintes documentos: - Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei 

Complementar 110/01, firmado com a parte autora; - Extrato da conta vinculada. Após, com a juntada desses 

documentos, dê-se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta e oito horas) apresente manifestação. Por fim, caso 

não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, tornem 

imediatamente 

conclusos para sentença. Intimem - se. 

2008.63.14.001324-0 - DIONIZIO CATARUSSI (ADV. SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos Designo o dia 02.04.2009, às 11:00 horas, para 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando a comprovação da alegada atividade rural, 

ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao 

arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que 

forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para 

as 

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender 

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. ntimem-se. 

2008.63.14.001860-1 - JOSE MARIO DE MATTOS E OUTRO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); 

GENILDA 

TERCILIA DE MATTOS(ADV. SP184693-FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Tendo em vista o constante da certidão exarada em 10/07/2008, 
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manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao 

presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial 

protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa 

julgada. Intimem-se. 

2008.63.14.003928-8 - ROZANGELA APARECIDA DA SILVA SILVEIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Considerando as ações a serem 

desenvolvidas por este Juizado na Semana de Conciliação, designo o dia 03.12.2008, às 09:20 horas, para realização de 

audiência de conciliação. Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso 

I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2008.63.14.004729-7 - IVONI TIGI CALIJURI (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro a dilação de prazo requerido pela parte 

autora (10 

dias), visando à anexação de comprovante de residência atualizado, conforme determina a Portaria do Juízo, sob o nº 

08/2008. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.004731-5 - MOACIR PERIN (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro a dilação de prazo requerido pela parte autora (10 dias), 

visando 

à anexação de comprovante de residência atualizado (dos últimos 90 dias), conforme determina a Portaria do Juízo, sob 

o 

nº 08/2008. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.004732-7 - MARIA FIRMO GUIMARAES (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro a dilação de prazo requerido pela parte 

autora (10 

dias), visando à anexação de comprovante de residência atualizado (dos últimos 90 dias), conforme determina a Portaria 

do Juízo, sob o nº 08/2008. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.004733-9 - ARACY APARECIDA FERNANDES MARTINS (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro a dilação de prazo 

requerido pela 

parte autora (10 dias), visando à anexação de comprovante de residência atualizado, conforme determina a Portaria do 

Juízo, sob o nº 08/2008 Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.004735-2 - VENILDE LOURDES FABEL ZOLIN (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro a dilação de prazo requerido 

pela 

parte autora (10 dias), visando à anexação de comprovante de residência atualizado (dos últimos 90 dias), conforme 

determina a Portaria do Juízo, sob o nº 08/2008. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.004746-7 - JOSE ROZAM (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro a dilação de prazo requerido pela parte autora (10 dias), 

visando 

à anexação de comprovante de residência atualizado, conforme determina a Portaria do Juízo, sob o nº 08/2008. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.004747-9 - GEZONITA DA SILVA (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro a dilação de prazo requerido pela parte 

autora (10 

dias), visando à anexação de comprovante de residência atualizado, conforme determina a Portaria do Juízo, sob o nº 

08/2008. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0750/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do 

depósito judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) 

junto 

ao PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP ou qualquer outra agência da Caixa Econômica Federal do Estado 

de São Paulo, havendo necessidade de cópia da procuração do feito autenticada pela Diretora de Secretaria deste 
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Juizado Especial Federal de Catanduva, no caso de saque pelo advogado. 

2005.63.14.000959-3 - ITERBINO VALDASTRI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.002390-5 - ANTONIO GERALDO ULIANA (ADV. SP160928 - GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.002909-9 - VERA TEREZA FURLAN E OUTRO (ADV. SP100232 - GERSON MAGOGA SODRE); 

MARCIO 

ROGERIO NORDI(ADV. SP100232-GERSON MAGOGA SODRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003425-3 - MARIA DOMINGUES DE LIMA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE e 

ADV. SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.000042-9 - MARCIO JOSE COSTA (ADV. SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR e ADV. SP102860 - 

JOSE 

ROBERTO BARRAVIERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2006.63.14.000043-0 - MARCIO JOSE COSTA (ADV. SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR e ADV. SP102860 - 

JOSE 

ROBERTO BARRAVIERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2006.63.14.003802-0 - REGINA MARIA FONTANA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001536-0 - JOSE LANZA E OUTRO (ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES); DIRCE 

BERNARDO 

DE ARRUDA LANZA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.001492-9 - FAUSTO BONFA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO e ADV. SP089886 - JOAO 

DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.001779-7 - AUGUSTO DA SILVA NETTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001809-1 - MARIA LUIZA BORGHE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000434/2008 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.15.013328-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CAMPOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.013329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMAO CLAUDIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013330-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE LIRA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013331-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES GRAZIELA SAMPAIO DA HORA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 08:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP210189 - FÁBIO GRASSI MARCOLIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013333-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FEDERICA MONICA EMILIA NEGRO CABRAL 

ADVOGADO: SP252655 - MARCO AURELIO NABAS RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013334-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR NBENEDITO DE BARROS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013335-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013336-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA VIEIRA RUIVO 

ADVOGADO: SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA BELAZ SANTOS 

ADVOGADO: SP230755 - MARIA CAROLINA DALMAZZO NOGUEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013338-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI CALDERON GONCALVES 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013339-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SALES KELLER 

ADVOGADO: SP138029 - HENRIQUE SPINOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI PALHARDI DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013341-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA VICENTE DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013342-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PEREIRA CIRILO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013343-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERIANO SEVERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013344-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GARCIA GODINHO 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013345-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRONDINA FERREIRA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3781/3958 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013347-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013348-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIA VERNEQUE CORDEIRO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013349-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA SILVA 

ADVOGADO: SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013350-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013351-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013352-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MARTINS DE ARAUJO RIBINSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013353-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO APARECIDO SOARES 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013355-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA CRUZ PRATES 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013356-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA BITTAR ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013357-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013358-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI WEISSBERG 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013359-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GUERRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013360-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BUCKUS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013361-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONESIMO TOLEDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013362-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRASSEDE TEREZA GRANDO SEBASTIANI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO ZANATTA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013364-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMPI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013365-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO GALERIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 17:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.013366-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013367-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSNIVAL JOSE BUFALO 

ADVOGADO: SP211736 - CASSIO JOSE MORON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA SERAFIM NEWMAN 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013369-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GOMES 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013372-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO NELSON BARTH 

ADVOGADO: SP253608 - DOUGLAS CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013373-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BODO 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013374-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013375-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ELIAS ROCHEL 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013376-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PAES 

ADVOGADO: SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHILDE GONZALES GARCIA 

ADVOGADO: SP217671 - PAULO ROBERTO GARCIA DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013378-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO RODRIGUES TIBURCIO 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/03/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013379-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SANTOS POSSOMATO 

ADVOGADO: SP077165 - ALIPIO BORGES DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO GODINHO MARTINELLI 

ADVOGADO: SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013381-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSUNTA DELLA TORRE LORENZETTI 

ADVOGADO: SP224798 - KATIUSCA LORENZETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013382-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013383-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIO FERREIRA DE SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013384-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO MARMO 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013385-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATHAYDE ZOTTI 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013386-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANANIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013387-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY MACHADO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013388-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURI BERTONI 

ADVOGADO: SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013389-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA PIRES GARCIA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013390-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013392-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA NONATA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013393-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR CONRADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013395-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE BARBOSA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013396-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LORETA MARTINEZ RIVERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013397-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA SANDOVAL KLEIN 

ADVOGADO: SP213926 - LUCIANA SANDOVAL KLEIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIOGO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013400-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE EBURNEO 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013402-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ROBERTO TIBURCIO 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013403-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL FERNANDES CORRALES 

ADVOGADO: SP094674 - MARIA AUREA SOUZA SANTOS AGUILAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013391-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE YASSUNOBU OSAKO 

ADVOGADO: SP222163 - JOSE FRANCISCO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEZIO ANTONIO THOMAZ 

ADVOGADO: SP203442 - WAGNER NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013398-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WANDERLEI CAMARA 

ADVOGADO: SP058246 - MOISES FRANCISCO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013401-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDES VEIGA SIMON 

ADVOGADO: SP111873 - LILIAN SCHWARTZKOPF OLIVEIRA LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013405-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 78 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013406-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUNE VIDAL GONCALVES 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013407-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ DE JESUS ALMEIDA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013408-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013409-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ALVES DE BARROS 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013410-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013411-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA LEITE 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013412-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO SANTINI 

ADVOGADO: SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ADELMO GALEOTTI 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013414-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES VICENTE 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013415-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ANTUNES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013416-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ABRAHAM 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013417-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO APARECIDO MARTINS CARDOSO 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013419-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WADISON CHAVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224759 - ISAAC COSTA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013420-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239303 - TIAGO FELIPE SACCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013422-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROZI APARECIDA DOMINGUES SOARES MACHADO 

ADVOGADO: SP188606 - RONALDO ALVES VITALE PERRUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013423-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLEDSON DUARTE DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013424-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013425-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIZELITO FRANCISCO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/11/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013426-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETEMIR ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU BATISTA DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013428-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013429-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE FARIAS AGOSTINHO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE OLIVEIRA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/11/2008 08:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.013431-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE MACHADO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013432-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013433-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER PIRES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013434-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUVIRGEM CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/11/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013436-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SANCHES CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013437-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EULINA DOS SANTOS BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/11/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013438-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA PERGHER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/11/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013439-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINIRA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013440-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA MOREIRA BUENO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013441-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LAZARO CAMARGO ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013442-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEIAS MONTEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013443-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA LUCIA DA SILVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/03/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013444-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL RAMOS 

ADVOGADO: SP037537 - HELOISA SANTOS DINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013445-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO PAULINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP159784 - LUIZ GUSTAVO ARRUDA CAMARGO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013446-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY RIBEIRO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013447-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO RIBEIRO NOVAES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013448-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP192607 - JÚLIO CÉSAR RAMOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.013449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013450-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA RAMOS DE BRITO 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013451-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE LIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013453-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CORREA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013454-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO GASPAR DE BARROS FILHO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013455-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILIAM DOS SANTOS PANTALEAO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013456-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DONIZETTI VIEIRA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013457-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MOTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.013458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ASSIS DE LIMA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013459-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO PANO 

ADVOGADO: SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013460-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GABRIEL VIEIRA 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013462-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA HENRIQUE DE PAULA 

ADVOGADO: SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013463-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA APARECIDA MAZZI 

ADVOGADO: SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013464-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013465-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINO CORREA 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMOS PEDROSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.013467-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013468-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE UMEDA VALLE 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013469-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON HENRIQUE DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013470-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/11/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013471-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANUEL CASEMIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/11/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013472-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINE ORTEGA PISTILLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013473-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013474-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PIRES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PALMA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013476-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZILDA FERRAZ DE MORAES CORREIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.013477-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISILDA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013478-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013479-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE VIEIRA 

ADVOGADO: SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013480-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SA PORTELA 

ADVOGADO: SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013481-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013482-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MARIA MIRANDA 

ADVOGADO: SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013484-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE ADELAIDE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013485-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDAIZA DO CARMO BASTIDA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013486-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS SILVINO DE MIRANDA 
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ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013487-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO GRAZZIA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013488-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR LOPES SOARES 

ADVOGADO: SP217403 - RODRIGO CAZONI ESCANHOELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO REBELLO MIGUEL 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013490-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIVINA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013491-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FERRARI 

ADVOGADO: SP220831 - FLÁVIO ALBERTO FORLEVEZI SANTARÉM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FERRARI 

ADVOGADO: SP220831 - FLÁVIO ALBERTO FORLEVEZI SANTARÉM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013493-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO AGAPITO 

ADVOGADO: SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013494-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDA ZITA DE CAMPOS BIGNARDI 

ADVOGADO: SP250338 - PRISCILA DE SÁ VALENÇA CLEMENTE MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013495-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO IRINEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013496-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP113190 - ANACLETE MOLINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE TELES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013498-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA MACHADO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013499-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013500-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013501-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GERALDO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO ROBORTELLI INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013503-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEOLINDA APARECIDA DOMINGUES NANUK 

ADVOGADO: SP250157 - LUIZA ABIRACHED OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013504-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA MARIA DE PAULA COSTA FREITAS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.013505-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES CESAR 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013506-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS APARECIDO DE ASSUMPCAO PRADO 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013507-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEODORO LOPES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVARISTO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013509-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINDO QUAGLIATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013510-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINDO QUAGLIATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINDO QUAGLIATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013512-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP250157 - LUIZA ABIRACHED OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013513-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIMA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP053570 - MARIA DO CARMO FALCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013514-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2010 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 71 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013515-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VASTI DA COSTA MEIRA LISBOA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIA ROBERTA OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013517-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013518-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON MARTINS DINIZ 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013519-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA HORTENSIA GODOY MUNOZ 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013520-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013521-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013522-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ENI FAVERO 

ADVOGADO: SP156177 - LEANDRO CORREA LEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013523-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ROCCO 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013524-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHINARI TAMARIBUCHI 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GERALDO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013526-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013527-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA GARPELLI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013528-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013529-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA ERICKA BASTIDA MASSOCA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013530-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FORAMILIO 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013531-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLETE APARECIDA FOLTRAN SIMON 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013532-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA GARPELLI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013534-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013535-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA ERICKA BASTIDA MASSOCA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013536-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FORAMILIO 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013537-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013538-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA GARPELLI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013540-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIR FRAGNANI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013541-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FORAMILIO 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA MAZZA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013543-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FERREIRA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013544-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE SPILER DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013545-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BRAIT CORREA LEITE 

ADVOGADO: SP227901 - LARISSA YUZUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013546-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BRAIT CORREA LEITE 

ADVOGADO: SP227901 - LARISSA YUZUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ANTONIO CORREA LEITE 

ADVOGADO: SP227901 - LARISSA YUZUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013548-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA DE LOURDES LOURENSATO BRAGAGNOLLO 

ADVOGADO: SP064048 - NICODEMOS ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013549-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS DE FATIMA LOURENSATO 
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ADVOGADO: SP064048 - NICODEMOS ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013551-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA BAEZA CORREA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013552-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013553-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO LAURINDO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013554-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINO SCHMIDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013555-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELY DOMINGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESSIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP081240 - ESSIO DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013557-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOPOLDO DUMONT 

ADVOGADO: SP278444 - JULIANA SILVA CONDOTTO DUMONT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013558-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LAURINDO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013559-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DAMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013560-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013561-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIX CAMILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013562-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSABETH MACEDO DE ANDRADE GOMES 

ADVOGADO: SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2010 15:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 48 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500433/2008 

 

2006.63.15.010053-6 - SERGIO MARCATI BIAZOLI / REP LUCIANA ALVES BIAZOLI (ADV. SP155711 - 

IVETE DE ANDRADE FELIPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) : " 

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão proferido nestes autos, intime-se a ré para que, no prazo de 60 

(sessenta) 

dias, cumpra a obrigação de fazer determinada pelo v. acórdão. 

 

2007.63.15.000726-7 - SONIA MARIA OLIVEIRA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Redesigno a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2008, às 16h30min. 

 

2007.63.15.002038-7 - TEREZINHA DE OLIVEIRA FIRMO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.002426-5 - JORGE LUIS GONZAGA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 
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            Redesigno a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2008, às 15 horas. 

            Intime-se o autor pessoalmente. 

 

2007.63.15.003129-4 - MARIA DO CARMO RIBEIRO PUGLIA (ADV. SP255219 - MILTON ROGERIO DOTTO 

PENHA e 

ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI) : " 

                  Tendo em vista o falecimento da autora e consoante os documentos apresentados pela sucessora dela, oficie- 

se à Caixa Econômica Federal para a liberação dos valores depositados nesta ação, nos termos da decisão anterior e em 

favor da inventariante Lucia Maria Ribeiro Puglia. 

                  Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.003224-9 - MARIA ELISA DE ALMEIDA LIMA DELLABARBA (ADV. SP065315 - MARIO DE 

SOUZA FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

                  Indefiro o pedido da parte autora para o pagamento dos juros de mora vez que as razões aduzidas são 

intempestivas em razão do decurso do prazo para a oposição de eventual recurso da sentença prolatada e transitada em 

julgado. 

                  Intime-se. Arquivem-se. 

 

2007.63.15.003765-0 - DARCI ARCANGELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Verifico que por erro material foram juntadas consultas do sistema PLENUS de benefício estranho à lide, 

vez 

que o o objeto da presente ação refere-se ao NB 21/080.151.677-3 outrora titularizado pelo filho da parte autora com o 

segurado falecido e cessado em 19.12.2006 em razão da maioridade dele para fins previdenciários. Assim, reconsidero a 

decisão anterior e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 18.02.2009, às 15h30min. 

                  Ressalto, ainda, que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim 

de 

comprovar a união estável alegada. 

2007.63.15.004801-4 - MARGARETE DE CASSIA DE OLIVEIRA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA 

BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.007986-2 - ANTONIO GAVIOLI (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

                  Manifeste-se a parte autora sobre o depósito complementar efetuado pela ré, requerendo o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.008249-6 - INEZ DE CAMARGO COSTA (ADV. SP161478 - SANDRO DA COSTA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

                  Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento dos valores depositados, uma vez que os 

valores calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do valor excedente. 

                  Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.008392-0 - JOSE ANTONIO VERCELLINO (ADV. SP081205 - HENRIQUE RAFAEL MIRANDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

                  Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 
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valores calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do valor excedente. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.010250-1 - IZABEL GOMES DARONCO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da implantação do benefício da parte autora, bem como dos 

valores descontados administrativamente aduzidos na petição apresentada em 18.11.2008. 

 

2007.63.15.011154-0 - PAULINA CARMELINDA LUCIO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Indefiro o pedido da parte autora para a expedição de ofício para a implantação vez que não foi concedida a 

antecipação de tutela na sentença. 

                  Retifico a decisão datada de 26.09.2008 para receber o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 

16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com 

efeitos 

retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Assino novo prazo para as contra-razões. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.012215-9 - ROBERTO TADEU ALVES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

                  Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

                  Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.012511-2 - JOSE CARLOS GONZAGA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

                  Defiro o pedido para a apresentação dos cálculos de correção do FGTS pela parte autora, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de preclusão. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.15.013757-6 - ELISABETE CONCEIÇÃO DOS SANTOS NEGRETTI (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ 

RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Recebo os recursos interpostos pelas partes Autor e Réu no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

                   

2007.63.15.014250-0 - LEONARDO SERPA LINHARES (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.014252-3 - MARIA LUZIA NUNES (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Recebo os recursos interpostos pelas partes Autor e Réu no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

                   

2007.63.15.014520-2 - JADER LUIZ FERNANDES (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.15.015050-7 - JOSE ROBERTO ROLIM DA SILVA (ADV. SP129705 - JOSE CARLOS BACHIR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.015518-9 - JOSE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP263138 - NILCIO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tópico final: 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 27/11/2008, às 14h30min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Cópia integral dos Processos Administrativos de concessão dos benefícios: de auxílio-doença ao autor: NB 

31/125.834.771-4 e NB 31/128.040.637-0 e, de aposentadoria por invalidez à sua esposa: NB32/132.335.159-8; 

b) Cópia integral, legível e em ordem cronológica de todas as CTPS's da parte autora, onde efetivamente constem 

todos os seus contratos de trabalho; 

c) Certidão atualizada expedida pelo INCRA - Projeto Assentamento Ipanema, certificando quando e como se deu 

o assentamento da parte autora, o tamanho da terra cultivada, a produção, forma de comercialização e se a parte autora 

permanece assentada até os dias de hoje e, em caso contrário até quando se deu seu assentamento na condição de 

articipante do Projeto de Assentamento coordenado pelo instituto. 

3. Cumprida a determinação acima, redesigne-se nova data para audiência e intime-se as partes. 

4. Transcorrido o prazo fixado à parte autora em silêncio, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.15.015531-1 - JOSEFINA MARIA DE JESUS CAMARA (ADV. SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS 

BARRIENTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Redesigno a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2008, às 15h30min. 

 

2007.63.15.015566-9 - JOSE BENEDITO DOS REIS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Redesigno a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2008, às 16 horas. 

 

2007.63.15.015627-3 - ANASTACIA CASARI RAMOS E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER); 
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LAURINDA RAMOS DE CAMPOS(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

                  Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do valor excedente. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.015984-5 - WALDOMIRO BRUNI E OUTRO (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 

DALDON); FRANCISCO VALDEMIR DA CUNHA(ADV. SP081648-MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 

DALDON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

                  Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.016207-8 - ELIZETE DE ARAUJO ROSSI (ADV. SP156177 - LEANDRO CORREA LEME) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão proferido nestes autos, intime-se a ré para que, no prazo de 60 

(sessenta) 

dias, cumpra a obrigação de fazer determinada pelo v. acórdão. 

 

2007.63.15.016211-0 - MOISEIS DE MORAES (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Indefiro o pedido da parte autora vez que consta claramente na sentença que para o saque da conta de FGTS, ela 

deverá observar as hipóteses previstas na Lei 8.036/90, devendo, para tanto, dirigir-se a uma das agências da CEF para 

requerer o levantamento do saldo existente. 

 

2008.63.01.051862-2 - CARLOS ALBERTO STORNIOLO PINHEIRO (ADV. SP055354 - GILBERTO DE 

AVELLAR 

PAIOLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.000522-6 - PEDRO PAULO ROLIM E OUTRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO); 

WALDEREZ CRISTINA ALVES ROLIM(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Indefiro o pedido da parte autora vez que consta claramente na sentença que para o saque da conta de FGTS, ela 

deverá observar as hipóteses previstas na Lei 8.036/90, devendo, para tanto, dirigir-se a uma das agências da CEF para 

requerer o levantamento do saldo existente. 

 

2008.63.15.001359-4 - TAEKO SHOJI PINHATELLI (ADV. SP139380 - ISMAEL GIL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Indefiro o pedido da parte autora vez que consta claramente na sentença que para o saque da conta de FGTS, ela 

deverá observar as hipóteses previstas na Lei 8.036/90, devendo, para tanto, dirigir-se a uma das agências da CEF para 

requerer o levantamento do saldo existente. Intime-se. Arquivem-se. 

 

2008.63.15.001431-8 - ROBERTO DE CAMPOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                  Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.001926-2 - JOAO TEODORO AIRES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da implantação do benefício da parte autora, bem como dos 

valores descontados administrativamente aduzidos na petição apresentada em 18.11.2008. 

 

2008.63.15.003464-0 - JOSE ROGERIO RAMOS (ADV. SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 19.05.2009, às 14h00min. 

                  Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim de 

comprovar o vínculo de emprego e a remuneração alegados na exordial para fins exclusivamente previdenciários. 

 

2008.63.15.003513-9 - JANDIRA CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 21.05.2009, às 15h00min. 

                  Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim de 

comprovar o vínculo de emprego e a remuneração alegados na exordial para fins exclusivamente previdenciários. 

 

2008.63.15.005202-2 - AMELIA SIZUKO KARASAWA TAMASHIRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.007793-6 - ANTONIO CARLOS DE AMORIM (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES 

CORAZZA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

                  Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

                   

2008.63.15.007794-8 - LUCIANO CIAPINO (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : " 

                  Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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2008.63.15.008910-0 - ROSANGELA LAURA DE ALMEIDA BUENO (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI 

DE 

QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

                  Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.009824-1 - MARCIO TAVERNARO RODRIGUES (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.009942-7 - ROSA ABRAHAO SOARES (ADV. SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.010290-6 - ZENAIDE GALDINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a 

perícia médica para o dia 09.12.2008, às 16h20min, com clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

 

2008.63.15.011001-0 - SUELY SILVA DE SOUZA (ADV. SP137595 - HORACIO TEOFILO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Cuida-se de ação em que a parte autora pretende a restituição de valores pagos à titulo de imposto de renda, razão pela 

qual a Fazenda Nacional (União Federal) deve constar no pólo passivo deste feito. Desse modo, intime-se a parte autora 

para emendar a inicial a fim de corrigir o pólo passivo desta ação, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

 

2008.63.15.011344-8 - ALDEMAR MARTINS DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP151532 - ANTONIO MIRANDA 

NETO); 

MARIA ISABEL DE SOUZA FREITAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : " 

Tendo em vista o não cumprimento do disposto no artigo 2º, parágrafo único, da Lei 9.800/99, deixo de conhecer do 

requerimento encaminhado por fax em 10.11.2008. Ademais, consoante Portaria nº 35/2006 deste Juizado Especial 

Federal, não há a recepção de petições e documentos via correios, bem como ante a inexistência de expressa previsão 

legal. Ressalte-se, ainda, que a Lei nº 11.419/2006 prevê o protocolo de petições pela via eletrônica, observando-se os 

requisitos exigidos pela referida lei. 

 

2008.63.15.011736-3 - JOSE TADEU DE ANDRADE (ADV. SP272712 - MARIA DANIELA ASSUNÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  No mesmo prazo, providencie a parte autora a juntada de cópias legíveis dos documentos pessoais RG e 

CPF. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.011748-0 - MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 
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2008.63.15.012005-2 - ANTONIO VEIGA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Tendo em vista o agendamento eletrônico informado pela parte autora para vistas dos autos do processo 

administrativo, defiro o pedido de dilação até o dia 10.12.2008. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012111-1 - DIEGO JOSE MARTINS DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Redesigno o estudo social com a assistente social Sueli Mariano Bastos Nita a ser realizado no domicílio da parte 

autora, 

para o dia 14/02/2009, às 09:00 horas. 

 

2008.63.15.012624-8 - FRANCISCO VALERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012625-0 - ZILDA ROSA MANATA DOS ANJOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012626-1 - LEOVILDES RODRIGUES FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012627-3 - JOSE EUCLIDES LOPES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012629-7 - IRMA DA SILVA SANTANA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                              2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração devidamente datada, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.012631-5 - ELIENAI FERREIRA CHAGAS GOMES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012632-7 - DIVA VIEIRA PINTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012633-9 - ORADIR LEANDRO DA CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012634-0 - PEDRO MARCIO SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

                       3. Junte o autor, no prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias, CÓPIA DO CPF, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2008.63.15.012635-2 - ALCINA VENANCIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012637-6 - FRANCISCO DE CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012638-8 - JOSE CLAUDIO DE PROENCA (ADV. SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012639-0 - JOAO SOARES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.003132-8, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 10/09/2008. 

 

2008.63.15.012640-6 - THEREZA DAS GRAÇAS PEREIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012643-1 - JOÃO PEREIRA MACHADO (ADV. SP109440 - PATRICIA LANDIM MEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.012401-6, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 19/09/2008. 

 

2008.63.15.012644-3 - CARLOS MORALES (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido foi indeferido em razão da falta de período de carência. Para que os efeitos da tutela sejam 

antecipados é necessária a elaboração de cálculos, a fim de se verificar por quanto tempo a parte autora contribuiu e, se 

efetivamente, preenche os requisitos. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da antecipação da 

tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, instrumento de mandato, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012645-5 - CARLOS LUIZ ANTUNES ACHNITIZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

  

2008.63.15.012646-7 - REGINA GOMES E OUTROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); 

MATHEUS 

HENRIQUE DE CAMARGO PIRES ; ELIAS GOMES DE CAMARGO PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

           Junte o autor, no prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias, cópia do CPF do autor Mateus, sob pena de extinção 

do 

processo. 

           Cumprida a determinação, apreciarei o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012647-9 - VANESSA ALESSANDRA POZO DE MELO LIMA (ADV. SP239730 - RODRIGO 

FOGAÇA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, atestado de permanência carcerária recente, sob pena de extinção do 

processo. 

           Cumprida a determinação, apreciarei o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012648-0 - ANTONIA MARGARIDA CORREA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA 

MONTEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012658-3 - VANIUS PEREIRA PRADO (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012659-5 - OZIAS DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200761100015410 e 200861100140142, em curso 

respectivamente na 1ª e 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012661-3 - JOSE FRANCISCO BORGATO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.012665-0 - JOSEFA DE FATIMA SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012670-4 - CLARISSE TERESINHA BASSETTO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012672-8 - JULIO APARECIDO DE BARROS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012673-0 - NEUSA MARIA MIMBU DA CRUZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.012674-1 - GESSI DA SILVA FIAUX ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012675-3 - HOSANA FOGAÇA DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012677-7 - JACIRA APARECIDA DA CUNHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012678-9 - MARIA APARECIDA MARTINS SENNA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012679-0 - EDENOR DOS SANTOS CARNEIRO (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 
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autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012680-7 - FLAVIO PETRONILO DA SILVA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                           Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012682-0 - SILENE DE FATIMA SOARES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012683-2 - ISMAEL DEL ANHEL (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012684-4 - EDMEA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

2008.63.15.012685-6 - IOLANDA LOPES PADILHA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012686-8 - SUELI VIGATTO E OUTROS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI); RENAN 
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VIGATTO DA 

SILVA ; ELIAS RICARDO VIGATTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2006.63.15.003214-2, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação à autora Sueli operou-se 

coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado apenas com relação aos autores menores, filhos do 

falecido segurado. 

 

2008.63.15.012691-1 - ROSA PONCE CARRIEL (ADV. SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012692-3 - SONIA MARIA RIBEIRO DE MEDEIROS LOPES (ADV. SP122090 - TIAGO DE 

OLIVEIRA 

BUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.012695-9 - IRINEU VECCHI E OUTRO (ADV. SP135697 - GISELE LUIZON CARLOS CERA); 

DEOLINDA 

RAIMUNDA VECCHI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012698-4 - LEDA MARIA ROSSI (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012699-6 - MANOEL VALDEMAR FIGUEIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE MOREIRA); JOSE JAIME FIGUEIRA DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012702-2 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.012708-3 - APARECIDA CUSTÓDIO RAMOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012716-2 - SEVERIANO FERREIRA BARROS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.006815-7, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 16/10/2008. 

 

2008.63.15.012717-4 - MARIA DE LOURDES DAS MERCES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012719-8 - DAVINA EMILCE MENDES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012720-4 - ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012722-8 - CARLOS ALBERTO PEREIRA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012724-1 - VALDOMIRO GENARO (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 

ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de auxílio reclusão para companheira foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal 

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação 

da 

tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012725-3 - IVANILDO MARQUEZIN (ADV. MG098253 - JULIO CESAR FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012726-5 - ZULMIRA PAIS BELLO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.012728-9 - PLINIO MARCOS CONCEIÇÃO CUANI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012730-7 - GENI BORGES JERÔNIMO (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2007.63.15.005881-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação 

ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir 

do 

novo requerimento administrativo, ou seja, 31/07/2008. 

                      

2008.63.15.012731-9 - VIVALDINA DIAS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012734-4 - MARINEUSA PEREIRA CARVALHO DA FONTOURA (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012736-8 - MOACIR ROCHA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012738-1 - JOSE PACHECO GONÇALVES NETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012739-3 - IVONETE BASILIO DOS SANTOS (ADV. SP039610 - ONOFRE MACHADO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 

próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012740-0 - MARIA DE FATIMA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP039610 - ONOFRE MACHADO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012741-1 - JOSE AMANCIO SANTOS PINHEIRO (ADV. SP039610 - ONOFRE MACHADO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012742-3 - MAURILIO MANOEL (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.012743-5 - DOMINGOS GOMES DOS SANTOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço foi indeferido pelo INSS em razão da não 

implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é 

necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente comprovam o trabalho 

especial nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível com o caráter 

superficial 

feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               2. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200561100021565, em curso na 2ª Vara Federal de 

Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

                                3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012744-7 - SEBASTIAO LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA 

MOMM 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

                              2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012745-9 - EDIMARA CLETO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação 
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da 

tutela. 

 

2008.63.15.012751-4 - ALICE PEDROSO DUARTE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012752-6 - ROSA NEVES DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.012757-5 - JOSE DIOGO FILHO (ADV. SP225943 - KATIA REGINA DA SILVA VENANCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a 1/4 de salário 

mínimo. 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação 

da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012758-7 - NILTON DE BARROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a 1/4 de salário 

mínimo. 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação 

da tutela. 

 

2008.63.15.012759-9 - COSME JULIAO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012760-5 - PAULO MATIAS DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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2008.63.15.012761-7 - THEREZA HELENA THEODORO (ADV. SP275701 - JOSÉ EDUARDO GALVÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.012770-8 - JOSE ROBERTO PALMIRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 199961100049640, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012776-9 - MARLENE MEDINA GUIDO E OUTRO (ADV. SP205244 - ANA CARLA XAVIER DA 

SILVEIRA 

BENITO); SERGIO BENEDITO GUIDO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200661100119090, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012777-0 - ARLINDA DO CARMO SILVA (ADV. SP135300 - JOSINI PERAZOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012779-4 - IVONE SORANS E OUTRO (ADV. SP094674 - MARIA AUREA SOUZA SANTOS 

AGUILAR); 

JULIETA SORANZI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012781-2 - JOSEFINA SULZER (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012782-4 - JOSEFINA SULZER (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012783-6 - JOSEFINA SULZER (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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2008.63.15.012784-8 - APPARECIDA RECHE HANNICKEL (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012785-0 - OSVALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP191444 - LUCIMARA MARQUES DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012786-1 - IVENISE T. G. SANTINON (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.012787-3 - VALDIR SERAFIM ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : " 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 199961000170637, 200061000502857 e 200361000198446, 

em curso respectivamente na 23ª, 17ª e 6ª Vara Federal de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

           Tendo em vista que o autor não é representado por advogado, intime-o pessoalmente da presente decisão. 

 

2008.63.15.012865-8 - ROMUALDO JOSE GONCALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Redesigno o estudo social com a assistente social Sueli Mariano Bastos Nita a ser realizado no domicílio da parte 

autora, 

para o dia 26/11/2008, às 08:30 horas. 

 

2008.63.15.013472-5 - FRANCINE ORTEGA PISTILLI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000436/2008 

 

2008.63.15.000460-0 - ROBERTA ACHKAR DRAGONE (ADV. SP114360 - IRIS PEDROZO LIPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.000753-3 - JOSEFINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO 

ESCAURIZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.000855-0 - PEDRO CESAR DO ROSARIO RAMOS (ADV. SP186309 - ALEXANDRE 

WODEVOTZKY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.000974-8 - SAUL HENRIQUE QUINELATO (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.000975-0 - SABRINA HENRIQUE QUINELATO (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.001267-0 - MARIA ORLANDO (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.001427-6 - PITER GALDINO DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.001437-9 - MARIO VICENTE (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.001490-2 - PITER GALDINO DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.002130-0 - MARIA INES GALVAO ABOARRAGE (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.002879-2 - ZILDA MARQUES ASSIS (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004079-2 - JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004081-0 - JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004148-6 - ROQUE DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004152-8 - MARIA ISABEL QUEZADA SANCHES ALMEIDA (ADV. SP186309 - ALEXANDRE 

WODEVOTZKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2008.63.15.004945-0 - LUIZ HONORIO (ADV. SP158542 - ISMAIR BENITES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005168-6 - LUCIENE APARECIDA CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005169-8 - MARIA APARECIDA FERRARI NABAS (ADV. SP201347 - CARLOS EDUARDO 

SAMPAIO 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005218-6 - LUCIA SCARPA (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005781-0 - ZENIT SGARIBOLDI VERONEZE (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005783-4 - ZENIT SGARIBOLDI VERONEZE (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006159-0 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS BARON (ADV. SP233704 - DENISE APARECIDA 

BARON) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006604-5 - SUZANA TOME DE ALMEIDA (ADV. SP249437 - DANIELA COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006807-8 - SILVANA APARECIDA FARIA E OUTRO (ADV. SP058615 - IVAN LEITE); GILMAR 

GUTIERREZ 

RUIZ(ADV. SP058615-IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

: "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006860-1 - RUBENS PALMIERI (ADV. SP158542 - ISMAIR BENITES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 
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efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007009-7 - ROBERTO VALDIMIR FERRARI E OUTROS (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI); 

ISMAR FERRARI(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); ROSI MARI APARECIDA FERRARI(ADV. 

SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); OSVALDO ANTONIO FERRARI(ADV. SP211741-CLEBER 

RODRIGO 

MATIUZZI); DARLETTE IZABEL FERRARI(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); MARIA 

SUZETE 

FERRARI MONTEIRO(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); MARIA DA GRACA FERRARI 

MONTEIRO 

(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007013-9 - ROBERTO VALDIMIR FERRARI E OUTROS (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI); 

ISMAR FERRARI(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); ROSI MARI APARECIDA FERRARI(ADV. 

SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); OSVALDO ANTONIO FERRARI(ADV. SP211741-CLEBER 

RODRIGO 

MATIUZZI); DARLETTE IZABEL FERRARI(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); MARIA 

SUZETE 

FERRARI MONTEIRO(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); MARIA DA GRACA FERRARI 

MONTEIRO 

(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007192-2 - TATYANE COLO (ADV. SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007374-8 - NILZA DELL OSSO CORDEIRO DE CAMPOS E OUTROS (ADV. SP055110 - ANTONIO 

SERGIO 

SOARES); JOSE MAURICIO DELL OSSO CORDEIRO(ADV. SP055110-ANTONIO SERGIO SOARES); JOSE 

FRANCISCO DELL OSSO CORDEIRO(ADV. SP055110-ANTONIO SERGIO SOARES); JOSE HENRIQUE DELL 

OSSO 

CORDEIRO(ADV. SP055110-ANTONIO SERGIO SOARES); MARIA CECILIA DELL OSSO CORDEIRO 

GODOY(ADV. 

SP055110-ANTONIO SERGIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007908-8 - PAULO MASAMITU YAMANAKA E OUTRO (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO 

NASCIMENTO); SADAKO YAMANAKA(ADV. SP146039-ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.008041-8 - MARIA APARECIDA RIBAS ROLIM (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.008321-3 - MARIANE BOLINA (ADV. SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL CISTIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.008322-5 - MARIELA BOLINA (ADV. SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL CISTIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.008369-9 - TEREZINHA INHUDE DOS SANTOS (ADV. SP233704 - DENISE APARECIDA BARON) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.008492-8 - MARILDA ARLENE MARQUES POZZEBOM (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso 

da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.008689-5 - ROSA MARIA MARTINES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.008690-1 - MARIA DE LOURDES DO CANTO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.009049-7 - LEONILDA FRANCHIN EGREJI (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO 

BALDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.009059-0 - JOSE TADEU PORTILHO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.009060-6 - RENATA SEGAMARCHI PORTILHO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.009062-0 - JULIANA SEGAMARCHI PORTILHO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2007.63.01.079445-1 - ALBERTO BAPTISTA ROLIM ROSA E OUTRO (ADV. SP121961 - ANA PAULA ROLIM 

ROSA); 

SANDRA NOVAES ROLIM ROSA(ADV. SP121961-ANA PAULA ROLIM ROSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que 

de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.009318-4 - WILSON BELLINASSI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000745-4 - CERES CAVALCANTI DE NORONHA (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000977-3 - FRANCISCO WALDEMAR PACILEO (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002128-1 - MARIA INES GALVAO ABOARRAGE (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003018-0 - ANTONIO MOLINA PERES (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.004597-2 - BARBARA FRANCINE ARAUJO (ADV. SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL 

CISTIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.004647-2 - CESARIO BUZZO (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.004661-7 - JOSE JACOB DE CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre 

o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.005046-3 - FUMIE FERNANDES (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.005612-0 - MILTON SANCHES (ADV. SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.005613-1 - SAMUEL DO PRADO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.005782-2 - ZENIT SGARIBOLDI VERONEZE (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.005784-6 - SILVIO BAZZO (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.006771-2 - TORIKO ITANO E OUTRO (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO); 

ISAMU 

ITANO(ADV. SP146039-ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.007065-6 - LUIZ MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN 

THOMAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.007376-1 - NILZA DELL OSSO CORDEIRO DE CAMPOS E OUTROS (ADV. SP055110 - ANTONIO 

SERGIO 

SOARES); JOSE MAURICIO DELL OSSO CORDEIRO(ADV. SP055110-ANTONIO SERGIO SOARES); JOSE 

FRANCISCO DELL OSSO CORDEIRO(ADV. SP055110-ANTONIO SERGIO SOARES); JOSE HENRIQUE DELL 

OSSO 

CORDEIRO(ADV. SP055110-ANTONIO SERGIO SOARES); MARIA CECILIA DELL OSSO CORDEIRO 

GODOY(ADV. 

SP055110-ANTONIO SERGIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.007825-4 - JOAO BATISTA CAMPANHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre 

o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.008305-5 - ABNER MAGALHAES MACEDO E OUTRO (ADV. SP076985 - CARLOS ROBERTO 

PAULINO); 

FLAVIA GRAZIOLI MACEDO(ADV. SP076985-CARLOS ROBERTO PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.008307-9 - IOLANDA NICACIO BAPTISTA (ADV. SP221828 - DANYEL DA SILVA MAIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.008308-0 - MARGARETHA CATHARINA CROON NICACIO E OUTROS (ADV. SP221828 - 

DANYEL DA 

SILVA MAIA); ERICA NICACIO HORNINK(ADV. SP221828-DANYEL DA SILVA MAIA); FELIPE NICACIO ; 

LUCIANO 

NICACIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se 

a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.008319-5 - MARIELA BOLINA (ADV. SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL CISTIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.008320-1 - MARIANE BOLINA (ADV. SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL CISTIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.008374-2 - SALVADOR DOMINGOS DE CAMPOS NETTO E OUTRO (ADV. SP211741 - CLEBER 

RODRIGO 

MATIUZZI); ANA MARIA SANTINI CAMPOS(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.008533-7 - FRANCISCO ZENOBIO DA SILVA (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.008900-8 - JAIME SAYDEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006511-5 - JOEL PEREIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP239003 - DOUGLAS 

PESSOADA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 

presente 
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ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006660-0 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA 

BRUNI 

PALOMO DALDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Na presente 

ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006713-6 - ARMANDO DALDON JUNIOR (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 

DALDON) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006768-9 - YARA DELFIM SHIGUENO E OUTROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); 

AUGUSTO JOSE 

DELFIM MOREIRA(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); JOSE HENRIQUE DELFIM MOREIRA(ADV. 

SP204334- 

MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 

presente 

ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 
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de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007367-7 - LUIZ CARLOS PINTO E OUTRO (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI); NEIDE 

DE 

FATIMA FERRARI PINTO(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007422-0 - NEIDE DOS SANTOS MAZURCHI E OUTROS (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA 

BRESSAN); 

NILSON MAZURCHI(ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN); NELSON MAZURCHI(ADV. SP095779-

MAGALI 

MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 

presente 

ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007567-4 - NEREU PLINIO CRISTOFOLETTI (ADV. SP224048 - SAMUEL PLINIO DUARTE 

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 

presente 

ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 
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2007.63.15.007591-1 - REGINA SIGARI (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007592-3 - DOMINGOS CALEGARI COAN (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007662-9 - JANE APAREIDA DIOGO BOTTURA (ADV. SP100612 - ERNANI SOARES MARQUES 

DE 

SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente 

ação, a CEF 

foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007663-0 - JOSE ROBERTO BATUTA (ADV. SP100612 - ERNANI SOARES MARQUES DE SOUSA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 
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de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007775-0 - LUIZA SILVA ROSA SANTOS E OUTROS (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA 

FURLAN); 

RONALDO DIAS LOPES(ADV. SP098862-MAGALI CRISTINA FURLAN); DALVA JUSTY SILVA(ADV. 

SP098862- 

MAGALI CRISTINA FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) : "Na 

presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito 

em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007956-4 - CLAUDIA RASZL CORTEZ (ADV. SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008023-2 - MARY HELENA DE CAMARGO FERNANDES VIEIRA (ADV. SP162825 - ELIO LEITE 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 
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2007.63.15.008045-1 - ROSA MITICO YANAGUITA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008087-6 - MARIA LUCIA PESSUTTI MENNA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008178-9 - EDMUNDO ALVES PINTO (ADV. SP085870 - ROSANA VILLAR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008267-8 - ODILON DA SILVA CHAVES (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 
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de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008351-8 - AMARILDA DAS GRAÇAS PAZINI (ADV. SP166659 - FERNANDO NUNES DE 

MEDEIROS 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente 

ação, a CEF 

foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008434-1 - FRANCISCA LERA DELAMO RODRIGUES (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente 

ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008438-9 - CECILIA PIERRE DE PROENÇA (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008439-0 - RENATO SALLES BRITTES JUNIOR (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 
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Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008442-0 - JOAO GENESINI (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008501-1 - CARLOS ALBERTO FILOSO E OUTRO (ADV. SP198807 - LUIZ RIBEIRO DA SILVA 

NETO); 

MARIA DA GRACA BASTOS FILOSO(ADV. SP198807-LUIZ RIBEIRO DA SILVA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008560-6 - MARIANA JOSEFINA MATOS DE ALMEIDA (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 
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dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008600-3 - LAURA BATISTA DE CAMPOS GIACOMELLI (ADV. SP095624 - MARCELO MATTOS 

PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente 

ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008604-0 - LUIZ RODRIGUES MARQUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008613-1 - ELIZABETE ASSEITUNO JAMAS (ADV. SP192882 - DENNYS DAYAN DAHER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008616-7 - AGNALDO ASSEITUNO E OUTRO (ADV. SP192882 - DENNYS DAYAN DAHER); 

NEUSA 

ALQUEZAR ASSEITUNO(ADV. SP192882-DENNYS DAYAN DAHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos 
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autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008662-3 - ANA ROMERO HIDALGO (ADV. SP201502 - SABRINA DE CARVALHO LINHARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008686-6 - PEDRO BORGES DE ANDRADE FILHO E OUTRO (ADV. SP219232 - RENATA FLEURY 

LOMBARD); VERA LUCIA ESQUIERDO DE ANDRADE(ADV. SP219232-RENATA FLEURY LOMBARD) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008721-4 - GASTAO LEONIDAS DE CAMARGO (ADV. SP060523 - JOSE AUGUSTO GIAVONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3845/3958 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008739-1 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP209646 - LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008756-1 - JOSE PEREIRA PINTO E OUTRO (ADV. SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR); 

ELISETE 

POLJANTE PEREIRA PINTO(ADV. SP127331-LAERTE SONSIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008757-3 - ALFONSO JOSE AGRAFUJO MARINO (ADV. SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 
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dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008759-7 - RUBENS ANTONIO DE QUADROS E OUTRO (ADV. SP127331 - LAERTE SONSIN 

JUNIOR); 

MIRIAN BORSARI DE QUADROS(ADV. SP127331-LAERTE SONSIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008812-7 - ANNA CORREA DA COSTA NUNES E OUTRO (ADV. SP161457 - JOSÉ PAULO AYRES 

RIBAS); JOSE NUNES SOBRINHO(ADV. SP161457-JOSÉ PAULO AYRES RIBAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008848-6 - RAFAEL GALINDO ROMERO (ADV. SP201502 - SABRINA DE CARVALHO LINHARES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008860-7 - ESPOLIO BENEDICTO SANTOS PADILHA (ADV. SP060523 - JOSE AUGUSTO 

GIAVONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 
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foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008887-5 - GILBERTO ASSEITUNO (ADV. SP192882 - DENNYS DAYAN DAHER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.009359-7 - VICENTE PINHEIRO DE CAMARGO (ADV. SP247330 - DOUGLAS MASCARENHAS 

MORAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.010438-8 - FRANCISCO CARLOS BRUNHARO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 
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Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.010783-3 - VANESSA CAROLINE GUAZZELLI (ADV. SP079068 - RICARDO BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.011208-7 - CELSO LUIZ PANIN (ADV. SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.011216-6 - GEORGIA CREDENILCE GUAZZELLI (ADV. SP079068 - RICARDO BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.011268-3 - SYNESIO GUAZZELLI JUNIOR E OUTRO (ADV. SP079068 - RICARDO BORGES); 

ODETE 

BENITES MARTINS(ADV. SP079068-RICARDO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 

- 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 
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Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.011280-4 - AILTON SEWAYBRICKER (ADV. SP058631 - JOSE ROBERTO ALMENARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.011371-7 - RITA LISBOA DE OLIVEIRA TAUHYL (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente 

ação, a CEF 

foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.012404-1 - ABEL PEREIRA (ADV. SP089828 - OSMAR PRESTES RUIVO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 
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dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.012561-6 - IRENE QUAGLIATO JAKUBOVSKY (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA VALINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.012630-0 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP089828 - OSMAR PRESTES RUIVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.014483-0 - VALDIVA MARIA MELARE DE ARRUDA E OUTRO (ADV. SP203095 - JOSÉ CARLOS 

REGONHA JUNIOR); JOSÉ MURILO MELARE DE ARRUDA(ADV. SP203095-JOSÉ CARLOS REGONHA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.015050-7 - JOSE ROBERTO ROLIM DA SILVA (ADV. SP129705 - JOSE CARLOS BACHIR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 
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judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.001418-5 - ZULMIRA APARECIDA PEREIRA DE CAMPOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.001436-7 - GERALDO DA SILVA DUARTE (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.001702-2 - MYRIAM MONTEIRO FOGACA DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE 

AYRES 

SALEM MONTEIRO); JOAO FERNANDO MONTEIRO(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3852/3958 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.001703-4 - DOROTEIA AMBROSIO ANTUNES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.003790-2 - PALMIRA GOMES MARTINS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.003792-6 - ELZA GOMES MARTINS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004232-6 - AFFONSO GONCALVES GARCIA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 
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dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004237-5 - RONALDO DA SILVA BARROS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004300-8 - MICHEL RICARDO CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos 

autores. 

Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004558-3 - VALERIA VEZZONI CORREA LEANDRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3854/3958 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004559-5 - MARIA ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004561-3 - ANTONIO GOMES XAVIER (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004562-5 - LUIZ ALVES MARQUES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004667-8 - LUIS ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 
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FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente 

ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004672-1 - CLEUSA MORAIS E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); MARIA DA CONCEICAO MORAIS(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.005067-0 - EUCLIDES PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.005890-5 - VANDERLI MOURA FIRMINO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 
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mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007367-0 - DANIEL ALEXANDRE VAL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007368-2 - ROBERTO VAL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007369-4 - ERIC ROBERTO VAL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007402-9 - LUIZ BONATTI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3857/3958 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007428-5 - SANTA ARROYO RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007937-4 - ODAIR CARLOS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); MARCELO WAGNER DA SILVA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); KARINA 

DA SILVA 

TIMPANARI(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008060-1 - LUIZ ERVANDI GUIRARDELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/11/2008 3858/3958 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008073-0 - LYDIA ALEXANDRE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008074-1 - LUIZA MAGOGO LOPES E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); MARIA JOSE LOPES MARTIN ; IOLANDA APARECIDA LOPES RODRIGUES X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008077-7 - EURYDES JOAO CORRA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); NORMA MONALDO CORRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 
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dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008081-9 - DIONYSIO GEA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

OFELIA GEA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, 

a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a 

ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008082-0 - MARIA DOS SANTOS HONOFRE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008087-0 - JOUVELINA BONNI ALEXANDRINO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008095-9 - ALICE CASTRO DE ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 
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depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008100-9 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008102-2 - FRANCISCO ORLANDO LOPES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); LEONOR BACCELLI LOPES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008224-5 - THEOPHILO DARBY NUNES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 
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Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008226-9 - ROSA ARMELIN PIOVESAN ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008335-3 - ALCIDES DE ABREU ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008400-0 - ODAIR INACIO DE CASTRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008409-6 - TEREZINA NOMELINI OMENA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 
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condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008412-6 - ALICE NOMELINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008440-0 - CLOVIS CATALDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008567-2 - BENEDICTO DE BRITO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 
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dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.009037-0 - MARILENE MORAES MARCHI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.009066-7 - RODRIGO NISHIDA (ADV. SP179970 - HENRIQUE CARLOS KOBARG NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.011073-3 - JOSE JOAO FADINE (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000432 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do, CPC. 

 

2008.63.15.004216-8 - GETULIO FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011865-3 - ALCIDINO JOSÉ PEREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003313-1 - BENEDITO LOURENÇO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.011705-3 - MIRELA CRISTIANE FERRAZ (ADV. SP239277 - ROSANA MARIA DO CARMO NITO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Pelo exposto, tratando-se de município 

não 

abrangido na competência do Juizado Especial Federal de Sorocaba, julgo extinto o processo, sem julgamento de 

mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de 

competência para processar e julgar o feito. 

 

2008.63.15.012655-8 - JOAO BATISTA MENOSSI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, 

EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.15.000610-3 - MARI RUTE MACHADO DA MOTTA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005929-6 - EDINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010368-6 - WILMA DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010252-9 - SELVINA DE LIMA PEREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010366-2 - DONIZETE JESUS DO NASCIMENTO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 
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do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC 

 

2008.63.15.013404-0 - JOSE PAULINO (ADV. SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013405-1 - RUBENS FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.009937-3 - HELIO CATANELI (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os presentes embargos de 

declaração 

 

2008.63.15.012048-9 - MARIA DE JESUS LIMA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a implantar o benefício de pensão por morte 

previdenciária em favor da parte autora, com DIB a partir da data do óbito (DO=18/03/2004) e início dos pagamentos 

desde o requerimento administrativo (DIP/DER=31/07/2008), considerando-se a RMI da AP-Base (B-41) no valor de 

R$ 

415,00 (um salário mínimo), e RMA do B-21 de R$ 415,00 (um salário mínimo), para novembro/2008. Não haverá o 

pagamento de atrasados, justamente porque a DIP será fixada na DER. 

 

2008.63.15.011957-8 - WALTER BERGAMO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo, sem 

resolução de 

mérito. 

 

2007.63.15.015497-5 - GEOVANE BEZERRA DE MELO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.004435-9 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CAMPOS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho em 

parte os 

presentes embargos de declaração 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o feito com resolução 

do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.008030-3 - JOSE MARIA DE CAMPOS (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008196-4 - GERALDO SANTO ABATTI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008541-6 - PEDRO DA SILVA FRANCO FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.012654-6 - CELSO JOSE ALVES (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.15.015660-1 - JOSE CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP183958 - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014025-3 - NAIR CAMARGO LISBOA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014989-0 - ELOZA ANDRADE CAVALCANTE CURADOR ANTONIO ANDRADE C. SOBRINHO 

(ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de 

declaração e mantenho a sentença tal como lançada. 

 

2007.63.15.015502-5 - DIRCEU RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011942-6 - JOAO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.016251-0 - BALDUINA PINTO MEDEIROS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015527-0 - ANTONIO CARVALHO BARBOZA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015752-6 - DELMIRA CANDIDA DE ARAUJO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015435-5 - JOSE APARECIDO ALIMO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.012737-0 - JOELMA MACENA DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.15.015501-3 - BENEDITO DE GOIS LIMA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.002847-0 - AURELIA ZIROLDO DE CASTRO (ADV. SP213958 - MONICA LEITE BORDIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho em os presentes embargos de 
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declaração 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE 

presente 

demanda 

 

2008.63.15.011907-4 - ENIO OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011886-0 - IVO BERNARD (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011867-7 - CENIRA DOMINGUES ROCHA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011849-5 - HIDIMOS FLORIANO LOPES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011726-0 - JOAO WENCESLAU DE MIRANDA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011961-0 - GERALDO DEL ANTONIO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011958-0 - ANTONIO ANTUNES DE CAMPOS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012034-9 - ROBERTO QUEIROZ (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012182-2 - APARECIDA AMARO ANTUNES (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.012650-9 - ADRIANA CRISTINE MOREIRA (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE 

SOAVE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.009205-6 - ELIANA MORAES SOARES (ADV. SP234543 - FELIPE BRANCO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008881-8 - LAZARO RIBEIRO (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009674-8 - CATARINA MARIA DE SOUZA (ADV. SP192607 - JÚLIO CÉSAR RAMOS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008927-6 - JOAO RAMOS DOS SANTOS FILHO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 
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PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.15.013361-7 - ONESIMO TOLEDO DE ALMEIDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013362-9 - PRASSEDE TEREZA GRANDO SEBASTIANI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013358-7 - IRACI WEISSBERG (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013359-9 - ADEMIR GUERRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013360-5 - JOSE BUCKUS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013363-0 - GUIDO ZANATTA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.015453-7 - JOAO DONIZETTI RODRIGUES (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito 

quanto ao 

pedido de reconhecimento de especial relativamente ao período incontroverso de 06/02/1980 a 05/03/1997, por falta de 

interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.15.012681-9 - LUZINETE DA COSTA LIMA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012642-0 - EDGAR MARQUES (ADV. SP268250 - GRAZIELI DEJANE INOUE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.008324-9 - JOSE CARLOS SCUDELER (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Ante o exposto, acolho os embargos 

de 

declaração 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.005842-5 - VILMA FERREIRA DIAS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008213-0 - MARIA UMBELINA FREITAS TOLENTINO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005839-5 - MARIA DE LOURDES ROLIM DOS SANTOS (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005361-0 - WAGNER GALHARDO RAMIRES (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003179-1 - JORGE DA COSTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009090-4 - SALETE DAS GRACAS BERNARDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009826-5 - EMILIO DOS SANTOS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009115-5 - EURIDES GOMES DE ALENCAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009140-4 - TEREZA NEVES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008628-7 - JOANA APARECIDA DA SILVA SARTORI (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008999-9 - EDILAINA EMILIA PEREIRA (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009284-6 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009011-4 - ANTONIO CANDIDO FELIX (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009884-8 - DARCI BELLON (ADV. SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010161-6 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.012607-8 - EDMAR SEIZES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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2007.63.15.013036-3 - PASQUALINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015455-0 - EUSTAQUI ANTONIO DA SILVA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.15.012652-2 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012869-5 - DELZUITA TEODORO DUTRA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012653-4 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.013477-0 - JOSE DURVALINO ROSEIRO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho o erro material 

apontado 

 

2008.63.15.009756-0 - IZABEL ROSENA DE MORAES (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000435 

 

UNIDADE SOROCABA 
 

2008.63.01.049706-0 - LUIZA DOS SANTOS NASCIMENTO ALVES (ADV. SP030806 - CARLOS 

PRUDENTE CORREA e ADV. SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) ; NATALIA CRISTINA 

ALVES(ADV. 

SP030806-CARLOS PRUDENTE CORREA); NATALIA CRISTINA ALVES(ADV. SP036734-LUCIA 

ALBUQUERQUE DE 

BARROS); NAIARA CAMILA ALVES(ADV. SP030806-CARLOS PRUDENTE CORREA); NAIARA CAMILA 

ALVES(ADV. 

SP036734-LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2008.63.15.012721-6 - CARLOS TAMAIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. 

 

2008.63.15.010482-4 - SIDNEY LAUREANO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o processo 

sem 
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resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.15.006048-1 - CARMITA DA CRUZ VIEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010463-0 - SERGIO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.013513-4 - MARIA LIMA DE ARAUJO (ADV. SP053570 - MARIA DO CARMO FALCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.010967-6 - SERGIO FERNANDO FERREIRA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011581-0 - SEBASTIANA LEODORA LOURENCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010979-2 - MARIA DE LOURDES MARTINS ANDRE (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010976-7 - ROBERTO FRANCISCO DE SALES (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011744-2 - ESTEVAO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010964-0 - MARIA CELMA TOLENTINO DE SOUZA (ADV. SP075967 - LAZARO ROBERTO 

VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010962-7 - SONIA CRISTINA MARTINS GUIMARAES (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010959-7 - RODE PRADO (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010849-0 - MARIA DAS GRACAS CUNHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010574-9 - LUCIO FRATI (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012188-3 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011785-5 - DOROTI CRUZ MACHADO (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011786-7 - MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA MENDES (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011811-2 - MAURO DE QUEIROZ (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011813-6 - ALBERTO FURQUIN DE 0LIVEIRA (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011844-6 - LINDALVA CANDIDO VITURINO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011877-0 - MARIA TREVISAN DE SOUSA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011880-0 - JOSE JERONYMO DE MELLO NETO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011881-1 - VANI SILVA SOARES (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012094-5 - MARIZETE FELIX DA CONCEICAO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012133-0 - ANA LUCIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012187-1 - DJAIR QUITERIO (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005373-7 - ANA MARIA VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004084-6 - DAVID FLORESTE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004250-8 - CLAUDINEI ODORICO FELIX (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004305-7 - APARICIO EURICO DIAS MONTEIRO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004329-0 - SUELI APARECIDA VITAL SONCIM MIRANDA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004631-9 - LIVONIA DE OLIVEIRA GALO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.004634-4 - MARIA JOSE SAQUI ALVES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004699-0 - OLIERNE PINTO RODRIGUES (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005239-3 - APARECIDA BATISTA DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010558-0 - RAYMUNDO NONATO DE ANDRADE FILHO (ADV. SP117326 - ROSEMARY 

OSLANSKI 

MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009671-2 - LOURIVAL SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005442-0 - MARLUZE FERREIRA NETA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010073-9 - SILVIA APARECIDA DE CAMARGO OLIVEIRA (ADV. SP218243 - FABIO CANDIDO 

DO CARMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006869-8 - VALDIR PIRES DOS SANTOS (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.012704-6 - JOAO CARLOS DE SAO JOSE (ADV. SP083187 - MARILENA MATIUZZI CORAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.003532-2 - CARMEN GOBBI DE TOLEDO (ADV. SP159942 - MARIA FERNANDA MARTINI 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005094-3 - IVONE BALBINO DA SILVA (ADV. SP251330 - MARCOS DONIZETE FABIANO ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005562-0 - ALCINA KRAUS SILVERIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005716-0 - JOSE ANTONIO EVANGELISTA FILHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015988-2 - IVANILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 
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2008.63.15.011742-9 - SONIA MARIA MORAES BERTI (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011691-7 - GENI SILVA DE BARROS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.005564-3 - ORLANDO BINO GONCALVES (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, e com fundamento no 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo, sem resolução de mérito. 

 

2007.63.15.003025-3 - NATAL ROBERT0 DE SOUZA (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

 

2008.63.15.001140-8 - BEATRIZ PIOVANI FARIA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.15.016310-1 - VICTOR HUGO DE SOUZA REP. RUTE GONÇALVES (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante 

do 

exposto, julgo PARCIALMENTE ROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.002037-9 - ANA MARIA DE BARROS ALCANTARA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos em 

08.10.2008 apresenta erro material no valor da Renda Mensal Inicial - RMI e Renda Mensal Atual - RMA do benefício 

concedido à autora e no montante do valor dos atrasados, e, com fundamento no art. 463, I do CPC, o qual permite a 

alteração da sentença para saneamento de erros materiais a qualquer tempo, venho alterá-la a fim de sanar os erros 

apresentados. 

 

Retifico o dispositivo, a fim de constar: 

 

1.2 A RMI corresponde a R$ 1.585,39 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS); 

1.3 A RMA corresponde a R$ 1.626,92 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS), competência de setembro de 2008; 

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de setembro de 

2008. Totalizam R$ 17.655,92 (DEZESSETE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E 

DOIS 

CENTAVOS), conforme os cálculos do contador judicial, os quais integram a presente sentença, descontados os valores 

já recebidos a título de benefício assistencial recebido atualmente. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002); 

 

Sanados, portanto, os erros materiais apontados. 

 

2008.63.15.009324-3 - IVO FERNANDES (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.012723-0 - DARLINGTON WILSON ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

2008.63.15.012773-3 - TAKENORI HORITA (ADV. SP198807 - LUIZ RIBEIRO DA SILVA NETO) ; TERESA 

RODRIGUES DE JESUS(ADV. SP198807-LUIZ RIBEIRO DA SILVA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.011807-0 - JOSUE RIBEIRO LEITE (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002683-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES LOPES GARCIA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002684-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONATA DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 09:07:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002685-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA VIEIRA EDUARDO 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 09:08:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002687-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERTODO GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002688-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELCI DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2009 09:05:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002689-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PEREIRA COELHO 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002690-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO SILVA DE MOURA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2009 13:36:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002691-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002692-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FERNANDO LOPES 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 09:09:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2008 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002693-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL SOARES 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALZIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2009 09:06:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002696-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002697-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA CAVALIM MOLESSANI 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002698-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002699-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CLARICE APOLINARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO KIYOSHICHI YUBA 

ADVOGADO: SP088916 - CYRO KAMANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002701-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP080595 - JOSE ROBERTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002702-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002703-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HARUO ABE 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002704-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HARUO ABE 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HARUO ABE 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002706-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002707-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDO NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002709-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDO NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002710-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002711-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002712-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002713-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR JOSE NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR JOSE NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002715-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002716-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002717-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002718-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ROSANA NOGARA FARDIN 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ROSANA NOGARA FARDIN 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002720-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ROSANA NOGARA FARDIN 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002721-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 37 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002708-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDO NOGARA 

ADVOGADO: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002723-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR MUNHOZ 

ADVOGADO: SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002724-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GARCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002725-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA SGARBI 

ADVOGADO: SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002726-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO MARCUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2009 13:37:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002727-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA IZELLI NIEVAS 

ADVOGADO: SP167156 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BISPO GOMES 

ADVOGADO: SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002729-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERTULIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002730-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA LARANJA 

ADVOGADO: SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA GOMES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002732-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CONCEICAO STRAGALINOS 

ADVOGADO: SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002733-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PADOVAN 

ADVOGADO: SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002734-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MACEDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002735-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE APARECIDA DURANTI 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA EDNA DE OLIVEIRA TRINDADE 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002737-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA REGINA ANTUNES GONCALVES 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002738-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ANTUNES GONSALVES 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002739-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANALUCIA CHAGAS 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002740-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002741-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALVA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002742-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN PANTONI MOLINA 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002743-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AIRTON PASCHOAL 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002744-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOAR TADEU DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002746-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002747-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUSIA BATISTA FERNANDES 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002748-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO SCARANELLO NETO 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002749-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE SICUTI RABELO 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002750-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA DE GODOY 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002751-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CRISTINA MACHADO SILVA 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002752-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINIRA SERAGUZI 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA DOS SANTOS VICENTE 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002754-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002755-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002756-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA BENEDITA DE SOUZA OLIVA 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002757-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA MARIA FIRMINO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002758-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENIR DE FATIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARARI COELHO 

ADVOGADO: SP079005 - JOSE ARARI COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002760-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELINO CARDOSO VIEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002761-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH JUNQUEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEIWID MARTINS DE BARROS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/12/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

16/02/2009 

09:07:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002763-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODRIGUES DE MATOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002764-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMAVEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002765-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOAQUIM BONFIM 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002766-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BOMFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABELARDO BRITO 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002768-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONINA DE ALMEIDA SANCHES 

ADVOGADO: SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002769-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONINA DE ALMEIDA SANCHES 

ADVOGADO: SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MAFFI 

ADVOGADO: SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002771-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MAFFI 

ADVOGADO: SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002772-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MAFFI 

ADVOGADO: SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 52 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002773-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE ARAÇATUBA - SP 
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DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002774-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE COVRE 

ADVOGADO: SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002775-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL MONTEIRO SAPUCAIA 

ADVOGADO: SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES SAPUCAIA 

ADVOGADO: SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002777-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE BARBOSA 

ADVOGADO: SP190241 - JULIANA AMARO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002778-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANE THOMAZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP190241 - JULIANA AMARO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002779-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA VIANA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002780-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA ALTAMIRANDA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002781-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES URIAS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002782-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002783-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002785-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002786-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITSURU HARA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002787-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITSURU HARA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002788-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIAKI KOIKE 

ADVOGADO: SP249716 - FABIANE JUSTINA TRIPUDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002789-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR TRIPUDI 

ADVOGADO: SP249716 - FABIANE JUSTINA TRIPUDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002790-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2009 13:38:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002791-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIETA ROSA PAVAN 

ADVOGADO: SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002792-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIETA ROSA PAVAN 

ADVOGADO: SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIETA ROSA PAVAN 

ADVOGADO: SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES COELHO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002794-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE ARAÇATUBA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/11/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLINDA DOS REIS SAMBUGARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002795-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002796-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR VICTOR 

ADVOGADO: SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002797-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SABINO SOARES 

ADVOGADO: SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS MINHOLI 

ADVOGADO: SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002799-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002800-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE VIEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.16.002801-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO AMARAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002802-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002804-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOURADO SILVA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002805-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO MEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002806-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002807-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002808-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOE ALMEIDA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLICIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002810-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002811-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BERTI 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ANTONIO SOARES 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002813-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002814-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADONIS RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002815-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002816-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO PEREIRA BRITO 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002818-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEM JOSÉ VAZ 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002819-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO ARQUIMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUZEBIO ANTONIO ARAUJO 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002821-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MOISES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002822-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002823-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSINO GREGORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002824-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GUILHERMINO IRMÃO 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002825-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOÉ BARROS BARBOSA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002827-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIRIO RODRIGUES CAVANHA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002828-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA BEZERRA 

ADVOGADO: SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002829-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP199634 - FABIOLA ROSA DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002830-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GALDINO 

ADVOGADO: SP080405 - NELSON FLORENCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 09:10:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 37 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 
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UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002839-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARINHO 

ADVOGADO: SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0214/2008 

 

2005.63.16.001017-5 - ANTONIO MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006133/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001026-6 - JERONIMO PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006143/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001028-0 - SEBASTIAO LUIZ DOS SANTOS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 
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DECISÃO Nr: 6316006322/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001052-7 - SERGIO LUIZ BORTOLAIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006134/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001059-0 - JOSE OLIVA MERCADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006135/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001066-7 - TERESA CEOLIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006323/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.001068-0 - OSWALDO SIMOES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006136/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001069-2 - VALDERBAL BAFI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006324/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001073-4 - ANTONIO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006137/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001082-5 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006144/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 
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Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001090-4 - APARECIDO FERREIRA VERMIEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006145/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001095-3 - JORGE REZENDE PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006110/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001097-7 - WALDIR SIMAO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006106/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001123-4 - OSVALDO TRIPADALI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006111/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 
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autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001124-6 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006107/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001128-3 - JOAO MARQUES TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006112/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001131-3 - ILDEU MILITÃO DE VASCONCELOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006108/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001133-7 - MESSIAS ALVES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006113/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 
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por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001141-6 - ANDRELINO PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006109/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001144-1 - LUIZ FRANCISCO CARRARETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006325/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001146-5 - MAURO MENDONÇA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006149/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001150-7 - ANTENOR DESSETE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006161/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.001158-1 - NEUSA GREGOLIS ZAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006151/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001172-6 - ANTONIO VALENTIM FORTUNA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006163/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001178-7 - CIDIMAR CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006153/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001185-4 - VALDEMAR HERRERO BONILHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006154/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001196-9 - ALCIDES TRAFICANTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 
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DECISÃO Nr: 6316006156/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001199-4 - JULIO JOSE DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006165/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001211-1 - JOAO REINA PARRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006158/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001253-6 - ROMÃO PONTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006166/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001254-8 - SEBASTIAO ROSSATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006421/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 
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Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001256-1 - JOAO VALERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006422/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001279-2 - SANTO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006159/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001281-0 - JURANDIR MANOEL ANUNCIAÇAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006160/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001284-6 - DALVA MENDES IZIDORO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006162/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 
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decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001287-1 - APARECIDA DA SILVA BOM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006167/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001291-3 - DARCI PIZZOLIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006164/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001293-7 - VALDECIR PEDRO VOLSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006114/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001301-2 - MARIA DE JESUS CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006124/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 
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dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001315-2 - ANTONIO CARLOS ESBRIGUE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006115/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001323-1 - DELCIDES RUBINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006125/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001333-4 - AMERICO PIAUI DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006116/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001336-0 - ANNA MARIA DE LOURDES PEPINO CASULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006126/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.001339-5 - REVAIR DA CUNHA RAMALDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006117/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001345-0 - LUIZ MAXIMIANO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006127/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001349-8 - NEMESIO ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006128/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001360-7 - ANTONIO GIANTOMAZI FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006129/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001363-2 - ELIAS DUTRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 
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DECISÃO Nr: 6316006118/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001375-9 - JOSE ANTONIO SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006130/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001379-6 - ORLANDO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006119/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001388-7 - JOAO CLEMENTINO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006131/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001391-7 - IRENE FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006120/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 
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Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001394-2 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006121/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001395-4 - JAIME CANASSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006122/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001411-9 - LOURDES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006132/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001443-0 - JOAO FERREIRA SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006123/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 
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por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002695-0 - MANOEL CABRERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006138/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002714-0 - JOAO DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006146/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002717-5 - JOAO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006139/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002744-8 - MARIA VALIM ANELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006147/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.002816-7 - JACIRA BRANDAO CAVALCANTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006140/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002821-0 - HILDEBRANDO TAGLIARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA e ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006141/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002834-9 - LINDOLFO SEVERIANO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006142/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000303-5 - APARECIDA FATIMA FERNANDES JORDAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006178/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 
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dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000326-6 - AMERICO ZARAMELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006202/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000332-1 - BENEDITO GENTIL VERRAZAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006182/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000342-4 - JOSE RODRIGUES SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006184/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000439-8 - VANDA MARTINEZ CABRAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006203/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000476-3 - FRANCISCO CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006204/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000638-3 - APARECIDA IONETE PREVITALI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006205/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000649-8 - FRANCISCO DA CHAGA ABREU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006208/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000657-7 - NELSON SANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006187/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000666-8 - ANAIR FARDIN SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006210/2008 

"Vistos. 
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Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000667-0 - ANDERSON LACERDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006211/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000677-2 - ARLINDO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006192/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000685-1 - ARGEMIRO SENHOR DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006195/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000686-3 - ANTONIO BOAVENTURA DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006212/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 
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autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000689-9 - ANTONIO CASAGRANDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006196/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000694-2 - BENEDITO FORCASSIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006214/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000734-0 - ELIDIO VITORIANO LIRIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006217/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000753-3 - IZAEL RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006199/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 
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por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000821-5 - JOSE DE ARAUJO LACERDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006200/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000828-8 - JULIO PONCIANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006206/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000889-6 - JOAO REA GARÇON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006207/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000897-5 - JOSE PAULINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006209/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.000951-7 - ANTONIO LOPES TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006213/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001045-3 - SEBASTIAO LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006215/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001049-0 - JOSE MARIA DO VALLE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006216/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001153-6 - NELSON RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006218/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001155-0 - NIVALDO FRANZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316006419/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001173-1 - LUIZ GARCIA DA SILVA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006219/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001201-2 - MARIA PASCON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006255/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001226-7 - JOSE FAXINA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006201/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001269-3 - PEDRO SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006220/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 
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dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001349-1 - ELOY FRANCO NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006420/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta 

decisão e do referido Acórdão, a fim de que efetue seu cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000394-9 - ANTONIO RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006227/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo autor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000395-0 - APARECIDO BARBOSA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006228/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo autor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000396-2 - WANY YAEKO UTIDA SAKIMOTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006230/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000397-4 - RAMIRO BARBOZA NUNES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006231/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000398-6 - JOSE MAXIMO DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006232/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000399-8 - ANTONIO DURANTE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006234/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000419-0 - BENJAMIM BERTI (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006236/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000420-6 - FLAMINIO SOARES QUINTILHANO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006240/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000421-8 - SERGIO SATOSHI SAKIMOTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006237/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000422-0 - PEDRO NAVARRO LOPES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006224/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo autor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000423-1 - LUCIANO LUIZ DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006225/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo autor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000424-3 - MARIA LOURDES DA SILVA SOUZA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006242/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000425-5 - AUGUSTO ABATE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006243/2008 
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"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000514-4 - ALFREDO CASIMIRO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006244/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000515-6 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006246/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000516-8 - ELENICE LOREDA DE OLIVEIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006248/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000519-3 - EDVAL DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006249/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000595-8 - ANTONIO GONÇALVES DE AGUIAR (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006251/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000596-0 - NADECIRE CONCEIÇAO DE ASSIS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006256/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000597-1 - AMARO NICACIO PEREIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006258/2008 

"Vistos. 
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Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000598-3 - JOSE MONTEIRO PINTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006259/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000599-5 - MARIA RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006261/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000600-8 - ALAYDE GOMES DE ANDRADE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006262/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000601-0 - GUIODEMAR PEREIRA MAGALHAES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006263/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000602-1 - NAIR LACERDA DISQUE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006264/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000603-3 - MARIA APARECIDA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS 

PRADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006265/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000605-7 - LUIZ SPAZZAPAN (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006266/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 
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Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000743-8 - ANTONIO ORTIZ (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006267/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000744-0 - IZALTINA DE SOUZA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006268/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000745-1 - IEDA FELICIO DIAS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006269/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000746-3 - EGIDIO BARBOSA SOARES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006270/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000747-5 - MARIA FERNANDES ORTIZ (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006271/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000748-7 - JOSE PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006272/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000749-9 - ALTAIR RIBEIRO BORGES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006273/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000750-5 - JOSE DE OLIVEIRA LORES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006274/2008 
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"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000751-7 - PAULO ESTEVES LEAL (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006275/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000752-9 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006276/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000753-0 - ELIAS VIEIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006277/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000754-2 - VALDEVINO BEZERRA ARAUJO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006278/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000755-4 - GERALDA DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006279/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000756-6 - CEZARIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006280/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000757-8 - CLEUSA RAIMUNDO DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS 

PRADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006281/2008 

"Vistos. 
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Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000758-0 - MARIA CORREA DOS SANTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006282/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000759-1 - OLIVIA MARIA VERRI FERREIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006283/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000850-9 - JOSE DA SILVA MELO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006284/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000851-0 - SEBASTIAO CARLOS BONFIM (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006285/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000852-2 - MARLENE VIEIRA DE MENEZES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006286/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000854-6 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006287/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000855-8 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006288/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 
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Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000856-0 - SEVERINA RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006289/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000857-1 - GENI ROSA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006290/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000858-3 - APARECIDO PAULO DE FARIA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006291/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001048-6 - GILVANI GUEDES GRANGEIRO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006292/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001049-8 - ANTONIO TEIXEIRA DE FREITAS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006293/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001050-4 - ANESIA SILVA MARIANO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006294/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001051-6 - LUSIA FEITOSA ALVES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006295/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 
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Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001052-8 - ELIO LAURINDO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006296/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001053-0 - FRANCISCO TENCATI (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006297/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001054-1 - ORMEZINDO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006298/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001055-3 - LUZINETE MARIA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS 

PRADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006299/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001056-5 - NAELDES VIRGINIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS 

PRADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006300/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001057-7 - EMILIA DIAS LADEIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006301/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001207-0 - APOLONIO PEREIRA SILVA PINTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006302/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 
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2008.63.16.001208-2 - ANTONIO JOSE DE MATTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006303/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001209-4 - APARECIDA DA SILVA REAL (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006304/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001210-0 - MARIA LUIZA LYRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006305/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001212-4 - HERMELINDA BRITTO DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006307/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001213-6 - JOSE LUIZ LOURENCO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006308/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001214-8 - LEONIA LOURENCO DOS SANTOS DURO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS 

PRADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006309/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001215-0 - MARIA BERTI DURANTE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006310/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001216-1 - DIRCE JURADO BERTUCI (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006311/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001217-3 - SEBASTIAO MARQUES RIBEIRO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006312/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001218-5 - TEREZA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006313/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001219-7 - ANTONIO GENUINO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006314/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001220-3 - JOSE SALATINO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006315/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001221-5 - CLEUZA DA SILVA VASCONCELOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006316/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001222-7 - MARIA THOMAZIN CRUZ (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006317/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001223-9 - MARIA DE LOURDES FERREIRA UGEDA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006318/2008 

"Vistos. 
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Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001224-0 - JOSE MIGUEL DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006319/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001225-2 - APARECIDO PUMINE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006320/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001226-4 - SEBASTIAO PEREIRA FILHO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006321/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contraproposta de transação apresentada pelo(a) autor(a). 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001242-2 - ANTONIO FERNANDES BERTUCCI (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e 

ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006038/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à agência da previdência social de Andradina/SP , a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, forneça a este 

juízo 

cópia integral e legível do processo administrativo 42/080.118.588-2 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001388-8 - IRMA APARECIDA REAL (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) 

X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE : " 

DECISÃO Nr: 6316006037/2008 

"Vistos. 

Cite-se o IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, através de Carta Precatória endereçada ao Juizado 

Especial 

Federal de São Paulo/SP, para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência redesignada, 

nos termos da Portaria nº 25, de 20 de outubro de 2008, para o dia 02.02.2009, às 13h00. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002424-2 - ZORAIDE APARECIDA AUGUSTO (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006344/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia legível 

de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, bem como de seu RG, sob pena de indeferimento da 

petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 
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2008.63.16.002439-4 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006340/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002442-4 - ANTONIO VENCESLAU (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006341/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia legível 

de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.002443-6 - ANTONIO VENCESLAU (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006342/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia legível 

de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.002464-3 - LAURA BARBOSA VALENCIO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006337/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002465-5 - TERESA DA CRUZ POLTRONIERI (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006338/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002466-7 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006339/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002467-9 - EDNA SOLANGE GERALDO DE SOUSA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006326/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002468-0 - SAULO CABECEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006327/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002470-9 - NAIR LEAL DA SILVA DUARTE (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006328/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002471-0 - MARLI MARIA MARTINELLI VITRO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006345/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia legível 

de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 
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Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.002472-2 - SEBASTIAO DIAS (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006329/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002473-4 - MILTON CHASTEL SILVA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006330/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002474-6 - VANDA APARECIDA BEZERRA GOMES (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006346/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia legível 

de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.002475-8 - PAULO JOSÉ SENISE DA SILVA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006331/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002476-0 - JUSTINO DAMIAO DE SOUZA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006332/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.002477-1 - APRIGIO CUSTODIO GOMES (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006333/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002478-3 - FRANCISCA DA PAIXAO JURCA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006334/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002479-5 - JOAO BATISTA TEIXEIRA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006335/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002480-1 - JOAQUIM DE SOUZA LIMA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006336/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada em 

Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002501-5 - BENEDICTA GONCALVES SACRAMENTO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006347/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Apresentada a contestação, expeça-se carta precatória a fim de que sejam ouvidas as testemunhas arroladas na inicial. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 
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2008.63.16.002510-6 - AMAURI ROQUE FONSECA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006354/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002524-6 - MARIA AUXILIADORA DE MEDEIROS (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E 

SILVA DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006358/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente os extratos das cadernetas de poupança nº18.605-3 e nº18.606-1, agência 0280, referentes aos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002537-4 - SONIA REGINA ALTRAN COUTINHO (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO 

MAXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006356/2008 

"Vistos. 

Trata-se de ação proposta perante a 1ª Vara da Comarca de Andradina/SP com objetivo de condenar o INSS a revisar 

beneficio de pensão por morte decorrente de acidente de trabalho (NB 082.538.615-2) mediante alteração do coeficiente 

de cálculo da pensão. 

Distribuída a ação, o MM. Juiz suscitado que encaminhou os autos a este Juizado Especial Federal com fundamento do 

disposto no artigo 3°, § 3° da Lei n° 10.259/2001. 

Este Juízo não concorda com o entendimento firmado. 

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - 

Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça Estadual 

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para declarar a 

competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito de 

Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA 

DO JUÍZO 

ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM TERCEIRO JUÍZO NÃO 

ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 

18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, de relatoria do Exmo. Ministro 

Hélio 

Quaglia Barbosa, suscitado pela MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, 

decidiu: 

"Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 
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ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício." 

Diante do exposto, considerando-me, pois, incompetente para conciliar, processar e julgar o presente feito, e a fim de 

evitar maiores prejuízos à parte autora, com fundamento nos artigos 115, II, 116 e 118, todos do Código de Processo 

Civil, 

suscito o presente conflito negativo de competência, a fim de que, conhecido, seja declarado o Juízo competente para 

apreciar o feito em questão. 

Expeça-se ofício ao Superior Tribunal de Justiça encaminhando cópia da presente decisão, da decisão de fl. 46/47, bem 

como da petição inicial e dos documentos de fls. 14/16. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002544-1 - JOSE DA SILVA BARBOZA (ADV. SP263830 - CICERO DA SILVA PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006355/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002785-1 - ANA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006846/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002787-5 - MITSURU HARA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006847/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000215 

 

UNIDADE ANDRADINA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do disposto, julgo extinto o 

processo, 

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

nesta 

instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 

(dez) dias. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 
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2008.63.16.002151-4 - EDUARDO BENEDITO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP242832 - 

MARCELO 

HENRIQUE SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002154-0 - WANDO LUCINDO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP242832 - MARCELO 

HENRIQUE SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002363-8 - ATAIR SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP231144 - JAQUELINE 

GALBIATTI 

MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002364-0 - CLAUDEMIR JOSE MENCHE (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP231144 - 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do disposto, julgo extinto o 

processo, sem 

análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

instância 

judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Após o 

trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.002355-9 - ADEMIR GALHARDO VASQUES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP231144 - 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002372-9 - JOSE ANTONIO CORREA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP231144 - 

JAQUELINE 

GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002548-9 - FATIMA BOER CELLA (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 240/2008 

 

2008.63.01.017830-6 - ANA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica 

Federal. Intime-se." 

 

2008.63.01.020634-0 - VALTER ENIS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 
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de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.000123-8 - WILSON DA SILVA ZACHEU E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); ROZIMAR DA SILVA ZACHEU(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica 

Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.001770-2 - USSEN ELUI (ADV. SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.001880-9 - MIGUEL AQUILA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.003119-0 - ANNIBAL RODRIGUES FERREIRA E OUTRO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS); 

ANNAILDES RODRIGUES FERREIRA(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.003476-1 - JOSE CARLOS MORET (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.004521-7 - MARIA ANTONIETA STEFANI BISMARA (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.004522-9 - MARIA ANTONIETA STEFANI BISMARA (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.005066-3 - EDNA NOVACHI FUZER E OUTRO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA); 

SANDOR FUZER(ADV. SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da 

proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.005218-0 - JOSE CARLOS TURIBIO DA SILVA (ADV. SP238180 - MICHELLE ROCHA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.005219-2 - ANTONIO RAMOS DA SILVA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.005483-8 - ROSA VIRI (ADV. SP166989 - GIOVANNA VIRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da 

proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.005536-3 - JOSE RIVAROLI FILHO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica 

Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.005537-5 - NELI GAGLIARDI PEDRASSA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa 

Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.005542-9 - CAMILA GAGLIARDI PEDRASSA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa 

Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.006103-0 - HELIO MENDONCA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.006205-7 - DERNIVAL JOSE DE SENA E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); RAIMUNDA CAVALCANTE DE SENA(ADV. SP240882-RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI); RAIMUNDA CAVALCANTE DE SENA(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.006206-9 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica 

Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.006449-2 - JOSE RIVAROLI FILHO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.006570-8 - MAGALI LUVIZOTTO (ADV. SP257564 - ADRIANO KOSCHNIK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 
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2008.63.17.006571-0 - MAGALI LUVIZOTTO (ADV. SP257564 - ADRIANO KOSCHNIK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.006746-8 - OLYMPIA GASPARINI LIXANDRAO E OUTROS (ADV. SP261728 - MARILI ADARIO 

NEGRI); 

NELLY TEREZA VICENTINI(ADV. SP261728-MARILI ADARIO NEGRI); ANTONIO LIXANDRAO(ADV. 

SP261728- 

MARILI ADARIO NEGRI); ROSANGELA LIXANDRAO FERNANDO(ADV. SP261728-MARILI ADARIO 

NEGRI); WALDIR 

APARECIDO LIXANDRAO(ADV. SP261728-MARILI ADARIO NEGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da 

proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.006832-1 - AMERICO IFKO (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.006838-2 - LINDOLFO JULIAO (ADV. SP211798 - LEONARDO MARANI IZEPPI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.006845-0 - NILZA MARIA DA SILVA (ADV. SP096433 - MOYSES BIAGI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.006966-0 - MANOEL BAEZA FILHO (ADV. SP231912 - EVERALDO MARQUES DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007221-0 - OCILON PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007251-8 - FRANCISCO CINTAS RUIZ E OUTRO (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES 

FERRO); 

IGNEZ GISOLDI CINTAS(ADV. SP239183-MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007294-4 - PEDRO FELICIANO DA SILVA (ADV. SP255142 - GELTA MARIA MENEGUIM 

WONRAHT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se 

a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 
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2008.63.17.007368-7 - ANTONIO CARLOS ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007369-9 - LEILA MARCIANO DIAS XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP211787 - JOSE ANTONIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007395-0 - TATIANE TAVARES RAMALHO (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007398-5 - RODRIGO TAVARES RAMALHO (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007399-7 - SIMONE TAVARES RAMALHO (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007416-3 - DILSON DE ALMEIDA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP268965 - 

LAERCIO PALADINI e ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta 

de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007417-5 - DILSON DE ALMEIDA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007443-6 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se 

a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007446-1 - PAULO JORGE TURAZZA (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007462-0 - MARCIO LUCIANO LINS QUEIROZ (ADV. SP184448 - MICHELE ZIRONDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007488-6 - ANESIO POGGIATO TONETE E OUTRO (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI); 

ARLETE DE 

MELO POGGIATO(ADV. SP190643-EMILIA MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 
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MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de 

acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007490-4 - LEONETE BARISAN PEREIRA (ADV. SP211798 - LEONARDO MARANI IZEPPI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007491-6 - DURVALINO CYPRIANO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007547-7 - MARILU LUVIZOTTO (ADV. SP257564 - ADRIANO KOSCHNIK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007628-7 - MARCEL GUILHERMON RODRIGUES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "Manifeste- 

se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. 

Intime-se." 

 

2008.63.17.007661-5 - CLAUDIA MARILIA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP201791 - EVANDRO LUIZ DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-

se a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007749-8 - GABRIELA MARIANO PACHECO (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007830-2 - LUIZA GUIMA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007831-4 - MARIA JOSE BUENO DIAS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007832-6 - DOLORES DUATO PRATS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

2008.63.17.007841-7 - CIDALIA DA PIEDADE MANAIA E OUTRO (ADV. SP209668 - PAULA RIBEIRO DE 

CAMARGO); 

DARCI MANAIA ALVES(ADV. SP209668-PAULA RIBEIRO DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da 

proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 
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2008.63.17.007866-1 - CAMILO IGNEZ MACIEL (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 241/2008 

 

2008.63.17.001152-9 - ANNA MEDINA PIMENTA (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.001163-3 - ROSA BOAVENTURA PINTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.001247-9 - LEONORA ROJO TUTINI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA e 

ADV. 

SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.001520-1 - ZILDA GAMBASSI DO COUTO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.001575-4 - THEREZA DE ANDRADE BELTRAO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.001668-0 - JOSEPHINA MURSA PAULA (ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.001674-6 - LUIZA AVILA SCHEELERG (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.001675-8 - ZINA MAGRI LAZZARINI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta 

de 

acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.001805-6 - IZAIDA PIRES MANTOVANINI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 
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2008.63.17.002167-5 - ARVELINA ZEVEDI CALZOLARI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.002192-4 - SEMIRAMIS GONCALVES BOTTARO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.002224-2 - ODETTE DA SILVA GAROFALO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.002358-1 - DIRCE BERNASCONI FRANCISCHETTI (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.002474-3 - OLINDA SPINELLI COMELLI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.002700-8 - VADECI DA CONCEICAO GUIZA (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.002938-8 - ODILA GARCIA BARONI (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.002960-1 - ALZIRA LOPES MUNHOZ (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003008-1 - JOSE MARCOS CECCATTO (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003113-9 - ROSA DE ARAUJO LEITE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003174-7 - SANTINA APARECIDA DE COMI NOCE (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003175-9 - IRENE GEROLIN AMARAL (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 
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(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003307-0 - REGINA DAS GRACAS PONCIANO (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA 

MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003312-4 - CECILIA DE OLIVEIRA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003410-4 - JOSE RAIMUNDO DE SOUSA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003506-6 - ZILENE BRUSCAGIN DE OLIVEIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003546-7 - MARIA DAS GRACAS VIEIRA LACERDA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003570-4 - RAIMUNDO FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP272915 - JULIANA DE 

CASTRO 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003653-8 - MARIA GRACIA BELLINI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta 

de 

acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.003757-9 - MATHILDE SCOLARI RICCIARDI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.004085-2 - MARIA JOSE DA SILVA MACHADO (ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.004247-2 - EUNEIDE RODRIGUES (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.005966-6 - JURANDIR DOS SANTOS (ADV. SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 
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acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.006234-3 - ELZO BONOME (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007050-9 - PEDRO FOGARRI PIZZI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta 

de 

acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007051-0 - RAUL JACOPUCCI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta 

de 

acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007052-2 - KOSHI ASANO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo 

oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007057-1 - ANNA MARIA ORLANDO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta 

de 

acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007058-3 - ANTONIO DI VITO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta 

de 

acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007059-5 - JOSE CARLOS CAROZZA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta 

de 

acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007119-8 - MARIA LEONICE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-

se a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007190-3 - KAZUHIRO MOTIZUKI (ADV. SP260708 - ANA APARECIDA DOS SANTOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007192-7 - TEOFILO ALVES DE MOURA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007194-0 - JOSE GUERRA FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 
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2008.63.17.007196-4 - ARLINDO NANZER (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007200-2 - MIGUEL TESCARO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007201-4 - AVELINO AUGUSTINHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007203-8 - ANEZIO MONTEIRO DIOGENES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007226-9 - BENEDITO ARTEMIO DE CAMARGO (ADV. SP094278 - MIRIAM APARECIDA 

SERPENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007262-2 - APPARECIDO FERNANDES FERREIRA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007300-6 - ERNESTO FRESKI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007301-8 - FERNANDO JOSE DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007302-0 - ANTONIETA BURGO LOPES AGGIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007305-5 - OSCAR TOLEDO DE CASTRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007307-9 - ADAO MARTINS RODRIGUES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007309-2 - VANDERLEI DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007310-9 - HENRIQUE DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007311-0 - JOAQUIM CHAVES DOS REIS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007314-6 - JOSE LUIZ DE CARVALHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007315-8 - WILSON JOAQUIM MORENO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007423-0 - ANTONIO MORALES (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007426-6 - JOSE BARROS DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007541-6 - BENEDICTO MONTEIRO RODRIGUES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007542-8 - JOSE FIRME DE LIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta 

de 

acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007544-1 - AGNELO FERNANDES FILHO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007546-5 - JESUS REGINALDO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007689-5 - AMERICO DA SILVA FILHO (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 
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(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007708-5 - ARISTEU APPOLONIO (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE 

CALLEGARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007715-2 - ANDRE CAMILO CELESTINO (ADV. SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007717-6 - MARIA JOSE MENDES SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007777-2 - JOSE IZOLA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

2008.63.17.007780-2 - INES DE OLIVEIRA CLEMENTE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 242/2008 

 

2008.63.17.001541-9 - SANDRA SILVA SANTOS (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.001921-8 - SEBASTIAO DE FREITAS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS e 

ADV. 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo 

INSS. 

Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.002535-8 - ANTONIO ALTINO DE SALES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004002-5 - CICERO ROBERIO MENDES RODRIGUES (ADV. SP134272 - MARLEI DE FATIMA 

ROGERIO 

COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, 

no prazo 

de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. 

Intime-se." 
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2008.63.17.004097-9 - MARILIA IGNEZ FERREIRA (ADV. SP218118 - MARIA CLARICE MORET GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004177-7 - VANDERLEI BENA (ADV. SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004227-7 - CLEIDE PANCOTTI MELILLO (ADV. SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004349-0 - LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004479-1 - JANETE PEREZ GIACOMELLI (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004505-9 - DURCINETE ARAUJO SILVA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004546-1 - ESMERALDA GOMES SOARES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004620-9 - IVETE OLIVEIRA RIPA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta 

de 

acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004726-3 - CARMEM LUCIA ARIAS DA SILVA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004745-7 - ANA PAULA POLONI (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004751-2 - VALDEVINO BATISTA MORAIS (ADV. SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004761-5 - MARIA MADALENA RODRIGUES (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 
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2008.63.17.004964-8 - JOAO MARIN AZEVEDO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.004988-0 - ANA MARIA DA CRUZ (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005010-9 - LUZINETE IZAURA DA SILVA SOUSA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005014-6 - RENATO RAMOS MATIELO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente 

designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005019-5 - NICOLAS TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005082-1 - THEREZINHA BARBOZA TROMBINI (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005122-9 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. 

Intime-se." 

 

2008.63.17.005136-9 - HILDO DE MORAES MACHADO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005139-4 - IVONE PINAL DE SOUZA SEMENSATO (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. 

Intime-se." 

 

2008.63.17.005159-0 - MARIA DE LURDES OLIVEIRA CONCEICAO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA 

ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente 

designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005170-9 - ISABEL LEONARDO PEREIRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 
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(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005181-3 - RITA DE CASSIA APARECIDA QUINTANA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO 

DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. 

Intime-se." 

 

2008.63.17.005265-9 - ALZIRA SALVARANI BAPTISTA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005296-9 - MARIA VANIA FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005331-7 - ADEMIR APARECIDO ROMERO PARRA (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005380-9 - RUTH RIBEIRO TTOLEDO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente 

designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.005482-6 - JOAQUIM ANTONIO DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.006643-9 - MARIA BALERA WIEGNER (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

2008.63.17.006646-4 - GESSY FALCONI CARAGILIASCOV (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Cancele-se a pauta extra anteriormente designada. Intime-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000244 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2008.63.17.000832-4 - CANDIDO DA SILVA LIMA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 
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o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

autor, CANDIDO DA SILVA LIMA, NB 133.503.994-2, a partir da cessação administrativa ocorrida em 17/10/2007, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05/06/2008 (data da citação), com renda mensal atual (RMA) 

no 

valor de R$ 1.254,57, para a competência de outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. Oficie-

se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 15.691,95, para a competência de outubro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.004731-3 - PAULO ROGERIO MAXIMO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) ; COMPANHIA 

PAULISTA 

DE TRENS METROPOLITANOS (ADV. SP49457 - MARIA EDUARDA RIBEIRO FERREIRA DO VALLE 

GARCIA). Pelo 

exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.17.000863-4 - MAURO GOMES DA SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS na 

obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor, MAURO GOMES DA 

SILVA 

(representado por sua curadora, Sra. Marilene Gomes da Silva Bagatim), NB 517.801.230-1, a partir da cessação 

administrativa ocorrida em 24/04/2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05/06/2008 (data da 

citação), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.007,28, para a competência de outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. Oficie-

se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.189,57, para a competência de outubro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação, descontados os valores percebidos a título dos benefícios NB 91/521.546.350-2 e NB 94/521.884.479- 

5. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 
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Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007537-0 - LUCIANO JOSE TAVARES (ADV. SP227013 - MARIA INES RIMOLI MORISHITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 

8742/93 a LUCIANO JOSÉ TAVARES, representado por seu genitor, Sr. Theodorico da Silva Tavares, no valor de um 

salário mínimo, com DIB em 17/05/2007 (data do agendamento do requerimento administrativo), e renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. O 

benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 7.293,48, para a competência de 

outubro de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com 

juros 

de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.17.000970-5 - RISALVA ALMEIDA ARAUJO (ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença à autora, RISALVA ALMEIDA ARAUJO, NB 514.239.386-0, a partir da cessação administrativa 

ocorrida 

em 07/03/2006, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 447,88, para a competência de outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. Oficie-

se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 13.328,88, para a competência de outubro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação, descontados os valores recebidos dos benefícios NB 31/516.318.523-0 e NB 31/518.733.810-9. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005282-9 - LUCIO ROBERTO SOARES DA SILVA (ADV. SP134272 - MARLEI DE FATIMA 
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ROGERIO 

COLAÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP134272-MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO). Do 

exposto, 

reconheço a carência de ação, extinguindo o feito na forma do art. 267, VI, CPC. Sem custas e honorários (art. 55 da 

Lei 

9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 
 

2008.63.17.005724-4 - MARTA MANSO PRADO (ADV. SP100289 - ANA MARIA DE LISBOA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.007256-7 - ELIVELTON DE JESUS LOPES (ADV. SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006021-8 - MARIA ALZIRA DA SILVA (ADV. SP227320 - JOSE DIVINO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.005096-8 - SELMA REGINA DA SILVA (ADV. SP259130 - GIANE DEL'DONO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora, 

SELMA REGINA DA SILVA, NB 120.316.558-4, a partir da cessação administrativa ocorrida em 19/01/2007, com 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.750,27, para a competência de outubro de 2008. O benefício deverá ser mantido 

até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. Oficie-

se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 37.292,82, para a competência de outubro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação, considerando a renúncia da autora ao excedente ao limite de alçada no ajuizamento, acrescidas as 

parcelas vencidas no curso da ação. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para optar pela forma de recebimento dos atrasados - ofício 

requisitório 

ou precatório. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006267-3 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conclusão, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil, para determinar a conversão do tempo especial em comum, compreendido entre 15/05/89 a 11/02/94. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.000862-2 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP260368 - DANIELLE DE ANDRADE e ADV. 

SP261974 

- MARIO MONTANDON BEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante 

do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do 

benefício de auxílio-doença à autora, MARIA DE LOURDES DA SILVA, com DIB em 22/08/2008 (data da perícia 

médica judicial), renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 535,13, para a competência de 

outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. Oficie-

se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 1.240,76, para a competência de outubro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça 

Federal da 

Terceira Região combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 
 

2008.63.17.005713-0 - EMANUEL BRUNO MACHADO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006310-4 - JOAO GOMES FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos 

presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

P.R.I. 
 

2008.63.17.006018-8 - QUIRILLA TARELOFF (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006387-2 - MOACIR PASCOAL (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007208-3 - LUIZ RAIMUNDO BARBOSA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005695-8 - MARIA LUCIA CORREIA VASCONCELOS E SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA 
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SILVA 

MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.005149-3 - EXPEDITO GOMES PEREIRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

para: 

 

a) Determinar ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 01/04/77 a 15/05/85 (Eluma S/A), 

02/07/86 a 13/02/87 (Trambusti Naue do Brasil) e 26/09/88 a 28/05/98 (Zanetti Barossi); 

 

b) Conceder aposentadoria integral por tempo de contribuição desde 06.10.2005, com RMI de R$ 1.119,13 e renda 

mensal para a competência de set/08 de R$ 1.264,93; 

 

c) Implantar o benefício de aposentadoria (art. 4º da Lei 10.259/01), visto que presentes os requisitos do periculum 

in mora e fumus boni iuris, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada; 

 

d) Condenar ao pagamento de atrasados, desde 06.10.05, de R$ 32.469,09 com juros (12% ao ano desde a citação) e 

correção monetária (Resolução 561/07 - CJF), descontados os valores percebidos a título de auxílio-suplementar (art. 9º 

Lei 6367/76), bem como a renúncia válida efetuada pelo autor. 

 

No mais, resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006562-5 - SEBASTIAO PIRES DA SILVA (ADV. SP071314 - MARIA SUELI CALVO ROQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para: 

 

a) Determinar ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: Resana S/A de 27/11/73 a 08/10/75 - 

07/04/76 a 13/02/79 - 08/08/85 a 01/07/86 - 09/01/87 a 01/10/90; Tamet Ind. e Comércio de 27/10/75 a 09/12/75; 

Pematec Isolantes de 04/04/83 a 10/07/85; Montcalm Montagens Ind. S/A de 02/02/94 a 13/10/94, Magnum Serviços 

02/01/97 a 05/03/1997 e Ferro Enamel do Brasil de 21/01/76 a 20/04/76. 

 

No mais resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 

269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
 

2008.63.17.001423-3 - DANIELY BARRETO LEAL (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001374-5 - HILDA ARAUJO DE ALMEIDA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.006077-9 - FLAVIO HENRIQUE ALEXANDRE (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para determinar ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 02/05/1978 a 30/10/1987 

(Mercedes Benz), 09/05/1988 a 16/05/1990 (Dawson) e 20/09/1990 a 29/05/1995 (Brosol). 

 

No mais, resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e 
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honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008125-4 - CLAUDIO SANTOS FERREIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício NB 125.756.126-7, 

de 

forma que passe a R$ 377,76, e renda mensal atual no valor de R$ 562,61, para setembro de 2008. Condeno também o 

INSS ao pagamento das prestações vencidas que totalizam R$ 14.392,73, atualizado até outubro de 2008, a ser pago por 

meio de ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.17.001396-4 - OTACILIO ALVES DE MELO (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem 

custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no 

sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005153-5 - ANTONIO JOSE BALSANI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para: 

 

a) Determinar ao INSS a averbação, como especial, do seguinte período: 01/09/89 a 05/03/97 (Lawes Máquinas e 

Equipamentos). 

 

b) Conceder aposentadoria integral por tempo de contribuição desde 02/01/2006, com RMI de R$ 1.209,02 e renda 

mensal para a competência de set/08 de R$ 1.345,96; 

 

c) Implantar o benefício de aposentadoria (art. 4º da Lei 10.259/01), visto que presentes os requisitos do periculum 

in mora e fumus boni iuris, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada; 

 

d) Condenar ao pagamento de atrasados, desde 02.01.06, de R$ 37.841,40 com juros (12% ao ano desde a citação) e 

correção monetária (Resolução 561/07 - CJF), descontados os valores referentes à renúncia válida efetuada pelo autor. 

 

No mais, resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.002460-0 - ANGELITA FERNANDES DE LIMA (ADV. SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo 

que condeno o INSS a implantar e pagar o benefício aposentadoria por idade a ANGELITA FERNANDES DE LIMA, 

no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posto tratar-se de benefício de um salário mínimo, com data de início 

do 

benefício (DIB) em 24/12/98 (data da DER). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso, (prestações vencidas), no valor de R$ 29.985,94 para 

julho 

de 2008, por meio de ofício requisitório. Correção monetária segundo a Resolução 561/07 - CJF, e juros de mora de 

12% 

ao ano, contados da citação, após o trânsito em julgado. 

Concedo tutela de urgência, tendo em vista a idade avançada e o caráter alimentar da verba, nos termos do art. 4º da Lei 

10259/01, devendo o INSS implementar o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, no importe atualizado de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), no prazo de 30 dias, sob pena das medidas legais cabíveis. 
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Oficie-se ao INSS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório. Saem intimados os presentes. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, recebo os presentes 

embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.17.000112-3 - ANTONIO PEGORARO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; MARIA SALETTE DA SILVA PEGORARO(ADV. SP240882-RICARDO 

DE 

SOUZA CORDIOLI); MARIA SALETTE DA SILVA PEGORARO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004606-4 - AMELIA MANZONI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.006204-5 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.004337-3 - ANTONIO GENEROSO FILHO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.005539-9 - CAMILA GAGLIARDI PEDRASSA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.004336-1 - ANTONIO GENEROSO FILHO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2007.63.17.004776-3 - IVO OLIVEIRA FARIAS (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2007.63.17.005661-2 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.17.002924-4 - JUSTINO CABRAL DE SOUZA (ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES 

ALVIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004719-2 - MARIA ISABEL DE JESUS SANTOS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.003643-1 - NEIDE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.003171-8 - SATIKO SASAKI (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.002570-0 - IGOR FERNANDO SOUZA AMORIN (ADV. SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002507-0 - FERNANDO NUNES MAGALHAES (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.003051-9 - ELENYR LOURENÇO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.007674-0 - ALEX SILVA OLIVEIRA (ADV. SP159867 - ROSANGELA DA CUNHA GOMES) ; 

PRISCILA DA 

SILVA OLIVEIRA(ADV. SP159867-ROSANGELA DA CUNHA GOMES); MARIA PUREZA DA SILVA X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo improcedente o pedido, extinguindo o 

feito com 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

(art. 55 

da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005192-4 - SIDNEI CLEMENTINO (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, 

tão- 

somente, retificar erro material constante da sentença embargada, a fim de que o relatório da sentença seja modificado 

nos seguintes termos: onde consta: JOSÉ DE PAULA LOURENÇO, deve constar: SIDNEI CLEMENTINO. No mais, 

mantenho a sentença em todos os seus termos. Intimem-se. 

 

2007.63.17.008670-7 - GERALDO CESARIO ALECRIM (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, torno 

sem 

efeito a sentença prolatada. Em conseqüência, deixo de processar o recurso interposto pelo réu. 

Proceda-se à alteração do assunto cadastrado na presente ação. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2007.63.17.001647-0 - ORLANDO PAULO ROCHA (ADV. SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou provimento aos presentes embargos de 

declaração, integrando a sentença anteriormente proferida, para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na 

obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, ORLANDO 

PAULO ROCHA, com DIB em 11/07/2007 (data da citação), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00, e 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. Oficie-

se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.176,85, para a competência de outubro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 
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Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

CPC. Sem 

custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006063-9 - VANILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006701-4 - NEIDE SUELENE SOARES FERMINO (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) ; GABRIEL SOARES FERMINO(ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006056-1 - ELIETE DA SILVA (ADV. SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.006120-0 - ROZALINO JOSE DE SOUZA (ADV. SP084167 - ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região combinado 

com 

o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se 

baixa no sistema. 

 

2007.63.17.004926-7 - GERALDO CORREIA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, homologo a desistência e julgo extinto 

o 

processo sem apreciação de mérito (art. 267, VIII, CPC). Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis 

com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006326-4 - LUIZ FERNANDO DE ARAUJO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em 

custas 

e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em conclusão, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007912-0 - EDGAR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006265-0 - EDI FELIX (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.007607-6 - CLARICE DE FATIMA BOSCARDIN (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora, 

CLARICE DE FÁTIMA BOSCARDIN, NB 516.826.012-4, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

30/07/2007, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de outubro de 2008. O benefício deverá ser 

mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. Oficie-

se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 6.737,92, para a competência de outubro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005815-3 - IVAN FERNANDES DE CARVALHO JUNIOR (ADV. SP202104 - GLAUCIO 

DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

autor, IVAN FERNANDES DE CARVALHO JUNIOR, NB 520.290.551-0, a partir da cessação administrativa 

ocorrida em 

25/05/2007, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 631,86, para a competência de outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. Oficie-

se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 10.971,84, para a competência de outubro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). 

Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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2008.63.17.001200-5 - EDMILSON CAMARGO DA SILVA (ADV. SP178094 - ROSELI ALVES MOREIRA 

FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007060-8 - DONIZETE FERREIRA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007622-2 - ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000646-7 - ERENILDA PEREIRA DE ARAUJO BONFIM (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA 

AMANN 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001090-2 - SEBASTIAO SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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